
 

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 1ª (PRIMEIRA) E DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIES 
DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08 
Companhia Aberta CVM nº 20.818 

Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-004, São Paulo – SP 

NO VALOR TOTAL DE 

R$ 360.000.000,00 
(trezentos e sessenta milhões de reais) 

Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela 

 

GJA INDÚSTRIAS S.A. 
CNPJ sob o nº 24.682.682/0001-28 

Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, São Paulo – SP 

CÓDIGO ISIN DOS CRI 1ª SÉRIE: BRIMWLCRIBY1 - CÓDIGO ISIN DOS CRI 2ª SÉRIE: BRIMWLCRIBZ8 
REGISTRO DA OFERTA DOS CRI 1ª SÉRIE NA CVM: CVM/SRE/CRI/2022-025 - REGISTRO DA OFERTA DOS CRI 2ª SÉRIE NA CVM: CVM/SRE/CRI/2022-026 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DEFINITIVA DA EMISSÃO DOS CRI ATRIBUÍDA PELA  
STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA.: “brAA(sf)”, em sua escala nacional 

Conforme aprovada pela Reunião do Conselho de Administração da Emissora (abaixo definido) em reunião realizada em 04 de março de 2021 

EMISSÃO DE 360.000 (TREZENTOS E SESSENTA MIL) CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE (“CRI DA PRIMEIRA SÉRIE”) E DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE (“CRI DA SEGUNDA SÉRIE” E, EM CONJUNTO COM OS CRI DA PRIMEIRA SÉRIE, OS 

“CRI”) DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (“EMISSÃO” E “EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE), DOS QUAIS: (I) 153.254 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA 
E QUATRO) SÃO CRI DA PRIMEIRA SÉRIE; E (II) 206.746 (DUZENTOS E SEIS MIL E SETECENTOS E QUARENTA E SEIS) SÃO CRI DA SEGUNDA SÉRIE, TODOS NOMINATI VOS E ESCRITURAIS, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB REGIME DE GARANTIA FIRME DE 
COLOCAÇÃO PARA O VALOR INICIAL DA EMISSÃO (CONFORME DEFINIDO ABAIXO), NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) Nº 400, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, CONFORME ALTERADA (“INSTRUÇÃO CVM 400”), E DA 

RESOLUÇÃO CVM Nº 60, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, CONFORME EM VIGOR (“RESOLUÇÃO CVM 60”), PELO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (“COORDENADOR LÍDER”) E PELO BANCO BOCOM BBM S.A. (“COORDENADOR” E, EM CONJUNTO COM O 

COORDENADOR LÍDER, OS “COORDENADORES”; E “OFERTA”, RESPECTIVAMENTE), COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) (“VALOR NOMINAL UNITÁRIO”) NA DATA DE EMISSÃO, QUAL SEJA, 15 DE JUNHO DE 2022, PERFAZENDO O VALOR 

TOTAL DE EMISSÃO DE R$ 360.000.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MILHÕES DE REAIS), SENDO QUE: (I) O VALOR TOTAL DOS CRI DA PRIMEIRA SÉRIE SERÁ DE R$ 153.254.000,00 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MILHÕES E DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL 
REAIS); E (II) O VALOR TOTAL DOS CRI DA SEGUNDA SÉRIE SERÁ DE R$ 206.746.000,00 (DUZENTOS E SEIS MILHÕES E SETECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS) E OBSERVADO QUE A QUANTIDADE DE CRI ORIGINALMENTE OFERTADA FOI ACRESCIDA PELA 
EMISSORA, DE COMUM ACORDO ENTRE OS COORDENADORES E A GJA INDÚSTRIAS S.A. (“DEVEDORA”), EM 20% (VINTE POR CENTO), EM FUNÇÃO DO EXERCÍCIO TOTAL DA OPÇÃO DE LOTE ADICIONAL (CONFORME DEFINIDA ABAIXO), NOS TERMOS DO ARTIGO 
14, PARÁGRAFO 2º, DA INSTRUÇÃO CVM 400. A EMISSÃO E A OFERTA DOS CRI FORAM APROVADAS NA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMISSORA, REALIZADA EM 04 DE MARÇO DE 2021, CUJA ATA FOI REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (“JUCESP”) SOB O Nº 170.414/21-8, EM SESSÃO DE 15 DE ABRIL DE 2021, E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (“DOESP”) E NO JORNAL “O DIA SP” NA EDIÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 2021, A QUAL FOI RERRATIFICADA 
POR MEIO (I) DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMISSORA REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2022, CUJA ATA FOI REGISTRADA NA JUCESP EM SE SSÃO DE 29 DE MARÇO DE 2022, SOB O Nº 161.134/22-1 E PUBLICADA NO JORNAL “O DIA SP” NA 

EDIÇÃO DE 02, 03 E 04 DE ABRIL DE 2022; E (II) DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMISSORA REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2022, CUJA ATA FOI REGISTRADA NA JUCESP EM SE SSÃO DE 29 DE ABRIL DE 2022 SOB O Nº 216.539/22-5 E PUBLICADA 
NO JORNAL “O DIA SP” NA EDIÇÃO DE 07 DE MAIO DE 2022, NA QUAL FOI APROVADA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, A AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS E CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO ATÉ 
O LIMITE DE R$ 80.000.000.000,00 (OITENTA BILHÕES DE REAIS). A DATA DE VENCIMENTO DOS CRI DA PRIMEIRA SÉRIE SERÁ 15 DE JUNHO DE 2029, E A DATA DE VENCIMENTO DOS CRI DA SEGUNDA SÉRIE SERÁ 15 DE JUNHO DE 2032. O VALOR NOMINAL UNITÁRIO 
DOS CRI OU SEU SALDO, CONFORME O CASO, SERÁ ATUALIZADO MENSALMENTE, A PARTIR DA DATA EM QUE OCORRER A PRIMEIRA INTEGRALIZAÇÃO DOS CRI, A SER REALIZADA EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, PELOS INVESTIDORES DOS CRI (“DATA DE 
INTEGRALIZAÇÃO”), PELA VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR AMPLO, DIVULGADO PELO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (“IPCA” E “VALOR NOMINAL UNITÁRIO ATUALIZADO DOS CRI”, 

RESPECTIVAMENTE). OS CRI DA PRIMEIRA SÉRIE FARÃO JUS A JUROS REMUNERATÓRIOS INCIDENTES SOBRE O VALOR NOMINAL UNITÁRIO ATUALIZADO DOS CRI DA PRIMEIRA SÉRIE, DE ACORDO COM A TAXA DEFINIDA NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, 
EQUIVALENTE A 6,5000% (SEIS INTEIROS E CINCO MIL DÉCIMOS DE MILÉSIMO POR CENTO) AO ANO, BASE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS, CALCULADA PRO RATA TEMPORIS A PARTIR DA PRIMEIRA DATA DE INTEGRALIZAÇÃO OU ÚLTIMA DATA 
DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS CRI DA PRIMEIRA SÉRIE, CONFORME O CASO, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A FÓRMULA CONSTANTE DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO. OS CRI DA SEGUNDA SÉRIE FARÃO JUS A JUROS 
REMUNERATÓRIOS INCIDENTES SOBRE O VALOR NOMINAL UNITÁRIO ATUALIZADO DOS CRI DA SEGUNDA SÉRIE, DE ACORDO COM A TAXA DEFINIDA NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, EQUIVALENTE A 7,0000% (SETE INTEIROS POR CENTO) AO ANO, BASE 
252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS, CALCULADA PRO RATA TEMPORIS A PARTIR DA PRIMEIRA DATA DE INTEGRALIZAÇÃO OU ÚLTIMA DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS CRI DA SEGUNDA SÉRIE, CONFORME O CASO, ATÉ A DATA DO 
EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A FÓRMULA CONSTANTE DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO. OS CRI SERÃO DEPOSITADOS PARA (I) DISTRIBUIÇÃO NO MERCADO PRIMÁRIO, POR MEIO DO MDA - MÓDULO DE DISTRIBUIÇÃO DE ATIVOS; E (II) NEGOCIAÇÃO 
NO MERCADO SECUNDÁRIO, POR MEIO DO CETIP 21 – TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, AMBOS ADMINISTRADOS E OPERACIONALIZADOS PELA B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3 (“B3”), SENDO (I) A DISTRIBUIÇÃO LIQUIDADA FINANCEIRAMENTE 
POR MEIO DA B3 E (II) A LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA DAS NEGOCIAÇÕES, DOS EVENTOS DE PAGAMENTO E A CUSTÓDIA ELETRÔNICA DOS CRI REALIZADA POR MEIO DA B3. OS CRI TÊM COMO LASTRO OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS REPRESENTADOS POR 360.000 
(TREZENTAS E SESSENTA MIL) DEBÊNTURES, EMITIDAS PELA DEVEDORA, SENDO (I) 153.254 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL E DUZENTAS E CINQUENTA E QUATRO) DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE; E (II) 206.746 DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, EMITIDAS 
NOS TERMOS DO “INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO 
PRIVADA, DA GJA INDÚSTRIAS S.A.”, CONFORME ADITADO (“DEBÊNTURES”), NO VALOR TOTAL DE R$ 360.000.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MILHÕES DE REAIS) (“CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS”), SENDO OS CRÉDITOS IMOBILIÁROS ORIUNDOS DAS DEBÊNTURES 

REPRESENTADAS POR 2 (DUAS) CÉDULAS DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAL (“CCI”). AS CCI FORAM EMITIDAS PELA SECURITIZADORA, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DO “INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
INTEGRAL, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL”, CONFORME ADITADO (“ESCRITURA DE EMISSÃO DE CCI”). AS DEBÊNTURES CONTARÃO COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, NA MODALIDADE DE FIANÇA, PRESTADA 
PELA REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., PELA VITAMEDIC INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., PELA REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., PELA REBIC COMERCIAL LTDA., PELA JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., PELA ATLANTA 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. E PELA GJA PARTICIPAÇÕES LTDA. (“FIADORAS”). A EMISSÃO DAS DEBÊNTURES, BEM COMO SUA VINCULAÇÃO AOS CRI, A OUTORGA DA FIANÇA E A ASSINATURA DOS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA PELA DEVEDORA E 
PELAS FIADORAS, CONFORME APLICÁVEL, FORAM APROVADOS COM BASE NAS DELIBERAÇÕES TOMADAS (I) NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA DEVEDORA REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUCESP, SOB O Nº 
255.380/22-7, EM 24 DE MAIO DE 2022, E DEVIDAMENTE PUBLICADA NO JORNAL “O ESTADO DE S. PAULO”, COM DIVULGAÇÃO SIMULTÂNEA DA SUA ÍNTEGRA NA PÁGINA DO REFERIDO JORNAL NA INTERNET, COM A DEVIDA CERTIFICAÇÃO DIGITAL DA 
AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO MANTIDO NA PÁGINA PRÓPRIA EMITIDA POR AUTORIDADE CERTIFICADORA CREDENCIADA NO ÂMBITO DA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS (ICP-BRASIL), EM 14 DE MAIO DE 2022; (II) NA REUNIÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA DEVEDORA REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUCESP, SOB O Nº 255.381/22-0, EM 24 DE MAIO DE 2022, E DEVIDAMENTE PUBLICADA NO JORNAL “O ESTADO DE S. PAULO”, COM DIVULGAÇÃO 

SIMULTÂNEA DA SUA ÍNTEGRA NA PÁGINA DO REFERIDO JORNAL NA INTERNET, COM A DEVIDA CERTIFICAÇÃO DIGITAL DA AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO MANTIDO NA PÁGINA PRÓPRIA EMITIDA POR AUTORIDADE CERTIFICADORA CREDENCIADA NO 
ÂMBITO DA INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS (ICP-BRASIL), EM 14 DE MAIO DE 2022; (III) NA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA REFRESCOS BANDEIRANTES REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS (“JUCEG”), SOB O Nº 20220728038, EM 16 DE MAIO DE 2022; (IV) NA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA VITAMEDIC, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUCEG, SOB O Nº 
20220678553, EM 13 DE MAIO DE 2022; (V) NA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA REBIC EMBALAGENS, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUCEG, SOB O Nº 20220727775, EM 13 DE MAIO DE 2022; (VI) NA REUNIÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA REBIC COMERCIAL, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (“JUCERJA”), SOB O Nº 00004890706 , EM 16 DE MAIO DE 2022; (VII) NA REUNIÃO DE 
SÓCIOS DA JJM PARTICIPAÇÕES, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUCESP, SOB O Nº 254.634/22-9, EM 20 DE MAIO DE 2022; (VIII) NA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA ATLANTA LOCADORA, REALIZADA EM 10 DE 
MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUCERJA, SOB O Nº 00004890830, EM 16 DE MAIO DE 2022; E (IX) NA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA GJA PARTICIPAÇÕES, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUCESP, 
SOB O Nº 254.104/22-8, EM 19 DE MAIO DE 2022. A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (CNPJ Nº 17.343.682/0003-08) FOI NOMEADA PARA REPRESENTAR, PERANTE A EMISSORA E QUAISQUER TERCEIROS, OS INTERESSES DA 
COMUNHÃO DOS TITULARES DOS CRI (“AGENTE FIDUCIÁRIO”). O AGENTE FIDUCIÁRIO PODERÁ SER CONTATADO POR MEIO DO(A) SR(A). MARCO AURÉLIO FERREIRA / MARCELLE SANTORO / KAROLINA VANGELOTTI NO TELEFONE +55 (21) 3385-4565 OU E-MAIL: 
ASSEMBLEIAS@PENTAGONOTRUSTEE.COM.BR. A EMISSORA INSTITUIRÁ REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS E SUAS RESPECTIVAS GARANTIAS, BEM COMO SOBRE O FUNDO DE DESPESAS A SER CONSTITUÍDO PARA ARCAR COM OS CUSTOS 
DA EMISSÃO E QUAISQUER VALORES QUE VENHAM A SER DEPOSITADOS NA CONTA CENTRALIZADORA, NA FORMA DA LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997, CONFORME ALTERADA (“LEI Nº 9.514”) E DO ARTIGO 24 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.103, DE 15 

DE MARÇO DE 2022, CONFORME EM VIGOR (“MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.103”). O OBJETO DO REGIME FIDUCIÁRIO SERÁ DESTACADO DO PATRIMÔNIO DA EMISSORA E PASSARÁ A CONSTITUIR O PATRIMÔNIO SEPARADO, DESTINANDO- SE ESPECIFICAMENTE AO 
PAGAMENTO DOS CRI E DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO REGIME FIDUCIÁRIO, NOS TERMOS DA LEI Nº 9.514 E DO ARTIGO 26 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.103. NÃO FORAM CONSTITUÍDAS GARANTIAS ESPECÍFICAS SOBRE OS CRI, QUE GOZARÃO DAS 
GARANTIAS QUE INTEGRAM OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS. A OFERTA É INTERMEDIADA PELOS COORDENADORES, QUE PODERÃO CONVIDAR OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A OPERAR NO MERCADO DE CAPITAIS BRASILEIRO PARA 
PARTICIPAR DA OFERTA APENAS PARA O RECEBIMENTO DE ORDENS, NA QUALIDADE DE PARTICIPANTES ESPECIAIS, CONFORME IDENTIFICADOS NESTE PROSPECTO DEFINITIVO. OS CRI SERÃO DISTRIBUÍDOS PUBLICAMENTE A INVESTIDORES QUALIFICADOS, 
CONFORME DEFINIDOS NOS ARTIGOS 12 E 13 DA RESOLUÇÃO DA CVM Nº 30, DE 11 DE MAIO DE 2021, ATUALMENTE EM VIGOR. O AVISO AO MERCADO FOI DIVULGADO NA PÁGINA DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, 
DA CVM E DA B3. O INÍCIO DA OFERTA OCORRERÁ APÓS (I) A CONCESSÃO DO REGISTRO DEFINITIVO DA OFERTA PERANTE A CVM; (II) A DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE INÍCIO; E (III) A DISPONIBILIZAÇÃO DO PROSPECTO DEFINITIVO AO PÚBLICO INVESTIDOR.  

A DEVEDORA PODERÁ REALIZAR O RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL DAS DEBÊNTURES, A SEU EXCLUSIVO CRITÉRIO, A QUALQUER TEMPO, MEDIANTE OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL DAS DEBÊNTURES. NESSE CASO, A 
EMISSORA DEVERÁ REALIZAR O RESGATE ANTECIPADO OBRIGATÓRIO TOTAL DOS CRI, REDUZINDO, DESSA FORMA, O HORIZONTE DE INVESTIMENTO DOS TITULARES DOS CRI, QUE PODERÃO NÃO CONSEGUIR REINVESTIR OS RECURSOS RECEBIDOS 
COM A MESMA REMUNERAÇÃO BUSCADA PELOS CRI OU SOFRER PREJUÍZOS EM RAZÃO DE EVENTUAL TRIBUTAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO PRAZO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS INVESTIDOS, CONFORME DESCRITO NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, 

NAS PÁGINAS 119 A 137. A DECISÃO DE INVESTIMENTO NOS CRI DEMANDA COMPLEXA E MINUCIOSA AVALIAÇÃO DE SUA ESTRUTURA, BEM COMO DOS RISCOS INERENTES AO INVESTIMENTO. OS INVESTIDORES DEVEM LER, ATENTA E 
INTEGRALMENTE, O PRESENTE PROSPECTO DEFINITIVO, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 119 A 137, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NOS CRI. O REGISTRO DA 
PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, EM GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA E/OU DOS CRI A SEREM DISTRIBUÍDOS. RECOMENDA-SE QUE OS 
POTENCIAIS INVESTIDORES AVALIEM JUNTAMENTE COM SUA CONSULTORIA FINANCEIRA E JURÍDICA OS RISCOS DE INADIMPLEMENTO, LIQUIDEZ E OUTROS ASSOCIADOS A ESSE TIPO DE ATIVO. AINDA, É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA 
DESTE PROSPECTO, DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA E DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO PELO INVESTIDOR AO APLICAR SEUS RECURSOS. O PRESENTE PROSPECTO DEFINITIVO ESTÁ SUJEITO À COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO. O 
REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO EM 28 DE JUNHO DE 2022, TENDO SIDO O PEDIDO DE REGISTRO DA OFERTA NA CVM REALIZADO EM 1º DE ABRIL DE 2022. FOI ADMITIDO O RECEBIMENTO DE RESERVAS, NO ÂMBITO DA OFERTA, SEM LOTES 
MÍNIMOS OU MÁXIMOS, EM DATA INDICADA NESTE PROSPECTO DEFINITIVO E NO AVISO AO MERCADO, DIVULGADO EM 10 DE MAIO DE 2022 PELA EMISSORA E PELOS COORDENADORES, NA PÁGINA DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA 
EMISSORA, DOS COORDENADORES, DA CVM E DA B3, INFORMANDO OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 53 E §1º DO ARTIGO 54-A DA INSTRUÇÃO CVM 400, PARA SUBSCRIÇÃO DOS CRI. O INÍCIO DA NEGOCIAÇÃO NA B3 DOS 
CRI OCORRERÁ APENAS NO 1º DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA, A DEVEDORA E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER E/OU CONSORCIADOS DA OFERTA E NA CVM.  

  

COORDENADORES 

  

A data deste Prospecto Definitivo é 28 de junho de 2022
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DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto Definitivo, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o significado 

atribuído conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto. 

“Agência 

de Classificação de 

Risco” 

Significa a STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, conjuntos 181 e 182, 

Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.295.585/0001-40, 

ou sua substituta. Durante todo o prazo de vigência dos CRI, a Emissora 

deverá manter contratada a agência de classificação de risco para a 

atualização trimestral da classificação de risco (rating) dos CRI, sendo que, 

em caso de substituição, deverá ser observado o procedimento previsto no 

Termo de Securitização; 

“Agente de 

Liquidação” 
Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 

1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 36.113.876/0004-34, instituição responsável pela operacionalização do 

pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos 

Titulares dos CRI; 

“Agente Fiduciário” Significa a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n.º 

4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22.640-102, inscrita no 

CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de representante da 

comunhão dos Titulares dos CRI; 

“Amortização” Significa a Amortização dos CRI da Primeira Série e a Amortização dos CRI 

da Segunda Série, quando referidas em conjunto; 

“Amortização dos CRI 

da Primeira Série” 
Significa o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 

Primeira Série, em 2 (duas) parcelas consecutivas, sendo a primeira devida 

em 16 de junho de 2028 e a segunda devida na Data de Vencimento dos CRI 

da Primeira Série, conforme previsto no item “Fluxo e Cronograma de 

Pagamentos” da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na 

página 54 deste Prospecto Definitivo e no Termo de Securitização, 

observadas as hipóteses de resgate antecipado dos CRI da Primeira Série 

e/ou de liquidação do Patrimônio Separado; 

“Amortização dos CRI 

da Segunda Série” 
Significa o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 

Segunda Série, em 3 (três) parcelas consecutivas, sendo a primeira devida 

em 17 de junho de 2030, a segunda devida em 16 de junho de 2031 e a 

terceira devida na Data de Vencimento dos CRI da Segunda Série, conforme 

previsto no item “Fluxo e Cronograma de Pagamentos” da seção 

“Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 54 deste Prospecto 

Definitivo e no Termo de Securitização, observadas as hipóteses de resgate 

antecipado dos CRI da Segunda Série e/ou de liquidação do Patrimônio 

Separado; 

“ANBIMA” Significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 

MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, pessoa jurídica de direito 

privado, com estabelecimento na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro na Praia de Botafogo, 501, Bl II, conjunto 704A, Botafogo, CEP 

22.250-911, inscrita no CNPJ sob o nº 34.271.171/0001-77; 
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“Anúncio de 

Encerramento” 
Significa o “Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição 

da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de 

Securitização”, a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 

computadores da Emissora, dos Coordenadores, da B3 e da CVM, nos 

termos dos artigos 29 e 54-A da Instrução CVM 400; 

“Anúncio de Início” Significa o “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição da 1ª 

(Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados 

de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização”, 

divulgado nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos 

Coordenadores, da B3 e da CVM, nos termos dos artigos 52 e 54-A da 

Instrução CVM 400; 

“Aplicações 

Financeiras 

Permitidas” 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e 

liquidez diária, de emissão de instituições financeiras de primeira linha, tais 

como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros instrumentos 

financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira 

linha e/ou fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por 

instituições financeiras de primeira linha; 

“Assembleia Geral” ou 

“Assembleia de 

Titulares dos CRI” 

Significa a assembleia geral de Titulares dos CRI, realizada nos termos do 

item “Assembleia dos Titulares dos CRI” da seção “Informações Relativas 

aos CRI e à Oferta” deste Prospecto Definitivo e do Termo de Securitização; 

“Atlanta Locadora” Significa a ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, 

Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados 

na JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621; 

“Atualização 

Monetária” 
significa a atualização monetária do Valor Nominal Unitário, ou saldo do 

Valor Nominal Unitário, conforme estabelecido na Cláusula 6.1 do Termo 

de Securitização; 

“Auditores 

Independentes” 
Significa a BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Major Quedinho, nº 90, 

Centro, CEP 01050-030, inscrita no CNPJ sob o nº 54.276.936/0001-79, 

auditor independente da Emissora e do Patrimônio Separado em 

conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e na 

Resolução CVM nº 60, o qual poderá ser alterado pela Securitizadora, sem 

a necessidade de aprovação pelos Titulares dos CRI em Assembleia Geral;  

“Autoridade” Significa qualquer Pessoa, entidade ou órgão: (i) vinculada(o), direta ou 

indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, incluindo, sem 

limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou 

Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias 

e outras Pessoas de direito público; e/ou (ii) que administre ou esteja 

vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobiliários, entidades 

autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou 

punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros; 

“Aviso ao Mercado” Significa o “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) 

Séries da 5ª (Quinta) Emissão da Virgo Companhia de Securitização”, 

divulgado nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos 

Coordenadores, da B3 e da CVM, nos termos do artigo 53 e 54-A da 

Instrução CVM 400; 
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“B3” Significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, 

sociedade por ações de capital aberto com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25; 

“BACEN” Significa o Banco Central do Brasil; 

“BOCOM BBM” Significa o BANCO BOCOM BBM S.A., instituição financeira integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de 

Salvador, Estado da Bahia, na Rua Miguel Calmon, nº 398, 7º andar, parte, 

Bairro do Comércio, CEP 40015-010, inscrita no CNPJ sob o nº 

15.114.366/0001-69, por meio de sua filial localizada na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 

15º andar, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 15.114.366/0003-20, 

na qualidade de coordenador da Oferta; 

“CCI” Significa, em conjunto, a CCI Primeira Série e a CCI Segunda Série; 

“CCI Primeira Série” Significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 

imobiliária, emitida pela Emissora por meio da Escritura de Emissão de 

CCI, de acordo com as normas previstas na Lei 10.931, representativa da 

totalidade dos Créditos Imobiliários Primeira Série decorrentes das 

Debêntures da Primeira Série; 

“CCI Segunda Série” Significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 

imobiliária, emitida pela Emissora por meio da Escritura de Emissão de 

CCI, de acordo com as normas previstas na Lei 10.931, representativa da 

totalidade dos Créditos Imobiliários Segunda Série decorrentes das 

Debêntures da Segunda Série; 

“CETIP21” Significa o CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 

operacionalizado pela B3;  

“CMN” Significa o Conselho Monetário Nacional; 

“CNPJ” Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia;  

“Código ANBIMA” Significa o “Código ANBIMA para Ofertas Públicas”, em vigor desde 6 de 

maio de 2021; 

“Código Civil” Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e 

atualmente em vigor; 

“COFINS” Significa a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social;  

“Condições 

Precedentes” 
Significam as condições precedentes à realização da Oferta, a serem 

verificadas pelos Coordenadores, estabelecidas nos termos da Cláusula 3.1 

do Contrato de Distribuição e no item “Condições Precedentes” da seção 

“Sumário dos Principais Instrumentos da Oferta” na página 84 deste 

Prospecto Definitivo; 

“Conta 

Centralizadora” 
Significa a conta corrente nº 13010778-7, na agência 2271, do Banco Santander 

Brasil, de titularidade da Securitizadora, atrelada ao Patrimônio Separado;  

“Conta de Livre 

Movimentação” 
Significa a conta corrente nº 13065321-4, mantida na agência 2032, do 

Banco Santander (Brasil) S.A., de titularidade da Devedora; 

“Contador” Significa a LINK - CONSULTORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na rua Siqueira Bueno, nº 1737, Belenzinho, CEP 03173-010, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 03.997.580/0001-21, contratada pela Emissora para 

realizar a contabilidade das demonstrações financeiras do Patrimônio 

Separado em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por 

Ações; 
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“Contrato de Custódia” Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Agente Registrador e 

Custodiante de Cédula de Crédito Imobiliário”, celebrado entre o 

Custodiante e a Emissora; 

“Contrato de 

Distribuição” 
Significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários, sob o Regime de Garantia 

Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª 

(Quinta) Emissão da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em 

Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.”, celebrado em 10 

de maio de 2022, entre a Emissora, os Coordenadores, a Devedora e as 

Fiadoras, por meio do qual a Emissora contratou os Coordenadores para 

realizarem a Oferta; 

“Contrato de 

Escrituração e 

Liquidação” 

Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração e 

Liquidação”, celebrado entre o Custodiante e a Emissora; 

“Contrato de Formador 

de Mercado” 
Significa a “Proposta para Prestação de Serviços de Formador de 

Mercado”, celebrada entre a Devedora e o Formador de Mercado; 

“Controlada” Significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de "Controle" 

abaixo) individualmente pela Devedora e pelas Fiadoras. Ficam excluídas 

da definição de "Controlada" as sociedades em relação às quais a Devedora 

e as Fiadoras não sejam titulares, individualmente, de direitos de sócio que 

lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações 

da assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da 

sociedade, e/ou não use efetivamente e individualmente seu poder para 

dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da 

administração de tal sociedade;  

“Controlador” e 

“Controladora” 
Significa, com relação a determinada pessoa jurídica, qualquer sócio ou 

acionista controlador, pessoa física ou jurídica (conforme definição de 

“Controle” prevista abaixo), de referida pessoa jurídica, conforme o caso;  

“Controle” Significa a titularidade de direitos de sócio ou acionista que assegurem, de 

modo permanente, direta ou indiretamente, (i) a maioria dos votos nas 

deliberações das matérias de competência das assembleias gerais ordinárias, 

extraordinárias e especiais; (ii) a eleição da maioria dos membros do 

conselho de administração e da diretoria, bem como (iii) o uso do poder para 

dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos de 

determinada pessoa jurídica;  

“Coordenador Líder” 

ou “Santander” 
Significa o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitscheck, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 24º andar, CEP 04543-011, inscrita no 

CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de coordenador líder da Oferta;  

“Coordenadores” Significam o Coordenador Líder e o BOCOM BBM, quando referidos em 

conjunto; 

“Créditos Imobiliários” Significam os Créditos Imobiliários Primeira Série e os Créditos 

Imobiliários Segunda Série, cujos termos e condições estão descritos no 

Anexo VIII do Termo de Securitização; 

“Créditos Imobiliários 

Primeira Série” 
Significam todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, 

devidos pela Devedora por força das Debêntures da Primeira Série, livres 

de quaisquer Ônus, que compõem o lastro dos CRI da Primeira Série, aos 

quais estão vinculadas em caráter irrevogável e irretratável, por força do 

Regime Fiduciário Primeira Série, constituído nos termos do Termo de 

Securitização; 
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“Créditos Imobiliários 

Segunda Série” 
Significam todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, 

devidos pela Devedora por força das Debêntures da Segunda Série, livres 

de quaisquer Ônus, que compõem o lastro dos CRI da Segunda Série, aos 

quais estão vinculadas em caráter irrevogável e irretratável, por força do 

Regime Fiduciário Segunda Série, constituído nos termos do Termo de 

Securitização; 

“CRI” Significam os CRI da Primeira Série e os CRI da Segunda Série, quando 

referidos em conjunto; 

“CRI da Primeira 

Série” 
Significam os certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) série 

da 5ª (quinta) emissão da Emissora, a serem emitidos com lastro nos 

Créditos Imobiliários Primeira Série, oriundos das Debêntures da Primeira 

Série, representados pela CCI Primeira Série, e regulados por meio do 

Termo de Securitização; 

“CRI da Segunda 

Série” 
Significam os certificados de recebíveis imobiliários da 2ª (segunda) série 

da 5ª (quinta) emissão da Emissora, a serem emitidos com lastro nos 

Créditos Imobiliários Segunda Série, oriundos das Debêntures da Segunda 

Série, representados pela CCI Segunda Série, e regulados por meio do 

Termo de Securitização; 

“CRI em Circulação” Para fins de constituição e verificação de quórum em Assembleia Geral, 

significam todos os CRI subscritos e integralizados e não resgatados, 

excluídos os CRI que a Emissora, a Devedora ou as Fiadoras eventualmente 

sejam titulares ou possuam em tesouraria, os que sejam de titularidade de 

empresas ligadas à Emissora, à Devedora ou às Fiadoras, ou de fundos de 

investimento administrados por empresas ligadas à Emissora, à Devedora 

ou às Fiadoras, assim entendidas empresas que sejam subsidiárias, 

coligadas, Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle 

comum ou qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como 

seus cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 

2º (segundo) grau;  

“Cronograma 

Indicativo” 
Significa o cronograma indicativo para a destinação dos recursos captados 

pela Devedora para os Imóveis Destinação no âmbito da Escritura de 

Emissão, constante do anexo VI da Escritura de Emissão e do anexo III do 

Termo de Securitização. 

“CSLL” Significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

“Custos e Despesas 

Reembolso” 
Significam os gastos, custos e despesas referentes aos Imóveis Reembolso, 

nos termos da Cláusula 5.1.1 do Termo de Securitização; 

“Custodiante” Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 

1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 36.113.876/0004-34; 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários;  

“Data de Emissão” Significa a data de emissão dos CRI, qual seja, 15 de junho de 2022;  

“Data de Emissão das 

Debêntures” 
Significa a data de emissão das Debêntures, qual seja, 15 de junho de 2022; 

“Data de 

Integralização” 
Significa cada data de integralização dos CRI da Primeira Série e dos CRI 

da Segunda Série, que ocorrerá na Data de Liquidação, observados os 

eventos que ensejam o encerramento da Oferta, conforme previstos no 

Contrato de Distribuição e neste Prospecto Definitivo; 
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“Data de Integralização 

das Debêntures” 
Significa cada data de integralização das Debêntures, nos termos da 

Cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; 

“Data de Liquidação” Significa cada data de liquidação da Oferta, que ocorrerá conforme 

cronograma indicativo da Oferta, na qual serão integralizados os CRI objeto 

dos Pedidos de Reserva recebidos até tal data; 

“Data de Pagamento da 

Remuneração” 
Significa cada data de pagamento da Remuneração aos Titulares dos CRI, 

conforme estabelecido no item “Fluxo e Cronograma de Pagamentos” da 

seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 54 deste 

Prospecto Definitivo e no Termo de Securitização; 

“Data de Vencimento 

das Debêntures da 

Primeira Série” 

Significa a data de vencimento das Debêntures da Primeira Série, qual seja, 

13 de junho de 2029, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e 

resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; 

“Data de Vencimento 

das Debêntures da 

Segunda Série” 

Significa a data de vencimento das Debêntures da Segunda Série, qual seja, 

11 de junho de 2032, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e 

resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; 

“Data de Vencimento 

dos CRI da Primeira 

Série” 

Significa a data de vencimento dos CRI da Primeira Série, qual seja, 15 de 

junho de 2029, ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio 

Separado e/ou de resgate antecipado dos CRI da Primeira Série, previstas 

no Termo de Securitização; 

“Data de Vencimento 

dos CRI da Segunda 

Série” 

Significa a data de vencimento dos CRI da Segunda Série, qual seja, 15 de 

junho de 2032, ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio 

Separado e/ou de resgate antecipado dos CRI da Segunda Série, previstas 

no Termo de Securitização; 

“Datas de Vencimento” Significam a Data de Vencimento dos CRI da Primeira Série e a Data de 

Vencimento dos CRI da Segunda Série, quando referidas em conjunto; 

“Debêntures” Significam Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, 

quando referidas em conjunto; 

“Debêntures da 

Primeira Série” 
Significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 1ª (primeira) série da 

4ª (quarta) emissão da Devedora, para colocação privada, realizada nos 

termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos Imobiliários 

Primeira Série, representados pela CCI Primeira Série e vinculados aos CRI 

da Primeira Série, em caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 

Fiduciário Primeira Série, constituído nos termos do Termo de 

Securitização, e cuja destinação dos recursos encontra-se prevista na 

Escritura de Emissão, no Termo de Securitização e na seção “Destinação 

dos Recursos” deste Prospecto Definitivo, na página 91; 

“Debêntures da 

Segunda Série” 
Significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 2ª (segunda) série da 

4ª (quarta) emissão da Devedora, para colocação privada, realizada nos 

termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos Imobiliários 

Segunda Série, representados pela CCI Segunda Série e vinculados aos CRI 

da Segunda Série, em caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 

Fiduciário Segunda Série, constituído nos termos do Termo de 

Securitização, e cuja destinação dos recursos encontra-se prevista na 

Escritura de Emissão, no Termo de Securitização e na seção “Destinação 

dos Recursos” deste Prospecto Definitivo, na página 91; 

“Decreto 6.306” Significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme alterado 

e atualmente em vigor; 
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“Despesas” Significam Despesas Primeira Série e as Despesas Segunda Série, quando 

referidas em conjunto; 

“Despesas Primeira 

Série” 
Significam as despesas da Emissão e da Oferta dos CRI da Primeira Série, 

que deverão ser pagas com os recursos do Fundo de Despesas Primeira Série 

ou, na hipótese de sua insuficiência, com recursos do Patrimônio Separado, 

indicadas ao longo deste Prospecto Definitivo e do Termo de Securitização, 

observado o previsto na Cláusula 15.1 do Termo de Securitização; 

“Despesas Segunda 

Série” 
Significam as despesas da Emissão e da Oferta dos CRI da Segunda Série, 

que deverão ser pagas com os recursos do Fundo de Despesas Segunda Série 

ou, na hipótese de sua insuficiência, com recursos do Patrimônio Separado, 

indicadas ao longo deste Prospecto Definitivo e do Termo de Securitização, 

observado o previsto na Cláusula 15.1 do Termo de Securitização; 

“Devedora” ou 

“GJA Indústrias” 
Significa a GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de 

companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 

05.412-001, inscrita no CNPJ sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 

35.300.490.886; 

“Dia(s) Útil(eis)” Significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 

nacional na República Federativa do Brasil; 

“Documentos 

Comprobatórios” 
Significam, em conjunto: (i) 1 (uma) via original da Escritura de Emissão, 

(ii) 1 (uma) via original da Escritura de Emissão de CCI, (iii) 1 (uma) cópia 

autenticada do boletim de subscrição das Debêntures, (iv) 1 (uma) via 

original do Termo de Securitização, (v) bem como o(s) eventual(is) 

aditamento(s) dos documentos mencionados nos itens “i” a “iv” acima, 

conforme aplicável; 

“Documentos da 

Oferta” 
Significam os seguintes documentos, quando mencionados conjuntamente: 

(i) o Termo de Securitização; (ii) a Escritura de Emissão; (iii) a Escritura de 

Emissão de CCI; (iv) o Contrato de Distribuição e termos de adesão 

celebrados com os Participantes Especiais; (v) o Aviso ao Mercado; (vi) o 

Anúncio de Início; (vii) o Anúncio de Encerramento; (viii) minuta padrão 

do Pedido de Reserva; (ix) o Prospecto Preliminar; (x) este Prospecto 

Definitivo; (xi) o boletim de subscrição das Debêntures; (xii) o Contrato de 

Custódia; (xiii) o Contrato de Escrituração e Liquidação; e (xiv) os demais 

instrumentos celebrados com prestadores de serviços contratados no âmbito 

da Oferta;  

“Edital de Oferta de 

Resgate Antecipado 

Total dos CRI” 

Significa o anúncio, a ser divulgado no jornal “O Dia”, e/ou por meio de 

carta, a ser enviada eletronicamente aos Titulares dos CRI, em ambos os 

casos com cópia ao Agente Fiduciário, que deverá descrever os termos e 

condições da Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, que deverá 

corresponder com termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado 

Total das Debêntures; 

“Emissão” Significa a 5ª (quinta) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 

Emissora, em 2 (duas) séries, objeto do Termo de Securitização;  

“Emissora” ou 

“Securitizadora”  
Significa a VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade 

por ações, com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM 

sob o nº 20.818, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04533-004, inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08; 

“Encargos Moratórios” Significam os encargos moratórios que, ocorrendo impontualidade no 

pagamento de qualquer quantia devida por força da Escritura de Emissão ou 

do Termo de Securitização, serão devidos pela Emissora, quais sejam: (i) 
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juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde a data do 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento dos valores inadimplidos, 

e (ii) multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o 

saldo do valor devido e não pago, acrescido da Remuneração e Atualização 

Monetária devidas, que continuará a incidir sobre o valor original do débito 

em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial; 

“Escritura de Emissão” Significa o “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) 

Séries, para Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A.”, celebrado em 10 

de maio de 2022, conforme aditado em 9 de junho de 2022 para refletir o 

resultado do Procedimento de Bookbuilding, bem como seus demais 

aditamentos; 

“Escritura de Emissão 

de CCI” 
Significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédula de 

Crédito Imobiliário Integral, Sem Garantia Real Imobiliária, em Até Duas 

Séries, Sob a Forma Escritural”, celebrado em 10 de maio de 2022, entre a 

Emissora, na qualidade de emitente das CCI, e a Oliveira Trust Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários S.A. na qualidade de custodiante, conforme 

aditado em 9 de junho de 2022 para refletir o resultado do Procedimento de 

Bookbuilding, bem como seus demais aditamentos; 

“Escriturador” Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 

1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o 

nº 36.113.876/0004-34, que atuará como escriturador dos CRI, conforme 

previsto no Termo de Securitização e na regulação aplicável; 

“Eventos de Liquidação 

do Patrimônio 

Separado” 

Significam os eventos que poderão ensejar a assunção imediata da 

administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário e a sua 

consequente liquidação em favor dos Titulares dos CRI, conforme descritos 

no item “Liquidação do Patrimônio Separado” da seção “Informações sobre 

os CRI e a Oferta” deste Prospecto Definitivo;  

“Evento de Retenção de 

Tributos” 
Significam os eventos em que a Devedora poderá optar por realizar o resgate 

antecipado da totalidade das Debêntures, em decorrência de: (i) eventuais 

alterações na legislação tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto 

de renda incidentes sobre as Debêntures; ou (ii) a criação de novos tributos; 

ou (iii) mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por 

parte dos tribunais ou autoridades governamentais; ou (iv) a interpretação 

de tribunais ou autoridades sobre a estrutura de outras emissões semelhantes 

às das Debêntures anteriormente realizadas, de acordo com a qual a 

Devedora, a Emissora ou terceiros responsáveis pela retenção de tributos 

fiquem obrigados a realizar o recolhimento de tributos relacionados a essas 

operações anteriores; ou (v) outras exigências fiscais, a qualquer título, 

relacionadas à estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação das 

Debêntures, que resulte na obrigação de retenção de tributos que não seriam 

incidentes caso o evento não tivesse ocorrido, nos termos da Escritura de 

Emissão; 

“Eventos de 

Vencimento 

Antecipado” 

Significam os Eventos de Vencimento Antecipado Automático e os Eventos 

de Vencimento Antecipado Não Automáticos, quando referidos em 

conjunto;  

“Eventos de 

Vencimento Antecipado 

Automático” 

Significam os eventos descritos na Cláusula 5.1.1 da Escritura de Emissão, 

que ensejam o vencimento antecipado automático das Debêntures e o 

pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 
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conforme o caso, acrescido da respectiva remuneração das Debêntures 

devida e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora 

nos termos da Escritura, e, consequentemente, o resgate antecipado da 

totalidade dos CRI pelo mesmo valor; 

“Eventos de 

Vencimento Antecipado 

Não Automático” 

Significam os eventos descritos na Cláusula 5.2.1 da Escritura de Emissão, 

que podem ensejar o vencimento antecipado das Debêntures, observada a 

deliberação prévia em Assembleia Geral, e, caso declarado o vencimento 

antecipado das Debêntures, o pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido da respectiva 

remuneração das Debêntures devida e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura, e, 

consequentemente, o resgate antecipado da totalidade dos CRI pelo mesmo 

valor; 

“Fiadoras” Significam, quando referidas em conjunto, a Refrescos Bandeirantes, a 

Vitamedic, a Rebic Embalagens, a Rebic Comercial, a JJM Participações, a 

Atlanta Locadora e a GJA Participações, enquanto responsáveis pela Fiança; 

“Fiança” Significa a garantia fidejussória na modalidade de fiança prestada pelas 

Fiadoras, de forma irrevogável, irretratável e solidária, nos termos descritos 

na Escritura de Emissão, obrigando-se como fiadoras e principais 

responsáveis pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nos 

termos da Escritura de Emissão; 

“Formador de 

Mercado” 
Significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 25º a 30º andar, Vila Nova Conceição, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78; 

“Fundo de Despesas” Significa o fundo de despesas previsto no Termo de Securitização, que 

integrará o Patrimônio Separado e terá como objetivo o pagamento das 

despesas de manutenção do Patrimônio Separado dos CRI da Primeira Série 

e dos CRI da Segunda Série, conforme disciplinado no âmbito do Termo de 

Securitização, que será mantido na Conta Centralizadora; 

“Garantia Firme” Significa o regime de garantia firme de distribuição, na proporção e nos 

valores estabelecidos no Contrato de Distribuição, ao qual os 

Coordenadores realizarão a distribuição dos CRI, de forma individual e não 

solidária, observado que, caso os Coordenadores exerçam a garantia firme 

de distribuição, seu exercício se dará sobre o saldo de CRI não distribuídos, 

na proporção descrita no Contrato de Distribuição e limitado ao volume 

indicado, e a alocação dos CRI a serem integralizados em razão da garantia 

firme será realizada em qualquer das Séries, a exclusivo critério dos 

Coordenadores, considerando a respectiva taxa teto da Série alocada; 

“GJA Participações” Significa a GJA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 6, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita 

no CNPJ sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329; 

“Governo Federal” ou 

“Governo Brasileiro” 
Significa o Governo da República Federativa do Brasil;  

“Grupo Econômico” ou 

“Grupo GJA” 
Significa o conjunto formado por: (1) a Rebic Comercial; (2) a Refrescos 

Bandeirantes; (3) a GJA Participações; (4) a Devedora; (5) a JJM 

Participações; (6) a I.R. Participações Ltda., sociedade limitada com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 



 

10 

7º Andar, Sala 12, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.441.294/0001-

00, e NIRE nº 35.217.973.921; (7) a I.A. Participações Ltda., sociedade 

limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 13, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o n.º 

05.441.335/0001-69, e NIRE nº 35.217.973.948; (8) a DZ Participações 

Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 14, Pinheiros, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 05.442.655/0001-33, e NIRE nº 35.217.973.956; (9) Centro 

Educacional Alves Faria Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de 

Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Perimetral Norte, nº 4.129, sala 2, 

Vila João Vaz, CEP: 74.445-190, inscrita no CNPJ sob o n.º 

02.850.990/0001-82, e NIRE nº 52.2.0151748-8; (10) a Vitamedic; (11) a 

Rebic Embalagens; (12) Atlanta Locadora; (13) a NL Negócios Imobiliários 

Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 

na Avenida Perimetral Norte, nº 3.673, Sala Administração, Fazenda 

Caveras, CEP 74.445-190, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.531.384/0001-43, 

e NIRE nº 52.202.501.020 e (14) a Rebica;  

“IGP-M” Significa o Índice Geral de Preços ao Mercado, calculado e divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas; 

“Imóveis Destinação” Significam os imóveis descritos no Anexo II, item 1 do Termo de 

Securitização, aos quais a Devedora, diretamente ou por meio de suas 

controladas diretas Vitamedic e N&L Indústria destinarão os recursos 

obtidos com a subscrição e integralização dos CRI para pagamento de 

gastos, custos e despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à 

aquisição, construção, expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou 

reforma de unidades de determinados imóveis e/ou empreendimentos 

imobiliários, nos termos da Cláusula 5.1 do Termo de Securitização; 

“Imóveis Lastro” Significam os Imóveis Destinação e os Imóveis Reembolso, quando 

referidos em conjunto; 

“Imóveis Reembolso” Significam os imóveis descritos no Anexo II, item 2 do Termo de 

Securitização, vinculados ao reembolso de gastos, custos e despesas, de 

natureza imobiliária e predeterminadas, já incorridos pela Vitamedic e pela 

N&L, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 

encerramento da oferta pública dos CRI, diretamente atinentes à aquisição, 

construção, manutenção e/ou reforma de unidades de negócios, nos termos 

da Cláusula 5.1 do Termo de Securitização; 

“Instrução CVM 384” Significa a Instrução da CVM nº 384, de 17 de março de 2003, conforme 

alterada e atualmente em vigor; 

“Instrução CVM 400” Significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 

alterada e atualmente em vigor; 

“Investidores” Significam os investidores qualificados, conforme definidos nos artigos 12 

e 13 da Resolução CVM 30; 

“IOF/Câmbio” Significa o Imposto sobre Operações de Câmbio;  

“IOF/Títulos” Significa o Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários;  

“IOF” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras;  

“IPCA” Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

“IR” Significa o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza;  

“IRPJ” Significa o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica;  
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“IRRF” Significa o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte;  

“ISS” Significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; 

“JJM Participações” Significa a JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 11, Pinheiro, CEP 05.412-001, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964; 

“JUCEG” Significa a Junta Comercial do Estado de Goiás;  

“JUCERJA” Significa a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro; 

“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo;  

“Juntas Comerciais” Significam a JUCEG, a JUCERJA e a JUCESP, quando referidas em 

conjunto; 

“Legislação 

Socioambiental” 
Significa qualquer dispositivo da legislação ambiental ou trabalhista em 

vigor, inclusive a Lei nº 6.938, de 13 de agosto de 1981 (política nacional 

do meio ambiente), das resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do 

Meio Ambiente, ou das demais leis e regulamentações ambientais 

supletivas; 

“Lei das Sociedades por 

Ações” 
Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e 

atualmente em vigor; 

“Lei 8.981” Significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada e 

atualmente em vigor; 

“Lei 9.514” Significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada e 

atualmente em vigor;  

“Lei 10.931” Significa a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada e 

atualmente em vigor;  

“Lei 11.033” Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada e 

atualmente em vigor; 

“Leis Anticorrupção” Significa, qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra a 

prática de corrupção, crimes contra a ordem econômica ou tributária, de 

“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema 

financeiro nacional, o mercado de capitais ou a administração pública, 

nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam 

ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal, nos termos das 

Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 16 de junho de 1986, 

nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outras normas de licitações e contratos 

da administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, nº 12.529, de 

30 de novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, o Decreto nº 

8.420, de 18 de março de 2015, o Decreto-Lei nº 2.848/40, Decreto nº 5.687, 

de 31 de janeiro de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 

31 de outubro de 2003, U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e a UK 

Bribery Act, as portarias e instruções normativas expedidas pela 

Controladoria Geral da União nos termos da lei e decreto acima 

mencionados, bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais atos 

normativos expedidos por autoridade governamental com jurisdição sobre a 

Emissora e/ou a Devedora e/ou as Fiadoras, relacionados a esta matéria;  
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“MDA” Significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela B3;  

“Medida Provisória 

nº 1.103” 
Significa a Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022; 

“N&L Indústria” Significa a N&L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na 

Rodovia GO-060, s/nº, Km 10, Fazenda Arrozal, CEP 75.386-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.117.082/0001-60; 

“Norma” Significa qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma 

administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo 

de determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou 

regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, autarquias, 

tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações; 

“Obrigações 

Garantidas” 
Significa o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações 

presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas pela Devedora por 

meio da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos 

financeiros, multas, juros de mora e multa moratória, de todas as obrigações 

pecuniárias assumidas pela Devedora na Escritura de Emissão, incluindo as 

obrigações de constituição e recomposição do Fundo de Despesas, e de 

todos os demais custos, despesas e encargos oriundos da Escritura de 

Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com relação à constituição, 

aperfeiçoamento, manutenção e à execução da Fiança, incluindo despesas 

judiciais e/ou administrativas, além de eventuais tributos, taxas e comissões 

aplicáveis, nos termos da Escritura de Emissão, garantidas pela Fiança; 

“Oferta” Significa a oferta de distribuição pública dos CRI, realizada nos termos da 

Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60, a qual (i) é destinada aos 

Investidores; (ii) será intermediada pelos Coordenadores; e (iii) dependerá 

de prévio registro perante a CVM, da divulgação do Anúncio e Início e da 

disponibilização do Prospecto Definitivo ao público investidor; 

“Oferta de Resgate 

Antecipado Total das 

Debêntures” 

Significa a oferta irrevogável de resgate antecipado da totalidade das 

Debêntures feita pela Devedora à Emissora, nos termos da Cláusula 4.9.9 e 

seguintes da Escritura de Emissão;  

“Oferta de Resgate 

Antecipado Total dos 

CRI” 

Significa a oferta irrevogável de resgate antecipado da totalidade dos CRI 

feita pela Emissora, em decorrência da Oferta de Resgate Antecipado Total 

das Debêntures, nos mesmos termos da Oferta de Resgate Antecipado Total 

das Debêntures, mediante publicação, ou envio, conforme aplicável, do 

Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, com o consequente 

resgate dos CRI cujos titulares aderirem à Oferta de Resgate Antecipado 

Total dos CRI, observadas as demais condições previstas no Termo de 

Securitização e na Escritura de Emissão;  

“Ônus” Significam quaisquer: (i) ônus, gravames, direitos e opções, compromisso à 

venda, outorga de opção, fideicomisso, uso, usufruto, acordo de acionistas, 

cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou 

prioridade, garantias reais ou pessoais, encargos; (ii) promessas ou 

compromissos ou controvérsias ou opções ou acordos ou tributos com 

relação a qualquer dos negócios acima descritos; e/ou (iii) quaisquer litígios, 

feitos ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias, 

tributos (federais, estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive 

por atos involuntários, inclusive ações ou procedimentos judiciais, 

extrajudiciais, arbitrais ou administrativos; 

“Opção de Lote 

Adicional” 
Significa a opção de aumentar em até 20% (vinte por cento) a quantidade 

dos CRI originalmente ofertada, correspondendo a um aumento de, no 
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máximo, 60.000 (sessenta mil) CRI, equivalente a, na Data de Emissão, 

R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a critério da Emissora, 

conforme previamente decidido em conjunto com os Coordenadores e com 

a Devedora, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, 

nas mesmas condições dos CRI inicialmente ofertados.  

A Emissora, em comum acordo com os Coordenadores e após consulta e 

concordância prévia Devedora, optou por exercer a Opção de Lote 

Adicional, de modo que a quantidade dos CRI originalmente ofertada foi 

aumentada em 20% (vinte por cento). 

A oferta dos CRI oriundos do  exercício de Opção de Lote Adicional será 

conduzida pelos Coordenadores sob o regime de melhores esforços de 

distribuição; 

“Participantes 

Especiais” 
Significam as instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de 

capitais brasileiro, convidadas pelos Coordenadores, sujeitas aos termos e 

às condições do Contrato de Distribuição, para auxiliar na distribuição dos 

CRI, nos termos e condições previstos nos respectivos termos de adesão ao 

Contrato de Distribuição, conforme previsto na Cláusula 12 do Contrato de 

Distribuição. 

Para esta Oferta, aderiram os seguintes Participantes Especiais: 

(i) Ativa Investimentos S.A. Corretora de Títulos, Câmbio e Valores, 

com sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na 

Avenida das Américas, nº 3.500, salas 311 a 318, CEP 22640-102, 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.775.974/0001-04;  

(ii) Banco Bradesco S.A., com sede na Cidade de Osasco, Estado de São 

Paulo, no núcleo Cidade de Deus, S/N, CEP 06029-900, inscrita no 

CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12;  

(iii) Banco BNP Paribas Brasil S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitscheck nº 1.909, 

Torre Sul, 9º ao 11º andar, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.522.368/0001-82; 

(iv) Banco BTG Pactual S.A., com sede na Cidade de Rio de Janeiro, 

Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Praia de Botafogo, nº 501, 

bloco II, sala 501, CEP 22250-911, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.306.294/0001-45; 

(v) BB Banco de Investimentos S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.230, 9º andar, CEP 

01310-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.933.830/0001-30;  

(vi) Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ 

sob o nº 27.652.684/0003-24;  

(vii) Guide Investimentos S.A. Corretora de Valores, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 27° andar, 

CEP 01451-011, inscrita no CNPJ sob o nº 65.913.436/0001-17; 

(viii) Inter Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede 

na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida 

Barbacena, nº 1.219, 21° andar, CEP 30.190-131, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.945.670/0001-46; 

(ix) Itaú Corretora de Valores S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.500, 

CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64; 

(x) Itaú Unibanco S.A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Tabuapã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 

04.533-014, inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08;  
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(xi) Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com 

sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Praia 

de Botafogo, nº 501, 5° andar, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob 

o nº 05.389.174/0001-01;  

(xii) Órama Distribuidora de Títulos e Valores Imobiliários S.A., com 

sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na 

Avenida Praia de Botafogo, nº 228, 18° andar, CEP 22250-906, 

inscrita no CNPJ sob o nº 13.293.225/0001-25; 

(xiii) RB Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua do Rocio, nº 350, 14º andar, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.298.092/0001-30;  

(xiv) Safra Corretora de Valores e Cambio Ltda., com sede na Avenida 

Paulista, nº 2100, CEP 01.310-930, inscrita no CNPJ sob o nº 

60.783.503/0001-02; 

(xv) Toro Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., com sede na 

Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Bernardo 

Guimarães, nº 166, Andar 7 Andar 8 Andar 9, bairro Funcionários, 

CEP 30140-080, inscrita no CNPJ sob o nº 29.162.769/0001-98; 

(xvi) XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n° 1.909, Torre 

Sul, 30º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78; e 

(xvii) Banrisul S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio, com sede 

na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 

Caldas Junior, nº 108, 4º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0011-78. 

“Patrimônio Separado” Significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares dos CRI da 

Primeira Série e dos CRI da Segunda Série, após a instituição dos Regimes 

Fiduciários, administrado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário, 

conforme o caso, e composto(i) pelos Créditos Imobiliários, (ii) pela Fiança, 

e (iii) pelos valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora. 

O Patrimônio Separado não se confunde com o patrimônio comum da 

Emissora e se destina exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao 

pagamento dos respectivos custos e obrigações fiscais relacionadas à 

Emissão, nos termos do Termo de Securitização e da Medida Provisória nº 

1.103; 

“Pedidos de Reserva” Significa o pedido de reserva utilizado para a coleta de intenções de 

investimento dos Investidores durante o Período de Reserva, e por meio dos 

quais os Investidores subscreveram os CRI e formalizaram sua adesão aos 

termos e condições da Oferta, de forma irrevogável e irretratável, 

observadas as limitações aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas. Nos termos da Resolução CVM 27, no caso de a reserva 

antecipada efetuada pelo referido Investidor vir a ser efetivamente alocada 

no contexto da Oferta, o Pedido de Reserva preenchido por referido 

Investidor passou a ser o documento de aceitação de que trata a Resolução 

CVM 27 por meio do qual referido Investidor aceitou participar da Oferta e 

subscrever e integralizar os CRI que vierem a ser a ele alocadas, sendo certo 

que todos os Investidores que não puderam ser considerados como 

institucioniais, nos termos da Resolução da CVM 27, formalizaram suas 

intenções de investimento por meio de Pedido de Reserva. 

“Período de 

Capitalização” 
Significa o período de tempo que se inicia: (i) a partir da primeira Data de 

Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento da 

Remuneração (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; e 

(ii) na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
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(inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data 

de Pagamento da Remuneração do respectivo período (exclusive), tudo 

conforme as datas na coluna “Período de Capitalização” da tabela constante 

(a) do item “Fluxo e Cronograma de Pagamentos” da seção “Informações 

Relativas aos CRI e à Oferta” na página 54 deste Prospecto Definitivo, e (b) 

do Termo de Securitização. Cada Período de Capitalização sucede o anterior 

sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento ou até a data do 

Resgate Antecipado dos CRI, conforme o caso; 

“Período de Colocação” Significa o prazo de até 6 (seis) meses, no qual a Oferta deverá ser 

concluída, contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, 

para a colocação dos CRI e para a conclusão da Oferta; 

“Período de Reserva” Significa o período compreendido entre 19 de maio de 2022 e 07 de junho 

de 2022, inclusive, no qual os Investidores interessados celebraram Pedido 

de Reserva para a subscrição dos CRI; 

“Pessoa” Significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou 

privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, 

comunhão de recursos ou qualquer organização que represente interesse 

comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive previdência privada 

patrocinada por qualquer pessoa jurídica; 

“Pessoa(s) 

Vinculada(s)” 
Significa qualquer pessoa que seja: (i) administrador ou acionista 

controlador da Emissora, da Devedora, das Fiadoras, e/ou de outras 

sociedades sob controle comum; (ii) administrador ou controlador dos 

Coordenadores e dos Participantes Especiais; (iii) clubes e fundos de 

investimento administrado por sociedades integrantes do grupo econômico 

da Devedora ou das Fiadoras, ou que tenha sua carteira de investimentos 

gerida por sociedades integrantes do grupo econômico da Devedora ou das 

Fiadoras; (iv) os empregados, os representantes, os operadores e os demais 

prepostos da Emissora, da Devedora, das Fiadoras, dos Coordenadores e dos 

Participantes Especiais; (v) agentes autônomos que prestem serviços aos 

Coordenadores e/ou aos Participantes Especiais; (vi) demais profissionais 

que mantenham, com os Coordenadores e/ou Participantes Especiais, 

contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 

intermediação ou de suporte operacional; (vii) sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, pelos Coordenadores e/ou pelos Participantes 

Especiais ou por pessoas a eles vinculadas; ou (viii) os respectivos cônjuges 

ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) 

grau de cada uma das pessoas referidas nos itens “i” a “vi” acima; 

“PIS” Significa o Programa de Integração Social;  

“Plano de Distribuição” Significa o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 

potenciais investidores nos CRI, conduzido pelos Coordenadores no âmbito 

da Oferta, conforme regulado pela Instrução CVM 400, por meio do qual os 

Coordenadores verificarão a demanda do mercado pelos CRI, conforme 

descrito no item “Plano de Distribuição” da seção “Informações Relativas 

aos CRI e à Oferta” deste Prospecto Definitivo; 

“Preço de Resgate 

Antecipado” 
Significa o valor a ser pago pela Emissora a título de Resgate Antecipado 

Obrigatório Total dos CRI, que deverá corresponder ao Valor Nominal 

Unitário Atualizado dos CRI, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI 

da Primeira Série ou dos CRI da Segunda Série, conforme o caso, calculada 

pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, ou a Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 

data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, sem 

acréscimo de qualquer prêmio, nos termos do disposto na Cláusula 17.1.1 

do Termo de Securitização; 
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“Preço de 

Integralização” 
Os CRI serão integralizados, à vista e em moeda corrente nacional, no ato 

da subscrição, por intermédio dos procedimentos operacionais estabelecidos 

pela B3, da seguinte forma: (i) na primeira Data de Integralização, pelo seu 

Valor Nominal Unitário; e (ii) para as demais integralizações, pelo Valor 

Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, para os CRI da 

Primeira Série, e pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 

Segunda Série, para os CRI da Segunda Série, acrescido da respectiva 

Remuneração, contada desde a primeira Data de Integralização ou desde a 

Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), 

conforme o caso, até a respectiva data de integralização dos CRI (exclusive), 

conforme Cláusula 4.3 do Termo de Securitização;  

“Preço de 

Integralização das 

Debêntures” 

Significa o valor a ser pago pela Emissora à Devedora, a título de 

integralização das Debêntures pela Emissora. As Debêntures serão 

integralizadas (i) na primeira Data de Integralização das Debêntures, pelo 

Valor Nominal Unitário das Debêntures; e (ii) para as demais 

integralizações, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 

Primeira Série, para as Debêntures Primeira Série, e pelo Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, para as Debêntures 

Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures, 

contada desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou desde a 

data de pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior 

(inclusive), conforme o caso, até a respectiva Data de Integralização das 

Debêntures (exclusive), que poderá resultar em deságio, nos termos da 

Cláusula 4.5 da Escritura de Emissão;  

“Procedimento de 

Bookbuilding” 
Significa o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 

potenciais investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, artigo 44 e 

artigo 45 da Instrução CVM 400, por meio do qual os Coordenadores 

verificaram a demanda do mercado pelos CRI para a definição (i) do número 

de séries da emissão dos CRI e da quantidade de CRI alocada em cada Série, 

conforme o Sistema de Vasos Comunicantes, e (ii) da taxa da Remuneração 

aplicável a cada uma das Séries;  

“Prospecto Definitivo” 

ou “Prospecto” 
Significa este prospecto definitivo da Oferta, inicialmente disponibilizado 

aos Investidores quando da divulgação do Anúncio de Início; 

“Prospecto Preliminar”  Significa o prospecto preliminar da Oferta, inicialmente disponibilizado aos 

Investidores quando da divulgação do Aviso ao Mercado; 

“Prospectos” Significam, conjuntamente, o Prospecto Preliminar e este Prospecto 

Definitivo, disponibilizados ao público, referidos em conjunto ou individual 

e indistintamente, exceto se expressamente indicado o caráter preliminar ou 

definitivo do documento, conforme o caso; 

“Rebic Comercial” Significa a REBIC COMERCIAL LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo 

Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-

710, inscrita no CNPJ sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na JUCERJA sob o NIRE 33.2.0750889-2; 

“Rebic Embalagens” Significa a REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, 

Estado de Goiás, na Rua 2, Quadra 17, nº 255, Galpão 4, CEP 75.383-270, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.370.480/0001-45, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.2.0131736-5; 

“Rebica” Significa a REBICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, 

Quadra 17, nº 255, Galpão 03, Setor Barcelos, CEP 75.383-270, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 00.969.944/0001-71, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE nº 522.0127381.3; 
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“Reestruturação dos 

CRI” 
Significa qualquer alteração das características dos CRI após a Emissão, 

desde que sejam relacionadas a ou decorram de: (i) condições essenciais dos 

CRI, tais como datas de pagamento, remuneração e índice de atualização, 

data de vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento 

de valores, carência ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) 

aditamentos à Escritura de Emissão e aos demais documentos referentes à 

Oferta e realização de Assembleias Gerais; e (iii) declaração de um dos 

Eventos de Vencimento Antecipado; 

“Refrescos 

Bandeirantes” 
Significa a REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade 

de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, 

CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus 

atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 

52.2.0344152-7; 

“Regimes Fiduciários” Significa o Regime Fiduciário Primeira Série e o Regime Fiduciário 

Segunda Série, quando referidos em conjunto; 

“Regime Fiduciário 

Primeira Série” 
Significa o regime fiduciário, constituído pela Emissora em favor dos Titulares 

dos CRI da Primeira Série, instituído sobre o Patrimônio Separado, nos termos 

da Medida Provisória nº 1.103, conforme previsto no Termo de Securitização; 

“Regime Fiduciário 

Segunda Série” 
Significa o regime fiduciário, constituído pela Emissora em favor dos Titulares 

dos CRI da Segunda Série, instituído sobre o Patrimônio Separado, nos termos 

da Medida Provisória nº 1.103, conforme previsto no Termo de Securitização; 

“Regras de Formador 

de Mercado” 
Significam, em conjunto: (i) a Instrução CVM 384; (ii) o Manual de Normas 

para Formadores de Mercado no ambiente B3, de 1º de julho de 2008, 

conforme alterada e atualmente em vigor; (iii) o Comunicado CETIP nº 111, 

de 06 de novembro de 2006; e (iv) o Regulamento para Credenciamento do 

Formador de Mercado nos Mercados Administrados da B3, anexo ao Ofício 

Circular 004/2012-DN da B3; 

“Relatório de 

Verificação” 
Significa o relatório de comprovação de aplicação dos recursos captados por 

meio das Debêntures, nos termos do Anexo X à Escritura de Emissão, e no 

Anexo VII do Termo de Securitização, a ser apresentado conforme previsto 

na Cláusula 5.4 do Termo de Securitização; 

“Remuneração” Significa a Remuneração dos CRI da Primeira Série e a Remuneração dos 

CRI da Segunda Série, indistintamente;  

“Remuneração dos CRI 

da Primeira Série” 
Significa a remuneração que será paga aos Titulares dos CRI da Primeira 

Série, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 

Primeira Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 

Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de 

milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de 

Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 

Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo 

com a fórmula constante no Termo de Securitização; 

“Remuneração dos CRI 

da Segunda Série” 
Significa a remuneração que será paga aos Titulares dos CRI da Segunda 

Série, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 

Segunda Série, conforme o caso, de acordo com a taxa definida no 

Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada 

pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização ou última Data 

de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série, conforme o caso, 

até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula constante no 

Termo de Securitização; 
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“Remuneração das 

Debêntures” 
Significa a Remuneração das Debêntures da Primeira Série e a 

Remuneração das Debêntures da Segunda Série, indistintamente; 

“Remuneração das 

Debêntures da Primeira 

Série” 

Significa a remuneração que será paga ao titular das Debêntures da Primeira 

Série, incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 

Primeira Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 

Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de 

milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 

Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização das 

Debêntures ou data de pagamento da Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data 

do seu efetivo pagamento, observado o respectivo Período de Capitalização, 

de acordo com a fórmula constante na Cláusula 4.2.2 da Escritura de 

Emissão; 

“Remuneração das 

Debêntures da Segunda 

Série” 

Significa a remuneração que será paga ao titular das Debêntures da Segunda 

Série, incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 

Segunda Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 

Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde 

a primeira Data de Integralização das Debêntures ou data de pagamento da 

Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, o 

que ocorrer por último, até a data do seu efetivo pagamento, observado o 

respectivo Período de Capitalização, de acordo com a fórmula constante na 

Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão; 

“Resgate Antecipado 

Obrigatório Total dos 

CRI” 

Significa o resgate antecipado obrigatório total dos CRI, a ser realizado na 

ocorrência de (i) Resgate Antecipado das Debêntures por Evento de 

Retenção de Tributos, (ii) vencimento antecipado das Debêntures, e (iii) 

Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI que obtenha a adesão de 95% 

(noventa e cinco por cento) ou mais dos CRI em Circulação, conforme 

previsto no Termo de Securitização;  

“Resgate Antecipado 

das Debêntures por 

Evento de Retenção de 

Tributos” 

Significa o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, nos termos da 

Cláusula 4.9.3 e seguintes da Escritura de Emissão, na hipótese de um 

Evento de Retenção de Tributos; 

“Resolução CMN 

4.373” 
Significa a Resolução nº 4.373, emitida pelo CMN, em 29 de setembro de 

2014, conforme alterada e atualmente em vigor; 

“Resolução CVM 17” Significa a Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, em vigor; 

“Resolução CVM 27” Significa a Resolução CVM nº 27, de 07 de abril de 2021, em vigor; 

“Resolução CVM 44” Significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, em vigor; 

“Resolução CVM 60” Significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, em vigor; 

“Resolução CVM 80” Significa a Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, em vigor; 

“Resolução CVM 81” Significa a Resolução da CVM n° 81, de 29 de março de 2022, em vigor; 

“Reunião do Conselho 

de Administração” 
Significa a reunião do conselho de administração da Emissora, por meio das 

quais foram aprovadas a Emissão e a Oferta, realizada em 04 de março de 

2021, cuja ata foi arquivada na JUCESP sob o nº 170.414/21-8, em sessão 

de 15 de abril de 2021, e publicada no DOESP e no jornal “O Dia SP” na 

edição de 29 de abril de 2021, a qual foi rerratificada por meio (i) da 

Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 10 de 

março de 2022, cuja ata foi registrada na JUCESP em sessão de 29 de março 
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de 2022, sob o nº 161.134/22-1 e publicada no jornal “O Dia SP” na edição 

de 02, 03 e 04 de abril de 2022; e (ii) da Reunião do Conselho de 

Administração da Emissora realizada em 18 de abril de 2022, cuja ata foi 

registrada na JUCESP em sessão de 29 de abril de 2022 sob o nº 216.539/22-

5 e publicada no jornal “O Dia SP” na edição de 07 de maio de 2022, na 

qual foi aprovada, por unanimidade de votos, a emissão de certificados de 

recebíveis imobiliários e de certificados de recebíveis do agronegócio até o 

limite de R$80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais);  

“RFB” Significa a Receita Federal do Brasil; 

“Séries” ou “Série” Significam os CRI da Primeira Série e os CRI da Segunda Série, em 

conjunto ou individualmente; 

“Sistema de Vasos 

Comunicantes” 
Significa o sistema de vasos comunicantes, por meio do qual (i) a 

quantidade de CRI, definida após a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding, foi alocada em cada Série, sendo a quantidade de CRI alocada 

em uma Série subtraída da quantidade total de CRI; (ii) a quantidade de 

Debêntures, definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 

foi alocada entre as Debêntures da Primeira Série e entre as Debêntures da 

Segunda Série, sendo a quantidade de Debêntures alocada em uma das séries 

de Debêntures subtraída da quantidade total de Debêntures; 

“Taxa de 

Administração” 
Significa a taxa de administração à qual a Emissora fará jus, correspondente 

a (i) uma parcela única inicial de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 

líquida de todos e quaisquer tributos, a ser paga na primeira Data de 

Integralização, e (ii) remuneração mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), líquida de todos e quaisquer tributos, atualizada anualmente pelo 

IPCA deste a Data de Emissão, calculada pro rata die, sendo a primeira 

devida em até 5 (cinco) dias após a primeira Data de Integralização;;  

“Termo de 

Securitização” 
Significa o “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª 

(Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados 

de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, 

Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.”, 

celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 10 de maio de 2022, 

conforme aditado em 10 de junho de 2022 para refletir o resultado do 

Procedimento de Bookbuilding, bem como seus demais aditamentos; 

“Tesouro IPCA+2028” Significa o Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com 

vencimento em 15 de agosto de 2028, nova denominação da NTN-B 2028; 

“Tesouro IPCA+2030” Significa o Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com 

vencimento em 15 de agosto de 2030, nova denominação da NTN-B 2030; 

“Titulares dos CRI” Significam os Titulares dos CRI da Primeira Série e os Titulares dos CRI da 

Segunda Série, quando referidos em conjunto; 

“Titulares dos CRI da 

Primeira Série” 
Significam os Investidores que venham a subscrever e integralizar os CRI 

da Primeira Série da presente Oferta, bem como os investidores que venham 

a adquirir os CRI da Primeira Série no mercado secundário após o 

encerramento da Oferta, observado o previsto neste Prospecto; 

“Titulares dos CRI da 

Segunda Série” 
Significam os Investidores que venham a subscrever e integralizar os CRI 

da Segunda Série da presente Oferta, bem como os investidores que venham 

a adquirir os CRI da Segunda Série no mercado secundário após o 

encerramento da Oferta, observado o previsto neste Prospecto; 

“Valor Inicial da 

Emissão” 
Significa o valor total inicial da Emissão, correspondente a 

R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sem considerar o exercício 

da Opção de Lote Adicional; 
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“Valor Mínimo do 

Fundo de Despesas” 
Significa o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que deverá ser 

mantido no Fundo de Despesas;  

“Valor Nominal 

Unitário” 
Significa o valor nominal unitário dos CRI que corresponderá a R$1.000,00 

(mil reais), na Data de Emissão;  

“Valor Nominal 

Unitário Atualizado das 

Debêntures” 

Significa o Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures, atualizado a partir da primeira Data de 

Integralização das Debêntures, inclusive, pela variação acumulada do IPCA, 

conforme fórmula prevista na Cláusula 4.2.1 da Escritura de Debêntures; 

“Valor Nominal 

Unitário Atualizado dos 

CRI” 

Significa o Valor Nominal Unitário dos CRI, ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, atualizado a partir da primeira Data de Integralização dos CRI, 

inclusive, pela variação acumulada do IPCA, conforme fórmula prevista na 

Cláusula 6.1 do Termo de Securitização; 

“Valor Nominal 

Unitário das 

Debêntures” 

Significa o valor nominal unitário das Debêntures, que corresponderá a 

R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão das Debêntures; 

“Valor Total da 

Emissão” 
Significa o valor total da emissão dos CRI, na Data de Emissão, 

correspondente ao Valor Inicial da Emissão aumentado em 20% (vinte por 

cento), conforme o exercício total da Opção de Lote Adicional, equivalente 

a R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), sendo que: (i) 

o valor total dos CRI da Primeira Série é de R$ 153.254.000,00 (cento e 

cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil reais); e (ii) o 

valor total dos CRI da Segunda Série é de R$ 206.746.000,00 (duzentos e 

seis milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais). 

“Valor Total da 

Emissão das 

Debêntures” 

Significa o valor total da emissão das Debêntures de R$360.000.000,00 

(trezentos e sessenta milhões de reais) na Data de Emissão das Debêntures, 

sendo que: (i) o valor total das Debêntures da Primeira Série é de R$ 

153.254.000,00 (cento e cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e 

quatro mil reais); e (ii) o valor total das Debêntures da Segunda Série é de 

R$ 206.746.000,00 (duzentos e seis milhões e setecentos e quarenta e seis 

mil reais).  

“Valor Total do Fundo 

de Despesas” 
Significa o montante equivalente a R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), necessário para o pagamento das despesas de manutenção dos CRI; 

“Vitamedic” Significa a VITAMEDIC INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Anápolis, Estado de 

Goiás, na Rua VP R1, s/nº, quadra 02-A Módulo 01, Distrito Agroindustrial 

de Anápolis, CEP 75.132-020, inscrita no CNPJ sob o nº 30.222.814/0001-

31, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o 

NIRE 52.2.0082593-6; 

Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste Prospecto, 

terão o significado previsto acima ou nos demais Documentos da Oferta, conforme o caso; e (ii) o masculino 

incluirá o feminino e o singular incluirá o plural. Todas as definições estabelecidas neste Prospecto 

Definitivo que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e poderão ser empregadas indistintamente 

no gênero masculino ou feminino, conforme o caso e as referências contidas neste Prospecto a quaisquer 

contratos ou documentos significam uma referência a tais contratos ou documentos da maneira que se 

encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer forma, modificados.
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DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO DEFINITIVO POR REFERÊNCIA 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, tais como 

histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do capital 

social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e as informações 

exigidas no anexo III e anexo III-A, ambos da Instrução CVM 400, incluindo também (i) a descrição dos 

negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Emissora, assim entendidos os negócios realizados 

com os respectivos controladores, bem como empresas ligadas, coligadas, sujeitas a controle comum ou 

que integrem o mesmo grupo econômico da Emissora, conforme requisitado no artigo 4º, IV, do anexo I do 

Código ANBIMA, e (ii) análise e comentários da Administração sobre as demonstrações financeiras da 

Emissora, podem ser encontradas no Formulário de Referência, elaborado nos termos da Resolução CVM 

80, que se encontra disponível para consulta nos seguintes websites:  

• www.gov.br/cvm (neste website acessar em "Regulados", clicar em "Regulados CVM (sobre e dados 

enviados à CVM", clicar em "Companhias", posteriormente clicar em "Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM", buscar "Virgo Companhia de Securitização". Em seguida, clicar em 

"Virgo Companhia de Securitização", selecionar “Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no 

campo “categoria” selecionar “FRE – Formulário de Referência”, e selecionar “Período” no campo 

“Período de Entrega”, e posteriormente preencher no campo “de:” a data de 31/12/2018 e preencher 

no campo “até:” a data da consulta. Em seguida, clicar em “consultar”. Procure pelo Formulário de 

Referência que será consultado. Na coluna “Ações”, clique no primeiro ícone (imagem: uma lupa 

sobre um papel dobrado; descrição “visualizar o documento”) e, em seguida, clicar em “Salvar em 

PDF”. Certifique-se de que todos os campos estão selecionados e, por fim, clicar em “Gerar PDF” 

para fazer o download). 

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras e as 

informações trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 

a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo International 

Accounting Standarts Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os exercícios 

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2020 e 2021, podem ser encontradas no seguinte website:  

• www.gov.br/cvm (neste website acessar em "Regulados", clicar em "Regulados CVM (sobre e dados 

enviados à CVM", clicar em "Companhias", posteriormente clicar em "Informações Periódicas e 

Eventuais Enviadas à CVM", buscar "Virgo Companhia de Securitização". Em seguida clicar em 

"Virgo Companhia de Securitização", selecionar “Exibir Filtros e Pesquisa”, e posteriormente no 

campo "categoria" selecionar “DFP – Demonstrações Financeiras Padronizadas", e selecionar 

“Período” no campo “Período de Entrega”, e posteriormente preencher no campo “de:” a data de 

31/12/2018 e preencher no campo “até:” a data da consulta. Em seguida, clicar em “consultar”. 

Procure pela DFP que será consultada. Na coluna “Ações”, clique no primeiro ícone (imagem: uma 

lupa sobre um papel dobrado; descrição “visualizar o documento”) e, em seguida, clicar em “Salvar 

em PDF”, certifique-se de que todos os campos estão selecionados e, por fim, clicar em “Gerar PDF” 

para fazer o download). selecionar “Todos”, depois clicar em “Gerar PDF”). 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Definitivo inclui estimativas e projeções, inclusive na Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 

119 a 137 deste Prospecto Definitivo. 

As presentes estimativas e declarações estão baseadas, em grande parte, nas expectativas atuais e 

estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar os negócios 

da Devedora, das Fiadoras e/ou da Emissora, sua condição financeira, seus resultados operacionais ou 

projeções. Embora acreditemos que as estimativas e declarações acerca do futuro encontram-se baseadas 

em premissas razoáveis, tais estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e 

suposições, e são feitas com base em informações atualmente disponíveis. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas não se 

limitando a: 

(i) conjuntura econômica e mercado imobiliário global e nacional; 

(ii) dificuldades técnicas nas suas atividades; 

(iii) alterações nos negócios da Emissora, da Devedora ou das Fiadoras; 

(iv) alterações nos preços do mercado imobiliário, nos custos estimados do orçamento e demanda da 

Devedora e/ou das Fiadoras, conforme aplicável, e nas preferências e situação financeira de seus 

clientes; 

(v) acontecimentos políticos, econômicos e sociais no Brasil e no exterior; 

(vi) intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou ambiente 

regulatório no Brasil; 

(vii) alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, a inflação, taxas de 

juros, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 

(viii) capacidade de pagamento dos financiamentos contraídos pela Devedora e cumprimento de suas 

obrigações financeiras; 

(ix) capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras de contratar novos financiamentos e executar suas 

estratégias de expansão; e 

(x) outros fatores mencionados na seção “Fatores de Risco” nas páginas 119 a 137 deste Prospecto 

Definitivo e nos itens “4.1 Fatores de Risco” e “4.2 Riscos de Mercado” do Formulário de Referência 

da Emissora, incorporado por referência a este Prospecto Definitivo. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e palavras 

similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram 

expressas, sendo que não se pode assegurar que serão atualizadas ou revisadas em razão da disponibilização 

de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem riscos 

e incertezas e não consistem em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados 

ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e 

declarações futuras, constantes neste Prospecto Definitivo. Tendo em vista os riscos e incertezas 

envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro constantes deste Prospecto Definitivo podem não 

vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e desempenho da Emissora, da Devedora e/ou das Fiadoras 

podem diferir substancialmente daqueles previstos em suas estimativas em razão, inclusive, dos fatores 

mencionados acima. 

Por conta dessas incertezas, o Investidor não deve se basear nestas estimativas e declarações futuras para 

tomar uma decisão de investimento nos CRI.
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RESUMO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

O SUMÁRIO ABAIXO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA E OS 

CRI. RECOMENDA-SE AO INVESTIDOR, ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE 

INVESTIMENTO, A LEITURA CUIDADOSA DESTE PROSPECTO DEFINITIVO, INCLUSIVE 

DE SEUS ANEXOS E DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO. PARA UMA DESCRIÇÃO MAIS 

DETALHADA DA OPERAÇÃO QUE DÁ ORIGEM AOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, VIDE A 

SEÇÃO “CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS” DESTE 

PROSPECTO DEFINITIVO, A PARTIR DA PÁGINA 97. 

Emissora Virgo Companhia de Securitização. 

Coordenadores Banco Santander (Brasil) S.A. (Coordenador Líder) 
Banco BOCOM BBM S.A. 

Participantes Especiais Instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, 

convidadas pelos Coordenadores, sujeitas aos termos e às condições do 

Contrato de Distribuição, para auxiliar na distribuição dos CRI, nos termos e 

condições previstos nos respectivos termos de adesão ao Contrato de 

Distribuição, conforme previsto na Cláusula 12 do Contrato de Distribuição. 
Para esta Oferta, aderiram os seguintes Participantes Especiais: 
(xviii) Ativa Investimentos S.A. Corretora de Títulos, Câmbio e Valores, 

com sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na 

Avenida das Américas, nº 3.500, salas 311 a 318, CEP 22640-102, 

inscrita no CNPJ sob o nº 33.775.974/0001-04;  
(xix) Banco Bradesco S.A., com sede na Cidade de Osasco, Estado de São 

Paulo, no núcleo Cidade de Deus, S/N, CEP 06029-900, inscrita no 

CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12;  
(xx) Banco BNP Paribas Brasil S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitscheck nº 1.909, 

Torre Sul, 9º ao 11º andar, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.522.368/0001-82; 
(xxi) Banco BTG Pactual S.A., com sede na Cidade de Rio de Janeiro, 

Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Praia de Botafogo, nº 501, 

bloco II, sala 501, CEP 22250-911, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.306.294/0001-45; 
(xxii) BB Banco de Investimentos S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.230, 9º andar, CEP 

01310-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.933.830/0001-30;  
(xxiii) Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ 

sob o nº 27.652.684/0003-24;  
(xxiv) Guide Investimentos S.A. Corretora de Valores, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 27° andar, 

CEP 01451-011, inscrita no CNPJ sob o nº 65.913.436/0001-17; 
(xxv) Inter Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede 

na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida 

Barbacena, nº 1.219, 21° andar, CEP 30.190-131, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.945.670/0001-46; 
 (xxvi) Itaú Corretora de Valores S.A., com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.500, 

CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64; 
(xxvii) Itaú Unibanco S.A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Tabuapã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 

04.533-014, inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08;  
(xxviii) Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com 

sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Praia 
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de Botafogo, nº 501, 5° andar, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob 

o nº 05.389.174/0001-01;  
(xxix) Órama Distribuidora de Títulos e Valores Imobiliários S.A., com 

sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na 

Avenida Praia de Botafogo, nº 228, 18° andar, CEP 22250-906, 

inscrita no CNPJ sob o nº 13.293.225/0001-25; 
(xxx) RB Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua do Rocio, nº 350, 14º andar, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.298.092/0001-30;  
(xxxi) Safra Corretora de Valores e Cambio Ltda., com sede na Avenida 

Paulista, nº 2100, CEP 01.310-930, inscrita no CNPJ sob o nº 

60.783.503/0001-02; 
(xxxii) Toro Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., com sede na 

Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Bernardo 

Guimarães, nº 166, Andar 7 Andar 8 Andar 9, bairro Funcionários, 

CEP 30140-080, inscrita no CNPJ sob o nº 29.162.769/0001-98; 
(xxxiii) XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n° 1.909, Torre 

Sul, 30º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78; e 
Banrisul S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio, com sede na 

Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Caldas Junior, 

nº 108, 4º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78. 

Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

Custodiante Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Escriturador Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Agente de Liquidação Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Autorização Societária A Emissão dos CRI foi aprovada em deliberação tomada na reunião do 

conselho de administração da Emissora, realizada em 04 de março de 2021, 

cuja ata foi registrada na JUCESP sob o nº 170.414/21-8, em sessão de 15 de 

abril de 2021, e publicada no DOESP e no jornal “O Dia SP” na edição de 

29 de abril de 2021, a qual foi rerratificada por meio (i) da Reunião do 

Conselho de Administração da Emissora realizada em 10 de março de 2022, 

cuja ata foi registrada na JUCESP em sessão de 29 de março de 2022, sob o 

nº 161.134/22-1 e publicada no jornal “O Dia SP” na edição de 02, 03 e 04 

de abril de 2022; e (ii) da Reunião do Conselho de Administração da 

Emissora realizada em 18 de abril de 2022, cuja ata foi registrada na JUCESP 

em sessão de 29 de abril de 2022 sob o nº 216.539/22-5 e publicada no jornal 

“O Dia SP” na edição de 07 de maio de 2022, na qual foi aprovada, por 

unanimidade de votos, a emissão de certificados de recebíveis imobiliários e 

de certificados de recebíveis do agronegócio até o limite de 

R$80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais), que se refere tanto à ofertas 

públicas com amplos esforços de colocação, conforme rito da Instrução 

CVM 400, quanto para aquelas com esforços restritos de acordo com o rito 

da Instrução CVM 476 sendo que, até a presente data, a Emissora já emitiu 

certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis 

imobiliários (inclusive já considerando os CRI objeto desta Emissão), no 

valor de R$ R$ 41.811.111.697,00 (quarenta e um bilhões e oitocentos e onze 

milhões e cento e onze mil e seiscentos e noventa e sete reais), não tendo, 

portanto, atingido o limite estabelecido. A emissão das Debêntures, bem 

como sua vinculação aos CRI, a outorga da Fiança e a assinatura dos demais 

Documentos da Oferta pela Devedora e pelas Fiadoras, conforme aplicável, 

foram aprovados com base nas deliberações tomadas (i) na assembleia geral 

extraordinária da Devedora realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi 

arquivada na JUCESP, sob o nº 255.380/22-7, em 24 de maio de 2022, e 
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devidamente publicada no jornal “O Estado de S. Paulo”, com divulgação 

simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a 

devida certificação digital da autenticidade do documento mantido na página 

própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), em 14 de maio de 

2022; (ii) na reunião do conselho de administração da Devedora realizada em 

10 de maio de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCESP, sob o nº 255.381/22-

0, em 24 de maio de 2022, e devidamente publicada no jornal “O Estado de 

S. Paulo”, com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido 

jornal na internet, com a devida certificação digital da autenticidade do 

documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora 

credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras, em 

14 de maio de 2022; (iii) na reunião do conselho de administração da 

Refrescos Bandeirantes realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi 

arquivada na JUCEG, sob o nº 20220728038, em 16 de maio de 2022; (iv) 

na reunião do conselho de administração da Vitamedic, realizada em 10 de 

maio de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCEG, sob o nº 20220678553, em 

13 de maio de 2022; (v) na reunião do conselho de administração da Rebic 

Embalagens, realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi arquivada na 

JUCEG, sob o nº 20220727775, em 13 de maio de 2022; (vi) na reunião do 

conselho de administração da Rebic Comercial, , em 16 de maio de 2022; 

(vii) na reunião de sócios da JJM Participações, realizada em 10 de maio de 

2022, cuja ata foi arquivada na JUCESP, sob o nº 254.634/22-9, em 20 de 

maio de 2022; (viii) na reunião do conselho de administração da Atlanta 

Locadora, realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi arquivada na 

JUCERJA, sob o nº 00004890830, em 16 de maio de 2022; e (ix) na reunião 

do conselho de administração da GJA Participações, realizada em 10 de maio 

de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCESP, sob o nº 254.104/22-8, em 19 de 

maio de 2022. 

Número da Série e da 

Emissão dos CRI  
1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão de certificados de 

recebíveis imobiliários da Emissora. 

Créditos Imobiliários Todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, devidos pela 

Devedora por força das Debêntures, devidamente representados por meio 

das CCI, que compõem o lastro dos CRI e se encontram separados do 

restante do patrimônio da Emissora, aos quais estarão vinculados em caráter 

irrevogável e irretratável, por força do regime fiduciário constituído nos 

termos do Termo de Securitização, incluindo a totalidade dos respectivos 

acessórios, tais como fluxo de pagamento, encargos moratórios, multas, 

penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários, garantias e demais 

encargos contratuais e legais previstos na Escritura de Emissão.  

Devedora e Emissora 

das Debêntures 
GJA Indústrias S.A. 

Número de Séries A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, que correspondem à 1ª 

(primeira) e à 2ª (segunda) Séries da 5ª (quinta) emissão de certificados de 

recebíveis imobiliários da Emissora, sendo que a existência de cada Série e 

a quantidade de CRI alocada em cada Série foi definida por meio do Sistema 

de Vasos Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding, observado que o somatório dos CRI da Primeira Série e dos 

CRI da Segunda Série não excede o Valor Total da Emissão, bem como o 

exercício total da Opção de Lote Adicional. De acordo com o Sistema de 

Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI emitida em uma das Séries foi 

abatida da quantidade total de CRI e, consequentemente, da quantidade de 

CRI emitida na outra Série. Os CRI foram alocados entre as Séries de forma 

a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. Foram 

levadas em consideração para determinação final da quantidade de CRI 

alocada em cada Série e fixação da respectiva Remuneração dos CRI a 

demanda agregada dos Investidores para as Séries de CRI correspondente à 

taxa de juros mínima de remuneração para os CRI e a quantidade requerida 
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pelos Investidores nos Pedidos de Reserva para os CRI da Primeira Série e 

os CRI da Segunda Série ou nas respectivas ordens de investimento dadas 

pelos Investidores. Não houve quantidade mínima ou máxima de CRI ou 

valor mínimo ou máximo para alocação entre as Séries, sendo que qualquer 

das Séries poderia não ter sido emitida, caso em que a totalidade dos CRI 

seria emitida na Série remanescente, nos termos acordados ao final do 

Procedimento de Bookbuilding. 

Plano de Distribuição Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores 

deverão realizar a distribuição pública e colocação dos CRI de forma a 

assegurar: (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e 

equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus 

clientes; e (iii) recebimento prévio, pelos representantes de venda, de 

exemplar dos Prospectos (conforme definido abaixo) para leitura 

obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas 

designadas pelos Coordenadores para tal fim. 
Para maiores informações a respeito dos procedimentos a serem adotados 

pelos Coordenadores, favor consultar o item “Plano de Distribuição” da 

seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 48 deste 

Prospecto Definitivo. 

Opção de Lote 

Adicional 
É a opção exercida pela Emissora, após consulta e concordância prévia da 

Devedora e dos Coordenadores, para aumentar a quantidade dos CRI 

originalmente ofertados em até 20% (vinte por cento), nos termos e 

conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução 

CVM 400.  

Código ISIN Código ISIN dos CRI 1ª Série: BRIMWLCRIBY1. 
Código ISIN dos CRI 2ª Série: BRIMWLCRIBZ8. 

Local e Data de 

Emissão dos CRI objeto 

da Oferta 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo a data de emissão dos 

CRI, 15 de junho de 2022.  

Valor Total 
da Oferta 

O valor da Oferta é de R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de 

reais), na Data de Emissão, observado que o valor originalmente ofertado foi 

aumentado em 20% (vinte por cento), ou seja, em R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais), conforme o exercício total da Opção de Lote Adicional, sendo 

que: (i) o valor total dos CRI da Primeira Série será de R$ 153.254.000,00 

(cento e cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil reais); e 

(ii) o valor total dos CRI da Segunda Série será de R$ 206.746.000,00 (duzentos 

e seis milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais). 

Quantidade de CRI  Serão emitidos 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI, dos quais: (i) 

153.254 (cento e cinquenta e três mil e duzentos e cinquenta e quatro) são 

CRI da Primeira Série; e (ii) 206.746 (duzentos e seis mil e setecentos e 

quarenta e seis) são CRI da Segunda Série, observado que a quantidade 

originalmente prevista de 300.000 (trezentos mil) CRI foi aumentada em 

20% (vinte por cento), conforme o exercício total da Opção de Lote 

Adicional, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 

parágrafo 2º, da Instrução CVM 400.  
São aplicados aos CRI adicionais emitidos no âmbito da Opção de Lote 

Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente ofertados. Os 

CRI adicionais emitidos no âmbito do exercício da Opção de Lote Adicional 

têm as mesmas características dos CRI inicialmente ofertados e passarão a 

integrar o conceito de “CRI”, nos termos do Termo de Securitização. A 

distribuição pública dos CRI adicionais oriundos do exercício da Opção de 

Lote Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores 

esforços de colocação. 

Valor Nominal Unitário Os CRI terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de 

Emissão. 
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Oferta Os CRI serão objeto de distribuição pública realizada nos termos da 

Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60. 

Lastro dos CRI Créditos Imobiliários, devidos pela Devedora por força das Debêntures, 

subscritas pela Emissora, devidamente representados pelas CCI. 

Garantias Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 

CRI, que gozarão das garantias que integrarem as Debêntures, conforme 

previsto no item “Garantias” da seção “Informações Relativas aos CRI e à 

Oferta” e no item “Garantias” da seção “Características Gerais dos Créditos 

Imobiliários”, respectivamente, na página 48 e na página 116 deste 

Prospecto Definitivo. Os CRI não contarão com garantia flutuante da 

Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu 

patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado 

para satisfazer as obrigações decorrentes da Emissão. 
As Debêntures contarão com a garantia fidejussória representada pela 

Fiança. A Fiança será prestada pelas Fiadoras, no âmbito da Escritura de 

Emissão. Para maiores informações em relação à Fiança, consultar o item 

“Fiança” na seção Características Gerais dos Créditos Imobiliários na 

página 116 deste Prospecto Definitivo. 

Forma dos CRI Os CRI serão emitidos sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de 

certificados. 

Data de Emissão das 

Debêntures 
A data de emissão das Debêntures é 15 de junho de 2022.  

Data de Vencimento das 

Debêntures 
As Debêntures da Primeira Série terão prazo de vigência de 2.555 (dois mil, 

quinhentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data de Emissão das 

Debêntures, vencendo, portanto, em 13 de junho de 2029, ressalvadas as 

hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, 

nos termos da Escritura de Emissão. As Debêntures da Segunda Série terão 

prazo de vigência de 3.649 (três mil, seiscentos e quarenta e nove) dias 

contados da Data de Emissão das Debêntures, vencendo, portanto, em 11 de 

junho de 2032, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate 

antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. 

Duration dos CRI Os CRI da Primeira Série terão duration equivalente a aproximadamente 7 (sete) 

anos, calculado em 15 de junho de 2022. Os CRI da Segunda Série terão duration 

equivalente a aproximadamente 10 (dez) anos, calculado em 15 de junho de 2022. 

Comprovação de 

Titularidade 
A titularidade dos CRI será comprovada por extrato emitido pela B3. 

Adicionalmente, caso aplicável, será considerado comprovante extrato 

emitido pelo Escriturador, considerando as informações prestadas pela B3. 

Prazo e Data de 

Vencimento dos CRI 
Os CRI da Primeira Série terão vencimento de 2.557 (dois mil, quinhentos 

e cinquenta e sete) dias, a contar da Data de Emissão, vencendo, portanto, 

em 15 de junho de 2029, e os CRI da Segunda Série terão prazo de vigência 

de 3.653 (três mil, seiscentos e cinquenta e três) dias, a contar da Data de 

Emissão, vencendo, portanto, em 15 de junho de 2032, ressalvadas as 

hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado dos CRI previstas 

no Termo de Securitização.  

Atualização Monetária  O Valor Nominal Unitário dos CRI ou seu saldo será atualizado 

mensalmente, pela variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado pelo 

IBGE, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI, calculada de 

forma pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação dos CRI, de 

acordo com a fórmula prevista na Cláusula 6.1 do Termo de Securitização. 

Remuneração dos CRI 

da Primeira Série 
Os CRI da Primeira Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre 

o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, ou sobre o 

saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, 

conforme o caso, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 

Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de 

milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
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Úteis, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de 

Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 

Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo 

com a fórmula constante da Cláusula 6.2 do Termo de Securitização.  

Remuneração dos CRI 

da Segunda Série 
Os CRI da Segunda Série farão jus a juros remuneratórios incidentes sobre 

o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, ou sobre o 

saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, 

conforme o caso, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 

Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a 

partir da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRI da Segunda Série, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento, de acordo com a fórmula constante da Cláusula 6.3 do 

Termo de Securitização. 

Amortização dos CRI O Valor Nominal Unitário devido a título de pagamento de Amortização a 

cada Titular de CRI, e será pago (i) com relação aos CRI da Primeira Série, 

em 2 (duas) parcelas consecutivas, sendo a primeira devida em 16 de junho 

de 2028 e a segunda devida na Data de Vencimento dos CRI da Primeira Série, 

e (ii) com relação aos CRI da Segunda Série, em 3 (três) parcelas 

consecutivas, sendo a primeira devida em 17 de junho de 2030, a segunda 

devida em 16 de junho de 2031 e a terceira devida na Data de Vencimento dos 

CRI da Segunda Série, nos termos da Cláusula 6.4 do Termo de Securitização. 

Pagamento da 

Remuneração e da 

Amortização 

A Remuneração será devida em cada Data de Pagamento de Remuneração, 

conforme disposto na tabela do item “Fluxo e Cronograma de Pagamentos” 

da seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” deste Prospecto 

Definitivo, a qual também identifica as datas de pagamento da Amortização. 

Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRI 
A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a 

qualquer momento a partir data de divulgação do Anúncio de Encerramento, 

realizar Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, caso a Devedora realize uma 

Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures, nos termos da Cláusula 

4.9.9 e seguintes da Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado 

dos CRI deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para a 

Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures e será operacionalizada 

observado o previsto na Escritura de Emissão. 
Para maiores informações a respeito dos procedimentos a serem adotados 

em caso de Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, favor consultar o item 

“Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI” na seção “Informações 

Relativas aos CRI e à Oferta”, na página 59 deste Prospecto Definitivo. 

Resgate Antecipado 

Obrigatório Total dos 

CRI 

A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, 

de forma unilateral seguindo os procedimentos operacionais da B3, na 

ocorrência de (i) Resgate Antecipado das Debêntures por Evento de Retenção 

de Tributos, (ii) declaração de vencimento antecipado das Debêntures, e (iii) 

Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI que obtenha a adesão de 95% 

(noventa e cinco por cento) ou mais dos CRI em Circulação. 
Para maiores informações a respeito dos procedimentos a serem adotados em 

caso de Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, favor consultar o item 

“Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI” da seção “Informações 

Relativas aos CRI e à Oferta”, na página 59 deste Prospecto Definitivo. 

Regime Fiduciário O regime fiduciário, constituído pela Emissora em favor dos Titulares dos 

CRI, instituído sobre o Patrimônio Separado, nos termos do artigo 24 da 

Medida Provisória nº 1.103. 

Eventos de Liquidação 

dos Patrimônios 

Separados 

São os eventos que poderão ensejar a assunção imediata da administração 

do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário e a sua consequente 

liquidação em favor dos Titulares dos CRI, a saber: (i) pedido ou 

requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores 
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ou deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo 

juiz competente; (ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da 

Emissora e não devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme 

o caso, no prazo legal; (iii) decretação de falência ou apresentação de pedido 

de autofalência pela Emissora; (iv) não observância pela Emissora dos 

deveres e das obrigações previstas nos Documentos da Oferta, celebradas 

com os prestadores de serviço da Emissão, tais como o Agente de 

Liquidação, o Custodiante e o Escriturador, desde que, tenha recebido 

pontualmente os recursos advindos dos Créditos Imobiliários, pela 

Devedora, ou comunicada para sanar ou justificar o descumprimento, não o 

faça nos prazos previstos no respectivo Documento da Oferta; (v) desvio de 

finalidade do Patrimônio Separado, devidamente comprovado; (vi) 

inadimplemento ou mora, pela Emissora, de quaisquer das obrigações não 

pecuniárias previstas no Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, 

a liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal 

inadimplemento perdure por mais de 60 (sessenta) dias contados do 

descumprimento; (vii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de 

quaisquer das obrigações pecuniárias previstas no Termo de Securitização 

não sanadas no prazo de 2 (dois) Dias Úteis, caso haja recursos suficientes 

no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente a ela imputado, sendo 

que o prazo ora estipulado será contado da data do descumprimento; (viii) 

decisão judicial transitada em julgado condenando a Emissora por violação 

de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, 

relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, 

incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção. 

Preço de Integralização 

e Forma de 

Integralização 

Os CRI serão integralizados, à vista e em moeda corrente nacional, no ato 

da subscrição, por intermédio dos procedimentos da B3, da seguinte forma: 

(i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e 

(ii) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado 

dos CRI da Primeira Série, para os CRI da Primeira Série, e pelo Valor 

Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, para os CRI da 

Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneração, contada desde a 

primeira Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 

respectiva data de integralização dos CRI (exclusive), nos termos da 

Cláusula 4.3 do Termo de Securitização. 
Os CRI objeto do exercício da Opção de Lote Adicional serão integralizados 

à vista, no ato de sua subscrição pelo respectivo Investidor. 
Cada Investidor deverá efetuar o pagamento, à vista e em moeda corrente 

nacional, do valor dos CRI por ele subscritos aos Coordenadores e aos 

Participantes Especiais, de acordo com os procedimentos da B3. Os 

Coordenadores e os Participantes Especiais serão responsáveis pela 

transmissão das ordens acolhidas à B3, observados os procedimentos 

adotados pela B3 em que a ordem será liquidada. 

Distribuição, 

Negociação, Custódia 

Eletrônica e Liquidação 

Financeira 

Os CRI serão depositados: (i) para distribuição no mercado primário por meio 

do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 

liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado 

secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, 

sendo a negociação liquida financeiramente e os eventos de pagamento e a 

custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3.  

Forma e Procedimento 

de Distribuição dos 

CRI 

Os Coordenadores realizarão a distribuição pública dos CRI para o volume 

inicialmente ofertado de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), 

desde que cumpridas todas as Condições Precedentes, na data em que forem 

exigidas, nos termos previstos no Contrato de Distribuição, sob regime de 

garantia firme de colocação, observado que o Valor Inicial da Emissão foi 

aumentado em 20% (vinte por cento), conforme o exercício total da Opção 

de Lote Adicional, chegando ao volume de R$ 360.000.000,00 (trezentos e 

sessenta milhões de reais). 
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Para maiores informações sobre o procedimento de distribuição e colocação 

dos CRI, consultar o item “Distribuição dos CRI” da Seção “Informações 

Relativas aos CRI e à Oferta” na página 69 deste Prospecto. 

Condições Precedentes O cumprimento, por parte dos Coordenadores, dos deveres e obrigações 

assumidas no Contrato de Distribuição, está condicionado ao atendimento das 

Condições Precedentes (consideradas condições suspensivas nos termos do 

artigo 125 do Código Civil), a exclusivo critério dos Coordenadores, mediante 

envio de notificação contendo a respectiva justificativa, até o Dia Útil anterior 

à data de divulgação do Anúncio de Início, sem prejuízo de (i) outras que 

vierem a ser convencionadas entre as partes nos documentos a serem 

celebrados posteriormente para regular a Oferta, e (ii) da concessão de 

eventual dispensa, pelos Coordenadores, do cumprimento de qualquer das 

Condições Precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição, conforme 

o caso, sem as quais o Contrato de Distribuição poderá ser resilido pelos 

Coordenadores, observado que a revogação da Oferta e, consequentemente, a 

rescisão do Contrato de Distribuição dependem de prévia aprovação da CVM. 
As Condições Precedentes da primeira Data de Integralização, 

conforme estabelecidas na Cláusula Terceira do Contrato de 

Distribuição, deverão também ser atendidas, a exclusivo critério dos 

Coordenadores, até o Dia Útil anterior à primeira Data de 

Integralização, sendo consideradas condições suspensivas para a 

integralização dos CRI em tal data. 

Pessoas Vinculadas São consideradas pessoas vinculadas no âmbito da Oferta, os Investidores que 

sejam, conforme indicado por cada um dos Investidores nos respectivos 

Pedidos de Reserva, quaisquer das seguintes pessoas: (i) controladores, 

administradores ou empregados da Emissora, da Devedora, das Fiadoras ou 

de outras pessoas vinculadas à Emissão ou à Oferta, bem como seus cônjuges 

ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; 

(ii) controladores ou administradores dos Coordenadores e/ou de qualquer dos 

Participantes Especiais; (iii) empregados, operadores e demais prepostos do 

Coordenadores e/ou de qualquer dos Participantes Especiais diretamente 

envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 

serviços aos Coordenadores e/ou a qualquer dos Participantes Especiais; (v) 

demais profissionais que mantenham, com os Coordenadores e/ou qualquer 

dos Participantes Especiais, contrato de prestação de serviços diretamente 

relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no 

âmbito da Oferta; (vi) pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, 

controladoras ou participem do controle societário dos Coordenadores e/ou 

dos Participantes Especiais; (vii) sociedades controladas, direta ou 

indiretamente, por pessoas vinculadas aos Coordenadores e/ou a qualquer dos 

Participantes Especiais desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) 

cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens 

“ii” a “v” acima; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 

pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por 

terceiros não vinculados. 

Excesso de Demanda e 

Pessoas Vinculadas 
Tendo em vista que foi verificado, pelos Coordenadores, excesso de 

demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente ofertados (sem 

considerar os CRI emitidos em decorrência do exercício total da Opção de 

Lote Adicional), não foi permitida a colocação de CRI perante Investidores 

que sejam Pessoas Vinculadas e os Pedidos de Reserva celebrados por 

Investidores que foram considerados Pessoas Vinculadas foram 

automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 

400, exceto pelas ordens encaminhadas pelo Formador de Mercado, uma 

vez que o direito de subscrever e a quantidade máxima de valores 

mobiliários a ser subscrita por este foram divulgados nos Prospectos. 

Público Alvo da Oferta A Oferta será destinada a investidores qualificados, conforme definido nos 

artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30. 
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Inadequação do 

Investimento 
O INVESTIMENTO EM CRI NÃO É ADEQUADO AOS 

INVESTIDORES QUE: (I) NECESSITEM DE LIQUIDEZ COM 

RELAÇÃO AOS TÍTULOS ADQUIRIDOS, UMA VEZ QUE A 

NEGOCIAÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS NO MERCADO SECUNDÁRIO BRASILEIRO É 

RESTRITA; E/OU (II) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER 

RISCO DE CRÉDITO RELACIONADO AO SETOR IMOBILIÁRIO, 

BEM COMO NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER RISCO DE 

CRÉDITO CORPORATIVO DA DEVEDORA E DO SEU SETOR DE 

ATUAÇÃO. PORTANTO, OS INVESTIDORES DEVEM LER 

CUIDADOSAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE 

PROSPECTO, QUE CONTÉM A DESCRIÇÃO DE CERTOS 

RISCOS QUE PODEM AFETAR DE MANEIRA ADVERSA O 

INVESTIMENTO EM CRI, ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE 

INVESTIMENTO.  

Prazo de Distribuição A Oferta deverá ser concluída em até 6 (seis) meses contados a partir da data 

de divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 18 da Instrução 

CVM 400.  

Encerramento da 

Oferta 
A Oferta encerrar-se-á após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento 

do Período de Colocação; (ii) colocação de CRI equivalente ao Valor Total da 

Emissão, considerado o exercício da Opção de Lote Adicional; (iii) não 

cumprimento de quaisquer das Condições Precedentes na forma prevista na 

Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, a critério dos Coordenadores, até o 

Dia Útil imediatamente anterior à Data de Liquidação da Oferta.  

Destinação dos 

Recursos 
Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão 

utilizados (i) pela Emissora, nesta ordem, (a) para realizar o pagamento de 

Despesas e custos adicionais relacionados com a Emissão e a Oferta, 

inclusive para a criação do Fundo de Despesas, cujo pagamento não tenha 

sido antecipado, reembolsado ou pago pela Devedora; e (b) para 

integralização das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, (ii) pela 

Devedora, diretamente ou por meio de suas controladas diretas Vitamedic e 

N&L Indústria, e independentemente da ocorrência de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão ou do 

resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, até a data 

de vencimento das Debêntures da respectiva série, ou até que a Devedora 

comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das 

Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate 

antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da 

Devedora e as obrigações do Agente Fiduciário referentes à destinação dos 

recursos perdurarão até a data de vencimento das Debêntures ou até a 

destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro, 

exclusivamente para o (a) pagamento de gastos, custos e despesas ainda não 

incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, 

desenvolvimento, manutenção e/ou reforma dos Imóveis Destinação, 

descritos no Anexo XXV deste Prospecto, e (b) observada as Cláusulas 5.1.1 

e 5.1.2 do Termo de Securitização, reembolso de gastos, custos e despesas, 

de natureza imobiliária e predeterminadas, já incorridos pela Vitamedic e 

pela N&L Indústria, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores 

à data de encerramento da oferta pública dos CRI, diretamente atinentes à 

aquisição, construção, manutenção e/ou reforma de unidades de negócios 

localizadas nos Imóveis Reembolso, descritos no Anexo XXV deste 

Prospecto, observada a forma de utilização e a proporção dos recursos 

captados a ser destinada para cada um dos Imóveis Lastro, conforme 

previsto no Anexo XXV deste Prospecto, e o Cronograma Indicativo da 

destinação dos recursos previsto no Anexo XXV deste Prospecto. 
Para maiores informações sobre a destinação dos recursos captados pela 

Devedora, consultar a seção “Destinação dos Recursos” e “Comprovação 

da Destinação de Recursos” nas páginas 91 e 93 deste Prospecto. 
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Assembleia Geral Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia 

Geral a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos 

Titulares dos CRI, observado o disposto no Termo de Securitização. Maiores 

informações podem ser encontradas no item “Assembleia de Titulares dos 

CRI” da Seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 60 

deste Prospecto. 

Manifestação dos 

Auditores 

Independentes da 

Devedora 

As demonstrações financeiras da Devedora, disponibilizadas no Anexo IX 

a este Prospecto Definitivo, foram objeto de auditoria e revisão por parte 

dos Auditores Independentes da Devedora. Não será emitida carta conforto 

dos auditores independentes da Devedora e das Fiadoras. Para mais 

informações vide fator de risco “Não será emitida carta de conforto sobre o 

as informações financeiras da Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras 

constante dos Prospectos ou sobre o formulário de referência da 

Securitizadora”. 

Inexistência de 

Manifestação dos 

Auditores 

Independentes da 

Emissora, da Devedora 

e das Fiadoras 

Os números e informações presentes neste Prospecto Definitivo referentes 

à Emissora, à Devedora e às Fiadoras não foram e não serão objeto de 

revisão por parte dos Auditores Independentes da Emissora, da Devedora e 

das Fiadoras, conforme o caso, e, portanto, não foram e não serão obtidas 

manifestações dos referidos auditores independentes acerca da consistência 

das informações financeiras da Emissora, da Devedora e das Fiadoras 

constantes deste Prospecto Definitivo, relativamente às demonstrações 

financeiras da Emissora incorporadas por referência neste Prospecto 

Definitivo, nos termos do Código ANBIMA. 

Ausência de opinião 

legal sobre as 

informações prestadas 

no Formulário de 

Referência da Emissora 

A Emissora e seu Formulário de Referência não foram objeto de auditoria 

legal para fins desta Oferta, de modo que não foi emitida qualquer opinião 

legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações 

constantes de seu Formulário de Referência, ou relativamente às obrigações 

e/ou às contingências da Emissora descritas no seu Formulário de 

Referência. 

Fatores de Risco Para uma explicação acerca dos fatores de risco que devem ser considerados 

cuidadosamente antes da decisão de investimento nos CRI, consultar a 

Seção “Fatores de Risco” nas páginas 119 a 137 deste Prospecto Definitivo. 

Formador de Mercado O Formador de Mercado será contratado pela Emissora e pela Devedora 

para desenvolver atividades de formador de mercado em relação aos CRI, 

sendo que: (i) a contratação de formador de mercado tem por finalidade (a) 

a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por meio 

da inclusão de ordens firmes de compra e venda dos CRI nas plataformas 

administradas na B3; e (b) proporcionar um preço de referência para a 

negociação de tais valores mobiliários; e (ii) o formador de mercado, deverá 

desempenhar suas atividades dentro dos princípios éticos e da mais elevada 

probidade, tudo de acordo com as regras e instruções pertinentes. 
A contratação do Formador de Mercado para atuar como formador de 

mercado (market maker) dos CRI, tem por objetivo garantir a existência e a 

permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda dos CRI durante o 

período mínimo de 12 (doze) meses, renováveis, nos termos da legislação 

aplicável e conforme o Contrato de Formador de Mercado. 
Para maiores informações sobre a contratação do Formador de Mercado, 

consultar o item “Formador de Mercado” da Seção “Informações Relativas 

aos CRI e à Oferta” na página 80 deste Prospecto Definitivo. 

Classificação de Risco Os CRI serão objeto de classificação de risco outorgada pela Agência de 

Classificação de Risco, tendo sido atribuída nota de classificação de risco 

definitiva “brAA(sf)”, em sua escala nacional, para os CRI, conforme cópia 

do relatório previsto no Anexo VIII deste Prospecto Definitivo. 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a Oferta, os Créditos Imobiliários, as 

Debêntures e os CRI poderão ser obtidos junto aos Coordenadores, à Emissora, à CVM e à B3.
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CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

Os CRI foram objeto de classificação de risco pela Agência de Classificação de Risco, tendo sido atribuída 

nota de classificação de risco definitiva “brAA(sf)”, em sua escala nacional, para os CRI, conforme cópia 

da súmula prevista no Anexo VIII deste Prospecto Definitivo. 

A nota de classificação de risco será objeto de revisão a cada período de 3 (três) meses, nos termos do artigo 

33, parágrafo 11º, da Resolução CVM 60. A Emissora deverá colocar os respectivos relatórios à disposição 

do Agente Fiduciário, da B3 e dos Titulares dos CRI, em seu site (www.virgo.inc, neste website, acessar 

“Securitização”, depois acessar “Acesse a página de emissões”, digitar no campo de busca “GJA”, acessar 

a página da emissão, localizar “Relatório de Rating” e clicar em “Download”), no prazo de até 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da data de seu recebimento, dar ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de 

risco atualizada, nos termos da legislação e regulamentação aplicável, e ainda entregar tais relatórios à 

CVM em até 15 (quinze) dias contados da data de seu recebimento. 

Para maiores informações a respeito da Agência de Classificação de Risco, favor consultar o item “Agência 

de Classificação de Risco” da Seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 74 deste 

Prospecto Definitivo.
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IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, 

CUSTODIANTE, ESCRITURADOR, DOS ASSESSORES JURÍDICOS, DA AGÊNCIA DE 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, DOS AUDITORES INDEPENDENTES E DO AGENTE DE 

LIQUIDAÇÃO 

Emissora Coordenador Líder 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, conjunto 215, 
Cidade de São Paulo – Estado de São Paulo  
CEP 04.533-004 
At.: Departamento Jurídico/Departamento de 

gestão 
Tel.: (11) 3320-7474 
E-mail: gestao@virgo.inc e juridico@virgo.inc  
Website: https://virgo.inc/ 
Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: 

https://virgo.inc/ (neste website, acessar 

“Securitização”, depois acessar “Acesse a página 

de emissões”, buscar por “GJA” clicar em “CRI 

GJA” no campo de busca, localizar “Prospecto 

Definitivo” e clicar em “Download”) 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 

e 2.235, 24º andar,  
São Paulo, SP 
CEP: 04543-011 
At.: Sr. Cassiano Pedro Barbosa  
Tel.: (11) 93051-1587  
E-mail: cassiano.barbosa@santander.com.br 
Website: www.santander.com.br 
Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo:  
https:// www.santander.com.br/prospectos 
(neste website, acessar “Ofertas em 
Andamento” e, por fim, acessar “CRI GJA” e 

clicar em “Prospecto Definitivo”) 

Coordenador  Custodiante, Escriturador e Agente de 

Liquidação 

BANCO BOCOM BBM S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 15º 

andar,  
São Paulo, SP 
CEP 04538-133  
At.: Sr. Pedro Caldas  
Tel.: (11) 3704-0577 
E-mail: estruturacao@bocombbm.com.br; e 

notificacoes@bocombbm.com.br  
Website: www.bocombbm.com.br  
Link para acesso direto ao Prospecto Definitivo: 

https://www.bocombbm.com.br/nosso-

negocio/mercado-de-capitais/ (neste website, 

acessar “Ofertas Públicas” e, por fim, acessar “CRI 

GJA” e clicar em “Prospecto Definitivo”) 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º Andar, Itaim 

Bibi  
São Paulo-SP 
CEP 04.534-004 
At.: Sr. Marcelo Andrade 
Tel.: +55 (11) 3514-8100 
E-mail: cci@oliveiratrust.com.br  
Website: https://www.oliveiratrust.com.br/ 

Agente Fiduciário  Agência Classificadora de Risco 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, 

Salas 302, 303 e 304 
CEP 22640-102 
Rio de Janeiro/RJ 
At.: Marco Aurélio Ferreira/Marcelle Santoro / 

Karolina Vangelotti 
Telefone: (21) 3385-4565 
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 
Website: www.pentagonotrustee.com.br 

STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, 24º andar, 

conjuntos 181 e 182, Pinheiros 
CEP 05426-100 
São Paulo – SP 
At.: Flávia Bedran 
Telefone: (11) 3039-9723 
Website: www.spglobal.com 
E-mail: flavia.bedran@spglobal.com 
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Auditor Independente da Emissora Auditor Independente da Devedora e das 

Fiadoras 

BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES 

Rua Major Quedinho, nº 90, Centro 
CEP 01050-030, São Paulo - SP 
At.: Paulo Sérgio Barbosa  
Telefone: +55 (11) 3848-5880  
E-mail: paulo.barbosa@bdo.com.br 
Website: https://www.bdo.com.br/ 

PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES 

INDEPENDENTES 

Av. 136, 797 - St. Sul 

74.093-250 - Goiânia/GO 

At.: Pedro Braga 

Telefone: +55 (62) 3270-5910 | +55 (62) 99670-

4227 

Website: http://www.pwc.com/ 

E-mail: pedro.braga@pwc.com 

Devedora Refrescos Bandeirantes 

GJA INDÚSTRIAS S.A. 

Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, 

Pinheiros, São Paulo, SP 
CEP 05.412-001 
At.: Sr. Milton Penna Junior/Leandro Faustino da 

Silva 
Tel.: (62) 3510-1808/(62) 3510 - 1832 
E-mail: milton.penna@grupojosealves.com; e 

leandro.faustino@grupojosealves.com 

REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.  

Rua 02, nº 255, Quadra 17, Setor Barcelos, 
Trindade/GO  
CEP 75.383-270 
At.: Sr. Milton Penna Junior/Leandro Faustino da 

Silva 
Tel.: (62) 3510-1808/(62) 3510 - 1832 
E-mail: milton.penna@grupojosealves.com; e 

leandro.faustino@grupojosealves.com 

Vitamedic Rebic Embalagens 

VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. 

Rua VP R1, s/nº, quadra 02-A Módulo 01, Distrito 

Agroindustrial de Anápolis, Anápolis/GO 
CEP 75.132-020 
At.: Sr. Milton Penna Junior/Leandro Faustino da 

Silva 
Tel.: (62) 3510-1808/(62) 3510 - 1832 
E-mail: milton.penna@grupojosealves.com; e 

leandro.faustino@grupojosealves.com 

REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. 

Rua 2, Quadra 17, nº 255, Galpão 4 Trindade/GO 
CEP 75.383-270 
At.: Sr. Milton Penna Junior/Leandro Faustino da 

Silva 
Tel.: (62) 3510-1808/(62) 3510 - 1832 
E-mail: milton.penna@grupojosealves.com; e 

leandro.faustino@grupojosealves.com 

Rebic Comercial JJM Participações 

REBIC COMERCIAL LTDA. 

Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 

301, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ 
CEP 22.790-710 
At.: Sr. Milton Penna Junior/Leandro Faustino da 

Silva 
Tel.: (62) 3510-1808/(62) 3510 - 1832 
E-mail: milton.penna@grupojosealves.com; e 

leandro.faustino@grupojosealves.com 

JJM PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 11, 

Pinheiros São Paulo/SP 
CEP 05.412-001 
At.: Sr. Milton Penna Junior/Leandro Faustino da 

Silva 
Tel.: (62) 3510-1808/(62) 3510 - 1832 
E-mail: milton.penna@grupojosealves.com; e 

leandro.faustino@grupojosealves.com 

mailto:pedro.braga@pwc.com
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Atlanta Locadora  GJA Participações 

ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. 

Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 

301, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ 
CEP 22.790-710 
At.: Sr. Milton Penna Junior/Leandro Faustino da 

Silva 
Tel.: (62) 3510-1808/(62) 3510 - 1832 
E-mail: milton.penna@grupojosealves.com; e 

leandro.faustino@grupojosealves.com 

GJA PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 6, 

Pinheiros, São Paulo/SP 
CEP 05.412-001 
At.: Sr. Milton Penna Junior/Leandro Faustino da 

Silva 
Tel.: (62) 3510-1808/(62) 3510 - 1832 
E-mail: milton.penna@grupojosealves.com; e 

leandro.faustino@grupojosealves.com 

Assessor Jurídico da Devedora Assessor Jurídico dos Coordenadores  

LEFOSSE ADVOGADOS 

Rua Tabapuã, nº 1.227, 14º Andar, Itaim Bibi 
04533-014 – São Paulo - SP 
At.: Sr. Bruno Massis 
Telefone: +55 (11) 3024-6100 
Website: http://www.lefosse.com 
E-mail: bruno.massis@lefosse.com 

CESCON, BARRIEU, FLESCH & BARRETO 

ADVOGADOS 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 949, 10º andar 
CEP 05426-100 - São Paulo, SP 
At.: Sr. Eduardo Herszkowicz  
Telefone: (11) 3089-6529 
Fax: (11) 3089-6500 
Website: http://www.cesconbarrieu.com.br/site-

home  
E-mail: 

eduardo.herszkowicz@cesconbarrieu.com. 
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EXEMPLARES DO PROSPECTO 

Recomenda-se aos potenciais Investidores que leiam este Prospecto Definitivo antes de tomar qualquer 

decisão de investir nos CRI. 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta poderão obter exemplares deste 

Prospecto Definitivo nos endereços e nos websites da Emissora e dos Coordenadores indicados na seção 

“Identificação da Emissora, dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, Custodiante, Escriturador, dos 

Assessores Jurídicos, da Agência de Classificação de Risco, dos Auditores Independentes e do Agente de 

Liquidação”, acima, bem como nos endereços e/ou websites indicados abaixo:  

• Comissão de Valores Mobiliários 

Rua 7 de Setembro, 111, 5º andar 
Rio de Janeiro - RJ 
ou 
Rua Cincinato Braga, 340, 2º a 4º andares 
São Paulo - SP 
Website: www.gov.br/cvm (neste website, acessar "Regulados", clicar em “Regulados CVM (sobre 

dados enviados à CVM), clicar em "Companhias", clicar em "Informações de CRI e CRA 

(Fundos.Net)”, e clicar no link “Informações de CRI e CRA (Fundos.Net)”. Na página clicar no 

canto superior esquerdo em “Exibir Filtros”, em “Tipo de Certificado” selecionar “CRI” e em 

“Securitizadora” buscar "Virgo Companhia de Securitização". Em seguida clicar "categoria" e 

selecionar "Documentos de Oferta de Distribuição Pública" e, no campo “Tipo” selecionar 

“Prospecto de Distribuição Pública” e no “Período de Entrega” inserir o período desejado. Localizar 

o assunto: “ISEC CRI Emissão 5ª Série 1ª e 2ª” para acesso ao Prospecto Definitivo de Distribuição 

Pública da 1ª e da 2ª Séries da 5ª Emissão da de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 

Companhia de Securitização e selecionar o “Download do Documento”). 

• B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão 

Praça Antonio Prado, 48 
São Paulo - SP 
Website: http://www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, 

acessar na coluna “Negociação” o item “Renda Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar 

em “Saiba Mais”, e na próxima página, na parte superior, selecionar “CRI” e, na sequência, à direita 

da página, no menu “Sobre o CRI”, selecionar “Prospectos”, e no campo “Emissor” buscar por 

“VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO”, buscar no campo “Emissão” a 5ª emissão e 

acessar o Prospecto Definitivo da Oferta de Distribuição dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 

da 5ª Emissão, Série 1ª e 2ª, da Virgo Companhia de Securitização) ao clicar no link do campo 

“Título”/Assunto”). 

• Virgo Companhia de Securitização  

Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04.533-004, São Paulo - SP 
Website: https://virgo.inc/ (neste website, acessar ”Securitização”, depois acessar ”Acesse a página 

de emissões”, buscar por “GJA” clicar em “CRI GJA” no campo de busca, localizar “Prospecto 

Definitivo” e clicar em “Download”). 

https://virgo.inc/
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INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS CRI E À OFERTA 

Estrutura da Securitização 

Os certificados de recebíveis imobiliários são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras criadas 

pela Lei 9.514 e pela Medida Provisória nº 1.103, e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre 

negociação, lastreados em créditos imobiliários. Os certificados de recebíveis imobiliários são 

representativos de promessa de pagamento em dinheiro e constituem título executivo extrajudicial.  

No âmbito da Oferta, foram emitidos 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI, dos quais: (i) 153.254 (cento 

e cinquenta e três mil e duzentos e cinquenta e quatro) são CRI da Primeira Série; e (ii) 206.746 (duzentos 

e seis mil e setecentos e quarenta e seis) são CRI da Segunda Série, observado que a quantidade de CRI foi 

aumentada pela Emissora, de comum acordo entre os Coordenadores e a Devedora, em 20% (vinte por 

cento) dos CRI incialmente ofertados, mediante exercício total da Opção de Lote Adicional, nos termos do 

artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

Os CRI têm Valor Nominal Unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, correspondendo, o 

Valor Total de Emissão, a R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), sendo que: (i) o valor 

total dos CRI da Primeira Série será de R$ 153.254.000,00 (cento e cinquenta e três milhões e duzentos e 

cinquenta e quatro mil reais); e (ii) o valor total dos CRI da Segunda Série será de R$ 206.746.000,00 

(duzentos e seis milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais). 

A colocação de CRI oriundos do exercício total da Opção de Lote Adicional será conduzida sob o regime 

de melhores esforços. Tendo em vista que foi verificado, pelos Coordenadores, excesso de demanda 

superior a 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente ofertados (sem considerar os CRI emitidos em decorrência 

do exercício total da Opção de Lote Adicional), não foi permitida a colocação de CRI perante Investidores 

considerados Pessoas Vinculadas, e os Pedidos de Reserva celebrados por Investidores que foram 

considerados Pessoas Vinculadas foram automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução 

CVM 400.  

Parte dos CRI destinados aos Investidores será preferencialmente destinada à colocação ao Formador de 

Mercado, a fim de possibilitar-lhe a atuação como formador de mercado (market maker) dos CRI, 

garantindo a existência e a permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda dos CRI durante o 

período mínimo de 12 (doze) meses, renováveis, nos termos da legislação aplicável e conforme o Contrato 

de Formador de Mercado. Adicionalmente, a parte dos CRI destinada ao Formador de Mercado não está 

sujeita às regras de cancelamento de Pessoas Vinculadas em caso de excesso de demanda se o Formador de 

Mercado se caracterizar como Pessoa Vinculada.  

Condições da Oferta 

A Oferta é irrevogável e não está sujeita a condições legítimas que não dependam da Emissora, da 

Devedora, das Fiadoras ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 22 da Instrução CVM 400. 

Substituição ou Inclusão dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários não poderão ser acrescidos, removidos ou substituídos. 

Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures e representados pelas CCI, correspondem ao lastro 

dos CRI objeto da presente Emissão, aos quais estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, 

segregados do restante do patrimônio da Emissora, mediante instituição dos Regimes Fiduciários, na forma 

prevista no Termo de Securitização e neste Prospecto Definitivo. 

O somatório do valor nominal das Debêntures totalizará R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões 

de reais) na Data de Emissão das Debêntures, sendo que o valor total das Debêntures a serem emitidas para 

cada uma das séries e, consequentemente, o montante a ser alocado em cada uma das séries, foram definidos 

em Sistema de Vasos Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. O valor total das 

Debêntures da Primeira Série será de R$ 153.254.000,00 (cento e cinquenta e três milhões e duzentos e 

cinquenta e quatro mil reais) e o valor total das Debêntures da Segunda Série será de R$ 206.746.000,00 

(duzentos e seis milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais). 

Até a quitação integral das Obrigações, a Emissora obriga-se a manter os Créditos Imobiliários e a Conta 

Centralizadora, bem como todos os direitos, bens e pagamentos, a qualquer título, deles decorrentes, 

vinculados aos CRI e agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, 

nos termos do Termo de Securitização. 
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Abaixo, o fluxograma da estrutura da securitização dos Créditos Imobiliários, por meio da emissão 

dos  CRI:  

 

Onde:  

(1) Por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora irá emitir 360.000 (trezentas e sessenta 

mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional 

fidejussória, em 2 (duas) séries, sendo 153.254 (cento e cinquenta e três mil e duzentas e cinquenta e quatro) 

Debêntures da Primeira Série e 206.746 (duzentas e seis mil e setecentas e quarenta e seis) Debêntures da 

Segunda Série, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), perfazendo o montante total de 

R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), sendo que o valor total das Debêntures da 

Primeira Série será de R$ 153.254.000,00 (cento e cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e quatro 

mil reais) e o valor total das Debêntures da Segunda Série será de R$ 206.746.000,00 (duzentos e seis 

milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais); 

(2) A Emissora subscreverá as debêntures emitidas pela Devedora e, somente após a observância de todas 

as condições para o aperfeiçoamento da transferência dos direitos creditórios que lastreiam a Emissão, 

emitirá as CCI representativas dos Créditos Imobiliários decorrentes dos pagamentos das Debêntures, bem 

como os CRI, sob refime fiduciário, com lastro nas Debêntures e conforme disposto no Termo de 

Securitização;  

(3) A Emissora realiza a emissão dos CRI com lastro nas CCI (representativas da totalidade dos Créditos 

Imobiliários), conforme disposto no Termo de Securitização, os quais serão distribuídos publicamente no 

mercado financeiro e de capitais brasileiro pelos Coordenadores, nos termos da Instrução CVM 400;  

(4) A Emissora pagará o Valor de Integralização das Debêntures em favor da Devedora, em cada Data de 

Integralização; e 

(5) O pagamento da amortização e remuneração dos CRI será realizado aos Investidores, com os recursos 

oriundos do pagamento da amortização e remuneração das Debêntures. 

Autorizações Societárias 

A Emissão e/ou a Oferta foram aprovadas em deliberação tomada na reunião do conselho de administração 

da Emissora, realizada em 04 de março de 2021, cuja ata foi registrada na JUCESP sob o nº 170.414/21-8, 

em sessão de 15 de abril de 2021, e publicada no DOESP e no jornal “O Dia SP” na edição de 29 de abril 

de 2021, a qual foi rerratificada por meio (i) da Reunião do Conselho de Administração da Emissora 

realizada em 10 de março de 2022, cuja ata foi registrada na JUCESP em sessão de 29 de março de 2022, 

sob o nº 161.134/22-1 e publicada no jornal “O Dia SP” na edição de 02, 03 e 04 de abril de 2022; e (ii) da 

Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 18 de abril de 2022, cuja ata foi registrada 

na JUCESP em sessão de 29 de abril de 2022 sob o nº 216.539/22-5 e publicada no jornal “O Dia SP” na 

edição de 07 de maio de 2022, na qual foi aprovada, por unanimidade de votos, a emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários e de certificados de recebíveis imobiliários até o limite de R$80.000.000.000,00 

(oitenta bilhões de reais), que se refere tanto à ofertas públicas com amplos esforços de colocação, conforme 

rito da Instrução CVM 400, quanto para aquelas com esforços restritos de acordo com o rito da Instrução 

CVM 476 sendo que, até a presente data, a Emissora já emitiu certificados de recebíveis do agronegócio e 

certificados de recebíveis imobiliários (inclusive já considerando os CRI objeto desta Emissão), no valor 

de R$ R$ 41.811.111.697,00 (quarenta e um bilhões e oitocentos e onze milhões e cento e onze mil e 

seiscentos e noventa e sete reais), não tendo, portanto, atingido o limite estabelecido. A emissão das 

Debêntures, bem como sua vinculação aos CRI, a outorga da Fiança e a assinatura dos demais Documentos 

da Oferta pela Devedora e pelas Fiadoras, conforme aplicável, foram aprovados com base nas deliberações 

tomadas (i) na assembleia geral extraordinária da Devedora realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi 



 

45 

arquivada na JUCESP, sob o nº 255.380/22-7, em 24 de maio de 2022, e devidamente publicada no jornal 

“O Estado de S. Paulo”, com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, 

com a devida certificação digital da autenticidade do documento mantido na página própria emitida por 

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras, em 14 de 

maio de 2022; (ii) na reunião do conselho de administração da Devedora realizada em 10 de maio de 2022, 

cuja ata foi arquivada na JUCESP, sob o nº 255.381/22-0, em 24 de maio de 2022, e devidamente publicada 

no jornal “O Estado de S. Paulo”, com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal 

na internet, com a devida certificação digital da autenticidade do documento mantido na página própria 

emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras, em 14 de maio de 2022; (iii) na reunião do conselho de administração da Refrescos 

Bandeirantes realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCEG, sob o nº 20220728038, 

em 16 de maio de 2022; (iv) na reunião do conselho de administração da Vitamedic, realizada em 10 de 

maio de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCEG, sob o nº 20220678553, em 13 de maio de 2022; (v) na 

reunião do conselho de administração da Rebic Embalagens, realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi 

arquivada na JUCEG, sob o nº 20220727775, em 13 de maio de 2022; (vi) na reunião do conselho de 

administração da Rebic Comercial, realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCERJA, 

sob o nº 00004890706 , em 16 de maio de 2022; (vii) na reunião de sócios da JJM Participações, realizada 

em 10 de maio de 2022, cuja ata foi arquivada na JUCESP, sob o nº 254.634/22-9, em 20 de maio de 2022; 

(viii) na reunião do conselho de administração da Atlanta Locadora, realizada em 10 de maio de 2022, cuja 

ata foi arquivada na JUCERJA, sob o nº 00004890830, em 16 de maio de 2022; e (ix) na reunião do 

conselho de administração da GJA Participações, realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata foi arquivada 

na JUCESP, sob o nº 254.104/22-8, em 19 de maio de 2022. 

Devedora e Fiadoras 

A Devedora dos Créditos Imobiliários é a GJA Indústrias. A Devedora é uma sociedade por ações que tem 

por objeto social a participação, na condição de sócia, acionista e/ou quotista, atuando como holding, em 

caráter permanente ou temporário, como controladora em sociedades operacionais no segmento industrial, 

componentes do Grupo José Alves. A Devedora é Controladora direta (a) da Vitamedic, uma sociedade que 

atua (a.1) na fabricação, no armazenamento, na distribuição e na comercialização de produtos farmacêuticos 

alopáticos, fitoterápicos, homeopáticos para uso humano, podendo efetuar importação de insumos e 

matérias primas para sua fabricação, pesquisas tecnológicas e científicas para seu desenvolvimento e de 

produtos para saúde (correlatos) e medicamentos, podendo, inclusive, comercializar, importar e exportar; 

(a.2) na fabricação, no armazenamento, na distribuição, na importação e na comercialização de cosméticos, 

produtos de perfumaria ou de toucador e higiene pessoal; (a.3) na fabricação por si, ou por conta de 

terceiros, no comércio por atacado, no armazenamento, na distribuição, na importação e na comercialização 

de produtos alimentícios e bebidas em geral, tais como: (1) produtos e alimentos dietéticos, complementos 

dietéticos, adoçantes naturais e artificiais; (2) alimentos especiais enriquecidos, complementos e 

suplementos alimentares e semelhantes, entre outros alimentos conservados, e (3) complementos 

nutricionais; (a.4) na fabricação e no comércio de medicamentos para uso veterinário; (a.5) no comércio de 

instrumentos e materiais médico-cirúrgicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais; (a.6) em atividades 

de envasamento e empacotamento (industrialização), podendo, inclusive, reembalar sais e insumos 

farmacêuticos e comercializá-los; e (a.7) no armazenamento, transporte, distribuição, importação e 

exportação dos produtos fabricados e comercializados, descritos nos itens (a.1) a (a.7) acima; e (b) da N&L 

Indústria, uma sociedade que atua na exploração da indústria química, seu comércio; na revenda de produtos 

de terceiros; na fabricação de produtos de higiene e limpeza em geral; na representação, importação e 

exportação de todos os produtos vinculados ao ramo, inclusive produtos de higiene; e na prestação de 

serviços, podendo ainda participar de sociedades de igual ou diversa finalidade. 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados para pagamento (i) das 

Despesas e custos adicionais relacionados com a Emissão e a Oferta, cujo pagamento não tenha sido 

antecipado, reembolsado ou pago pela Devedora, e (ii) da integralização das Debêntures. Observado o 

disposto na Escritura de Emissão das Debêntures, esses recursos líquidos serão destinados integralmente 

pela Devedora, diretamente ou por meio de suas controladas diretas, Vitamedic e N&L Indústria, 

exclusivamente para o (a) pagamento de gastos, custos e despesas ainda não incorridos diretamente 

atinentes à aquisição, construção, expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou reforma dos Imóveis 

Destinação, e (b) reembolso de gastos, custos e despesas, de natureza imobiliária e predeterminadas, já 

incorridos pela Vitamedic e pela N&L Indústria, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à 

data de encerramento da oferta pública dos CRI (conforme definido abaixo), diretamente atinentes à 

aquisição, construção, manutenção e/ou reforma de unidades de negócios localizadas nos Imóveis 

Reembolso, conforme destinação de recursos prevista na Cláusula Quinta 



 

46 

A Refrescos Bandeirantes, Fiadora da Emissão, é uma sociedade limitada que, tem por objeto social, a 

fabricação, envasamento, comercialização de bebidas em geral, refrigerantes, sucos, néctares, chás líquidos, 

energéticos, refrescos em pó, águas com sabor, água de coco natural e sabores e preparados líquidos para 

refrigerantes, além da fabricação de produtos alimentícios em geral, compra e venda de matérias-primas 

em geral, vasilhame, embalagens e prestação de serviços em geral. 

A Vitamedic, Fiadora da Emissão, é uma sociedade limitada que, tem por objeto social (i) a fabricação, o 

armazenamento, a distribuição e a comercialização de produtos farmacêuticos alopáticos, fitoterápicos, 

homeopáticos para uso humano, podendo efetuar importação de insumos e matérias primas para sua 

fabricação, pesquisas tecnológicas e científicas para seu desenvolvimento e de produtos para saúde 

(correlatos) e medicamentos, podendo, inclusive, comercializar, importar e exportar; (ii) a fabricação, o 

armazenamento, a distribuição, a importação e a comercialização de cosméticos, produtos de perfumaria 

ou de toucador e higiene pessoal; (iii) a fabricação por si, ou por conta de terceiros, o comércio por atacado, 

o armazenamento, a distribuição, a importação e a comercialização de produtos alimentícios e bebidas em 

geral, tais como: produtos e alimentos dietéticos, complementos dietéticos, adoçantes naturais e artificiais; 

alimentos especiais enriquecidos, complementos e suplementos alimentares e semelhantes, entre outros 

alimentos conservados, e complementos nutricionais; (iv) a fabricação e o comércio de medicamentos para 

uso veterinário; (v) o comércio de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos hospitalares, odontológicos 

e laboratoriais; (vi) as atividades de envasamento e empacotamento (industrialização), podendo, inclusive, 

reembalar sais e insumos farmacêuticos e comercializá-los; e (vii) o armazenamento, transporte, 

distribuição, importação e exportação dos produtos fabricados e comercializados, descritos nos itens (i) a 

(vii) acima. 

A Rebic Embalagens, Fiadora da Emissão, é uma sociedade limitada que, tem por objeto social (i) a 

fabricação, comércio, importação e quaisquer outras atividades relacionadas coma produção e venda de 

embalagens plásticas e/ou de seus componentes de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, 

moldes e outros acessórios e a prestação de serviços em geral; e (ii) participação no capital de outras 

sociedades como quotista ou como acionista. 

A Rebic Comercial, Fiadora da Emissão, é uma sociedade limitada que, tem por objeto social (i) comércio 

de garrafas e garrafeiras para a Indústria de Bebidas e a prestação de serviços em geral; (ii) participações 

em outras sociedades atuando como “holding”; (iii) comércio e administração de bens móveis e imóveis 

próprios e de terceiros; e (iv) exploração do ramo de agropecuária em geral e intermediação de negócios 

ligados à pecuária e produtos alimentícios. 

A JJM Participações, Fiadora da Emissão, é uma sociedade limitada que, tem por objeto social a 

participação na condição de sócia, acionista e/ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como 

controladora ou minoritária na administração das participações em sociedades operativas componentes das 

Organizações José Alves e administração de bens próprios. 

A Atlanta Locadora, Fiadora da Emissão, é uma sociedade limitada que, tem por objeto social (i) a locação 

de veículos automotores, incluindo, sem limitação, veículos de passeio, utilitários e caminhões, para 

pessoas jurídicas e físicas, pelo sistema de locação por dia de uso (“daily car”); (ii) a locação de frotas de 

veículos automotores, incluindo, sem limitação, de veículos de passeio, utilitários e caminhões, para 

pessoas jurídicas e físicas, pelo sistema de locação mensal (“lease car”); (iii) a locação de equipamentos e 

outros bens móveis; (iv) a consultoria, a administração e a manutenção de veículos e frotas de veículos; e 

(v) a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, atuando 

como  “holding”. 

A GJA Participações, Fiadora da Emissão, é uma sociedade limitada de participações (holding), que, tem 

por objeto social a participação na condição de sócia, acionista e/ou quotista, em caráter permanente ou 

temporário, como controladora em sociedades operacionais, componentes do Grupo José Alves, atuando 

como holding. 

Para mais informações sobre a Devedora e as Fiadoras, vide seções referentes às Informações sobre a 

Devedora e as Fiadoras, na página 44 deste Prospecto Definitivo. 

Local e Data de Emissão 

Os CRI foram emitidos na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Data de Emissão, qual seja 15 de 

junho de 2022. 
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Valor Total da Emissão 

O Valor Total da Emissão é de R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), na Data de 

Emissão, observado que o valor inicialmente ofertado foi aumentado em 20% (vinte por cento) mediante 

exercício total da Opção de Lote Adicional, sendo que: (i) o valor total dos CRI da Primeira Série será de 

R$ 153.254.000,00 (cento e cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil reais); e (ii) o 

valor total dos CRI da Segunda Série será de R$ 206.746.000,00 (duzentos e seis milhões e setecentos e 

quarenta e seis mil reais). 

Quantidade de CRI 

Serão emitidos 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI, dos quais: (i) 153.254 (cento e cinquenta e três mil 

e duzentos e cinquenta e quatro) são CRI da Primeira Série; e (ii) 206.746 (duzentos e seis mil e setecentos 

e quarenta e seis) são CRI da Segunda Série, observado que a quantidade de CRI originalmente ofertada 

foi aumentada em 20% (vinte por cento), conforme o exercício total da Opção de Lote Adicional. 

Séries 

A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, que correspondem à 1ª (primeira) e à 2ª (segunda) Séries da 

5ª (quinta) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora, sendo que a existência de cada 

Série e a quantidade de CRI alocada em cada Série foi definida por meio do Sistema de Vasos 

Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que o somatório dos CRI da 

Primeira Série e dos CRI da Segunda Série não excede o Valor Total da Emissão, bem como o exercício 

total da Opção de Lote Adicional. De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI 

emitida em uma das Séries foi abatida da quantidade total de CRI e, consequentemente, da quantidade de 

CRI emitida na outra Série. Os CRI foram alocados entre as Séries de forma a atender a demanda verificada 

no Procedimento de Bookbuilding. Foram levadas em consideração para determinação final da quantidade 

de CRI alocada em cada Série e fixação da respectiva Remuneração dos CRI a demanda agregada dos 

Investidores para as Séries de CRI correspondente à taxa de juros mínima de remuneração para os CRI e a 

quantidade requerida pelos Investidores nos Pedidos de Reserva para os CRI da Primeira Série e os CRI da 

Segunda Série ou nas respectivas ordens de investimento dadas pelos Investidores. Não houve quantidade 

mínima ou máxima de CRI ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as Séries, sendo que qualquer 

das Séries poderia não ter sido emitida, caso em que a totalidade dos CRI seria emitida na Série 

remanescente, nos termos acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding. 

Valor Nominal Unitário dos CRI 

O Valor Nominal Unitário, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Procedimento de Bookbuilding 

Foi realizado procedimento de coleta de intenções de investimento, com recebimento de reservas dos 

Investidores, conduzido pelos Coordenadores nos termos do artigo 23 e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 

400, por meio do qual os Coordenadores verificaram a demanda do mercado pelos CRI para a definição (i) da 

quantidade de CRI alocada em cada Série, bem como a existência de cada Série, sendo que a emissão será 

realizada em 2 (duas) séries, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes, (ii) da taxa da Remuneração 

aplicável a cada uma das Séries; e (iii) do valor total da emissão dos CRI. O recebimento de reservas iniciou-

se no Período de Reserva. Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos 

que presidiram a fixação da Remuneração dos CRI de cada Série foram os seguintes: (i) foi estabelecida uma 

taxa máxima para Remuneração dos CRI de cada Série no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) 

no âmbito da Oferta, os Investidores indicaram nos Pedidos de Reserva um percentual mínimo de 

Remuneração dos CRI, observada a taxa máxima estabelecida para Remuneração dos CRI de cada Série; (iii) 

foram atendidas as intenções de investimento que indicarem a menor taxa para a Remuneração dos CRI, sendo 

que foram adicionadas as intenções de investimento que indicaram taxas superiores até que fosse atingida a 

taxa final da Remuneração dos CRI, que foi a taxa fixada no Procedimento de Bookbuilding. 

Opção de Lote Adicional 

A Emissora, conforme previamente decidido em conjunto com os Coordenadores e com a Devedora, optou 

por aumentar a quantidade de CRI originalmente ofertados em 20% (vinte por cento), nos termos e 

conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

Classificação de Risco 

A Emissora contratou a Agência de Classificação de Risco, para a elaboração dos relatórios de classificação de 

risco para esta Emissão, e para a revisão trimestral da classificação de risco até a Data de Vencimento, sendo que 

a Agência de Classificação de Risco atribuiu o rating definitivo “brAA(sf)”, em sua escala nacional aos CRI. 
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A nota de classificação de risco será objeto de revisão a cada período de 3 (três) meses, nos termos do artigo 

33, parágrafo 11º, da Resolução CVM 60. A Emissora deverá colocar os respectivos relatórios à disposição 

do Agente Fiduciário, da B3 e dos Titulares dos CRI, em seu site (www.virgo.inc, neste website, acessar 

“Securitização”, depois acessar “Acesse a página de emissões”, digitar no campo de busca “GJA”, acessar 

a página da emissão, localizar “Relatório de Rating” e clicar em “Download”), no prazo de até 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da data de seu recebimento, dar ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de 

risco atualizada, nos termos da legislação e regulamentação aplicável, e ainda entregar tais relatórios à 

CVM em até 15 (quinze) dias contados da data de seu recebimento. 

Garantias  

Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI, os quais gozarão das garantias 

que integrarem as Debêntures. Os CRI não contarão com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual 

qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será 

utilizado para satisfazer as obrigações decorrentes da Emissão. 

As Debêntures contam com a Fiança, prestada pelas Fiadoras nos termos da Escritura de Emissão. 

Para maiores informações a respeito da Fiança, favor consultar o item “Fiança”, na seção “Características 

Gerais dos Créditos Imobiliários” na página 116 deste Prospecto Definitivo. 

Forma e Comprovação de Titularidade dos CRI 

Os CRI foram emitidos de forma nominativa e escritural, sem emissão de certificados. Sua titularidade será 

comprovada pelo extrato em nome de seu titular emitido pela B3. Adicionalmente, serão admitidos os 

extratos expedidos pelo Escriturador com base nas informações prestadas pela B3, quando os CRI estiverem 

custodiados eletronicamente na B3. 

Prazo e Data de Vencimento 

Os CRI da Primeira Série terão vencimento em 15 de junho de 2029, ou seja, 2.557 (dois mil, quinhentos e 

cinquenta e sete) dias a contar da Data de Emissão, e os CRI da Segunda Série terão vencimento em 15 de 

junho de 2032, ou seja, 3.653 (três mil, seiscentos e cinquenta e três) dias a contar da Data de Emissão, 

ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado e/ou resgate antecipado dos CRI previstas 

no Termo de Securitização.  

Plano de Distribuição 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores deverão realizar a distribuição 

pública dos CRI de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e equitativo; 

(ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus clientes; e (iii) recebimento prévio, pelos 

representantes de venda, de exemplar dos Prospectos para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 

esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores para tal fim. 

A colocação dos CRI será realizada conforme o seguinte procedimento:  

(i) após o protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM, e anteriormente à concessão do registro 

da Oferta pela CVM, os Coordenadores disponibilizaram o Prospecto Preliminar com a divulgação 

do Aviso ao Mercado, e puderam ser realizadas apresentações para potenciais investidores, conforme 

determinado pelos Coordenadores; 

(ii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais investidores 

utilizados foram encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil após sua utilização, nos termos do 

artigo 50 da Instrução CVM 400 e da Deliberação da CVM nº 818, de 30 de abril de 2019; 

(iii) observado o disposto no Contrato de Distribuição e nos Prospectos, a Oferta somente terá início 

após (a) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) a divulgação do Anúncio de Início; e (c) 

a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores; 

(iv) durante o período compreendido entre a data de divulgação do Aviso ao Mercado e a data de 

divulgação do Anúncio de Início, os Coordenadores organizaram o Procedimento de Bookbuilding, 

com recebimento dos Pedidos de Reserva, para verificação da demanda pelos CRI em diferentes 
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níveis de taxa de juros, de forma a definir, de comum acordo com a Emissora e da Devedora: (i) a 

quantidade de Séries; (ii) a aplicação do Sistema de Vasos Comunicantes e, por sua vez, a quantidade 

de CRI alocada em cada série; (iii) a taxa final dos juros remuneratórios da Primeira Série; (iv) a 

taxa final dos juros remuneratórios da Segunda Série; (v) a alocação dos CRI entre os Investidores 

da Oferta, e (vi) a colocação dos CRI adicionais, bem como a quantidade de CRI a ser alocada em 

cada uma das Séries. Os Pedidos de Reserva recebidos pelos Coordenadores ou Participantes 

Especiais durante o Período de Reserva serão liquidados na Data de Liquidação, observadas as 

regras de cancelamento dos Pedidos de Reserva e rateio proporcional na alocação de CRI em caso 

de excesso de demanda estabelecidas nos Prospectos e no Contrato de Distribuição; 

(v) o Investidor Pessoa Vinculada deveria indicar, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva, sua 

qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de cancelamento de seu Pedido de Reserva, pelos 

Coordenadores ou Participante Especial que o receber, nos termos estabelecidos no Pedido de 

Reserva, no Termo de Securitização e nos Prospectos, conforme aplicável; 

(vi) tendo em vista que houve excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente 

ofertados (sem considerar os CRI emitidos em decorrência do exercício total da Opção de Lote 

Adicional), não foi permitida a colocação de CRI perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas 

e os Pedidos de Reserva, celebrados por Investidores que foram considerados Pessoas Vinculadas 

foram automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, exceto com 

relação à colocação dos CRI para o Formador de Mercado; e 

(vii) a Data de Liquidação ocorrerá conforme cronograma indicativo no Prospecto e abrangerá a 

totalidade dos CRI objeto dos Pedidos de Reserva recebidos pelos Coordenadores, e não cancelados 

até tal data, observadas as regras estabelecidas nos Prospectos e no Contrato de Distribuição. 

A colocação dos CRI oriundos do exercício total da Opção de Lote Adicional será conduzida sob o regime 

de melhores esforços. 

Os CRI serão integralizados, à vista e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, da seguinte forma: 

(i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) para as demais 

integralizações, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, para os CRI da Primeira 

Série, e pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, para os CRI da Segunda Série, 

acrescido da respectiva Remuneração, contada desde a primeira Data de Integralização ou desde a Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a respectiva data de 

integralização dos CRI (exclusive). A liquidação dos CRI será realizada por meio do sistema de 

compensação e liquidação da B3. 

Os Investidores preencheram e assinaram os Pedidos de Reserva dos CRI durante o Período de Reserva, 

que são irrevogáveis e irretratáveis, observados os termos e condições estabelecidos nos Pedidos de 

Reserva. No contexto da Oferta, e conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos CRI deverá ser 

formalizada mediante ato de aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual deverá ser realizado junto aos 

Coordenadores e o Participante Especial com o qual tiver efetuado sua ordem de investimento e, nos termos 

da Resolução CVM 27, deverá, no mínimo, conter (i) as condições de subscrição e de integralização dos 

CRI, (ii) as condições aplicáveis à distribuição parcial da Opção de Lote Adicional, (iii) esclarecimento 

sobre a condição de Pessoa Vinculada (ou não) à Oferta, e (iv) declaração de que obteve cópia dos 

Prospectos. O Pedido de Reserva preenchido por referido Investidor passou a ser o documento de aceitação 

de que trata a Resolução CVM 27 por meio do qual referido Investidor aceitou participar da Oferta e 

subscrever e integralizar os CRI que vierem a ser a ele alocados, sendo certo que todos os Investidores que 

não puderam ser considerados como institucionais, nos termos da Resolução da CVM 27, formalizaram 

suas intenções de investimento por meio de Pedido de Reserva. 

Os Coordenadores e os Participantes Especiais recomendaram aos Investidores interessados na 

formalização dos Pedidos de Reserva que (i) lessem cuidadosamente os termos e condições estipulados no 

Pedido de Reserva, conforme o caso, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, o 

Termo de Securitização e as informações constantes do Prospecto Preliminar e deste Prospecto Definitivo, 

conforme o caso, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, sobre os riscos aos 

quais a Oferta está exposta; e (ii) entrassem em contato com os Coordenadores ou com os Participantes 

Especiais, conforme o caso, para obter informações mais detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a 

realização do cadastro nos Coordenadores ou nos Participantes Especiais, conforme o caso, tendo em vista 

os procedimentos operacionais adotados pelos Coordenadores e pelos Participantes Especiais. 



 

50 

Atualização Monetária dos CRI 

O Valor Nominal Unitário dos CRI ou seu saldo será atualizado mensalmente, pela variação acumulada do 

IPCA, apurada e divulgada pelo IBGE, a partir da primeira Data de Integralização dos CRI, calculada de 

forma pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação dos CRI, de acordo com a fórmula abaixo, 

sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário dos CRI, ou seu saldo, conforme o 

caso, automaticamente:  

VNa =VNe C 

Onde: 

“VNa” = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

“VNe” = Valor Nominal Unitário dos CRI, na primeira Data de Integralização dos CRI ou seu saldo após 

amortização ou incorporação, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

“C” = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

C =  ∏ [(
NIK

NIk−1

)

dup
dut

]

n

k=1

 

Onde: 

“n” = número total de números-índices do IPCA considerados na atualização monetária das Debêntures, 

sendo ‘n’ um número inteiro; 

“NIk” = valor do número-índice do IPCA divulgado no mês de atualização, referente ao mês anterior ao 

mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário. Após a Data 

de Aniversário, ‘NIk’ corresponderá ao valor do número-índice do IPCA referente ao mês de atualização; 

“NIk-1” = valor do número-índice do IPCA do mês ‘k’; 

“dup” = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRI ou a Data de Aniversário 

imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, limitado ao número total 

de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA, sendo ‘dup’ um número inteiro; e 

“dut” = número de Dias Úteis entre a Data de Aniversário imediatamente anterior, inclusive, e a Data de 

Aniversário imediatamente subsequente, exclusive, sendo ‘dut’ um número inteiro. Exclusivamente para o 

primeiro período, “dut” será 21 (vinte e um) Dias Úteis. 

Observações: 

A aplicação da Atualização Monetária incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem 

necessidade de ajuste nos documentos da Oferta ou qualquer outra formalidade. 

Os fatores resultantes das expressões (
NIK

NIk−1
)

dup

dut
 são considerados com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento. O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os 

mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento. 

O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais daquele 

divulgado pelo IBGE. 

Considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês, ou o Dia Útil subsequente, 

caso o dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil.  
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Considera-se como mês da atualização o período mensal compreendido entre duas Datas de Aniversário 

consecutivas.  

Caso o número-índice do IPCA referente ao mês de atualização não esteja disponível, deverá ser utilizado 

um número índice projetado, calculado com base na última projeção disponível, divulgada pela ANBIMA 

da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir: 

NIkp = NIk-1 x (1+Projeção) 

Onde: 

“NIkp” = número índice projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com casas decimais, com 

arredondamento; 

“NIk-1” = conforme definido acima; e 

“Projeção” = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de atualização. 

O número índice projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido divulgado o número-

índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida nenhuma compensação entre a 

Emissora e os Titulares dos CRI quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 

O número índice do IPCA, bem como as projeções de variação deverão ser utilizados considerando idêntico 

número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente.  

Remuneração dos CRI 

Remuneração dos CRI da Primeira Série 

Os CRI da Primeira Série farão jus a juros remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado dos CRI da Primeira Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, 

equivalente a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos 

e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização ou 

última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento.  

A Remuneração dos CRI da Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI da Primeira Série ou 

a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série imediatamente anterior, o que ocorrer por 

último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, obedecida 

a seguinte fórmula: 

J =  VNA × (Fator de Juros − 1) 

onde: 

“J” = valor unitário da Remuneração dos CRI da Primeira Série acumulada, devida no final de cada Período 

de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

“VNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Juros = (
Taxa

100
+ 1)

DP
252

 



 

52 

Onde: 

“Taxa” = 6,5000; e 

“DP” = corresponde ao número de Dias Úteis entre a Data da Integralização, no caso do primeiro Período 

de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série imediatamente 

anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo “n” 

um número inteiro. 

Remuneração dos CRI da Segunda Série  

Os CRI da Segunda Série farão jus a juros remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado dos CRI da Segunda Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, 

equivalente a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da 

Remuneração dos CRI da Segunda Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.  

A Remuneração dos CRI da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI da Segunda Séries 

ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série imediatamente anterior, o que ocorrer 

por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, 

obedecida a seguinte fórmula: 

J =  VNA × (Fator de Juros − 1) 

Onde: 

“J” = valor unitário da Remuneração dos CRI da Segunda Série acumulada, devida no final de cada Período 

de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

“VNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, 

informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Juros = (
Taxa

100
+ 1)

DP
252

 

Onde: 

“Taxa” = 7,0000; e 

 “DP” = corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série 

imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, inclusive, e a data de cálculo, 

exclusive, sendo “n” um número inteiro. 

Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção do IPCA 

No caso de indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por mais de 10 (dez) Dias Úteis 

consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção 

ou impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou determinação judicial, deverá ser aplicada, em 

sua substituição: (i) a taxa que vier legalmente a substituí-la; ou (ii) no caso de inexistir substituto legal 

para o IPCA, o IGP-M; ou (iii) exclusivamente na ausência do IGP-M, o Agente Fiduciário ou a Emissora 

deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer 

dos eventos referidos acima, Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a qual terá como objeto a deliberação 

pelos Titulares dos CRI, de comum acordo com a Emissora e a Devedora, sobre o novo parâmetro de 

Remuneração, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração. Tal 

Assembleia Geral de Titulares dos CRI deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no Termo de 

Securitização. 
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Até a deliberação da Taxa Substitutiva será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 

previstas no Termo de Securitização, o último IPCA divulgado oficialmente, até a data da definição ou 

aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras 

entre a Emissora e os Titulares dos CRI quando da divulgação posterior da taxa/índice de 

Remuneração/atualização que seria aplicável. 

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a referida 

Assembleia Geral não será mais realizada, e o IPCA divulgado passará novamente a ser utilizado para o 

cálculo da Remuneração. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora, a Devedora e os Titulares dos CRI ou 

caso não seja realizada a Assembleia Geral por falta de quórum de instalação ou por falta de quórum de 

deliberação, na forma prevista no Termo de Securitização, a Emissora deverá informar à Devedora, o que 

acarretará o resgate antecipado das Debêntures pela Devedora em conformidade com os procedimentos 

descritos na Escritura e, consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRI, no prazo de (i) 30 (trinta) dias 

(a) da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral, (b) da data em que tal Assembleia deveria ter 

ocorrido ou (c) em outro prazo que venha a ser definido em referida assembleia, ou (ii) na Data de 

Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Preço de Resgate Antecipado, não sendo devido qualquer prêmio 

ou aplicação de taxa de desconto. O IPCA a ser utilizado para cálculo da Remuneração nesta situação será 

o último IPCA disponível. 

Amortização dos CRI 

Amortização dos CRI da Primeira Série 

O Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas 

consecutivas, sendo a primeira devida em 16 de junho de 2028 e a segunda devida na Data de Vencimento 

dos CRI da Primeira Série, observadas as hipóteses de resgate antecipado dos CRI da Primeira Série e/ou 

de liquidação do Patrimônio Separado; 

As parcelas de Amortização dos CRI da Primeira Série e Remuneração dos CRI da Primeira Série serão 

pagas nas respectivas datas de pagamento indicadas no cronograma previsto no item “Fluxo e Cronograma 

de Pagamentos”, nesta seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 54 deste Prospecto 

Definitivo. 

Amortização dos CRI da Segunda Série 

O Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série será amortizado em 3 (três) parcelas 

consecutivas, sendo a primeira devida em 17 de junho de 2030, a segunda devida em 16 de junho de 2031 

e a terceira devida na Data de Vencimento dos CRI da Segunda Série, observadas as hipóteses de resgate 

antecipado dos CRI da Segunda Série e/ou de liquidação do Patrimônio Separado; 

As parcelas de Amortização dos CRI da Segunda Série e Remuneração dos CRI da Segunda Série serão 

pagas nas respectivas datas de pagamento indicadas no cronograma previsto no item “Fluxo e Cronograma 

de Pagamentos”, nesta seção “Informações Relativas aos CRI e à Oferta” na página 54 deste Prospecto 

Definitivo.  

Prorrogação de Prazo 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de quaisquer obrigações referentes aos 

CRI, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil. 

Observado o previsto na Escritura de Emissão, os recursos deverão ser recebidos na Conta Centralizadora 

até às 15:00 horas do dia do pagamento dos CRI, não havendo qualquer remuneração dos valores recebidos 

pela Emissora durante a prorrogação ora mencionada. Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, o não 

comparecimento do Titular dos CRI para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações 

pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste Prospecto Definitivo e no Termo de 

Securitização ou em comunicado divulgado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer 

acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a 

data do respectivo vencimento. 
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Local de Pagamento 

Os pagamentos referentes à Amortização e à Remuneração, ou quaisquer outros valores a que fazem jus os 

Titulares dos CRI, incluindo os decorrentes de antecipação de pagamento, serão efetuados pela Emissora, 

em moeda corrente nacional, por meio da B3. Caso por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não 

estejam custodiados eletronicamente na B3, nas datas de pagamento, a Emissora deixará, em sua sede, o 

respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da referida data 

de pagamento, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição 

do Titular dos CRI na sede da Emissora. 

Os pagamentos realizados por meio da B3 serão efetuados e processados via o Agente de Liquidação. 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI, os débitos 

vencidos e não pagos serão acrescidos dos Encargos Moratórios sobre o valor original do débito em atraso, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

Fluxo e Cronograma de Pagamentos 

A Remuneração e a Amortização serão devidas conforme disposto na tabela abaixo, a qual também 

identifica os percentuais da Amortização, observada a ordem de alocação de recursos do Patrimônio 

Separado prevista no item “Ordem de Alocação dos Recursos”, nesta seção “Informações Relativas aos 

CRI e à Oferta” na página 67 deste Prospecto Definitivo:  

CRI 1ª Série 

Nº Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

1 15/07/2022 0,0000% SIM 

2 15/08/2022 0,0000% SIM 

3 15/09/2022 0,0000% SIM 

4 17/10/2022 0,0000% SIM 

5 16/11/2022 0,0000% SIM 

6 15/12/2022 0,0000% SIM 

7 16/01/2023 0,0000% SIM 

8 15/02/2023 0,0000% SIM 

9 15/03/2023 0,0000% SIM 

10 17/04/2023 0,0000% SIM 

11 15/05/2023 0,0000% SIM 

12 15/06/2023 0,0000% SIM 

13 17/07/2023 0,0000% SIM 

14 15/08/2023 0,0000% SIM 

15 15/09/2023 0,0000% SIM 

16 16/10/2023 0,0000% SIM 

17 16/11/2023 0,0000% SIM 

18 15/12/2023 0,0000% SIM 

19 15/01/2024 0,0000% SIM 

20 15/02/2024 0,0000% SIM 

21 15/03/2024 0,0000% SIM 

22 15/04/2024 0,0000% SIM 

23 15/05/2024 0,0000% SIM 

24 17/06/2024 0,0000% SIM 

25 15/07/2024 0,0000% SIM 
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CRI 1ª Série 

Nº Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

26 15/08/2024 0,0000% SIM 

27 16/09/2024 0,0000% SIM 

28 15/10/2024 0,0000% SIM 

29 18/11/2024 0,0000% SIM 

30 16/12/2024 0,0000% SIM 

31 15/01/2025 0,0000% SIM 

32 17/02/2025 0,0000% SIM 

33 17/03/2025 0,0000% SIM 

34 15/04/2025 0,0000% SIM 

35 15/05/2025 0,0000% SIM 

36 16/06/2025 0,0000% SIM 

37 15/07/2025 0,0000% SIM 

38 15/08/2025 0,0000% SIM 

39 15/09/2025 0,0000% SIM 

40 15/10/2025 0,0000% SIM 

41 17/11/2025 0,0000% SIM 

42 15/12/2025 0,0000% SIM 

43 15/01/2026 0,0000% SIM 

44 18/02/2026 0,0000% SIM 

45 16/03/2026 0,0000% SIM 

46 15/04/2026 0,0000% SIM 

47 15/05/2026 0,0000% SIM 

48 15/06/2026 0,0000% SIM 

49 15/07/2026 0,0000% SIM 

50 17/08/2026 0,0000% SIM 

51 15/09/2026 0,0000% SIM 

52 15/10/2026 0,0000% SIM 

53 16/11/2026 0,0000% SIM 

54 15/12/2026 0,0000% SIM 

55 15/01/2027 0,0000% SIM 

56 15/02/2027 0,0000% SIM 

57 15/03/2027 0,0000% SIM 

58 15/04/2027 0,0000% SIM 

59 17/05/2027 0,0000% SIM 

60 15/06/2027 0,0000% SIM 

61 15/07/2027 0,0000% SIM 

62 16/08/2027 0,0000% SIM 

63 15/09/2027 0,0000% SIM 

64 15/10/2027 0,0000% SIM 

65 16/11/2027 0,0000% SIM 

66 15/12/2027 0,0000% SIM 

67 17/01/2028 0,0000% SIM 

68 15/02/2028 0,0000% SIM 

69 15/03/2028 0,0000% SIM 
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CRI 1ª Série 

Nº Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

70 17/04/2028 0,0000% SIM 

71 15/05/2028 0,0000% SIM 

72 16/06/2028 50,0000% SIM 

73 17/07/2028 0,0000% SIM 

74 15/08/2028 0,0000% SIM 

75 15/09/2028 0,0000% SIM 

76 16/10/2028 0,0000% SIM 

77 16/11/2028 0,0000% SIM 

78 15/12/2028 0,0000% SIM 

79 15/01/2029 0,0000% SIM 

80 15/02/2029 0,0000% SIM 

81 15/03/2029 0,0000% SIM 

82 16/04/2029 0,0000% SIM 

83 15/05/2029 0,0000% SIM 

84 15/06/2029 100,0000% SIM 

 

CRI 2ª Série 

Nº Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

1 15/07/2022 0,0000% SIM 

2 15/08/2022 0,0000% SIM 

3 15/09/2022 0,0000% SIM 

4 17/10/2022 0,0000% SIM 

5 16/11/2022 0,0000% SIM 

6 15/12/2022 0,0000% SIM 

7 16/01/2023 0,0000% SIM 

8 15/02/2023 0,0000% SIM 

9 15/03/2023 0,0000% SIM 

10 17/04/2023 0,0000% SIM 

11 15/05/2023 0,0000% SIM 

12 15/06/2023 0,0000% SIM 

13 17/07/2023 0,0000% SIM 

14 15/08/2023 0,0000% SIM 

15 15/09/2023 0,0000% SIM 

16 16/10/2023 0,0000% SIM 

17 16/11/2023 0,0000% SIM 

18 15/12/2023 0,0000% SIM 

19 15/01/2024 0,0000% SIM 

20 15/02/2024 0,0000% SIM 

21 15/03/2024 0,0000% SIM 

22 15/04/2024 0,0000% SIM 

23 15/05/2024 0,0000% SIM 

24 17/06/2024 0,0000% SIM 

25 15/07/2024 0,0000% SIM 
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CRI 2ª Série 

Nº Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

26 15/08/2024 0,0000% SIM 

27 16/09/2024 0,0000% SIM 

28 15/10/2024 0,0000% SIM 

29 18/11/2024 0,0000% SIM 

30 16/12/2024 0,0000% SIM 

31 15/01/2025 0,0000% SIM 

32 17/02/2025 0,0000% SIM 

33 17/03/2025 0,0000% SIM 

34 15/04/2025 0,0000% SIM 

35 15/05/2025 0,0000% SIM 

36 16/06/2025 0,0000% SIM 

37 15/07/2025 0,0000% SIM 

38 15/08/2025 0,0000% SIM 

39 15/09/2025 0,0000% SIM 

40 15/10/2025 0,0000% SIM 

41 17/11/2025 0,0000% SIM 

42 15/12/2025 0,0000% SIM 

43 15/01/2026 0,0000% SIM 

44 18/02/2026 0,0000% SIM 

45 16/03/2026 0,0000% SIM 

46 15/04/2026 0,0000% SIM 

47 15/05/2026 0,0000% SIM 

48 15/06/2026 0,0000% SIM 

49 15/07/2026 0,0000% SIM 

50 17/08/2026 0,0000% SIM 

51 15/09/2026 0,0000% SIM 

52 15/10/2026 0,0000% SIM 

53 16/11/2026 0,0000% SIM 

54 15/12/2026 0,0000% SIM 

55 15/01/2027 0,0000% SIM 

56 15/02/2027 0,0000% SIM 

57 15/03/2027 0,0000% SIM 

58 15/04/2027 0,0000% SIM 

59 17/05/2027 0,0000% SIM 

60 15/06/2027 0,0000% SIM 

61 15/07/2027 0,0000% SIM 

62 16/08/2027 0,0000% SIM 

63 15/09/2027 0,0000% SIM 

64 15/10/2027 0,0000% SIM 

65 16/11/2027 0,0000% SIM 

66 15/12/2027 0,0000% SIM 

67 17/01/2028 0,0000% SIM 

68 15/02/2028 0,0000% SIM 

69 15/03/2028 0,0000% SIM 
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CRI 2ª Série 

Nº Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

70 17/04/2028 0,0000% SIM 

71 15/05/2028 0,0000% SIM 

72 16/06/2028 0,0000% SIM 

73 17/07/2028 0,0000% SIM 

74 15/08/2028 0,0000% SIM 

75 15/09/2028 0,0000% SIM 

76 16/10/2028 0,0000% SIM 

77 16/11/2028 0,0000% SIM 

78 15/12/2028 0,0000% SIM 

79 15/01/2029 0,0000% SIM 

80 15/02/2029 0,0000% SIM 

81 15/03/2029 0,0000% SIM 

82 16/04/2029 0,0000% SIM 

83 15/05/2029 0,0000% SIM 

84 15/06/2029 0,0000% SIM 

85 16/07/2029 0,0000% SIM 

86 15/08/2029 0,0000% SIM 

87 17/09/2029 0,0000% SIM 

88 15/10/2029 0,0000% SIM 

89 16/11/2029 0,0000% SIM 

90 17/12/2029 0,0000% SIM 

91 15/01/2030 0,0000% SIM 

92 15/02/2030 0,0000% SIM 

93 15/03/2030 0,0000% SIM 

94 15/04/2030 0,0000% SIM 

95 15/05/2030 0,0000% SIM 

96 17/06/2030 33,3333% SIM 

97 15/07/2030 0,0000% SIM 

98 15/08/2030 0,0000% SIM 

99 16/09/2030 0,0000% SIM 

100 15/10/2030 0,0000% SIM 

101 18/11/2030 0,0000% SIM 

102 16/12/2030 0,0000% SIM 

103 15/01/2031 0,0000% SIM 

104 17/02/2031 0,0000% SIM 

105 17/03/2031 0,0000% SIM 

106 15/04/2031 0,0000% SIM 

107 15/05/2031 0,0000% SIM 

108 16/06/2031 50,0000% SIM 

109 15/07/2031 0,0000% SIM 

110 15/08/2031 0,0000% SIM 

111 15/09/2031 0,0000% SIM 

112 15/10/2031 0,0000% SIM 

113 17/11/2031 0,0000% SIM 



 

59 

CRI 2ª Série 

Nº Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

114 15/12/2031 0,0000% SIM 

115 15/01/2032 0,0000% SIM 

116 16/02/2032 0,0000% SIM 

117 15/03/2032 0,0000% SIM 

118 15/04/2032 0,0000% SIM 

119 17/05/2032 0,0000% SIM 

120 15/06/2032 100,0000% SIM 

Vantagens e Restrições dos CRI 

Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os Titulares dos CRI. A cada 

CRI em Circulação caberá um voto nas deliberações da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI.  

Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI 

A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, de forma unilateral seguindo 

os procedimentos operacionais da B3, na ocorrência: (i) de Resgate Antecipado das Debêntures por Evento 

de Retenção de Tributos, nos termos da Cláusula 4.9.3 e seguintes da Escritura de Emissão; (ii) da 

declaração de vencimento antecipado das Debêntures, observados os procedimentos relacionados aos 

Eventos de Vencimento Antecipado; e (iii) da Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI que obtenha a 

adesão de 95% (noventa e cinco por cento) ou mais dos CRI em Circulação.  

O valor a ser pago pela Emissora a título de Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI em decorrência 

dos itens (i), (ii) e (iii) da Cláusula 17.1 do Termo de Securitização, será realizado por meio dos 

procedimentos adotados pela B3, e deverá corresponder ao Preço de Resgate Antecipado. 

Os pagamentos decorrentes de Resgate Antecipado dos CRI serão realizados de forma pro rata entre todos 

os Titulares dos CRI e alcançarão, indistintamente, todos os CRI por meio de procedimento adotado pela 

B3, para os ativos custodiados eletronicamente na B3. 

O Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI deverá ser comunicado à B3, com antecedência mínima 

de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência neste 

sentido, à B3, informando a respectiva data do Resgate Antecipado dos CRI. 

A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento a partir da 

primeira Data de Integralização, realizar o Resgate Antecipado Total dos CRI, caso a Devedora realize 

Resgate Antecipado das Debêntures por Evento de Retenção de Tributos, nos termos da Cláusula 4.9.3 e 

seguintes da Escritura de Emissão.  

A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer momento a partir data 

de divulgação do Anúncio de Encerramento, realizar Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, caso a 

Devedora realize uma Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.9.9 da 

Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado dos CRI deverá refletir os mesmos termos e 

condições estabelecidos para a Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures e será operacionalizada 

na forma descrita abaixo, observado o previsto na Escritura de Emissão. 

A Emissora deverá comunicar todos os Titulares dos CRI, por meio do Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado Total dos CRI, sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures e, 

consequentemente a Oferta de Resgate Antecipado dos CRI dela decorrente, descrevendo os termos e 

condições da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, que devem reproduzir os termos apresentados no 

âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures. 

A Oferta de Resgate Antecipado dos CRI deve ser endereçada a todos os Titulares dos CRI, sem distinção, 

em até 5 (cinco) dias corridos contados do recebimento, pela Emissora, da notificação de Oferta de Resgate 

Antecipado Total das Debêntures, e deverá incluir, no mínimo, as seguintes informações: (i) o valor 

proposto para o resgate dos CRI; (ii) a data em que se efetivará o resgate, que deverá ocorrer no prazo de, 
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no mínimo, 30 (trinta) dias corridos a contar da data de envio da notificação de Oferta de Resgate 

Antecipado Total das Debêntures; (iii) a menção de que o montante total a ser pago pela Emissora a título 

de resgate corresponderá ao valor pago pela Devedora no âmbito da respectiva Oferta de Resgate 

Antecipado Total das Debêntures atrelada à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI em questão; (iv) que o 

efetivo resgate antecipado dos CRI está condicionado à adesão da totalidade ou de no mínimo 95% (noventa 

e cinco por cento) de CRI à Oferta de Resgate Antecipado e que, no caso de adesão dos 95% (noventa e 

cinco por cento) de CRI, os 5% (cinco por cento) restantes dos CRI serão objeto de resgate antecipado 

obrigatoriamente, nos termos da respectiva Oferta de Resgate Antecipado; (v) a forma e prazo para 

manifestação do Titular de CRI em relação à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, que não poderá 

exceder a 15 (quinze) dias corridos da data de envio da notificação de Oferta de Resgate Antecipado Total 

das Debêntures; e (vi) demais informações relevantes para a realização do resgate dos CRI, inclusive as 

demais informações fornecidas pela Devedora no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Total das 

Debêntures.  

A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado 

dos CRI, confirmar ao Agente Fiduciário e à Devedora a adesão dos Titulares dos CRI à Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRI; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do resgate 

antecipado comunicar, por meio do envio de correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva 

data do resgate antecipado. O resgate antecipado, caso ocorra, seguirá os procedimentos operacionais da 

B3, sendo todos os procedimentos de aceitação e validação dos investidores realizados fora do âmbito da 

B3. Observados os procedimentos operacionais da B3 aplicáveis, a Securitizadora deverá realizar o resgate 

antecipado dos CRI em até 1 (um) Dia Útil contado da liquidação da Oferta de Resgate Antecipado Total 

das Debêntures. 

A adesão de 95% (noventa e cinco) por cento, ou mais, dos Titulares dos CRI à Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRI vinculará os demais Titulares dos CRI não aderentes aos termos da Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRI e, consequentemente, resultará no resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 

pela Devedora, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures, e da totalidade dos CRI, 

pela Emissora, nos mesmos termos. 

A Emissora deverá conduzir o Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI em caso de declaração do 

vencimento antecipado das Debêntures, observados os procedimentos previstos no Termo de Securitização 

e aqui transcritos relativos aos Eventos de Vencimento Antecipado. Para maiores informações em relação 

aos Eventos de Vencimento Antecipado, consultar o item “Vencimento Antecipado das Debêntures” da 

seção “Características Gerais dos Créditos Imobiliários” a partir da página 109 deste Prospecto Definitivo.  

Assembleia dos Titulares dos CRI  

Os Titulares dos CRI desta Emissão poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral, a fim de 

deliberarem sobre a matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI, que deverá ser individualizada 

por Série ou conjunta, nos termos abaixo: 

(i) a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI será realizada separadamente entre as séries, computando-

se em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias 

a serem deliberadas se referirem a interesses específicos a cada uma das séries, quais sejam 

(a)  alterações nas características específicas da respectiva série, incluindo mas não se limitando, a 

(a.1) Remuneração da respectiva série e sua forma de cálculo; (a.2) amortização ordinária, sua forma 

de cálculo e as datas de pagamento da respectiva série; e (a.3) Valor Nominal Unitário; (b) alteração 

na espécie das Debêntures da respectiva série; e (c) demais assuntos específicos a uma 

determinada  série. 

(ii) a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI será realizada conjuntamente, computando-se, em 

conjunto, os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a 

serem deliberadas não abrangerem qualquer dos assuntos indicados acima, incluindo, mas não se 

limitando, (a) a quaisquer alterações relativas aos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado 

ou Resgate Antecipado dos CRI, conforme previstos no Termo de Securitização; (b) os quóruns de 

instalação e deliberação em Assembleia Geral, conforme previstos no Termo de Securitização; (c) 

obrigações da Emissora previstas na Cláusula Décima Terceira do Termo de Securitização; (d) não 

declaração de vencimento antecipado das Debêntures; (e) a renúncia ou perdão temporário (waiver) 

para o cumprimento de obrigações da Emissora; (f) obrigações do Agente Fiduciário, conforme 

previstas no Termo de Securitização; e (g) criação de qualquer evento de repactuação.  
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Conforme o disposto no Termo de Securitização, compete privativamente à Assembleia Geral de Titulares 

dos CRI deliberar sobre: (i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela 

Emissora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

término do exercício social a que se referirem; (ii) alterações no Termo de Securitização; (iii) destituição 

ou substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado; (iv) qualquer deliberação 

pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, nos casos de insuficiência de recursos 

para liquidar a Emissão ou de decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da 

Securitizadora, podendo deliberar inclusive: (a) a realização de aporte de capital por parte dos Investidores; 

(b) a dação em pagamento aos Investidores dos valores integrantes do Patrimônio Separado; (c) o leilão 

dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou (d) a transferência da administração do Patrimônio 

Separado para outra companhia securitizadora ou para o Agente Fiduciário, se for o caso; (v) alteração na 

remuneração dos prestadores de serviço descritos no Termo de Securitização; (vi) alteração do quórum de 

instalação e deliberação da Assembleia Geral; (vii) substituição do Agente Fiduciário, ou da B3 por uma 

nova câmara de liquidação e custódia dos CRI; (viii) as matérias previstas na Cláusula 9.3.2 do Termo de 

Securitização na ocorrência dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; (ix) alteração da 

Remuneração; (x) as matérias previstas na Cláusula 13.6 do Termo de Securitização; (xi) o voto a ser 

proferido pela Emissora nas assembleias gerais de titulares das Debêntures, nos termos da Cláusula Sexta 

da Escritura de Emissão. 

A Assembleia Geral dos Titulares dos CRI será convocada, a qualquer tempo, sempre que a Emissora, o 

Agente Fiduciário, a CVM e/ou os Titulares dos CRI julguem necessária. 

A Assembleia Geral pode ser convocada por iniciativa própria da Emissora, do Agente Fiduciário ou 

mediante solicitação de investidores que detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) do Patrimônio 

Separado ou da parcela da classe de títulos de securitização em específico que estiver sendo convocada, se 

for o caso. 

A convocação da Assembleia Geral mediante solicitação dos Titulares dos CRI, nos termos do parágrafo 

acima, deve: (i) ser dirigida à Emissora e ao Agente Fiduciário, que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contato do recebimento da referida solicitação, realizar a convocação da Assembleia Geral às expensas 

dos Titulares dos CRI requerentes; e (ii) conter eventuais documentos necessários ao exercício do direito 

de voto dos demais Titulares dos CRI. 

A convocação da Assembleia Geral deve ser encaminhada pela Emissora aos Titulares dos CRI e 

disponibilizada na seguinte página que contém as informações do Patrimônio Separado: www.virgo.inc 

(neste website, acessar “Securitização”, depois acessar “Acesse a página de emissões”, buscar por “GJA” 

clicar em “CRI GJA” localizar “Pagamentos”). A referida convocação deverá ser feita com 20 (vinte) dias 

de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 

Da convocação da Assembleia Geral deve constar, no mínimo: (i) dia, hora e local em que será realizada a 

Assembleia Geral, sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia Geral ser realizada parcial ou 

exclusivamente de modo digital; (ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se 

admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia 

Geral; e (iii) indicação da página na rede mundial de computadores em que os Titulares dos CRI podem 

acessar os documentos pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da 

assembleia. 

Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Medida Provisória nº 1.103, na Resolução 

CVM 81, na Resolução CVM 60 e na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de 

acionistas, salvo no que se refere aos representantes dos Titulares dos CRI, que poderão ser quaisquer 

procuradores, Titulares dos CRI ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de 

instrumento de mandato válido e eficaz. 

Caso os Titulares dos CRI possam participar da Assembleia Geral à distância, por meio de sistema 

eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as regras e os procedimentos para o voto à 

distância, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema pelos Titulares 

dos CRI, assim como se a Assembleia Geral será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital.  

Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela 

Emissora antes do início da Assembleia Geral. 

http://www.virgo.inc/
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A presidência da Assembleia Geral caberá ao Titular dos CRI eleito pelos demais Titulares dos CRI 

presentes, ao representante do Agente Fiduciário ou ao representante da Emissora. 

A Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar representantes dos prestadores de serviço 

contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer terceiros para participar das Assembleias Gerais, 

sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais e prestar aos Titulares dos CRI as 

informações que lhe forem solicitadas. 

Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de mandatários, 

observadas as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 126 da Lei das Sociedades por 

Ações. 

Não podem votar nas Assembleias Gerais e nem fazer parte do cômputo para fins de apuração do quórum 

de aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; (ii) a 

Devedora e as Fiadoras, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; (iii) os 

prestadores de serviços da Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; 

e (iv) qualquer Titular de CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado no 

assunto a deliberar. 

Não se aplica a vedação descrita acima quando (i) os únicos Titulares dos CRI forem as pessoas 

mencionadas acima; e (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares dos CRI, 

manifestada na própria Assembleia Geral, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente 

à Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto. 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRI que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação ou dos CRI em 

Circulação da respectiva Série, conforme aplicável, e, em segunda convocação, com qualquer número, 

exceto se de outra forma prevista no Termo de Securitização. 

Toda e qualquer matéria submetida à deliberação dos Titulares dos CRI deverá ser aprovada pelos votos 

favoráveis de Titulares dos CRI que representem: (i) em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) mais um dos Titulares dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva Série, 

conforme aplicável; ou (ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos 

CRI presentes à assembleia ou dos CRI presentes da respectiva Série, conforme aplicável, desde que 

presentes à assembleia, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Titulares dos CRI em Circulação ou dos CRI 

em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável, exceto com relação às deliberações previstas na 

Cláusula 13.6 do Termo de Securitização, sendo que somente poderão votar na Assembleia Geral os 

Titulares dos CRI inscritos nos registros dos CRI na data de convocação da respectiva Assembleia Geral, 

seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano..  

As deliberações para: (i) a modificação das condições das Debêntures e dos CRI, assim entendidas as 

relativas: (a) às alterações da Amortização das Debêntures e dos CRI; (b) às alterações do prazo de 

vencimento das Debêntures e dos CRI; (c) às alterações da Remuneração das Debêntures e dos CRI; (d) à 

alteração ou exclusão dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; (e) ao resgate antecipado das 

Debêntures e/ou dos CRI, que não em decorrência das hipóteses de Resgate Antecipado por Evento de 

Retenção de Tributos das Debêntures e da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures; e/ou (f) à alteração 

dos quóruns de deliberação previstos nesse Termo de Securitização; (g) à alteração ou exclusão dos eventos 

de vencimento antecipado automáticos e não automáticos, seja em primeira convocação da Assembleia 

Geral ou em qualquer convocação subsequente, serão tomadas por Titulares dos CRI que representem 90% 

(noventa por cento) dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva Série, conforme 

aplicável; e (ii) sem prejuízo dos quóruns previstos para deliberação acerca da não declaração do 

vencimento antecipado, caso ocorra quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático, a 

não adoção de qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de Securitização, que vise à defesa dos 

direitos e interesses dos Titulares dos CRI, incluindo a renúncia definitiva ou temporária de direitos (waiver) 

(ainda que previamente à efetiva ocorrência do descumprimento), seja em primeira convocação da 

Assembleia Geral ou em qualquer convocação subsequente, serão tomadas por Titulares dos CRI que 

representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRI presentes à assembleia, desde 

que presentes na referida Assembleia Geral, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Titulares dos CRI em 

Circulação 
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Ainda, a Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada especificamente para fins de declaração da não 

liquidação do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 9.3.2 do Termo de Securitização, será 

convocada nos termos da Cláusula 13.2 do Termo de Securitização, com antecedência de, no mínimo, 20 

(vinte) dias da data de sua realização. A Assembleia Geral será considerada instalada com qualquer número 

de Titulares dos CRI, sendo válidas as deliberações tomadas pela maioria absoluta de Titulares dos CRI em 

Circulação. 

Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação da Assembleia Geral 

dos Titulares dos CRI em Circulação, os votos em branco também deverão ser excluídos do cálculo do 

quórum de deliberação da Assembleia Geral, observado o previsto na Cláusula 13.3.2 do Termo de 

Securitização. 

O Termo de Securitização e os demais Documentos da Oferta poderão ser alterados, independentemente de 

deliberação de Assembleia Geral ou de consulta aos Titulares dos CRI, em qualquer caso sempre com a 

anuência do Agente Fiduciário e desde que comunicado aos Titulares dos CRI no prazo de até 7 (sete) dias 

contato da data em que a respectiva alteração tenha sido implementada, sempre que e somente quando: (i) 

tal alteração decorra exclusivamente da necessidade de atendimento de exigências expressas da CVM, 

ANBIMA, B3 e/ou demais reguladores, ou em consequência de normas legais regulamentares, bem como 

de demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) 

em virtude da atualização dos dados cadastrais da Emissora ou do Agente Fiduciário, ou dos demais 

prestadores de serviços, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que 

não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares dos CRI; (iv) para refletir a colocação dos 

CRI ao final do Período de Colocação; e/ou (v) envolver redução da remuneração dos prestadores de serviço 

descritos no Termo de Securitização. 

Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a Assembleia Geral dos 

Titulares dos CRI a que comparecerem os titulares de todos os CRI, nos termos do parágrafo 4º do artigo 

124 da Lei das Sociedades por Ações. 

A Assembleia Geral pode ser realizada: (i) de modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRI 

somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo 

parcialmente digital, caso os investidores possam participar e votar tanto presencialmente quanto a distância 

por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. No caso de utilização de meio eletrônico, a 

Emissora deve adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 

particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros meios 

igualmente eficazes para assegurar a identificação dos Titulares dos CRI. 

Os Titulares dos CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, sem necessidade de 

Assembleia Geral, observado que nesse caso deve ser concedido aos Titulares dos CRI prazo mínimo de 

10 (dez) dias para manifestação. 

Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Titulares 

dos CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido 

cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente 

assim deliberado pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral. 

As atas lavradas das Assembleias Gerais de Titulares dos CRI serão encaminhadas somente à CVM via 

Sistema Empresas.Net, não sendo necessário à sua publicação em jornais de grande circulação, desde que 

a deliberação em assembleia não seja divergente a esta disposição. 

Sem prejuízo do disposto acima, para efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou 

deliberação da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, serão excluídos os CRI que a Emissora e a 

Devedora eventualmente possuam em tesouraria. 

Também deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Geral: (i) os votos em 

branco ou em abstenção; e (ii) os votos dados por Titulares dos CRI em conflito de interesses. 

As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Gerais de Titulares dos CRI no âmbito 

de sua competência legal, observados os quóruns no Termo de Securitização, vincularão a Emissora e 

obrigarão todos os Titulares dos CRI em Circulação, independentemente de terem comparecido à 

Assembleia Geral ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI. 
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Regime Fiduciário  

Nos termos do artigo 24 da Medida Provisória nº 1.103, será instituído regime fiduciário sobre os Créditos 

Imobiliários, representados pelas CCI, as CCI, e a Conta Centralizadora e sobre qualquer valor que venha 

a ser depositado na Conta Centralizadora, com a consequente constituição do Patrimônio Separado. 

Nos termos dos artigos 24 a 31 da Medida Provisória nº 1.103, a Emissora institui os Regimes Fiduciários 

para constituição do Patrimônio Separado sobre: 

(i) os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI; 

(ii) a Fiança; 

(iii) os o Fundo de Despesas; 

(iv) os valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora; 

(v) valores referentes à integralização dos CRI; e 

(vi) os bens e/ou direitos, acessórios ou não, decorrentes dos bens e/ou direitos indicados nos itens (i) a 

(iv) acima, conforme aplicável. 

Os bens e direitos sujeitos aos Regimes Fiduciários instituído: (i) são destacados do patrimônio da Emissora 

e passam a constituir Patrimônio Separado, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRI e das 

demais obrigações relativas aos Regimes Fiduciários, nos termos do artigo 26 da Medida Provisória nº 

1.103; e (ii) responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRI e pelo pagamento das despesas de 

administração do Patrimônio Separado e respectivos custos tributários, conforme previsto no Termo de 

Securitização, estando isentos de qualquer ação ou execução de outros credores da Emissora que não sejam 

os Titulares dos CRI, não sendo passíveis de constituição de outras garantias ou excussão, por mais 

privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto no Termo de Securitização. 

Administração do Patrimônio Separado 

Observado o disposto no Termo de Securitização, a Emissora, em conformidade com a Lei 9.514, a 

Resolução CVM nº 60 e a Medida Provisória nº 1.103: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído 

para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) 

manterá o registro contábil segregado e independentemente do restante de seu patrimônio; e (iv) elaborará 

e divulgará suas respectivas demonstrações financeiras. Para os fins aqui previstos, o encerramento do 

exercício social do Patrimônio Separado dar-se-ão no dia 30 de junho de cada ano. 

A Emissora responderá pelos prejuízos que comprovadamente causar por dolo, descumprimento de 

disposição legal ou regulamentar, negligência, ou administração temerária ou, ainda, por desvio de 

finalidade do Patrimônio Separado. 

A Emissora fará jus ao recebimento da Taxa de Administração, calculada pro rata die, se necessário. 

A Taxa de Administração será custeada diretamente pelo Fundo de Despesas ou pela Devedora em caso de 

insuficiência do mesmo, e será paga mensalmente, sendo a primeira parcela devida em até 10 (dez) Dias 

Úteis da data da primeira integralização dos CRI e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes, 

durante o período da Oferta.  

A Taxa de Administração continuará sendo devida, pelos Titulares dos CRI, mesmo após o vencimento dos 

CRI, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares dos CRI, remuneração esta que será 

devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. 

A Taxa de Administração será acrescida de todos os tributos incidentes, os quais serão recolhidos pelos 

respectivos responsáveis tributários, nos termos da legislação vigente. 

O Patrimônio Separado, especialmente o Fundo de Despesas, ressarcirá a Emissora de todas as despesas 

incorridas com relação ao exercício de suas funções, tais como, contratação de especialistas, auditoria e/ou 

fiscalização, ou assessoria legal aos Titulares dos CRI, voltada à proteção dos direitos e interesses dos 

Titulares dos CRI ou para realizar os Créditos Imobiliários. O ressarcimento a que se refere esta cláusula 

será efetuado em até 5 (cinco) Dias Úteis após a efetivação da despesa em questão.  
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Adicionalmente, em caso de inadimplemento das Debêntures e/ou dos CRI, ou Reestruturação dos CRI, 

será devido à Emissora, pela Devedora, caso a demanda seja originada por essa, ou pelos Titulares dos CRI, 

caso a demanda seja por eles originada, remuneração adicional no valor de R$ 750,00 (setecentos e 

cinquenta reais) por hora de trabalho dos profissionais da Emissora, que representa, considerando cada 

hora, 0,00025% do Valor Inicial da Emissão, atualizado anualmente a partir da Data da Integralização, pela 

variação acumulada do IPCA no período anterior, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 

utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, dedicado à: (i) execução de garantias dos CRI; e/ou (ii) 

participação em Assembleias Gerais e a consequente implementação das decisões nelas tomadas, paga em 

15 (quinze) Dias Úteis após a comprovação da entrega, pela Emissora, de “relatório de horas” à parte que 

originou a demanda adicional, acompanhada da respectiva nota fiscal. Referido valor deverá ser igual a, no 

máximo, R$20.000,00 (vinte mil reais) por evento, o qual corresponde ao percentual de 0,007% do Valor 

Inicial da Emissão descrito na Cláusula 9.1.7 do Termo de Securitização. 

O pagamento da remuneração prevista nos parágrafos acima ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida 

a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela 

Emissora, desde que previamente autorizados pela Devedora. 

As demonstrações contábeis do Patrimônio Separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas 

automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral de Titulares dos CRI correspondente não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer Titulares dos CRI. 

Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM nº 60, os recursos integrantes do Patrimônio Separado não 

podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos, exceto se tais 

operações forem realizadas exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial. Em caso de 

constituição de Patrimônio Separado, os derivativos utilizados para fins da proteção patrimonial devem 

contar com o mesmo Regime Fiduciário dos direitos creditórios que lastreiam a Emissão. 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa 

hipótese, ao Agente Fiduciário convocar Assembleia Geral para deliberar sobre as normas de administração 

ou liquidação do Patrimônio Separado, nos termos previstos no Termo de Securitização. A Emissora 

somente responderá por prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento 

de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da 

finalidade do mesmo patrimônio, bem como em caso de descumprimento das disposições previstas no 

Termo de Securitização, desde que devidamente comprovado. 

Os créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações inerentes aos CRI e pelo 

pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos custos e obrigações fiscais, 

conforme previsto no Termo de Securitização; (ii) estão isentos de qualquer ação ou execução de outros 

credores da Emissora que não sejam os Titulares dos CRI; e (iii) não são passíveis de constituição de outras 

garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto no Termo de 

Securitização. 

Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos, da 

Medida Provisória nº 1.103, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas 

mencionadas no Termo de Securitização, tais despesas serão suportadas pelos Titulares de CRI, na 

proporção dos CRI titulados por cada um deles, caso não sejam pagas pela Devedora, parte obrigada por 

tais pagamentos. Ainda que tais despesas sejam pegas pelos Titulares de CRI, as mesmas deverão ser 

acrescidas ao conceito de Obrigações Garantidas, compondo o montante total devido pela Devedora quando 

de eventual execução dos Créditos Imobiliários e da Fiança. 

Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado 

A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos poderá ensejar a assunção imediata da administração 

do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário: 

(i) pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, independentemente 

de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou deferimento do processamento da 

recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

(ii) pedido de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial, formulado por terceiros em face da 

Emissora e não devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; 

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 
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(iv) não observância pela Emissora dos deveres e das obrigações previstas nos Documentos da Oferta, 

celebradas com os prestadores de serviço da Emissão, tais como Agente de Liquidação, Custodiante 

e Escriturador, desde que, tenha recebido pontualmente os recursos advindos dos Créditos 

Imobiliários, pela Devedora, ou comunicada para sanar ou justificar o descumprimento, não o faça 

nos prazos previstos no respectivo Documento da Oferta; 

(v) desvio de finalidade do Patrimônio Separado, devidamente comprovado;  

(vi) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias previstas no 

Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a assunção da administração do Patrimônio 

Separado pelo Agente Fiduciário poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais de 

30 (trinta) dias contados do descumprimento; 

(vii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no Termo 

de Securitização não sanadas no prazo de 2 (dois) Dias Úteis, caso haja recursos suficientes no 

Patrimônio Separado e desde que exclusivamente a ela imputado, sendo que o prazo ora estipulado 

será contado da data do descumprimento; e 

(viii) violação de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de 

corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, às Lei Anticorrupção 

ou violação da Legislação Socioambiental. 

A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente comunicada ao Agente 

Fiduciário e à Devedora, pela Emissora, em até 02 (dois) Dias Úteis. 

Verificada a ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente 

Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do 

evento, Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) assunção transitória do Patrimônio Separado; (ii) 

liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as 

formas de liquidação; ou (iii) a não liquidação do Patrimônio Separado, sendo certo que na ocorrência das 

hipóteses acima deverá ser deliberada em Assembleia Geral a administração do Patrimônio Separado por 

outra securitizadora ou pela manutenção da Securitizadora, fixando, em ambos os casos, as condições e 

termos para sua administração, bem como sua respectiva remuneração. Caso seja deliberada a liquidação 

do Patrimônio Separado, o liquidante será a Emissora caso esta não tenha sido destituída da administração 

do Patrimônio Separado. 

Caso a Emissora venha a ser destituída, caberá ao Agente Fiduciário, em caráter transitório, ou à referida 

instituição administradora nomeada: (i) administrar os créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar todos 

os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos Créditos Imobiliários, bem como de suas 

respectivas garantias, caso aplicável; (iii) ratear os recursos obtidos entre os Titulares dos CRI na proporção 

dos CRI detidos, observado o disposto no Termo de Securitização; e (iv) transferir os créditos oriundos dos 

Créditos Imobiliários e garantias eventualmente não realizados aos Titulares dos CRI, na proporção dos 

CRI detidos. 

Liquidação do Patrimônio Separado 

No caso de resgate antecipado dos CRI ou insuficiência do Patrimônio Separado para arcar com o 

pagamento dos CRI na sua Data de Vencimento, os bens, direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio 

Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e execução/excussão dos direitos e garantias, a 

exclusivo critério da Emissora, serão entregues, em favor dos Titulares dos CRI, observado que para fins 

de liquidação do Patrimônio Separado a cada Titular dos CRI será dada a parcela dos bens e direitos 

integrantes do Patrimônio Separado, na proporção em que cada CRI representa em relação à totalidade do 

saldo devedor dos CRI, operando-se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do 

regime fiduciário. 

Nível de Concentração dos Créditos do Patrimônio Separado 

Os Créditos Imobiliários são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de emissora das 

Debêntures. Adicionalmente, a garantia fidejussória existente sobre os Créditos Imobiliários é concentrada 

integralmente na Fiança prestada pelas Fiadoras. 

Para maiores informações sobre a Devedora e as Fiadoras, vide as seções de Informações sobre a Devedora 

e as Fiadoras, a partir da página 44 deste Prospecto Definitivo. 
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Procedimento para Custódia e Verificação do Lastro 

O Custodiante será responsável pela manutenção, em perfeita ordem, custódia e guarda física, de 1 (uma) 

via original da Escritura de Emissão e 1 (uma) via original da Escritura de Emissão de CCI, bem como seus 

eventuais aditamentos, até a respectiva Data de Vencimento ou até a data de liquidação total do Patrimônio 

Separado. Os documentos acima serão encaminhados ao Custodiante quando da assinatura do Termo de 

Securitização. Observado o disposto no artigo 3º do Suplemento A da Resolução CVM 60, o Termo de 

Securitização, bem como seus eventuais aditamentos, serão registrados (ii) no Custodiante, nos termos do 

parágrafo único do artigo 23 da Lei 10.931, e (ii) na B3, nos termos do §1º do artigo 25 da Medida 

Provisória  1.103. 

Conforme previsto no Termo de Securitização, os documentos mencionados acima deverão ser mantidos 

sob custódia pelo Custodiante, na forma dos artigos 9 a 16 da Lei 9.514, bem como do artigo 29, inciso I, 

da Resolução da CVM nº 31, de 19 de maio de 2021, conforme em vigor, e a Resolução da CVM nº 32, de 

19 de maio de 2021, com as funções de: (i) receber os Documentos Comprobatórios, os quais evidenciam 

a existência dos Créditos Imobiliários; (ii) fazer a custódia e guarda dos Documentos Comprobatórios até 

a Data de Vencimento ou a data de liquidação total do Patrimônio Separado; e (iii) diligenciar para que 

sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios. 

O Custodiante emitiu declaração nos termos do Anexo XIII do Termo de Securitização, para fins do quanto 

previsto artigo 23 da Lei 10.931, o que comprovará a verificação e a existência do lastro dos CRI. 

Os Titulares dos CRI tem ciência que, no caso de decretação do vencimento antecipado das Debêntures ou 

liquidação do Patrimônio Separado, obrigar-se-ão a, conforme o caso: (i) submeter-se às decisões exaradas 

em Assembleia Geral; e (ii) possuir todos os requisitos necessários para assumir eventuais obrigações 

inerentes aos CRI emitidos, bens e garantias inerentes ao Patrimônio Separado. 

Transferência da Administração do Patrimônio Separado 

Nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60, a destituição ou substituição da Emissora da administração 

do Patrimônio Separado poderá ocorrer nas seguintes situações: 

(i) insuficiência dos bens do patrimônio separado para liquidar a Emissão; 

(ii) decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou liquidação da Emissora; 

(iii) nos casos expressamente previstos no Termo de Securitização, que podem ser de aplicação 

automática ou sujeitos à deliberação da assembleia geral de investidores, nos termos do Termo de 

Securitização; 

(iv) em qualquer hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde que conte com a concordância da 

Emissora. 

Na hipótese prevista no item (i) acima, caberá ao Agente Fiduciário convocar Assembleia Geral para 

deliberar sobre a administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 

Na hipótese prevista no item (ii) acima, caberá ao Agente Fiduciário assumir imediatamente a custódia e a 

administração do Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Geral para deliberar 

sobre a substituição da Emissora ou a liquidação do Patrimônio Separado. 

Observado o disposto acima, caso a Securitizadora descumpra os deveres e obrigações estabelecidos no 

Termo de Securitização, ou preste os serviços ali descritos de forma não satisfatória, esta poderá ser 

destituída ou substituída da administração do Patrimônio Separado mediante deliberação pela Assembleia 

Geral, sem a necessidade de concordância da Securitizadora para tanto. 

Ordem de Alocação dos Recursos 

A partir da primeira Data da Integralização e até a liquidação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a 

utilizar os recursos financeiros decorrentes da integralização dos CRI e/ou de quaisquer pagamentos 

relacionados aos lastros do CRI em observância, obrigatoriamente, à seguinte ordem de alocação:  

(i) Encargos Moratórios, se houver; 

(ii) Remuneração; 

a. Juros capitalizados em períodos anteriores e não pagos;  

b. Juros vincendos na respectiva Data de Pagamento;  
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(iii) Amortização; e 

(iv) Recomposição do Fundo de Despesas, por conta e ordem da Devedora, caso aplicável. 

Cronograma Estimativo de Etapas da Oferta 

Abaixo, cronograma tentativo das principais etapas da Oferta: 

Ordem dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista (1) 

1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 01/04/2022 

2. Divulgação do Aviso ao Mercado 11/05/2022 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar  11/05/2022 

4. Início das apresentações de Roadshow 11/05/2022 

5. Encerramento das apresentações de Roadshow 12/05/2022 

6. Início do Período de Reserva 19/05/2022 

7. Encerramento do Período de Reserva 07/06/2022 

8. Procedimento de Bookbuilding 08/06/2022 

9. Registro da Oferta pela CVM 28/06/2022 

10. Divulgação do Anúncio de Início (2) 28/06/2022 

11. Disponibilização deste Prospecto Definitivo 28/06/2022 

12. Data do Procedimento de Alocação dos CRI 29/06/2022 

13. Data de Liquidação dos CRI 29/06/2022 

14. Data Máxima para a Divulgação do Anúncio de Encerramento 23/12/2022 

15. Data Máxima de Início da Negociação dos CRI na B3 
Dia Útil após o 

encerramento da Oferta 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem 
aviso prévio, a critério da Emissora, da Devedora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição 
deverá ser comunicada à CVM e poderá ser interpretada como modificação de Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 
27 da Instrução CVM 400.  

Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o cronograma 
poderá ser alterado. Qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da B3 e da CVM, veículos também utilizados para divulgação do Aviso ao 
Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400.  

Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação 
da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, ver seção “Suspensão, Cancelamento, Alteração das 
Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, na página 73 deste Prospecto Definitivo. 

(2) Data de início da Oferta. 
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Registro para Distribuição e Negociação 

Os CRI serão depositados: (i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para 

negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo 

a liquidação financeira dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 

Inadequação do Investimento 

O INVESTIMENTO EM CRI NÃO É ADEQUADO AOS INVESTIDORES QUE: (I) NECESSITEM 

DE LIQUIDEZ COM RELAÇÃO AOS TÍTULOS ADQUIRIDOS, UMA VEZ QUE A 

NEGOCIAÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS NO MERCADO 

SECUNDÁRIO BRASILEIRO É RESTRITA; E/OU (II) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER 

RISCO DE CRÉDITO RELACIONADO AO SETOR IMOBILIÁRIO, BEM COMO NÃO 

ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER RISCO DE CRÉDITO CORPORATIVO DA DEVEDORA E 

DO SEU SETOR DE ATUAÇÃO. PORTANTO, OS INVESTIDORES DEVEM LER 

CUIDADOSAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO, QUE CONTÉM 

A DESCRIÇÃO DE CERTOS RISCOS QUE PODEM AFETAR DE MANEIRA ADVERSA O 

INVESTIMENTO EM CRI, ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO.  

Distribuição dos CRI 

Os CRI serão objeto de distribuição pública nos termos da Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e 

demais leis e regulamentações aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação. 

Até o Dia Útil anterior à Data de Integralização, deverão ser observadas as Condições Precedentes, sendo 

as referidas Condições Precedentes consideradas condições suspensivas para a integralização dos CRI. Os 

Coordenadores realizarão a distribuição pública dos CRI para o volume inicialmente ofertado, de 

R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), desde que cumpridas todas as Condições Precedentes, 

conforme previstas no Contrato de Distribuição, sob regime de garantia firme de colocação, observado que 

o valor originalmente ofertado foi aumentado em 20% (vinte por cento), conforme o exercício total da 

Opção de Lote Adicional. 

Considerando o Valor Inicial da Emissão e o previsto no Contrato de Distribuição, o montante de CRI 

equivalente a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) será distribuído em regime de garantia firme 

de colocação. A colocação de CRI oriundos do exercício total da Opção de Lote Adicional será conduzida 

sob o regime de melhores esforços.  

De acordo com o plano de distribuição descrito acima, e desde que cumpridas as Condições Precedentes, 

os CRI serão distribuídos pelos Coordenadores, no montante equivalente a até 100% do Valor Inicial da 

Emissão, em regime de garantia firme de distribuição, na proporção e nos valores estabelecidos no Contrato 

de Distribuição, de forma individual e não solidária, observado que, caso os Coordenadores exerçam a 

garantia firme de distribuição, seu exercício se dará sobre o saldo de CRI não distribuído, na proporção 

descrita no Contrato de Distribuição e limitado ao volume lá indicado, e a alocação dos CRI a serem 

integralizados em razão da garantia firme será realizada em qualquer das Séries, a exclusivo critério dos 

Coordenadores, considerando a respectiva taxa teto da Série alocada. Os Coordenadores envidarão seus 

melhores esforços para que a Devedora receba, na Data de Liquidação da Oferta, o montante total da Oferta. 

A prestação da Garantia Firme somente será exercida na hipótese de não haver demanda de mercado para 

a Emissão e após o atendimento cumulativo das Condições Precedentes e de todos os termos e condições 

no Contrato de Distribuição. 

A Garantia Firme é prestada de forma individual e não solidária entre os Coordenadores, respeitados os 

volumes individuais previstos abaixo: 

(i) Coordenador Líder: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); e 

(ii) BOCOM BBM: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). 

Caso a Garantia Firme seja exercida pelos Coordenadores, os CRI adquiridos poderão ser revendidos no 

mercado secundário por meio do CETIP21, por valor acima ou abaixo do seu Valor Nominal Unitário, sem 

qualquer restrição, portanto, à sua negociação. 
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Para fins de esclarecimento: (i) a Garantia Firme é válida durante todo o período de distribuição dos CRI; 

(ii) todas as condições para a implementação da Garantia Firme serão verificadas pelos Coordenadores 

antes do registro da Oferta na CVM; e (iii) a Garantia Firme será independente de qualquer condição após 

o registro da Oferta na CVM e que a não implementação de quaisquer condições para o exercício da 

Garantia Firme antes do registro da Oferta na CVM será configurada como modificação da Oferta, caso 

tenha sido divulgada publicamente, aplicando-se o disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 

Preço de Integralização e Forma de Integralização  

Os CRI serão integralizados, à vista e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, por intermédio 

dos procedimentos da B3, da seguinte forma: (i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal 

Unitário; e (ii) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira 

Série, para os CRI da Primeira Série, e pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, 

para os CRI da Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneração, contada desde a primeira Data de 

Integralização ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), 

conforme o caso, até a respectiva data de integralização dos CRI (exclusive), nos termos da Cláusula 4.3 

do Termo de Securitização. A liquidação dos CRI será realizada por meio do sistema de compensação e 

liquidação da B3, observados os procedimentos da B3. 

Cada Investidor deverá efetuar o pagamento, à vista e em moeda corrente nacional, do valor dos CRI por 

ele subscritos aos Coordenadores e aos Participantes Especiais, de acordo com os procedimentos da B3. Os 

Coordenadores e os Participantes Especiais serão responsáveis pela transmissão das ordens acolhidas à B3, 

observados os procedimentos adotados pela B3, para liquidação da ordem. 

Período de Colocação 

A Oferta deverá ser concluída em até 6 (seis) meses contados a partir da data de divulgação do Anúncio de 

Início, nos termos da regulamentação aplicável. 

Os Investidores participarão da Oferta por meio da apresentação de Pedidos de Reserva, durante o Período 

de Reserva, conforme indicado no cronograma da Oferta divulgado no Aviso ao Mercado, sem fixação de 

lotes mínimos ou máximos, aos Coordenadores ou Participantes Especiais. 

A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento do Período de Colocação; (ii) 

colocação de CRI equivalentes ao Valor Total da Emissão, seguido do Anúncio de Encerramento; (iii) não 

cumprimento de quaisquer das Condições Precedentes, a critério dos Coordenadores, até o Dia Útil 

imediatamente anterior à Data de Liquidação; ou (iv) caso o presente Termo de Securitização e/ou a 

Escritura de Emissão sejam resilidos, rescindidos ou por qualquer outra forma, extintos.  

O Anúncio de Encerramento será divulgado nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, 

dos Coordenadores, das Participantes Especiais, da B3 e da CVM, nos termos dos artigos 29 e 54-A da 

Instrução CVM 400. 

Público-Alvo da Oferta 

A Oferta será destinada a investidores qualificados, conforme definido nos artigos 12 e 13 da Resolução 

CVM 30. 

Publicidade 

Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses 

dos Investidores e ocorram antes do encerramento da Oferta, incluindo o Aviso ao Mercado, o Anúncio de 

Início e o Anúncio de Encerramento e eventuais comunicados ao mercado, serão divulgados nas páginas da 

rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3. 

Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses 

dos Investidores e ocorram após o encerramento da Oferta, serão divulgados nas páginas da rede mundial 

de computadores da Emissora, da CVM e da B3, bem como poderão ser publicados no jornal “O Dia”, 

jornal que a Emissora realiza suas publicações. Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data 

de Emissão, deverá comunicar a alteração do jornal de publicação aos Titulares dos CRI no jornal de 

publicação utilizado até então. 
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Despesas do Patrimônio Separado 

Conforme previsto no Termo de Securitização, serão de responsabilidade da Emissora, exclusivamente com 

os recursos do Patrimônio Separado ou, em caso de insuficiência de recursos no Patrimônio Separado, ou 

não pagamento diretamente pela Devedora, ser deduzidas dos recursos que integram o Fundo de Despesas, 

sem prejuízo das demais despesas enumeradas na Resolução CVM 60, independentemente de qualquer 

aprovação por parte dos Titulares dos CRI: 

(i) todos os custos e Despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos Titulares dos 

CRI, as Despesas descritas na Escritura de Emissão, incluindo as remunerações e Despesas 

recorrentes e eventuais extraordinárias devidas ao Custodiante, ao Agente Fiduciário, ao 

Escriturador, à Emissora, B3 e entre outras; 

(ii) despesas decorrentes da adoção e manutenção, direta ou indireta, de procedimentos judiciais e 

extrajudiciais necessários à defesa dos direitos, interesses e prerrogativas da Emissora, na qualidade 

de titular das Debêntures e representante dos Titulares de CRI, que vierem a ocorrer ao longo do 

prazo da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer renegociações que impliquem na 

elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na realização de Assembleias de Titulares 

dos CRI, bem como a remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais da Emissora e/ou do 

Agente Fiduciário dos CRI dedicados a tais atividades. Todos os custos e as despesas decorrentes 

dos procedimentos listados acima, inclusive, mas não se limitando, àqueles relativos a honorários 

advocatícios devidos ao assessor legal escolhido a critério da Emissora, acrescido das despesas e 

custos devidos a tal assessor legal; 

(iii) todas as Despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais como a Emissora, o 

Custodiante, o Escriturador, o Agente Fiduciário e a B3;  

(iv) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos extraordinários 

especificamente previstos nos Documentos da Oferta e que sejam atribuídos à Emissora; 

(v) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à prestação de serviços de 

administração do Patrimônio Separado, agente fiduciário, liquidação e custódia, escrituração, 

câmaras de compensação e liquidação, juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e 

documentos, conforme o caso, dos Documentos da Oferta, bem como de seus eventuais aditamentos; 

(vi) das eventuais Despesas com terceiros especialistas, sejam empresas de classificação de risco, 

advogados, auditores, fiscais, empresas especializadas em cobrança relacionados, com a B3 e com 

procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e realização dos 

Créditos Imobiliários e dos recursos oriundos da Conta Centralizadora integrantes do Patrimônio 

Separado; 

(vii) as Despesas com a gestão, realização e administração do Patrimônio Separado e na hipótese de 

liquidação do Patrimônio Separado, incluindo, sem limitação, o pagamento da Taxa de 

Administração; 

(viii) de Despesas, diretamente ou indiretamente por meio de reembolso, previstas na Escritura de 

Emissão, inclusive, mas sem se limitar, as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais 

decorrentes da sucumbência em ações judiciais; 

(ix) das Despesas de registro nos competentes cartórios, inclusive cartórios de registro de imóveis, 

cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais, bem como de eventuais aditamentos do Termo 

de Securitização e dos demais Documentos da Oferta, transporte de documentos, reconhecimento 

de firmas, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas em 

regulamentação específica;  

(x) despesas com a elaboração e divulgação das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado e dos 

informes periódicos, nos termos da legislação em vigor; 

(xi) quaisquer taxas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao Patrimônio 

Separado;  
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(xii) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e a realização dos 

créditos do Patrimônio Separado, inclusive em caso de inadimplemento pela Devedora das 

obrigações por ela assumidas no âmbito da Escritura de Emissão;  

(xiii) caso aplicável, honorários de agente de cobrança judicial ou extrajudicial contratado para realizar a 

cobrança dos direitos creditórios inadimplidos; e 

(xiv) quaisquer outros honorários, custos e despesas expressamente aqui previstos e atribuídos ao 

Patrimônio Separado. 

As despesas realizadas pela Emissora no curso ordinário de administração do Patrimônio Separado dos CRI 

estão descritas na Cláusula Décima Quinta do Termo de Securitização. 

Constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares dos CRI, que não incidem no Patrimônio Separado, 

os tributos previstos no Anexo IX do Termo de Securitização, transcritos na seção “Tributação dos CRI” na 

página 143 deste Prospecto Definitivo, bem como quaisquer encargos decorrentes de alterações em 

referida tributação.  

Em caso de vencimento antecipado, de insuficiência de recursos e/ou não recebimento de recursos da 

Devedora, as Despesas serão suportadas pelo Fundo de Despesas e, caso este não seja suficiente, a Emissora 

deverá convocar uma Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 13.2 do Termo de Securitização, para 

deliberar a respeito do aporte, pelos Titulares dos CRI, dos recursos necessários para o pagamento das 

Despesas e manutenção dos CRI. Se os Titulares dos CRI, por meio da Assembleia Geral, aprovarem o 

aporte de recursos para pagamento das Despesas, tal aporte terá prioridade de reembolso com os recursos 

do Patrimônio Separado. Caso, por outro lado, a Assembleia Geral não seja realizada por falta de quórum 

de instalação, ou, em sendo instalada, na forma prevista no Termo de Securitização, os Titulares dos CRI 

não aprovem o aporte dos recursos, tal fato configurará uma hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, 

nos termos das Cláusulas 9.3 e 9.4 do Termo de Securitização, com a entrega dos bens, direitos e garantias 

pertencentes ao Patrimônio Separado aos Titulares dos CRI, observado que, para fins de liquidação do 

Patrimônio Separado, a cada Titular dos CRI será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do 

Patrimônio Separado, na proporção em que cada CRI representa em relação à totalidade do saldo devedor 

dos CRI, operando-se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do regime fiduciário. 

As Despesas que eventualmente não tenham sido saldadas pela Devedora e que tenham sido pagas com 

recursos aportados pelos Titulares dos CRI, na forma deste item, serão acrescidas à dívida dos Créditos 

Imobiliários, e poderão ser cobradas diretamente da Devedora, nos termos da Escritura de Emissão.  

A Emissora, deverá reter do pagamento do preço de integralização das Debêntures, o montante equivalente 

a R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), referente ao Valor Total do Fundo de Despesas, para 

constituir um Fundo de Despesas na Conta Centralizadora. O Fundo de Despesas integrará o Patrimônio 

Separado e terá como objetivo o pagamento das despesas de manutenção dos CRI, sem prejuízo da parcela 

retida para pagamento dos comissionamentos devidos, observados os termos estabelecidos na Cláusula 10.3 

da Escritura de Emissão. 

Os recursos do Fundo de Despesas deverão ser aplicados, pela Emissora, nas Aplicações Financeiras 

Permitidas, passíveis de liquidação imediata conforme demandado para o pagamento de Despesas. Os 

resultados decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o respectivo Fundo de Despesas. 

Sempre que os recursos do Fundo de Despesas somarem valor inferior ao Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas, a Emissora deverá encaminhar notificação à Devedora, acompanhada da comprovação do valor 

existente no Fundo de Despesas, devendo a Devedora recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a 

contar do recebimento de notificação, o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os recursos 

existentes no Fundo de Despesas, após a recomposição, sejam, no mínimo, iguais ao Valor Total do Fundo 

de Despesas, mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a Conta 

Centralizadora. Caso, em até 5 (cinco) Dias Úteis após o recebimento pela Devedora da comunicação 

enviada pela Emissora, o Valor Total do Fundo de Despesas não seja recomposto pela Devedora, a Emissora 

ficará autorizada a utilizar os recursos do Patrimônio Separado, incluindo, mas não se limitando aos valores 

vincendos de pagamento das Debêntures, para pagamento das referidas despesas, desde que observado o 

previsto no Termo de Securitização. Na insuficiência do Patrimônio Separado a Emissora deverá convocar 

uma Assembleia Geral para deliberar a respeito do aporte, pelos Titulares dos CRI, dos recursos necessários 

para o pagamento das Despesas e manutenção dos CRI, nos termos do disposto nas Cláusulas 15.1.2 e 15.3 

do Termo de Securitização.  
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Se, após o pagamento da totalidade dos CRI e dos custos do Patrimônio Separado, sobejarem Créditos 

Imobiliários, seja na forma de recursos ou de créditos, tais recursos e/ou créditos devem ser restituídos pela 

Emissora à Devedora ou a quem esta indicar, sendo que os créditos na forma de recursos líquidos de tributos 

deverão ser depositados (incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) pela Emissora em conta corrente 

de titularidade da Devedora ou de quem esta indicar, ressalvados os benefícios fiscais oriundos destes 

rendimentos. 

Quaisquer despesas não previstas no Termo de Securitização serão imputadas à Emissora, no âmbito de 

suas competências, salvo se: (i) tratar de encargos não previstos e que sejam, no entender da Emissora, 

próprios aos Patrimônio Separado e exigíveis para sua boa administração; e (ii) houver ratificação posterior 

em deliberação da respectiva Assembleia Geral.  

Os impostos diretos e indiretos de responsabilidade dos Titulares dos CRI estão descritos na seção 

“Tributação dos CRI” na página 143 deste Prospecto Definitivo. 

Caso o Patrimônio Separado e/ou a Devedora não tenham recursos suficientes para arcar com as Despesas 

mencionadas na Cláusula 15.1 do Termo de Securitização e listadas acima, a Emissora deverá convocar 

uma Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 13.2 do Termo de Securitização, para deliberar a respeito 

do aporte, pelos Titulares dos CRI, dos recursos necessários para o pagamento das Despesas e manutenção 

dos CRI. Se os Titulares dos CRI, por meio da Assembleia Geral, aprovarem o aporte de recursos, tal aporte 

terá prioridade de reembolso com os recursos do Patrimônio Separado. Caso, por outro lado, a Assembleia 

Geral não seja realizada por falta de quórum de instalação, ou, em sendo instalada, na forma prevista no 

Termo de Securitização, os Titulares dos CRI não aprovem o aporte dos recursos, tal fato configurará uma 

hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, nos termos das Cláusulas 9.3 e 9.4 do Termo de 

Securitização, com a entrega dos bens, direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio Separado aos 

Titulares dos CRI, observado que, para fins de liquidação do Patrimônio Separado, a cada Titular dos CRI 

será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, na proporção em que cada CRI 

representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-se, no momento da referida dação, 

a quitação dos CRI e liquidação do regime fiduciário. 

Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta  

A CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a oferta de distribuição que: (i) esteja se 

processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro; ou (ii) tenha sido 

ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro. A 

CVM poderá proceder à suspensão da Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento 

sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a 

irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo referido prazo, sem que tenham sido sanados os vícios 

que determinaram a suspensão, a CVM poderá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. 

Ainda, a rescisão do Contrato de Distribuição importará no cancelamento do referido registro. 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 

substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes da Oferta, ou que a fundamentem, 

acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM 

poderá acolher pleito de modificação ou revogação da Oferta. O pleito de modificação da Oferta presumir-

se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, 

contado do seu protocolo na CVM. Caso o requerimento de modificação das condições da Oferta seja aceito 

pela CVM, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento da Emissora, prorrogar o prazo da 

Oferta por até 90 (noventa) dias, contados da aprovação do pedido de modificação. Na hipótese de 

suspensão ou modificação da Oferta ou, ainda, de ser verificada divergência relevante entre as informações 

constantes do Prospecto Preliminar e as informações constantes deste Prospecto Definitivo que altere 

substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de investimento, nos termos do 

parágrafo 4º do artigo 45 da Instrução CVM 400, referido Investidor poderá desistir de sua intenção de 

investimento após o início da Oferta. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar, por escrito, sua decisão 

de desistência aos Coordenadores. Caso o Investidor não informe por escrito aos Coordenadores de sua 

desistência de sua decisão de investimento, será presumido que tal Investidor manteve sua decisão de 

investimento e, portanto, tal Investidor deverá obrigatoriamente efetuar o pagamento em conformidade com 

os termos e no prazo previstos nos Documentos da Oferta. 

É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Investidores ou para renúncia a 

condição da Oferta estabelecida pela Emissora. 
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Em caso de revogação da Oferta os atos de aceitação anteriores ou posteriores tornar-se-ão sem efeito, 

sendo que os valores eventualmente depositados pelos Investidores serão devolvidos pela Emissora e/ou 

pelos Coordenadores, sem juros ou correção monetária, e com dedução de quaisquer tributos 

eventualmente  aplicáveis, se a alíquota for superior a zero, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados da 

referida comunicação. 

A Emissora e/ou os Coordenadores podem requerer à CVM, mediante entendimento prévio com a 

Devedora, a modificação ou revogação da Oferta, caso ocorram alterações posteriores, substanciais e 

imprevisíveis nas circunstâncias inerentes à Oferta existentes na data do pedido de registro de distribuição 

ou que o fundamentem, que resulte em aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes 

à própria Oferta. 

Após solicitação à CVM, a Emissora e/ou os Coordenadores, mediante entendimento prévio com a 

Devedora, podem modificar, a qualquer tempo, a Oferta, a fim de melhorar seus termos e condições 

para os Investidores, conforme disposto no artigo 25, parágrafo 3º da Instrução CVM 400. Caso o 

requerimento de modificação das condições da Oferta seja aceito pela CVM, o prazo para distribuição 

da Oferta poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, contados da aprovação do pedido 

de modificação. 

A revogação da Oferta ou qualquer modificação na Oferta deverá ser imediatamente divulgada por meio de 

comunicado ao mercado, que será divulgado nos mesmos veículos utilizados para a divulgação da Oferta, 

conforme disposto do artigo 27 da Instrução CVM 400. Após a divulgação do comunicado ao mercado, os 

Coordenadores somente aceitarão ordens daqueles Investidores estejam cientes de que a Oferta original foi 

alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 

Na hipótese prevista acima, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados 

diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação 

passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 05 (cinco) 

Dias Úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a 

manutenção em caso de silêncio.  

Em caso de desistência da aceitação da Oferta pelo Investidor em razão de revogação ou qualquer 

modificação na Oferta, os valores eventualmente depositados pelo Investidor desistente serão 

devolvidos  pela Emissora e/ou pelos Coordenadores, sem juros ou correção monetária e com dedução de 

quaisquer tributos eventualmente aplicáveis, se a alíquota for superior a zero, no prazo de 03 (três) Dias 

Úteis, contados da data em que receber a comunicação enviada pelo Investidor de revogação da 

sua  aceitação.  

Em qualquer hipótese, (i) a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 

posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores aceitantes os valores 

eventualmente  dados em contrapartida à aquisição dos CRI, sem qualquer acréscimo, conforme disposto 

no artigo 26 da Instrução CVM 400; e (ii) a revogação da Oferta e, consequentemente, a rescisão do 

Contrato de Distribuição, dependem de prévia aprovação da CVM, nos termos do artigo 25 da 

Instrução  CVM 400. 

Identificação, Funções, Critérios e Procedimentos para Substituição das Instituições Contratadas 

Agência de Classificação de Risco 

A Agência de Classificação de Risco foi contratada para realizar a classificação de risco dos CRI em razão 

da sua reconhecida experiência na prestação de serviços de classificação de risco de valores mobiliários. 

A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída, a qualquer tempo, independentemente de 

Assembleia Geral, por qualquer uma das seguintes empresas: (i) a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência 

classificadora de risco especializada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Alameda 

Santos, nº 700, 7º andar, inscrita no CNPJ sob n.º 01.813.375/0002-14; ou (ii) a Moody's América Latina 

Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o n.º 02.101.919/0001-05, com sede na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.551, 16º andar, conjunto 1.601, ou as respectivas 

sociedades que as sucederem; caso: (i) descumpra a obrigação de revisão da nota de classificação de risco 

no período de 3 (três) meses; (ii) descumpra quaisquer outras obrigações previstas na sua contratação; (iii) 

haja renúncia da Agência de Classificação de Risco ao desempenho de suas funções nos termos previstos 

em contrato; (iv) em comum acordo entre as partes; e a critério da Devedora, desde que não haja majoração 

na remuneração total destinada à Agência de Classificação de Risco.  
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Agente Fiduciário 

A Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários foi contratada como Agente Fiduciário em 

razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços como agente fiduciário de certificados de 

recebíveis imobiliários para representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os interesses da 

comunhão dos Titulares dos CRI, sendo responsável, entre outras funções, além do que está previsto no 

Termo de Securitização, por (i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os 

Titulares dos CRI; (ii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando no 

exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na administração dos 

próprios bens, acompanhando a atuação da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado; (iii) 

divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim do exercício 

social da Securitizadora, relatório anual descrevendo, para a Emissão, os fatos relevantes ocorridos durante 

o exercício relativos aos CRI, o qual deverá conter, no mínimo, as informações previstas no texto da 

Resolução CVM 17; (iv) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 

qualquer outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral para 

deliberar sobre sua substituição, na forma prevista no texto da Resolução CVM 17; (v) adotar as medidas 

judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, bem como à realização 

dos Créditos Imobiliários, afetados e integrantes do Patrimônio Separado, caso a Securitizadora não o faça; 

(vi) promover a liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, na forma prevista no Termo de 

Securitização e nas deliberações da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI; (vii) conservar em boa guarda 

toda documentação relativa ao exercício de suas funções; (viii) exercer, na hipótese de insolvência ou 

inadimplemento de quaisquer obrigações da Emissora com relação às obrigações contraídas em razão dos 

Documentos da Oferta, nos termos da Cláusula Nona, a administração do Patrimônio Separado, observado 

o disposto no Termo de Securitização; (ix) acompanhar a prestação das informações periódicas pela 

Securitizadora, e alertar os Titulares dos CRI, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que 

tenha conhecimento; (x) acompanhar a atuação da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado 

por meio das informações divulgadas pela Securitizadora sobre o assunto; (xi) solicitar, quando considerar 

necessário, auditoria externa da Securitizadora ou do Patrimônio Separado; (xii) diligenciar junto à 

Securitizadora para que o Termo de Securitização, e seus aditamentos, sejam registrados nos órgãos 

competentes, adotando, no caso da omissão da Securitizadora as medidas eventualmente previstas em lei; 

(xiii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições dos 

CRI; (xiv) comparecer à Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, a fim de prestar as informações que lhe 

forem solicitadas; (xv) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da 

função, todo o cuidado e a diligência inerente à sua posição; (xvi) disponibilizar, diariamente, o valor 

unitário dos CRI calculado em conjunto com a Emissora, aos Investidores e aos participantes do mercado, 

por meio de sua central de atendimento e/ou de seu website; (xvii) verificar, no momento de aceitar a 

função, a veracidade das informações relacionadas às garantias e a consistência das demais informações 

contidas no Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou 

defeitos de que tenha conhecimento; (xviii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de 

Securitização, especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer; (xix) solicitar, 

quando considerar necessário e desde que autorizado por Assembleia Geral, auditoria extraordinária na 

Emissora ou no Patrimônio Separado, a custo do Patrimônio Separado ou dos próprios Titulares dos CRI, 

devendo ser a referida auditoria, necessariamente, realizada por auditor externo e independente; (xx) 

exercer, na ocorrência de qualquer evento de liquidação do Patrimônio Separado, a administração transitória 

do Patrimônio Separado, caso assim venha a ser deliberado pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia 

Geral; (xxi) manter atualizada a relação dos Titulares dos CRI e seus endereços, inclusive mediante gestões 

junto à Emissora, à B3 e ao Escriturador; (xxii) coordenar o sorteio dos CRI a serem resgatados, se 

aplicável; (xxiii) comunicar os Titulares dos CRI sobre qualquer inadimplemento, pela Securitizadora, de 

obrigações financeiras assumidas no Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas a garantias 

e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRI e que estabelecem 

condições que não devem ser descumpridas pela Securitizadora, indicando as consequências para os 

Titulares dos CRI e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo de 7 (sete) 

Dias Úteis a contar de sua ciência, conforme previsto no texto na Resolução CVM 17; (xxiv) prestar contas 

à Securitizadora das despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses dos Titulares dos CRI, que 

serão imputadas ao Patrimônio Separado; (xxv) uma vez satisfeitos os créditos dos Titulares dos CRI e 

extinto os Regimes Fiduciários, o Agente Fiduciário fornecerá, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, à 

Securitizadora, termo de quitação que servirá para baixa, nos competentes registros que tenha instituído o 

regime fiduciário; (xxvi) convocar, quando necessário, Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, nos termos 

e nos casos previstos no Termo de Securitização, incluindo, sem limitação, na hipótese de insuficiência dos 

bens do Patrimônio Separado, para deliberar sobre a forma de administração ou liquidação do Patrimônio 
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Separado, bem como a nomeação do liquidante, caso aplicável; (xxvii) verificar o integral e pontual 

pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI, conforme estipulado no Termo de Securitização; 

(xxviii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas 

dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, Procuradoria da Fazenda 

Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se localiza o bem dado em garantia ou o domicílio ou a sede da 

Emissora, da Devedora, do cedente, do garantidor ou do coobrigado, conforme o caso; (xxix) examinar 

eventual proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião a respeito do assunto 

de forma justificada; (xxx) verificar a regularidade da constituição das garantias reais, flutuantes e 

fidejussórias, se houver, bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua 

suficiência e exequibilidade nos termos aqui estabelecidos; (xxxi) nos termos da Escritura de Emissão, por 

meio de relatório a ser encaminhado pela Devedora, verificar, semestralmente a contar da Data da 

Integralização até a utilização total dos recursos oriundos da Escritura de Emissão, previstos para ocorrer 

durante o prazo dos CRI, a destinação dos recursos oriundos da Escritura de Emissão, lastro dos CRI, nas 

atividades relacionadas setor imobiliário, desenvolvidas nos Imóveis Lastro, nos termos da Cláusula Quinta 

acima; (xxxii) intimar, conforme o caso, o emissor, o cedente, o garantidor, o coobrigado, a Devedora e/ou 

as Fiadoras a reforçar a garantia dada, na hipótese de sua deterioração ou depreciação, se aplicável; (xxxiii) 

verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a integridade das CCI e 

das Debêntures que lastreiem a operação de securitização, inclusive quando custodiados ou objeto de 

guarda por terceiro contratado para esta finalidade; e (xxxiv) verificar os procedimentos adotados pela 

Emissora para assegurar que os direitos incidentes sobre as CCI e Debêntures que lastreiam a operação de 

securitização, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade, 

não sejam cedidos a terceiros.; e (xxxv) fornecer nos termos do §1º do artigo 31 da Medida Provisória 1.103 

à Emissora, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contado da data do evento do resgate dos CRI pela Emissora, 

o relatório de encerramento (termo de liberação), que servirá para baixa do registro dos 

Regimes  Fiduciários. 

O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da data da assinatura do Termo de 

Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no exercício de suas funções 

até a posse do seu sucessor e/ou liquidação dos CRI objeto da Emissão. 

O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará exercendo suas funções até que um novo agente 

fiduciário assuma, nas hipóteses de ausência ou impedimento temporário, renúncia, intervenção, liquidação, 

falência, ou qualquer outro caso de vacância, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da ocorrência de qualquer desses eventos, uma Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente 

fiduciário. 

A Assembleia a que se refere o parágrafo acima poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário a ser 

substituído, pela Emissora, por Titulares dos CRI que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos 

CRI em Circulação, ou pela CVM. Se a convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do termo 

final do prazo referido na Cláusula acima, caberá à Emissora efetuá-la. 

Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação de Assembleia Geral para escolha de novo 

agente fiduciário ou nomear substituto provisório. 

A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias 

Úteis, contados do registro do aditamento do Termo de Securitização e à sua manifestação acerca do 

atendimento aos requisitos prescritos Resolução CVM 17. 

Os Titulares dos CRI podem substituir o Agente Fiduciário e indicar seu eventual substituto a qualquer 

tempo após o encerramento da distribuição, em Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim. 

Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário deverá permanecer no exercício de suas funções até sua 

substituição por novo agente fiduciário, na forma do artigo 7º da Resolução CVM 17. 

Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário se obriga a restituir, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis da efetivação 

da renúncia, a parcela da remuneração correspondente ao período entre a data da efetivação da renúncia e 

a data do próximo pagamento, cujo valor será calculado pro rata temporis com base em um ano de 360 

(trezentos e sessenta) dias. 

Pelo desempenho dos seus deveres e atribuições, o Agente Fiduciário fará jus a uma remuneração, que será 

paga pela Emissora, com recursos do Fundo de Despesas, de (i) parcelas anuais no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), sendo a primeira devida em até 5º (quinto) Dia Útil a contar da primeira Data de 
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Integralização, e as seguintes na mesma data dos anos subsequentes, até a liquidação final dos CRI e (ii) 

parcelas semestrais no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), à título de verificação da destinação dos 

recursos pela Devedora, sendo o primeiro pagamento devido no 5º (quinto) Dia Útil após a data prevista 

para primeira verificação e os seguintes na mesma data dos semestres subsequentes, até que ocorra a 

comprovação da totalidade dos recursos captados, equivalente a 0,006% do Valor Inicial da Emissão ao ano.  

Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares de CRI, ou celebração de 

aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma 

remuneração adicional equivalente à R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-hora dedicado 

às atividades relacionadas à emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após a entrega, pelo Agente 

Fiduciário, à Emissora do relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Titulares dos 

CRI engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da minuta e 

participação presencial ou virtual da Assembleia Geral de Titulares dos CRI. Assim, nessas atividades, 

incluem-se, mas não se limitam a (i) análise de edital; (ii) participação em conference calls ou reuniões; 

(iii) conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (iv) conferência de procuração de forma prévia 

a assembleia e (v) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de 

horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, 

análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente Fiduciário, do 

tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo. 

A remuneração do Agente Fiduciário não inclui as despesas que sejam consideradas necessárias ao exercício 

da função do Agente Fiduciário, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela 

Emissora, mediante pagamento das respetivas cobranças, acompanhadas dos respectivos comprovantes, 

emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, após, sempre que possível, prévia 

aprovação, tais como, exemplificativamente: publicações em geral (por exemplo, edital de convocação de 

Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, ata da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, entre outros), 

notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, despesas com viagens 

e estadias, transportes e alimentação de seus agentes, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou 

fiscalização, contatos telefônicos e/ou conference call, assessoria legal ao Agente Fiduciário, bem como 

custas e despesas cartorárias em geral.  

As remunerações definidas acima continuarão sendo devidas, pelos Titulares dos CRI, e calculadas pro rata 

die, mesmo após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário esteja exercendo atividades inerentes à 

sua função na Emissão. 

As parcelas acima mencionadas serão atualizadas pela variação positiva acumulada do IPCA, a partir da 

data de assinatura do Termo de Securitização ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 

utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de 

pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se necessário. 

As parcelas acima serão acrescidas dos seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISS, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, e Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS, CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de 

Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente 

Fiduciário nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento.  

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os débitos em atraso 

estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária 

pelo IPCA, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado 

pro  rata  die. 

Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente 

Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares dos CRI deverão ser previamente 

aprovadas, sempre que possível, e adiantadas pelos titulares dos CRI e, posteriormente, conforme previsto 

em lei, ressarcidas pela Emissora com recursos oriundos do Fundo de Despesas ou, em caso de insuficiência 

deste, com recursos oriundos do Patrimônio Separado. Tais despesas a serem adiantadas pelos titulares dos 

CRI, correspondem a depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, 

enquanto representante da comunhão dos titulares dos CRI. Os honorários de sucumbência em ações 

judiciais serão igualmente suportados pelos titulares dos CRI, bem como a remuneração do Agente 

Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um 

período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos titulares dos CRI para 

cobertura do risco de sucumbência. 
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Auditores Independentes  

A Emissora contratou a BDO RCS Auditores Independentes, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Major Quedinho, nº 90, Centro, CEP 01050-030, inscrita no CNPJ sob o nº 

54.276.936/0001-79, para desempenhar a função de Auditores Independentes da Emissora, para avaliar 

todos os procedimentos internos e políticas definidas pela Emissora, e averiguar se os seus sistemas e 

controles internos são efetivos e implementados dentro de critérios adequados ao desempenho financeiro 

da Emissora. Os Auditores Independentes foram escolhidos com base na qualidade de seus serviços e sua 

reputação ilibada. Os Auditores Independentes da Emissora prestam serviços à Emissora e não serão 

responsáveis pela verificação de lastro dos CRI.  

Nos termos do artigo 31 da Resolução CVM 23, os auditores independentes não podem prestar serviços 

para um mesmo cliente, por prazo superior a 5 (cinco) anos consecutivos, exigindo-se um intervalo mínimo 

de 3 (três) anos para a sua recontratação, exceto caso (i) a companhia auditada possua comitê de auditoria 

estatutário em funcionamento permanente (instalado no exercício social anterior à contratação do auditor 

independente); e (ii) o auditor seja pessoa jurídica (sendo que, nesse caso, o auditor independente deve 

proceder à rotação do responsável técnico, diretor, gerente e de qualquer outro integrante da equipe de 

auditoria com função de gerência, em período não superior a cinco anos consecutivos, com intervalo 

mínimo de três anos para seu retorno).  

Tendo em vista que a Emissora não possui comitê de auditoria estatutário em funcionamento permanente, 

a Emissora tem por obrigatoriedade trocar o auditor independente a cada período de 5 (cinco) anos. Ainda, 

em atendimento ao artigo 23 da Resolução CVM 23, a Emissora não contrata os auditores independentes 

para a prestação de serviços de consultoria que possam caracterizar a perda de sua objetividade e 

independência. 

Adicionalmente, independente do atendimento a obrigação normativa, um dos motivos de maior 

preponderância, para a administração da Emissora, na seleção, contração e, quando o caso, substituição de 

empresa de auditoria independente, é a experiência, conhecimento acumulado, familiaridade da mesma em 

relação ao mercado financeiro, em particular aos produtos de securitização e que envolvem o mercado 

imobiliário de forma geral e qualidade na prestação de serviços. Havendo prejuízos em tais qualidades, a 

Emissora estabelece novos padrões de contratação.  

O Auditor Independente foi contratado pela Emissora para auditar as demonstrações financeiras do 

Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução 

CVM 60. Pela prestação dos seus serviços, o Auditor Independente receberá a remuneração de R$ 2.880,00 

(dois mil, oitocentos e oitenta reais)  anuais, líquida de todos e quaisquer tributos, a qual corresponde a 

aproximadamente 0,001% do Valor Inicial da Emissão ao ano, a ser paga com recursos do Patrimônio 

Separado, observada a ordem de prioridade de pagamento prevista na Cláusula 7.5 do Termo 

de  Securitização.  

Auditor Independente poderá ser substituído mediante deliberação em Assembleia Geral de Titulares 

dos CRI.  

A Emissora pode substituir os auditores independentes em razão da regra de rodízio na prestação desses 

serviços, por qualquer dos seguintes auditores independentes: PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes (CNPJ 61.562.112/0001-20), Ernst & Young Auditores Independentes S/S (CNPJ 

61.366.936/0001-25), Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes (CNPJ 49.928.567/0001-11) ou 

KPMG Auditores Independentes (CNPJ 57.755.217/0001-29), ou as empresas que vierem a sucedê-las em 

razão de qualquer operação de reestruturação societária. A Emissora deverá atualizar as informações da 

operação de securitização e, se for o caso, aditar o presente Termo de Securitização. 

A substituição dos auditores independentes deve ser informada pela Emissora ao Agente Fiduciário, às 

entidades administradoras dos mercados regulamentados em que os valores mobiliários por ela emitidos 

sejam admitidos à negociação e à Superintendência de Supervisão de Securitização da CVM. 

B3 

A B3 foi escolhida com base na qualidade de seus serviços prestados e na larga experiência na realização 

de suas atividades. 
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A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, nos seguintes casos: 

(i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver 

sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se for cassada sua autorização para execução dos 

serviços contratados; e/ou (iii) a pedido dos Titulares dos CRI, mediante aprovação na respectiva 

Assembleia Geral. Nos casos acima previstos, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja 

deliberada a contratação de nova câmara de liquidação e custódia autorizada para registro dos CRI.  

Custodiante 

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. foi 

contratada como Custodiante em razão da sua reputação ilibada e reconhecida experiência na prestação 

desse serviço, e será responsável pela manutenção, em perfeita ordem, custódia e guarda física, de 1 (uma) 

via original da Escritura de Emissão e 1 (uma) via original da Escritura de Emissão de CCI, bem como seus 

eventuais aditamentos, até a respectiva Data de Vencimento ou até a data de liquidação total do Patrimônio 

Separado. Os referidos documentos serão encaminhados ao Custodiante quando da assinatura do Termo de 

Securitização.  

Observado o disposto no artigo 3º do Suplemento A da Resolução CVM 60, o Termo de Securitização, bem 

como seus eventuais aditamentos, serão registrados (ii) no Custodiante, nos termos do parágrafo único do 

artigo 23 da Lei 10.931, e (ii) na B3, nos termos do §1º do artigo 25 da Medida Provisória 1.103..  

O serviço de custódia dos documentos acima referidos deverá ser prestado na forma dos artigos 9 a 16 da 

Lei 9.514, para que o Custodiante: (i) receba os referidos documentos, que evidenciam a existência dos 

Créditos Imobiliários e faça a custódia e guarda dos referidos documentos até a Data de Vencimento ou a 

data de liquidação total do Patrimônio Separado; e (ii) diligencie para que sejam mantidos, às suas expensas, 

atualizados e em perfeita ordem. 

O Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos por escrito e passíveis de 

verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação da documentação comprobatória dos 

direitos creditórios. 

Os documentos comprobatórios que representam os CRI são aqueles que a Emissora e o Custodiante 

julguem necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade dos 

ativos, sendo capaz de comprovar a origem e a existência do direito creditório e da correspondente operação 

que o lastreia. 

Pelo desempenho dos seus deveres e atribuições previstos no Termo de Securitização, o Custodiante fará 

jus a uma remuneração, que será paga pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, por meio dos recursos 

disponíveis no Patrimônio Separado, no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais) por ano, líquido de todos 

e quaisquer tributos, valor este que será atualizado a cada período de 12 (doze) meses, a partir da data do 

primeiro pagamento, pela variação positiva do IPCA verificada no período, equivalente a 0,006% do Valor 

Inicial da Emissão ao ano.  

O Custodiante poderá ser substituído mediante deliberação em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, caso 

(i) em caso de descumprimento de suas obrigações junto à Emissora não sanado no prazo de 15 (quinze) 

Dias Úteis contados do recebimento de notificação enviada pela Emissora ao Custodiante para sanar tal 

descumprimento; (ii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das Autoridades, que impeça a 

contratação objeto do Contrato de Custódia; (iii) caso o Custodiante encontre-se em processo de falência, 

ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu descredenciamento para 

o exercício da atividade de custodiante de valores mobiliários; (v) se o Custodiante suspender suas 

atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde 

que impacte negativamente os Titulares dos CRI; (vi) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares 

pelo Custodiante ou pela Emissora; e (vii) se não houver o pagamento da remuneração devida ao 

Custodiante, desde que tal inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da sua 

ocorrência. Nesses casos, o novo Custodiante deve ser contratado pela Emissora. 
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Escriturador 

O Escriturador atuará como agente escriturador dos CRI, que será responsável por registrar os CRI, em 

nome da Emissora, para fins de distribuição, negociação, custódia eletrônica e de liquidação financeira de 

eventos de pagamentos em sistema administrado e operacionalizado pela B3, nos termos do Termo de 

Securitização. 

O Escriturador foi contratado em razão da sua reputação ilibada e reconhecida experiência na prestação de 

serviços de escrituração de valor mobiliários. 

O Escriturador poderá ser substituído mediante deliberação em Assembleia Geral de Titulares dos CRI:  (i) 

em caso de descumprimento de suas obrigações junto à Emissora não sanadas no prazo de 15 (quinze) Dias 

Úteis do recebimento da notificação enviada pela Emissora ao Escriturador para sanar tal descumprimento; 

(ii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das Autoridades, notadamente do BACEN, que 

impeça a contratação objeto do contrato de escrituração; (iii) caso o Escriturador encontrem-se em processo 

de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu 

descredenciamento para o exercício da atividade de escriturador de valores mobiliários; (v) se o 

Escriturador ou a Emissora suspenderem suas atividades por qualquer período de tempo igual ou superior 

a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde que impacte negativamente os Titulares dos CRI; (vi) se 

for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Escriturador ou pela Emissora; e (vii) se não houver 

o pagamento da remuneração devida ao Escriturador, desde que tal inadimplemento não seja sanado em até 

5 (cinco) Dias Úteis contados da sua ocorrência. Nesses casos, o novo Escriturador deve ser contratado 

pela Emissora.  

Pelo desempenho dos seus deveres e atribuições, o Escriturador fará jus a uma remuneração, que será paga 

pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, com recursos disponíveis do Fundo de Despesas, no valor 

anual de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), líquido de todos e quaisquer tributos, atualizado 

a cada período de 12 (doze) meses pela variação positiva do IPCA a partir da data do primeiro pagamento, 

equivalente 0,008% do Valor Inicial da Emissão ao ano.  

Agente de Liquidação 

O Agente de Liquidação foi contratado para operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer 

valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI, executados os valores pagos por meio da B3, em 

razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços de pagamento de valores envolvidos em 

operações e liquidação financeira de valores mobiliários. A remuneração do Agente de Liquidação será 

arcada pela Emissora com recursos próprios.  

O Agente de Liquidação poderá ser substituído, mediante deliberação em Assembleia Geral de Titulares 

dos CRI, caso, entre outras hipóteses: (i) seja descumprida qualquer obrigação prevista no Contrato de 

Prestação de Serviços de Agente de Liquidação, (ii) se o Agente de Liquidação requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial, entrar em estado de insolvência, tiver sua falência ou liquidação requerida; e (iii) haja a 

edição de norma legal ou regulamentar que inviabilize, direta ou indiretamente, a realização da prestação 

de serviços objeto de liquidação, bem como na hipótese de alteração na legislação que modifique as 

responsabilidades ou a forma de liquidação. Nesses casos, o novo liquidante deve ser contratado pela 

Emissora.  

Formador de Mercado 

O Formador de Mercado será contratado pela Devedora para a prestação de serviços de formador de 

mercado, por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda dos CRI, nos termos das Regras de 

Formador de Mercado, com a finalidade de fomentar a liquidez dos CRI no mercado secundário.  

O Formador de Mercado poderá ser substituído nas seguintes hipóteses: (i) uma das partes infrinja alguma 

das cláusulas ou condições estipuladas no Contrato de Formador de Mercado; (ii) caso ocorram alterações 

por força de lei ou regulamentação que inviabilizem os serviços; (iii) seja decretada falência, liquidação ou 

pedido de recuperação judicial de quaisquer das partes; e/ou (iv) ocorra a suspensão ou descredenciamento 

do Formador de Mercado em virtude de qualquer uma das hipóteses previstas na Instrução CVM 384. 
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Instrumentos Derivativos  

A Emissora não utilizará instrumentos financeiros de derivativos na administração do Patrimônio Separado. 

Nesse sentido, não haverá utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de pagamento 

previstos para os Titulares dos CRI. 

Procedimentos relacionados ao recebimento e cobrança dos Créditos Imobiliários, bem como à 

verificação e custódia do lastro dos CRI e respectiva guarda física dos Documentos Comprobatórios 

Recebimento dos Créditos Imobiliários 

O pagamento dos Créditos Imobiliários deverá ocorrer nas respectivas datas de pagamento no Termo de 

Securitização e no item “Fluxo e Cronograma de Pagamento” da seção “Informações Relativas aos CRI e 

à Oferta”, na página 54 deste Prospecto Definitivo. 

Cobrança dos Créditos Imobiliários 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, perdas, 

falências e recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme procedimentos previstos na 

legislação cível e falimentar aplicáveis.  

Com relação à administração dos Créditos Imobiliários, compete à Emissora: 

(i) controlar a evolução da dívida de responsabilidade da Devedora no âmbito dos Créditos 

Imobiliários, observadas as condições estabelecidas na Escritura de Emissão; 

(ii) apurar e informar à Devedora o valor das parcelas dos Créditos Imobiliários devidas; e 

(iii) diligenciar para que sejam tomadas todas as providências extrajudiciais e judiciais que se façam 

necessárias à cobrança dos Créditos Imobiliários inadimplidos, observado o disposto na Cláusula 

9.4 do Termo de Securitização. 

Adicionalmente, nos termos da Resolução CVM 17 e artigo 13 da Lei nº 9.514/97, no caso de 

inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer 

medida prevista em lei e no Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos 

Titulares dos CRI, inclusive, caso a Emissora não o faça, realizar os procedimentos de execução dos 

Créditos Imobiliários, de modo a garantir o pagamento da Remuneração e da Amortização. Os recursos 

obtidos com o recebimento e cobrança dos créditos serão depositados diretamente na Conta Centralizadora, 

permanecendo segregados de outros recursos. Eventuais despesas relacionadas à cobrança judicial e 

administrativa dos Créditos Imobiliários inadimplentes deverão ser arcadas diretamente pela Devedora ou, 

em caso de não pagamento, pelo Patrimônio Separado, ou adiantada pelos Titulares dos CRI, nos termos 

da cláusula 11.7.9 do Termo de Securitização e deste Prospecto Definitivo. 

Em caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliários, a Emissora ou o Agente Fiduciário, conforme o 

caso, poderão promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra 

devedor ou qualquer outra medida que entender cabível, incluindo a excussão e/ou execução de garantias 

atreladas aos Créditos Imobiliários, a saber, a Fiança. 

Verificação e custódia do lastro dos CRI e respectiva guarda física dos Documentos Comprobatórios 

Nos termos do Termo de Securitização e conforme indicado na seção “Sumário dos Principais Instrumentos 

da Oferta” deste Prospecto Definitivo, o Custodiante será responsável pela manutenção, em perfeita ordem, 

custódia e guarda física, de 1 (uma) via original da Escritura de Emissão e 1 (uma) via original da Escritura 

de Emissão de CCI, bem como seus eventuais aditamentos, até a respectiva Data de Vencimento ou até a 

data de liquidação total do Patrimônio Separado. Os documentos acima serão encaminhados ao Custodiante 

quando da assinatura do Termo de Securitização e 1 (uma) via original do Termo de Securitização deverá 

ser encaminhada ao Custodiante, quando da assinatura do Termo de Securitização, exclusivamente para o 

seu registro. 
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Conforme previsto no Termo de Securitização, os documentos mencionados acima deverão ser mantidos 

sob custódia pelo Custodiante, na forma dos artigos 9 a 16 da Lei 9.514, bem como do artigo 29, inciso I, 

da Resolução da CVM nº 31, de 19 de maio de 2021, conforme em vigor, e a Resolução da CVM nº 32, de 

19 de maio de 2021, com as funções de: (i) receber os Documentos Comprobatórios, os quais evidenciam 

a existência dos Créditos Imobiliários; (ii) fazer a custódia e guarda dos Documentos Comprobatórios até 

a Data de Vencimento ou a data de liquidação total do Patrimônio Separado; e (iii) diligenciar para que 

sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, os Documentos Comprobatórios. 

O Custodiante emitiu declaração nos termos do Anexo XIII do Termo de Securitização, para fins do 

quanto previsto no artigo 23 da Lei 10.931, o que comprovará a verificação e a existência do lastro dos CRI.
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SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA OFERTA 

Encontra-se a seguir um resumo dos principais instrumentos da operação, quais sejam: (i) Termo de 

Securitização; (ii) Escritura de Emissão; (iii) Escritura de Emissão de CCI; (iv) Contrato de Distribuição; 

(v) Contrato de Custódia; (vi) Contrato de Escrituração; (vii) Contrato de Prestação de Serviços de Agente 

de Liquidação”; e (viii) Contrato de Formador de Mercado. 

O presente sumário não contém todas as informações que o Investidor deve considerar antes de 

investir nos CRI. O Investidor deve ler o Prospecto como um todo, incluindo seus Anexos, que 

contemplam alguns dos documentos aqui resumidos. 

Termo de Securitização 

O Termo de Securitização celebrado, entre a Emissora e o Agente Fiduciário, para fins de constituição 

efetiva do vínculo entre os Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures e representados pelas CCI, e 

os CRI, bem como instituição do Regime Fiduciário sobre os créditos do Patrimônio Separado.  

O Termo de Securitização, além de descrever os Créditos Imobiliários, delineia detalhadamente as 

características dos CRI, estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de pagamento, 

garantias e demais elementos. Adicionalmente, referido instrumento deverá prever os deveres e obrigações 

da Emissora e do Agente Fiduciário perante os Titulares dos CRI, nos termos da Lei 9.514, da Medida 

Provisória nº 1.103 e da Resolução CVM 17 e da Resolução CVM 60.  

Escritura de Emissão 

As Debêntures serão emitidas pela Devedora, por meio da Escritura de Emissão, e serão subscritas pela 

Emissora por meio de colocação privada.  

Os Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures e representados pelas CCI correspondem ao lastro dos 

CRI, aos quais estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregados do restante do patrimônio 

da Emissora, mediante instituição dos Regimes Fiduciários, na forma prevista pela Cláusula Oitava do 

Termo de Securitização. 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e a presente Oferta poderão ser obtidos 

junto à Emissora, aos Coordenadores, à CVM e à B3. 

Escritura de Emissão de CCI 

Por meio da Escritura de Emissão de CCI, celebrada entre a Emissora e o Custodiante, a Emissora emitiu 

(i) a CCI Primeira Série, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários Primeira Série decorrentes 

das Debêntures da Primeira Série, e (ii) a CCI Segunda Série, representativa da totalidade dos Créditos 

Imobiliários Segunda Série decorrentes das Debêntures da Segunda Série. 

O valor total da emissão das CCI é de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), que 

corresponde a 100,00% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários, na Data de Emissão das Debêntures, 

sendo que: (i) o valor total da CCI Primeira Série é de R$ 153.254.000,00 (cento e cinquenta e três milhões 

e duzentos e cinquenta e quatro mil reais), e (ii) o valor total da CCI Segunda Série é de R$ 206.746.000,00 

(duzentos e seis milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais).  

Contrato de Distribuição 

O Contrato de Distribuição celebrado entre a Emissora, os Coordenadores, a Devedora e as Fiadoras, 

disciplina a forma de colocação dos CRI, bem como a relação existente entre os Coordenadores, a 

Devedora, Emissora e as Fiadoras. 

Nos termos do Contrato de Distribuição, os Coordenadores realizarão a distribuição pública dos CRI para 

o volume inicialmente ofertado de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), desde que cumpridas 

todas as Condições Precedentes, nos termos da Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, sob regime de 

garantia firme de colocação. O valor originalmente ofertado foi aumentado em 20% (vinte por cento), 

conforme o exercício total da Opção de Lote Adicional. 

A prestação da Garantia Firme somente será exercida na hipótese de não haver demanda de mercado para 

a Emissão e após o atendimento cumulativo das Condições Precedentes e de todos os termos e condições 

no Contrato de Distribuição.  
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Condições Precedentes 

Sob pena de resilição, e sem prejuízo do reembolso das Despesas comprovadamente incorridas e do 

pagamento de eventual Remuneração de Descontinuidade (conforme definido no Contrato de Distribuição), 

o cumprimento, por parte dos Coordenadores, dos deveres e obrigações assumidas no Contrato de 

Distribuição, está condicionado ao atendimento das seguintes Condições Precedentes (consideradas 

condições suspensivas, nos termos do artigo 125 do Código Civil), a exclusivo critério dos Coordenadores, 

mediante envio de notificação contendo a respectiva justificativa, até o Dia Útil anterior à data de 

divulgação do Anúncio de Início, sem prejuízo do disposto no Contrato de Distribuição:  

(i) manutenção de toda a estrutura de contratos e/ou acordos relevantes, os quais dão à Devedora 

condição fundamental de funcionamento, inclusive a manutenção, no seu respectivo cargo de 

gestão, do Sr. José Alves Filho, inscrito no CPF/ME sob o nº 186.603.128-72, bem como que 

determinam os termos e condições da constituição dos Créditos Imobiliários; 

(ii) obtenção, pela Emissora, pela Devedora e pelas Fiadoras de aprovações societárias, contratuais, 

registros governamentais e/ou regulamentares necessárias para que a Emissão seja realizada e 

liquidada (bem como todos os negócios jurídicos a ela relativos devidamente formalizados, 

inclusive o Termo de Securitização e os documentos suficientes para que as garantias sejam 

formalmente constituídas) em cumprimento a todas as normas aplicáveis em forma satisfatória aos 

Coordenadores; 

(iii) que os Créditos Imobiliários que compõem o ativo-lastro da Emissão estejam livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza, não havendo qualquer óbice 

contratual, legal ou regulatório à formalização da transferência de tais Créditos Imobiliários à 

Emissora;  

(iv) conclusão do processo de due diligence legal e financeira de forma satisfatória aos Coordenadores 

e seus assessores legais contratados no âmbito da Oferta, bem como o acesso ao data room com os 

documentos da Devedora e das Fiadoras e o envio de lista de auditoria à Emissora; 

 (v) aprovação dos termos e condições do Contrato de Distribuição nos comitês internos dos 

Coordenadores; 

(vi) negociação e preparação de todos os documentos necessários à Emissão, em termos aceitáveis aos 

Coordenadores e seus assessores legais contratados no âmbito da Oferta; 

(vii) obtenção de classificação de risco da Emissão (rating), em escala nacional, pela Standard & Poor’s, 

devendo a Devedora fornecer informações à Agência de Classificação de Risco com transparência 

e clareza, para obtenção de precisa classificação de risco. Caso a Emissão venha a obter um rating 

diferente daqueles previstos no Anexo I do Contrato de Distribuição, uma nova precificação poderá 

ser apresentada pelos Coordenadores, ainda sujeita a novas aprovações internas, de acordo com as 

condições vigentes de mercado. Caso não seja possível definir a nova precificação de comum 

acordo, restará às Partes a prerrogativa de não seguir com a Oferta, ficando a Devedora apenas 

obrigada a arcar com as despesas previstas na Cláusula Décima Quarta do Contrato de Distribuição; 

(viii) registro ou protocolo, neste último caso na hipótese da Cláusula 2.1.5 da Escritura de Emissão, dos 

Atos Societários da Emissão nas respectivas juntas comerciais; 

(ix) (a) registro ou protocolo, neste último caso na hipótese da Cláusula 2.2 da Escritura de Emissão, 

da Escritura de Emissão na JUCESP e (b) registro da Escritura de Emissão nos competentes 

cartórios de registro de títulos e documentos descritos na Cláusula 2.2.3 da Escritura de Emissão; 

(x) inexistência de inadimplemento de qualquer das obrigações previstas na Escritura de Emissão, 

incluindo a não ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na 

Escritura de Emissão); 

(xi) obtenção do registro para colocação e negociação dos CRI junto à B3; 

(xii) obtenção do registro de distribuição pública dos CRI na CVM; 

(xiii) contratação e remuneração, pela Devedora ou pela Emissora, dos prestadores de serviço 

contratados no âmbito da Emissão;  
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(xiv) outorga aos Coordenadores de liberdade para divulgar a Operação de Securitização, nos limites da 

legislação e regulamentação em vigor;  

(xv) fornecimento pela Emissora, pela Devedora e pelas Fiadoras, em tempo hábil, de todas as 

informações, corretas, completas, consistentes, suficientes e necessárias para atender aos requisitos 

da Emissão, sendo que qualquer alteração ou incorreção verificada pelos Coordenadores nas 

informações fornecidas deverão ser analisadas pelos Coordenadores, que deverão decidir, a seu 

exclusivo critério, sobre a continuidade da Emissão; 

(xvi) presença de representante(s) e/ou administrador(es) da Devedora nas apresentações a investidores 

(roadshow e reuniões individuais); 

(xvii) recebimento, pelos Coordenadores, com cópia à Emissora, de parecer legal de cada um dos 

assessores legais contratados no âmbito da Oferta, endereçados única e exclusivamente aos 

Coordenadores, sobre (i) as informações apuradas na due diligence e sua consistência com as 

informações constantes dos Prospectos, e com qualquer material informativo ao investidor, material 

publicitário (se houver), bem como (ii) quaisquer aspectos relevantes para a Emissão, poderes e 

autorização dos signatários dos documentos da Emissão, em termos satisfatórios aos 

Coordenadores, no prazo de até 1 (um) dia útil anterior à data de liquidação financeira da Emissão; 

(xviii) recebimento, pelos Coordenadores, de declaração da Devedora (Officer Certificate) acerca da 

consistência entre as informações financeiras constantes dos Prospectos e as demonstrações 

financeiras publicadas, bem como quaisquer aspectos relevantes, na opinião dos Coordenadores, 

para o processo de colocação dos CRI; 

(xix) cumprimento, pela Emissora e pela Devedora, de todas as obrigações previstas nas normas 

aplicáveis, incluindo a publicação dos anúncios e documentos determinados pela Instrução CVM 

400, Resolução CVM 60 e pela Resolução da CVM 44, e/ou demais leis e regulamentações 

aplicáveis e em vigor; 

(xx) ausência de qualquer mudança relevante adversa no mercado financeiro local e internacional ou 

nas condições econômicas, financeiras ou operacionais da Devedora e das Fiadoras; 

(xxi) inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 

regulamento contra a prática de corrupção, crimes contra a ordem econômica ou tributária, 

antiterrorismo, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro 

nacional, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, incluindo, sem 

limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal, nos 

termos das Leis Anticorrupção, pela Devedora e pelas Fiadoras, por sua controladora, qualquer de 

suas controladas ou sociedades sob controle comum, bem como pelos respectivos administradores, 

funcionários ou representantes, desde que, em qualquer caso, agindo em nome ou em benefício da 

Devedora e das Fiadoras; 

(xxii) assunção formal, pela Emissora, pela Devedora e pelas Fiadoras, da obrigação de cumprir com as 

Leis Anticorrupção;  

(xxiii) rigoroso cumprimento pela Emissora, pela Devedora e pelas Fiadoras, da legislação ambiental e 

trabalhista em vigor, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio Ambiente, 

nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais legislações e 

regulamentações ambientais supletivas, bem como aquelas relativas a saúde e segurança 

ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, tampouco utilizam, direta ou 

indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de 

qualquer forma infringem direitos relacionados à raça e gênero e direitos dos silvícolas, em 

especial, mas sem limitação, o direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela 

autoridade competente, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a 

evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades 

descritas em seu objeto social; 
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(xxiv) assunção, pela Emissora, pela Devedora e pelas Fiadoras da obrigação de proceder a todas as 

diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a 

legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(xxv) não ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Devedora, da Emissora 

e/ou das Fiadoras; (ii) pedido de autofalência da Devedora, da Emissora e/ou das Fiadoras; (iii) 

pedido de falência formulado por terceiros em face da Devedora e/ou das Fiadoras e não 

devidamente elidido no prazo legal; (iv) propositura, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, de plano 

de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 

requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (v) ingresso pela Emissora, pela 

Devedora e/ou pelas Fiadoras em juízo com requerimento de recuperação judicial, 

independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 

competente; 

(xxvi) prévia publicação dos atos societários registrados ou protocolados na junta comercial competente, 

os quais deliberaram a emissão dos CRI, nos termos da lei; 

(xxvii) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora perante os 

Coordenadores ou perante as empresas pertencentes aos mesmos grupos econômicos dos 

Coordenadores estão devida e pontualmente adimplidas; 

(xxviii) não ocorrência de alteração e/ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da 

Devedora e/ou de qualquer das Controladas (exceto a Rebica Industria e Comércio Ltda., sociedade 

limitada com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Galpão 

03, Setor Barcelos, CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.969.944/0001-71), nos termos 

do artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, exceto se (a) 

previamente aprovada pelos Coordenadores, ou (b) por alterações do controle acionário direto, 

desde que o controle indireto permaneça inalterado; 

(xxix) conforme solicitação dos Coordenadores, de forma a possibilitar o exercício da Garantia Firme, a 

pré-liquidação, pela Devedora, das seguintes operações contratadas perante o BOCOM BBM: (a) 

Cédula de Crédito Bancário Nº 602.156, emitida em 31/08/2020, (b) Cédula de Crédito Bancário 

Nº 602.340, emitida em 26/10/2020; (c) Cédula de Crédito Bancário Nº 602.819, emitida em 

06/04/2021; (d) Cédula de Crédito Bancário Nº 603.032, emitida em 10/12/2021; (e) Cédula de 

Crédito Bancário Nº 602.155, emitida em 31/08/2020; e (f) Confirmação operação de swap de 

índice de preços 001/21, datada de 16/06/2021, vinculada ao Instrumento Particular de Contrato 

Master De Derivativos nº 56.870, celebrado em 28/05/2021, de forma a respeitar o limite de crédito 

de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); e  

(xxx) (a) a Emissora, a Devedora e/ou as Fiadoras ou qualquer um de seus diretores ou executivos não 

ser uma Contraparte Restrita ou incorporada em um Território Sancionado ou (b) uma subsidiária 

das partes envolvidas em uma transação contemplada por este Contrato não ser uma Contraparte 

Restrita. Para fins deste Contrato, (i) “Contraparte Restrita” significa qualquer pessoa, organização 

ou embarcação (a) designada na lista de Nacionais Especialmente Designados e Pessoas 

Bloqueadas emitida pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do Departamento do 

Tesouro dos EUA (“OFAC”), na Lista Consolidada de Pessoas, Grupos e Entidades Sujeitas a 

Sanções Financeiras da UE ou qualquer lista semelhante de pessoas-alvo emitidas com quaisquer 

Sanções (incluindo, aquelas emitidas pela República Federativa do Brasil), (b) que é, ou faz parte 

de um governo de um Território Sancionado, ou (c) de propriedade ou controlada por, ou agindo 

em nome de, qualquer um dos anteriores; (ii) “Território Sancionado” significa qualquer país ou 

outro território sujeito a um embargo geral de exportação, importação, financeiro ou de 

investimento sob Sanções, cujos países e territórios na data deste Contrato incluem a Crimeia 

(conforme definido e interpretado nas Leis e regulamentos de sanções aplicáveis), Irã, Coréia do 

Norte, Síria, Rússia e territórios contestados de Donetsky e Luhansky; e (iii) “Sanções” significa 

qualquer economia ou comércio, leis, regulamentos, embargos, disposições de congelamento, 

proibições ou medidas restritivas aplicáveis relacionadas ao comércio, fazer negócios, 

investimentos, exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros semelhantes ou relacionados 

com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, imposta ou administrada pelo OFAC, os 

Departamentos de Estado ou Comércio dos EUA, o Tesouro de Sua Majestade do Reino Unido, a 

União Europeia ou o Conselho de Segurança das Nações Unidas. 
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Na hipótese de as Condições Precedentes não serem verificadas até o Dia Útil imediatamente anterior à 

data de divulgação do Anúncio de Início, bem como durante todo o período de distribuição, a exclusivo 

critério dos Coordenadores, no Dia Útil anterior à Data de Integralização dos CRI, os Coordenadores 

poderão decidir pela não continuidade da Oferta e resilir o Contrato de Distribuição, com o consequente 

cancelamento da Oferta, devendo a Devedora reembolsar os Coordenadores por todas as despesas, desde 

que devidamente comprovadas e incorridas até o momento da resilição. 

Demais condições previstas no Contrato de Distribuição 

Para maiores informações a respeito dos procedimentos a serem adotados pelos Coordenadores para a 

Distribuição dos CRI, favor consultar o item “Distribuição dos CRI” da seção “Informações Relativas aos 

CRI e à Oferta” na página 69 deste Prospecto Definitivo. 

O Contrato de Distribuição está disponível para consulta e cópia na sede da Emissora e dos Coordenadores, 

indicadas na seção “Identificação da Emissora, dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, Custodiante e do 

Escriturador, dos Assessores Jurídicos, da Agência de Classificação de Risco, dos Auditores Independentes 

e do Agente de Liquidação” deste Prospecto Definitivo. 

O Comissionamento encontra-se descrito na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, na página 89 

deste Prospecto.  

Comissionamento 

Como contraprestação aos serviços de estruturação, coordenação, pela prestação da Garantia Firme e pela 

distribuição da Oferta, a Devedora pagará aos Coordenadores, à vista e em moeda corrente nacional, na 

Data de Liquidação da Oferta, em conta corrente indicada pelos Coordenadores, a seguinte remuneração, 

conforme descritas na Seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta” na página 89 deste Prospecto 

Definitivo:  

(i) Comissão de Estruturação e Coordenação: a esse título a Devedora deverá pagar aos Coordenadores, 

na proporção da Garantia Firme, uma comissão equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento), 

incidente sobre o valor total dos CRI colocados no âmbito da Oferta, com base no Preço de 

Integralização dos CRI; 

(ii) Comissão de Colocação: a esse título a Devedora deverá pagar aos Coordenadores, na proporção da 

Garantia Firme, uma comissão equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento) incidente sobre 

o valor total dos CRI colocados no âmbito da Oferta, com base no preço de integralização dos CRI; 

(iii) Prêmio de Garantia Firme: a esse título a Devedora deverá pagar aos Coordenadores, na proporção 

da Garantia Firme, um Prêmio de Garantia Firme equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento), 

incidente sobre o valor total dos CRI colocados no âmbito da Oferta, com base no preço de 

integralização dos CRI; 

(iv) Comissão de Sucesso: a esse título a Devedora deverá pagar aos Coordenadores, na proporção da 

Garantia Firme, uma comissão equivalente a 30% (trinta por cento) da diferença a menor entre a 

taxa inicial do Bookbuilding e taxa final de resultado do Bookbuilding (diferença de spread), 

incidente sobre o valor total dos CRI colocados no âmbito da Oferta, com base no Preço de 

Integralização dos CRI, multiplicado pelo prazo médio da Emissão;  

(v) Comissão de Distribuição: a esse título, a Devedora deverá pagar aos Coordenadores, na data de 

liquidação dos CRI, uma comissão de Remuneração de Distribuição equivalente a 0,35% (trinta e 

cinco centésimos por cento) ao ano, multiplicada pelo prazo médio e pelo montante total da emissão 

dos CRI efetivamente integralizado pelos investidores. 

Contrato de Custódia  

Por meio do Contrato de Custódia, o Custodiante foi contratado pela Emissora para, na qualidade de 

instituição custodiante, realizar a manutenção, em perfeita ordem, custódia e guarda física, de 1 (uma) via 

original da Escritura de Emissão e 1 (uma) via original da Escritura de Emissão de CCI, bem como seus 

eventuais aditamentos, até a respectiva Data de Vencimento ou até a data de liquidação total do Patrimônio 

Separado. Os documentos acima serão encaminhados ao Custodiante quando da assinatura do Termo de 

Securitização, e 1 (uma) via original do Termo de Securitização deverá ser encaminhada ao Custodiante, 

quando da assinatura do Termo de Securitização, exclusivamente para o seu registro. 
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Dentre suas atividades, o Custodiante deverá: (i) custodiar os documentos mencionados acima, os quais 

deverão ser encaminhados pelo Custodiante à Emissora na data de assinatura do Termo de Securitização; e 

(ii) registrar junto a si o Termo de Securitização, e seus eventuais aditamentos conforme declaração de 

custódia anexa ao Termo de Securitização. 

A substituição do Custodiante, caso necessária, se dará da forma exposta no item “Identificação, Funções 

Critérios e Procedimentos para Substituição das Instituições Contratadas” da seção “Informações Relativas 

aos CRI e à Oferta” deste Prospecto Definitivo, na página 74. 

Contrato de Escrituração 

Por meio do Contrato de Escrituração, o Escriturador foi contratado para prestar, no âmbito da Emissão, os 

serviços de escrituração dos CRI, que serão mantidos sob o sistema escritural, nos termos do disposto no 

parágrafo terceiro do Artigo 43 da Lei das Sociedades por Ações, consistente na manutenção da totalidade 

dos CRI emitidos pela Emissora, incluindo a abertura e manutenção em sistemas informatizados de livros 

de registro, o registro: (i) das informações relativas à titularidade dos CRI; (ii) dos direitos reais de fruição 

ou de garantia e de outros gravames incidentes sobre os CRI; (iii) das movimentações dos CRI, não se 

limitando aos procedimentos necessários, quando for o caso, do regime de depósito centralizado; e (iv) do 

tratamento de eventos incidentes, conforme o Contrato de Escrituração, a legislação vigente e posteriores 

alterações.  

Serão reconhecidos como comprovante de titularidade do CRI: (i) o extrato de posição de custódia expedido 

pela B3, em nome de cada Titular dos CRI, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3; 

ou (ii) o extrato emitido pelo Escriturador em nome de cada Titular dos CRI, com base nas informações 

prestadas pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

A substituição do Escriturador, caso necessária, se dará da forma exposta no item “Identificação, Funções, 

Critérios e Procedimentos para Substituição das Instituições Contratadas” da seção “Informações Relativas 

aos CRI e à Oferta” deste Prospecto Definitivo. 

Contrato de Prestação de Serviços de Agente de Liquidação  

Por meio do Contrato de Prestação de Serviços de Agente de Liquidação, o Agente de Liquidação foi 

contratado pela Emissora, para operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos 

pela Emissora aos Titulares dos CRI, executados por meio da B3. 

O Agente de Liquidação foi contratado em razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços 

de liquidante. 

Os custos referentes à contratação do Agente de Liquidação serão arcados diretamente pela Emissora, por 

meio de seu patrimônio próprio, diferente do Patrimônio Separado.
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DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA OFERTA 

As comissões devidas aos Coordenadores e as despesas com auditores, advogados, demais prestadores de 

serviços e outras despesas serão pagas pela Emissora, com recursos do Fundo de Despesas, conforme 

descrito abaixo:  

Comissões e Despesas (com gross up) Montante (em R$) Custo Unitário 
por CRI (em R$) 

% do Valor Total da 
Emissão 

Comissões dos Coordenadores e/ou dos Participantes 
Especiais 

R$ 21.764.030,34 60,46 6,0456% 

Comissão de Coordenação e Estruturação R$2.789.153,30 7,75 0,7748% 

Comissão de Colocação R$2.789.153,30 7,75 0,7748% 

Comissão de Garantia Firme R$ 332.042,06 0,92 0,0922% 

Comissão de Sucesso R$ 4.786.689,42 13,30 1,3296% 

Comissão de Distribuição R$ 11.066.992,26 30,74 3,0742% 

Registros CRI e CCI    

CVM R$108.000,00 0,30 0,0300% 

ANBIMA R$15.829,20 0,04 0,0044% 

B3 - Registro, Distribuição e Análise do CRI R$ 79.750,00 0,22 0,0222% 

B3 – Transação (Anual) R$1.920,00 0,01 0,0005% 

B3 – Utilização (Anual) R$1.680,00 0,00 0,0005% 

B3 - Registro CCI (flat) R$ 3.600,00 0,01 0,0010% 

B3 - Custódia CCI (Anual) R$ 46.656,00 0,13 0,0130% 

Prestadores de Serviços do CRI    

Securitizadora (Emissão) (Flat) R$27.670,17 0,08 0,0077% 

Securitizadora (Taxa de Gestão - Anual) R$26.563,32 0,07 0,0074% 

Agente Fiduciário (Remuneração - Anual) R$17.074,56 0,05 0,0047% 

Agente Fiduciário (Verificação de Lastro - Anual) R$2.048,94 0,01 0,0006% 

Custodiante CRI (Manutenção – Anual) R$ 20.489,47 0,06 0,0057% 

Escriturador e Liquidante dos CRI – (Anual) R$25.953,33 0,07 0,0072% 

Advogados Externos (Flat) R$209.366,39 0,58 0,0582% 

Auditores Independentes do Patrimônio Separado 
(Anual) 

R$3.358,60 0,01 0,0009% 

Formador de Mercado (anual) R$92.971,76 0,26 0,0258% 

Tarifa de Conta R$1.080,00 0,00 0,0003% 

Contabilidade do Patrimônio Separado (Anual) R$1.320,00 0,00 0,0004% 

Fundo de Despesas R$250.000,00 0,69 0,0694% 

Outros Custos Relacionados R$0,00 0,00 0,0000% 

Valor Líquido para Devedora R$337.649.753,90   

 

Nº de CRI Custo por CRI 
% em Relação ao Valor 

Nominal Unitário Valor Líquido por CRI 

360.000 R$62,08 6,2084% R$937,92 
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados: 

(i)  pela Emissora para, nesta ordem, (a) realizar o pagamento de Despesas e custos adicionais 

relacionados com a emissão e a Oferta, inclusive para a criação do Fundo de Despesas, cujo 

pagamento não tenha sido antecipado, reembolsado ou pago pela Devedora; e (b) para o pagamento 

do Preço de Integralização das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; e 

(ii) pela Devedora, diretamente ou por meio de suas controladas diretas Vitamedic e N&L Indústria, e 

independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura 

de Emissão ou do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, até a data de 

vencimento das Debêntures da respectiva série, ou até que a Devedora comprove a aplicação da 

totalidade dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo 

que, ocorrendo resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da 

Devedora e as obrigações do Agente Fiduciário referentes à destinação dos recursos perdurarão até 

a data de vencimento das Debêntures ou até a destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o 

que ocorrer primeiro, exclusivamente para o (a) pagamento de gastos, custos e despesas ainda não 

incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, desenvolvimento, manutenção 

e/ou reforma dos Imóveis Destinação, descritos no Anexo IV da Escritura de Emissão, no Anexo II, 

item 1 do Termo de Securitização, e no Anexo XXV deste Prospecto, e (b) observada as Cláusulas 

5.1.1 e 5.1.2 do Termo de Securitização, reembolso de gastos, custos e despesas, de natureza 

imobiliária e predeterminadas, já incorridos pela Vitamedic e pela N&L Indústria, nos 24 (vinte e 

quatro) meses imediatamente anteriores à data de encerramento da oferta pública dos CRI, 

diretamente atinentes à aquisição, construção, manutenção e/ou reforma de unidades de negócios 

localizadas nos Imóveis Reembolso, descritos no Anexo V da Escritura de Emissão, no Anexo II, 

item 2 do Termo de Securitização, e no Anexo XXV deste Prospecto, observada a forma de utilização 

e a proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Imóveis Lastro, conforme 

previsto no Anexo III do Termo de Securitização, e no Anexo XXV deste Prospecto, e o Cronograma 

Indicativo da destinação dos recursos previsto no Anexo VII da Escritura de Emissão, no Anexo IV 

do Termo de Securitização, e no Anexo XXV deste Prospecto. 

Os recursos acima mencionados referentes aos Imóveis Destinação e aos Imóveis Reembolso, se for o caso, 

serão transferidos pela Devedora à Vitamedic e à N&L Indústria, por meio de (i) aumento de capital da 

Vitamedic e/ou da N&L Indústria; (ii) adiantamento para futuro aumento de capital – AFAC da Vitamedic 

e/ou da N&L Indústria; (iii) mútuos para a Vitamedic e/ou N&L Indústria; ou (iv) qualquer outra forma 

permitida em lei. 

Os Imóveis Reembolso e os Custos e Despesas Reembolso encontram-se devidamente descritos no Anexo 

II do Termo de Securitização e no Anexo XXV deste Prospecto, com (i) identificação dos valores 

envolvidos; (ii) detalhamento dos Custos e Despesas Reembolso, conforme relatório constante do Anexo II 

do Termo de Securitização e no Anexo XXV deste Prospecto; (iii) especificação individualizada dos 

Imóveis Reembolso, vinculados aos Custos e Despesas Reembolso; e (iv) a indicação do Cartório de 

Registro de Imóveis em que os Imóveis Reembolso estão registrados e suas respectivas matrículas. 

Os Custos e Despesas Reembolso, bem como os gastos, custos e despesas, descritos no Anexo III do Termo 

de Securitização e no Anexo XXV deste Prospecto, não foram objeto de destinação no âmbito de outras 

emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Devedora, da Vitamedic e/ou 

da N&L Indústria, bem como os gastos, custos e despesas a serem incorridos em relação aos Imóveis 

Destinação com recursos obtidos através da emissão das Debêntures, conforme descritos no Anexo III do 

Termo de Securitização e no Anexo XXV deste Prospecto, não foram objeto de destinação no âmbito de 

outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Devedora, da Vitamedic 

e/ou da N&L Indústria. Ademais, a Emissora assinará declaração, conforme modelo constante do Anexo V 

do Termo de Securitização, certificando que as despesas a serem objeto de reembolso não estão vinculadas 

a qualquer outra emissão de certificados de recebíveis imobiliários lastreado em créditos imobiliários na 

destinação. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, alterar os percentuais da proporção 

dos recursos captados com a Emissão a ser destinada a cada Imóvel Destinação, indicados no Anexo III do 

Termo de Securitização e no Anexo XXV deste Prospecto, independentemente da anuência prévia dos 

Titulares de CRI. 
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A alteração dos percentuais indicados no Anexo III do Termo de Securitização e no Anexo XXV deste 

Prospecto, nos termos da Cláusula 5.2 do Termo de Securitização, deverá ser (i) informada à Emissora e ao 

Agente Fiduciário, por meio do envio de notificação pela Devedora, substancialmente na forma do Anexo 

VI do Termo de Securitização; e (ii) refletida por meio de aditamento ao Termo de Securitização, à Escritura 

e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 30 (trinta) Dias Úteis contados do 

recebimento da referida notificação pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, de forma a prever os novos 

percentuais para cada Imóvel Destinação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada 

anteriormente à alteração da destinação de recursos em questão. 

Os recursos captados por meio da Emissão deverão seguir a destinação prevista na Escritura de Emissão, 

até a data de vencimento da respectiva Série dos CRI, ou até que a Devedora comprove a aplicação da 

totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro, conforme Cronograma Indicativo estabelecido, de 

forma indicativa e não vinculante, no Anexo VII da Escritura de Emissão e no Anexo III do Termo de 

Securitização, sendo que, caso necessário, a Devedora , diretamente ou por meio de suas controladas diretas 

Vitamedic e N&L, poderá destinar os recursos provenientes da integralização das Debêntures em datas 

diversas das previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar a integral 

destinação dos recursos até a data de vencimento das Debêntures. Por se tratar de cronograma tentativo e 

indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do Cronograma Indicativo: (i) 

não será necessário notificar o Agente Fiduciário dos CRI, bem como tampouco aditar a Escritura de 

Emissão ou quaisquer outros documentos da Emissão; e (ii) não será configurada qualquer hipótese de 

vencimento antecipado ou resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão das 

Debêntures e do Termo de Securitização, desde que a Devedora realize a integral destinação dos recursos 

até a data de vencimento das Debêntures. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, inserir novos imóveis dentre 

aqueles identificados como Imóveis Lastro, para que sejam também objeto de destinação de recursos, além 

daqueles inicialmente previstos no Anexo II, itens 1 e 2, do Termo de Securitização, mediante prévia 

anuência da Emissora, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Geral, observadas 

as regras de convocação e instalação previstas no Termo de Securitização. Caso proposta pela Devedora, 

tal inserção será aprovada conforme orientação dos Titulares de CRI em Assembleia Geral, que 

representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, em primeira 

convocação, ou 50% (cinquenta por cento) dos Titulares de CRI presentes na Assembleia Geral mais 1 

(um), desde que presentes à Assembleia Geral, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, 

se em segunda convocação 

A inserção de novos Imóveis Lastro (i) deverá ser solicitada à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio 

do envio de comunicação pela Devedora nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a 

Emissora deverá convocar Assembleia Geral em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal Assembleia Geral 

ocorrer no menor prazo possível; e (iii) caso aprovada em Assembleia Geral na forma descrita no Termo de 

Securitização, a mesma deverá ser refletida por meio de aditamento ao presente Termo de Securitização, à 

Escritura de Emissão das Debêntures e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 

(quinze) Dias Úteis após a realização da Assembleia Geral ou da data em que tal Assembleia Geral deveria 

ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada 

anteriormente à alteração da destinação de recursos em questão.
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COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Conforme descrito no item “Destinação dos Recursos” acima, os recursos obtidos por meio da presente 

Emissão serão destinados,  

(i) pela Emissora para, nesta ordem, (a) realizar o pagamento de Despesas e custos adicionais 

relacionados com a emissão e a Oferta, inclusive para a criação do Fundo de Despesas, cujo 

pagamento não tenha sido antecipado, reembolsado ou pago pela Devedora; e (b) para o pagamento 

do Preço de Integralização das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; e 

(ii) diretamente ou por meio de suas controladas diretas Vitamedic e N&L Indústria, e 

independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura 

de Emissão das Debêntures ou do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, 

(i) até a data de vencimento das Debêntures da respectiva série; ou (ii) até que a Devedora comprove 

a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, 

sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as 

obrigações da Devedora e as obrigações do Agente Fiduciário referentes à destinação dos recursos 

perdurarão até a data de vencimento das Debêntures ou até a destinação da totalidade dos recursos 

ser efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para o (i) pagamento de gastos, custos e 

despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, 

desenvolvimento, manutenção e/ou reforma dos Imóveis Destinação, descritos no Anexo IV da 

Escritura de Emissão, no Anexo II, item 1 do Termo de Securitização, e no Anexo XXV deste 

Prospecto, e (ii) observada as Cláusulas 5.1.1 e 5.1.2 do Termo de Securitização, reembolso de 

gastos, custos e despesas, de natureza imobiliária e predeterminadas, já incorridos pela Vitamedic e 

pela N&L Indústria, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de encerramento 

da oferta pública dos CRI (conforme definido abaixo), diretamente atinentes à aquisição, construção, 

manutenção e/ou reforma de unidades de negócios localizadas nos Imóveis Reembolso, descritos no 

Anexo V da Escritura de Emissão, no Anexo II, item 2 do Termo de Securitização, e no Anexo XXV 

deste Prospecto, observada a forma de utilização e a proporção dos recursos captados a ser destinada 

para cada um dos Imóveis Lastro, conforme previsto no Anexo III do Termo de Securitização, e no 

Anexo XXV deste Prospecto, e o Cronograma Indicativo da destinação dos recursos previsto no 

Anexo VII da Escritura de Emissão, no Anexo IV do Termo de Securitização, e no Anexo XXV 

deste  Prospecto.  

A Emissora ou o Agente Fiduciário poderão, a qualquer tempo, solicitar à Devedora quaisquer documentos 

(contratos, notas fiscais, faturas, recibos, dentre outros) e informações necessárias relacionadas à destinação 

dos recursos atinentes aos Imóveis Reembolso, devendo tais documentos serem disponibilizados pela 

Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva solicitação da Emissora e/ou do Agente 

Fiduciário, desde que com a devida justificativa, sendo certo que a Devedora não poderá se negar a 

disponibilizar os referidos documentos e informações necessárias relacionadas à destinação dos recursos 

atinentes aos Imóveis Reembolso injustificadamente. 

Caso os documentos referidos acima sejam solicitados por Autoridades em prazo inferior ao mencionado 

acima, a Devedora deverá disponibilizar tais documentos e informações ora referidos no prazo solicitado 

por tal Autoridade de modo a possibilitar o cumprimento tempestivo pela Emissora e/ou pelo Agente 

Fiduciário de quaisquer solicitações efetuadas por Autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis 

ou determinações judiciais, administrativas e/ou arbitrais. 

Nos termos da Escritura de Emissão, a Devedora deverá prestar contas ao Agente Fiduciário sobre a 

destinação dos recursos obtidos com a Emissão aplicados aos Imóveis Destinação, conforme descrito na 

Cláusula 3.5 da Escritura de Emissão, por meio da apresentação de Relatório de Verificação, com a 

comprovação de aplicação dos recursos captados por meio das Debêntures, nos termos do Anexo X à 

Escritura de Emissão, e no Anexo VII do Termo de Securitização, informando o valor total dos recursos 

oriundos da Emissão efetivamente destinado pela Devedora, diretamente ou por meio de suas controladas 

diretas Vitamedic e N&L, para cada um dos Imóveis Destinação durante o Período de Verificação 

imediatamente anterior à data do respectivo Relatório de Verificação, acompanhado, conforme o caso, de 

cópia de notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios que o Agente Fiduciário julgar necessários 

para acompanhamento da utilização dos recursos , na seguinte periodicidade: (i) a cada 6 (seis) meses a 

contar da primeira Data de Integralização das Debêntures, até a data de vencimento da respectiva série de 

Debêntures e, consequentemente, a data de vencimento final dos CRI ou até que se comprove a aplicação 
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da totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro. No caso de vencimento (ordinário ou antecipado) 

das Debêntures ou nos casos de resgate previstos na Escritura de Emissão, as obrigações da Devedora e, 

eventualmente, do Agente Fiduciário com relação à destinação de recursos perdurarão até o vencimento 

final dos CRI ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro; e 

(ii) sempre que solicitado por escrito por Autoridades, pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para 

fins de atendimento às Normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, a Devedora deverá 

encaminhar os documentos de comprovação em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação ou 

em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou determinado por Norma. Em qualquer 

caso aqui previsto, o Agente Fiduciário e a Securitizadora deverão tratar todas e quaisquer informações 

recebidas nos termos deste item em caráter sigiloso (sem prejuízo de disponibilizar as informações para os 

Titulares do CRI e/ou Autoridades competentes, se solicitado), com o fim exclusivo de verificar o 

cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida. 

O Agente Fiduciário deverá verificar, semestralmente, ao longo do prazo de duração dos CRI, ainda que 

haja resgate ou vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, ou até a 

comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos das Debêntures, o que ocorrer primeiro, o efetivo 

direcionamento de todos os recursos obtidos na emissão das Debêntures, a partir, exclusivamente, das 

informações e/ou dos documentos fornecidos. Adicionalmente, o Agente Fiduciário deverá envidar os seus 

melhores esforços para obter os documentos comprobatórios que julgar necessários a fim de proceder com 

a verificação da destinação dos recursos da Oferta.  

Uma vez atingido o valor da destinação dos recursos das Debêntures, que será verificado pelo Agente 

Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão, a Devedora e o Agente Fiduciário ficarão desobrigados 

com relação às comprovações mencionadas acima, exceto se em razão de determinação de Autoridades ou 

atendimento a Normas for necessária qualquer comprovação adicional. 

Sem prejuízo do dever de diligência, o Agente Fiduciário e a Securitizadora assumirão, nos termos do artigo 

56 da Instrução CVM 400, conforme aplicável, que as informações e os documentos encaminhados pela 

Devedora ou por terceiros a seu pedido são verídicos e não foram objeto de fraude ou adulteração. 

A Devedora deverá destinar todo o valor relativo aos recursos decorrentes da Emissão na forma acima 

estabelecida independentemente da realização do resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das 

Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, cabendo ao Agente Fiduciário verificar o emprego de tais 

recursos, conforme estabelecidos na Cláusula 3.5 da Escritura de Emissão.  

A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que comprovem a 

utilização dos recursos relativos às Debêntures pelo período em que os CRI estiverem vigentes, caso a 

Devedora não tenha comprovado a aplicação da totalidade dos recursos obtidos às suas atividades 

imobiliárias, nos termos da Escritura de Emissão.
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DECLARAÇÕES 

Declaração da Emissora 

As declarações da Emissora, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, artigo 2º, inciso IX, da 

Resolução CVM nº 60, e item VIII do Artigo 2º, do Suplemento A da Resolução CVM nº 60, constam do 

Anexo XI a este Prospecto, e do Anexo XI ao Termo de Securitização. O Termo de Securitização consta do 

Anexo XV a este Prospecto. 

Declaração do Agente Fiduciário 

A declaração do Agente Fiduciário, nos termos do artigo 5º da Resolução CVM nº 17, consta do Anexo XII 

ao Termo de Securitização. O Termo de Securitização consta do Anexo XV a este Prospecto. 

A declaração do Agente Fiduciário, referente à verificação da legalidade e ausência de vícios da Emissão, 

da veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no Termo de Securitização, 

consta do Anexo XIII a este do Prospecto, e do Anexo XII ao Termo de Securitização. O Termo de 

Securitização consta do Anexo XV a este Prospecto. 

Declaração do Coordenador Líder 

A declaração do Coordenador Líder, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, consta do Anexo XII 

a este Prospecto, e do Anexo X ao Termo de Securitização. O Termo de Securitização consta do Anexo XV 

a este Prospecto. 

Declaração da Instituição Custodiante 

A declaração da Instituição Custodiante foi prestada pela Instituição Custodiante no Termo de 

Securitização, mais especificamente em seu Anexo XIII, e consta do Anexo XIV deste Prospecto. O Termo 

de Securitização consta do Anexo XV a este Prospecto.  

Assunções, previsões e eventuais expectativas futuras constantes deste Prospecto estão sujeitas a incertezas 

de natureza econômica, política e concorrencial e não devem ser interpretadas como promessa ou garantia 

de resultados futuros ou desempenho da Emissora e/ou da Devedora e/ou das Fiadoras. Os potenciais 

Investidores deverão conduzir suas próprias investigações acerca de eventuais tendências ou previsões 

discutidas ou inseridas neste Prospecto, bem como acerca das metodologias e assunções em que se baseiam 

as discussões dessas tendências e previsões.
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Os CRI serão lastreados em todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, devidos pela 

Devedora por força das Debêntures. 

Os Créditos Imobiliários estão representados pelas CCI, a serem emitidas nos termos da Escritura de 

Emissão das CCI, e custodiadas pela Instituição Custodiante das CCI. 

As Debêntures caracterizam um crédito performado, na medida em que estas representam um crédito 

líquido, certo e exigível contra a Devedora, no momento em que é adquirido pela Emissora. 

Titularidade das Debêntures 

As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, 

sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo “extrato da 

conta de depósito” emitido pelo Escriturador. As Debêntures não serão registradas para negociação em 

mercados regulamentados e não serão objeto de negociação, transferência ou qualquer forma de oneração 

por seus titulares, sendo proibida a sua transferência para terceiros ou a sua oneração em benefício de 

terceiros, excetuadas as hipóteses previstas na Escritura de Emissão e abaixo. 

A Emissora subscreverá a totalidade das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, e está autorizada 

a reter de cada parcela do pagamento do Preço de Integralização das Debêntures: (i) em cada Data de 

Integralização das Debêntures, a respectiva proporção referente à comissão devida aos Coordenadores e à 

eventuais Participantes Especiais, nos termos do Contrato de Distribuição; e (ii) da primeira Data de 

Integralização das Debêntures, ou, caso insuficiente, nas Datas de Integralização das Debêntures 

subsequentes, o Valor Total do Fundo de Despesas, referente à constituição total do Fundo de Despesas. 

Sem prejuízo da aquisição das Debêntures, o pagamento do Preço de Integralização das Debêntures 

somente será realizado após cumprimento das Condições Precedentes previstas na Escritura de Emissão, 

de forma fracionada, em cada uma das Datas de Integralização, observado o previsto na Escritura 

de Emissão. 

Conforme autorizado nos termos da Escritura de Emissão, a Emissora deverá reter do pagamento do Preço 

de Integralização das Debêntures, o Valor Total do Fundo de Despesas, para constituir o Fundo de Despesas 

na Conta Centralizadora. O Fundo de Despesas integrará o Patrimônio Separado e terá como objetivo o 

pagamento das despesas de manutenção dos CRI, conforme disciplinado no âmbito do Termo de 

Securitização, sem prejuízo da parcela retida para pagamento dos comissionamentos devidos, observados 

os termos estabelecidos na Cláusula 10.3 da Escritura de Emissão. 

Sempre que os recursos do Fundo de Despesas somarem valor inferior ao Valor Mínimo do Fundo de 

Despesas, a Securitizadora deverá encaminhar notificação à Devedora, acompanhada da comprovação do 

valor existente no Fundo de Despesas, devendo a Devedora recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 

a contar do recebimento de notificação, o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os 

recursos existentes no Fundo de Despesas, após a recomposição, sejam, no mínimo, iguais ao Valor Total 

do Fundo de Despesas, mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para 

a Conta Centralizadora. Caso, em até 5 (cinco) Dias Úteis após o recebimento pela Devedora da 

comunicação enviada pela Securitizadora, o Valor Total do Fundo de Despesas não seja recomposto pela 

Devedora, a Securitizadora ficará autorizada a utilizar os recursos do Patrimônio Separado, incluindo, mas 

não se limitando aos valores vincendos de pagamento das Debêntures, para pagamento das referidas 

despesas, desde que observado o previsto no Termo de Securitização. 

Os recursos do Fundo de Despesas e a Conta Centralizadora estão abrangidos pela instituição do Regime 

Fiduciário e integram o Patrimônio Separado, sendo certo que serão aplicados pela Emissora, na qualidade 

de titular da Conta Centralizadora, em (i) letras financeiras do Tesouro de emissão do Tesouro Nacional; 

(ii) certificados de depósitos bancários com liquidez diária emitidos por instituições financeiras que tenham 

a classificação de risco mínima igual ou superior ao risco soberano, em escala nacional, atribuída pela 

Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., Fitch Ratings Brasil Ltda. ou Moody’s América Latina Ltda.; 

(iii) operações compromissadas com lastro em títulos públicos pós fixados e indexados à SELIC, de emissão 

do Governo Federal do Brasil, com liquidez diária; e/ou (iv) ainda em títulos públicos federais, com liquidez 

diária. Os resultados decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o respectivo Fundo 

de Despesas.  
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Caso, quando da liquidação integral dos CRI e após a quitação de todas as despesas previstas no Termo de 

Securitização, ainda existam recursos remanescentes no Fundo de Despesas, a Emissora deverá transferir 

o montante excedente, líquido de tributos, taxas e encargos, para a Conta de Livre Movimentação, no prazo 

de até 2 (dois) Dias Úteis contados da liquidação integral dos CRI. 

O pagamento do Preço de Integralização das Debêntures no montante correspondente ao valor a ser 

integralização das Debêntures na primeira Data de Integralização das Debêntures, observado a Escritura de 

Emissão, será realizado pela Emissora após o atendimento das Condições Precedentes descritas na Cláusula 

Terceira do Contrato de Distribuição. 

O não cumprimento das Condições Precedentes descritas na Cláusula 3.1 do Contrato de Distribuição, 

acarretará, sem qualquer ônus às partes, exceto no que se refere ao pagamento das comissões devidas nos 

termos dos demais Documentos da Oferta, bem como do pagamento das despesas da Emissão, conforme 

aplicáveis, o cancelamento de pleno direito das Debêntures. 

Os pagamentos referentes à integralização das Debêntures serão realizados em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Eletrônica Disponível - TED, por meio do Pix, meio de pagamento instantâneo 

criado pelo Banco Central do Brasil, ou por meio de transferência entre contas correntes de mesma 

instituição financeira, pela Securitizadora em favor da Devedora na Conta de Livre Movimentação. 

O pagamento do Preço de Integralização das Debêntures subscritas, em cada uma das demais Datas de 

Integralização, conforme aplicável, será realizado pela Securitizadora após o atendimento, em cada uma 

das Datas de Integralização, das Condições Precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição.  

O Preço de Integralização das Debêntures será pago em cada Data de Integralização das Debêntures, desde 

que a integralização dos CRI, nas respectivas Datas de Integralização, ocorra até as 16:00 horas (inclusive), 

considerando o horário local da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou no Dia Útil imediatamente 

posterior, caso tal liquidação financeira ocorra após às 16:00 horas, sem a incidência de quaisquer encargos, 

penalidades, tributos ou correção monetária. 

Número da Emissão de Debêntures 

A emissão das Debêntures constitui a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Devedora. 

Número de Séries 

A emissão das Debêntures será realizada em 2 (duas) séries, observado que a existência de cada série, bem 

como a quantidade de Debêntures alocada em cada série, foi definida em Sistema de Vasos Comunicantes, 

de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

Valor Total da Emissão de Debêntures e Quantidade de Debêntures 

O Valor Total da Emissão das Debêntures será de R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), 

sendo que o valor total das Debêntures da Primeira Série será de R$ 153.254.000,00 (cento e cinquenta e 

três milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil reais) e o valor total das Debêntures da Segunda Série será 

de R$ 206.746.000,00 (duzentos e seis milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais). O Valor Total da 

Emissão e o montante a ser alocado em cada Série foram definidos em Sistema de Vasos Comunicantes, 

após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Serão emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 

(mil reais), na Data de Emissão das Debêntures, observado que a quantidade de Debêntures emitida para 

cada uma das séries foi definida em Sistema de Vasos Comunicantes, após a conclusão do Procedimento 

de Bookbuilding, sendo que serão emitidas: (i) 153.254 (cento e cinquenta e três mil e duzentas e cinquenta 

e quatro) Debêntures da Primeira Série; (ii) 206.746 (duzentas e seis mil e setecentas e quarenta e seis) 

Debêntures da Segunda Série. 

De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida em cada uma das 

séries foi abatida da quantidade total de Debêntures prevista acima, definindo a quantidade alocada na outra 

série, de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida 

corresponde à quantidade total de Debêntures. Não houve quantidade mínima ou máxima de Debêntures 

ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderia não 

ter sido emitida. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, 

que deverá ser levado a registro perante a JUCESP e competentes cartórios de registro de títulos e 

documentos, nos termos da Escritura de Debêntures, sem necessidade de nova aprovação societária pela 

Devedora e/ou pelas Fiadoras, ou de qualquer deliberação pela Emissora ou pelos Titulares de CRI. 
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Data de Emissão das Debêntures 

A data de emissão das Debêntures é 15 de junho de 2022. 

Vinculação à Emissão 

Nos termos da Lei 9.514, a emissão das Debêntures é destinada à formação do lastro dos CRI. Assim, as 

Debêntures foram vinculadas aos CRI objeto da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) Séries da 5ª (quinta) Emissão 

da Emissora, a serem distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Instrução CVM 400.  

Espécie 

As Debêntures são da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58 

da Lei das Sociedades por Ações, ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou 

geral a seus titulares. Adicionalmente, as Debêntures contam com garantia adicional fidejussória, a Fiança. 

Valor Nominal Unitário das Debêntures 

O valor nominal unitário das Debêntures é de R$ 1.000,00 (mil reais) na data de emissão das Debêntures. 

Colocação 

A Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema 

de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados, 

não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e ao registro perante a ANBIMA. 

Prazo e Forma de Subscrição e Integralização 

As Debêntures foram subscritas pela Emissora na data de emissão das Debêntures, mediante celebração do 

boletim de subscrição das Debêntures, na forma do Anexo II à Escritura de Emissão.  

As Debêntures serão integralizadas à vista, a qualquer tempo, durante o período da Oferta, conforme ocorra 

a integralização dos CRI, observados os termos e condições do Termo de Securitização. 

As Debêntures serão integralizadas (i) na primeira Data de Integralização das Debêntures, pelo Valor 

Nominal Unitário das Debêntures; e (ii) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Primeira Série, para as Debêntures Primeira Série, e pelo Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, para as Debêntures Segunda Série, acrescido da 

respectiva Remuneração das Debêntures, contada desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 

ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), 

conforme o caso, até a respectiva data de integralização das Debêntures (exclusive), que poderá resultar 

em deságio. 

A cada data de integralização das Debêntures a Devedora assinar o recibo de integralização das Debêntures, 

em favor da Emissora, conforme modelo constante do Anexo III à Escritura de Emissão.  

Data de Vencimento 

As Debêntures da Primeira Série terão prazo de vigência de 2.555 (dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco) 

dias contados da Data de Emissão das Debêntures, vencendo, portanto, em 13 de junho de 2029, 

ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos da 

Escritura de Emissão. 

As Debêntures da Segunda Série terão prazo de vigência de 3.649 (três mil, seiscentos e quarenta e nove) 

dias contados da Data de Emissão das Debêntures, vencendo, portanto, em 11 de junho de 2032, ressalvadas 

as hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de 

Emissão. 

Forma e Comprovação de Titularidade 

As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, 

provando-se sua titularidade pelo “extrato da conta de depósito” emitido pelo Escriturador. 
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Destinação dos Recursos 

OS RECURSOS OBTIDOS PELA DEVEDORA COM A EMISSÃO DAS DEBÊNTURES SERÃO 

POR ELA UTILIZADOS NA FORMA DESCRITA NA SEÇÃO “DESTINAÇÃO DOS RECURSOS” 

NA PÁGINA 91 DESTE PROSPECTO DEFINITIVO. 

Conversibilidade 

As Debêntures serão simples e não conversíveis em ações de emissão da Devedora. 

Amortização das Debêntures 

O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures (i) da Primeira Série será amortizado em 2 (duas) 

parcelas anuais consecutivas, sendo a primeira devida em 13 de junho de 2028 e a segunda devida na Data 

de Vencimento dos CRI da Primeira Série, e (ii) da Segunda Série será amortizado em 3 (três) parcelas 

consecutivas, sendo a primeira devida em 13 de junho de 2030, a segunda devida em 11 de junho de 2031 

e a terceira devida na Data de Vencimento dos CRI da Segunda Série, conforme tabelas abaixo: 

Debêntures da Primeira Série 

Parcela Data de Amortização % do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser amortizado 

1ª 13 de junho de 2028 50,0000% 

2ª Data de Vencimento Primeira Série 100,0000% 

 

Debêntures da Segunda Série 

Parcela Data de Amortização % do Valor Nominal Unitário Atualizado a ser amortizado 

1ª 13 de junho de 2030 33,3333% 

2ª 11 de junho de 2031 50,0000% 

3ª Data de Vencimento Segunda Série 100,0000% 

Atualização das Debêntures 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 

o caso, será atualizado mensalmente, pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de 

Integralização das Debêntures, calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação 

das Debêntures, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou 

ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, automaticamente, calculada de 

acordo com a fórmula prevista na Cláusula 4.2.1 da Escritura de Emissão. 

Remuneração das Debêntures 

A partir da primeira Data de Integralização, (i) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil 

décimos de milésimo por cento)ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) sobre o 

Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 

úteis ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme definido de acordo com o 

Procedimento de Bookbuilding. 

A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 

Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures (imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu efetivo 

pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, obedecida a seguinte fórmula: 

J =  VNA × (Fator de Juros − 1) 



 

101 

Onde: 

“J” = valor unitário da Remuneração das Debêntures acumulada, devida no final de cada Período de 

Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

“VNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, informado/calculado com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Juros = (
Taxa

100
+ 1)

DP
252

 

Onde: 

“Taxa” = 6,5000 para as Debêntures da Primeira Série, e 7,0000 para as Debêntures da Segunda Série; 

“DP”  = corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização, no caso do primeiro 

Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos 

demais Períodos de Capitalização, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo “n” um número inteiro. 

Após o Procedimento de Bookbuilding, a Escritura de Emissão deverá ser aditada para formalizar a taxa 

final da remuneração das Debêntures, sem a necessidade de deliberação societária adicional da Emissora 

ou aprovação pelos Titulares dos CRI. 

Fluxo e Cronograma de Pagamento das Debêntures 

A remuneração das Debêntures será devida em cada data de pagamento de remuneração das Debêntures, 

conforme disposto na tabela abaixo, a qual também identifica as datas de pagamento da Amortização das 

Debêntures:  

Debêntures 1ª Série 

N Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

1 13/07/2022 0,0000% SIM 

2 11/08/2022 0,0000% SIM 

3 13/09/2022 0,0000% SIM 

4 13/10/2022 0,0000% SIM 

5 11/11/2022 0,0000% SIM 

6 13/12/2022 0,0000% SIM 

7 12/01/2023 0,0000% SIM 

8 13/02/2023 0,0000% SIM 

9 13/03/2023 0,0000% SIM 

10 13/04/2023 0,0000% SIM 

11 11/05/2023 0,0000% SIM 

12 13/06/2023 0,0000% SIM 

13 13/07/2023 0,0000% SIM 

14 11/08/2023 0,0000% SIM 
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Debêntures 1ª Série 

N Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

15 13/09/2023 0,0000% SIM 

16 11/10/2023 0,0000% SIM 

17 13/11/2023 0,0000% SIM 

18 13/12/2023 0,0000% SIM 

19 11/01/2024 0,0000% SIM 

20 09/02/2024 0,0000% SIM 

21 13/03/2024 0,0000% SIM 

22 11/04/2024 0,0000% SIM 

23 13/05/2024 0,0000% SIM 

24 13/06/2024 0,0000% SIM 

25 11/07/2024 0,0000% SIM 

26 13/08/2024 0,0000% SIM 

27 12/09/2024 0,0000% SIM 

28 11/10/2024 0,0000% SIM 

29 13/11/2024 0,0000% SIM 

30 12/12/2024 0,0000% SIM 

31 13/01/2025 0,0000% SIM 

32 13/02/2025 0,0000% SIM 

33 13/03/2025 0,0000% SIM 

34 11/04/2025 0,0000% SIM 

35 13/05/2025 0,0000% SIM 

36 12/06/2025 0,0000% SIM 

37 11/07/2025 0,0000% SIM 

38 13/08/2025 0,0000% SIM 

39 11/09/2025 0,0000% SIM 

40 13/10/2025 0,0000% SIM 

41 13/11/2025 0,0000% SIM 

42 11/12/2025 0,0000% SIM 

43 13/01/2026 0,0000% SIM 

44 12/02/2026 0,0000% SIM 

45 12/03/2026 0,0000% SIM 

46 13/04/2026 0,0000% SIM 
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Debêntures 1ª Série 

N Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

47 13/05/2026 0,0000% SIM 

48 11/06/2026 0,0000% SIM 

49 13/07/2026 0,0000% SIM 

50 13/08/2026 0,0000% SIM 

51 11/09/2026 0,0000% SIM 

52 13/10/2026 0,0000% SIM 

53 12/11/2026 0,0000% SIM 

54 11/12/2026 0,0000% SIM 

55 13/01/2027 0,0000% SIM 

56 11/02/2027 0,0000% SIM 

57 11/03/2027 0,0000% SIM 

58 13/04/2027 0,0000% SIM 

59 13/05/2027 0,0000% SIM 

60 11/06/2027 0,0000% SIM 

61 13/07/2027 0,0000% SIM 

62 12/08/2027 0,0000% SIM 

63 13/09/2027 0,0000% SIM 

64 13/10/2027 0,0000% SIM 

65 11/11/2027 0,0000% SIM 

66 13/12/2027 0,0000% SIM 

67 13/01/2028 0,0000% SIM 

68 11/02/2028 0,0000% SIM 

69 13/03/2028 0,0000% SIM 

70 12/04/2028 0,0000% SIM 

71 11/05/2028 0,0000% SIM 

72 13/06/2028 50,0000% SIM 

73 13/07/2028 0,0000% SIM 

74 11/08/2028 0,0000% SIM 

75 13/09/2028 0,0000% SIM 

76 11/10/2028 0,0000% SIM 

77 13/11/2028 0,0000% SIM 

78 13/12/2028 0,0000% SIM 
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Debêntures 1ª Série 

N Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

79 11/01/2029 0,0000% SIM 

80 09/02/2029 0,0000% SIM 

81 13/03/2029 0,0000% SIM 

82 12/04/2029 0,0000% SIM 

83 11/05/2029 0,0000% SIM 

84 13/06/2029 100,0000% SIM 

 

Debêntures 2ª Série 

N Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

1 13/07/2022 0,0000% SIM 

2 11/08/2022 0,0000% SIM 

3 13/09/2022 0,0000% SIM 

4 13/10/2022 0,0000% SIM 

5 11/11/2022 0,0000% SIM 

6 13/12/2022 0,0000% SIM 

7 12/01/2023 0,0000% SIM 

8 13/02/2023 0,0000% SIM 

9 13/03/2023 0,0000% SIM 

10 13/04/2023 0,0000% SIM 

11 11/05/2023 0,0000% SIM 

12 13/06/2023 0,0000% SIM 

13 13/07/2023 0,0000% SIM 

14 11/08/2023 0,0000% SIM 

15 13/09/2023 0,0000% SIM 

16 11/10/2023 0,0000% SIM 

17 13/11/2023 0,0000% SIM 

18 13/12/2023 0,0000% SIM 

19 11/01/2024 0,0000% SIM 

20 09/02/2024 0,0000% SIM 

21 13/03/2024 0,0000% SIM 

22 11/04/2024 0,0000% SIM 

23 13/05/2024 0,0000% SIM 



 

105 

Debêntures 2ª Série 

N Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

24 13/06/2024 0,0000% SIM 

25 11/07/2024 0,0000% SIM 

26 13/08/2024 0,0000% SIM 

27 12/09/2024 0,0000% SIM 

28 11/10/2024 0,0000% SIM 

29 13/11/2024 0,0000% SIM 

30 12/12/2024 0,0000% SIM 

31 13/01/2025 0,0000% SIM 

32 13/02/2025 0,0000% SIM 

33 13/03/2025 0,0000% SIM 

34 11/04/2025 0,0000% SIM 

35 13/05/2025 0,0000% SIM 

36 12/06/2025 0,0000% SIM 

37 11/07/2025 0,0000% SIM 

38 13/08/2025 0,0000% SIM 

39 11/09/2025 0,0000% SIM 

40 13/10/2025 0,0000% SIM 

41 13/11/2025 0,0000% SIM 

42 11/12/2025 0,0000% SIM 

43 13/01/2026 0,0000% SIM 

44 12/02/2026 0,0000% SIM 

45 12/03/2026 0,0000% SIM 

46 13/04/2026 0,0000% SIM 

47 13/05/2026 0,0000% SIM 

48 11/06/2026 0,0000% SIM 

49 13/07/2026 0,0000% SIM 

50 13/08/2026 0,0000% SIM 

51 11/09/2026 0,0000% SIM 

52 13/10/2026 0,0000% SIM 

53 12/11/2026 0,0000% SIM 

54 11/12/2026 0,0000% SIM 

55 13/01/2027 0,0000% SIM 
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Debêntures 2ª Série 

N Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

56 11/02/2027 0,0000% SIM 

57 11/03/2027 0,0000% SIM 

58 13/04/2027 0,0000% SIM 

59 13/05/2027 0,0000% SIM 

60 11/06/2027 0,0000% SIM 

61 13/07/2027 0,0000% SIM 

62 12/08/2027 0,0000% SIM 

63 13/09/2027 0,0000% SIM 

64 13/10/2027 0,0000% SIM 

65 11/11/2027 0,0000% SIM 

66 13/12/2027 0,0000% SIM 

67 13/01/2028 0,0000% SIM 

68 11/02/2028 0,0000% SIM 

69 13/03/2028 0,0000% SIM 

70 12/04/2028 0,0000% SIM 

71 11/05/2028 0,0000% SIM 

72 13/06/2028 0,0000% SIM 

73 13/07/2028 0,0000% SIM 

74 11/08/2028 0,0000% SIM 

75 13/09/2028 0,0000% SIM 

76 11/10/2028 0,0000% SIM 

77 13/11/2028 0,0000% SIM 

78 13/12/2028 0,0000% SIM 

79 11/01/2029 0,0000% SIM 

80 09/02/2029 0,0000% SIM 

81 13/03/2029 0,0000% SIM 

82 12/04/2029 0,0000% SIM 

83 11/05/2029 0,0000% SIM 

84 13/06/2029 0,0000% SIM 

85 12/07/2029 0,0000% SIM 

86 13/08/2029 0,0000% SIM 

87 13/09/2029 0,0000% SIM 

88 10/10/2029 0,0000% SIM 
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Debêntures 2ª Série 

N Data de Pagamento Taxa de Amortização Juros 

89 13/11/2029 0,0000% SIM 

90 13/12/2029 0,0000% SIM 

91 11/01/2030 0,0000% SIM 

92 13/02/2030 0,0000% SIM 

93 13/03/2030 0,0000% SIM 

94 11/04/2030 0,0000% SIM 

95 13/05/2030 0,0000% SIM 

96 13/06/2030 33,3333% SIM 

97 11/07/2030 0,0000% SIM 

98 13/08/2030 0,0000% SIM 

99 12/09/2030 0,0000% SIM 

100 11/10/2030 0,0000% SIM 

101 13/11/2030 0,0000% SIM 

102 12/12/2030 0,0000% SIM 

103 13/01/2031 0,0000% SIM 

104 13/02/2031 0,0000% SIM 

105 13/03/2031 0,0000% SIM 

106 10/04/2031 0,0000% SIM 

107 13/05/2031 0,0000% SIM 

108 11/06/2031 50,0000% SIM 

109 11/07/2031 0,0000% SIM 

110 13/08/2031 0,0000% SIM 

111 11/09/2031 0,0000% SIM 

112 13/10/2031 0,0000% SIM 

113 13/11/2031 0,0000% SIM 

114 11/12/2031 0,0000% SIM 

115 13/01/2032 0,0000% SIM 

116 12/02/2032 0,0000% SIM 

117 11/03/2032 0,0000% SIM 

118 13/04/2032 0,0000% SIM 

119 13/05/2032 0,0000% SIM 

120 11/06/2032 100,0000% SIM 
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Repactuação Programada 

As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

Aquisição Facultativa 

A Devedora não poderá adquirir as Debêntures da presente Emissão, nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, 

da Lei das Sociedades por Ações. 

Amortização Facultativa 

Não haverá amortização extraordinária facultativa das Debêntures. 

Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos 

A Devedora poderá optar por realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, na hipótese de 

ocorrência de um Evento de Retenção de Tributos, nos termos da Cláusula 4.9.3 da Escritura de Emissão.  

A Devedora deverá encaminhar comunicado à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário e ao 

Escriturador, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data da ocorrência do respectivo Evento de 

Retenção de Tributos, contendo: (a) uma descrição do Evento de Retenção de Tributos; (b) a data em que 

o pagamento do preço de resgate das Debêntures será realizado; (c) o valor do preço de resgate das 

Debêntures; e (d) demais informações relevantes para a realização do Resgate Antecipado das Debêntures 

por Evento de Retenção de Tributos. 

O valor a ser pago pela Emissora a título de Resgate Antecipado das Debêntures por Evento de Retenção 

de Tributos deverá corresponder ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série, 

e ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido da respectiva 

Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures, ou a 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 

do efetivo Resgate Antecipado das Debêntures por Evento de Retenção de Tributos, sem acréscimo de 

qualquer prêmio. 

Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures.  

A data para realização de qualquer Resgate Antecipado das Debêntures por Evento de Retenção de Tributos, 

deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 

As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão obrigatoriamente canceladas pela 

Devedora. 

Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures 

A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo Oferta de Resgate Antecipado Total 

das Debêntures, sendo assegurado a todas as Debêntures igualdade de condições para seu resgate 

antecipado. 

Para realizar a Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures, a Devedora deverá notificar, por escrito, 

diretamente à Emissora, na condição de debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário e ao Escriturador, 

enquanto as Debêntures estiverem vinculadas aos CRI, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 

prazo mencionado no item “b” abaixo, informando que deseja realizar o resgate das Debêntures, cuja 

comunicação deverá conter, no mínimo: 

(a) o valor proposto para o resgate das Debêntures, que corresponderá (1) ao Preço de Resgate 

Antecipado; e (2) de eventual prêmio de resgate que poderá ser oferecido aos titulares de Debêntures 

pela Devedora, a seu exclusivo critério, o qual não poderá ser negativo; 

(b) a data em que se efetivará o resgate, que deverá ser, no mínimo em 30 (trinta) dias corridos a contar 

da data de envio da Notificação de Resgate; 

(c) que o efetivo resgate antecipado das Debêntures pela Emissora está condicionado à adesão da 

totalidade ou de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de Debêntures à Oferta de Resgate 

Antecipado e que, no caso de adesão dos 95% (noventa e cinco por cento) de Debêntures, os 5% 

(cinco por cento) restantes das Debêntures serão objeto de resgate antecipado obrigatoriamente, nos 

termos da respectiva Oferta de Resgate Antecipado; 
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(d) a forma e prazo para manifestação da Debenturista em relação à Oferta de Resgate Antecipado, que 

não poderá exceder a 15 (quinze) dias da data do envio da comunicação; e 

(e) demais informações relevantes para a realização do resgate das Debêntures. 

A apresentação de proposta de resgate das Debêntures, nos termos aqui previstos, poderá ser realizada pela 

Devedora, somente após a divulgação do Anúncio de Encerramento, a qualquer momento durante a vigência 

das Debêntures. 

Recebida a notificação sobre a intenção de resgate das Debêntures, a Emissora deverá realizar uma Oferta 

de Resgate Antecipado dos CRI, nos mesmos termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Total 

das Debêntures, na forma a ser estabelecida no Termo de Securitização, sendo assegurado a todos os 

Titulares dos CRI igualdade de condições para aceitar ou não o resgate dos CRI por eles detidos, bem como 

informar o Agente Fiduciário e a B3. 

A Securitizadora deverá informar à Devedora e ao Agente Fiduciário, no prazo estabelecido no Termo de 

Securitização, se foi atingida a adesão da totalidade ou de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) dos 

CRI. 

Não será admitida oferta de resgate antecipado das debêntures parcial. 

As Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures serão obrigatoriamente 

canceladas. 

Vencimento Antecipado das Debêntures 

Vencimento Antecipado Automático  

Todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão declaradas antecipadamente vencidas, 

independentemente de aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, ou mesmo de assembleia de titulares 

de Debêntures ou de Assembleia Geral, pelo que se exigirá da Devedora o pagamento integral, com relação 

a todas as Debêntures, do Preço de Resgate Antecipado, e de quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, nas seguintes hipóteses, observados eventuais 

prazos de cura aplicáveis:  

(a) inadimplemento, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, de quaisquer de suas obrigações pecuniárias, 

principais ou acessórias, relacionadas à Escritura de Emissão e às Debêntures, não sanadas no prazo 

de até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento; 

(b) ocorrência de: (i) cessação das atividades empresariais pela Devedora ou Fiadoras, conforme 

aplicável, e/ou pelas Controladas e/ou pelas sociedades do Grupo Econômico ou adoção de medidas 

voltadas à sua respectiva liquidação, dissolução ou extinção, exceto se em decorrência de Operação 

Societária Aprovada; (ii) pedido de autofalência formulado pela Devedora ou Fiadoras e/ou pelas 

sociedades do Grupo Econômico; (iii) pedido formulado por terceiros de falência da Devedora ou 

das Fiadoras e não elidido no prazo legal; (iv) pedido de recuperação judicial ou de recuperação 

extrajudicial da Devedora ou das Fiadoras, pelas próprias companhias ou por terceiros, 

independentemente do processamento do respectivo pedido; (v) abertura de qualquer outra espécie 

de concurso de credores; ou (vi) qualquer evento análogo que caracterize comprovado estado de 

insolvência da Devedora ou das Fiadoras, nos termos da legislação aplicável;  

(c) transformação do tipo societário da Devedora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(d) ocorrência de incorporação, inclusive de ações (nesse caso, somente quando as ações de emissão da 

Devedora forem incorporadas), fusão, cisão, ou qualquer forma de reorganização societária 

conforme aplicável, da Devedora, das Fiadoras e/ou sociedades do Grupo Econômico (exceto a 

Rebica), exceto se (a) previamente aprovada por debenturistas representando 75% (setenta e cinco 

por cento) das Debêntures em Circulação; ou (b) se a referida incorporação, inclusive de ações, 

fusão, cisão, ou qualquer forma de reorganização societária for realizada exclusivamente com 

sociedades Controladas pela Devedora, pelas Fiadoras e/ou entre sociedades do Grupo Econômico, 

conforme aplicável; e (c) se a referida incorporação, inclusive de ações, fusão, cisão, ou qualquer 

forma de reorganização societária não cause um Efeito Adverso Relevante (conforme definido 
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abaixo) e a sociedade sobrevivente ou resultante da referida incorporação, inclusive de ações, fusão, 

cisão, ou qualquer forma de reorganização societária, conforme aplicável, assuma todas as 

obrigações assumidas pela Devedora e/ou pelas Fiadoras na Escritura de Emissão; 

(e) mudança ou transferência, a qualquer título, do controle acionário da Devedora e/ou das Fiadoras, 

conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto se 

previamente aprovada por debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das 

Debêntures em Circulação; 

(f) redução do capital social da Devedora ou das Fiadoras sob qualquer forma, exceto se (a) 

implementado exclusivamente para absorção de prejuízos acumulados ou (b) previamente aprovada 

por debenturistas representando, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação; 

(g) vencimento antecipado em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais) de quaisquer obrigações financeiras assumidas no mercado financeiro ou de 

capitais, no mercado local ou internacional pela Devedora, Fiadoras ou Afiliadas; 

(h) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora ou pelas Fiadoras na 

Escritura de Emissão, conforme o caso, seja falsa, incompleta, inconsistente, inexata ou incorreta; 

(i) a Devedora e as Fiadoras, conforme aplicável, deixarem de ter suas demonstrações financeiras 

auditadas por auditor independente registrado na CVM;  

(j) invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade da Escritura de Emissão, dos demais 

Documentos da Oferta ou de qualquer uma de suas disposições; 

(k) na ocorrência de quaisquer hipóteses contidas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil, conforme 

aplicáveis; 

(l) descumprimento da obrigação relacionada à destinação dos recursos captados por meio das 

Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; 

(m) (a) comprovada violação, por decisão judicial de primeira instância, cujos efeitos não estejam 

suspensos (a.i) de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra a prática de corrupção, 

crimes contra a ordem econômica ou tributária, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 

valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o mercado de capitais ou a administração pública, 

nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade 

administrativa, civil ou criminal, nos termos das Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, 

de 16 de junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outras normas de licitações e contratos da administração pública), 

nº 9.613, de 3 de março de 1998, nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, o Decreto-Lei nº 2.848/40, Decreto nº 5.687, 

de 31 de janeiro de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 

adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign Corrupt 

Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias e instruções normativas expedidas pela 

Controladoria Geral da União nos termos da lei e decreto acima mencionados, bem como todas as 

leis, decretos, regulamentos e demais atos normativos expedidos por autoridade governamental com 

jurisdição sobre a Devedora e/ou as Fiadoras, relacionados a esta matéria, pela Devedora e pelas 

Fiadoras, por sua controladora, qualquer de suas Controladas ou sociedade sob controle comum, 

bem como pelos respectivos administradores, funcionários ou representantes desde que, em qualquer 

caso, agindo em nome ou em benefício da Devedora ou das Fiadoras; (a.ii) de qualquer dispositivo 

da legislação ambiental ou trabalhista em vigor, inclusive, da Lei nº 6.938, de 13 de agosto de 1981 

(política nacional do meio ambiente), das resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente, ou das demais leis e regulamentações ambientais supletivas; ou (b) uso ou incentivo, em 

suas atividades, de mão-de-obra infantil, prostituição, trabalho em condição análoga à de escravo, 

silvícola ou qualquer espécie de trabalho ilegal, direta ou indiretamente; 

(n) se for proposta ou iniciada, contra a Devedora, as Fiadoras, Afiliadas ou administradores, estes 

últimos desde que agindo em nome ou em benefício da Devedora, Fiadoras ou Afiliadas, qualquer 

procedimento administrativo ou judicial relacionado à prática de atos lesivos à administração pública 

ou ao sistema financeiro nacional ou ao meio ambiente, crimes contra a ordem tributária, lavagem 

de dinheiro, trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou prostituição, nos termos da legislação 

aplicável; 
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(o) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a 

terceiros, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, das obrigações assumidas na Escritura de Emissão, 

exceto se (i) previamente aprovada por debenturistas representando, 75% (setenta e cinco por cento) 

das Debêntures em Circulação; ou (ii) em decorrência de Operação Societária Aprovada; e 

(p) se a existência, validade, eficácia ou as obrigações da Escritura de Emissão, incluindo a Fiança, e 

dos demais documentos da Emissão forem objeto de questionamento de ordem litigiosa, judicial, 

arbitral ou administrativo instaurados pela Devedora e/ou pelas Fiadoras. 

Vencimento Antecipado Não Automático 

Na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados abaixo, não sanados no prazo de cura eventualmente 

aplicável, a Emissora deverá tomar as providências previstas nos parágrafos abaixo e nos itens seguintes:  

(a) descumprimento, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, de quaisquer de suas obrigações não 

pecuniárias, principais ou acessórias, relacionadas à Escritura de Emissão, às Debêntures e/ou os 

demais instrumentos relacionados à emissão dos CRI, não sanadas no prazo de até 10 (dez) Dias 

Úteis contado do referido descumprimento, sendo que este prazo de cura não se aplicará às 

obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico na Escritura de Emissão; 

(b) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, 

confiscar, desapropriar, intervir (incluindo, sem limitação, requisição, tombamento e servidão), ou 

de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da 

Devedora ou das Fiadoras, que, a exclusivo critério da Emissora, possa impor entrave relevante à 

manutenção do curso ordinário de seus negócios; 

(c) cessão, promessa de cessão, venda ou alienação, pela Devedora, por qualquer meio, seja de forma 

gratuita ou onerosa, de ativos permanentes que representem, de forma individual ou agregada, valor 

igual ou superior ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ativo permanente da 

Devedora, conforme verificado nas últimas demonstrações financeiras da Devedora, em reais ou seu 

equivalente em moeda estrangeira, exceto: 

a. se previamente autorizado por Debenturista representando 75% (setenta e cinco por cento) 

das Debêntures em Circulação; ou 

b. a alienação de até 100% (cem por cento) do capital social da Rebica.  

(d) inadimplemento em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez 

milhões de reais) de quaisquer obrigações financeiras assumidas no mercado financeiro ou de 

capitais, no mercado local ou internacional pela Devedora, pelas Fiadoras ou quaisquer sociedades 

que lhes sejam ligadas, coligadas, que sejam por elas Controladas ou que sejam suas Controladoras, 

que estejam sob controle comum ou que tenham administradores comuns e/ou qualquer 

agrupamento societário, associação ou consórcio de qualquer dos anteriores façam parte (todas em 

conjunto, “Afiliadas”); 

(e) descumprimento de qualquer decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em julgado ou 

laudo arbitral final contra a Devedora as Fiadoras e/ou qualquer Afiliada que contenha a obrigação 

de pagar o valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais) ou seu valor equivalente em moeda estrangeira;  

(f) se, a partir da data de celebração da Escritura de Emissão, a Devedora, as Fiadoras, ou qualquer 

Afiliada tiver sua qualidade de crédito deteriorada, o que se verificará, inclusive mas sem limitação, 

através de inserção de restrições nos sistemas de informações financeiras, ou ainda, se for proposta 

ou iniciada contra a Devedora, as Fiadoras, ou qualquer Afiliada, ou seus administradores, de 

qualquer procedimento investigativo, administrativo, judicial, extrajudicial, ou de qualquer natureza 

que possa comprometer o crédito decorrente das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a 

exclusivo critério da Assembleia Geral de Debenturistas; 

(g) caso ocorra qualquer Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido); 
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(h) distribuição e/ou pagamento, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, de dividendos (lucros), juros sobre 

o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros, exceto pelos dividendos (lucros) 

obrigatórios previstos no estatuto social da Devedora e/ou das Fiadoras vigente na Data de Emissão 

das Debêntures, caso (a) a Devedora e/ou as Fiadoras estejam em mora com qualquer de suas 

obrigações pecuniárias e não pecuniárias previstas na Escritura de Emissão; ou (b) tenha ocorrido e 

esteja vigente qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(i) não manutenção, pela Devedora, de seguro para seus ativos operacionais relevantes, conforme as 

melhores práticas correntes em seus mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do inadimplemento; 

(j) se a existência, validade, eficácia ou as obrigações da presente Escritura de Emissão, incluindo a 

Fiança, e dos demais documentos da Emissão forem objeto de questionamento de ordem litigiosa, 

judicial, arbitral ou administrativo instaurados pelas sociedades do Grupo Econômico, que não a 

Devedora e/ou as Fiadoras, e/ou por qualquer terceiro, com relação ao qual a Devedora não tenha 

tomado as medidas necessárias para contestar referido questionamento ou não tenha suspendido os 

efeitos do pedido de tutela provisória (se houver) no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data 

em que a Devedora tomar ciência do ajuizamento de tal questionamento judicial; 

(k) constituição de qualquer ônus (constituição ou gravame, judicial ou extrajudicial, sobre ativos 

relevantes da Emissora e/ou qualquer Controlada (exceto pela Centro Educacional Alves Faria 

(abaixo definido), pela NL (abaixo definido) e pela Rebica), exceto se: (a) previamente autorizado 

por Debenturistas representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em 

Circulação; (b) por ônus existentes na Data de Emissão; (c) por ônus constituídos em decorrência 

de renovações ou substituições ou repactuações, totais ou parciais, de dívidas existentes na Data de 

Emissão, desde que o ônus seja constituído exclusivamente sobre o ativo que garante a dívida 

renovada, substituída ou repactuada; (d) por ônus existentes sobre qualquer ativo de qualquer 

sociedade no momento em que tal sociedade se torne uma Controlada e que não tenha sido criado 

em virtude ou em antecipação a esse evento; ou (e) por ônus constituídos em garantia de dívidas em 

valor, individual ou agregado, limitado, a qualquer tempo, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva acumulada do 

IPCA, ou seu equivalente em outras moedas; 

(l) ocorrência de qualquer fato, operação ou evento que caracterize desvio de finalidade e/ou 

modificação/violação do objeto social da Devedora e/ou das Fiadoras, estabelecidas nos respectivos 

estatutos ou contratos sociais, conforme aplicável; 

(m) caso seja cassado qualquer documento, licença, autorização ou outorga ambiental necessário ao 

regular desempenho das atividades da Devedora, exceto se (i) a referida autorização ou licença 

estiver comprovadamente em processo tempestivo de renovação; e (ii) dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Devedora 

comprove a existência de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades 

até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização, enquanto tal provimento estiver 

em vigor; 

(n) protesto de títulos contra a Devedora e/ou as Fiadoras, em valor, individual ou agregado, igual ou 

superior R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) atualizados anualmente, a partir da Data de 

Emissão, pela variação positiva acumulada do IPCA ou seu equivalente em outras moedas, exceto 

se, no prazo legal tiver sido validamente comprovado ao credor que o(s) protesto(s) foi(ram) 

cancelado(s) ou suspenso(s); 

(o) não observância, pelo Cluster de Bebidas, de qualquer dos índices financeiros abaixo (em conjunto, 

“Índices Financeiros”), a serem verificados anualmente, pela Emissora, e revisados por auditor 

independente, com base nas Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de 

Bebidas da Refrescos Bandeirantes relativas ao exercício social encerrado no ano imediatamente 

anterior, e disponibilizadas pela Devedora à Emissora e ao Agente Fiduciário, incluindo a memória 

de cálculo, para verificação, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da divulgação das 

demonstrações financeiras Combinadas Anuais em questão. 
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a. Dívida Líquida Ajustada Refrescos Bandeirantes pelo EBITDA Refrescos Bandeirantes: 

Igual ou Inferior a: Em 31 de dezembro com relação ao exercício social encerrado em: 

2,80 2022 

2,50 2023 até 2031 

b. Dívida Líquida Ajustada Refrescos Bandeirantes pelo PL Refrescos Bandeirantes: 

Igual ou Inferior a: Em 31 de dezembro de: 

1,50 2022 

1,40 2023 até 2031 

c. EBITDA Refrescos Bandeirantes pelas Despesas Financeiras Refrescos Bandeirantes 

(conforme definido abaixo): 

Igual ou Superior a: Com relação ao exercício social encerrado em: 

2,75 2022 até 2031 

p. Dividendos do Cluster de Bebidas iguais ou inferiores a 40% (quarenta por cento) do Lucro Líquido 

Refrescos Bandeirantes (conforme definido abaixo), limitados a 10% (dez por cento) do PL Refrescos 

Bandeirantes, tendo como base as Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de 

Bebidas da Refrescos Bandeirantes do respectivo exercício social, exceto se, com relação a qualquer 

exercício social, os dividendos (lucros) obrigatórios previstos no respectivo estatuto social da Refrescos 

Bandeirantes forem superiores aos Índices Financeiros, oportunidade em que a Refrescos Bandeirantes 

poderá distribuir exclusivamente tais dividendos (lucros) obrigatórios sem que haja a ocorrência de um 

Evento de Vencimento Antecipado.  

Para fins de vencimento antecipado, serão consideradas as definições abaixo, onde for aplicável:  

(a) “Cluster de Bebidas” significa a Rebic Comercial, a Refrescos Bandeirantes, a Rebic Embalagens e 

a Atlanta; 

(b)  “Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da Refrescos 

Bandeirantes” significam as demonstrações financeiras combinadas da Rebic Comercial, da 

Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens e da Atlanta relativas a cada exercício social, de 

acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM, a qual será utilizada 

para os cálculos dos Índices Financeiros. Tais demonstrações financeiras possuem revisão limitada 

a cada período de 6 (seis) meses encerrado em 30 de junho de cada exercício social, de acordo com 

a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM, sendo certo que a revisão 

limitada não é utilizada para os cálculos dos Índices Financeiros; 

(c) “Despesas Financeiras Refrescos Bandeirantes” significa (+) Despesas Financeiras (-) Receitas 

Financeiras, apurado ao longo dos últimos 12 (doze) meses, com base, nas Demonstrações 

Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da Refresco Bandeirantes; 

(d) “Dívida Líquida Ajustada Refrescos Bandeirantes” significa, em conjunto, com base nas 

Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da Refrescos 

Bandeirantes referentes ao encerramento do exercício social imediatamente anterior mais recentes, 

o saldo de empréstimos, financiamentos e descontos de duplicatas, incluindo REFIS (programa de 

parcelamento ou refinanciamento de débitos tributários federais), refinanciamentos de tributos e 

dívidas tributárias inscritas em dívida ativa ou com exigibilidade suspensa da Rebic Comercial, da 

Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens e da Atlanta, resultados negativos e/ou positivos, das 

operações de proteção patrimonial (Hedge), líquido do saldo de caixa e aplicações financeiras da 

Rebic Comercial, da Refrescos Bandeirantes, Rebic Embalagens e da Atlanta, inclusive, toda e 

qualquer garantia fidejussória prestada pela Refrescos Bandeirantes; 
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(e) “Dividendos do Setor de Bebidas” significam, em conjunto, com base nas Demonstrações 

Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da Refrescos Bandeirantes 

referentes ao encerramento do exercício social imediatamente anterior mais recentes, os lucros 

distribuídos pela Rebic Comercial, pela Refrescos Bandeirantes, Rebic Embalagens e pela Atlanta, 

nos termos do Código Civil e dos respectivos contratos sociais, da Rebic Comercial, da Refrescos 

Bandeirantes, da Rebic Embalagens e da Atlanta; 

(f) “EBITDA Refrescos Bandeirantes” significa, em conjunto, com base nas Demonstrações 

Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da Refrescos Bandeirantes 

referentes ao encerramento do exercício social imediatamente anterior mais recentes, o resultado 

líquido da Rebic Comercial, da Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens e da Atlanta, 

acrescido dos tributos sobre o lucro, das despesas financeiras, das receitas financeiras e das 

depreciações, amortizações e exaustões da Rebic Comercial, da Refrescos Bandeirantes, da 

Rebic  Embalagens e da Atlanta, calculado nos termos da Instrução da CVM n.º 527, de 4 de 

outubro  de 2012; 

(g) “Efeito Adverso Relevante” significa qualquer evento ou situação que possa causar qualquer efeito 

adverso relevante (1) na situação (financeira ou de outra natureza), nos negócios, nos bens, nos 

resultados operacionais e/ou nas perspectivas da Devedora e/ou de quaisquer das Fiadoras; ou (2) 

na capacidade da Devedora de executar suas obrigações relativas à Emissão e/ou à Oferta; 

(h) “Grupo Econômico”: significa, em conjunto, (1) a Rebic Comercial; (2) a Refrescos Bandeirantes; 

(3) a GJA Participações; (4) a Emissora; (5) a JJM Participações; (6) a I.R. Participações Ltda., 

sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 

313, 7º Andar, Sala 12, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.441.294/0001-00, NIRE nº 

35.217.973.921; (7) a I.A. Participações Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 13, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 05.441.335/0001-69, NIRE nº 35.217.973.948 ; (8) a DZ Participações Ltda., sociedade 

limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 

Andar, Sala 14, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.442.655/0001-33, NIRE nº 35.217.973.956; 

(9) Centro Educacional Alves Faria Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Goiânia, 

Estado de Goiás, na Avenida Perimetral Norte, nº 4.129, sala 2, Vila João Vaz, CEP: 74.445-190, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 02.850.990/0001-82, NIRE nº 52.2.0151748-8 (“Centro Educacional 

Alves Faria”); (10) a Vitamedic; (11) a Rebic Embalagens; (12) Atlanta Locadora; (13) a NL 

Negócios Imobiliários Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 

na Avenida Perimetral Norte, nº 3.673, Sala Administração, Fazenda Caveras, CEP 74.445-190, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 09.531.384/0001-43, NIRE nº 52.202.501.020 (“NL”); e (14) a Rebica;.  

(i) “Lucro Líquido Refrescos Bandeirantes” significa, com base nas Demonstrações Financeiras 

Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da Refrescos Bandeirantes referentes ao 

encerramento do exercício social imediatamente anterior mais recentes, o lucro líquido da 

Rebic Comercial, da Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens, da Rebic Embalagens e 

da Atlanta Locadora; 

(j) “Operação Societária Aprovada” significa qualquer operação que, nos termos da Cláusula 5 da 

Escritura de Emissão, não constitua um Evento de Vencimento Antecipado, seja em razão do fato de 

compreender uma exceção já prevista na Escritura de Emissão ou por ter sido previamente aprovada 

pela Securitizadora, conforme orientação dos Titulares dos CRI; 

(k) “PL Refrescos Bandeirantes” significa, em conjunto, com base nas Demonstrações Financeiras 

Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da Refrescos Bandeirantes referentes ao 

encerramento do exercício social imediatamente anterior mais recentes, o patrimônio líquido 

da Rebic Comercial, da Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens, da Rebic Embalagens 

e da Atlanta. 

A ocorrência de qualquer dos eventos descritos acima deverá ser prontamente comunicada à Emissora pela 

Devedora em até 2 (dois) Dias Úteis da ciência de sua ocorrência. O descumprimento de quaisquer destes 

deveres pela Devedora não impedirá a Emissora de, a seu exclusivo critério, exercer seus poderes, 

faculdades e pretensões previstas na Escritura de Emissão e/ou nos demais documentos relacionados aos 

CRI, inclusive de declarar o vencimento antecipado da Escritura de Emissão, conforme o caso, observados 

os procedimentos previstos na Escritura de Emissão e no Termo de Securitização. 
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Na ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, a NÃO declaração pela 

Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, do vencimento antecipado das Debêntures e, 

consequentemente, a não ocorrência do resgate antecipado dos CRI, dependerá de deliberação prévia de 

Assembleia Geral dos Titulares dos CRI especialmente convocada para essa finalidade, observados os 

prazos e procedimentos previstos na Cláusula Décima Terceira do Termo de Securitização. Caso referida 

Assembleia Geral não se instale, em primeira convocação, por qualquer motivo, inclusive por falta de 

verificação do quórum mínimo de instalação de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em 

Circulação, será realizada uma segunda convocação, podendo neste caso a Assembleia Geral de Titulares 

dos CRI ser instalada com qualquer número. O NÃO vencimento antecipado das Debêntures e, 

consequentemente, o não resgate antecipado dos CRI, estará sujeito à aprovação de (i) 50% (cinquenta por 

cento) dos Titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta 

por cento) dos Titulares dos CRI presentes mais 1 (um), desde que presentes à Assembleia Geral, no 

mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, observados os 

procedimentos previstos na Cláusula 7.3.4 do Termo de Securitização, bem como na Cláusula Décima 

Terceira do Termo de Securitização. Na hipótese de não obtenção do quórum de instalação em segunda 

convocação ou de ausência do quórum necessário para a deliberação em segunda convocação para aprovar 

a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, será declarado o vencimento antecipado das 

Debêntures e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRI.Na ocorrência do vencimento antecipado 

das Debêntures (tanto o automático, quanto o não automático), a Devedora deverá realizar o pagamento do 

Preço de Resgate Antecipado e de quaisquer outros valores eventualmente por ela devidos, inclusive 

Encargos Moratórios, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados: (i) com relação aos Eventos de Vencimento 

Antecipado Automático, da data em que ocorrer o evento ali listado; ou (ii) com relação aos Eventos de 

Vencimento Antecipado Não Automático, da data em que não for aprovada, pela Emissora, a não declaração 

do vencimento antecipado, na forma da Escritura de Emissão ou da data em que deveria ter ocorrido a 

Assembleia Geral de Titulares dos CRI, em segunda convocação. Em decorrência do vencimento 

antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos Créditos Imobiliários que constituem lastro dos CRI, 

os valores recebidos pela Emissora em decorrência da declaração do vencimento antecipado das Debêntures 

deverão ser destinados ao resgate antecipado total dos CRI, para pagamento do Preço de Resgate 

Antecipado, nos termos previstos na Cláusula 17.1 do Termo de Securitização. 

Regras Comuns aos Vencimentos Antecipados 

A ocorrência de qualquer dos eventos relativos ao vencimento antecipado (tanto o automático, quanto o não 

automático) acima descritos, deverá ser prontamente comunicado à Emissora pela Devedora, em até 2 (dois) 

Dias Úteis da ciência de sua ocorrência. O descumprimento de quaisquer destes deveres pela Devedora não 

impedirá a Emissora de, a seu exclusivo critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas na 

Escritura de Emissão, inclusive de declarar o vencimento antecipado da Escritura de Emissão, conforme o 

caso, observados os procedimentos previstos na Escritura de Emissão e no Termo de Securitização. 

Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures (tanto o automático, quanto o não automático), 

independentemente da comunicação referida na Cláusula 5.3.1 da Escritura de Emissão, observado o 

procedimento de assembleia geral para Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos referido na 

Cláusula 5.2.4 da Escritura de Emissão, a Devedora obriga-se a efetuar o pagamento do montante devido 

antecipadamente, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados: (i) com relação aos Eventos de Vencimento 

Antecipado Automático, da data em que ocorrer o evento ali listado; ou (ii) com relação aos Eventos de 

Vencimento Antecipado Não Automático, da data em que não for aprovado, pela Debenturista, a não 

declaração do vencimento antecipado, na forma da Cláusula 5.2.4 da Escritura de Emissão ou da data em 

que deveria ter ocorrido a Assembleia Geral de Titulares dos CRI, em segunda convocação.  

Assembleia Geral de Debenturistas 

Exceto se de outra forma disposto na Escritura de Emissão, e as deliberações em Assembleia Geral de 

Debenturistas deverão ser aprovadas por titulares de Debêntures que representem, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação mais 1 (uma), em primeira convocação, ou 50% 

(cinquenta por cento) das Debêntures presentes na Assembleia Geral de Debenturistas mais 1 (uma), desde 

que presentes à Assembleia Geral de Debenturistas, no mínimo, 30% (trinta por cento) das Debêntures em 

Circulação, se em segunda convocação. 

Deliberações em Assembleia Geral de Debenturistas para: (i) a modificação das condições das Debêntures, 

assim entendidas as relativas: (a) às alterações da amortização das Debêntures; (b) às alterações do prazo 

de vencimento das Debêntures; (c) às alterações da Remuneração; (d) à alteração ou exclusão dos eventos 

de vencimento antecipado automáticos e não automáticos; (e) ao resgate antecipado das Debêntures, que 
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não seja em decorrência das hipóteses de Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos das 

Debêntures e da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures; e/ou (f) à alteração dos quóruns de 

deliberação previstos na Escritura de Emissão, serão todas tomadas por titulares das Debêntures que 

representem, em primeira ou em segunda convocação, 90% (noventa por cento) das Debêntures em 

Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável, observado o disposto 

na Cláusula 6.16 da Escritura de Emissão; e (ii) sem prejuízo dos quóruns previstos para deliberação acerca 

da não declaração do vencimento antecipado, caso ocorra quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado 

Não Automático, a não adoção de qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura, que vise à defesa dos 

direitos e interesses dos Debenturistas, incluindo a renúncia definitiva ou temporária de direitos (waiver) 

(ainda que previamente à efetiva ocorrência do descumprimento), seja em primeira convocação da 

Assembleia Geral ou em qualquer convocação subsequente, serão tomadas por titulares das Debêntures que 

representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos titulares das Debêntures presentes à assembleia, 

desde que presentes na referida Assembleia Geral, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos titulares das 

Debêntures em circulação. 

Enquanto as Debêntures estiverem vinculadas aos CRI, os titulares das Debêntures somente poderão se 

manifestar em Assembleia Geral de Debenturistas conforme instruídos pelos titulares dos CRI, após ter sido 

realizada uma assembleia geral dos titulares dos CRI, de acordo com a Cláusula Décima Terceira do Termo 

de Securitização. 

Encargos Moratórios 

Sem prejuízo da remuneração das Debêntures prevista na Cláusula 4.2.2 da Escritura de Emissão e da 

Atualização Monetária, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias 

relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, calculados desde a data de inadimplemento até a data do 

efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e 

não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

Procedimento de Cobrança 

Os valores devidos no âmbito das Debêntures serão pagos pela Devedora, em favor da Emissora, 

diretamente na Conta Centralizadora. 

Garantias 

As Debêntures contam com a garantia fidejussória representada pela Fiança. 

Fiança 

A Fiança será constituída por garantia fidejussória pelas Fiadoras, nos termos descritos na Escritura de 

Emissão., obrigando-se, de forma irrevogável, irretratável e solidária, como fiadoras e principal pagadoras 

pelo pagamento das Obrigações Garantidas previstas na Escritura de Emissão. 

A Fiança entrará em vigor na data de emissão das Debêntures, permanecendo válida e vigente em todos os 

seus termos até o pagamento integral das Debêntures, extinguindo-se imediata e automaticamente mediante 

seu integral cumprimento. 

Local e Horário de Pagamento 

Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Devedora mediante depósito na Conta 

Centralizadora até às 15:00 horas do dia do pagamento. 

Outras características dos Créditos Imobiliários 

Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento 

Os Créditos Imobiliários são representados pelas Debêntures e devidos por um único devedor, a Devedora. 

Nesse contexto, a Devedora emitiu as Debêntures especificamente no âmbito da Oferta, tendo sido 

subscritas integralmente pela Emissora, de forma que não existem informações estatísticas sobre 

inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio 

Separado, compreendendo um período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, mesmo 

tendo sido realizados esforços razoáveis para obtê-las.  
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De todo modo, para fins do disposto no item 2.6 do anexo III-A da Instrução CVM 400, a Devedora, com 

base nas Demonstrações Financeiras dos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta, apresenta 

abaixo as informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos títulos de dívida 

emitidos pela Devedora, com perfil de prazo similar ao dos Créditos Imobiliários. Tendo em vista o fato de 

que a Devedora corresponde à holding que consolida o resultado do segmento industrial do Grupo José 

Alves, referidos títulos de dívida se limitam tão somente à Segunda Emissão de Debêntures (conforme 

abaixo definida) e à Terceira Emissão de Debêntures (conforme abaixo definida) da Devedora descritas nos 

parágrafos abaixo.  

Em 2 de dezembro de 2019, a Devedora realizou sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, 

para distribuição pública com esforços restritos, no valor total de R$170.000.000,00 (cento e setenta 

milhões de reais), com vencimento em 2 de dezembro de 2024 (“Segunda Emissão de Debêntures”). 

Em 17 de maio de 2021, por sua vez, a Devedora realizou sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, 

não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, 

para colocação privada, no valor total de R$480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de reais), com 

vencimento em 11 de maio de 2028, para as debêntures da primeira série, e em 13 de maio de 2031, para 

as debêntures da segunda série (“Terceira Emissão de Debêntures”). 

Em continuidade, para fins do item 2.1.16.13.9 do Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE da 

Superintendência de Registro de Valores Mobiliários e observado o disposto no item 2.6 do Anexo III-A da 

Instrução CVM 400, a Devedora esclarece que: 

(i) não houve qualquer inadimplemento ou perda relativo a todo e qualquer título de dívida emitido pela 

Devedora com perfil de prazo similar ao dos Créditos Imobiliários, compreendendo o período de 3 

(três) anos imediatamente anteriores à data da Oferta; e 

(ii) não houve qualquer pré-pagamento relativo a todo e qualquer título de dívida emitido pela Devedora 

com perfil de prazo similar ao dos Créditos Imobiliários, compreendendo o período de 3 (três) anos 

imediatamente anteriores à data da Oferta. 

Adicionalmente, no período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta Oferta, 

a Emissora pôde verificar que, aproximadamente, 4% (quatro por cento) dos CRI de sua emissão, com 

lastro de emissão de outras empresas (lastro corporativo), e aproximadamente 1,47% (um inteiro e quarenta 

e sete centésimos por cento) dos CRA de sua emissão, foram objeto de resgate antecipado e/ou outra forma 

de pré-pagamento. 

Contudo, não obstante tenham envidado esforços razoáveis, a Emissora e os Coordenadores declaram, nos 

termos do item 2.7 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, não ter conhecimento de informações estatísticas 

adicionais àquelas indicadas nos parágrafos acima, sobre inadimplemento, perdas e pré-pagamento de 

créditos imobiliários da mesma natureza que os Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures, adquiridos 

pela Emissora para servir de lastro à presente Emissão, ou seja, todo e qualquer título de dívida emitido 

pela Devedora, e não haver obtido informações adicionais àquelas indicadas nos parágrafos acima, 

consistentes e em formatos e datas-bases passíveis de comparação relativas à emissões de certificados de 

recebíveis imobiliários que acreditam ter características e carteiras semelhantes às da presente Emissão, 

que lhes permita apurar informações com maiores detalhes. 

Nos termos do item 2.1.16.13.9 do Ofício Circular nº 1/2021 CVM SRE, para maiores informações cerca 

dos indicadores financeiros da Devedora e o respectivo impacto nestes com a emissão das Debêntures lastro 

deste CRI, vide seção “Capitalização e Índices Financeiros da Devedora”, na página 299 deste Prospecto 

Definitivo, bem como a Seção “Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre 

Inadimplementos, Perdas e Pré- Pagamento” na página 126 deste Prospecto Definitivo.  

Nível de Concentração dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de emissora das 

Debêntures. 
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Critérios Adotados pela Emissora de Elegibilidade e para Concessão de Crédito 

Para fins de critério de elegibilidade das Debêntures, bem como para conceder crédito aos seus eventuais 

parceiros comerciais, a Emissora realiza uma análise de documentos que faz com que ela conheça a situação 

comercial, econômica e financeira daqueles que podem vir a se relacionar com ela no futuro. A aprovação 

de crédito da Devedora ocorreu com base em uma análise de documentos que fizeram com que a Emissora 

concluísse uma análise comercial, econômica e financeira da Devedora com base em três parâmetros: (i) 

análise quantitativa; (ii) análise qualitativa; e (iii) análise de garantias, examinados sob o critério da 

discricionariedade de sua administração.  

Prestação de serviços de consultoria especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos 

No âmbito da Emissão e da Oferta, não foi contratado prestador de serviços de consultoria especializada, 

gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos. A verificação do cumprimento da destinação dos 

recursos e da cobrança do pagamento das Debêntures serão realizados pelo Agente Fiduciário, conforme 

previsto na Escritura de Emissão e no Termo de Securitização.
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão considerar 

cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de 

risco descritos abaixo, em ordem de relevância, bem como as demais informações contidas neste Prospecto 

e no Anexo XV do Termo de Securitização e em outros documentos da Oferta, devidamente assessorados 

por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Securitizadora, da Devedora, das 

Fiadoras e dos demais participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por 

quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos se 

concretize, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da Securitizadora, da Devedora, 

das Fiadoras e dos demais participantes da presente Oferta e, portanto, a capacidade da Securitizadora, 

da Devedora e das Fiadoras de adimplir os Créditos Imobiliários e demais obrigações previstas no Termo 

de Securitização, na Escritura de Emissão poderá ser adversamente afetada sendo que, nesses casos, a 

capacidade da Securitizadora de efetuar o pagamento dos CRI, poderá ser afetada de forma adversa. 

Para os efeitos deste Prospecto Definitivo, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá 

produzir, poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Securitizadora, a Devedora e as 

Fiadoras, quer se dizer que o risco, incerteza poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso 

sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da 

Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras, conforme o caso, exceto quando houver indicação em 

contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares neste 

Anexo como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje 

sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Securitizadora, sobre a 

Devedora e sobre as Fiadoras. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRI podem não ser 

pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas controladoras, seus 

investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referência, nos itens “4.1 

Descrição dos Fatores de Risco” e “4.2 Descrição dos Principais Riscos de Mercado”. 

Riscos da Operação 

O recente desenvolvimento da securitização de créditos imobiliários pode gerar riscos judiciais e/ou 

financeiros aos investidores de CRI 

A securitização de créditos imobiliários é uma operação recente no mercado de capitais brasileiro. A Lei 

9.514, que instituiu os certificados de recebíveis imobiliários, foi editada em 1997. Entretanto, só houve 

um volume maior de emissões de certificados de recebíveis imobiliários nos últimos 10 (dez) anos. Além 

disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores mobiliários, já que 

envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário (a 

Securitizadora), de seu devedor (no caso, a GJA Indústrias), das Fiadoras (GJA Participações, Refrescos 

Bandeirantes, Vitamedic, Rebic Embalagens, Rebic Comercial, JJM Participações e Atlanta Locadoras) e 

créditos que lastreiam a emissão. Dessa forma, por ser recente no Brasil, o mercado de securitização ainda 

não se encontra totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que 

ainda não existam regras que o direcione, gerando assim um risco de insegurança jurídica aos Investidores, 

uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Oferta e os CRI e interpretar as normas que regem o 

assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. 

Inexistência de jurisprudência firmada acerca da securitização 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto de 

obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo por diretriz a 

legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de 

capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação financeira, em situações de conflito, dúvida ou 

estresse poderá haver perdas por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos na 

eventual necessidade de buscar o reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais e/ou extrajudiciais 

de quaisquer termos e condições específicos dos CRI e/ou das Debêntures. 
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Risco decorrente da pandemia da COVID-19 

Recentemente, o mundo tem vivido os efeitos da pandemia causada pela COVID-19, com isolamento 

populacional, proibição temporária de abertura de determinados estabelecimentos comerciais, 

desaceleração econômica, desemprego, queda na arrecadação de tributos e necessidade de implementação 

de programas de governo para socorrer determinados setores. Os efeitos econômicos da pandemia têm 

atingido com maior ou menor intensidade as empresas de todos os tamanhos e setores, não são totalmente 

conhecidos e podem vir a se intensificar significativamente no futuro próximo. Caso os efeitos da pandemia 

sobre a economia brasileira sejam maiores do que os atualmente previstos, os ativos, as atividades e os 

resultados operacionais da Emissora, da Devedora e das Fiadoras serão negativamente afetados, o que 

poderá por em risco o integral e pontual pagamento dos Créditos Imobiliários e dos CRI. 

Risco de resgate antecipado dos CRI na hipótese de indisponibilidade do IPCA 

No caso de indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por mais de 10 (dez) Dias Úteis 

consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção 

ou impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou determinação judicial, deverá ser aplicada, em 

sua substituição: (i) a taxa que vier legalmente a substituí-la; ou (ii) no caso de inexistir substituto legal 

para o IPCA, o IGP-M; ou (iii) exclusivamente na ausência do IGP-M, o Agente Fiduciário ou a Emissora 

deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer 

dos eventos referidos acima, Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a qual terá como objeto a deliberação 

pelos Titulares dos CRI, de comum acordo com a Emissora e a Devedora, sobre o novo parâmetro de 

Remuneração, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração. Tal 

Assembleia Geral de Titulares dos CRI deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no Termo de 

Securitização. 

Até a deliberação da taxa substitutiva será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 

previstas no Termo de Securitização, o último IPCA divulgado oficialmente, até a data da definição ou 

aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras 

entre a Emissora e os Titulares dos CRI quando da divulgação posterior da taxa/índice de 

Remuneração/atualização que seria aplicável. 

Caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva entre a Emissora, a Devedora e os Titulares dos CRI ou caso 

não seja realizada a Assembleia Geral por falta de quórum de instalação, em segunda convocação, ou por 

falta de quórum de deliberação, na forma prevista no Termo de Securitização, a Emissora deverá informar 

à Devedora, o que acarretará o resgate antecipado das Debêntures pela Devedora em conformidade com os 

procedimentos descritos na Escritura e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRI. 

Caso ocorra o resgate antecipado dos CRI na hipótese descrita acima, os Titulares dos CRI terão seu 

horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a 

mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência 

do prazo de aplicação dos recursos investidos. Adicionalmente, a inadimplência da Devedora poderá 

resultar na inexistência de recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Securitizadora proceda 

ao pagamento integral dos valores devidos em caso de resgate antecipado dos CRI.  

Riscos dos CRI e da Oferta 

Riscos gerais 

Tendo em vista as obrigações previstas para a Devedora e para as Fiadoras nos Documentos da Oferta, a 

deterioração da situação financeira e patrimonial da Devedora e/ou das Fiadoras de sociedades relevantes 

de seu grupo econômico, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderá afetar de forma negativa 

o fluxo de pagamentos dos CRI. Os riscos a que estão sujeitos os Titulares dos CRI podem variar 

significativamente, e podem incluir, sem limitação, perdas em decorrência de condições climáticas 

desfavoráveis ou outros fatores naturais, comerciais e/ou mercadológicos que afetem negativamente os 

preços de açúcar, medicamentos e matérias primas do setor de atuação das Fiadoras, nos mercados nacional 

e internacional, bem como de sua comercialização, e outros eventos que possam afetar as atividades, o 

faturamento e/ou despesas da Devedora, das Fiadoras e/ou das suas Controladas e, consequentemente, a 

sua condição econômico-financeira e capacidade de pagamento dos CRI. Crises econômicas também 

podem afetar os es agrícola e sucroenergético a que se destina a aquisição que lastreia os CRI, objeto da 

captação de recursos viabilizada pela Emissão. Adicionalmente, falhas na constituição ou na formalização 

do lastro da Emissão e das garantias, inclusive, sem limitação, dos Créditos Imobiliários, também podem 

afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI. 
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Alterações na legislação tributária aplicável aos CRI para pessoas físicas ou na interpretação das 

normas tributárias podem afetar o rendimento dos CRI 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de 

renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033. Alterações na legislação tributária que levem à 

eliminação da isenção acima mencionada, criação ou elevação de alíquotas do imposto de renda incidentes 

sobre os CRI, criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação 

tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento 

líquido dos CRI para seus titulares, que poderão sofrer perdas financeiras decorrentes das referidas 

mudanças. A Securitizadora e os Coordenadores recomendam que os interessados na subscrição dos CRI 

consultem seus assessores tributários e financeiros antes investir nos CRI. 

Interpretação da legislação tributária aplicável à negociação dos CRI em mercado secundário 

Não há unidade de entendimento da Receita Federal do Brasil quanto à tributação aplicável sobre os ganhos 

decorrentes de alienação dos CRI no mercado secundário. Existem pelo menos duas interpretações 

correntes a respeito do imposto de renda incidente sobre a diferença positiva entre o valor de alienação e o 

valor de aplicação dos CRI, quais sejam: (i) a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRI estão 

sujeitos ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda fixa, em conformidade com as 

alíquotas regressivas previstas no artigo 1º da Lei 11.033; e (ii) a de que os ganhos decorrentes da alienação 

dos CRI são tributados como ganhos líquidos nos termos do artigo 52, parágrafo 2º da Lei nº 8.383, de 30 

de dezembro de 1991, conforme alterada, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 8.850, de 28 de 

janeiro de 1994, conforme alterada, sujeitos, portanto, ao imposto de renda a ser recolhido pelo alienante 

até o último Dia Útil do mês subsequente ao da apuração do ganho, à alíquota de 15% (quinze por cento) 

estabelecida pelo artigo 2º, inciso II da Lei 11.033. Não há jurisprudência consolidada sobre o assunto. 

Divergências no recolhimento do imposto de renda devido podem ser passíveis de sanção pela Receita 

Federal do Brasil. Alterações na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais 

ou autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus 

titulares. A Securitizadora e os Coordenadores recomendam que os interessados na subscrição dos CRI 

consultem seus assessores tributários e financeiros antes investir nos CRI. 

Baixa liquidez dos certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário 

O mercado secundário de certificados de recebíveis imobiliários apresenta baixa liquidez e não há nenhuma 

garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos 

subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Não há qualquer garantia ou 

certeza de que o titular do CRI conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRI no mercado 

secundário, tampouco pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRI 

poderá causar prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRI deve 

estar preparado para manter o investimento nos CRI até a Data de Vencimento.  

Risco de Estrutura  

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”; desta forma e pelas características inerentes a 

este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e 

obrigações de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a 

legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de 

capitais brasileiro, no que tange a operações de CRI, em situações de stress, poderá haver perdas por parte 

dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

Restrição de negociação até o encerramento da oferta e cancelamento da Oferta 

Não haverá negociação dos CRI no mercado secundário até a divulgação do anúncio de Encerramento. 

Considerando que o Período de Colocação aplicável à Oferta poderá ser estender a até 6 (seis) meses 

contados da divulgação do Anúncio de Início, os Investidores que subscreverem e integralizarem os CRI 

poderão ter que aguardar durante toda a duração deste período para realizar negociação dos CRI. Nesse 

sentido, a indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado secundário poderá afetar 

negativamente a liquidez dos Investidores. Ainda, a Emissão está condicionada ao cumprimento de 

determinadas condições precedentes pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, nos termos do Contrato de 

Distribuição e da Escritura de Emissão. O Investidor deverá considerar a indisponibilidade de negociação 

temporária dos CRI no mercado secundário e o público restrito com o qual os CRI poderão ser negociados, 

bem como possibilidade de cancelamento da emissão pelos eventos aqui descritos, como fator que poderá 

afetar suas decisões de investimento. 
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A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá ocasionar efeitos negativos sobre a liquidez dos 

CRI no mercado secundário 

As Pessoas Vinculadas poderão participar da Oferta mediante apresentação de Pedidos de Reserva, sem 

fixação de lotes mínimos ou máximos, a uma Instituição Participante da Oferta. A participação de Pessoas 

Vinculadas na Oferta poderá reduzir a quantidade de CRI para os Investidores, reduzindo liquidez desses 

CRI posteriormente no mercado secundário. Os Coordenadores não têm como garantir que o investimento 

nos CRI por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter 

os CRI que subscreverem e integralizarem fora de circulação. Para fins da Oferta, serão consideradas 

“Pessoas Vinculadas”, conforme indicado por cada um dos Investidores nos respectivos Pedidos de Reserva 

dos CRI, quaisquer das seguintes pessoas: (i) controladores, administradores ou empregados da Emissora, 

da Devedora, das Fiadoras ou de outras pessoas vinculadas à Emissão ou à Oferta, bem como seus cônjuges 

ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores ou 

administradores dos Coordenadores e/ou de qualquer dos Participantes Especiais; (iii) empregados, 

operadores e demais prepostos dos Coordenadores e/ou de qualquer das Participantes Especiais diretamente 

envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços aos Coordenadores e/ou 

a qualquer das Participantes Especiais; (v) demais profissionais que mantenham, com os Coordenadores 

e/ou qualquer das Participantes Especiais, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à 

atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) pessoas naturais que sejam, 

direta ou indiretamente, controladoras ou participem do controle societário dos Coordenadores e/ou das 

Participantes Especiais; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas aos 

Coordenadores e/ou a qualquer das Participantes Especiais desde que diretamente envolvidos na Oferta; 

(viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (ix) 

clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros não vinculados.  

A Oferta foi realizada em duas séries, sendo que a alocação dos CRI entre as séries foi efetuada com 

base no Sistema de Vasos Comunicantes, o que poderá afetar a liquidez de eventual série com menor 

demanda 

A quantidade de CRI alocada em cada série da Emissão foi definida de acordo com a demanda dos CRI 

pelos Investidores, apurada em Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocação dos CRI entre as 

Séries da Emissão foi realizada por meio do Sistema de Vasos Comunicantes. Eventual série em que for 

verificada uma demanda menor poderá ter sua liquidez no mercado secundário afetada adversamente. 

Dessa forma, os Titulares de CRI de tal Série poderão enfrentar dificuldades para realizar a venda desses 

CRI no mercado secundário ou até mesmo podem não conseguir realizá-la e, consequentemente, podem vir 

a sofrer prejuízo financeiro. Adicionalmente, os titulares de CRI de tal Série poderão enfrentar dificuldades 

para aprovar matérias de seu interesse em Assembleias Gerais de Titulares de CRI das quais participem 

tanto Titulares dos CRI da Primeira Série quanto os Titulares dos CRI da Segunda Série.  

Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

As deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas com base nos quóruns 

estabelecidos no Termo de Securitização. O Titular de CRI minoritário será obrigado a acatar decisões da 

maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não havendo mecanismos de resgate de CRI no caso de 

dissidência em Assembleias Gerais. Além disso, em razão da existência de quóruns mínimos de instalação 

e deliberação das Assembleias Gerais, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias 

Gerais poderá ser afetada negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o que apodera resultar 

em impacto negativo para os Titulares dos CRI no que se refere à tomada de decisões relevantes 

relacionadas à emissão dos CRI. 

Não será emitida carta de conforto no âmbito da Oferta 

O Código ANBIMA para Ofertas Públicas, em vigor desde 6 de maio de 2021, em seu artigo 9º, inciso X, 

prevê a necessidade de manifestação escrita por parte dos auditores independentes acerca da consistência 

das informações financeiras constantes no Prospecto com as demonstrações financeiras publicadas pela 

Securitizadora, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras. No âmbito desta Emissão, não será emitida carta 

conforto para as informações financeiras da Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras constantes nos 

Prospectos ou no Formulário de Referência da Emissora com as demonstrações financeiras por ela 

publicadas, bem como sobre os Índices Financeiros da Devedora e das Fiadoras. Consequentemente, os 
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auditores independentes da Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras não se manifestarão sobre a 

consistência das informações financeiras da Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras constantes no 

Prospecto. Consequentemente, as informações fornecidas sobre a Devedora, a Securitizadora e as Fiadoras 

constantes do Prospecto e/ou do Formulário de Referência da Emissora podem conter imprecisões que 

podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRI pode dificultar a captação de recursos pela 

Devedora e pelas Fiadoras, bem como acarretar redução de liquidez dos CRI para negociação no 

mercado secundário e impacto negativo relevante na Devedora 

A realização da classificação de risco (rating) dos CRI leva em consideração certos fatores relativos à 

Emissora e/ou à Devedora e/ou às Fiadoras, tais como sua condição financeira, administração e 

desempenho. São analisadas, também, as características dos CRI, assim como as obrigações assumidas pela 

Emissora e/ou pela Devedora e/ou pelas Fiadoras e os fatores político-econômicos que podem afetar a 

condição financeira da Emissora e/ou da Devedora e/ou das Fiadoras. Dessa forma, a classificação de risco 

representa uma opinião quanto às condições da Devedora e/ou das Fiadoras de honrar seus compromissos 

financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado, relativos à amortização e 

remuneração das Debêntures, que lastreiam os CRI, sendo que, no presente caso, a classificação de risco 

será atualizada trimestralmente. Caso a classificação de risco originalmente atribuída aos CRI seja 

rebaixada, a Devedora e as Fiadoras poderão encontrar dificuldades em realizar novas captações de recursos 

por meio de emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto 

negativo relevante nos resultados e nas operações da Devedora e das Fiadoras, e na sua capacidade de 

honrar com as obrigações relativas às Debêntures, o que, consequentemente, impactará negativamente 

os  CRI.  

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 

públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 

específicas, que restringem seus investimentos a valores mobiliários com determinadas classificações de 

risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação aos CRI pode obrigar esses 

investidores a alienar seus CRI no mercado secundário, podendo afetar negativamente o preço dos CRI e 

sua negociação no mercado secundário. 

Possibilidade de a Agência de Classificação de Risco ser alterada sem Assembleia Geral 

Conforme previsto no Termo de Securitização, a Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída, 

a qualquer tempo, independentemente de Assembleia Geral, por qualquer uma das seguintes empresas: (i) 

a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência classificadora de risco especializada, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 7º andar, inscrita no CNPJ/ME sob n.º 

01.813.375/0002-14; ou (ii) a Moody's América Latina Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ sob o 

n.º 02.101.919/0001-05, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 

Unidas, n.º 12.551, 16º andar, conjunto 1.601, ou as respectivas sociedades que as sucederem; caso: (i) 

descumpra a obrigação de revisão da nota de classificação de risco no período de 3 (três) meses; (ii) 

descumpra quaisquer outras obrigações previstas na sua contratação; (iii) haja renúncia da Agência de 

Classificação de Risco ao desempenho de suas funções nos termos previstos em contrato; (iv) em comum 

acordo entre as partes; e (v) a critério da Devedora, desde que não haja majoração na remuneração total 

destinada à Agência de Classificação de Risco. Portanto, caso a Agência de Classificação de Risco seja 

substituída sem a realização de Assembleia Geral, por força de uma das hipóteses acima, os Titulares dos 

CRI terão que aceitar a escolha da nova Agência de Classificação de Risco escolhida, ainda que discordem, 

não havendo mecanismos de resgate de CRI para tal situação.  

Esta substituição poderá não ser bem sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora, bem como 

criar ônus adicionais ao patrimônio separado, o que poderá afetar negativamente as operações e 

desempenho referentes à Emissão. 

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos 

decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Securitizadora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, nos termos do 

artigo 12 da Resolução CVM 17 e artigo 13, inciso II da Lei nº 9.514, são responsáveis por realizar os 

procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, de modo a garantir a satisfação do crédito dos 

Titulares dos CRI.  
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A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários por parte da 

Securitizadora ou do Agente Fiduciário, conforme o caso, em desacordo com a legislação ou 

regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI.  

Adicionalmente, a capacidade de satisfação dos Créditos Imobiliários também poderá ser afetada: 

(i) pela morosidade do Poder Judiciário brasileiro, caso necessária a cobrança judicial dos Créditos 

Imobiliários; ou (ii) pela eventual perda de documentos comprobatórios, afetando negativamente o fluxo 

de pagamentos dos CRI.  

Risco de aquisição dos CRI com ágio 

Os CRI, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer responsabilidade, 

controle ou participação da Securitizadora e/ou dos Coordenadores, poderão ser adquiridos pelos novos 

Investidores com ágio, calculado em função da rentabilidade esperada por esses Investidores ao longo do 

prazo de amortização dos CRI originalmente programado. Em caso de antecipação do pagamento dos 

Créditos Imobiliários nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão, os recursos decorrentes dessa 

antecipação serão imputados pela Securitizadora no Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, nos 

termos previstos no Termo de Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido pelos Investidores 

poderá não ser suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa 

de rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a 

Securitizadora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares dos CRI. 

Riscos relativos ao pagamento condicionado e descontinuidade do fluxo esperado 

As fontes de recursos da Securitizadora para fins de pagamento aos Investidores decorrem direta e 

indiretamente dos pagamentos dos Créditos Imobiliários. O recebimento dos recursos decorrentes dos 

Créditos Imobiliários pode ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento da Remuneração dos 

CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRI. Após o recebimento de referidos 

recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou 

extrajudicial dos Créditos Imobiliários, caso o valor recebido não seja suficiente para quitar integralmente 

as obrigações assumidas no âmbito dos CRI, a Securitizadora não disporá de quaisquer outras fontes de 

recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Investidores. 

Risco de concentração de devedor e dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários serão concentrados em apenas 1 (uma) devedora, qual seja a GJA Indústrias, na 

qualidade de emissora das Debêntures. A ausência de diversificação da devedora dos Créditos Imobiliários 

traz risco para os Investidores, uma vez que qualquer alteração na capacidade de pagamento da Devedora 

e/ou das Fiadoras pode prejudicar o pagamento da integralidade dos Créditos Imobiliários. 

Uma vez que os pagamentos de Remuneração dos CRI e de Amortização dependem do pagamento integral 

e tempestivo, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, dos valores devidos no âmbito das Debentures, os riscos 

a que a Devedora e/ou as Fiadoras estão sujeitas podem afetar adversamente a capacidade de adimplemento 

da Devedora e/ou das Fiadoras na medida em que afete suas atividades, operações e situação econômico-

financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderão afetar o fluxo de pagamentos 

dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, dos CRI. Adicionalmente, os recursos decorrentes da 

execução das Debentures podem não ser suficientes para satisfazer o pagamento integral da dívida 

decorrente das Debentures. Portanto, a inadimplência da Devedora e/ou das Fiadoras, pode ter um efeito 

material adverso no pagamento dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, dos CRI. 

A Emissora, a Devedora e as Fiadoras poderão estar sujeitas à falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial 

Ao longo do prazo de duração das Debêntures e dos CRI, a Emissora, a Devedora e/ou as Fiadoras poderão 

estar sujeitas a eventos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, eventuais 

contingências da Emissora, da Devedora e/ou das Fiadoras, em especial as fiscais, previdenciárias e 

trabalhistas, poderão afetar os Créditos Imobiliários, principalmente em razão da falta de jurisprudência no 

Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da 

Emissora, da Devedora e/ou as Fiadoras de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares dos CRI. 
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Vinculação de todos os Titulares dos CRI em caso de Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI 

Caso a Emissora realize uma Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, em decorrência do recebimento 

de uma Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures, e obtenha a adesão de 95% (noventa e cinco 

por cento) ou mais dos Titulares dos CRI, a totalidade das Debêntures e, consequentemente, a totalidade 

dos CRI deverão ser resgatados. Ou seja, caso 95% (noventa e cinco por cento) ou mais dos Titulares dos 

CRI adiram à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, todos Titulares dos CRI estarão vinculados ao 

Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, inclusive os Titulares dos CRI que, eventualmente, não 

tenham aderido à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI. Caso ocorra o Resgate Antecipado 

Obrigatório Total dos CRI em decorrência da adesão de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) ou 

mais dos Titulares dos CRI à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, os Titulares dos CRI que, 

eventualmente, não tenham aderido à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, terão seu horizonte 

original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 

remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência do 

prazo de aplicação dos recursos investidos.  

Riscos decorrentes da potencial ausência de registro dos Atos Societários da Emissão e da Escritura de 

Emissão perante as Juntas Comerciais 

Nos termos do artigo 62, incisos I e II, da Lei das Sociedades por Ações, nenhuma emissão de debêntures 

será feita sem que tenham sido satisfeitos os seguintes requisitos: (i) o arquivamento, na junta comercial, 

da ata da assembleia-geral ou do conselho de administração da emissora, que deliberou sobre a emissão das 

debêntures e (ii) a inscrição, na junta comercial, da escritura de emissão e seus aditamentos. Ainda, como 

regra geral, atos e documentos societários são válidos entre as partes desde a data de sua assinatura. Todavia, 

para que tenham efeitos contra terceiros desde a data da sua celebração, tais atos e documentos societários 

devem ser arquivados nas juntas comerciais competentes dentro do prazo de 30 (trinta) dias contatos da sua 

assinatura. A disseminação de doenças transmissíveis, como a pandemia da Covid-19, implicou e pode 

implicar no fechamento de estabelecimentos privados e repartições públicas (incluindo as juntas 

comerciais), bem como na suspensão de atendimentos presenciais /ou na realização do atendimento de 

forma restrita. Especificamente com relação à pandemia de Covid-19, o Presidente da República publicou 

a Medida Provisória nº 931, de 30 de março de 2020, convertida na Lei 14.030/20, a qual, dentre outros, 

estendeu referido prazo para arquivamento de atos e documentos societários assinados a partir de 16 de 

fevereiro de 2020, assim como suspendeu a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de 

emissões de valores mobiliários e para outros negócios jurídicos, a partir de 1º de março de 2020, enquanto 

perdurarem as medidas restritivas de funcionamento normal das juntas comerciais decorrentes, 

exclusivamente, da pandemia da COVID-19, devendo o arquivamento ser realizado no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data em que a junta comercial competente restabelecer a prestação regular dos seus 

serviços. Não há garantias de que os Atos Societários da Emissão e/ou a Escritura de Emissão serão 

registrados na Juntas Comerciais competentes até a data de liquidação da Oferta. Caso os Atos Societários 

da Emissão e/ou a Escritura de Emissão, por qualquer razão, inclusive por conta das medidas restritivas 

adotadas pelos governos e autoridades competentes, incluindo as Juntas Comerciais, em decorrência da 

pandemia da Covid-19, não sejam registrados nas Juntas Comerciais competentes até a data de liquidação 

da Oferta, ou no prazo requerido pela legislação aplicável, ou, ainda, caso o governo tenha emitido novas 

normas ou leis estendendo tal prazo, terceiros, incluindo credores, poderão questionar os efeitos das 

deliberações tomadas no ato societário em questão, assim como a validade e/ou a eficácia das Debêntures, 

da Fiança e da Escritura de Emissão, enquanto estes não estiverem ou não sejam arquivados em junta 

comercial, o que que poderá acarretar um impacto negativo relevante aos Titulares dos CRI. 

Riscos das Debêntures e dos Créditos Imobiliários 

O risco de crédito da Devedora e das Fiadoras e a inadimplência das Debêntures pode afetar 

adversamente os CRI  

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão de CRI depende 

do adimplemento, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, das Debêntures. O Patrimônio Separado, constituído 

em favor dos Titulares dos CRI, não conta com qualquer garantia ou coobrigação da Securitizadora. Assim, 

o recebimento integral e tempestivo, pelos Titulares dos CRI, dos montantes devidos dependerá do 

adimplemento das Debêntures, pela Devedora, em tempo hábil para o pagamento dos valores devidos aos 

Titulares dos CRI. Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de 

cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários e/ou excussão da Fiança serão bem-sucedidos, 



 

126 

e mesmo no caso dos procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial terem um resultado positivo, não 

há garantia que a excussão da Garantia será suficiente para a integral quitação dos valores devidos pela 

Devedora sob e de acordo com os Créditos Imobiliários. Portanto, uma vez que o pagamento da 

Remuneração e da Amortização dos CRI depende do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora e/ou 

pelas Fiadoras, das Debêntures, a ocorrência de eventos internos e externos que afetem a situação 

econômico-financeira da Devedora e/ou das Fiadoras e suas respectivas capacidades de pagamento poderá 

afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar 

suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização. 

Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-

Pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito da 

emissão dos CRI e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas 

ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado. Referida 

inexistência  de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam 

negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures e 

poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, 

podendo afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, gerar um impacto 

negativo para o investidor. 

Risco relativo à situação financeira e patrimonial da Devedora e das Fiadoras 

A deterioração da situação financeira e patrimonial da Devedora e/ou das Fiadoras, em decorrência de 

fatores internos/externos, poderá afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos das Debêntures e, 

consequentemente, dos CRI. 

Com base nas respectivas Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2021, anexas ao Prospecto, o patrimônio líquido consolidado da Devedora é de 

R$833.174.000,00 (oitocentos e trinta e três milhões, cento e setenta e quatro mil reais), da GJA 

Participações é de R$998.776.000,00 (novecentos e noventa e oito milhões, setecentos e setenta e seis mil 

reais), da Refrescos Bandeirantes é de R$645.227.000.00 (seiscentos e quarenta e cinco milhões, duzentos 

e vinte e sete mil reais), da Vitamedic é de R$424.186.000,00 (quatrocentos e vinte e quatro milhões, cento 

e oitenta e seis mil reais), da Rebic Embalagens é de R$62.768.000,00 (sessenta e dois milhões, setecentos 

e sessenta e oito mil reais), da Rebic Comercial é de R$92.069.000,00 (noventa e dois milhões, sessenta e 

nove mil reais), da JJM Participações é de R$867.286.000,00 (oitocentos e sessenta e sete milhões, duzentos 

e oitenta e seis mil reais), e da Atlanta Locadora é de R$53.010.000,00 (cinquenta e três milhões e dez mil 

reais). É possível que existam, ou venham a existir no futuro, contingências não materializadas na presente 

data, que venham a reduzir de forma relevante o patrimônio líquido da Devedora e/ou das Fiadoras, 

inclusive em razão de garantia fidejussória prestada pelas Fiadoras a terceiros. 

Riscos de formalização do lastro da Emissão e constituição da Fiança  

O lastro dos CRI é composto pelas Debêntures, as quais contam com a Fiança prestada pelas Fiadoras. 

Falhas na elaboração e formalização da Escritura de Emissão, de acordo com a legislação aplicável, e no 

seu registro na junta comercial competente e nos competentes cartórios de registro de títulos e documentos, 

podem afetar o lastro dos CRI e a constituição da Fiança e, por consequência, afetar negativamente a 

emissão dos CRI, inclusive, conforme o caso, resultando em seu vencimento antecipado. 

Considerando que o pagamento do preço das Debêntures poderá ser realizado pela Securitizadora após o 

protocolo da Escritura de Emissão na JUCESP, e nos competentes cartórios de registro de títulos e 

documentos, observado o disposto na Cláusula 2.2 da Escritura de Emissão, haverá o risco da apresentação 

de eventuais exigências pelos referidos órgãos. Desta forma, os recursos poderão ser liberados à Devedora 

sem o efetivo registro da Escritura de Emissão na JUCESP, e nos competentes cartórios de registro de títulos 

e documentos. A falha na formalização do registro da Escritura de Emissão pode afetar o lastro dos CRI, e 

por consequência, afetar negativamente a emissão dos CRI. Para mais informações acerca dos riscos 

decorrentes da potencial ausência de registro dos Atos Societários da Emissão e da Escritura de Emissão 

perante as Juntas Comerciais, veja o fator de risco “Riscos decorrentes da potencial ausência de registro 

dos Atos Societários da Emissão e da Escritura de Emissão perante as Juntas Comerciais”. 
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Risco de Liquidação do Patrimônio Separado, Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, Resgate 

Antecipado por Evento de Retenção de Tributos das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Total das 

Debêntures e de pré-pagamento e/ou vencimento antecipado das Debêntures 

Na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado poderá não haver recursos 

suficientes no Patrimônio Separado para que a Securitizadora proceda ao pagamento antecipado integral 

dos CRI. Na hipótese de a Securitizadora ser destituída da administração do Patrimônio Separado, o Agente 

Fiduciário deverá assumir a custódia e administração do Patrimônio Separado. Em Assembleia Geral, os 

Titulares dos CRI deverão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado, 

inclusive para os fins de receber os Créditos Imobiliários, bem como suas respectivas garantias, ou optar 

pela liquidação do Patrimônio Separado, que poderá ser insuficiente para a quitação das obrigações perante 

os Titulares dos CRI. Além disso, em vista dos prazos de cura existentes e das formalidades e prazos 

previstos para cumprimento do processo de convocação e realização de referida Assembleia Geral, não é 

possível assegurar que a deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado ocorrera em 

tempo hábil para que o pagamento antecipado dos CRI se realize tempestivamente, sem prejuízos aos 

Titulares dos CRI. 

Adicionalmente, os CRI serão resgatados antecipadamente, nos termos da Cláusula 17 do Termo de 

Securitização, em caso de: (i) Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos das Debêntures, nos 

termos da Cláusula 4.9.3 e seguintes da Escritura de Emissão; (ii) declaração de vencimento antecipado das 

Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; e (iii) Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI que 

obtenha a adesão de 95% (noventa e cinco por cento) ou mais dos CRI em Circulação, conforme previsto 

nesse Termo de Securitização. Caso ocorra o Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, os Titulares 

dos CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os 

recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de eventual 

tributação em decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. Adicionalmente, a inadimplência 

da Devedora poderá resultar na inexistência de recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a 

Securitizadora proceda ao pagamento integral dos valores devidos em caso de Resgate Antecipado 

Obrigatório Total dos CRI.  

Risco de recomposição do Fundo de Reserva pela Devedora 

Caso a Devedora não realize o pagamento da recomposição do Fundo de Despesas para garantir o 

pagamento das despesas do Patrimônio Separado, referidas despesas serão suportadas pelo Patrimônio 

Separado, e caso este não seja suficiente, a Emissora deverá convocar uma Assembleia Geral, nos termos 

da Cláusula 13.2 do Termo de Securitização, para deliberar a respeito do aporte, pelos Titulares dos CRI, 

dos recursos necessários para o pagamento das Despesas e manutenção dos CRI. Se os Titulares dos CRI, 

por meio da Assembleia Geral, aprovarem o aporte de recursos, tal aporte terá prioridade de reembolso com 

os recursos do Patrimônio Separado. Caso a Assembleia Geral não seja realizada por falta de quórum de 

instalação, ou, em se instalando, na forma prevista no Termo de Securitização, os Titulares dos CRI não 

aprovem o aporte dos recursos, tal fato configurará uma hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, 

nos termos das Cláusulas 9.3 e 9.4 do Termo de Securitização, com a entrega dos bens, direitos e garantias 

pertencentes ao Patrimônio Separado aos Titulares dos CRI, observado que, para fins de liquidação do 

Patrimônio Separado, a cada Titular dos CRI será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do 

Patrimônio Separado, na proporção em que cada CRI representa em relação à totalidade do saldo devedor 

dos CRI, operando-se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do regime fiduciário. 

Portanto, caso a Devedora não aporte os recursos necessários para recomposição do Fundo de Despesas e 

manutenção dos CRI, a cada ano, existe o risco de os CRI serem resgatados, com a entrega aos seus titulares 

das Debêntures emitidas pela Devedora. 

Riscos do Regime Fiduciário 

Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158-35 podem comprometer o regime fiduciário sobre 

os créditos de certificados de recebíveis imobiliários 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, estabelece, em seu artigo 76, 

que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa 

física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou 

trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Adicionalmente, o 

parágrafo único deste mesmo artigo prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali 

referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive 

os que tenham sido objeto de separação ou afetação” (grifo nosso). Nesse sentido, as Debêntures e os 
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Créditos Imobiliários delas decorrentes, inclusive em função da execução de suas garantias, não obstante 

comporem o Patrimônio Separado, poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e 

previdenciários da Securitizadora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas 

físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Securitizadora, tendo em vista as normas de 

responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes 

em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os titulares destes créditos com os Titulares dos CRI de forma 

privilegiada sobre o produto de realização do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, é possível os recursos 

do Patrimônio Separado não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRI após o 

cumprimento das obrigações da Securitizadora perante aqueles credores. 

Riscos Relacionados à Devedora e às Fiadoras 

Efeitos adversos na Remuneração e Amortização 

Uma vez que os pagamentos de Remuneração e Amortização dependem do pagamento integral e 

tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos no âmbito das Debêntures, a capacidade de adimplemento 

da Devedora poderá ser afetada em função de sua situação econômico-financeira, em decorrência de fatores 

internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRI. 

Capacidade creditícia e operacional da Devedora 

O pagamento dos CRI está sujeito ao desempenho da capacidade creditícia e operacional da Devedora, 

sujeitos aos riscos normalmente associados à concessão de empréstimos e ao aumento de custos de outros 

recursos que venham a ser captados pela Devedora e que possam afetar o seu respectivo fluxo de caixa, 

bem como riscos decorrentes da ausência de garantia quanto ao pagamento pontual ou total do principal e 

juros pela Devedora. Adicionalmente, os recursos decorrentes da excussão das Debêntures podem não ser 

suficientes para satisfazer a integralidade das dívidas constantes dos instrumentos que lastreiam os CRI. 

Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material adverso no pagamento dos CRI. Para 

mais informações veja o fator de risco “Inadimplemento ou Insuficiência da Garantia” neste Prospecto. 

Execução dos planos de negócio da Devedora, da Vitamedic e da N&L Indústria 

A Devedora tem por objeto social a participação na condição de sócia, acionista e/ou quotista, atuando 

como holding, em caráter permanente ou temporário, como controladora em sociedades operacionais no 

segmento industrial, componentes do Grupo José Alves.  

A Vitamedic tem por objeto social a fabricação, armazenamento, distribuição e a comercialização de 

produtos farmacêuticos alopáticos, fitoterápicos, homeopáticos para uso humano; a fabricação, 

armazenamento, distribuição, importação e comercialização de cosméticos, produtos de perfumaria ou de 

toucador e higiene pessoal; a fabricação por si, ou por conta de terceiros, no comércio por atacado, no 

armazenamento, na distribuição, na importação e na comercialização de produtos alimentícios e bebidas 

em geral; a fabricação e no comércio de medicamentos para uso veterinário; o comércio de instrumentos e 

materiais médico-cirúrgicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais; as atividades de envasamento e 

empacotamento (industrialização); e o armazenamento, transporte, distribuição, importação e exportação 

dos produtos fabricados e comercializados. 

A N&L Indústria tem por objeto social a exploração da indústria química, seu comércio; revenda de 

produtos de terceiros; a fabricação de produtos de higiene e limpeza em geral; representação, importação e 

exportação de todos os produtos vinculados ao ramo, inclusive produtos de higiene; e a prestação de 

serviços, podendo ainda participar de sociedades de igual ou diversa finalidade. 

O resultado futuro decorrente da condução das operações da Devedora, da Vitamedic e da N&L Indústria 

impactará de maneira relevante o desempenho financeiro destas, podendo afetá-lo adversamente na 

hipótese de a execução dos respectivos objetos sociais não alcançar o sucesso esperado e, 

consequentemente, prejudicar sua capacidade em honrar com as obrigações assumidas no âmbito da 

Emissão, conforme aplicáveis. 

As atividades e receitas da Refrescos Bandeirantes dependem preponderantemente dos Contratos de 

Fabricação celebrados com a The Coca-Cola Company (“TCCC”) 

Atualmente, a Refrescos Bandeirantes tem autorização da TCCC para fabricar bebidas preparadas com 

xaropes desenvolvidos pela TCCC, bem como possuem licença de uso das marcas de titularidade da TCCC 

dentro de determinado território de atuação, nos termos dos contratos de fabricação celebrados, 

individualmente, entre Refrescos Bandeirantes e TCCC (“Contratos de Fabricação”).  
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A receita e as atividades da Refrescos Bandeirantes são preponderantemente dependentes da fabricação das 

bebidas do portfólio TCCC, uma vez que as demais atividades desempenhadas e receitas auferidas pela 

Refrescos Bandeirantes advindas de outros tipos de bebidas que não o refrigerante, seja por meio de 

participações societárias ou acordos de distribuição envolvendo outras empresas, têm a sua continuidade 

subordinada à vigência dos aludidos Contratos de Fabricação. 

Os Contratos de Fabricação têm prazo de vigência determinado, com encerramento previsto, e estão sujeitos 

a hipóteses de rescisão antecipada. Caso os Contratos de Fabricação (i) não sejam renovados ao final do 

período de vigência; ou (ii) venham a ser rescindidos antecipadamente, os negócios, resultados operacionais 

e situação financeira da Refrescos Bandeirantes poderão ser impactados de maneira adversa. Neste caso, a 

capacidade da Devedora de honrar as obrigações assumidas no âmbito das Debêntures poderá ser 

comprometida. 

Se qualquer dos produtos da Refrescos Bandeirantes contiver defeito ou ficar constatado que contêm 

contaminantes, a Refrescos Bandeirantes poderá ficar sujeita a responsabilidades de recall do produto ou 

responsabilidades de outra natureza. 

As bebidas produzidas pela Refrescos Bandeirantes e os materiais de embalagem a elas associados (tais 

como garrafas, tampas, latas e outros recipientes) devem atender aos padrões regulatórios e de 

segurança alimentar exigidos.  

Na hipótese de eventual descumprimento dos padrões regulatórios e de segurança exigidos (tais como 

contaminação ou defeito) ocorrer no futuro em quaisquer dos produtos da Refrescos Bandeirantes, tal 

contaminação ou defeito poderá desencadear interrupções pontuais dos negócios, recalls de produtos ou 

responsabilização da Refrescos Bandeirantes, podendo cada um deles causar efeito negativo sobre os 

negócios, reputação, perspectivas, situação financeira e resultados operacionais da Refrescos Bandeirantes. 

A Refrescos Bandeirantes depende de fornecedores externos para viabilizar sua produção, podendo a 

rescisão ou modificação dos acordos com esses terceiros prejudicar os negócios da Refrescos 

Bandeirantes 

A Refrescos Bandeirantes depende de fornecedores externos para ter acesso a diversas matérias-primas para 

produção de bebidas e embalagens, dentre os quais se destacam latas de alumínio, vidro e barris. 

A Refrescos Bandeirantes possui um número limitado de fornecedores de latas de alumínio, vidro e barris. 

A concentração do setor de latas de alumínio, vidro e barris em certos mercados em que a Refrescos 

Bandeirantes opera reduziu as alternativas de fornecimento local e aumentou o risco de interrupção desses 

suprimentos. A rescisão ou alteração de acordos com alguns fornecedores importantes, discordâncias com 

tais fornecedores quanto a condições de pagamento ou outras condições, ou o descumprimento por parte de 

um fornecedor importante em cumprir suas obrigações contratuais ou em entregar materiais compatíveis 

com o uso corrente, exigirá ou poderá exigir que a Refrescos Bandeirantes compre de fornecedores 

alternativos, em cada caso, a preços potencialmente mais altos do que aqueles acordados com o fornecedor 

em questão. Além disso, a Refrescos Bandeirantes pode estar sujeita a possíveis danos a sua reputação, se 

um de seus fornecedores violar as leis ou regulamentos aplicáveis. Esses fatores podem impactar de forma 

relevante a produção, distribuição e venda de refrigerantes da Refrescos Bandeirantes, bem como causar 

um efeito adverso sobre os negócios, resultados operacionais, fluxos de caixa e/ou situação financeira da 

Refrescos Bandeirantes. Caso esses fornecedores fiquem impossibilitados de continuar a atender as 

necessidades da Refrescos Bandeirantes, e caso não seja possível desenvolver fontes alternativas de 

suprimento, isso poderá causar impacto negativo sobre os negócios, resultados operacionais e situação 

financeira da Refrescos Bandeirantes. 

A demanda por produtos da Refrescos Bandeirantes e Vitamedic pode ser prejudicada por mudanças nas 

preferências e gostos dos consumidores 

A Refrescos Bandeirantes e a Vitamedic dependem da sua capacidade em atender as preferências e gostos 

dos consumidores. As preferências e gostos dos consumidores podem mudar de modo imprevisível devido 

a uma diversidade de fatores, tais como, conforme aplicável, mudanças demográficas, preocupações de 

saúde dos consumidores, atributos e ingredientes dos produtos, mudanças nos padrões de viagem, férias e 

atividades de lazer, clima, publicidade negativa decorrente de ação ou processo contra a Refrescos 

Bandeirantes e a Vitamedic ou empresas do mesmo setor, ou desaceleração da economia. Os consumidores 

também poderão preferir os produtos de concorrentes ou de modo geral reduzir sua demanda por produtos 
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do segmento de negócio da Refrescos Bandeirantes e da Vitamedic. A falha da Refrescos Bandeirantes e da 

Vitamedic em prever ou responder adequadamente às mudanças nas preferências e gostos de consumidores 

poderá causar impacto adverso sobre seus negócios, resultados operacionais e situação financeira, o que 

poderá impactar a capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras em honrar com os compromissos assumidos 

no âmbito das Debêntures. 

Regulamentação das atividades desenvolvidas pela Devedora e pelas Fiadoras 

A Devedora e as Fiadoras estão sujeitas a extensa regulamentação federal, estadual e municipal relacionada 

à proteção do meio ambiente, à saúde e segurança dos trabalhadores relacionados à atividade, conforme 

aplicável, podendo estar expostas a contingências resultantes do manuseio de materiais perigosos e 

potenciais custos para cumprimento da regulamentação ambiental, as quais poderão afetar negativamente 

a capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras em honrar com os compromissos assumidos no âmbito da 

Emissão. Para mais informações veja o fator de risco “Penalidades ambientais” deste Prospecto.  

Autorizações e licenças 

A Devedora e as Fiadoras são obrigadas a obter licenças específicas para o desenvolvimento das suas 

atividades emitidas por autoridades governamentais, com relação a determinados aspectos das suas 

operações. A violação de tais leis e regulamentos ou licenças pode resultar em multas elevadas, sanções 

criminais, revogação de licenças de operação e/ou na proibição de exercício das atividades pela Devedora 

e/ou pelas Fiadoras, o que poderá impactar a capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras em honrar com os 

compromissos assumidos no âmbito da Emissão.  

Penalidades ambientais  

As penalidades administrativas e judiciais, incluindo criminais, impostas contra aqueles que violam a 

legislação ambiental são aplicadas, independentemente da obrigação de reparar a degradação causada ao 

meio ambiente. Na esfera civil, os danos ambientais implicam responsabilidade solidária e objetiva, direta 

e indireta. Isto significa que a obrigação de reparar a degradação causada pode afetar a todos os envolvidos, 

direta ou indiretamente, independentemente da comprovação de culpa. Assim, por exemplo, quando a 

Devedora e/ou as Fiadoras contratam terceiros para proceder qualquer intervenção nas suas operações, 

como a disposição final de resíduos, a Devedora e/ou as Fiadoras não estão isentas de responsabilidade por 

eventuais danos ambientais causados por estes terceiros contratados, conforme aplicável. Em adição, a 

Devedora e/ou as Fiadoras podem ser consideradas responsáveis por todas e quaisquer consequências 

provenientes de contaminação do solo, da exposição de pessoas a substâncias nocivas ou de outros danos 

ambientais. Note-se, ainda, que a violação a normas ambientais pode implicar sanções não só à Devedora 

e/ou às Fiadoras, como também a pessoas naturais envolvidas na respectiva atividade. Por todo o exposto, 

a violação a normas ambientais e a imposição de penalidades podem afetar a capacidade de a Devedora 

e/ou as Fiadoras cumprirem suas obrigações em geral e, em particular, a Escritura de Emissão, com 

prejuízos para os Investidores. 

Por fim, os custos para cumprir com a legislação atual e futura relacionada à proteção do meio ambiente, 

saúde e segurança, e as contingências provenientes de danos ambientais e terceiros afetados poderão ter um 

efeito adverso sobre os negócios da Devedora e/ou das Fiadoras, seus resultados operacionais e sua situação 

financeira, o que poderá afetar a sua capacidade de pagar os Créditos Imobiliários e, consequentemente, a 

capacidade da Securitizadora de pagar os Titulares dos CRI.  

Contingências trabalhistas e previdenciárias 

Além das contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os empregados contratados 

diretamente pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, estas podem contratar prestadores de serviços que tenham 

trabalhadores a eles vinculados. Embora esses trabalhadores não possuam vínculo empregatício com a 

Devedora e/ou com as Fiadoras, estas poderão ser responsabilizadas por eventuais contingências de caráter 

trabalhista e previdenciário dos empregados das empresas prestadoras de serviços, quando estas deixarem 

de cumprir com seus encargos sociais. Essa responsabilização poderá afetar adversamente o resultado da 

Devedora e/ou das Fiadoras e, portanto, o fluxo de pagamentos decorrente dos Créditos Imobiliários. Para 

mais informações veja o fator de risco “Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos 

podem causar efeitos adversos à Devedora e/ou as Fiadoras” deste Prospecto. 
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Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar efeitos adversos à 

Devedora e/ou as Fiadoras  

A Devedora e as Fiadoras são parte e poderão ser parte de processos judiciais, relacionados a questões de 

natureza cível, fiscal, trabalhista e criminal, bem como de processos administrativos, incluindo demandas 

judiciais e/ou administrativas relacionadas aos seus setores de atuação, em especial, mas não se limitando 

a, contingências judiciais de matéria fiscal em montantes substancialmente elevados, sendo que decisões 

contrárias aos seus interesses, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por órgãos do 

Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem gerar atos de constrição sobre 

os ativos e/ou recursos da Devedora e/ou das Fiadoras, o que pode dificultar o cumprimento, pela Devedora 

e/ou das Fiadoras de suas obrigações de pagamento no âmbito da Debêntures. Adicionalmente, decisões 

contrárias aos interesses da Devedora e/ou das Fiadoras, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder 

Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem afetar 

seu negócio ou chegar a valores que não sejam suficientemente cobertos pelas suas provisões, o que 

impactará seu negócio, condição financeira e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar 

negativamente a capacidade de pagamento dos CRI.  

Em especial, em termos exclusivamente de valor envolvido, destaca-se a o processo administrativo 

decorrente do Auto de Infração lavrado em 17.10.2018, contra a Refrescos Bandeirantes, para glosar a 

alíquota utilizada para calcular os créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos de tributação 

(IPI) (concentrados) oriundos de fornecedor situado na Zona Franca de Manaus e utilizados na 

fabricação  de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), e exigir o respectivo imposto referente ao período de 

novembro de 2013 a dezembro de 2016, com valor de R$ 162.026.231,36 (atualizado até abril de 2021). 

Na data deste Prospecto, aguarda-se decisão em 2ª (segunda) instância do recurso voluntário interposto pela 

Refrescos Bandeirantes. Referido Auto de Infração ainda está sujeito à discussões em esfera judicial para a 

sua efetiva conclusão.  

As últimas informações financeiras da Devedora divulgadas são relativas ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2021 e podem não refletir a situação econômica, financeira e patrimonial atual 

da Devedora.  

As últimas informações financeiras da Devedora divulgadas são relativas ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2021. Tais informações financeiras podem não refletir a situação econômica, financeira 

e patrimonial atual da Devedora. Não serão divulgadas ao mercado, pela Devedora, informações financeiras 

trimestrais. 

Falhas no funcionamento dos sistemas de tecnologia da informação da Devedora e/ou das Fiadoras 

podem comprometer suas operações e impactá-la adversamente 

A Devedora e as Fiadoras dependem dos sistemas de tecnologia da informação para elementos 

significativos de suas operações, incluindo o armazenamento de dados e a recuperação de informações 

críticas de negócios. Os sistemas de tecnologia da informação da Devedora e/ou das Fiadoras são 

vulneráveis a danos de várias fontes, incluindo falhas de rede, atos humanos maliciosos e desastres naturais. 

Além disso, alguns dos servidores da Devedora e/ou das Fiadoras são potencialmente vulneráveis a 

invasões físicas ou eletrônicas, vírus de computador e problemas semelhantes. Falhas ou interrupções 

significativas nos sistemas de tecnologia da informação da Devedora e/ou das Fiadoras ou utilizados por 

seus provedores de serviços terceirizados podem impedi-la de conduzir suas operações em geral.  

Qualquer interrupção ou perda de sistemas de tecnologia da informação dos quais dependem aspectos 

críticos de suas operações pode ter um efeito adverso sobre seus negócios, resultados operacionais e 

condição financeira, conforme aplicável. Além disso, a Devedora e as Fiadoras armazenam informações 

altamente confidenciais em seus sistemas de tecnologia da informação, incluindo informações relacionadas 

aos seus produtos, serviços e negócios. Se seus servidores ou servidores de terceiros nos quais seus dados 

estão armazenados forem atacados por uma invasão física ou eletrônica, vírus de computador ou outra ação 

humana maliciosa, suas informações confidenciais poderão ser roubadas ou destruídas. Qualquer violação 

de segurança envolvendo apropriação indébita, perda ou outra divulgação não autorizada ou uso de 

informações confidenciais dos seus fornecedores, clientes ou terceiros, seja pela Devedora ou por terceiros, 

pode (i) sujeitar a Devedora e as Fiadoras a penalidades civis e criminais, (ii) ter um impacto negativo em 

sua reputação ou (iii) expor a Devedora e as Fiadoras à responsabilidade perante seus fornecedores, clientes, 

outros terceiros ou autoridades governamentais, conforme aplicável. Qualquer um desses desenvolvimentos 

pode ter um impacto adverso nos negócios, condição financeira e resultados operacionais da Devedora e/ou 

das Fiadoras, conforme aplicável. 
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A perda de pessoas chave da administração da Devedora e/ou das Fiadoras ou a inabilidade de atrair ou 

reter pessoas chave qualificadas poderá ter efeito adverso nas operações  

A capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras em manter sua posição competitiva depende em grande parte 

do desempenho da equipe da alta administração da Devedora e/ou das Fiadoras a, principalmente devido 

ao modelo de negócios e estratégias da Devedora e/ou das Fiadoras, conforme o caso. Como resultado de 

fatores como fortes condições econômicas globais, a Devedora e/ou das Fiadoras podem perder 

funcionários-chave ou enfrentar problemas na contratação de funcionários-chave qualificados. Para que a 

Devedora e/ou das Fiadoras tenham capacidade para reter essas pessoas chave em seu quadro de 

colaboradores, conforme aplicável, poderá ser necessária alteração substancial na política de remuneração 

a fim de fazer frente com eventuais propostas a serem oferecidas pelo mercado, o que poderá acarretar em 

aumento nos custos da Devedora e/ou das Fiadoras. Não há garantia de que a Devedora e as Fiadoras serão 

bem-sucedidas em atrair ou reter pessoas chave para sua administração. A perda dos serviços de qualquer 

membro da alta administração da ou a incapacidade de atrair e reter pessoal qualificado pode ter um efeito 

adverso sobre a Devedora e as Fiadoras. 

Ciclos de consumo sazonal e condições climáticas adversas podem acarretar flutuações na demanda 

pelos produtos da Refrescos Bandeirantes  

As vendas de bebidas nos mercados em que a Refrescos Bandeirantes atua são sazonais, sendo 

historicamente maiores no início do verão e nos feriados de cada região. Assim, o desempenho da Refrescos 

Bandeirantes poderá variar de acordo com a época do ano, fatores climáticos ou culturais. Além disso, 

fatores climáticos imprevistos podem frustrar expectativas de vendas de bebidas em determinada época do 

ano. Esses fatores poderão afetar negativamente seu negócio, condição financeira e resultados operacionais 

podendo, inclusive, afetar negativamente a capacidade de pagamento dos CRI. 

Riscos Relacionados à Securitizadora  

A Securitizadora dependente de registro de companhia aberta 

A Emissora foi constituída com o escopo de atuar como companhia securitizadora de créditos imobiliários, 

por meio da emissão de certificados de recebíveis imobiliários. Para tanto, depende da manutenção de seu 

registro de companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. Caso a Securitizadora 

não atenda aos requisitos exigidos pela CVM em relação às companhias abertas, seu registro poderá ser 

suspenso ou mesmo cancelado, afetando assim as suas emissões de certificados de recebíveis imobiliários. 

O objeto da companhia securitizadora e o patrimônio separado 

A Securitizadora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a 

aquisição e securitização de quaisquer créditos imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão 

de certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Medida Provisória nº 1.103 e da Resolução 

CVM  60, cujos patrimônios são administrados separadamente. O patrimônio separado de cada emissão 

tem como principal fonte de recursos os respectivos créditos imobiliários e suas garantias. Desta forma, 

qualquer atraso ou falta de pagamento dos créditos imobiliários por parte dos devedores, a Securitizadora 

terá sua capacidade de honrar as obrigações assumidas junto aos titulares de certificados de recebíveis 

imobiliários reduzida.  

Não realização do Patrimônio Separado 

A Securitizadora é uma companhia destinada exclusivamente à aquisição e posterior securitização de 

créditos imobiliários, nos termos da Medida Provisória nº 1.103 e da Resolução CVM 60, por meio da 

emissão de certificados de recebíveis imobiliários. O Patrimônio Separado da presente Emissão tem como 

única fonte de recursos os respectivos Créditos Imobiliários, bem como todos os recursos deles decorrentes 

e as respectivas garantias vinculadas, na forma prevista no Termo de Securitização. Dessa forma, qualquer 

atraso ou inadimplência por parte da Devedora poderá afetar negativamente a capacidade da Securitizadora 

de honrar os pagamentos devidos aos Titulares dos CRI. 

Não aquisição de créditos imobiliários 

A Securitizadora não possui a capacidade de originar créditos para securitização, sendo suas emissões 

realizadas com créditos originados por terceiros. Portanto, o sucesso na identificação e realização de 

parcerias para aquisição de créditos é fundamental para o desenvolvimento de suas atividades. A 

Securitizadora pode ter dificuldades em identificar oportunidades atraentes ou pode não ser capaz de efetuar 
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os investimentos desejados em termos economicamente favoráveis. A falta de acesso a capital adicional em 

condições satisfatórias pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros das atividades da 

Securitizadora, o que pode prejudicar sua situação financeira, assim como seus resultados operacionais, o 

que terminaria por impactar suas atividades de administração e gestão do Patrimônio Separado. 

Riscos associados aos prestadores de serviços da Emissão 

A Securitizadora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como 

auditores, agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes 

prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade 

e agilidade esperada pela Securitizadora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço. Esta 

substituição, no entanto, poderá não ser bem-sucedida e afetar adversamente os resultados da 

Securitizadora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado. 

Riscos associados à guarda física dos documentos comprobatórios  

A Securitizadora contratará o Custodiante, que será responsável pela guarda das vias físicas dos documentos 

comprobatórios que evidenciam a existência dos Créditos Imobiliários. A perda e/ou extravio dos 

documentos comprobatórios poderá resultar em perdas para os Titulares dos CRI. 

Administração e desempenho da Securitizadora e a existência de uma equipe qualificada 

A capacidade da Securitizadora de manter uma posição competitiva e a prestação de serviços de qualidade 

depende em larga escala dos serviços de sua alta administração. Nesse sentido, a Securitizadora não pode 

garantir que terá sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar sua alta administração. 

A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Securitizadora de atrair e manter uma equipe 

especializada, com conhecimento técnico na securitização de recebíveis imobiliários, poderá ter efeito 

adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Securitizadora, 

afetando sua capacidade de gerar resultados, o que poderia impactar suas atividades de administração e 

gestão do Patrimônio Separado e afetar negativamente a capacidade da Securitizadora de honrar as 

obrigações assumidas junto aos Titulares dos CRI. 

Insuficiência do patrimônio líquido da Emissora frente ao valor total da oferta 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, nessa 

hipótese, ao Agente Fiduciário e/ou à Securitizadora convocar Assembleia Geral de Titulares dos CRI para 

deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado. A Securitizadora 

somente responderá por prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento 

de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da 

finalidade do mesmo patrimônio, bem como em caso de descumprimento comprovado das disposições 

previstas no Termo de Securitização, em decisão judicial transitada em julgado. 

A totalidade do patrimônio da Securitizadora responderá pelos prejuízos que esta causar por 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência, imprudência, imperícia ou por 

administração temerária ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado, praticados com 

culpa  ou dolo, apurados em decisão judicial transitada em julgado. Dessa forma, o patrimônio líquido 

da  Securitizadora poderá não ser suficiente para fazer frente aos prejuízos que causar, o que poderá 

afetar  negativamente a capacidade da Securitizadora de honrar as obrigações assumidas junto aos 

Titulares  dos CRI. 

Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta do 

recebimento destes pela Emissora, assim como qualquer atraso ou falha pela Emissora ou a 

insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das obrigações 

decorrentes dos CRI 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a aquisição 

e securitização de créditos imobiliários por meio da emissão de certificados de recebíveis imobiliários, cujo 

patrimônio é administrado separadamente do patrimônio da Securitizadora. O Patrimônio Separado tem 

como única fonte de recursos os Créditos Imobiliários. Desta forma, qualquer atraso, falha ou falta de 

recebimento destes valores pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar 

as obrigações decorrentes dos respectivos CRI. Caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido 

realizados pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, na forma prevista na Escritura de Emissão, a Devedora e/ou 

as Fiadoras não terão qualquer obrigação de fazer novamente tais pagamentos. 
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Em Assembleia Geral, os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre novas normas de administração do 

Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, de forma que seu resultado poderá ser insuficiente para 

quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRI. 

A Emissora poderá estar sujeita à insolvência, falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente 

a administração do Patrimônio Separado. Em assembleia geral, os Titulares dos CRI poderão deliberar 

sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação destes, que 

poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRI. 

Ademais, ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 

recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora, em especial as 

fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais créditos imobiliários, principalmente em razão da 

falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares dos CRI. 

Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Securitizadora e de 

opinião legal sobre o Formulário de Referência da Securitizadora 

As informações do Formulário de Referência da Securitizadora não foi objeto de diligência legal para fins 

desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, 

obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora. Adicionalmente, não 

foi obtido parecer legal dos assessores jurídicos da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas 

neste Prospecto e Formulário de Referência da Emissora com aquelas analisadas durante o procedimento 

de diligência legal na Emissora. Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de 

Referência da Emissora constantes deste Prospecto e/ou do Formulário de Referência da Emissora podem 

conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão. 

Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos 

A inflação e os esforços do governo brasileiro de combate à inflação podem contribuir significativamente 

para a incerteza econômica no Brasil  

No passado, o Brasil registrou índices de inflação extremamente altos. A inflação e algumas medidas 

tomadas pelo governo brasileiro no intuito de controlá-las, combinada com a especulação sobre eventuais 

medidas governamentais a serem adotadas, tiveram efeito negativo significativo sobre a economia 

brasileira, contribuindo para a incerteza econômica existente no Brasil. As medidas do governo brasileiro 

para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária restritiva com 

altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico.  

Futuras medidas do governo brasileiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no mercado de 

câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear aumento de inflação. Se o Brasil 

experimentar inflação elevada no futuro, a Devedora e/ou as Fiadoras poderão não ser capazes de reajustar 

os preços que cobram de seus clientes e pagadores para compensar os efeitos da inflação sobre a sua 

estrutura de custos, o que poderá afetar sua condição financeira. 

A instabilidade cambial  

Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido forte oscilação com relação ao Dólar 

e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, o Governo Federal 

implementou diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, incluindo desvalorizações 

repentinas, minidesvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a 

mensal), sistemas de mercado de câmbio flutuante, controles cambiais e mercado de câmbio duplo. De 

tempos em tempos, houve flutuações significativas da taxa de câmbio entre o Real e o Dólar e outras 

moedas. Não se pode assegurar que a desvalorização ou a valorização do Real frente ao Dólar e outras 

moedas não terá um efeito adverso nas atividades da Securitizadora, da Devedora e/ou das Fiadoras. 

As desvalorizações do Real podem afetar de modo negativo a economia brasileira como um todo, bem 

como os resultados da Securitizadora, da Devedora e/ou das Fiadoras, podendo impactar o desempenho 

financeiro, o preço de mercado dos CRI de forma negativa, além de restringir o acesso aos mercados 

financeiros internacionais e determinar intervenções governamentais, inclusive por meio de políticas 

recessivas. Por outro lado, a valorização do Real frente ao Dólar pode levar à deterioração das contas 

correntes do país e da balança de pagamentos, bem como a um enfraquecimento no crescimento do produto 

interno bruto gerado pela exportação. 
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Alterações na política monetária e nas taxas de juros  

O Governo Federal, por meio do COPOM, estabelece as diretrizes da política monetária e define a taxa de 

juros brasileira. A política monetária brasileira possui como função controlar a oferta de moeda no país e 

as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, influenciada por fatores externos ao controle do 

Governo Federal, tais como os movimentos dos mercados de capitais internacionais e as políticas 

monetárias dos países desenvolvidos, principalmente dos Estados Unidos. Historicamente, a política 

monetária brasileira tem sido instável, havendo grande variação nas taxas definidas.  

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já que, com a 

alta das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se retraem, o que pode causar 

a redução da taxa de crescimento da economia, afetando adversamente a produção de bens no Brasil, o 

consumo, a quantidade de empregos, a renda dos trabalhadores e, consequentemente, os negócios da 

Securitizadora, da Devedora e/ou das Fiadoras.  

Em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os 

investimentos em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos 

adversos ao país, podendo, inclusive, afetar as atividades da Securitizadora, da Devedora e/ou das Fiadoras.  

Redução de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a Securitizadora e a 

Devedora  

Uma redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de 

pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto 

no mercado doméstico quanto no mercado internacional, praticando uma taxa de juros mais elevada. Uma 

elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e as atuais desacelerações das economias europeias 

e americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas 

de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por 

empresas brasileiras, incluindo a Securitizadora, a Devedora e/ou as Fiadoras. 

Acontecimentos Recentes no Brasil 

O Brasil tem apresentado instabilidades econômicas causadas por distintos eventos políticos e econômicos 

observados nos últimos anos, com a desaceleração do crescimento do PIB e efeitos em fatores de oferta 

(níveis de investimentos, aumento e uso de tecnologias na produção etc.) e de demanda (níveis de emprego, 

renda, etc.). Consequentemente a incerteza sobre se o governo brasileiro vai conseguir promulgar as 

reformas econômicas necessárias para melhorar a deterioração das contas públicas e da economia tem 

levado a um declínio da confiança do mercado na economia brasileira e a uma crise de governo. A economia 

brasileira continua sujeita às políticas e aos atos governamentais, os quais, em não sendo bem sucedidos ou 

implementados, poderão afetar as operações e o desempenho financeiro das empresas, incluindo os da 

Devedora e das Fiadoras. 

A economia brasileira enfrentou algumas dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar, ou deixar de 

melhorar, o que pode afetar negativamente a Devedora e/ou as Fiadoras. A classificação de crédito do Brasil 

enquanto nação (sovereign credit rating), foi rebaixada pela Fitch e pela Standard & Poor’s de “BB” para 

“BB-”, e pela Moody’s América Latina de “Baa3” para “Ba2”, o que pode contribuir para um 

enfraquecimento da economia brasileira, bem como pode aumentar o custo da tomada de empréstimos pela 

Devedora. Qualquer deterioração nessas condições pode afetar adversamente a capacidade produtiva da 

Devedora e consequentemente sua capacidade de pagamento das Debêntures.  

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora e/ou das Fiadoras, seus 

resultados e operações  

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora e/ou das Fiadoras, seus 

resultados e operações. O ambiente político brasileiro tem influenciado historicamente, e continua 

influenciando o desempenho da economia do país. A crise política afetou e continuará afetando a confiança 

dos investidores e a população em geral, o que resultou na desaceleração da economia e aumento da 

volatilidade dos títulos emitidos por empresas brasileiras.  

Além disso, algumas investigações atualmente em curso, conduzidas pela Polícia Federal, pela 

Procuradoria Geral da República e outras autoridades, tais como a “Operação Lava Jato” e da “Operação 

Zelotes”, podem ter um efeito negativo nos negócios da Devedora e/ou das Fiadoras. Os mercados 

brasileiros vêm registando uma maior volatilidade devido às incertezas decorrentes de tais investigações. A 
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“Operação Lava Jato”, por exemplo, investiga o pagamento de propinas a altos funcionários de grandes 

empresas estatais em troca de contratos concedidos pelo governo e por empresas estatais nos setores de 

infraestrutura, petróleo, gás e energia, dentre outros. Como resultado da “Operação Lava Jato” em curso, 

uma série de políticos e executivos de diferentes companhias privadas e estatais no Brasil estão sendo 

investigados e, em determinados casos, foram desligados de suas funções ou foram presos. Por sua vez, a 

“Operação Zelotes” investiga alegações referentes a pagamentos indevidos, que teriam sido realizados por 

companhias brasileiras a membros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Alega-se que tais 

pagamentos tinham como objetivo induzir os oficiais a reduzirem ou eximirem multas relativas ao 

descumprimento de legislação tributária aplicadas pela secretaria da receita federal, que estariam sob 

análise do referido conselho.  

Essas investigações já tiveram um impacto negativo sobre a percepção geral de mercado da economia 

brasileira. Não se pode assegurar que as investigações não resultarão em uma maior instabilidade política 

e econômica ou que novas acusações contra funcionários do governo e de empresas estatais ou privadas 

não surgirão no futuro no âmbito destas investigações ou de outras. Além disso, não se pode prever o 

resultado de tais alegações, nem o seu efeito sobre a economia brasileira. O desenvolvimento desses casos 

pode afetar adversamente os negócios, condição financeira e resultados operacionais da Devedora e/ou das 

Fiadoras, portanto, sua capacidade de pagar os Créditos Imobiliários. 

O desenvolvimento e a percepção do risco em outros países e mercados, especialmente nos Estados 

Unidos da América e Europa, em relação aos mercados emergentes, podem ter um impacto negativo no 

investimento no Brasil 

Os investidores internacionais consideram, geralmente, o Brasil como um mercado emergente. 

Historicamente, a ocorrência de fatos adversos em economias em desenvolvimento, resultaram na 

percepção de um maior risco pelos investidores do mundo, incluindo investidores dos Estados Unidos e de 

países europeus. Tais percepções em relação aos países de mercados emergentes, afetaram 

significativamente o Brasil, o mercado de capitais brasileiro e a disponibilidade de crédito no Brasil, tanto 

de fontes de capital nacionais como internacionais, afetando a capacidade de pagamento da Devedora e/ou 

das Fiadoras e, consequentemente, podendo impactar negativamente os CRI. 

Adicionalmente, a economia brasileira e o valor de mercado de valores mobiliários de emissão de 

companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do 

Brasil e de outros países, inclusive Estados Unidos, países da Europa e de economias emergentes. Ainda 

que as condições econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das condições econômicas 

no Brasil, as reações dos investidores aos acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso 

na economia brasileira e no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros. No 

passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, em geral, na 

saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. 

O conflito envolvendo a Rússia e a Ucrânia, por exemplo, traz como risco uma nova alta nos preços do 

petróleo e do gás natural, ocorrendo simultaneamente a possível valorização do dólar, o que causaria ainda 

mais pressão inflacionária e poderia dificultar a retomada econômica brasileira. Referido conflito impacta 

o fornecimento global de commodities agrícolas, de modo que, havendo reajuste para cima do preço dos 

grãos devido à alta procura, a demanda pela produção brasileira aumentaria, tendo em vista a alta 

capacidade de produção e a consequente possibilidade de negociar por valores mais competitivos. Dessa 

forma, aumentam-se as taxas de exportação e elevam-se os preços internos, o que gera ainda mais pressão 

inflacionária. Por fim, importante mencionar que parcela significativa do agronegócio brasileiro é altamente 

dependente de fertilizantes, cujo principais insumos para sua fabricação são importados, principalmente, 

da Rússia, bem como de dois de seus aliados (República da Bielorrússia e República Popular da China), de 

modo que a mudança na política de exportação desses produtos poderá impactar negativamente a economia 

brasileira e, por consequência, o mercado de capitais brasileiro. Frise-se que, diante da invasão perpetrada 

no dia 24 de fevereiro de 2022, afloram-se as animosidades não apenas entre os países diretamente 

envolvidos na celeuma, mas outras nações indiretamente interessadas na questão, trazendo um cenário de 

altíssima incerteza para a economia global. 

Nesse sentido, o Brasil está sujeito a acontecimentos que incluem a crise financeira e a instabilidade política 

nos Estados Unidos; a guerra entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a invasão pela Rússia em 

determinadas áreas do território ucraniano, dando início a uma crise militar e geopolítica com reflexos 

mundiais; a disputa econômica entre os Estados Unidos e a China; bem como crises na Europa e em outros 
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países, que afetaram a economia global, produzindo uma série de efeitos que afetaram, direta ou 

indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as flutuações de preços de títulos 

de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioração da economia global, flutuação 

em taxas de câmbio e inflação, entre outras, podendo afetar negativamente os negócios, condição 

financeira e resultados operacionais da Devedora e/ou das Fiadoras e, consequentemente, o fluxo de 

pagamento dos CRI.
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VISÃO GERAL DO SETOR DE SECURITIZAÇÃO IMOBILIÁRIA  

Histórico 

A securitização de recebíveis teve sua origem nos Estados Unidos, em 1970, quando as agências 

governamentais ligadas ao crédito hipotecário promoveram o desenvolvimento do mercado de títulos 

lastreados em hipotecas. 

Nessa época, os profissionais que atuavam no mercado definiam a securitização como “a prática de 

estruturar e vender investimentos negociáveis de forma que seja distribuído amplamente entre diversos 

investidores um risco que normalmente seria absorvido por um só credor”. 

O mercado de securitização iniciou-se com a venda de empréstimos hipotecários reunidos na forma de pool 

e garantidos pelo governo. A partir desta experiência, as instituições financeiras perceberam as vantagens 

desta nova técnica financeira, que visava o lastreamento de operações com recebíveis comerciais de 

emissões públicas de endividamento. 

No Brasil, seu surgimento se deu em um momento histórico peculiar. Na década de 90, com as privatizações 

e a desestatização da economia, aliados a uma maior solidez na regulamentação, a negociação de crédito e 

o gerenciamento de investimentos próprios ficaram mais voláteis com a velocidade e a complexidade desse 

novo cenário. Dessa forma, tornou-se necessária a realização de uma reformulação na estrutura societária 

brasileira e uma profissionalização do mercado de capitais que passou a exigir títulos mais seguros e 

garantias mais sólidas nos moldes internacionais. Como consequência, o foco para a análise da classificação 

de riscos passou a ser a segregação de ativos. 

Apesar de as primeiras operações terem sido realizadas a partir da década de 90, foi no ano de 1997 que 

diversas companhias se utilizaram das securitizações como parte de sua estratégia de financiamento. 

A Lei 9.514 fixou pela primeira vez no Brasil as regras e características de uma operação de securitização. 

O Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI 

A Lei 9.514, conhecida como Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, instituiu o Sistema de 

Financiamento Imobiliário, tornando-se um marco para o fomento do mercado de securitização de créditos 

imobiliários no Brasil. O intuito da Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário foi o de suprir as 

deficiências e limitações do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, criado pela Lei nº 4.380/64 e das 

respectivas disposições legais referentes ao assunto. A introdução do SFI teve por finalidade instituir um 

arcabouço jurídico que permitisse promover o financiamento imobiliário em geral em condições 

compatíveis com as da captação dos respectivos fundos. 

A partir desse momento as operações de financiamento imobiliário passaram a ser livremente efetuadas 

pelas entidades autorizadas a operar no SFI, segundo condições de mercado e observadas as prescrições 

legais, sendo que, para essas operações, passou a ser autorizado o emprego de recursos provenientes da 

captação nos mercados financeiro e de valores mobiliários, de acordo com a legislação pertinente. 

Dentre as inovações trazidas pela Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, destacam-se: as 

companhias securitizadoras, os certificados de recebíveis imobiliários, o regime fiduciário e a alienação 

fiduciária de coisa imóvel. As principais características e implicações de cada um dos elementos estão 

listadas a seguir. 

Evolução Recente do Mercado Brasileiro de Securitização 

Uma característica interessante das operações registradas refere-se à natureza diversificada dos lastros 

utilizados. Ao longo dos anos, foram registrados CRI com lastro em operações de financiamento imobiliário 

residencial com múltiplos devedores pessoas físicas a operações com lastro em contratos de um único 

devedor, tais como os contratos de built-to-suit. Recentemente, foram registradas e emitidas operações com 

lastro em recebíveis ligados à atividade de shoppings centers. 

No escopo destas operações, observam-se locatários de diversas naturezas, que incluem desde instituições 

financeiras até fabricantes de produtos de consumo, varejistas e diferentes prestadores de serviços. Essa 

diversidade atesta que a securitização de créditos imobiliários tem sido um instrumento amplo, capaz de 
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conciliar objetivos comuns de diversas indústrias diferentes. A comparação com a evolução de outros 

instrumentos de financiamento ajuda, ainda, a capturar novos indícios sobre o sucesso do SFI em geral e 

dos CRI (como instrumento de financiamento em particular). 

Fica claro que, mesmo diante da forte oscilação registrada entre os anos de 2005 e 2006, os CRI vem 

aumentando a sua participação e importância, quando comparado a outras modalidades de 

financiamento  disponíveis. 

Companhias Securitizadoras 

As companhias securitizadoras de créditos imobiliários são instituições não financeiras constituídas sob a 

forma de sociedade por ações com a finalidade de adquirir e securitizar créditos imobiliários e emitir e 

colocar, no mercado financeiro, certificados de recebíveis imobiliários, podendo, ainda, emitir outros títulos 

de crédito, realizar negócios e prestar serviços compatíveis com as suas atividades. 

Adicionalmente, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário autoriza a emissão de outros valores 

mobiliários e a prestação de serviços compatíveis com suas atividades. Assim, as companhias 

securitizadoras não estão limitadas apenas à securitização, sendo-lhes facultada a realização de outras 

atividades compatíveis com seus objetos. 

Embora não sejam instituições financeiras, a Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário facultou ao 

CMN estabelecer regras para o funcionamento das companhias securitizadoras. 

Para que uma companhia securitizadora possa emitir valores mobiliários para distribuição pública, esta 

deve obter o registro de companhia aberta junto à CVM, conforme o disposto no artigo 21 da Lei nº 

6.385/76, devendo, para tanto, seguir os procedimentos descritos na Resolução CVM 60. 

Certificados de Recebíveis Imobiliários 

O certificado de recebíveis imobiliários consiste em um título de crédito nominativo, de emissão exclusiva 

das companhias securitizadoras, de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e que constitui 

promessa de pagamento em dinheiro. 

Trata-se de um título de crédito que se mostra apropriado ao financiamento de longo prazo, visto que, de 

um lado, é compatível com as características das aplicações do mercado imobiliário, estando vinculado às 

condições dos financiamentos contratados com os tomadores, e, de outro lado, reúne as condições de 

eficiência necessárias à concorrência no mercado de capitais, ao conjugar a mobilidade e agilidade 

próprias  do mercado de valores mobiliários, bem como a segurança necessária para garantir os interesses 

do público investidor. 

O certificado de recebíveis imobiliários é considerado valor mobiliário, para efeitos do artigo 2º, inciso III, 

da Lei nº 6.385/76, característica que lhe foi conferida pela Resolução CMN 2.517, de 29 de junho de 1998. 

Ainda, conforme mencionado anteriormente, o CRI somente pode ser emitido por companhias 

securitizadoras e seu registro e negociação são realizados por meio dos sistemas centralizados de custódia 

e liquidação financeira de títulos privados. 

Oferta Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

Até fins de 2004, a emissão de certificado de recebíveis imobiliários era regulada pela Instrução CVM nº 

284, primeiro normativo sobre securitização de recebíveis imobiliários editado pela CVM. De acordo com 

a Instrução CVM nº 284, somente era possível a distribuição de certificado de recebíveis imobiliários cujo 

valor nominal fosse igual ou superior a R$300.000,00. Em 30 de dezembro de 2004, a CVM editou a 

Instrução CVM 414, já mencionada acima, sendo ampliado o rol de possíveis investidores, pois não foi 

estipulado valor nominal mínimo para o certificado de recebíveis imobiliários. A Instrução CVM 414 

revogou a Instrução CVM nº 284, passando a regular a oferta pública de distribuição de certificados de 

recebíveis imobiliários e o registro de companhia aberta das companhias securitizadoras. Posteriormente, a 

Instrução CVM nº 554, incluiu, revogou e alterou dispositivos na Instrução CVM 414. Em 23 de dezembro 

de 2021, a Resolução CVM 60 revogou a Instrução CVM 414 e a Instrução CVM nº 554, passando a regular 

a oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários e o registro de companhia aberta 

das companhias securitizadoras. 
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Regime Fiduciário 

A Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário contemplou a faculdade de adotar-se um mecanismo de 

segregação patrimonial para garantia do investidor que venha a adquirir os certificados de recebíveis 

imobiliários emitidos pela companhia securitizadora. Este mecanismo é denominado de regime fiduciário. 

O regime fiduciário é instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora no contexto do 

termo de securitização de créditos imobiliários e submeter-se-á, entre outras, às seguintes condições: (i) a 

constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; (ii) a constituição de patrimônio 

separado, pelo termo de securitização, integrado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime 

fiduciário que lastreiem a emissão; (iii) a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série 

de títulos; (iv) a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus deveres, responsabilidades e 

remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais 

condições de sua atuação. O principal objetivo do regime fiduciário é fazer que os créditos que sejam alvo 

desse regime não se confundam com o patrimônio comum da companhia securitizadora, de modo que os 

patrimônios separados só respondam pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados e que a insolvência 

da companhia securitizadora não afete os patrimônios separados que tenham sido constituídos. 

Instituído o regime fiduciário, caberá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio separado, 

manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles. Não obstante, a companhia 

securitizadora responderá com seu patrimônio pelos prejuízos que causar por descumprimento de 

disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da 

finalidade do patrimônio separado. 

Medida Provisória nº 2.158-35 

Embora a Medida Provisória nº 2.158-35 tenha trazido benefícios concretos com relação à tributação dos 

certificados de recebíveis imobiliários, seu artigo 76 acabou por limitar os efeitos do regime fiduciário que 

pode ser instituído por companhias securitizadoras, ao determinar que “as normas que estabeleçam a 

afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos 

com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e 

aos privilégios que lhes são atribuídos”. 

Assim, os créditos imobiliários e os recursos deles decorrentes que sejam objeto de patrimônio separado, 

poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da companhia securitizadora e, 

em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao 

mesmo grupo econômico da securitizadora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e 

subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 

Sendo certo que nos casos de descaracterização do Patrimônio Separado para fins de pagamento de débitos 

fiscais, previdenciários ou trabalhistas da Emissora ou qualquer empresa do seu grupo econômico, a 

Emissora deverá reembolsar todo o valor retirado no limite do Patrimônio Separado. 

Termo de Securitização de Crédito 

A emissão dos certificados de recebíveis imobiliários é realizada por meio de termo de securitização de 

créditos, que vincula os respectivos créditos imobiliários à série de títulos emitidos pela securitizadora. 

O termo de securitização é firmado pela securitizadora e o agente fiduciário, e deverá conter todas as 

características dos créditos, incluindo a identificação do devedor, o valor nominal do certificado de 

recebíveis imobiliários, o Imóvel a que os créditos estejam vinculados, espécie de garantia, se for o caso, 

dentre outras. 

Para os créditos imobiliários que sejam objetos de regime fiduciário, o termo de securitização será averbado 

nos Cartórios de Registro de Imóveis em que estejam matriculados os respectivos imóveis. 

No caso de emissão de certificados de recebíveis imobiliários objeto de regime fiduciário e lastreados em 

créditos representados por cédulas de crédito imobiliário, o termo de securitização será registrado na 

instituição custodiante, mencionando o patrimônio separado a que estão afetados. 
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Tratamento Tributário Aplicável às Securitizadoras de Créditos Imobiliários 

As companhias securitizadoras estão sujeitas à tributação pelo IRPJ (alíquota básica de 15%, mais adicional 

de 10% sobre a parcela do lucro que exceder a R$240.000,00 no ano) e pela CSLL (alíquota de 9%), com 

base no lucro real, nos termos do artigo 14, inciso VII, da Lei nº 9.718/98, bem como pelo PIS (à alíquota 

de 0,65%) e pela COFINS (alíquota de 4%), com base no regime cumulativo dessas contribuições, nos 

termos da Lei nº 9.718/98, artigo 3º, parágrafos 5º a 9º, da Lei nº 10.833/03, artigo 10, inciso I, da Lei nº 

10.637/02, artigo 8º, inciso I, e da Lei nº 10.684/03, artigo 18. 

Pelo disposto no artigo 3º, parágrafos 8º da Lei nº 9.718/98, com redação dada pelo artigo 2º da Medida 

Provisória nº 2.158-35, as companhias securitizadoras de créditos imobiliários, nos termos da Lei nº 

9.514/97, podem deduzir as despesas da captação da base de cálculo do PIS e da COFINS. Assim, as 

securitizadoras apuram as citadas contribuições de forma semelhante às instituições financeiras, ou seja, 

pelo conceito de spread.
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TRIBUTAÇÃO DOS CRI 

Os Titulares dos CRI não devem considerar unicamente as informações contidas no Termo de Securitização 

para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar seus próprios 

assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, inclusive quanto a outros tributos que 

não o imposto de renda eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 

transações com CRI.  

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

Como regra geral, os ganhos e rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras estão 

sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em 

função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 

alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 

(trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 

(setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); e (iv) acima de 

720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como 

pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, seguradoras, 

por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito à 

restituição ou compensação com o IRPJ apurado em cada período de apuração. O rendimento também 

deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% 

(quinze por cento) e adicional de 10%, (dez por cento) sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro 

tributável que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Já alíquota 

da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da COFINS estão sujeitos à incidência dessas 

contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), 

respectivamente.  

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, 

seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar 

abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades 

de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.  

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimentos em CRI por essas 

entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 

15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, à alíquota de 20% (vinte por 

cento) no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze 

por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. No caso das cooperativas de crédito, a alíquota da CSLL é de 

17% (dezessete por cento) para o período entre 1º de outubro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, sendo 

reduzida a 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. Ademais, no caso dessas entidades, os 

rendimentos decorrentes de investimento em CRI estão sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às 

alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. As 

carteiras de fundos de investimentos não estão, em regra, sujeitas a tributação. 

Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão atualmente isentos de imposto 

de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033. De 

acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da IN RFB 1.585, tal isenção 

abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o 

imposto não é compensável (conforme previsto no artigo 76, II, da Lei 8.981). As entidades imunes estão 

dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos 

do artigo 71 da Lei 8.981, com a redação dada pela Lei nº 9.065.  
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Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 85, parágrafo 4º da IN RFB nº. 1.585/15, os 

rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior que invistam 

em CRI no País de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, inclusive as pessoas físicas 

residentes em JTF, estão atualmente isentos do IRRF.  

Os demais investidores, residentes, domiciliados ou com sede no exterior, que invistam em CRI no País de 

acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota 

de 15% (quinze por cento). Os demais investidores que sejam residentes em JTF estão sujeitos à tributação 

conforme alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos rendimentos 

tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por 

cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); 

(iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros 

e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento).  

Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a renda ou que 

a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), sendo que no dia 12 de dezembro de 2014, 

a RFB publicou a Portaria 488, reduzindo o conceito de JTF para as localidades que tributam a renda à 

alíquota máxima inferior a 17%. Em princípio as alterações decorrentes da Portaria 488 não seriam 

aplicáveis para as operações em geral envolvendo investidores que invistam no país de acordo com as 

normas previstas na Resolução do CMN 4.373 (podendo haver exceções). De todo modo, a despeito do 

conceito legal e das alterações trazidas pela Portaria 488, no entender das autoridades fiscais são atualmente 

consideradas JTF os lugares listados no artigo 1ª da IN RFB nº. 1.037, de 04 de junho 2010 (não atualizada 

após a publicação da Portaria 488). 

Imposto sobre Operações de Câmbio  

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados 

financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela Resolução CMN 4.373, 

inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos 

investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso dos recursos 

no Brasil e à alíquota zero no retorno dos recursos ao exterior, conforme dispõe o Decreto 6.306 e alterações 

posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 

Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações 

ocorridas após este eventual aumento. 

Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 6.306 e alterações 

posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do 

Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, 

relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.
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INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA  

Este sumário é apenas um resumo das informações da Emissora e não contém todas as informações que o 

investidor deve considerar antes de investir nos CRI. As informações completas sobre a Emissora estão no 

seu Formulário de Referência e em suas Demonstrações Financeiras, que integram o presente Prospecto 

Definitivo, por referência, podendo ser acessados na forma descrita na seção "Documentos Incorporados 

a este Prospecto por Referência". As informações sobre eventuais pendências judiciais da Emissora estão 

no Formulário de Referência da Emissora. O Investidor deverá ler referidos documentos antes de aceitar 

ou participar da oferta. Conforme a faculdade descrita no item 5.1, Anexo III da Instrução CVM 400, para 

a consulta ao formulário de referência, www.gov.br/cvm (neste website, rolar a página até “Destaques”, 

acessar "Regulados", clicar em "Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM", clicar em 

"Companhias", posteriormente clicar em "Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM", buscar 

por “VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO” no campo disponível. em seguida, acessar “Virgo 

Companhia de Securitização” e posteriormente, no campo “Categoria”, selecionar “Formulário de 

Referência”, no campo “Período de Entrega”, selecionar “Período” e inserir o período desejado e 

selecionar o formulário de referência com data mais recente). Em seguida, clicar em “consultar”. procure 

pelo formulário de referência que será consultado. na coluna “ações”, clique no primeiro ícone (imagem: 

uma lupa sobre um papel dobrado; descrição “visualizar o documento”) e, em seguida, clicar em “salvar 

em pdf”. certifique-se de que todos os campos estão selecionados e, por fim, clicar em “gerar pdf” para 

fazer o download) www.virgo.inc (neste website, acessar “securitização”, depois ao fim da página 

“formulário de referência", selecionar o campo "virgo (isec)" e clicar no formulário de referência com a 

data mais recente). 

Histórico da Emissora 

A Virgo Companhia de Securitização, atual denominação da ISEC Securitizadora S.A., foi constituída em 

05 de março de 2007, como Imowel Securitizadora S.A e permaneceu na condição pré-operacional até 

outubro de 2012. A companhia obteve o seu registro de companhia aberta na CVM em 02/07/2007. 

A atividade principal da companhia é securitização de créditos imobiliários e do agronegócio mediante a 

emissão e colocação, junto ao mercado financeiro e de capitais, de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

ou do Agronegócio. 

No final de 2015, após reestruturação societária, a Emissora assumiu a estratégia de se consolidar no 

mercado através da aquisição e/ou fusão com outras empresas do ramo de Securitização. 

Com isso, em 2016 adquiriu duas outras securitizadoras, a Nova Securitização S.A. “NOVASEC” e a SCCI 

Securitizadora de Créditos Imobiliários S/A “SCCI” aumentando sua posição no mercado de securitização 

e elevando a gestão de seus ativos em mais ou menos 150%, finalizando o ano de 2016 com a gestão de 67 

séries e volume financeiro total de aproximadamente R$ 3,3 bilhões de reais. 

Em junho de 2017, após nova reestruturação, o controle acionário da NOVASEC foi transferido para 

novo acionista. 

Em setembro de 2017 a SCCI foi incorporada à ISEC e em dezembro de 2017 a ISEC adquiriu a Brasil 

Plural Securitizadora, que foi incorporada à ISEC em abril de 2018. 

Em agosto de 2018, o Grupo ISEC passou por uma nova reestruturação societária, na qual 100% das ações 

da Isec Securitizadora S.A e Nova Securitização S.A. foram conferidas ao capital social da Isec 

Participações Ltda (“Holding”), a qual, além de controladora, passou a ser a única acionista das 

referidas companhias.  

Com foco na estratégia de consolidação de mercado, no mês de janeiro de 2019 o Grupo ISEC adquiriu 

mais uma securitizadora, desta vez a Beta Securitizadora S.A., empresa antes pertencente ao Grupo Banif.  

Em 24 de julho de 2019, a Isec Securitizadora S.A, captou recursos mediante a emissão de debêntures para 

a aquisição da Cibrasec – Companhia Brasileira de Securitização (“Cibrasec”), passando a Cibrasec a 

compor o Grupo Isec.  
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Com a aquisição do controle da Cibrasec, o Grupo Isec passou a deter uma participação ainda mais 

relevantes no market share de securitização, passando a ter sob sua gestão mais de R$ 27 bilhões de créditos 

imobiliários e agrícolas em emissões de CRI e CRI. 

A Virgo Companhia de Securitização tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos 

imobiliários passíveis de securitização; (ii) a emissão e colocação, junto ao mercado financeiro e de capitais, 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários, ou de qualquer outro título de crédito ou valor mobiliário 

compatível com suas atividades; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às 

operações de securitização de créditos imobiliários e emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários; 

(iv) a aquisição e securitização de créditos imobiliários passíveis de securitização; (v) a emissão e 

colocação, junto ao mercado financeiro e de capitais, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, ou de 

qualquer outro título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades; (vi) a realização de 

negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos imobiliários e 

emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários; e (vii) a realização de operações de hedge em 

mercados derivativos visando a cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e do 

agronegócio. 

Na presente data, o volume de certificados de recebíveis imobiliários e do agronegócio emitido pela 

Emissora corresponde a R$ 41.811.111.697,00 (quarenta e um bilhões e oitocentos e onze milhões e cento 

e onze mil e seiscentos e noventa e sete reais), já considerando os CRI objeto desta Emissão.  

A Emissora não detém quaisquer patentes ou licenças e está em processo de registro de marca.  

Principais concorrentes  

A Emissora possui como principais concorrentes no mercado de créditos imobiliários e do agronegócio 

outras companhias securitizadoras, dentre esses se destacam: Octante Securitizadora S.A.; RB Capital 

Securitizadora S.A.; Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.; True Securitizadora 

S.A. e a Gaia Agro Securitizadora S.A.  

Resumo das Demonstrações Financeiras da Emissora 

Adicionalmente, as informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações 

financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018 e as 

informações trimestrais referentes ao período findo em 31 de março de 2021 e 30 de junho de 2021, são 

elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas 

incluídas na legislação societária brasileira, as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os 

pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que estão em conformidade com as 

normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB).  

Patrimônio Líquido da Securitizadora 

O patrimônio líquido da Emissora em 31/03/2022 era de R$12.139.000,00 (doze milhões cento e trinta e 

nove mil reais). 

Negócios com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto Definitivo, não existem negócios celebrados entre a Emissora e empresas ligadas 

ou partes relacionadas do grupo econômico da Devedora. 

Número total de Ofertas Públicas de Emissão da Emissora 

O número total de Ofertas Públicas de valores mobiliários emitidos pela Emissora ainda em circulação (data 

base 08 de março de 2022) é de 461 séries (quatrocentos e sessenta e uma série) ativa.  

Saldo atualizado das Ofertas Públicas emitidas pela Emissora 

O saldo devedor das Ofertas Públicas mencionadas no item anterior (data base 08 de março de 2022) é de 

R$ 39.775.984.459,00 (trinta e nove bilhões, setecentos e setenta e cinco milhões, novecentos e oitenta e 

quatro mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais).  
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Pendências Judiciais e Trabalhistas 

As pendências judiciais e trabalhistas relevantes da Emissora estão descritas no item 4.3 do Formulário de 

Referência da Emissora. 

Porcentagem de CRI emitidos com patrimônio separado e porcentagem de CRI emitidos com coobrigação. 

Até a presente data, todos os CRI emitidos pela Emissora contam com patrimônio separado. Até a presente 

data, nenhum dos CRI emitidos pela emissora contam com coobrigação por parte da Emissora. 

Relacionamento com fornecedores e clientes  

Não há contratos relevantes celebrados pela Emissora. A Emissora contrata prestadores de serviço no 

âmbito da emissão de certificados de recebíveis imobiliários. Além disso, entende-se por clientes os 

investidores que adquirem os certificados de recebíveis imobiliários emitidos pela Emissora. O 

relacionamento da Emissora com os fornecedores e com os clientes é regido pelos documentos das 

respectivas emissões de certificados de recebíveis imobiliários.  

Relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros e fatores macroeconômicos que 

façam influência sobre os negócios da Emissora  

A Emissora atualmente possui seus negócios concentrados no mercado nacional, não possuindo títulos 

emitidos no exterior, havendo, neste sentido, uma relação de dependência com o mercado nacional.  

A atividade que a Emissora desenvolve está sujeita à regulamentação da CVM no que tange a ofertas 

públicas de CRI. Ademais, o Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, 

modificar sua política econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, 

câmbio, remessas de capital e limites à importação, podendo afetar as atividades da Emissora. Mais 

informações acerca da influência de fatores macroeconômicos nas atividades da Emissora estão descritas 

na seção “Fatores de Risco”, item “Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos” na página 134 deste 

Prospecto Definitivo. 

Governança Corporativa 

A Emissora possui Código de Ética e de Conduta da Virgo Companhia de Securitização e do Código de 

Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo. 

Negócios, Processos Produtivos, Produtos, Mercados de Atuação e Serviços Oferecidos  

Para maiores informações sobre negócios, processos produtivos, produtos e mercados de atuação da 

Emissora e serviços fornecidos, vide item 7 de seu Formulário de Referência. Descrição dos Produtos e/ou 

Serviços em Desenvolvimento Para maiores informações relativas à descrição dos produtos e/ou serviços 

em desenvolvimento vide item 10.8 do Formulário de Referência da Emissora. 

Contratos Relevantes Celebrados pela Emissora  

Salvo pela Escritura de Debênture e os instrumentos de garantia relacionados à Debênture e aquisição do 

controle da Cibrasec Companhia Brasileira de Securitização, não há contratos relevantes celebrados pelo 

emissor não diretamente relacionado com suas atividades operacionais, conforme informado no item 8.3 

do Formulário de Referência da Emissora.  

Administração da Emissora 

A Emissora é administrada por um conselho de administração e por uma diretoria. 

Conselho de Administração 

O conselho de administração é composto por 3 (três) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por 

deliberação dos acionistas, por meio de assembleia geral. 

Além dos poderes estabelecidos em Lei, compete ao Conselho de Administração: (I) Fixação da orientação 

geral dos negócios e do planejamento estratégico da Emissora; (II) Eleição e Destituição dos Diretores da 

Emissora; (III) Manifestação prévia sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as 

demonstrações financeiras do exercício, bem como exame dos balancetes mensais; (IV) Proposta de criação 
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de nova classe ou espécie de ações, bem como mudanças nas características das ações existentes; (V) 

Aprovação do orçamento anual e/ou quaisquer modificações; (VI) Aprovação da contratação, destituição 

ou substituição de auditores independentes da Emissora; e (VII) Proposta do plano anual de negócios da 

Emissora a ou sua modificação, a ser encaminhada à assembleia geral. 

Diretoria 

A diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 07 (sete) membros eleitos pelo Conselho de 

Administração, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor de Relações com os Investidores; 01 

(um) Diretor de Operações, 01 (um) Diretor de Gente e Inovação, 01 (um) Diretor de Tecnologia e 01 um) 

Diretor de Compliance, sendo permitido o acúmulo de funções pelos Diretores, salvo pelo Diretor de 

Compliance, que não poderá acumular funções.  

Os membros da Diretoria têm amplos poderes de gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos 

e realização de todas as operações que se relacionem com o objeto da Emissora, segundo as diretrizes e 

normas determinadas pelo Conselho de Administração, podendo contrair Empréstimos e financiamentos, 

adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Emissora. Compete à Diretoria, o 

levantamento do balanço geral, das demonstrações de resultado e dos relatórios da administração, bem 

como a submissão de tais informações para manifestação e aprovação pela assembleia geral. 

Porcentagem de CRI emitidos com patrimônio separado e porcentagem de CRI emitidos com 

coobrigação  

PORCENTAGEM DE OFERTAS PÚBLICAS REALIZADAS PELA EMISSORA 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com patrimônio separado 100% 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com coobrigação da Emissora (*) 0% 

(*) O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares de CRI da presente Emissão não conta com qualquer garantia 
adicional ou coobrigação da Emissora. 

Até a presente data, todos os CRI emitidos pela Emissora contam com patrimônio separado. Até a presente 

data, nenhum dos CRI emitidos pela emissora contam com coobrigação por parte da Emissora. 

Informações Cadastrais da Emissora 

Identificação da Emissora Sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-004, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.769.451/0001-08. 

Registro na CVM Registro de companhia aberta perante a CVM, concedido em 05 de março de 2007, sob o 
nº  20818 (código CVM). 

Sede Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, 
CEP 04.533-004. 

Diretor de Relações com 
Investidores 

Daniel Monteiro Coelho de Magalhães. 

Auditores Independentes BDO RCS Auditores Independentes.  

Jornais nos quais divulga 
informações 

As informações da Emissora são divulgadas no jornal “O Dia” e no Diário Oficial do Estado 

de  São Paulo. 

Website na Internet www.virgo.inc  
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INFORMAÇÕES SOBRE O COORDENADOR LÍDER 

O Santander é controlado pelo Santander Espanha, instituição com sede na Espanha fundada em 1857. 

O Grupo Santander possui, atualmente, cerca de €1,5 trilhões em ativos, e possui mais de 22,8 milhões de 

clientes. O Santander acredita ser um dos principais grupos financeiros da Espanha e da América Latina e 

desenvolve atividades de negócios na Europa, alcançando, principalmente, uma presença no Reino Unido, 

por meio do Abbey National Bank Plc, assim como em Portugal. Adicionalmente, acredita ser um dos 

líderes em financiamento ao consumo na Europa, por meio do Santander Consumer, com presença em 

15 países do continente e nos Estados Unidos.  

Em 2021, o Santander registrou lucro líquido de R$16,3 bilhões no Brasil. 

Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional celebrado 

com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio S.A., em 1998 

adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo sua subsidiária, o 

Banco Bozano, Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banco do Estado de São Paulo S.A.– Banespa. Em 

1º de novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander Espanha, The Royal 

Bank of Scotland Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., adquiriu 96,95% do capital do ABN AMRO, 

então controlador do Banco Real. Na sequência, em 12 de dezembro de 2007, o CADE aprovou sem 

ressalvas a aquisição das pessoas jurídicas brasileiras do ABN AMRO pelo consórcio. No primeiro trimestre 

de 2008, o Fortis N.V. e Santander Espanha chegaram a um acordo por meio do qual o Santander Espanha 

adquiriu direito às atividades de administração de ativos do ABN AMRO no Brasil, que fora anteriormente 

adquirido pelo Fortis N.V. como parte da aquisição do ABN AMRO realizada pelo RFS Holdings B.V. Em 

24 de julho de 2008, o Santander Espanha assumiu o controle acionário indireto do Banco Real. Por fim, 

em 30 de abril de 2009, o Banco Real foi incorporado pelo Santander e foi extinto como pessoa jurídica 

independente.  

Com a incorporação do Banco Real, o Santander tem presença ativa em todos os segmentos do mercado 

financeiro, com uma completa gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de clientes – pessoas 

físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e instituições. As atividades do Santander 

compreendem três segmentos operacionais: banco comercial, banco global de atacado e gestão de recursos 

de terceiros e seguros. No primeiro trimestre de 2018, o Santander possuía uma carteira de mais de 22,2 

milhões de clientes ativos, 3.484 entre agências e pontos de atendimento bancário (PABs) e mais de 13.512 

caixas eletrônicos próprios, além de um total de ativos em torno de R$724,3 bilhões e patrimônio líquido 

de, aproximadamente, R$61,3 bilhões (excluindo o ágio).  

O Santander oferece aos seus clientes diversos produtos e serviços locais e internacionais que são 

direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços são oferecidos nas áreas de transações 

bancárias globais (Global Transaction Banking), financiamento global via dívida (Global Debt Financing), 

Banco de Investimento (Investment Banking), Equities, Tesouraria Clientes e Formador de Mercado 

(Market Making). Dessa forma, os clientes corporativos podem se beneficiar dos serviços globais 

fornecidos pelo Santander no mundo. 

Na área de equities, o Santander atua na estruturação de operações em boa parte da América Latina, 

contando com equipe de equity research, sales e equity capital markets. A área de research do Santander é 

considerada pela publicação "Institutional Investor" como uma das melhores não somente no Brasil, mas 

também na América Latina. Adicionalmente, o Santander dispõe de uma estrutura de research dedicada 

exclusivamente ao acompanhamento de ativos latino-americanos, o que assegura credibilidade e acesso de 

qualidade a investidores target em operações brasileiras.  

Em sales & trading, o Grupo Santander possui equipes dedicadas a ativos latino-americanos no mundo. 

Presente no Brasil, Estados Unidos, Europa e Ásia, a equipe do Grupo Santander figura dentre as melhores 

da América Latina pela publicação da "Institutional Investor". Adicionalmente, o Santander também dispõe 

de uma estrutura dedicada ao acesso ao mercado de varejo e pequenos investidores institucionais no Brasil 

por meio de salas de ações e corretora.  

No mercado de renda fixa local, o Santander tem se posicionado entre os quatro primeiros colocados no 

último ano, de acordo com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos – Originação e com o Ranking 

ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos – Distribuição.  
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No ano de 2017, o Santander, (i) atuou como Coordenador Líder na distribuição da 5ª Emissão de 

Debêntures da Telefônica Brasil S.A., no montante de R$2 bilhões, (ii) atuou como Coordenador da 1ª Série 

da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Vert Companhia de Securitização, com 

lastro em crédito do agronegócio da Agropecuária Scheffer Ltda., no montante de R$93 milhões, (iii) atuou 

como Coordenador da 1ª Série da 17ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Agro 

Securitizadora S.A., com lastro em cedido pela Mosaic Fertilizantes do Brasil Ltda., no montante de R$89 

milhões, (iv) atuou como Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Paranaíba Transmissora de Energia 

S.A., no montante de R$120 milhões, (v) atuou como Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com lastro 

em crédito do agronegócio da Klabin S.A., no montante de R$846 milhões, (vi) atuou como Coordenador 

Líder da 5ª Emissão de Debêntures da CTEEP – Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, 

no montante de R$300 milhões, (vii) atuou como Coordenador Líder da 3ª Emissão de Letras Financeiras 

do Banco RCI Brasil, no montante de R$600 milhões, (viii) atuou como Coordenador Líder da 9ª Emissão 

de Debêntures da Unidas S.A., no montante de R$300 milhões, (ix) atuou como Coordenador da 6ª Emissão 

de Debêntures da Algar Telecom S.A., no montante de R$432 milhões, (x) atuou como Coordenador Líder 

da 4ª Emissão de Debêntures da Neoenergia S.A., no montante de R$250 milhões, (xi) atuou como 

Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Extremoz Transmissora do Nordeste S.A., no montante 

de R$168 milhões, (xii) atuou como Coordenador Líder da 11ª Emissão de Debêntures da Lojas Americanas 

S.A., no montante de R$1,5 bilhões, (xiii) atuou como Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da AES 

Tietê Energia S.A., no montante de R$1 bilhão, (xiv) atuou como Coordenador Líder da 4ª Emissão de 

Debêntures da Companhia do Metrô da Bahia, no montante de R$250 milhões, (xv) atuou como 

Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Ventos de São Clemente Holding S.A., no montante de 

R$180 milhões, (xvi) atuou como Coordenador da 1ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 

do Agronegócio S.A., com lastro em créditos da Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., (xvii) atuou 

Coordenador Líder da 7ª Emissão de Debêntures da Companhia Energética de Pernambuco – CELPE, no 

montante de R$590 milhões, (xviii) atuou como Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Complexo 

Morrinhos Energias Renováveis S.A., no montante de R$102,5 milhões, (xix) atuou como Coordenador da 

288ª série da 2ª emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Cibrasec – Companhia Brasileira de 

Securitização, com lastro em créditos imobiliários da Multiplan Greenfield XII Empreendimento 

Imobiliário LTDA, no montante de R$300 milhões, (xx) Atuou como Coordenador Líder da 5ª emissão de 

Letras Financeiras do Banco Volkswagen S.A., no montante de R$500 milhões, (xxi) atuou como 

Coordenador da 3ª emissão de Debentures da Itarema Geração de Energia S.A., no montante de R$111,76 

milhões, (xxii) Atuou como Coordenador da 116ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com lastro em CDCAs 

cedidos pela JSL S.A., no montante de R$270 milhões, (xxiii) Atuou como Coordenador Líder da 1ª 

Emissão de Notas Comerciais da CPFL Serviços, Equipamentos, Indústria e Comércio S.A., no montante 

de R$45 milhões, (xxiv) Atuou como Coordenador da 6ª emissão de Debêntures da Companhia Paranaense 

de Energia – Copel, no montante de R$520 milhões, (xxv) Atuou como Coordenador Líder da 3ª emissão 

de Notas Promissórias da Lojas Americanas S.A., no montante de R$900 milhões, (xxvi) Atuou como 

Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Ventos de São Vicente Energias Renováveis S.A., no 

montante de R$100 milhões, (xxvii) Atuou como Coordenador da 117ª e 118ª Séries da 1ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A., com lastro em debêntures emitidas pela Camil Alimentos S.A., no montante de R$400 milhões, 

(xxviii) Atuou como Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures da Companhia Energética do Rio 

Grande do Norte – COSERN, no montante de R$220 milhões, (xxix) Atuou como Coordenador da 1ª 

emissão de Debêntures da Somos Educação S.A., no montante de R$800 milhões, (xxx) Atuou como 

Coordenador da 4ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil S.A., no montante de R$500,1 

milhões, (xxxi) Atuou como Coordenador Líder da 159ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da RB Capital Companhia de Securitização, com lastro em Debêntures emitidas pela Iguatemi 

Empresa de Shoppings Centers S.A., no montante de R$279,6 milhões, (xxxii) Atuou como Coordenador 

da 1ª emissão de Notas Promissórias da Smartfit Escola de Ginástica S.A., no montante de R$150 milhões, 

(xxxiii) Atuou como Coordenador Líder da 10ª Emissão de Debêntures da Unidas S.A., no montante de 

R$500 milhões, (xxxiv) Atuou como Coordenador Líder na Emissão de CDBV do Banco IBM S.A., (xxxv) 

Atuou como Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., 

no montante de R$542,6 milhões, (xxxvi) Atuou como Coordenador Líder da 8ª Emissão de Debêntures da 

Companhia Energética do Maranhão – CEMAR, no montante de R$500 milhões, (xxxvii) Atuou como 

Coordenador da 105ª Série da 1ª Emissão de Certificado de Recebíveis Imobiliários da Ápice Securitizadora 

S.A., com lastro em Debêntures emitidas pela BR Malls Participações S.A., no montante de R$400 milhões, 

(xxxviii) Atuou como Coordenador na 1ª Emissão de Debêntures da Ventos de Santo Estevão Holding S.A., 
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no montante de R$160 milhões, (xxxix) Atuou como Coordenador Líder na 8ª Emissão de Notas 

Promissórias da Companhia Energética do Ceará – COELCE, no montante de R$400 milhões, (xl) Atuou 

como Coordenador Líder na 5ª Emissão de Debêntures da Sul América S.A., no montante de R$500 

milhões, (xli) Atuo como Coordenador na 7ª Emissão de Debêntures da Companhia Energética do Rio 

Grande do Norte – COSERN, no montante de R$370 milhões, (xlii) Atuou como Coordenador Líder na 1ª 

Série da 15ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Octante Securitizadora S.A., com 

lastro em CPR Financeiras e CDCS cedidos pela Adama Brasil S.A., no montante de R$86,3 milhões, (xliii) 

Atuou como Coordenador na 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Vert Companhia Securitizadora S.A., com lastro em debêntures emitidas pela Ipiranga Produtos de 

Petróleo S.A., no montante de R$944 milhões, (xliv) Atuou como Coordenador Líder da 1ª Série da 22ª 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Agro Securitizadora S.A., com lastro em 

direitos creditórios do agronegócio emitidos pela Rural Brasil S.A., no montante de R$70 milhões, (xlv) 

Atuou como Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Omega Energia e Implantação 2 S.A., no 

montante de R$220 milhões, (xlvi) Atuou como Coordenador da 2ª emissão de Debêntures da CVC Brasil 

Operadora e Agência de Viagens S.A., no montante de R$600 milhões, (xlvii) Atuou como Coordenador 

Líder da 6ª emissão de Debêntures da Telefônica Brasil S.A., no montante de R$1 bilhão, (xlviii) Atuou 

como Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures da Enerpeixe S.A., no montante de R$320 milhões, 

(xlix) Atuou como Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Belo Monte Transmissora de Energia SPE 

S.A., no montante de R$580 milhões, (l) Atuou como Coordenador Líder da 1ª emissão de Notas 

Comerciais da Companhia Energética do Maranhão – CEMAR, no montante de R$500 milhões, (li) Atuou 

como Coordenador Líder da 1ª Série da 24ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia 

Agro Securitizadora S.A., com lastro em Créditos do Agronegócio cedidos pela BASF S.A., no montante 

de R$235,2 milhões (lii) Atuou como Coordenador da 11ª e da 12ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da RB Capital Companhia de Securitização, com lastro em debêntures emitidas 

pela Raízen Combustíveis S.A., no montante de R$945 milhões, (liii) Atuou como Coordenador Líder da 

8ª Emissão de Debêntures da MRS Logística S.A., no montante de R$400 milhões, (liv) Atuou como 

Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures da Ampla Energia e Serviços S.A., no montante de R$600 

milhões, (lv) Atuou como Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da ETC – Empresa Transmissora 

Capixaba S.A., no montante de R$100 milhões, (lvi) Atuou como Coordenador Líder da 5ª Emissão da 

Companhia Energética do Ceará – Coelce, no montante de R$500 milhões, Atuou como Coordenador Líder 

da 1ª Emissão de Debêntures da Enel Green Power Damascena Eólica S.A., no montante de R$11,25 

milhões, (lvii) Atuou como Coordenador Líder da 1ª emissão de Debêntures da Enel Green Power Maniçoba 

Eólica S.A., no montante de R$10,75 milhões, (lviii) atuou como Coordenador Líder da 3ª emissão de 

Debêntures da Smartfit Escola de Ginástica S.A., no montante de R$540 milhões, (lix) Atuou como 

Coordenador da 5ª emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil S.A., no montante de 

R$300 milhões. 

No ano de 2018 o Santander atuou como (i) Coordenador na 9ª Emissão de Notas Promissórias da 

Companhia Energética do Ceará – Coelce, no montante de R$150 milhões, (ii) Coordenador Líder na 1ª e 

2ª Séries da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Agro Securitizadora S.A., 

com lastro em Duplicatas e CPRs cedidas pela CCAB Agro S.A., no montante de R$80 milhões, (iii) 

Coordenador Líder na 4ª Emissão de Debêntures da Unipar Carbocloro S.A., no montante de R$350 

milhões, (iv) Coordenador na 8ª Emissão de Debêntures da Iochpe-Maxion S.A., no montante de R$450 

milhões, (v) Coordenador Líder na 1ª Emissão de Debêntures da Concessionária do Rodoanel Norte S.A. – 

Ecorodoanel, no montante de R$900 milhões, (vi) Coordenador da 1ª e 2ª Séries da 15ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da VERT Companhia Securitizadora S.A., com lastro em 

Debêntures emitidas pela São Martinho S.A., no montante de R$500 milhões, (vii) Coordenador Líder na 

2ª. Emissão de Debêntures da Xingu Rio Transmissora De Energia S.A., no montante de R$1,25 bilhões, 

(viii) Coordenador na 2ª Emissão de Debêntures da Somos Educação S.A., no montante de R$800 milhões, 

(ix) Coordenador na 6ª Emissão de Letras Financeiras do Banco Daycoval S.A., no montante de R$500 

milhões, (x) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures da Algar Telecom S.A., no montante de R$600 

milhões, (xi) Coordenador na 6ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no montante de R$600 

milhões, (xii) Coordenador na 7ª emissão de Debêntures da CTEEP – Companhia de Transmissão 

Energética, no montante de R$621 milhões, (xiii) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures da Guararapes 

Confecções S.A., no montante de R$800 milhões, (xiv) Coordenador da 1ª Emissão de Notas Promissórias 

da Algar Telecom S.A., no montante de R$200,5 milhões, (xv) Coordenador Líder da 7ª Emissão de 

Debêntures da Companhia de Gás de São Paulo – Comgás, no montante de R$215 milhões, (xvi) 

Coordenador na estruturação de quotas do FIDC Chemical X da Braskem S.A., no montante de R$686 

milhões, (xvii) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da Multiplan Empreendimentos Imobiliários 

S.A., no montante de R$300 milhões, (xviii) Coordenador da 5ª Emissão de Debêntures da Concessionária 
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de Rodovias do Interior Paulista S.A., no montante de R$800 milhões, (xix) Coordenador Líder da 6ª 

Emissão de Debêntures da Companhia Energética do Ceará – COELCE, no montante de R$310 milhões, 

(xx) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Rio Paraná Energia S.A., no montante de R$480 

milhões, (xxi) Coordenador Líder da 1ª Série da 12ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da VERT Companhia Securitizadora S.A., com lastro em recebíveis cedidos pela Syngenta Proteção de 

Cultivos LTDA, no montante de R$297,3 milhões, (xxii) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da Ápice Securitizadora S.A., lastreado em recebíveis da Iguatemi Empresa de 

Shopping Centers, no montante de R$254 milhões, (xxiii) Coordenador da 9ª, 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão 

de CRAS da Cibrasec S.A., lastreados em créditos do agronegócio devidos pela Petrobras Distribuidora 

S.A., no montante de R$961,7 milhões, (xxiv) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Letras Financeiras da 

Portoseg S.A., no montante de R$500,1 milhões, (xxv) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da 

ECO135 Concessionária de Rodovias S.A., no montante de R$225 milhões, (xxvi) Coordenador da 16ª 

Emissão de Debêntures da Companhia Brasileira de Distribuição, no montante de R$1,2 bilhões, (xxvii) 

Coordenador Líder da 23ª Emissão de Debêntures da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 

S.A., no montante de R$3 bilhões, (xxviii) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Letras Financeiras do 

Banco RCI Brasil, no montante de R$600 milhões, (xxix) Coordenador Líder da 5ª Emissão de Xingu Rio 

Transmissora de Energia S.A., no montante de R$1,1 bilhões, (xxx) Coordenador Líder da 10ª Emissão de 

Debêntures da Aliansce Shopping Centers S.A., no montante de R$244,8 milhões, (xxxi) Coordenador 

Líder da 1ª Emissão de quotas do FIDC Pátria Crédito Estruturado Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios, no montante de R$1,15 bilhões, (xxxii) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures da 

Guaraciaba Transmissora de Energia (TP Sul), no montante de R$118 milhões, (xxxiii) Coordenador da 5ª 

Emissão de Debêntures da Copel Geração e Transmissão S.A.. no montante de R$290 milhões, (xxxiv) 

Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures da Sertão I Solar Energia SPE S.A., no montante de R$130 

milhões, (xxxv) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures da Sobral I Solar Energia SPE S.A., no 

montante de R$135 milhões, (xxxvi) Coordenador da 15ª Emissão de Debêntures da Light Serviços de 

Eletricidade S.A., no montante de R$700 milhões, (xxxvii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas 

Promissórias da Claro S.A., no montante de R$360 milhões, (xxxviii) Coordenador da 11ª Emissão de 

Letras Financeiras do Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A., no montante de R$300 milhões, (xxxix) 

Coordenador Líder da 1ª, 2ª e 3ª Séries de CRA da Gaia Securitizadora S.A., lastreados em recebíveis 

comerciais cedidos pela BASF S.A., no montante de R$258,5 milhões, (xl) Coordenador Líder da 1ª 

Emissão de Notas Promissórias de 8 SPEs Subsidiárias da Enel Green Power S.A., no montante de R$1,26 

bilhões, (xli) Coordenador Líder da 15ª Emissão de Debêntures da Gerdau S.A., no montante de R$1,5 

bilhões, (xlii) Coordenador Líder da 2º Emissão de Debêntures da EDTE – Empresa Diamantina de 

Transmissão de Energia S.A., no montante de R$315 milhões, (xliii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de 

Debêntures da ETB – Empresa de Transmissão Baiana S.A., no volume de R$160 milhões, (xliv) 

Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures da Energisa Transmissão de Energia S.A., no montante de R$250 

milhões, (xlv) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures do Instituto Hermes Pardini S.A., no montante 

de R$210 milhões, (xlvi) Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) da 

RB Capital Companhia de Securitização, lastreados pela emissão de Debêntures da Rede Dor São Luiz 

S.A., no montante de R$600 milhões. 

No ano de 2019, o Santander atuou como (i) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures da Petróleo 

Brasileiro S.A. – Petrobras, no montante de R$3,6 bilhões, (ii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas 

Promissórias da Miracema Transmissora de Energia Elétrica S.A., no montante de R$30 milhões, (iii) 

Coordenador da 9ª Emissão de Debêntures da Iochpe-Maxion S.A., no montante de R$450 milhões, (iv) 

Coordenador Líder da 3ª Emissão de Notas Promissórias da Eurofarma Laboratórios S.A., no montante de 

R$400 milhões, (v) Coordenador Líder na 8ª Emissão de Letras Financeiras do Banco RCI Brasil, no 

montante de R$500 milhões, (vi) Coordenador na 12ª Emissão de Debêntures incentivadas pela lei 12.431 

da Rumo S.A., no montante de R$600 milhões, (vii) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Letras Financeiras 

do Banco Daycoval, no montante de R$2 bilhões, (viii) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures da BR 

Malls Participações S.A., no montante de R$600 milhões, (ix) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures 

incentivadas pela lei 12.431 da AES Tietê Energia S.A., no montante de R$2,2 bilhões, (x) Coordenador na 

4ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) da Vert Companhia Securitizadora, lastreados 

pela emissão de Debêntures da Raia Drogasil S.A., no montante de R$250 milhões, (xi) Coordenador na 2ª 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da RB Capital Companhia de Securitização, 

lastreados em recebíveis cedidos pela Raízen Energia S.A., no montante de R$900 milhões, (xii) 

Coordenador Líder da 2ª Emissão de Letras Financeiras do Banco CNH Industrial Capital S.A., no montante 

de R$300 milhões, (xiii) Coordenador na 26ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

(CRA) da Vert Companhia Securitizadora, lastreados em recebíveis cedidos pela Klabin S.A., no montante 

de R$1 bilhão, (xiv) Coordenador da 9ª Emissão de Debêntures da MRS Logística S.A., no montante de 
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R$650 milhões, (xv) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

– Eletrobras, no montante de R$5 bilhões, (xvi) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures da Smartfit 

Escola de Ginástica e Dança S.A., no montante de R$1,3 bilhões, (xvii) Coordenador Líder da 4ª Emissão 

de Debêntures da CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S.A., no montante de R$709 milhões, 

(xviii)  Coordenador Líder da 7ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Vert Companhia 

Securitizadora, lastreados pela 14ª Emissão de debêntures da MRV Engenharia S.A., no montante de R$360 

milhões, (xix) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures da Transmissora Aliança de Energia Elétrica 

S.A. – Taesa, no montante de R$1,06 bilhões, (xx) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures da Tecnologia 

Bancária S.A., no montante de R$200 milhões, (xxi) Coordenador da 5ª Emissão de Letras Financeiras da 

Paraná Branco S.A., no montante de R$525 milhões, (xxii) Coordenador da 16ª Emissão de Debêntures da 

Gerdau S.A., no montante de R$1,4 bilhões, (xxiii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Eneva 

S.A., no montante de R$2 bilhões, (xxiv) Coordenador da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio (CRA) da Vert Companhia Securitizadora, lastreados em recebíveis cedidos pela Cerradinho 

Bioenergia S.A., no montante de R$215 milhões, (xxv) Coordenador da 6ª Emissão de Debêntures 

incentivadas pela lei 12.431 da Neoenergia S.A., no montante de R$1,3 bilhões, (xxvi) Coordenador na 6ª 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da True Securitizadora, lastreados em 

recebíveis cedidos pela Raízen Energia S.A., no montante de R$1,015 bilhões, (xxvii) Coordenador da 

1ª  Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) da True Securitizadora, lastreados pela 

5ª  Emissão de Debêntures da Direcional Engenharia S.A., no montante de R$250 milhões, 

(xxviii)  Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures incentivadas pela lei 12.431 da Engie Brasil 

Energia S.A., no montante de R$1,6 bilhões, (xxix) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Letras Financeiras 

do Banco RCI Brasil, no montante de R$550 milhões, (xxx) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Notas 

Promissórias da Via Varejo S.A., no montante de R$1,5 bilhões, (xxxi) Coordenador na distribuição pública 

de quotas do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) do Banco Volkswagen S.A., no 

montante de R$1,1 bilhões, (xxxii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures da Vamos Locação de 

Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A., no montante de R$800 milhões, (xxxiii) Coordenador Líder 

da 7ª Emissão de Notas Promissórias da Localiza Rent a Car S.A., no montante de R$500 milhões, 

(xxxiv)  Coordenador da 2ª Emissão de Notas Promissórias da Enel Brasil S.A., no montante de R$9,3 

bilhões, (xxxv)  Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures da Águas Guariroba S.A., no montante 

de R$580 milhões, entre outras operações. 

No ano de 2020, o Santander atuou como (i) Coordenador Líder da 8ª Emissão de Debêntures Simples da 

Transmissora Aliança De Energia Elétrica S.A. - TAESA, no montante de R$300 milhões, (ii) Coordenador 

Líder da 2ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Companhia do Metrô da Bahia, no montante de 

R$58 milhões, (iii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debentures Simples da Litela Participações S.A, 

no montante de R$170 milhões, (iv) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Viarondon 

Concessionária De Rodovia S.A, no montante de R$700 milhões (v) Coordenador Líder da 1ª Emissão de 

Notas Promissórias da C&A Modas S.A., no montante (vi) Coordenador Líder da 2ª Emissão e Debêntures 

Simples da Litela Participações S.A, no montante de R$70 milhões, (vii) Coordenador Líder da 4ª Emissão 

de Notas Promissórias Comerciais da Companhia De Gás De São Paulo – Comgás, no montante de R$200 

milhões, (vii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Ipiranga Produtos 

De Petróleo S.A., no montante de R$300 milhões, (ix) Coordenador Líder da 12ª Emissão de Notas 

Promissórias Comerciais da SAMM – Sociedade De Atividades Em Multimídia LTDA., no montante de 

R$43 milhões, (x) Coordenador Líder da 5ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da Tiete Energia 

S.A., no montante de R$175 milhões, (xi) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Eneva 

S.A., no montante de R$410 milhões (xii) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures Simples da 

Transmissora Aliança De Energia Elétrica S.A. - TAESA, no montante de R$450 milhões, 

(xiii)  Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da TOTVS S.A. , no montante de R$200 milhões, 

(xiv) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures Simples da ACEF S.A., no montante de R$80 

milhões, (xv) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da Cogna Educação S.A., no 

montante de R$500 milhões, (xvi) Coordenador Líder da 1ª Emissão da Transmissora Matogrossense de 

Energia S.A. (xvii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Notas Promissórias Comerciais da CELESC 

Distribuição S.A., no montante de R$489 milhões, (xviii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas 

Promissórias Comerciais da Autostrade Concessões E Participações Brasil LTDA., no montante de R$100 

milhões, (xix) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Cerradinho Açúcar, Etanol e 

Energia S.A, no montante de R$80 milhões, (xx) Coordenador Líder da 5ª Emissão de Debêntures Simples 

da Via Varejo S.A., no montante de R$1,50 bilhões, (xxi) Coordenador da 10ª Emissão de Debêntures 

Simples da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., no montante de R$1,0 bilhão, (xxii) Coordenador 

Líder da 9ª Emissão de Debêntures Simples da Multiplan Empreendimentos Imobiliários S.A., no montante 

de R$200 milhões, (xxiii) Coordenador da 11ª Emissão de Debêntures Simples da Concessionária do 
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Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A., no montante de R$390 milhões, (xxiv) Coordenador da 5ª Emissão 

de Debêntures Simples da Iguá Saneamento S.A., no montante de R$620 milhões, (xxv) Coordenador da 

3ª Emissão de Debêntures Simples da B3 S.A., no montante de R$3,50 bilhões, (xxvi) Coordenador da 

12ª  Emissão de Debêntures Simples da CESP – Companhia Energética de São Paulo, no montante de 

R$1,50 bilhões, (xxviii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Inpasa Agroindustrial 

S.A., no montante de R$50 milhões, (xix) Coordenador Líder da 1ª emissão de Debêntures Simples da 

Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A, no montante de R$500 milhões, (xx) Coordenador Líder 

da 8ª  emissão de Debêntures Simples da Companhia de Gás de Minas Gerais – GASMIG, no montante de 

R$850 milhões, (xxi) Coordenador Líder da 15ª emissão de Debêntures da BR Properties S.A., no montante 

de R$550 milhões, (xxii) Coordenador Líder da 64ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

(CRA) da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios S.A., lastreados em recebíveis cedidos pela UPL do 

Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A., no montante de R$173 milhões, 

(xxiii)  Coordenador Líder da 4ª emissão de Debêntures Simples da LM Transportes Interestaduais Serviços 

e Comércio S.A., no montante de R$75 milhões, (xxiv) Coordenador Líder da 6ª emissão de Debêntures 

Simples da Direcional Engenharia S.A., no montante de R$250 milhões, (xxv) Coordenador Líder da 4ª 

emissão de Debêntures Simples da BCBF Participações S.A., no montante de R$750 milhões, 

(xxvi)  Coordenador Líder da 10ª emissão de Letras Financeiras do Banco RCI , no montante de R$464 

milhões, (xxvii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Energisa Transmissão de Energia 

S.A, no montante de R$140 milhões, (xxviii) Coordenador da 13ª Emissão de Debêntures Simples da 

Energisa Mato Grosso – Distribuidora de Energia, no montante de R$130 milhões, (xxix) Coordenador da 

14ª Emissão de Debêntures Simples da Energisa S.A, no montante de R$480 milhões, (xxx) Coordenador 

Líder da 5ª emissão de Debêntures Simples da Movida Participações S.A., no montante de R$600 milhões, 

(xxxi) Coordenador Líder da 75ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios S.A., lastreados em recebíveis cedidos pela Zanchetta Alimentos 

LTDA., no montante de R$200 milhões, (xxxii) Coordenador Líder da 2ª emissão de Debêntures Simples 

da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A, no montante de R$750 milhões, (xxxiii) Coordenador Líder 

da 5ª Emissão de Debêntures Simples da Movida Participações S.A., no montante de R$200 milhões, 

(xxxiv) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Serra de Ibiapaba Transmissora de Energia 

S.A., no montante de R$ 116 milhões, (xxxv) Coordenador Líder da 8ª Emissão de Debêntures Simples da 

Saneamento de Goiás – Saneago, no montante de R$ 220 milhões, (xxxvi) Coordenador da 4ª Emissão de 

Debêntures Simples da Guararapes Confecções S.A, no montante de R$ 1,40 bilhões,(xxxvii) Coordenador 

Líder da 71ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Eco Securitizadora de 

Direitos Creditórios S.A., lastreados em recebíveis cedidos pela Syngenta Proteção de Cultivos Ltda e 

Syngenta Seed Ltda, no montante de R$ 1,13 bilhões, (xxxviii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da Gaia Securitizadora S.A. lastreados em recebíveis 

cedidos pela BASF S.A, no montante de R$ 336 milhoes, (xxxix) Coordenador da 20ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) da ISEC Securitizadora S.A., lastreados em recebíveis 

cedidos pela SLC Agrícola S.A., no montante de R$ 480 milhões, (xl) Coordenador da 1ª Emissão de 

Debêntures Simples da Katrium Indústrias Químicas S.A., no montante de R$ 200 milhões, 

(xli)  Coordenador da 19ª Emissão de Debêntures Simples da Companhia de Locação das Américas, no 

montante de R$ 1,50 bilhões, (xlii). 

No ano de 2021, o Santander atuou como (i) Coordenador Líder da 9ª Emissão de Debêntures Simples da 

Rio Paranapanema Energia S.A., no montante de R$ 500 milhões, (ii) Coordenador da 15ª Emissão de 

Debêntures Simples da Rumo S.A., no montante de R$ 1,20 bilhões, (iii) Coordenador Líder da 9ª Emissão 

de Debêntures Simples da Concessão Metroviária do Rio de Janeiro S.A., no montante de R$ 1,20 bilhões, 

(iv) Coordenador da 8ª Emissão de Debêntures Simples da Sul América S.A, no montante de R$ 700 

milhões, (v) Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da YDUQS Participações S.A., no 

montante de R$ 1,86 bilhões, (vi) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da DMA 

Distribuidora S.A., no montante de R$ 175 milhões, (vii) Coordenador da 7ª Emissão de Debêntures 

Simples da Neoenergia S.A., no montante de R$ 2,0 bilhões, (viii) Coordenador Líder da 12ª Emissão de 

Debêntures Simples da Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A., no montante de R$ 1,43 milhões, 

(ix) Coordenador Líder da 7ª Emissão de Debêntures Simples da Construdora Tenda S.A., no montante de 

R$ 200 milhões, (x) como Coordenador da 12ª Emissão de Debêntures Simples da Votorantim Cimentos 

S.A, no montante de R$ 450 milhões, (xi) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Positivo 

Tecnologia S.A., no montante de R$ 300 milhões, (xii) Coordenador da 2ª Emissão de Debêntures Simples 

da BBM Logística S.A., no montante de R$ 240 milhões, (xiii) Coordenador Líder da 1ª Emissão de 

Certificado de Recebíveis Imobiliários da RB Capital Companhia de Securitização, lastreado em créditos 

imobiliários cedidos pela Votorantim Cimentos S.A., no montante de R$ 400 milhões, (xiv) Coordenador 

da 5ª Emissão de Debêntures Simples da IBI Brasil Empreendimentos e Participações S.A., no montante 
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de R$ 260 milhões, (xv) Coordenador Líder da 18ª Emissão de Debêntures Simples da Log Commercial 

Properties e Participações S.A., no montante de R$ 250 milhões, (xvi) Coordenador da 1ª Emissão de 

Debêntures Simples da Desktop – Sigmanet Comunicação Multimidia S.A., no montante de R$ 194 

milhões, (xvii) Coordenador Líder da 9º Emissão de Debêntures Simples da Rodovias Integradas do Oeste 

S.A., no montante de R$ 490 milhões, (xviii) Coordenador na 1ª Emissão de Debêntures Simples da 

America Net S.A., no montante de R$ 250 milhões, (xix) Coordenador Líder na 4ª Emissão de Debêntures 

Simples da Diana Bioenergia Avanhandava S.A., no montante de R$ 75 milhões, (xx) Coordenador na 4ª 

Emissão de Debêntures Simples da Tecnologia Bancária S.A., no montante de R$ 320 milhões, (xxi) 

Coordenador da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A., 

lastreado em crédito imobiliário cedido pela Direcional Engenharia S.A., no montante de R$ 200 milhões, 

(xxii) Coordenador Líder da 1ª Emissão da Brisanet Serviços de Telecomunicações S.A., no montante de 

R$ 500 milhões, (xxiii) Coordenador da 28ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Isec 

Securitizadora S.A., lastreado em direitos creditórios do agronegócio devidos pela JBS S.A., no montante 

de R$ 1,65 bilhão, (xxiv) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Celesc Distribuição 

S.A., no montante de R$ 550 milhões, (xxv) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures Simples da 

Concessionária Ecovias dos Imigrantes S.A., no montante de R$ 600 milhões, (xxvi) Coordenador Líder 

da 3ª Emissão de Debêntures Simples da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRAS, no montante 

de R$ 2,7 bilhões, (xxvii) Coordenador da 4ª Emissão de Debêntures Simples da Log-in Logística 

Intermodal S.A., no montante de R$340 milhões, (xxviii) Coordenador da 10ª Emissão de Debêntures 

Simples da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., no montante de R$ 750 milhões, (xxix) 

Coordenador Líder da 6ª Emissão de Debêntures Simples da Superfrio Armazéns Gerais S.A., no montante 

de R$ 70 milhões, (xxx) Coordenador da 5ª Emissão de Debêntures Simples da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão, no montante de R$ 3 bilhões, (xxxi) Coordenador da 1ª Emissão de Debêntures Simples da Ouro 

Preto Serviços de Saneamento S.A. – SANEOURO, no montante de R$ 100 milhões, (xxxii) Coordenador 

da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Sendas Distribuidora S.A., no montante de R$ 1,6 bilhão, (xxxiii) 

Coordenador da 60ª Emissão de Certificado de Recebíveis do Agronegócio da Vert Companhia 

Securitizadora, lastreada em direitos creditórios do agronegócio devidos pela BRF S.A., no montante de 

R$ 1 bilhão, (xxxiv) Coordenador da 8ª Emissão de Debêntures Simples da Valid Soluções S.A., no 

montante de R$ 530,7 milhões, (xxxv) Coordenador da 3ª Emissão de Debêntures Simples da Matrinchã 

Transmissora de Energia (TP Norte) S.A., no montante de R$ 135 milhões, (xxxvi) Coordenador da 5ª 

Emissão de Letras Financeiras do Banco GM S.A., no montante de R$ 135 milhões, (xxxvii) Coordenador 

Líder da 22ª Emissão de Debêntures Simples da Light Serviços de Eletricidade S.A., no montante de R$ 

850 milhões, (xxxviii) Coordenador Líder da 4ª Emissão de Notas Promissórias da Guarupart Participações 

S.A., no montante de R$ 90 milhões, (xxxix) Coordenador Líder da 46ª Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Virgo Companhia de Securitização S.A., lastreado em direitos creditórios 

do agronegócio devidos pela Usina São Francisco S.A., no montante de R$ 480 milhões, (xxxx) 

Coordenador Líder da 15ª Emissão de Debêntures Simples da CCR S.A., no montante de R$ 545 milhões, 

(xxxxi) Coordenador Líder da 2ª Emissão de Debêntures Simples da Empresa Brasileira de Engenharia e 

Comércio S.A. EBEC, no montante de R$ 110 milhões.
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INFORMAÇÕES SOBRE O COORDENADOR BOCOM BBM 

O BOCOM BBM é uma instituição do Sistema Financeiro Nacional controlada pelo Bank of 

Communications, detentor de 80% de seu capital, na forma de uma joint venture com brasileiros detentores 

das demais ações. 

O Bank of Communications foi fundado em 1908 na cidade de Xangai, com o objetivo de impulsionar a 

indústria nacional. Abriu sua primeira filial em Hong Kong, no ano de 1934.  

O BOCOM BBM tem sua origem na cidade de Salvador no Estado da Bahia, Brasil, no ano de 1858, ainda 

com a denominação de Banco da Bahia e com foco no fornecimento de linhas de crédito para agricultores. 

Tornou-se um dos únicos bancos brasileiros autorizados a emitir papel-moeda. 

Em 1909, o Bank of Communications torna-se emissor de papel moeda e assim permanece por 33 anos. 

Em 1973, o Banco da Bahia toma a decisão estratégica de dedicar-se ao segmento de atacado. 

Em 1987, o Bank of Comunications se torna o único grande banco comercial chinês com sede em Xangai. 

Em 1998, o Banco da Bahia se torna Banco Múltiplo assumindo a denominação Banco BBM S.A.. 

Em 2005, o Bank of Comunications foi listado na bolsa de Hong Kong, e em 2007 também na bolsa de 

Xangai. 

Em 2016, concluiu-se o processo de aquisição de 80% das ações do Banco BBM S.A. ao Bank of 

Comunications, dando origem ao BOCOM BBM. 

Em 2019, o BOCOM BBM realizou a captação de R$200 milhões de Letras Financeiras perpétuas, para 

compor o capital nível I.  

Em 2020, o BOCOM BBM participou ativamente na concessão de operações de crédito voltadas a mitigar 

os impactos econômicos decorrentes da pandemia da Covid-19 através do PEAC, do BNDES, totalizando 

o montante de R$2,9 bilhões.  

Em 2022, o BOCOM BBM concluiu sua primeira emissão privada de Letras Financeiras Subordinadas no 

total de R$270 milhões.  

Coerentemente com estas duas origens, o BOCOM BBM dedica-se hoje a atender às necessidades de 

crédito e serviços de empresas estabelecidas no Brasil e também de serviços de Wealth Management a 

pessoas físicas, inclusive atuando na gestão de ativos de liquidez e fornecendo proteção contra riscos 

financeiros. 

Atualmente, no segmento de crédito corporativo (SME, Corporate, Large Corporate e China Corporate 

Desk), o BOCOM BBM conta com uma Carteira de Crédito Expandida de R$ 10,33 bilhões (inclui avais, 

fianças, cartas de crédito e operações de debêntures, notas promissórias e bonds no exterior). Já no segmento 

de Wealth Management, o BOCOM BBM conta com R$ 9,3 bilhões em recursos sob aconselhamento, 

referentes aos serviços de gestão patrimonial de indivíduos e famílias, residentes e não residentes de alta 

renda. 

Além disso, o BOCOM BBM atua na coordenação, estruturação e distribuição de produtos de Mercado de 

Capitais desde 2015 – Debêntures, Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI), Certificado de Recebíveis 

do Agronegócio (CRA) e Notas Promissórias - tendo coordenado um total de emissões que superam R$ 9 

bilhões. 

Em 2015, o BOCOM BBM atuou como coordenador líder da 3ª Emissão de Debêntures da Alesat 

Combustíveis S.A. (R$ 20 milhões) e como coordenador da 2ª Emissão de Notas Promissórias da CEMIG 

Telecomunicações S.A. (R$ 23 milhões).  

Em 2016, o BOCOM BBM atuou como coordenador líder na 1ª Emissão de Debêntures da CAVAN Rocbra 

Indústria e Comércio de Pré Moldados S.A. (R$ 35 milhões). Atuou também como coordenador na 4ª 

Emissão de Debêntures da Light Energia S.A. (R$ 88,9 milhões) e na 6ª Emissão de Notas Promissórias da 

Guanhães Energia S.A. (R$ 150 milhões).  
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Em 2017, o BOCOM BBM atuou como coordenador líder na 6ª Emissão de Debêntures da Light Energia 

S.A. (R$ 100 milhões), na 1ª Emissão de Notas Promissórias da SPE Boa Vista 2 Energia S.A. – CPFL 

Renováveis (R$ 62 milhões), na 3ª Emissão de Notas Promissórias da Light Energia S.A. (R$ 100 milhões) 

e na 1ª Emissão de Debêntures da Companhia Energética Potiguar S.A. – CEP (R$ 40 milhões). Além disso, 

participou como coordenador na 4ª Emissão de Debêntures da Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO (R$ 

130 milhões), na 1ª Emissão de Debêntures da Solfarma Comércio de Produtos Farmacêuticos S.A. (R$ 

50,5 milhões) e na 2ª Emissão de Notas Promissórias da Light Energia S.A. (R$ 60 milhões). 

Em 2018, o BOCOM BBM atuou como coordenador líder na 2ª Emissão de Debêntures da Movida Locação 

de Veículos S.A. (R$ 100 milhões), na 3ª Emissão de Debêntures da CEB Distribuição S.A. (R$ 200 

milhões), na 4ª Emissão de Notas Promissórias da Light Energia S.A. (R$ 100 milhões) e no CRA da 168ª 

série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. – Risco Refrescos 

Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (R$ 120 milhões). Além disso, participou como coordenador na 

6ª Emissão de Debêntures da Localiza Fleet S.A. (R$ 400 milhões), na 5ª Emissão de Debêntures da 

Saneamento de Goiás S.A. – SANEAGO (R$ 250 milhões), na 2ª Emissão de Debêntures da Celesc 

Distribuição S.A. (R$ 250 milhões) e na 1ª Emissão de Debêntures da Zema Petróleo (R$ 50 milhões).  

Em 2019, o BOCOM BBM atuou como coordenador líder no CRI da 112ª série da 4ª Emissão da Gaia 

Securitizadora S.A. – Risco Rebic Comercial Ltda. (R$ 47 milhões), na 2ª Emissão de Debêntures da Algar 

Tecnologia e Consultoria S.A. (R$ 85 milhões), na 2ª Emissão de Debêntures da Eletrozema S.A. (R$ 100 

milhões), na 3ª Emissão de Debêntures da Movida Locação de Veículos S.A. (R$ 200 milhões), na 2ª 

Emissão de Debêntures da Tubarão Saneamento S.A. (R$ 20 milhões), na 2ª Emissão de Debêntures da 

Manaus Ambiental S.A. (R$ 100 milhões), no CRA da 22ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A. – Risco Agrovale Agroindustrial do Vale Ltda. (R$ 84 milhões), na 5ª 

Emissão de Debêntures da BRK Ambiental Participações S.A. (R$ 160 milhões), na 1ª Emissão de Notas 

Promissórias da Arcos Saneamento e Participações Ltda. (R$ 110 milhões) e na 2ª Emissão de Debêntures 

da GJA Indústrias S.A. (R$ 170 milhões). Como coordenador, participou na 2ª Emissão de Debêntures da 

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN (R$ 600 milhões), na 1ª Emissão de Debêntures 

do Grupo de Moda SOMA (R$ 170 milhões) e no CRA da 23ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios S.A. – Risco Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (R$ 220 milhões). 

Em 2020, o BOCOM BBM atuou como coordenador líder na 2ª Emissão de Debêntures da Oceanpact 

Serviços Marítimos S.A. (R$ 61 milhões). Como coordenador, participou na 1ª Emissão de Notas 

Promissórias da Celesc Distribuição S.A. (R$ 489 milhões) e no CRA da 19ª Emissão da ISEC 

Securitizadora S.A. – Risco Bioenergética Aroeira S.A. (R$ 150 milhões).  

Em 2021, o BOCOM BBM atuou como coordenador líder na 2ª Emissão de Debêntures da ENC Energy 

Brasil Participações S.A. (R$ 65 milhões), na 2ª Emissão de Debêntures da Agro Indústrias do Vale do São 

Francisco S.A. (R$ 120 milhões), na 1ª Emissão de Debêntures da Agora Soluções em Tecnologia da 

Informação e Comunicação S.A. (R$ 70 milhões), na 2ª Emissão de Notas Promissórias da Arcos 

Saneamento e Participações Ltda. (R$ 123,5 milhões), no CRA da 50ª Emissão da ISEC Securitizadora 

S.A. – Risco Dacalda – Açúcar e Álcool Ltda. (R$ 40 milhões) e no CRA da 122ª Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. – Risco LASA Linhares Agroindustrial S.A. 

(R$ 130 milhões). Como coordenador, participou na 6ª Emissão de Debêntures da Copel Distribuição S.A. 

(R$ 1.500 milhões), na 14ª Emissão de Debêntures da Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e 

Participações (R$ 750 milhões), na 1ª Emissão de Debêntures da Armac Locação, Logística e Serviços S.A. 

(R$ 300 milhões), na 4ª Emissão de Debêntures da Log-in Logística Intermodal S.A. (R$ 340 milhões), no 

CRA da 48ª Emissão da Vert Companhia Securitizadora – Risco Usinas Itamarati S.A. (R$ 100 milhões) e 

no CRA da 1ª e 2ª série da 34ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. – Risco GJA Indústrias S.A. (R$ 480 

milhões). 

Em 2022, o BOCOM BBM atuou como coordenador na 1ª Emissão de Debêntures da Rech Agrícola S.A. 

(R$ 250 milhões) e como coordenador líder na 4ª Emissão de Debêntures da S.A. Usina Coruripe de Açúcar 

e Álcool (R$ 100 milhões).
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SUMÁRIO DA DEVEDORA 

Esta seção contém um sumário das informações da Devedora e de seu grupo econômico (“Grupo José 

Alves”). As informações contidas nesta seção foram obtidas e compiladas a partir de fontes públicas 

consideradas seguras pela Devedora e pelos Coordenadores, (certidões emitidas por autoridades 

administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da Devedora, jornais, 

entre outras).  

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios do Grupo José Alves, da Devedora e das Fiadoras 

constantes deste Prospecto foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos 

exclusivamente pelo Grupo José Alves, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras e estão baseados em premissas 

que podem não se confirmar. Inclusive, algumas das premissas utilizadas para apresentação de 

informações sobre objetivos, metas e planos de negócios não estão sob o controle do Grupo José Alves, da 

Devedora e das Fiadoras e podem impactar diretamente tais informações. Portanto, as informações sobre 

objetivos, metas e planos de negócios do Grupo José Alves, da Devedora e das Fiadoras não devem ser 

interpretadas como garantia de performance futura. 

Este sumário é apenas um resumo das informações do Grupo José Alves, da Devedora e das Fiadoras, e, 

portanto, não contém todas as informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRIs. 

Para mais informações acerca da Devedora e das Fiadoras, veja a seção “Informações Adicionais Sobre 

a Devedora” na página 175 e “Informações Relativas À Atlanta Locadora De Veículos Ltda., Informações 

Relativas À GJA Participações Ltda., Informações Relativas À J.J.M. Participações Ltda., Informações 

Relativas À Rebic Comercial Ltda., Informações Relativas A Rebic Embalagens Indústria E Comércio 

Ltda., Informações Relativas A Refrescos Bandeirantes Indústria E Comércio Ltda. E Informações 

Relativas À Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., nas páginas 191 a 289 deste Prospecto, bem como as 

Demonstrações Financeiras da Devedora e das Fiadoras. O investidor deverá ler referidos documentos 

antes de participar da Oferta. 

DEVEDORA: GJA INDÚSTRIAS S.A. 

Data de Constituição 28/04/2016 

Forma de Constituição Sociedade por ações de capital fechado 

País de Constituição Brasil 

Sede Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 

Objeto Social 
A Devedora tem por objeto social a participação na condição de sócia, acionista e/ou quotista, 
atuando como Holding, em caráter permanente ou temporário, como controladora em sociedades 
operacionais no segmento industrial, componentes do Grupo José Alves. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

GRUPO JOSÉ ALVES E A DEVEDORA 

Breve Histórico do Grupo José Alves 

Família Alves Faria 
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História do Grupo José Alves 

A imagem abaixo ilustra a história do Grupo José Alves, conforme a seguir descrita: 

 

A história do Grupo José Alves teve início no dia 2 de outubro de 1962, com a abertura, pelo empreendedor 

goiano José Alves, de um pequeno negócio do segmento de secos e molhados, na Cidade de Uberlândia, 

Estado de Minas Gerais, que deu origem à rede atacadista Casas Alô Brasil.  

Aproveitando-se das transformações pelas quais passava a economia brasileira, a rede Casas Alô Brasil 

abriu filiais em Uberlândia, Goiânia, Anápolis, Ribeirão Preto e São Paulo. 

Em 1969, José Alves abriu uma segunda marca, a Casas Uberlândia, que operava nos mesmos moldes das 

Casas Alô Brasil. 

Em 1973, expandindo as atividades para o varejo, José Alves inaugurou a primeira loja de autoatendimento 

em Uberlândia 0F

1: a Supermercados Alô Brasil. Foi um prolongamento da experiência na atividade atacadista. 

Em 1974, em Goiânia, foi inaugurado o atacado de balcão, batizado de Boca Quente. Nos anos seguintes, 

foram abertas filiais em Uberlândia, Maringá, São Paulo e Anápolis. 

Aos setores tradicionais, atacado e supermercado (1962), somaram-se os de veículos (1986), comunicação 

(1984), pecuária (1981), mineração (1981), madeireira (1981), entre outros. O Grupo José Alves estava 

presente em todos os estados brasileiros 1F

2. 

Em 1987, o Grupo José Alves ingressou no ramo de bebidas, ao instalar a franquia da Coca-Cola Company 

na Região Central do Brasil. Em fevereiro de 1988, era inaugurada, no município de Trindade, Estado de 

Goiás, a planta industrial da Refrescos Bandeirantes, fabricante dos produtos da Coca-Cola Brasil, 

atendendo a 253 municípios 2 F

3 dos Estados de Goiás e Tocantins. 

Em 1993, após promover determinadas mudanças em sua estrutura societária, o Grupo José Alves passou 

a ser comandado por José Alves Filho, que deu início à gestão profissional do Grupo José Alves, por meio 

da inclusão dos conceitos de governança familiar e governança corporativa. Em conjunto com os acionistas, 

José Alves Filho implantou um modelo de governança corporativa e familiar, buscando adotar práticas de 

gestão de negócios e pessoas, contemplando o Conselho de Administração, o Conselho de Família, a 

Auditoria Independente para todas as empresas e regras rígidas e claras para entrada e saída dos sucessores 

dos acionistas como executivos das empresas do Grupo José Alves. O grupo seguiu seu caminho de sucesso 

e de crescimento com investimentos certeiros, se tornando um dos principais conglomerados empresariais 

de Goiás. 

                                                           
1 Fonte: https://www.grupojosealves.com/grupo/historia-do-grupo 
2 Fonte: https://www.grupojosealves.com/grupo/historia-do-grupo 
3 Fonte: https://www.grupojosealves.com/grupo/historia-do-grupo 
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Em janeiro de 1996, foi inaugurada a Rembal - Rebic Embalagens, que abastece a Refrescos Bandeirantes 

e o mercado regional com garrafas descartáveis PET. A Rembal agilizou a produção dos produtos Coca-

Cola, garantiu maior autonomia e menor volume dos estoques de garrafas para a Refrescos Bandeirantes. 

O processo de verticalização do Grupo José Alves continuou com a abertura da Acqua Lia em 1999, 

empresa envasadora das águas minerais naturais Acqua Lia e Paola em Anápolis, Goiás. 

Em agosto de 2000, dando início à fase horizontal de suas atividades e diversificando os seus negócios por 

meio da entrada nos segmentos de educação, o Grupo José Alves inaugura as Faculdades Alves Faria 

(ALFA), localizadas em Goiânia, com o objetivo de formar executivos de alto desempenho. Em 2010, o 

Grupo José Alves adquiriu a FADISP – Faculdade Autônoma de Direito, localizada em São Paulo e 

especializada na área do Direito, desde a graduação até o doutorado. A partir de 2016, a ALFA se tornou 

um Centro Universitário. Em 2020, o grupo inaugurou o Colégio ALFA, em Goiânia, expandindo sua 

atuação para o segmento do ensino médio. 

Em 2006, o Grupo José Alves inaugurou a 3T Systems, empresa especializada em monitoramento e 

rastreamento de veículos. Após dois anos, a Atlanta Locação de Veículos entra em operação, com atuação 

em todo o território nacional. O serviço conta com carros, utilitários e equipamentos de movimentação de 

cargas. 

A profissionalização do Grupo José Alves e a necessidade de gerenciamento da carteira imobiliária dos 

imóveis não operacionais do grupo de forma profissional 3F

4, fizeram com o grupo criasse, em 2008, a NL 

Negócios Imobiliários Ltda. (“NL”). A NL tem como objeto, dentre outros, o desenvolvimento, 

investimento, desinvestimento, incorporação, comercialização e administração de empreendimentos 

imobiliários, atuando em três unidades de negócio: Segmento Malls4F

5, Segmento Properties 5 F

6 e o Segmento 

Sales6F

7. Na data deste Prospecto, a NL conta com foco no mercado corporativo e está presente em dois 

estados (São Paulo/Goiás), através de seis imóveis, sendo dois no Segmento Malls, dois no Segmento 

Properties e dois no Segmento Sales. 

Atualmente, o Grupo José Alves supera o faturamento bruto anual de R$2.253.716.000,00 (dois bilhões, 

duzentos e cinquenta e três milhões, setecentos e dezesseis mil reais) e faturamento líquido de 

R$1.807.853.000,00 (um bilhão, oitocentos e sete milhões, oitocentos e cinquenta e três mil reais) em 2021, 

sendo composto por diversas empresas nos mais variados segmentos de produtos e serviços e empregando 

mais de 4.000 colaboradores. 

Panorama Geral – GJA Participações 

 

                                                           
4 Entende-se como imóveis não operacionais todos àqueles que não são parte da operação das demais empresas do Grupo José 
Alves, como por exemplo, um campus das Faculdades ALFA ou uma fábrica ou centro de distribuição da Coca-Cola Refrescos 
Bandeirantes. 
5 Malls: locação e gestão de pontos comerciais localizados em centros comerciais (malls) para clientes de pequeno, médio e grande 
porte. 
6 Properties: locação de galpões logísticos, galpões industriais e prédios comerciais para grandes empresas. 
7 Sales: desinvestimento (venda) de ativos imobiliários. 
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Grupo José Alves - Estrutura Societária 

A imagem abaixo mostra a estrutura societária atual do Grupo José Alves, incluindo a Devedora e as 

Fiadoras: 

 

Acionistas da Maria Dilda Alves Participações 

M. Dilda Participações Ltda. 05.441.318/0001-21 % Capital 

J.J.M. Participações Ltda. 05.441.369/0001-53 26,00% 

I.R. Participações Ltda. 05.441.294/0001-00 247,67% 

I.A Participações Ltda. 05.441.335/0001-69 24,67% 

D.Z. Participações Ltda. 05.442.655/0001-33 24,67% 

Estrutura Organizacional 

A imagem abaixo mostra a estrutura organizacional atual do Grupo José Alves, incluindo a Devedora e as 

Fiadoras: 
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Segmentos de Atuação – 2021 

A imagem abaixo mostra os principais segmentos do Grupo José Alves, em 31 de dezembro de 2021, 

incluindo determinadas Fiadoras: 

 

Princípios do Grupo José Alves 

 

Como reflexo da adoção de boas práticas, o Grupo GJA possui políticas de compliance e de combate à 

corrupção, que se encontram descritas em seu Código de Ética e em seus contratos comerciais. Além disso, 

o Grupo GJA também adota práticas para proteção ao meio ambiente, representadas especialmente por sua 

atuação na prevenção e redução da poluição por meio da gestão de resíduos sólidos, efluentes, 

líquidos,  emissões atmosféricas, bem como da contribuição para a preservação de recursos naturais, como 

água e energia. 

Referidas práticas são consubstanciadas, inclusive, por meio da existência de um Conselho de Família, 

criado em 1998 para coordenar, alinhar e inserir os acionistas e familiares, no propósito de transmitir e 

perpetuar a união e os valores de família do Grupo GJA, em concordância com a visão do grupo e de seu 

desejo de perenidade do patrimônio. Dentre seus objetivos, destacam-se, sobretudo, a promoção da união e 

da harmonia familiar, a transmissão dos valores da família para todas as gerações, a integração entre família 

e empresa, a promoção de ações de contribuição para a comunidade, bem como o desenvolvimento da 

formação acadêmica e profissional dos membros da família. 7 F

8 

                                                           
8 Fonte: https://www.grupojosealves.com/governanca/governanca-familiar 
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O Conselho de Família representa a busca do Grupo José Alves pela motivação de seus descendentes para 

que se capacitem e trabalhem nas empresas do grupo 
8F

9. De todo modo, em razão do fato de não integrar a 

estrutura societária do grupo, o Conselho de Família não influencia diretamente os negócios das empresas 

que integram o Grupo José Alves. 9F

10 

Adicionalmente, ainda como um reflexo da adoção de boas práticas, as demonstrações financeiras das 

sociedades integrantes do segmento de bebidas do Grupo José Alves passaram a ser auditadas, desde 2005, 

por algumas das quatro maiores empresas especializadas em auditoria e consultoria do mundo (big four), 

quais sejam, a PricewaterhouseCoopers (PwC) e a KPMG. 

Princípios Operacionais 

 

A Pandemia de Covid-19 

Apesar de todas as consequências negativas nos mercados mundiais, causadas pelo advento da pandemia 

de COVID-19, no curso do ano de 2021, a administração do Grupo José Alves, mesmo com uma sólida 

posição de caixa, adotou uma série de medidas administrativas que contribuíram de forma positiva para os 

resultados do ano. 

Desse modo, as operações do Grupo José Alves não foram impactadas de forma relevante em relação à 

pandemia do COVID-19. Os resultados se mostraram satisfatórios em relação aos últimos anos, refletindo 

um EBITDA de R$317 milhões em 2021, conforme demonstrações contábeis auditadas da GJA 

Participações referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, e de R$573.305.000,00 

(quinhentos e setenta e três milhões e trezentos e cinco mil reais) em 2020, conforme demonstrações 

contábeis auditadas da GJA Participações referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2021. A GJA Participações é a holding responsável por consolidar o resultado do Grupo José Alves. 

Determinados segmentos de atuação do Grupo José Alves são considerados como atividades essenciais, de 

modo que suas operações não foram interrompidas. Além disso, estão sendo cumpridas todas as 

                                                           
9 Fonte: https://www.grupojosealves.com/governanca/governanca-familiar 
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determinações das legislações aplicáveis em todo seu parque fabril localizado na Cidade de Trindade, 

Estado de Goiás. 

Características Gerais dos Negócios da Devedora 

Descrição das Atividades da Devedora e suas Principais Controladas (Fiadoras) 

Devedora 

A GJA Indústrias S.A. foi constituída em 28 de abril de 2016, na forma de sociedade por ações de capital 

fechado, cuja sede está situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 

7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, e tem como atividade principal a participação na condição de 

sócia, acionista e/ou quotista, atuando como holding, em caráter permanente ou temporário, como 

controladora em sociedades operacionais no segmento industrial, componentes do Grupo José Alves. 

Para mais informações acerca da Devedora, veja a seção “Informações Adicionais Sobre a Devedora”, 

na página 175 deste Prospecto. 

Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
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Fundada em 1987, a Coca-Cola Refrescos Bandeirantes é representante e fabricante dos produtos Coca-
Cola em Goiás e no Tocantins. 

Atualmente, a Refrescos Bandeirantes possui 6 (seis) linhas de produção, sendo 1 (uma) de latas, 3 (três) 
de pet, 1 (uma) de retornáveis (vidro e Ref-Pet) e a última de Bag in Box 10F

11. A Refrescos Bandeirantes conta 
com 9 (nove) centros de distribuição, localizados nas cidades de Palmas, Gurupi, Itumbiara, Uruaçu, 
Anápolis, Dianópolis, Rialma, Porangatu, Morrinhos, e 3 (três) crossdocking, 11F12 localizados nas Cidades 
de São Luís de Montes Belos, Rio Verde e Aparecida de Goiânia. A empresa produz, distribui e vende, de 
forma exclusiva, para a sua área de atendimento, atendendo diariamente a 228 cidades com mais de 32.000 
pontos de vendas, os refrigerantes da Coca-Cola Brasil, além dos sucos Del Valle Frut e Del Valle Fresh. 
Ainda, também distribui e vende de forma para a sua área de atendimento os produtos do portfólio Heineken 
Brasil, os sucos, chás, energéticos, achocolatados, isotônicos, hidrotônicos, bebidas à base de soja (Ades) 
da Leão Alimentos e as águas minerais da Crystal Acqua Lia. Por fim, a Refrescos Bandeirantes realiza 
também a distribuição do energético Monster. 

Em 2021, a Refrescos Bandeirantes respondeu por 71,5% (setenta e um inteiros e cinco décimos por cento) 
do lucro líquido da Devedora e a Vitamedic, por 39,2% (trinta e nove inteiros e dois décimos por cento). A 
Refrescos Bandeirantes contribuiu, nos últimos 2 (dois) anos, em média, com 52% (cinquenta e dois por 
cento) do lucro líquido da Devedora e, nos últimos 2 (dois) anos, em média, com 53% (cinquenta e três por 
cento). Sua carteira de clientes é pulverizada, sendo que não há cliente que represente mais de 5% (cinco 
por cento) do faturamento bruto da sociedade. A empresa alcançou o volume de 420 milhões de litros 
vendidos. Seu Market Share em refrigerantes foi de 64,8% (sessenta e quatro inteiros e oito décimos por 
cento) e em cerveja, 29,7% (vinte e nove inteiros e sete décimos por cento) nas regiões operadas. 

Envasadoras 

A imagem abaixo ilustra a distribuição de envasadoras no Brasil, incluindo a Refrescos Bandeirantes: 

 

                                                           
11 Bag-in-box é um tipo de embalagem utilizada para comercializar bebidas ou xaropes de bebidas. Podem ser usadas para 
comercialização de vinhos por exemplo, ou de xaropes de refrigerantes associadas a máquinas do tipo post-mix. 
12 Cross Docking é o nome dado a um tipo de sistema de distribuição que opera do seguinte modo: quando algum consumidor 
compra determinado produto em algum website, ele é enviado a um centro de distribuição ou armazém que, por meio de um sistema 
organizado de redistribuição, o envia para o consumidor. 
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Evolução Volume 

A imagem abaixo ilustra a evolução de volume de refrigerantes, cervejas, água e não carbonatados: 

 

Evolução de Marketshare de Refrigerante e Cerveja 

A imagem abaixo ilustra a evolução do marketshare de refrigerante e cerveja: 

 

Empresa Responsável 
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Planta da Refrescos Bandeirantes em Trindade-GO 

 

Para mais informações acerca da Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda., veja a seção 

“Informações Relativas à Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.”, na página 258 deste 

Prospecto. 

Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. 

A Vitamedic, fundada há 45 anos, iniciou sua trajetória em Goiânia com a missão de ser uma referência 

nacional na produção e comercialização de medicamentos. 

A Vitamedic passou a pertencer ao Grupo José Alves em 2015 e, desde 2016, vem dando continuidade ao 

seu plano de investimentos, seja em suas instalações fabris, seja na ampliação de seu portfólio de produtos. 

A empresa emprega, diretamente, cerca de 950 funcionários, e possui, em seu portfólio, medicamentos 

genéricos, similares e over the counters (OTCs), estando presente em importantes programas de governo, 

como o “Farmácia Popular”, o qual contempla terapias relacionadas à hipertensão, diabetes e asma. 
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Atualmente, a Vitamedic produz cerca de 73 (setenta) medicamentos com 125 (cento e vinte e cinco) 

apresentações e 6 (seis) nutracêuticos, totalizando 131 (cento e trinta e um) produtos. Seu parque fabril está 

localizado no Distrito Agroindustrial de Anápolis, uma região considerada como o 2º maior polo 

farmacêutico do País 12F

13, e está em fase de ampliação. 

O processo de produção da Vitamedic está voltado para o mercado interno principalmente e seu principal 

segmento é o oncológico. Seu faturamento bruto se divide da seguinte forma, conforme dados referentes 

ao ano de 2021: (i) 11% (onze por cento) refere-se à venda de produtos similares (i.e., medicamentos 

similares identificados pela marca ou nome comercial, que possuem o mesmo princípio ativo, a mesma 

forma farmacêutica e mesma via de administração dos medicamentos de referência e também são aprovados 

nos testes de qualidade da ANVISA); (ii)  86% (oitenta e seis por cento) refere-se à venda de produtos 

genéricos (i.e., medicamentos que têm as mesmas características e produzem no organismo os mesmos 

efeitos que um medicamento ‘de marca’, mas não têm nome comercial e são vendidos pelo princípio ativo, 

ou seja, pela substância que produz os efeitos terapêuticos); e (iii) 3% (três por cento) refere-se à venda de 

produtos OTC (i.e., produtos over the counter são produtos de venda livre na farmácia, não sendo necessária 

a apresentação de receituário médico para a realização de sua compra.). A fim de tornar o monitoramento 

do processo de produção eficaz, a Vitamedic dispõe de uma política de controle de qualidade e também de 

controle da produção e distribuição. O fluxo de produção é realizado por linhas de produção que estão 

destinadas à produção de cada tipo de medicamento por categoria. 

A indústria teve um crescimento médio de 47,8% de receita líquida nos últimos 5 anos, através de um 

programa de restruturação, renovando sua força de vendas, aumentando seu time comercial, criando novas 

gerências regionais que atuam em redes de varejo e no canal hospitalar público e privado. 

Conforme mencionado acima, apesar de todas as consequências negativas nos mercados mundiais, causadas 

pelo advento da pandemia de COVID-19, no curso do ano de 2021, a administração da sociedade, mesmo 

com uma sólida posição de caixa, adotou uma série de medidas administrativas que contribuíram de forma 

positiva para os resultados do ano em questão, tais como (i) a realização de investimentos limitados ao 

necessário para o bom desenvolvimento das atividades do Grupo José Alves; (ii) captação de linhas de 

créditos disponíveis a custos compatíveis; (iii) prorrogação de parcelas de algumas operações 

contratadas  com determinadas instituições financeiras; (iv) equalização dos níveis de estoque capazes de 

manter a produtividade dentro da normalidade; (v) redução da jornada de trabalho; e (vi) suspensão de 

contratos de trabalho. 

Produtos, Receita e Investimentos 

 

                                                           
13 Fonte: https://www.ictq.com.br/guia-de-carreiras/724-anapolis-a-capital-do-farmaceutico-no-brasil. 
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Receita por Região e por Canal de Distribuição 

 

Vitamedic e o Mercado Farmacêutico 

 

Planta da Vitamedic em Anápolis-GO 
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Para mais informações acerca da Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., veja a seção “Informações 

Relativas à Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda.”, na página 274 deste Prospecto. 

N&L Indústria 

Com o lançamento previsto para meados de setembro de 2022, a N&L Indústria, terá o foco no mercado de 

produtos de limpeza domissanitários, setor que cresceu 10% (dez por cento) no último ano e movimentou 

R$ 43 bilhões no Brasil.   

Seu portfólio foi desenvolvido com foco em inovação e pesquisas sobre comportamento do consumidor 

seguindo as tendências de mercado. O processo produtivo da N&L será o de uma Indústria 4.0, de alta 

performance, com produtos biodegradáveis, refletindo em margens e resultados financeiros mais altos e 

produtos para os segmentos Casa, Pia e Roupas, com foco na sustentabilidade e embalagens recicláveis. 

Destaques Financeiros 

Os investimentos assertivos e os resultados financeiros confirmam a eficiência operacional do Grupo José 

Alves. 

Em 2021, a receita líquida manteve o patamar de R$ 1.80 bilhões. Já o EBITDA foi de R$ 317 milhões. E 

a dívida líquida em 2021 foi de R$ 596 milhões com alavancagem de 1,61x. (um inteiro e sessenta e um 

centésimos). 
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PRINCIPAIS FATORES DE RISCO DA DEVEDORA 

Os 5 (cinco) principais fatores de risco relativos à Devedora e suas atividades estão descritos na seção 

“Fatores de Risco”, na página 119 deste Prospecto, sendo eles: “As atividades e receitas da Refrescos 

Bandeirantes dependem preponderantemente dos Contratos de Fabricação celebrados com a The Coca-

Cola Company (“TCCC”)”, “As bebidas produzidas pela Refrescos Bandeirantes e os materiais de 

embalagem a elas associados (tais como garrafas, tampas, latas e outros recipientes) devem atender aos 

padrões regulatórios e de segurança alimentar exigidos”, “A demanda por produtos da Refrescos 

Bandeirantes e Vitamedic pode ser prejudicada por mudanças nas preferências e gostos dos 

consumidores”, “Autorizações e licenças” e “Ciclos de consumo sazonal e condições climáticas adversas 

podem acarretar flutuações na demanda pelos produtos da Refrescos Bandeirantes”. 
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A DEVEDORA 

Esta seção contém informações adicionais acerca da Devedora, em atendimento ao disposto no item 7.2, 

do Anexo III, da Instrução CVM 400, sendo um resumo das principais informações da Devedora, obtidas 

e compiladas a partir de fontes públicas consideradas seguras pela Devedora e pelos Coordenadores, tais 

como certidões emitidas por autoridades administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, 

relatórios anuais, website da Devedora, jornais, entre outras. 

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Devedora constantes deste Prospecto foram 

elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela Devedora, 

conforme o caso, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, algumas das 

premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos de negócios não 

estão sob o controle da Devedora e podem impactar diretamente tais informações. Portanto, as 

informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Devedora não devem ser interpretadas como 

garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da Devedora e, portanto, não contém todas as informações 

que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. Para mais informações acerca da Devedora, 

veja a seção “Sumário da Devedora”, na página 159 deste Prospecto. 

1. Negócios Extraordinários 

1.1. Aquisição ou Alienação de Qualquer Ativo Relevante que Não Se Enquadre como Operação Normal 

nos Negócios da Devedora 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 
nos negócios da Devedora nos últimos 3 (três) exercícios sociais. 

1.2. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da Devedora 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Devedora nos 3 (três) últimos 
exercícios sociais. 

1.3. Contratos Relevantes Celebrados pela Devedora e suas Controladas Não Diretamente Relacionados 

com Suas Atividades Operacionais 

Não foi celebrado nenhum contrato relevante pela Devedora ou por suas controladas que não fosse 

diretamente relacionado com suas atividades operacionais nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

1.4. Outras Informações Relevantes 

Não há outras informações relevantes com relação a negócios extraordinários da Devedora. 

2. Descrição da Estrutura Administrativa 

2.1. Atribuições do Conselho de Administração e dos Órgãos e Comitês Permanentes que a Ele se 

Reportam 

2.1.1. Conselho de Administração 

De acordo com o estatuto social da Devedora, o Conselho de Administração será composto por, no máximo, 
9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral especialmente convocada para esse 
fim, para um mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 

Além de outras matérias previstas no estatuto social da Devedora, compete ao seu Conselho de 
Administração: (i) distribuição de dividendos; e (ii) concessão de empréstimos às Acionistas. 

Ainda, estarão sujeitos à aprovação do Conselho de Administração: (i) fixar a orientação, a organização, o 
organograma até o nível de Supervisor/Coordenador e acompanhar o desempenho dos negócios da 
Devedora; (ii) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Devedora, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou a serem celebrados pela Devedora, bem como quaisquer 
outros atos relacionados; (iii) aprovar a celebração de contratos que envolvam a aquisição de equipamentos, 
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a contratação de serviços, a locação ativa ou passiva de equipamentos e imóveis, cujo valor e ou montante 
exceda ao equivalente a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), corrigidos anualmente pelo IGPM/FGV 
(Índice Geral de Preços de Mercado medido pela Fundação Getúlio Vargas), a partir de janeiro de 2020; 
(iv) aprovar regimento interno do Conselho de Administração; (v) convocar Assembleias Gerais 
Extraordinárias; (vi) manifestar sua opinião sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
(vii) aprovar ou desaprovar toda e qualquer proposta que exceder os poderes dos quais os Diretores estejam 
investidos; (viii) autorizar a abertura, alteração e encerramento de filiais, depósitos ou escritórios 
administrativos; (ix) nomear procuradores; (x) deliberar e aprovar os relatórios de auditoria interna; 
(xi) aprovar auditoria externa e deliberar sobre os respectivos relatórios de auditoria; (xii) deliberar sobre 
as demonstrações financeiras e propor a destinação do lucro líquido do exercício, quando houver, às 
Acionistas em Assembleia Geral; (xiii) elaborar a redação do código de práticas de governança corporativa 
da Devedora e submetê-lo à aprovação das Acionistas em Assembleia Geral; (xiv) autorizar a aquisição e 
alienação de bens imóveis, não importando seu valor, a constituição de ônus reais e a captação de 
empréstimos, bem como a prestação de garantias e avais à obrigação de terceiros, observada a exceção feita 
às instituições financeiras; e (xv) aprovar a criação, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários ou 
títulos de dívida pela Devedora, para colocação pública ou privada, incluindo a criação e emissão 
de  notas  promissórias. 

2.1.2. Comitê 

(i) Regimento Interno Próprio 

O Conselho de Administração não é regido por regimento interno próprio. 

(ii) Comitê de Auditoria Estatutário 

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não possui comitê de auditoria estatutário. 

(iii) Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não avalia o trabalho da auditoria independente e não possui 

política de contratação de serviços de extra-auditoria. 

2.2. Em Relação aos Membros da Diretoria, suas Atribuições e Poderes Individuais 

Na data de divulgação deste Prospecto, a Diretoria da Devedora é composta por 1 (um) Diretor Presidente, 
1 (um) Diretor Vice-Presidente e nenhum Diretor sem designação específica, conforme estrutura 
organizacional aprovada pelo Conselho de Administração. Todos os diretores são eleitos pelo Conselho de 
Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, para um mandato unificado de 3 (três) anos, 
permitida a reeleição. A Diretoria da Devedora não possui regimento interno próprio. 

Como regra geral e ressalvadas determinadas exceções descritas em seu estatuto social, a Devedora se 
obriga validamente sempre que representada por: José Alves Filho. 

Compete ao Diretor Presidente: (i) fixar a orientação, a organização, o organograma até o nível de 
Supervisor/Coordenador e acompanhar o desempenho dos negócios da Companhia; (ii) convocar as 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias e zelar pelo implemento de suas decisões (iii) outorgar 
procuração, desde que aprovada pelo Conselho de Administração; e (iv) autorizar a alienação, oneração ou 
aquisição de bens móveis ou imóveis em valor total anual inferior a R$499.999,99 (quatrocentos e noventa 
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

Compete aos Diretores sem designação específica, quando eleitos, os demais atos de gestão ordinária da 
GJA Indústrias S.A. cuja competência não se atribua ao Diretor Presidente. 

2.3. Data de Instalação do Conselho Fiscal, se Este Não for Permanente 

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se 
realizar após sua eleição, sendo permitida a reeleição. 

Até a data de divulgação deste Prospecto, o Conselho Fiscal da Devedora não havia sido instalado. 
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2.4. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada Órgão ou 

Comitê que a Ele se Reporta 

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

2.4.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

2.4.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

2.4..3 Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão 

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

2.4.4. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Não aplicável, tendo em vista que a Devedora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 
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3. Composição e Experiência Profissional da Administração e do Conselho Fiscal 

Nome Data de 
Nascimento Órgão da Administração Data de 

Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador Percentual de Participação nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Devedora 

José Alves Filho 12/04/1951 Pertence ao Conselho de Administração e à Diretoria 30/06/2020 3 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

186.603.128-72 Empresário 
Presidente do Conselho de Administração e Diretor 

Presidente 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Filho também exerce o cargo de Diretor da Companhia, tendo sido eleito e tomado posse em 30/06/2020 com mandato até 30/06/2023, sendo que possui percentual de 100% de 
participação nas reuniões neste cargo. 

Roberto Jorge Warde 20/09/1940 Pertence à Diretoria 03/10/2019 3 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

074.647.038-04 Empresário Diretor Vice-Presidente 03/10/2019 Não 100% 

O Sr. Roberto Jorge Warde não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

Almiro Esteves Júnior 09/08/1947 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 3 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

564.017.108-10 Empresário Vice-Presidente “1” do Conselho de Administração 10/07/2020 Não 100% 

O Sr. Almiro Esteves Júnior não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

José Alves Neto 09/02/1979 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 3 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

277.920.228-97 Empresário Vice-Presidente “2” do Conselho de Administração 10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

João Ricardo Alves 12/12/1981 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 3 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

299.737.018-36 Empresário Conselheiro Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 
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Nome Data de 
Nascimento Órgão da Administração Data de 

Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador Percentual de Participação nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Devedora 

O Sr. João Ricardo Alves não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

Vivian Tucci Alves 
Fonseca 

06/02/1983 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 3 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

299.766.538-83 Empresária Conselheira Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Vivian Tucci Alves Fonseca não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

Andrea Alves Warde 
Gonzalez 

22/06/1970 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 3 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

175.338.478-81 Empresária Conselheira Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Andrea Alves Warde Gonzalez não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 

Alynne Alves 27/04/1982 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
30/06/2020 3 anos 

Tantos mandatos quanto existentes desde a data de 
sua primeira eleição ao cargo 

299.652.658-95 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Alynne Alves não exerce outros cargos ou funções na Companhia. 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

José Alves Filho – 186.603.128-72 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade São Judas Tadeu, de São Paulo. 

Foi Vice-Presidente Financeiro do Grupo José Alves até 1989. Assumiu a Presidência da Coca-Cola Refrescos Bandeirantes em 1990. Assumiu a Presidência do Grupo José Alves no início de 1993. Fundou 
e idealizou todas as empresas atualmente operacionais do Grupo José Alves. Foi o idealizador e um dos fundadores da Adial Goiás (Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás) e também 
da Adial Brasil (Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável), sendo desta, o atual Presidente do Conselho Consultivo. Foi um dos fundadores da ABAD - Associação Brasileira de 
Atacadistas e Distribuidores. Foi coordenador da organização e implantação do Comitê de Procurement da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) e Presidente do Comitê de 
Negociação de Rolhas para o Brasil. 

Experiência Profissional: Supermercados Alô Brasil. Atacado Boca Quente e Casas Uberlândia, TV Serra Dourada (SBT Goiás), Coca-Cola Refrescos Bandeirantes, Rebica Acqua Lia, Rembal, Atlanta 
Locadora de Veículos, Faculdades ALFA, 3T Systems, Red&White IT Solutions, NL Negócios Imobiliários e Vitamedic.  

José Alves Filho não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Roberto Jorge Warde - 074.647.038-04 

Roberto Jorge Warde é brasileiro, casado, empresário e exerce a função de Diretor Vice-Presidente da Devedora. 

Roberto Jorge Warde não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Almiro Esteves Júnior - 564.017.108-10 

Almiro Esteves Júnior é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Economia e exerce a função de Vice-Presidente “1” do Conselho de Administração da Devedora. 

Almiro Esteves Júnior não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

José Alves Neto - 277.920.228-97 

José Alves Neto é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Engenharia Civil e exerce a função de Vice-Presidente “2” do Conselho de Administração da Devedora. 

José Alves Neto não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

João Ricardo Alves - 299.737.018-36 

Graduado em Engenharia da Produção pela Universidade de Tecnologia de Mauá (2004) e Administração de Empresas pela FGV (2007), cursos de extensão no IBGC -Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa (2009), Liderança pela Fundação Dom Cabral (2012) e cursos de aperfeiçoamento de negócios pela Boston University (2015). 

João Ricardo Alves não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 



 

181 

Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

Vivian Tucci Alves Fonseca - 299.766.538-83 

Vivian Tucci Alves Fonseca é brasileira, casada, empresária e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Devedora. Formada em Publicidade e Propaganda com 
foco em Comunicação Integrada, Especialista em Branding e possui curso de formação de Conselheiro pelo IBGC. 

Vivian Tucci Alves Fonseca não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Andrea Alves Warde Gonzalez - 175.338.478-81 

Andrea Alves Warde Gonzalez é brasileira, casada, empresária com formação acadêmica em Nutrição e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Devedora. 

Andrea Alves Warde Gonzalez não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a 
qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é 
considerada pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Alynne Alves - 299.652.658-95 

Alynne Alves é brasileira, divorciada, empresária com formação acadêmica em Administração de Empresas e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da 
Devedora. 

Alynne Alves não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

4. Remuneração Total do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 0 0 0 0 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Descrição de outras remunerações 
fixas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
variáveis 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria Estatutária foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2021- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 0 0 0 0 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
fixas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
variáveis 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria Estatutária foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 0 0 0 0 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
fixas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
variáveis 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria Estatutária 
foi apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais.  

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2019- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 0 0 0 0 

Remuneração fixa anual     
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Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
fixas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
variáveis 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria Estatutária foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 
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5. Posição Acionária 

ACIONISTAS 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade - UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração 

Qtde. ações ordinárias 
(unidades) 

Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais 
(unidades) 

Ações preferenciais % Qtde. total de ações 
(unidades) 

Total ações % 

Acionista Residente no Exterior Nome do representante legal ou mandatário de acionista 
residente no exterior 

CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

Outros 

4 0.01% 0 0% 4 0,01% 

 

CONTROLADOR 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade – UF Participa de acordo de acionistas Acionista controlador Última alteração 

Qtde. ações ordinárias 
(unidades) Ações ordinárias % Qtde. ações preferenciais 

(unidades) Ações preferenciais % Qtde. total de ações 
(unidades) Total ações % 

Acionista Residente no Exterior Nome do representante legal ou mandatário de acionista 
residente no exterior CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

GJA Participações Ltda. 

24.248.970/0001-79 Brasileira Não Sim 02/10/2020 

280.682.944 99.99% 0 0% 280.682.944 99,99% 

Não Não aplicável Não aplicável 

6. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto, a Devedora possui aproximadamente 9 (nove) transações com partes relacionadas, no montante total de R$329.070.000,00 (trezentos e vinte e 

nove milhões e setenta mil reais). 
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A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a Devedora e as Fiadoras que sejam partes relacionadas. A descrição detalhada de cada uma de suas 
transações com partes relacionadas consta do item “8. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas da Devedora referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2021, na forma do Anexo XIX a este Prospecto. 

Parte Relacionada 
Data 

Transação 
Montante Envolvido 

(Reais) 
Saldo 

Existente 
Montante 

(Reais) Duração 
Empréstimo ou outro tipo de 

dívida 
Taxa de Juros 

Cobrados 

JJM Participações Ltda. 31/12/2021 124.330 124.330 124.330 12 N/A N/A 

Relação com a Devedora Holding Controladora do GJA da qual a JJM é acionista 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a 
Operação Adiantamento de dividendos 

Posição Contratual da Devedora Credor Especificar N/A 

 

Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante Envolvido 
(Reais) 

Saldo 
Existente 

Montante 
(Reais) Duração Empréstimo ou outro tipo de 

dívida 
Taxa de Juros 

Cobrados 

IA Participações 31/12/2021 55.126 55.126 55126 12 N/A N/A 

Relação com a Devedora Holding Controladora do GJA da qual a IA é acionista 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a 
Operação Adiantamento de dividendos 

Posição Contratual da Devedora Devedora Especificar N/A 
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7. Informações sobre o Capital Social 

 
Valor do Capital 

(Reais) Prazo de Integralização 
Quantidade de Ações 

Ordinárias (Unidades) 
Quantidade de Ações 

Preferenciais (Unidades) 
Quantidade Total de Ações 

(Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Sociedade por ações de capital 
fechado 

280.683 N/A 280.683 0 280.683 

8. Outros Valores Mobiliários emitidos no Brasil 

Identificação do Valor Mobiliário Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, 
para distribuição pública com esforços restritos, integrantes da 2ª (segunda) emissão da Devedora. 

Data de Emissão 02/12/2019 

Data de Vencimento 02/12/2024 

Quantidade 170.000 

Valor Total R$170.000.000,00 

Saldo Devedor em Aberto R$141.667.479,65 

Restrição a Circulação Sim. 

Descrição da Restrição As Debêntures foram negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários, entre investidores qualificados após 
decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição, pelo investidor profissional, conforme disposto nos artigos 
13 e 15 da Instrução CVM 476, observado ainda o disposto em seu parágrafo 1º do artigo 15, e uma vez verificado o cumprimento, 
pela Emissora, de suas obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá 
sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Conversibilidade Não. 

Possibilidade de Resgate Sim. 

Características dos Valores Mobiliários de Dívida Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) acrescida exponencialmente de uma 
sobretaxa de 4,00% (quatro por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 
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Agente Fiduciário Oliveira Trust Distribuidora de Títulos Mobiliários S.A. 

Condições para Alteração dos Direitos Assegurados por tais 
Valores Mobiliários 

Os direitos assegurados somente poderão ser alterados pelos debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, 
observadas as regras de instalação e o quórum de deliberação previstos na respectiva escritura de emissão. 

Outras Características Relevantes N/A 

 

Identificação do Valor Mobiliário Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, 
para colocação privada, da Devedora. 

Data de Emissão 17/05/2021 

Data de Vencimento Debêntures da Primeira Série: 11/05/2028. 

Debêntures da Segunda Série: 13/05/2031. 

Quantidade 480.000 Debêntures, sendo (i) 290.198 correspondentes à 1ª (primeira) série de Debêntures; e (ii) 189.802 correspondentes à 
2ª (segunda) série de Debêntures. 

Valor Total R$480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de reais), sendo (i) R$ 290.198.000,00 (duzentos e noventa milhões, cento e 
noventa e oito mil reais) correspondentes à 1ª (primeira) série de Debêntures; e (ii) R$ 189.802.000,00 (cento e oitenta e nove 
milhões, oitocentos e dois mil reais) correspondentes à 2ª (segunda) série de Debêntures. 

Saldo Devedor em Aberto R$480.000.000,00 

Restrição a Circulação Sim. 

Descrição da Restrição As Debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica 
ou liquidação em qualquer mercado organizado. As Debêntures não poderão ser, sob qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas 
ou transferidas, exceto em caso de eventual liquidação do patrimônio separado, nos termos a serem previstos no Termo de 
Securitização. As Debêntures não serão registradas para negociação em mercados regulamentados e não serão objeto de negociação, 
transferência ou qualquer forma de oneração por seus titulares, sendo proibida a sua transferência para terceiros ou a sua oneração 
em benefício de terceiros. As transferências de titularidade das Debêntures serão realizadas conforme os procedimentos do 
escriturador das Debêntures. 

Conversibilidade Não. 

Possibilidade de Resgate Sim. 

Características dos Valores Mobiliários de Dívida Remuneração: a partir da primeira Data de Integralização, (i) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Primeira Série incidirão juros remuneratórios equivalentes a 4,9221% (quatro inteiros, nove mil duzentos e vinte um décimos de 
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme definido de acordo com o respectivo 
Procedimento de Bookbuilding; e (ii) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 5,2476% (cinco inteiros, dois mil quatrocentos e setenta e seis décimos de milésimo por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme definido de acordo com o respectivo Procedimento de 
Bookbuilding. A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde 
a primeira Data de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que ocorrer 
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por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização, obedecida a fórmula constante 
da respectiva escritura de emissão. 

Agente Fiduciário N/A. 

Condições para Alteração dos Direitos Assegurados por tais 
Valores Mobiliários 

Os direitos assegurados somente poderão ser alterados pelos debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, 
observadas as regras de instalação e o quórum de deliberação previstos na respectiva escritura de emissão. 

Outras Características Relevantes N/A. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. 

Esta seção contém informações acerca da Atlanta Locadora, em atendimento ao disposto no item 7.2, do 
Anexo III, da Instrução CVM 400, sendo obtidas e compiladas a partir de fontes públicas consideradas 
seguras pela Atlanta Locadora e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por autoridades 
administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da Atlanta Locadora, 
jornais, entre outras.  

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Atlanta Locadora constantes deste Prospecto 
foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela Atlanta 
Locadora, conforme o caso, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, 
algumas das premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos de 
negócios não estão sob o controle da Atlanta Locadora e podem impactar diretamente tais informações. 
Portanto, as informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Atlanta Locadora não devem ser 
interpretadas como garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da Atlanta Locadora e, portanto, não contém todas as 
informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. Para mais informações acerca da 
Sociedade, veja as Demonstrações Financeiras. O investidor deverá ler referidos documentos antes de 
participar da Oferta. 

1. Nível de Endividamento da Atlanta Locadora 

Exercício 
Social 

Soma do Passivo 
Circulante e Não 

Circulante 
Tipo de Índice Índice de 

Endividamento 13F

14 
Descrição e motivo da 

utilização de outro índice 

31/12/2021 30.933 
Índice de 

Endividamento 
0,58 N/A 

31/12/2020 30.285 
Índice de 

Endividamento 
0,65 N/A 

31/12/2019 10.889 
Índice de 

Endividamento 
0,24 N/A 

2. Constituição da Atlanta Locadora 

Denominação Social Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 

Data de Constituição 31/03/1999 

Forma de Constituição Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 

País de Constituição Brasil 

Sede 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo 
Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-
220. 

Objeto Social 

O objetivo da Sociedade é: (i) a locação de veículos automotores, incluindo, 
sem limitação, veículos de passeio, utilitários e caminhões, para pessoas 
jurídicas e físicas, pelo sistema de locação por dia de uso (“daily car”); (ii) a 
locação de frotas de veículos automotores, incluindo, sem limitação de veículos 
de passeio, utilitários e caminhões, para pessoas jurídicas e físicas, pelo sistema 
de locação mensal (“lease car”); (iii) a locação de equipamentos e outros bens 
móveis; (iv) a consultoria, a administração e a manutenção de veículos e frotas 
de veículos; e (v) a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, 
acionista ou quotista, atuando como “holding”. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

                                                           
14 O Índice de Endividamento compreende o resultado da divisão entre (i) a soma do passivo circulante e passivo não circulante e 
(ii) o patrimônio líquido da sociedade. 
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3. Breve Histórico da Atlanta Locadora 

A Atlanta Locadora, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo 

Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-220, foi constituída em 31 de 

março de 1999 com o objetivo de prestar serviços de aluguel de veículos. 

4. Atividades Principais da Atlanta Locadora 

A principal atividade da Atlanta Locadora é a prestação de serviços de aluguel de veículos. Atualmente, 

100% (cem por cento) da sua frota está alugada para a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comercio Ltda. 

5. Negócios Extraordinários 

5.1. Aquisição ou Alienação de Qualquer Ativo Relevante que Não Se Enquadre como Operação Normal 

nos Negócios da Atlanta Locadora 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 

nos negócios da Atlanta Locadora nos últimos 3 (três) exercícios sociais. 

5.2. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da Atlanta Locadora 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Atlanta Locadora nos 3 (três) 

últimos exercícios sociais. 

5.3. Contratos Relevantes Celebrados pela Atlanta Locadora e suas Controladas Não Diretamente 

Relacionados com Suas Atividades Operacionais 

Não foi celebrado nenhum contrato relevante pela Atlanta Locadora, ou por suas controladas que não fosse 

diretamente relacionado com suas atividades operacionais nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

5.4. Outras Informações Relevantes 

Não há outras informações relevantes com relação a negócios extraordinários da Atlanta Locadora. 

6 Descrição da Estrutura Administrativa 

6.1. Atribuições do Conselho de Administração e dos Órgãos e Comitês Permanentes que a Ele se 

Reportam 

6.1.1. Conselho de Administração 

De acordo com o contrato social da Atlanta Locadora, o Conselho de Administração será composto por, no 
máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Reunião de Sócias especialmente convocada 
para esse fim, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição. 

Além de outras matérias previstas no contrato social da Atlanta Locadora, compete ao seu Conselho de 
Administração: (i) distribuição de lucros, quando diferente da forma estipulada no contrato social; e 
(ii) concessão de empréstimos às sócias. 

Ainda, estarão sujeitos à aprovação do Conselho de Administração: (i) fixar a orientação, a organização, o 
organograma até o nível de Supervisor/Coordenador e acompanhar o desempenho dos negócios da 
Sociedade; (ii) eleger, destituir, estabelecer a remuneração dos demais conselheiros e diretores da 
Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o contrato social; (iii) fiscalizar 
a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou a serem celebrados pela Sociedade, bem como quaisquer outros atos; 
(iv) aprovar a celebração de contratos que envolvam a aquisição de equipamentos, a contratação de 
serviços, a locação ativa ou passiva de equipamentos e imóveis, cujo valor e ou montante exceda ao 
equivalente a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), corrigidos anualmente pelo IGPM/FGV (Índice Geral 
de Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio Vargas), a partir de janeiro de 2020; (v) aprovar 
regimento interno do Conselho de Administração; (vi) convocar Reuniões de Sócias; (vii) manifestar a sua 
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opinião sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (viii) autorizar a aquisição e alienação 
de bens imóveis, não importando seu valor, a constituição de ônus reais e a captação de empréstimos, bem 
como a prestação de garantias e avais à obrigação de terceiros; (ix) aprovar ou desaprovar toda e qualquer 
proposta que exceder os poderes dos quais os Diretores estejam investidos; (x) autorizar a abertura, 
alteração e encerramento de filiais, depósitos ou escritórios administrativos; (xi) nomear procuradores; 
(xii) deliberar e aprovar os relatórios de auditoria interna; (xiii) aprovar auditores externos e deliberar sobre 
os respectivos relatórios de auditoria externa; (xiv) deliberar sobre as demonstrações financeiras e propor a 
destinação do lucro líquido do exercício, quando houver, à Reunião de Sócias; (xv) elaborar a redação do 
código de práticas de governança corporativa da Sociedade e submetê-lo à aprovação da Reunião de Sócias; 
e (xvi) criação, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários, títulos da dívida da Sociedade, para 
colocação pública ou privada, incluindo a criação e emissão de notas promissórias. 

6.1.2. Comitê 

(i) Regimento Interno Próprio 

O Conselho de Administração não é regido por regimento interno próprio. 

(ii) Comitê de Auditoria Estatutário 

Não aplicável, tendo em vista que a Atlanta Locadora não possui comitê de auditoria estatutário. 

(iii) Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a Atlanta Locadora não avalia o trabalho da auditoria independente e não 

possui política de contratação de serviços de extra-auditoria. 

6.2. Em Relação aos Membros da Diretoria, suas Atribuições e Poderes Individuais 

Na data de divulgação deste Prospecto, a Diretoria da Atlanta Locadora é composta por 1 (um) Diretor 
Presidente e nenhum Diretor sem designação específica, conforme estrutura organizacional aprovada pelo 
Conselho de Administração. Todos os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 
destituíveis a qualquer tempo, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. A 
Diretoria da Atlanta Locadora não possui regimento interno próprio. 

Como regra geral e ressalvadas determinadas exceções descritas em seu contrato social, a Atlanta Locadora 
se obriga validamente sempre que representada por: José Alves Filho. 

Compete ao Diretor Presidente: os atos relevantes, que excedam a administração ordinária da Sociedade, 
tais como a assunção de empréstimos e financiamentos e a prestação de garantias em nome da Sociedade, 
desde que em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração ou o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração. 

Compete aos Diretores sem designação específica, quando eleitos, os demais atos de gestão ordinária da 
Atlanta Locadora, cuja competência não se atribua ao Diretor Presidente. 

6.3. Data de Instalação do Conselho Fiscal, se Este Não for Permanente 

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, sócios ou não residentes no País, e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Reunião Ordinária 
de Sócias. 

Até a data de divulgação deste Prospecto, o Conselho Fiscal da Atlanta Locadora não havia sido instalado. 

6.4. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada Órgão ou 

Comitê que a Ele se Reporta 

Não aplicável, tendo em vista que a Atlanta Locadora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 
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6.4.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

Não aplicável, tendo em vista que a Atlanta Locadora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

Não aplicável, tendo em vista que a Atlanta Locadora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.3. Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão 

Não aplicável, tendo em vista que a Atlanta Locadora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.4. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Não aplicável, tendo em vista que a Atlanta Locadora não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m).
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7. Composição e Experiência Profissional da Administração e do Conselho Fiscal 

Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação nas 
Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Atlanta Locadora 

José Alves Filho 12/04/1951 
Pertence ao Conselho de Administração e à 

Diretoria 
03/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

186.603.128-72 Empresário 
Presidente do Conselho de Administração e 

Diretor Presidente 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Filho também exerce o cargo de Diretor da Sociedade, tendo sido eleito e tomado posse em 03/07/2020 com mandato até 03/07/2024, sendo que possui percentual de 100% de participação 
nas reuniões neste cargo. 

Almiro Esteves Júnior 09/08/1947 Pertence ao Conselho de Administração 03/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

564.017.108-10 Empresário 
Vice-Presidente “1” do Conselho de 

Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. Almiro Esteves Júnior não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

José Alves Neto 09/02/1979 Pertence ao Conselho de Administração 03/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

277.920.228-97 Empresário 
Vice-Presidente “2” do Conselho de 

Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

João Ricardo Alves 12/12/1981 Pertence ao Conselho de Administração 03/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

299.737.018-36 Empresário Conselheiro Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

O Sr. João Ricardo Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Vivian Tucci Alves 
Fonseca 

06/02/1983 Pertence ao Conselho de Administração 03/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

299.766.538-83 Empresária Conselheira Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Vivian Tucci Alves Fonseca não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 
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Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse 
Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação nas 
Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Atlanta Locadora 

Andrea Alves Warde 
Gonzalez 

22/06/1970 Pertence ao Conselho de Administração 03/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a 

data de sua primeira eleição ao cargo 

175.338.478-81 Empresária Conselheira Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Andrea Alves Warde Gonzalez não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Alynne Alves 27/04/1982 Pertence ao Conselho de Administração 03/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde a 

data de sua primeira eleição ao cargo 

299.652.658-95 Empresária Conselheira Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Alynne Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

 

Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações 

José Alves Filho –186.603.128-72 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade São Judas Tadeu, de São Paulo.  

Foi Vice-Presidente Financeiro do Grupo José Alves até 1989. Assumiu a Presidência da Coca-Cola Refrescos Bandeirantes em 1990. Assumiu a Presidência do Grupo José Alves no início de 1993. Fundou 
e idealizou todas as empresas atualmente operacionais do Grupo José Alves. Foi o idealizador e um dos fundadores da Adial Goiás (Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás) e também 
da Adial Brasil (Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável), sendo desta, o atual Presidente do Conselho Consultivo. Foi um dos fundadores da ABAD - Associação Brasileira de 
Atacadistas e Distribuidores. Foi coordenador da organização e implantação do Comitê de Procurement da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) e Presidente do Comitê de 
Negociação de Rolhas para o Brasil. 

Experiência Profissional: Supermercados Alô Brasil. Atacado Boca Quente e Casas Uberlândia, TV Serra Dourada (SBT Goiás), Coca-Cola Refrescos Bandeirantes, Rebica Acqua Lia, Rembal, Atlanta 
Locadora de Veículos, Faculdades ALFA, 3T Systems, Red&White IT Solutions, NL Negócios Imobiliários e Vitamedic. 

José Alves Filho não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Almiro Esteves Júnior - 564.017.108-10 

Almiro Esteves Júnior é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Economia e exerce a função de Vice-Presidente “1” do Conselho de Administração da Atlanta Locadora. 

Almiro Esteves Júnior não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações 

José Alves Neto - 277.920.228-97 

José Alves Neto é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Engenharia Civil e exerce a função de Vice-Presidente “2” do Conselho de Administração da Atlanta Locadora. 

José Alves Neto não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

João Ricardo Alves - 299.737.018-36 

Graduado em Engenharia da Produção pela Universidade de Tecnologia de Mauá (2004) e Administração de Empresas pela FGV (2007), cursos de extensão no IBGC -Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa (2009), Liderança pela Fundação Dom Cabral (2012) e cursos de aperfeiçoamento de negócios pela Boston University (2015). 

João Ricardo Alves não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Vivian Tucci Alves Fonseca - 299.766.538-83 

Vivian Tucci Alves Fonseca é brasileira, casada, empresária e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Atlanta Locadora. Formada em Publicidade e Propaganda 
com foco em Comunicação Integrada, Especialista em Branding e possui curso de formação de Conselheiro pelo IBGC. 

Vivian Tucci Alves Fonseca não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Andrea Alves Warde Gonzalez - 175.338.478-81 

Andrea Alves Warde Gonzalez é brasileira, casada, empresária com formação acadêmica em Nutrição e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Atlanta 
Locadora. 

Andrea Alves Warde Gonzalez não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a 
qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é 
considerada pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Alynne Alves - 299.652.658-95 

Alynne Alves é brasileira, divorciada, empresária com formação acadêmica em Administração de Empresas e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Atlanta 
Locadora. 

Alynne Alves não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 
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8. Remuneração Total do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 8.820,00 0,00 0,00 8.820,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com 
a média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

 

Total da remuneração 8.820,00 0,00 0,00 8.820,00 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2021- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 8.400,00 0,00 0,00 8.400,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

 

Total da remuneração 8.400,00 0,00 0,00 8.400,00 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 8.400,00 0,00 8.400,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

 

Total da remuneração 0,00 8.400,00 0,00 8.400,00 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2019- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 8.200,00 0,00 8.200,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 8.200,00 0,00 8.200,00 
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9. Posição Acionária 

QUOTISTAS 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Outros 

5 00,05 

 

CONTROLADOR 

CPF/CNPJ quotista Nacionalidade - UF Participa de acordo de sócios Quotista controlador Última alteração 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Quotista Residente no Exterior Nome do representante legal ou mandatário de quotista 
residente no exterior CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

GJA Serviços S.A. 

24.416.514/0001-90 Brasileira Não Sim 05/10/2020 

99.995 99,95 

Não Não aplicável Não aplicável 
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10. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto, a Atlanta Locadora possui aproximadamente 6 (seis) transações com partes relacionadas, no montante total de R$55.166.000,00 (cinquenta e 

cinco milhões, cento e sessenta e seis mil reais). 

A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a Atlanta Locadora e as demais Fiadoras, na qualidade de partes relacionadas. A descrição detalhada de 

cada uma de suas transações com partes relacionadas consta do item “9. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas do segmento de 

bebidas do Grupo José Alves referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, na forma do Anexo XXII a este Prospecto. 

Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante 
Envolvido (Reais) 

Saldo Existente Montante (Reais) Duração Empréstimo ou outro 
tipo de dívida 

Taxa de Juros 
Cobrados 

Refrescos Bandeirantes Indústria e 
Comércio Ltda. 

31/12/2020 44.164 44.164 44.164 12 N/A 0,00 

Relação com a Atlanta Locadora Empresa do mesmo grupo econômico. 

Objeto Contrato Locação de veículos automotores 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Prestação de serviços 

Posição Contratual da Atlanta 
Locadora 

Credora Especificar N/A 

 

Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante Envolvido 
(Reais) 

Saldo 
Existente 

Montante 
(Reais) 

Duração Empréstimo ou outro tipo de 
dívida 

Taxa de Juros 
Cobrados 

JJM Participações Ltda. 31/12/2021 10.725 10.725 10.725 12 N/A 0,00 

Relação com a Atlanta Locadora Acionista da controladora do Grupo José Alves. 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Adiantamento de dividendos. 

Posição Contratual da Atlanta 
Locadora Credora Especificar N/A 
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11. Informações sobre o Capital Social 

 Valor do Capital (Reais) Prazo de Integralização Quantidade Total de Quotas (Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 100.000,00 N/A 100.000 

12. Outros Valores Mobiliários emitidos no Brasil 

Até a data de divulgação deste Prospecto, a Atlanta Locadora não possuía valores mobiliários admitidos à negociação.
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À GJA PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Esta seção contém informações acerca da GJA Participações, em atendimento ao disposto no item 7.2, do 

Anexo III, da Instrução CVM 400, sendo obtidas e compiladas a partir de fontes públicas consideradas 

seguras pela GJA Participações e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por autoridades 

administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da GJA Participações, 

jornais, entre outras.  

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da GJA Participações constantes deste Prospecto 

foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela GJA 

Participações, conforme o caso, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, 

algumas das premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos de 

negócios não estão sob o controle da GJA Participações e podem impactar diretamente tais informações. 

Portanto, as informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da GJA Participações não devem ser 

interpretadas como garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da GJA Participações e, portanto, não contém todas as 

informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. Para mais informações acerca da 

Sociedade, veja as Demonstrações Financeiras. O investidor deverá ler referidos documentos antes de 

participar da Oferta. 

1. Nível de Endividamento da GJA Participações 

Exercício 
Social 

Soma do Passivo Circulante e 
Não Circulante 

Tipo de Índice Índice de 
Endividamento 14F

15 
Descrição e motivo da 

utilização de outro índice 

31/12/2021 1.029.432 
Índice de 

Endividamento 
1,03 N/A 

31/12/2020 1.053.980 
Índice de 

Endividamento 
1,22 N/A 

31/12/2019 966.210 
Índice de 

Endividamento 
1,69 N/A 

2. Constituição da GJA Participações 

Denominação Social GJA Participações Ltda. 

Data de Constituição 24/02/2016 

Forma de Constituição Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 

País de Constituição Brasil. 

Sede 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 
Andar, Sala 06, Pinheiros, CEP 05.412-001. 

Objeto Social 

A sociedade tem como objeto social a participação na condição de sócia, 
acionista e/ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como 
controladora em sociedades operacionais, componentes do Grupo José 
Alves, atuando como holding. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

3. Breve Histórico da GJA Participações 

A GJA Participações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 

7º Andar, Sala 06, Pinheiros, CEP 05.412-001, foi constituída em 24 de fevereiro de 2016 com o objetivo 

de participar, na condição de sócia, acionista e/ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como 

controladora em sociedades operacionais, componentes do Grupo José Alves, atuando como holding. 

                                                           
15 O Índice de Endividamento compreende o resultado da divisão entre (i) a soma do passivo circulante e passivo não circulante e 
(ii) o patrimônio líquido da sociedade. 
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4. Atividades Principais da GJA Participações 

A GJA Participações foi constituída em 24 de fevereiro de 2016, na forma de sociedade com cotas de 

responsabilidade limitada, cuja sede está situada no Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João 

Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 06, Pinheiros, CEP 05.412-001, e tem como atividade principal a participação 

como sócia ou acionista, em outras sociedades. 

5. Negócios Extraordinários 

5.1. Aquisição ou Alienação de Qualquer Ativo Relevante que Não Se Enquadre como Operação Normal 

nos Negócios da GJA Participações 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 

nos negócios da GJA Participações nos últimos 3 (três) exercícios sociais. 

5.2. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da GJA Participações 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da GJA Participações nos 3 (três) 

últimos exercícios sociais. 

5.3. Contratos Relevantes Celebrados pela GJA Participações e suas Controladas Não Diretamente 

Relacionados com Suas Atividades Operacionais 

Não foi celebrado nenhum contrato relevante pela GJA Participações, ou por suas controladas que não fosse 

diretamente relacionado com suas atividades operacionais nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

5.4. Outras Informações Relevantes 

Não há outras informações relevantes com relação a negócios extraordinários da GJA Participações. 

6. Descrição da Estrutura Administrativa 

6.1. Atribuições do Conselho de Administração e dos Órgãos e Comitês Permanentes que a Ele se 

Reportam 

6.1.1. Conselho de Administração 

De acordo com o contrato social da GJA Participações, o Conselho de Administração será composto por, 
no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Reunião de Sócias especialmente convocada 
para esse fim, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição. 

Além de outras matérias previstas no contrato social da GJA Participações, compete ao seu Conselho de 
Administração: (i) distribuição de lucros, quando diferente da forma estipulada no contrato social; e 
(ii) concessão de empréstimos às sócias. 

Ainda, estarão sujeitos à aprovação do Conselho de Administração: (i) fixar a orientação, a organização, o 
organograma até o nível de Supervisor/Coordenador e acompanhar o desempenho dos negócios da 
Sociedade; (ii) eleger, destituir, estabelecer a remuneração dos demais conselheiros e diretores da 
Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o contrato social; (iii) fiscalizar 
a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou a serem celebrados pela Sociedade, bem como quaisquer outros atos; 
(iv) aprovar a celebração de contratos que envolvam a aquisição de equipamentos, a contratação de 
serviços, a locação ativa ou passiva de equipamentos e imóveis, cujo valor e ou montante exceda ao 
equivalente a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), corrigidos anualmente pelo IGPM/FGV (Índice Geral 
de Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio Vargas), a partir de janeiro de 2020; (v) aprovar 
regimento interno do Conselho de Administração; (vi) convocar Reuniões de Sócias; (vii) manifestar a sua 
opinião sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (viii) autorizar a aquisição e alienação 
de bens imóveis, não importando seu valor, a constituição de ônus reais e a captação de empréstimos, bem 
como a prestação de garantias e avais à obrigação de terceiros; (ix) aprovar ou desaprovar toda e qualquer 
proposta que exceder os poderes dos quais os Diretores estejam investidos; (x) autorizar a abertura, 
alteração e encerramento de filiais, depósitos ou escritórios administrativos; (xi) nomear procuradores; 
(xii) deliberar e aprovar os relatórios de auditoria interna; (xiii) aprovar auditores externos e deliberar sobre 
os respectivos relatórios de auditoria externa; (xiv) deliberar sobre as demonstrações financeiras e propor a 
destinação do lucro líquido do exercício, quando houver, à Reunião de Sócias; (xv) elaborar a redação do 
código de práticas de governança corporativa da Sociedade e submetê-lo à aprovação da Reunião de Sócias; 
e (xvi) criação, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários, títulos da dívida da Sociedade, para 
colocação pública ou privada, incluindo a criação e emissão de notas promissórias. 
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6.1.2. Comitê 

(i) Regimento Interno Próprio 

O Conselho de Administração não é regido por regimento interno próprio. 

(ii) Comitê de Auditoria Estatutário 

Não aplicável, tendo em vista que a GJA Participações não possui comitê de auditoria estatutário. 

(iii) Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a GJA Participações não avalia o trabalho da auditoria independente e 

não possui política de contratação de serviços de extra-auditoria. 

6.2. Em Relação aos Membros da Diretoria, suas Atribuições e Poderes Individuais 

Na data de divulgação deste Prospecto, a Diretoria da GJA Participações é composta por 1 (um) Diretor 

Presidente e nenhum Diretor sem designação específica, conforme estrutura organizacional aprovada pelo 

Conselho de Administração. Todos os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 

destituíveis a qualquer tempo, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. A 

Diretoria da GJA Participações não possui regimento interno próprio. 

Como regra geral e ressalvadas determinadas exceções descritas em seu contrato social, a GJA Participações 

se obriga validamente sempre que representada por: José Alves Filho. 

Compete ao Diretor Presidente: os atos relevantes, que excedam a administração ordinária da Sociedade, 

tais como a assunção de empréstimos e financiamentos e a prestação de garantias em nome da Sociedade, 

desde que em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração ou o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração. 

Compete aos Diretores sem designação específica, quando eleitos, os demais atos de gestão ordinária da 

GJA Participações, cuja competência não se atribua ao Diretor Presidente. 

6.3. Data de Instalação do Conselho Fiscal, se Este Não for Permanente 

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 

membros, sócios ou não, residentes no País, e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Reunião 

Ordinária de Sócias. 

Até a data de divulgação deste Prospecto, o Conselho Fiscal da GJA Participações não havia sido instalado. 

6.4. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada Órgão ou 

Comitê que a Ele se Reporta 

Não aplicável, tendo em vista que a GJA Participações não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

Não aplicável, tendo em vista que a GJA Participações não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

Não aplicável, tendo em vista que a GJA Participações não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.3. Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão 

Não aplicável, tendo em vista que a GJA Participações não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.4. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Não aplicável, tendo em vista que a GJA Participações não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 
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7. Composição e Experiência Profissional da Administração e do Conselho Fiscal 

Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação nas 
Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na GJA Participações 

José Alves Filho 12/04/1951 
Pertence ao Conselho de Administração e 

à Diretoria 
30/06/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

186.603.128-72 Empresário 
Presidente do Conselho de Administração 

e Diretor Presidente 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Filho também exerce o cargo de Diretor da Sociedade, tendo sido eleito e tomado posse em 30/06/2020 com mandato até 30/06/2024, sendo que possui percentual de 100% de participação 
nas reuniões neste cargo. 

Almiro Esteves Júnior 09/08/1947 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

564.017.108-10 Empresário 
Vice-Presidente “1” do Conselho de 

Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. Almiro Esteves Júnior não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

José Alves Neto 09/02/1979 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

277.920.228-97 Empresário 
Vice-Presidente “2” do Conselho de 

Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

João Ricardo Alves 12/12/1981 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

299.737.018-36 Empresário Conselheiro Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

O Sr. João Ricardo Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Vivian Tucci Alves 
Fonseca 

06/02/1983 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

299.766.538-83 Empresária Conselheira Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Vivian Tucci Alves Fonseca não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 
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Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse 
Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação nas 
Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na GJA Participações 

Andrea Alves Warde 
Gonzalez 

22/06/1970 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

175.338.478-81 Empresária Conselheira Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Andrea Alves Warde Gonzalez não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Alynne Alves 27/04/1982 Pertence ao Conselho de Administração 30/06/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto existentes desde 
a data de sua primeira eleição ao cargo 

299.652.658-95 Empresária Conselheira Sem Designação Específica 10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Alynne Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

 

Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações 

José Alves Filho – 186.603.128-72 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade São Judas Tadeu, de São Paulo. 

Foi Vice-Presidente Financeiro do Grupo José Alves até 1989. Assumiu a Presidência da Coca-Cola Refrescos Bandeirantes em 1990. Assumiu a Presidência do Grupo José Alves no início de 1993. Fundou 
e idealizou todas as empresas atualmente operacionais do Grupo José Alves. Foi o idealizador e um dos fundadores da Adial Goiás (Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás) e também 
da Adial Brasil (Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável), sendo desta, o atual Presidente do Conselho Consultivo. Foi um dos fundadores da ABAD - Associação Brasileira de 
Atacadistas e Distribuidores. Foi coordenador da organização e implantação do Comitê de Procurement da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) e Presidente do Comitê de 
Negociação de Rolhas para o Brasil. 

Experiência Profissional: Supermercados Alô Brasil. Atacado Boca Quente e Casas Uberlândia, TV Serra Dourada (SBT Goiás), Coca-Cola Refrescos Bandeirantes, Rebica Acqua Lia, Rembal, Atlanta 
Locadora de Veículos, Faculdades ALFA, 3T Systems, Red&White IT Solutions, NL Negócios Imobiliários e Vitamedic.  

José Alves Filho não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Almiro Esteves Júnior - 564.017.108-10 

Almiro Esteves Júnior é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Economia e exerce a função de Vice-Presidente “1” do Conselho de Administração da GJA Participações. 

Almiro Esteves Júnior não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

José Alves Neto - 277.920.228-97 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações 

José Alves Neto é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Engenharia Civil e exerce a função de Vice-Presidente “2” do Conselho de Administração da GJA Participações. 

José Alves Neto não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

João Ricardo Alves - 299.737.018-36 

Graduado em Engenharia da Produção pela Universidade de Tecnologia de Mauá (2004) e Administração de Empresas pela FGV (2007), cursos de extensão no IBGC -Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa (2009), Liderança pela Fundação Dom Cabral (2012) e cursos de aperfeiçoamento de negócios pela Boston University (2015). 

João Ricardo Alves não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Vivian Tucci Alves Fonseca - 299.766.538-83 

Vivian Tucci Alves Fonseca é brasileira, casada, empresária e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da GJA Participações. Formada em Publicidade e 
Propaganda com foco em Comunicação Integrada, Especialista em Branding e possui curso de formação de Conselheiro pelo IBGC. 

Vivian Tucci Alves Fonseca não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Andrea Alves Warde Gonzalez - 175.338.478-81 

Andrea Alves Warde Gonzalez é brasileira, casada, empresária com formação acadêmica em Nutrição e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da GJA 
Participações. 

Andrea Alves Warde Gonzalez não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a 
qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é 
considerada pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Alynne Alves - 299.652.658-95 

Alynne Alves é brasileira, divorciada, empresária com formação acadêmica em Administração de Empresas e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da GJA 
Participações. 

Alynne Alves não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 
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8. Remuneração Total do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 0 0 0 0 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria Estatutária 
foi apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Remuneração total para o Exercício Social corrente 31/12/2021 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 0 0 0 0 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria Estatutária 
foi apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 0 0 0 0 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria Estatutária 
foi apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2019- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 0 0 0 0 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria Estatutária 
foi apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais.  

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 
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9. Posição Acionária 

QUOTISTAS 

CPF/CNPJ quotista Nacionalidade – UF Participa de acordo de sócios Quotista controlador Última alteração 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Quotista Residente no Exterior Nome do representante legal ou mandatário de quotista 
residente no exterior CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

I.R. Participações Ltda. 

05.441.294/0001-00 Brasileira Não Não 06.01.2021 

37.519.000 9,1601 

Não Não aplicável Não aplicável 

I.A. Participações Ltda. 

05.441.335/0001-69 Brasileira Não Não 10.12.2020 

36.577.000 8,9301 

Não Não aplicável Não aplicável 

DZ Participações Ltda. 

05.442.655/0001-33 Brasileira Não Não 26.10.2020 

36.577.000 8,9301 

Não Não aplicável Não aplicável 

TOTAL 

110.763.000 27,0202 
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CONTROLADOR 

CPF/CNPJ quotista Nacionalidade - UF Participa de acordo de sócios Quotista controlador Última alteração 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Quotista Residente no Exterior 
Nome do representante legal ou mandatário de quotista 

residente no exterior CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

M. Dilda Participações Ltda. 

05.441.318/0001-21 Brasileira Não Não 25.11.2020 

166.499.000 40,6499 

Não Não aplicável Não aplicável 

J.J.M. Participações Ltda. 

05.441.369/0001-53 Brasileira Não Não 10.11.2020 

132.421.0000 32,3299 

Não Não aplicável Não aplicável 

TOTAL 

298.920.000 72,9798 

10. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto, a GJA Participações possui aproximadamente 61 (sessenta e uma) transações com partes relacionadas, no montante total de R$360.077.000,00 

(trezentos e sessenta milhões e setenta e sete mil reais). 

A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a GJA Participações e as demais Fiadoras, na qualidade de partes relacionadas. A descrição detalhada de 

cada uma de suas transações com partes relacionadas consta do item “8. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas da GJA 

Participações referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, na forma do Anexo XXIV a este Prospecto. 
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Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante Envolvido 
(Reais) Saldo Existente Montante (Reais) Duração Empréstimo ou outro 

tipo de dívida 
Taxa de Juros 

Cobrados 

JJM Participações Ltda. 31/12/2021 136.807 136.807 136.807 12 N/A 0,00 

Relação com a GJA Participações Acionista 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a 
Operação Adiantamento de dividendos 

Posição Contratual da GJA 
Participações Credora Especificar N/A 

11. Informações sobre o Capital Social 
 

Valor do Capital (Reais) Prazo de Integralização Quantidade Total de Quotas (Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 409.593.000,00 N/A 409.593.000 

12. Outros Valores Mobiliários emitidos no Brasil 

Até a data de divulgação deste Prospecto, a GJA Participações não possuía valores mobiliários admitidos à negociação. 
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À J.J.M. PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Esta seção contém informações acerca da J.J.M. Participações, em atendimento ao disposto no item 7.2, 

do Anexo III, da Instrução CVM 400, sendo obtidas e compiladas a partir de fontes públicas consideradas 

seguras pela J.J.M. Participações e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por autoridades 

administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da J.J.M. Participações, 

jornais, entre outras.  

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da J.J.M. Participações constantes deste 

Prospecto foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela 

J.J.M. Participações, conforme o caso, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. 

Inclusive, algumas das premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e 

planos de negócios não estão sob o controle da J.J.M. Participações e podem impactar diretamente tais 

informações. Portanto, as informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da J.J.M. Participações 

não devem ser interpretadas como garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da J.J.M. Participações e, portanto, contém todas as 

informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. Para mais informações acerca da 

Sociedade, veja as Demonstrações Financeiras. O investidor deverá ler referidos documentos antes de 

participar da Oferta. 

1. Nível de Endividamento da J.J.M. Participações 

Exercício 
Social 

Soma do Passivo Circulante e 
Não Circulante 

Tipo de Índice Índice de 
Endividamento 15F

16 
Descrição e motivo da 

utilização de outro índice 

31/12/2021 1.029.432 
Índice de 

Endividamento 
1,19 N/A 

31/12/2020 1.062.287 
Índice de 

Endividamento 
1,46 N/A 

31/12/2019 965.371 
Índice de 

Endividamento 
1,97 N/A 

2. Constituição da J.J.M. Participações 

Denominação Social: J.J.M. Participações Ltda. 

Data de Constituição 03/12/2002 

Forma de Constituição Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 

País de Constituição Brasil. 

Sede Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 11, 
Pinheiros, CEP: 05.412-001. 

Objeto Social 

A sociedade tem como objeto social, a participação na condição de sócia, acionista e/ou 
quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária na 
administração das participações em sociedades operativas componentes das Organizações 
José Alves e a administração de bens próprios. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

3. Breve Histórico da J.J.M. Participações 

A JJM Participações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 

7º Andar, Sala 11, Pinheiros, CEP: 05.412-001, foi constituída em 03 de dezembro de 2002 com o objetivo 

de participar, na condição de sócia, acionista e/ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como 

controladora ou minoritária na administração das participações em sociedades operativas componentes das 

Organizações José Alves, e administrar bens próprios. 

                                                           
16 O Índice de Endividamento compreende o resultado da divisão entre (i) a soma do passivo circulante e passivo não circulante e 
(ii) o patrimônio líquido da sociedade. 
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4. Atividades Principais da J.J.M. Participações 

A J.J.M. Participações tem como objeto social a participação em outras sociedades operativas, na condição 

de sócia, acionista e/ou quotista, como controladora ou minoritária, em caráter permanente ou temporário 

na administração das participações em sociedades operativas componentes das Organizações José Alves e 

a administração de bens próprios. 

5. Negócios Extraordinários 

5.1. Aquisição ou Alienação de Qualquer Ativo Relevante que Não Se Enquadre como Operação Normal 

nos Negócios da J.J.M. Participações 

5.2. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da J.J.M. Participações 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da J.J.M. Participações nos 3 (três) 

últimos exercícios sociais. 

5.3. Contratos Relevantes Celebrados pela J.J.M. Participações e suas Controladas Não Diretamente 

Relacionados com Suas Atividades Operacionais 

Não foi celebrado nenhum contrato relevante pela J.J.M. Participações ou por suas controladas que não 

fosse diretamente relacionado com suas atividades operacionais nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

5.4. Outras Informações Relevantes 

Não há outras informações relevantes com relação a negócios extraordinários da JJM Participações. 

6. Descrição da Estrutura Administrativa 

6.1. Atribuições do Conselho de Administração e dos Órgãos e Comitês Permanentes que a Ele se 

Reportam 

6.1.1. Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não possui Conselho de Administração. 

6.1.2. Comitê 

(i) Regimento Interno Próprio 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não possui Conselho de Administração. 

(ii) Comitê de Auditoria Estatutário 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não possui comitê de auditoria estatutário. 

(iii) Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a J.M. Participações Ltda. não avalia o trabalho da auditoria independente 

e não possui política de contratação de serviços de extra-auditoria. 

6.2. Em Relação aos Membros da Diretoria, suas Atribuições e Poderes Individuais 

A Diretoria da J.J.M. Participações é composta por uma diretoria composta por até 6 (seis) membros, sendo 

1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Vice-Presidente e 4 (quatro) Diretores sem denominação 

específica, todos eleitos pela Reunião de Sócias especialmente designada e por eles destituíveis a qualquer 

tempo, para um mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição. A Diretoria da J.J.M. 

Participações não possui regimento interno próprio. 

Como regra geral e ressalvadas determinadas exceções descritas em seu contrato social, a J.J.M. 

Participações se obriga validamente sempre que representada por: José Alves Filho. 

Compete ao Diretor Presidente e ao Diretor Vice Presidente: a representação ativa e passiva da Sociedade, 

em juízo ou fora dele, e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios 

sociais, respeitadas as disposições do Contrato Social. 
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6.3. Data de Instalação do Conselho Fiscal, se Este Não for Permanente 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não possui Conselho Fiscal. 

6.4. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada Órgão ou 

Comitê que a Ele se Reporta 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.3. Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.4. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Não aplicável, tendo em vista que a J.J.M. Participações não utiliza mecanismos de avaliação de 

desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m).
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7. Composição e Experiência Profissional da Administração e do Conselho Fiscal 

Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo Controlador 
Percentual de Participação 

nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na J.J.M. Participações 

José Alves Filho 12/04/1951 Pertence à Diretoria 02/03/2021 3 anos 
Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de sua 
primeira eleição ao cargo 

186.603.128-72 Empresário Diretor Presidente 27/03/2021 Não 100% 

O Sr. José Alves Filho não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

José Alves Neto 09/02/1979 Pertence à Diretoria 02/03/2021 3 anos 
Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de sua 
primeira eleição ao cargo 

277.920.228-97 Empresário Diretor Vice-Presidente 27/03/2021 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

 

Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações 

José Alves Filho – 186.603.128-72 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade São Judas Tadeu, de São Paulo. 

Foi Vice-Presidente Financeiro do Grupo José Alves até 1989. Assumiu a Presidência da Coca-Cola Refrescos Bandeirantes em 1990. Assumiu a Presidência do Grupo José Alves no início de 1993. Fundou 
e idealizou todas as empresas atualmente operacionais do Grupo José Alves. Foi o idealizador e um dos fundadores da Adial Goiás (Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás) e também 
da Adial Brasil (Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável), sendo desta, o atual Presidente do Conselho Consultivo. Foi um dos fundadores da ABAD - Associação Brasileira de 
Atacadistas e Distribuidores. Foi coordenador da organização e implantação do Comitê de Procurement da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) e Presidente do Comitê de 
Negociação de Rolhas para o Brasil. 

Experiência Profissional: Supermercados Alô Brasil. Atacado Boca Quente e Casas Uberlândia, TV Serra Dourada (SBT Goiás), Coca-Cola Refrescos Bandeirantes, Rebica Acqua Lia, Rembal, Atlanta 
Locadora de Veículos, Faculdades ALFA, 3T Systems, Red&White IT Solutions, NL Negócios Imobiliários e Vitamedic. 

José Alves Filho não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

José Alves Neto - 277.920.228-97 

José Alves Neto é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Engenharia Civil e exerce a função de Diretor Vice-Presidente da J.J.M. Participações. 

José Alves Neto não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 
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8. Remuneração Total do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 6 6 6 6 

Nº de membros remunerados 6 6 6 6 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com 
a média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal 
foi apurado de acordo com a média anual 
do número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2021 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 6 6 6 6 

Nº de membros remunerados 6 6 6 6 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com 
a média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal 
foi apurado de acordo com a média anual 
do número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 6 6 6 6 

Nº de membros remunerados 6 6 6 6 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 23.295 0,00 23.295 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com 
a média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros da 
Diretoria Estatutária foi apurado de 
acordo com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 23.295 0,00 23.295 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2019 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 6 6 6 6 

Nº de membros remunerados 6 6 6 6 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 0,00 0,00 0,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, o 
número de membros do Conselho Fiscal foi 
apurado de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente. 

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 
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9. Posição Acionária 

QUOTISTAS 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Outros 

5 0,08 

 

CONTROLADOR 

CPF/CNPJ quotista Nacionalidade – UF Participa de acordo de sócios Quotista controlador Última alteração 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Quotista Residente no Exterior Nome do representante legal ou mandatário de quotista 
residente no exterior CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

José Alves Filho 

186.603.128-72 Brasileira Não Sim 10.11.2020 

2.163.341 99,93 

Não Não aplicável Não aplicável 
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10. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto, a J.J.M. Participações possui aproximadamente 10 (dez) transações com partes relacionadas, no montante total de R$212.708.000,00 (cento e 

doze milhões e setecentos e oito mil reais). 

A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a J.J.M. Participações e as demais Fiadoras, na qualidade de partes relacionadas. A descrição detalhada 

de cada uma de suas transações com partes relacionadas consta do item “8. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas da J.J.M. 

Participações referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, na forma do Anexo XXIII a este Prospecto. 

Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante Envolvido 
(Reais) 

Saldo Existente Montante (Reais) Duração Empréstimo ou outro 
tipo de dívida 

Taxa de Juros 
Cobrados 

I R Participações Ltda. 31/12/2021 61.595 61.595 61.595 12 N/A 0,00 

Relação com a J.J.M. Participações Holding Controladora do GJA, da qual a JJM é acionista 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Adiantamento de dividendos 

Posição Contratual da J.J.M. 
Participações Devedora Especificar N/A 

 

Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante Envolvido 
(Reais) 

Saldo Existente Montante (Reais) Duração Empréstimo ou outro 
tipo de dívida 

Taxa de Juros 
Cobrados 

I A Participações Ltda.  31/12/2021 61.654 61.654 61.654 12 N/A 0,00 

Relação com a J.J.M. Participações Holding Controladora do GJA, da qual a JJM é acionista 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Adiantamento de dividendos 

Posição Contratual da J.J.M. 
Participações Devedora Especificar N/A 
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11. Informações sobre o Capital Social 
 

Valor do Capital (Reais) Prazo de Integralização Quantidade Total Quotas (Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 2.164.556,00 N/A 2.164.556 

12. Outros Valores Mobiliários emitidos no Brasil 

Até a data de divulgação deste Prospecto, a J.J.M. Participações não possuía valores mobiliários admitidos à negociação. 
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231 

INFORMAÇÕES RELATIVAS À REBIC COMERCIAL LTDA. 

Esta seção contém informações acerca da Rebic Comercial, em atendimento ao disposto no item 7.2, do 

Anexo III, da Instrução CVM 400, sendo obtidas e compiladas a partir de fontes públicas consideradas 

seguras pela Rebic Comercial e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por autoridades 

administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da Rebic Comercial, 

jornais, entre outras.  

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Rebic Comercial constantes deste Prospecto 

foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela Rebic 

Comercial, conforme o caso, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, 

algumas das premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos de 

negócios não estão sob o controle da Rebic Comercial e podem impactar diretamente tais informações. 

Portanto, as informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Rebic Comercial não devem ser 

interpretadas como garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da Rebic Comercial e, portanto, não contém todas as 

informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. Para mais informações acerca da 

Sociedade, veja as Demonstrações Financeiras. O investidor deverá ler referidos documentos antes de 

participar da Oferta. 

1. Nível de Endividamento da Rebic Comercial 

Exercício 
Social 

Soma do Passivo Circulante e 
Não Circulante 

Tipo de Índice Índice de 
Endividamento 16F

17 
Descrição e motivo da 

utilização de outro índice 

31/12/2021 7.868 
Índice de 

Endividamento 
0,09 N/A 

31/12/2020 66.909 
Índice de 

Endividamento 
0,75 N/A 

31/12/2019 73.638 
Índice de 

Endividamento 
0,86 N/A 

2. Constituição da Rebic Comercial 

Denominação Social Rebic Comercial Ltda. 

Data de Constituição 16/05/1994 

Forma de Constituição Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 

País de Constituição Brasil. 

Sede Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, 
nº 550, Sala 201, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710. 

Objeto Social 

O objetivo da Sociedade é (i) comércio de garrafas e garrafeiras para a Indústria de Bebidas 
e a prestação de serviços em geral; (ii) participações em outras sociedades atuando como 
“holding”; (iii) comércio e administração de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros; 
e (iv) exploração do ramo de agropecuária em geral e intermediação de negócios ligados à 
pecuária e produtos alimentícios. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

3. Breve Histórico da Rebic Comercial 

A Rebic Comercial, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo 

Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 201, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, foi constituída em 16 de 

maio de 1994 com o objetivo de prestar serviços de administração de imóveis e participações em 

outras  empresas. 

                                                           
17 O Índice de Endividamento compreende o resultado da divisão entre (i) a soma do passivo circulante e passivo não circulante e 
(ii) o patrimônio líquido da sociedade. 
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4. Atividades Principais da Rebic Comercial 

A atividade principal da Rebic Comercial está relacionada ao aluguel da Refrescos Bandeirantes Indústria 

e Comércio Ltda., onde são industrializados os produtos da Coca-Cola e centros de distribuição. 

5. Negócios Extraordinários 

5.1. Aquisição ou Alienação de Qualquer Ativo Relevante que Não Se Enquadre como Operação Normal 

nos Negócios da Rebic Comercial 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 

nos negócios da Rebic Comercial nos últimos 3 (três) exercícios sociais. 

5.2. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da Rebic Comercial 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Rebic Comercial nos 3 (três) 

últimos exercícios sociais. 

5.3. Contratos Relevantes Celebrados pela Rebic Comercial e suas Controladas Não Diretamente 

Relacionados com Suas Atividades Operacionais 

Não foi celebrado nenhum contrato relevante pela Rebic Comercial ou por suas controladas que não fosse 

diretamente relacionado com suas atividades operacionais nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

5.4. Outras Informações Relevantes 

Não há outras informações relevantes com relação a negócios extraordinários da Rebic Comercial. 

6. Descrição da Estrutura Administrativa 

6.1. Atribuições do Conselho de Administração e dos Órgãos e Comitês Permanentes que a Ele se 

Reportam 

6.1.1. Conselho de Administração 

De acordo com o contrato social da Rebic Comercial, o Conselho de Administração será composto por, no 
máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Reunião de Sócias especialmente convocada 
para esse fim, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição. 

Além de outras matérias previstas no contrato social da Rebic Comercial, compete ao seu Conselho de 
Administração: (i) distribuição de lucros, quando diferente da forma estipulada no contrato social; e 
(ii) concessão de empréstimos às sócias. 

Ainda, estarão sujeitos à aprovação do Conselho de Administração: (i) fixar a orientação, a organização, o 
organograma até o nível de Supervisor/Coordenador e acompanhar o desempenho dos negócios da 
Sociedade; (ii) eleger, destituir, estabelecer a remuneração dos demais conselheiros e diretores da 
Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o contrato social; (iii) fiscalizar 
a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou a serem celebrados pela Sociedade, bem como quaisquer outros atos; 
(iv) aprovar a celebração de contratos que envolvam a aquisição de equipamentos, a contratação de 
serviços, a locação ativa ou passiva de equipamentos e imóveis, cujo valor e ou montante exceda ao 
equivalente a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), corrigidos anualmente pelo IGPM/FGV (Índice Geral 
de Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio Vargas), a partir de janeiro de 2020; (v) aprovar 
regimento interno do Conselho de Administração; (vi) convocar Reuniões de Sócias; (vii) manifestar a sua 
opinião sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (viii) autorizar a aquisição e alienação 
de bens imóveis, não importando seu valor, a constituição de ônus reais e a captação de empréstimos, bem 
como a prestação de garantias e avais à obrigação de terceiros; (ix) aprovar ou desaprovar toda e qualquer 
proposta que exceder os poderes dos quais os Diretores estejam investidos; (x) autorizar a abertura, 
alteração e encerramento de filiais, depósitos ou escritórios administrativos; (xi) nomear procuradores; 
(xii) deliberar e aprovar os relatórios de auditoria interna; (xiii) aprovar auditores externos e deliberar sobre 
os respectivos relatórios de auditoria externa; (xiv) deliberar sobre as demonstrações financeiras e propor a 
destinação do lucro líquido do exercício, quando houver, à Reunião de Sócias; (xv) elaborar a redação do 
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código de práticas de governança corporativa da Sociedade e submetê-lo à aprovação da Reunião de Sócias; 
e (xvi) criação, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários, títulos da dívida da Sociedade, para 
colocação pública ou privada, incluindo a criação e emissão de notas promissórias. 

6.1.2. Comitê 

(i) Regimento Interno Próprio 

O Conselho de Administração não é regido por regimento interno próprio. 

(ii) Comitê de Auditoria Estatutário 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Comercial não possui comitê de auditoria estatutário. 

(iii) Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Comercial não avalia o trabalho da auditoria independente e não 

possui política de contratação de serviços de extra-auditoria. 

6.2. Em Relação aos Membros da Diretoria, suas Atribuições e Poderes Individuais 

Na data de divulgação deste Prospecto, a Diretoria da Rebic Comercial é composta por 1 (um) Diretor 

Presidente e nenhum Diretor sem designação específica, conforme estrutura organizacional aprovada pelo 

Conselho de Administração. Todos os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 

destituíveis a qualquer tempo, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. A 

Diretoria da Rebic Comercial não possui regimento interno próprio. 

Como regra geral e ressalvadas determinadas exceções descritas em seu contrato social, a Rebic Comercial 

se obriga validamente sempre que representada por: José Alves Filho. 

Compete ao Diretor Presidente: os atos relevantes, que excedam a administração ordinária da Sociedade, 

tais como a assunção de empréstimos e financiamentos e a prestação de garantias em nome da Sociedade, 

desde que em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração ou o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração. 

Compete aos Diretores sem designação específica, quando eleitos, os demais atos de gestão ordinária da 

Rebic Comercial cuja competência não se atribua ao Diretor Presidente. 

6.3. Data de Instalação do Conselho Fiscal, se Este Não for Permanente 

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 

membros, sócios ou não, residentes no País, e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Reunião 

Ordinária de Sócias. 

Até a data de divulgação deste Prospecto, o Conselho Fiscal da Rebic Comercial, não havia sido instalado. 

6.4. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada Órgão ou 

Comitê que a Ele se Reporta 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Comercial não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Comercial não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Comercial não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 
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6.4.3. Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Comercial não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.4. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Comercial não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 
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7. Composição e Experiência Profissional da Administração e do Conselho Fiscal 

Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação 
nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Rebic Comercial 

José Alves Filho 12/04/1951 
Pertence ao Conselho de 

Administração e à Diretoria 
03/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

186.603.128-72 Empresário 
Presidente do Conselho de 
Administração e Diretor 

Presidente 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Filho também exerce o cargo de Diretor da Sociedade, tendo sido eleito e tomado posse em 03/07/2020 com mandato até 03/07/2024, sendo que possui percentual de 100% de participação nas 
reuniões neste cargo. 

Almiro Esteves Júnior 09/08/1947 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
03/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

564.017.108-10 Empresário 
Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. Almiro Esteves Júnior não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

José Alves Neto 09/02/1979 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
03/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

277.920.228-97 Empresário 
Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

João Ricardo Alves 12/12/1981 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
03/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 
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Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação 
nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Rebic Comercial 

299.737.018-36 Empresário 
Conselheiro Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. João Ricardo Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Vivian Tucci Alves Fonseca 06/02/1983 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
03/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

299.766.538-83 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Vivian Tucci Alves Fonseca não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Andrea Alves Warde 
Gonzalez 

22/06/1970 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
03/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

175.338.478-81 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Andrea Alves Warde Gonzalez não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Alynne Alves 27/04/1982 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
03/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

299.652.658-95 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Alynne Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações 

José Alves Filho – 186.603.128-72 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade São Judas Tadeu, de São Paulo. 

Foi Vice-Presidente Financeiro do Grupo José Alves até 1989. Assumiu a Presidência da Coca-Cola Refrescos Bandeirantes em 1990. Assumiu a Presidência do Grupo José Alves no início de 1993. Fundou e 
idealizou todas as empresas atualmente operacionais do Grupo José Alves. Foi o idealizador e um dos fundadores da Adial Goiás (Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás) e também da 
Adial Brasil (Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável), sendo desta, o atual Presidente do Conselho Consultivo. Foi um dos fundadores da ABAD - Associação Brasileira de Atacadistas 
e Distribuidores. Foi coordenador da organização e implantação do Comitê de Procurement da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) e Presidente do Comitê de Negociação de Rolhas 
para o Brasil. 

Experiência Profissional: Supermercados Alô Brasil. Atacado Boca Quente e Casas Uberlândia, TV Serra Dourada (SBT Goiás), Coca-Cola Refrescos Bandeirantes, Rebica Acqua Lia, Rembal, Atlanta Locadora 
de Veículos, Faculdades ALFA, 3T Systems, Red&White IT Solutions, NL Negócios Imobiliários e Vitamedic.  

José Alves Filho não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Almiro Esteves Júnior - 564.017.108-10 

Almiro Esteves Júnior é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Economia e exerce a função de Vice-Presidente “1” do Conselho de Administração da Rebic Comercial. 

Almiro Esteves Júnior não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

José Alves Neto - 277.920.228-97 

José Alves Neto é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Engenharia Civil e exerce a função de Vice-Presidente “2” do Conselho de Administração da Rebic Comercial. 

José Alves Neto não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

João Ricardo Alves - 299.737.018-36 

Graduado em Engenharia da Produção pela Universidade de Tecnologia de Mauá (2004) e Administração de Empresas pela FGV (2007), cursos de extensão no IBGC -Instituto Brasileiro de Governança Corporativa 
(2009), Liderança pela Fundação Dom Cabral (2012) e cursos de aperfeiçoamento de negócios pela Boston University (2015). 

João Ricardo Alves não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Vivian Tucci Alves Fonseca - 299.766.538-83 

Vivian Tucci Alves Fonseca é brasileira, casada, empresária e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Rebic Comercial. Formada em Publicidade e Propaganda 
com foco em Comunicação Integrada, Especialista em Branding e possui curso de formação de Conselheiro pelo IBGC. 

Vivian Tucci Alves Fonseca não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações 

condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Andrea Alves Warde Gonzalez - 175.338.478-81 

Andrea Alves Warde Gonzalez é brasileira, casada, empresária com formação acadêmica em Nutrição e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Rebic Comercial. 

Andrea Alves Warde Gonzalez não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Alynne Alves - 299.652.658-95 

Alynne Alves é brasileira, divorciada, empresária com formação acadêmica em Administração de Empresas e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Rebic 
Comercial. 

Alynne Alves não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa politicamente 
exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

8. Remuneração Total do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 44.100,00 0,00 0,00 44.100,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

 

Total da remuneração 44.100,00 0,00 0,00 44.100,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2021- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 42.000,00 0,00 0,00 42.000,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

 

Total da remuneração 42.000,00 0,00 0,00 42.000,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 39.957,60 0,00 39.957,60 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho de Administração foi apurado 
de acordo com a média anual do 
número de membros de referido órgão 
apurado mensalmente, com duas casas 
decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros da 
Diretoria Estatutária foi apurado de 
acordo com a média anual do número 
de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho Fiscal foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 39.957,60 0,00 39.957,60 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2019- Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 38.933,93 0,00 38.933,93 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 38.933,93 0,00 38.933,93 

9. Posição Acionária 

QUOTISTAS 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Outros 

5 0,05 
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CONTROLADOR 

CPF/CNPJ quotista Nacionalidade - UF Participa de acordo de sócios Quotista controlador Última alteração 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Quotista Residente no Exterior 
Nome do representante legal ou mandatário de quotista 

residente no exterior CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

GJA Negócios Imobiliários S.A. 

24.416.484/0001-12 Brasileira Não Sim 05/10/2020 

87.296.000 99,95 

Não Não aplicável Não aplicável 

10. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto, a Rebic Comercial possui aproximadamente 26 (vinte e seis) transações com partes relacionadas, no montante total de R$3.967.000,00 (três milhões, 

novecentos e sessenta e sete mil reais). 

A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a Rebic Comercial e as demais Fiadoras, na qualidade de partes relacionadas. A descrição detalhada de cada 

uma de suas transações com partes relacionadas consta do item “9. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas do segmento de bebidas 

do Grupo José Alves referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, na forma do Anexo XXII a este Prospecto. 

Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante Envolvido 
(Reais) 

Saldo Existente Montante (Reais) Duração Empréstimo ou outro tipo 
de dívida 

Taxa de Juros 
Cobrados 

Refrescos Bandeirantes Indústria e 
Comércio Ltda.. 

31/12/2021 2.923.581 2.923.581 2.923.581 12 N/A 0,00 

Relação com a Rebic Comercial Empresa do mesmo grupo econômico 

Objeto Contrato Prestação de serviços. 

Garantia e Seguros N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a 
Operação 

Prestação de Serviços. 

Posição Contratual da Rebic 
Comercial 

Credora Especificar N/A 
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11. Informações sobre o Capital Social 
 

Valor do Capital (Reais) Prazo de Integralização Quantidade Total de Quotas (Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 25.836.239,00 N/A 25.836.239 

12. Outros Valores Mobiliários emitidos no Brasil 

Identificação do Valor Mobiliário Cédula de Crédito Imobiliário fracionária, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural 

Data de Emissão 18/12/2018 

Data de Vencimento 18/12/2024 

Quantidade 22 

Valor Total R$47.033.571,00, sendo (i) R$2.659.718,35 o valor da CC1; e (ii) R$44.373.852,65 o valor da CCI 2. 

Saldo Devedor em Aberto R$25.949.000,00 

Restrição a Circulação Sim 

Descrição da Restrição A Rebic Comercial cedeu à Gaia Securitizadora S.A. os créditos imobiliários representados pelas CCI, por meio de contrato de cessão, com o propósito 
de emitir Certificados de Recebíveis Imobiliários, os quais foram ofertados por meio de distribuição pública, nos termos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 414 e da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“CRI”). 

Conversibilidade Não 

Possibilidade de Resgate Não 

Características dos Valores Mobiliários de Dívida Por meio da Escritura de Emissão de CCI, a Rebic Comercial, na qualidade de titulares de créditos imobiliários oriundos de contratos de locação, emitiu 
2 (duas) cédulas de crédito imobiliário fracionárias sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, sendo (i) 1 (uma) CCI representativa do “Contrato 
de Locação de Imóvel Para Fins Não-Residenciais Anápolis” celebrado entre a Rebic Comercial e a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 

em 18 de dezembro de 2018; e (ii) 1 (uma) CCI representativa do “Contrato de Locação de imóvel Para Fins Não-Residenciais Trindade” celebrado 

entre a Rebic Comercial e a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. em 18 de dezembro de 2018. 

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário dos CRI. 

Condições para Alteração dos Direitos Assegurados 
por tais Valores Mobiliários 

N/A 

Outras Características Relevantes N/A 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS A REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Esta seção contém informações acerca da Rebic Embalagens, em atendimento ao disposto no item 7.2, do 

Anexo III, da Instrução CVM 400, sendo obtidas e compiladas a partir de fontes públicas consideradas 

seguras pela Rebic Embalagens e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por autoridades 

administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da Rebic Embalagens, 

jornais, entre outras. 

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Rebic Embalagens constantes deste Prospecto 

foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela Rebic 

Embalagens, conforme o caso, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, 

algumas das premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos de 

negócios não estão sob o controle da Rebic Embalagens e podem impactar diretamente tais informações. 

Portanto, as informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Rebic Embalagens não devem ser 

interpretadas como garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da Rebic Embalagens e, portanto, não contém todas as 

informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. Para mais informações acerca da 

Sociedade, veja as Demonstrações Financeiras. O investidor deverá ler referidos documentos antes de 

participar da Oferta. 

1. Nível de Endividamento da Rebic Embalagens 

Exercício 
Social 

Soma do Passivo Circulante e 
Não Circulante 

Tipo de Índice Índice de 
Endividamento 17F

18 
Descrição e motivo da 

utilização de outro índice 

31/12/2021 9.607 
Índice de 

Endividamento 
0,15 N/A 

31/12/2020 29.298 
Índice de 

Endividamento 
0,72 N/A 

31/12/2019 12.426 
Índice de 

Endividamento 
0,31 N/A 

2. Constituição da Rebic Embalagens 

Denominação Social: Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. 

Data de Constituição 23/07/1996 

Forma de Constituição Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 

País de Constituição Brasil. 

Sede 
Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Galpão 4, Setor 
Barcelos, CEP: 75.383-270. 

Objeto Social 

O objetivo da Sociedade é (i) a fabricação, comércio, importação e quaisquer outras 
atividades relacionadas coma produção e venda de embalagens plásticas e/ou de seus 
componentes de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros 
acessórios e a prestação de serviços em geral; e (ii) participação no capital de outras 
sociedades como quotista ou como acionista. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

3. Breve Histórico da Rebic Embalagens 

A Rebic Embalagens foi constituída em 23 de julho de 1996 com vistas à fabricação, comércio, importação 

e quaisquer outras atividades relacionadas com produção e venda de embalagens plásticas e/ou de seus 

componentes de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros acessórios e 

prestação de serviços em geral, bem como participação no capital de outras sociedades como quotista 

ou  acionista. 

                                                           
18 O Índice de Endividamento compreende o resultado da divisão entre (i) a soma do passivo circulante e passivo não circulante e 
(ii) o patrimônio líquido da sociedade. 



 

246 

4. Atividades Principais da Rebic Embalagens 

A Rebic Embalagens mantém contrato por prazo determinado com a Refrescos Bandeirantes Indústria e 

Comércio Ltda. e Rebica Indústria e Comércio Ltda. para fabricação de embalagens. 

5. Negócios Extraordinários 

5.1. Aquisição ou Alienação de Qualquer Ativo Relevante que Não Se Enquadre como Operação Normal 

nos Negócios da Rebic Embalagens 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 

nos negócios da Rebic Embalagens, nos últimos 3 (três) exercícios sociais. 

5.2. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da Rebic Embalagens 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Rebic Embalagens, nos 3 (três) 

últimos exercícios sociais. 

5.3. Contratos Relevantes Celebrados pela Rebic Embalagens, e suas Controladas Não Diretamente 

Relacionados com Suas Atividades Operacionais 

Não foi celebrado nenhum contrato relevante pela Rebic Embalagens ou por suas controladas que não fosse 

diretamente relacionado com suas atividades operacionais nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

5.4. Outras Informações Relevantes 

Não há outras informações relevantes com relação a negócios extraordinários da Rebic Embalagens. 

6. Descrição da Estrutura Administrativa 

6.1. Atribuições do Conselho de Administração e dos Órgãos e Comitês Permanentes que a Ele se 

Reportam 

6.1.1. Conselho de Administração 

De acordo com o contrato social da Rebic Embalagens, o Conselho de Administração será composto por, 
no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Reunião de Sócias especialmente convocada 
para esse fim, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição. 

Além de outras matérias previstas no contrato social da Rebic Embalagens, compete ao seu Conselho de 
Administração: (i) distribuição de lucros, quando diferente da forma estipulada no contrato social; e 
(ii) concessão de empréstimos às sócias. 

Ainda, estarão sujeitos à aprovação do Conselho de Administração: (i) fixar a orientação, a organização, o 
organograma até o nível de Supervisor/Coordenador e acompanhar o desempenho dos negócios da 
Sociedade; (ii) eleger, destituir, estabelecer a remuneração dos demais conselheiros e diretores da 
Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o contrato social; (iii) fiscalizar 
a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou a serem celebrados pela Sociedade, bem como quaisquer outros atos; 
(iv) aprovar a celebração de contratos que envolvam a aquisição de equipamentos, a contratação de 
serviços, a locação ativa ou passiva de equipamentos e imóveis, cujo valor e ou montante exceda ao 
equivalente a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), corrigidos anualmente pelo IGPM/FGV (Índice Geral 
de Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio Vargas), a partir de janeiro de 2020; (v) aprovar 
regimento interno do Conselho de Administração; (vi) convocar Reuniões de Sócias; (vii) manifestar a sua 
opinião sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (viii) autorizar a aquisição e alienação 
de bens imóveis, não importando seu valor, a constituição de ônus reais e a captação de empréstimos, bem 
como a prestação de garantias e avais à obrigação de terceiros; (ix) aprovar ou desaprovar toda e qualquer 
proposta que exceder os poderes dos quais os Diretores estejam investidos; (x) autorizar a abertura, 
alteração e encerramento de filiais, depósitos ou escritórios administrativos; (xi) nomear procuradores; 
(xii) deliberar e aprovar os relatórios de auditoria interna; (xiii) aprovar auditores externos e deliberar sobre 
os respectivos relatórios de auditoria externa; (xiv) deliberar sobre as demonstrações financeiras e propor a 
destinação do lucro líquido do exercício, quando houver, à Reunião de Sócias; (xv) elaborar a redação do 
código de práticas de governança corporativa da Sociedade e submetê-lo à aprovação da Reunião de Sócias; 
e (xvi) criação, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários, títulos da dívida da Sociedade, para 
colocação pública ou privada, incluindo a criação e emissão de notas promissórias. 
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6.1.2. Comitê 

(i) Regimento Interno Próprio 

O Conselho de Administração não é regido por regimento interno próprio. 

(ii) Comitê de Auditoria Estatutário 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Embalagens não possui comitê de auditoria estatutário. 

(iii) Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Embalagens não avalia o trabalho da auditoria independente e 

não possui política de contratação de serviços de extra-auditoria. 

6.2. Em Relação aos Membros da Diretoria, suas Atribuições e Poderes Individuais 

Na data de divulgação deste Prospecto, a Diretoria da Rebic Embalagens é composta por 1 (um) Diretor 
Presidente e nenhum Diretor sem designação específica, conforme estrutura organizacional aprovada pelo 
Conselho de Administração. Todos os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 
destituíveis a qualquer tempo, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. A 
Diretoria da Rebic Embalagens não possui regimento interno próprio. 

Como regra geral e ressalvadas determinadas exceções descritas em seu contrato social, a Rebic 
Embalagens se obriga validamente sempre que representada por: José Alves Filho. 

Compete ao Diretor Presidente: os atos relevantes, que excedam a administração ordinária da Sociedade, 
tais como a assunção de empréstimos e financiamentos e a prestação de garantias em nome da Sociedade, 
desde que em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração ou o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração. 

Compete aos Diretores sem designação específica, quando eleitos, os demais atos de gestão ordinária da 
Rebic Embalagens cuja competência não se atribua ao Diretor Presidente. 

6.3. Data de Instalação do Conselho Fiscal, se Este Não for Permanente 

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 

membros, sócios ou não, residentes no País, e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Reunião 

Ordinária de Sócias. 

Até a data de divulgação deste Prospecto, o Conselho Fiscal da Rebic Embalagens não havia sido instalado. 

6.4. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada Órgão ou 

Comitê que a Ele se Reporta 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Embalagens não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Embalagens não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Embalagens não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.3. Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Embalagens não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.4. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Não aplicável, tendo em vista que a Rebic Embalagens não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho 

do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m).
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7. Composição e Experiência Profissional da Administração e do Conselho Fiscal 

Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação 
nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Rebic Embalagens 

José Alves Filho 12/04/1951 
Pertence ao Conselho de 

Administração e à Diretoria 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

186.603.128-72 Empresário 
Presidente do Conselho de 
Administração e Diretor 

Presidente 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Filho também exerce o cargo de Diretor da Sociedade, tendo sido eleito e tomado posse em 01/07/2020 com mandato até 01/07/2024, sendo que possui percentual de 100% de participação 
nas reuniões neste cargo. 

Almiro Esteves Júnior 09/08/1947 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

564.017.108-10 Empresário 
Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. Almiro Esteves Júnior não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

José Alves Neto 09/02/1979 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

277.920.228-97 Empresário 
Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

João Ricardo Alves 12/12/1981 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 
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Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação 
nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Rebic Embalagens 

299.737.018-36 Empresário 
Conselheiro Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. João Ricardo Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Vivian Tucci Alves 
Fonseca 

06/02/1983 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

299.766.538-83 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Vivian Tucci Alves Fonseca não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Andrea Alves Warde 
Gonzalez 

22/06/1970 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

175.338.478-81 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Andrea Alves Warde Gonzalez não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Alynne Alves 27/04/1982 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

299.652.658-95 Empresária 
Conselheira Sem 

Designação Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Alynne Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

José Alves Filho – 186.603.128-72 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade São Judas Tadeu, de São Paulo. 

Foi Vice-Presidente Financeiro do Grupo José Alves até 1989. Assumiu a Presidência da Coca-Cola Refrescos Bandeirantes em 1990. Assumiu a Presidência do Grupo José Alves no início de 1993. Fundou 
e idealizou todas as empresas atualmente operacionais do Grupo José Alves. Foi o idealizador e um dos fundadores da Adial Goiás (Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás) e também 
da Adial Brasil (Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável), sendo desta, o atual Presidente do Conselho Consultivo. Foi um dos fundadores da ABAD - Associação Brasileira de 
Atacadistas e Distribuidores. Foi coordenador da organização e implantação do Comitê de Procurement da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) e Presidente do Comitê de 
Negociação de Rolhas para o Brasil. 

Experiência Profissional: Supermercados Alô Brasil. Atacado Boca Quente e Casas Uberlândia, TV Serra Dourada (SBT Goiás), Coca-Cola Refrescos Bandeirantes, Rebica Acqua Lia, Rembal, Atlanta 
Locadora de Veículos, Faculdades ALFA, 3T Systems, Red&White IT Solutions, NL Negócios Imobiliários e Vitamedic.  

José Alves Filho não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Almiro Esteves Júnior - 564.017.108-10 

Almiro Esteves Júnior é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Economia e exerce a função de Vice-Presidente “1” do Conselho de Administração da Rebic Embalagens. 

Almiro Esteves Júnior não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

José Alves Neto - 277.920.228-97 

José Alves Neto é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Engenharia Civil e exerce a função de Vice-Presidente “2” do Conselho de Administração da Rebic Embalagens. 

José Alves Neto não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

João Ricardo Alves - 299.737.018-36 

Graduado em Engenharia da Produção pela Universidade de Tecnologia de Mauá (2004) e Administração de Empresas pela FGV (2007), cursos de extensão no IBGC -Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa (2009), Liderança pela Fundação Dom Cabral (2012) e cursos de aperfeiçoamento de negócios pela Boston University (2015). 

João Ricardo Alves não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Vivian Tucci Alves Fonseca - 299.766.538-83 

Vivian Tucci Alves Fonseca é brasileira, casada, empresária e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Rebic Embalagens. Formada em Publicidade e 
Propaganda com foco em Comunicação Integrada, Especialista em Branding e possui curso de formação de Conselheiro pelo IBGC. 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

Vivian Tucci Alves Fonseca não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Andrea Alves Warde Gonzalez - 175.338.478-81 

Andrea Alves Warde Gonzalez é brasileira, casada, empresária com formação acadêmica em Nutrição e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Rebic 
Embalagens. 

Andrea Alves Warde Gonzalez não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a 
qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é 
considerada pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Alynne Alves - 299.652.658-95 

Alynne Alves é brasileira, divorciada, empresária com formação acadêmica em Administração de Empresas e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Rebic 
Embalagens. 

Alynne Alves não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

8. Remuneração Total do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 42.000,00 0,00 0,00 42.000,00  

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2021 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 42.000,00  0,00 0,00 42.000,00  

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais.  

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

 

Total da remuneração 42.000,00  0,00 0,00 42.000,00  

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 



 

254 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 0,00 39.957,60 0,00 39.957,60 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 39.957,60 0,00 39.957,60 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2019 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 0,00 38.933,93 0,00 38.933,93 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 38.933,93 0,00 38.933,93 
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9. Posição Acionária 

QUOTISTAS 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Outros 

5 0,05 

 

CONTROLADOR 

CPF/CNPJ quotista Nacionalidade - UF Participa de acordo de 
sócios 

Quotista controlador Última alteração 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Quotista Residente no Exterior Nome do representante legal ou mandatário de quotista residente no exterior 
CPF/CNPJ do representante legal ou 

mandatário 

GJA Indústrias S.A. 

24.682.682/0001-28 Brasileira Não Sim 05/10/2020 

6.309.353 99,95 

Não Não aplicável Não aplicável 

10. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto, a Rebic Embalagens possui aproximadamente 8 (oito) transações com partes relacionadas, no montante total de R$44.663,00 (quarenta e quatro 

milhões, seiscentos e sessenta e três mil reais). 

A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a Rebic Embalagens e as demais Fiadoras, na qualidade de partes relacionadas. A descrição detalhada de 

cada uma de suas transações com partes relacionadas consta do item “9. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas do segmento de 

bebidas do Grupo José Alves referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, na forma do Anexo XXII a este Prospecto. 
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Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante 
Envolvido (Reais) 

Saldo 
Existente 

Montante (Reais) Duração Empréstimo ou outro 
tipo de dívida 

Taxa de Juros 
Cobrados 

JJM Participações Ltda. 31/12/2021 19.345.343 19.345.343 19.345.343 12 N/A N/A 

Relação com a Rebic Embalagens Acionista da controladora do Grupo José Alves. 

Objeto Contrato Prestação de Serviços 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Acionista da controladora do Grupo José Alves. 

Posição Contratual da Rebic Embalagens Credora Especificar N/A 

 

Parte Relacionada 
Data 

Transação 
Montante 

Envolvido (Reais) 
Saldo 

Existente Montante (Reais) Duração 
Empréstimo ou outro 

tipo de dívida 
Taxa de Juros 

Cobrados 

IR Participações Ltda. 31/12/2021 8.152.357 8.152.357 8.152.357 12 N/A N/A 

Relação com a Rebic Embalagens Acionista 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Adiantamento de dividendos. 

Posição Contratual da Rebic Embalagens Credora Especificar N/A 

11. Informações sobre o Capital Social 

 Valor do Capital (Reais) Prazo de Integralização Quantidade Total de Quotas 
(Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 6.309.358,00 N/A 6.309.358 

12. Outros Valores Mobiliários emitidos no Brasil 

Até a data de divulgação deste Prospecto, a Rebic Embalagens não possuía valores mobiliários admitidos à negociação.
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INFORMAÇÕES RELATIVAS A REFRESCOS BANDEIRANTES  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Esta seção contém informações acerca da Refrescos Bandeirantes, em atendimento ao disposto no item 

7.2, do Anexo III, da Instrução CVM 400, sendo obtidas e compiladas a partir de fontes públicas 

consideradas seguras pela Refrescos Bandeirantes e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas 

por autoridades administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da 

Refrescos Bandeirantes, jornais, entre outras.  

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Refrescos Bandeirantes constantes deste 

Prospecto foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela 

Refrescos Bandeirantes, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, algumas 

das premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos de negócios 

não estão sob o controle da Refrescos Bandeirantes e podem impactar diretamente tais informações. 

Portanto, as informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Refrescos Bandeirantes não devem 

ser interpretadas como garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da Refrescos Bandeirantes e, portanto, não contém todas 

as informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. Para mais informações acerca 

da Sociedade, veja as Demonstrações Financeiras. O investidor deverá ler referidos documentos antes de 

participar da Oferta. 

1. Nível de Endividamento da Refrescos Bandeirantes 

Exercício 
Social 

Soma do Passivo Circulante e 
Não Circulante 

Tipo de Índice Índice de 
Endividamento 18F

19 
Descrição e motivo da 

utilização de outro índice 

31/12/2021 126.042 
Índice de 

Endividamento 
0,19 N/A 

31/12/2020 516.304 
Índice de 

Endividamento 
0,99 N/A 

31/12/2019 659.976 
Índice de 

Endividamento 
1,60 N/A 

2. Constituição da Refrescos Bandeirantes 

Denominação Social Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 

Data de Constituição 02/02/1987 

Forma de Constituição Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 

País de Constituição Brasil. 

Sede Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, CEP 
75.383-270. 

Objeto Social 

O objetivo da Sociedade é fabricar, envasar, comercializar bebidas em geral, refrigerantes, 
sucos, néctares, chás líquidos, energéticos, refrescos em pó, águas com sabor, água de coco 
natural e sabores, preparados líquidos para refrigerantes, além da fabricação de produtos 
alimentícios em geral, compra e venda de matérias-primas em geral, vasilhame, embalagens 
e prestação de serviços em geral. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

3. Breve Histórico da Refrescos Bandeirantes 

A Refrescos Bandeirantes é uma empresa do segmento de bebidas do Grupo José Alves. O seu nome foi 
dado em homenagem aos Bandeirantes, pioneiros na construção do Brasil, desbravando-o e reintegrando-
o ao seu destino de país-continente. Fundada em 1987, a empresa emprega atualmente mais de 2.800 (dois 

                                                           
19 O Índice de Endividamento compreende o resultado da divisão entre (i) a soma do passivo circulante e passivo não circulante e 
(ii) o patrimônio líquido da sociedade. 
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mil e oitocentos) colaboradores diretos e 5.500 (cinco mil e quinhentos) colaboradores indiretos, e possui 
6 (seis) linhas de produção, sendo 1 (uma) de latas, 3 (três) de pet, 1 (uma) de retornáveis (vidro e Ref-Pet) 
e a última, de Bag in Box. A empresa conta com 9 (nove) centros de distribuição nas cidades de Palmas, 
Gurupi, Itumbiara, Uruaçu, Anápolis, Dianópolis, Rialma, Porangatu, Morrinhos, e 3 (três) crossdocking 
nas Cidades de São Luís de Montes Belos, Rio Verde e Aparecida de Goiânia. A empresa atende 
diretamente 228 (duzentas e vinte e oito) cidades, com mais de 32.000 (trinta e dois mil) pontos de vendas. 

A Refrescos Bandeirantes produz, distribui e vende de forma exclusiva para a sua área de atendimento os 
refrigerantes da Coca-Cola Brasil, além dos sucos Del Valle Frut e Del Valle Fresh. A empresa distribui e 
vende, de forma exclusiva, para a sua área de atendimento as cervejas da Heineken Brasil, os sucos, chás, 
energéticos, achocolatados, isotônicos, hidrotônicos e bebidas à base de Soja (Ades) da Leão Alimentos e 
as águas minerais da Crystal Acqua Lia. A empresa realiza também a distribuição do energético Monster. 

A exclusividade para produção, distribuição e venda dos produtos acima está regulada em contratos 
comerciais de médio prazo celebrados entre a Refrescos Bandeirantes e seus clientes, os quais estão sujeitos 
a determinados direitos, obrigações e hipóteses de rescisão antecipada, em linha com os padrões de mercado 
para o setor. 

A Refrescos Bandeirantes é líder de mercado, em termos de volume e share, nos segmentos de refrigerantes, 
água mineral, chás e sucos 19 F

20 e vice-líder de mercado nos segmentos de cervejas e isotônicos 20F

21. 

Considerando que sustentabilidade é um dos seus compromissos, a empresa investe fortemente em projetos 
socioambientais, como o Projeto Coletivo Jovem, que é dedicado à capacitação de jovens das classes C, D 
e E para o mercado de trabalho, e Programa Coletivo Reciclagem, que promove apoio às cooperativas de 
reciclagem, com o incentivo à reciclagem de embalagens PET. 

Todas as ações internas e externas da empresa são divulgadas aos seus colaboradores por meio da televisão 
corporativa, mural, e-mail corporativo, intranet (site interno) e a revista Bandeirantes Notícias (trimestral). 

4. Atividades Principais da Refrescos Bandeirantes 

A Refrescos Bandeirantes é uma empresa do Grupo José Alves que atua no segmento de bebidas. A empresa 
produz, distribui e vende de forma exclusiva para a sua área de atendimento os refrigerantes da Coca-Cola 
Brasil, além dos sucos Del Valle Frut e Del Valle Fresh. A empresa distribui e vende de forma exclusiva 
para a sua área de atendimento as cervejas da Heineken Brasil, os sucos, chás, energéticos, achocolatados, 
isotônicos, hidrotônicos e bebidas à base de Soja (Ades) da Leão Alimentos e as águas minerais da Crystal 
Acqua Lia. A empresa realiza também a distribuição do energético Monster. Seu centro produtor está 
localizado na Cidade de Trindade, Estado de Goiás. 

5. Negócios Extraordinários 

5.1. Aquisição ou Alienação de Qualquer Ativo Relevante que Não Se Enquadre como Operação Normal 

nos Negócios da Refrescos Bandeirantes 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 
nos negócios da Refrescos Bandeirantes nos últimos 3 (três) exercícios sociais. 

5.2. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da Refrescos Bandeirantes 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Refrescos Bandeirantes nos 3 
(três) últimos exercícios sociais. 

5.3. Contratos Relevantes Celebrados pela Refrescos Bandeirantes e suas Controladas Não Diretamente 

Relacionados com Suas Atividades Operacionais 

Não foi celebrado nenhum contrato relevante pela Refrescos Bandeirantes ou por suas controladas que não 
fosse diretamente relacionado com suas atividades operacionais nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

5.4. Outras Informações Relevantes 

O Sistema Coca-Cola Brasil e o Grupo Heineken no Brasil renovaram, em 24 de fevereiro de 2021, o 
contrato de distribuição de cervejas, com algumas alterações. No novo contrato, as partes iniciarão uma 
transição das marcas Heineken e Amstel para a rede de distribuição do Grupo Heineken a partir do início 
do segundo semestre de 2021. 

                                                           
20 Fonte: AC/NIELSEN. 
21 Fonte: AC/NIELSEN. 
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O Sistema Coca-Cola Brasil continuará a oferecer Kaiser, Bavaria e Sol, e complementará este portfólio 
com a marca premium Eisenbahn e outras marcas internacionais do portfólio do Grupo Heineken. 

O novo acordo tem duração inicial até 31 de dezembro de 2026, com possibilidade de renovação automática 
por mais 5 anos, observadas certas condições. 

A Administração avaliou estas mudanças e entende que não terão impacto significativo nas operações ou 
nos resultados da Refrescos Bandeirantes. 

6. Descrição da Estrutura Administrativa 

6.1. Atribuições do Conselho de Administração e dos Órgãos e Comitês Permanentes que a Ele se 

Reportam 

6.1.1. Conselho de Administração 

De acordo com o contrato social da Refrescos Bandeirantes, o seu Conselho de Administração será 
composto por, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Reunião de Sócias 
especialmente convocada para esse fim, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, sendo permitida a 
reeleição. 

Além de outras matérias previstas no contrato social da Refrescos Bandeirantes, compete ao seu Conselho 
de Administração: (i) distribuição de lucros, quando diferente da forma estipulada no contrato social; e 
(ii) concessão de empréstimos às Sócias. 

Ainda, estarão sujeitos à aprovação do Conselho de Administração: (i) fixar a orientação, a organização, o 
organograma até o nível de Supervisor/Coordenador e acompanhar o desempenho dos negócios da 
Sociedade; (ii) eleger, destituir, estabelecer a remuneração dos demais conselheiros e diretores da 
Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o contrato social; (iii) fiscalizar 
a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou a serem celebrados pela Sociedade, bem como quaisquer outros atos; 
(iv) aprovar a celebração de contratos que envolvam a aquisição de equipamentos, a contratação de 
serviços, a locação ativa ou passiva de equipamentos e imóveis, cujo valor e ou montante exceda ao 
equivalente a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), corrigidos anualmente pelo IGPM/FGV (Índice Geral 
de Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio Vargas), a partir de janeiro de 2020; (v) aprovar 
regimento interno do Conselho de Administração; (vi) convocar Reuniões de Sócias; (vii) manifestar a sua 
opinião sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (viii) autorizar a aquisição e alienação 
de bens imóveis, não importando seu valor, a constituição de ônus reais e a captação de empréstimos, bem 
como a prestação de garantias e avais à obrigação de terceiros; (ix) aprovar ou desaprovar toda e qualquer 
proposta que exceder os poderes dos quais os Diretores estejam investidos; (x) autorizar a abertura, 
alteração e encerramento de filiais, depósitos ou escritórios administrativos; (xi) nomear procuradores; 
(xii) deliberar e aprovar os relatórios de auditoria interna; (xiii) aprovar auditores externos e deliberar sobre 
os respectivos relatórios de auditoria externa; (xiv) deliberar sobre as demonstrações financeiras e propor a 
destinação do lucro líquido do exercício, quando houver, à Reunião de Sócias; (xv) elaborar a redação do 
código de práticas de governança corporativa da Sociedade e submetê-lo à aprovação da Reunião de Sócias; 
e (xvi) criação, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários, títulos da dívida da Sociedade, para 
colocação pública ou privada, incluindo a criação e emissão de notas promissórias. 

6.1.2. Comitê 

(i) Regimento Interno Próprio 

O Conselho de Administração não é regido por regimento interno próprio. 

(ii) Comitê de Auditoria Estatutário 

Não aplicável, tendo em vista que a Refrescos Bandeirantes não possui comitê de auditoria estatutário. 

(iii) Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Atualmente, a Refrescos Bandeirantes é parte de um contrato de prestação de serviços com a empresa de 
auditoria externa PwC, cujos serviços de auditoria são prestados na Refrescos Bandeirantes de forma anual, 
observado que, no cluster de bebidas, é feita uma pré-revisão semestral. 
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Os relatórios de auditoria, após serem aprovados pela administração da Refrescos Bandeirantes são 
disponibilizados na página do Grupo José Alves: https://grupojosealves.com/financeiro. 

6.2. Em Relação aos Membros da Diretoria, suas Atribuições e Poderes Individuais 

Na data de divulgação deste Prospecto, a Diretoria da Refrescos Bandeirantes é composta por 1 (um) Diretor 
Presidente e nenhum Diretor sem designação específica, conforme estrutura organizacional aprovada pelo 
Conselho de Administração. Todos os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 
destituíveis a qualquer tempo, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. A 
Diretoria da Refrescos Bandeirantes não possui regimento interno próprio. 

Como regra geral e ressalvadas determinadas exceções descritas em seu contrato social, a Refrescos 
Bandeirantes se obriga validamente sempre que representada por: José Alves Filho. 

Compete ao Diretor Presidente: os atos relevantes, que excedam a administração ordinária da Sociedade, 
tais como a assunção de empréstimos e financiamentos e a prestação de garantias em nome da Sociedade, 
desde que em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração ou o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração. 

Compete aos Diretores sem designação específica, quando eleitos, os demais atos de gestão ordinária da 
Refrescos Bandeirantes cuja competência não se atribua ao Diretor Presidente. 

6.3. Data de Instalação do Conselho Fiscal, se Este Não for Permanente 

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, sócios ou não, residentes no País, e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Reunião 
Ordinária de Sócias. 

Até a data de divulgação deste Prospecto, o Conselho Fiscal da Refrescos Bandeirantes não havia sido 
instalado. 

6.4. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada Órgão ou 

Comitê que a Ele se Reporta 

Não aplicável, tendo em vista que a Refrescos Bandeirantes não utiliza mecanismos de avaliação de 
desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

Não aplicável, tendo em vista que a Refrescos Bandeirantes não utiliza mecanismos de avaliação de 
desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

Não aplicável, tendo em vista que a Refrescos Bandeirantes não utiliza mecanismos de avaliação de 
desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.3. Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão 

Não aplicável, tendo em vista que a Refrescos Bandeirantes não utiliza mecanismos de avaliação de 
desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.4. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Não aplicável, tendo em vista que a Refrescos Bandeirantes não utiliza mecanismos de avaliação de 
desempenho do Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m).
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7. Composição e Experiência Profissional da Administração e do Conselho Fiscal 

Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de 
Participação nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Refrescos Bandeirantes 

José Alves Filho 12/04/1951 
Pertence ao Conselho de 

Administração e à Diretoria 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

186.603.128-72 Empresário 
Presidente do Conselho de 
Administração e Diretor 

10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Filho também exerce o cargo de Diretor da Sociedade, tendo sido eleito e tomado posse em 01/07/2020 com mandato até 01/07/2024, sendo que possui percentual de 100% de participação 
nas reuniões neste cargo. 

Almiro Esteves Júnior 09/08/1947 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

564.017.108-10 Empresário 
Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. Almiro Esteves Júnior não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

José Alves Neto 09/02/1979 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

277.920.228-97 Empresário 
Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

João Ricardo Alves 12/12/1981 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 
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Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de 
Participação nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Refrescos Bandeirantes 

299.737.018-36 Empresário 
Conselheiro Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

O Sr. João Ricardo Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Vivian Tucci Alves Fonseca 06/02/1983 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

299.766.538-83 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Vivian Tucci Alves Fonseca não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Andrea Alves Warde Gonzalez 22/06/1970 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

175.338.478-81 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Andrea Alves Warde Gonzalez não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Alynne Alves 27/04/1982 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
01/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao 
cargo 

299.652.658-95 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
10/07/2020 Não 100% 

A Sra. Alynne Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

José Alves Filho – 186.603.128-72 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade São Judas Tadeu, de São Paulo. 

Foi Vice-Presidente Financeiro do Grupo José Alves até 1989. Assumiu a Presidência da Coca-Cola Refrescos Bandeirantes em 1990. Assumiu a Presidência do Grupo José Alves no início de 1993. Fundou 
e idealizou todas as empresas atualmente operacionais do Grupo José Alves. Foi o idealizador e um dos fundadores da Adial Goiás (Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás) e também 
da Adial Brasil (Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável), sendo desta, o atual Presidente do Conselho Consultivo. Foi um dos fundadores da ABAD - Associação Brasileira de 
Atacadistas e Distribuidores. Foi coordenador da organização e implantação do Comitê de Procurement da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) e Presidente do Comitê de 
Negociação de Rolhas para o Brasil. 

Experiência Profissional: Supermercados Alô Brasil. Atacado Boca Quente e Casas Uberlândia, TV Serra Dourada (SBT Goiás), Coca-Cola Refrescos Bandeirantes, Rebica Acqua Lia, Rembal, Atlanta 
Locadora de Veículos, Faculdades ALFA, 3T Systems, Red&White IT Solutions, NL Negócios Imobiliários e Vitamedic.  

José Alves Filho não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Almiro Esteves Júnior - 564.017.108-10 

Almiro Esteves Júnior é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Economia e exerce a função de Vice-Presidente “1” do Conselho de Administração da Refrescos Bandeirantes. 

Almiro Esteves Júnior não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

José Alves Neto - 277.920.228-97 

José Alves Neto é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Engenharia Civil e exerce a função de Vice-Presidente “2” do Conselho de Administração da Refrescos Bandeirantes. 

José Alves Neto não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

João Ricardo Alves - 299.737.018-36 

Graduado em Engenharia da Produção pela Universidade de Tecnologia de Mauá (2004) e Administração de Empresas pela FGV (2007), cursos de extensão no IBGC -Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa (2009), Liderança pela Fundação Dom Cabral (2012) e cursos de aperfeiçoamento de negócios pela Boston University (2015). 

João Ricardo Alves não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Vivian Tucci Alves Fonseca - 299.766.538-83 

Vivian Tucci Alves Fonseca é brasileira, casada, empresária e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Refrescos Bandeirantes. Formada em Publicidade e 
Propaganda com foco em Comunicação Integrada, Especialista em Branding e possui curso de formação de Conselheiro pelo IBGC. 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

Vivian Tucci Alves Fonseca não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Andrea Alves Warde Gonzalez - 175.338.478-81 

Andrea Alves Warde Gonzalez é brasileira, casada, empresária com formação acadêmica em Nutrição e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Refrescos 
Bandeirantes. 

Andrea Alves Warde Gonzalez não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a 
qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é 
considerada pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Alynne Alves - 299.652.658-95 

Alynne Alves é brasileira, divorciada, empresária com formação acadêmica em Administração de Empresas e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da 
Refrescos Bandeirantes. 

Alynne Alves não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

8. Remuneração Total do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 4 4 4 4 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 1.190.800,00 0,00 0,00 1.190.800,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     
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Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho de Administração foi apurado 
de acordo com a média anual do número 
de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros da 
Diretoria Estatutária foi apurado de 
acordo com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho Fiscal foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

 

Total da remuneração 1.190.800,00 0,00 0,00 1.190.800,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2021 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 4 4 4 4 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 1.190.800,00 0,00 0,00 1.190.800,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho de Administração foi apurado 
de acordo com a média anual do número 
de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros da 
Diretoria Estatutária foi apurado de 
acordo com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho Fiscal foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

 

Total da remuneração 1.190.800,00 0,00 0,00 1.190.800,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 4 4 4 4 

Remuneração fixa anual     

Salário ou pró-labore 0,00 836.979,84 0,00 836.979,84 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho de Administração foi apurado 
de acordo com a média anual do número 
de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros da 
Diretoria Estatutária foi apurado de 
acordo com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho Fiscal foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 836.979,84 0,00 836.979,84 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2019 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 7 7 7 7 

Nº de membros remunerados 4 4 4 4 

Remuneração fixa anual     
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Salário ou pró-labore 0,00 786.189,36 0,00 786.189,36 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho de Administração foi apurado 
de acordo com a média anual do número 
de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros da 
Diretoria Estatutária foi apurado de 
acordo com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho Fiscal foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 786.189,36 0,00 786.189,36 
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9. Posição Acionária 

QUOTISTAS 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Outros 

5 0,05 

 

CONTROLADOR 

CPF/CNPJ quotista Nacionalidade - UF Participa de acordo de sócios Quotista controlador Última alteração 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Quotista Residente no Exterior Nome do representante legal ou mandatário de quotista 
residente no exterior CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

GJA Indústrias S.A. 

24.682.682/0001-28 Brasileira Não Sim 05/10/2020 

374.860.408 99,95 

Não Não aplicável Não aplicável 

10. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto, a Refrescos Bandeirantes possui aproximadamente 28 (vinte e oito) transações com partes relacionadas, no montante total de R$117.345.000,00 

(cento e dezessete milhões, trezentos e quarenta e cinco mil reais). 

A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a Refrescos Bandeirantes e as demais Fiadoras, na qualidade de partes relacionadas. A descrição detalhada 

de cada uma de suas transações com partes relacionadas consta do item “8. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas da Refrescos 

Bandeirantes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, na forma do Anexo XX a este Prospecto. 
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Parte Relacionada 
Data 

Transação 
Montante 

Envolvido (Reais) 
Saldo Existente 

Montante 
(Reais) 

Duração 
Empréstimo ou outro 

tipo de dívida 
Taxa de Juros 

Cobrados 

JJM Participações Ltda. 31/12/2021 62.641.752 62.641.752 62.641.752 12 N/A 0,00 

Relação com a Refrescos Bandeirantes Holding Controladora do GJA da qual a JJM é acionista 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Adiantamento de dividendos 

Posição Contratual da Refrescos Bandeirantes Credora Especificar N/A 

 

Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante 
Envolvido (Reais) Saldo Existente Montante 

(Reais) Duração Empréstimo ou outro 
tipo de dívida 

Taxa de Juros 
Cobrados 

IA Participações Ltda. 31/12/2021 29.564.439 29.564.439 29.564.439 12 N/A N/A 

Relação com a Refrescos Bandeirantes Empresa do mesmo grupo econômico 

Objeto Contrato Prestação de Serviços 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Prestação de Serviços 

Posição Contratual da Refrescos Bandeirantes Devedora  Especificar N/A 

11. Informações sobre o Capital Social 

Data da Autorização ou Aprovação Valor do Capital (Reais) Prazo de Integralização Quantidade Total de Quotas (Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 374.860.413,00 N/A 374.860.413 
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12. Outros Valores Mobiliários emitidos no Brasil 

Identificação do Valor Mobiliário Notas Promissórias Comerciais 

Data de Emissão 07/04/2017 

Data de Vencimento 06/04/2023 

Quantidade 140 

Valor Total 140.000.000,00 

Saldo Devedor em Aberto R$17.000.000,00 

Restrição a Circulação N/A 

Descrição da Restrição N/A 

Conversibilidade Não Conversíveis 

Possibilidade de Resgate N/A 

Características dos Valores Mobiliários de Dívida Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações garantidas ou do vencimento das obrigações garantidas na data de 
vencimento, sem os respectivos pagamentos, a outorgante será intimada, a requerimento do agente fiduciário, na qualidade de 
representante dos titulares, no prazo de 24 horas, pelo ofício de registro de imóveis do imóvel alienado fiduciariamente, nos 
termos das cártulas das notas comerciais, a pagar no prazo de até 10 dias úteis, o saldo devedor das obrigações garantidas. 

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

Condições para Alteração dos Direitos 
Assegurados por tais Valores Mobiliários N/A 

Outras Características Relevantes N/A 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À VITAMEDIC INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. 

Esta seção contém informações acerca da Vitamedic, em atendimento ao disposto no item 7.2, do Anexo 

III, da Instrução CVM 400, sendo obtidas e compiladas a partir de fontes públicas consideradas seguras 

pela Vitamedic e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por autoridades administrativas e 

judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da Vitamedic, jornais, entre outras.  

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Vitamedic constantes deste Prospecto foram 

elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela Vitamedic, 

conforme o caso, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, algumas das 

premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos de negócios não 

estão sob o controle da Vitamedic e podem impactar diretamente tais informações. Portanto, as 

informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Vitamedic não devem ser interpretadas como 

garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da Vitamedic, e, portanto, não contém todas as 

informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRI. Para mais informações acerca da 

Sociedade, veja as Demonstrações Financeiras. O investidor deverá ler referidos documentos antes de 

participar da Oferta. 

1. Nível de Endividamento da Vitamedic 

Exercício 
Social 

Soma do Passivo Circulante e 
Não Circulante 

Tipo de Índice Índice de 
Endividamento 21F

22 

Descrição e motivo 
da utilização de 

outro índice 

31/12/2021 87.603 Índice de Endividamento 0,21 N/A 

31/12/2020 337.192 Índice de Endividamento  0,92 N/A 

31/12/2019 117.444 Índice de Endividamento  0,53 N/A 

2. Constituição da Vitamedic 

Denominação Social Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. 

Data de Constituição 20/11/1985 

Forma de Constituição Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 

País de Constituição Brasil 

Sede 
Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, na Rua VP-R1, Quadra 2-A, Módulo 
1, DAIA, CEP: 75.132-020. 

Objeto Social 

A Sociedade tem por objeto: 

(a) a fabricação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de 
produtos farmacêuticos alopáticos, fitoterápicos, homeopáticos para uso 
humano, podendo efetuar importação de insumos e matérias primas para 
sua fabricação, pesquisas tecnológicas e científicas para seu 
desenvolvimento e de produtos para saúde (correlatos) e medicamentos, 
podendo, inclusive, comercializar, importar e exportar; 

(b) a fabricação, o armazenamento, a distribuição, a importação e a 
comercialização de cosméticos, produtos de perfumaria ou de 
toucador e higiene pessoal; 

(c) a fabricação por si, ou por conta de terceiros, o comércio por atacado, 
o armazenamento, a distribuição, a importação e a comercialização 
de produtos alimentícios e bebidas em geral, tais como: (i) produtos 
e alimentos dietéticos, complementos dietéticos, adoçantes naturais e 
artificiais; (ii) alimentos especiais enriquecidos, complementos e 
suplementos alimentares e semelhantes, entre outros alimentos 
conservados; e (iii) complementos nutricionais; 

                                                           
22 O Índice de Endividamento compreende o resultado da divisão entre (i) a soma do passivo circulante e passivo não circulante e 
(ii) o patrimônio líquido da sociedade. 
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(d) a fabricação e o comércio de medicamentos para uso veterinário; 

(e) o comércio de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos 
hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 

(f) atividades de envasamento e empacotamento (industrialização), 
podendo, inclusive, reembalar sais e insumos farmacêuticos e 
comercializá-los; e 

(g) o armazenamento, transporte, distribuição, importação e exportação 
dos produtos fabricados e comercializados, descritos nos itens (a) a 
(f) acima. 

Prazo de Duração Prazo de duração indeterminado. 

3. Breve Histórico da Vitamedic 

Fundada há 44 anos, a Vitamedic iniciou sua trajetória em Goiânia, com a missão de ser uma referência 

nacional na produção e comercialização de medicamentos. 

A Vitamedic passou a pertencer ao Grupo José Alves em 2015 e, desde 2016, vem dando continuidade ao 

seu plano de investimentos, seja em suas instalações fabris, seja na ampliação de seu portfólio de produtos. 

A empresa emprega diretamente cerca de 950 (novecentos e cinquenta) funcionários e possui em seu 

portfólio medicamentos genéricos, similares e over the counters (OTCs), estando presente em importantes 

programas de governo, como o “Farmácia Popular”, o qual contempla terapias relacionadas à hipertensão, 

diabetes e asma. 

A empresa ganhou de participação de mercado em 2021, saltando da 28ª para 17ª posição 22F

23 no ranking das 

companhias farmacêuticas, contra a 58ª posição alcançada até 2015 23F

24 , quando foi adquirida pelo Grupo 

José Alves. Em face disso, vários produtos fabricados pela empresa ocupam posição de liderança no 

mercado, como Doralex 500MG, com 85,70% de participação de mercado; Ivermectina, com 84,26% de 

participação de mercado; Butacid (Fenilbutazona), com 94,40% de participação de mercado; e 

Aceclofenaco, com 94,70% de participação de mercado 24F

25 .  

Ainda em 2021, a Vitamedic alcançou crescimentos médio da receita bruta de 100% comparando os últimos 

5 anos25F

26 , resultado da reestruturação da força de vendas, com a ampliação do quadro de representantes 

autônomos comerciais e a criação de novas gerências regionais, que atuaram nas médias e grandes redes de 

varejo e no canal hospitalar público e privado. Também em função da pandemia do COVID-19, a procura 

pelos medicamentos Ivermectina e Doralex contribuíram para o crescimento. 

4. Atividades Principais da Vitamedic 

Atualmente, a Vitamedic produz cerca de 73 (setenta e três) medicamentos, com 125 (cento e vinte e cinco) 

apresentações, totalizando 198 (cento e noventa e oito) produtos. Seu parque fabril no Distrito 

Agroindustrial de Anápolis, uma região considerada como o 3º (terceiro) maior polo farmacêutico do País, 

está em fase de ampliação. 

5. Negócios Extraordinários 

5.1. Aquisição ou Alienação de Qualquer Ativo Relevante que Não Se Enquadre como Operação Normal 

nos Negócios da Vitamedic 

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 

nos negócios da Vitamedic nos últimos 3 (três) exercícios sociais. 

5.2. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da Vitamedic 

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Vitamedic nos 3 (três) últimos 

exercícios sociais. 

                                                           
23 Fonte: RM Close-Up e CUP News - MAT 12/2020. 
24 Fonte: RM Close-Up e CUP News - MAT 12/2020. 
25 Fonte: RM Close-Up e CUP News - MAT 12/2020. 
26 Fonte: Relatório de Auditoria externa - PwC. 
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5.3. Contratos Relevantes Celebrados pela Vitamedic e suas Controladas Não Diretamente Relacionados 

com Suas Atividades Operacionais 

Não foi celebrado nenhum contrato relevante pela Vitamedic ou por suas controladas que não fosse 

diretamente relacionado com suas atividades operacionais nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

5.4. Outras Informações Relevantes 

Não há outras informações relevantes com relação a negócios extraordinários da Vitamedic 

6. Descrição da Estrutura Administrativa 

6.1. Atribuições do Conselho de Administração e dos Órgãos e Comitês Permanentes que a Ele se 

Reportam 

6.1.1. Conselho de Administração 

De acordo com o contrato social da Vitamedic, o Conselho de Administração será composto por, no 
máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Reunião de Sócias especialmente convocada 
para esse fim, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição. 

Além de outras matérias previstas no contrato social da Vitamedic, compete ao seu Conselho de 
Administração: (i) distribuição de lucros, quando diferente da forma estipulada no contrato social; e 
(ii) concessão de empréstimos às Sócias. 

Ainda, estarão sujeitos à aprovação do Conselho de Administração: (i) fixar a orientação, a organização, o 
organograma até o nível de Supervisor/Coordenador e acompanhar o desempenho dos negócios da 
Sociedade; (ii) eleger, destituir, estabelecer a remuneração dos demais conselheiros e diretores da 
Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o contrato social; (iii) fiscalizar 
a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou a serem celebrados pela Sociedade, bem como quaisquer outros atos; 
(iv) aprovar a celebração de contratos que envolvam a aquisição de equipamentos, a contratação de 
serviços, a locação ativa ou passiva de equipamentos e imóveis, cujo valor e ou montante exceda ao 
equivalente a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), corrigidos anualmente pelo IGPM/FGV (Índice Geral 
de Preços do Mercado medido pela Fundação Getúlio Vargas), a partir de janeiro de 2020; (v) aprovar 
regimento interno do Conselho de Administração; (vi) convocar Reuniões de Sócias; (vii) manifestar a sua 
opinião sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (viii) autorizar a aquisição e alienação 
de bens imóveis, não importando seu valor, a constituição de ônus reais e a captação de empréstimos, bem 
como a prestação de garantias e avais à obrigação de terceiros; (ix) aprovar ou desaprovar toda e qualquer 
proposta que exceder os poderes dos quais os diretores estejam investidos; (x) autorizar a abertura, alteração 
e encerramento de filiais, depósitos ou escritórios administrativos; (xi) nomear procuradores; (xii) deliberar 
e aprovar os relatórios de auditoria interna; (xiii) aprovar auditores externos e deliberar sobre os respectivos 
relatórios de auditoria externa; (xiv) deliberar sobre as demonstrações financeiras e propor a destinação do 
lucro líquido do exercício, quando houver, à Reunião de Sócias; (xv) elaborar a redação do código de 
práticas de governança corporativa da Sociedade e submetê-lo à aprovação da Reunião de Sócias; e 
(xvi) criação, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários, títulos da dívida da Sociedade, para 
colocação pública ou privada, incluindo a criação e emissão de notas promissórias. 

6.1.2. Comitê 

(i) Regimento Interno Próprio 

O Conselho de Administração não é regido por regimento interno próprio. 

(ii) Comitê de Auditoria Estatutário 

Não aplicável, tendo em vista que a Vitamedic não possui comitê de auditoria estatutário. 

(iii) Avaliação do Trabalho da Auditoria Independente pelo Conselho de Administração 

Não aplicável, tendo em vista que a Vitamedic não avalia o trabalho da auditoria independente e não possui 

política de contratação de serviços de extra-auditoria. 
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6.2. Em Relação aos Membros da Diretoria, suas Atribuições e Poderes Individuais 

Na data de divulgação deste Prospecto, a Diretoria da Vitamedic é composta por 1 (um) Diretor Presidente 

e nenhum Diretor sem designação específica, conforme estrutura organizacional aprovada pelo Conselho 

de Administração. Todos os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a 

qualquer tempo, para um mandato unificado de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. A Diretoria da 

Vitamedic não possui regimento interno próprio. 

Como regra geral e ressalvadas determinadas exceções descritas em seu contrato social, a Vitamedic se 

obriga validamente sempre que representada por: José Alves Filho. 

Compete ao Diretor Presidente: os atos relevantes, que excedam a administração ordinária da Sociedade, 

tais como a assunção de empréstimos e financiamentos e a prestação de garantias em nome da Sociedade, 

desde que em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração ou o Presidente do Conselho de Administração e o Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração. 

Compete aos Diretores sem designação específica, quando eleitos, os demais atos de gestão ordinária da 

Vitamedic cuja competência não se atribua ao Diretor Presidente. 

6.3. Data de Instalação do Conselho Fiscal, se Este Não for Permanente 

O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 

membros, sócios ou não, residentes no País, e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Reunião 

Ordinária de Sócios. 

Até a data de divulgação deste Prospecto, o Conselho Fiscal da Vitamedic não havia sido instalado. 

6.4. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada Órgão ou 

Comitê que a Ele se Reporta 

Não aplicável, tendo em vista que a Vitamedic não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

Não aplicável, tendo em vista que a Vitamedic não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

Não aplicável, tendo em vista que a Vitamedic não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.3. Como os Resultados da Avaliação são Utilizados para Aprimorar o Funcionamento do Órgão 

Não aplicável, tendo em vista que a Vitamedic não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m). 

6.4.4. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Não aplicável, tendo em vista que a Vitamedic não utiliza mecanismos de avaliação de desempenho do 

Conselho de Administração, da Diretoria e/ou do(s) comitê(s) que a ele se reporta(m).
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7. Composição e Experiência Profissional da Administração e do Conselho Fiscal 

Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação 
nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Vitamedic 

José Alves Filho 12/04/1951 
Pertence ao Conselho de 

Administração e à Diretoria 
31/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

186.603.128-72 Empresário 
Presidente do Conselho de 
Administração e Diretor 

31/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Filho também exerce o cargo de Diretor da Sociedade, tendo sido eleito e tomado posse em 30/07/2020 com mandato até 30/07/2024, sendo que possui percentual de 100% de participação 
nas reuniões neste cargo. 

Almiro Esteves Júnior 09/08/1947 
Pertence ao Conselho de 

Administração 31/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto 

existentes desde a data de 
sua primeira eleição ao cargo 

564.017.108-10 Empresário 
Vice-Presidente “1” do 

Conselho de Administração 31/07/2020 Não 100% 

O Sr. Almiro Esteves Júnior não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

José Alves Neto 09/02/1979 
Pertence ao Conselho de 

Administração 31/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto 

existentes desde a data de 
sua primeira eleição ao cargo 

277.920.228-97 Empresário 
Vice-Presidente “2” do 

Conselho de Administração 31/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

João Ricardo Alves 12/12/1981 
Pertence ao Conselho de 

Administração 31/07/2020 4 anos 
Tantos mandatos quanto 

existentes desde a data de 
sua primeira eleição ao cargo 

299.737.018-36 Empresário 
Conselheiro Sem Designação 

Específica 31/07/2020 Não 100% 

O Sr. José Alves Neto não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 
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Nome Data de Nascimento Órgão da Administração Data de Eleição Prazo do Mandato Número de Mandatos 
Consecutivos 

CPF Profissão Cargo Eletivo Ocupado Data de Posse Foi Eleito pelo 
Controlador 

Percentual de Participação 
nas Reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Vitamedic 

Vivian Tucci Alves Fonseca 06/02/1983 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
31/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

299.766.538-83 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
31/07/2020 Não 100% 

A Sra. Vivian Tucci Alves Fonseca não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Andrea Alves Warde 
Gonzalez 

22/06/1970 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
31/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

299.766.538-83 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
31/07/2020 Não 100% 

A Sra. Andrea Alves Warde Gonzalez não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

Alynne Alves 27/04/1982 
Pertence ao Conselho de 

Administração 
31/07/2020 4 anos 

Tantos mandatos quanto 
existentes desde a data de 

sua primeira eleição ao cargo 

299.652.658-95 Empresária 
Conselheira Sem Designação 

Específica 
31/07/2020 Não 100% 

A Sra. Alynne Alves não exerce outros cargos ou funções na Sociedade. 

 

Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

José Alves Filho – 186.603.128-72 

Graduado em Administração de Empresas pela Universidade São Judas Tadeu, de São Paulo. 

Foi Vice-Presidente Financeiro do Grupo José Alves até 1989. Assumiu a Presidência da Coca-Cola Refrescos Bandeirantes em 1990. Assumiu a Presidência do Grupo José Alves no início de 1993. Fundou 
e idealizou todas as empresas atualmente operacionais do Grupo José Alves. Foi o idealizador e um dos fundadores da Adial Goiás (Associação Pró-Desenvolvimento Industrial do Estado de Goiás) e também 
da Adial Brasil (Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável), sendo desta, o atual Presidente do Conselho Consultivo. Foi um dos fundadores da ABAD - Associação Brasileira de 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

Atacadistas e Distribuidores. Foi coordenador da organização e implantação do Comitê de Procurement da Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (AFBCC) e Presidente do Comitê de 
Negociação de Rolhas para o Brasil. 

Experiência Profissional: Supermercados Alô Brasil. Atacado Boca Quente e Casas Uberlândia, TV Serra Dourada (SBT Goiás), Coca-Cola Refrescos Bandeirantes, Rebica Acqua Lia, Rembal, Atlanta 
Locadora de Veículos, Faculdades ALFA, 3T Systems, Red&White IT Solutions, NL Negócios Imobiliários e Vitamedic.  

José Alves Filho não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Almiro Esteves Júnior - 564.017.108-10 

Almiro Esteves Júnior é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Economia e exerce a função de Vice-Presidente “1” do Conselho de Administração da Vitamedic. 

Almiro Esteves Júnior não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

José Alves Neto - 277.920.228-97 

José Alves Neto é brasileiro, casado, empresário com formação acadêmica em Engenharia Civil e exerce a função de Vice-Presidente “2” do Conselho de Administração da Vitamedic. 

José Alves Neto não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

João Ricardo Alves - 299.737.018-36 

Graduado em Engenharia da Produção pela Universidade de Tecnologia de Mauá (2004) e Administração de Empresas pela FGV (2007), cursos de extensão no IBGC -Instituto Brasileiro de Governança 
Corporativa (2009), Liderança pela Fundação Dom Cabral (2012) e cursos de aperfeiçoamento de negócios pela Boston University (2015). 

João Ricardo Alves não esteve sujeito, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Vivian Tucci Alves Fonseca - 299.766.538-83 

Vivian Tucci Alves Fonseca é brasileira, casada, empresária e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Vitamedic. Formada em Publicidade e Propaganda 
com foco em Comunicação Integrada, Especialista em Branding e possui curso de formação de Conselheiro pelo IBGC. 

Vivian Tucci Alves Fonseca não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer 
condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Andrea Alves Warde Gonzalez - 299.766.538-83 

Andrea Alves Warde Gonzalez é brasileira, casada, empresária com formação acadêmica em Nutrição e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da Vitamedic. 
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Experiência Profissional / Declaração de Eventuais Condenações  

Andrea Alves Warde Gonzalez não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a 
qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é 
considerada pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

Alynne Alves - 299.652.658-95 

Alynne Alves é brasileira, divorciada, empresária com formação acadêmica em Administração de Empresas e exerce a função de membro sem designação específica do Conselho de Administração da 
Vitamedic. 

Alynne Alves não esteve sujeita, nos últimos 5 (cinco) anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou, todavia, a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que a tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerada pessoa 
politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, conforme alterada. 

8. Remuneração Total do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2022 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 9 9 9 9 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 185.600,00 0,00 0,00 185.600,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho de Administração foi 
apurado de acordo com a média anual 
do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros da 
Diretoria Estatutária foi apurado de 
acordo com a média anual do número 
de membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros do 
Conselho Fiscal foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais, e os valores registrados na 
rubrica “outros” se referem aos 

encargos incidentes sobre a 
remuneração. 

 

Total da remuneração 185.600,00 0,00 0,00 185.600,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2021 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 9 9 9 9 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 185.600,00 0,00 0,00 185.600,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros 
do Conselho de Administração foi 
apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de 
referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas 
decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros 
da Diretoria Estatutária foi apurado 
de acordo com a média anual do 
número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- 
CVM/SEP, o número de membros 
do Conselho Fiscal foi apurado de 
acordo com a média anual do 
número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com 
duas casas decimais. 

 

Total da remuneração 185.600,00 0,00 0,00 185.600,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 9 9 9 9 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 0,00 97.432,32 0,00 97.432,32 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 97.432,32 0,00 97.432,32 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2019 - Valores Anuais 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 9 9 9 9 

Nº de membros remunerados 1 1 1 1 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 0,00 89.675,64 0,00 89.675,64 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho de 
Administração foi apurado de acordo 
com a média anual do número de 
membros de referido órgão apurado 
mensalmente, com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros da Diretoria 
Estatutária foi apurado de acordo com a 
média anual do número de membros de 
referido órgão apurado mensalmente, 
com duas casas decimais. 

Conforme disposto no OFÍCIO 
CIRCULAR/ANUAL-2022- CVM/SEP, 
o número de membros do Conselho 
Fiscal foi apurado de acordo com a média 
anual do número de membros de referido 
órgão apurado mensalmente, com duas 
casas decimais. 

 

Total da remuneração 0,00 89.675,64 0,00 89.675,64 

9. Posição Acionária 

QUOTISTAS 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Outros 

5 0,05 
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CONTROLADOR 

CPF/CNPJ quotista Nacionalidade - UF Participa de acordo de sócios Quotista controlador Última alteração 

Qtde. total de quotas (unidades) Total quotas % 

Quotista Residente no Exterior 
Nome do representante legal ou mandatário de quotista 

residente no exterior CPF/CNPJ do representante legal ou mandatário 

GJA Indústrias S.A. 

24.682.682/0001-28 Brasileira Não Sim 05/10/2020 

289.609.830 99,95 

Não Não aplicável Não aplicável 

10. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

Na data deste Prospecto, a Vitamedic possui aproximadamente 4 (quatro) transações com partes relacionadas, no montante total de R$28.609.000,00 (vinte e oito milhões 

e seiscentos e nove mil reais). 

A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a Vitamedic e as demais Fiadoras, na qualidade de partes relacionadas. A descrição detalhada de cada 

uma de suas transações com partes relacionadas consta do item “7. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas da Vitamedic referentes 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, na forma do Anexo XXI a este Prospecto. 

Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante Envolvido 
(Reais) 

Saldo 
Existente 

Montante 
(Reais) Duração Empréstimo ou outro 

tipo de dívida 

Taxa de 
Juros 

Cobrados 

JJM Participações Ltda. 31/12/2021 12.159.000 12.159.000 12.159.000 12 N/A N/A 

Relação com a Vitamedic Acionista da controladora do Grupo José Alves. 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Adiantamento de dividendos 

Posição Contratual da Vitamedic Credora Especificar N/A 
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Parte Relacionada Data 
Transação 

Montante 
Envolvido 

(Reais) 

Saldo 
Existente 

Montante 
(Reais) Duração Empréstimo ou outro 

tipo de dívida 

Taxa de 
Juros 

Cobrados 

IA Participações Ltda. 31/12/2021 5.462.000 5.462.000 5.462.000 12 N/A N/A 

Relação com a Vitamedic Acionista do Grupo José Alves 

Objeto Contrato N/A 

Garantia e Seguros  N/A 

Rescisão ou Extinção N/A 

Natureza e Razão para a Operação Prestação de Serviços 

Posição Contratual da Vitamedic Credora Especificar N/A 

11. Informações sobre o Capital Social 

 Valor do Capital (Reais) Prazo de Integralização Quantidade Total de Quotas (Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Sociedade por quotas de responsabilidade limitada 289.609.835,00 N/A 289.609.835 

12. Outros Valores Mobiliários emitidos no Brasil 

Até a data de divulgação deste Prospecto, a Vitamedic não possuía valores mobiliários admitidos à negociação..
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SETORES DE ATUAÇÃO DA DEVEDORA 

Os setores de atuação da Devedora concentram-se principalmente nas atividades de fabricação de 

refrigerantes, desempenhadas por meio de sua controlada Refrescos Bandeirantes, e de fabricação de 

medicamentos, desempenhadas por meio de sua controlada Vitamedic. Ambas as empresas integram o 

Grupo José Alves, do qual a Devedora faz parte. 

1. Fabricação de Refrigerantes 

1.1. Indústria de Bebidas Não Alcóolicas 

A indústria de bebidas constitui um importante setor da indústria de transformação. Apesar de não ser um 
setor intensivo em mão de obra, em termos absolutos constitui grande empregador, com dezenas de milhares 
de empregos distribuídos em todo o Brasil. O setor possui ampla distribuição regional da produção, devido 
às características dos produtos, que têm a água como insumo básico. No Brasil, entre as bebidas não 
alcoólicas, o refrigerante tem grande destaque, tendo sido responsável por 68,1% das vendas de bebidas 
não alcoólicas (em volume) do País em 2020 (IBGE, 2021.a), embora essa participação dos refrigerantes 
venha caindo ao longo dos últimos anos. 26F

27 
Em termos mundiais, a indústria de bebidas não alcoólicas também tem importância significativa em 
diferentes países. Devido à presença de vários fornecedores locais e internacionais e de grandes players 
com atuação global, o mercado é altamente competitivo. No contexto mundial, o Brasil constituiu o 7º 
maior mercado de bebidas não alcoólicas em 2020. 27F

28 
Apesar das pressões que têm sofrido por conta das mudanças do padrão de consumo, as grandes 
multinacionais do setor têm se mantido como empresas líderes de vendas no mercado global de bebidas 
não alcoólicas. Tal predominância também existe no mercado brasileiro. Entretanto, algumas empresas 
nacionais com atuação mais restrita a alguns mercados regionais têm conseguido algum destaque. 28F

29 
Várias empresas multinacionais que se destacam no setor possuem plantas industriais de produção bebidas 
alcoólicas e não alcoólicas no Brasil, inclusive no Nordeste. Algumas dessas empresas entraram no mercado 
brasileiro através de fusões, aquisições e alianças estratégicas com parceiros nacionais, ou até mesmo 
apenas por meio do licenciamento de marcas. Entre as principais empresas do setor que possuem 
importantes bases de produção no Nordeste, destacam-se a Coca Cola (por meio da Solar BR), AB Inbev 
(AMBEV), Heineken, Pepsi e Grupo Danone. Já entre as empresas nacionais que dominam o mercado 
brasileiro de bebidas não alcoólicas, destaca-se o Grupo Edson Queiroz, de origem cearense, e que atua 
fortemente no segmento de águas engarrafadas, embora também com atuação em outros segmentos (por 
exemplo, refrigerantes e energéticos). No segmento de águas, a empresa destaca-se com a produção e 
comercialização de marcas como Minalba, Indaiá e Nestlé Pureza Vital, entre outras. 29F

30 
Com o advento da pandemia da Covid-19 em 2020, e sua continuidade no início de 2021, tem havido forte 
impacto no consumo de bebidas não alcoólicas em todo o mundo, o que se refletiu na queda das vendas em 
2020. Entretanto, além das consequências de curto prazo para as vendas, a pandemia pode trazer mudanças 
importantes no comportamento do consumidor no médio e longo prazo, entre as quais se destacam o maior 
consumo de bebidas em casa e maior uso do comércio eletrônico como canal de compra e venda. 30F

31 
1.2. Desempenho Recente da Indústria de Bebidas Não Alcóolicas 

Produção 

Com relação à produção da indústria brasileira, os dados do IBGE referentes ao período 2016-2020 
mostram uma retomada do crescimento da produção da indústria de bebidas não alcoólicas a partir de 2017, 
após dois anos de queda, em função da crise econômica vivenciada no biênio 2015-2016, conforme indicado 
na tabela abaixo. Entretanto, com o advento da pandemia da Covid-19, houve nova queda em 2020, de 
0,7% em relação a 2019. A fabricação de refrigerantes correspondeu, em 2020, a 69,3% do total produzido, 
embora a participação de tal bebida venha caindo consistentemente nos últimos anos (era de 82,3% em 
2010), o que é condizente com as mudanças de prioridades dos consumidores. 31F

32 

                                                           
27 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
28 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
29 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
30 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
31 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
32 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
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CLASSE CNAE 2016 2017 2018 2019 2020 

Fabricação de águas envasadas 4.744.745 5.124.791 5.547.057 5.752.298 5.712.032 

Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não 
alcoólicas(1) 

14.806.358 14.971.379 14.832.076 15.380.863 15.273.197 

Total 15.551.103 20.096.170 20.379.133 21.133.161 20.985.229 

A indústria de bebidas não alcoólicas possui ampla distribuição regional da produção, devido às 
características dos produtos, que têm a água como insumo básico. Apesar dessa distribuição, que se reflete 
na presença de unidades produtivas em todos os estados brasileiros, percebe-se que, em nível regional 
(grandes regiões), há uma concentração da produção nos estados mais populosos, conforme indicado no 
gráfico abaixo. A partir das plantas industriais localizadas nesses estados, há uma distribuição dos produtos 
para os demais estados da mesma região.32F

33 

 

Mercado 

No que diz respeito às quantidades vendidas, os dados do IBGE mostram um cenário semelhante ao 
observado para a produção, conforme indicado na tabela abaixo. Os refrigerantes também se destacam 
como principais produtos vendidos, com 68,1% de participação em 2020 (pico de 83,7% em 2010). 33F

34 

CLASSE CNAE 2016 2017 2018 2019 2020 

Fabricação de águas envasadas 4.861.751 4.368.912 4.686.824 4.743.066 4.894.844 

Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não 
alcoólicas(1) 

14.241.030 134.854.411 13.503.911 13.665.958 14.103.269 

Total 20.057.781 18.223.323 18.190.735 18.409.024 18.998.113 

Fonte: IBGE (2020a, 2020b)2. Elaboração do BNB/ETENE. 

Notas: 

Essa classe possui duas subclasses,cuja produção é mensurada em toneladas e que foram desconsideradas do dotal: 1122.2050 – 
Preparações em pó para elaboração de bebidas, exceto para fins industriais, e; 1122.2060 – Preparação em pó para elaboração de 
bebidas, para fins industriais. 

Dados de 2015 a 2017 da PIA Produto. Dados de 2018 e 2019: Estimativas a partir dos dados da PIM-PF. 

É importante salientar que, no período analisado (2016-2020), as águas envasadas tiveram forte crescimento 
das vendas no Brasil (24,7%), enquanto a venda de refrigerantes cresceu apenas 2,0%. Isso sinaliza a 
consolidação da relevância desse tipo de bebida no mercado brasileiro, o que, por sua vez, explica o 
destaque do Grupo Edson Queiroz entre os líderes do mercado nacional. Vale ressaltar que os dados do 
                                                           
33 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
34 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
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IBGE apresentados anteriormente contemplam apenas a produção e as vendas de unidades produtivas 
localizadas no Brasil, ou seja, as quantidades de bebidas não alcoólicas produzidas e vendidas pela indústria 
brasileira, não considerando os fluxos de importação, exportação e o consumo de eventuais estoques. 34F

35 

Em termos de dinâmica do mercado brasileiro, a crise provocada pela pandemia da Covid-19 trouxe 
impacto relativamente baixo nas vendas das bebidas não alcoólicas, com queda de 0,7% das vendas em 
volume. Entretanto, por conta das diferentes amplitudes dos impactos nos diferentes canais de vendas 
(maior impacto das vendas em bares e restaurantes), esse impacto também foi variado nas categorias de 
bebidas. Refrigerantes e sucos, por exemplo, tiveram menor queda nas vendas do que as águas 
engarrafadas. 35F

36 

Adicionalmente, desde o início da pandemia da Covid-19, as medidas de isolamento social e o medo de 
contrair o vírus tornaram muitos brasileiros mais inclinados a comprar em lojas localizadas perto de suas 
casas. Em geral, essa situação favoreceu as marcas de bebidas mais populares dos principais fabricantes, 
uma vez que as difíceis condições de comercialização levaram as pequenas mercearias e lojas de 
conveniência independentes a priorizar produtos com maior potencial de vendas, como, por exemplo, a 
Coca-Cola e a AMBEV. 36F

37 

Com relação ao comércio exterior, os valores envolvidos para as bebidas alcoólicas são relativamente 
baixos. As exportações em 2020 totalizaram US$ 175 milhões, enquanto as importações somaram US$ 136 
milhões. Enquanto as exportações têm mostrado trajetória de queda nos últimos anos (embora com 
recuperação em 2019), as importações têm crescido (exceto em 2020), o que tem levado à diminuição do 
superávit da balança comercial do setor, conforme indicado no gráfico abaixo. 2020 pode ser considerado 
um ano atípico para qualquer análise de tendência, devido aos impactos da Covid-19, pois os dados dos três 
primeiros meses (janeiro a março) mostram a tendência de uma nova diminuição das exportações (queda 
de 3,6% em relação ao 1º trimestre de 2020) e das importações (queda de 13,7% em relação ao 1º trimestre 
de 2020).37F

38 

 

Emprego e Capacidade Instalada 

Após dois anos de forte retração econômica (2015 e 2016), a economia brasileira apresentou três anos de 
recuperação, embora em níveis baixos de crescimento do PIB: 1,3% em 2017, 1,3% em 2018 e 1,1% em 
2019. Em 2020, entretanto, a pandemia da Covid-19 teve forte impacto no desempenho da economia 

                                                           
35 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
36 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
37 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
38 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
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brasileira e da taxa de desemprego, que já estava elevada, o que tem reflexo na renda dos consumidores e, 
portanto, no consumo de bens em geral. A queda no PIB brasileiro em 2020 foi de 4,1%, e a taxa média 
anual de desemprego foi de 13,5%, a maior desde o início da série histórica, em 2012. 38F

39 

Em termos de distribuição geográfica dos empregos, percebe-se uma lógica semelhante àquela da 
distribuição das empresas, com concentração nos estados mais populosos, conforme indicado no gráfico 
abaixo. 39F

40 

 

No caso dos empregos, os estados que não estão entre os 10 mais populosos e que fazem parte dos 10 que 
mais empregam no setor são Goiás (12º mais populoso) e Amazonas (13º mais populoso). O primeiro possui 
uma localização importante para a distribuição de bebidas na região centro-oeste. Já o segundo concentra a 
produção de guaraná no Brasil, insumo essencial para a produção de uma das bebidas não alcoólicas mais 
consumidas no País. 40F

41 

A capacidade ociosa do setor de bebidas (incluindo bebidas alcoólicas e não alcoólicas) tem sido compatível 
com a trajetória dos vínculos empregatícios, havendo melhoria (queda da capacidade ociosa) em 2019, 
quando atingiu o mínimo de 27,8% no período, condizente com o aumento dos vínculos empregatícios, 
conforme pode ser observado no gráfico abaixo. Entretanto, a capacidade ociosa voltou a crescer em 2020, 
mesmo com o leve aumento do total de vínculos empregatícios. 41F

42 

 

                                                           
39 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf  
40 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
41 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
42 Fonte: https://www.bnb.gov.br/s482-dspace/bitstream/123456789/905/1/2021_CDS_175.pdf 
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1.3. Bebidas Não Alcoólicas: Segmento de Refrigerantes 

Refrigerante é uma bebida gaseificada, obtida pela dissolução em água, de suco ou extrato natural, 
adicionado de açúcar ou adoçantes e gás carbônico. Os ingredientes opcionais normalmente utilizados são 
aromas, acidulantes, corantes, conservantes e antioxidantes. A escolha e a combinação diferenciada de 
ingredientes proporcionam ao produto sabor, aroma, nutrientes, aparência e qualidade distintos. 42F

43 

O crescimento e a popularização do consumo de refrigerantes, no século XX, permitiu o surgimento de 
empresas de grande porte nesse setor, inclusive, com atuação internacional. Além disso, a indústria de 
refrigerantes tem passado por intenso processo de aquisições e fusões a nível mundial, implicando na 
concentração no setor juntamente com a internacionalização das companhias. Em consequência, algumas 
das principias marcas da bebida estão globalizadas, associadas a campanhas de marketing internacional e 
frequentemente atreladas a patrocínios de megaeventos artísticos, culturais e esportivos. Marcas como 
Coca-Cola, Fanta, Guaraná Antarctica, Pepsi-Cola, Seven Up e Sprite, dentre outras, podem ser encontradas 
ao redor do planeta. Paralelamente, as marcas locais, produzidas em menor escala por empresas familiares 
ou de menor porte, continuam presentes em diferentes países. 43F

44 

A Cadeia Produtiva do Refrigerante 

O setor de refrigerantes tem ampla capilaridade e está presente em praticamente todas as cidades do Brasil. 
Referido segmento movimenta um conjunto de atividades, desde a pesquisa, o cultivo agrícola, o 
processamento e a comercialização de insumos e matérias-primas até a entrega do produto ao consumidor 
nos estabelecimentos comerciais. Participam da cadeia o agronegócio, construção civil, máquinas e 
equipamentos, transporte, energia, veículos, alumínio, plásticos e resinas, além, é claro, das 
engarrafadoras. 44F

45 

Em relação aos insumos utilizados na fabricação de refrigerantes, é importante destacar que o Brasil dispõe 
de água e é um dos maiores produtores de açúcar e frutas do mundo. As grandes firmas podem negociar 
preços e condições de pagamento vantajosos com os fornecedores de matéria-prima. Os refrigerantes de 
baixa caloria utilizam edulcorantes, sendo os mais empregados a sacarina e o ciclamato, e que ambos podem 
ser adquiridos no mercado interno. 45F

46 

Existem diferentes graus de verticalização do processo produtivo no que se refere à comercialização da 
bebida. O processamento, engarrafamento e distribuição da bebida podem ser realizados pela empresa 
matriz ou, alternativamente, por engarrafadores licenciados e centros de distribuição terceirizados. A 
produção de refrigerante pode ser compartilha com outras bebidas em uma mesma unidade industrial. 46F

47 

Os bens de capital empregados consistem em tanques, filtros, equipamentos de geração de frio, 
carbonizadores (máquinas que injetam o gás carbônico no líquido), esteiras, sopradores de pré-formas de 
embalagens PET, entre outros. Tais equipamentos são comuns a outras indústrias, sua tecnologia é 
difundida e pode ser adquirida internamente. Da mesma forma que na cadeia produtiva da cerveja, no que 
se refere ao maquinário de envase em linhas de alta velocidade nas grandes fábricas, são poucas as opções 
de fornecedores, e os principais fabricantes são estrangeiros. Já as unidades produtivas de menor capacidade 
podem contar com fornecedores locais, principalmente para o envase de embalagem PET. 47F

48 

Cenário Empresarial 

O mercado de refrigerantes é altamente concentrado e internacionalizado. As empresas transnacionais são 
detentoras de marcas conhecidas globalmente, contam com redes de distribuição extensas e elevados 
recursos para investimento contínuo em pesquisa, inovação e diversificação dos produtos e embalagens, 
além de aportar enormes somas em campanhas mundiais de marketing. 48F

49 

                                                           
43 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
44 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
45 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
46 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
47 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
48 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
49 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
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As firmas de menor porte, por sua vez, utilizam como principal vantagem competitiva os menores preços 
dos seus produtos, uma vez que possuem estruturas de custo mais modestas. Tendo em vista os 
conhecimentos sobre o mercado local, elas podem desenvolver extratos diferenciados, com aromas e 
sabores de acordo com as preferências regionais. 49F

50 

Em relação às empresas transnacionais, o maior destaque é para a Coca-Cola Brasil, que é o maior produtor 
de bebidas não alcoólicas do Brasil e atua em sete segmentos: águas, bebidas esportivas, chás, energéticos, 
lácteos, néctares e refrigerantes, com uma linha de mais de 125 produtos, entre sabores regulares e versões 
de baixa caloria. Entre as marcas de refrigerantes, cabe destacar coca-cola, coca-cola light, coca-cola zero, 
kuat, fanta (nos sabores laranja, maçã verde, maracujá e uva nas versões regulares e zero), sprite e sprite 
zero.50F

51 

Em 2015, o total investido na operação da Coca-Cola no Brasil foi de R$ 2,7 bilhões. A companhia 
atua  sob  o sistema de franquias de engarrafadoras, sendo composto por 10 grupos parceiros de 
fabricantes,  de forma que possui fábricas em todas as regiões do Brasil, abastecendo em torno de um milhão 
de pontos de venda. 51F

52 

A Coca-Cola Company é uma empresa transnacional com sede na Cidade de Atlanta, nos Estados Unidos, 
sendo fabricante de bebidas não-alcoólicas e concentrados de xaropes. A Coca-Cola Company produz o 
concentrado de xarope que é depois vendido para várias engarrafadoras de todo o mundo. A transnacional 
é proprietária de uma das marcas mais valiosas e conhecidas em todo o planeta. Líder mundial no setor de 
refrigerantes, a empresa tornou-se símbolo do capitalismo e da cultura norte-americana tendo também se 
enraizado em diferentes culturas. 52F

53 

A empresa tem adotado agressiva política de aquisições e participações, a exemplo da mexicana Del Valle 
e da chinesa Huiyuan - ambas fabricantes de sucos, da norte-americana fabricante de energéticos Monster 
Beverage, da norte-americana Keurig Green Mountain, produtora de máquinas caseiras de café, 
viabilizando a produção de máquinas caseiras de refrigerantes. No Brasil, a Coca-Cola adquiriu as marcas 
Guaraná Jesus e Sucos Mais, além da indústria Leão Junior, produtora do chá Matte Leão. 53F

54 

A firma atua no Brasil através do Sistema Coca-Cola Brasil, formado pela Coca-Cola Brasil em parceria 
com grupos empresariais independentes em regime de franquia, chamados de fabricantes autorizados. A 
Coca-Cola lidera o mercado, tendo obtido participação de 58% no total do volume das vendas de 
refrigerantes no Brasil em 2014. A empresa continua investindo recursos significativos em campanhas de 
marketing. Em 2014, beneficiou-se como patrocinadora oficial da Copa do Mundo, tendo desenvolvido 
uma campanha especial, denominada “Junte Todo Mundo”, na qual os consumidores poderiam utilizar um 

aplicativo móvel para criar vídeos curtos relatando seus respectivos momentos no evento. Além disso, o 
incentivo ao retomo de embalagens faz parte da estratégia da empresa para superar os aumentos de preços, 
já que esta iniciativa torna os produtos mais baratos. 54F

55 

2. Fabricação de Medicamentos 

2.1. Indústria Farmacêutica 

A indústria farmacêutica é tradicionalmente classificada na literatura como baseada em ciência e inovação, 
e sua dinâmica é função direta do investimento em pesquisa e desenvolvimento (P&D). Caracteriza-se 
como um oligopólio diferenciado. Empresas globais investem, em média, 12% a 16% de seu faturamento 
em P&D e estão localizadas principalmente nos Estados Unidos, na Europa e no Japão. Em 2015, o mercado 
farmacêutico alcançou US$ 1,1 trilhão. 55F

56 

As empresas líderes do setor buscam o desenvolvimento de novos princípios ativos (inovação radical) que 
possam ser patenteados e comercializados com exclusividade. A proteção conferida pelo sistema de 
propriedade intelectual e os esforços de marketing, principalmente voltados à classe médica, permitem a 

                                                           
50 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
51 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
52 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
53 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
54 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
55 Fonte: https://www.bnb.gov.br/documents/80223/1138347/1_refrigerantes.pdf/0792ff03-ad2c-92f0-d401-1efd9d17cd2b 
56Fonte: https://web.bndes.gov.br/bib/jspui/bitstream/1408/14242/2/Panoramas%20Setoriais%202030%20-
%20Ind%c3%bastria%20farmac%c3%aautica_P_BD.pdf 
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prática de preços com altas margens. Quando a rede de patentes do produto expira, o medicamento pode 
ser comercializado como genérico por empresas concorrentes. No segmento de medicamentos genéricos, 
as margens são menores, sendo a competitividade determinada por custo, escala e por uma estratégia 
comercial direcionada pelo relacionamento com os canais de distribuição. 56F

57 

Perfil da Indústria 

Em 2020, o mercado brasileiro de medicamentos tinha 441 empresas farmacêuticas, com faturamento a 
partir de 100 mil reais/ano. Dessas empresas, 89 (20,18%) eram de origem internacional e 352 (79,82%), 
de capital nacional. 57F

58 

No Canal Farmácia, as empresas multinacionais detinham 42,38% do mercado em faturamento e 22,41% 
em unidades vendidas (caixas). Os laboratórios nacionais responderam por 57,62% do mercado em 
faturamento e 77,59% em unidades vendidas (caixas). A crescente participação dos medicamentos 
genéricos deu às empresas nacionais a liderança em vendas por unidades. 58F

59 

Política Industrial 

O pilar de uma política industrial bem-sucedida para o setor farmacêutico é o financiamento de longo prazo, 
com juros subsidiados. Um pequeno avanço ocorreu com a criação dos Programas do Profarma, pelo 
BNDES. Mesmo assim, os aportes financeiros são insuficientes para atender a demanda do setor, 
especialmente em relação à pesquisa e desenvolvimento. Outros aspectos deveriam estar em uma política 
de inovação tecnológica, com um marco regulatório estável e definido, que venham contemplar o 
desenvolvimento do setor. 59F

60 

2.2. Mercado Farmacêutico no Brasil 

O mercado brasileiro de medicamentos movimentou R$ 76,98 bilhões em 2020, equivalentes a US$ 15,02 
bilhões (Canal Farmácia, valor líquido - desconto médio de 39,0%), segundo os levantamentos da 
consultoria IQVIA. Houve crescimento de 11,40% em reais, em relação ao ano anterior, representando 
aproximadamente 2% do mercado mundial, sendo o 7º em faturamento no ranking das 20 principais 
economias. Na América Latina, é o principal mercado, estando à frente de México, Colômbia e Argentina. 60 F

61  

Balança Comercial 

Em 2020, as exportações da indústria farmacêutica foram de US$ 1,07 bilhão, o que representou uma queda 
de 7,20% em relação ao ano anterior. Mesmo assim, esse montante foi cinco vezes maior do que o registrado 
no ano 2000. As importações de acabados, semiacabados, vacinas, hemoderivados e demais produtos 
farmacêuticos atingiram US$ 7,05 bilhões – uma diminuição de 3,27% na comparação com o ano anterior. 61F

62 

Empregos 

A indústria farmacêutica brasileira iniciou 2020 com 90.025 mil empregos diretos, nas empresas de 
fabricação de medicamentos para uso humano, de acordo com os dados oficiais da RAIS, do Ministério da 
Economia. Das empresas farmacêuticas voltadas à fabricação de medicamentos para uso humano, 45,14% 
estavam sediadas no Estado de São Paulo. 62F

63 

                                                           
57Fonte: https://web.bndes.gov.br/bib/jspui/bitstream/1408/14242/2/Panoramas%20Setoriais%202030%20-
%20Ind%c3%bastria%20farmac%c3%aautica_P_BD.pdf 
58https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf  
59Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf  
60Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
61Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
62Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
63Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
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Controle de Preços 

Desde o fim de 2000, a indústria farmacêutica está submetida a um rígido controle de preços. De 2000 a 
2019, o reajuste acumulado concedido pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED 
foi de 181,04% ante uma inflação geral acumulada de 221,04% no mesmo período - medida pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do IBGE. 63F

64 Em 2019, foi publicada a Resolução CMED nº 
02/2019, que estabelece os procedimentos para liberação do Preço Fábrica dos Medicamentos Isentos de 
Prescrição Médica (MIP). O mercado dos MIPs está com os preços liberados. Em 2020, adotado de forma 
unilateral e sem uma estratégia econômica ampla, articulada e de longo prazo, o controle de preços no 
passado desorganizou a cadeia farmacêutica e inibiu investimentos nas fábricas e no lançamento de 
medicamentos. Esse controle deve ser seletivo e não abrangente, ficando restrito às classes de 
medicamentos nas quais o mercado pode ser considerado imperfeito (de baixa concorrência). 64F

65 

Genéricos 

Para a indústria brasileira, a regulamentação dos medicamentos genéricos em 1999 proporcionou uma 
grande oportunidade para o crescimento. Além de incorporar competências de desenvolvimento 
farmacotécnico e de formulação, o ciclo dos genéricos foi importante para a formação de empresas 
nacionais capitalizadas e com musculatura financeira. Entre 2004 e 2014, a participação das empresas 
nacionais no mercado saltou de 33% para mais de 55% no varejo farmacêutico. 65F

66 

Nos últimos anos, o segmento vem ganhando cada vez mais espaço no mercado. 66F

67 Em 2019, os genéricos 
foram responsáveis por 14,24% do faturamento nas vendas de medicamentos das farmácias e 34,04% das 
unidades vendidas. 67F

68 Em 2020, por sua vez, os genéricos foram responsáveis por 15,02% do faturamento 
nas vendas de medicamentos das farmácias e 34,86% das unidades vendidas (caixas). 68F

69 

Acesso aos Medicamentos 

Apesar do controle de preços, a situação do acesso aos medicamentos mudou pouco na última década, o 

que demonstra que o principal obstáculo não é o preço: são, na verdade, os insuficientes programas de 

assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde e o baixo poder aquisitivo médio da 

população brasileira. É fato que aumentaram, nos últimos anos, as verbas públicas para a compra e a 

distribuição universal de medicamentos, mas o país ainda investe pouco na saúde: 8% do PIB, muito menos 

do que os países desenvolvidos. 69F

70 

Criada em 2011, a Conitec (Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS) analisa os pleitos 

de empresas do Complexo Produtivo da Saúde pela incorporação de medicamentos e outros produtos à lista 

do sistema de saúde público. A inclusão periódica de medicamentos modernos nos tratamentos oferecidos 

pelo SUS é ação fundamental para oferecer à população produtos de ponta, além de incentivar os 

laboratórios farmacêuticos a investir em inovação. 70F

71 

Programa Farmácia Popular do Brasil 

Criado em 2004 e aperfeiçoado em 2010, o Programa Farmácia Popular do Brasil representou um avanço 

no sistema de saúde, vindo ao encontro de uma antiga tese da indústria farmacêutica, segundo a qual o 

desenvolvimento da cadeia farmacêutica deve contemplar a função social de alargar o mercado consumidor 

de medicamentos (do qual estão excluídos milhões de brasileiros), sem, no entanto, desconsiderar a lógica 

econômica. O futuro da indústria farmacêutica no país depende de iniciativas como essa, que apontam para 

                                                           
64 Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/Publicacoes/Perfil_IF2020_PORT.pdf 
65Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
66Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/Publicacoes/Perfil_IF2020_PORT.pdf 
67Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
68Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/Publicacoes/Perfil_IF2020_PORT.pdf 
69Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
70Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
71Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
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a desejada situação de convergência de projetos e sinergia entre governo e iniciativa privada. Em 2019, o 

governo gastou 2,31 bilhões de reais com a aquisição de medicamentos para o programa, realizando a 

dispensação de 13,18 bilhões de unidades farmacotécnicas (comprimido, ampola, dose etc.). Esses valores 

representam uma queda de 8,9% nos valores pagos e uma queda de 4,35% nas unidades dispensadas. 71F

72  

Segurança e Rastreabilidade 

A criação do Sistema Nacional de Controle de Medicamentos, por meio da Lei 11.903/2009, atualizada 
pela Lei nº 13.410/2016, contemplou a permanente posição da indústria farmacêutica em favor do 
aprimoramento dos mecanismos de rastreabilidade dos medicamentos vendidos no país. Atualmente, estão 
em curso as primeiras fases da implementação do Sistema Nacional de Controle de Medicamentos. Até 
2022, todos os produtos farmacêuticos comercializados no país sairão das fábricas com um sistema de 
rastreabilidade moderno. 72F

73 Até 2024, todos os produtos farmacêuticos comercializados no país devem sair 
das fábricas com um sistema de rastreabilidade moderno. 73F

74 

                                                           
72Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
73Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/Publicacoes/Perfil_IF2020_PORT.pdf 
74Fonte: https://sindusfarma.org.br/uploads/files/229d-gerson-
almeida/Publicacoes_PPTs/Perfil_da_IF_2021_SINDUSFARMA_po.pdf 
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CAPITALIZAÇÃO E ÍNDICES FINANCEIROS DA DEVEDORA 

Esta seção contém um sumário das principais informações financeiras da Devedora, obtidas com base nas 

demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 2021, 2020, e 2019. 

Para mais informações acerca das informações financeiras da Devedora, ver as Demonstrações 

Financeiras para os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2020 e 31 de 

dezembro de 2019, as quais podem ser encontradas no Anexo “XIX”, nas páginas 853 e seguintes deste 

Prospecto. 

Indicadores Financeiros 

Consolidação dos Indicadores Financeiros 

A imagem abaixo mostra a consolidação dos indicadores financeiros da Devedora para o período de 12 

(doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021: 

 

Faturamento Bruto 

A imagem abaixo mostra o faturamento bruto da Devedora para os períodos de 12 (doze) meses encerrados 

em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019: 
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Endividamento 

Nível de Endividamento da Devedora 

Exercício Social 
Soma do Passivo 
Circulante e Não 

Circulante 
Tipo de Índice Índice de 

Endividamento 

Descrição e motivo da 
utilização de outro 

índice 

31/12/2021 901.131 Dívida Líquida / PL Alavancagem / PL N/A 

31/12/2020 1.127.605 Dívida Líquida / PL Alavancagem / PL N/A 

31/12/2019 953.312 Dívida Líquida / PL Alavancagem / PL N/A 

Capitalização da Devedora e Impactos da Captação de Recursos 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Devedora, composta por seus empréstimos e 

financiamentos circulantes e não circulantes e patrimônio líquido, e indicam (i) a posição em 31 de 

dezembro de 2021; e (ii) a posição ajustada para refletir os recursos que a Devedora espera receber com a 

presente Oferta, ou seja, o total de R$337.649.753,90 (trezentos e trinta e sete milhões, seiscentos e quarenta 

e nove mil e setecentos e cinquenta e três reais e noventa centavos), considerando o Valor Total da Emissão 

após a dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo 

dos Custos da Oferta”, na página 89 deste Prospecto:  

Em 31 de dezembro de 2021 

 Efetivo Ajustado pela Oferta(2) 

Informações Financeiras (em milhares de R$) 

Passivo Circulante   

Empréstimos e Financiamentos 146.496.000 146.496.000 

Passivo Não Circulante   

Empréstimos e Financiamentos 754.635.000 1.092.284.753,90 

Total do Patrimônio Líquido 833.172.000 833.172.000 

Total da Capitalização(1) 1.734.303.000 2.071.952.753,90 

(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos e financiamentos - circulante e não circulante com o patrimônio líquido da 
Devedora. 

(2) Os saldos ajustados pela oferta foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, sendo recursos de 
R$337.649.753,90 (trezentos e trinta e sete milhões, seiscentos e quarenta e nove mil e setecentos e cinquenta e três reais e 
noventa centavos). 

Índices Financeiros da Devedora 

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação (após a dedução das comissões e 

despesas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, na página 89  deste 

Prospecto) não terão, na data em que a Devedora receber tais recursos, qualquer impacto nos índices de 

atividade de prazo médio de recebimento e prazo médio de pagamento. Por outro lado, os recursos líquidos 

que a Devedora estima receber com a captação, de forma individualizada, impactarão (i) os índices de 

liquidez de capital circulante líquido, corrente e seco; (ii) os índices atividade de giro do ativo total; (iii) os 

índices de endividamento geral; e (iv) o índice de lucratividade de retorno sobre o ativo total. 

Índice de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Capital Circulante Líquido (R$ mil) 305.561.000 643.210.753,90 

(2) Índice de Liquidez Corrente 1,53 2,12 

(3) Índice de Liquidez Seca 1,23 1,82 

(4) Índice de Liquidez Imediata 0,70 1,29 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da Devedora em 31 de dezembro de 2021, subtraído do 
total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 
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(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Devedora pelo total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Devedora subtraído dos estoques em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo (ii) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da Devedora. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 
e das aplicações financeiras da Devedora pelo (ii) passivo circulante da Devedora. 

Índice de Atividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 0,78 0,68 

(2) Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 61,67 61,67 

(3) Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 30,88 30,88 

(4) Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 77,20 77,20 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 pelo total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo 
de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021) pela (ii) receita líquida no período 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 da Devedora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021. 

 (4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de 
fornecedores em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Devedora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

(1) Índice de Endividamento Geral 0,63 0,55 

(2) Índice de Grau de Endividamento 1,70 2,11 

(3) Índice de Composição de Endividamento (em %) 40% 33% 

(4) Índice de Alavancagem Financeira 1,32 1,32 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante 
e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo (ii) total do ativo em 31 de dezembro de 
2021 da Devedora. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 
circulante e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Devedora pelo (ii) total do patrimônio líquido 
em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da Devedora pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo não circulante 
em 31 de dezembro de 2021 da Devedora. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da Devedora, pelo (ii) EBITDA ajustado 
consolidado da Devedora do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 
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Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 17% 15% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 45% 45% 

(3) Margem Líquida (em %) 21% 21% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Devedora pelo (ii) ativo total consolidado da Devedora.  

(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão 
do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Devedora pelo 
(ii) patrimônio líquido consolidado da Devedora. 

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 consolidado da Devedora pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 31 de dezembro de 
2021 consolidado da Devedora.
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ÍNDICES FINANCEIROS DAS FIADORAS 

Esta seção contém um sumário das principais informações financeiras das Fiadoras, obtidas com base nas 

demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 2021. 

Para mais informações acerca das informações financeiras das Fiadoras, ver as Demonstrações 

Financeiras para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, as quais podem ser encontradas nos 

Anexos “XX” a “XXIV”, nas páginas 1023 a 1247 e seguintes deste Prospecto. 

A presente seção apresenta (i) os índices de liquidez de capital circulante líquido, corrente e seco, da 

Fiadoras; (ii) os índices atividade de giro do ativo total da Fiadoras; (iii) os índices de endividamento geral 

das Fiadoras; e (iv) os índices de lucratividade de retorno sobre os ativos totais das Fiadoras. Referidos 

índices são apresentados com vistas a demonstrar a capacidade das Fiadoras de garantir, exclusivamente 

em caso de inadimplência, os pagamentos dos valores devidos pela Devedora no âmbito das Debêntures 

que servem de lastro para os CRA. 

Desse modo, ainda que, em condições normais, a captação dos recursos obtidos pela Devedora por meio da 

Oferta não implique impacto financeiro nas Fiadoras, esta seção busca permitir aos investidores dos CRA 

a visualização de um cenário em que cada uma das Fiadoras se torne responsável pelos pagamentos dos 

valores devidos pela Devedora no âmbito das Debêntures que servem de lastro para os CRA. 

Índices Financeiros da Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 

Índice de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Capital Circulante Líquido (R$ mil) 21.604.000 359.253.754 

(2) Índice de Liquidez Corrente 1,91 16,15 

(3) Índice de Liquidez Seca 1,91 16,15 

(4) Índice de Liquidez Imediata 0,00 14,24 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da Atlanta Locadora em 31 de dezembro de 2021, 
subtraído do total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Atlanta Locadora pelo total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Atlanta Locadora subtraído dos estoques em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora pelo (ii) total do passivo circulante 
em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 
e das aplicações financeiras da Atlanta Locadora pelo (ii) passivo circulante da Atlanta Locadora. 

Índice de Atividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 0,16 0,03 

(2) Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 0,00 0,00 

(3) Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 1.199,81 1.199,81 

(4) Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 0,00 0,00 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 pelo total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 
(doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. Referido índice não apresenta valor devido ao fato de que a Atlanta Locadora 
não possui estoques. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo 
de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021) pela (ii) receita líquida no período 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo 
em 31 de dezembro de 2021. 
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 (4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de 
fornecedores em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no 
período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. Referido índice não apresenta valor devido ao fato de que a 
Atlanta Locadora não possuía saldo em aberto de fornecedores em 31 de dezembro de 2021. 

Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

(1) Índice de Endividamento Geral 0,37 0,07 

(2) Índice de Grau de Endividamento 0,58 6,95 

(3) Índice de Composição de Endividamento (em %) 77% 6% 

(4) Índice de Alavancagem Financeira 0,71 0,71 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante 
e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora pelo (ii) total do ativo em 31 de 
dezembro de 2021 da Atlanta Locadora. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 
circulante e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora pelo (ii) total do patrimônio 
líquido em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da Atlanta Locadora pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo não 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da Atlanta Locadora. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da Atlanta Locadora, pelo (ii) EBITDA 
ajustado consolidado da Atlanta Locadora do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro 
de 2021. 

Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 16% 3% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 26% 26% 

(3) Margem Líquida (em %) 100% 100% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Atlanta Locadora pelo (ii) ativo total consolidado da Atlanta 
Locadora.  

(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão 
do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Atlanta Locadora pelo 
(ii) patrimônio líquido consolidado da Atlanta Locadora. 

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 consolidado da Atlanta Locadora pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 31 de 
dezembro de 2021 consolidado da Atlanta Locadora. 

Índices Financeiros da GJA Participações Ltda. 

Índice de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Capital Circulante Líquido (R$ mil) 418.914.000 756.563.754 

(2) Índice de Liquidez Corrente 1,84 2,52 

(3) Índice de Liquidez Seca 1,49 2,17 

(4) Índice de Liquidez Imediata 0,87 1,55 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da GJA Participações em 31 de dezembro de 2021, 
subtraído do total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações. 
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(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
GJA Participações pelo total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
GJA Participações subtraído dos estoques em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações pelo (ii) total do passivo 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 
e das aplicações financeiras da GJA Participações pelo (ii) passivo circulante da GJA Participações. 

Índice de Atividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 0,75 0,66 

(2) Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 60,26 60,27 

(3) Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 30,68 30,68 

(4) Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 63,27 63,27 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 pelo total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 
(doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo 
de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021) pela (ii) receita líquida no período 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 da GJA Participações; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo 
em 31 de dezembro de 2021. 

 (4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de 
fornecedores em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no 
período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

(1) Índice de Endividamento Geral  0,58 0,51 

(2) Índice de Grau de Endividamento  1,41 1,76 

(3) Índice de Composição de Endividamento (em %) 35% 28% 

(4) Índice de Alavancagem Financeira 1,61 1,61 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante 
e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações pelo (ii) total do ativo em 31 de 
dezembro de 2021 da GJA Participações. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 
circulante e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações pelo (ii) total do patrimônio 
líquido em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da GJA Participações pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo não 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da GJA Participações. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da GJA Participações, pelo (ii) EBITDA 
ajustado consolidado da GJA Participações do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 
2021. 
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Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 15% 13% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 37% 37% 

(3) Margem Líquida (em %) 21% 21% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da GJA Participações pelo (ii) ativo total consolidado da GJA 
Participações.  

(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão 
do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da GJA Participações pelo 
(ii) patrimônio líquido consolidado da GJA Participações. 

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 consolidado da GJA Participações pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 31 de 
dezembro de 2021 consolidado da GJA Participações. 

Índices Financeiros da J.J.M. Participações Ltda. 

Índice de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Capital Circulante Líquido (R$ mil)  437.510.000 775.159.754 

(2) Índice de Liquidez Corrente  1,91 2,62 

(3) Índice de Liquidez Seca  1,54 2,25 

(4) Índice de Liquidez Imediata 0,90 1,61 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da J.J.M. Participações em 31 de dezembro de 2021, 
subtraído do total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
J.J.M. Participações pelo total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
J.J.M. Participações subtraído dos estoques em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações pelo (ii) total do passivo 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 
e das aplicações financeiras da J.J.M. Participações pelo (ii) passivo circulante da J.J.M. Participações. 

Índice de Atividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 0,80 0,69 

(2) Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 60,26 60,26 

(3) Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 30,68 30,68 

(4) Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 63,26 63,26 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 pelo total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo 
de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021) pela (ii) receita líquida no período 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses 
findo em 31 de dezembro de 2021. 

 (4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de 
fornecedores em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no 
período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 
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Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

(1) Índice de Endividamento Geral 0,62 0,54 

(2) Índice de Grau de Endividamento 4,35 5,40 

(3) Índice de Composição de Endividamento (em %) 34% 28% 

(4) Índice de Alavancagem Financeira 1,61 1,61 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante 
e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações pelo (ii) total do ativo em 31 de 
dezembro de 2021 da J.J.M. Participações. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 
circulante e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações pelo (ii) total do patrimônio 
líquido em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da J.J.M. Participações pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo não 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da J.J.M. Participações. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da J.J.M. Participações, pelo (ii) EBITDA 
ajustado consolidado da J.J.M. Participações do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro 
de 2021. 

Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 16% 14% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 113% 113% 

(3) Margem Líquida (em %) 21% 21% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da J.J.M. Participações pelo (ii) ativo total consolidado da J.J.M. 
Participações.  

(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão 
do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da J.J.M. Participações pelo 
(ii) patrimônio líquido consolidado da J.J.M. Participações. 

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 consolidado da J.J.M. Participações pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 31 de 
dezembro de 2021 consolidado da J.J.M. Participações. 

Índices Financeiros da Rebic Comercial Ltda. 

Índice de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Capital Circulante Líquido (R$ mil) 11.123.000 348.772.754 

(2) Índice de Liquidez Corrente 1,93 30,25 

(3) Índice de Liquidez Seca 1,93 30,25 

(4) Índice de Liquidez Imediata 1,77 30,09 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da Rebic Comercial em 31 de dezembro de 2021, 
subtraído do total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Rebic Comercial pelo total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Rebic Comercial subtraído dos estoques em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial pelo (ii) total do passivo circulante 
em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 
e das aplicações financeiras da Rebic Comercial pelo (ii) passivo circulante da Rebic Comercial. 
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Índice de Atividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 0,08 0,03 

(2) Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 0,00 0,00 

(3) Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 33,38 33,38 

(4) Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 0,00 0,00 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 pelo total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 
(doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. Referido índice não apresenta valor devido ao fato de que a Rebic Comercial 
não possui estoques. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo 
de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021) pela (ii) receita líquida no período 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 da Rebic Comercial; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo 
em 31 de dezembro de 2021. 

(4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de 
fornecedores em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no 
período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. Referido índice não apresenta valor devido ao fato de que a 
Rebic Comercial não possui custo sobre serviços. 

Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

(1) Índice de Endividamento Geral 0,41 0,13 

(2) Índice de Grau de Endividamento 0,69 4,36 

(3) Índice de Composição de Endividamento (em %) 19% 3% 

(4) Índice de Alavancagem Financeira 0,52 0,52 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante 
e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial pelo (ii) total do ativo em 31 de dezembro 
de 2021 da Rebic Comercial. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 
circulante e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial pelo (ii) total do patrimônio 
líquido em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da Rebic Comercial pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo não 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Comercial. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da Rebic Comercial, pelo (ii) EBITDA 
ajustado consolidado da Rebic Comercial do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 
2021. 

Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 5,9% 2,0% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 10,0% 10,0% 

(3) Margem Líquida (em %) 71,4% 71,4% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Rebic Comercial pelo (ii) ativo total consolidado da Rebic 
Comercial.  
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(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão 
do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Rebic Comercial pelo 
(ii) patrimônio líquido consolidado da Rebic Comercial.  

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 consolidado da Rebic Comercial pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 31 de 
dezembro de 2021 consolidado da Rebic Comercial. 

Índices Financeiros da Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. 

Índice de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 
 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Capital Circulante Líquido (R$ mil) -14.943 322.706.754 
(2) Índice de Liquidez Corrente 0,36 14,73 
(3) Índice de Liquidez Seca 0,36 14,73 
(4) Índice de Liquidez Imediata 0,0 14,37 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da Rebic Embalagens em 31 de dezembro de 2021, 
subtraído do total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Rebic Embalagens pelo total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Rebic Embalagens subtraído dos estoques em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens pelo (ii) total do passivo 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 
e das aplicações financeiras da Rebic Embalagens pelo (ii) passivo circulante da Rebic Embalagens. 

Índice de Atividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 
(1) Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 0,19 0,04 

(2) Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 0,00 0,00 

(3) Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 10,44 10,44 

(4) Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 130,1 130,1 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 pelo total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 
(doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. O valor ajustado pela Oferta está zerado devido ao fato de não haver 
influência sobre este indicador. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo 
de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021) pela (ii) receita líquida no período 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo 
em 31 de dezembro de 2021. 

(4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de 
fornecedores em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no 
período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021.  
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Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

(1) Índice de Endividamento Geral 0,35 0,08 

(2) Índice de Grau de Endividamento 0,53 5,92 

(3) Índice de Composição de Endividamento (em %) 69,4% 6% 

(4) Índice de Alavancagem Financeira 1,33 1,33 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante 
e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens pelo (ii) total do ativo em 31 de 
dezembro de 2021 da Rebic Embalagens. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 
circulante e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens pelo (ii) total do patrimônio 
líquido em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da Rebic Embalagens pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo não 
circulante em 31 de dezembro de 2021 da Rebic Embalagens. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da Rebic Embalagens, pelo (ii) EBITDA 
ajustado consolidado da Rebic Embalagens do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 
2021. 

Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 7,37% 1,64% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 11,35% 11,35% 

(3) Margem Líquida (em %) 38,46% 38,46% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Rebic Embalagens pelo (ii) ativo total consolidado da Rebic 
Embalagens.  

(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão 
do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Rebic Embalagens pelo 
(ii) patrimônio líquido consolidado da Rebic Embalagens. 

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 consolidado da Rebic Embalagens pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 31 de 
dezembro de 2021 consolidado da Rebic Embalagens. 

Índices Financeiros da Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 

Índice de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Capital Circulante Líquido (R$ mil) 169.843.000 507.492.754 

(2) Índice de Liquidez Corrente 1,54 2,61 

(3) Índice de Liquidez Seca 1,30 2,37 

(4) Índice de Liquidez Imediata 0,67 1,73 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da Refrescos Bandeirantes em 31 de dezembro de 2021, 
subtraído do total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Refrescos Bandeirantes pelo total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes. 
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(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Refrescos Bandeirantes subtraído dos estoques em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes pelo (ii) total do 
passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 
e das aplicações financeiras da Refrescos Bandeirantes pelo (ii) passivo circulante da Refrescos Bandeirantes. 

Índice de Atividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 1,36 1,03 

(2) Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 27,10 27,10 

(3) Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 24,00 23,61 

(4) Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 57,00 57,40 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 pelo total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período 
de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo 
de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021) pela (ii) receita líquida no período 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses 
findo em 31 de dezembro de 2021. 

 (4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de 
fornecedores em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias 
no período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

(1) Índice de Endividamento Geral 0,40 0,31 

(2) Índice de Grau de Endividamento 0,68 1,20 

(3) Índice de Composição de Endividamento (em %) 73% 41% 

(4) Índice de Alavancagem Financeira 0,34 0,34 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante 
e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes pelo (ii) total do ativo em 31 de 
dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 
circulante e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes pelo (ii) total do 
patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo 
não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Refrescos Bandeirantes. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da Refrescos Bandeirantes, pelo 
(ii) EBITDA ajustado consolidado da Refrescos Bandeirantes do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 
31 de dezembro de 2021. 
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Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 23% 17% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 38% 38% 

(3) Margem Líquida (em %) 17% 17% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Refrescos Bandeirantes pelo (ii) ativo total consolidado da Refrescos 
Bandeirantes.  

(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão 
do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Refrescos Bandeirantes 
pelo (ii) patrimônio líquido consolidado da Refrescos Bandeirantes. 

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 consolidado da Refrescos Bandeirantes pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 31 de 
dezembro de 2021 consolidado da Refrescos Bandeirantes. 

Índices Financeiros da Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. 

Índice de Liquidez 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Capital Circulante Líquido (R$ mil) 5.230.000 342.879.754 

(2) Índice de Liquidez Corrente 1,03 2,93 

(3) Índice de Liquidez Seca 0,48 2,37 

(4) Índice de Liquidez Imediata 0,01 1,90 

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da Vitamedic em 31 de dezembro de 2021, subtraído 
do total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Vitamedic pelo total do passivo circulante em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 31 de dezembro de 2021 da 
Vitamedic subtraído dos estoques em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic pelo (ii) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da Vitamedic. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa 
e das aplicações financeiras da Vitamedic pelo (ii) passivo circulante da Vitamedic. 

Índice de Atividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 0,45 0,30 

(2) Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 443,16 443,16 

(3) Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 63,62 63,62 

(4) Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 242,32 242,32 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 pelo total do ativo em 31 de dezembro de 2021. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de 
estoques em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo 
de contas a receber de clientes em 31 de dezembro de 2021) pela (ii) receita líquida no período 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 da Vitamedic; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021. 
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 (4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de 
fornecedores em 31 de dezembro de 2021) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 
12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

Índice de Endividamento 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

(1) Índice de Endividamento Geral 0,39 0,26 

(2) Índice de Grau de Endividamento 0,64 1,44 

(3) Índice de Composição de Endividamento (em %) 65% 29% 

(4) Índice de Alavancagem Financeira 0,75 0,75 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante 
e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic pelo (ii) total do ativo em 31 de dezembro de 
2021 da Vitamedic. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 
circulante e do total do passivo não circulante em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic pelo (ii) total do patrimônio líquido 
em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 31 de 
dezembro de 2021 da Vitamedic pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo não circulante 
em 31 de dezembro de 2021 da Vitamedic. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da Vitamedic, pelo (ii) EBITDA ajustado 
consolidado da Vitamedic do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021. 

Índice de Lucratividade 

Em 31 de dezembro de 2021 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 17% 17% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 27% 27% 

(3) Margem Líquida (em %) 37% 37% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) 
meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Vitamedic pelo (ii) ativo total consolidado da Vitamedic.  

(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão 
do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2021 consolidado da Vitamedic pelo 
(ii) patrimônio líquido consolidado da Vitamedic. 

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 31 
de dezembro de 2021 consolidado da Vitamedic pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 31 de dezembro de 
2021 consolidado da Vitamedic. 



 

314 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)



 

315 

RELACIONAMENTOS 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E A EMISSORA  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 

deste Prospecto Definitivo, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

O Coordenador Líder e a Emissora não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e 

tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e a Emissora. 

O Coordenador Líder, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de 

securitizadora nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

A Emissora presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 

Coordenador Líder. 

O Coordenador Líder e a Emissora declaram, na data deste Prospecto Definitivo, que, no seu entendimento, 

não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito 

da Oferta. 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER, A DEVEDORA E AS FIADORAS  

Na data deste Prospecto Definitivo, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, a Devedora, as 

Fiadoras e/ou sociedades de seu grupo econômico possuem os seguintes relacionamentos comerciais com 

o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado econômico: 

• Serviços de Cash Management por prazo indeterminado, como pagamento a fornecedores e tributos 

(volume financeiro médio mensal de R$ 144.456.716,70), cobrança (volume financeiro médio 

mensal de R$ 62.672.501,67), folha de pagamento e recolhimento de numerário (volume médio 

mensal de R$ 11.222.839,33). Tais operações não contam com quaisquer garantias; 

• Operação de limite de cartão de crédito corporativo de R$ 90.000,00, contratado em 2020, com 

vencimento dos limites em outubro de 2022; 

• Aplicações em CDB/Compromissadas e Contamax com taxas entre 70% e 102% do CDI. Tais 

operações não contam com quaisquer garantias; 

• Operação via 4131 contratada pela Refrescos Bandeirantes, com o propósito de amparar a 

necessidade de capital de giro da companhia na ordem de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 

contratada em 31/05/2019, com vencimento previsto para abril de 2025 e taxa de CDI + 4,90% a.a. 

A operação conta com as seguintes garantias: (I) AF de Imóveis; (II) Duplicatas; (III) Recolhimento 

de numerário (IV) Cash Colateral e (V) Aval; e 

• Operação via 4131 contratada pela N&L Indústria, com o propósito de amparar a necessidade capital 

de giro da companhia na ordem de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), contratada em 

26/04/2021, com vencimento previsto para abril de 2025 e taxa de CDI + 4,00% a.a. A operação 

conta com o aval as seguintes garantias: (I) Aval; e 

• Operação via Swap contratada pela GJA Indústrias, com propósito de trocar os indexadores da 

operação que a companhia acessou via mercado de capitais através de um CRA na ICVM 400 em 

2021 com vencimento previsto para 15/05/2031. A operação conta com as seguintes garantias: (I) 

Aval. 

Além disso, considerando que a Devedora e as Fiadoras possuem valores mobiliários negociados em 

mercado de balcão organizado, o Coordenador Líder e as sociedades de seu grupo econômico, em razão do 

desenvolvimento normal de seus negócios, pode vir a adquirir direta ou indiretamente valores mobiliários 

de emissão da Devedora e/ou das Fiadoras em nome de seus clientes, ou por meio de fundos de investimento 

por ele geridos. 
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O Coordenador Líder, a Devedora e as Fiadoras entendem que não há qualquer conflito de interesse 

resultante do relacionamento acima descrito. 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 

deste Prospecto Definitivo, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços 

e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário. 

O Coordenador Líder, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 

fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 

Coordenador Líder. 

O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário declaram, na data deste Prospecto Definitivo, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 

interesses no âmbito da Oferta. 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O CUSTODIANTE 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 

deste Prospecto Definitivo, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Custodiante.  

O Coordenador Líder e o Custodiante não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e 

tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e o Custodiante. 

O Coordenador Líder, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de custodiante 

nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Custodiante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 

Coordenador Líder. 

O Coordenador Líder e o Custodiante declaram, na data deste Prospecto Definitivo, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 

interesses no âmbito da Oferta. 

ENTRE O COORDENADOR LÍDER E O ESCRITURADOR/AGENTE DE LIQUIDAÇÃO 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o Coordenador Líder e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 

deste Prospecto Definitivo, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Escriturador e o 

Agente de Liquidação.  

O Coordenador Líder, o Escriturador e o Agente de Liquidação não possuem relação de exclusividade na 

prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder, o Escriturador e o Agente de 

Liquidação. 

O Coordenador Líder, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de custodiante 

nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Escriturador e o Agente de Liquidação prestam serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do 

conglomerado econômico do Coordenador Líder. 
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O Coordenador Líder, o Escriturador e o Agente de Liquidação declaram, na data deste Prospecto 

Definitivo, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa 

configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

ENTRE O BOCOM BBM E A EMISSORA  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o BOCOM BBM e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste 

Prospecto Definitivo, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com a Emissora. 

O BOCOM BBM e a Emissora não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e tampouco 

qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o BOCOM BBM e a Emissora. 

O BOCOM BBM, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de securitizadora 

nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

A Emissora presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do BOCOM 

BBM. 

O BOCOM BBM e a Emissora declaram, na data deste Prospecto Definitivo, que, no seu entendimento, 

não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito 

da Oferta. 

ENTRE O BOCOM BBM, A DEVEDORA E AS FIADORAS  

Na data deste Prospecto Definitivo, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, a Devedora, as 

Fiadoras e/ou sociedades de seu grupo econômico possuem os seguintes relacionamentos comerciais com 

o BOCOM BBM e/ou sociedades de seu conglomerado econômico: 

• Operação via CCB contratada pela Vitamedic, com o propósito de amparar a necessidade de capital 

de giro da companhia na ordem de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), contratada em 

29/06/2018, com vencimento previsto para 05/07/2021 e taxa de CDI + 6,00% a.a.. A operação conta 

com aval da Refrescos Bandeirantes; 

• Operação via CCB contratada pela Vitamedic, com o propósito de amparar a necessidade de capital 

de giro da companhia na ordem de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), contratada em 

04/04/2019, com vencimento previsto para 05/04/2021 e taxa de CDI + 5,25% a.a.. A operação conta 

com aval da Refrescos Bandeirantes; 

• Operação via CCB contratada pela NL Negócios Imobiliários Ltda., com o propósito de amparar a 

necessidade de capital de giro da companhia na ordem de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), 

contratada em 31/08/2020, com vencimento previsto para 30/08/2023 e taxa de CDI + 4,10% a.a.. 

A operação conta com aval da Refrescos Bandeirantes; 

• Operação via CCB contratada pela Centro Educacional Alves Faria Ltda., com o propósito de 

amparar a necessidade de capital de giro da companhia na ordem de R$ 8.000.000,00 (oito milhões 

de reais), contratada em 31/08/2020, com vencimento previsto para 30/08/2023 e taxa de CDI + 

4,10% a.a.. A operação conta com aval da Refrescos Bandeirantes; e 

• Operação via CCB contratada pela Centro Educacional Alves Faria Ltda., com o propósito de 

amparar a necessidade de capital de giro da companhia na ordem de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais), contratada em 26/10/2020, com vencimento previsto para 27/10/2025 e taxa de CDI + 

4,10% a.a.. A operação conta com aval da Refrescos Bandeirantes. 

Além disso, considerando que a Devedora e as Fiadoras possuem valores mobiliários negociados em 

mercado de balcão organizado, o BOCOM BBM e as sociedades de seu grupo econômico, em razão do 

desenvolvimento normal de seus negócios, pode vir a adquirir direta ou indiretamente valores mobiliários 

de emissão da Devedora e/ou das Fiadoras em nome de seus clientes, ou por meio de fundos de investimento 

por ele geridos. 

O BOCOM BBM, a Devedora e as Fiadoras entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante 

do relacionamento acima descrito. 
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ENTRE O BOCOM BBM E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o BOCOM BBM e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste 

Prospecto Definitivo, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário. 

O BOCOM BBM e o Agente Fiduciário não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e 

tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o BOCOM BBM e o Agente Fiduciário. 

O BOCOM BBM, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente fiduciário 

nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 

BOCOM BBM. 

O BOCOM BBM e o Agente Fiduciário declaram, na data deste Prospecto Definitivo, que, no seu 

entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 

interesses no âmbito da Oferta. 

ENTRE O BOCOM BBM E O CUSTODIANTE 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o BOCOM BBM e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste 

Prospecto Definitivo, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Custodiante.  

O BOCOM BBM e o Custodiante não possuem relação de exclusividade na prestação dos serviços e 

tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o BOCOM BBM e o Custodiante. 

O BOCOM BBM, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de custodiante nas 

emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Custodiante presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico do 

BOCOM BBM. 

O BOCOM BBM e o Custodiante declaram, na data deste Prospecto Definitivo, que, no seu entendimento, 

não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito 

da Oferta. 

ENTRE O BOCOM BBM E O ESCRITURADOR/AGENTE DE LIQUIDAÇÃO 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o BOCOM BBM e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data deste 

Prospecto Definitivo, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Escriturador e o Agente 

de Liquidação.  

O BOCOM BBM, o Escriturador e o Agente de Liquidação não possuem relação de exclusividade na 

prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o BOCOM BBM, o Escriturador e o Agente de 

Liquidação. 

O BOCOM BBM, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de custodiante nas 

emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Escriturador e o Agente de Liquidação prestam serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do 

conglomerado econômico do BOCOM BBM. 
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O BOCOM BBM, o Escriturador e o Agente de Liquidação declaram, na data deste Prospecto Definitivo, 

que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito 

de interesses no âmbito da Oferta. 

ENTRE A EMISSORA E A DEVEDORA  

Além do relacionamento decorrente da presente Oferta e da oferta pública de distribuição de certificados 

de recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora, esta não mantém qualquer relacionamento com a Devedora. Não há qualquer relação 

ou vínculo societário entre a Emissora e a Devedora. 

ENTRE A EMISSORA E AS FIADORAS  

Além do relacionamento decorrente da presente Oferta e da oferta pública de distribuição de certificados 

de recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora, esta não mantém qualquer relacionamento com as Fiadoras. Não há qualquer relação 

ou vínculo societário entre a Emissora e as Fiadoras. 

ENTRE A EMISSORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Com exceção do serviço relacionado à presente Emissão e das emissões listadas abaixo, o Agente Fiduciário 

não presta serviços como agente fiduciário em outras emissões da Securitizadora e/ou sociedades 

pertencentes ao seu grupo econômico: 

Emissão 1ª série da 2ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da Isec Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão 70.000.000,00 

Quantidade  70.000 

Espécie com garantia real com garantia adicional fidejussória 

Garantias alienação fiduciária de imóveis; cessão fiduciária de recebíves; aval; fiança; e cessão fiduciária 
da conta investimento 

Data de Vencimento 19.10.2022 

Remuneração 100% da Taxa DI + 2,0% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 1ª série da 6ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da Isec Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão 162.056.000,00 

Quantidade  162.056 

Espécie N/A 

Garantias 
alienação fiduciária de imóveis; hipoteca; alienação fiduciária de ações; cessão fiduciária de 
recebíveis 

Data de Vencimento 17.12.2024 

Remuneração 115% da Taxa DI a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 1ª série da 19ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da Isec Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão 65.550.000,00 

Quantidade  65.550 

Espécie N/A 

Garantias alienação fiduciária de imóveis; hipoteca; alienação fiduciária de ações; cessão fiduciária de 
recebíveis 

Data de Vencimento 26/11/2025 

Remuneração 100% Taxa DI + 3,7% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 2ª série da 19ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da Isec Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão 84.450.000,00 
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Quantidade  84.450 

Espécie N/A 

Garantias alienação fiduciária de imóveis; hipoteca; alienação fiduciária de ações; cessão fiduciária de 
recebíveis 

Data de Vencimento 26/11/2025 

Remuneração IPCA + 5,18% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 5ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Isec Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão 25.000.000,00 

Quantidade  25 

Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Imóvel 

Data de Vencimento 07.11.2025 

Remuneração IGP-M + 8% a.a. 

Enquadramento  Inadimplência financeira 
  

Emissão 8ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Isec Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão 21.000.000,00 

Quantidade  70 

Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Imóvel 

Data de Vencimento 05.03.2022 

Remuneração IGPM + 12,90% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 20ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Isec Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão 81.000.000,00 

Quantidade  81.000 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de Vencimento 15.06.2021 

Remuneração 108% da Taxa DI 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 26ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da Isec Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão 26.600.000,00 

Quantidade  26.600 

Espécie Quirografária 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Data de Vencimento 22.10.2026 

Remuneração IPCA + 8,60% 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 1ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da SCCI - Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. 

Valor Total da Emissão 36.193.178,64 

Quantidade  120 

Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de direitos creditório, Alienação Fiduciária de Quotas, fiança e fundo de 
liquidez 
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Data de Vencimento 01.02.2024 

Remuneração IPCA + 9,2500% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 6ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da SCCI - Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A.  

Valor Total da Emissão 8.886.361,25 

Quantidade  29 

Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação Fiduciária de 
quotas, fiança e fundo de liquidez 

Data de Vencimento 15/05/2024 

Remuneração IGP-M + 9,75% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 7ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da SCCI - Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. 

Valor Total da Emissão 24.834.283,81 

Quantidade  23 

Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de quotas 

Data de Vencimento 30/08/2024 

Remuneração IGP-M + 9,5% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 8ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da SCCI - Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. 

Valor Total da Emissão 20.000.000,00 

Quantidade  62 

Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis, cessão fiduciaária de direitos creditórios, Alienação 
Fiduciária de Imóvel, alienação fiduciária de quotas e fiança. 

Data de Vencimento 15/05/2024 

Remuneração IPCA + 9,75% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 16ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da SCCI - Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. 

Valor Total da Emissão 35.000.000,00 

Quantidade  35 (16ª série) 

Espécie Com garantia real  

Garantias aval, Alienação Fiduciária de Imóvel, alienção fiduciária de ações  

Data de Vencimento 05.01.2021 

Remuneração 100% da Taxa DI acrescida de spread de 5% ao ano 

Enquadramento  inadimplência financeira (16ª Série) 
  

Emissão 19ª e 20ª séries da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da SCCI - Securitizadora 
de Créditos Imobiliários S.A. 

Valor Total da Emissão 53.300.000,00 

Quantidade  3.731 (19ª série) e 1.599 (20ª série) 

Espécie Com garantia real  

Garantias  Alienação Fiduciária de quotas e fiança 

Data de Vencimento 20/10/2023 
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Remuneração IGP-M + 10,6% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 22ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da SCCI - Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. 

Valor Total da Emissão 15.000.000,00 

Quantidade  75 

Espécie Com garantia real  

Garantias Aval, Cessão Fiduciária de Recebíveis, Fiança e Cessão Fiduciária de Conta Viculada 

Data de Vencimento 05.03.2022 

Remuneração IPCA + 12% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 31ª séries da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da SCCI - Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. (31ª Série vigentes) 

Valor Total da Emissão 75.457.000,00 

Quantidade  11.107 

Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação Fiduciária de 
Quotas, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Fiança 

Data de Vencimento 15.12.2026 (31ª série) 

Remuneração IGP-M + 12% a.a. (31ª série) 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 60ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão R$ 35.000.000,00 

Quantidade  35.000 

Espécie com garantia real 

Garantias Alieação Fidciária de Imóvel 

Data de Vencimento 20/01/2023 

Remuneração IPCA + 12,68% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 64ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão R$ 140.000.000,00 

Quantidade  140.000 

Espécie Com garantia real 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Data de Vencimento 15/12/2034 

Remuneração IPCA + 5,06 a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 21ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão R$ 60.000.000,00 

Quantidade  120 

Espécie N/A 

Garantias Alieação Fidciária de Imóvel 

Data de Vencimento  05/08/2021 

Remuneração 119% do DI 

Enquadramento  adimplência financeira 
  

Emissão 17ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 
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Valor Total da Emissão R$ 4.000.000,00 

Quantidade  4 

Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária do Imóvel 

Data de Vencimento 05/01/2021 

Remuneração 100% da Taxa DI + 5% a.a. 

Enquadramento  Inadimplência financeira 
  

Emissão 14ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão R$ 43.235.000,00 

Quantidade  40 

Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária do Imóvel 

Data de Vencimento 10/10/2018 

Remuneração IPCA + 12,00% a.a. 

Enquadramento  Inadimplência financeira 
  

Emissão 9ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da ISEC Securitizadora S.A. 

Valor Total da Emissão R$ 40.000.000,00 

Quantidade  40 

Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária do Imóvel 

Data de Vencimento 10/01/2019 

Remuneração IPCA + 10% a.a. 

Enquadramento  Inadimplência financeira 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 

não  há qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. Não há conflitos de interesse entre as 

partes  desta seção. 

ENTRE A EMISSORA E O AGENTE DE LIQUIDAÇÃO  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 

não  há qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. Não há conflitos de interesse entre as 

partes  desta seção. 

ENTRE A EMISSORA E O CUSTODIANTE  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 

não  há qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. Não há conflitos de interesse entre as 

partes  desta seção. 

ENTRE A EMISSORA E O ESCRITURADOR 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 

não  há qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. Não há conflitos de interesse entre as 

partes  desta seção. 

ENTRE A DEVEDORA E AS FIADORAS 

A Devedora e as Fiadoras integram o Grupo José Alves. 

A JJM Participações é acionista da GJA Participações. A GJA Participações é controladora direta da 

Devedora e controladora indireta da Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens, da Vitamedic, da 

Atlanta Locadora e da Rebic Comercial. A Devedora é controladora direta da Refrescos Bandeirantes, da 

Rebic Embalagens e da Vitamedic. 
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As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito e, por esta 

razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE A DEVEDORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO  

Exceto pelos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública de distribuição de certificados de 

recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora, a Devedora não mantém com o Agente Fiduciário qualquer relacionamento 

comercial. No mais, não há qualquer relação societária ou contratual relevante entre a Devedora e o Agente 

Fiduciário. As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito 

e, por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE A DEVEDORA E O AGENTE DE LIQUIDAÇÃO 

Exceto pelos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública de distribuição de certificados de 

recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora e à oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio 

integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) emissão da Emissora e a 

determinadas emissões de debêntures realizadas pela Devedora em que o Agente de Liquidação figura como 

prestador de serviços, a Devedora não mantém com o Agente de Liquidação qualquer relacionamento 

comercial. No mais, não há qualquer relação societária ou contratual relevante entre a Devedora e o Agente 

de Liquidação. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito e, por esta 

razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE A DEVEDORA E O CUSTODIANTE  

Exceto pelos serviços relacionados à presente Oferta e a determinadas emissões de debêntures realizadas 

pela Devedora em que o Custodiante figura como prestador de serviços, a Devedora não mantém com o 

Custodiante qualquer relacionamento comercial. No mais, não há qualquer relação societária ou contratual 

relevante entre a Devedora e o Custodiante. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito e, por esta 

razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE A DEVEDORA E O ESCRITURADOR  

Exceto pelos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública de distribuição de certificados de 

recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora e a outras emissões de debêntures realizadas pela Devedora em que o Escriturador 

figura como prestador de serviços, a Devedora não mantém com o Escriturador qualquer 

relacionamento  comercial. No mais, não há qualquer relação societária ou contratual relevante entre a 

Devedora e o Escriturador. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito e, por esta 

razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE AS FIADORAS E O AGENTE FIDUCIÁRIO 

Exceto pelos serviços relacionados à presente Oferta, à oferta pública de distribuição de certificados de 

recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora e a determinadas emissões de valores mobiliários realizadas pelas Fiadoras (e.g., notas 

promissórias) ou lastreadas em créditos devidos pela Fiadoras (e.g., CRI, CRA) em que o Agente Fiduciário 

figura como prestador de serviços, as Fiadoras não mantêm com o Agente Fiduciário qualquer 

relacionamento comercial. No mais, não há qualquer relação societária ou contratual relevante entre as 

Fiadoras e o Agente Fiduciário. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito e, por esta 

razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
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ENTRE AS FIADORAS E O AGENTE DE LIQUIDAÇÃO  

Exceto pelos serviços relacionados à presente Oferta e à oferta pública de distribuição de certificados de 

recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora, as Fiadoras não mantêm com o Agente de Liquidação qualquer relacionamento 

comercial. No mais, não há qualquer relação societária ou contratual relevante entre as Fiadoras e o Agente 

de Liquidação. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito e, por esta 

razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE AS FIADORAS E O CUSTODIANTE  

Exceto pelos serviços relacionados à presente Oferta e à oferta pública de distribuição de certificados de 

recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora, as Fiadoras não mantêm com o Custodiante qualquer relacionamento comercial. No 

mais, não há qualquer relação societária ou contratual relevante entre as Fiadoras e o Custodiante. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito e, por esta 

razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE AS FIADORAS E O ESCRITURADOR  

Exceto pelos serviços relacionados à presente Oferta e à oferta pública de distribuição de certificados de 

recebíveis do agronegócio integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 34ª (trigésima quarta) 

emissão da Emissora, as Fiadoras não mantêm com o Escriturador qualquer relacionamento comercial. No 

mais, não há qualquer relação societária ou contratual relevante entre as Fiadoras e o Escriturador. 

As partes entendem que não há qualquer conflito resultante do relacionamento acima descrito e, por esta 

razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE O AGENTE FIDUCIÁRIO E O AGENTE DE LIQUIDAÇÃO 

O Agente Liquidação e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos serviços. O Agente 

Liquidação mantém relacionamento comercial com o Agente Fiduciário e suas partes relacionadas, no curso 

normal de seus negócios. 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e acionistas 

controladores do Agente Liquidação e o Agente Fiduciário. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Agente Liquidação na presente Oferta 

que seja decorrente de seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados 

mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE O AGENTE FIDUCIÁRIO E O ESCRITURADOR 

O Escriturador e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos serviços. O Escriturador 

mantém relacionamento comercial com o Agente Fiduciário e suas partes relacionadas, no curso normal de 

seus negócios. 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e acionistas 

controladores do Escriturador e o Agente Fiduciário. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Escriturador na presente Oferta que seja 

decorrente de seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 

para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

ENTRE O AGENTE FIDUCIÁRIO E O CUSTODIANTE 

O Custodiante e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos serviços. O Custodiante 

mantém relacionamento comercial com o Agente Fiduciário e suas partes relacionadas, no curso normal de 

seus negócios. 
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Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e acionistas 

controladores do Custodiante e o Agente Fiduciário. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Custodiante na presente Oferta que seja 

decorrente de seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados mecanismos 

para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Companhia Aberta 

NIRE 35.300.340.949 

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022 

 

1. Data e Horário e Local: Em 29 de abril de 2022, às 09:00 horas, sede social da Virgo 

Companhia de Securitização. (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 

215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

2. Convocação e presença: Dispensada em virtude da presença da Acionista 

representando a totalidade do capital social com direito a voto, conforme dispõe o artigo 124, 

§4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A”).  

 

3. Mesa: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães Presidente; e Andressa Maciel Scerni, 

Secretária.  

 

4. Publicações: O Relatório de Administração, as Demonstrações Financeiras 

acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes, 

relativos ao exercício de 2021, foram publicados em 31 de março de 2022 na versão impressa 

e digital do Jornal “O Dia”. 

 

5.  Ordem do Dia:  

 a. Pauta Ordinária: (i) exame, discussão e votação do Relatório de Administração, das 

Demonstrações Financeiras acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e do Parecer 

dos Auditores Independentes, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) 

deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2021 e sobre a distribuição de 

dividendos; (iii) a reeleição dos Srs. IVO VEL KOS, para o cargo de Presidente do Conselho de 

Administração, DANIEL MONTEIRO COELHO DE MAGALHÃES, para o cargo de Vice-Presidente 

do Conselho de Administração, e IVAN FERRUCIO RECHE DA SILVA FILGUEIRAS, para o cargo 

de Membro do Conselho de Administração. 

 

 b. Pauta Extraordinária: (i) deliberar sobre a realização do aumento do capital social 

da Companhia de R$ 7.617.132,00 (sete milhões, seiscentos e setenta e um mil, cento e trinta 

e dois reais) para R$27.653.305,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, 

trezentos e cinco reais), com a emissão de 20.036.173 (vinte milhões, trinta e seis mil, centro 

e setenta e três) novas ações ordinárias e a alteração da redação do art. 5º do Estatuto Social 
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da Companhia, a fim de refletir o aumento de capital; (ii) uma vez aprovado o item anterior, 

realizar a consolidação do Estatuto Social da Companhia;  

 

6. Deliberações: A acionista delibera, inicialmente, pela lavratura da ata desta assembleia 

em forma de sumário. Após examinar a matéria constante da ordem do dia, foram tomadas 

as seguintes deliberações: 

 

6.1. EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

 6.1.1. Com relação ao item (i) da ordem do dia, foram aprovados, sem ressalvas, o 

Relatório de Administração, das Demonstrações Financeiras acompanhadas das respectivas 

Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício findo em 

31 de dezembro de 2021.  

 

 6.1.2. Com relação ao item (ii) da ordem do dia, quanto à destinação do resultado, 

como a Companhia não teve lucro líquido no exercício de 2021, os acionistas não precisaram 

deliberar sobre este tópico. 

 

6.1.3. Com relação ao item (iii) da ordem do dia, foi aprovada a reeleição dos membros 

do Conselho de Administração da Companhia, como abaixo mencionado, com mandato até a 

Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em abril de 2025.  

  

a) Sr. Ivo Vel Kos, brasileiro, divorciado, economista, portador da cédula 

de identidade (RG) nº 24.479.454-6 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 

282.710.018-50, residente e domiciliado em São Paulo (SP), domiciliado em São 

Paulo (SP), com endereço comercial à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 

215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, ao cargo de Presidente do Conselho de 

Administração, até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em abril de 

2025; 

b) Sr. Daniel Monteiro Coelho de Magalhães, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade (RG) nº 

44.997.520, inscrito no CPF/MF sob o nº 353.261.498-77, domiciliado em São 

Paulo (SP), com endereço comercial à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 

215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de 

Administração, até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em abril de 

2025;  

c) Sr. Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras, brasileiro, casado, 

engenheiro de computação portador da cédula de identidade (RG) nº 

43.532.266-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 214.670.678-30, com endereço 
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comercial à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, CEP 04533-

004, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, até a 

Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em abril de 2025. 

As Declarações de Desimpedimento e os Termos de Posse se encontram anexos à presente 

Ata, na forma dos Anexos III, IV e V, respectivamente. 

 

6.2. EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIÁRIA 

 

 6.2.1. Com relação ao item (i) da ordem do dia, foi aprovada a realização do aumento 

de capital da Companhia de R$ 7.617.132,00 (sete milhões, seiscentos e setenta e um mil, 

cento e trinta e dois reais) para R$27.653.305,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e cinquenta 

e três mil, trezentos e cinco reais), com a emissão de 20.036.173 (vinte milhões, trinta e seis 

mil, centro e setenta e três) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas 

Ações”), observando que as Novas Ações serão subscritas pelo preço total de R$ 

20.036.173,00 (vinte milhões, trinta e seis mil, centro e setenta e três), em decorrência de 

Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”) realizados pela Acionista. Referida 

subscrição se dará com a assinatura do Boletim de Subscrição na forma do Anexo I.  

  

 6.2.2. Em decorrência da aprovação no item acima, realizar a alteração do art. 5º do 

Estatuto Social da Companhia, de forma que passe a refletir o novo capital social, que passará 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

ARTIGO 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 

integralizado é de R$27.653.305,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e 

cinquenta e três mil, trezentos e cinco reais), dividido em 27.653.305 

(vinte e sete milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, trezentos e 

cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito 

a voto. 

 

 6.2.3. Com relação ao item (ii) da ordem do dia, aprovada a alteração acima, a Acionista 

resolve aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo II da 

presente Ata.   

 

6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura: Foi autorizado, ainda, pelos 

presentes, a publicação desta ata nos eventuais jornais obrigatórios na forma de extrato, sem 

a publicação dos Anexos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Assembleia suspendeu 

os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi 

assinada pelo Presidente, pela Secretária, e pelos acionistas presentes.  
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São Paulo, 29 de abril de 2022. 

 

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio 

Mesa: 

 

______________________________ 

Daniel Monteiro Coelho De Magalhães 

Presidente 

 

____________________________ 

Andressa Maciel Scerni 

Secretária 

Acionista presente: 

 

 

VIRGO HOLDING S.A 
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ANEXO I 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

NIRE 35.300.340.949 

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 

 

Subscritora: VIRGO HOLDING S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, 

Itaim Bibi, CEP 04533-014, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 30.507.646/0001-20, neste ato representada na forma do seu 

Estatuto Social. 

Ações Subscritas: 20.036.173 (vinte milhões, trinta e seis mil, centro e setenta e três). 

 

Valor Subscrito: R$ 20.036.173,00 (vinte milhões, trinta e seis mil, centro e setenta e três 

reais). 

 

Forma de Integralização: As ações ordinárias foram totalmente integralizadas em moeda 

corrente nacional, mediante a capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de 

Capital (“AFAC”), formalizados por meio do Instrumento Particular de Adiantamento para 

Futuro Aumento de Capital (“Contratos de AFAC”) datados de 02 de março de 2022 e 07 de 

abril de 2022, correspondente ao valor de R$ 20.036.173,00 (vinte milhões, trinta e seis mil, 

centro e setenta e três reais). 

 

São Paulo, 29 de abril de 2022. 

 

 

 

VIRGO HOLDING S.A. 
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ANEXO II 

ESTATUTO SOCIAL DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

 

ARTIGO 1º. A Companhia, sociedade por ações, operará sob a denominação de Virgo 

Companhia de Securitização e reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 

legais aplicáveis. 

 

ARTIGO 2º. A Companhia tem sede e foro no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, e poderá abrir, 

transferir e extinguir filiais, escritórios administrativos ou quaisquer representações em 

qualquer localidade do país ou no exterior. 

 

ARTIGO 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) a aquisição e securitização de créditos 

imobiliários e do agronegócio passíveis de securitização; (b) a emissão, colocação e 

distribuição, junto ao mercado financeiro e de capitais, de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários (“CRI”), de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) ou de qualquer 

outro título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, observados os 

procedimentos estabelecidos pelos normativos aplicáveis, mais precisamente pela Instrução 

CVM 414 de 30 de dezembro de 2004 e a Instrução CVM 600 de 1º de agosto de 2018, ambas 

conforme alteradas; (c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às 

operações de securitização de créditos imobiliários, créditos do agronegócio e emissões de 

CRI e CRA; e (d) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando a 

cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e do agronegócio. 

 

Parágrafo Único – Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (a) 

a aquisição de créditos imobiliários e de créditos do agronegócio; (b) gestão e administração 

de créditos imobiliários e de créditos do agronegócio, próprios ou de terceiros; (c) a aquisição 

e a alienação de títulos de crédito imobiliários e de títulos de crédito do agronegócio; (d) a 

emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria 

emissão no mercado financeiro e de capitais; (e) a prestação de serviços envolvendo a 

estruturação de operações de securitização próprias ou de terceiros; (f) a realização de 

operações nos mercados de derivativos visando a cobertura de riscos; e (g) a prestação de 

garantias para os valores mobiliários por ela emitidos. 

 

ARTIGO 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 
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CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

 

ARTIGO 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 

R$27.653.305,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, trezentos e cinco 

reais), dividido em 27.653.305 (vinte e sete milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, 

trezentos e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a voto. 

 

ARTIGO 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações 

das Assembleias Gerais. 

 

Parágrafo Único – As ações são indivisíveis perante a Companhia. 

 

ARTIGO 7º. Os acionistas poderão, a qualquer momento, deliberar a emissão de ações 

preferenciais. 

 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIA GERAL 

 

ARTIGO 8º Os acionistas deverão reunir-se em Assembleia Geral da Companhia, 

ordinariamente, uma vez ao ano dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término 

de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre e na medida que o interesse social da 

Companhia exigir. 

 

Parágrafo Único – A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária poderão 

ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e 

instrumentalizadas em ata única. 

 

ARTIGO 9º A Assembleia Geral será convocada por qualquer acionista da Companhia com, no 

mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, acompanhada de todos e quaisquer documentos 

que devam ser analisados ou aprovados na Assembleia ou que sirvam de fundamento para as 

deliberações a serem tomadas, sem prejuízo das demais formalidades aplicáveis. 

 

Parágrafo Único – Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto Social ou 

na legislação aplicável, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem 

todos os acionistas. 
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ARTIGO 10. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em 

primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) do capital social com direito de voto; em segunda convocação, instalar-se-á com 

qualquer número. 

 

Parágrafo Único – Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 

procurador constituído nos termos da lei aplicável. 

 

ARTIGO 11. As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas observados os quóruns da 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), salvo se quórum maior for 

estabelecido neste Estatuto Social. 

 

ARTIGO 12. Dependerão da deliberação dos acionistas as seguintes matérias, sem prejuízo 

de outras previstas neste Estatuto Social e que deverão ser objeto de aprovação de 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social votante: 

 

i. alteração do Estatuto Social; 

ii. fusão, cisão, incorporação ou transformação do tipo societário da Companhia; 

iii. autorização para requerer a falência da Companhia, bem como sua recuperação 

judicial e extrajudicial; 

iv. dissolução, liquidação ou extinção da Companhia; 

v. partilha do acervo social da Companhia em caso de liquidação; 

vi. redução e aumento do capital da Companhia; 

vii. para fixar-se ou alterar-se a remuneração dos administradores da Companhia; 

viii. alteração da política de distribuição de dividendos prevista no Estatuto Social, bem 

como autorização para pagamento de juros sobre capital próprio; e 

ix. ingresso de novos acionistas na Companhia. 

 

Parágrafo Único - Todos os acionistas deverão exercer o seu direito de voto nas Assembleias 

Gerais, de forma a cumprir o disposto neste Capítulo. Votos proferidos em violação ao 

disposto neste Estatuto Social serão desconsiderados pelo Presidente da Assembleia Geral 

correspondente  

 

CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 13. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma 

Diretoria. O mandato dos conselheiros e diretores da Companhia será de 3 (três) anos, 

permitida a reeleição. 

DocuSign Envelope ID: 54249CFC-95E1-4FE5-91B6-F28B594FCEE2

393



 

Página 9 de 16 
 

 

Parágrafo Único - Os acionistas poderão optar, a qualquer tempo, por não eleger todos os 

membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia, e referida decisão não 

será entendida ou interpretada como renúncia de tal direito. 

 

Conselho de Administração 

 

Artigo 14. O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, eleitos e 

destituíveis a qualquer tempo por deliberação dos acionistas, por meio de Assembleia Geral.  

 

Parágrafo Primeiro - Os Conselheiros eleitos tomarão posse de seus cargos mediante a 

assinatura de seus respectivos termos de posse. 

 

Parágrafo Segundo - A deliberação das matérias abaixo relacionadas é de competência 

exclusiva do Conselho de Administração, mediante a celebração de Reunião do Conselho de 

Administração da Companhia: 

 

i. fixação da orientação geral dos negócios e do planejamento estratégico da 

Companhia; 

ii. eleição e destituição dos Diretores da Companhia; 

iii. manifestação prévia sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as 

demonstrações financeiras do exercício, bem como exame dos balancetes mensais; 

iv. proposta de criação de nova classe ou espécie de ações, bem como mudanças nas 

características das ações existentes; 

v. aprovação do orçamento anual e/ou quaisquer modificações; 

vi. aprovação da contratação, destituição ou substituição de auditores independentes da 

Companhia;  

vii. proposta do plano anual de negócios da Companhia ou sua modificação, a ser 

encaminhada à Assembleia Geral.; e 

viii. a prestação de quaisquer garantias ou a concessão de qualquer mútuo ou 

financiamento pela Companhia. 

 

Parágrafo Terceiro – As Reuniões do Conselho de Administração serão consideradas 

validamente instaladas na presença de todos os Conselheiros eleitos, caso em que, 

independerá de convocação. 
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Parágrafo Quarto – As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela 

maioria dos votos dos Conselheiros e serão registradas no Livro de Atas das Reuniões do 

Conselho de Administração.  

 

Parágrafo Quinto - O Conselho de Administração da Companhia terá plena competência para 

deliberar sobre todas as matérias que não forem de exclusiva competência da Assembleia 

Geral, conforme estabelecidas pelo presente Estatuto Social ou por lei. 

 

Diretoria 

 

Artigo 15: A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) Diretores, 

eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de 

Relação com os Investidores, 1 (um) Diretor de Operações, 1 (um) Diretor de Gente e 

Inovação, 1 (um) Diretor de Tecnologia, 1 (um) Diretor de Distribuição e 1 (um) Diretor de 

Compliance, sendo permitido o acúmulo de funções pelo (s) Diretor(es), salvo pelo Diretor de 

Compliance que não poderá acumular funções. 

 

Parágrafo Primeiro – Os Diretores eleitos tomarão posse de seus cargos mediante a assinatura 

de seus respectivos termos de posse. 

 

Parágrafo Segundo – Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução. 

 

Parágrafo Terceiro – A representação ativa e passiva da Companhia e a prática dos atos 

necessários ao seu funcionamento, competirá ao (i) Diretor Presidente em conjunto com 

qualquer 1 (um) Diretor, (ii) quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto, (iii) qualquer Diretor 

em conjunto com qualquer 1 (um) Procurador, ou ainda (iv) 1 (um) Procurador Classe A em 

conjunto com 1 (um) Procurador Classe B, observado o disposto abaixo: 

 

(a) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia cujo 

valor esteja acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) incumbirão e serão 

obrigatoriamente praticados pelo Diretor Presidente em conjunto com qualquer outro 

Diretor; 

 

(b) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia acima 

de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e até o limite de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais), inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por quaisquer 2 

(dois) Diretores em conjunto; 
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(c) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia acima 

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por 2 (dois) Diretores em 

conjunto, ou por qualquer 1 (um) Diretor em conjunto com qualquer 1 (um) Procurador; 

 

(d) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia até o 

limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), inclusive, incumbirão e serão 

obrigatoriamente praticados por 2 (dois) Diretores em conjunto, por qualquer 1 (um) Diretor 

em conjunto com qualquer 1 (um) Procurador, ou por qualquer 1 (um) Procurador de Classe 

A em conjunto com qualquer 1 (um) Procurador de Classe B. 

 

Parágrafo Quarto – Independentemente dos limites de representação acima estipulados, a 

representação da Companhia (i) perante a Comissão de Valores Mobiliários – CVM, o Banco 

Central do Brasil – BACEN, a Secretaria da Receita Federal, a Caixa Econômica Federal, o 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, a Bolsa de Valores, a Central de Custódia e de 

Liquidação Financeira de Títulos – CETIP, ou quaisquer outros órgãos públicos em geral, 

federais, estaduais ou municipais, ou demais instituições públicas ou privadas, (ii) para fins de 

liberação de garantias outorgadas em favor da Companhia, inclusive garantias que recaiam 

sobre imóveis (tais como hipoteca ou alienação fiduciária), bem como (iii) em todos e 

quaisquer documentos relacionados à emissões de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

e Certificados de Recebíveis Imobiliários, poderá ser realizada por quaisquer 2 (dois) Diretores 

em conjunto, ou por qualquer Diretor em conjunto com qualquer 1 (um) Procurador, ou por 

1 (um) Procurador Classe A em conjunto com 1 (um) Procurador Classe B. 

 

Parágrafo Quinto – Nos atos de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser 

necessariamente representada na forma do subitem ‘(i)’ do Parágrafo Terceiro do presente 

Artigo, devendo as procurações conter prazo de validade não superior a 1 (um) ano, com 

exceção daquelas para fins judiciais, além da descrição específica dos poderes conferidos. Os 

Diretores deverão manter na sede social uma relação atualizada das procurações em vigor 

outorgadas pela Companhia. 

 

Parágrafo Sexto – Compete à Diretoria o levantamento do balanço geral, das demonstrações 

de resultado e dos relatórios da administração, bem como a submissão de tais informações 

para manifestação e aprovação pela Assembleia Geral. 

 

Parágrafo Sétimo – As Reuniões da Diretoria serão consideradas validamente instaladas na 

presença de todos os Diretores eleitos, caso em que, independerá de convocação. 
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Parágrafo Oitavo – As deliberações das Reuniões da Diretoria serão tomadas pela maioria dos 

votos dos Diretores e serão registradas no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 

 

Parágrafo Nono – Quaisquer atos estranhos ao objeto social e aos negócios da Companhia 

praticados por qualquer Diretor, procurador ou empregado da Companhia, como, por 

exemplo, outorga de avais, fianças, endossos e outras garantias, deverão ser previamente 

autorizados pela Assembleia Geral, sob pena de nulidade absoluta. 

 

Parágrafo Décimo – A remuneração global dos Diretores será estabelecida na reunião de 

Conselho de Administração que os eleger. 

Conselho Fiscal 

 

Artigo 16. A Companhia poderá instituir um Conselho Fiscal se assim julgar necessário. 

 

 

CAPÍTULO V 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

 

Artigo 17. O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de janeiro de cada ano e terminará no 

dia 31 de dezembro do mesmo ano. Ao final de cada exercício social, serão levantados pela 

Diretoria o balanço geral, as demonstrações de resultado e os relatórios da administração. 

 

Artigo 18. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral 

lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando 

em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 

 

Artigo 19. A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos termos da 

legislação aplicável. 

 

Artigo 20. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e 

a Assembleia Geral poderá declarar dividendos e/ou juros sobre capital próprio com base em 

tais balanços ou balancetes, observados este Estatuto Social e a legislação aplicável. 

 

CAPÍTULO VI 

REEMBOLSO 

 

Artigo 21. O reembolso, nos casos previstos em lei, será efetivado por valor igual ao do 

valor patrimonial líquido das ações da Companhia, apurado de acordo as disposições legais 

aplicáveis. 
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CAPÍTULO VII 

LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 22. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 

Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, obedecidas as formalidades legais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 23. Ocorrendo a separação ou divórcio de qualquer acionista, e sendo necessário 

efetuar a partilha das ações de emissão da Companhia de que tal acionista seja titular, o 

cônjuge não integrante da Companhia não poderá, nessas circunstâncias, nela ingressar. 

 

Artigo 24. Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e 

demais disposições legais aplicáveis. 

 

Artigo 25. Os acionistas, antes de instaurarem qualquer procedimento litigioso contra 

outro acionista em relação a qualquer assunto ou desacordo decorrente deste Estatuto Social, 

deverão, em 30 (trinta) dias contados da primeira notificação por escrito enviada por qualquer 

acionista a outro neste sentido, utilizar a boa-fé para negociar um acordo acerca de tal 

assunto, sem prejuízo do disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. 

 

Parágrafo Único – Na hipótese de os acionistas não serem capazes de solucionar o assunto 

conforme o disposto no Artigo 25 acima, os acionistas elegem o Foro da Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, como competente para analisar quaisquer controvérsias em relação a 

qualquer assunto ou desacordo decorrente deste Estatuto Social. 
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ANEXO III 
 

       São Paulo, 29 de abril de 2022. 
À 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215, Bairro Itaim Bibi. 
CEP 04533-004 
São Paulo/SP 
 
Ref: Termo Declaração e Posse ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia – Ivo Vel Kos 
 
Prezados Srs. 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, IVO VEL KOS, brasileiro, divorciado, 
economista, portador da cédula de identidade (RG) nº 24.479.454-6 (SSP/SP), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 282.710.018-50, residente e domiciliado em São Paulo (SP), com endereço 
na Rua Desembargador Mamede, 352, Jardim Paulistano, CEP 01444-030, que, tendo sido 
indicado, conforme Assembleia Geral Ordinária, realizada nesta data, (i) aceita e assume a 
designação, por reeleição, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Tabapuã, 1.123, 21 andar, conforme eleição realizada na Reunião do Conselho 
de Administração, nesta data, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
em abril de 2025 que deliberará sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia.  

O Presidente do Conselho de Administração, ora investido, declara não estar impedido 
por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a prosperidade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou quaisquer 
outros crimes que impediriam de exercer atividades mercantis. 

Para fins do disposto no parágrafo 2º, do artigo 149, da Lei Federal nº 6.404/76, o 
Conselheiro declara que receberá eventuais citações e intimações em processos 
administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão, no endereço acima indicado, sendo 
que eventual alteração será comunicada, por escrito, à Companhia.  

Atenciosamente, 

IVO VEL KOS 

De acordo: 

 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
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ANEXO IV 
       São Paulo, 29 de abril de 2022. 

À 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215, Bairro Itaim Bibi. 
CEP 04533-004 
São Paulo/SP 
 
Ref: Termo Declaração e Posse ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia – Daniel Monteiro Coelho de Magalhães 
 
Prezados Srs. 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, DANIEL MONTEIRO COELHO DE MAGALHÃES, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade (RG) nº 
44.997.520, inscrito no CPF/MF sob o nº 353.261.498-77, domiciliado em São Paulo (SP), com 
endereço comercial à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, 
tendo sido indicado, conforme Assembleia Geral Ordinária, realizada nesta data, (i) aceita e 
assume a designação, por reeleição, ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de 
Administração da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na 
cidade e Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 1.123, 21 andar, conforme eleição realizada 
na Reunião do Conselho de Administração, nesta data, com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se em abril de 2025 que deliberará sobre a eleição dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia.  

 
O Vice-Presidente do Conselho de Administração, ora investido, declara não estar 

impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a prosperidade, 
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
quaisquer outros crimes que impediriam de exercer atividades mercantis. 

 
Para fins do disposto no parágrafo 2º, do artigo 149, da Lei Federal nº 6.404/76, o 

Conselheiro declara que receberá eventuais citações e intimações em processos 
administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão, no endereço acima indicado, sendo 
que eventual alteração será comunicada, por escrito, à Companhia.  

Atenciosamente, 

DANIEL MONTEIRO COELHO DE MAGALHÃES 

De acordo: 

 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
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ANEXO V 
    São Paulo, 29 de abril de 2022. 

À 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215, Bairro Itaim Bibi. 
CEP 04533-004 
São Paulo/SP 
 
Ref: Termo Declaração e Posse ao cargo de Membro do Conselho de Administração da 
Companhia – Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras 
 
Prezados Srs. 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, IVAN FERRUCIO RECHE DA SULVA 
FILGUEIRAS, brasileiro, casado, engenheiro de computação portador da cédula de identidade 
(RG) nº 43.532.266-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 214.670.678-30, com endereço comercial 
à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, tendo sido indicado, 
conforme Assembleia Geral Ordinária, realizada nesta data, (i) aceita e assume a designação, 
por reeleição, ao cargo de Membro do Conselho de Administração da VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Tabapuã, 1.123, 21 andar, conforme eleição realizada na Reunião do Conselho de 
Administração, nesta data, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em 
abril de 2025 que deliberará sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia.  

 
O Membro do Conselho de Administração, ora investido, declara não estar impedido 

por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a prosperidade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou quaisquer 
outros crimes que impediriam de exercer atividades mercantis. 

 
Para fins do disposto no parágrafo 2º, do artigo 149, da Lei Federal nº 6.404/76, o 

Conselheiro declara que receberá eventuais citações e intimações em processos 
administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão, no endereço acima indicado, sendo 
que eventual alteração será comunicada, por escrito, à Companhia.  

Atenciosamente, 

IVAN FERRUCIO RECHE DA SILVA FILGUEIRAS 

De acordo: 

 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Companhia Aberta 

NIRE 35.300.340.949 

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022 

 

1. Data e Horário e Local: Em 29 de abril de 2022, às 10:00 horas, sede social da Virgo 

Companhia de Securitização. (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 

215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

2. Convocação e presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em virtude do 

comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Presente, 

também, a secretaria, Andressa Maciel Scerni. Tendo sido verificado o quórum necessário 

para sua instalação, a presente reunião foi declarada regularmente instalada (“RCA”). 

 

3. Mesa: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães, Presidente; e Andressa Maciel Scerni, 

Secretária. 

 

4.  Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia 

para deliberar sobre (i) a reeleição do Sr. DANIEL MONTEIRO COELHO DE MAGALHÃES, para 

o cargo de Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Sra. ILA ALVES SYM, para 

o cargo de Diretora de Compliance; Sr. PEDRO PAULO OLIVEIRA DE MORAES, para o cargo de 

Diretor de Operações; Sr. GABRIEL NÓBREGA DOS SANTOS, para o cargo de Diretor de 

Distribuição; e a Sra. CARLA QUAGLIO EVANGELISTA, para o cargo de Diretora de Gente e 

Inovação; (ii) a substituição dos Auditores Independentes de acordo com a Resolução CVM nº 

23 de fevereiro de 2021 e ratificação dos trabalhos realizados nas demonstrações financeiras 

do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 

 

5. Deliberações: Os Srs. Conselheiros deliberaram, inicialmente, pela lavratura da ata da 

RCA em forma de sumário. Após examinar a matéria constante da ordem do dia, foram 

tomadas as seguintes deliberações 

 

 5.1.  Com relação ao item (i) da ordem do dia foi aprovada, por unanimidade, a 

reeleição dos Diretores da Companhia, como abaixo mencionado, com mandato de 3 (três) 

anos.  

a) O Sr. DANIEL MONTEIRO COELHO DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade (RG) nº 
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44.997.520, inscrito no CPF/MF sob o nº 353.261.498-77, eleito na reunião do 

Conselho de Administração da Companhia em 29/04/2022, e que ocupa os 

cargos de Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; 

 

b) A Sra. ILA ALVES SYM, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula 

de identidade (RG) nº 37.573.801 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 

041.045.637-30, eleita na reunião do Conselho de Administração da 

Companhia em 29/04/2022, e que ocupa o cargo de Diretora de Compliance;  

 

c) O Sr. PEDRO PAULO OLIVEIRA DE MORAES, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade (RG) 

nº 24.724.747-9 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 222.043.388-93, eleito 

na reunião do Conselho de Administração da Companhia em 29/04/2022, e que 

ocupa o cargo de Diretor de Operações; 

 

d) O Sr. GABRIEL NÓBREGA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro, 

portador da cédula de identidade (RG) nº 43.566.333-1 (SSP/SP), inscrito no 

CPF/MF sob o nº 370.601.758-06, eleito na reunião do Conselho de 

Administração da Companhia em 29/04/2022, e que ocupa o cargo de Diretor 

de Distribuição; 

 

e) A Sra. CARLA QUAGLIO EVANGELISTA, brasileira, solteira, 

administradora de empresas, portadora da cédula de identidade (RG) 

nº 50.426.438-2 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 397.242.848-08, eleita 

na reunião do Conselho de Administração da Companhia em 29/04/2022, e que 

ocupa o cargo de Diretora de Gente e Inovação. 

 

Os Diretores reeleitos cumprem todos os requisitos do artigo 147, da Lei Federal 

6.404/76, conforme alterada, e serão investidos em seus respectivos cargos mediante 

assinatura do Termo de Posse com Declaração de Desimpedimento anexos à presente Ata, n 

forma dos Anexos I, II, III, IV e V, respectivamente;  

5.2. Com relação ao item (ii) a ordem do dia, O Diretor Presidente relatou as 

circunstâncias e condições segundo as quais a alteração dos Auditores Independentes estaria 

sendo proposta, com destaque ao fato de se tratar de exigência de rotatividade das empresas 

de auditoria independente a cada 5 anos de trabalhos ininterruptos em empresa sujeita a 

registro de companhia aberta junto a CVM, conforme previsão contida no artigo 31 da 

Resolução nº 23 de fevereiro de 2021. 
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5.3. Nesse sentido, foram contatadas diversas empresas de auditoria nacionais e 

internacionais – entre as quais Ernst & Young, KPMG, BDO RCS Auditores Independentes e 

Grant Thornton– para que, em havendo interesse, apresentassem propostas para realização 

desse serviço. Após a avaliação preliminar, a Diretoria da Companhia concluiu que dentre as 

empresas que apresentaram propostas, a BDO RCS Auditores Independentes foi aquela que, 

demonstrando experiência na prestação de serviços em empresas securitizadoras de 

recebíveis imobiliários, apresentou o menor custo para a prestação dos serviços à VIRGO 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (R$ 26.638,20 para o exercício de 2021).  

 

5.4. Após deliberar, os senhores membros do Conselho de Administração decidiram 

pela ratificação da contratação da BDO RCS Auditores Independentes para exercer a função 

de auditor independente da Companhia, bem como dos trabalhos realizados nas 

demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 

 

6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura: Foi autorizado, ainda, pelos 

presentes, a publicação desta ata nos eventuais jornais obrigatórios na forma de extrato, sem 

a publicação dos Anexos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Reunião suspendeu os 

trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata que, após lida e aprovada, foi assinada 

pelo Presidente, pela Secretária, e pelos Conselheiros presentes. 

São Paulo, 29 de abril de 2022. 

 

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio 

Mesa: 

 

______________________________ 

Daniel Monteiro Coelho De Magalhães 

Presidente 

 

____________________________ 

Andressa Maciel Scerni 

Secretária 

Conselheiros: 

 

_________________________________ 

Ivo Vel Kos 

 

   

________________________________ 

Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras 

 

 

________________________________ 

Daniel Monteiro Coelho De Magalhães 
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ANEXO I 
 

       São Paulo, 29 de abril de 2022. 
       

À 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215, Bairro Itaim Bibi. 
CEP 04533-004 
São Paulo/SP 
 
Ref: Termo Declaração e Posse ao cargo de Diretor Presidente e Diretor de Relações com 
Investidores – Daniel Monteiro Coelho de Magalhães 
 
Prezados Srs. 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, DANIEL MONTEIRO COELHO DE MAGALHÃES, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade (RG) nº 
44.997.520, inscrito no CPF/MF sob o nº 353.261.498-77, domiciliado em São Paulo (SP), com 
endereço comercial à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, (i) 
aceita e assume a designação, por reeleição, ao cargo de Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações 
com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 1.123, 21 andar, conforme eleição 
realizada na Reunião do Conselho de Administração, nesta data, com mandato até a Reunião 
do Conselho de Administração, a realizar-se em abril de 2025, que deliberará sobre a eleição 
dos membros da Diretoria da Companhia. 

 
O Diretor, ora investido, declara não estar impedido por lei especial ou condenado por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, a fé pública ou a prosperidade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou quaisquer outros crimes que impediriam de 
exercer atividades mercantis. 
 

Atenciosamente, 

 

DANIEL MONTEIRO COELHO DE MAGALHÃES 

De acordo: 

 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
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ANEXO II 
 São Paulo, 29 de abril de 2022. 

       
À 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215, Bairro Itaim Bibi. 
CEP 04533-004 
São Paulo/SP 
 
Ref: Termo Declaração e Posse ao cargo de Diretora de Compliance – Ila Alves Sym 
 
Prezados Srs. 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, ILA ALVES SYM, brasileira, casada, advogada, 
portadora da cédula de identidade (RG) nº 37.573.801 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 
041.045.637-30, domiciliada em São Paulo (SP), com endereço comercial à Rua Tabapuã, nº 
1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, (i) aceita e assume a designação, por 
reeleição, ao cargo de Diretora de Compliance da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
sociedade por ações com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 1.123, 21 
andar, conforme eleição realizada na Reunião do Conselho de Administração, nesta data, com 
mandato até a Reunião do Conselho de Administração, a realizar-se em abril de 2025, que 
deliberará sobre a eleição dos membros da Diretoria da Companhia. 

 
A Diretora, ora investida, declara não estar impedida por lei especial ou condenada por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, a fé pública ou a prosperidade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou quaisquer outros crimes que impediriam de 
exercer atividades mercantis. 
 

Atenciosamente, 

 

ILA ALVES SYM 

De acordo: 

 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
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ANEXO III 
     São Paulo, 29 de abril de 2022. 

       
À 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215, Bairro Itaim Bibi. 
CEP 04533-004 
São Paulo/SP 
 
Ref: Termo Declaração e Posse ao cargo de Diretor de Operações – Pedro Paulo Oliveira de 
Moraes 
 
Prezados Srs. 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, PEDRO PAULO OLIVEIRA DE MORAES, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade (RG) 
nº 24.724.747-9 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 222.043.388-93, domiciliado em São 
Paulo (SP), com endereço comercial à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, 
CEP 04533-004, (i) aceita e assume a designação, por reeleição, ao cargo de Diretor de 
Operações da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na 
cidade e Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 1.123, 21 andar, conforme eleição realizada 
na Reunião do Conselho de Administração, nesta data, com mandato até a Reunião do 
Conselho de Administração, a realizar-se em abril de 2025, que deliberará sobre a eleição dos 
membros da Diretoria da Companhia. 

 
O Diretor, ora investido, declara não estar impedido por lei especial ou condenado por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, a fé pública ou a prosperidade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou quaisquer outros crimes que impediriam de 
exercer atividades mercantis. 
 

Atenciosamente, 

 

PEDRO PAULO OLIVEIRA DE MORAES 

De acordo: 

 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
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ANEXO IV 
     São Paulo, 29, de abril de 2022. 

       
À 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215, Bairro Itaim Bibi. 
CEP 04533-004 
São Paulo/SP 
 
Ref: Termo Declaração e Posse ao cargo de Diretor de Distribuição – Gabriel Nóbrega dos 
Santos 
 
Prezados Srs. 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, GABRIEL NÓBREGA DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade (RG) nº 43.566.333-1 (SSP/SP), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 370.601.758-06, domiciliado em São Paulo (SP), com endereço comercial 
à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, (i) aceita e assume a 
designação, por reeleição, ao cargo de Diretor de Distribuição da VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Tabapuã, 1.123, 21 andar, conforme eleição realizada na Reunião do Conselho de 
Administração, nesta data, com mandato até a Reunião do Conselho de Administração, a 
realizar-se em abril de 2025, que deliberará sobre a eleição dos membros da Diretoria da 
Companhia. 

 
O Diretor, ora investido, declara não estar impedido por lei especial ou condenado por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, a fé pública ou a prosperidade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou quaisquer outros crimes que impediriam de 
exercer atividades mercantis. 
 

Atenciosamente, 

 

GABRIEL NÓBREGA DOS SANTOS 

De acordo: 

 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
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ANEXO V 
  São Paulo, 29 de abril de 2022. 

       
À 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, nº 1123, 21º andar, conjunto 215, Bairro Itaim Bibi. 
CEP 04533-004 
São Paulo/SP 
 
Ref: Termo Declaração e Posse ao cargo de Diretora de Gente e Inovação – Carla Quaglio 
Evangelista 
 
Prezados Srs. 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, CARLA QUAGLIO EVANGELISTA, brasileira, 
solteira, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade (RG) nº 50.426.438-
2 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 397.242.848-08, domiciliada em São Paulo (SP), com 
endereço comercial à Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, (i) 
aceita e assume a designação, por reeleição, ao cargo de Diretora de Gente e Inovação da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede na cidade e Estado 
de São Paulo, na Rua Tabapuã, 1.123, 21 andar, conforme eleição realizada na Reunião do 
Conselho de Administração, nesta data, com mandato até a Reunião do Conselho de 
Administração, a realizar-se em abril de 2025, que deliberará sobre a eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia. 

 
A Diretora, ora investida, declara não estar impedida por lei especial ou condenada por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, a fé pública ou a prosperidade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou quaisquer outros crimes que impediriam de 
exercer atividades mercantis. 
 

Atenciosamente, 

 

CARLA QUAGLIO EVANGELISTA 

De acordo: 

 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
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quinta-feira, 29 de abril de 2021 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 131 (79) – 191

REC 844 Empreendimentos
e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 06.349.242/0001-71 – NIRE 35.300.320.026
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28/04/2021

1. Data, Hora e Local: Em 28/04/2021, às 10:10 horas, na sede da REC 
844 Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.900, conjunto 501, Edifício Pedro Mariz – Birmann 31, Itaim Bibi. 2. Pre-
sença e Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 
124, § 4º, da Lei 6.404 de 15/12/1976 (“Lei 6.404/76”), face à presença de 
acionistas representando 100% do capital social da Companhia. 3. Mesa: 
(i) Presidente: Dani Ajbeszyc; e (ii) Secretário: Rômulo Otoni Andrade. 4. 
Ordem do dia: deliberar sobre a proposta de redução do capital social da 
Companhia, por ser excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos 
do caput do artigo 173 da Lei 404/76. 5. Deliberações: Composta assim 
a mesa, aberta a sessão e legalmente declarada instalada a assembleia, 
os presentes iniciaram a deliberação da matéria indicada na ordem do 
dia, tendo sido aprovado, por unanimidade dos presentes sem ressalvas, 
o quanto segue: A proposta de redução do capital social da Companhia, 
por considerá-lo excessivo, nos termos do Artigo 173 da Lei 6.404/76, 
mediante a restituiç ã o de capital aos acionistas da Companhia, no mon-
tante de até R$ 12.828.437,60, com o consequente cancelamento de até 
964.297 ações nominativas, ordinárias e sem valor nominal, já integraliza-
das. A redução de capital social tornar-se-á efi caz (i) após o decurso do 
prazo de 60 dias contado da data da publicação da presente ata, durante 
o qual eventuais credores quirografários com título constituído até antes 
da publicação da presente ata poderão opor-se à redução de capital, na 
forma do § 1º do artigo 174 da Lei nº 6.404/76 (“Oposição de Credores”); 
e (ii) realização de uma ou mais Assembleias Gerais Extraordinárias da 
Companhia, por meio da(s) qua(is) será determinado o montante em reais 
do capital social a ser efetivamente reduzido, bem como as quantidades 
de ações a serem canceladas, sendo certo que as reduções de capital e 
cancelamento de ações não poderão ultrapassar, em conjunto, respectiva-
mente os valores de R$ 12.828.437,60 e 964.297 ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal, ora submetidos à Oposição de Credores. A 
redução ora aprovada deverá ser realizada em até 3 dias úteis contados do 
61º dia após a publicação da presente ata. 6. Encerramento. Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Socie-
dades por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos 
os presentes. São Paulo, 28/04/2021. Mesa: Dani Ajbeszyc – Presidente; 
Rômulo Otoni Andrade – Secretário. Acionistas: LPP III Empreendi-
mentos e Participações S.A. (p. Dani Ajbeszyc; Rômulo Otoni Andrade). 
GLP A Participações Ltda. (p. Dani Ajbeszyc; Rômulo Otoni Andrade).

ISEC SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - NIRE 35.300.340.949

CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08
Ata de Reunião do Conselho de Administração em 04.03.2021

1. Data e Horário e Local: Em 04.03.2021, às 10 horas, sede social da
Isec Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, nº
1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, São Paulo/SP. 2. Convo-
cação e presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em vir-
tude do comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de Ad-
ministração. Presente, também, a secretária, Andressa Maciel Scerni. Ten-
do sido verifi cado o quórum necessário para sua instalação, a presente re-
união foi declarada regularmente instalada (“RCA”). 3. Mesa: Sr. Daniel
Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; e Sra. Andressa Maciel Scer-
ni, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de
Administração da Companhia para deliberar sobre: (i) aprovação do au-
mento no valor pré-aprovado para emissão de Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários (“CRI”) e Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”)
da Companhia para até R$ 80.000.000.000,00 e, (ii) autorização para a
prática de todo e qualquer ato necessário à efetivação da deliberação pre-
vista no item “i”. 5. Deliberações: Os Srs. Conselheiros deliberaram, ini-
cialmente, pela lavratura da ata da RCA em forma de sumário. Após exa-
minar a matéria constante da ordem do dia, foram tomadas as seguintes
deliberações: 5.1. Com relação ao item (i) os Conselheiros deliberaram,
por unanimidade e sem quaisquer restrições, autorizar a emissão de CRI
e CRA até o limite de R$ 80.000.000.000,00 pela Companhia, por prazo in-
determinado. Os CRI e CRA serão emitidos em uma ou mais emissões e
séries, nos termos da lei competente e poderão ter sua colocação realiza-
da total ou parcialmente, seja por meio de oferta pública com esforços res-
tritos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476 de 16.01.2009.
5.2. Os Srs. Conselheiros, aprovaram, em decorrência do quanto delibera-
do nesta reunião, a autorização para a Diretoria da Companhia praticar to-
dos os atos, registros, e publicações necessárias e demais medidas que
se fi zerem indispensáveis para implementar o quanto deliberado na pre-
sente reunião. 6. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado e inexistin-
do qualquer outra manifestação, foi lavrada a presente ata na forma de su-
mário, que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos Srs. Conse-
lheiros presentes. São Paulo, 04.03.2021. Certifi camos que a presente é
cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Daniel Monteiro Coelho De
Magalhães - Presidente, Andressa Maciel Scerni - Secretária. Conselhei-
ros: Ivo Vel Kos, Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras, Daniel Monteiro
Coelho De Magalhães. JUCESP nº 170.414/21-8 em 15.04.2021. Gisela
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
realizada em 12 de abril de 2021

Data e Horário: Realizada aos doze dias do mês de abril de 2021, às 
14h00min. Local: Sede Social da Companhia localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1.357, 8º an-
dar, Cerqueira Cesar, CEP 01419-908. Mesa: Foi aclamado para pre-
sidir os trabalhos o Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto 
Carlos Escobar
Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela im-
prensa, bem como a publicação dos avisos que trata o artigo 133 da Lei 
nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, de acordo com o facultado respec-
tivamente pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do artigo 
133 da referida Lei. Presença: Acionista representando 100% (cem por 
cento) do Capital Social. Ordem do Dia: I - Aprovação das Demonstrações 
Contábeis da sociedade e respectivas Notas Explicativas, referentes ao 

II - Aprovação os 
III - Alterar compo-

IV - Reeleger membros da Diretoria. Deliberações: 

demais presentes, na melhor forma do Direito, o que segue: I - Aprovar 
as Demonstrações Contábeis e respectivas Notas Explicativas da socie-

as quais atendem a todos os requisitos legais, conforme publicações nos 

bem como no jornal O Dia SP na página 04, ambos veiculados no dia 
20 de março de 2020, tudo na forma dos § 3º e 4º do Artigo 133 da Lei 

II -
citado, conforme demonstrações contábeis e notas explicativas constantes 

III - O Diretor Operacional, 
Sr. Reinaldo do Amaral Lima, encerra seu mandato em 04/06/2021, con-
forme estabelecido na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de 
março de 2020, restando vago tal cargo até que venha a ser ocupado. 
IV - Reeleger o membro da atual Diretoria o Sr. Roberto Carlos Escobar 
até o dia 30/04/2022 para ocupar o cargo de Diretor Financeiro, o qual, es-
tando presente, aceitou a respectiva nomeação, tomando posse imediata 
e declarando sob as penas da lei que: (i) não está impedido por lei es-
pecial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a proprie-
dade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

(ii) atende ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo § 3º do ar-
-
-

lizações e regulamentações, com compromisso de abster-se de qualquer 

(iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorren-

os da Companhia, na forma do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, não estando 
incursos em qualquer restrição legal, inclusive criminal, que os impeça de 
exercer atividades mercantis, conforme termos de posse em livro próprio 
da Companhia. V - Reeleger o membro da atual Diretoria o Sr. Ricardo 
Gomes até o dia 30/04/2024 para ocupar o cargo de Diretor-Presidente, 
o qual, estando presente, aceitou a respectiva nomeação, tomando pos-
se imediata e declarando sob as penas da lei que: (i) não está impedido 
por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei 

-

e suas atualizações e regulamentações, com compromisso de abster-se 
de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições dessas 

concorrente da Companhia, e não têm, nem representam interesses con-

não estando incursos em qualquer restrição legal, inclusive criminal, que 
os impeça de exercer atividades mercantis, conforme termos de posse em 
livro próprio da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, sendo que o 
Acionista agradeceu a participação dos diretores até o momento e encer-
rou os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada foi assi-
nada por todos os presentes em livro próprio da Companhia, dispensada 
a transcrição no corpo da mesma para efeito de publicação: aa) Ricardo 
Gomes Roberto Carlos Escobar Núcleo 
Holding Ltda. (Administrador - Ricardo Gomes) - Acionista. A assinatura 
da acionista que subscreveu a presente ata consta lavrada em livro próprio 
da companhia e as do presidente e secretário na presente ata de assem-

pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 10/06/2020 publicada no DOU 
em 15 de junho de 2020. São Paulo, 12 de abril de 2021. Mesa: Ricardo 
Gomes Roberto Carlos Escobar - Secretário 
da Mesa. Testemunhas: 1 - Danilo Silva de Santana - RG. 49.124.169-0 

que foi registrado sob nº 189.884/21-6, em 27/04/2021. (a) Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

Claro Telecom Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.043.628/0001-13 - NIRE 35.3.003.537.49

Ata da Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária realizada em 27 de abril de 2021.

1. Data, Hora e Local: No dia 27 de abril de 2021, às 14:00 horas, na sede 
social da Claro Telecom Participações S.A. (“Companhia”), localizada na 
Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780 – Torre B 
(2º andar lado José Áureo Bustamante - Sala), Santo Amaro, CEP 04709-
110. 2. Convocação: Anúncios publicados, nos termos do artigo 124 da 
Lei n.º 6.404/76 (“LSA”), Jornal Valor Econômico e no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, nas edições dos dias 25, 26 e 27 de março de 
2021. Os referidos anúncios encontram-se sobre a mesa à disposição 
dos interessados, tendo sido dispensada a leitura e a transcrição 
dos mesmos. 3. Presenças: Presentes a totalidade os acionistas da 
Companhia, conforme registros e assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. Presentes, também, o Sr. Roberto 
Catalão Cardoso, representando a administração da Companhia, o Sr. 
Bruno Franco Bianchi, representante dos auditores independentes 
da Companhia e das empresas controladas, Ernst & Young Auditores 
Independentes S/S. 4. Mesa: Nos termos do artigo 8º do Estatuto Social, 
presidiu os trabalhos o representante dos acionistas, Dr. Alberto de Orleans 
e Bragança, que convidou o Sr. José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro 
para secretariar. 5. Ordem do Dia: I. Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração, referentes 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020; e (ii) deliberar sobre 
a destinação do resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2020; 
e II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) fixar a remuneração 
global anual da administração da Companhia para o exercício social 
de 2021. 6. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do 
capital votante da Companhia foram adotadas as seguintes deliberações:  
6.1. Os Senhores Acionistas autorizaram a lavratura da presente ata sob 
a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, como facultam, respectivamente, 
os §§1º e 2º do artigo 130, da LSA. 6.2. Os Senhores Acionistas 
aprovaram a dispensa da leitura das Demonstrações Financeiras, do 
Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Financeiras, tendo em vista já serem os 
mesmos do conhecimento de todos os acionistas presentes. 6.3. Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) Os Senhores Acionistas aprovaram, sem 
ressalvas, as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e 
as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2020, publicados no Jornal Valor Econômico e 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, ambos na edição de 25 de 
março de 2021. (ii) Os Senhores Acionistas aprovaram a proposta de 
destinação do resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2020, 
no montante de R$ 1.612.547.798,31 (um bilhão, seiscentos e doze 
milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, setecentos e noventa e oito 
reais e trinta e um centavos), que após (a) a destinação do montante 
de R$ 70.207.285,97 (setenta milhões, duzentos e sete mil, duzentos 
e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos) para absorção de 
Prejuízos Acumulados e (b) do montante de R$ 742.722,30 (setecentos 
e quarenta e dois mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta centavos) 
para absorção de Outros Ajustes no Patrimônio Líquido, resultou em um 
lucro líquido de R$ 1.541.597.790,04 (um bilhão, quinhentos e quarenta e 
um milhões, quinhentos e noventa e sete mil, setecentos e noventa reais 
e quatro centavos), com reversão do pagamento dos dividendos mínimos 
obrigatórios, o qual passou a ser destinado da seguinte forma: (1) 5% 
(cinco por cento), correspondente a R$ 77.079.889,50 (setenta e sete 
milhões, setenta e nove mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos) para conta de Reserva Legal; (2) R$ 14.645.179,01 (quatorze 
milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, cento e setenta e nove reais 
e um centavo) para o pagamento de dividendos mínimos obrigatórios, à 
razão de R$ 0,071937 por lote de mil ações ordinárias, sem retenção de 
imposto de renda na fonte, com a subsequente reversão do referido valor 
de dividendos mínimos obrigatórios para a Reserva de Lucros a Realizar, 
em função da limitação financeira da Companhia para este pagamento, 
uma vez que o lucro líquido do exercício é formado basicamente pelos 
efeitos da participação societária nas companhias (2.1) Claro S.A., 
a qual não distribuirá dividendos por apresentar distribuição para 
Reserva de Incentivos Fiscais e Reserva Especial; (2.2) Embratel TVSAT 
Telecomunicações S.A., por apresentar Prejuízo Acumulado; (2.3) Claro 
Pay S.A., por apresentar Prejuízo Acumulado; e (3) o remanescente 
saldo do lucro líquido, no montante de R$ 1.449.872.721,53 (um bilhão, 
quatrocentos e quarenta e nove milhões, oitocentos e setenta e dois mil, 
setecentos e vinte e um reais e cinquenta e três centavos), para a conta 
de Reservas de Lucros. 6.4. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(iii) Os Senhores Acionistas fixaram a remuneração anual global dos 
administradores da Companhia para o exercício financeiro de 2021 no 
montante de até (inclusive) R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos 
reais), cuja forma de distribuição será estabelecida pelo Conselho 
de Administração. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, achada conforme e assinada 
por todos os presentes. Assinaturas: Alberto de Orleans e Bragança, 
Presidente da Mesa; José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário 
da Mesa; Roberto Catalão Cardoso, Representante da Administração 
da Companhia e Bruno Franco Bianchi, representante dos auditores 
independentes, Ernst & Young Auditores Independentes S/S. Acionistas: 
Amov I, S.A. de C.V., representada por seu procurador Alberto de Orleans 
e Bragança, Amov IV, S.A. de C.V., representada por seu procurador 
Alberto de Orleans e Bragança. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. Secretário: José Carlos Capdeville Whitaker 
Carneiro.

Concessionária de Rodovias do 
Oeste de São Paulo - ViaOeste S.A.

CNPJ 02.415.408/0001-50 - NIRE 35.300.154.363 - Companhia Aberta
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 05.04.2021.

1. Data, Hora e Local: 05.04.2021, 11hs, na sede da Concessionária de 
Rodovias do Oeste de São Paulo - ViaOeste S.A. (“Companhia”), Rodo-
via Presidente Castello Branco, km 24 - lado par (sentido capital), Con-
junto Norte, Jardim Mutinga, Barueri/SP. 2. Presença: Acionista repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as for-
malidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Convo-
cação: Dispensados os avisos em face da presença da acionista deten-
tora da totalidade do capital social, nos termos do §4º, do artigo 124 da 
LSA. 4. Publicação Prévias: O Relatório da Administração, o Balanço 
Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resulta-
do Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração do Valor Adiciona-
do, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório 
dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado 
em 31.12.2020, foram publicados no dia 05.03.2021 no Diário Ofi cial do 
Estado de São Paulo, Seção Empresarial, páginas 85 a 91 e no Jornal 
“Diário da Região de Osasco”, páginas 4 a 6. 5. Mesa: Presidente: Fábio 
Russo Corrêa e Secretária: Ana Luiza Borges Martins. 6. Ordem do Dia: 
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31.12.2020; 
(ii) deliberar sobre o orçamento de capital da Companhia referente ao 
exercício de 2021; (iii) deliberar sobre a destinação dos resultados do 
exercício social encerrado em 31.12.2020; (iv) eleger os membros do 
Conselho de Administração da Companhia; (v) fi xar o montante da verba 
global para a remuneração dos administradores, nos termos do artigo 
152 da LSA; e (vi) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal. 7. De-
liberações: A Acionista detentora da totalidade do capital social da Com-
panhia, deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de 
sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da LSA e a dispensa da leitura 
dos documentos referidos no artigo 133 da LSA. (ii) O Relatório da Ad-
ministração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a De-
monstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demons-
tração do Valor Adicionado e as Notas Explicativas às Demonstrações Fi-
nanceiras, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, pu-
blicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente 
auditados pela KPMG Auditores Independentes, conforme Relatório dos 
Auditores Independentes datado de 04.03.2021. (iii) O orçamento de ca-
pital para o exercício social de 2021, no valor de R$ 82.950.000,00. 
(iv) Considerando as Demonstrações Financeiras da Companhia, apro-
vadas no item (ii) supra, que o “Resultado do Exercício” da Companhia, 
referente ao exercício social encerrado em 31.12.2020, no montante de 
R$ 272.005.415,29, tenha a seguinte destinação: (a) considerando que o 
saldo da Reserva Legal já constituída na Companhia, no montante de 
R$ 27.952.584,48, perfaz 20% de seu capital social, faz-se desnecessá-
ria nova constituição, conforme permitido pelo artigo 193, “caput”, da 
LSA; (b) distribuição de dividendos, nos termos do artigo 20 do Estatuto 
Social da Companhia, no montante total de R$ 262.949.564,00, sendo: 
(A) dividendos intermediários no montante de R$ 187.849.564,00, à con-
ta de parte dos lucros apurados entre 1º.01.2020 e 30.09.2020, confor-
me aprovado pelos Acionistas em Assembleia Geral Extraordinária reali-
zada em 23.11.2020, com base na composição acionária da mesma 
data, ad referendum desta Assembleia, compostos por: R$ 
160.000.000,00 pagos em 25.11.2020, sendo (i) R$ 76.190.476,19, cor-
respondentes a R$ 10,9028166941 por lote 1.000 ações ordinárias e; 
(ii) R$ 83.809.523,81, correspondentes a R$ 11,99309836351 por lote 
de 1.000 ações preferenciais, e R$ 27.849.564,00 pagos em 22.12.2020, 
sendo (i) R$ 13.261.697,14, correspondentes a R$ 1,89774182068 por 
lote 1.000 ações ordinárias e; (ii) R$ 14.587.866,86, correspondentes a 
R$ 2,08751600275 por lote de 1.000 ações preferenciais e (B) dividen-
dos adicionais propostos nas Demonstrações Financeiras da Compa-
nhia de 31.12.2020, no montante de R$ 75.100.000,00, compostos por: 
(i) R$ 35.761.904,76, correspondentes a R$ 5,11750958563 por lote de 
1.000 ações ordinárias e; (ii) R$ 39.338.095,24, correspondentes a R$ 
5,62926054477 por lote de 1.000 ações preferenciais, a serem pagos em 
26.04.2021, com base na composição acionária da presente data; e 
(c) destaque de juros sobre capital próprio, com base no Patrimônio Lí-
quido de 31.12.2019, no montante bruto de R$ 7.868.793,90 correspon-
dentes a R$ 0,5362001093 por lote de mil ações ordinárias e 
R$ 0,58982012023 por lote de 1.000 ações preferenciais, conforme 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária em 18.12.2020 e pagos 
em 22.12.2020; (d) Que o saldo de lucros restante após as destinações 
acima, no montante de R$ 1.187.057,39, inicialmente destinado à cons-
tituição de “Reserva de Retenção de Lucros”, deverá ser distribuído 
como dividendos adicionais, os quais são compostos por: 
(i) R$ 565.265,42, correspondentes a R$ 0,08088918151 por lote de 
1.000 ações ordinárias; e (ii) R$ 621.791,97, correspondentes a 
R$ 0,08897810081 por lote de 1.000 ações preferenciais. Os dividendos 
adicionais ora aprovados serão pagos em 26.04.2021, com base na 
composição acionária desta data. (v) A eleição/reeleição dos seguintes 
membros do Conselho de Administração, os Senhores: (1) Fábio Russo 
Corrêa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, RG nº 16830417 SSP/SP, CPF/MF nº 014.930.467-64; 
(2) Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº 153.066.718-61; e (3) Waldo Edwin 
Pérez Leskovar, norte americano, casado, engenheiro elétrico, RNE 
W616562-V e CPF/MF nº 170.070.048-06; todos residentes e domicilia-
dos na cidade e estado de São Paulo, com endereço profi ssional na Ave-
nida Chedid Jafet, nº 222, Bloco b, 4° andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, 
para os cargos de membros efetivos do conselho de administração da 
Companhia, com mandato de 1 ano, nos termos do artigo 10 do Estatu-
to Social, que se encerrará na data da realização da Assembleia Geral 
Ordinária de 2022 (“AGO 2022”), permanecerão em seus cargos até a 
eleição e posse de seus substitutos, conforme vier a ser deliberado na 
AGO 2022, fi cando vagos os demais cargos do referido Conselho de Ad-
ministração. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos/ree-
leitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA e alterações pos-
teriores e, consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercan-
tis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e Re-
núncia à Remuneração, arquivados na sede da Companhia. O Presiden-
te da Mesa informou, ainda, que os Conselheiros eleitos/reeleitos apre-
sentaram currículo, bem como declaração para arquivo na sede da Com-
panhia, cumprindo com as formalidades exigidas na Instrução da Comis-
são de valores Mobiliários nº 367, de 29.05.2002 (“ICVM nº 367”). A ree-
leição do Sr. Fábio Russo Corrêa, para ocupar a função de Presidente do 
Conselho de Administração e a eleição do Sr. Waldo Edwin Pérez Lesko-
var, para ocupar a função de Vice-Presidente do Conselho de Adminis-
tração. (vi) A verba global e anual para remuneração dos membros da 
Administração da Companhia de até R$ 1.000.000,00, incluindo honorá-
rios, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam 
atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do 
cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui 
os valores referentes aos encargos sociais e de FGTS que forem devi-
dos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi -
xação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas 
de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme ar-
tigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2021, a verba global e 
anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da 
Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração re-
nunciam, nesta data, à remuneração anual; e (vii) A dispensa de ins-
talação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo 
artigo 161 da LSA e pelo artigo 23 do Estatuto Social. 8. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os pre-
sentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente MP 
2.200-2/2001. Barueri/SP, 05 de abril de 2021. Assinaturas: Fábio Rus-
so Corrêa, Presidente da Mesa e, Ana Luiza Borges Martins, Secretária. 
Acionista: Infra SP Participações e Concessões S.A., pelo Sr. Fábio 
Russo Corrêa. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrada no 
Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certifi cado Digital ICP Brasil, Ana Luiza Borges Martins - Secretária - As-
sinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 170.339/21-0 em 
15.04.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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A DIRETORIA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO CONTADOR - Marcio Aparecido Utrila - Contador - CRC 1SP235229/O-2

Relatório da Administração
“Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras Individuais da Organosolví Soluções Orgânicas para a Vida S.A. relativos aos exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2020 e 2019, acompanhadas de Notas Explicativas. 

ATIVO Notas explicativas 2020 2019
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 9 345 119
 Contas a receber de clientes 10 1.209 1.058
 Outras contas a receber  33 66
 Impostos a recuperar  409 310
 Estoques 11 2.944 2.448
 Adiantamento a fornecedores  769 779
Total do ativo circulante  5.709 4.780
Não Circulante
 Realizável a longo prazo:
  Mútuos a receber de partes relacionadas  60 2.786
  Outras contas a receber  44 40
  104 2.826
  Investimentos 12 - 3.396
  Imobilizado 13 14.675 14.801
  14.675 18.197
Total do ativo não circulante  14.779 21.023

Total do Ativo  20.488 25.803

 Notas Explicativas 2020 2019
Receita Operacional Líquida 20 3.114 3.156
 Custo das mercadorias vendidas 21 (4.823) (4.599)
Prejuízo Bruto  (1.709) (1.443)
Receitas e Despesas Operacionais
 Despesas comerciais  (12) (165)
 Despesas administrativas 22 (664) (1.174)
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 23 130 (45)
 Resultado de equivalência patrimonial 12 (880) (1.792)
Receitas e Depesas Operacionais Líquidas  (1.426) (3.176)
Resultado antes das Receitas e Despesas Financeiras  (3.135) (4.619)
Receitas e Despesas Financeiras
 Receitas fi nanceiras 24 355 860
 Despesas fi nanceiras 24 (3.996) (9.916)
Resultado Financeiro Líquido  (3.641) (9.056)
Prejuízo Líquido do Exercício  (6.776) (13.675)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2020 2019
 Prejuízo líquido do exercício (6.776) (13.675)
Itens que não afetam o caixa:
 Depreciação e amortização 1.346 1.198
 Baixa de imobilizado - 2
 Equivalência patrimonial 880 1.792
 Encargos fi nanceiros sobre fi nanciamentos, empréstimos e mútuos captados 7.327 8.169
 Rendimentos fi nanceiros provenientes a mútuos cedidos (351) (830)
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa (99) 150
 Provisão para contingências 190 -
Aumento nos ativos operacionais:
 Contas a receber de clientes (214) 45
 Partes relacionadas 162 10
 Impostos a recuperar (99) 13
 Estoques (496) (420)
 Outras contas a receber 29 (82)
 Depósitos judiciais (10) -
 Adiantamento a fornecedores 10 185
Aumento nos passivos operacionais:
 Fornecedores 5.096 (149)
 Partes relacionadas 272 (115)
 Salários, benefícios e encargos sociais 75 (16)
 Impostos, taxas e contribuições 1.330 1.259
 Pagamento de contingências (127) -
 Adiantamento de clientes (25) 9
 Outras contas a pagar 505 27
Caixa gerado pelas/aplicado nas atividades operacionais 9.025 (2.428)
 Mútuos passivos - juros pagos (726) (134)
 Empréstimos e fi nanciamentos - juros pagos (26) (1.509)
Caixa líquido gerado pelas/aplicado nas atividades operacionais 8.273 (4.071)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
 Mútuos ativos - aplicação (418) (921)
 Mútuos ativos - recebimento principal 2 -
 Reorganização societária (15.199) -
 Aquisições de imobilizado (640) (383)
Caixa líquido gerado pelas/aplicado nas atividades de investimento (16.255) (1.304)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
 Mútuos passivos - captação 12.964 (83)
 Mútuos passivos - pagamento principal (4.844) 47.363
 Empréstimos e fi nanciamentos - captação 800 -
 Empréstimos e fi nanciamentos - pagamento principal (225) (41.883)
 Juros sobre o capital próprio a pagar (487) -
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 8.208 5.397
Aumento Líquido do Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa 226 22
 Caixas e equivalentes de caixa no início do exercício 119 97
 Caixas e equivalentes de caixa no fi m do exercício 345 119
Variação líquida do saldo de caixa e equivalentes de caixa 226 22

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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Balanços Patrimoniais - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstrações dos Resultados - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 
(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes - Exercícios Findos em 
31 de Dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa -  Exercícios Findos em
31 de Dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas para os exercícios Findos em 31.12.2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de Reais)

 2020 2019
Prejuízo líquido do exercício (6.776) (13.675)
Total do Resultado abrangente (6.776) (13.675)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto operacional: A Organosolví - Soluções Orgânicas para a Vida S.A. (“Organosolví” ou “Com-
panhia”), localizada na Rodovia Marechal Rondon, km 505, Zona Rural, Coroados – SP, as principais ativi-
dades desenvolvidas pela Organosolví estão: a. Prestação de serviços especializados de tratamento, trans-
formação, processamento de resíduos orgânicos urbanos, industriais e agropecuários; b. Produção e co-
mercialização de fertilizantes para aplicação na agricultura e jardinagem e outros produtos e subprodutos 
obtidos a partir da destinação fi nal de resíduos orgânicos urbanos, industriais e agropecuários. 1.1. Efei-
tos do COVID-19: Na data de emissão destas Demonstrações Financeiras, a Companhia avaliou os pos-
síveis impactos do COVID-19 em seus negócios, e concluiu que nesse momento, não existem riscos subs-
tanciais que possam afetar o curso normal de suas operações. 2. Base de preparação: As demonstra-
ções fi nanceiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. 3. Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações fi nanceiras são apre-
sentadas em Real, que é a moeda funcional da Organosolví. Todos os saldos foram arredondados para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 4. Uso de estimativa e julgamento: Na 
preparação destas demonstrações fi nanceiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e pre-
missas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia e os valores reportados dos ativos, 
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 5. Base de men-
suração: As demonstrações fi nanceiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos 
instrumentos fi nanceiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado que são men-
surados pelo valor justo. 6. Principais políticas contábeis: A Organosolví aplicou as políticas contábeis 
descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações fi nan-
ceiras. a. Estoques: Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líqui-
do. O custo dos estoques é baseado no custo médio das entradas. No caso dos estoques manufaturados 
e produtos em elaboração, o custo inclui uma parcela dos custos gerais de fabricação baseado na capaci-
dade operacional normal. b. Imobilizado: (i) Reconhecimentos e mensuração: Os bens do imobiliza-
do são reconhecidos pelo custo histórico de aquisição ou custo de construção, deduzido de depreciação 
acumulada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recuperável (impairment). Quando partes 
signifi cativas de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens sepa-
rados (componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do 
imobilizado são reconhecidos no resultado. (ii) Custos subsequentes: Gastos subsequentes são capita-
lizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados com os gastos serão au-
feridos pela Companhia. (iii) Depreciação: A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do 
ativo imobilizado, menos seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil 
estimada dos itens. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
data de balanço e ajustados caso seja apropriado. (iv) Custos de empréstimos: Custos de empréstimos 
são capitalizados quando são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo 
qualifi cável, ao qual juros e outros encargos são contabilizados como custo do ativo em consonância com 
o CPC 20 (R1) – Custos de empréstimos. A Companhia deve cessar a capitalização quando substancial-
mente todas as atividades necessárias ao preparo do ativo estiverem concluídas. c. Ativos intangíveis: 
(i) Ativos intangíveis: Reconhecimentos e mensuração: Ativos intangíveis são reconhecidos pelo 
custo de aquisição deduzido da amortização acumulada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao va-
lor recuperável (impairment). Softwares: Os direitos de uso de software são demonstrados ao valor de 
custo histórico de aquisição, sendo amortizados linearmente pela vida útil estimada dos bens. Gastos 
subsequentes: Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os benefí-
cios econômicos futuros incorporados no ativo específi co aos quais se relacionam. Todos os outros gas-
tos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e patentes, são reconhecidos no resultado 
conforme incorridos. Amortização: A amortização é calculada para realizar o custo de itens do ativo in-
tangível, menos seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil estima-
da dos itens. A amortização é geralmente reconhecida no resultado. Os métodos de amortização, as vidas 
úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. d. Im-
posto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corren-
te e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lu-
cro tributável excedente de R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fi scais e base negativa de contri-
buição social, limitada a 30% do lucro real. A despesa com imposto de renda e contribuição social com-
preende os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no 
resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios, ou aos itens diretamente reco-
nhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. e. Receitas fi nanceiras e despe-
sas fi nanceiras: As receitas fi nanceiras compreendem receitas sobre rendimentos de aplicações fi nan-
ceiras, juros de mútuos e juros obtidos e descontos obtidos. As despesas fi nanceiras compreendem des-
pesas de juros sobre contratos de mútuos, juros sobre empréstimos e fi nanciamentos, descontos conce-
didos e despesas bancárias. A receita de juros e a despesa de juros são reconhecidas no resultado, por 
meio do método dos juros efetivos. f. Receita de contrato com cliente: A receita deve ser reconheci-
da quando for provável que benefícios econômicos futuros fl uam para a Companhia e esses benefícios 
possam ser confi avelmente mensurados. Abaixo são demonstradas as informações sobre a natureza e a 
época do cumprimento de obrigações de desempenho em contratos com clientes e as políticas de reco-
nhecimento de receita relacionadas. • Receita de venda de fertilizantes orgânicos: As receitas pro-
venientes da venda de fertilizantes orgânicos, são inerentes ao processo especializado de transformação 
e processamento de resíduos orgânicos, que consiste em transformar estes resíduos em “fertilizante or-
gânico” (adubo orgânico). A Companhia Organosolví reconhece a receita apenas na efetiva entrega dos 
produtos “fertilizante orgânico” (adubo orgânico) ao cliente, que é o momento em que há o cumprimento 
de sua obrigação de desempenho. • Destinação fi nal de resíduos orgânicos: As receitas provenien-
tes da prestação dos serviços de destinação fi nal de resíduos orgânicos, são decorrentes de: tratamento 
do resíduos recepcionado, classifi cação do resíduo e destinação fi nal do resíduo orgânico. Tais serviços 
compõem o um pacote único de itens não separáveis, ou seja, estes serviços não são prestados separa-
damentes, e desta forma compõem uma única obrigação de desempenho “Destinação fi nal de resíduos”. 
Conforme os contratos de prestação dos serviços de destinação fi nal, a obrigação de desempenho é cum-
prida e a referida receita é reconhecida de acordo com as pesagens das quantidades de resíduos deposi-
tados. g. Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Organosolví possui 
uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as me-
lhores estimativas do risco envolvido. Provisão para contingências: Refere-se a questões trabalhistas, 
tributárias e cíveis e está registrada de acordo com avaliação de risco efetuada pela Administração, su-
portada por seus consultores jurídicos, registradas no passivo não circulante. a. Arrendamentos: (i) De-
terminando quando um contrato contém um arrendamento: No início do contrato, a Companhia de-
termina se ele é ou contém um arrendamento. No início ou na reavaliação sobre se um contrato contém 
um arrendamento, a separa os pagamentos e outras contraprestações requeridas pelo contrato referen-
tes ao arrendamento daqueles referentes aos outros elementos do contrato com base no valor justo rela-
tivo de cada elemento. Se a Companhia concluir, para um arrendamento fi nanceiro, que é impraticável se-
parar os pagamentos de forma confi ável, então o ativo e o passivo são reconhecidos por um montante 
igual ao valor justo do ativo; subsequentemente, o passivo é reduzido quando os pagamentos são efetua-
dos e o custo fi nanceiro associado ao passivo é reconhecido utilizando a taxa de captação incremental da 
Companhia. (ii) Ativos arrendados: Arrendamentos de ativo imobilizado que transferem para a Compa-
nhia substancialmente todos os riscos e benefícios de propriedade são classifi cados como arrendamentos 
fi nanceiros. No reconhecimento inicial, o ativo arrendado é mensurado por montante igual ao menor en-
tre o seu valor justo e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento. Após o reconhecimen-
to inicial, o ativo é contabilizado de acordo com a política contábil aplicável ao ativo. Os ativos mantidos 
sob outros arrendamentos são classifi cados como arrendamentos operacionais e não são reconhecidos no 
balanço patrimonial da Companhia. (iii) Pagamentos de arrendamentos: Os pagamentos para arren-
damentos operacionais são reconhecidos no resultado pelo método linear pelo prazo do arrendamento. Os 
incentivos recebidos são reconhecidos como parte integrante das despesas totais de arrendamento, ao 
longo da vigência do arrendamento. Os pagamentos mínimos de arrendamento efetuados sob arrenda-
mentos fi nanceiros são alocados como despesas fi nanceiras e redução do passivo a pagar. As despesas 
fi nanceiras são alocadas em cada período durante o prazo do arrendamento visando produzir uma taxa pe-
riódica constante de juros sobre o saldo remanescente do passivo. 7. Novas normas e interpretações 
ainda não adotadas: Uma série de novas normas são efetivas para exercícios iniciados após 1º de janei-
ro de 2020. A Companhia não adotou essas normas na preparação destas demonstrações fi nanceiras. - 
Contratos onerosos – custos para cumprir um contrato (alterações ao CPC 25/IAS 37); - Reforma da taxa 
de juros de referência – Fase 2 (alterações ao CPC 48/IFRS 9, CPC 38/IAS 39, CPC 40/IFRS 7, CPC 11/IFRS 
4 e CPC 06/IFRS 16). As seguintes normas alteradas e interpretações não deverão ter um impacto signifi -
cativo nas demonstrações fi nanceiras da Companhia: - Concessões de aluguel relacionadas à COVID-19 
(alteração ao CPC 06/IFRS 16); - Imobilizado: receitas antes do uso pretendido (alterações ao CPC 27/IAS 
16); - Referência à Estrutura Conceitual (alterações ao CPC 15/IFRS 3); - Classifi cação do Passivo em Cir-
culante ou Não Circulante (alterações ao CPC 26/IAS 1); - IFRS 17 Contratos de Seguros. 8. Aspectos am-
bientais: As operações da Companhia Organosolví estão sujeitas a riscos ambientais, os quais são ame-
nizados por procedimentos operacionais e controles com investimentos em equipamentos e sistemas de 
controle de poluição. As despesas com questões ambientais contínuas são reconhecidas ao resultado 
quando incorridas e os investimentos em novos equipamentos e sistemas são capitalizados. A Companhia 
Organosolví não possui nenhuma provisão contingencial para perdas relacionadas a questões ambientais, 
com base na legislação ambiental em vigor no Brasil.

9. Caixa e equivalentes de caixa 2020 2019
Caixa 17 10
Bancos 197 109
Certifi cado de depósito bancário (CDB) 131 -
 345 119
As aplicações fi nanceiras referem-se, principalmente, a Certifi cado de Depósito Bancário, de liquidez ime-
diata e remuneração atrelada à variação média de 50% do CDI, não excedendo os seus respectivos valo-
res de mercado, e não estão sujeitas a riscos de mudança signifi cativa de valor.
10. Contas a receber de clientes 2020 2019
Clientes privados
Valores faturados 1.089 852
Medição privados 79 102
Partes relacionadas 146 308
Perdas de crédito esperada (105) (204)
Total 1.209 1.058
A exposição ao risco de crédito da Companhia Organosolví está limitada ao valor das contas a receber 
mencionadas acima. O aging list das contas a receber é composto como segue: 2020 2019
Valores a vencer 518 209
Vencidos:
Até 30 dias 36 22
Entre 31 e 60 dias - 61
Entre 91 e 180 dias - 42
Entre 181 e 360 dias 1 49
Acima de 360 dias 759 879
PECLD (105) (204)
 1.209 1.058
A perda de crédito esperada foi constituída com base em análises de riscos dos créditos, que contempla 
o histórico de perdas, a situação específi ca de cada cliente, a situação econômico-fi nanceira ao qual per-
tencem, as garantias legais para os débitos e a avaliação dos consultores jurídicos externos. A Adminis-
tração julga que a provisão constituída é sufi ciente para cobrir possíveis perdas sobre os valores a rece-
ber. A movimentação da perda de crédito esperada é apresentada como segue:
 2020 2019
Saldo inicial (204) (54)
Provisão do exercício - (179)
Reversão do exercício 99 29
Saldo fi nal (105) (204)
11. Estoques: O saldo é composto como segue: 2020 2019
Material de consumo 2.944 269
Produtos em elaboração - 432
Produtos acabados - 1.747
 2.944 2.448
12. Investimento: O saldo do investimento é composto como segue:
Participações em controladas Partici- Resul- Equiva-          Saldo de
 pação tado lência      investimento
 socie- do exer- patri- 31/12/ 31/12/
Empresa tária % cício monial 2020 2019
Organoeste Biotecnologia e Participações Ltda. 100,00% (1) (1) - (9)
Organoeste Aracruz Indústria e
 Comércio de Adubos e Fertilizantes Ltda - EPP 82,10% (546) (448) - -
Organoeste Indústria e Comércio de
 Adubos e Fertilizantes Ltda. 100,00% (398) (398) - (359)
S.M. Watanabe & Cia Ltda - ME 100,00% (28) (28) - (187)
S.M. Watanabe & Filhos Ltda - ME 100,00% (5) (5) - (59)
Organoeste Biotecnologia - participação
 sobre valor justo dos ativos líquidos 100,00% - - - 3.380
Watanabe & Cia - participação sobre
 valor justo dos ativos líquidos 100,00% - - - 16
  Total (a) (880) - 2.782
Provisão para perdas nos investimentos (b)    - 614
Total dos investimentos individual: (a) + (b)   (*) - 3.396
(*) Os acionistas deliberaram por meio da AGE de 30 de setembro de 2020, a incoporação de todas em-
presas controladas pela Companhia Organosolví - Soluções Orgânicas para a Vida S.A., ocasionando a bai-
xa integral do investimento.
13. Imobilizado: O ativo imobilizado é composto como segue:
                            2020   2019
 Taxa média  Depre- Perda por
 anual - % Custo ciação imparidade Líquido Líquido
Terrenos - 1.660 - - 1.660 800
Edifi cações e construção civil 4% 15.782 (3.981) - 11.801 10.335
Máquinas e equipamentos 10% 7.787 (4.673) - 3.114 3.462
Móveis e utensílios 10% 69 (52) - 17 19
Equipamentos de informática 20% 55 (50) - 5 3
Veículos e equipamentos 20% 780 (780) - - -
Imobilizado em andamento - 638 - - 638 182
Redução por avaliação de imparidade - - - (2.560) (2.560) -
  26.771 (9.536) (2.560) 14.675 14.801
14. Fornecedores: São compostos como seguem: 2020 2019
Fornecedores 538 390
Partes relacionadas 415 143
 953 533
15. Empréstimos e fi nanciamentos: As obrigações por empréstimos e fi nanciamentos são representa-
das como segue:
Modalidade Encargos fi nanceiros - % Vencimento 2020 2019
Capital de giro CDI + 3,80% a.a. Jun/2022 734 137
   734 137
Circulante   162 133
Não circulante   572 4
Os montantes a longo prazo têm a seguinte composição por ano de vencimento:
Vencimento 2020 2019
2021 - 4
2022 572 -
 572 4
16. Salários, benefícios e encargos sociais: Os saldos das contas de salários e encargos trabalhistas 
nos períodos fi ndos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 são como seguem: 2020 2019
Salários 18 20
Encargos trabalhistas 82 56
Férias 125 91
Participação nos resultados 88 71
 313 238
17. Impostos, taxas e contribuições a recolher: São compostos como seguem:
 2020 2019
ISS 125 15
Parcelamentos fi scais 580 116
 705 131
18. Provisões: A Companhia Organosolví, no curso normal de suas atividades, está sujeita a processos 
judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível. A Administração, apoiada na opinião de seus assesso-
res legais e, quando aplicável, fundamentada em pareceres específi cos emitidos por especialistas, avalia 
a expectativa do desfecho dos processos em andamento e determina a necessidade ou não de constitui-
ção de provisão para contingências. Em 31 de dezembro de 2020, com base na opinião de seus assesso-
res legais, a Companhia entende não haver perdas esperadas com o desfecho dos processos em anda-
mento. 2020 2019
Contingências (a) 53 -
 53 -
(a) O saldo de contingências, refere-se a provisões com processos trabalhistas. 19. Patrimônio líquido: 
Capital social: Em 31 de dezembro de 2020, o capital social é de R$137.136 (R$5.680 em 2019), dividido 
em 105.884.449 (cento e cinco milhões e oitocentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e 
nove) ações ordinárias nominativas, com o valor de R$1,2951496148 cada uma. Do montante de R$133.000 
referente ao aumento de capital, R$131.858 foram integralizados por meio da capitalização de crédito de-
corrente de mútuo, R$1.544 foi reduzido devido a incorporação da empresa Aracruz, e o saldo de R$ 1.142 
estão como a integralizar.
20. Receita de contrato com cliente: É composta como segue:

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas explicativas 2020 2019
Circulante
 Fornecedores 14 953 533
 Empréstimos e fi nanciamentos 15 162 133
 Salários, benefícios e encargos sociais 16 313 238
 Impostos, taxas e contribuições 17 183 131
 Adiantamentos de clientes  23 48
 Outras contas a pagar  545 40
Total do passivo circulante  2.179 1.123
Não Circulante
 Outras contas a pagar  4 121.279
 Mútuos a pagar a partes relacionadas  604 4.578
 Empréstimos e fi nanciamentos 15 572 4
 Impostos, taxas e contribuições 17 522 -
 Provisões para contingências 18 53 -
 Perda no investimento  - 2.407
Total do passivo não circulante  1.755 128.268
Patrimônio Líquido 19
 Capital social  135.994 5.680
 Prejuízos acumulados  (119.440) (109.268)
Total do patrimônio líquido  16.554 (103.588)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  20.488 25.803

 2020 2019
Clientes privados 3.267 3.340
Total receita de serviços (a) 3.267 3.340
Deduções sobre as vendas:
ISS (46) (51)
PIS (18) (21)
COFINS (85) (95)
ICMS (4) (17)
Total de deduções sobre vendas (153) (184)
Receita líquida 3.114 3.156
(a) As receitas de prestação de serviços são provenientes basicamente de duas obrigações de desempe-
nho, conforme descrito na nota explicativa nº 6.f: • Destinação fi nal de resíduos – 16%; • Venda de ferti-
lizantes orgânicos – 84%. 21. Custos dos produtos e serviços prestados: São compostos como se-
guem:  2020 2019
Salários e encargos (1.226) (1.096)
Aluguel (374) (357)
Depreciações e amortizações (1.253) (1.196)
Materiais aplicados nos serviços (1.242) (1.100)
Serviços de terceiros (a) (1.190) (932)
Transferência para estoque 2.593 2.582
Venda de produto acabado (2.447) (2.796)
Outros custos de produção (b) 316 296
 (4.823) (4.599)
(a) As principais naturezas relativas a serviços de terceiros são de manutenção de máquinas e veículos, 
despesas com fretes e assessoria técnica. (b) As principais naturezas relativas a outros custos de produ-
ção são de reversão de provisão para baixa de estoque, absorção de custos, vigilância e energia elétrica.
22. Despesas administrativas: São compostas como seguem: 2020 2019
Remuneração direta mão de obra (168) (450)
INSS (34) (77)
FGTS (9) (21)
Benefícios (28) (44)
Aluguéis (18) (78)
Serviços de terceiros (314) (341)
Tributos, seguros e contribuições (70) (63)
Viagens e estadias (9) (60)
Outros (14) (40)
 (664) (1.174)
23. Outras receitas e (despesas) operacionais líquidas: São compostas como seguem:
 2020 2019
Receitas eventuais 8 1
Resultado venda de imobilizado 140 (2)
Outras despesas e receitas (18) (44)
 130 (45)
24. Receitas (despesas) fi nanceiras líquidas: São compostas como seguem: 2020 2019
Receitas juros sobre contratos de mútuo 351 831
Rendimentos sobre aplicações fi nanceiras 1 1
Juros recebidos e descontos obtidos 3 28
Total receitas fi nanceiras 355 860
Variação monetária - -
Despesas bancárias (43) (57)
Ajuste de valor presente de contas a receber - -
Despesas com juros e descontos concedidos (15) (23)
Despesas com juros sobre contratos de mútuos (2.874) (6.165)
Despesas com multas e moras fi nanceiras (6) (3)
Tributos sobre movimentações fi nanceiras (1.133) (1.665)
Juros sobre fi nanciamento 75 (2.003)
Total despesas fi nanceiras (3.996) (9.916)
Total (3.641) (9.056)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Exercícios Findos em 31.12.2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)

                                                                                    Capital social
 Capital Capital a Prejuízos Patrimônio
 social integralizar acumulados líquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2018 5.680 - (95.593) (89.913)
 Prejuízo líquido do exercício - - (13.675) (13.675)
Saldos em 31 de Dezembro de 2019 5.680 - (109.268) (103.588)
 Redução do capital social (1.544) - - (1.544)
 Aumento do capital social 133.000 (1.142) - 131.858
 Prejuízo líquido do exercício - - (6.776) (6.776)
 Outros - - (3.396) (3.396)
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 137.136 (1.142) (119.440) 16.554

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA & TSU HUNG SIEH
CNPJ 08.446.158/0001-00

Diretoria
Johnson Kahung Sieh - Diretor Presidente

Luiz Sieh - Coordenador do Conselho Gestor

 - CRC 1SP101134/O-5

Contador

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
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 José Augusto Barbosa - Contador CRC1SP120808/0-6

Balanço Patrimonial
Descrição 31/12/2020 31/12/2019

34.223.797,32 26.500.870,23
29.062.469,26 26.496.709,08

 Caixa 1.501,34 1.501,34
 Bancos Conta Movimento 152.772,04 21.049,77
 Bancos Conta Aplicações Financeiras 28.908.195,88 26.474.157,97
Outros Créditos 5.161.328,06 4.161,15
 Dividendos a Receber - Tapecol Sinasa 5.160.000,00 -
 Adiantamento para Viagens 1.328,06 4.161,15

111.181.529,34 110.855.411,62
Imobilizado 2.596.047,72 2.410.459,27
 Imóveis 2.539.067,99 2.338.609,32
 Veículos 35.000,00 35.000,00
 Máquinas e Equipamentos 44.970,00 44.970,00
 Móveis e Utensílios 10.282,99 10.282,99

2.004,91 2.004,91
 (-) Depreciações Acumuladas (35.278,17) (20.407,95)

108.585.198,98 108.444.500,03
56.146.091,69 56.146.091,69

 Equivalência Patrimonial 24.446.642,67 29.464.223,59
27.992.464,62 22.834.184,75

282,64 452,32
848,24 848,24

(565,60) (395,92)
145.405.326,66 137.356.281,85

Descrição 31/12/2020 31/12/2019
25.122,83 6.534.487,25

Compromisso por compra de ações - 6.515.144,20
Fornecedores Nacionais - 6.585,19
Obrigações Tributárias - 3.932,58
Obrigações Trabalhistas e Sociais 25.122,83 8.825,28
Patrimonio Liquido 145.380.203,83 130.821.794,60
Patrimônio Social Acumulado 130.821.794,60 91.127.387,01

14.558.409,23 39.694.407,59
145.405.326,66 137.356.281,85

Demonstrações de Resultados
Descrição 31/12/2020 31/12/2019
Receita Bruta 9.294.648,00 20.871.500,00
Contribuições e Doações 9.294.648,00 20.871.500,00
(-) Doações concedidas  (1.392.262,00)  (1.622.596,96)
Receitas Líquidas 7.902.386,00 19.248.903,04
Despesas Operacionais 5.329.589,32 16.078.581,28

 (201.110,23)  (252.548,56)
Despesas Tributárias  (16.896,24)  (63.011,77)
Equivalência Patrimonial 5.302.419,08 16.177.326,68
Outras Receitas Operacionais 245.176,71 216.814,93
Resultado Financeiro Líquido 1.326.433,91 4.366.923,27
Despesas Financeiras  (4.709,53)  (122.627,06)
Receitas Financeiras 1.331.143,44 4.489.550,33

14.558.409,23 39.694.407,59

Demonstrações de Fluxo de Caixa
Descrição 31/12/2020 31/12/2019

 Operacionais: 2.906.917,80 32.142.901,36
Resultado do Exercício 14.558.409,23 39.694.407,59
Depreciações 15.039,90 14.440,63
Resultado do Exercício Ajustado 14.573.449,13 39.708.848,22
Compromisso por compra de ações (6.515.144,20) (7.582.063,62)
Fornecedores Nacionais (6.585,19) 6.585,19
Dividendos a Receber (5.160.000,00) -
Cheques a Compensar - (2.500,00)
Obrigações Trabalhistas e Sociais 16.297,55 2.527,37
Obrigações Tributárias (3.932,58) 3.932,58
Adiantamentos 2.833,09 5.571,62

(200.458,67) (487.930,46)

5.017.580,92 (16.177.326,68)
(5.158.279,87) (22.834.184,75)

2.565.760,18

26.496.709,08 33.853.249,61
Saldo Atual de Caixa e 

29.062.469,26 26.496.709,08

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Descrição

Patrimonio 
Social 

Acumulado Acumulados
Patrimônio 

Liquido
Saldo em 31/12/2017 67.449.799,15 8.716.453,77 76.166.252,92
Transferência para 
 Patrimônio Social 8.716.453,77 (8.716.453,77) -
Resultado do Exercício 14.961.134,09 14.961.134,09
Saldo em 31/12/2018 76.166.252,92 14.961.134,09 91.127.387,01
Transferência para 
 Patrimônio Social 14.961.134,09 (14.961.134,09) -
Resultado do Exercício 39.694.407,59 39.694.407,59
Saldo em 31/12/2019 91.127.387,01 39.694.407,59 130.821.794,60
Transferência para 
 Patrimônio Social 39.694.407,59 (39.694.407,59) -
Resultado do Exercício 14.558.409,23 14.558.409,23
Saldo em 31/12/2020 130.821.794,60 14.558.409,23 145.380.203,83

Nota 01. Contexto Operacional

-

-

e solidariedade assistencial, em território nacional ou internacional, para 
Nota 

Contábeis
-

Auditores Independentes do Brasil e Resoluções do CFC- Conselho Federal 
de Contabilidade, e em especial ainda à Norma Brasileira de Contabilidade 

-

registradas pelo valor aplicado, acrescidas dos rendimentos auferidos até 
-

calculáveis, acrescidos,quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
variações monetárias.  Reconhecidos pela Equivalência 
Patrimonial. 

segundo o regime de competência, exceto as receitas decorrentes de do-
-

das. 

Descrição
Valor 

Patrimonial
Total do 

50,00% 12.640.492,76 17.831.687,31 30.472.180,07
Tapecol Sinasa 

51,60% 35.495.754,94 4.624.634,68 40.120.389,62
Minasa TVP 
Alimentos e 

31,98% 3.224.738,24 751,09 3.225.489,33
Minasa Trading 

7,64% 4.785.105,75 1.989.569,59 6.774.675,34
Totais 56.146.091,69 24.446.642,67 80.592.734,36

2020 2019
Caixa 1.501,34 1.501,34
Banco Conta Corrente 152.772,04 21.049,77
Aplicações Financeiras 28.908.195,88 26.474.157,97

29.062.469,26 26.496.709,08
Nota 05. Imobilizado 

2020 2019
Imobilizado 2.596.047,72 2.410.459,27
Imóveis 2.539.067,99 2.338.609,32
Veículos 35.000,00 35.000,00

Examinamos as demonstrações contábeis da Asso
,que compreendem o balanço 

-
-
-
-

ra da 

no Brasil. Base para opinião 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-

Responsabili
 

no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabo-

-

-

Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis

-

-
cionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 

consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 

dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
-

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e execu-
tamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envol-

-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 

-

-

-

-

a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
-

municamos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 

-
 

                                            Campinas, 22 de abril de 2021.

Máquinas e Equipamentos 44.970,00 44.970,00 
Móveis e Utensílios 10.282,99 10.282,99 

2.004,91   2.004,91 
(-) Depreciações Acumuladas (35.278,17) (20.407,95)
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1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1055614- 37.2018.8.26.0100 ( U-777 ) A Doutora
Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Massimo Vecchi e Rosana Boiani Vecchi ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel designado como vaga de garagem nº G-66,
localizada no subsol o do BLOCO 7, do EDIFÍCIO PORTO BELLO, integrante do Residencial Porto Seguro,
situado na Avenida Professora Ida Kolb, nº 225, no 23º Subdistrito-Casa Verde, contendo a área privativa de
12,00m2 e área comum de 4,10m2, totalizando a área construída de 16,10m2, correspondendo-lhe uma fração
ideal de 0,0064% do terreno condominial - Casa Verde, São Paulo - SP., contribuinte nº 306.109.2168-1, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J – 29 e 30/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002041-84.2021.8.26.0007 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO 
MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUIOMAR MOREIRA DA SILVA, 
Brasileiro, RG 27.305.021-7, CPF 048.851.568-82 e EDUARDO MOREIRA DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, 
Motorista, RG 28.515.218, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU.Encontrando-
se os executados em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua IN-
TIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 96.759,89, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% so-
bre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do Código de Processo Ci-
vil).Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os execu-
tados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugna-
ções. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2021. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011317-02.2019.8.26.0005 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLEUZA DE PAU-
LA SODRE, Brasileira, CPF 514.153.138-49, com endereço à Rua Doresopolis, 54, Vila Alzira, CEP 
03908-210, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Pos-
se por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- 
CDHU, alegando em síntese: recebimento de R$ 5.548,15 (atualizado até junho/2019), referente as 
mensalidades não pagas, do Contrato Habitacional  Termo de Adesão e Ocupação Provisória com 
Opção de Compra nº 7238827, da unidade habitacional do Conjunto Habitacional Fazenda Itaim, 
datado de 30/08/1989. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 06 de abril de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005626-72.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ENTREGADORA NOVO MUNDO LTDA, CNPJ 07.595.278/0001-06, na pessoa de seu representante legal, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, convertida da ação de 
Busca e Apreensão do veículo caminhão marca Mercedes Benz 710, diesel, 2000/20000, cor vermelha, ano de fabricação/modelo 
2000/2000, chassi 9BM638156YB244038, renavam 743828097, placa CXA8868, objetivando o recebimento da importância de  
R$ 68.888,00 (dez/2019). Encontrandose a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 3(três) dias, efetuar(em) o pagamento do valor reclamado, 

ão), dentro do prazo de 15 (quinze) dias, embargar a execução ou 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2021.                                                                           B 29 e 30/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1138695-49.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA CARDOSO DOS REIS, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a VIVIANI PREGO FRAGOSO DE OLIVEIRA que M.E.F.M., E.Y.N.M. 
e F.E.F.M., ajuizaram uma Ação de Anulação de Contratos, com Restituição de Valores c.c. Reparação de 
Danos Morais, Tutela de Evidência e Tutela de Urgência, pelo Procedimento Comum, tendo como corré 
D.d.S., objetivando declarar a nulidade de todos os negócios efetuados entre as partes, condenando as rés 
a devolverem aos autores o valor de R$ 224.000,00, acrescido de juros e correção monetária desde cada 
desembolso, referente as quantias que lhes foram entregues pelos Autores, bem como acrescida das multas 
previstas na cláusula 5 dos contratos de depósito assinados entre as partes; condenar as rés a arcarem com 
os juros contratuais do empréstimo realizado em decorrência de seu ato ilícito, no valor de R$ 5.100,48, à título 
de danos materiais; ao pagamento de R$ 50.000,00, referente a indenização por danos morais, bem como ao 
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a 

revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 

publicado na forma da lei.                                                                B 29 e 30/04

ISEC SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - NIRE 35.300.340.949 - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 04.03.2021
1. Data e Horário e Local: Em 04.03.2021, às 10 horas, sede social da Isec Securitizadora S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, São Paulo/SP. 2. Convocação e 
presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em virtude do comparecimento da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração. Presente, também, a secretária, Andressa Maciel Scerni. Tendo sido verifi cado o quórum 
necessário para sua instalação, a presente reunião foi declarada regularmente instalada (“RCA”). 3. Mesa: Sr. Daniel 
Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; e Sra. Andressa Maciel Scerni, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-
se os membros do Conselho de Administração da Companhia para deliberar sobre: (i) aprovação do aumento no valor 
pré-aprovado para emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) e Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio (“CRA”) da Companhia para até R$ 80.000.000.000,00 e, (ii) autorização para a prática de todo e 
qualquer ato necessário à efetivação da deliberação prevista no item “i”. 5. Deliberações: Os Srs. Conselheiros 
deliberaram, inicialmente, pela lavratura da ata da RCA em forma de sumário. Após examinar a matéria constante da 
ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações: 5.1. Com relação ao item (i) os Conselheiros deliberaram, por 
unanimidade e sem quaisquer restrições, autorizar a emissão de CRI e CRA até o limite de R$ 80.000.000.000,00 pela 
Companhia, por prazo indeterminado. Os CRI e CRA serão emitidos em uma ou mais emissões e séries, nos termos da 
lei competente e poderão ter sua colocação realizada total ou parcialmente, seja por meio de oferta pública com 
esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476 de 16.01.2009. 5.2. Os Srs. Conselheiros, 
aprovaram, em decorrência do quanto deliberado nesta reunião, a autorização para a Diretoria da Companhia 
praticar todos os atos, registros, e publicações necessárias e demais medidas que se fi zerem indispensáveis para 
implementar o quanto deliberado na presente reunião. 6. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi lavrada a presente ata na forma de sumário, que, após lida e achada 
conforme, foi assinada pelos Srs. Conselheiros presentes. São Paulo, 04.03.2021. Certifi camos que a presente é 
cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Daniel Monteiro Coelho De Magalhães - Presidente, Andressa 
Maciel Scerni - Secretária. Conselheiros: Ivo Vel Kos, Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras, Daniel Monteiro Coelho 
De Magalhães. JUCESP nº 170.414/21-8 em 15.04.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de abril de 2021

Data e Horário: Realizada aos doze dias do mês de abril de 2021, às 14h00min. Local: Sede Social da Companhia localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1.357, 8º andar, Cerqueira Cesar, CEP 01419-908. Mesa: Foi 
aclamado para presidir os trabalhos o Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto Carlos Escobar para secretariá-lo, ficando 
assim constituída a mesa. Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela imprensa, bem como a publicação 
dos avisos que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, de acordo com o facultado respectivamente pelo 
parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista representando 100% (cem 
por cento) do Capital Social. Ordem do Dia: I - Aprovação das Demonstrações Contábeis da sociedade e respectivas Notas 
Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; II - Aprovação os resultados correspondentes 
ao exercício supracitado; III - Alterar composição da Diretoria; e IV - Reeleger membros da Diretoria. Deliberações: Iniciados os 
trabalhos, fica aprovado pela Acionista e deliberado pelos demais presentes, na melhor forma do Direito, o que segue: I - Aprovar 
as Demonstrações Contábeis e respectivas Notas Explicativas da sociedade, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020, as quais atendem a todos os requisitos legais, conforme publicações nos jornais Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, nas páginas 51, 52 e 53, bem como no jornal O Dia SP na página 04, ambos veiculados no dia 20 de março de 2020, 
tudo na forma dos § 3º e 4º do Artigo 133 da Lei nº 6.404/76; II - Aprovar os resultados correspondentes ao exercício supracitado, 
conforme demonstrações contábeis e notas explicativas constantes nas publicações em anexo supramencionadas; III - O Diretor 
Operacional, Sr. Reinaldo do Amaral Lima, encerra seu mandato em 04/06/2021, conforme estabelecido na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 04 de março de 2020, restando vago tal cargo até que venha a ser ocupado. IV - Reeleger o membro 
da atual Diretoria o Sr. Roberto Carlos Escobar até o dia 30/04/2022 para ocupar o cargo de Diretor Financeiro, o qual, estando 
presente, aceitou a respectiva nomeação, tomando posse imediata e declarando sob as penas da lei que: (i) não está impedido 
por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 
previsto no § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo § 3º do artigo 
147 da Lei nº 6.404/76; (iii) conhece e entendem os normativos anticorrupção vigentes no país, em especial a Lei nº 12.486/13 
e suas atualizações e regulamentações, com compromisso de abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das 
disposições dessas regras; e (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não 
têm, nem representam interesses conflitantes com os da Companhia, na forma do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, não estando 
incursos em qualquer restrição legal, inclusive criminal, que os impeça de exercer atividades mercantis, conforme termos de 
posse em livro próprio da Companhia. V - Reeleger o membro da atual Diretoria o Sr. Ricardo Gomes até o dia 30/04/2024 
para ocupar o cargo de Diretor-Presidente, o qual, estando presente, aceitou a respectiva nomeação, tomando posse imediata e 
declarando sob as penas da lei que: (i) não está impedido por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) atende ao 
requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; (iii) conhece e entendem os normativos 
anticorrupção vigentes no país, em especial a Lei nº 12.486/13 e suas atualizações e regulamentações, com compromisso de 
abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições dessas regras; e (iv) não ocupa cargo em sociedade 
que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm, nem representam interesses conflitantes com os da Companhia, 
na forma do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, não estando incursos em qualquer restrição legal, inclusive criminal, que os impeça 
de exercer atividades mercantis, conforme termos de posse em livro próprio da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, sendo que o Acionista agradeceu a participação dos diretores até 
o momento e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os presentes em livro 
próprio da Companhia, dispensada a transcrição no corpo da mesma para efeito de publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; 
Roberto Carlos Escobar - Secretário; Núcleo Holding Ltda. (Administrador - Ricardo Gomes) - Acionista. A assinatura da 
acionista que subscreveu a presente ata consta lavrada em livro próprio da companhia e as do presidente e secretário na presente 
ata de assembleia, na forma do manual de registro de sociedades anônimas instituído pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 
10/06/2020 publicada no DOU em 15 de junho de 2020. São Paulo, 12 de abril de 2021. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente da 
Mesa; Roberto Carlos Escobar - Secretário da Mesa. Testemunhas: 1 - Danilo Silva de Santana - RG. 49.124.169-0 SSP/SP - 
CPF/MF 423.210.708-89; 2 - Marcio de Oliveira Messias - RG. 28.801.784-5 SSP/SP - CPF/MF 289.158.158-07. JUCESP - Certifico 
que foi registrado sob nº 189.884/21-6, em 27/04/2021. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

www.jornalodiasp.com.br
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 303ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 303ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, 
neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a 
reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 12 de abril 
de 2022 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 
13 de agosto de 2021, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Autorizar João Ruiz Lourenço a emitir 
Cédulas de Produto Rural Financeira, as quais terão seus direitos creditórios integralmente vinculados à emissão de 
certifi cados de recebíveis do agronegócio em uma ou mais emissões de CRA e serão objeto de distribuição pública com 
esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 19 de janeiro de 2009, sem que tais emissões incorram em 
hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático prevista na Cláusula 8.2, (xv), da CCB; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação e em segunda convocação, será com a presença de Titulares de CRI que representem, pelo menos, 
50% mais 1 dos CRI em Circulação, conforme cláusula 13.3 do Termo de Securitização, já as deliberações serão 
tomadas por Titulares dos CRI, que representem, no mínimo 50% mais um dos CRI em Circulação presentes na 
Assembleia, conforme cláusula 13.4 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio 
de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@
vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular 
do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, 
deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será 
integralmente gravada. São Paulo, 31 de março de 2022. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.)

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis

Imobiliário das 52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.
A Planeta Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, observando o disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 52ª, 53ª e 54ª Séries da 
4ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, 
respectivamente), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissão (“Titulares dos 
CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a se realizar, em primeira convocação, 
no dia 21 de abril de 2022, às 14h de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por 
videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), por meio das 
orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: (i) Aprovar 
a não realização da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários e por consequência, a não decretação de 
vencimento antecipado dos CRI, em razão da não realização dos endossos do Seguro de Perda de Receita, conforme 
previsto na cláusula 2.6, item c) do “Instrumento Particular de Cessão de Créditos e Outras Avenças”, celebrado em 
11 de março de 2013 e posteriormente aditado (“Contrato de Cessão”); (ii) Aprovar a não realização da Recompra 
Compulsória dos Créditos Imobiliários e por consequência, a não decretação de vencimento antecipado dos CRI, 
devido ao descumprimento, pela Valparaizo Empreendimentos e Participações (“Cedente”), do prazo para renovação 
do Seguro de Perda de Receita conforme disposto na Cláusula 7.2.3 do Contrato de Cessão, tendo em vista o 
vencimento do seguro em 02 de abril de 2021 e que a renovação aconteceu tão somente em 01 de novembro de 2021. 
(iii) medidas a serem tomadas em decorrência da não apresentação tempestiva ao Agente Fiduciário, dos documentos 
constantes no Anexo A à presente Assembleia (“Pendências Documentais”); (iv) autorizar a Emissora e o Agente 
Fiduciário a tomarem as medidas necessárias à implementação de acordo com o deliberado na presente assembleia.  
Em conformidade com a ICVM 625, o link de acesso à será disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI 
que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para assembleias@planetasec.com.br e ao Agente Fiduciário para 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRI; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização 
da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora http://planetasec.com.br/ri/emissoes/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRI 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e 
voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos assembleias@planetasec.com.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que 
sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRI 
que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para 
fi ns de apuração de votos. O registro em ata dos Titulares dos CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente da 
mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRI presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por 
meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. A Emissora, o 
Agente Fiduciário e a Devedora (conforme defi nido no Termo de Securitização) permanecem à disposição para prestar 
esclarecimentos aos Titulares dos CRI no ínterim da presente convocação e da Assembleia. 

São Paulo, 30 de março de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 90ª

EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 90ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, 
São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na 
cidade do São Paulo, estado de São Paulo, na rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-
004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 26 de abril 2022 às 14h00, de forma exclusivamente remota 
e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio 
de 2020 (“ICVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 8.2.2 do Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 21 janeiro de 2022, (“Termo de Securitização”), para deliberar 
sobre: a) Aprovar a prorrogação de prazo para registro dos Contratos de Alienação Fiduciária (conforme defi nido no 
Termo de Securitização) por mais 45 dias a contar do término do prazo estabelecido na Cláusula 3.29.1 do Termo 
de Securitização, qual seja 01 de junho de 2022, em razão de eventual atraso por parte dos cartórios competentes; 
e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer atos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que 
o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRA que 
representem, pelo menos, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer 
número, conforme cláusula 8.4 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas por Titulares dos 
CRA, conceder-se-ão aprovadas caso não ocorra deliberação em contrário por mais do que 10% (dez por cento) 
dos Titulares dos CRA em Circulação, conforme cláusula 8.5 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e 
(d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para 
envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material 
de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada 
de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 02 de abril de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

05 e 06/04

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 54ª e 55ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 54ª e 55ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma de 
seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 25 de abril de 2022 às 14h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme 
Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 
15.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 14 de dezembro de 2019, (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Tomar conhecimento acerca do falecimento do Sr. Hélio De Athayde 
Vasone (“Fiador 2”) e, conforme notifi cação enviada pela Emissora à Devedora e à Cedente em 18 de fevereiro de 
2022, autorizar a substituição do Fiador 2, pelo substituto indicado pela Localfrio S.A Armazéns Gerais Frigorífi cos 
(“Devedora”), qual seja, a Sra. Marilene de Athayde Vasone (“Nova Fiadora”); b) Autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 15.4 
do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas em primeira convocação por Titulares dos CRI, que 
representem, a maioria dos CRI em Circulação presentes à Assembleia Geral conforme cláusula 15.18.1 do Termo de 
Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br e corporate@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para 
envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 02 de abril de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
05 e 06/04

REC SS Mooca Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 19.974.361/0001-67

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais) 
Ativo 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 320 138
Contas a receber 32 30
Créditos diversos 11 6
Total do ativo circulante 363 174

Não circulante
Imobilizado 426 470
Propriedade para investimento 15.739 17.441
Impostos diferidos 1.749 –
Total do ativo não circulante 17.914 17.911

Total do ativo 18.277 18.085

Passivo 2021 2020
Circulante
Fornecedores 50 63
Valores a pagar para partes relacionadas 70 85
Obrigações tributárias 27 13
Adiantamento de clientes 33 25
Total do passivo circulante 180 186
Patrimônio líquido
Capital social 21.208 20.648
Reserva de capital 3.537 3.537
Adiantamentos para futuro aumento de capital – 560
Prejuízos acumulados (6.648) (6.846)

18.097 17.899
Total do passivo e patrimônio líquido 18.277 18.085

Demonstrações do Resultado – Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais) 

2021 2020
Receita operacional líquida 1.787 1.302
Custos da operação (979) (1.147)
Lucro bruto 808 155
Despesas operacionais
Despesa com ocupação (45) (25)
Despesa com pessoal (290) (226)
Despesas gerais e administrativas (479) (316)
Outras despesas – (77)
Perda por impairment – PPI (1.493) 2.323
Lucro/prejuízo operacional antes do resultado 
financeiro (1.499) 1.834

Resultado financeiro líquido (52) (18)
Receitas financeiras 18 13
Despesas financeiras (70) (31)
Prejuízo antes do imposto de renda e da 
contribuição social (1.551) 1.816

Impostos IRPJ e CSLL diferidos 1.749 –
Lucro/prejuízo dos exercícios 198 1.816

Demonstrações do Resultado Abrangente – Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais) 

2021 2020
Lucro/prejuízo dos exercícios 198 1.816
Outros resultados abrangentes – –
Total dos resultados abrangentes dos exercícios 198 1.816

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais) 

Capital 
social

Reserva 
de capital

Adiantamento para futuro 
aumento de capital

Prejuízos 
acumulados

Patrimônio 
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2019 20.248 3.537 – (8.662) 15.123
Adiantamento para futuro aumento de capital – – 960 – 960
Aumento de capital 400 – (400) – –
Lucro do exercício – – – 1.816 1.816
Saldos em 31 de dezembro de 2020 20.648 3.537 560 (6.846) 17.899
Aumento de capital 560 – (560) – –
Prejuízo do exercício – – – 198 198
Saldos em 31 de dezembro de 2021 21.208 3.537 – (6.648) 18.097

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Método Indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020

(Em milhares de Reais) 
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2021 2020
Lucro/prejuízo antes do imposto de renda e da 
contribuição social (1.551) 1.816

Ajustes de receitas e despesas não envolvendo 
o caixa

Depreciação e amortização 337 308
Provisão para crédito de liquidação duvidosa 29 76
Perda/Reversão por impairment – PPI 1.493 (2.323)
Variações nas contas de ativo e passivo
Contas a receber (31) (60)
Créditos diversos (5) 7
Fornecedores (13) 63
Valores a pagar para partes relacionadas (15) 85
Obrigações tributárias 14 (19)
Adiantamento de clientes 8 21
Caixa líquido gerado (consumido) das ativida-
des operacionais 266 (26)

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições de imobilizado (13) (443)
Adições de propriedade para investimentos (71) (417)
Caixa líquido aplicado das atividades de 
investimento (84) (860)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital – 960
Caixa líquido proveniente das atividades de 
financiamento – 960

Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 182 74
Caixa e equivalentes de caixa no início dos 
exercícios 138 64

Caixa e equivalentes de caixa no fim dos exercícios 320 138
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 182 74

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da 
REC SS Mooca Empreendimentos S.A. – São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da REC SS 
Mooca Empreendimentos S.A. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021, bem como as correspondentes notas 
explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da REC 
SS Mooca Empreendimentos S.A. em 31 de dezembro de 2021, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabili-
dades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opi-
nião. A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório 
da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Rela-
tório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 

nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segu-
rança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-

Thiago Augusto Cordeiro – Diretor
Thomas Daniel Conway  – Diretor

José Antonio Bom Silva
Contador CRC 1SP 264.151-O4

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma) 
Contexto operacional – A Companhia foi constituída em 28 de março 
de 2014, na forma de sociedade anônima de capital fechado. Em 30 de 
maio de 2020 a Companhia alterou sua razão social de MF SS Mooca 
Locação de Espaço S.A. para REC SS Mooca Empreendimentos 
S.A., cujo o endereço da sede é na Avenida Presidente Wilson, 3116, 
Mooca, São Paulo, SP, Brasil. A Companhia tem como objeto social: 
(i) realizar investimentos diretamente ou por meio de participações 
societárias, em ativos imobiliários destinados à locação temporária 
de espaços individuais e privativos sob a modalidade de self-storage; 
(ii) adquirir, deter, explorar, administrar, desenvolver, fiscalizar, alugar, 
dispor e prestar serviços para tais investimentos; (iii) realizar atividades 
incidentais ou auxiliares às mencionadas anteriormente; e (iv) deter 
participação como sócia, acionista ou quotista em outras sociedades 
que tenham como objeto social os negócios mencionados nos itens (i) 
a (iii) acima e/ou que tenham como objeto social a participação, como 
sociedade patrimonial, em quaisquer sociedades que tenham como 
objeto social os negócios mencionados nos itens (i) a (iii) acima. O 
plano de negócio da Companhia consiste na exploração de locações 
temporárias de espaços individuais do ramo de self-storage, em 
um empreendimento imobiliário localizado na cidade de São Paulo. 

Resumo das principais políticas contábeis – As principais políticas 
contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras 
estão descritas abaixo. Base de preparação: As demonstrações 
financeiras foram preparadas, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que incluem as práticas contábeis emanadas da 
Lei das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 
11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09 e os pronunciamentos, orientações 
e instruções emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), deliberados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
As demonstrações financeiras foram elaboradas no curso normal dos 
negócios. A Administração efetua uma avaliação da capacidade da 
Companhia de dar continuidade a suas atividadesdurante a elaboração 
das demonstrações financeiras. Em conexão com a preparação dessas 
demonstrações financeiras, a Administração efetuou análises e con-
cluiu por não existirem evidências de incertezas sobre a continuidade 
das operações da Companhia aqui apresentadas. A Diretoria autorizou 
a conclusão da preparação destas demonstrações financeiras em 
18 de março de 2022. Todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, 
e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão.

sentações falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Com-
panhia. – Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. – Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional. – Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 18 de março de 2022
 KPMG Auditores Independentes Ltda. 
 CRC 2SP 014.428/O-6

 Camila Coelho Querodia – CRC 1SP 294.059/O-8

As Demonstrações Financeiras completas estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/

REC UCP EPVL Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 28.888.655/0001-67

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)
Ativo 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6.612 5.889
Contas a receber 1.175 597
Créditos diversos 743 43
Tributos a Recuperar 213 170
Despesas Antecipadas 17 –
Total do ativo circulante 8.760 6.699

Não circulante
Contas a receber . 1.117 –
Imobilizado 616 –
Propriedade para investimento 117.400 116.534
Total do ativo não circulante 119.133 116.534

Total do ativo 127.893 123.233

Passivo 2021 2020
Circulante
Fornecedores 41 59
Valores a pagar para partes relacionadas 97 46
Obrigações tributárias 425 160
Obrigações trabalhistas e previdenciárias – 101
Adiantamento de clientes 1.165 657
Dividendos a pagar 3.166 –
Outras contas a pagar – 332
Total do passivo circulante 4.892 1.355
Não circulante
Impostos diferidos – 321
Total do passivo não circulante – 321
Patrimônio líquido
Capital social 122.741 13.441
Reserva Legal 259 –
Adiantamentos para futuro aumento de capital – 109.300
Prejuízos acumulados – (1.184)
Total do patrimônio líquido 123.000 121.557
Total do passivo e patrimônio líquido 127.893 123.233

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Em milhares de Reais)

Capital 
social

Reserva
 Legal

Adiantamento para futuro 
aumento de capital

Lucros/ Prejuízos 
acumulados

Patrimônio 
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2019 1.991 – (1.915) 1.991
Adiantamentos para futuro aumento de capital – – 120.750 – 120.750
Aumento de capital 11.450 – (11.450) – –
Lucro líquido do exercício – – – 731 –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 13.441 – 109.300 (1.184) 122.741
Aumento de capital 109.300 – (109.300) –
Lucro líquido do exercício – – – 6.372 –
Reserva Legal – 259 – (259) 259
Dividendos Mínimos Obrigatórios – – – (1.232) –
Dividendos Adicionais – – – (3.696) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 122.741 259 – – 123.000

Demonstrações do Resultado exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

2021 2020
Receita operacional líquida 9.083 2.036
Custo de Operação (1.706) (737)
Lucro bruto 7.377 1.299
Despesas operacionais
Despesa com pessoal (285) (135)
Despesas gerais e administrativas (113) (98)
Despesas tributárias (2) (5)
Despesas comerciais (162) –
Outras receitas/despesas 3 –
Lucro operacional antes do resultado finan-
ceiro 6.818 1.061

Resultado financeiro líquido 118 13
Receitas financeiras 221 19
Despesas financeiras (103) (6)
Lucro antes do IRPJ e da contribuição social 6.936 1.074
Impostos IRPJ e CSLL diferidos 321 (321)
Impostos IRPJ e CSLL (885) (22)
Lucro dos exercícios 6.372 731

Demonstrações do Resultado Abrangente exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020  (Em milhares de Reais)

2021 2020
Lucros dos exercícios 6.372 731
Outros resultados abrangentes – –
Total dos resultados abrangentes dos exercícios 6.372 731

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Método Indireto exercí-
cios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 

(Em milhares de Reais)

2021 2020
Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 6.936 1.074

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Ajustes para:
Depreciação e amortização 1.399 456
Provisão para participação nos Lucros (31) 96
Variações nas contas de ativo e passivo
Contas a receber (1.695) (597)
Créditos Diversos (700) (43)
Valores a receber de partes relacionadas – 48
Tributos a Recuperar (43) (168)
Despesas Antecipadas (17) –
Fornecedores (18) 55
Valores a pagar para partes relacionadas 50 11
Obrigações tributárias (1.207) 138
Obrigações trabalhistas e previdenciárias (70) (3)
Adiantamento de clientes 508 657
Outras contas a pagar (332) 332
Imposto de renda e contribuição social pagos 586 –
Caixa líquido gerado das atividades opera-
cionais 5.366 2.056

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições de imobilizado (642) –
Adições de propriedade para investimento (2.239) (116.924)
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
investimento (2.881) (116.924)

Fluxo de caixa das atividades de financia-
mento

Adiantamento para futuro aumento de capital – 120.750
Distribuição de Dividendos (1.762) –
Caixa líquido proveniente das atividades de 
financiamento (1.762) 120.750

Aumento líquido de caixa e equivalente de 
caixa 723 5.882

Caixa e equivalentes de caixa no início dos 
exercícios 5.889 7

Caixa e equivalentes de caixa no fim dos 
exercícios 6.612 5.889

Aumento líquido de caixa e equivalente de 
caixa 723 5.882

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da 
REC UCP EPVL Empreendimentos S.A. – São Paulo-SP
Examinamos as demonstrações financeiras da REC UCP EPVL 
Empreendimentos S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as 
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da REC UCP EPVL Empreendimentos S.A. 
em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais nor-
mas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. A administração da Companhia é responsável por essas 
outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a 
auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstra-
ções financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito. A administração é respon-

sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administra-
ção é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares de Reais, exceto quando mencionado de outra forma)
1. Contexto operacional – A Companhia foi constituída em 19 de 
outubro de 2017 e iniciou suas atividades em 1 de novembro de 
2017, na forma de sociedade anônima de capital fechado domi-
ciliada na Avenida Nove de Julho, 4939, 3 andar, Jardim Paulista, 
na cidade de São Paulo, SP, Brasil, com a denominação de REC 
UCP EPVL Empreendimentos S.A. A Companhia tem como objeto 
social: (i) realizar investimentos diretamente ou por meio de parti-
cipações societárias, em ativos imobiliários destinados à locação 
temporária de espaços individuais e privativos sob a modalidade de 
Self-storage; (ii) adquirir, deter, explorar, administrar, desenvolver, 
fiscalizar, alugar, dispor e prestar serviços para tais investimentos; 
(iii) realizar atividades incidentais ou auxiliares às mencionadas 
anteriormente; e (iv) deter participação como sócia, acionista ou 
quotista em outras sociedades que tenham como objeto social os 
negócios mencionados nos itens (i) a (iii) acima e/ou que tenham 
como objeto social a participação, como sociedade patrimonial, em 
quaisquer sociedades que tenham como objeto social os negócios 
mencionados nos itens (i) a (iii) acima. O plano de negócio da Com-
panhia consiste na exploração de locações temporárias de espaços 
individuais do ramo de self-storage, em empreendimento imobiliário 
localizado na cidade de São Paulo. 2. Resumo das principais 
políticas contábeis – As principais políticas contábeis aplicadas 

na preparação destas demonstrações financeiras estão descritas 
abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente 
no exercício apresentado, salvo disposição em contrário. 2.1. Base 
de preparação: As demonstrações financeiras foram preparadas, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as 
práticas contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações - Lei 
nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09 e 
os pronunciamentos, orientações e instruções emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), deliberados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). As demonstrações financeiras foram 
elaboradas no curso normal dos negócios. A Administração efetua 
uma avaliação da capacidade da Companhia de dar continuidade a 
suas atividades durante a elaboração das demonstrações financeiras. 
Em conexão com a preparação dessas demonstrações financeiras, a 
Administração efetuou análises e concluiu por não existirem evidên-
cias de incertezas sobre a continuidade das operações da Companhia 
aqui apresentadas. A Diretoria autorizou a conclusão da preparação 
destas demonstrações financeiras em 18 de março de 2022. Todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, 
e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas 
utilizadas pela Administração na sua gestão.

Thiago Augusto Cordeiro – Diretor
Thomas Daniel Conway – Diretor

Adriana Ruiz Alcazar
Contadora CRC 1SP 163.264/O-0

expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Com-
panhia. – Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. – Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em conti-
nuidade operacional. – Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e 
o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de março de 2022
 KPMG Auditores Independentes Ltda.
 CRC 2SP 014.428/O-6

 Camila Coelho Querodia CRC 1SP 294.059/O-8

As Demonstrações Financeiras completas estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/
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REC SS Santo André Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 14.783.639/0001-03

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais) 
Ativo 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 939 908
Contas a receber 54 76
Créditos diversos 4 8
Total do ativo circulante 997 992

Não circulante
Imobilizado 39 44
Propriedade para investimento 21.977 22.253
Total do ativo não circulante 22.016 22.297

Total do ativo 23.013 23.289

Passivo 2021 2020
Circulante
Fornecedores 54 67
Obrigações tributárias 152 111
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 13 82
Adiantamento de clientes 72 58
Valores a pagar para partes relacionadas 155 506
Dividendos a pagar 255 251
Total do passivo circulante 701 1.075
Patrimônio líquido
Capital social 22.192 22.192
Reserva legal 120 22

22.312 22.214
Total do passivo e patrimônio líquido 23.013 23.289

Demonstrações do resultado Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais) 

2021 2020
Receita operacional líquida 4.319 3.294
Custos da operação (901) (1.154)
Lucro bruto 3.418 2.140
Despesas operacionais
Despesa com ocupação (45) (25)
Despesa com pessoal (376) (370)
Despesas Gerais e Administrativas (518) (374)
Despesas Tributárias (1) (1)
Outras despesas – (155)
Lucro operacional antes do resul-
tado financeiro 2.478 1.215

Resultado financeiro líquido (32) (41)
Receitas financeiras 41 27
Despesas financeiras (73) (68)
Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 2.446 1.174

Impostos IRPJ e CSLL (486) (361)
Lucro líquido do exercício 1.960 813

Demonstrações do Resultado Abrangente Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais) 

2021 2020
Lucro líquido do exercício 1.960 813
Outros resultados abrangentes – –
Total dos resultados abrangentes dos 
exercícios 1.960 813

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 
(Em milhares de Reais) 

Capital social Reserva legal Prejuízos acumulados Patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2019 28.527 – (6.311) 22.216
Redução de capital (6.335) – 5.935 (400)
Lucro líquido do exercício – – 813 813
Reserva Legal – 22 (22) –
Dividendos mínimos – – (104) (104)
Dividendos adicionais – – (311) (311)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 22.192 22 – 22.214
Lucro líquido do exercício – – 1.960 1.960
Reserva Legal – 98 (98) –
Dividendos mínimos – – (466) (466)
Dividendos adicionais – – (1.396) (1.396)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 22.192 120 – 22.312

Demonstrações dos Fluxos de Caixa – Método indireto 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 

(Em milhares de Reais) 
2021 2020

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da CSLL 2.446 1.174
Ajustes para:
Depreciação e amortização 307 307
Provisão de perda estimada de crédito de liquidação 
duvidosa 76 156

Variações nas contas de ativo e passivo
Contas a receber (54) (129)
Créditos diversos 4 3
Fornecedores (13) 66
Obrigações tributárias 6 5
Obrigações trabalhistas e previdenciárias (69) 82
Adiantamento de clientes 14 46
Valores a pagar para partes relacionadas (351) 126
Imposto de renda e contribuição social pagos (451) (356)
Caixa líquido gerado nas atividades operacio-
nais 1.915 1.480

Fluxo de caixa das atividades de investi-
mentos

Adições de imobilizado (7) (19)
Adições de propriedade para investimento (19) (159)
Caixa líquido consumido pelas atividades de investi-
mento (26) (178)

Fluxo de caixa das atividades de financia-
mento

Redução de capital – (400)
Distribuição de dividendos (1.858) (163)
Caixa líquido consumido pelas atividades de 
financiamento (1.858) (563)

Aumento líquido de caixa e equivalente de 
caixa 31 739

Caixa e equivalentes de caixa no início dos 
exercícios 908 169

Caixa e equivalentes de caixa no fim dos 
exercícios 939 908

Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 31 739

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da 
REC SS Santo André Empreendimentos S.A. São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da REC SS 
Santo André Empreendimentos S.A. (“Companhia”), que compre-
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis 
significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da REC SS Santo André Empreendimentos S.A. em 31 
de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação 
à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes pre-
vistos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  A adminis-
tração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião 
sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Rela-
tório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 

nada a relatar a este respeito.  Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segu-
rança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos controles 

Thiago Augusto Cordeiro – Diretor
Thomas Daniel Conway – Diretor

José Antonio Bom Silva
Contador CRC 1SP 264.151-O4

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma) 
1. Contexto operacional – A Companhia foi constituída em 20 
de setembro de 2011, na forma de sociedade anônima de capital 
fechado. Em 30 de maio de 2020 a Companhia alterou sua razão 
social de MF SS Santo André Locação de Espaço S.A. para REC 
SS Santo André Empreendimentos S.A., cujo o endereço da sede é 
na Avenida Dom Pedro II nº 1.392, na cidade de Santo André - SP, 
Brasil. A Companhia tem como objeto social: (i) realizar investimentos 
diretamente ou por meio de participações societárias, em ativos 
imobiliários destinados à locação temporária de espaços individuais 
e privativos sob a modalidade de Self-storage; (ii) adquirir, deter, 
explorar, administrar, desenvolver, fiscalizar, alugar, dispor e prestar 
serviços para tais investimentos; (iii) realizar atividades incidentais 
ou auxiliares às mencionadas anteriormente; e (iv) deter participa-
ção como sócia, acionista ou quotista em outras sociedades que 
tenham como objeto social os negócios mencionados nos itens (i) a 
(iii) acima e/ou que tenham como objeto social a participação, como 
sociedade patrimonial, em quaisquer sociedades que tenham como 
objeto social os negócios mencionados nos itens (i) a (iii) acima.  O 
plano de negócio da Companhia consiste na exploração de loca-
ções temporárias de espaços individuais do ramo de self-storage, 
em um empreendimento imobiliário. 2. Resumo das principais 
políticas contábeis – As principais políticas contábeis aplicadas 

na preparação destas demonstrações financeiras estão descritas 
abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente 
no exercício apresentado, salvo disposição em contrário. 2.1. Base 
de preparação: As demonstrações financeiras foram preparadas, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as 
práticas contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações - Lei 
nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09 e 
os pronunciamentos, orientações e instruções emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), deliberados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC).  As demonstrações financeiras foram 
elaboradas no curso normal dos negócios. A Administração efetua 
uma avaliação da capacidade da Companhia de dar continuidade a 
suas atividadesdurante a elaboração das demonstrações financeiras. 
Em conexão com a preparação dessas demonstrações financeiras, a 
Administração efetuou análises e concluiu por não existirem evidên-
cias de incertezas sobre a continuidade das operações da Companhia 
aqui apresentadas.  A Diretoria autorizou a conclusão da preparação 
destas demonstrações financeiras em 18 de março de 2022. Todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, 
e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas 
utilizadas pela Administração na sua gestão. 

internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Com-
panhia. – Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. – Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional. – Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 18 de março de 2022
 KPMG Auditores Independentes Ltda. 
 CRC 2SP 014.428/O-6
 Camila Coelho Querodia 
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As Demonstrações Financeiras completas estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/

REC UCP Nações Unidas Empreendimentos S.A.
CNPJ: nº  14.966.564/0001-98

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Ativo Nota   2021   2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 1.065 998
Contas a receber 4 515 370
Créditos diversos  - 11
Tributos a Recuperar  6 5
Valores a receber de 
 partes relacionadas 6 901 767
Despesas Antecipadas  34 -
Total do ativo circulante  2.520 2.151

Não circulante
Contas a receber . 4 130 -
Imobilizado  1.554 211
Propriedade para investimento 5 32.898 33.189
Total do ativo não circulante  34.582 33.400
Total do ativo   37.102 35.551

Passivo Nota   2021   2020
Circulante
Fornecedores  65 29
Valores a pagar para partes relacionadas 6 107 136
Obrigações tributárias  178 164
Obrigações trabalhistas e previdenciárias  - 116
Adiantamento de clientes 7 48 48
Dividendos a pagar 8c 2.116 1.009
Outras contas a pagar  382 -
Total do passivo circulante  2.897 1.503
Não circulante
Impostos diferidos  - 41
Total do passivo não circulante  - 41
Patrimônio líquido
Capital social 8.a 26.459 26.459
Reserva Legal 8.b 450 253
Reserva de Lucros  7.296 7.296
Total do patrimônio líquido  34.205 34.008
Total do passivo e patrimônio líquido  37.102 35.551

Demonstrações do resultado
 Nota    2021    2020
Receita operacional líquida 10 5.606 4.856
Custo de Operação 11 (925) (639)
Lucro bruto  4.681 4.217
Despesas operacionais
Despesa com pessoal  (145) (357)
Despesas gerais e administrativas 12 (118) (225)
Depreciação e amortização  - (2)
Despesas tributárias  (2) (47)
Despesas comerciais  - (16)
Outras receitas/despesas  73 (260)
Lucro operacional antes do
 resultado financeiro  4.490 3.310
Resultado financeiro líquido  3 (88)
Receitas financeiras  6 9
Despesas financeiras  (3) (97)
Lucro antes do imposto de renda 
 e da contribuição social  4.492 3.222
Impostos IRPJ e CSLL diferidos  41 -
Impostos IRPJ e CSLL 13 (592) (525)
Lucro dos exercícios  3.942 2.697

Demonstrações do resultado abrangente
   2021   2020
Lucros dos exercícios 3.942 2.697
Outros resultados abrangentes - -
Total dos resultados abrangentes 
 dos exercícios 3.942 2.697

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
     Adiantamento 
   Reserva  para futuro
  Capital Reserva Reserva  aumento Lucros Patrimônio

Nota   social      Legal de Lucros        de capital acumulados       líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2019  25.209 118 7.296 1.250 - 33.873
Aumento de capital  1.250 - - (1.250) - -
Lucro líquido do exercício 7.b - - - - 2.697 -
Reserva Legal  - 135 - - (135) 135
Dividendos Mínimos Obrigatórios  - - - - (640) -
Dividendos Adicionais  - - - - (1.921) -
Saldos em 31 de dezembro de 2020  26.459 253 7.296 - - 34.007
Lucro líquido do exercício  - - - - 3.942 -
Reserva Legal 8.b - 197 - - (197) 197
Dividendos Mínimos Obrigatórios 8.c - - - - (936) -
Dividendos Ações Preferencias 8.c - - - - (1.696) -
Dividendos Adicionais 8.c - - - - (1.112) -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 8 26.459 450 7.296 - - 34.205

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
   2021    2020
Lucro antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 4.492 3.222
Fluxos de caixa das atividades 
 operacionais
Ajustes de receitas e despesas 
 não envolvendo o caixa
Depreciação e amortização 378 307
Provisão para participação nos Lucros (36) 116
Provisão de perda estimada de crédito 
 de liquidação duvidosa (220) 230
Variações nas contas de ativo e passivo
Contas a receber (55) (276)
Créditos Diversos 11 (11)
Valores a receber de partes relacionadas (134) (767)
Tributos a Recuperar (1) (5)
Despesas Antecipadas (33) -
Fornecedores 36 (123)
Valores a pagar para partes 
relacionadas (29) 136
Obrigações tributárias (1.143) (820)
Obrigações trabalhistas e previdenciárias (80) -
Adiantamento de clientes - 48
Outras contas a pagar 382 -
Imposto de renda e contribuição social pagos 565 265
Caixa líquido gerado das 
 atividades operacionais 4.133 2.322
Fluxo de caixa das atividades
  de investimentos
Adições de imobilizado (1.398) (217)
Adições de propriedade
 para investimento (32) (434)
Caixa líquido aplicado das 
 atividades de investimento (1.430) (651)
Fluxo de caixa das atividades 
 de financiamento
Distribuição de Dividendos (2.636) (1.553)
Caixa líquido consumido das
 atividades de financiamento (2.636) (1.553)
Aumento líquido de caixa 
 e equivalente de caixa 67 118
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início dos exercícios 998 880
Caixa e equivalentes de caixa 
no fim dos exercícios 1.065 998
Aumento líquido de caixa 
 e equivalente de caixa 67 118

Balanços patrimoniais

Notas explicativas às demonstrações financeiras

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas da REC UCP Nações Unidas Empreendimentos S.A . São Paulo - SP. Opinião: Exami-
namos as demonstrações financeiras da REC UCP Nações Unidas Empreendimentos S.A. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021, bem como as correspondentes 
notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da REC UCP Nações Unidas Empreendimentos S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos 
auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham 
as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores : A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a 
auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respei-
to. Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras : Nossos objeti-

vos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profis-
sional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os con-
troles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e
se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de março de 2022

KPMG Auditores Independentes  Camila Coelho Querodia
CRC 2SP014428/O-6 CRC 1SP294059/O-8

Contexto operacional: A Companhia foi constituída em 16 de 
dezembro de 2011, na forma de sociedade empresária limitada 
domiciliada na Avenida das Nações Unidas, nº 21.476, Vila Al-
meida, cidade de São Paulo, SP, Brasil, com a denominação de 
REC UCP Nações Unidas Empreendimentos S.A. A Companhia 
tem como objeto social: (a) realizar investimentos diretamente ou 
por meio de participações societárias, em ativos imobiliários des-
tinados à locação temporária de espaços individuais e privativos 
sob a modalidade de self-storage; (b) adquirir, deter, explorar, 
administrar, desenvolver, fiscalizar, alugar, dispor e prestar servi-
ços para tais investimentos; (c) realizar atividades incidentais ou 
auxiliares às mencionadas anteriormente; (d) deter participação 
como sócia, acionista ou quotista em outras Companhias que te-

nham como objeto social os negócios mencionados nos itens (a) 
e (b) e/ou que tenham como objeto social a participação, como 
Companhia patrimonial, em quaisquer Companhias que tenham 
como objeto social os negócios mencionados nos itens (a) e (c) 
acima. O plano de negócio da Companhia consiste na exploração 
de locações temporárias de espaços individuais do ramo de sel-
f-storage e logística, em empreendimento imobiliário localizado 
na cidade de São Paulo. Em 31 de dezembro de 2021 a Empresa 
possui capital circulante líquido negativo (“CCL”) no valor de R$ 
377. Isso ocorre em função dos dividendos a pagar provisionadas 
no exercício, visto que a Companhia vem operando normalmente 
e obtendo resultados positivos, a Administração não prevê difi-
culdades para honrar suas obrigações de curto prazo com recur-

sos gerados pela própria operação da Companhia nos próximos 
dozes meses. Resumo das principais políticas contábeis: As 
principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas de-
monstrações financeiras estão descritas abaixo. Essas políticas 
vêm sendo aplicadas de modo consistente no exercício apresen-
tado, salvo disposição em contrário. Base de preparação: As 
demonstrações financeiras foram preparadas, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as práticas 
contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 
6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09 
e os pronunciamentos, orientações e instruções emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), deliberados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As demonstrações fi-
nanceiras foram elaboradas no curso normal dos negócios. A Ad-
ministração efetua uma avaliação da capacidade da Companhia 
de dar continuidade a suas atividades durante a elaboração das 
demonstrações financeiras. Em conexão com a preparação des-
sas demonstrações financeiras, a Administração efetuou análises 
e concluiu por não existirem evidências de incertezas sobre a 
continuidade das operações da Companhia aqui apresentadas. A 
Diretoria autorizou a conclusão da preparação destas demonstra-
ções financeiras em 18 de março de 2022. Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente 
elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utiliza-
das pela Administração na sua gestão.

A Diretoria

Contador
 Adriana Alcazar - CRC 1SP163264-O0

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento do ITAU UNIBANCO S/A, a todos que o presente
edital virem ou interessar possa que, JAIME ALONSO LOPES ARDILA, colombiano,
solteiro, maior, sócio proprietário, RNE nº G235716-V-CGPI/DIREX/DPF, CPF nº
238.452.068-70, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Eduardo Tamer, nº 235,
Maranhão, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 10 (dez)
prestações em atraso, vencidas de 29/05/2021 a 28/02/2022, no valor de R$15.325,75
(quinze mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos), e respectivos
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$15.418,75 (quinze mil, quatrocentos
e dezoito reais e setenta e cinco centavos), que atualizado até 04/06/2022, perfaz o
valor de R$17,523,62 (dezessete reais e cinquenta e dois centavos), cuja planilha com
os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelo ITAU UNIBANCO S/A, para aquisição do imóvel localizado na Rua
François Adam, nº 9-C, abtiga Rua Dora, antiga Rua Projetada Dora, lote 09 da quadra
C, da planta particular, parte do quinhão 06 do antigo Sítio Caraguatá, bairro das
Mercês, Saúde, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 11 na matrícula nº
5.182. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado
nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última
publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15
(quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão
“inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome
do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após
o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 18 de março de 2022. O Oficial.

 01, 04 e 05/04

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL CARMEN MENDES CONCEIÇÃO,
Marcos Leme da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso
I, do Art. 15º, dos Incisos II e III do Art. 19º, do Estatuto Social, CONVOCA todos os
associados em conformidade com os Incisos I, II, III e IV, bem como do parágrafo
segundo, do Art. 6º, para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se aos 30 de
abril de 2022, em sua sede, na rua Vigário Taques Bitencourt, 195, Bairro Vila Miranda,
Santo Amaro, São Paulo, CEP.: 04755-060. A ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, será instalada, em primeira convocação, às 09:00h, com a
presença da metade mais um dos seus associados, ou, trinta minutos após, às
09:30h, em segunda convocação, com qualquer número, conforme o Art. 12º. A
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA visa deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1º -  Análise e Aprovação das Contas da Instituição no ano de 2021, 2º - Informação
e ajuste dos de renúncia, dos cargos de diretores na Instituição, conforme cartas de
renúncias enviadas via correios. 3º -  Entrada de novos diretores ao quadro, devido à
vacância de cargos. São Paulo, 30 de março  de 2022. Marcos Leme da Silva –
Presidente. Elias Jorge Calil Neto - Vice Presidente

Openet Telecom Tecnologia América Latina Ltda.
CNPJ nº 07.078.202/0001-03 - NIRE 35.219.447.666

Ata de Resolução de Sócia realizada em 31 de outubro de 2021
Data, Hora e Local: 31/10/2021, às 9h, na sede social da Sociedade, em SP/SP, na Praça General
Gentil Falcão, 108, 7º andar, Conj. 72, Cidade Monções, CEP 04571-150. Convocação: Dispensada
dada a presença da sócia representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 1.072, §2º
Lei 10.406/2002 (“Código Civil”). Presença: (a) Amdocs (Brasil) Ltda., CNPJ nº 02.458.184/0001-63
e NIRE 35.215.039.971, neste ato representada pelo seu administrador, Sr. Luiz Cezar Giacomazi,  RG
nº 15.181,139 e CPF nº 053.358.118-46, (“Amdocs Brasil”), única sócia representando a totalidade do
capital social da Openet Telecom Tecnologia América Latina Ltda., CNPJ nº 07.078.202/0001-03,
JUCESP - NIRE 35.219.447.666 (“Sociedade”). Ordem do dia: (A) Aprovar as seguintes matérias
relativas à incorporação da Sociedade pela Amdocs Brasil: (i) examinar, discutir e deliberar a respeito
do Protocolo de Incorporação e Justificação firmado nesta data pelas administrações da Sociedade e
da Amdocs Brasil (“Protocolo de Incorporação”); (ii) ratificar a nomeação e a contratação da Apsis
Consultoria e Avaliações Ltda., CNPJ nº 08.681.365/0001-30, CRC-RJ nº 005112/O-9 (“Avaliadora”),
para preparar o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, nos termos do artigo 8º da Lei
6.404/1976, com base no balanço patrimonial preparado com data-base de 30.09.2021 (“Laudo de
Avaliação”); (iii) deliberar acerca do Laudo de Avaliação; (iv) deliberar sobre a incorporação da Sociedade
pela Amdocs Brasil, com a consequente extinção da Sociedade; (v) deliberar acerca de outros assuntos
que sejam relevantes para a incorporação; e (vi) outros assuntos de interesse da Sociedade.
Deliberações adotadas por unanimidade: Foram aprovadas pela única sócia as seguintes matérias
relativas à incorporação da Sociedade pela Amdocs Brasil: (i) aprovação do Protocolo de Incorporação,
o qual integra esta ata como Anexo l; (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para
proceder à elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) tendo sido previamente consultada pela administração
da Sociedade, a Avaliadora realizou os estudos e elaborou o Laudo de Avaliação, o qual foi apresentado
aos presentes e totalmente aprovado na íntegra e sem ressalvas, justificando o valor atribuído à
Sociedade. O Laudo de Avaliação é parte desta ata como Anexo II; (iv) a aprovação da incorporação
da Sociedade pela Amdocs Brasil, nos termos do Protocolo de Incorporação; (v) caso a incorporação
seja aprovada pelas sócias da Amdocs Brasil, será extinta a Sociedade, com a transferência de todos
os seus bens, direitos e obrigações à Amdocs Brasil; e nos termos do Protocolo de Incorporação, a
incorporação não resultará em aumento de capital da Amdocs Brasil, tendo em vista que a Amdocs
Brasil já detém a totalidade das quotas representativas do capital social da Sociedade e, portanto, a
totalidade  dos ativos e passivos da Sociedade já estão refletidos na Amdocs Brasil pelo método de
equivalência patrimonial. Em função da incorporação haverá apenas a substituição contábil do
investimento detido pela Amdocs Brasil na Sociedade pelos ativos e passivos que compõem o acervo
líquido a ser incorporado; e (vi) nos termos do Protocolo de Incorporação, foi consignado que, com a
incorporação da Sociedade e a sua consequente extinção, a Amdocs Brasil será a sucessora legal da
Sociedade, a título universal e para todos os fins de direito, em todos os seus direitos e obrigações. Na
condição de sucessora da Sociedade, a Amdocs Brasil, por sua administração, praticará todos os atos
complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada, com amplos e gerais poderes para proceder
a todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessários de modo
a aperfeiçoar as operações acima. Encerramento e lavratura da ata:  Nada mais havendo a ser tratado,
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, 
foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. SP, 31/10/2021. Amdocs (Brasil) Ltda., p.  Luiz
Cezar Giacomazi. JUCESP - 71.332/22-4 em 09/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001354-44.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a TONY ISSA - ME, CNPJ 14.564.748/0001-21, na pessoa de seu representante legal e a TONY ISSA, 
CPF 234.423.908-18, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou-lhes uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, para 
cobrança de R$ 28.652,29 (nov/2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 4778000000630860168. 
Estando a parte executada em lugar ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL para que, em 03 dias, PAGUE o 
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, OPOR EMBARGOS, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito 
da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis 

revelia será nomeado curador especial. Fica ainda o executado INTIMADO do ARRESTO do veículo de placas CRF3853 
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Dólar fecha em
R$ 4,66 e

alcança menor
valor em
dois anos

Em mais um dia de alívio no
mercado financeiro, o dólar co-
meçou o mês de abril com forte
queda e fechou abaixo de R$ 4,70
pela primeira vez em dois anos.
A bolsa de valores ultrapassou
os 121 mil pontos e atingiu o ní-
vel mais alto em quase oito me-
ses.

O dólar comercial encerrou a
sexta-feira (1º) vendido a R$
4,667, com queda de R$ 0,094 (-
1,97%). A cotação operou em bai-
xa durante toda a sessão e caiu
ainda mais perto do fim das ne-
gociações.

A moeda norte-americana
está no menor valor desde 10 de
março de 2020, véspera de a Or-
ganização Mundial da Saúde
(OMS) decretar a pandemia de
covid-19. Com o desempenho de
hoje, o dólar encerra a semana
com recuo de 1,97%, a quinta se-
mana seguida de baixa. Em 2022,
a divisa acumula queda de 16,3%
em 2022.

No mercado de ações, o dia
também foi marcado pela eufo-
ria. O índice Ibovespa, da B3, fe-
chou aos 121.570 pontos, com
alta de 1,31%. Impulsionado por
ações de mineradoras e de em-
presas varejistas, o indicador
está no maior nível desde 11 de
agosto do ano passado.

No plano internacional, a di-
vulgação de que a taxa de de-
semprego nos Estados Unidos
caiu para 3,6% em março e atin-
giu o menor nível desde fevereiro
de 2020, antes da pandemia de co-
vid-19, animou os investidores.
Isso porque a criação de 431 mil
postos de trabalho veio abaixo do
esperado pelo mercado, o que re-
duz espaço para que o Federal
Reserve (Fed, Banco Central nor-
te-americano) aumente os juros
em 0,5 ponto percentual na próxi-
ma reunião. (Agencia Brasil) 427



SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 2, 3 E 4 DE ABRIL DE 2022Página 12 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da Alphaville S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral Ordi-
nária (“Assembleia”) que será realizada no dia 30 de abril de 2022, às 9h00, horário de Brasília, de forma ex-
clusivamente digital nos termos do artigo 4º, §2º, inciso I da Instrução CVM nº 481/09 (“ICVM 481”), com partici-
pação por meio de sistema eletrônico Microsoft Teams, com a possibilidade de envio do boletim de voto a distância, a 
fi m de deliberarem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações fi nanceiras, acompanhadas do relatório dos auditores 
independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (2) defi nir o número de membros 
que comporá o Conselho de Administração da Companhia; (3) deliberar acerca da independência dos candidatos para 
os cargos de membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; (4) deliberar acerca da proposta 
para concessão da dispensa do requisito previsto no artigo 147, §3º, I da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A.”) em relação ao candidato Diego Siqueira Santos; (5) eleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia; e (6) fi xar a remuneração global dos administradores da Companhia a ser paga no exercício social de 
2022. Informações Gerais: O Manual de Participação na Assembleia e a Proposta da Administração, bem como os 
demais documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, estão à disposição dos acionistas na sede da Com-
panhia, na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 4º andar, Pinheiros, CEP 
05.425-70, na página de Relações com Investidores da Companhia (https://www.alphavilleurbanismo.com.br/ri), na 
página da Comissão de Valores Mobiliários (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Bal-
cão (“B3”) (www.b3.com.br). Poderão participar da Assembleia os acionistas titulares de ações emitidas pela Compa-
nhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, nos termos do artigo 126 da Lei da S.A. Os acionistas, além de 
exibirem documentos hábeis de identifi cação, deverão apresentar, na hipótese de representação por procuração, ins-
trumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionista outorgante, na forma detalhada no Manual 
de Participação na Assembleia. Em atendimento ao artigo 3º da Instrução CVM nº 165/91 e ao artigo 4º da Instrução 
ICVM 481, a Companhia informa que o percentual mínimo do capital votante para requisição da adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento). Informa ainda 
que, nos termos do §1º do artigo 141 da Lei das S.A., o requerimento para a adoção do voto múltiplo deverá ser reali-
zado pelos acionistas até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. Participação de forma di-
gital, através do sistema eletrônico Microsoft Teams: De acordo com as disposições da Lei das S.A. e da ICVM 
481, a Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, através do sistema eletrônico Microsoft 
Teams, com a utilização de áudio e vídeo, sem a possibilidade de comparecimento físico, razão pela qual a participa-
ção do Acionista somente poderá ser via Microsoft Teams, pessoalmente ou por procurador devidamente constituí-
do, nos termos do artigo 21-C, §§2º e 3º da ICVM 481, caso em que o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da 
Assembleia, sem necessariamente votar; ou (ii) participar e votar na Assembleia (caso em que, se o acionista tiver en-
viado o boletim de voto a distância, as instruções de voto anteriormente enviadas serão desconsideradas). Além disso, 
os acionistas poderão exercer o seu direito de voto mediante o envio do boletim de voto a distância (“Boletim”). Os 
acionistas, representantes legais ou procuradores (“Participantes”) que desejarem participar da Assembleia por meio 
do sistema eletrônico deverão efetuar o seu cadastro até o dia 28 de abril de 2022 (inclusive), mediante o envio 
de um e-mail para ri@alphaville.com.br, com o seguinte título “Cadastro para participação na AGO 2022”, juntamen-
te com o envio da documentação necessária, conforme indicado abaixo. Para fi ns de cadastro, os Acionistas deverão 
enviar: (i) acionistas pessoa física: documento de identifi cação com foto; (ii) acionistas pessoa jurídica: cópias do últi-
mo estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação e de 
documento de identifi cação com foto do(s) representante(s) legal(is); (iii) acionistas que sejam fundos de investimen-
to: cópias do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador ou ges-
tor (conforme o caso), além da documentação societária outorgando poderes de representação e de documento de 
identifi cação com foto do(s) representante(s) legal(is); (iv) acionistas estrangeiros: mesma documentação aplicável aos 
acionistas brasileiros, traduzida para o português por tradutor juramentado, exceto se originalmente lavrada em língua 
portuguesa, inglesa ou espanhola. Os Participantes deverão consultar o Manual de Participação na Assembleia, que es-
tabelece em maiores detalhes os documentos necessários ao credenciamento prévio, à participação virtual e a forma 
de recebimento do link de acesso à Assembleia. A solicitação de cadastro para participação na Assembleia através do 
sistema eletrônico deverá ser recebida pela Companhia impreterivelmente até o dia 28 de abril de 2022. Nos termos 
do artigo 5º, §3º, da ICVM 481, não será admitido o acesso ao Microsoft Teams dos acionistas ou procuradores que não 
apresentarem os documentos de participação necessários no prazo aqui previsto. A Assembleia será gravada, nos ter-
mos do Artigo 21-C, §1º, inciso III da ICVM 481. A Companhia não se responsabilizará por problemas de conexão que 
os participantes credenciados possam enfrentar ou outras situações que não estejam sob o controle da Companhia, 
tais como instabilidade na conexão com a internet ou incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento do 
participante. Boletim de Voto a Distância: O Acionista que optar por exercer seu direito de voto através do Bole-
tim poderá: (i) caso o acionista tenha ações de emissão da Companhia depositadas em instituições de custódia, trans-
mitir as instruções de voto para as instituições de custódia, que encaminharão as manifestações de voto à Central De-
positária da B3, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pela respectiva instituição de 
custódia; (ii) caso o acionista tenha ações de emissão da Companhia depositadas em instituição fi nanceira depositá-
ria responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, a saber, o Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”), transmi-
tir as instruções de voto para o Bradesco, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo 
Bradesco; ou (iii) preencher o Boletim e enviá-lo diretamente à Companhia, de forma digital ou física, observados os 
procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos abaixo. Nos termos do artigo 21-B da ICVM 481, o Boletim, de-
vidamente preenchido e acompanhado da respectiva documentação, será considerado válido apenas se recebido pela 
Companhia, pelos agentes de custódia ou pelo escriturador de ações da Alphaville em plena ordem, conforme os res-
pectivos procedimentos aplicáveis, até 7 (sete) dias antes da data da Assembleia, ou seja, até 23 de abril de 2022 
(inclusive), salvo se prazo diverso for estabelecido por seus agentes de custódia ou pelo escriturador, inclusive em ra-
zão de não se tratar de dia útil. O Acionista que optar por exercer seu direito de voto a distância por meio de envio do 
Boletim diretamente à Companhia deverá encaminhar o Boletim devidamente preenchido, rubricado e assinado, acom-
panhado dos documentos listados acima, conforme aplicáveis, de forma exclusivamente digital, ao endereço eletrôni-
co ri@alphaville.com.br, com o seguinte título: “Boletim de Voto a Distância AGO 2022”. Caso o Acionista opte pelo 
envio do Boletim diretamente à Companhia de forma física, deverá fazê-lo na sede da Companhia, localizada na Ave-
nida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-070, aos cuidados do Departamento de Relações 
com Investidores da Companhia. Não obstante a possibilidade do envio do Boletim e demais documentos de forma fí-
sica, a Companhia solicita aos acionistas que desejarem enviar o Boletim diretamente à Companhia que, na medida do 
possível, adotem a forma digital de envio, conforme indicado acima. O Boletim encontra-se disponível na página de 
Relações com Investidores da Alphaville (www.alphavilleurbanismo.com.br/ri), na página da CVM (https://www.gov.br/
cvm/pt-br), na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br) e na sede da Companhia. Solicitamos 
aos acionistas que verifi quem as regras previstas na ICVM 481, bem como as orientações e prazos constantes no Ma-
nual de Participação na Assembleia para maiores informações, inclusive com relação às instruções de preenchimento 
e documentos que deverão acompanhar o Boletim, caso enviado diretamente à Companhia.

São Paulo, 31 de março de 2022.
Ricardo Leonel Scavazza - Presidente do Conselho de Administração

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Companhia Aberta - NIRE 35.300.340.949 - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de Março de 2022
Data, Hora, Local: 10.03.2022, às 08 horas, na sede social, Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, São Paulo/SP. Pre-
sença: totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Daniel Monteiro Coelho De Magalhães, Presi-
dente; Andressa Maciel Scerni, Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. No item (i) em relação à RCA de março, re-
gistrada na JUCESP sob o nº 170.414/21-8 em 15.04.2021, os Srs. Conselheiros deliberaram, pela rerratifi cação da re-
ferida ata a fi m de deixar explicito que a autorização para a emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários - CRI e 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio - CRA até R$ 80.000.000.000,00 refere-se tanto à ofertas públicas com am-
plos esforços de colocação, conforme rito da Instrução CVM 400/03 quanto para aquelas com esforços restritos de 
acordo com o rito da Instrução CVM 476/09. 2. Em relação ao item (ii) os Srs. Conselheiros deliberaram, ratifi car as de-
mais deliberações tomadas na supracitada Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 
04.03.2021. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 10.03.2021. Mesa: Daniel Monteiro Coelho De Magalhães - Pre-
sidente, Andressa Maciel Scerni - Secretária. Conselheiros: Ivo Vel Kos, Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras, Daniel 
Monteiro Coelho De Magalhães. JUCESP nº 161.134/22-1 em 29.03.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Arcadis Logos S.A.
CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 16/02/2022.
16/02/2022, às 11h, na sede social. Convocação: dispensada, presença de todos os acionistas.Mesa: 
Karin Marangoni Ferrara Formigoni - Presidente,  e Carla Casagrande Ribeiro - Secretária .  
Deliberações: (i) alteração do cargo do Sr. Rodrigo Braga Santini , do atual cargo de Diretor Executivo 
sem designação específica, para o cargo de Diretor de Operações a partir de 1º/02/2022. Adicionalmente, 
os acionistas resolvem ratificar a reeleição dos demais atuais membros da Diretoria, cujos mandatos 
se estenderão até a data da realização da AGO que aprovar as contas do exercício social a encerrar-
se em 31/12/2021, a saber: Diretora Geral e Diretora de Negócios, Karin Marangoni Ferrara Formigoni , 
Diretora Jurídica e de Compliance, Carla Casagrande Ribeiro , Diretor Comercial Geral e Diretor 
Comercial de Negócios, José Carlos de Souza e Castro Valsecchi , Diretor Financeiro, Ralph Barnard 
Alves da Mata , Diretora Executiva sem designação específica: Sandra Elisa Favorito Raimo , e Diretor 
de Operações: Rodrigo Braga Santini . Encerramento : Nada mais. SP, 16/02/2022. Carla Casagrande 
Ribeiro - Secretária. JUCESP - 110.067/22-8 em 23/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

V.B. PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ 22.575.279/0001-74 - NIRE 35300478355

Extrato Ata da Assembleia Geral Extraordinária
21/02/2022, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensado a convocações.  

Totalidade do Capital Social. Mesa: 
Baldan Cavichia. Deliberações: a) aprovam a antecipação de distribuição antecipada de 

dividendos, nos termos propostos pela Diretoria, a ser realizada em 22/02/2022. Encerra-
mento: Foram encerrados os trabalhos. Jucesp nº 147.773/22-2 em sessão de 23/03/2022.  

Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
NIRE 35.300.340.949 - CNPJ: 08.769.451/0001-08

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2022
Data, Hora, Local: 03.03.2022, às 10 horas na sede social, Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, São Paulo/SP. Pre-
sença: totalidade do capital social. Mesa: Daniel Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; Andressa Maciel Scer-
ni, Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. a alteração da forma de representação da Companhia, com a conse-
quente alteração do § 3º e inclusão do § 4º do art. 15 do Estatuto Social e renumerando os demais itens, para refl etir 
a referida aprovação, que passará a vigorar com a seguinte redação: Artigo 15: A Diretoria será composta por no mí-
nimo 2 e no máximo 7 Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor de Re-
lação com os Investidores, 1 Diretor de Operações, 1 Diretor de Gente e Inovação, 1 Diretor de Tecnologia e 1 Diretor 
de Compliance, sendo permitido o acúmulo de funções pelo (s) Diretor(es), salvo pelo Diretor de Compliance que não 
poderá acumular funções. § 1º – Os Diretores eleitos tomarão posse de seus cargos mediante a assinatura de seus res-
pectivos termos de posse. § 2º – Os Diretores fi carão dispensados de prestar caução. § 3º – A representação ativa e 
passiva da Companhia e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento, competirá ao (i) Diretor Presidente em 
conjunto com qualquer 1 Diretor, (ii) quaisquer 2 Diretores, em conjunto, (iii) qualquer Diretor em conjunto com qual-
quer 1 Procurador, ou ainda (iv) 1 Procurador Classe A em conjunto com 1 Procurador Classe B, observado o disposto 
abaixo: (a) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia cujo valor esteja acima de 
R$ 50.000.000,00 incumbirão e serão obrigatoriamente praticados pelo Diretor Presidente em conjunto com qualquer 
outro Diretor; (b) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia acima de R$ 
10.000.000,00 e até o limite de R$ 50.000.000,00, inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por 
quaisquer 2 Diretores em conjunto; (c) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia 
acima de R$ 1.000.000,00 e até o limite de R$ 10.000.000,00, inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente pratica-
dos por 2 Diretores em conjunto, ou por qualquer 1 Diretor em conjunto com qualquer 1 Procurador; (d) atos que re-
sultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia até o limite de R$ 1.000.000,00, inclusive, incum-
birão e serão obrigatoriamente praticados por 2 Diretores em conjunto, por qualquer 1 Diretor em conjunto com qual-
quer 1 Procurador, ou por qualquer 1  Procurador de Classe A em conjunto com qualquer 1 Procurador de Classe B. § 

4º – Independentemente dos limites de representação acima estipulados, a representação da Companhia (i) perante a 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, o Banco Central do Brasil – BACEN, a Secretaria da Receita Federal, a Caixa 
Econômica Federal, o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, a Bolsa de Valores, a Central de Custódia e de Li-
quidação Financeira de Títulos – CETIP, ou quaisquer outros órgãos públicos em geral, federais, estaduais ou munici-
pais, ou demais instituições públicas ou privadas, (ii) para fi ns de liberação de garantias outorgadas em favor da Com-
panhia, inclusive garantias que recaiam sobre imóveis (tais como hipoteca ou alienação fi duciária), bem como (iii) em 
todos e quaisquer documentos relacionados à emissões de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio e Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários, poderá ser realizada por quaisquer 2 Diretores em conjunto, ou por qualquer Diretor em 
conjunto com qualquer 1 Procurador, ou por 1 Procurador Classe A em conjunto com 1 Procurador Classe B. § 5º – Nos 
atos de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser necessariamente representada na forma do subitem ‘(i)’ 
do § 3º do presente Artigo, devendo as procurações conter prazo de validade não superior a 1 ano, com exceção da-
quelas para fi ns judiciais, além da descrição específi ca dos poderes conferidos. Os Diretores deverão manter na sede 
social uma relação atualizada das procurações em vigor outorgadas pela Companhia. § 6º – Compete à Diretoria o le-
vantamento do balanço geral, das demonstrações de resultado e dos relatórios da administração, bem como a submis-
são de tais informações para manifestação e aprovação pela Assembleia Geral. § 7º – As Reuniões da Diretoria serão 
consideradas validamente instaladas na presença de todos os Diretores eleitos, caso em que, independerá de convoca-
ção. § 8º – As deliberações das Reuniões da Diretoria serão tomadas pela maioria dos votos dos Diretores e serão re-
gistradas no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. § 9º – Quaisquer atos estranhos ao objeto social e aos negócios 
da Companhia praticados por qualquer Diretor, procurador ou empregado da Companhia, como, por exemplo, outorga 
de avais, fi anças, endossos e outras garantias, deverão ser previamente autorizados pela Assembleia Geral, sob pena 
de nulidade absoluta. § 10º – A remuneração global dos Diretores será estabelecida na reunião de Conselho de Admi-
nistração que os eleger. 2. Consolidação do estatuto social da Companhia e a autorização, à administração da Compa-
nhia, para a prática de todos os atos, registros e publicações necessários, e as demais medidas que se fi zerem indis-
pensáveis para implementar o quanto deliberado na presente assembleia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
03.02.2022. Daniel Monteiro Coelho De Magalhães - Presidente, Andressa Maciel Scerni - Secretária. Acionista pre-
sente: Virgo Holding S.A. JUCESP nº 156.228/22-1 em 23.03.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Vacinas usadas no Brasil
contra covid 19 elevam

proteção contra reinfecções
A imunização com as vaci-

nas contra covid-19 utilizadas
no Brasil aumenta a proteção
mesmo nas pessoas que já tive-
ram casos da doença previa-
mente, mostra um estudo publi-
cado na quinta-feira (31) na re-
vista Lancet por pesquisadores
do projeto Vigivac, da Funda-
ção Oswaldo Cruz (Fiocruz). O
estudo indica que a vacinação
reduz, principalmente, a ocorrên-
cia de hospitalizações e óbitos.

Os pesquisadores constata-
ram que a efetividade dos
imunizantes contra internação
ou morte, 14 ou mais dias após
a conclusão do esquema
vacinal, foi de 81,3% para a
CoronaVac, 89,9% para a
AstraZeneca, 57,7% para a
Janssen e 89,7% para a Pfizer. Já
contra quaisquer casos sinto-
máticos, foi encontrada uma
efetividade de 39,4% para a
Coronavac, 56% para a
AstraZeneca, 44% para a
Janssen e 64,8% para a Pfizer.

“Muitos países recomen-
dam que uma dose é suficiente
para indivíduos previamente
infectados. Nós constatamos
que uma segunda dose de
CoronaVac, AstraZeneca e Pfizer
garantiu uma proteção adicional
significativa contra infecções
sintomáticas e casos severos”,
afirma o artigo, que acrescenta
que há uma queda de anticorpos
nos nove meses seguintes à re-
cuperação dos pacientes e que
uma exposição repetida ao
antígeno, por meio da vacina-
ção, é capaz de aumentar a di-
versidade de anticorpos e a pro-
teção contra variantes.

“Consideradas conjunta-
mente, essas descobertas po-
dem ajudar a explicar os bene-
fícios adicionais de uma segun-
da dose entre indivíduos que
foram previamente infectados,
apesar da resposta imune ro-
busta produzida pela primeira
dose”.

Para realizar a pesquisa, os
cientistas identificaram cerca de

213 mil pessoas com sintomas
que realizaram teste RT-PCR ao
menos 90 dias após uma infecção
inicial pelo coronavírus e também
após o início do programa de va-
cinação. Nesse universo, foram
constatadas 30.910 pessoas com
casos confirmados de reinfecção
pelo SARS-CoV-2.

A análise teve como base os
dados nacionais de notificação,
hospitalização e vacinação de
covid-19, no período de 24 de fe-
vereiro de 2020 a 11 de novembro
de 2021, anterior à chegada da
variante Ômicron ao Brasil.

O artigo pondera que a
metodologia utilizada tem limita-
ções, como a impossibilidade de
comparar a efetividade de acordo
com a faixa etária, já que a idade
média das pessoas analisadas era
de 36 anos, com 75% do público
em idade inferior a 45 anos.

Outro ponto levantado é que
as vacinas foram introduzidas no
calendário em períodos diferen-
tes, o que pode fazer com que a
efetividade daquelas aplicadas

mais cedo saia prejudicada na
comparação com as que foram
aplicadas mais tarde, uma vez
que a imunidade tende a cair
com o tempo.

Os pesquisadores também
não dispunham de dados so-
bre qual variante havia causa-
do cada caso, o que também
poderia afetar a efetividade, e
ponderam ainda que pode ha-
ver diferenças na precisão dos
testes RT-PCR usados em di-
ferentes partes do país.

A pesquisa contou com fi-
nanciamento da própria
Fiocruz, do Conselho Nacio-
nal de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico (CNPq),
da Fundação Carlos Chagas
Filho de Amparo à Pesquisa do
Estado do Rio de Janeiro
(Faperj) e da empresa JBS. O
trabalho também teve o apoio
do Instituto de Saúde Carlos
III, do Ministério da Ciência e
Inovação da Espanha e do
Governo da Catalunha. (Agen-
cia Brasil)

Nova lei prevê prisão
para servidor que

destratar vítima de
violência

A partir da sexta-feira (1o), o
servidor que submeter vítimas
ou testemunhas de crimes vio-
lentos a constrangimentos des-
necessários pode pegar até um
ano de cadeia, além de multa. A
previsão consta na lei de vio-
lência institucional, publicada
no Diário Oficial da União
(DOU).

Pela nova legislação, comete
o crime de violência institucional,
um tipo de abuso de autoridade,
todo servidor que “submeter qual-
quer vítima de infração ou teste-
munha de crimes violentos a pro-
cedimentos desnecessários,
repetitivos ou invasivos, que as
levem a reviver, sem estrita ne-
cessidade, a situação de violên-
cia ou outras situações potenci-
almente geradoras de
estigmatização e sofrimento”.

A nova lei foi aprovada pelo
Senado no último dia 8 de mar-
ço, Dia Internacional da Mulher.

Ao votar, a relatora, senado-
ra Rose de Freitas (MDB-ES),
frisou que a legislação foi mo-
tivada pela repercussão do
caso Mariana Ferrer, uma ví-
tima de violência sexual em
Santa Catarina que foi humi-
lhada pelo advogado do acu-
sado durante audiência, sem
que houvesse intervenção do
juiz ou do promotor.

O texto da nova lei prevê
punição ainda para a
revitimização, que é quando
o agente público intimida a ví-
tima ou testemunha de crime
violento. Nesse caso, a pena
poderá será aplicada em do-
bro ao servidor.

Se o servidor não intervir
diante de uma intimidação fei-
ta por terceiros – como um
advogado durante um julga-
mento, por exemplo – a pena
pode ser acrescida de dois ter-
ços.  (Agencia Brasil)

Prova de vida por
meio digital foi feita
por mais de 300 mil

pessoas
Desde maio de 2021 mais de

300 mil aposentados, pensionis-
tas do serviço público federal e
anistiados políticos recorreram
a canais digitais para compro-
var, remotamente, que estão vi-
vos e, portanto, fazem jus aos
benefícios previdenciários que
recebem da União.

Para o Ministério da Econo-
mia, o resultado indica a boa
aceitação das tecnologias
adotadas para facilitar a vida de
quem, antes, precisava se des-
locar até uma agência bancária
para se submeter à chamada
prova de vida, procedimento
pelo qual cerca de 720 mil
beneficiários têm de passar to-
dos os anos para continuar re-
cebendo seus pagamentos.

A obrigatoriedade desse
grupo de pessoas realizarem a
prova de vida foi suspensa en-
tre março de 2020 e setembro de
2021, devido à pandemia da
covid-19. Com a volta da
obrigatoriedade, a partir de 1º de
janeiro deste ano, os servido-
res públicos federais aposenta-
dos, pensionistas e anistiados
voltaram a seguir o calendário
habitual, devendo comprovar
que estão vivos no mês em que
fazem aniversário.

Uma das opções que apo-
sentados e pensionistas do ser-
viço público federal e anistiados
políticos civis da Administração
Pública Federal podem utilizar é
a Prova de Vida Digital, dispo-
nível na plataforma SouGov.br,
desenvolvida pela Secretaria
Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital, do
Ministério da Economia.

Para fazer a Prova de Vida
Digital, o interessado precisa ter
sua identificação digital
(biometria) cadastrada junto ao
Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
ou ao Departamento Nacional
de Trânsito (Denatran). Com
isso e o aplicativo Gov.br insta-
lado em um smartphone, a pes-
soa pode fazer a validação facial
e comprovar, remotamente, que
está vivo, seguindo passo a
passo as instruções fornecidas
pelo próprio aplicativo.

No SouGov.br também é
possível acompanhar a situação
da prova de vida, obter o com-
provante e receber notificações
de prazos.

Outra ferramenta que, de
acordo com o Ministério da Eco-
nomia, tem facilitado a vida do
público-alvo da Prova de Vida
da Administração Pública Fede-
ral é o Analytics. Disponível
desde julho de 2021 para apo-
sentados e pensionistas que
têm conta no Banco do Brasil, a
ferramenta utiliza ciência de da-
dos para, a partir do cruzamen-
to de uma série de informações,
comprovar que o usuário conti-
nua vivo.

Quem faz a prova de vida
usando o Analytics é informa-
do, via mensagem de SMS,
aplicativo de celular, internet ou
terminais de autoatendimento
do banco, que a comprovação
foi realizada e que estará vigen-
te até o próximo período. (Agen-
cia Brasil)

Ministério orienta
afetados por greve do

INSS a reagendar
atendimentos

A greve dos servidores do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social
(INSS) chegou, na sexta-feira (1º),
ao seu décimo dia, afetando o aten-
dimento aos segurados de ao me-
nos 21 estados, além do Distrito
Federal, onde as atividades
presenciais estão paralisadas.

Segundo a Federação Nacional
dos Sindicatos dos Trabalhadores
em Saúde, Trabalho, Previdência e
Assistência Social (Fenasps), parte
da categoria aderiu à paralisação nos
seguintes estados: Acre; Amapá;
Alagoas; Bahia; Ceará; Espírito San-
to; Goiás; Tocantins; Minas Gerais;
Mato Grosso; Mato Grosso do Sul;
Pará; Pernambuco; Paraná; Piauí;
Rio Grande do Norte; Rio Grande
do Sul; Rondônia; Santa Catarina;
São Paulo; Sergipe e no Distrito Fe-
deral. E segue mobilizada nas ou-
tras unidades federativas.

Entre as principais reivindica-
ções dos servidores estão a re-
composição salarial de 19,99% -
referente a perdas inflacionários
dos últimos três anos (2019, 2020
e 2021); abertura imediata de ne-
gociação; melhoria das condi-
ções de trabalho e a realização de
concurso público para recompo-
sição da força de trabalho.

Para tentar minimizar os impac-
tos da paralisação, o Ministério
do Trabalho e Previdência reco-
menda que os contribuintes da
seguradora pública que deixarem
de ser atendidos devido à greve
dos servidores usem o aplicativo
Meu INSS para remarcar os pro-
cedimentos agendados.

Para remarcar o atendimento, o
segurado deve acessar o aplicativo
disponível no endereço eletrônico.

Caso esteja utilizando o serviço
pela primeira vez, o interessado
deverá cadastrar uma senha de
acesso. Depois, basta clicar, su-
cessivamente, sobre as abas
serviços, benefícios, auxílio-do-
ença, perícia e, por fim, em re-
marcar perícia.

Para evitar prejuízos finan-
ceiros aos segurados cuja perí-
cia for impactada pela paralisa-
ção dos servidores, o INSS le-
vará em conta a data em que o
primeiro atendimento tinha sido
originalmente agendado.

Em meio às negociações em
torno das reivindicações de
seus servidores, o INSS pas-
sou, na quinta-feira (31), pela
troca de comando da
autarquia. Até então presiden-
te do instituto, José Carlos
Oliveira assumiu o Ministério
do Trabalho e Previdência.

Servidor público de carreira
do INSS há 37 anos, Oliveira dei-
xou a presidência do instituto
para substituir o ex-ministro
Onyx Lorenzoni, que estava à
frente do ministério desde agos-
to de 2021. Onyx e outros oito
ministros de Estado deixaram
seus cargos para disputar as
próximas eleições. São eles
Damares Alves (Mulher, Famí-
lia e Direitos Humanos); Tarcísio
de Freitas (Infraestrutura); Mar-
cos Pontes (Ciência e
Tecnologia e Inovações); Rogé-
rio Marinho (Desenvolvimento
Regional); Tereza Cristina (Agri-
cultura); Flávia Arruda (Secre-
taria de Governo); João Roma
(Cidadania) e Gilson Machado
(Turismo). (Agencia Brasil)
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Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.
CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87

continua

1. Sobre a Companhia: 1.1. Aos acionistas: Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de 
V.Sas. as Demonstrações Financeiras acompanhadas do Relatório dos auditores independentes, 
elaboradas de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil e expressando os resultados 
alcançados no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. Neste período, a Conces-
sionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (“ViaMobilidade 
Linhas 8 e 9” ou “Companhia”) continuou enfatizando a implementação do seu modelo de gestão 

-
soas, como sua atuação no monitoramento, gerenciamento e comunicação com o foco no cliente, 
objetivando a melhoria contínua da segurança, da orientação, do conforto, da mobilidade e da 

1.2. Apresentação: A Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de 
Trens Metropolitanos de São Paulo S.A., com sede em São Paulo, Município de Osasco, tem como 
objeto principal a prestação dos serviços de operação, manutenção e conservação, modernização 
e ampliação das instalações existentes, e aquisição de material rodante, propiciando melhorias 
de desempenho e de qualidade aos serviços prestados de transporte público de passageiros das 
Linhas 8 - Diamante e Linha 9 - Esmeralda. 1.3. Contrato de Concessão: A Companhia foi cons-
tituída em 21 de maio de 2021 e assinou o contrato de Concessão em 30 de junho de 2021. A ON 
Trilhos - Administração e Participações S.A. (“ON Trilhos”), subsidiária integral, foi constituída 
em 22 de dezembro de 2021, com o objetivo de explorar as receitas comerciais da Companhia. 
A concessão tem prazo de 30 anos, contados a partir da data da emissão de Ordem de Início da 
Operação Comercial das Linhas: 8 - Diamante e 9 - Esmeralda, que ocorreu em 27 de janeiro de 
2022. A ON Trilhos - Administração e Participações S.A. (“ON Trilhos”), subsidiária integral, foi 
constituída em 22 de dezembro de 2021, com o objetivo de explorar as receitas comerciais da 
Companhia. Fase Pré-Operacional: Iniciou-se a partir da assinatura do Contrato (30 de junho de 
2021) e teve duração de 210 dias, com o objetivo de capacitar a Companhia para a assunção do 
Serviço Concedido e lhe transferir a Infraestrutura existente. A Fase Pré-Operacional foi dividida 
nas seguintes etapas:  1° ao 60° dia: capacitação dos multiplicadores, desenvolvimento de 
sistema de gestão e de manutenção, entrega dos projetos, manuais e documentação técnica, 
constituição do1 Comitê de Convivência (1 Grupo composto por representantes da CMCP, da CPTM 
e da CONCESSIONÁRIA, responsável por tratar as interfaces inerentes à operação do SISTEMA 
METROFERROVIÁRIO, decorrentes da interação entre os diferentes operadores públicos e privados, 

-
co operacionais);  61° ao 150° dia: capacitação dos colaboradores da Companhia pelos multi-
plicadores, desenvolvimento e entrega dos planos de operação, manutenção e seguros, avaliação 
do inventário;  151° ao 210° dia: operação e manutenção do trecho operacional, recebimento 

do plano operacional e de manutenção. Durante esse período não houve remuneração de tarifa. 

Neste contrato estão previstos os seguintes investimentos obrigatórios por parte da Companhia: 
 Reforma ou ampliação de 36 estações (Atendimento Normas de Acessibilidade, NRs, AVCB); 
 Construção da estação Ambuitá;  Readequação do Pátio Presidente Altino;  Construção de 

3 novas instalações para a CPTM;  Aquisição 36 trens novos (288 carros) - Primeiro trem dispo-
nível no 18º mês após assinatura do Contrato de Concessão;  Aquisição de veículos auxiliares 
e equipamentos de manutenção;  Infraestrutura de circulação (Via Permanente/Rede Aérea em 
Osasco, Energia, Telecom e Sinalização);  Erradicação de quase todas as passagens em nível. 
2. Desempenho Econômico-Financeiro: 
Em R$ Mil 2021
Receita Operacional Bruta (incluída a Receita de Construção) 16.261
(+) Receita de Construção 16.261
Custos e Despesas (a) (30.392)
- Serviços de Terceiros (3.088)
- Custo com Pessoal (11.001)
- Custo de Construção (16.261)
- Outros Custos e Resultados Operacionais (42)
EBIT ajustado (14.131)
Margem EBIT ajustada (b) 0,0%
EBIT (c) (14.131)
Margem EBIT 86,90%
EBITDA (b) (14.131)
Margem EBITDA 86,90%
EBITDA ajustado (14.131)
Margem EBITDA ajustada (f) 0,0%
Resultado Financeiro Líquido (60.663)
Prejuízo antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (74.794)
Imposto de Renda e Contribuição Social 25.280
Prejuízo líquido do período (49.514)
Receita Operacional Bruta: A Operação iniciou-se em janeiro de 2022, durante a fase Pré-opera-
cional não houve apuração de receita, sendo o grupo composto substancialmente com a receita de 
construção. Custos e Despesas: Durante o período Pré-operacional os custos de operação foram 
capitalizados, sendo contabilizados apenas os custos administrativos necessários para o início da 
operação. Resultado Financeiro Líquido: Em junho de 2021 foi realizada captação de Empréstimo 
Ponte no montante de R$ 1.600.000, para pagamento da Outorga e Investimentos iniciais. Im-
posto de Renda e Contribuição Social: Não houve apuração de Imposto de Renda e Contribuição 
Social devido ao Resultado Negativo, durante a fase Pré-Operacional. Investimentos: Em 2021, a 

Companhia realizou investimentos necessários para iniciar a operação. 
3. Estratégia e Gestão: 3.1. Governança Corporativa: A Companhia possui estrutura de gover-
nança corporativa que inclui o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva. A composição 
da alta gestão busca valorizar o equilíbrio e a igualdade de oportunidades durante os processos 
de tomada de decisão. Por isso, todos os acionistas controladores têm participação efetiva no 
Conselho de Administração, aprovando medidas de forma coletiva. 3.2. Gestão de Pessoas: A 
Companhia acredita na capacidade criativa, realizadora e transformadora do ser humano, o que 

Fundamentada nesta crença, a empresa desenvolveu uma política de gestão de pessoas com foco 
na excelência da seleção, retenção e desenvolvimento das pessoas, oferecendo subsídios para 

desenvolveu 26 novas Soluções de Aprendizagem e aplicou 63 temas na totalidade, atingindo 
2122 colaboradores durante o ano de 2021. 3.3. Sustentabilidade: A sustentabilidade subsidiada 
pelos pilares ESG é um tema estratégico do Grupo CCR para impulsionar a geração de valor para 
seus acionistas, clientes, fornecedores, sociedade, colaboradores e todos os outros públicos de 
relacionamento. Nossa cultura de sustentabilidade permeia os negócios e é fortalecida por uma 

ampliar os impactos positivos nos vieses ambientais, sociais e econômicos em nossas operações. 
Essa visão estratégica é assegurada por uma estrutura de governança para que a sustentabilidade 
ocorra de forma transversal em todo o Grupo CCR, desde o Conselho de Administração (CA) até as 
concessionárias que administram os ativos de infraestrutura. A atuação do Comitê de Riscos e 
Reputação, que assessora o CA, contribui para estabelecer diretrizes que alinhem o desenvolvi-
mento dos negócios às demandas e movimentos globais em prol do desenvolvimento sustentável, 
ao aprimoramento das relações com os stakeholders e à organização das doações e patrocínios a 

decidida de forma colegiada através da Diretoria Executiva, do Comitê de Gente e ESG e do Conselho 
de Administração da CCR. A Diretoria Executiva conta com um executivo responsável pela gestão 
do tema e uma equipe responsável por disseminar e internalizar os conceitos, práticas e estratégia 
para as divisões de negócio. A responsabilidade pelo planejamento e análise dos projetos socioam-
bientais é do Instituto CCR, também responsável pela gestão do investimento socioambiental. Um 
sólido conjunto de políticas corporativas é a base para que a gestão da sustentabilidade esteja em 
linha com os objetivos estratégicos do Grupo CCR:  Código de Ética;  Política do Meio Ambiente; 

 Política de Mudanças Climáticas;  Política de Responsabilidade Social;  Política de Geren-
ciamento de Riscos;  Política da Empresa Limpa. Para conhecer essas e outras políticas do Grupo 
CCR, acesse seção de Governança através do endereço abaixo: www.ccr.com.br/ri. Visando a trans-
parência de suas ações, anualmente, o Grupo CCR divulga os resultados e avanços na gestão da 

sustentabilidade dos negócios por meio do seu Relatório Anual e de Sustentabilidade (RAS) de forma 
integrada, adotando a metodologia proposta pelo Comitê Internacional para Relatos Integrados 
(sigla em inglês, IIRC) e dos indicadores padronizados internacionalmente, propostos pela Global 
Reporting Initiative (GRI). Para ler edição mais recente do Relatório Anual e de Sustentabilidade 
acesse http://www.grupoccr.com.br/sustentabilidade/relatorios. 3.4. Iniciativas voluntárias: O Gru-
po CCR participa voluntariamente de iniciativas externas capitaneadas por instituições reconheci-
das pelo esforço para a promoção do desenvolvimento sustentável. Os principais movimentos aos 
quais a Companhia adere são:  Pacto Global (Organização das Nações Unidas - ONU): iniciativa 
da ONU que dissemina 10 Princípios a serem seguidos por companhias que ambicionam agir com 
responsabilidade e sustentabilidade.  Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável (ODS): plataforma da ONU que visa engajar governos, empresas, ONGs e cidadãos em prol 
do desenvolvimento sustentável.  Carbon Disclosure Program (CDP): coalizão internacional que 
fomenta a publicação de inventários de GEE (Gases do Efeito Estufa) e informações sobre a gestão 
das emissões para o público investidor.  Global Reporting Initiative (GRI): organização multis-
takeholder que desenvolveu as diretrizes mais aceitas internacionalmente para o relato da gestão 
de sustentabilidade corporativa.  Relato Integrado (IIRC): o principal objetivo desse framework 
é explicar para os stakeholders como a companhia gera valor ao longo do tempo, em diferentes 
tipos de capitais. 3.5. Instituto CCR: 
é responsável por gerir o investimento social do Grupo CCR, proporcionando transformação com 
apoio a projetos via leis de incentivo, campanhas institucionais e programas proprietários. O foco 
do Instituto CCR é a inclusão social por meio de iniciativas de geração de renda, saúde, educação, 
cultura e esporte. Saiba mais em http://www.institutoccr.com.br. 
4. Considerações Finais: 4.1. Agradecimentos: A Companhia agradece a todos os nossos usu-

parceria desenvolvida. Agradecemos também aos nossos colaboradores pela dedicação e trabalho, 
4.2. Auditores Independentes: Em nosso relacio-

de não auditoria com base no princípio de que, o auditor não deve auditar seu próprio trabalho, 
exercer funções gerenciais e promover nossos interesses. Entretanto, não contratamos nossos 
Auditores Independentes para trabalhos diversos daqueles correlatos à auditoria externa. As infor-

-

informações operacionais, não foram objetos de auditoria por parte dos auditores independentes. 
São Paulo, 01 de abril de 2022.

A Administração

Relatório de Administração (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)
Ativo Nota 2021
 Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 6 238.343
Contas a receber - partes relacionadas 8 1.219
Tributos a recuperar 2.194
Despesas antecipadas 532
Adiantamento a fornecedores 178
Estoques (materiais sobressalentes) 5.158
Outros créditos 72

 Total do ativo circulante 247.696
 Não circulante
  Realizavel a longo prazo
   Impostos diferidos 7b 25.280
   Adiantamento para futuro aumento de capital 8 1

25.281
  Imobilizado 9 13.580
  Intangível 10 1.087.006
  Infraestrutura em construção 10 353.690
 Total do ativo não circulante 1.479.557
Total do ativo 1.727.253

Passivo Nota 2021
 Circulante
  Fornecedores 6.906
  Fornecedores - partes relacionadas 8 19.517
  Impostos e contribuições a recolher 289
  Obrigações sociais e trabalhistas 12 26.095
  Outras contas a pagar 1
Total do passivo circulante 52.808
 Não circulante
  Debêntures 11 1.657.748
  Fornecedores 3
  Obrigações sociais e trabalhistas 12 198
 Total do passivo não circulante 1.657.949
Patrimônio líquido
 Capital social 13a 66.010
 Prejuízo acumulado (49.514)

16.496
Total do passivo e patrimônio líquido 1.727.253

1. Contexto operacional: A Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolita-
nos de São Paulo S.A. (“Companhia” ou “Concessionária”), com sede  na Rua General Manoel 
de Azambuja Brilhante, nº 55, São Paulo, Município de Osasco, tem como objeto principal a 
prestação dos serviços de operação, manutenção e conservação, modernização e ampliação das 
instalações existentes, e aquisição de material rodante, propiciando melhorias de desempenho 
e de qualidade aos serviços prestados de transporte público de passageiros das Linhas 8 - Dia-
mante e Linha 9 - Esmeralda. A Companhia foi constituída em 21 de maio de 2021 e assinou o 
contrato de Concessão em 30 de junho de 2021. A ON Trilhos - Administração e Participações S.A. 
(“ON Trilhos”), subsidiária integral, foi constituída em 03 de janeiro de 2022, com o objetivo de 
explorar as receitas comerciais da Companhia. A concessão tem prazo de 30 anos, contados a 
partir da data da emissão de Ordem de Início da Operação Comercial das Linhas: 8 - Diamante e 
9 - Esmeralda, que ocorreu em 27 de janeiro de 2022. Fase Pré-Operacional: Iniciou-se a partir 
da assinatura do Contrato (30 de junho de 2021) e teve duração de 210 dias, com o objetivo de 
capacitar a Concessionária para a assunção do Serviço Concedido e lhe transferir a Infraestru-
tura existente. A Fase Pré-Operacional foi dividida nas seguintes etapas:  1° ao 60° dia: ca-
pacitação dos multiplicadores, desenvolvimento de sistema de gestão e de manutenção, entrega 
dos projetos, manuais e documentação técnica, constituição do Comitê de Convivência (Grupo 
composto por representantes da CMCP, da CPTM e da Concessionária, responsável por tratar 
as interfaces inerentes à operação do Sistema Metroviário, decorrentes da interação entre os 

para questões técnicas e de aspectos técnico operacionais);  61° ao 150° dia: capacitação dos 
colaboradores da Concessionária pelos multiplicadores, desenvolvimento e entrega dos planos 
de operação, manutenção e seguros, avaliação do inventário;  151° ao 210° dia: operação e 

Concessionária, implantação do modelo estratégico e do plano operacional e de manutenção. 
Durante esse período não houve remuneração de tarifa. Neste contrato estão previstos os se-

 Reforma ou ampliação de 
 Construção da estação 

  Construção de 3 novas instalações para 
 Aquisição de 36 trens novos (288 carros) - Primeiro trem disponível no 18º mês após 

 Aquisição de veículos auxiliares e equipamentos de 
 Infraestrutura de circulação (Via Permanente/Rede Aérea em Osasco, Energia, 

 Erradicação de quase todas as passagens em nível. 
2. Principais práticas contábeis: As políticas e práticas contábeis descritas abaixo têm sido 

a) Recei-
tas de contratos com clientes: É aplicado um modelo de cinco etapas para contabilização de 
receitas decorrentes de contratos com clientes, de tal forma que uma receita é reconhecida por 

-
rência de controle de bens ou serviços para um cliente. As cinco etapas mencionadas acima são: 

contrato; (3) determinação do preço de transação; (4) alocação do preço da transação para obri-
gações de performance e; (5) reconhecimento da receita. Receitas de construção: segundo a ICPC 
01 (R1), quando a concessionária presta serviços de construção ou melhorias na infraestrutura, 
contabiliza receitas e custos relativos a estes serviços, os quais são determinados em função do 
estágio de conclusão da evolução física do trabalho contratado, que é alinhada com a medição 

-
lização. Reconhecimento e mensuração inicial: O contas a receber 
de clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em que foram 

-

não mensurado ao VJR, os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição 

é mensurado inicialmente ao preço da operação. : Ativos 

reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a gestão 

primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios.  Um ativo 

designado como mensurado ao VJR:  é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo 
-

de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado 
ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensu-

 É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo 

principal e juros sobre o valor principal em aberto. No reconhecimento inicial de um investimento 
em um instrumento patrimonial que não seja mantido para negociação, a Companhia pode optar 
irrevogavelmente por apresentar alterações subsequentes no valor justo do investimento em ORA. 

que de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado como ao VJR 
-

giria. : A Companhia realiza uma avaliação 

-
 as políticas e objetivos estipulados para a car-

teira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia 
da Administração tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de 

 como o desempenho da carteira é avaliado e reportado 
 os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios 

 como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração 

para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo são mensu-
rados ao valor justo por meio do resultado. 
caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros

associado ao valor principal em aberto durante um determinado período de tempo e pelos outros 
riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), 
assim como uma margem de lucro. A Companhia considera os termos contratuais do instrumento 

-
ção. Ao fazer essa avaliação, a Companhia considera: 

  os termos que limitam o aces-

de um ativo). O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal 
e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do 
principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir uma compensação 

adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a 
exigência de pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os 
juros contratuais (que também pode incluir compensação razoável pela rescisão antecipada do 
contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o 

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resul-
tado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado.

 
custo amortizado 

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado 
utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por 
perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e 
o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda 
no desreconhecimento é reconhecido no resultado.

: Os passivos 

-
cado como mantido para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconheci-

-
-

quentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa 
de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no 
desreconhecimento também é reconhecido no resultado. Desreconhecimento: : 

transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
: A Com-

-

-
traprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assu-
midos) é reconhecida no resultado. Compensação: -
sados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Com-
panhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a 
intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simulta-
neamente.  Caixa e equivalentes 

data da avaliação. d) Custo de transação na emissão de títulos de dívida: Os custos incorridos 

prazo, com base no método do custo amortizado, que considera a Taxa Interna de Retorno (TIR) 

-
tização da transação até todos os pagamentos efetuados ou a efetuar para a liquidação dessa 
transação. e) Ativo imobilizado:  Reconhecimento e mensuração: O ativo imobilizado é mensu-
rado ao custo histórico de aquisição ou construção de bens, deduzido das depreciações acumu-
ladas e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando necessário. 
Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são diretamente atribuíveis à 
aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão de obra direta e quais-
quer outros custos para colocar o ativo no local e em condição necessária para que esses possam 

Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como 
itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Outros gastos são capitalizados ape-

Demonstração do resultado no período entre 21 de maio (data de constituição)  
a 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

Nota 2021
Receita operacional 14 16.261
Custos dos serviços prestados
Custo de construção (16.261)
Serviços (678)
Custo com pessoal (5.388)
Materiais, equipamentos e veículos (5.255)
Operação assistida 6.070
Outros (261)

(21.773)
Prejuízo bruto (5.512)
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas
Serviços (2.410)
Despesas com pessoal (5.613)
Materiais, equipamentos e veículos (482)
Outros (180)
 (8.685)
Outros resultados operacionais 66

(14.131)
15 (60.663)

Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (74.794)
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 25.280
Prejuízo líquido do período (49.514)

Demonstração do resultado abrangente no período entre 21 de maio 
(data de constituição) a 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

2021
Prejuízo líquido do período (49.514)
 Outros resultados abrangentes -
Total do resultado abrangente do período (49.514)

Demonstração da mutação do patrimônio líquido no período entre 21 de maio 
(data de constituição) a 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

Capital social

Subscrito
A  

integralizar
Prejuízos 

acumulados Total
Constituição com integralização de capital  
 em 01 de junho de 2021 10 - - 10
Aumento de capital social em 14 de junho de 2021 319.990 (319.990) - -
Integralização de capital social em 18 de 
 junho de 2021 - 52.800 - 52.800
Integralização de capital social em 21 de 
 junho de 2021 - 13.200 - 13.200
Prejuízo líquido do período - - (49.514) (49.514)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 320.000 (253.990) (49.514) 16.496

 
(data de constituição) a 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2021
 Lucro líquido do exercício (49.514)
  Ajustes por: 
   Imposto de renda e contribuição social diferidos (25.280)
   Juros sobre debêntures 66.454
   Capitalização de custos de debêntures (10.804)

(19.144)

  (Aumento) redução dos ativos
   Contas a receber - partes relacionadas (1.219)
   Tributos a recuperar (2.194)
   Adiantamento a fornecedores (178)
   Despesas antecipadas e outros (604)
   Estoques (materiais sobressalentes) (5.158)
  Aumento (redução) dos passivos
   Fornecedores 6.910
   Fornecedores - partes relacionadas 19.516
   Obrigações sociais e trabalhistas 26.293
   Impostos e contribuições a recolher 289
   Outras contas a pagar 1
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 24.512
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de ativo imobilizado (13.300)
 Adição de ativo intangível (1.430.172)
 Adiantamento para futuro aumento de capital (1)
Caixa líquido usado nas atividades de investimento (1.443.473)

 Debêntures
 Captações 1.591.294
Integralização de capital social 66.010

1.657.304
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 238.343
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
 No início do período -

238.343
238.343

  
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

nas quando há um aumento nos benefícios econômicos do item do imobilizado a que se referem, 
caso contrário, são reconhecidos no resultado como despesas. Ganhos e perdas na alienação de 
um item do imobilizado apurados pela comparação entre os recursos advindos de alienação com 
o valor contábil do mesmo, são reconhecidos no resultado em outras receitas/despesas operacio-
nais. O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso seja 
provável que sejam incorporados benefícios econômicos a ele e que o seu custo possa ser medido 

Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado quando incorridos. f) Ativos intangíveis: 
 Direito de uso e custos de desenvolvi-

mento de sistemas informatizados: São demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos da amor-
 Direito de 

exploração de infraestrutura concedida - vide item “m”. Os ativos em fase de construção são 

monitorados sobre a existência de qualquer indicativo sobre a perda de valor recuperável. Caso 
tais indicativos existam, a Companhia efetua o teste de valor recuperável. g) Redução ao valor 
recuperável de ativos (impairment): -

-

vida inteira do instrumento, as quais resultam de todos os possíveis eventos de inadimplemento 

meses são perdas de crédito que resultam de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 
meses após a data do balanço (ou em um período mais curto, caso a vida esperada do instrumen-
to seja menor do que 12 meses). O período máximo considerado na estimativa de perda de crédi-
to esperada é o período contratual máximo durante o qual a Companhia está exposta ao risco de 

desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a Companhia con-
sidera informações razoáveis e passíveis de suporte que são relevantes e disponíveis sem custo 
ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com base na 
experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e considerando informações pros-
pectivas (forward-looking -
do: - É pouco provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de crédito a Compa-
nhia; ou - O contas a receber de clientes estiver vencido há mais de 90 dias. As perdas de crédi-
to esperadas são estimativas ponderadas pela probabilidade de perdas de crédito. Quando 

Companhia espera receber. As perdas de crédito esperadas são descontadas pela taxa de juros 

-
dito para o cumprimento dos procedimentos da Companhia para a recuperação dos valores devi-

-
-

se há indicação de perda no valor recuperável e, caso seja constatado que o ativo está impaired, 
um novo valor do ativo é determinado. A Companhia determina o valor em uso do ativo tendo 

-

unidade geradora de caixa. Durante a projeção, as premissas chaves consideradas estão relacio-
nadas à estimativa de usuários, do projeto de infraestrutura detido aos índices que reajustam as 
tarifas, ao crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) e à respectiva elasticidade ao PIB do negó-

contratual. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida no resultado caso o valor 
contábil de um ativo exceda seu valor recuperável estimado. O valor recuperável de um ativo é o 
maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é 

ágio não e revertida. Quanto aos demais ativos, as perdas de valor recuperável reconhecidas em 
períodos anteriores são avaliadas a cada data de apresentação para quaisquer indicações de 
que a perda tenha aumentado, diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é revertida caso 
tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar o valor recuperável, somen-
te na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apura-
do, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. h) 
Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento passado, que possa 

são registrados no resultado. -

variações monetárias sobre debêntures. Custos de debêntures que não sejam diretamente atri-
-

do do exercício com base no método da taxa efetiva de juros. j) Benefícios a empregados:  Pla-
-

de previdência) e não terá nenhuma obrigação de pagar valores adicionais. As obrigações por 

benefícios a empregados no resultado nos períodos durante os quais serviços são prestados pelos 
 Benefícios de curto prazo a empregados. Obrigações de benefícios de curto prazo 

a empregados são mensuradas em base não descontada e são incorridas como despesas confor-
me o serviço relacionado seja prestado. k) Imposto de renda e contribuição social: O imposto 
de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas 
alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente a R$ 240 
(base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre 

social, limitada a 30% do lucro real. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no 
resultado a menos que estejam relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio lí-
quido. O imposto corrente é o imposto a pagar sobre o lucro tributável do exercício, às taxas vi-

-

diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporá-
rias quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data 

do imposto de renda corrente e diferido, a Companhia leva em consideração o impacto de incer-

juros deve ser realizado. A Companhia acredita que a provisão para imposto de renda no passivo 

é baseada em estimativas e premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre 
eventos futuros. Novas informações podem ser disponibilizadas, que levariam a Companhia a 
mudar o seu julgamento quanto à adequação da provisão existente, tais alterações impactarão a 

-
-

rentes, relacionados a impostos de renda, lançados pela mesma autoridade tributária sobre a 
mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido 

é provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam disponíveis e contra os quais estes 
serão utilizados, limitando-se a utilização a 30% dos lucros tributáveis futuros anuais. Os im-
postos ativos diferidos decorrentes de diferenças temporárias consideram a expectativa de gera-
ção de lucros tributáveis futuros, fundamentados em estudo técnico de viabilidade aprovado pela 
administração, que contemplam premissas que são afetadas por condições futuras esperadas da 
economia e do mercado, além de premissas de crescimento da receita decorrente de cada ativi-
dade operacional da Companhia, que podem ser impactados pelas reduções ou crescimentos 

não é reconhecido para diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passi-
vos em uma transação que não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou 
prejuízo tributável nem o resultado contábil. l) Direito da concessão: Em consideração à orien-
tação contida nos itens 12 (b) e 14 da OCPC 05 - Contratos de concessão, é adotada a prática 
contábil de ativar o preço da delegação do serviço público pago ao Poder Concedente (divulgado 
na nota explicativa nº 10). m) Contratos de concessão de serviços - Direito de exploração de 
infraestrutura - ICPC 01 (R1): A infraestrutura, dentro do alcance da Interpretação Técnica ICPC 
01 (R1) - Contratos de Concessão, não é registrada como ativo imobilizado do concessionário 
porque o contrato de concessão prevê apenas a cessão de posse desses bens para a prestação de 
serviços públicos, sendo eles revertidos ao Poder Concedente após o encerramento do respectivo 
contrato. O concessionário tem acesso para construir e/ou operar a infraestrutura para a presta-
ção dos serviços públicos em nome do concedente, nas condições previstas no contrato. Nos 
termos dos contratos de concessão dentro do alcance da ICPC 01 (R1), o concessionário atua 
como prestador de serviço, construindo ou melhorando a infraestrutura (serviços de construção 
ou melhoria) usada para prestar um serviço público, além de operar e manter essa infraestrutura 
(serviços de operação) durante determinado prazo. Se o concessionário presta serviços de cons-
trução ou melhoria, a remuneração recebida ou a receber pelo concessionário é registrada pelo 
valor justo. Essa remuneração pode corresponder a direito sobre um ativo intangível. O conces-
sionário reconhece um ativo intangível à medida que recebe o direito (autorização) de cobrar os 
usuários pela prestação dos serviços públicos. Caso a Companhia seja remunerada pelos servi-

-
tangível, então cada componente da remuneração recebida ou a receber é registrado individual-
mente e é reconhecido inicialmente pelo valor justo da remuneração recebida ou a receber. O di-
reito de exploração de infraestrutura é oriundo dos dispêndios realizados na construção de obras 
de melhoria em troca do direito de cobrar os usuários pela utilização da infraestrutura. Este di-
reito é composto pelo custo da construção somado à margem de lucro e aos custos dos emprés-
timos atribuíveis a esse ativo. A Companhia estimou que eventual margem, líquida de impostos, 
é irrelevante, considerando-a zero. A amortização do direito de exploração da infraestrutura é 
reconhecida no resultado do exercício de acordo com a curva de benefício econômico esperado ao 
longo do prazo de concessão metroviária, tendo sido adotada a curva estimada de passageiros 
como base para a amortização. n) Novas normas ainda não efetivas: Uma série de novas normas 

-
nefícios relacionados à COVID-19 concedidos para arrendatários em contratos de arrendamento 

 Contratos Onerosos - Custos para cumprir 
 Imobilizado - Receitas antes do uso pretendido - altera-

 Divulgação de políticas 

 Imposto diferido relacionado a ativos e passivos decorrentes de uma única transação (Alte-
rações ao CPC 32). 

Declaração de conformidade (com relação 
às normas do CPC): 

-

evidenciadas, e correspondem às utilizadas por ela na sua gestão. Em 01 de abril de 2022, 
-

nanceiras. Base de mensuração: 

do resultado. Moeda funcional e moeda de apresentação: 
apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos apresentados 
em Reais nestas demonstrações foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações 

-
sas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e 
premissas são revisadas periodicamente pela Administração da Companhia, sendo as alterações 
reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros 
afetados. As informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas 
e/ou incertezas sobre as premissas e estimativas relevantes, estão incluídas nas seguintes notas 
explicativas:
Nota
2m
7b Impostos diferidos
10 Intangível e infraestrutura em construção
16

4. Determinação dos valores justos: Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia 

divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações adicionais sobre 

-

utilizadas nos cálculos foram obtidas de fontes públicas (B3 e Bloomberg).
A Companhia apresenta exposição aos se-

-
bre a exposição da Companhia a cada um dos riscos supramencionados e os objetivos, políticas 
e processos para a mensuração e gerenciamento de risco e capital. Divulgações quantitativas 

a) Risco de crédito: Decorre 
da possibilidade de a Companhia sofrer perdas decorrentes de inadimplência de suas contrapar-

-
rating. b) Risco de 

Decorre da possibilidade de sofrer redução nos ganhos ou aumento 
das perdas decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos 

a esse respeito podem ser obtidos nas notas explicativas nº 6 e 16. 
Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros) e capital de 

e otimizar o custo médio ponderado do capital, são monitorados permanentemente os níveis de 
endividamento de acordo com os padrões de mercado e o cumprimento de índices (covenants) 
previstos em contratos de debêntures. A Administração avalia que a Companhia goza de capa-
cidade para manter a continuidade operacional dos negócios, em condições de normalidade. 

não derivativos, por faixas de vencimento, correspondentes ao período remanescente no balanço 
patrimonial até a data contratual de vencimento. Esses valores são brutos e não descontados, e 
incluem pagamento de juros contratuais:

Menos de 1 ano Entre 1 e 2 anos
Debêntures (a) - 1.940.076
Fornecedores e outras contas a pagar 17.642 -
Fornecedores - partes relacionadas 8.785 -
(a) Valores brutos dos custos de transação.
6. Caixa e equivalentes de caixa

2021
Caixa e bancos 35

CDB 238.308
238.343

4,50% a.a., em 31 de dezembro de 2021.
7. Imposto de renda e contribuição social: a. Conciliação do imposto de renda e contribuição 
social - correntes e diferidos: A conciliação do imposto de renda e contribuição social registrada 
no resultado é demonstrada a seguir: 

2021
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (74.794)
Alíquota nominal 34%
Imposto de renda e contribuição social à alíquota nominal 25.430
Efeito tributário das adições e exclusões permanentes
    Despesas indedutíveis (23)
    Remuneração variável de dirigentes estatutários (126)
    Outros ajustes tributários (1)
Despesa de imposto de renda e contribuição social 25.280
Impostos diferidos 25.280

25.280
Alíquota efetiva do imposto 33,80%
b. Impostos diferidos: O imposto de renda e da contribuição social diferidos têm as seguintes 
origens:

2021
Reconhecido 

no resultado de 
11/06/2021 a 

31/12/2021 Líquido

Ativo 

diferido

Passivo 

diferido

 negativas (a) 26.516 26.516 26.516 -
Provisão para participação nos resultados (PLR) 2.052 2.052 2.052 -
Despesas pré operacionais 2.543 2.543 2.543 -
Amortização do custo de transação (2.240) (2.240) - (2.240)
Custos de debêntures capitalizados (3.673) (3.673) - (3.673)
Outros 82 82 82 -
Impostos ativos (passivos) antes da compensação 25.280 25.280 31.193 (5.913)
Compensação de imposto - - (5.913) 5.913
Imposto líquido ativos (passivos) 25.280 25.280 25.280 -

-
tiva da contribuição social nos seguintes exercícios:
2022 7.287
de 2025 em diante 19.229

26.516
8. Partes relacionadas: Os saldos de ativos e passivos em 31 de dezembro de 2021, assim como 

chave da administração e outras partes relacionadas.
Transações Saldos

2021 2021
Ativo Passivo

Controladora

Despesas/
custos com 

serviços 
prestados

Imobili-
zado

Contas a 
receber AFAC

Forne-
cedores

CCR 8.586 (d) 869 (a) 3 (b) - 8.603 (b) (d)
Outras partes relacionadas

RuasInvest 2.146 (d) - - - 2.146 (d)
NovaDutra - - 7 (b) - 6 (b)
RDN - - 82 (b) - 14 (b)
ViaOeste - - 32 (b) - 13 (b)
ViaQuatro - - 613 (b) - 830 (b)
Rodoanel Oeste - - 15 (b) - 23 (b)
Barcas - - - - 3 (b)
Metrô Bahia - - - - 38 (b)
ViaMobilidade - - 467 (b) - 7.840 (b)
Five Trilhos - - - - 1 (b)
On Trilhos - - - 1 (c) -

Total 10.732 869 1.219 1 19.517

2021
Remuneração (e)

433
Outros benefícios:
 Provisão para remuneração variável
  Provisão para remuneração variável do ano a pagar no ano seguinte 252
  Previdência privada 20
  Seguro de vida 1

706

 2021 2020
Remuneração dos administradores (e) 331 -
(a) Refere-se aos pagamentos de condições precedentes à assinatura do Contrato de Concessão 
(PMI); (b) Refere-se a encargos de folha de pagamento relativo à transferência de colaboradores, 
cujo vencimento se dá no mês subsequente a emissão do documento; (c) Refere-se à adiantamen-
to para futuro aumento de capital para a constituição da Companhia On Trilhos; (d) Em dezembro 

qual as acionistas passam a ser remuneradas pela prestação de garantia em emissão de dívida 
da Companhia. A taxa de remuneração é de 1,1% a.a.; e (e) Contempla valor total de remuneração 

9. Ativo Imobilizado 2021
Adições

Imobilizações em andamento 13.580 13.580
Total custo 13.580 13.580

Foram acrescidos aos ativos imobilizados, custos de debêntures no montante de R$ 280 em 31 de 
dezembro 2021. A taxa média de capitalização em 2021 foi de 3,40% a.a. (custo de debêntures 
dividido pelo saldo médio de debêntures).
10. Intangível e infraestrutura em construção 2021

Adições Transferências
Saldo 

Direitos de exploração da infraestrutura 72.541 17.497 90.038
Direitos de uso de sistemas informatizados  
 em andamento 1.582 - 1.582
Direitos da concessão 995.386 (b) - 995.386
Total do custo 1.069.509 17.497 1.087.006
Infraestrutura em construção (a) 371.187 (17.497) 353.690

infraestrutura de integração da Estação de Santo Amaro; e (b) Refere-se a outorga paga como 
condição precedente para a assinatura do contrato de concessão. Foram acrescidos aos ativos 
intangíveis, custos de debêntures no montante de R$ 10.524 em 31 de dezembro de 2021. A taxa 
média de capitalização, em 2021 foi 3,40% a.a. (custo de debêntures dividido pelo saldo médio 
de debêntures).
11. Debêntures

Série
Taxas con-
tratuais

-

Taxa efetiva 
do custo de 

transação  
(% a.a.)

Custos de 
transação 
incorridos

Saldos dos 
custos a 

apropriar 2021
1. 1ª Emissão - 

Série única
CDI + 
1,70% a.a.

Junho de 
2023 1,9778% (a) 7.652 6.589 1.657.748 (b)

Total geral 1.657.748
Não Circulante
Debêntures 1.664.337
Custos de 
 transação (6.589)

1.657.748
(a) O custo efetivo destas transações refere-se aos custos de transação incorridos na emissão dos 

-

prazo de cada transação. Garantias: (b) Fiança corporativa da CCR S.A. em condição suspensiva, 
no caso de término antecipado do contrato de concessão. 
Cronograma de desembolsos (não circulante) 2021
2023 1.664.337
(-) Custo de transação (6.589)

1.657.748
A Companhia possui debêntures com cláusulas de cross default e/ou cross acceleration, ou seja, 
que estabelecem vencimento antecipado, caso deixe de pagar valores devidos em outros contratos 

vinculadas aos contratos de debêntures, seguindo a indexação da primeira coluna do quadro onde 
as operações estão detalhadas. As condições, garantias e restrições pactuadas vêm sendo cum-
pridas regularmente. 1. Em 24 de junho de 2021, foi realizada a 1ª emissão de debêntures norma-
tivas, escriturais, simples, não conversíveis em ações, em série única, de espécie quirografária, 
com valor nominal de R$ 1.600.000. As debentures são remuneradas pelo CDI + 1,70% a.a. Os 
juros e principal serão pagos no vencimento, em 24 de junho de 2023. Essa emissão não possui 

e Ruasinvest S.A., na proporção de suas participações, ou seja, 80% da CCR e 20% Ruasinvest. 
Há previsão de resgate antecipado facultativo, a qualquer momento, sem incidência de prêmio.
12. Obrigações sociais e trabalhistas 2021
Circulante
Salários e remunerações a pagar 5.729

6.548
Encargos sociais e previdenciários 4.674
Provisão para férias e 13º salário 9.144

26.095
Não circulante

198
198

13. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em 21 de maio de 2021, ocorreu a constituição da 
Companhia com capital social, no montante de R$ 10 mediante a emissão de 10.000 de ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, no preço de emissão de R$ 1,00 cada, total-
mente subscritas e integralizadas. Em 14 de junho de 2021, foi aprovado em Assembleia Geral Ex-
traordinária, o aumento de capital da Companhia, no valor de R$ 319.990, mediante a emissão de 
319.990.000 de novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, sendo R$ 52.800 
integralizadas em 14 de junho de 2021 e R$ 13.200 em 21 de junho de 2021. Restando o saldo de 
R$ 253.990 a serem integralizadas até o dia 31 de agosto de 2024, passando o capital social da 
Companhia a ser de R$ 320.000.

2021
Participação 

acionária
Quantidade  

de ações
Ações a  

integralizar
CCR S.A. 80,00% 256.000.000 203.192.000
Ruasinvest Participações S.A. 20,00% 64.000.000 50.798.000

100,00% 320.000.000 253.990.000

14. Receitas operacionais 2021
Receitas de construção (ICPC 01 R1) 16.261
Receita bruta 16.261
Receita operacional 16.261

2021

Juros sobre debêntures (66.454)
(3.870)

(10.732)
(488)

Capitalização de custos de debêntures 10.804
(70.740)

10.077
10.077

(60.663)

administração desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles 
internos visando assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. Os resultados obtidos com es-

estratégicas, a controladora da Companhia CCR S.A. possui um Comitê de Resultados e Finanças, 
formado por conselheiros indicados pelos acionistas controladores e conselheiros independen-

aval em operações, nível de alavancagem, política de dividendos, emissão de ações, emissão de 
títulos de dívida e investimentos. 

2021

através do 
resultado

Ativos 

mensurados 
ao custo 

amortizado

Passivos 

mensurados 
ao custo 

amortizado
Ativos

Caixa e bancos 35 - -
238.308 - -

Contas a receber - partes relacionadas - 1.219 -
Passivos

Debêntures (a) - - (1.657.748)
Fornecedores e outras contas a pagar - - (6.910)
Fornecedores - partes relacionadas - - (19.517)

238.343 1.219 (1.684.175)
(a) Os valores líquidos dos custos de transação. Os seguintes métodos e premissas foram adota-
dos na determinação do valor justo: Os saldos em 

em fundos de investimentos estão valorizadas pelo valor da cota do fundo na data das demonstra-

na “curva do papel” e, portanto, a Companhia entende que seu valor justo corresponde ao seu va-
lor contábil.  Contas a receber - partes relacionadas, fornecedores e outras contas a pagar e 
fornecedores - partes relacionadas - Os valores justos são próximos dos saldos contábeis, dado 
o curto prazo para liquidação das operações.  Debêntures mensuradas ao custo amortizado - 
Caso fosse adotado o critério de reconhecer esses passivos pelos seus valores justos (nível 2), os 
saldos apurados seriam os seguintes:
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Debêntures (a) (b) 1.664.337 1.704.542
(a) Os valores contábeis estão brutos dos custos de transação. (b) Os valores justos estão qua-

Hierarquia de valor justo: 

Nível 2: 2021
238.308

 Nível 2: inputs, diferentes dos preços ne-
gociados em mercados ativos incluídos no nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, 

 Nível 3: premissas, para o ativo 
ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). 
Análise de sensibilidade: As análises de sensibilidade são estabelecidas com base em premissas 
e pressupostos em relação a eventos futuros. A Administração da Companhia revisa regularmente 
essas estimativas e premissas utilizadas nos cálculos. No entanto, a liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados devido à sub-
jetividade inerente ao processo utilizado na preparação das análises. Análise de sensibilidade de 
variações nas taxas de juros: Abaixo estão demonstrados os valores resultantes das variações 

que ocorrer primeiro.
Efeito em R$ no resultado

Operação Risco
-

tos até
Exposição 
em R$ (3)(4)

Cenário 
provável

Cenário 
A 25%

Cenário 
B 50%

Debêntures - 1ª emissão CDI (2)
Junho de 
2023 1.664.337 (182.404) (220.952) (259.496)

(5) CDI (2) 238.308 10.870 13.517 16.138
Efeito líquido (171.534) (207.435) (243.358)
Efeito sobre as debêntures (182.404) (220.952) (259.496)

10.870 13.517 16.138
Total do efeito de ganho/(perda) (171.534) (207.435) (243.358)
As taxas de juros consideradas foram (1):

CDI (2) 9,15% 11,43% 13,72%
(1) A taxa apresentada acima serviu como base para o cálculo. As mesmas foram utilizadas nos 12 
meses do cálculo: No item (2) abaixo, estão detalhadas as premissas para obtenção das taxas do 
cenário provável: (2) Refere-se à taxa de 31/12/2021, divulgada pela B3; (3) Os valores de exposi-
ção não contemplam ajustes a valor justo, não estão deduzidos dos custos de transação e também 

não consideram os saldos de juros em 31/12/2021, quando estes não interferem nos cálculos dos 
efeitos posteriores; (4) Os cenários de estresse contemplam uma depreciação dos fatores de risco 
(CDI); (5) Como o conceito é de dívida líquida, o cenário para se mensurar o impacto no caixa sobre 

17. Compromissos vinculados a contratos de concessão: A Companhia assumiu compromissos 
em seu contrato de concessão que contemplam investimentos (melhorias e manutenções) a serem 

investimentos estabelecidos no início do contrato de concessão e atualizados anualmente pelos 
índices de reajuste tarifário da Companhia:

2021
Compromisso de investimento 3.595.894

Os valores acima não incluem eventuais investimento contingentes e de nível de serviço.
a. 

Debêntures Capital social Total
Saldo Inicial - - -

Captações (líquidas dos custos de transação) (1.591.294) - (1.591.294)
Capital social integralizado - (66.010) (66.010)

(1.591.294) (66.010) (1.657.304)

Debêntures Capital social Total
Outras variações
Despesas com juros, variação monetária (66.454) - (66.454)
Total das outras variações (66.454) - (66.454)
Saldo Final (1.657.748) (66.010) (1.723.758)

Composição do Conselho de Administração
Márcio Magalhães Hannas Presidente

Luciano José Porto Fernandes Conselheiro
Roberto Vollmer Labarthe Conselheiro

Gustavo Marques do Canto Lopes Conselheiro
Sérgio Luiz Pereira de Macedo Conselheiro

Composição da Diretoria
Francisco Pierrini Diretor-Presidente

Fernando Luiz Nunes Diretor

Contadora
Fabia da Vera Cruz Campos Stancatti

CRC 1SP190868/O-0

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores 
da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.
Osasco - SP.
Opinião: -
ma de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 

de 2021 (data de constituição da Companhia) a 31 de dezembro de 2021, bem como as correspon-
-

-
sionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. em 31 de dezembro 

de 2021 (data de constituição da Compania) a 31 de dezembro de 2021, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 

demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
Principal assunto de 

auditoria: 
-

-
nião separada sobre esses assuntos. Capitalização de gastos relacionados aos ativos de con-
cessão: Principal assunto de au-
ditoria: Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia reconheceu o montante de R$ 371.187 mil re-
ferente a infraestrutura em construção realizada na estação sob concessão. Conforme ICPC 01/
OCPC 05 – Contratos de concessão, os gastos com melhorias ou ampliações da infraestrutura são 

reconhecidos como ativos uma vez que representam serviços de construção com potencial de ge-
ração de receitas adicionais enquanto que os gastos com manutenção da infraestrutura são reco-
nhecidos como despesas quando incorridos uma vez que não representam potencial de geração de 
receita adicional. A administração da Companhia exerceu julgamentos para determinar quais os 
gastos que possuem potencial de geração de receitas adicionais e, consequentemente, são reco-
nhecidos como ativos. -
do à natureza da política contábil relativa ao assunto e o julgamento realizado pela administração 

Como auditoria endereçou esse assunto: Nossos procedimentos 
de auditoria incluíram, mas não se limitaram a: - Avaliação do desenho dos controles internos 
chaves relacionados com a capitalização dos custos com a construção e melhoria da infraestrutu-
ra. - Testes documentais, em base amostral, dos gastos com a construção e melhoria da infraes-

-
mentos e contratos. - Avaliação, em base amostral, da natureza dos gastos com a construção, 
melhoria e manutenção da infraestrutura, considerando os critérios e políticas contábeis para 

-
gações nas demonstrações contábeis consideram as informações relevantes. Com base nas evi-
dências obtidas, por meio dos procedimentos de auditoria acima sumarizados,  consideramos 
aceitáveis os gastos capitalizados com construção e melhoria da infraestrutura, assim como as 

Outras informações que acom-
A administração da Compa-

nhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 

expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a 
-

nistração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 

aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança 

A administração é responsável pela elaboração e adequada 

Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 

avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-

-
nhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com respon-

Responsa-
Nossos objetivos são 

de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-

-
-

da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
 

se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 

nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 

 Obtemos entendimento dos contro-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 

internos da Companhia. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabi-

lidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. - Conclu-
ímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 

operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar aten-
-
-

clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em conti-
nuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-

correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
-

nanceiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as 
-

toria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os respon-
sáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da au-

-
-

ram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que 

exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descre-
vemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, deter-
minarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências 
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público.

São Paulo, 01 de abril de 2022.
KPMG Auditores Independentes Ltda. Fernanda A. Tessari da Silva
CRC 2SP014428/O-6 Contadora CRC 1SP-252905/O-2

Altre Empreendimentos e Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 13.164.357/0001-57

Balanços Patrimoniais – Exercícios findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Controladora Consolidado

Ativo 2021 2020 2021 2020

Circulante
Não 

auditado
Não 

auditado
Caixa e equivalentes de caixa 78.296 794 84.983 794
Aplicações financeiras 467 687 467 687
Contas a receber pela venda de terrenos 
e aluguéis 5.897

Estoques de imóveis para comercialização 264.375
Tributos a recuperar 390 29 440 29
Outros ativos 51 51 3.341 51

79.204 1.561 359.503 1.561
Não circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber pela venda de terrenos 
e aluguéis 21.655

Outros ativos   2.860  
  24.515  

Investimentos 304.694 111.769 3.126 111.769
Imobilizado 413 433 1.151 433
Adiantamento para propriedade de inves-
timento 63.183 3.361 63.183 3.361

368.290 115.563 91.975 115.563
Total do ativo 447.494 117.124 451.478 117.124

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2021 2020 2021 2020

Circulante
Não 

auditado
Não 

auditado
Fornecedores 268 299 381 299
Salários e encargos sociais 20 20
Tributos a recolher 142 13 1.093 13
Dividendos a pagar 4.571 4.571
Outros passivos 110 18 218 18

5.111 330 6.283 330

Não circulante
Imposto de renda e contribuição social 
diferidos   2.812  

  2.812  
Total do passivo 5.111 330 9.095 330

Patrimônio líquido
Capital social 421.893 111.069 421.893 111.069
Reserva de lucros 20.490 5.725 20.490 5.725

442.383 116.794 442.383 116.794

Total do passivo e patrimônio líquido 447.494 117.124 451.478 117.124

Demonstração do Resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro 

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Não 

auditado
Não 

auditado
Receita líquida proveniente da venda de 
imóveis e aluguéis 988 549 26.685 549

Custo dos imóveis vendidos e aluguéis (6.780) (4.449) (7.454) (4.449)
Lucro (prejuízo) bruto (5.792) (3.900) 19.231 (3.900)
Despesas operacionais
Gerais, administrativas e comerciais (890) (196) (3.501) (196)
Lucro (prejuízo) operacional antes das 
participações societárias e do resultado 
financeiro (6.682) (4.096) 15.730 (4.096)

Resultado de participações societárias
Equivalência patrimonial 24.433 5.813 4.313 5.813

24.433 5.813 4.313 5.813
Resultado financeiro líquido
Receitas financeiras 1.716 36 1.802 36
Despesas financeiras (131) (9) (880) (9)

1.585 27 922 27
Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 19.336 1.744 20.965 1.744

Imposto de renda e contribuição social
Correntes (1.148)
Diferidos (481)
Lucro líquido do exercício 19.336 1.744 19.336 1.744
Quantidade média ponderada de ações, 
em milhares 112.487 112.487 112.487 112.487

Lucro básico e diluído por lote de mil ações 171,90 15,50 171,90 15,50

Demonstração do Resultado Abrangente – Exercícios findos 
em 31 de dezembro (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Não 
auditado

Não 
auditado

Lucro líquido do exercício 19.336 1.744 19.336 1.744
Total do resultado abrangente do exercício 19.336 1.744 19.336 1.744

Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido – Exercícios findos 
em 31 de dezembro (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Reservas 
de lucros Lucros Patri-

Capital 
social

Reserva 
legal

Lucros 
retidos

acumu-
lados

mônio 
líquido

Em 1º de janeiro de 2020 109.349  3.981  113.330
Resultado do exercício
Lucro líquido do exercício    1.744 1.744

1.744 1.744
Transações com acionistas
Destinação do resultado do exercício 1.744 (1.744)
Aumento de capital 1.720    1.720

1.720  1.744 (1.744) 1.720
Em 31 de dezembro de 2020 111.069  5.725  116.794
Em 1º de janeiro de 2021 111.069  5.725  116.794
Resultado do exercício  
Lucro líquido do exercício     19.336 19.336

19.336 19.336
Transações com acionistas
Constituição de reservas 967 13.798 (14.765)
Dividendos mínimos obrigatórios (4.571) (4.571)
Aumento de capital 310.824    310.824

310.824 967 13.798 (19.336) 306.253
Em 31 de dezembro de 2021 421.893 967 19.523  442.383

Demonstração dos Fluxos de Caixa – Exercícios findos em 31 de dezembro 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Não 
auditado

Não 
auditado

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 19.336 1.744 20.965 1.744

Ajustes de itens que não representam 
alteração de caixa e equivalentes de caixa

Juros e variações monetárias 50 8 48 8
Equivalência patrimonial (24.433) (5.813) (4.313) (5.813)
Depreciação e amortização 80
Rendimento de aplicações financeiras (1.715) (35) (1.789) (35)

(6.763) (4.096) 14.991 (4.096)
Decréscimo (acréscimo) em ativos
Aplicações financeiras 1.935 600 3.420 600
Contas a receber pela venda de terrenos e 
aluguéis (15.071)

Estoques de imóveis para comercialização (742)
Tributos a recuperar (360) (9) (408) (9)
Demais créditos e outros ativos (680) (11) (884) (11)
Acréscimo (decréscimo) em passivos
Fornecedores (31) (89) 43 (89)
Salários e encargos sociais 20 20
Tributos a recolher 129 35 1.513 35
Demais obrigações e outros passivos 61 (4) (134) (4)

(5.689) (3.574) 2.748 (3.574)
Pagamento de imposto de renda e 
contribuição social   (2.128)  

Caixa gerado (aplicado) nas atividades 
operacionais (5.689) (3.574) 620 (3.574)

Fluxo de caixa das atividades de 
investimento

Aquisição de investimento (74.266) (74.266)
Aumento de capital na Tellus III (36.976) (36.976)
Mais valia paga na aquisição de investida (58.078) (58.758)
Adiantamento para aquisição de propriedade 
de investimento (57.945) (57.945)

Demonstração do Valor Adicionado
Exercícios findos em 31 de dezembro 

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Receitas
Não 

auditado
Não 

auditado
Receita líquida proveniente da venda de 
imóveis e aluguéis 1.089 605 27.783 605

1.089 605 27.783 605
Insumos adquiridos de terceiros
Materiais, energia, serviços de terceiros 
e outros (4.316) (3.000) (7.138) (3.000)

(4.316) (3.000) (7.138) (3.000)
Valor adicionado bruto (3.227) (2.395) 20.645 (2.395)
Depreciação e amortização   80  
Valor adicionado líquido produzido (3.227) (2.395) 20.725 (2.395)
Tranferências
Resultado de partipações societárias 24.433 5.813 4.313 5.813
Receitas financeiras 1.716 36 1.802 36
Tributos diferidos   (481)  

26.149 5.849 5.634 5.849
Valor adicionado total a distribuir 22.922 3.454 26.359 3.454
Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos sociais
Remuneração direta 276 276
Encargos sociais 226 226
Benefícios 39  39  

541 541
Impostos e contribuições
Federais 101 56 2.247 56
Estaduais 2.801 1.636 2.801 1.636

2.902 1.692 5.048 1.692
Remuneração de capitais de terceiros
Despesas financeiras 131 9 880 9
Aluguéis e arrendamentos 12 9 554 9

143 18 1.434 18
Remuneração de capitais próprios
Lucro líquido do exercício 19.336 1.744 19.336 1.744

19.336 1.744 19.336 1.744
Valor adicionado distribuído 22.922 3.454 26.359 3.454

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Não 
auditado

Não 
auditado

Aumento de capital na Residencial Figueira (3.030) (3.030)
Aumento de capital na V Haste (1.418)
Gastos com benfeitorias e reformas em 
propriedades para investimento (1.877) (3.794) (1.877) (3.794)

Dividendos recebidos 5.957 6.425 5.326 6.425
Caixa líquido proveniente das (aplicado 
nas) atividades de investimento (227.634) 2.631 (227.526) 2.631

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Aumento de capital 310.824 1.720 310.824 1.720
Caixa líquido proveniente das atividades 
de financiamentos 310.824 1.720 310.824 1.720

Acréscimo em caixa e equivalentes de caixa 77.502 777 83.918 777
Caixa e equivalentes de caixa no início do 
exercício 794 17 794 17

Caixa de empresas incluidas na consolidação   271  
Caixa e equivalentes de caixa no fim do 
exercício 78.296 794 84.983 794

Diretoria
Claudio Lojkasek Lima Luiz Caruso Sergio Malacrida

Contador
Robson Vinicius Marques  – CRC PR 064.991/O-0

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, sub-metemos à apreciação de V.Sas., às Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020, compostas pelo Balanço Patrimonial, Demons-
tração do Resultado, Demonstração das mutações do patri-mônio líquido, Demonstração dos fluxos de caixa, Demonstração do resultado abrangente e Notas explicativas. Queremos agradecer aos nossos clientes, forne-cedores e prestadores de serviços, pelo 
apoio, cooperação e a confiança em nós depositada e, em especial, aos nossos colaboradores, pelo empenho apresentado. A Administração

As demonstrações financeiras completas, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, emitido pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, sem ressalvas, estão sendo publicadas no Jornal O DiaSP, de São Paulo em 04/04/2022

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Administradores e Acionistas Altre Empreendimentos e Investimentos Imobiliários 
S.A. 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Altre Empreendi-
mentos e Investimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consoli-
dadas da Altre Empreendimentos e Investimentos Imobiliários S.A. e suas controladas 
(“Consolidado”), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de 
dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Altre Empreendimentos 
e Investimentos Imobiliários S.A. e da Altre Empreendimentos e Investimentos Imobi-
liários S.A. e suas controladas em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas 
operações e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado 
de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades 
de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM).  Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos 
independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.  Ênfase: Conforme descrito nas nota explicativa 2.1, as demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, 
registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Dessa forma, a determinação 
da política contábil adotada pela entidade, para o reconhecimento de receita nos 
contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos 
relacionados à transferência de controle, seguem o entendimento manifestado pela 
CVM no Ofício circular/CVM/SNC/SEP no 02/2018 sobre a aplicação da NBC TG 47. 
Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto.  Outros assuntos: 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: Não examinamos, 
nem foram examinadas por outros auditores independentes as demonstrações finan-

ceiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2020, cujas cifras estão apresentadas 
para fins comparativos, e, consequentemente, não emitimos opinião sobre elas.  
Demonstrações do Valor Adicionado: As demonstrações individual e consolidada 
do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, 
elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia e apresentadas 
como informação suplementar, foram submetidas a procedimentos de auditoria execu-
tados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para 
a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas 
com as demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a 
sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento 
Técnico CPC 09 – “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e 
são consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
tomadas em conjunto.  Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração da Com-
panhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, e pelos contro-
les internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras.  Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Altre Empreendimentos e Investimentos Imobiliários S.A. Como parte de 

uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respec-
tivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se man-
ter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as 
divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informa-
ções financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma 
opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos res-
ponsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequen-
temente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de 
auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as defici-
ências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identifi-
cadas durante nossos trabalhos. 

Curitiba, 11 de março de 2022.
 PricewaterhouseCoopers Carlos Eduardo Guaraná Mendonça
 Auditores Independentes Ltda.  Contador
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2021 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Considerações gerais  – A Altre Empreendimentos e Investimentos Imobiliários S.A. 
(“Altre” ou “Companhia”), é uma empresa brasileira, controlada pela Votorantim S.A. 
(“Controladora”, ou “VSA”), atuante no mercado imobiliário, com sede na cidade de São 
Paulo, Brasil, e tem por objeto a promoção de empreendimentos do ramo imobiliário, 
incluindo incorporação, compra, venda e locação de imóveis próprios e de terceiros, 
além da participação em outras sociedades. Em 31 de dezembro de 2021, a Altre pos-
suía 60% do futuro edifício Alto das Nações, participação integral no empreendimento 
corporativo Atlas Office Park e parte relevante do futuro bairro planejado Vivalegro, 
lançado em outubro de 2021, na cidade de Votorantim-SP.
Apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas – Base 
de apresentação: (a) Demonstrações financeiras individuais e consolidadas: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no país. A 
determinação da política contábil adotada pela Companhia, para o reconhecimento 
de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, 
segue o entendimento manifestado pela CVM no Ofício circular CVM/SNC/SEP nº 
02/2018 sobre a aplicação da NBC TG 47 no que se refere aos aspectos relacionados 
à transferência de controle e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 

utilizadas pela administração na sua gestão. A preparação das demonstrações finan-
ceiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas, que necessita de um nível 
de julgamento por parte da administração da Companhia. As áreas que necessitam de 
um maior nível de julgamento e que possuem maior complexidade, bem como as áreas 
nas quais premissas e estimativas são significativas paras demonstrações financeiras, 
são: análise do risco de crédito para determinação da perda estimada com créditos 
de liquidação duvidosa, análise do valor realizável dos ativos tangíveis e intangíveis, 
impostos diferidos, instrumentos financeiros avaliados a valor justo, reconhecimento 
de receitas, inclusive, advindas do processo de incorporação imobiliária, onde faz-se 
necessário alto grau de julgamento para a determinação do reconhecimento da receita 
pelo “PoC”, quando aplicável. Maiores informações sobre estimativas e premissas 
aplicadas nos itens mencionados acima, estão apresentadas nas respectivas notas 
explicativas. Importante mencionar que a administração da Companhia revisa essas 
premissas pelo menos anualmente, a cada data de fechamento de balanço ou quando 
há mudança significativa nessas estimativas e que possam impactar as respectivas 
demonstrações financeiras. (b) Aprovação das demonstrações financeiras: A emis-
são destas demonstrações financeiras foi aprovada pelo conselho de Administração 
em 11 de março de 2022.
Estoque de imóveis para comercialização – Política contábil: Esta rubrica inclui 

as unidades imobiliárias a serem vendidas, concluídas e em construção, e terrenos 
para futuras incorporações, e é apresentada pelo menor valor entre o custo e o valor 
realizável líquido, os quais não excedem o valor de mercado. O custo dos estoques é 
composto pelo valor do terreno adquirido para incorporação imobiliária acrescido dos 
gastos com construção, impostos, taxas e encargos financeiros. O estoque de imóveis 
é apresentado no ativo circulante, quando há a intenção da Administração de iniciar a 
venda do imóvel dentro do próximo exercício. Pelo menos uma vez ao ano, é realizado 
o inventário físico das propriedades em seu estoque. O valor dos estoques é avaliado 
anualmente para fins de redução ao valor recuperável (impairment). A avaliação é 
efetuada através de laudos específicos preparados por especialistas do setor imobiliário 
e que levam em conta a expectativa do valor de transação do imóvel quando comple-
tamente edificado descontado dos custos e despesas incorridas e a serem incorridas 
até a sua concretização. Em 31 de dezembro de 2021, não houve expectativa de perda 
em relação ao valor recuperável dos estoques a ser registrado nas demonstrações 
financeiras. O quadro a seguir demonstra a composição dos imóveis a comercializar:
Consolidado 2021
Imóveis concluídos 263.632
Bairros planejados em construção 743

264.375
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Pavilhão
Brasil encerra
participação

na Expo
Dubai

Desde o dia 1º de outubro,
quando teve início a Expo Du-
bai, nos Emirados Árabes Uni-
dos, até  a quinta-feira (31), quan-
do a feira se encerrou, o Pavi-
lhão Brasil recebeu mais de 2,1
milhões de visitantes e foi um
dos cinco mais visitados do
evento. Só no último dia da
Expo, o Pavilhão Brasil, que
atraiu autoridades, investidores
e curiosos interessados em co-
nhecer o país, recebeu a visita
de 42.424 pessoas.

A informação foi confirma-
da na sexta-feira (1) pela Agên-
cia Brasileira de Promoção de
Exportações e Investimentos
(ApexBrasil), coordenadora e
organizadora do pavilhão, vin-
culada ao Ministério das Rela-
ções Exteriores.

A estrela do Pavilhão Bra-
sil, que atraiu muitas visitas, foi
um espelho d’água, inspirado
no Rio Negro, que compõe a
Bacia Amazônica. A instalação
proporcionou ao visitante uma
experiência imersiva e sensori-
al. De dia, ele buscava recriar
um oásis, com uma lâmina rasa
de água ocupando metade de
sua área. À noite, ele dava ori-
gem a um espetáculo de luzes.

 “Quando apresentamos a
ideia para os organizados da
Expo, a primeira pergunta foi se
pretendíamos que os visitantes
interagissem com a água. E sim,
pretendíamos isso. Montamos
toda uma estrutura para que a
água fosse reutilizada e tratada
o tempo todo. O projeto foi mui-
to pensado pela equipe de ar-
quitetura, que é brasileira, e de
instalação, que conta também
com profissionais de Portugal.
A água foi reutilizada e, ao mes-
mo tempo, não apresentou ne-
nhum risco de contaminação aos
visitantes”, disse Marcelo Sa-
vio, analista da Coordenação de
Expo 2020 Dubai e Projetos Es-
peciais da ApexBrasil.

O megaevento em Dubai foi
utilizado pela ApexBrasil para
aprofundar laços comerciais com
os Emirados Árabes Unidos e pa-
íses do Oriente Médio. “Acho in-
teressante o número enorme de
delegações que vieram ao parque
e também vieram para fazer agen-
das complementares no ambien-
te de Dubai. Eles tomaram cons-
ciência das oportunidades e re-
ceberam informações de como
fazer negócios por aqui.

A Expo foi muito além do par-
que de exposições, houve mis-
sões de vários setores e de vári-
os estados que puderam apren-
der e conhecer mais sobre o país.
Isso vai se desenvolver em rela-
cionamento, em negócios e em
parcerias futuras”, disse Karen
Jones, chefe de Operações do
Escritório da ApexBrasil.

Com o fim da exposição e o
desmonte de toda a estrutura, a
estrutura metálica que foi utili-
zada no Pavilhão Brasil será
destinada a uma empresa que
reutilizará o material.

As Exposições Mundiais
são realizadas a cada cinco anos.
Dubai foi selecionada em 2013
para sediar a edição de 2020, mas
teve de ser adiada devido à pan-
demia. Nesta edição, Dubai abri-
gou pavilhões de 192 países que
mostraram ao mundo o que há
de melhor em seus territórios. Em
2025, será a vez da cidade japo-
nesa de Osaka. (Agencia Brasil) 430
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BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (em reai s)

NOTAS EXPLICATIVAS

1. Mensagem da Adminis tração: A Pandemia da SARS COVID-19 esteve também 
presente no ano de 2021, desta vez em sua segunda onda, ainda mais desafiadora que a 
primeira. Vários segmentos de negócios, no Brasil e no mundo, tiveram que reorganizar e 
reordenar suas atividades, a fim de garantir a continuidade da entrega de produtos e 
serviços, o que acarretou mudanças significativas no fluxo operacional das companhias. A 
velocidade da reação das cadeias produtivas e a capacidade de adaptação às novas 
condições diante de um ambiente macroeconômico adverso, certamente foram 
preponderantes para diferenciação das empresas, conferindo vantagem competitiva aos 
mais consistentes. A LIV Saúde, que já nasceu com o traço marcante do olhar central para 
o paciente, implementado através das mais diversas linhas de cuidado, com uso de 
protocolos assistenciais consagrados, e da medicina exercida com base em evidências 
científicas, soube enfrentar de forma tempestiva e assertiva os desafios que se 
apresentaram, com melhoria dos seus índices de satisfação junto aos usuários. Dentro 
desse contexto, no âmbito das operadoras de planos de saúde, havia uma preocupação 
com o boom de atendimentos de urgências a medida que houvesse o recrudescimento da 
pandemia, o que fez a LIV antecipar-se ao potencial movimento, e fortalecesse ações de 
medicina preventiva, a exemplo de ação realizada junto a um grupo de usuárias, para 
realização de mamografia, e conforme o resultado apresentado, testes de expressão 
genética para verificar a existência de tendência neoplásica hereditária familiar, fornecidos, 
ambos, sem ônus financeiro. Quanto mais cedo ocorre o diagnóstico de uma doença 
crônica de grande comprometimento imunológico, mais chances de desfecho favorável 
assistencial para os usuários, com melhor gestão sobre os recursos do sistema 
suplementar de saúde. No Brasil, esse segmento é materializado pela oferta de planos e 
seguros de saúde privados, que geram relações entre operadoras, profissionais e 
beneficiários. Como órgão de controle de atuação sobre tais relações, temos a Agência 
Nacional de Saúde – ANS, que delimitou, em 2019, através da Resolução Normativa nº 
443, a adoção de práticas voltadas a governança e gestão de riscos com ênfase nos 
controles internos, a fim de dar mais transparência e segurança para os usuários e entes 
participantes. Antes mesmo da entrada em vigor da RN nº 443, A LIV já havia contratado 
agente externo para certificar todos seus fluxos e controles internos, em total aderência às 
exigências regulatórias. A Operadora continua firme no seguimento das diretrizes do 
Planejamento que realizou ao final de 2020, convalidado diante de todos os desafios que 
se apresentaram no ano em tela, com fulcro na permanência como operadora modelo no 
atendimento ao mercado de saúde suplementar, calcada em linhas de cuidado 
assistenciais, disponibilizando atendimento médico-hospitalar e odontológico. O 
controlador da LIV Saúde, o Instituto de Câncer do Ceará, referência no segmento de 
Prestadores de Serviço Assistencial em Saúde, é reconhecido como referência em seu 
meio de atuação há mais de 7 décadas, e integra a rede própria da Operadora, com 
consequente disponibilização aos usuários LIV de ampla rede de Hospitais e Clínicas. Com 
o avanço da cobertura vacinal para a SARS Covid-19, o entendimento da área de 
inteligência epidemiológica da LIV considera a alteração do status para endemia, com 
significativo impacto de redução na sinistralidade. O mercado de saúde suplementar 
cresceu, a despeito da pandemia, chegando em novembro de 2021 com alta no número de 

beneficiários, totalizando 48,7 milhões de beneficiários em planos de assistência médica e 
28,9 milhões de beneficiários em planos exclusivamente odontológicos. Destaca-se que 
número de beneficiários em planos de assistência médica é o maior desde março de 2016; 
já nos odontológicos, desde fevereiro de 2020. Dentro de seu plano de crescimento, a 
operadora fechou o ano de 2021 com 133.587 vidas assistidas, registrando um aumento 
de 7,61% em relação ao ano anterior. Desse total, 69.736 vidas são de beneficiários de 
planos de assistência médica e 63.296 vidas são de beneficiários de planos odontológicos. 
A administração da Operadora, manterá os investimentos necessários a conquista de 
novos mercados e consolidação do negócio. Apresentamos as demonstrações contábeis, 
relativas aos exercícios de 2021 e 2020, devidamente auditadas, por empresa 
independente, registrada junto à CVM, conforme determinação da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar – ANS. 2. Política de des tinação de Res ultados  Novas tecnologias, 
novos procedimentos, aumento da sinistralidade, são impactantes nos resultados. A 
operadora, cuja transformação societária ocorreu em 2018, ainda não contabilizou 
resultado positivo, em face de fatores exógenos oriundo do crescimento com a necessidade 
de investimentos na estrutura operacional o que vem comprometendo os resultados 
apresentados nos últimos anos. A administração da operadora tem priorizado os 
investimentos na infraestrutura operacional voltada para a rede própria, constituídas pelas 
Clinicas de Pronto Atendimento, organização controlada da operadora. A política de 
reinvestimento de lucros e a sua distribuição estão amparados pelo Lei 11.638/2007. 3. 
Negócios  sociais  e principais  fatos  internos  e externos  com influência na 
performance da operadora O destaque no exercício, foi a operação exitosa com a 
Companhia Siderúrgica Nacional – CSN, com base nos níveis de atendimento, grau de 
satisfação e resolutividade, no âmbito da 2ª e mais importante onde da pandemia de SARS 
Covid-19. No exercício, a administração optou por estabelecer parceria com congênere, 
com vista a propiciar o atendimento aos usuários de forma mais racional, para a operação 
no Estado do Rio Grande do Norte, por não terem sido encontrados operações que 
pudessem ser adquiridas para compor a rede própria, fazendo com que a relação rede 
própria versus rede credenciada estivesse fora das diretrizes da alta gestão. 4. Controle 
Acionário e Integ ralização de Capital – AFAC No exercício de 2021, a operadora obteve 
autorização da Agência Nacional de Saúde – ANS para transferir o controle acionário para 
o Instituto do Câncer do Ceará – ICC, concretizando assim, o controle acionário da 
operadora. Ainda no exercício, a operadora teve o registro do montante de R$ 
43.749.974,88, no Capital Social, decorrente de aportes realizados pela Controladora, que 
antes estavam evidenciados na rubrica de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital. 
5. Inves timentos  da companhia em sociedades  e coli gadas  e controladas  A operadora 
como proprietária de 100% do capital da CLINICA LIV SAUDE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS S/A, mantem os custos operacionais e administrativos de toda a rede 
de Clínicas instaladas em Fortaleza, Volta Redonda, Barra Mansa e Barra do Piraí, 
dedicada exclusivamente a assistência dos beneficiários LIV. O modelo organizacional, 
caracteriza-se na verticalização do atendimento ao beneficiário assistido pela Rede Própria 
das Clinicas. O padrão LIV para a rede própria, está em consonância com a Resolução 
RDC ANS 39/2000. 6. Desempenho Econômico-Financeiro O ano de 2021 foi marcado 

pela alavancagem da receita de contraprestações efetivas na ordem de 255,3% decorrente 
do aumento do número de vida assistidas no contrato da CSN, cujo reflexo foi em 2021. Na 
contra mão desse aumento, também registramos um elevado aumento da sinistralidade, 
mas em decorrência de fatores não controláveis como a pandemia da SARS Covid-19, cuja 
expectativa para 2022 é de redução significativa, tendo em vista o avanço do programa 
vacinal do país e aprofundamento de medidas assistenciais preventivas. Mesmo com a 
alavancagem da receita versus a despesa assistencial, a operadora registrou o resultado 
assistencial positivo em 34,7% em relação ao ano de 2020. Registramos ainda, aumento 
do número de vidas assistidas em 7,61% distribuído em planos assistenciais e 
odontológicos individuais, coletivo empresarial e coletivo por adesão. No contexto da 
operadora, a sinistralidade é observada pelo comparativo entre os eventos indenizáveis 
líquidos / sinistros retidos com as contraprestações efetivas / prêmios ganhos de plano de 
assistência à saúde. No mesmo período a que se refere este instrumento, foi adotado o 
registro da evidenciação da provisão para insuficiência de contraprestação - PIC, em 
consonância com a RN ANS 442/2018, cujo montante na posição de 31/12/2021, chegou 
ao valor de R$ 910 mil. Considerando o resultado geral da Operadora, o exercício foi 
encerrado com o resultado negativo de 13,926 milhões, contra o prejuízo verificado em 
2020 de 6,978 milhões, novamente com impacto no aumento da sinistralidade decorrente 
dos efeitos da pandemia da SARS Covid-19. A administração considera que para os 
exercícios seguintes, a alternância desses resultados será modificada, em face do 
business plan, em que a recuperação dos investimentos, acontecerá com a mitigação dos 
custos assistenciais, pelo aumento da verticalização dos atendimentos. A LIV Saúde 
cumpre o compromisso de se relacionar de forma ética com os seus beneficiários, alinhada 
aos normativos editados pela ANS, dentro do espírito de Governança Corporativa, em 
consonância a Resolução Normativa RN Nº 443/2019, que dispõe sobre a adoção de 
práticas mínimas de governança, com ênfase nos controles internos e na gestão dos 
riscos, para fins de solvência das operadoras de planos de assistência à saúde. 7. 
Premissa s para o ano de 2022 Para o ano de 2022, a administração almeja por meio de 
ações internas e externas, alcançar o público que representa demanda reprimida do 
segmento, por não possuir plano de assistência médica, dentre essas ações, aumentar o 
número de contratos empresariais, com foco nos valores assistenciais, alcançando todos 
os níveis econômicos, alinhando novos procedimentos da medicina e o avanço da 
tecnologia. O Conselho de Administração, continua firme no propósito de alavancagem do 
mercado de saúde suplementar com sendo um dos principais objetivos para a organização. 
O respeito ao nosso beneficiário e a superação do atendimento pleno ao regulatório da 
ANS, são premissas da operadora. Como desafios para 2021, destacamos pontos 
principais do planejamento estratégico: a) Consolidação da operadora com reconhecimento 
como de referência nos mercados de sua atuação; b) Desenvolver programas de vida 
saudável e mecina ocupacional preventiva; c) Expandir as vendas dos Contratos 
Empresariais; d) Alcançar até dezembro de 2022, o marco de 150 mil vidas assistidas; e) 
Ampliar a rede própria de atendimento no Ceará, com abertura de novas filiais; f) Ampliar a 
rede própria de atendimento no Rio de Janeiro; g) Expandir novos mercados no Sudeste, 
compreendendo o estado de São Paulo; h) Incrementar os investimentos em tecnologia da 

informação; i) Ser reconhecida pelo estabelecimento de um novo padrão assistencial no 
mercado, mais eficiente e tempestivo, a custo racional, pela incremento de novas Linhas de 
Cuidado Operadora referência na modalidade de atuação. 8. Agradecimentos  A 
administração reitera a confiança no modelo de negócio da operadora na busca pela 
excelência do atendimento de sua população assistida, com o compromisso de continuar 
investindo em inovações e capacitação de seu corpo técnico e funcional. Ciente de que os 
efeitos da pandemia SARS Covid-19 foram agressivos no exercício em tela, não somente 
no que tange aos resultados da operadora, mas em todo o segmento em que ela encontra-
se inserida, e ainda, pela ocorrência de outros fatores relevantes internos e externos, a 
administração reafirma seu firme o propósito de ser reconhecida pelo mercado como 
operadora de excelência e inovação. Para essa realidade se firmar cada vez mais, o 
controlador por meio de sua rede de hospitais somado a estrutura das Clínicas LIV, faz 
desse empreendimento uma força no mercado de saúde suplementar, se diferenciando 
positivamente das outras diversas empresas do segmento. A alta direção da LIV reconhece 
o valor e compromisso de toda sua equipe técnica e colaboradores, sem os quais não 
chegaria a esse patamar de conquistas. Fortalecendo os objetivos alcançados no ano, 
damos destaque ao nosso beneficiário e aqueles que também fazem a LIV Saúde, 
parceiros e clientes, certos de que as conquistas de 2021, foram frutos de um trabalho em 
conjunto de pessoas engajadas e inspiradas, em prol de um mesmo propósito: A 
transformação e obtenção da excelência nos padrões assistenciais, estabelecendo-se 
como opção diferenciada na Saúde Suplementar. Destacamos ainda que no ano de 2022, 
a administração desenvolverá por meio de grupo de trabalho, ações no atendimento da RN 
ANS 443/2019, na adoção de boas práticas de governança corporativa com efeitos nos 
controles internos e gestão de risco, cujo princípios de transparência, equidade, prestação 
de contas e responsabilidade corporativa, deverão ser observados no construto da 
metodologia de proteção a operadora. Nosso agradecimento singelo aos beneficiários pela 
sua permanência na carteira e por acreditar em nossos valores e premissas. Aos nossos 
parceiros empresariais, na manutenção dos contratos de assistência médica, hospitalar e 
odontológica aos seus empregados, fortalecendo a nossa marca como empresa de 
assistência à saúde, nos contratos coletivos por adesão. Ao nosso controlador, 
representado pelo Conselho de Administração, que conhece como poucos, o sistema de 
saúde no Brasil, como mais de 7 décadas de atuação na área da saúde, o que credencia 
na acreditação da extensão do negócio por meio da operadora de medicina de grupo LIV 
Saúde. Nosso controlador é cônscio da necessidade de aporte de capital próprio, mas 
sabem também, que a eficiência na gestão dos recursos financeiros é primordial na 
conquista de resultados positivos para a recuperação do capital investido. Chegamos ao 
final do exercício na certeza do dever cumprido ao que foi planejado em 2020 para 2021. 
Assim como as metas estabelecidas e não alcançadas, serão transportadas para as metas 
de 2022, embora os resultados financeiros ainda não tenham sido o satisfatório do ponto 
de vista do retorno do capital investido. O desafio de sempre buscar a satisfação e o 
encantamento de nossos beneficiários, colaboradores, parceiros e clientes será sempre 
uma meta obstinada dessa administração. A Administração.

LIV LINHAS INTELIGENTES DE ATENÇÃO A VIDA S/A
CNPJ Nº 00.846.662/0001-87

Registro ANS Nº 37928-0
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃOÓ O S Ç ORELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Nota 2021 2020
ATIVO CIRCULANTE  51.240.895,48 43.177.016,31
Disponível 5 479.449,36 7.892.570,15
Realizável  6 50.761.446,12 35.284.446,16
Aplicações Financeiras 6.1 10.718.603,64 10.357.127,63
Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas  10.718.603,64 10.357.127,63
Créditos de Operações com Planos de 
Assistência à Saúde 

6.2 15.736.932,64 1.784.261,98

Contraprestação Pecuniária/Prêmio a Receber 15.090.682,48 1.664.317,42
Participação de Beneficiários em Eventos/
Sinistros indenizáveis

646.250,16 119.944,56

Despesas Diferidas 6.3 94.681,91 5.267.941,81
Créditos Tributários e Previdenciários  6.4 760.074,22 553.078,60
Bens e Títulos a Receber 6.5 23.450.771,21 17.321.526,14
Despesas Antecipadas 382,50 510,00
ATIVO NÃO CIRCULANTE  8.843.260,35 8.904.829,99
Realizável a Long o Prazo  7 2.777.992,47 1.698.792,55
Aplicações Financeiras  7.1 84.695,17 99.095,17
Aplicações Livres 84.695,17 99.095,17
Depósitos Judiciais e Fiscais 7.2 2.693.297,30 1.599.697,38
Inves timentos  240,00 240,00
Participações Societárias pelo Método de 
Equivalência Patrimonial 

0,00 0,00

Participações Societárias em Rede Assistencial 0,00 0,00
Outros Investimentos 240,00 240,00
Imobilizado  8 2.895.866,39 4.045.365,95
Imobilizado de Uso Próprio  2.018.771,72 3.288.571,20
Imobilizado - Hospitalares / Odontológicos  577.505,71 1.298.931,95
Imobilizado - Não Hospitalares / Odontológicos  1.441.266,01 1.989.639,25
Imobilizações em Curso 0,00 20.776,00
Outras Imobilizações  877.094,67 736.018,75
Intang ível  9 3.169.161,49 3.160.431,49
TOTAL DO ATIVO 60.084.155,83 52.081.846,30

(*) As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

Nota 2021 2020
PASSIVO CIRCULANTE  51.070.264,49 30.624.235,30
Prov. Técnicas de Op. de Assistência à Saúde 10 39.610.683,33 7.875.658,62
Provisões de Prêmios / Contraprestações 1.102.844,74 249.255,41
Prov. de Prêmio / Contraprestação Não Ganha 
- PPCNG 

10.1 192.596,86 249.255,41

Provisão de Insuficiência de Prêmios 910.247,88 0,00
Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar para SUS 10.2 945.053,57 458.187,65
Prov. de Eventos/Sinistros a Liquidar p/ Outros 
Prestadores de Serviços Assistenciais

10.3 31.448.449,18 3.699.061,20
Prov. p/ Eventos / Sinistros Ocorridos e Não 
Avisados (PEONA) 

10.4 6.114.335,84 3.469.154,36

Débitos de Operações de Assistência à Saúde 1.156,96 9.083.628,08
Receita Antecipada de Contraprestações / Prêmios 1.156,96 8.815.025,10
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde 0,00 268.602,98
Provisões 1.697.405,68 758.176,25
Provisão para Ações Judiciais 11 1.697.405,68 758.176,25
Tributos e Encargos Sociais a Recolher 12 1.647.376,05 1.566.620,98
Empréstimos e Financiamentos a Pagar 13 900.000,00 0,00
Débitos Diversos 14 7.213.642,47 11.340.151,37
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 372.869,50 530.441,58
Prov. Técnicas de Op. de Assistência à Saúde 102.802,62 94.283,39
Prov. de Eventos / Sinistros a Liq. para o SUS 102.802,62 94.283,39
Provisões 210.032,13 296.201,71
Provisões para Ações Judiciais 210.032,13 296.201,71
Tributos e Encargos Sociais a Recolher 60.034,75 139.956,48
Parcelamento de Tributos e Contribuições 60.034,75 139.956,48
PATRIMÔNIO LÍQUIDO / PATRIMÔNIO SOCIAL 15 8.641.021,84 20.927.169,42
Capital Social / Patrimônio Social 15.1 44.219.974,88 470.000,00
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 15.1 1.660.000,00 43.749.974,88
Reservas 335.070,58 335.070,58
Reservas de Capital / Reservas Patrimoniais 335.070,58 335.070,58
Lucros / Prej. - Superávits / Déficits Acum. ou Res. 15.2 -37.574.023,62 -23.627.876,04
TOTAL DO PASSIVO 60.084.155,83 52.081.846,30

(*) As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (em reai s)

Nota 2021 2020
Contrapres tações  Efetivas  / Prêmios 
Ganhos  de Plano de Assi stência à S aúde 16.1 218.799.497,32 62.757.422,45 
Receitas com Operações de Assistência à 
Saúde 

227.945.250,19 64.413.165,87 

Contraprestações Líquidas / Prêmios Retidos 228.855.498,07 64.413.165,87 

(-) Variação das Provisões Técnicas de 
Operações de Assistência à Saúde da 
Operadora

 (910.247,88) 0,00

(-) Tributos Diretos de Operações com Planos 
de Assistência à Saúde da Operadora 

 (9.145.752,87)  (1.655.743,42)
Eventos  Indenizáveis  Líquidos  / Sinis tro s 
Retidos  (195.268.293,98)  (45.285.658,32)

Eventos / Sinistros Conhecidos ou Avisados 16.3  (192.623.112,50)  (44.724.914,94)
Variação da Provisão de Eventos / Sinistros 
Ocorridos e Não Avisados 

16.4  (2.645.181,48)  (560.743,38)
RESULTADO DAS  OPERAÇÕES COM PLANOS 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE  23.531.203,34 17.471.764,13

Outras Receitas Operacionais de Planos de 
Assistência à Saúde  

107,00 1.201,80 

Receitas de Assistência à Saúde Não 
Relacionadas com Planos de Saúde da 
Operadora

13.039,41 2.692,75 

Receitas com Operações de Assistência 
Médico-Hospitalar

0,00 2.692,75 

Outras Receitas Operacionais  13.039,41   0,00 
Outras Despesas Operacionais com Plano de 
Assistência à Saúde 

 (4.354.877,62)  (2.122.643,27)

Outras Despesas de Operações de Planos de 
Assistência à Saúde  

 (2.965.026,98)  (924.891,49)

Recuperação de Outras Despesas 
Operacionais de Assistência à Saúde

17,62 0,00

Provisão para Perdas Sobre Créditos   (1.389.833,02)  (1.197.751,78)
RESULTADO BRUTO 19.189.472,13 15.353.015,41 
Despesas de Comercialização   (8.192.783,67)  (4.878.450,55)
Despesas Adminis trativas  16.4  (25.342.497,76)  (16.456.909,00)
Resultado Financeiro Líquido  16.5 420.147,71 124.001,74 
Receitas Financeiras 1.332.037,34 523.495,11 
Despesas Financeiras   (911.889,63)  (399.493,37)
Resultado Patrimonial  16.6 0,00  (1.120.068,65)
Receitas Patrimoniais   0,00  0,00 
Despesas Patrimoniais   0,00  (1.120.068,65)
RESULTADO ANTES  DOS IMPOSTOS E 
PARTICIPAÇÕES   (13.925.661,59)  (6.978.411,05)

Imposto de Renda   0,00  0,00 
Contribuição Social  0,00  0,00 
RESULTADO LÍQUIDO 16 (13.925.661,59)  (6.978.411,05)

(*) As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(METÓDO DIRETO)
ATIVIDADES  OPERACIONAIS 2021 2020
(+) Recebimento de Planos Saúde 211.223.113,66 75.116.818,00 
(+) Resgate de Aplicações Financeiras 199.010.342,61 69.341.725,85 
(+) Recebimento de Juros de Aplicações Financeiras 450.505,45 239.210,77 
(+) Outros Recebimentos Operacionais 891.073,39 75.843,20 
(-) Pagamento a Fornecedores/Prestadores de Serviço 
de Saúde

162.835.437,30 56.742.078,74 

(-) Pagamento de Comissões 7.703.329,39 5.243.099,44 
(-) Pagamento de Pessoal 8.762.187,64 8.594.658,40 
(-) Pagamento de Pró-Labore 76.760,93 44.414,79 
(-) Pagamento de Serviços Terceiros 8.706.905,49 3.232.084,36 
(-) Pagamento de Tributos 15.726.755,99 5.602.573,99 
(-) Pagamento de Processos Judiciais (Cíveis/
Trabalhistas/Tributárias)

1.129.383,30 1.028.838,06 

(-) Pagamento de Aluguel 1.501.594,41 665.134,45 
(-) Pagamento de Promoção/Publicidade 215.601,05 379.159,99 
(-) Aplicações Financeiras 191.882.597,13 77.570.664,06 
(-) Outros Pagamentos Operacionais 15.098.572,90 2.892.106,41 

 Caixa Líquido das  Atividades  Operacionais  (2.064.090,42)  (17.221.214,87)
ATIVIDADES  DE INVESTIMENTOS
(-) Pagamento de Aquisição de Ativo Imobilizado – 
Hospitalar

168.128,56 615.976,92 

(-) Pagamento de Aquisição de Ativo Imobilizado – 
Outros

315.023,32 1.583.494,55 

(-) Pagamento Relativos ao Ativo Intangível 8.730,00 326.217,56 
 Caixa Líquido das  Atividades  de Inves timentos  (491.881,88)  (2.525.689,03)

ATIVIDADES  DE FINANCIAMENTO
(+) Integralização de Capital em Dinheiro - 15.155.886,47 
(+) Recebimento – Empréstimos/Financiamentos 19.805.000,00 4.600.000,00 
(+) Títulos Descontados - -
(+) Outros Recebimentos da Atividade de 
Financiamento

1.660.000,00 -
(-) Pagamento de Juros - Empréstimos/
Financiamentos/Leasing

- -
(-) Pagamento de Amortização - Empréstimos/
Financiamentos/Leasing

18.905.000,00 -

(-) Pagamento de Participação nos Resultados - -
(-) Outros Pagamentos da Atividade de Financiamento - -

 Caixa Líquido das  Atividades  de Financiamento 2.560.000,00 19.755.886,47 
VARIAÇÃO DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 4.027,70 8.982,57 
CAIXA – Saldo Inicial 10.083,82 1.101,25 
CAIXA - Saldo Final 14.111,52 10.083,82 
Ativos Livres no Início do Período (*) 7.892.570,15 881.886,25 
Ativos Livres no Final do Período (*) 479.449,36 7.892.570,15 
Aumento/(Diminuição) nas  Aplicações  Financeiras 
– RECURSOS LIVRES  (7.413.120,79) 7.010.683,90 

DEMONSTRAÇÃO DAS  MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO/PATRIMÔNIO SOCIAL - DMPL
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

Capital S ocial / Pat-
rimônio S ocial

Reservas de Capital / 
Reservas Patrimoniais

Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital

Lucros  / Prej. - Superávits  / Dé-
ficits  Acum. ou Res ultado

 
TOTAL

SALDOS  EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 470.000,00 335.070,58 23.994.088,41 (17.029.142,87) 7.770.016,12
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - - 19.755.886,47 - 19.755.886,47
Devolução de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital

- - - - -

Devolução de Capital - - - -
Ajustes de exercícios anteriores -   Retificação de 
erros de exercícios anteriores

- - - 399.389,20 399.389,20

Lucro/ Superávil/Prejuízo Líquido do Exercício - - - (6.998.122,37) (6.998.122,37)
SALDOS  EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 470.000,00 335.070,58 43.749.974,88 (23.627.876,04) 20.927.169,42
Aumento de Capital / Patrimônio Social com 
lucros e reservas e em espécie

43.749.974,88 - - - 43.749.974,88

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - - (42.089.974,88) - (42.089.974,88)
Ajustes de exercícios anteriores -   Retificação de 
erros de exercícios anteriores

- - - (20.485,99) (20.485,99)

Lucro/Superávil/Prejuízo Líquido do Exercício - - - (13.925.661,59) (13.925.661,59)
SALDOS  EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 44.219.974,88 335.070,58 1.660.000,00 (37.574.023,62) 8.641.021,84

(*) As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis.

1. Contexto operacional A LIV Linhas Inteligentes de Atenção a Vida S/A (LIV Saúde ou 
Empresa), pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade por 
ações, de capital fechado, inscrita no CNPJ Nº 00.846.662/0001-87, conforme Estatuto e 
Atas registradas na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 35300519949 
em 21/08/1995, estabelecida à Avenida Paulista Nº 1079, 7º andar, Bairro Bela Vista, 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo. A LIV Saúde tem como controlador direto o 
Instituto do Câncer do Ceará – ICC, associação privada, inscrito no CNPJ Nº 
07.265.515/0001-62, estabelecido à Rua Papi Junior, Nº 1222, bairro Rodolfo Teófilo, CEP 
60.430-230, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará. A sociedade é uma prestadora 
de serviços, com direção, propriedade e patrimônio próprio, gozando de autonomia 
administrativa, financeira e técnica, regendo-se pelas disposições do Estatuto, normas 
internas e as legislações que lhe são aplicadas. A LIV Saúde tem como objeto a operação 
de planos de assistência à saúde, devidamente registrada na Agência Nacional de Saúde 
- ANS, na modalidade de operadora de medicina de grupo, sob o nº 37.928-0. Para a 
consecução de seu objetivo a companhia poderá constituir subsidiárias e participar no 
capital de outras sociedades, conforme Estatuto. Com a solidez e conhecimento de 
mercado, com mais de duas décadas de sua criação, a empresa possui know-how na área 
da saúde, oferecendo procedimentos modernos no cuidar dos seus pacientes, sem 
excessos de custos e com muito mais efetividade. Aliando equipes médicas integradas 
com tecnologia de última geração. Essa é a maneira que a LIV Saúde encontrou para 
cuidar bem de seus beneficiários. A LIV Saúde, tem por modelo de negócio o 
desenvolvimento de produtos relacionados ao mercado de saúde suplementar, para 
atender os consumidores pertencentes especialmente às classes B, C e D com atuação 
nacional, regional, estadual e municipal, e ainda redes de distribuição locais. A presença da 
LIV Saúde em várias regiões do país, permite-lhe a pulverização de suas receitas 
recorrentes com maior previsibilidade de seu modelo de negócio, alinhando os novos 
procedimentos médicos , bem como as  inovações  tecnológ icas  da medicina. A LIV 
Saúde é uma Sociedade estruturada sob as melhores práticas de compliance e governança 
corporativa, tendo sua administração exercida por uma diretoria eleita pelos sócios 
acionistas fundadores. No âmbito da adoção das melhores práticas de governança 
corporativa e compliance, a LIV Saúde, no exercício de 2021, continuou com a execução 
do planejamento estratégico fortalecendo sua estrutura operacional, quer seja na 
contratação de equipe interna, abertura de novas filiais, principalmente nos mercados do 
Rio de Janeiro e Rio Grande do Norte, como também contratando assessoria especializada, 
na busca da excelência dos controles internos e de processos, com vistas ao crescimento 
de mercado. Falar da RN 443 2. Apres entação das  demons trações  contábeis  e as 
principais  práticas  contábeis  1. Base de preparação As demonstrações contábeis 
elaboradas são apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), as normas internacionais de relatório financeiro International Financial Reporting 
Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e as 
disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas. As demonstrações contábeis e as 
notas explicativas foram elaboradas e apresentadas de acordo com a Resolução Normativa 
435/2008, divulgada pela Agência Nacional de Saúde – ANS. A preparação das 
demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o 
exercício de julgamento por parte da Administração da Sociedade no processo de 
aplicação das suas políticas contábeis. Aquelas áreas que requeiram maior nível de 
julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
estimativas são significativas para as demonstrações contábeis, estão divulgadas na nota 
explicativa nº 4. Como o julgamento da Administração envolve a determinação de 
estimativas relacionadas à probabilidade de eventos futuros, os resultados reais 
eventualmente podem divergir dessas estimativas. Na preparação das demonstrações 
contábeis, a Entidade adotou algumas variáveis e premissas derivadas de sua experiência 
histórica, dentre outros fatores que entende como razoáveis e relevantes. A Administração 
considera que a Operadora dispõe de recursos financeiros para continuar no mercado de 
saúde suplementar. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma 
incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar 
operando. Portanto, as demonstrações financeiras, foram preparadas com base nesse 
princípio de continuidade. As demonstrações contábeis foram preparadas com base no 
custo histórico, exceto quando indicado de outra forma. 2. Principai s práticas  contábeis  
2.2.1. Caixa e equivalentes  de caixa Incluem o caixa, os depósitos bancários à vista e 
outros investimentos de curto prazo de liquidez imediata. 2.2.2. Aplicação financeira 
vinculada às provisões técnicas – Ativo Garantidor A aplicação financeira vinculada às 
provisões técnicas, dedicado ao setor de saúde suplementar, em atendimento a IN – ANS 
nº 203 de 2009, está disponível no fundo de investimento do Banco Santander, na carteira 
de Fundos Dedicados a ANS. 2.2.3. Instrumentos  financeiros  A categoria depende da 
finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram adquiridos ou contratados e é 
determinada no reconhecimento inicial dos instrumentos financeiros. Ativos  financeiros 
Ativos financeiros são classificados nas seguintes categorias: ao valor justo por meio do 
resultado, mantidos até o vencimento e empréstimos e recebíveis. A Sociedade determina 
a classificação de seus ativos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial. 
Ativos financeiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo, acrescidos, no caso de 
investimentos não designados a valor justo por meio do resultado, dos custos de transação 
que sejam diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os ativos financeiros 
incluem caixa e equivalentes de caixa, aplicação financeira restrita e contas a receber. A 
mensuração subsequente de ativos financeiros depende de sua classificação, que poder 
ser realizada da seguinte forma: a) Ativos  financeiros  mens urados  ao valor jus to por 
meio do res ultado Incluem ativos financeiros mantidos para negociação e ativos 
designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. São 
classificados como mantidos para negociação se originados com propósito de venda ou 
recompra no curto prazo. Os juros, correção monetária, variação cambial e as variações 
decorrentes da avaliação ao valor justo são reconhecidos no resultado, quando incorridos, 
na linha de receitas ou despesas financeiras. b) Emprés timos  de recebíveis  São ativos 
financeiros não derivativos, com pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em 
mercado ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são contabilizados ao 
custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda 
por redução ao valor recuperável. O custo amortizado é calculado levando em consideração 
qualquer desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A amortização do 
método de juros efetivos é incluída na linha de receita na demonstração de resultado. As 
perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas como despesa financeira no 
resultado. Passivo s financeiros  Passivos financeiros são classificados como passivos 
financeiros a valor justo por meio do resultado ou outros passivos financeiros. A Sociedade 
determina a classificação dos seus passivos financeiros no momento do seu 
reconhecimento inicial. Passivos financeiros são inicialmente reconhecidos a valor justo e, 
no caso de empréstimos e financiamentos, são acrescidos do custo da transação 
diretamente relacionado. Os passivos financeiros da Sociedade incluem fornecedores, 
empréstimos e financiamentos e outros passivos. A mensuração subsequente de passivos 
financeiros depende de sua classificação, que poder ser realizada da seguinte forma: a) 
Passivo s financeiros  mens urados  ao valor ju sto por meio do res ultado São 
classificados ao valor justo por meio do resultado quando são mantidos para negociação 
ou designados ao valor justo por meio do resultado. A Sociedade não possui passivos 
financeiros classificados nessa categoria. b) Outros  pass ivo s financeiros  São 
mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. Em 31 de 
dezembro de 2021 e 2020, no caso da Entidade, compreendem empréstimos e 
financiamentos, fornecedores e débitos de operações de administração de benefícios. 
Após reconhecimento inicial, empréstimos e financiamentos sujeitos a juros são 
mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de 
juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no 
momento da baixa dos passivos, bem como durante o processo de amortização pelo 
método da taxa de juros efetivas. 2.2.3.1. Compens ação de ins trumentos  financeiros 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço 
patrimonial quando há um direito legalmente aplicável de compensar os valores 

reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou realizar o ativo e 
liquidar o passivo simultaneamente. 2.2.4. Contas  a receber, Contrapres tações  a 
repassar e Provis ão para perdas  sobre créditos  Nas operações de contraprestações a 
receber por meio de contratos individuais e contratos coletivos por adesão, a operadora, 
efetua as operações de cobrança dos beneficiários para cobertura custos assistenciais. As 
operações são reconhecidas no ativo “Contas a receber”, na contrapartida de “Provisão de 
Prêmios e Contraprestações Não Ganhas – PPCNG”, sendo reconhecida a receita, na 
razão pro rata tempori correspondente ao período de cobertura. A inadimplência verificada 
na carteira do contas a receber da LIV Saúde, considera as mensalidades vencidas há 
mais de 90 dias, conforme disposto no item 10.2.3.2 do anexo I da RN 435/2018. A 
Administração entende que a provisão para créditos duvidosos calculados nos moldes 
descritos acima está em pleno atendimento às correspondentes práticas contábeis 
adotadas no Brasil, ao IFRS e a resolução da ANS. 2.2.5. Partes  relacionadas  De acordo 
com a seção 9 do CPC 05 (R1), parte relacionada é a pessoa ou sociedade que possui 
relação com a Entidade que está elaborando as demonstrações contábeis. As transações 
com as partes relacionadas, tem na sua essência, transferência de recursos, serviços e ou 
obrigações. 2.2.6. Imobilizado É demonstrado ao custo de aquisição. Os saldos 
apresentados encontram-se deduzidos das respectivas depreciações acumuladas, 
calculadas pelo método linear, levando em consideração a vida útil estimada dos bens e 
eventuais valores residuais. 2.2.7. Redução ao valor recuperável de ativo s financeiros 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando 
estas evidências são identificadas, e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é 
constituída a provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido ao valor 
recuperável. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em que o valor 
contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço líquido de 
venda e o valor em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os ativos são avaliados 
individualmente ou são agrupados em menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de 
caixa identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa – UGC). 2.2.8. 
Emprés timos  e financiamentos  Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, 
subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. As diferenças que por ventura 
existirem entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de 
liquidação são reconhecidas no resultado durante o prazo contratual e sua efetiva taxa de 
juros. Os empréstimos e financiamentos são classificados no passivo circulante e diferido 
no passivo não circulante quando a operação é superior a 12 meses contados a data de 
encerramento das demonstrações contábeis. 2.2.9. Provis ões  para demandas  judiciais 
A Entidade responde por processos judiciais de natureza administrativo, cível, tributário, 
trabalhista e penal, sendo relevante os processos de natureza em relação a beneficiários 
de planos de saúde. As provisões são reconhecidas nas demonstrações contábeis quando 
a Administração, por meio de sua assessoria jurídica, considerar “provável” o risco de perda 
de uma ação judicial ou administrativa. Quando a expectativa de perda é avaliada como 
“possível”, a descrição dos processos e montantes envolvidos passa a ser mencionada em 
nota explicativa. Passivos contingentes avaliados como “perdas remotas” não são 
divulgados. 2.2.10. Apuração do re sultado A Entidade adota o regime de competência do 
exercício com o reconhecimento das receitas, custos e despesas no período em que 
efetivamente ocorrerem, independentemente de seus recebimentos e pagamentos. 2.2.11. 
Tributos  sobre os  lucros  O regime de tributação adotado pela entidade é o lucro real 
anual com base na estimativa da receita, com levantamento de balancetes de suspensão 
ou redução dos impostos, cuja provisão do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 
a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, é constituída com base no regime de 
competência. Adicionalmente, a provisão dos tributos incidentes sobre o resultado, 
poderão ser ajustadas pelas adições e exclusões. 2.2.12. Novas  normas , alterações  e 
interpretações  de normas  emitidas  pelo IAS B e CPC As emissões/alterações de 
normas IFRS efetuadas pelo IASB e posteriormente convertidas em Resolução pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC que são efetivas para o exercício iniciado em 
2021, e que tiveram impactos nas demonstrações contábeis da Entidade, foram 
observadas segundo a boa técnica contábil, bem como observados os normativos da ANS. 
3. Gestão de ris co financeiro 3.1 Cons iderações  gerais  A administração financeira e a 
gestão dos riscos a ela associados, tem suas definições estratégicas realizadas pela 
Administração. a) Risco de liquidez A Administração monitora as previsões contínuas de 
liquidez para assegurar que se tenha caixa suficiente para atender às suas necessidades 
operacionais. Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida, 
cumprimento das metas orçamentárias e exigências regulatórias e legais. A tabela abaixo 
analisa os passivos financeiros não derivativos da Entidade, por faixas de vencimento, 
correspondentes ao período remanescente no balanço patrimonial até a data contratual do 
vencimento.

31 de dezembro de 2021

Descrição Menos  de um 
ano

Entre um 
e dois 
anos

Entre dois 
e cinco 

anos

Mais  de 
cinco 
anos

Valor jus to

Emp. e financiamentos  -  -  -  -  - 
Fornecedores  3.607.823,67  -  -  -  3.607.823,67 
Eventos Líq. a Repassar  39.610.683,33  -  -  -  39.610.683,33 

 43.218.507,00  -  -  -  43.218.507,00 
b) Ris co de capital
A estrutura de capital é formada pelo endividamento líquido (empréstimos e 
financiamentos, detalhados na nota explicativa nº 10, deduzidos pelo caixa e equivalentes 
de caixa detalhados na nota explicativa nº 5) e pelo patrimônio líquido, conforme segue:

2021 2020
Empréstimos e financiamentos  -  - 
Caixa e equivalentes de caixa  479.449,36  7.892.570,15 
Dívida líquida  479.449,36  7.892.570,15 
Patrimônio líquido  8.641.021,84  20.927.169,42 
Índice de alavanca gem financeira 6% 38%
Sempre que necessário, a entidade realiza ajustes na manutenção dos recursos próprios 
mínimos, conforme determinação da ANS. Recursos próprios mínimos representam o 
limite do Patrimônio Líquido, ajustado por efeitos econômicos, o qual deverá ser observado 
a qualquer tempo, de acordo com os critérios de Patrimônio Mínimo Ajustado – PMA e/ou 
Capital Base, observado a RN 451/2020. Patrimônio Mínimo Exigido representa o valor 
mínimo do Patrimônio Líquido ajustado por efeitos econômicos, calculado a partir do fator 
“K”, definido pelo enquadramento da entidade quanto a sua classificação, segmentação e 
região de comercialização (de acordo com o Anexo I da RN 451), pelo valor do capital base 
estabelecido pela ANS (ajustado anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA). De acordo com a classificação da ANS, a Operadora 
está no Grupo 5 – Região de Comercialização, tendo como Fator (K) 18,06% do Capital 
Referência, que na posição de 31/12/2021 era de R$ 9.726.594,88, ao que corresponde 
ao Capital Regulatório de R$ 1.756.623,04:

Capital Reg ulatório Exig ido 2021 2020
Capital Base 1.757 1.621
Capital Reg ulatório Exig ido 1.757 1.621
Patrimônio Líquido Ajustado 4.617 11.945
Avaliação de S uficiência 2.860 10.324
Em 31 de dezembro de 2021, o patrimônio líquido ajustado calculado é de 2.860 
milhões, enquanto em 2020, a operadora apresentou PLA 10.324 milhões. Embora, 
o ano de 2021, tenha sido um ano a típico, considerando a Pandemia da Covid_19, a 
Operadora apresenta suficiência para a manutenção do total do patrimônio líquido em 
montante adequado ao atendimento às exigências legais e de cobertura de passivos 

não operacionais.  4. Principais  estimativas  e julg amentos   Na aplicação das práticas 
contábeis, a Administração deve realizar julgamentos e elaborar estimativas dos valores 
contábeis dos ativos e passivos, os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. 
As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na experiência histórica e 
em outros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas 
estimativas.  As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os 
efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no 
período em que as estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas este período, ou 
também em períodos posteriores, a revisão afeta tanto o período presente como períodos 
futuros. A Administração adota premissas e faz estimativas com relação ao futuro, a fim 
de proporcionar um entendimento de como a Sociedade forma seus julgamentos sobre 
eventos futuros, inclusive as variáveis e premissas utilizadas nas estimativas, que requerem 
o uso de julgamentos quanto aos efeitos de questões relativamente incertas sobre o valor 
contábil dos seus ativos e passivos, e os resultados reais raramente serão exatamente 
iguais aos estimados. Para aplicação das práticas contábeis descritas anteriormente, 
a Administração da Sociedade adotou estimativas e premissas que podem afetar as 
demonstrações contábeis. As áreas que envolvem maior julgamento ou uso de estimativas 
mais relevantes às demonstrações financeiras estão apresentadas a seguir: (i) Redução 
ao valor recuperável de ativos; (ii) Provisão para demandas judiciais e (iii) Provisão para 
perdas sobre créditos. 5. Disponível Constituído com o maior grau de liquidez, o disponível 
visa dar suporte às operações financeiras de curto prazo da empresa.

2021 2020
Caixa 14.110,27 9.701,62
Banco 1,25 382,20
Aplicações de Liquidez Imediata 465.337,84 7.882.486,33
Total 479.449,36 7.892.570,15
6. Realizável - 6.1. Aplicações  garantidoras  de provis ões  técnicas

Vinculadas 2021 2020
Banco Santander 10.718.603,64 10.357.127,63
Total 10.718.603,64 10.357.127,63
Nesse Grupo, está evidenciado os recursos aplicados em fundo de investimento dedicado 
ao setor de saúde suplementar, conforme determina a RN 392/2015 da ANS, relativo aos 
ativos garantidores e cuja movimentação ou desvinculação está sujeita à aprovação prévia 
do Órgão Regulatório. Ativos garantidores são bens imóveis, títulos ou valores mobiliários 
registrado no ativo das operadoras afim de suportar a cobertura dos riscos inerentes às 
operações de assistência à saúde, considerando que o risco se transforma em despesa. 
6.2. Crédito de operações  com planos  de assi stência à s aúde

Planos  Médico-Hos pitalares 2021 2020
Planos Coletivos 15.111.507,01 1.015.828,83
Planos Individuais 3.174.426,69 2.525.769,87 
Saldo 18.285.933,70 3.541.479,90 
(-) Provisão para perdas sobre crédito (3.195.251,22) (1.877.281,28) 
Saldo Líquido 15.090.682,48 1.664.317,42
Registram-se nesta conta todos os contratos, pelo início de cobertura contratual, sendo 
baixados pelo seu efetivo recebimento. A constituição da Provisão para Perda sobre 
Créditos - PPSC é determinada quando os planos coletivos estão em abertos há mais de 
90 dias e os planos individuais, há mais de 60 dias. Abaixo temos a composição detalhada 
por idade de vencimentos:

2021 2020
A Vencer 14.633.474,26 1.077.759,58
Vencidos   
Vencidos de 1 a 30 dias 317.997,67 378.592,61
Vencidos de 31 a 60 dias 123.029,69 163.402,79
Vencidos de 61 a 90 dias 94.033,80 139.846,15
Vencidos a mais de 90 dias 3.117.399,00 1.781.997,57
Saldo 18.285.933,70 3.541.598,70
(-) Provisão para perdas sobre crédito 3.195.251,22 1.877.281,28
Saldo Líquido 15.090.682,48 1.664.317,42
6.3. Despesas Diferidas  de Curto Prazo Nesse Grupo está evidenciado as Despesas 
Diferidas no montante de R$ 94.681,91 referente a comissão de corretagem incidente 
sobre aquisição de carteira, a qual será diferida em conformidade com a RN 435/2008 da 
ANS. 6.4. Créditos  tributários  e previdenciários

2021 2020
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 194.953,74 139.093,38
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL - - 
Contribuições Sociais Retidas na Fonte – CSRF 8.228,88 8.228,88
Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN 353.283,79 202.148,53
PIS a Recolher 28.461,32 28.461,32
COFINS a Recolher 175.146,49 175.146,49
Total 760.074,22 553.078,60
Nesse Grupo, destacamos o montante de R$ 760.074,22 referente aos tributos retidos 
no decorrer do exercício, que deverão ser recuperados, dependendo dos resultados da 
Operadora, exceção aos valores evidenciados até o exercício de 2019, os quais para 
serem recuperados deverão estar devidamente constituídos como créditos nas obrigações 
acessórias. Destacamos a rubrica do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN no montante de R$ 353.283,79, o qual está composto pelas retenções decorrente 
dos serviços próprios, prestados pela LIV Saúde que não estão sendo utilizados em 
compensações, considerando a base de cálculo negativa, quando os eventos indenizáveis 
superam as contraprestações líquidas.6.5. Bens  e títulos  a receber

Descrição 2021 2020
Estoque - 17.164,10
Adiantamentos a Funcionários 134.214,46 118.918,79 
Adiantamentos a Prestadores de Serviços Assistenciais 2.413.297,98 1.723.313,74 
Adiantamentos a Fornecedores 1.411.831,67 920.133,90 
Outros Títulos a Receber - ICC 1.563.687,15 1.563.687,15 
Saldo 5.523.031,26 4.343.217,68
Outros  Créditos  ou Bens  a Receber  
Bloqueio Judicial a Recuperar 370.963,99 355.529,42 
Carlos Sicard 495.718,85 495.718,85 
Phillips 49.808,07 49.808,07 
Maquineta Stone - Créditos a Receber 14.773,92 21.621,39 
Clinica LIV Saúde 16.963.465,03 12.033.397,44
Bloqueio Judicial 7.619,38 22.233,29
Clínica do Shopping 25.390,71 -
Saldo 17.927.739,95 12.978.308,46 
Saldo Total 23.450.771,21 17.321.526,14 
Destacando-s e nes ta conta, temos : a) Estoques: Nessa rubrica, registra-se os estoques, 
cuja rotatividade é de 30 dias, sendo a sua utilização programada para serem utilizados em 
janeiro do ano seguinte; b) Adiantamento a pres tadores  de serviço: Nessa rubrica, está 
registrado os adiantamentos concedidos aos prestadores de serviços, bem como saldo 
remanescente de adiantamentos quando da transição da compra da carteira da GAMEC, 
em que a responsável pelo pagamento dos serviços prestados é a GAMEC, mas que, por 
acordo da Administração, os valores foram pagos pela LIV Saúde a título de adiantamento 
aos prestadores, sendo reembolsado a LIV Saúde, quando o Ativo Garantidor da GAMEC 
tivesse seu levantamento autorizado pela ANS. c) Outros  títulos  a receber – ICC: Nessa 
rubrica, está evidenciado os adiantamentos concedidos ao ICC, decorrente das despesas 
assistenciais que serão compensadas no decorrer do exercício seguinte. d) Outros 
créditos  ou bens  a receber: Nessa r ubrica, está evidenciada a relação da LIV Saúde 
(controladora) com a CLÍNICA LIV (controlada), relativo a partes relacionadas, decorrente 
do custeio operacional da Clínica LIV, cujo diferimento ocorrerá em competências 
subsequentes. 7. Realizável a long o prazo - 7.1. Aplicações  Financeiras  – Títulos  de 
Capitalização Nessa rubrica, está evidenciado as garantias oferecidas pela Operadora, 

quando de locação de imóveis, sendo realizado por meio de Títulos de Capitalização, cujo 
resgate ocorrerá no final do contrato de locação. O montante evidenciado na posição de 
31/12/2021 totaliza o valor de R$ 84.695,17. 7.2. Depós itos  judiciais  e fis cais

 2021 2020
Depós itos  Judiciais  e Fiscais  - Tributos   
Imp. sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN Próprio 2.693.297,30 1.599.697,38 
Total 2.693.297,30  1.599.697,38 
Nesse Grupo, registra-se o montante relativo aos depósitos judiciais decorrente do ISSQN 
Próprio, o qual está sendo questionado em juízo a base cálculo do tributo, conforme 
Processo Nº 013.483431.2019.8060001, o qual a Operadora é a promovente contra a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza. Até o julgamento do mérito, a Justiça determinou que 
a Operadora realize o depósito judicial, considerando a alíquota da atividade sobre o total 
das Contraprestações Líquidas declaradas junto a Prefeitura de Fortaleza. 8. Imobilizado 
O imobilizado da Operadora, está constituído por todo acervo de bens remanescente 
e adquiridos no exercício de 2021. Em face das mudanças que vem passando a 
organização, quer seja na abertura de novas unidades e fechamentos de outras, ainda 
não foi possível a conclusão do trabalho de tombamento do imobilizado o que ainda não 
permitiu a verificação do valor recuperável de acordo com NBC TG 01 (R4) e NBC TG 
27 (R4). No entanto, a administração, entende que os itens do imobilizado não afeta a 
geração de caixa da empresa. No exercício, embasado nas premissas da NBC, foram 
examinados os registros do imobilizado da operadora, no que se aplica aos testes de 
redução ao valor recuperável dos ativos, compreendendo o exercício de 2021, bem como 
ainda em conjunto com a administração da empresa e setores correlatos, a fim de se 
definir o potencial de geração de receita advinda dos investimentos e consequente valor 
residual contábil. Foi definido para análise dos testes de recuperabilidade, as unidades 
geradoras de caixa, assim definidas como: bens médicos hospitalares, móveis e utensílios 
e maquinário e equipamentos em conformidade ao que estabelece o item 68 do CPC 01 
(R1), em que, em sua descrição, afirma que, quando a empresa não puder determinar o 
valor recuperável de um ativo, fica ao seu critério determinar uma unidade geradora de 
caixa. A Entidade adotou o Método do Valor Justo para se chegar ao valor recuperável 
dos bens, conforme estabelece o item 67 do CPC 01 (R1). Não obstante, as evidências 
dos testes e a natureza da Entidade, torna a adoção do Método do Valor em Uso inviável 
considerando as operações da empresa, haja vista que os investimentos não estão ligados 
diretamente na geração de caixa do negócio, restando assim somente o primeiro teste 
para obtenção de resultados. Por fim, a Entidade como conhecedora do seu negócio e da 
alocação e destinação de seu imobilizado, prevê que todas as suas unidades geradoras 
de caixa não sofrem depreciação acelerada por fatores externos e de uso e seguindo as 
instruções contidas no CPC 01 (R1) e em consonância aos testes aplicados na data base 
estabelecida pela empresa, não há necessidade dos bens serem reduzidos ao seu valor 
recuperável, pois tal valor não foi menor que seu valor contábil. É demonstrado ao custo de 
aquisição. Os saldos apresentados encontram-se deduzidos das respectivas depreciações 
acumuladas, calculadas pelo método linear, levando em consideração a vida útil estimada 
dos bens e eventuais valores residuais.

Taxa média 
de deprecia-
ção anual (%)

Cus to

Descrição 2021 2020

Imobilizado de us o próprio - Hos pitalares / 
Odontológ icos    

Máquinas e Equipamento 10% 366.272,74 825.575,49

Equipamentos de Processamento Eletrônico 
de Dados

20% - 168.329,69

Móveis e Utensílios 10% 211.232,97 305.026,77
Saldo  577.505,71 1.298.931,95
Imobilizado de us o próprio - Não 
Hospitalares / Odontológ icos    

Instalações Administrativas 10% 556.659,26 551.156,87
Máquinas e Equipamento 10% 260.800,61 386.767,04

Equipamentos de Processamento Eletrônico 
de Dados

20% - 318.920,00

Móveis e Utensílios 10% 623.736,14 688.869,57
Veículos 20% - 43.925,77
Saldo  1.441.266,01 1.989.639,25
Outras  Imobilizações  - Não Hos pitalares / 
Odontológ icos    

Benfeitorias em imóveis de terceiros 20% 876.110,67 755.810,75
Outras imobilizações  - 984,00 984,00
Saldo  877.094,67 756.794,75
Saldo Total  2.895.866,39 4.045.365,95
9. Intang ível

 Cus to
Descrição 2021 2020
Intang ível - Hos pitalares / Odontológ icos
Aquisição de Carteira - Gamec 2.600.000,00 2.600.000,00 
Sistema de Computação 474.349,96 474.349,96
Saldo 3.074.350,96 3.074.350,96 
Intang ível - Não Hos pitalares / Odontológ icos   
Sistema de Computação 17.639,53 17.638,53 
Marcas Comerciais 17.173,00 8.443,00 
Outros Ativos Intangíveis 60.000,00 60.000,00 
Saldo 94.811,53 86.081,53
Saldo Total 3.169.161,49 3.160.431,49
Destacamos no Grupo do Intangível – Hospitalares/Odontológicos, o montante de R$ 
2.600.000,00, decorrente da evidenciação da aquisição da carteira da GAMEC adquirida 
no exercício de 2019, a qual será amortizada de acordo com estudo atuarial da carteira 
de beneficiários. 10. Provis ões  técnicas  de operações  de assi stência à saúde Nesse 
Grupo, destacamos a composição das provisões técnicas, constituídas em obediência ao 
regime da competência e aos atos normativos da ANS. As provisões técnicas evidenciadas 
no passivo circulante e não circulante refletem a cobertura de risco, objetivando 
dimensionar as obrigações futuras da operadora. São elas:

Descrição 2021 2020
Prov. de Prêmio / Contraprestação Não Ganha - PPCNG 1.102.844,74 249.255,41
Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar para SUS 945.053,57 458.187,65
Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar para Outros 
Prestadores de Serviços Assistenciais

4.686.911,71 2.015.354,19

Provisão para Eventos / Sinistros Ocorridos e Não 
Avisados (PEONA) 

6.114.335,84 3.469.154,36

Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar para Outros 
Prestadores de Serviços Assistenciais

26.761.537,47 1.683.707,01

Saldo Total 39.610.683,33 7.875.658,62
Circulante 39.610.683,33 7.875.658,62
Não Circulante 102.802,62 94.283,39
Saldo Total 39.713.485,95 7.969.942,01
Demonstramos no quadro abaixo as movimentações incorridas na constituição e reversão 
das provisões técnicas. 431
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas da LIV Linhas  Inteligentes  de Atenção à Vida S.A. 
São Paulo - SP Opinião Examinamos as demonstrações financeiras da LIV Linhas 
Inteligentes  de Atenção à Vida S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais práticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da LIV Linhas  Inteligentes  de Atenção à Vida S.A. em 31 de dezembro de 2021, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades em conformidade com tais normas estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Respons abilidade da adminis tração e da governança 

pelas  demons trações  financeiras  A administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade da empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras Nossa responsabilidade é a de obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, sempre detectarão as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 

consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas por 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada 
em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamentos sempre mantendo absoluta cautela profissional no decorrer da auditoria. 
Além disso: · Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das divulgações 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. · Identificamos e avaliamos a possibilidade de riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, atentando sempre para as evidências de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco da auditoria não detectar distorção 
relevante causada por fraude é maior do que proveniente de erro, considerando que a 
fraude pode resultar do ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. · Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 

adotadas e utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e divulgações feitas 

da base contábil de continuidade operacional e, se existe incertezas significativas 
relacionadas a eventos ou circunstâncias que possam causar dúvidas significativas 
relacionadas à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se concluirmos que 
existe incerteza significativa devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgaçõesnas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtida até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a empresas a não mais se manter 
em continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Fortaleza - CE, 24 de março de 2022.

Gama & Cia. Auditores  Independentes 
CRC-CE Nº 227

Manoel Delmar da Gama Contador
 CRC-RS Nº 028449/O-6-T-S-SP 

PPCNG/PIC SUS PEL PEONA TOTAL
Saldos  em 31/12/2020 249.255,41 552.471,04 3.699.061,20 3.469.154,36 7.969.942,01
Constituições 57.047.871,87 1.662.247,55 189.180.871,09 2.744.586,03 250.635.576,54
Reversões - - - (99.404,55) (99.404,55)
Baixas/Pagamentos (56.194.282,54) (1.166.862,40) (161.431.483,11) - (218.792.628,05)
Saldos  em 31/12/2021 1.102.844,74 1.047.856,19 31.448.449,18 6.114.335,84 39.713.486,06
10.1. Provis ão de prêmio/contrapres tação Nesse Grupo, está evidenciado a Provisão de 
Prêmios e Contraprestações Não Ganhos – PPCNG bem como a Provisão de Insuficiência 
de Prêmios/Contraprestações - PIC. A PPCNG refere-se a parcela da contraprestação 
relativa ao período de risco e/ou cobertura ainda não decorridos, conforme IV do art. 
3º da RN ANS 393/2015. À medida que a cobertura contratual é decorrida no tempo, a 
operadora reconhece a parcela da cobertura como receita. A PIC refere-se à insuficiência 
de contraprestações/ prêmios para cobertura de eventos/sinistros a ocorrer, quando 
contratada, de acordo com IV-A do art. 3º da RN ANS 393/2015. Do montante de R$ 
1.102.844,74, a PPCNG constituída na posição de 31/12/2021 foi de R$ 37.007,69, 
referente aos contratos individuais e R$ 155.589,17 referente aos contratos coletivos. Já 
a PIC a evidenciação mostra uma constituição na posição de 31/12/2021 no montante de 
R$ 910.247,88. 10.2. Provis ão de eventos /sinis tro s a liquidar para SUS Nesse Grupo, a 
composição da Provisão de Eventos e Sinistros a Liquidar – PEL – SUS, está evidenciado 
da seguinte forma: a. Débitos evidenciados no Passivo Circulante, totaliza o montante de 
R$ 945.053,57; b. Débitos evidenciados no Passivo não Circulante, totaliza o montante de 
R$ 102.802,62; c. Avisos de beneficiários identificados: assistência prestada ao beneficiário 
da operadora atendido na rede do Sistema Único de Saúde – SUS e ainda não cobrado, 
finalizando 2020 com R$ 412.345,21;  d. Débitos pendentes: são débitos vencidos em até 
5 anos e não cobrados pelo SUS até a presente data de notificação, com saldo a pagar 
de R$ 216.826,77; e. Débitos parcelados: distribuídos entre circulante (R$ 315.881,59) e 
não circulante (R$ 102.802,62 mil) já cobrados pelo SUS e parcelados pela operadora. 
10.3. Provi são de eventos /sinis tro s a liquidar para outros  pres tadores  de serviços 
assi stenciais  Nesse Grupo, a composição da Provisão de Eventos e Sinistros a Liquidar – 
PEL dos prestadores de serviços, está evidenciado pelo regime de competência incluindo 
os valores de despesas ocorridas e reconhecidas no resultado. Abaixo, demonstramos a 
segregação do valor provisionado.

2021
A Vencer 904.889,08
Vencidos  
Vencidos de 1 a 30 dias 1.342.611,11
Vencidos de 31 a 60 dias 9.230.059,95
Vencidos de 61 a 90 dias 6.216.944,48
Vencidos de 91 a 120 dias 8.667.321,66
Vencidos a mais de 120 dias 5.086.622,90
Saldo Total 31.448.449,18
10.4. Provis ão para eventos /sinis tro s ocorridos  e não avis adas  – PEONA Nesse Grupo, 
a composição da Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados tem a sua constituição 
realizada por metodologia própria, RN 393/2015. A PEONA refere-se a uma estimativa 
do montante de eventos/sinistros ocorridos e que até o encerramento do exercício não 
tenham sido avis ados  a operadora. Nesse exercício o montante evidenciado para a 
PEONA é de R$ 6.114.335,84. 11. Provis ões  Durante o exercício de 2021, a entidade 
está exposta a riscos oriundos de contingências fiscais, trabalhistas e cíveis, para quais, a 
entidade constitui provisões a fim de se resguardar do resultado dessas ações no futuro. 
Apresentou-se um montante de R$ 1.907.437,81, sendo 1.697.405,68 curto prazo e R$ 
210.032,13 no realizável a longo prazo. 12. Tributos  e encargos sociais  a recolher 

Descrição 2021 2020
Tributos e Encar gos Sociais a Recolher   
Tributos e Contribuições 1.011.341,94 1.091.181,83
Outros Tributos e Contribuições - 1.525,38
Retenções de Imposto e Contribuições 546.574,56 356.606,41
Parcelamento de Tributos e Contribuições 89.459,55 118.832,74
Saldo Total 1.647.376,05 1.566.620,98
Circulante 1.647.376,05 1.566.620,98
Não circulante 60.034,75 139.956,48
Saldo Total 1.707.410,80 1.706.577,46
Neste grupo des tacamos : a) ISS a recolher: O monta nte evidenciado nessa rubrica é 
de R$ 520.427,96 relativo ao ISS devido à Prefeitura Municipal de Fortaleza. A obrigação 
está sendo constituída deduzindo os eventos indenizáveis das contraprestações líquidas. 
Para a atividade de Operadora de Plano de Saúde, no Município de Fortaleza, a alíquota 
do ISSQN é de 3%, conforme o Código Tributário.  b) COFINS e PIS a recolher: Pelo 
regime da cumulatividade e em conformidade com a Lei 9.718/1998, e suas alterações, 
a LIV apura estes tributos com a dedução de provisões técnicas e efetivo pagamento dos 
eventos ocorridos. O saldo a ser realizado no exercício seguinte ao mês de dezembro/2021 
é de R$ 243.683,34; c) Retenções  de impos tos : Valores retidos em decorrência 
à subs tituição tributári a, cuja responsabilidade pelo repasse ao governo é da LIV 
Saúde. Os valores retidos referem-se a IRRF, COFINS, PIS e CSLL; d) Parcelamentos 

de tributos  e contribuições : Valor no montante de R$ 149.494,30, negociados com a 
Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional relativo a tributos 
não liquidados em vencimentos passados, bem como valores de multas administrativas 
junto a ANS. Do total parcelado, o montante de R$ 89.459,55 está evidenciado no passivo 
circulante e R$ 60.034,75 está evidenciado no passivo não circulante. 13. Emprés timos 
e Financiamentos  Evidencia-se nesse grupo, um montante de R$ 900.000,00, relativo 
a recebimento do ISS (Controladora) da LIV, cuja devolução se dará logo no início do 
exercício seguinte. 14. Débitos  diver sos Nesse Grupo, está evidenciado as obrigações 
de curto prazo e longo prazo da Operadora, relacionadas com a operacionalização 
administrativa. Abaixo temos o desmembramento desta rubrica:

Descrição 2021 2020
Débitos  Diversos   
Obrigações com Pessoal 1.082.720,41 1.051.940,87
Fornecedores 3.607.823,67 7.617.575,52
Débitos com Aquisição de Carteira 2.420.048,89 2.420.048,89
Outros Débitos a Pagar 103.049,50 250.586,09
Amortização - Clínicas do Shopping - - 224.609,29
Saldo Total 7.213.642,47 11.340.151,37
14.1 Fornecedores  Nesse Grupo, destacamos as obrigações da Operadora, relacionadas 
com os serviços técnicos. Como relevante, destacamos a obrigação constituída de 
fornecedores no montante de R$ 3.607823,67, sendo desse montante, o valor de 
R$ 3.415.473,57, decorrente da comissão sobre aquisição de carteira. 14.2 Débitos 
com aquis ição de carteira Nesse Grupo, está evidenciado a obrigação em favor da 
GAMEC, decorrente da aquisição da carteira firmado em fevereiro/2019 pelo valor de 
R$ 2.420.048,89. 15. Patrimônio Líquido 15.1 Capital social, AFAC e Res erva de 
Capital Nesse Grupo, destacamos o Capital Social da LIV Saúde, totalmente subscrito 
e integralizado, no montante de R$ 44.219.974,88, divididos em 44.219.974,88 ações 
ordinárias , conforme disposto no capítulo II de seu Estatuto.  Registra-se que durante o 
exercício de 2021, a Entidade integralizou um montante de R$ 43.749.974,88 evidenciado 
na rubrica de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC. Permanece como 
saldo residual o montante de R$ 1.660.000,00, o qual será incorporado ao Capital 
Social no ano subsequente. No Grupo Reserva de Capitais, finalizou o exercício com o 
montante de R$ 335.070,58, não sendo registrado movimento no período. 15.2 Lucros /
Prejuízos  acumulados  Nesse Grupo, está evidenciado a movimentação dos resultados 
da Operadora, que acumula no período o montante de R$ 37,6 milhões conforme 
discriminado abaixo:

Descrição 2021 2020
Lucros/Superávits Acumulados 484.018,09 484.018,09
Prejuízos/Déficits Acumulados (24.111.894,13) (17.513.160,96)
Resultado do Exercício (13.946.147,58) (6.598.733,17)
Saldo Total (37.574.023,62) (23.627.876,04)
16. Resultado do Exercício O Resultado do Exercício da Operadora em 2021, 
apresenta um prejuízo no montante de R$ 13.925.661,59, decorrente de suas operações 
assistenciais, financeiras e administrativas, sendo mais relevante na composição do 
resultado as despesas assistenciais decorrentes dos eventos indenizáveis líquidos. Os 
acionistas entendem que o resultado apresentado pela Companhia, reflete a agressividade 
do mercado de saúde suplementar, onde requer o aporte de capital, para fazer jus ao 
custeio assistencial. Ressalte-se que no exercício de 2021, a sinistralidade no segmento 
de saúde suplementar no Brasil em muito foi impactada com a Pandemia da Covid_19, 
nociva ao resultado da Companhia. 16.1 Contrapres tações  efetivas  / prêmios  ganhos 
de plano de assi stência à saúde Nesse Grupo, está evidenciado as contraprestações 
efetivas, reconhecidas pelo regime de competência, sendo o seu reconhecimento realizado 
de acordo com a cobertura assistencial pro rata tempore. As contraprestações efetivas 
representam as receitas da operadora evidenciadas pelo valor nominal. No exercício 
de 2021, registra-se o montante de R$ 228.855.498,07, de contraprestações líquidas, 
composto por plano individual, coletivo empresarial e coletivo por adesão, conforme segue:

2021 2020
Rec. c/ Op. de Assi stência à S aúde - Individual 11.212.192,02 10.779.677,01
Rec. c/ Operação de Assi stência à Saúde – Coletivo 217.643 .306,05 53.633.488,86
Coletivo Empresarial 213.100.512,07 51.786.825,99
Coletivo por Adesão 4.542.793,98 1.846.663 ,87
(-) Tributos Diretos (9.145.752,87)  (1.655.743,42)
Saldo Total 219.709.745,20 62.757.422,45 
16.2 Variações  das  Provi sões  Técnicas  – Provis ão de Ins uficiência de Prêmios  - 

PIC Em consonância com a RN ANS 393/2015, a Operadora passou a reconhecer no 
exercício, as variações positivas e negativas, vinculadas a Provisão de Insuficiência de 
Prêmio – PIC, evidenciando na posição de 31/12/2021 o montante de R$ 910.247,88. 
16.3 Eventos  indenizáveis  líquidos  Nesse Grupo, evidencia custo da operadora, pelos 
eventos indenizáveis líquidos representando as despesas incorridas com os beneficiários, 
reconhecidas pelo regime de competência, atinente ao uso da cobertura contratual. O 
sinistro de maior representatividade dentro do grupo de despesas com eventos é o coletivo 
empresarial, representando 72% do total das despesas, conforme tabela:

 2021 2020
Despesas com Eventos Conhecidos – Individual (10.046.284,39) (6.475.879,72)
Desp. c/ Eventos Conhecidos – Coletivo Empresarial (187.058.072,30) (40.325.986,45)
Desp. c/ Eventos Conhecidos – Coletivo por Adesão (5.674.628,36) (1.770.174,64)
(-) Glosas 5.932.405,12 3.018.517,82
(-) Recuperação por Coparticipação 3.400.520,85 728.969,63
Ressarcimento ao SUS 822.946,58 (99.637,42)
Variação da PEONA (2.645.181,48) (560.743,38)
Saldo Total (195.268.293,98) (45.285.658,32)
16.4 Despesas Adminis trativas

 2021 2020
Despesas com Administração 299.040,80 38.530,310 
Despesas com Empregados 6.910.921,78 4.931.843,01 
Despesas com Indenizações 172.293,43  63.345,72 
Despesas com Encargos Sociais 2.741.652,82 2.142.264,69 
Despesas com Assistência Social 1.443.461,40 613.696,01 
Despesas com Formação Profissional 47.206,11 78.033,17 
Alimentação ao Trabalhador 837.937,28 512.821,55 
Despesas com Transporte de Empregados 281.966,38 212.400,21
Outras Despesas com Pessoal Próprio 379.066,19 865.072,69
Remuneração por Serviços de Terceiros 5.375.492,04 3.232.083,36
Despesas com Localização e Manutenção 2.438.782,86 1.303.692,06
Despesas com Utilização de Equipamentos e Veículos 188.911,63 114.889,79
Despesas com Bens de Uso Próprio 1.682.286,66 591.015,69
Outras despesas com Localização e Funcionamento 502.123,42 290.309,63
Publicidade e Propaganda 307.805,23 379.159,99
Impostos 39.728,68 72.108,94
Contribuições 123.168,97 34.783,98
Taxa de Saúde Suplementar 502.988,05 132.426,72
Despesas Diversas 1.067.664,03 848.431,48
Saldo Total 25.342.497,76 16.456.909,00
16.5 Resultado Financeiro Líquido

Receitas  Financeiras   
Receitas com Títulos de Renda Fixa Privados 453.505,63 239.210,77 
Receitas com Títulos de Renda Variável - - 
Receitas por Recebimentos em Atraso 337.039,06 223.512,29 
Receitas com Depósitos de Contraprestações - -
Receitas com Créditos Tributários - - 
Receitas Financeiras Diversas 541.492,65 60.772,05 
Saldo 1.332.037,34 523.495,11 
Despesas Financeiras  
Desp. com Provisões para Desvalorização de Títulos - (18.501,41)
Despesa Financeira com Empréstimos -  -
Desp. Finan. com Operações de Assistência à Saúde (627.557,24)  (257.328,13)
Despesas Financeiras de Encargos sobre Tributos (1.477,14)  (46,40)
Despesas por Pagamentos em Atraso (9.198,65)  (15.766,01)
Desp. c/ Imp. e Contrib. sobre Transações Financeiras (28.425,88)  (1.910,22)
Despesas Financeiras Diversas (245.230,72)  (105.941,20)
Saldo (911.889,63)  (399.493,37)
Saldo Líquido 420.147,71 124.001,74
16.6 Resultado Patrimonial
Despesas Patrimoniais
Despesas com Ajus tes  Negativos  de Inves timentos 
em Colig adas  em Controladas  e Colig adas

1.120.068,65
Saldo Líquido 1.120.068,65
17. Conciliação entre o Lucro Líquido e o Fluxo de Caixa das  Atividades  Operacionais 
Em conformidade com o CPC 03 (R2) – Demonstrações dos fluxos de caixa do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis, segue a conciliação entre o lucro líquido e o fluxo de caixa 
das atividades operacionais.

2021 2020
Lucro líquido do exercício -13.925.661,59 -6.978.411,00
Depreciação e amortização 168.286,66 591.015,69
Provisões técnicas de operações de assistência à saúde 0,00 0,00
Provisão para perdas sobre créditos 1.389.833,02 1.197.751,78
Equivalência Patrimonial 0,00 0,00
Baixa de ativo imobilizado 0,00 0,00
Baixa do intangível 0,00 0,00
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 0,00 0,00
Rendimento de aplicação financeira -1.332.037,34 -523.495,11
Imposto de renda e contribuição social 0,00 0,00
Tributos diferidos 0,00 0,00
Variações que afetaram ao resultado positivamente 7.347.154,78 0,00
Variações que afetaram ao resultado negativamente 0,00 -673.083,98
(Aumento) diminuição das  contas  do ativo:
Contraprestações pecuniárias a receber -15.342.503,68 -1.579.193,14
Aplicações financeiras 984.961,33 -646.146,57
Outros créditos com operações de assistência à saúde 0,00 0,00
Créditos tributários e previdenciários -206.995,62 -143.564,34
Bens e títulos a receber -6.129.245,07 -11.642.727,51
Depósitos judiciais -1.093.599,92 -1.028.838,06
Títulos e créditos a receber 0,00 0,00
Ativo fiscal diferido 0,00 0,00
Despesas diferidas 5.173.259,90 -4.215.921,67
Aumento (diminuição) das  contas  do passivo:
Provisões técnicas de operações de assistência a saúde 31.743.543,94 -2.799.992,81
Débitos de operações de assistência a saúde -9.082.471,12 9.064.195,21
Tributos e contribuições a recolher 833,34 800.666,91
Provisões para ações judiciais 853.059,85 758.176,25
Débitos diversos -4.126.508,90 598.353,53
Pagamentos de IR e CSLL 0,00 0,00
Caixa (aplicado nas ) gerado pelas  operações -2.064.090,42 -17.221.214,87

18. Patrimônio Mínimo Ajus tado O Patrimônio Mínimo Ajustado – PMA, é calculado 
conforme estabelecido pela ANS na RN Nº 451, sendo a sua constituição representa o 
valor mínimo do Patrimônio Líquido ajustado por efeitos econômicos, calculado a partir 
da multiplicação do fator ‘K’, definido pelo enquadramento da operadora quanto a sua 
classificação, segmentação, região de comercialização (Anexo I da RN 451) e pelo capital 
base estabelecida pela ANS. A seguir, a demonstração da composição do PMA

Apuração do Patrimônio Mínimo Ajus tado (PMA)
Descrição Ano bas e: 2021
Classificação Medicina de grupo
Segmentação ST
Região de comercialização 5
Fator ‘K’: 18,06%
Capital base 9.726.594,88
PATRIMÔNIO MÍNIMO EXIGIDO (PME) 1.756.623,04
PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO 4.616.721,72

Situação do PME: s uficiente em: 2.8 60.098,68

19. Capital Circulante Líquido (CCL) O Capital Circulante Líquido - CCL repres enta 
o total de recursos de curto prazo disponíveis para financiamento das atividades da 
empresa. Ao final de 2021 a LIV Saúde apresentou um CCL positivo em R$ 70.630,99. 
Consequentemente a liquidez corrente da operadora é positivo em 1,00334, conforme 
demonstrado abaixo:

Capital Circulante 2021
Ativo Circulante 51.240.895,48
Passivo Circulante 51.070.264,49

Situação do Capital Circulante 70.630,99
Índice de Liquidez Corrente 1,00334

20. EVENTOS SUBSEQUENTES Não há evidências de eventos subsequentes relevantes 
até a data da autorização para emissão das demonstrações financeiras.

São Paulo – SP, 31 de dezembro de 2021

Pedro Meneleu Gonçalves  da Silva Leonardo Ros ário de Alcântara
Diretor Pres idente Diretor S uperintendente

Sérgio de Melo Duarte
CPF Nº 244.606.133-87

CRC CE009566/O-5

REC SS Tatuapé Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 28.880.364/0001-22

Balanços Patrimoniais – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)
Ativo 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 570 314
Contas a receber 31 40
Créditos diversos 32 1
Tributos a Recuperar 153 31
Valores a receber de partes relacionadas 1 1
Despesas Antecipadas 4 7
Total do ativo circulante 791 394

Não circulante
Imobilizado 179 199
Propriedade para investimentos 18.317 18.540
Impostos diferidos 220 –
Total do ativo não circulante 18.717 18.739

Total do ativo 19.508 19.133

Passivo 2021 2020
Circulante
Fornecedores 91 31
Valores a pagar para partes relacionadas 126 127
Obrigações tributárias 24 23
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 19 77
Adiantamento de clientes 62 25
Dividendos a pagar 461 –
Outras contas a pagar – 1
Total do passivo circulante 784 284
Não circulante
Impostos diferidos – 139
Total do passivo não circulante – 139
Patrimônio líquido
Capital social 18.700 19.700
Reserva Legal 24 –
Prejuízos acumulados – (990)
Total do patrimônio líquido 18.724 18.710
Total do passivo e patrimônio líquido 19.508 19.133

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

Capital 
social

Reserva 
Legal

Adiantamento para futuro 
aumento de capital

Lucros/ Prejuízos 
acumulados

Patrimônio 
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2019 19.351 – 349 (972) 18.728
Aumento de capital 349 – – – 349
Adiantamentos para futuro aumento de capital – – (349) – (349)
Prejuizo líquido do exercício – – – (18) (18)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 19.700 – – (990) 18.710
Redução de capital (1.000) – – 990 (10)
Lucro líquido do exercício – – – 486 486
Reserva Legal – 24 – (24) –
Dividendos Mínimos Obrigatórios – – – (115) (115)
Dividendos Adicionais – – – (346) (346)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 18.700 24 – – 18.724

Demonstrações do Resultado exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

2021 2020
Receita operacional líquida 2.305 1.401
Custo de Operação (1.246) (657)
Lucro bruto 1.059 744
Despesas operacionais
Despesa com ocupação (45) (31)
Despesa com pessoal (307) (249)
Despesas gerais e administrativas (441) (291)
Depreciação e amortização – (1)
Despesas tributárias (23) (7)
Outras despesas (87) (96)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 156 69
Resultado financeiro líquido (30) 14
Receitas financeiras 33 33
Despesas financeiras (62) (19)
Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 126 83

Impostos IRPJ e CSLL diferidos 360 (101)
Lucro dos exercícios 486 (18)

Demonstrações do Resultado Abrangente exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

2021 2020
Lucros dos exercícios 486 (18)
Outros resultados abrangentes – –
Total dos resultados abrangentes dos exercícios 486 (18)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

2021 2020
Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 126 83

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Ajustes para:
Depreciação e amortização 251 248
Provisão para participação nos Lucros (3) 74
Provisão de perda estimada de crédito de liquidação 
duvidosa 65 91

Variações nas contas de ativo e passivo
Contas a receber (56) (113)
Créditos Diversos (31) 17
Tributos a Recuperar (122) (26)
Despesas Antecipadas 3 1
Fornecedores 60 (18)
Valores a pagar para partes relacionadas (1) (60)
Obrigações tributárias (166) (6)
Obrigações trabalhistas e previdenciárias (55) (55)
Adiantamento de clientes 37 (5)
Outras contas a pagar – (1)
Imposto de renda e contribuição social pagos 166 12
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 275 242
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições de imobilizado (9) (56)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (9) (56)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Redução de Capital (10) –
Caixa líquido proveniente das atividades de 
financiamento (10) –

Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 256 186
Caixa e equivalentes de caixa no início dos exercícios 314 128
Caixa e equivalentes de caixa no fim dos exercícios 570 314
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 256 186

Thiago Augusto Cordeiro – Diretor
Thomas Daniel Conway – Diretor

Adriana Ruiz Alcazar
Contadora CRC 1SP 163.264/O-0

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da
REC SS Tatuapé Empreendimentos S.A.
São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da REC SS 
Tatuapé Empreendimentos S.A. (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021, bem como as correspondentes notas 
explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da REC 
SS Tatuapé Empreendimentos S.A. em 31 de dezembro de 2021, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2021, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabili-
dades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opi-
nião.  A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório 
da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Rela-
tório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 

aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segu-
rança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares de Reais, exceto quando mencionado de outra forma)
Contexto operacional  – A Companhia foi constituída em 19 de 
outubro de 2017 e iniciou suas atividades em 14 de novembro de 
2017, na forma de sociedade anônima de capital fechado domiciliada 
na Av. Celso Garcia, nº 4638, Tatuapé, na cidade de São Paulo, SP, 
Brasil, com a denominação de REC SS Tatuape Empreendimentos 
S.A. A Companhia tem como objeto social: (a) realizar investimentos 
diretamente ou por meio de participações societárias, em ativos 
imobiliários destinados à locação temporária de espaços individuais 
e privativos sob a modalidade de self-storage; (b) adquirir, deter, 
explorar, administrar, desenvolver, fiscalizar, alugar, dispor e prestar 
serviços para tais investimentos; (c) realizar atividades incidentais ou 
auxiliares às mencionadas anteriormente; (d) deter participação como 
sócia, acionista ou quotista em outras Companhias que tenham como 
objeto social os negócios mencionados nos itens (a) e (b) e/ou que 
tenham como objeto social a participação, como Companhia patrimo-
nial, em quaisquer Companhias que tenham como objeto social os 
negócios mencionados nos itens (a) e (c) acima. O plano de negócio 
da Companhia consiste na exploração de locações temporárias de 
espaços individuais do ramo de self-storage, em empreendimento 
imobiliário localizado na cidade de São Paulo. Resumo das princi-
pais políticas contábeis – As principais políticas contábeis aplicadas 

na preparação destas demonstrações financeiras estão descritas 
abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente 
no período apresentado, salvo disposição em contrário. Base de 
preparação – As demonstrações financeiras foram preparadas, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as 
práticas contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações – Lei 
nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09 e 
os pronunciamentos, orientações e instruções emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), deliberados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). As demonstrações financeiras foram 
elaboradas no curso normal dos negócios. A Administração efetua 
uma avaliação da capacidade da Companhia de dar continuidade a 
suas atividades durante a elaboração das demonstrações financeiras. 
Em conexão com a preparação dessas demonstrações financeiras, a 
Administração efetuou análises e concluiu por não existirem evidên-
cias de incertezas sobre a continuidade das operações da Companhia 
aqui apresentadas. A Diretoria autorizou a conclusão da preparação 
destas demonstrações financeiras em 18 de março de 2022. Todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, 
e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas 
utilizadas pela Administração na sua gestão.

em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Com-
panhia. – Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. – Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional. – Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 18 de março de 2022.

 KPMG Auditores Independentes LTDA.
 CRC 2SP 014.428/O-6

 Camila Coelho Querodia CRC 1SP 294.059/O-8

As Demonstrações Financeiras completas estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041923-85.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) EDUARDO JOSE DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 134.515.068-74, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial por parte de Itaú Seguros de Auto e Residência S.A., para cobrança de R$ 8.169,30 (08/2020), relativo aos danos 
causados em automóvel segurado da autora, conforme descrito na inicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 

após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, sob pena de penhora, caso em que a verba honorária será 
reduzida pela metade. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e depositando 30% do valor, incluindo custas 
e honorários, podendo pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não 
sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 

7ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE SÃO PAULO   -   EDITAL para CONHE-
CIMENTO GERAL - Prazo de 20 dias  - Processo nº 1112697-06.2021.8.26.0100.
A MMª Juíza de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dra. ERICA REGINA COLMENERO COIMBRA , na forma da
lei, etc. FAZ SABER  a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de
ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS movida por JULIO WILSON VIGORITO , CPF
001.395.218-87 e ANTÔNIA MARIA REIS COUTO VIGORITO, CPF 607.791.958-
68, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens
do casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade  de São Paulo, aos 23 de novembro de 2021.

02 e  05/04
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33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045713-57.2021.8.260100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER a(o) PAULO JOSÉ MARQUES DE SOUZA, RG. 11536934-X, CPF 148.689.728-20, que por este Juízo tramita de 
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por LAMIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 47.977,48 (11/2021) fls. 02, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 11 de março de 2022. 

Governo autoriza reajuste
de até 10,89% no preço

dos medicamentos
O governo federal autorizou o aumento de até 10,89% no preço

dos medicamentos. A resolução com os percentuais de reajuste ao
consumidor final foi publicada na sexta-feira (1°) no Diário Oficial da
União (DOU), com o mesmo percentual de ajuste máximo permitido
para os medicamentos dos níveis 1, 2 e 3.  Os níveis se referem às
classes terapêuticas de cada medicamento, como analgésicos e anti-
inflamatórios. A cobrança dos novos valores começa a valer a partir
da sexta-feira (1).

De acordo com a resolução, o aumento foi calculado com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), mais fato-
res ligados à produtividade relativos a cada setor, conforme resolu-
ção da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED).

A resolução diz ainda que para fazerem jus ao ajuste de preços, as
empresas produtoras de medicamentos deverão apresentar relatório
de comercialização à CMED até o dia 10 de abril.

O texto diz que as empresas produtoras deverão dar ampla publi-
cidade aos preços de seus medicamentos, por meio de publicações
em mídias especializadas de grande circulação. Os preços não podem
ser superiores aos preços publicados pela CMED no portal da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

Ao comércio varejista, caberá dar publicidade dos reajustes, man-
tendo à disposição dos consumidores e dos órgãos de proteção e
defesa do consumidor as listas dos preços de medicamentos
atualizadas. (Agencia Brasil) 432
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Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - CNPJ/MF 25 .116 .715/0001-35

Relatório da Administração

nistração da Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros S.A., é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade opera-
cional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contá-
beis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Gaia Cred II Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. Os responsáveis pela governança da Gaia Cred II 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança ra-
zoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas re-
levantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, den-
tro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários to-
madas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da au-
ditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi s-
sional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os ris-
cos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-

ATIVO Nota 2021 2020
Circulante

Aplicações fi nanceiras 4 4.247 5.698
Carteira de créditos 5 1.699 1.117
Adiantamentos a fornecedores  9 10
Impostos a recuperar 6 124 105

Total do ativo circulante  6.079 6.930
Não circulante

Carteira de créditos 5 381 381
Total do ativo não circulante  381 381

Total do ativo  6.460 7.311

PASSIVO Nota 2021 2020
Circulante
 Contas a pagar 7 61 4
 Obrigações fi scais 8 27 54
 Debêntures 9 65 483
Total do passivo circulante  153 541
Não circulante
Exigível ao longo prazo
 Debêntures 9 6.306 6.769
Total do passivo não circulante  6.306 6.769
Patrimônio líquido
 Capital social 10 1 1
 Prejuízos acumulados  - -
Total do patrimônio líquido  1 1
Total do passivo e patrimônio líquido  6.460 7.311

 Nota 2021 2020
Receita líquida de prestação de serviços  - -
Despesas operacionais
 Despesas de captação 11 (1.624) (1.533)
Resultado operacional antes 
 do resultado fi nanceiro  (1.624) (1.533)
Resultado fi nanceiro
 Receitas fi nanceiras 12.1 3.804 5.963
 Despesas fi nanceiras 12.2 (2.180) (4.430)
  1.624 1.533
Prejuízo do exercício  - -
Média ponderada de ações 9 1 1
Prejuízo básico e diluído por lote 
 de mil ações do capital social 
  no fi m do exercício - R$  - -
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício  - -
Variações nos ativos e passivos:
 Em carteira de crédito (582) (401)
 Em impostos a recuperar (19) (86)
 Em adiantamento a fornecedores 1 (10)
 Em contas a pagar 57 (30)
 Em obrigações fi scais (27) 43
Total caixa líquido consumido nas 
 atividades operacionais (570) (484)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
 Captação de debêntures (881) 1.181
Caixa líquido originado pelas 
 atividades de fi nanciamento (881) 1.181
(Redução) Aumento líquido (a) 
 de caixa e equivalentes de caixa (1.451) 697
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 5.698 5.001
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício 4.247 5.698
(Redução) Aumento líquido (a) 
 de caixa e equivalentes de caixa (1.451) 697
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2021 2020
Receita bruta de prestação de serviço - -
 Outras receitas - -
Insumos adquiridos de terceiros (1.669) (1.499)
 Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (1.640) (1.499)
 Custos dos produtos, das mercadorias 
  e dos serviços vendidos (29) -
Valor adicionado bruto (1.669) (1.499)
Valor adicionado líquido 
 produzido pela companhia (1.669) (1.499)
Valor adicionado recebido em transferência
 Receitas fi nanceiras 3.804 5.963
Valor adicionado total a distribuir 2.135 4.464
Distribuição do valor adicionado 2.135 4.464
Pessoal - -
 Remuneração direta - -
Impostos, taxas e contribuições - 60
 Federais - 60
Remuneração de capital de terceiros 2.135 4.404
 Juros e prêmios  2.135 4.404
Remuneração de capitais próprios - -
 Lucros/prejuízos acumulados - -
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Aos Administradores e Acionistas da Gaia Cred II Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros S.A. - São Paulo – SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações contábeis da Gaia Cred II Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021, e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais polí-
ticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a po-
sição patrimonial e fi nanceira da Gaia Cred II Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempe-
nho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nes-
sa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em confor-
midade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Gaia Cred II Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros S.A., de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas nor-
mas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Eventos Subsequentes: 
Conforme descrito na Nota Explicativa nº 16 ”Contrato de compra e ven-
da”, a Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 
(Cred II) comunicou aos investidores e ao mercado em geral, que foi celebra-
do, em 18 de março de 2022, o Contrato de Compra e Venda de Quotas e Ou-
tras Avenças entre a Planeta, a Nova Atlantis Participações Ltda. (“Nova 
Atlantis”), a Opea Capital S.A. (“Opea”), entre outras partes (“CCV”). Nos 
termos do CCV, a Opea adquiriu quotas representativas de 98,6% (noventa 
e oito inteiros e seis décimos por cento) do capital social total e votante da 

Nova Atlantis, tornando-se a quotista majoritária da Nova Atlantis e contro-
ladora indireta da Cred II (“Alienação do Controle”). A Cred II ressalta que a 
gestão de suas operações, existentes e futuros, não será impactada pela 
Alienação do Controle, de modo que a mesma equipe continuará acompa-
nhando o dia a dia das emissões e atividades da Planeta, conjuntamente 
com o departamento de Relações com Investidores. Nossa opinião não con-
tém modifi cação em relação a esse assunto. Principais assuntos de au-
ditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julga-
mento profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa audito-
ria das demonstrações fi nanceiras como um todo e na formação de nossa 
opinião sobre essas demonstrações fi nanceiras e, portanto, não expressa-
mos uma opinião separada sobre esses assuntos. Controles sobre a exis-
tência e valorização dos recebíveis que lastreiam as debentures da 
Companhia: A companhia mantém em seus registros os direitos de crédi-
tos fi nanceiros vinculados às suas emissões de debêntures, no qual têm 
sido emitidas sem coobrigação. Os direitos de créditos fi nanceiros têm o 
único propósito de prover o lastro a liquidação fi nanceira das debentures 
emitidas aos investidores. No contexto de suas operações, conduz a estru-
turação de operações vinculando os referidos direitos de créditos fi nancei-
ros as correspondentes debêntures. Adicionalmente, conduz o gerencia-
mento do recebimento desses ativos, bem como o pagamento das debêntu-
res em conexão as suas obrigações. Nesse contexto, devido a necessidade 
de controles adequados para o gerenciamento do registro, atualização e 
baixa deles, demandamos esforços na auditoria incluindo o trabalho de 
análise dos controles internos relacionados aos processos operacionais re-
levantes exercidos pela Companhia para garantir a existência e adequada 
valorização desses ativos. Como o assunto foi tratado na auditoria: 
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (i) entendimen-
to junto a administração dos controles internos relevantes ao registro dos 
direitos de créditos fi nanceiros;(ii) confi rmação, em base de amostras, dos 
direitos de créditos fi nanceiros; (iii) recalculo do valor presente dos direitos 
de créditos fi nanceiros, em base de amostras. Outros assuntos: Valores 

correspondentes de exercício anterior: As demonstrações contábeis 
da Companhia para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 apresen-
tadas para fi ns comparabilidade foram examinadas por outro auditor inde-
pendente que emitiu relatório, sem modifi cação de opinião, em 5 de março 
de 2021. Demonstração do Valor Adicionado: A demonstração do valor 
adicionado (DVA) referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021, 
elaboradas sob a responsabilidade da administração da Gaia Cred II Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., e apresentada 
como informação suplementar para fi ns de IFRS, foi submetida a procedi-
mentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demons-
trações contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avalia-
mos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contá-
beis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo 
estão de acordo com os critérios defi nidos na NBC TG 09 – Demonstração 
do Valor Adicionado. Em nossa opinião a demonstração do valor adicionado 
acima referida foi adequadamente apresentada, em todos os aspectos rele-
vantes, segundo os critérios defi nidos nessa Norma e são consistentes em 
relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Outras infor-
mações que acompanham as demonstrações contábeis e o relató-
rio do auditor: A administração da companhia é responsável por essas ou-
tras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Ad-
ministração e não expressamos qualquer forma de opinião de auditoria so-
bre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contá-
beis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há uma distorção rele-
vante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato aos responsáveis pela governança. Concluímos que as outras informa-
ções não apresentam distorção relevante. Responsabilidade da admi-
nistração e da governança pelas demonstrações contábeis A admi-

Fundada em 1º de julho do ano de 2016, a Gaia Cred II Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”) está situada 
na Rua do Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º Andar - Vila Nova 
Conceição - São Paulo, na cidade de São Paulo. Sua missão é estruturar 
e emitir Debêntures, lastreadas em diversos segmentos de créditos 
fi nanceiros. Nos últimos anos o uso da securitização, importante fonte 
de captação de recursos para o setor privado, tem crescido em um ritmo 
acelerado nos principais mercados globais, inclusive no Brasil, onde as 
condições econômicas têm contribuído para que esta forma de 

investimento ganhe popularidade entre empresas e investidores. Para 
tornar-se líder e ímpar na emissão de Debêntures no Brasil, a 
Companhia oferece a seus clientes vantagens competitivas frente às 
linhas de fi nanciamento atualmente disponíveis do mercado fi nanceiro, 
dentre elas a captação de recursos de longo prazo, desintermediação 
bancária, operações bem estruturadas com abundância de garantias e 
taxas atraentes. A securitização de recebíveis fi nanceiros tem se 
tornado uma estratégia de captação de recursos para as empresas, 
principalmente porque a queda relativa das taxas de juros nos últimos 

anos tem atraído novos investidores dispostos a incrementar a 
rentabilidade de seus investimentos permitindo a diversifi cação de 
fonte de captação. Dessa forma, a securitização passou não só a 
fi nanciar o capital de giro das companhias, como também a auxiliar a 
recuperação de carteira de créditos duvidosos, de maneira competitiva 
e segura tanto para as empresas quanto para as instituições fi nanceiras. 
Em 2021, a Gaia Cred II quer estar cada vez mais próxima dos clientes e 
investidores, sempre investindo em estruturação fi nanceira, processos 
de análise e gestão de risco e sistemas e com sua proposta inovadora 

no mercado, nos tornamos pioneiros no mercado de securitização 
fi nanceira, emitindo 2 (duas) séries de Debêntures no ano de 2016 e 3 
(três) series de debêntures em 2017. O nosso objetivo neste ano não é 
ser a maior securitizadora em volume, mas ser a empresa com melhor 
capacidade de estruturação e gestão, assim obtendo reconhecimento 
de clientes e investidores como a melhor opção dentre as 
securitizadoras. Seguimos nossos ideais, acreditamos que um bom 
ambiente de trabalho proporciona melhores resultados, porém o 
sucesso estará sempre baseado na força de vontade, na dedicação e na 

  Capital Prejuízos
 Nota social acumulados Total
Saldos em 1º de janeiro de 2020  1 - 1
 Capital social emitido 10 1 - 1
Saldos em 31 de dezembro de 2020  1 - 1
 Prejuízos acumulados  - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2021  1 - 1
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2021 2020
Resultado do exercício - -
 Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício - -
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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Demonstração dos resultados abrangentes - Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstração do valor adicionado - Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)
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(Valores expressos em milhares reais, exceto quando indicado de outra forma)
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Demonstração dos fl uxos de caixa pelo método indireto - Exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)

1. Contexto operacional: A Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros S.A. (“Companhia”) é uma Companhia anônima, com sede 
na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar - Vila Nova Conceição - 
São Paulo - SP foi constituída em 13 de junho de 2016 e obteve seu registro 
na JUCESP em 01 de julho de 2016. Tem por objetivo: (i) a aquisição e secu-
ritização de créditos oriundos de operações praticadas por bancos múltiplos, 
bancos, comerciais, bancos de investimentos, Companhias de créditos imo-
biliários, Companhias de arrendamento mercantil, Companhias de créditos, 
fi nanciamento e investimento, associações de poupança e empréstimo, cai-
xas econômicas e companhias hipotecárias, entre outros; (ii) a emissão e co-
locação, privada ou junto ao mercado fi nanceiro e de capitais, de qualquer 
título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respei-
tados os trâmites, da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a 
prestação de serviços relacionados às operações de securitização de crédi-
tos supracitadas e, (iv) a realização de operações com fi nalidade de hedge 
em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de 
créditos. Em 07 de julho de 2016, a Companhia formalizou o seguinte instru-
mento jurídico para a aquisição de créditos oriundos de operações pratica-
das por bancos múltiplos, comerciais, investimentos, Companhias de crédi-
tos imobiliários, arrendamento mercantil, Companhias de créditos, fi nancia-
mento e investimento, associações de poupança e empréstimo, caixas eco-
nômicas e companhias hipotecárias.• Escritura particular da 1ª (Primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real. Dessa forma em 07 de julho de 2016, a Com-
panhia emitiu 1 (uma) série de debênture no valor de R$ 100.000 (cem mi-
lhões de reais) conforme nota explicativa nº 8. Dos valores emitidos foram 
integralizados R$ 8.628 (oito milhões seiscentos e vinte e oito mil reais) em 
29 de julho de 2016. • Em 02 de outubro de 2017, A Companhia formalizou 
instrumento para emissão de debêntures por meio da escritura particular da 
2ª (segunda) emissão série 1ª (um) no valor de R$ 3.000 (três milhões de 
reais) e da 3ª emissão em duas séries sendo a série 1ª (um) no valor de R$ 
2.000 (dois milhões de reais) e a série 2ª (dois) no valor de R$ 1 (mil reais). 
Dos valores emitidos foram integralizados R$ 4.701 (quatro milhões sete-
centos e um mil reais) no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017. Duran-
te o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2018, foram integralizados R$ 300 
(trezentos mil reais) referente a 3ª (terceira) emissão. Em 31 de dezembro de 
2021, não foram realizadas novas emissões de debêntures. 
2. Elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras: As 
Demonstrações Financeiras foram elaboradas e estão apresentadas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições 
contidas na Lei das Sociedades por Ações, pronunciamentos, orientações e 
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 
Essas Demonstrações Financeiras estão também em conformidade com as 
normas internacionais de contabilidade (International Financial Reporting 
Standards - IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board - 
IASB. A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpre-
tações emitidas pelo CPC que estavam em vigor em 31 de dezembro de 
2021. As demonstrações fi nanceiras foram aprovadas pela Administração da 
Companhia para sua emissão em 31 de março de 2022. 
3. Resumo das principais práticas contábeis: As principais práticas 
contábeis utilizadas na elaboração das demonstrações fi nanceiras estão 
descritas abaixo, aplicadas de modo consistente a todos os períodos apre-
sentados nessas demonstrações fi nanceiras. (a) Base de mensuração: As 
demonstrações fi nanceiras foram preparadas com base no custo histórico, 
com exceção dos seguintes itens reconhecidos no balanço patrimonial: (i) os 
instrumentos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado, (ii) instrumen-
tos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado (VJR), e (iii) 
instrumentos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado 
abrangente (VJORA). (b) Moeda funcional e moeda de apresentação: 
As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em real (R$), que é a moe-
da funcional da Companhia. Todas as informações fi nanceiras apresentadas 
foram arredondadas para a unidade de milhar mais próxima, exceto quando 
indicado de outra forma. (c) Uso de estimativas e julgamentos: Na ela-
boração das Demonstrações Financeiras é necessário utilizar estimativas 
para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. Para efetuar 
estas estimativas, a Administração utilizou as melhores informações dispo-
níveis na data da preparação das Demonstrações Financeiras, bem como a 
experiência de eventos passados e/ou correntes, considerando ainda pres-
supostos relativos a eventos futuros. As Demonstrações Financeiras in-
cluem, portanto, estimativas referentes principalmente a estimativa do valor 
de recuperação de ativos de vida longa, provisões necessárias para passivos 
tributários, cíveis e trabalhistas, determinações de provisões para imposto 
de renda, determinação do valor justo de instrumentos fi nanceiros (ativos e 
passivos) e outras similares, estimativas referentes à seleção da taxa de ju-
ros, retorno esperado dos ativos. O resultado das transações e informações 
quando da efetiva realização podem divergir das estimativas. (d) Caixa e 
equivalentes de caixa: Inclui caixa, saldos positivos em conta movimen-
to, fundos de investimentos e Certifi cado de Depósito Bancário resgatáveis 
a qualquer momento, com riscos insignifi cantes de mudança de seu valor de 
mercado e sem penalidades. As aplicações fi nanceiras são registradas ao 
valor justo, considerando os rendimentos proporcionalmente auferidos até 
as datas de encerramento dos períodos. (e) Ativos fi nanceiros: Os ativos 
fi nanceiros são classifi cados no seu reconhecimento inicial. A sua classifi ca-
ção depende da fi nalidade para o qual eles foram adquiridos, os quais são 
classifi cados nas seguintes categorias: (i) Custo amortizado: São os ativos 
mantidos dentro do modelo de negócio cujo objetivo seja manter ativos fi -
nanceiros com o fi m de receber fl uxos de caixa contratuais e em termos con-
tratuais derem origem a fl uxos de caixa que constituam, exclusivamente pa-
gamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto (critério 
de “somente P&J”). O Custo amortizado é reduzido por perdas por impair-
ment. A Receita de Juros, ganhos e perdas cambiais e impairment são reco-
nhecidos no resultado. (ii) Instrumentos fi nanceiros mensurados ao va-
lor justo por meio do resultado: Um ativo fi nanceiro é mensurado ao va-
lor justo através do resultado quando os ativos não atendem os critérios de 
classifi cação das demais categorias anteriores ou quando no reconhecimen-
to inicial for designado para eliminar ou reduzir descasamento contábil. Os 
ativos fi nanceiros derivativos estão contemplados nesta categoria. O resul-
tado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido no re-
sultado. (iii) Instrumentos fi nanceiros mensurados ao valor justo por 
meio do resultado abrangente: Um ativo fi nanceiro é mensurado ao valor 
justo por meio do resultado abrangente caso ele satisfaça ao critério de “so-
mente P&J”, ou seja, fl uxos de caixa que constituam exclusivamente paga-
mentos de principal e juros em aberto, e que seja mantido em um modelo de 
negócios cujo objetivo seja atingido tanto pela obtenção de fl uxos de caixa 
contratuais quanto pela venda do ativo fi nanceiro. Os rendimentos de juros 
calculados utilizando o método dos juros efetivo, ganhos e perdas cambiais 
e impairment são reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são 
reconhecidos em Outros Resultados Abrangentes. (f) Passivos fi nancei-
ros: São reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis na data de negociação na qual a Companhia 
se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. São medi-
dos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos e sua baixa 
ocorre quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou 
vencidas. Os ativos e passivos fi nanceiros são compensados e o valor líqui-
do é apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Com-
panhia tenha o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e quitar o passivo simul-

taneamente. A Companhia tem as contas representativas de fornecedores e 
outras contas a pagar como passivos fi nanceiros não derivativos. (g) Ava-
liação do valor recuperável de ativos (teste de “impairment”): Ati-
vos fi nanceiros: São avaliados a cada data de apresentação, para verifi car 
se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperá-
vel. A redução do valor recuperável é calculada pela diferença entre o valor 
contábil e o valor presente dos futuros fl uxos de caixa estimados, desconta-
dos à taxa de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no 
resultado e refl etidas em uma conta de provisão contra recebíveis. Os juros 
sobre o ativo que perderam valor continuam sendo reconhecidos através da 
reversão do desconto. Quando um evento subsequente indica reversão da 
perda de valor, a diminuição na perda de valor é revertida e registrada no re-
sultado. Ativos não fi nanceiros: O valor contábil dos ativos não fi nancei-
ros da Companhia, exceto pelo imposto de renda e contribuição social dife-
ridos, é revisto a cada data de apresentação para apurar se há indicação de 
perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recupe-
rável do ativo é determinado. (h) Outros ativos e passivos circulantes: 
Os demais ativos e passivos são demonstrados ao custo, incluindo os rendi-
mentos e as variações monetárias auferidas e, quando aplicável, o efeito do 
seu ajuste para o valor justo ou de realização. Os ativos e passivos são clas-
sifi cados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável 
que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são demonstrados 
como não circulantes. (i) Ativos e passivos contingentes e obrigações 
legais: As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passi-
vos contingentes e obrigações legais são apresentadas de acordo com as re-
gras estabelecidas no CPC 25: (i) Ativos contingentes são reconhecidos so-
mente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transita-
das em julgado; (ii) Passivos contingentes são provisionados quando as per-
das forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem men-
suráveis com sufi ciente segurança. Os passivos contingentes avaliados 
como de perdas possíveis são divulgados em nota explicativa e os passivos 
contingentes avaliados como de perdas remotas não são provisionados e 
nem divulgados; e (iii) Obrigações legais são registradas independentemen-
te da avaliação sobre a probabilidade de perda dos processos. (j) Imposto 
de renda e contribuição social: A provisão para imposto de renda, quan-
do aplicável, é constituída com base no lucro real (tributável) à alíquota de 
15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável que exceder a 
R$ 240 no exercício para imposto de renda e de 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido. (k) Resultado por ação: Cal-
culado de acordo com o CPC 41, o resultado básico e diluído por ação é ob-
tido dividindo-se o resultado do período atribuído aos acionistas da Compa-
nhia pela média ponderada da quantidade de ações em circulação. (l) Apu-
ração do resultado: A receita ocorre pela recuperação dos créditos ina-
dimplidos, e é a diferença positiva entre o valor de custo de aquisição dos 
créditos e o valor efetivamente recuperado. As receitas são reconhecidas 
pelo regime de caixa e com base na recuperação efetiva realizada pela Com-
panhia até a data-base do balanço. (m) Demonstrações de valor adicio-
nado: A Companhia elaborou demonstrações do valor adicionado (DVA), in-
dividual e consolidada, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 09 - 
Demonstração do Valor Adicionado, as quais são requeridas pela legislação 
societária para companhias abertas, enquanto para IFRSs representam in-
formação fi nanceira suplementar.
4. Aplicações fi nanceiras
Títulos para Negociação 2021 2020
Certifi cado de Depósito Bancário - CDB Fácil 4.246 5.198
Invest fácil 1 500
Total 4.247 5.698
Os títulos para negociação da Companhia são compostos por certifi cados 
de depósitos bancários (pós-fi xados) cujo valor de custo atualizado desses 
títulos é o seu valor justo. A taxa de juros média contratada dos certifi cados 
de depósitos bancários é de 100% da taxa dos depósitos interfi nanceiros - 
DI, com vencimentos para dezembro de 2024. A taxa de juros média contra-
tada para aplicações em fundos de investimentos é de 5% da taxa dos de-
pósitos interfi nanceiros - DI, com vencimentos para dezembro de 2023. 
4.1. Hierarquia de níveis - ativos e passivos fi nanceiros reconheci-
dos a valor justo: A mensuração da estimativa do valor justo por nível ba-
seia-se na seguinte hierarquia: Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos idênticos. Nível 2: Classifi cado quando se uti-
liza uma metodologia de fl uxo de caixa descontado ou outra metodologia 
para precifi cação do ativo com base em dados de mercado e quando todos 
esses dados são observáveis no mercado aberto. Nível 3: Mensuração do 
valor justo são as derivadas de técnicas de avaliação que incluem entradas 
para os ativos ou passivos que não são baseadas em dados observáveis de 
mercado (dados não observáveis). A tabela a seguir apresenta hierarquia 
do valor justo dos “Títulos para negociação” e dos “Títulos disponíveis para 
venda” mantidos pela Companhia:
    2021   2020
 Tipo de  Nível Nível Nível Nível Nível Nível
 Instrumento 1 2 3 1 2 3
Certifi cados 
 de Depósitos 
 Bancários Valor Justo - 4.246 - - 5.198 -
Investfácil  - 1 - - 500 -
4.2. Movimentação das aplicações fi nanceiras
 2021 2020
Saldo inicial 5.698 5.001
Aplicação/ (resgate) (1.640) 563
Receita fi nanceira  189 134
Saldo fi nal 4.247 5.698
5. Carteira de créditos: Os montantes contabilizados referentes a carteira 
de crédito foram classifi cados como recebíveis e correspondem a direitos de 
créditos fi nanceiros vencidos e inadimplidos. Os serviços de gestão da car-
teira e de cobrança dos direitos creditórios inadimplidos da Securitizadora e 
a atividade de consultoria especializada para a originação, identifi cação, ne-
gociação, precifi cação e assessoria em geral nas operações serão exercidas 
pelo Banco BTG Pactual S.A sociedade anônima com escritório na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 10º 
aos 15º andares, Itaim Bibi, São Paulo, SP. 5.1. Operações com aquisição 
substancial dos riscos e benefícios: (a) Descrição das característi-
cas dos direitos creditórios: São representados por direitos creditórios 
inadimplidos adquiridos de operação de cessão de cédulas de créditos ban-
cários sem coobrigação do cedente oriundos de operações de fi nanciamen-
tos de veículos. Estes créditos foram precifi cados mediante a aplicação de 
metodologia específi ca da Administração da Companhia. Neste sentido, os 
valores quando efetivamente realizados poderão ser substancialmente dife-
rentes dos valores estimados e constantes na carteira em 31 de dezembro 
de 2021. O deságio é reconhecido conforme o recebimento dos créditos. 
(b) Critérios de elegibilidade e condições de cessão: O único Critério 
de Elegibilidade a ser observado para aquisição de Direitos Creditórios pela 
Securitizadora é que os Direitos Creditórios devem ser de titularidade de 
pessoas físicas. A Gestora e a Consultora especializada, previamente à ces-
são dos Direitos Creditórios a Securitizadora, deverão verifi car as Condições 
de Cessão avaliando o aging dos vencimentos de suas composições e o va-
lor de aquisição dos Direitos Creditórios. (c) Transferência dos riscos e 
benefícios de propriedade dos direitos creditórios: Os direitos creditó-
rios são adquiridos pela Securitizadora em caráter defi nitivo, irrevogável e 
irretratável, sem coobrigação do cedente ou qualquer mecanismo de recom-

pra dos créditos inadimplidos. (d) Composição da carteira de crédito: 
No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021, a Securitizadora adquiriu di-
reitos creditórios no montante de R$ 881 (R$ 710 em 31 de dezembro de 
2020). O prazo de recuperação dos créditos previsto nas projeções de fl uxo 
futuro preparadas pela Consultora Especializada é de até 120 meses a partir 
do mês de aquisição dos direitos creditórios.
Está representado da seguinte forma:
Cedente 2021 2020
Banco BTG Pactual S.A. 249 602
Programa Vivenda Ltda. 1.831 896
Total  2.080 1.498
(e) Movimentação
 2021 2020
Saldo inicial 1.498 1.097
 Aquisições de carteiras 1.766 710
 Amortizações (4.161) (6.135)
 Juros sobre a carteira de crédito 2.977 5.826
Saldo fi nal 2.080 1.498
Parcela no ativo circulante 1.699 1.117
Parcela no ativo não circulante 381 381
(f) Valor justo: Para ativos referentes a carteira de crédito, a Companhia es-
tabelece o valor justo através de técnicas de avaliação. Essas técnicas in-
cluem o uso de operações recentes efetuadas pelo próprio banco investidor 
a referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, a 
análise dos modelos de precifi cação que fazem o maior uso possível de in-
formações geradas pelo mercado e contam o mínimo possível com informa-
ções geradas pela administração da própria Companhia. A Companhia ava-
lia, periodicamente, se há evidência objetiva de que um ativo fi nanceiro ou 
um grupo de ativos fi nanceiros está registrado por valor acima de seu valor 
recuperável (“impairment”). Se houver alguma evidência para os ativos fi -
nanceiros disponíveis para venda, a perda cumulativa - mensurada como a 
diferença entre o custo de aquisição e o valor justo atual, menos qualquer 
perda por “impairment” desse ativo fi nanceiro previamente reconhecida no 
resultado deve ser retirada do patrimônio e reconhecida na demonstração 
do resultado. A Companhia está utilizando a precifi cação de custo de aquisi-
ção de 1% quando comparável ao valor de mercado de 3% a 5%. Os crédi-
tos adquiridos com percentuais acima de 5% referem-se a créditos perfor-
mados e sem quaisquer problemas de recuperação.
Custo de aquisição 2021 2020
PRINCIPAL 2.606 1.217
EST FMV  2.139 952
% do custo de aquisição 75% 75%
No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 a Companhia adquiriu crédi-
tos performados com uma taxa de desconto de variável que serão realizados 
nos próximos 60 meses.
6. Impostos a recuperar
 2021 2020
Imposto de renda retido na fonte 124 105
 124 105
7. Contas a pagar
 2021 2020
Agentes de cobrança 61 4
 61 4
8. Obrigações fi scais
 2021 2020
COFINS a recolher 12 40
PIS a recolher 2 7
CSRF a recolher 10 6
IRRF a recolher 3 1
 27 54
9. Debêntures: Em 07 de julho de 2016, a Companhia emitiu 1 (uma) série 
de Debêntures, sem remuneração, com vencimento em 2026. Dos valores 
emitidos foram integralizados R$ 8.628 (oito milhões seiscentos e vinte e 
oito mil reais) em 29 de julho de 2016. Em 15 de outubro de 2017, a Compa-
nhia realizou duas emissões de debêntures da seguinte forma: • 2ª Emissão 
série única no valor de R$ 2.000 (dois milhões de reais) com remuneração fi -
xada em 7% a.a. e vencimento em outubro de 2027. Os valores emitidos fo-
ram totalmente integralizados. • 3ª Emissão 1ª série no valor de R$ 3.000 
(três milhões de reais) com remuneração fi xada em 7% a.a. e 2ª série no va-
lor de R$ 1 (um mil reais) sem remuneração e vencimento em outubro de 
2027. Os valores emitidos foram totalmente integralizados. Em 31 de dezem-
bro de 2021, estão representadas da seguinte forma:
 2021 2020
1ª Emissão série única 65 483
2ª Emissão série única 3.933 3.677
3ª Emissão 1ª série  2.637 2.465
3ª Emissão 2ª série  1 1
Amortizações - (399)
Juros sobre as debêntures 1 400
Aumento (Redução) do valor nominal das debêntures (266) 625
Total 6.371 7.252
Parcela no passivo circulante 65 483
Parcela no passivo não circulante 6.306 6.769
Tipo: simples, nominativas escriturais e não conversíveis em ações.
Espécie: Com garantia real.
 1ª Emissão 2ª Emissão 3ª Emissão 3ª Emissão
 Série única Série única Série 1ª Série 2ª
Valor original 100.000.000 2.000 3.000 1
Valor unitário 1 100 100 1
Destinação dos recursos: Os recursos oriundos da emissão serão desti-
nados à aquisição dos recebíveis. Pagamentos condicionados: A obriga-
ção da Securitizadora de efetuar a amortização das debêntures (amortiza-
ções e remunerações) está condicionada à realização das carteiras de cré-
dito que serão adquiridas pela Securitizadora a partir da integralização dos 
recursos e vinculadas respectivamente a cada uma das séries de debêntu-
res. Remuneração adicional (prêmio): Corresponde a remuneração adi-
cional apurada com base na receita da Securitizadora decorrente da reali-
zação dos direitos creditórios vinculados à debênture e paga em parcelas 
mensais. Garantias: Cessão fi duciária da totalidade dos direitos creditó-
rios atuais e futuros adquiridos pela Securitizadora e de conta vinculada, 
contendo o fl uxo de recebimentos das carteiras vinculadas a cada série de 
debêntures. Dação em pagamento: Na hipótese de não realização dos di-
reitos creditórios adquiridos pela Securitizadora a cada uma das séries de 
debêntures, o agente fi duciário deverá convocar assembleia geral de de-
benturistas para comunicação de tal evento e aprovação de plano de ação 
a ser executado pela Securitizadora que poderá incluir entre outras medi-
das (i) cobrança judicial ou extrajudicial dos direitos creditórios; (ii) aliena-
ção da carteira de direitos creditórios; (iii) resgate das debêntures median-
te dação em pagamento aos debenturistas da proporção dos seus créditos, 
dos respectivos direitos creditórios não realizados; (iv) aguardo da recupe-
ração dos direitos creditórios, entre outros. Fundo reserva: São constituí-

dos para cada série de debêntures e será limitado a um valor mínimo de 
R$ 250 (duzentos e cinquenta mil reais). 
10. Patrimônio líquido: (a) Participação acionária: A Companhia é con-
trolada direta da Nova Atlantis Participações Ltda. que, em 31 de dezembro 
de 2021, esta possui participação de 99,99% do seu capital. (b) Capital so-
cial: Em 27 de outubro de 2016, houve a integralização de capital no mon-
tante de R$ 1.000, respectivamente, mediante a emissão de 1.000 ações, to-
talizando 1.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo to-
das já sido integralizadas. Em 31 de dezembro de 2016, o Capital Social era 
de R$ 1 (mil reais) representado por 1.000 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Em 31 de dezembro de 2021, o capital social era dividido 
da seguinte forma:
Acionistas % 2021 2020
Nova Atlantis Participações Ltda. 99,99% 999 999
Outros 0,01% 1 1
Capital subscrito 100% 1.000 1.000
Reserva legal: A reserva legal é constituída mediante a apropriação de, no 
mínimo, 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do 
artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Reser-
vas estatutárias: O lucro líquido após as destinações de dividendos míni-
mos deverá ser destinado a reserva estatutária para a futura distribuição de 
dividendos aos acionistas da Companhia. Dividendos: Aos acionistas está 
assegurado, pelo estatuto social da Companhia, um dividendo mínimo cor-
respondente a 10% do lucro líquido apurado em cada exercício social, calcu-
lado nos termos da Lei das Companhias por Ações (Lei nº 11.638/2007) em 
31 de dezembro de 2020, não houve distribuição de dividendos aos acionis-
tas. Lucro por ação (*): De acordo com as normas do Comitê de Pronuncia-
mento Contábil calculamos o lucro básico por ação aos acionistas, para cada 
exercício social conforme demonstrado abaixo:
 2021 2020
Prejuízo Atribuível aos acionistas da Companhia - -
Média Ponderada do número de ações 
 durante o exercício/ período 1 1
Prejuízo por ação (R$) - -
11. Despesas de captação
 2021 2020
Despesas serviços de terceiros (1.548) (1.430)
Despesa com anúncios e publicações (45) (41)
Despesas tributárias (30) (61)
Despesas com utilidades e serviços (1) (1)
 (1.624) (1.533)
12. Resultado fi nanceiro: 12.1. Receitas fi nanceiras
 2021 2020
Juros - carteira de crédito 2.977 5.826
Receita de aplicações fi nanceiras - CDB 189 134
Reversão de provisão 638 -
Outras receitas - 3
 3.804 5.963
12.2. Despesas fi nanceiras
 2021 2020
Prêmio de debênture (2.134) (4.000)
Juros sobre debêntures - (400)
Outras (46) (30)
 (2.180) (4.430)
13. Gerenciamento de riscos - Instrumentos fi nanceiros: Instrumen-
tos fi nanceiros: O valor justo de ativos e passivos fi nanceiros é mensurado 
por meio do resultado, investimentos mantidos até o vencimento e ativos fi -
nanceiros disponíveis para venda, é apurado por referência aos seus preços 
de fechamento apurado na data de apresentação das informações trimes-
trais. As aplicações fi nanceiras da Gaia Cred II Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A. são realizadas através das aquisições de Certifi ca-
dos de Depósitos Bancários (CDB) junto ao Banco Bradesco. Instrumentos 
fi nanceiros derivativos: Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2021, a Companhia não efetuou transações envolvendo instrumentos fi nan-
ceiros derivativos. Política de gestão de riscos: A Companhia possui uma 
política formal para gerenciamento de riscos cujo controle e gestão é res-
ponsabilidade da diretoria fi nanceira, que se utiliza de instrumentos de con-
trole através de sistemas adequados e de profi ssionais capacitados na men-
suração, análise e gestão de riscos. Adicionalmente, não são permitidas 
operações com instrumentos fi nanceiros de caráter especulativo. Gestão 
de risco de capital: A política da Administração considera a manutenção 
de uma sólida base de capital para assegurar a confi ança dos investidores, 
de eventuais credores e do mercado em geral, assim como garantir o desen-
volvimento futuro do negócio. A Administração monitora os retornos sobre 
capital, que a Companhia defi ne como resultado auferido dividido pelo patri-
mônio líquido total, excluindo ações preferenciais não resgatáveis e partici-
pações de não controladores, quando for o caso. O objetivo da Companhia é 
atingir um retorno sobre capital de 10% a.a. Contudo, por estar no início de 
suas operações e ter realizado apenas uma operação, o retorno do sobre o 
capital foi negativo. Índice de endividamento líquido: O índice de endivi-
damento da Companhia para o exercício fi ndo em 31 de dezembro está re-
presentado pela tabela a seguir:
 2021 2020
Índice de Endividamento (a) 100% 99,99%
(a) Passivo circulante + Passivo não circulante sobre o total de ativos da 
companhia.
Risco de crédito: Considerado como a possibilidade de a Companhia incor-
rer em perdas resultantes de problemas fi nanceiros com seus clientes, que 
os levem a não honrar os compromissos assumidos com a Companhia. Para 
minimizar esse risco todos os créditos ofertados são submetidos à rigorosa 
análise qualitativa, abrangendo, entre outros quesitos, a análise histórica da 
pontualidade na solvência das obrigações e a relação entre saldos devedo-
res e garantias a eles relacionadas. Adicionalmente, quando aplicável, os 
créditos adquiridos estão garantidos por coobrigação dos cedentes, assegu-
rando a integralidade do fl uxo de caixa previsto mesmo na hipótese de ina-
dimplência dos devedores. Quanto ao gerenciamento dos recursos em te-
souraria, este tem como parâmetro, entre outros, a pulverização das dispo-
nibilidades de caixa entre instituições fi nanceiras com adequada classifi ca-
ção de risco. Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possuía R$ 4.247 
aplicados em certifi cado de depósitos bancários. Garantias de crédito: As 
garantias de crédito oferecidas pela Companhia no caso de insolvência são: 
Garantia real: Em garantia do pagamento integral e pontual das obriga-
ções assumidas pela Companhia sob as Debêntures (“Obrigações Garanti-
das”), a Companhia cedeu fi duciariamente os créditos adquiridos aos deben-
turistas que são representados pelo agente fi duciário conforme escritura de 
emissão. Risco de mercado acionário: Considerado como a possibilidade 
de a Companhia incorrer em perdas resultantes de problemas fi nanceiros 
com seus clientes, que os levem a não honrar os compromissos assumidos 
com a Companhia. Para minimizar esse risco todos os créditos ofertados são 
submetidos à rigorosa análise qualitativa, abrangendo, entre outros quesi-
tos, a análise histórica da pontualidade na solvência das obrigações e a re-

garra para atingir nossos objetivos, de forma que a vitória sempre será
coletiva! Finalmente, para os fi ns da Instrução CVM nº 381, de 14 de
janeiro de 2003 (“ICVM 381”), a administração da companhia informa
que durante todo ano de 2021, a Russell Bedford GM Auditores
Independentes S/S., ou quaisquer partes relacionadas a ela, assim
defi nidas nos termos da Instrução CVM nº 381, não prestou à Companhia
e/ou às demais empresas pertencentes a seu grupo econômico qualquer
serviço que não o de auditoria externa das demonstrações fi nanceiras
relacionadas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021.

lação entre saldos devedores e garantias a eles relacionadas. Adicionalmen-
te, quando aplicável, os créditos adquiridos estão garantidos por coobriga-
ção dos cedentes, assegurando a integralidade do fl uxo de caixa previsto 
mesmo na hipótese de inadimplência dos devedores. Quanto ao gerencia-
mento dos recursos em tesouraria, este tem como parâmetro, entre outros,
a pulverização das disponibilidades de caixa entre instituições fi nanceiras 
com adequada classifi cação de risco. A Companhia pode investir em partici-
pações de companhias de capital aberto em bolsa de valores e, por isso, es-
tará exposta à volatilidade desse mercado. Em 31 de dezembro de 2021, a 
Companhia não possuía participações em empresas listadas em bolsa de va-
lores. Risco de liquidez: O caixa da Companhia é investido em Certifi cados 
de Depósito Bancário (CDBs) e Fundos de Investimentos Aberto - DI este in-
dexado as variações do CDI, portanto variações nas taxas de mercado po-
dem afetar o fl uxo de caixa da Companhia.
Passivos fi nanceiros Vencimento 2021 2020
Contas a pagar e obrigações fi scais (a) 2022 88 58
Debêntures (b) - Nota 8 2026 6.371 7.269
Total  6.459 7.327
(a) Os passivos fi nanceiros não derivativos serão liquidados nos vencimentos 
que foram acordados com os fornecedores, cujo prazo máximo para liquida-
ção é de até 31 de março de 2022. (b) Os passivos fi nanceiros derivativos se-
rão liquidados no vencimento da operação, apenas os prêmios obedecerão à 
periodicidade mensal quando houver fl uxo disponível. As debêntures emiti-
das possuem vencimento entre 07 de julho de 2026 e 15 de outubro de 2027. 
A Companhia administra sua estrutura de ativos, passivos e capital com o 
objetivo de buscar otimizar sua estrutura de capital, possibilitar um retorno
adequado aos acionistas e minimizar o risco de liquidez. Os passivos fi nan-
ceiros não derivativos são negociados considerando a expectativa da Com-
panhia em gerar caixa e os prazos para pagamentos variam de 3 a 6 meses, 
caso os negócios não sejam efetivados, os sócios se dispõem a aumentar o 
capital de forma a garantir sua liquidez. Os passivos fi nanceiros derivativos 
serão liquidados com base no retorno que a Companhia obter sob a aquisi-
ção de créditos, desta forma mantendo liquidez sufi ciente para liquidá-los
no prazo de vencimento acordado. Risco de taxa de juros: O caixa da Com-
panhia pode ser investido em Certifi cados de Depósito Bancários (CDBs) e 
Fundos de Investimentos, indexados a taxas de juros, portanto variações nas 
taxas de mercado podem afetar o fl uxo de caixa da Companhia. Para os ati-
vos fi nanceiros, a Companhia estuda as modalidades de investimentos ofe-
recidas por grandes bancos e qual o tipo de remuneração, como o caixa é uti-
lizado constantemente nas atividades operacionais, a diretoria decidiu apli-
car em certifi cados de depósitos bancários CDBs e fundos de investimentos 
que remuneram um percentual da taxa de depósitos interbancários - CDI 
100% conforme descrito na nota explicativa nº 5. 
14. Análise de sensibilidade: A Deliberação CVM nº 550, de 17 de outu-
bro de 2008 dispõe que as companhias abertas devem divulgar, em nota ex-
plicativa específi ca, informações qualitativas e quantitativas sobre todos os 
seus instrumentos fi nanceiros, reconhecidos ou não como ativos ou passivos 
em seu balanço patrimonial. Os instrumentos fi nanceiros (aplicações fi nan-
ceiras) da Companhia são representados por certifi cados de depósitos ban-
cários e estão registrados pelo valor de custo, acrescidos de rendimentos ou 
encargos incorridos, os quais até 31 de dezembro de 2021 se aproxima dos
valores de mercado. Os principais riscos atrelados às operações da Compa-
nhia estão ligados à variação da taxa dos depósitos interfi nanceiros - DI para 
as suas aplicações fi nanceiras. A instrução CVM nº 475, de 17 de dezembro 
de 2008, dispõem sobre a apresentação de informações sobre instrumentos 
fi nanceiros, em nota explicativa específi ca, e sobre a divulgação do quadro 
demonstrativo de análise de sensibilidade. Com a fi nalidade de verifi car a 
sensibilidade das aplicações fi nanceiras à taxa de juros média das respecti-
vas remunerações, fator de risco de taxa de juros ao qual a Companhia pos-
suía exposição ativa na data base 31 de dezembro de 2021, foram defi nidos
3 cenários diferentes com base em projeções divulgadas pelo boletim Focus, 
pelo Banco Central em 31 de dezembro de 2021, defi niu-se a taxa provável 
para SELIC média para os próximos 12 meses de 9,25% a.a. A partir da va-
riação das taxas prováveis em cenários de deterioração para o SELIC foram 
determinadas as variações 25% para menos e 50% para menos, ou seja, re-
calcularam-se as taxas anuais das aplicações fi nanceiras, respectivamente 
com o SELIC a 6,94% a.a. 4,63% a.a. Para cada cenário, foi calculada a “re-
ceita fi nanceira bruta”, não se levando em consideração a incidência de tri-
butos sobre os rendimentos das aplicações. Calculou-se a sensibilidade das 
aplicações fi nanceiras aos cenários para as remunerações médias mensais, 
a partir do saldo existente em 31 de dezembro de 2021.
 Posição Fator Cenário I Cenário II Cenário III
Operação 2021 de risco provável 25% menos 50% menos
Aplicação 
 fi nanceira  4.247 CDI 9,25% 6,94% 4,63%
Receita projetada - - 393 295 197
15. Cobertura de seguros (Não auditado): A Companhia adota a políti-
ca de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por
montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinistros, consi-
derando a natureza de sua atividade. As premissas de risco adotadas,
dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria das de-
monstrações fi nanceiras, consequentemente não foram analisadas pelos
nossos auditores independentes. 
16. Eventos subsequentes: Contrato de compra e venda: A Gaia Cred II 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (Cred II) vem a públi-
co comunicar aos investidores e ao mercado em geral, em atendimento às 
disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, de 23 
de agosto de 2021, conforme alterada, que foi celebrado nessa data o Con-
trato de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças entre a Planeta, a 
Nova Atlantis Participações Ltda. (“Nova Atlantis”), a Opea Capital S.A. 
(“Opea”), entre outras partes (“CCV”). Nos termos do CCV, a Opea adquiriu 
quotas representativas de 98,6% (noventa e oito inteiros e seis décimos por 
cento) do capital social total e votante da Nova Atlantis, tornando-se a quo-
tista majoritária da Nova Atlantis e controladora indireta da Cred II (“Aliena-
ção do Controle”). Todas as condições para efetivação do negócio foram sa-
tisfeitas na data de assinatura do CCV. A Cred II ressalta que a gestão de 
suas operações, existentes e futuros, não será impactada pela Alienação do 
Controle, de modo que a mesma equipe continuará acompanhando o dia a 
dia das emissões e atividades da Planeta, conjuntamente com o departa-
mento de Relações com Investidores.

mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidên-
cia de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os
controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas
intencionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a
efi cácia dos controles internos da Gaia Cred II Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros S.A.; • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respecti-
vas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e,
com base nas evidências de auditoria obtidas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relató-
rio. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Gaia Cred II 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., a não mais 
se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral,
a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulga-
ções e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-
tação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a
respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de au-
ditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive
as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que, even-
tualmente, tenham sido identifi cadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de março de 2022.
RUSSELL BEDFORD GM

AUDITORES INDEPENDENTES S/S
2 CRC RS 5.460/O-0 “T” SP
Roger Maciel de Oliveira

Contador 1 CRC RS 71.505/O-3 “T” SP
Sócio Responsável Técnico

www.jornalodiasp.com.br
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Relatório da Administração

outras informações não apresentam distorção relevante. Responsabilidade 
da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: 
A administração da Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das de-
monstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da ca-
pacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Gaia Cred III Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Gaia Cred III Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos obje-
tivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, toma-
das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garan-
tia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são con-
sideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuá-
rios tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte 
da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo pro-
fi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os 
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Aos Administradores e Acionistas da Gaia Cred III Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Gaia Cred III Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros, que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021, e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políti-
cas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referi-
das apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e fi nanceira da Gaia Cred III Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas 
operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nos-
sa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais nor-
mas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do au-
ditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de au-
ditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ên-
fase: Eventos Subsequentes: Conforme descrito na Nota Explicativa nº 16 
- “Contrato de compra e venda”, a Gaia CredIII Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros (CredIII) comunicou aos investidores e ao mercado em 
geral, que foi celebrado, em 18 de março de 2022, o Contrato de Compra e 
Venda de Quotas e Outras Avenças entre a Planeta, a Nova Atlantis Participa-
ções Ltda. (“Nova Atlantis”), a Opea Capital S.A. (“Opea”), entre outras par-
tes (“CCV”). Nos termos do CCV, a Opea adquiriu quotas representativas de 
98,6% (noventa e oito inteiros e seis décimos por cento) do capital social to-

tal e votante da Nova Atlantis, tornando-se a quotista majoritária da Nova 
Atlantis e controladora indireta da CredIII (“Alienação do Controle”). A CredIII 
ressalta que a gestão de suas operações, existentes e futuros, não será im-
pactada pela Alienação do Controle, de modo que a mesma equipe continua-
rá acompanhando o dia a dia das emissões e atividades da Planeta, conjun-
tamente com o departamento de Relações com Investidores. Nossa opinião 
não contém modifi cação em relação a esse assunto. Principais Assuntos 
de Auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso jul-
gamento profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do exer-
cício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria 
das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião 
sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opi-
nião separada sobre esses assuntos. Controles sobre a existência e va-
lorização dos recebíveis que lastreiam as debêntures da Companhia: 
A Companhia mantém em seus registros os direitos de créditos fi nanceiros vin-
culados às suas emissões de debêntures, no qual têm sido emitidas sem coo-
brigação. Os direitos de créditos fi nanceiros têm o único propósito de prover 
o lastro a liquidação fi nanceira das debentures emitidas aos investidores. No 
contexto de suas operações, conduz a estruturação de operações vinculan-
do os referidos direitos de créditos fi nanceiros as correspondentes debêntu-
res. Adicionalmente, conduz o gerenciamento do recebimento desses ati-
vos, bem como o pagamento das debêntures em conexão as suas obrigações. 
Nesse contexto, devido a necessidade de controles adequados para o geren-
ciamento do registro, atualização e baixa deles, demandamos esforços na au-
ditoria incluindo o trabalho de análise dos controles internos relacionados aos 
processos operacionais relevantes exercidos pela Companhia para garantir a 
existência e adequada valorização desses ativos. Como o assunto foi trata-
do na auditoria: Nossos procedimentos de auditoria incluíram a análise dos 
controles internos relacionados aos processos operacionais relevantes exer-
cidos pela Companhia para garantir a existência e adequada valorização des-
ses ativos, entre outros como: (i) entendimento junto a administração dos con-
troles internos relevantes ao registro dos direitos de créditos fi nanceiros;(ii) 

confi rmação, em base de amostras, dos direitos de créditos fi nanceiros; (iii) 
recalculo do valor presente dos direitos de créditos fi nanceiros, em base de 
amostras. Outros assuntos: Valores correspondentes: As demonstrações 
contábeis da Companhia para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 
apresentadas para fi ns comparabilidade foram examinadas por outro auditor 
independente que emitiu relatório, sem modifi cação de opinião, em 5 de mar-
ço de 2021. Demonstração do Valor Adicionado: A demonstração do va-
lor adicionado (DVA) referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021, 
elaboradas sob a responsabilidade da administração da Gaia Cred III Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros, e apresentada como in-
formação suplementar para fi ns de IFRS, foi submetida a procedimentos de 
auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contá-
beis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa de-
monstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros con-
tábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com 
os critérios defi nidos na NBC TG 09 – Demonstração do Valor Adicionado. Em 
nossa opinião a demonstração do valor adicionado acima referida foi adequa-
damente apresentada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios 
defi nidos nessa Norma e são consistentes em relação às demonstrações con-
tábeis tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as 
demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da 
companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis 
não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer for-
ma de opinião de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma re-
levante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso co-
nhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido 
de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
uma distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato aos responsáveis pela governança. Concluímos que as 

Fundada em 08 de setembro do ano de 2016, a Gaia Cred III Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros (“Companhia”) está situada na 
Rua do Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º Andar - Vila Nova Conceição 
- São Paulo, na cidade de São Paulo. Sua missão é estruturar e emitir 
Debêntures, lastreadas em diversos segmentos de créditos financeiros. 
Nos últimos anos o uso da securitização, importante fonte de captação 
de recursos para o setor privado, tem crescido em um ritmo acelerado 
nos principais mercados globais, inclusive no Brasil, onde as condições 
econômicas têm contribuído para que esta forma de investimento 

ganhe popularidade entre empresas e investidores. Para tornar-se líder 
e ímpar na emissão de Debêntures no Brasil, a Companhia oferece a 
seus clientes vantagens competitivas frente às linhas de financiamento 
atualmente disponíveis do mercado financeiro, dentre elas a captação 
de recursos de longo prazo, desintermediação bancária, operações 
bem estruturadas com abundância de garantias e taxas atraentes. A 
securitização de recebíveis financeiros tem se tornado uma estratégia 
de captação de recursos para as empresas, principalmente porque 
a queda relativa das taxas de juros nos últimos anos tem atraído 

novos investidores dispostos a incrementar a rentabilidade de seus 
investimentos permitindo a diversificação de fonte de captação. Dessa 
forma, a securitização passou não só a financiar o capital de giro das 
companhias, como também a auxiliar a recuperação de carteira de 
créditos duvidosos, de maneira competitiva e segura tanto para as 
empresas quanto para as instituições financeiras. Em 2021, a Gaia Cred 
quer estar cada vez mais próxima dos clientes e investidores, sempre 
investindo em estruturação financeira, processos de análise e gestão 
de risco e sistemas e com sua proposta inovadora no mercado, nos 

tornamos pioneiros no mercado de securitização financeira, emitindo 
2 (duas) séries de Debêntures no ano de 2016. O nosso objetivo neste 
ano não é ser a maior securitizadora em volume, mas ser a empresa 
com melhor capacidade de estruturação e gestão, assim obtendo 
reconhecimento de clientes e investidores como a melhor opção 
dentre as securitizadoras. Seguimos nossos ideais, acreditamos que 
um bom ambiente de trabalho proporciona melhores resultados, porém 
o sucesso estará sempre baseado na força de vontade, na dedicação e 
na garra para atingir nossos objetivos, de forma que a vitória sempre 

Balanço patrimonial em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$) Demonstração dos resultados - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$,

exceto quando informado de outra forma)

Demonstração dos resultados abrangentes - Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios
fi ndos em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstração do valor adicionado - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis

Demonstração dos fl uxos de caixa pelo método indireto- Exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro (Valores expressos em milhares de reais - R$)

será coletiva! Finalmente, para os fins da Instrução CVM nº 381, de
14 de janeiro de 2003 (“ICVM 381”), a Administração da Companhia
informa que durante todo ano de 2016, Russell Bedford GM Auditores
Independentes S.S., ou quaisquer partes relacionadas a ela, assim
definidas nos termos da ICVM 381, não prestou à Companhia e/ou
às demais empresas pertencentes a seu grupo econômico qualquer
serviço que não o de auditoria externa das demonstrações financeiras
relacionadas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021.

Ativo Nota 2021 2020
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 4 - 223
Aplicações fi nanceiras 4.1 3.063 2.748
Carteira de crédito 5 241.164 64.959
Outras contas a receber 6 1.292 1.181
Impostos a recuperar  363 307
Imóveis disponíveis para venda 7 16.878 19.230

 262.758 88.648
Não circulante
Realizável ao longo prazo

Contas a receber 5 106.135 438.129
 106.135 438.129

Total do ativo  368.894 526.777

Passivo Nota 2021 2020
Circulante
 Obrigações fi scais  8 9
 Debêntures 8 261.142 55.458
 Outras obrigações  576 1.510
  261.726 56.977
Não circulante
Exigível ao longo prazo
 Debêntures 8 107.166 469.798
  107.166 469.798
Patrimônio líquido 9
 Capital social  2 2
 Prejuízos acumulados  (258.738) (132.473)
 Outros resultados abrangentes  258.738 132.473
  2 2
Total do passivo e patrimônio líquido  368.894 526.777

 Nota 2021 2020
Receita líquida de prestação de serviços  - -
Despesas de captação
 Despesas gerais e administrativas 10 (12.000) (10.173)
 Perdas com operações  (125.335) -
 Outras receitas operacionais  5.467 227
Resultado operacional antes
 do resultado fi nanceiro  (131.868) (9.946)
Resultado fi nanceiro
 Receitas fi nanceiras  35.725 11.789
 Despesas fi nanceiras  (30.122) (8.987)
Resultado fi nanceiro líquido 11 5.603 2.802
Prejuízo do exercício  (126.265) (7.144)
Média ponderada de ações 9 1 1
Prejuízo básico e diluído por
 lote de mil ações do capital
 social no fi m do exercício - R$ 9 (126.265) (7.144,00)
Prejuízo básico e diluído por
 lote de mil ações do capital
 social no fi m do exercício - R$ 9 (930.596) (7.144,00)

 2021 2020
Resultado do exercício (126.625) (7.144)
 Outros resultados abrangentes 126.625 7.144
Resultado abrangente do exercício - -

 Capital Prejuízos
 social acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2020 1 - 1
Capital social emitido 1 - 1
Prejuízo do exercício - (7.144) (7.144)
Redução do valor
 nominal das debêntures - 7.144 7.144

Saldos em 31 de dezembro de 2020 2 - 2
Capital social emitido - - -
Prejuízo do exercício - (126.265) (126.265)
Redução do valor
 nominal das debêntures - 126.265 126.265

Saldos em 31 de dezembro de 2021 2 - 2

 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (126.265) (7.144)
Ajuste para:

Provisão para perdas no contas a receber - -
Prejuízo ajustado (126.265) (7.144)
Variações nos ativos e passivos:

Em carteira de crédito 155.789 22.035
Em impostos a recuperar (56) (31)
Em imóveis disponíveis para venda 2.352 1.617
Em outras contas a receber (110) 1.572
Em obrigações fi scais (1) 2
Em outras obrigações (934) 1.470

Total caixa líquido (Consumido)
 originado das atividades operacionais 30.775 19.521
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento

(Liquidação)/ captação de debêntures (30.683) (24.368)
Caixa líquido (Consumido) originado
 pelas atividades de fi nanciamento (30.683) (24.368)
(Redução) Aumento líquido de
 caixa e equivalentes de caixa 92 (4.847)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 2.971 7.818
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício 3.063 2.971

(Redução) Aumento líquido de
 caixa e equivalentes de caixa 92 (4.847)

 2021 2020
Receita bruta de prestação de serviço - -

Outras receitas - -
Insumos adquiridos de terceiros (137.335) (10.173)

Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (12.000) (10.173)
Perda de valores de ativo (125.335) -

Valor adicionado bruto (137.335) (10.173)
Valor adicionado líquido
 produzido pela companhia (137.335) (10.173)
Valor adicionado recebido em transferência (41.192) (12.106)

Receitas fi nanceiras 35.725 11.789
Outras receitas 5.467 227

Valor adicionado total a distribuir (96.143) 1.843
Distribuição do valor adicionado (96.143) 1.843
Pessoal - -

Remuneração direta - -
Impostos, taxas e contribuições - -

Federais - -
Remuneração de capital de terceiros 30.122 8.987

Juros 30.122 8.987
Remuneração de capitais próprios (126.265) (7.144)

Prejuízos acumulados (126.265) (7.144)

1. Contexto operacional: A Gaia Cred III Companhia Securitizadora de 
Créditos Financeiros (“Companhia”) é uma Companhia anônima, com sede 
na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar - Vila Nova Conceição - 
São Paulo - SP foi constituída em 08 de setembro de 2016 e obteve seu re-
gistro na JUCESP em 27 de outubro de 2016. Tem por objetivo: (i) a aquisi-
ção e securitização de créditos oriundos de operações praticadas por ban-
cos múltiplos, bancos, comerciais, bancos de investimentos, Companhias 
de créditos imobiliários, Companhias de arrendamento mercantil, Compa-
nhias de créditos, fi nanciamento e investimento, associações de poupan-
ça e empréstimo, caixas econômicas e companhias hipotecárias, entre ou-
tros; (ii) a emissão e colocação, privada ou junto ao mercado fi nanceiro e 
de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com 
suas atividades, respeitados os trâmites, da legislação aplicável; (iii) a rea-
lização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações 
de securitização de créditos supracitadas e, (iv) a realização de operações 
com fi nalidade de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de 
riscos na sua carteira de créditos. Em 23 de novembro de 2016, a Compa-
nhia formalizou o seguinte instrumento jurídico para a aquisição de crédi-
tos oriundos de operações praticadas por bancos múltiplos, comerciais, in-
vestimentos, Companhias de créditos imobiliários, arrendamento mercan-
til, Companhias de fi nanciamento e investimento, associações de poupan-
ça e empréstimo, caixas econômicas e companhias hipotecárias. Escritura 
particular da 1ª (Primeira) emissão de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, em duas séries, da espécie com garantia real. Dessa forma 
em 25 de novembro de 2016, a Companhia emitiu 2 (duas) series de debên-
tures: Classe Sênior 1ª série no valor de R$ 500.000 (quinhentos milhões 
de reais) e Classe Sênior 2ª série no valor de R$ 200.000 (duzentos milhões 
de reais) conforme nota explicativa nº 9. Dos valores emitidos foram inte-
gralizados KBRL 328.509 (trezentos e vinte e oito milhões quinhentos e nove 
mil reais) em 08 de dezembro de 2016. Em 16 de novembro de 2017, foram 
integralizados R$ 371.491 (trezentos e setenta e um milhões quatrocentos 
e noventa e um mil reais), desta forma totalizando R$ 700.000 (setecentos 
milhões de reais) integralizados até o exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2017. Em 01 janeiro de 2019, foi realizada a incorporação da Gaia Cred 
IV Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. denominada 
“Gaiacred IV”. peça Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros denominada “Gaiacred III”, desta forma assumindo todos os bens, 
direitos e obrigações a partir de 1º de janeiro de 2019. No exercício fi ndo 
em 31 de dezembro de 2021 não houve novas emissões de debêntures. 
2. Elaboração e apresentação das demonstrações fi nanceiras: As De-
monstrações Financeiras foram elaboradas e estão apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições con-
tidas na Lei das Sociedades por Ações, pronunciamentos, orientações e in-
terpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. Es-
sas Demonstrações Financeiras estão também em conformidade com as nor-
mas internacionais de contabilidade (International Financial Reporting Stan-
dards - IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board - IASB.
A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpretações 
emitidas pelo CPC que estavam em vigor em 31 de dezembro de 2021. As de-
monstrações fi nanceiras foram aprovadas pela Administração da Companhia 
para sua emissão em 31 de março de 2022.
3. Resumo das principais práticas contábeis: As principais práticas con-
tábeis utilizadas na elaboração das demonstrações fi nanceiras estão descri-
tas abaixo, aplicadas de modo consistente a todos os exercícios apresenta-
dos nessas demonstrações fi nanceiras. (a) Base de mensuração: As de-
monstrações fi nanceiras foram preparadas com base no custo histórico, com 
exceção dos seguintes itens reconhecidos no balanço patrimonial: (i) os ins-
trumentos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado, (ii) instrumentos 
fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado (VJR), e (iii) ins-
trumentos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado abran-
gente (VJORA). (b) Moeda funcional e moeda de apresentação: As de-
monstrações fi nanceiras são apresentadas em real (R$), que é a moeda fun-
cional da Companhia. Todas as informações fi nanceiras apresentadas foram 
arredondadas para a unidade de milhar mais próxima, exceto quando indica-
do de outra forma. (c) Uso de estimativas e julgamentos: Na elaboração 
das Demonstrações Financeiras é necessário utilizar estimativas para conta-
bilizar certos ativos, passivos e outras transações. Para efetuar estas esti-
mativas, a Administração utilizou as melhores informações disponíveis na 
data da preparação das Demonstrações Financeiras, bem como a experiên-
cia de eventos passados e/ou correntes, considerando ainda pressupostos 
relativos a eventos futuros. As Demonstrações Financeiras incluem, portan-
to, estimativas referentes principalmente a estimativa do valor de recupera-
ção de ativos de vida longa, provisões necessárias para passivos tributários, 
cíveis e trabalhistas, determinações de provisões para imposto de renda, de-
terminação do valor justo de instrumentos fi nanceiros (ativos e passivos) e 
outras similares, estimativas referentes à seleção da taxa de juros, retorno 
esperado dos ativos. O resultado das transações e informações quando da 
efetiva realização podem divergir das estimativas. (d) Caixa e equivalen-
tes de caixa: Inclui caixa, saldos positivos em conta movimento, fundos de 
investimentos e Certifi cado de Depósito Bancário resgatáveis a qualquer mo-
mento, com riscos insignifi cantes de mudança de seu valor de mercado e sem 
penalidades. As aplicações fi nanceiras são registradas ao valor justo, consi-
derando os rendimentos proporcionalmente auferidos até as datas de encer-
ramento dos exercícios. (e) Ativos fi nanceiros: Os ativos fi nanceiros são 
classifi cados no seu reconhecimento inicial. A sua classifi cação depende da 
fi nalidade para o qual eles foram adquiridos, os quais são classifi cados nas 
seguintes categorias: (i) Custo amortizado: São os ativos mantidos dentro 
do modelo de negócio cujo objetivo seja manter ativos fi nanceiros com o fi m 
de receber fl uxos de caixa contratuais e em termos contratuais derem origem 
a fl uxos de caixa que constituam, exclusivamente pagamentos de principal e 
juros sobre o valor do principal em aberto (critério de “somente P&J”). O Cus-
to amortizado é reduzido por perdas por impairment. A Receita de Juros, ga-
nhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no resultado. (ii) Ins-
trumentos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resul-
tado: Um ativo fi nanceiro é mensurado ao valor justo através do resultado 
quando os ativos não atendem os critérios de classifi cação das demais cate-
gorias anteriores ou quando no reconhecimento inicial for designado para eli-
minar ou reduzir descasamento contábil. Os ativos fi nanceiros derivativos es-
tão contemplados nesta categoria. O resultado líquido, incluindo juros ou re-
ceita de dividendos, é reconhecido no resultado. (iii) Instrumentos fi nan-
ceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado abrangente: 
Um ativo fi nanceiro é mensurado ao valor justo por meio do resultado abran-
gente caso ele satisfaça ao critério de “somente P&J”, ou seja, fl uxos de cai-
xa que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros em aber-
to, e que seja mantido em um modelo de negócios cujo objetivo seja atingi-
do tanto pela obtenção de fl uxos de caixa contratuais quanto pela venda do 
ativo fi nanceiro. Os rendimentos de juros calculados utilizando o método dos 
juros efetivo, ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no 
resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em Outros Resulta-
dos Abrangentes. (f) Passivos fi nanceiros: São reconhecidos inicialmente 
pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis na 
data de negociação na qual a Companhia se torna uma parte das disposições 
contratuais do instrumento. São medidos pelo custo amortizado através do 
método dos juros efetivos e sua baixa ocorre quando tem suas obrigações 
contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. Os ativos e passivos fi nancei-
ros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
quando, e somente quando, a Companhia tenha o direito legal de compensar 
os valores e tenha a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar 
o ativo e quitar o passivo simultaneamente. A Companhia tem as contas re-
presentativas de fornecedores e outras contas a pagar como passivos fi nan-
ceiros não derivativos. (g) Avaliação do valor recuperável de ativos (tes-
te de “impairment”): Ativos fi nanceiros: São avaliados a cada data de 

apresentação, para verifi car se há evidência objetiva de que tenha ocorrido 
perda no seu valor recuperável. A redução do valor recuperável é calculada 
pela diferença entre o valor contábil e o valor presente dos futuros fl uxos de 
caixa estimados, descontados à taxa de juros efetiva original do ativo. As 
perdas são reconhecidas no resultado e refl etidas em uma conta de provisão 
contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perderam valor continuam sen-
do reconhecidos através da reversão do desconto. Quando um evento subse-
quente indica reversão da perda de valor, a diminuição na perda de valor é 
revertida e registrada no resultado. Ativos não fi nanceiros: O valor contá-
bil dos ativos não fi nanceiros da Companhia, exceto pelo imposto de renda 
e contribuição social diferidos, é revisto a cada data de apresentação para 
apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indica-
ção, então o valor recuperável do ativo é determinado. (h) Outros ativos e 
passivos circulantes: Os demais ativos e passivos são demonstrados ao 
custo, incluindo os rendimentos e as variações monetárias auferidas e, quan-
do aplicável, o efeito do seu ajuste para o valor justo ou de realização. Os 
ativos e passivos são classifi cados como circulantes quando sua realização 
ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrá-
rio, são demonstrados como não circulantes. (i) Ativos e passivos contin-
gentes e obrigações legais: As práticas contábeis para registro e divul-
gação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais são apresenta-
das de acordo com as regras estabelecidas no CPC 25: (i) Ativos contingen-
tes são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judi-
ciais favoráveis, transitadas em julgado; (ii) Passivos contingentes são pro-
visionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montan-
tes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança. Os passivos con-
tingentes avaliados como de perdas possíveis são divulgados em nota expli-
cativa e os passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não são 
provisionados e nem divulgados; e (iii) Obrigações legais são registradas in-
dependentemente da avaliação sobre a probabilidade de perda dos proces-
sos. (j) Imposto de renda e contribuição social: A provisão para impos-
to de renda, quando aplicável, é constituída com base no lucro real (tributá-
vel) à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributá-
vel que exceder a R$ 240 no exercício para imposto de renda e de 9% sobre 
o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido. (k) Resulta-
do por ação: Calculado de acordo com o CPC 41, o resultado básico e diluí-
do por ação é obtido dividindo-se o resultado do período atribuído aos acio-
nistas da Companhia pela média ponderada da quantidade de ações em cir-
culação. (l) Apuração do resultado: A receita ocorre pela recuperação dos 
créditos inadimplidos, e é a diferença positiva entre o valor de custo de aqui-
sição dos créditos e o valor efetivamente recuperado. As receitas são reco-
nhecidas pelo regime de caixa e com base na recuperação efetiva realizada 
pela Companhia até a data-base do balanço. (m) Demonstrações de valor 
adicionado: A Companhia elaborou demonstrações do valor adicionado (DVA), 
individual e consolidada, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 09 - 
Demonstração do Valor Adicionado, as quais são requeridas pela legislação 
societária para companhias abertas, enquanto para IFRSs representam infor-
mação fi nanceira suplementar.
4. Caixa e equivalentes de caixa
 2021 2020
Banco conta movimento - 223
Total - 223
4.1. Aplicações fi nanceiras
 2021 2020
Certifi cado de Depósito Bancário - CDB Fácil 3.063 2.007
CDB - InvestFácil - 741
Total 3.063 2.748
Os títulos para negociação da Companhia são compostos por certifi cados de 
depósitos bancários (pós-fi xados) cujo valor de custo atualizado desses títu-
los é o seu valor justo. A taxa de juros média contratada dos certifi cados de 
depósitos bancários é de 100% da taxa dos depósitos interfi nanceiros - DI, 
com vencimentos para dezembro de 2024. A taxa de juros média contratada 
para aplicações em dos certifi cados de depósitos bancários CDB Investfácil 
é de 5% da taxa dos depósitos interfi nanceiros - DI, com vencimentos para 
dezembro de 2023. 4.1.1. Hierarquia de níveis - ativos passivos fi nan-
ceiros reconhecidos a valor justo: A mensuração da estimativa do valor 
justo por nível baseia-se na seguinte hierarquia: Nível 1: Preços cotados (não 
ajustados) em mercados ativos para ativos idênticos. Nível 2: Classifi cado 
quando se utiliza uma metodologia de fl uxo de caixa descontado ou outra me-
todologia para precifi cação do ativo com base em dados de mercado e quan-
do todos esses dados são observáveis no mercado aberto. Nível 3: Mensu-
ração do valor justo são as derivadas de técnicas de avaliação que incluem 
entradas para os ativos ou passivos que não são baseadas em dados obser-
váveis de mercado (dados não observáveis). A tabela a seguir apresenta hie-
rarquia do valor justo dos “Títulos para negociação” e dos “Títulos disponí-
veis para venda” mantidos pela Companhia:
    2021   2020
 Tipo de Nível Nível Nível Nível Nível Nível
 Instrumento 1 1 1 1 2 3
Certifi cados
 de Depósitos
 Bancários Valor justo - 3.063 - - 2.007 -
CDB InvestFácil Valor justo - -   741 -
4.1.2. Movimentação das aplicações fi nanceiras
 2021 2020
Saldo inicial 2.748 7.038
 Resgate/Aplicação (7) (4.410)
 Receita fi nanceira 322 120
Saldo fi nal 3.063 2.748
5. Contas a receber - Carteira de créditos: Os montantes contabilizados 
referentes a carteira de crédito foram classifi cados como recebíveis e corres-
pondem a direitos de crédito fi nanceiros vencidos e inadimplidos. Os servi-
ços de gestão da carteira e de cobrança dos direitos creditórios inadimplidos 
da Securitizadora e a atividade de consultoria especializada para a origina-
ção, identifi cação, negociação, precifi cação e assessoria em geral nas ope-
rações serão exercidas pelo CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO 
MÚLTIPLO S.A., sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 5º andar, Itaim Bibi, 
São Paulo, SP. 5.1. Operações com aquisição substancial dos riscos e 
benefícios: (a) Descrição das características dos direitos creditó-
rios: Os direitos creditórios da carteira de crédito da Securitizadora são oriun-
dos de contratos de empréstimos e fi nanciamentos celebrados entre o ce-
dente e seus clientes. (b) Critérios de elegibilidade e condições de ces-
são: O único critério de elegibilidade a ser observado para aquisição de di-
reitos creditórios pela Securitizadora é que os direitos creditórios devem ser 
de titularidade de pessoas jurídicas e Companhias em geral. A Gestora e a 
Consultora especializada, previamente à cessão dos direitos creditórios a Se-
curitizadora, deverão verifi car as condições de cessão avaliando a idade dos 
vencimentos de suas composições e o valor de aquisição dos direitos credi-
tórios. (c) Transferência dos riscos e benefícios de propriedade dos 
direitos creditórios: Os direitos creditórios são adquiridos pela Securitiza-
dora em caráter defi nitivo, irrevogável e irretratável, sem coobrigação do ce-
dente ou qualquer mecanismo de recompra dos créditos inadimplidos.
(d) Composição da carteira de crédito: Não ocorreram aquisições dos di-
reitos creditórios durante o exercício de 2021 R$ 0 (R$ 0 em 31 de dezembro 
de 2020). O prazo de recuperação dos créditos previsto nas projeções de fl u-
xo futuro preparadas pela consultora especializada é de até 120 meses a par-
tir do mês de aquisição dos direitos creditórios.
Cedente 2021 2020
China Construction Bank (Brasil) S.A. 347.299 503.088
Total 347.299 503.088
(e) Valor Justo: Para ativos referentes a carteira de crédito, a empresa es-

tabelece o valor justo através de técnicas de avaliação. Essas técnicas in-
cluem o uso de operações recentes contratadas com terceiros (avaliador do 
próprio banco investidor - CHINA CONSTRUCTION BANK BRASIL), a referên-
cia a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise dos 
modelos de precifi cação que fazem o maior uso possível de informações ge-
radas pelo mercado e contam o mínimo possível com informações geradas 
pela administração da própria entidade. A Companhia avalia, periodicamen-
te, se há evidência objetiva de que um ativo fi nanceiro ou um grupo de ati-
vos fi nanceiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável (“im-
pairment”). Se houver alguma evidência para os ativos fi nanceiros disponí-
veis para venda, a perda cumulativa - mensurada como a diferença entre o 
custo de aquisição e o valor justo atual, menos qualquer perda por “impair-
ment” desse ativo fi nanceiro previamente reconhecida no resultado deve ser 
retirada do patrimônio e reconhecida na demonstração do resultado.
(f) Movimentação
 2021 2020
Saldo inicial 503.088 525.123
 Amortizações (30.455) (33.703)
 Provisão para Impairment (125.334) 11.668
Saldo fi nal 347.299 503.088
Parcela no ativo circulante 241.164 64.959
Parcela no ativo não circulante 106.135 438.129
6. Outras contas a receber: No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021, 
a Companhia retomou bens dados em garantia e efetuou vendas a prazo que 
geraram saldo a receber no valor de R$ 1.292 (R$1.181 em 31 de dezembro 
de 2020) que foram disponibilizados para venda. Os resultados líquidos da 
venda dos imóveis serão destinados a amortização do saldo devedor das de-
bêntures (Nota 9).
 2021 2020
Imóveis vendidos a prazo 1.292 1.181
 1.292 1.181
7. Imóveis disponíveis para venda: No exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2021, a Companhia retomou bens dados em garantia no valor de 
R$ 16.878 (R$ 19.230 em 31 de dezembro de 2020) que foram disponibiliza-
dos para venda. Os resultados líquidos da venda dos imóveis serão destina-
dos a amortização do saldo devedor das debêntures (Nota 9).
 2021 2020
Imóveis consolidados 16.878 19.230
 16.878 19.230
Movimentação
Saldo inicial 19.230 20.847
 Adições 1.298 6.375
 Baixas (3.650) (7.992)
Saldo fi nal 16.878 19.230
8. Debêntures: Em 25 de novembro de 2016, a Companhia emitiu 2 (duas) 
séries de Debêntures, sem remuneração, com vencimento em 2026. Dos va-
lores emitidos foram integralizados R$ 328.509 (trezentos e vinte e oito mi-
lhões quinhentos e nove mil reais) em 08 de dezembro de 2016. No exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2017 houve a integralização de debêntures no 
valor de KBRL 371.491 (trezentos e setenta e um milhões quatrocentos e no-
venta um mil reais) totalizando R$ 700.000 (setecentos milhões de reais) em 
debêntures integralizadas. Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2019, houve a incorporação das debêntures emitidas pela “Gaiacred IV” no 
valor de R$ 102.817 (cento e dois milhões oitocentos e dezessete mil reais). 
Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 estão representadas da seguinte forma:
 2021 2020
Debêntures Emissão 1 Série 1 338.889 338.888
Debêntures Emissão 1 Série 2 188.517 171.430
Debêntures Emissão 1 Série única 83.415 101.477
Fundo de Reserva 8.666 8.666
(-) Provisão para redução do valor
 nominal das debêntures (258.738) (132.472)
Prêmios a pagar 2.025 31.733
Resultados a realizar na venda de ativos 5.534 5.534
Total 368.306 525.256
Parcela no passivo circulante 261.142 55.458
Parcela no passivo não circulante 107.166 469.798
Movimentação das debêntures
 2021 2020
Saldo inicial 525.256 556.768
 (-) Amortizações das debêntures (156.950) (29.747)
 Resultados a realizar na venda de ativos - (1.765)
Saldo fi nal 368.306 525.256
Tipo: simples, nominativas escriturais e não conversíveis em ações. Espé-
cie: com garantia real. Valor Original: R$ 700.000 (setecentos milhões 
de reais). Valor Nominal: R$ 1 (hum mil reais) por debênture. Destina-
ção dos recursos: Os recursos oriundos da emissão serão destinados à 
aquisição dos recebíveis. Pagamentos condicionados: A obrigação da 
Securitizadora de efetuar a amortização das debêntures (amortizações e 
remunerações) está condicionada à realização das carteiras de crédito que 
serão adquiridas pela Securitizadora a partir da integralização dos recur-
sos e vinculadas respectivamente a cada uma das séries de debêntures. 
Remuneração adicional (prêmio): Corresponde a remuneração adicio-
nal apurada com base na receita da Securitizadora decorrente da realiza-
ção dos direitos creditórios vinculados a cada série de debêntures e paga 
em parcelas mensais que estão condicionados a amortização de 90% do 
valor principal da debênture. Garantias: Cessão fi duciária da totalidade 
dos direitos creditórios atuais e futuros adquiridos pela Securitizadora e de 
conta vinculada, contendo o fl uxo de recebimentos das carteiras vincula-
das a cada série de debêntures. Dação em pagamento: Na hipótese de 
não realização dos direitos creditórios adquiridos pela Securitizadora a cada 
uma das séries de debêntures, o agente fi duciário (Vortix S.A. Distribuido-
ra de Títulos e Valores Mobiliários) deverá convocar assembleia geral de 
debenturistas para comunicação de tal evento e aprovação de plano de 
ação a ser executado pela Securitizadora que poderá incluir entre outras 
medidas (i) cobrança judicial ou extrajudicial dos direitos creditórios; (ii) 
alienação da carteira de direitos creditórios; (iii) resgate das debêntures 
mediante dação em pagamento aos debenturistas da proporção dos seus 
créditos, dos respectivos direitos creditórios não realizados; (iv) aguardo 
da recuperação dos direitos creditórios, entre outros. Fundo reserva: São 
constituídos para cada série de debêntures e será limitado ao valor de 
R$ 6.515 (seis milhões, quinhentos e quinze mil reais).
9. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31 de dezembro de 2019, o Ca-
pital Social é de R$ 2 (dois mil reais) representado por 2.000 ações ordiná-
rias nominativas, sem valor nominal. Em 1º de janeiro de 2019, a Companhia 
emitiu 1.000 (hum mil) ações ordinárias nominativas com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada e o capital foi integralizado através do capital da “Gaia-
cred IV”. Em 31 de dezembro de 2021, o capital social era dividido da seguin-
te forma:
Acionistas % 2021 2020
Nova Atlantis Participações Ltda. 99,90% 1.998 1.998
Outros 0,10% 2 2
 100% 2.000 2.000
Reserva legal: A reserva legal é constituída mediante a apropriação de, no 
mínimo, 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do 
artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Reser-
vas estatutárias: O lucro líquido após as destinações de dividendos míni-
mos deverá ser destinado a reserva estatutária para a futura distribuição de 

dividendos aos acionistas da Companhia. Dividendos: Aos acionistas está 
assegurado, pelo estatuto social da Companhia, um dividendo mínimo cor-
respondente a 10% do lucro líquido apurado em cada exercício social, calcu-
lado nos termos da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 11.638/2007) em 31 
de dezembro de 2021, não houve distribuição de dividendos aos acionistas. 
Lucro por ação (*): De acordo com as normas do Comitê de Pronunciamen-
to Contábil calculamos o lucro básico por ação aos acionistas, para cada exer-
cício social conforme demonstrado abaixo:
 2021 2020
Prejuízo atribuível aos acionistas da Companhia (126.265) (7.144)
Média ponderada do número
 de ações durante o exercício 0,1 0,1
Prejuízo básico e diluído (R$) (126.265,00) (7.144,00)
(*) O lucro diluído apresenta-se igual ao lucro básico por ação, pois não exis-
tem efeitos diluidores.
10. Despesas de captação
 2021 2020
Despesas serviços de terceiros (a) (11.912) (10.111)
Despesa com anúncios e publicações (45) (45)
Despesas tributárias (38) (10)
Despesas com utilidades e serviços (5) (7)
 (12.000) (10.173)
(a) Refere-se substancialmente a serviços relacionados cobrança, auditoria 
e administração das debêntures.
11. Resultado fi nanceiro líquido
 2021 2020
Receita de operação de crédito 35.402 11.669
Receita de aplicações fi nanceiras - CDB 322 120
Prêmios pagos ao investidor (30.116) (8.972)
Despesas bancárias (5) (15)
 5.603 2.802
12. Partes relacionadas: (a) Participação acionária: A Companhia é 
controlada direta da Nova Atlantis Participações Ltda. que, em 31 de dezem-
bro de 2021, esta possui participação de 99,85% do seu capital. (b) Transa-
ções com partes relacionadas: Durante o exercício fi ndo em 31 de de-
zembro de 2021, todas as transações com partes relacionadas foram liqui-
dadas. (c) Remuneração do pessoal-chave da Administração: A As-
sembleia Geral Ordinária (AGO) da Companhia fi xou desde a sua constitui-
ção, inclusive em relação ao último exercício social fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2021 a remuneração mensal do valor fi xado de um salário-mínimo, 
acrescido do custo de INSS, na alíquota de 11%, ao Diretor Estatutário. O 
pessoal-chave da Administração renunciou a qualquer tipo de remuneração 
que poderiam fazer jus em razão dos cargos ocupados. 
13. Gerenciamento de riscos - Instrumentos fi nanceiros: Instrumen-
tos fi nanceiros: O valor justo de ativos e passivos fi nanceiros é mensurado 
por meio do resultado, investimentos mantidos até o vencimento e ativos fi -
nanceiros disponíveis para venda, é apurado por referência aos seus preços 
de fechamento apurado na data de apresentação das informações trimes-
trais. As aplicações fi nanceiras da Gaia Cred Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros S.A. são realizadas através das aquisições de Certifi cados de De-
pósitos Bancários (CDB) administrados pelo Banco Bradesco S.A. Instrumen-
tos fi nanceiros derivativos: Durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2021, a Companhia não efetuou transações envolvendo instrumentos fi -
nanceiros derivativos. Política de gestão de riscos: A Companhia possui 
uma política formal para gerenciamento de riscos cujo controle e gestão é 
responsabilidade da diretoria fi nanceira, que se utiliza de instrumentos de 
controle através de sistemas adequados e de profi ssionais capacitados na 
mensuração, análise e gestão de riscos. Adicionalmente, não são permitidas 
operações com instrumentos fi nanceiros de caráter especulativo. Gestão de 
risco de capital: A política da Administração considera a manutenção de 
uma sólida base de capital para assegurar a confi ança dos investidores, de 
eventuais credores e do mercado em geral, assim como garantir o desenvol-
vimento futuro do negócio. A Administração monitora os retornos sobre ca-
pital, que a Companhia defi ne como resultado auferido dividido pelo patri-
mônio líquido total, excluindo ações preferenciais não resgatáveis e partici-
pações de não controladores, quando for o caso. O objetivo da Companhia é 
atingir um retorno sobre capital de 10% a.a. Contudo, por estar no início de 
suas operações e ter realizado apenas uma operação, o retorno do sobre o 
capital foi negativo. Índice de endividamento líquido: O índice de endivi-
damento da Companhia para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 e 
2020 está representado pela tabela a seguir: 
 2021 2020
Índice de endividamento (a) 100,00% 101,00%
(a) Passivo circulante + passivo não circulante sobre o total de ativos 
da Companhia.
Risco de crédito: Considerado como a possibilidade de a Companhia incor-
rer em perdas resultantes de problemas fi nanceiros com seus clientes, que 
os levem a não honrar os compromissos assumidos com a Companhia. Para 
minimizar esse risco todos os créditos ofertados são submetidos à rigorosa 
análise qualitativa, abrangendo, entre outros quesitos, a análise histórica da 
pontualidade na solvência das obrigações e a relação entre saldos devedo-
res e garantias a eles relacionadas. Adicionalmente, quando aplicável, os 
créditos adquiridos estão garantidos por coobrigação dos cedentes, assegu-
rando a integralidade do fl uxo de caixa previsto mesmo na hipótese de ina-
dimplência dos devedores. Quanto ao gerenciamento dos recursos em tesou-
raria, este tem como parâmetro, entre outros, a pulverização das disponibi-
lidades de caixa entre instituições fi nanceiras com adequada classifi cação 
de risco. Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possuía R$ 3.063 aplica-
dos em certifi cado de depósitos bancários e Invest Fácil. Garantias de cré-
dito: As garantias de crédito oferecidas pela Companhia no caso de insol-
vência são: (a) Garantia Real: Em garantia do pagamento integral e pon-
tual das obrigações assumidas pela Companhia sob as Debêntures (“Obriga-
ções Garantidas”), a Companhia cedeu fi duciariamente os créditos adquiri-
dos aos debenturistas que são representados pelo agente fi duciário confor-
me escritura de emissão. Risco de mercado acionário: Considerado como 
a possibilidade de a Companhia incorrer em perdas resultantes de problemas 
fi nanceiros com seus clientes, que os levem a não honrar os compromissos 
assumidos com a Companhia. Para minimizar esse risco todos os créditos 
ofertados são submetidos à rigorosa análise qualitativa, abrangendo, entre 
outros quesitos, a análise histórica da pontualidade na solvência das obriga-
ções e a relação entre saldos devedores e garantias a eles relacionadas. Adi-
cionalmente, quando aplicável, os créditos adquiridos estão garantidos por 
coobrigação dos cedentes, assegurando a integralidade do fl uxo de caixa pre-
visto mesmo na hipótese de inadimplência dos devedores. Quanto ao geren-
ciamento dos recursos em tesouraria, este tem como parâmetro, entre ou-
tros, a pulverização das disponibilidades de caixa entre instituições fi nancei-
ras com adequada classifi cação de risco. A Companhia pode investir em par-
ticipações de companhias de capital aberto em bolsa de valores e, por isso, 
estará exposta à volatilidade desse mercado. Em 31 de dezembro de 2021, a 
Companhia não possuía participações em empresas listadas em bolsa de va-
lores. Risco de liquidez: O caixa da Companhia é investido em Certifi cados 
de Depósito Bancário (CDBs) e Fundos de Investimentos Aberto - DI este in-
dexado as variações do CDI, portanto variações nas taxas de mercado podem 
afetar o fl uxo de caixa da Companhia. 
Passivos fi nanceiros Vencimento 2021 2020
Contas a pagar e obrigações fi scais (a) 2022 8 9
Debêntures (b) - Nota 9 2026 368.308 525.256
Total  368.316 525.265

(a) Os passivos fi nanceiros serão liquidados nos vencimentos que foram acor-
dados com os fornecedores, cujo prazo máximo para liquidação é de até 31 
de março de 2022. (b) Os passivos fi nanceiros serão liquidados mensalmen-
te conforme realização dos direitos creditórios e apuração mensal do fl uxo 
disponível da operação. Os prêmios serão pagos após a amortização de 90% 
do saldo devedor das debêntures. As debentures emitidas possuem venci-
mento até 25 de novembro de 2026. A Companhia administra sua estrutura 
de ativos, passivos e capital com o objetivo de buscar otimizar sua estrutura 
de capital, possibilitar um retorno adequado aos acionistas e minimizar o ris-
co de liquidez. Os passivos fi nanceiros são negociados considerando a ex-
pectativa da Companhia em gerar caixa e os prazos para pagamentos variam 
de 3 a 6 meses, caso os negócios não sejam efetivados, os sócios se dispõem 
a aumentar o capital de forma a garantir sua liquidez. Os passivos fi nancei-
ros derivativos serão liquidados com base no retorno que a Companhia obter 
sob a aquisição de créditos, desta forma mantendo liquidez sufi ciente para 
liquidá-los no prazo de vencimento acordado. Risco de taxa de juros: O 
caixa da Companhia pode ser investido em Certifi cados de Depósito Bancá-
rios (CDBs) e Fundos de Investimentos, indexados a taxas de juros, portanto 
variações nas taxas de mercado podem afetar o fl uxo de caixa da Companhia. 
Para os ativos fi nanceiros, a Companhia estuda as modalidades de investi-
mentos oferecidas por grandes bancos e qual o tipo de remuneração, como 
o caixa é utilizado constantemente nas atividades operacionais, a diretoria 
decidiu aplicar em certifi cados de depósitos bancários CDB’s e fundos de in-
vestimentos que remuneram um percentual da taxa de depósitos interbancá-
rios - CDI 100% conforme descrito na nota explicativa nº 5. 14. Análise de
sensibilidade: A Deliberação CVM nº 550, de 17 de outubro de 2008, dis-
põe que as companhias abertas devem divulgar, em nota explicativa especí-
fi ca, informações qualitativas e quantitativas sobre todos os seus instrumen-
tos fi nanceiros, reconhecidos ou não como ativos ou passivos em seu balan-
ço patrimonial. Os instrumentos fi nanceiros (aplicações fi nanceiras) da Com-
panhia são representados por certifi cados de depósitos bancários e estão re-
gistrados pelo valor de custo, acrescidos de rendimentos ou encargos incor-
ridos, os quais até 31 de dezembro de 2021, se aproxima dos valores de mer-
cado. Os principais riscos atrelados às operações da Companhia estão liga-
dos à variação da taxa dos depósitos interfi nanceiros - DI para as suas apli-
cações fi nanceiras. A instrução CVM nº 475, de 17 de dezembro de 2008, dis-
põem sobre a apresentação de informações sobre instrumentos fi nanceiros, 
em nota explicativa específi ca, e sobre a divulgação do quadro demonstrati-
vo de análise de sensibilidade. Com a fi nalidade de verifi car a sensibilidade 
das aplicações fi nanceiras à taxa de juros média das respectivas remunera-
ções, fator de risco de taxa de juros ao qual a Companhia possuía exposição 
ativa na data base 31 de dezembro de 2021, foram defi nidos 3 cenários dife-
rentes com base em projeções divulgadas pelo boletim Focus, pelo Banco
Central em 31 de dezembro de 2021, defi niu-se a taxa provável para SELIC 
média para os próximos 12 meses de 9,25% a.a. A partir da variação das ta-
xas prováveis em cenários de deterioração para o SELIC foram determinadas 
as variações 25% para menos e 50% para menos, ou seja, recalcularam-se 
as taxas anuais das aplicações fi nanceiras, respectivamente com o SELIC a 
6,94% a.a. 4,63% a.a. Para cada cenário, foi calculada a “receita fi nanceira 
bruta”, não se levando em consideração a incidência de tributos sobre os ren-
dimentos das aplicações. Calculou-se a sensibilidade das aplicações fi nan-
ceiras aos cenários para as remunerações médias mensais, a partir do saldo 
existente em 31 de dezembro de 2021.
 Posição Fator Cenário I Cenário II Cenário III
Operação 2021 de risco provável 25% menos 50% menos
Aplicação
 fi nanceira 3.063 CDI 9,25% 6,94% 4,63%
Receita projetada   283 213 142
15. Cobertura de seguros (Não auditado): A Companhia adota a po-
lítica de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por
montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, con-
siderando a natureza de sua atividade. As premissas de risco adotadas,
dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria das
demonstrações financeiras, consequentemente não foram analisadas pe-
los nossos auditores independentes.
16. Eventos subsequentes: Contrato de compra e venda: A Gaia Cred 
III Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros (CredIII) vem a públi-
co comunicar aos investidores e ao mercado em geral, em atendimento às
disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, de 23
de agosto de 2021, conforme alterada, que foi celebrado nessa data o Con-
trato de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças entre a Planeta, a
Nova Atlantis Participações Ltda. (“Nova Atlantis”), a Opea Capital S.A.
(“Opea”), entre outras partes (“CCV”). Nos termos do CCV, a Opea adquiriu
quotas representativas de 98,6% (noventa e oito inteiros e seis décimos
por cento) do capital social total e votante da Nova Atlantis, tornando-se
a quotista majoritária da Nova Atlantis e controladora indireta da CredIII
(“Alienação do Controle”). Todas as condições para efetivação do negócio
foram satisfeitas na data de assinatura do CCV. A CredIII ressalta que a
gestão de suas operações, existentes e futuros, não será impactada pela
Alienação do Controle, de modo que a mesma equipe continuará acompa-
nhando o dia a dia das emissões e atividades da Planeta, conjuntamente
com o departamento de Relações com Investidores.

Presidente - João Paulo dos Santos Pacífi co
Diretor Financeiro - João Paulo dos Santos Pacífi co

Responsável Técnico: Aline Aparecida de Lima Santos
Contador - 1SP301316/O-3

riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimen-
tos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os contro-
les internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencio-
nais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos 
controles internos da Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações fei-
tas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evi-
dências de auditoria obtidas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, even-
tos ou condições futuras podem levar a Gaia Cred III Companhia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de ma-
neira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas 
nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identifi cadas duran-
te nossos trabalhos. São Paulo, 31 de março de 2022

RUSSELL BEDFORD GM
AUDITORES INDEPENDENTES S/S

2 CRC RS 5.460/O-0 “T” SP
Roger Maciel de Oliveira - Contador 1 CRC RS 71.505/O-3 “T” SP

Sócio Responsável Técnico

Jornal O DIA SPJornal O DIA SP
434



SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 2, 3 E 4 DE ABRIL DE 2022 Página 19Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

 

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados ENNIO GUERIN, CPF Nº 323.615.138-20; ESPÓLIO DE GLADYS APPARECIDA DE LUCA GUERIN; GLÁUCIO 
GUERIN, CPF Nº 766.044.898-68; DENNIS GUERIN, CPF Nº 022.732.708-01; ROGER GUERIN, CPF Nº 022.295.968-10; CBMF COMERCIAL BRASILEIRA DE FOMENTO MERCANTIL 
LTDA., CNPJ Nº 03.596.750/0001-66, FAZENDA NACIONAL, CNPJ Nº 00.394.460/0216-53, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, requerida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RANGEL PESTANA, CNPJ Nº 54.959.531/0001-35. Processo nº 1008535-77.2009.8.26.0100. A Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, Juíza de Direito da 21ª Vara 
Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879 
do CPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do leiloeiro oficial Renato Morais Faro, 
Jucesp nº 431, no dia 05/04/2022, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 08/04/2022, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais 
der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça no dia 08/04/2022, às 15:01 horas e se encerrará no dia 26/04/2022, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, 
ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados e 
demais interessados, se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, 
sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na 
coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida 
no endereço https://www.tjsp.jus.br/PortalCustas. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão 
pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta 
não seja menor que 60% do valor da avaliação, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado 
em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, 
indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida 
somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a 
cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o 
leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O 
arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da 
comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DO CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o praceamento seja cancelado após a publicação do edital, 
especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido a comissão de 5% sobre o valor transacionado para pagamento dos custos do leiloeiro, e caso já tenha 
havido lance para arrematação do bem, o valor devido será de 5% sobre o valor do último lance ofertado. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro, 
na Rua Princesa Isabel, 86, cj. 64/65, Brooklin - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. IMÓVEL: LOTE ÚNICO: Apartamento nº 16, no 1º andar 
do Edifício Rangel Pestana, na Av. Rangel Pestana, nº 243, no 1º Subdistrito Sé, com a quota parte ideal no terreno correspondente a 0,6467%, de seu todo que é de 774,46ms², com área útil 
de 50,23ms². Contribuinte nº 002.074.0071-7. Imóvel matriculado sob o nº 109.530, do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$271.000,00 (duzentos e 
setenta e um mil reais), conforme laudo de avaliação de fls., constante dos autos, datado de janeiro/2014. VALOR DA AVALIAÇÃO, ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA JANEIRO/2022: 
R$437.457,00 (quatrocentos e trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais). Obs.1: Consta da Av. 03 da referida matrícula distribuição de Ação de Execução, processo nº 0112689-
76.2008.8.26.0011, promovida por TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO, CNPJ Nº 48.880.116/0001-99, em face de ENNIO GUERIN E OUTRA; Obs.2: Consta na Av. 04 da referida matrícula 
penhora nos autos da Ação de Execução, processo nº 0157144-54.2008.8.19.0001, promovida por CBMF COMERCIAL BRASILEIRA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA., CNPJ Nº 
03.596.750/0001-66 em face de CONSERVAS RUBI S/A ENNIO GUERIN E OUTRA; Obs. 3: Consta da Av. 05 da referida matrícula, penhora nos autos da Execução Trabalhista, processo nº 
00018819020135150041, promovida por Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, em face de Ennio Guerin, em trâmite perante o juízo do trabalho de Itapetininga/SP; Obs. 4: Consta 
da AV. 06, da referida matrícula penhora nos autos da Execução Fiscal, proc. nº 0239662-47.1980.403.6182, promovida por Fazenda Nacional em face de Ennio Guerin, em trâmite perante a 3ª 
Vara de Execuções Fiscais da Justiça Federal de São Paulo; Obs. 5: Consta da Av. 07 da referida matrícula, penhora nos autos da Ação de Execução Civil, processo nº 0112689-
76.2008.8.26.0011, promovida por TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO, CNPJ Nº 48.880.116/001-99 em face de ENNIO GUERIN E OUTRA, em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro 
Regional de Pinheiros; Obs. 06: Em consulta realizada no site da Prefeitura de SP, em 26/01/22, não foram encontrados registros para o exercício atual em relação a débitos de IPTU, e não há 
dívidas inscritas para o contribuinte; Obs. 7: Consta às fls. 594 dos autos, penhora no rosto dos autos, oriunda da Ação de Cumprimento de Sentença, processo nº 0203128-55.2011.8.26.0100/01, 
promovida por Condomínio Edifício Rangel Pestana em face de Ennio Guerin, em trâmite perante a 17ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo. TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou 
impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será 
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
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As Demonstrações Financeiras foram auditadas pela empresa
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes
Contador: Danhiel Augusto Reis CRC: 1SP254522/O-0

As Notas Explicativas completas encontram-se 
à disposição dos acionistas na sede da empresa.

Rangel Mattia - Presidente
Contador: Jéssica Guilherme Silva Luciano  - CRC 1SP295146/O-0

Deere-Hitachi Máquinas de Construção do Brasil S.A.
CNPJ nº 03.982.513/0001-33

Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2021 - (Em Milhares de Reais - R$)
Balanço Patrimonial

Ativo 2021 2020
Circulante 330.510 200.229
Caixa e equivalentes de caixa 29.724 57.502
Contas a receber - partes relacionadas 675 8.994
Contas a receber 41 27
Estoques 193.122 98.357
Impostos a recuperar CP 103.528 32.209
Outros ativos 3.420 3.140
Não circulante 135.142 133.117
Cauções 34 34
Impostos a recuperar LP 35.269 35.892
Ativo de direito de uso 544 2.099
Imobilizado e intangível 99.295 95.092
Total do ativo 465.652 333.346
Passivo e patrimônio líquido 2021 2020
Circulante 360.014 241.420
Fornecedores 36.271 13.559
Fornecedores - partes relacionadas 167.824 85.941
Empréstimos e financiamentos CP 130.977 128.742
Obrigações tributárias 10.693 73
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 7.890 4.818
Passivos de arrendamento CP 444 2.192
Outras obrigações 5.915 6.095
Não circulante 380 306
Provisão para riscos tributários, 
  cíveis e trabalhistas 263 229
Passivos de arrendamento LP 117 77
Patrimônio líquido 105.258 91.620
Capital social 472.762 472.762
Prejuízos acumulados (367.504) (381.142)
Total do passivo e patrimônio líquido 465.652 333.346

Demonstração do Resultado 2021 2020
Receita líquida 706.540 330.139
Custo dos produtos vendidos (627.309) (301.836)
Lucro (prejuízo) operacional bruto 79.231 28.303
Despesas operacionais
Gerais e administrativas (35.853) (26.116)
Impostos, taxas e contribuições (3.689) (2.241)
Outras receitas (despesas) operacionais, 
  líquidas 1.553 831
Lucro (prejuízo) antes do resultado financeiro 41.242 777
Resultado financeiro líquido (18.565) (20.118)
Lucro (Prejuízo) antes da CSLL e IRPJ 28.002 (19.341)
IR e Contribuição Social sobre o Lucro
Corrente (14.363) -
Diferido - -

13.639 (19.341)
Lucro ou prejuízo do exercício 13.639 (19.341)

Demonstração do Resultado Abrangente 2021 2020
Prejuízo do exercício 13.639 (19.341)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total do exercício 13.639 (19.341)
Demonstração das Mutações

do Patrimônio Líquido
Capital 
social

Lucro/Prejuízos 
acumulados Total

Saldo em 31/12/2019 472.762 (361.801)110.961
Prejuízo do exercício - (19.341) (19.341)
Saldo em 31/12/2020 472.762 (381.142) 91.620
Lucro do exercício - 13.639 13.639
Saldo em 31/12/2021 472.762 (367.503)105.259

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício 13.639 (19.341)
Ajustes em: Depreciações e amortizações 13.009 10.699
Custo residual de bens do ativo imobilizado
  e intangível baixados 786 203
Provisão de estoques (342) 499
Despesas de juros com terceiros 10.206 8.065
Despesas de juros de arrendamento (CPC 06) 209 289
Variações cambiais líquidas 3.470 26.780
Operações com derivativos, líquidas 4.528 (15.049)
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 34 60

45.539 12.205
Variações de ativos e passivos
Redução (aumento) contas a receber - 
  partes relacionadas 8.319 (8.375)
Redução (aumento) contas a receber (14) (17)
Redução (aumento) estoques (94.423) (8.111)
Redução (aumento) Impostos a recuperar (70.696) 31
Redução (aumento) outros ativos (280) 798
Aumento (redução) fornecedores 22.712 11.456

Aumento (redução) fornecedores - 
  partes relacionadas 78.413 27.917
Aumento (redução) obrigações tributárias 10.620 (96)
Aumento (redução) obrigações trabalhistas
  e previdenciárias 3.072 (302)
Aumento (redução) outras obrigações (180) 1.589
Caixa gerado pelas (aplicado nas) operações 3.082 37.095
Pagamentos de juros - terceiros (7.971) (11.803)
Pagamentos de juros - arrendamentos (130) (289)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
  atividades operacionais (5.019) 25.004
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Pagamentos na aquisição de imobilizado (15.415) (4.633)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
  atividades de investimento (15.415) (4.633)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos - terceiros 86.000 78.731
Amortização de empréstimos - terceiros (90.528)(86.904)
Pagamento de principal arrendamento (CPC 06) (2.816) (2.432)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
  atividades de financiamento (7.344)(10.605)
Aumento (diminuição) líquido em caixa
  e equivalentes de caixa (27.778) 9.766
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 57.502 47.736
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 29.724 57.502
Aumento (diminuição) líquido em caixa
  e equivalentes de caixa (27.778) 9.766

Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

02ª Vara e Ofício Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP. Edital de Leilões Eletrônicos de Bem
Imóvel e para Intimação dos executados Débora Cristiane Zanatta de Paulo (CPF 724.773.509-00) e Espólio de Domingos
de Paulo (CPF 013.018.728-30), na pessoa da Inventariante Débora Cristiane Zanatta de Paulo, de Bruno Giovannini
de Paulo (CPF 369.676.328-41), da Prefeitura do Município de São Paulo (CNPJ 46.395.000/0001-39), além de eventuais

ocupantes desconhecidos, e, por fim, do(s) exequente(s) Condomínio Edifício Lamelas Ix e X (CNPJ 68.970.201/0001-55), na(s) pessoa(s) de seu(s)
representante(s) legal(ais),, expedido nos autos da Cumprimento de Sentença em Ação Sumária de Cobrança de Condomínios promovida por Condomínio
Edifício Lamelas Ix e X , processo nº 0116758-84.2008.8.26.0001. A Dra. Cinthia Elias de Almeida, MM Juíza de Direito da 02ª Vara Cível do Foro Regional
de Santana da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos Casa Reis Leilões, de titularidade
do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis (Jucesp nº 748), levará às hastas públicas o Bem ao final descrito. Os leilões judiciais são hospedados em
www.casareisleiloesonline.com.br. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 4 (quatro) de Abril de 2022, 12:00:00 horas e término dia 6 (seis) de Abril de 2022,
12:00:00 horas, oportunidade em que o Bem será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja
licitantes em primeira apregoação, terá início dia 6 (seis) de Abril de 2022, 12:01:00 horas e término dia 2 (dois) de Maio de 2022, 12:00:00 horas, ocasião
em que o Bem será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do
respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Oferta. O Bem será ofertado para
arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas
são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes dos registros imobiliários, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento
da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. O
Pagamento do Preço da Arrematação será realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) à vista,
cf. art. 892 do CPC/2015, por meio de depósito judicial e sob pena de desfazimento da arrematação. Os lances para pagamento à vista do preço serão formulados
eletronicamente, na sala de hospedagem das hastas públicas e o interessado em formular lances deverá estar previamente cadastrado no sistema gestor e habilitado
para as hastas públicas de seu interesse. Após cadastro e aprovação, a solicitação de habilitação para participar das hastas públicas será formulada na sala de
hospedagem dos respectivos leilões, bastando clicar no botão “Habilite-se” ali disponível. As propostas para pagamento parcelado do preço devem respeitar os
parâmetros do art. 895 do CPC/2015 e ser apresentadas de maneira eletrônica também na sala de hospedagem dos leilões, em ambiente exclusivo e distinto daquele
para captação de ofertas para pagamento à vista do preço. Para formular proposta para pagamento parcelado do preço o usuário deverá estar cadastrado no sistema
gestor e habilitado para as hastas públicas de interesse, assim como para apresentação de lances para pagamento à vista. Cada uma das parcelas do preço será
acrescida de correção monetária calculada a partir da data da arrematação até o dia do pagamento e com base na tabela prática do E. TJSP para cálculos judiciais.
A captação de propostas para pagamento ocorrerá até o exato momento da captação do primeiro lance para pagamento à vista. O lance para liquidação à vista
do preço sempre prevalecerá sobre propostas de pagamento parcelado, nos termos do § 7º do art. 895 do CPC. Se o exequente arrematar os bens e for
o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de
tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). A comissão devida
ao leiloeiro oficial será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015,
e será paga no ato da arrematação, sob pena de desfazimento, por meio de depósito endereçado para conta corrente em instituição bancária a ser indicada pelo
sistema gestor na ocasião a aquisição judicial. Bem Ofertado: 01 (um) Apartamento nº 31, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do Edifício Lamelas IX, integrante
do Condomínio Edifício Lamelas IX e X, situado á Rua Rubiacéa, 249, no 22º Subdistrito-Tucuruvi, contendo a área privativa de 162,400000 metros quadrados, a
área comum de 206,573125 metros quadrados, a área de 368,973125 metros quadrados, correspondendo-lhe a fr162ação ideial no terreno de 3,125%, cabendo ao
apartamento o direito ao uso de quatro vagas indeterminadas em um depósito, localizado no 1º,2º e 3º subsolos do Edifício, cujas áreas já se encontram computadas
nas áreas comuns do apartamento. Matrícula nº 134.623 do 15º CRI/SP. Inscrição Municipal nº: 070.223.0294-4. A Matrícula do Imóvel indica que o imóvel foi
havido por Débora Cristiane Zanatta de Paulo enquanto casada pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6515/97 com Domingos de Paulo (R.
05); a penhora executada (Av. 06). Há notícia de óbito de Domingos de Paulo e de que são seus únicos herdeiros a viúva Débora Cristiane Zanatta de Paulo e o
filho Bruno Giovannini de Paulo. O leiloeiro logrou verificar o processamento de Arrolamento de bens deixados por Domingos de Paulo perante o MM Juízo da 1ª
Vara da Família e Sucessões - Foro Regional I - Santana da Capital/SP sob nº 0016702-48.2005.8.26.0001, onde foi nomeada e permanece como Inventariante do
crespectivo Espólio a viúva Débora Cristiane Zanatta de Paulo. Nada disto foi levado a registro ou averbação na matrícula do bem. Posse. Os executados
permanecem no exercício da posse direta do imóvel. Débitos Tributários. Conforme a pesquisa realizada em 1º de fevereiro de 2020, sobre o imóvel pesam débitos
de IPTU no valor de R$ 283.770,71 relativos anos 2008 até 2020 e inscritos na dívida ativa, além de R$ 7.080,30 de 2021. Há R$ 7.788,30 de 2022. Débitos de
Condomínio. Trata-se de Cumprimento de Sentença proferida em ação da cobrança de cotas condominiais e respectivos encargos de unidade 31 do bloco B no
condomínio autor. A r. sentença de fls. julgou a ação parcialmente procedente para condenar Débora Cristiane Zanatta de Paulo “ao pagamento das cotas de parcelas
condominiais ordinárias e as extraordinárias mencionadas na inicial a fls. 11, corrigidas monetariamente, acrescidas de multa moratória de 2% e juros de 1% ao mês
desde os respectivos vencimentos, bem como as que se vencerem e eventualmente não forem pagas.” Foi mantida pelo V. Acórdão proferido em 11 de abril de 2012
e o trânsito em julgado está certificado às fls. 115. O condomínio informou que seu crédito perfazia o montante de R$ 885.326,12 (oitocentos e oitenta e cinco mil,
trezentos e vinte e seis reais e doze centavos) em agosto de 2021 - pags. 686 até 693. Avaliação Original: R$ 854.000.00 em mai/2015. Avaliação Atualizada:
R$ 1.236.553,15 em jan/2022. Crédito Executado. Trata-se de Cumprimento de Sentença proferida em ação da cobrança de cotas condominiais e respectivos
encargos de unidade 31 do bloco B no condomínio autor. A r. sentença de fls. julgou a ação parcialmente procedente para condenar Débora Cristiane Zanatta de
Paulo “ao pagamento das cotas de parcelas condominiais ordinárias e as extraordinárias mencionadas na inicial a fls. 11, corrigidas monetariamente, acrescidas
de multa moratória de 2% e juros de 1% ao mês desde os respectivos vencimentos, bem como as que se vencerem e eventualmente não forem pagas.” Foi mantida
pelo V. Acórdão proferido em 11 de abril de 2012 e o trânsito em julgado está certificado às fls. 115. O condomínio informou que seu crédito perfazia o montante de
R$ 885.326,12 (oitocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e doze centavos) em agosto de 2021 - pags. 686 até 693. Dispositivos legais. Além
de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins
de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de
levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Recursos.
Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Informações Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias
para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos,
registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos; bem como as despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva
imissão na posse. Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais,
Débora Cristiane Zanatta de Paulo, (CPF 724.773.509-00); Espólio de Domingos de Paulo (CPF 013.018.728-30), na pessoa da Inventariante Débora Cristiane
Zanatta de Paulo, Débora Cristiane Zanatta de Paulo (CPF 724.773.509-00), Bruno Giovannini de Paulo; a Prefeitura do Município de São Paulo (CNPJ 46.395.000/
0001-39),, além de eventuais ocupantes desconhecidos, e, por fim, o(s) exequente(s) Condomínio Edifício Lamelas Ix e X (CNPJ 68.970.201/0001-55), na(s)
pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais). E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
1 de Fevereiro de 2022. Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi. Cinthia Elias de Almeida - Juíza de Direito

Acober S/A 
Administração de 

Bens e Condomínios 
CNPJ/MF 61.391.314/0001-57 - NIRE 35300064925

CONVOCAÇÃO 
Convidamos os Acionistas para a A.G.O., dia 
14/04/22, às 10 hs, na Rua Azevedo Soares 1101, 
Capital, com a ordem do dia: 1) Contas e 
Demonstrações Financeiras de 31/12/21; 2) 
Destinação do lucro e dividendos; 3) eleição da 
diretoria; 4) Outros assuntos. (SP 31/03/2022) 
Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira – Presidente

USUCAPIÃOEXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 )
JERSÉ  RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo,
576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000,  foi prenotado sob
o nº 490.024, em 23 de agosto de 2021, e autuado  o Requerimento feito
por APARECIDA MARIA ARE, brasileira, divorciada, aposentada, portadora
da cédula de identidade Registro Geral sob nº 3.584.636-7-SP, inscrita no
CPF/ME sob nº 692.823.828-34, residente e domiciliada nesta Capital, na
Rua Felício Tarabainº 406, apartamento 33, Bloco T8D, CEP 02344-
060,objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do apartamento nº
83, localizado no 8º  andar do “ Edifício Araguaia”, situado na Rua
Azevedo Marquesnº 45, no 11º Subdistrito, Santa Cecília, objeto da
matrícula 75.455, neste Serviço Registral. Em observância à previsão
legal contida no $ 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, alterada
pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e  nos itens 416 a 425 do  Capítulo
XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado,
e, ainda, nos termos do Provimento nº 65 do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”,
que diz:- “a advertência de que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo
16, que diz:- “os terceiros eventualmente interessados poderão
manifestar-se no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do
edital publicado”, ficam eles por este Edital INTIMADOS da existência
do referido processo, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a
este Serviço Registral ,  de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, a fim de obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação
vigente, acima mencionada, os quais poderão se manifestar em 15 (
quinze ) dias contados da data da publicação deste Edital. E para
que chegue ao conhecimento de terceiros eventualmente interessados e
não venha de futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que
será publicado em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São
Paulo. São Paulo, 01 de abril de 2022. O Oficial (Jersé Rodrigues da
Silva).

Jornal
O DIA

SP
Ligue:

3258-1822
3258-0273

Data, Hora, Local: 17.03.2022, às 10 horas na sede social, Rua Tabapuã, nº 1.123, con-
junto 215, Itaim Bibi, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Daniel 
Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; Andressa Maciel Scerni, Secretária. Delibe-
rações Aprovadas: 1. alteração do caput do artigo 19 do Estatuto Social, bem como 
seus §§ 4º e 7º e a exclusão do seu § 8º, renumerando os demais itens para refl etir a re-
ferida aprovação, que passarão a vigorar com a seguinte redação: Artigo 19. A repre-
sentação ativa e passiva da Companhia e a prática dos atos necessários ao seu funcio-
namento, competirá ao (i) Diretor Presidente em conjunto com qualquer 1 Diretor, (ii) 
quaisquer 2 Diretores, em conjunto, (iii) qualquer Diretor em conjunto com qualquer 1 
Procurador, ou ainda (iv) 1 Procurador Classe A em conjunto com 1 Procurador Classe 
B, observado o disposto abaixo: (a) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, 
obrigações para a Companhia cujo valor esteja acima de R$ 50.000.000,00 incumbirão 
e serão obrigatoriamente praticados pelo Diretor Presidente em conjunto com qualquer 
outro Diretor; (b) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a 
Companhia acima de R$ 10.000.000,00 e até o limite de R$ 50.000.000,00, inclusive, 
incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por quaisquer 2 Diretores em conjun-
to; (c) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia 
acima de R$ 1.000.000,00 e até o limite de R$ 10.000.000,00, inclusive, incumbirão e 
serão obrigatoriamente praticados por 2 Diretores em conjunto, ou por qualquer 1 Di-
retor em conjunto com qualquer 1 Procurador; (d) atos que resultem em, ou exonerem 
terceiros de, obrigações para a Companhia até o limite de R$ 1.000.000,00, inclusive, 
incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por 2 Diretores em conjunto, por qual-
quer 1 Diretor em conjunto com qualquer 1 Procurador, ou por qualquer 1 Procurador 
de Classe A em conjunto com qualquer 1 Procurador de Classe B. (...) § 4º. Independen-
temente dos limites de representação acima estipulados, a representação da Compa-
nhia (i) perante a Comissão de Valores Mobiliários – CVM, o Banco Central do Brasil – 
BACEN, a Secretaria da Receita Federal, a Caixa Econômica Federal, o Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS, a Bolsa de Valores, a Central de Custódia e de Liquida-
ção Financeira de Títulos – CETIP, ou quaisquer outros órgãos públicos em geral, fede-
rais, estaduais ou municipais, ou demais instituições públicas ou privadas, bem como 
instituições fi nanceiras e de pagamento. (ii) para fi ns de liberação de garantias outor-
gadas em favor da Companhia, inclusive garantias que recaiam sobre imóveis (tais 
como hipoteca ou alienação fi duciária), bem como. (iii) em todos e quaisquer documen-
tos ou movimentações bancárias relacionados às emissões de Certifi cados de Recebí-
veis do Agronegócio e Certifi cados de Recebíveis Imobiliários, ou outros valores mobi-
liários emitidos pela Companhia, poderá ser realizada por quaisquer 2 Diretores em 
conjunto, ou por qualquer Diretor em conjunto com qualquer 1 Procurador, ou por 1 
Procurador Classe A em conjunto com 1 Procurador Classe B. (...) § 7º. Na abertura, mo-
vimentação ou encerramento de contas de depósito bancário, inclusive mediante emis-
são de cheques ou ordem de pagamento, a Companhia também poderá será represen-
tada na forma estabelecida no § 4º deste artigo 19. (...) 2 a consolidação do estatuto 
social da Companhia, e a autorização, à administração da Companhia, para a prática de 
todos os atos, registros e publicações necessários. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 17.03.2022. Daniel Monteiro Coelho De Magalhães - Presidente, Andressa Ma-
ciel Scerni - Secretária. Acionista presente: Virgo Companhia de Securitização. JU-
CESP nº 159.960/22-8 em 28.03.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social da Virgo II Companhia de Securitização - Denominação, Ob-
jeto, Sede e Prazo: Artigo 1°. A Virgo II Companhia de Securitização é socie-
dade por ações que se rege pelo presente estatuto social e pelas disposições legais apli-
cáveis. Artigo 2°. A Companhia tem por objeto social: (a) a aquisição e securitização de 
créditos imobiliários e do agronegócio passíveis de securitização; (b) a emissão, coloca-
ção e distribuição, junto ao mercado fi nanceiro e de capitais, de Certifi cados de Recebí-
veis Imobiliários (“CRI”), de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) ou de 
qualquer outro título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, ob-
servados os procedimentos estabelecidos pelos normativos aplicáveis, mais precisamen-
te pela Instrução CVM 414 de 30.12.2004 e a Instrução CVM 600 de 1º.08.2018, ambas 
conforme alteradas; (c) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados 
às operações de securitização de créditos imobiliários, créditos do agronegócio e emis-
sões de CRI e CRA; e (d) a realização de operações de hedge em mercados derivativos vi-
sando a cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e do agronegócio. Ar-
tigo 3°. A Companhia tem sede no Município e Comarca de São Paulo/SP, que é o seu 
foro, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, podendo, por deliberação do Conselho de Ad-
ministração, instalar ou encerrar fi liais, escritórios ou representações em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior. Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia é in-
determinado. Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 25.385.758,59, dividido 
em 41.403 ações ordinárias e 246 ações preferenciais Classe A, todas sem valor nominal, 
de forma nominativa. O capital social da Companhia encontra-se totalmente integraliza-
do. § 1º. As ações preferenciais Classe A terão as seguintes características: (i) direito ao 
recebimento de dividendos por ação iguais a 100 vezes o valor dos dividendos por ação 
ordinária; (ii) direito de serem incluídas na oferta pública em decorrência de alienação de 
controle, nas mesmas condições e ao preço pago por ação equivalente a 100 vezes o pre-
ço por ação ordinária pago ao acionista detentor de ações ordinárias alienante; (iii) terão 
direito de voto; e  (iv) serão conversíveis em ações ordinárias de emissão da Companhia, 
observado o quanto disposto no presente Estatuto. § 2º. Os acionistas detentores das 
ações preferenciais Classe A, que foram criadas na Assembleia Geral Ordinária e Extraor-
dinária realizada em 29.04.2016 (“AGE de Conversão”) poderão, na forma do inciso I 
abaixo, converter as ações preferenciais Classe A de sua titularidade em ações ordinárias, 
na proporção de 1 ação preferencial para cada 100 ações ordinárias, observado que esta 
quantidade de ações poderá ser ajustada exclusivamente em razão de desdobramento, 
grupamento ou bonifi cação de ações de emissão da Companhia aprovados após a data 
da AGE de Conversão, observadas as disposições dos incisos abaixo: I - Referido procedi-
mento de conversão poderá ser realizado a pedido do detentor das ações preferenciais 
Classe A em questão, desde que tal pedido de conversão: (i) ocorra imediatamente antes 
da deliberação da Assembleia Geral sobre a liquidação da Companhia; e (ii) se refi ra, em 
qualquer caso, à totalidade das ações preferenciais Classe A detidas pelo acionista em 
questão. II - Os pedidos de conversão deverão ser encaminhados por escrito à Diretoria. 
Os pedidos de conversão, realizados nos termos deste Estatuto Social, recebidos pela Di-
retoria deverão ser homologados na primeira reunião do Conselho de Administração a se 
realizar após tal pedido, que deverá convocar Assembleia Geral (ou incluir na pauta da 
Assembleia Geral referida no inciso I acima, conforme aplicável) para atualizar o caput 
deste Artigo 5°, de forma a refl etir a divisão do capital social pelo correto número de 
ações ordinárias e ações preferenciais Classe A. § 3º. Capital autorizado: A Companhia 
está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 81.347 ações, incluídas as 
ações já emitidas. § 4º. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Adminis-
tração poderá aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou 
reservas e, ainda, de acordo com plano aprovado pela assembleia geral, outorgar opção 
de compra de ações a administradores e empregados da Companhia ou de sociedade sob 
seu controle, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os acionistas te-
nham direito de preferência na outorga ou subscrição destas ações. § 5º. Competirá ao 
Conselho de Administração, ao deliberar o aumento do capital dentro do capital autori-
zado, fi xar, o preço de emissão e o número de ações a serem emitidas, bem como o pra-
zo e as condições de integralização, sendo certo, no entanto, que a integralização de 
ações em bens dependerá da aprovação do respectivo laudo de avaliação pela Assem-
bleia Geral, na forma da lei. Artigo 6°. Nas deliberações da Assembleia Geral, cada ação 
ordinária e cada ação preferencial Classe A dará direito a um voto. Artigo 7°. O capital 
social poderá ser dividido em ações ordinárias e preferenciais (estas últimas, com ou sem 
direito a voto), observado o limite de 50% do total das ações emitidas para a emissão de 
ações preferenciais sem direito a voto, nos termos do artigo 15, § 2°, da Lei das S.A. To-
das as ações deverão ter a forma nominativa, e a criação de novas classes dessa espécie 
de ação ou o aumento de classe existente poderá ser efetuada sem guardar proporção 
com as demais ações. Artigo 8°. A Companhia observará o acordo de acionistas arqui-
vado na sua sede, caso existente. Assembleia Geral: Artigo 9ª. A Assembleia Geral re-
unir-se-á, ordinariamente, dentro de 4 meses seguintes ao término do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que convocada, com observância dos preceitos legais: I - 
pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua iniciativa ou conforme decidido 
por deliberação do Conselho; e, II - pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos 
previstos na lei. § Único. Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia e, no 
caso de reforma do estatuto social, a matéria objeto da reforma. Artigo 10. A Assem-
bleia será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, que con-
vidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. § 1º. Na ausência do Presidente 
do Conselho de Administração, a Assembleia será instalada por qualquer um dos admi-
nistradores, que a presidirá e convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. 
§ 2º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral nos termos do § 1° do ar-
tigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo o instrumento de procuração ser preferencialmen-
te depositado na sede social até 24 horas antes da hora para a qual estiver convocada a 
Assembleia. Artigo 11. A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes a sua 
defesa e desenvolvimento, observadas as competências específi cas dos órgãos de admi-
nistração da Companhia. Artigo 12. Ressalvado o disposto no artigo 13, as deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em 
branco. § Único. O Presidente da Assembleia não computará voto proferido por acionis-
ta em desacordo com acordo de acionistas devidamente arquivado na Companhia.  Ar-
tigo 13. As seguintes matérias somente poderão ser consideradas aprovadas em Assem-
bleia Geral da Companhia quando tiverem o voto favorável de acionistas que represen-
tem, no mínimo, 2/3 das ações com direito de voto da Companhia: I - alteração de qual-
quer disposição do Estatuto Social da Companhia que envolva (i) mudança do objeto so-
cial da Companhia, inclusive para a inclusão de novas atividades econômicas, e (ii) mu-

dança da forma de funcionamento dos órgãos de administração e seu modo de atuação 
na condução da administração da Companhia; II - qualquer cisão, cancelamento de regis-
tro como companhia aberta, incorporação da ou pela Companhia, incorporação pela 
Companhia de parcela de patrimônio de outra sociedade, reestruturação ou fusão da ou 
pela Companhia, ou qualquer aquisição de participação societária de uma sociedade su-
perior a 20%, ou sua liquidação ordinária; III - incorporação, pela Companhia (i) de outra 
sociedade ou (ii) de parcela de patrimônio de outra sociedade; IV- criação de ações pre-
ferenciais ou aumento de classe existente de ações preferenciais sem guardar proporções 
com as demais; V- resgate ou amortização de ações;  VI - redução do capital social; VII - 
recompra de ações, exceto se para manutenção em tesouraria; VIII - qualquer envolvi-
mento da Companhia em qualquer atividade que não esteja relacionada ao seu objeto 
social ou a cessação pela Companhia de qualquer atividade do seu objeto social;  IX - de-
fi nição sobre o conteúdo de voto que deva ser proferido pela Companhia em assembleia 
geral ou por conselheiros indicados pela Companhia no Conselho de Administração de 
sociedade controlada ou coligada e cuja ordem do dia tenha por objeto qualquer dos as-
suntos relacionados nos itens anteriores; e X - aprovar qualquer ato ou a celebração de 
documento que possa resultar em qualquer dos atos anteriores. Administração da 
Companhia: Artigo 14. A administração da Companhia competirá ao Conselho de Ad-
ministração e à Diretoria. § Único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação 
colegiada e a representação da Companhia caberá aos Diretores. Artigo 15. O prazo de 
gestão dos membros do Conselho de Administração e dos membros da Diretoria é de 3 
anos, admitida a reeleição.  § 1º. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos administradores eleitos. § 2º. Os membros do Conselho de Administração e da Di-
retoria são dispensados da prestação de garantia de gestão. Seção I - Conselho de 
Administração: Artigo 16. O Conselho de Administração será composto por 3 mem-
bros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação dos acionistas, por meio de 
Assembleia Geral. § 1º - Os Conselheiros eleitos tomarão posse de seus cargos median-
te a assinatura de seus respectivos termos de posse. § 2º - A deliberação das matérias 
abaixo relacionadas são de competência exclusiva do Conselho de Administração, me-
diante a celebração de Reunião do Conselho de Administração da Companhia: (i) fi xação 
da orientação geral dos negócios e do planejamento estratégico da Companhia; (ii) elei-
ção e destituição dos Diretores da Companhia; (iii) manifestação prévia sobre o relatório 
da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras do exercício, 
bem como exame dos balancetes mensais; (iv) proposta de criação de nova classe ou es-
pécie de ações, bem como mudanças nas características das ações existentes; (v) aprova-
ção do orçamento anual e/ou quaisquer modifi cações; (vi) aprovação da contratação, 
destituição ou substituição de auditores independentes da Companhia; e (vii) proposta 
do plano anual de negócios da Companhia ou sua modifi cação, a ser encaminhada à As-
sembleia Geral. § 3º – As Reuniões do Conselho de Administração serão consideradas 
validamente instaladas na presença de todos os Conselheiros eleitos, caso em que, inde-
penderá de convocação. § 4º – As deliberações do Conselho de Administração serão to-
madas pela maioria dos votos dos Conselheiros e serão registradas no Livro de Atas das 
Reuniões do Conselho de Administração.  § 5º - O Conselho de Administração da Com-
panhia terá plena competência para deliberar sobre todas as matérias que não forem de 
exclusiva competência da Assembleia Geral, conforme estabelecidas pelo presente Esta-
tuto Social. Seção II - Diretoria: Artigo 17 - A Diretoria será composta por no míni-
mo 2 e no máximo 8 Diretores, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração para 
um mandato de 3 anos, permitida a reeleição, sendo um como Diretor Presidente e os de-
mais como Diretores, com as atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Ad-
ministração por ocasião de sua eleição. § Único. Os membros da Diretoria poderão ser 
profi ssionais contratados especifi camente para esse fi m ou membros do Conselho de Ad-
ministração, observado nessa última hipótese o limite imposto pela legislação societária. 
Artigo 18. Nos casos de falta, impedimento ou ausência: I - o Presidente será substituí-
do por outro Diretor, por ele indicado ou, na falta da indicação, escolhido pela própria Di-
retoria; II - cada Diretor será substituído por outro Diretor ou por empregado da Compa-
nhia, mediante designação do Presidente. § 1º. Ocorrendo vacância no cargo de Presi-
dente da Diretoria, o substituto interino será indicado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, dentre os membros da Diretoria ou do Conselho de Administração, indi-
cação esta que terá validade até a próxima reunião do Conselho. § 2º. Na hipótese da 
vacância ocorrer em outro cargo da Diretoria, o substituto interino será indicado pelo 
Presidente do Conselho de Administração, indicação esta que terá validade até a próxi-
ma reunião do Conselho. Artigo 19. A representação ativa e passiva da Companhia e a 
prática dos atos necessários ao seu funcionamento, competirá ao (i) Diretor Presidente 
em conjunto com qualquer 1 Diretor, (ii) quaisquer 2 Diretores, em conjunto, (iii) qualquer 
Diretor em conjunto com qualquer 1 Procurador, ou ainda (iv) 1 Procurador Classe A em 
conjunto com 1 Procurador Classe B, observado o disposto abaixo: (a) atos que resultem 
em, ou exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia cujo valor esteja acima de 
R$ 50.000.000,00 incumbirão e serão obrigatoriamente praticados pelo Diretor Presiden-
te em conjunto com qualquer outro Diretor; (b) atos que resultem em, ou exonerem ter-
ceiros de, obrigações para a Companhia acima de R$ 10.000.000,00 e até o limite de R$ 
50.000.000,00, inclusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por quaisquer 
2 Diretores em conjunto; (c) atos que resultem em, ou exonerem terceiros de, obrigações 
para a Companhia acima de R$ 1.000.000,00 e até o limite de R$ 10.000.000,00, inclu-
sive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por 2 Diretores em conjunto, ou por 
qualquer 1 Diretor em conjunto com qualquer 1 Procurador; (d) atos que resultem em, ou 
exonerem terceiros de, obrigações para a Companhia até o limite de R$ 1.000.000,00, in-
clusive, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados por 2 Diretores em conjunto, por 
qualquer 1 Diretor em conjunto com qualquer 1 Procurador, ou por qualquer 1 Procura-
dor de Classe A em conjunto com qualquer 1 Procurador de Classe B.  § 1º. Compete es-
pecifi camente ao Diretor Presidente: I - Supervisionar os negócios sociais e as demais ati-
vidades da Companhia; II - Supervisionar administrativamente a área de auditoria inter-
na, a qual se reportará, em todos os demais aspectos, ao Conselho de Administração; III-
-Aprovar a divulgação de informações institucionais; e  IV - Convocar e presidir as reu-
niões da Diretoria. § 2º. Compete aos demais Diretores auxiliar o Diretor Presidente em 
todas as tarefas que este lhes atribuir, exercer as atividades referentes às funções que 
lhes tenham sido outorgadas pelo Conselho de Administração e praticar todos os atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia. § 3º. O Conselho de Administra-
ção designará, dentre os Diretores da Companhia, aquele(s) que exercerá(ão) as funções 
de Diretor de Relações com Investidores. § 4º. Independentemente dos limites de repre-
sentação acima estipulados, a representação da Companhia (i) perante a Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM, o Banco Central do Brasil – BACEN, a Secretaria da Receita 
Federal, a Caixa Econômica Federal, o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, a 
Bolsa de Valores, a Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos – CETIP, ou 
quaisquer outros órgãos públicos em geral, federais, estaduais ou municipais, ou demais 
instituições públicas ou privadas, bem como instituições fi nanceiras e de pagamento (ii) 
para fi ns de liberação de garantias outorgadas em favor da Companhia, inclusive garan-
tias que recaiam sobre imóveis (tais como hipoteca ou alienação fi duciária), bem como 
(iii) em todos e quaisquer documentos ou movimentações bancárias relacionados às 
emissões de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio e Certifi cados de Recebíveis Imo-
biliários, ou outros valores mobiliários emitidos pela Companhia, poderá ser realizada 
por quaisquer 2 Diretores em conjunto, ou por qualquer Diretor em conjunto com qual-
quer 1 Procurador, ou por 1 Procurador Classe A em conjunto com 1 Procurador Classe B. 
§ 5º. Os mandatários “ad negotia” da Companhia serão nomeados por procuração subs-
crita por dois membros da Diretoria, com prazo de validade não superior a um ano, na 
qual serão expressamente especifi cados os poderes outorgados, sob pena de invalidade 
do mandato. § 6º. Os mandatários “ad judicia” da Companhia serão constituídos por 
procuração assinada pelo Presidente ou por dois membros da Diretoria. § 7º. Na abertu-
ra, movimentação ou encerramento de contas de depósito bancário, inclusive mediante 
emissão de cheques ou ordem de pagamento, a Companhia também sera representada 
na forma estabelecida no § 4º deste artigo 19.  § 8º. A Companhia poderá ser represen-
tada por um único membro da Diretoria, ou por um único procurador com poderes espe-
ciais, perante repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e 
concessionárias de serviços públicos: a) em atos que não importem na criação de obriga-
ção para a Companhia, b) no cumprimento de obrigações tributárias, parafi scais e traba-
lhistas, ou; c) na preservação de seus direitos em processos administrativos. § 9º. A re-
presentação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notifi cação, 
prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Presidente e, na sua ausência, a 
qualquer um dos Diretores. § 11º. Competirá exclusivamente à Diretoria deliberar sobre 
as emissões de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários e Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio com a constituição de patrimônio separado. Seção III - Conselho Fiscal: 
Artigo 20. A Companhia terá um Conselho Fiscal, com as atribuições da lei, composto 
de 3 membros e igual número de suplentes. § Único. O Conselho Fiscal não funcionará 
permanentemente, mas somente será instalado, nos termos da lei, a pedido dos acionis-
tas. Exercício Social, Demonstrações, Financeiras e Destinação do Lucro: Arti-
go 21. O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de janeiro de cada ano e terminará no dia 
31 de dezembro do mesmo ano. Ao fi nal de cada exercício social, serão levantados pela 
Diretoria o balanço geral, as demonstrações de resultado e os relatórios da administração. 
Artigo 22. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Ge-
ral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 
23. A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos termos da legislação apli-
cável. Artigo 24. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos me-
nores, e a Assembleia Geral poderá declarar dividendos e/ou juros sobre capital próprio 
com base em tais balanços ou balancetes, observados este Estatuto Social e a legislação 
aplicável. Disposições Transitórias: Artigo 25. Os acionistas elegem o Foro da Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para analisar quaisquer contro-
vérsias em relação a qualquer assunto ou desacordo decorrente deste Estatuto Social.
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ECCOX SOFTWARE S/A
CNPJ nº 67.609.248/0001-25 - NIRE nº 353.003.167-38

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2020 e 31 dezembro de 2021 (Em Reais)

Nota 01 - contexto Operacional: A empresa ECCOX SOFTWARE S.A. é uma 
sociedade anônima, com sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Brasil, e 
tem como principais operações atuar em desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador. Nota 02 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: (a) Aprovação das demonstrações contábeis: As demonstrações 
Contábeis inerentes aos exercícios findos em 31/12/2021 e 2020 estão sendo 
apresentadas em reais (R$). (b) Declaração de Conformidade: As demonstrações 
contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais levam em consideração as disposições 
contidas na Lei das Sociedades por Ações, alterada pelas Leis nºs 11.638/07 e 
11.941/09 e os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo CPC - 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, e Resoluções do Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC. A Lei nº 11.638/07 promulgada em 28/12/2007 foi 
posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 449 que alterou, revogou e 
introduziu novos dispositivos à Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76), 
notadamente em relação do capítulo XV, sobre matéria contábil, que entrou em vigor 
a partir do exercício que iniciou em 01/01/2008. Essa Lei teve, principalmente, o 
objetivo de atualizar a Lei Societária Brasileira para possibilitar o processo de 
convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil com aquelas consoantes 
das Normas Internacionais de Contabilidade (IRFS) e permitir que novas normas e 
procedimentos contábeis fossem expedidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Técnicos Contábeis - CPC em consonância com os padrões internacionais de 
contabilidade. (c) Estimativas contábeis. A preparação das demonstrações 
contábeis requer que a administração utilize estimativa e premissas que afetem os 
valores reportados de ativos e passivos, a divulgação de ativos e passivos 
contingentes na data das Demonstrações Financeiras, bem como os valores 
reconhecidos de receitas e despesas durante o exercício. Os resultados reais 
podem ser diferentes dessas estimativas. Nota 03 - Sumário das Principais 
Práticas Contábeis: (a) Conversão de operações em Moeda Estrangeira e 
Moeda Funcional: Os direitos e obrigações monetários denominado em moedas 
estrangeiras são convertidos às taxas de câmbio vigentes na data das 
Demonstrações Financeiras. As receitas de vendas, custo e despesas denominadas 
em moedas estrangeiras são convertidas pela taxa média de câmbio do mês de 
suas ocorrências. A moeda funcional da empresa é o Real (R$). (b) Caixa e 
Equivalentes de Caixa: Os fluxos de caixa dos investimentos a curto prazo são 
demonstrados pelos valores líquidos (aplicações e resgates). As aplicações a curto 
prazo que possuem liquidez imediata e vencimento original em até 90 dias são 
consideradas como caixa e equivalentes. Os demais investimentos, com 
vencimentos superiores há 90 dias, são reconhecidos a valor justo e registrados em 
investimentos a curto prazo. (c) Contas a Receber: Os valores a receber são 
registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos 
representativos desses créditos, acrescidos das variações monetárias ou cambiais, 
quando aplicáveis, deduzidos de provisão para cobrir eventuais perdas na sua 
realização. (d) Estoques: Os estoques estão registrados pelo custo médio de 
aquisição ou produção e demonstrados pelo menor valor entre o custo médio de 
aquisição ou produção e os valores de reposição ou realização. Quando aplicável, é 
constituída provisão para estoques obsoletos ou de baixa movimentação. (e) Não 
Circulante: Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 12 meses 
subsequentes à data das demonstrações contábeis são considerados como não 
circulantes. (f) imobilizado: O Imobilizado está registrado pelo custo de aquisição, 
forma ou construção, deduzido da depreciação e perda por redução ao valor 
recuperáveis acumuladas quando aplicável. Os ganhos e as perdas em alienação 
são apurados comparando-se o valor da venda com o valor contábil e são 
reconhecidos na demonstração do resultado. (g) Arrendamento Mercantil: Os 
arrendamentos mercantis nos quais uma parte significativa dos riscos e benefícios 
de propriedade fica com o arrendador são classificados como arrendamentos 
operacionais. Os encargos dos arrendamentos são apropriados ao resultado pelo 
método linear ao longo do período do arrendamento. (h) Benefícios a Empregados: 
Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou proporcionais, 
bem como os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, 
são reconhecidos mensalmente no resultado obedecendo-se o regime de 
competência. (i) Receitas e Despesas: A Empresa ECCOX SOFTWARE S.A. tem 
como prática a adoção do regime de competência para o registro das mutações 
patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das receitas e 
despesas e custos, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento. 
Nota 04 - Caixa e Equivalência de Caixa: 2021 2020
Caixa 634,29 2.433,55
Banco conta movimento 650.783,83 168.266,33
Aplicações Financeiras de Liquidez imediata 9.640.169,76 7.442.316,45
Total de Caixa e Equivalência de Caixa 10.291.587,88 7.613.016,33
Todas as aplicações financeiras de liquidez imediata foram efetuadas em 
investimento de baixo risco.
Nota 05 - Contas a Receber de Clientes: 2021 2020
Ativo Circulante: Duplicatas a Receber 6.033.825,72 4.018.841,28
Contas a Receber 104.930,45 104.930,45
Despesa Antecipada 361,70 64.391,90
Total 6.139.117,87 4.188.163,63

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2021

2021 2020
Ativo Circulante 22.867.200,13 16.228.225,75
Disponivel: Disponibilidade 10.291.587,88 7.613.016,33
Contas a Receber 6.033.825,72 4.018.841,28
Impostos a Recuperar 6.399.682,26 4.382.595,28
Despesas Antecipada 361,70 64.391,90
Outros Créditos 104.930,45 104.930,45
Adiantamentos 36.812,12 44.450,51
Ativo não Circulante 7.563.233,72 7.444.407,38
Realizável a Longo Prazo 5.933.260,00 5.933.260,00
Títulos de Valores Mobiliários 5.023.260,00 5.023.260,00
Transações com partes relacionadas 910.000,00 910.000,00
Imobilizado 1.629.973,72 1.511.147,38
Total do permanente 1.629.973,72 1.511.147,38
Total do Ativo 30.430.433,85 23.672.633,13

2021 2020
Passivo Circulante 18.932.674,32 6.952.598,56
Obrigações com Terceiros: Fornecedores 4.052.554,76 354.118,20
Empréstimos / juros e financiamentos 10.911.136,93 5.369.812,88
Impostos e contribuições a recolher 3.292.490,34 821.995,82
Salários, provisão p/ férias e encargos sociais 676.492,29 406.671,66
Passivo não Circulante 6.057.325,82 12.587.074,31
Exigivel a Longo Prazo: Impostos e contribuições 39.160,80 1.958.544,56
Empréstimos e financiamentos 6.018.165,02 10.628.529,75
Patrimônio Líquido 5.440.433,71 4.132.960,26
Capital social 6.312.960,00 6.312.960,00
Reserva Legal 197.328,90 197.328,90
Lucro (Prejuízos) acumulados (1.127.513,43) (2.435.758,97)
Reserva de lucros a destinar 57.658,24 58.430,33
Total do Passivo e Patrimônio Liquido 30.430.433,85 23.672.633,13

Resultado Operacional 2021 2020
Receita Operacional Bruta
Receita de Vendas de Serviços e Produtos 52.882.839,45 36.805.589,17

52.882.839,45 36.805.589,17
Impostos sobre Vendas (2.972.658,53) (2.080.975,39)
Receita Liquida de Vendas 49.910.180,92 34.724.613,78
Custo dos Produtos e Serviços Vendidos (41.792.140,83) (27.013.510,45)
Lucro Bruto 8.118.040,09 7.711.103,33
Despesas Operacionais
Salários e Encargos (585.838,33) (559.154,87)
Despesas Gerais (3.680.617,60) (3.527.640,82)
Resultado Financeiro Líquido 508.197,82 362.882,52

(3.758.258,11) (3.723.913,17)
Resultado Antes das Despesas Financeiras 4.359.781,98 3.987.190,16
Despesas financeiras (2.580.082,74) (3.971.748,34)
Resultado Operacional 1.779.699,24 15.441,82
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 1.779.699,24 15.441,82
Imposto de Renda (287.556,24) (2.679,65)
Contribuição Social (112.160,25) (1.607,79)
Resultado do Período 1.379.982,75 11.154,38

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2021 2020
Lucro Líquido do Exercício 1.379.982,75 11.154,38
Ajustes: Depreciação e amortização 30.869,25 31.057,70
Ajustes de exercícios anteriores (72.509,30) –
Resultado Líquido Ajustado 1.338.342,70 42.212,08
Variações nos ativos e passivos
Redução / Aumento em contas a receber (2.014.984,44) (1.283.789,51)
Redução / Aumento em adiantamentos 7.638,39 222.670,93
Redução / Aumento tributos a recuperar (2.017.086,98) (961.468,19)
Redução / Aumento/ Diminuição de Direito
  a  Receber partes Relacionadas – (910.000,00)
Redução / Aumento de empréstimos
  - Passivo Circulante e não Circulante 930.959,32 6.056.639,28
Redução / Aumento de fornecedores 3.699.092,18 (172.356,59)
Redução / Aumento em obrigações
  sociais/ trabalhistas 269.820,63 1.739,16
Redução / Aumento/Redução em obrigações fiscais 551.110,76 (832.455,84)
Redução / Aumento em outras contas a pagar (655,62) –
Redução/Aumento de Despesas Antecipadas 64.030,20 44.018,53
Caixa líquido proveniente das atividades
  operacionais 2.828.267,14 2.207.209,85
Aquisição de ativo imobilizado (149.695,59) (68.298,76)
Caixa líquido usado nas atividades
  de investimento (149.695,59) (68.298,76)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Caixa líquido usado nas atividades de financiamentos – –
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 2.678.571,55 2.138.911,09
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 7.613.016,33 5.474.105,24
No fim do exercício 10.291.587,88 7.613.016,33

(2.678.571,55) (2.138.911,09)

Capital social Reservas legal Reservas lucro realizar Prejuízo acumulado Total
Saldo em 31 de dezembro de 2020 6.312.960,00 197.328,90 58.430,33 (2.435.758,97) 4.132.960,26
Reserva Legal – – (772,09) (772,09)
Reserva de Lucros a Destinar – – – 1.379.982,75 1.379.982,75
Prejuizo acumulado – – – (71.737,21) (71.737,21)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 6.312.960,00 197.328,90 57.658,24 (1.127.513,43) 5.440.433,71 Demonstrativo do Fluxo de Caixa Findos

em 31 de Dezembro de 2020 a 31 de Dezembro 2021
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras de 31 de Dezembro de 2021

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Findo em 31 de Dezembro 2020 a 31 de dezembro de 2021

Demonstrativo do Resultado Findos 
em 31 de Dezembro 2020 a 31 de Dezembro de 2021

Passivo circulante: Adiantamento de Clientes 3.332,84 3.332,84
Total 3.332,84 3.332,84
Total a Receber 6.135.785,03 4.184.830,79
Os valores a receber são registrados pelos valores faturados provenientes de 
vendas de produtos, mercadorias e serviços e estão registrados no Ativo Circulante.
Nota 06 - Tributos a Recuperar e a Recolher: 2021 2020
Ativo Circulante: IRRF s/ Aplicação Financeira 12.924,09 7.633,95
IRRF s/Servs. Prestados a Compensar 2.080.070,63 1.594.676,16
IR DE ALUGUEL Á RESTITUIR 2.155,64 2.155,64
IRPJ SALDO NEGATIVO 2018 64.424,67 806.976,79
CSLL SALDO NEGATIVO 2018 58.415,57 58.415,57
IRPJ SALDO NEGATIVO 2019 883.807,34 1.043.196,43
CSLL SALDO NEGATIVO 2019 355.883,15 355.883,15
CSLL Retido a Compensar Lei 10.833 389.034,66 347.073,91
PIS Retido a Compensar Lei 10.833 7.337,39 24.869,42
COFINS Retido a Compensar Lei 10.833 23.348,08 109.347,06
PERT-CRÉDITO 32.367,20 32.367,20
IRPJ PAGO POR ESTIMATIVA 305.870,41 –
CSSL PAGO POR ESTIMATIVA 234.659,41 –
IRPJ SALDO NEGATIVO 2020 1.602.310,11 –
CSLL SALDO NEGATIVO 2020 347.073,91 –
Total 6.399.682,26 4.382.595,28
Passivo Circulante 2021 2020
IRRF a recolher Terceiros 151.746,16 1.210,13
IR SOBRE JCP – –
ISS a Recolher 126.436,53 70.093,81
COFINS a Recolher – –
PCC a Recolher 666.156,60 127.937,39
IRRF a Recolher - parcelamento 54.385,02 42.902,33
PCC a Recolher - parcelamento 10.411,42 512,09
COFINS a Recolher - parcelamento 46.492,48 51.987,81
PIS a Recolher - parcelamento 25.857,39 2.337,61
CSLL a Recolher - parcelamento 86.803,20 86.803,20
ISS a Recolher - parcelamento 20.526,79 19.261,75
INSS a Recolher - parcelamento 151.351,12 154.242,18
REFIS LEI 12996 1.870.120,55 24.735,47
CSLL a Recolher – –
(-) Juros a apropriar (56.141,50) (21.081,03)
Total 3.154.145,76 560.942,74
Nota 07 - Imobilizados: a) Valor contábil do Imobilizado:

Investimentos 2021 2020
Investimentos
Eccox Software Corporation  -   
Total Investimentos  -    -   

Imobilizado 2021 2020
Bens Móveis: Móveis e Utensilios  110.619,39  110.619,39 
Equip.Tecnologia e Informática 511.697,09  494.197,09 
Veiculos 188.568,21  186.558,30 
Adiantamento para Consórcios 81.070,17  56.721,68 
Instalações 76.968,41  76.968,41 
Aparelhos e Equipamentos  105.567,07  79.789,32 
Aparelhos e Equipamentos - Leasing  3.000,00  3.000,00 
Equip.Tecnologia e Informática - Leasing  66.714,33  66.714,33 
Aparelhos de Telecomunicações  600,28  600,28 
Benfeitorias Imóveis de Terceiros 40.969,32  40.969,32 
Software 80.059,44
Ativo Diferido  1.788.592,21  1.788.592,21 
Total  3.054.425,92  2.904.730,33 
Depreciações: (-) Depreciações  (2.727.746,75)  (2.697.970,26)
Total Imobilizado  326.679,17  206.760,07 

Intangível 2021 2020
Marcas, Direitos e Patentes
IT-Governance, Automation Parallel Testing, 
 Data Setup, Data Generation e Quality Control 1.264.566,03  1.264.566,03 
Softaware 343.116,20  343.116,20 

 1.607.682,23  1.607.682,23 
Amortizações: (-) amortizações  (304.387,68)  (303.294,92)
Total  1.303.294,55  1.304.387,31
b) depreciação dos ativos imobilizados leva em consideração a estimativa de 
vida útil dos bens e direitos.
Nota 08 - Fornecedores: 2021 2020
Passivo Circulante: Fornecedores Nacionais 3.819.790,50 120.698,32
Total 3.819.790,50 120.698,32
Ativo Circulante 2021 2020
Adiantamento a Fornecedores 16.777,65 12.647,96
Total 16.777,65 12.647,96
Total a Receber 3.803.012,85 108.050,36

Nota 09 - Outros Ativos: 2021 2020
Ativo Circulante - Outros Créditos: Adiantamentos 20.034,47 31.802,55
Total 20.034,47 31.802,55
Ativo não Circulante: Debêntures 5.023.260,00 5.023.260,00
Outros créditos 910.000,00 910.000,00
Total 5.933.260,00 5.933.260,00
Nota 10 - Obrigações Trabalhistas: 2021 2020
Obrigações Pessoal: Salários a Pagar 82.246,48 74.027,66
Pro-Labore a Pagar 8.149,50 8.467,74
Outras obrigações com Pessoal a Pagar 28.710,62 29.561,33
Total 119.106,60 112.056,73
Obrigações Trabalhistas 2021 2020
IRRF a recolher s/folha 138.344,58 261.053,08
Contribuição Sindical a Recolher 1.087,07 1.087,07
Contrib. Assistencial Recolher 355,20 405,20
INSS a recolher 233.124,39 48.739,48
FGTS a recolher 16.198,63 –
Total 389.109,87 311.284,83
Provisões de Férias e Encargos 2021 2020
Férias 228.310,17 181.968,18
INSS s/Férias 60.045,43 47.857,59
FGTS s/Férias 18.264,80 14.557,41
Total 306.620,40 244.383,18
Notas 11 - Outros Passivos:
Passivo Circulante 2021 2020
Empréstimos e Financiamentos 10.911.136,93 5.369.812,88
Contas a Pagar 229.431,42 230.087,04
Total 11.140.568,35 5.599.899,92
Passivo não Circulante 2021 2020
Financiamentos 6.018.165,02 10.628.529,75
Refis Lei 12.996/Parcelamentos 39.160,80 1.958.544,56
Total 6.057.325,82 12.587.074,31
Nota 12 - Capital Social: 2021 2020
Patrimônio Líquido: Capital 6.312.960,00 6.312.960,00
Reserva Legal 197.328,90 197.328,90
Reserva de lucro á destinar 57.658,24 58.430,33
Lucro/ Prejuízo acumulado (1.127.513,43) (2.435.758,97)
Total 5.440.433,71 4.132.960,26
O Capital Social da empresa ECCOX SOFTWARE S.A. é formado por cotas
referente a 02 sócios Pessoas Física em 17 de fevereiro de 1.992.

DIRETORIA
Maurício da Costa e Silva - Administrador -CPF: 060.128.288-45

José Ronaldo Martins - Sócio - CPF: 012.103.478-06
Marilsa Ap. Esperandio Oliveira - CRC 1SP205020/O-5

demonstrações financeiras foram preparadas, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as práticas 
contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 
6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09 
e os pronunciamentos, orientações e instruções emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), deliberados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As demonstrações fi-
nanceiras foram elaboradas no curso normal dos negócios. A Ad-
ministração efetua uma avaliação da capacidade da Companhia 
de dar continuidade a suas atividadesdurante a elaboração das 
demonstrações financeiras. Em conexão com a preparação des-
sas demonstrações financeiras, a Administração efetuou análises 
e concluiu por não existirem evidências de incertezas sobre a 
continuidade das operações da Companhia aqui apresentadas. A 
Diretoria autorizou a conclusão da preparação destas demonstra-
ções financeiras em 18 de março de 2022. Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente 
elas, estão  sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utiliza-
das pela Administração na sua gestão. 

A Diretoria

Contador
José Antonio Bom Silva - CRC 1SP264151-O4

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas da REC SS Marginal Direita Empreendimentos 
S.A.. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da REC SS 
Marginal Direita Empreendimentos S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021, bem como as correspondentes 
notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras infor-
mações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da REC SS Marginal Direita Empreendimentos S.A. em 31 de dezembro 
de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da ad-
ministração pelas demonstrações financeiras:  A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 

REC SS Marginal Direita Empreendimentos S.A.
CNPJ: nº 14.457.050/0001-07

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços patrimoniais

Ativo Nota   2021   2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 773 526
Contas a receber 4 38 84
Créditos diversos  38 7
Tributos a recuperar  1 1
Valores a receber de partes relacionadas 6 - 380
Total do ativo circulante  850 998

Não circulante
Imobilizado  210 254
Propriedade para investimento 5 19.444 19.360
Total do ativo não circulante  19.654 19.614
Total do ativo  20.504 20.612

Passivo Nota 2021 2020
Circulante
Fornecedores  182 63
Valores a pagar para partes relacionadas 6 171 106
Obrigações tributárias  121 89
Obrigações trabalhistas e previdenciárias  9 129
Adiantamento de clientes  51 56
Outra contas a pagar 7 - 720
Dividendos a pagar 8.c 461 25
Total do passivo circulante  995 1.188
Patrimônio líquido
Capital social 8.a 19.415 19.415
Reserva legal 8.b 94 9
  19.509 19.424
Total do passivo e patrimônio líquido  20.504 20.612

Demonstrações do resultado
 Nota    2021    2020
Receita operacional líquida 10 3.673 2.808
Custos da operação 11 (714) (1.091)
Lucro bruto  2.959 1.717
Despesas operacionais
Despesa com ocupação  (43) (25)
Despesa com pessoal  (286) (215)
Despesas gerais e administrativas 12 (448) (317)
Despesas tributárias  (2) (16)
Outras despesas  (2) (200)
Lucro operacional antes
  do resultado financeiro  2.178 944
Resultado financeiro líquido 
Receitas financeiras  30 21
Despesas financeiras  (112) (55)
Lucro antes do imposto de
 renda e da contribuição social  2.096 910
Impostos IRPJ e CSLL 13 (401) (305)
Lucro dos exercícios  1.695 605

Demonstrações do resultado abrangente
   2021   2020
Lucro dos exercícios 1.695 605
Outros resultados abrangentes - -
Total dos resultados abrangentes
 dos exercícios 1.695 605

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
  Capital Reserva Prejuízos Patrimônio

Nota   social        legal acumulados       líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2019  26.837 – (7.450) 19.387
Redução de capital  (7.422) – 7.022 (400)
Lucro líquido do exercício  – – 605 605
Constituição de reserva legal  – 9 (9) -
Dividendos obrigatórios  – – (42) (42)
Dividendos adicionais  – – (126) (126)
Saldos em 31 de dezembro de 2020  19.415 9 – 19.424
Lucro líquido do exercício  – – 1.695 1.695
Constituição de reserva legal 8.b – 85 (85) -
Dividendos obrigatórios 8.c – – (402) (402)
Dividendos adicionais 8.c – – (1.208) (1.208)
Saldos em 31 de dezembro de 2021  19.415 94 – 19.509

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
   2021   2020
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 2.096 910
Ajustes de receitas e despesas 
 não envolvendo o caixa
Depreciação 199 195
Provisão de perda estimada de 
 crédito de liquidação duvidosa (2) 201
Provisão para participação nos lucros – 129
Variações nas contas de ativo e passivo
Contas a receber 48 (178)
Créditos diversos (31) 7
Valores a receber de partes relacionadas 380 -
Tributos a recuperar – (1)
Fornecedores 119 63
Valores a pagar para partes relacionadas 65 106
Obrigações tributárias 2 3
Obrigações trabalhistas e previdenciárias (120) -
Adiantamento de clientes (5) 53
Outra contas a pagar (720) -
Imposto de renda e contribuição social pagos (371) (315)
   2021   2020
Caixa líquido gerado das
 atividades operacionais 1.660 1.173
Fluxo de caixa das atividades
 de investimentos
Adições de imobilizado (4) (125)
Adições de propriedade para investimentos (235) (136)
Caixa líquido aplicado das 
 atividades de investimento (239) (261)
Fluxo de caixa das atividades
 de financiamento
Redução de capital – (400)
Distribuição de dividendos (1.174) (143)
Caixa líquido consumido das 
 atividades de financiamento (1.174) (543)
Aumento líquido de caixa 
 e equivalente de caixa 247 369
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início dos exercícios 526 157
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fim dos exercícios 773 526
Aumento líquido de caixa 
 e equivalente de caixa 247 369

Notas explicativas às demonstrações financeiras
Contexto operacional: A Companhia foi constituída em 12 de 
setembro de 2011, na forma de sociedade anônima de capital 
fechado. Em 30 de maio de 2020 a Companhia alterou sua razão 
social de MF SS Marginal Direita Locação de Espaço S.A. para 
REC SS Marginal Direita Empreendimentos S.A., cujo o ende-
reço da sede é na Avenida Marginal Direita do Tiête nº 810, Vila 
Anastácio, na cidade de São Paulo - SP, Brasil. A Companhia tem 
como objeto social: (i) realizar investimentos diretamente ou por 
meio de participações societárias, em ativos imobiliários desti-
nados à locação temporária de espaços individuais e privativos 
sob a modalidade de Self-storage; (ii) adquirir, deter, explorar, 
administrar, desenvolver, fiscalizar, alugar, dispor e prestar servi-
ços para tais investimentos; (iii) realizar atividades incidentais ou 
auxiliares às mencionadas anteriormente; e (iv) deter participa-
ção como sócia, acionista ou quotista em outras sociedades que 
tenham como objeto social os negócios mencionados nos itens 
(i) a (iii) acima e/ou que tenham como objeto social a participa-

ção, como sociedade patrimonial, em quaisquer sociedades que 
tenham como objeto social os negócios mencionados nos itens 
(i) a (iii) acima. O plano de negócio da Companhia consiste na 
exploração de locações temporárias de espaços individuais do 
ramo de self-storage, em empreendimento imobiliário localizado 
na cidade de São Paulo. Em 31 de dezembro de 2021 a Empresa 
possui capital circulante líquido negativo (“CCL”) no valor de R$ 
145. Isso ocorre em função dos dividendos a pagar provisionadas 
no exercício, visto que a Companhia vem operando normalmente 
e obtendo resultados positivos, a Administração não prevê difi-
culdades para honrar suas obrigações de curto prazo com recur-
sos gerados pela própria operação da Companhia nos próximos 
dozes meses. Resumo das principais políticas contábeis: As 
principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas de-
monstrações financeiras estão descritas abaixo. Essas políticas 
vêm sendo aplicadas de modo consistente no exercício apresen-
tado, salvo disposição em contrário. Base de preparação: As 

das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capa-
cidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-
ração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades da administração pe-
las demonstrações financeiras : Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspecti-
va razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mante-
mos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 

auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias,
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles in-
ternos da Companhia. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela adminis-
tração. Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a
não mais se manter em continuidade operacional. Avaliamos a apresentação geral, a
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos
com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais defici-
ências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de março de 2022.

KPMG Auditores Independentes  Camila Coelho Querodia
 CRC 2SP014428/O-6 CRC 1SP294059/O-8

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Janete de Araújo Almeida foi apresentado,
a esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 846.122 em 21 de
dezembro de 2021, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a
retificação administrativa de área dos imóveis situados na Avenida Senador Casemiro
da Rocha nºs 825, 833, 847, 851, 859, 863, 869, 873; Rua Guarujá nºs 126, 138, 148
(emplacado sob nº 144), s/nº e nº 146 (ambos com acesso pelo corredor s/nº, emplacado
sob nº 146 da Rua Guarujá), matrículas nºs 39.004, 40.305, 43.160, 7.271, 7.818,
88.177, 124.661, 22.267, 222.734, 55.189, 190.344, 196.872 e 196.472, nesta Serventia
Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital, pelo qual convoco os senhores Julieta da Conceição
Garcia, CPF nº 176.090.338-80; Elizabeth Garcia, CPF nº 955.678.108-06; Eliana
Regina Garcia, CPF nº 042.668.678-08 e Elaine Garcia, CPF nº 176.088.678-50,
herdeiros dos proprietários do imóvel s/nº, emplacado sob nº 146 da Rua Guarujá
(corredor de passagem com acesso pela Rua Guarujá nº 144 e 146), transcrito em área
maior sob nº 24.673, neste Registro, Espólio de ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES
e sua mulher LUCINDA DA CRUZ FERNANDES, ambos brasileiros, uma vez que os
mesmos não foram localizados, nem mesmo seus herdeiros e/ou inventariantes,
notifico também todos os demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar
impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital, fica avisado a quem
se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data
da ultima publicação deste, que será levado a efeito por dois dias consecutivos em
jornal de grande circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de
direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste Registro
Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 22 de março de 2022.

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 11.04.2022, às 
10:00 horas, no Hotel Cordialle, Rua Sotero de Souza, 500 São Roque/SP - CEP 18130-200, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com as 
respectivas Notas Explicativas da administração do exercício findo em 31 de dezembro de 2021; b) Destinação do 
resultado do exercício findo em 31.12.2021, conforme proposto nas Demonstrações Contábeis.

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 26.609.050/0001-64 – NIRE 35.300.498.119

Aviso aos Acionistas
Comunicamos aos Senhores Acionistas que se encontram à disposição na sede social, na Cidade de 
São Paulo, SP na Rua Bandeira Paulista ,600- conjuntos 44 salas 10 os documentos a que se refere 
o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
São Paulo, 30 de Março de 2022. A Administração. (31/03, 01 e 02/04/2022)

AZEVEDO & TRAVASSOS S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/ME nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463
AVISO AOS ACIONISTAS

Documentos relativos ao artigo 133, da Lei nº 6.404/1976
AZEVEDO & TRAVASSOS S.A. (“Companhia”), comunica aos seus acionistas que, nesta data, os documentos 
indicados no artigo 133, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede social da Companhia. São Paulo, 1º de abril de 2022.

Leonardo Martins - Diretor de Relações com Investidores.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 35300555830

Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os senhores acionistas a comparecer à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que se 
realizará no dia 26 de abril de 2022, às 15h, na sede social da Companhia, localizada na Rua Samuel 
Morse, nº 74, 13º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP (“AGOE/2022”), para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos Administradores da Companhia, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e o relatório da administração, acompanhados dos 
relatórios dos auditores independentes e do comitê de auditoria, relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021; (ii) aprovar a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2021; (iii) aprovar a proposta de Orçamento de Capital para o exercício social de 2022; 
(iv) aprovar o pagamento da participação dos Administradores no lucro do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021; (v) eleger os membros do Conselho de Administração, respeitada a seguinte sequência 
(v.1) eleição em separado do membro do Conselho de Administração prevista no artigo 141, parágrafos 
4º e 5º, da Lei nº 6.404/1976, caso tal modalidade de eleição venha a ser solicitada pelos acionistas que 
possuem tal prerrogativa; (v.2) fixação do número de membros que comporá o Conselho de Administração, 
respeitados os limites previstos na legislação em vigor e no Estatuto Social da Companhia; e (v.3) eleição dos 
demais membros do Conselho de Administração; (vi) fixar a remuneração global anual dos Administradores 
da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022; e, em Assembleia 
Geral Extraordinária: (vii) reformar o Estatuto Social da Companhia para transformar o atual comitê de 
auditoria não estatutário da Companhia em comitê de auditoria estatutário (“CAE”). Em atenção à Instrução 
CVM nº 165/1991, informamos que o percentual mínimo de participação no capital votante necessário à 
requisição da adoção do voto múltiplo é de 5% (cinco por cento). Os documentos e informações relativos 
às matérias a serem discutidas na AGOE/2022, ora convocada, encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia, bem como nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Companhia (www.planoeplanori.com.br), em 
conformidade com as disposições da Lei nº 6.404/1976 e da Instrução CVM nº 481/2009, conforme alterada 
e em vigor (“ICVM 481”). A Companhia, nos termos da ICVM 481, adotará a sistemática do Boletim de Voto 
a Distância. As orientações e procedimentos aplicáveis às regras para participação por sistema eletrônico, 
bem como as demais instruções relativas à Assembleia estão detalhadas na Proposta da Administração 
que se encontra disponível na sede social da Companhia, no seu site de relações com investidores (www.
planoeplanori.com.br), bem como no site da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). São Paulo, 
25 de março de 2022. RODRIGO UCHOA LUNA Presidente do Conselho de Administração.

Somos Sistemas de Ensino S.A.
CNPJ nº 49.323.314/0001-14

Aviso aos Acionistas
Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se
refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2021. Encontram-se
disponíveis na sede da Companhia. São José dos Campos, 31 de março de 2022. Bruno Giardino Roschel
de Araújo - Diretor de Relações com Investidores.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº: 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que será realizada no dia 29/04/2022, em 1ª convocação 
às 10h e em 2ª às 10h30min, na sede social da Companhia, situada na Rua Joaquim Carlos, 396, 
1º andar, Brás, CEP 03019-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) apreciar o relatório da administração, as contas dos administradores, 
as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2021; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido referente ao exercício 
social encerrado em 31/12/2021; (iii) fixar a remuneração global anual dos administradores da 
Companhia para o exercício de 2022; (iv) consolidar o Estatuto Social; e (v) outros assuntos de 
interesse dos presentes. Alberto Alfredo Arellano García - Presidente do Conselho de Administração 
- p.p. Gabriel Gomez Chavez.                                                                             (01, 02 e 05/04/2022)

FORO CENTRAL CÍVEL - 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça João
Mendes s/nº - Salas 2203 /  2205 e 2207 - Centro - CEP 01501-000 - Fone: (11)
2171-6362 - São Paulo-SP - E-mail: sp2regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO
exped ido  nos  au tos  da  ação  de  USUCAPIÃO ,  p rocesso  nº  1025234-
94.2019.8.26.0100O. A MMª Juíza  de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. VIVIAN LABRUNA CATAPANI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sebastiao Lucas, Felisberto de Sanctis,
Roberto Macchi, Pedro Dias Reimberg, Maria Aparecida Hiari Reimberg, Luiz Sérgio
da Silva, Regina Célia Silveira da Silva, Ednaldo Pereira Braga, Maria das Graças
Sousa Braga, Doroti Dantas Placido, Antonio Carlos Placido, Agil Luiz da Silva, Esp.
de Olga Puchettknorich, repres por: Yone Maria Puchetti Knorich Zuffo, Henrique
Antonio Puchetti Knorich, Nelmara Regina Sanches Lucas, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucesso-
res, que MARIA ANITA VELOSO MATHEUS  e ESPÓLIO de PEDRO PEREIRA
MATHEUS,  Espólio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO , visando declaração de
domínio sobre Rua Naima Brein Siufi, nºs. 20 e 30, lotes nºs 15, 16, 17, 18 e 19
da quadra “D” e lotes nºs 1, 2, e e 4 da quadra “E”, Jardim Represa, São Paulo/SP,
CEP 04826-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para
CONTESTAREM no prazode 15 (quinze) dias úteis,  a fluir após o prazo de 20
(vinte) dias  da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL . Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo,
07 de março de 2022. Eu, Rebecca Ribeiro Vazan, Estagiário Nível Superior.

Marinha
apreende mais de
700 embarcações

irregulares
durante o verão

A Marinha divulgou na sex-
ta-feira (1º) o balanço da opera-
ção de fiscalização de tráfego
aquaviário ao longo do último
verão (2021/2022), entre dezem-
bro do ano passado e março des-
te ano. Ao todo, mais de 83,6 mil
embarcações foram abordadas
no país. O número de notifica-
ções foi de 4.373, com apreen-
são de 716 embarcações em si-
tuação irregular. Ao longo deste
período, foram registrados 134
acidentes náuticos.

As ações de fiscalização
ocorrem tanto no litoral quanto
em águas interiores e mobilizam
todos os nove distritos navais e
as mais de 68 capitanias, delega-
cias e agências da Marinha es-
palhadas pelo Brasil. O verão é
o período tido como o mais mo-
vimentado do ano em termos de
tráfego de embarcações de es-
porte e lazer. A Operação Verão
da Marinha, no formato atual,
ocorre regularmente em todos os
verões desde 2011.

Segundo levantamento da
Diretoria de Portos e Costas da
Marinha, as infrações mais co-
muns encontradas durante as
fiscalizações são: falta de habili-
tação dos condutores, docu-
mentação da embarcação incom-
pleta ou vencida, falta de material
de salvamento (coletes, boias, ex-
tintores de incêndio), desrespei-
to ao limite de lotação da embar-
cação, consumo de bebida alco-
ólica durante a condução e más
condições de navegabilidade das
embarcações. (Agencia Brasil) 436
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… continuação REC SS Mooca Empreendimentos S.A.

com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acre-
ditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. A administração da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório 
da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de audi-
toria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações 
financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, 
ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante 
no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 

fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administra-
ção é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades dos 
auditores pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 

exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: – Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 
– Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
– Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 

chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. – Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 18 de março de 2022

KPMG Auditores Independentes Ltda.  Camila Coelho Querodia
CRC 2SP 014.428/O-6 CRC 1SP 294.059/O-8

Acober S/A 
Administração de 

Bens e Condomínios 
CNPJ/MF 61.391.314/0001-57 - NIRE 35300064925

CONVOCAÇÃO 

Convidamos os Acionistas para a A.G.O., dia 
14/04/22, às 10 hs, na Rua Azevedo Soares 1101, 
Capital, com a ordem do dia: 1) Contas e 
Demonstrações Financeiras de 31/12/21; 2) 
Destinação do lucro e dividendos; 3) eleição da 
diretoria; 4) Outros assuntos. (SP 31/03/2022) 
Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira – Presidente

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da Alphaville S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral Ordi-
nária (“Assembleia”) que será realizada no dia 30 de abril de 2022, às 9h00, horário de Brasília, de forma ex-
clusivamente digital nos termos do artigo 4º, §2º, inciso I da Instrução CVM nº 481/09 (“ICVM 481”), com partici-
pação por meio de sistema eletrônico Microsoft Teams, com a possibilidade de envio do boletim de voto a distância, a 
fi m de deliberarem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações fi nanceiras, acompanhadas do relatório dos auditores 
independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (2) defi nir o número de membros 
que comporá o Conselho de Administração da Companhia; (3) deliberar acerca da independência dos candidatos para 
os cargos de membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; (4) deliberar acerca da proposta 
para concessão da dispensa do requisito previsto no artigo 147, §3º, I da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A.”) em relação ao candidato Diego Siqueira Santos; (5) eleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia; e (6) fi xar a remuneração global dos administradores da Companhia a ser paga no exercício social de 
2022. Informações Gerais: O Manual de Participação na Assembleia e a Proposta da Administração, bem como os 
demais documentos previstos em lei e na regulamentação aplicável, estão à disposição dos acionistas na sede da Com-
panhia, na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 4º andar, Pinheiros, CEP 
05.425-70, na página de Relações com Investidores da Companhia (https://www.alphavilleurbanismo.com.br/ri), na 
página da Comissão de Valores Mobiliários (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Bal-
cão (“B3”) (www.b3.com.br). Poderão participar da Assembleia os acionistas titulares de ações emitidas pela Compa-
nhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, nos termos do artigo 126 da Lei da S.A. Os acionistas, além de 
exibirem documentos hábeis de identifi cação, deverão apresentar, na hipótese de representação por procuração, ins-
trumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionista outorgante, na forma detalhada no Manual 
de Participação na Assembleia. Em atendimento ao artigo 3º da Instrução CVM nº 165/91 e ao artigo 4º da Instrução 
ICVM 481, a Companhia informa que o percentual mínimo do capital votante para requisição da adoção do processo 
de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento). Informa ainda 
que, nos termos do §1º do artigo 141 da Lei das S.A., o requerimento para a adoção do voto múltiplo deverá ser reali-
zado pelos acionistas até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. Participação de forma di-
gital, através do sistema eletrônico Microsoft Teams: De acordo com as disposições da Lei das S.A. e da ICVM 
481, a Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, através do sistema eletrônico Microsoft 

Teams, com a utilização de áudio e vídeo, sem a possibilidade de comparecimento físico, razão pela qual a participa-
ção do Acionista somente poderá ser via Microsoft Teams, pessoalmente ou por procurador devidamente constituí-
do, nos termos do artigo 21-C, §§2º e 3º da ICVM 481, caso em que o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da 
Assembleia, sem necessariamente votar; ou (ii) participar e votar na Assembleia (caso em que, se o acionista tiver en-
viado o boletim de voto a distância, as instruções de voto anteriormente enviadas serão desconsideradas). Além disso, 
os acionistas poderão exercer o seu direito de voto mediante o envio do boletim de voto a distância (“Boletim”). Os 
acionistas, representantes legais ou procuradores (“Participantes”) que desejarem participar da Assembleia por meio 
do sistema eletrônico deverão efetuar o seu cadastro até o dia 28 de abril de 2022 (inclusive), mediante o envio 
de um e-mail para ri@alphaville.com.br, com o seguinte título “Cadastro para participação na AGO 2022”, juntamen-
te com o envio da documentação necessária, conforme indicado abaixo. Para fi ns de cadastro, os Acionistas deverão 
enviar: (i) acionistas pessoa física: documento de identifi cação com foto; (ii) acionistas pessoa jurídica: cópias do últi-
mo estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação e de 
documento de identifi cação com foto do(s) representante(s) legal(is); (iii) acionistas que sejam fundos de investimen-
to: cópias do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador ou ges-
tor (conforme o caso), além da documentação societária outorgando poderes de representação e de documento de 
identifi cação com foto do(s) representante(s) legal(is); (iv) acionistas estrangeiros: mesma documentação aplicável aos 
acionistas brasileiros, traduzida para o português por tradutor juramentado, exceto se originalmente lavrada em língua 
portuguesa, inglesa ou espanhola. Os Participantes deverão consultar o Manual de Participação na Assembleia, que es-
tabelece em maiores detalhes os documentos necessários ao credenciamento prévio, à participação virtual e a forma 
de recebimento do link de acesso à Assembleia. A solicitação de cadastro para participação na Assembleia através do 
sistema eletrônico deverá ser recebida pela Companhia impreterivelmente até o dia 28 de abril de 2022. Nos termos 
do artigo 5º, §3º, da ICVM 481, não será admitido o acesso ao Microsoft Teams dos acionistas ou procuradores que não 
apresentarem os documentos de participação necessários no prazo aqui previsto. A Assembleia será gravada, nos ter-
mos do Artigo 21-C, §1º, inciso III da ICVM 481. A Companhia não se responsabilizará por problemas de conexão que 
os participantes credenciados possam enfrentar ou outras situações que não estejam sob o controle da Companhia, 
tais como instabilidade na conexão com a internet ou incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento do 
participante. Boletim de Voto a Distância: O Acionista que optar por exercer seu direito de voto através do Bole-
tim poderá: (i) caso o acionista tenha ações de emissão da Companhia depositadas em instituições de custódia, trans-
mitir as instruções de voto para as instituições de custódia, que encaminharão as manifestações de voto à Central De-
positária da B3, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pela respectiva instituição de 
custódia; (ii) caso o acionista tenha ações de emissão da Companhia depositadas em instituição fi nanceira depositá-
ria responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, a saber, o Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”), transmi-
tir as instruções de voto para o Bradesco, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo 
Bradesco; ou (iii) preencher o Boletim e enviá-lo diretamente à Companhia, de forma digital ou física, observados os 
procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos abaixo. Nos termos do artigo 21-B da ICVM 481, o Boletim, de-
vidamente preenchido e acompanhado da respectiva documentação, será considerado válido apenas se recebido pela 
Companhia, pelos agentes de custódia ou pelo escriturador de ações da Alphaville em plena ordem, conforme os res-
pectivos procedimentos aplicáveis, até 7 (sete) dias antes da data da Assembleia, ou seja, até 23 de abril de 2022 
(inclusive), salvo se prazo diverso for estabelecido por seus agentes de custódia ou pelo escriturador, inclusive em ra-
zão de não se tratar de dia útil. O Acionista que optar por exercer seu direito de voto a distância por meio de envio do 
Boletim diretamente à Companhia deverá encaminhar o Boletim devidamente preenchido, rubricado e assinado, acom-
panhado dos documentos listados acima, conforme aplicáveis, de forma exclusivamente digital, ao endereço eletrôni-
co ri@alphaville.com.br, com o seguinte título: “Boletim de Voto a Distância AGO 2022”. Caso o Acionista opte pelo 
envio do Boletim diretamente à Companhia de forma física, deverá fazê-lo na sede da Companhia, localizada na Ave-
nida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-070, aos cuidados do Departamento de Relações 
com Investidores da Companhia. Não obstante a possibilidade do envio do Boletim e demais documentos de forma fí-
sica, a Companhia solicita aos acionistas que desejarem enviar o Boletim diretamente à Companhia que, na medida do 
possível, adotem a forma digital de envio, conforme indicado acima. O Boletim encontra-se disponível na página de 
Relações com Investidores da Alphaville (www.alphavilleurbanismo.com.br/ri), na página da CVM (https://www.gov.br/
cvm/pt-br), na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br) e na sede da Companhia. Solicitamos 
aos acionistas que verifi quem as regras previstas na ICVM 481, bem como as orientações e prazos constantes no Ma-
nual de Participação na Assembleia para maiores informações, inclusive com relação às instruções de preenchimento 
e documentos que deverão acompanhar o Boletim, caso enviado diretamente à Companhia.

São Paulo, 31 de março de 2022.
Ricardo Leonel Scavazza - Presidente do Conselho de Administração

V.B. PARTICIPAÇÕES S.A 
CNPJ 22.575.279/0001-74 - NIRE 35300478355

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2022
Data, Hora e Local: 

Convocação e Presença: 
§

Mesa: 
Ordem do Dia: a.) Em sede de Extraordinária (AGE): 

a.) Analisar e votar aprovação de antecipação de distribuição de dividendos, proposta pela Diretoria nos 

Deliberações Desta Assembleia: a.) -

Encerramento: 

-

Jucesp

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Companhia Aberta - NIRE 35.300.340.949 - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2022
1. Data e Horário e Local: Em 10 de março de 2022, às 08h00 horas, na sede social da Virgo Companhia de Secu-
ritização (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em virtu-
de do comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Presente, também, a secretária, An-
dressa Maciel Scerni. Tendo sido verifi cado o quórum necessário para sua instalação, a presente reunião foi declarada 
regularmente instalada (“RCA”). 3. Mesa: Sr. Daniel Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; e Sra. Andressa Ma-
ciel Scerni, Secretária. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para 
deliberar sobre (i) a rerratifi cação da ata de Reunião de Conselho de Administração da Companhia realizada em 4 de 
março de 2021 (“RCA de março”) de forma a explicitar que as emissões de CRI e CRA lá autorizadas poderão ter for-
ma de colocação pública mediante esforços restritos ou não; e (ii) a ratifi cação das demais deliberações tomadas na 
mesma RCA. 5. Deliberações: Os Srs. Conselheiros deliberaram, inicialmente, pela lavratura da ata da RCA em for-
ma de sumário. 5.1. No item (i) em relação à RCA de março, registrada na JUCESP sob o nº 170.414/21-8 em 15 de 
abril de 2021, os Srs. Conselheiros deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, pela rerratifi cação da re-
ferida ata a fi m de deixar explicito que a autorização para a emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários - CRI e 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio - CRA até R$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais) refere-se tanto à 
ofertas públicas com amplos esforços de colocação, conforme rito da Instrução CVM 400/03 quanto para aquelas com 
esforços restritos de acordo com o rito da Instrução CVM 476/09. 5.2. Em relação ao item (ii) os Srs. Conselheiros de-
liberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, ratifi car as demais deliberações tomadas na supracitada Reu-
nião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 04 de março de 2021. 6. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi lavrada a presente ata na forma de sumário, que, 
após lida e achada conforme, foi assinada pelos Srs. Conselheiros presentes. São Paulo, 10 de março de 2021. Certifi -
camos que a presente é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Daniel Monteiro Coelho De Magalhães - Pre-
sidente, Andressa Maciel Scerni - Secretária. Conselheiros: Ivo Vel Kos, Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras, Daniel 
Monteiro Coelho De Magalhães. JUCESP nº 161.134/22-1 em 29.03.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Arcadis Logos S.A.
CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 16/02/2022.
Data, Hora e Local: no dia 16/02/2022, às 11h, na sede social da Companhia, na Cidade de SP, SP, 
na Rua Líbero Badaró, 377, 6º andar, cj. 605. Convocação: dispensada na forma do artigo 124, 
§4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.s”), em vista da presença de todos os acionistas, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia.  
Quórum de Instalação:  Acionistas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia. 
Composição da Mesa : Karin Marangoni Ferrara Formigoni - Presidente,  e Carla Casagrande Ribeiro 
- Secretária . Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) alteração do cargo do Sr. Rodrigo Braga Santini, 
brasileiro, divorciado, geólogo, RG 29.760.235-SSP/SP e CPF 281.747.168-74, residente e domiciliado 
na Cidade e Estado de SP e com endereço comercial na Cidade e Estado de SP, na Rua Líbero 
Badaró, 377, 6º andar, cj. 605, Centro, CEP 01009-000, (doravante simplesmente “Sr. Santini”) do 
atual cargo de Diretor Executivo sem designação específica, para o cargo de Diretor de Operações, 
com efeitos a partir de 1º/02/2022. Santini  fica desde já empossado em seu novo cargo, mediante 
assinatura do respectivo termo de posse, arquivado na sede da Companhia, através do qual ele 
declara, nos termos da legislação em vigor, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial 
de exercer a administração da Companhia e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade e declara, para todos os fins de direito, estar livre e desimpedido para 
exercer atividade mercantil. O respectivo cargo de Diretor Executivo sem designação específica ora 
ocupado pelo Sr. Santini permanecerá vago até posterior deliberação a respeito. Deliberações, 
conforme a ordem do dia: Os acionistas deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições 
ou ressalvas: (i) alteração do cargo do Sr. Santini , acima qualificado, do atual cargo de Diretor 
Executivo em designação específica, para o cargo de Diretor de Operações com efeitos a partir de 
1º/02/2022. O cargo de Diretor Executivo sem designação específica por ele ora ocupado permanecerá 
vago até posterior deliberação a respeito. Adicionalmente, os acionistas resolvem ratificar a reeleição 
dos demais atuais membros da Diretoria da Companhia, conforme previsto no artigo 11 do Estatuto 
Social, cujos mandatos se estenderão até a data da realização da AGO da Companhia que aprovar 
as contas do exercício social a encerrar-se em 31/12/2021, a saber: Diretora Geral e Diretora de 
Negócios, Karin Marangoni Ferrara Formigoni, brasileira, casada, arquiteta, RG 22.423.208-3, 
CPF 176.054.918-59, residente e domiciliada na cidade de Santana de Parnaíba, SP; Diretora Jurídica 
e de Compliance, Carla Casagrande Ribeiro , brasileira, casada, advogada, RG 16.776.689-2, 
CPF 280.308.318-38, residente e domiciliada na Cidade de SP, SP, Diretor Comercial Geral e de 
Diretor Comercial de Negócios, José Carlos de Souza e Castro Valsecchi , brasileiro, casado, 
engenheiro, RG 9.518.218, SSP- SP e CPF 029.593.898-67, residente e domiciliado na cidade de 
Goiânia, GO; Diretor Financeiro, Ralph Barnard Alves da Mata , brasileiro, solteiro, administrador, 
RG 42.861.543-0 SSP-SP e CPF 228.246.518-06, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP; 
Diretora Executiva sem designação específica: Sandra Elisa Favorito Raimo , brasileira, casada, 
bióloga, RG 16.185.788-7 SSP/SP, CPF 086.122.968-11, residente e domiciliada na cidade de SP, 
SP, cujo termo de posse encontra-se arquivado na sede da Companhia; e Diretor de Operações: 
Rodrigo Braga Santini , brasileiro, divorciado, geólogo, RG 29.760.235-SSP/SP e CPF 281.747.168-
74, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, cujo termo de posse encontra-se arquivado na sede 
da Companhia;, todos os diretores acima com endereço comercial na Rua Líbero Badaró, 377, 
6º andar, cj. 605, Centro, na cidade de SP, SP, CEP 01009-000. Encerramento : Nada mais havendo 
a tratar, foi a presente, lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. (aa) Karin Marangoni 
Ferrara Formigoni - Presidente  e Carla Casagrande Ribeiro - Secretária ; Acionistas Presentes: 
Arcadis Latin America B.V. (P.p.Hermano de Villemor Amaral (neto)) e Arcadis USA B.V. (P.p.Hermano 
de Villemor Amaral (neto)). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. 
SP, 16/02/2022. Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. JUCESP - 110.067/22-8 em 23/02/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7CC0-DC14-38C0-4DEA.
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GJA INDÚSTRIAS S.A. 
CNPJ/ME nº 24.682.682/0001-28 

NIRE 35.300.490.886 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022 

JUCESP PROTOCOLO 

0.548.447/22-6 

1 Data, Hora e Local: Realizada em 10 de maio de 2022, às 8:00 horas, na sede social da GJA 

Indústrias S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 

313, 7° Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001 ("Companhia"). 

2 Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto 

no artigo 124, §4°, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor ("Lei das 

Sociedades por Ações"), por estar presente à assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia 

de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. Almiro Esteves 

Júnior para secretariá-lo. 

4 Ordem do Dia: Nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, deliberar sobre: 

(i) a emissão, formalização e operacionalização da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, 

não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 

até 2 (duas) séries, no valor de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), 
na Data de Emissão (conforme abaixo definida), da Companhia ("Emissão" e "Debêntures", 

respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada perante a Virgo Companhia 
de Securitização, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob o nº 

08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo (" JUCESP") sob o Número de Identificação do Registro de Empresas ("NIRE") 

nº 35.300.340.949 ("Securitizadora" ou "Debenturista"), e servirão de lastro para a emissão 

de Certificados de Recebíveis Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries 

da 5ª (quinta) emissão da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, conforme em vigor ("Lei 9.514"), da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 

2022, conforme em vigor ("Medida Provisória nº 1.103"), e da Resolução da CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 , conforme em vigor ("Resolução CVM 60"), a ser disciplinada pelo 

respectivo termo de securitização ("Termo de Securitização"), os quais serão objeto de oferta 
pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme em vigor ("Instrução CVM 400"), da Resolução CVM 60 e das demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis ("CRI", "Oferta" e "Operação de Securitização"); 

(ii) a autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais da 

Companhia, de todo e qualquer ato necessário á implementação e à realização da Emissão e 
da Oferta, bem como à formalização das matérias tratadas no item "(i)" acima, incluindo, mas 
sem limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços 

necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, os 
Coordenadores (conforme abaixo definidos), o Agente de Liquidação (conforme abaixo 

definido}, o Escriturador (conforme abaixo definido), o Custodiante (conforme abaixo definido), 
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o Agente Fiduciário dos CRI (conforme abaixo definido), os assessores legais, dentre outros; 

(b) a negociação de todos os termos e condições da Escritura de Emissão (conforme abaixo 

definida) , do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), do Aditamento à Escritura 

de Emissão (conforme abaixo definido) e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou 

recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos aos 
referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados, inclusive para cancelamento de 

Debêntures que não forem integralizadas na Data de Integralização), podendo, para tanto, 

assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme o caso; 
e (e) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e do Aditamento à 

Escritura de Emissão, bem como de todos os demais instrumentos necessários à realização 

da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos 

necessários à realização da Emissão e da Oferta; e 

(iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para 

implementação dos itens "(i)" e "(ii)" acima mencionados. 

Deliberações: Instalada a assembleia, após a discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, 

os acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia aprovaram, por 

unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 

5.1 A realização da Emissão e a Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais 
serão detalhadas e reguladas por meio do "Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da GJA Indústrias 
S.A." ("Escritura de Emissão"): 

(i) Número da Emissão: esta é a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia; 

(ii) Número de Séries: a Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, obseNado que a 

existência de cada série, bem como a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série, 

será definida em Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de acordo com 
o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo); 

(iii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão serà de até R$360.000.000,00 (trezentos e 

sessenta milhões de reais) na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão"). O Valor Total da 

Emissão e o montante a ser alocado na 1ª (primeira) série de Debêntures ("Primeira Série") 

e na 2ª (segunda) série de Debêntures ("Segunda Série", e, em conjunto com a Primeira 
Série, "Séries" ou, individual e indistintamente, "Série"), serão definidos em Sistema de Vasos 

Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding; 

(iv) Quantidade: serão emitidas até 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, com valor 
nominal unitário de R$1 .000,00 (mil reais), na Data de Emissão, obseNado que a quantidade 

de Debêntures a ser emitida para cada uma das séries será definida em Sistema de Vasos 

Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. A quantidade de 

Debêntures alocada em cada série e a quantidade de séries será objeto de aditamento à 
Escritura de Emissão, nos termos do item "(b)" abaixo; 

(a) De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida 

em cada uma das séries deverá ser abatida da quantidade total de Debêntures prevista 

no item "(iv)" acima, definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de forma que 
a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida 

deverá corresponder à quantidade total de Debêntures objeto da Emissão. Não haverá 

quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo para 
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alocação entre as series, sendo que qualquer uma das séries poderá não ser 

emitida ("Sistemas de Vasos Comunicantes"); e 

(b) Serão canceladas as Debêntures que eventualmente não forem subscritas e 

integralizadas na forma a ser estabelecida na Escritura de Emissão, ou caso a 

Debenturista manifeste, previamente à sua subscrição, que não tem a intenção de 

subscrever determinada quantidade de Debêntures, observado o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. O cancelamento das Debêntures não subscritas e 

integralizadas será formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem 

a necessidade de nova aprovação societária pela Companhia e/ou pelas Fiadoras 

(conforme abaixo definidas), ou de qualquer deliberação pela Securitizadora ou pelos 

titulares de CRI , para consignar a quantidade de Debêntures efetivamente subscritas 
e integralizadas e, consequentemente, o Valor Total da Emissão, observados os 

termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão e no Termo de 
Securitização; 

(v) Destinação dos Recursos: independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes da Escritura de Emissão ou do resgate antecipado das Debêntures e, 

consequentemente, dos CRI , os recursos líquidos obtidos e captados pela Companhia por 

meio da presente Emissão serão destinados integralmente pela Companhia, diretamente ou 
por meio de suas controladas diretas Vitamedic (conforme definida abaixo) e N&L INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO L TOA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, 

Estado de Goiás, na Rodovia GO-060, s/nº, Km 1 O, Fazenda Arrozal, CEP 75.386-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 08.117.082/0001-60 ("N&L Indústria"), (a) até a Data de Vencimento 

da respectiva série dos CRI; ou (b) até que a Companhia comprove a aplicação da totalidade 

dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, 
ocorrendo resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da 
Companhia e as obrigações do Agente Fiduciário referentes à destinação dos recursos 

perdurarão até a Data de Vencimento ou até a destinação da totalidade dos recursos ser 

efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para o (1) pagamento de gastos, custos e 

despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, 
desenvolvimento, manutenção e/ou reforma de unidades de determinados imóveis e/ou 

empreendimentos imobiliários a serem descritos na Escritura de Emissão ("Imóveis 
Destinação"), e (li) observados os termos e condições a serem previstos na Escritura de 

Emissão, reembolso de gastos, custos e despesas, de natureza imobiliária e predeterminadas, 

já incorridos pela Vitamedic e pela N&L Indústria, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 

anteriores à data de encerramento da oferta pública dos CRI, diretamente atinentes à 

aquisição, construção, manutenção e/ou reforma de unidades de negócios localizadas nos 
imóveis a serem descritos na Escritura de Emissão ("Imóveis Reembolso" e, quando em 

conjunto com os Imóveis Destinação, os "Imóveis Lastro"}, observada a forma de utilização 
e a proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Imóveis Lastro, 

conforme os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, e o cronograma 

indicativo da destinação dos recursos a ser previsto na Escritura de Emissão. Os recursos 

acima mencionados referentes aos Imóveis Destinação e aos Imóveis Reembolso, se for o 
caso, serão transferidos pela Companhia à Vitamedic e à N&L Indústria, por meio de (a) 

aumento de capital da Vitamedic e/ou da N&L Indústria; (b) adiantamento para futuro aumento 

de capital -AFAC da Vitamedic e/ou da N&L Indústria; (e) mútuos para a Vitamedic e/ou N&L 
Indústria; ou (d) qualquer outra forma permitida em lei; 
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(vi) Forma e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa, escriturai, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo "extrato da conta de depósito" 
emitido pelo Escriturador; 

(vii) Colocação: as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 

instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando sujeitas, 
portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, conforme em vigor, e ao registro perante a Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA"); 

(viii) Vinculação aos CRI: as Debêntures serão vinculadas aos CRI objeto da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão da Securitizadora, nos termos da Lei 9.514 e da 
Medida Provisória nº 1.103, a serem distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Instrução 
CVM 400 e das demais disposições legais e regulamentares vigentes e aplicáveis; 

(ix) Procedimento de Bookbuilding: no âmbito da oferta pública dos CRI, será adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento de potenciais investidores nos CRI, 
organizado pelos Coordenadores, sem lotes mínimos ou máximos, para (a) definição da 
remuneração para cada uma das respectivas séries dos CRI e, consequentemente, das 
Debêntures; (b) do número de séries da emissão dos CRI e a quantidade de CRI a ser emitida 
em cada série e, consequentemente, o número de séries da Emissão e a quantidade de 
Debêntures a ser efetivamente emitida em cada série da Emissão, conforme o Sistema de 
Vasos Comunicantes ("Procedimento de Bookbuilding'') . Nos termos do artigo 23, parágrafo 
1°, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidirão a fixação da remuneração dos 
CRI de cada série serão os seguintes: (i) foi estabelecida uma taxa máxima para remuneração 
dos CRI de cada série no prospecto preliminar e no aviso ao mercado; (ii) no âmbito da Oferta, 
os investidores indicarão nos pedidos de reserva dos CRI um percentual mínimo de 
remuneração dos CRI , observada a taxa máxima estabelecida para remuneração dos CRI de 
cada série; e (iii) serão atendidas as intenções de investimento que indicarem a menor taxa 
para a remuneração dos CRI, sendo que serão adicionadas as intenções de investimento que 
indicarem taxas superiores até que seja atingida a taxa final da remuneração dos CRI , que é 
a taxa fixada no Procedimento de Bookbuilding. O resultado do Procedimento de Bookbuilding 

será ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de nova 
aprovação societária pela Companhia e/ou pelas Fiadoras, ou de qualquer deliberação pela 
Securitizadora ou pelos titulares de CRI; 

(x) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será 
de R$1 .000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário"); 

(xi) Data de Emissão: para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será aquela a ser 
estabelecida na Escritura de Emissão (" Data de Emissão"); 

(xii) Data de Vencimento: as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vigência de 2.555 (dois 
mil, quinhentos e cinquenta e cinco) contados da Data de Emissão ("Data de Vencimento 
Primeira Série"), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado 
das Debêntures, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão. As Debêntures da Segunda Série terão prazo de vigência de 3.649 (três mil, 
seiscentos e quarenta e nove) dias contados da Data de Emissão ("Data de Vencimento 
Segunda Série" e, em conjunto com a Data de Vencimento Primeira Série, "Datas de 
Vencimento" ou, individual e indistintamente, "Data de Vencimento"), ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, de acordo com os 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão; 
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(xiii) Conversibilidade: as Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da 

Companhia; 

(xiv) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das 

Sociedades por Ações, ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou 

geral a seus titulares. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantia adicional 

fidejussória representada pela Fiança (conforme abaixo definida), nos termos a serem 

estabelecidos na Escritura de Emissão; 

(xv) Atualização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado mensalmente, 

pela variação acumulada do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, a partir da 

primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida), calculada de forma pro rata 
temporis por dias úteis até a integral liquidação das Debêntures, sendo o produto da 

atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, automaticamente, calculada de acordo 
com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão ("Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures"); 

(xvi) Remuneração: a partir da primeira Data de Integralização, (a) sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, 

sendo o maior entre (1) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 

mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro 

IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-8), com vencimento em 15 de agosto de 2028, a ser 

apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 

Procedimento de Bookbui/ding, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,30% 
(um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
úteis; ou (li) 7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias úteis; e (b) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, sendo o maior entre: 
(1) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 

Juros Semestrais (NTN-8), com vencimento em 15 de agosto de 2030, a ser apurada no 

fechamento do dia útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,50% (um inteiro e 

cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis; 
ou (li) 7,40% (sete inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias úteis ("Remuneração"), observados os termos abaixo e as demais 

condições a serem previstas na Escritura de Emissão: 

(a) A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 

por dias úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, o 
que ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada 

Período de Capitalização (conforme abaixo defin ido), obedecida a fórmula a ser 

estabelecida na Escritura de Emissão; 

(b) Os valores relativos à Remuneração serão pagos, sem prazo de carência, conforme 

as Datas de Pagamento da Remuneração a serem previstas na Escritura de 

Emissão; e 
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(e) Considera-se "Período de Capitalização" o período que se inicia (1) a partir da 

primeira Data da Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 
da Remuneração (exclusive}, no caso do primeiro Período de Capitalização; e (li) em 
cada Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), no caso 

dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de Pagamento da 

Remuneração do respectivo período (exclusive), tudo conforme as datas de 
pagamento da Remuneração a serem estabelecidas na Escritura de Emissão ("Data 
de Pagamento da Remuneração"). Cada Período de Capitalização sucede o anterior 
sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento ou a data do resgate ou do 

vencimento antecipado das Debêntures, conforme o caso. Para o primeiro Período de 
Capital ização, será adicionado prêmio de 2 (dois) Dias Úteis ao DP; 

(xvii) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; 

(xviii) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão subscritas nas 
respectivas Datas de Integralização, mediante a celebração, pela Securitizadora, do Boletim 
de Subscrição, na forma a ser prevista na Escritura de Emissão. As Debêntures serão 
integralizadas a qualquer tempo, durante o período da Oferta, conforme ocorra a 
integralização dos CRI (sendo cada data, uma "Data de Integralização"), observados os 

termos e condições a serem previstos no Termo de Securitização. As Debêntures serão 
integralizadas (a) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e 
(b) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Primeira Série, para as Debêntures Primeira Série, e pelo Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures da Segunda Série, para as Debêntures Segunda Série, acrescido da 
respectiva Remuneração, contada desde a primeira Data de Integralização ou desde a Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
respectiva Data de Integralização (exclusive), que poderá resultar em deságio; 

(xix) Amortização : o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures (a) da Primeira Série será 
amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, conforme as datas a serem previstas na 
Escritura de Emissão; e (b) da Segunda Série será amortizado em 3 (três) parcelas 
consecutivas, conforme as datas a serem previstas na Escritura de Emissão; 

(xx) Encargos Moratórias: ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de 
juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, calculados desde 

a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago, acrescido da 
Remuneração e da Atual ização Monetária devidas, que continuará a incidir sobre o valor 
original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial; 

(xxi) Aquisição Facultativa: a Companhia não poderá adquirir as Debêntures da presente 
Emissão, nos termos do artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações; 

(x:xii) Amortização Extraordinária Facultativa: não haverá amortização extraordinária facultativa 
das Debêntures; 

(xxiii) Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos: a Companhia poderá optar por 
realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures ("Resgate Antecipado por 
Evento de Retenção de Tributos") na ocorrência de um Evento de Retenção de Tributos, 
assim entendido como (a) eventuais alterações na legislação tributária, criando ou elevando 
alíquotas do imposto de renda incidentes sobre as Debêntures; ou (b) a criação de novos 
tributos; ou (e) mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos 
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tribunais ou autoridades governamentais; ou (d) a interpretação de tribunais ou autoridades 

sobre a estrutura de outras emissões semelhantes às das Debêntures anteriormente 
realizadas, de acordo com a qual a Companhia, a Debenturista, ou terceiros responsàveis pela 

retenção de tributos fiquem obrigados a realizar o recolhimento de tributos relacionados a 

essas operações anteriores; ou (e) outras exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à 

estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação das Debêntures, que resulte na 
obrigação de retenção de tributos que não seriam incidentes caso o Evento de Retenção de 
Tributos não tivesse ocorrido, de acordo com os termos e condições a serem previstos na 

Escritura de Emissão. O valor a ser pago pela Companhia a título de Resgate Antecipado por 
Evento de Retenção de Tributos deverà corresponder ao Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Primeira Série e ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado por Evento de Retenção 
de Tributos, sem acréscimo de qualquer prêmio ("Preço de Resgate Antecipado"). As 
Debêntures resgatadas nos termos deste item serão canceladas pela Companhia ; 

(xxiv) Resgate Antecipado Facultativo Parcial: não será admitido o resgate antecipado facultativo 

parcial das Debêntures; 

(xxv) Oferta de Resgate Antecipado Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, 

a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das Debêntures, sendo assegurado a 
todas as Debêntures igualdade de condições para o resgate antecipado ("Oferta de Resgate 
Antecipado"), de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão. O valor proposto para o resgate das Debêntures corresponderá (a) ao Preço de 

Resgate Antecipado; e (b) de eventual prêmio de resgate que poderá ser oferecido aos 
titulares de Debêntures pela Companhia, a seu exclusivo critério, o qual não poderá ser 
negativo. As Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente 

canceladas; 

(xxvi) Oferta de Resgate Antecipado Parcial: não será admitida Oferta de Resgate Antecipado 
parcial das Debêntures; 

(xxvii) Garantia: como garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 

presentes e futuras, principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia por meio da 
Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos financeiros, multas, juros de mora 

e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela Companhia 

na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e recomposição de eventual 
fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e encargos oriundos da Escritura 
de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com relação à constituição, ao 
aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, incluindo despesas judiciais e/ou 
administrativas, além de eventuais tributos, taxas e comissões aplicáveis de acordo com os 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão ("Obrigações Garantidas"), a 

Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado de Goiás (" JUCEG") sob o NIRE 52.2.0344152-7 ("Refrescos 
Bandeirantes"), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Lida. , inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 30.222.814/0001-31 , com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob 
o NIRE 52.200.825.936 ("Vitamedic"), a Rebic Embalagens Indústria e Comércio Lida., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01 .370.480/0001-45, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCEG sob o NIRE 52.201 .317.365 ("Rebic Embalagens"), a Rebic Comercial 
Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos constitutivos 
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devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob 

o NIRE 33.207.508.892 ("Rebic Comercial"), a JJM Participações Ltda. , inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 05.441 .369/0001-53, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 

JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 ("JJM Participações"), a Atlanta Locadora de Veículos 

Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 ("Atlanta Locadora"), a 

GJA Participações Ltda. , inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 ("GJA 

Participações" e, em conjunto com a Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic Embalagens, 
Rebic Comercial, JJM Participações e Atlanta Locadora, as "Fiadoras"), prestarão fiança em 

favor da Debenturista, obrigando-se, por meio da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, 

irretratável e solidária, como fiadoras e principais pagadoras, sem qualquer divisão, pelo 

pagamento das Obrigações Garantidas ("Fiança"), com expressa renúncia aos benefícios de 

ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821 , 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos 

da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, conforme em vigor, e nos artigos 130 e 794 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor; 

(xxviii) Liquidez e Estabilização: não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado 

contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures; 

(xxix) Fundo de Amortização: não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão; 

(xxx) Vencimento Antecipado: na ocorrência de determinadas hipóteses a serem previstas na 
Escritura de Emissão, todas as obrigações a serem estabelecidas na Escritura de Emissão 

deverão ou poderão, conforme o caso, ser declaradas antecipadamente vencidas, pelo que 

se exigirá da Companhia o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Preço 
de Resgate Antecipado, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia em razão da Escritura de Emissão, observados eventuais prazos de cura 

aplicáveis; e 

(xxxi) Demais Características: as demais características e condições da Emissão e das 

Debêntures serão aquelas a serem especificadas na Escritura de Emissão. 

5.2 A autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, 

de todo e qualquer ato necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como 
à formalização das matérias tratadas no item 5.1 acima, incluindo, mas sem limitação, (a) a 

contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços necessários para a realização da 

Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, as instituições financeiras integrantes do sistema 

de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de instituições intermediárias da 

Oferta ("Coordenadores"), a instituição prestadora dos serviços de agente de liquidação das 
Debêntures ("Agente de Liquidação"), a instituição prestadora dos serviços de escrituração das 

Debêntures ("Escriturador"), a instituição prestadora dos serviços de custódia dos documentos da 
Operação de Securitização ("Custodiante"), o agente fiduciário dos CRI , na qualidade de 

representante da comunhão dos titulares dos CRI ("Agente Fiduciário dos CRI"), os assessores 

legais, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e condições da Escritura de Emissão, do 

contrato de distribuição da Oferta ("Contrato de Distribuição"), do aditamento à Escritura de 
Emissão ("Aditamento à Escritura de Emissão") e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou 

recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos aos referidos 

instrumentos e demais instrumentos relacionados, inclusive para cancelamento de Debêntures que 

não forem integralizadas na Data de Integralização), podendo, para tanto, assinar os respectivos 
instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme o caso; e (c) a celebração da Escritura 
de Emissão, do Contrato de Distribuição e do Aditamento à Escritura de Emissão, bem como de todos 
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os demais instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, 

além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta. 

5.3 A ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus representantes 

legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens 

5.1 e 5.2 acima mencionados. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 

encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 

todos. Mesa: Sr. José Alves Filho - Presidente; e Sr. Almiro Esteves Júnior - Secretário. Acionistas 
Presentes: GJA Participações Ltda., representada por José Alves Filho; J.J.M. Participações Ltda., 

representada por José Alves Filho; I.R. Participações Ltda., representada por lldelita Alves Jorge Warde; IA 
Participações Ltda., representada por lldete Lavinia Alves Esteves; e D.Z. Participações Ltda., representada 
por Zilda Tedeschi Alves. 

Mesa: 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 
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José Alves Filho 

Presidente 

São Paulo-SP, 1 O de maio de 2022 
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GJA INDÚSTRIAS S.A. 

CNPJ/ME nº 24.682.682/0001-2€ 
NIRE 35.300.490.886 

ª
,;~ JUCESP PROTOCOLO 

0.548.446/22-2 

I Ili\\\ ll\1111\11 111111111\ 111\1 1\1\111111 \\Ili \\Ili \\111111 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022 

Data, Hora e Local: Realizada em 10 de maio de 2022, às 08:30 horas, na sede social da GJA 
Indústrias S.A. , localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 
313, 7° Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001 ("Companhia"). 

Convocação: Convocação por meio de correio eletrônico a todos os membros do Conselho de 
Administração. 

Quórum e Presença: Presente os seguintes membros deste Conselho: José Alves Filho, Almiro 
Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, Andrea Alves 
Warde Gonzalez e Alynne Alves. 

4 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. Almiro Esteves 
Júnior para secretariá-lo. 

5 Ordem do Dia: Nos termos do artigo 9°, parágrafo quarto, inciso XV, do Estatuto Social da 
Companhia, deliberar sobre: 

(i) a emissão, formalização e operacionalização da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
até 2 (duas) séries, no valor de até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) , 
na Data de Emissão (conforme abaixo definida), da Companhia ("Emissão" e "Debêntures", 
respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada perante a Virgo Companhia 
de Securitízação, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21° Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob o nº 
08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (" JUCESP") sob o Número de Identificação do Registro de Empresas ("NIRE") 
nº 35.300.340.949 ("Securitizadora" ou "Debenturista"), e servirão de lastro para a emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries 
da 5ª (quinta) emissão da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, conforme em vigor ("Lei 9.514"), da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 
2022, conforme em vigor ("Medida Provisória nº 1.103"), e da Resolução da CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 , conforme em vigor ("Resolução CVM 60"), a ser disciplinada pelo 
respectivo termo de securitização ("Termo de Securitização"), os quais serão objeto de oferta 

pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme em vigor ("Instrução CVM 400"), da Resolução CVM 60 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis ("CRI", "Oferta" e "Operação de Securitização"); 

(ii) a autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais da 
Companhia, de todo e qualquer ato necessário à implementação e à realização da Emissão e 
da Oferta, bem como à formalização das matérias tratadas no item "(i)" acima, incluindo, mas 
sem limitação, (a) a contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços 
necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, os 
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Coordenadores (conforme abaixo definidos), o Agente de Liquidação (conforme abaixo 

definido), o Escriturador (conforme abaixo definido), o Custodiante (conforme abaixo definido), 
o Agente Fiduciário dos CRI (conforme abaixo definido), os assessores legais, dentre outros; 

(b) a negociação de todos os termos e condições da Escritura de Emissão (conforme abaixo 

definida), do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), do Aditamento à Escritura 

de Emissão (conforme abaixo definido) e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou 

recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos aos 

referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados, inclusive para cancelamento de 
Debêntures que não forem integralizadas na Data de Integralização), podendo, para tanto, 

assinar os respectivos instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme o caso; 
e (c) a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e do Aditamento á 

Escritura de Emissão, bem como de todos os demais instrumentos necessários à realização 

da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta; e 

(iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles praticados para 

implementação dos itens "(i)" e "(ii)" acima mencionados. 

6 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José Alves Filho, 
que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo sido aprovadas, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes deliberações: 

6.1 A realização da Emissão e a Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais 

serão detalhadas e reguladas por meio do " Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da GJA Indústrias 
S.A." ("Escritura de Emissão"): 

(i) Número da Emissão: esta é a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia; 

(ii) Número de Séries: a Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, observado que a 
existência de cada série, bem como a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série, 

será definida em Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), de acordo com 

o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo); 

(iii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$360.000.000,00 (trezentos e 

sessenta milhões de reais) na Data de Emissão ("Valor Total da Emissão"). O Valor Total da 

Emissão e o montante a ser alocado na 1ª (primeira) série de Debêntures ("Primeira Série") 
e na 2ª (segunda) série de Debêntures ("Segunda Série", e, em conjunto com a Primeira 

Série, "Séries" ou, individual e indistintamente, "Série"), serão definidos em Sistema de Vasos 

Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding; 

(iv) Quantidade: serão emitidas até 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, com valor 

nominal unitário de R$1 .000,00 (mil reais), na Data de Emissão, observado que a quantidade 

de Debêntures a ser emitida para cada uma das séries será definida em Sistema de Vasos 

Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. A quantidade de 
Debêntures alocada em cada série e a quantidade de séries será objeto de aditamento à 
Escritura de Emissão, nos termos do item "(b)" abaixo; 

(a) De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida 

em cada uma das séries deverá ser abatida da quantidade total de Debêntures prevista 

no item "(iv)" acima, definindo a quantidade a ser alocada na outra série, de forma que 
a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida 
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deverá corresponderá quantidade total de Debêntures objeto da Emissão. Não haverá 

quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo para 

alocação entre as séries, sendo que qualquer uma das séries poderá não ser 

emitida ("Sistemas de Vasos Comunicantes"); e 

(b) Serão canceladas as Debêntures que eventualmente não forem subscritas e 

integralizadas na forma a ser estabelecida na Escritura de Emissão, ou caso a 

Debenturista manifeste, previamente á sua subscrição, que não tem a intenção de 
subscrever determinada quantidade de Debêntures, observado o resultado do 

Procedimento de Bookbui/ding. O cancelamento das Debêntures não subscritas e 

integralizadas será formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem 

a necessidade de nova aprovação societária pela Companhia e/ou pelas Fiadoras 
(conforme abaixo definidas), ou de qualquer deliberação pela Securitizadora ou pelos 

titulares de CRI, para consignar a quantidade de Debêntures efetivamente subscritas 

e integralizadas e, consequentemente, o Valor Total da Emissão, observados os 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão e no Termo de 

Securitização; 

(v) Destinação dos Recursos: independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes da Escritura de Emissão ou do resgate antecipado das Debêntures e, 
consequentemente, dos CRI , os recursos líquidos obtidos e captados pela Companhia por 
meio da presente Emissão serão destinados integralmente pela Companhia, diretamente ou 

por meio de suas controladas diretas Vitamedic (conforme definida abaixo) e N&L INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO L TOA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, 

Estado de Goiás, na Rodovia GO-060, s/nº, Km 1 O, Fazenda Arrozal, CEP 75.386-000, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 08.117.082/0001-60 ("N&L Indústria"), (a) até a Data de Vencimento 
da respectiva série dos CRI; ou (b) até que a Companhia comprove a aplicação da totalidade 
dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, 

ocorrendo resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da 

Companhia e as obrigações do Agente Fiduciário referentes à destinação dos recursos 
perdurarão até a Data de Vencimento ou até a destinação da totalidade dos recursos ser 

efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para o (1) pagamento de gastos, custos e 

despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, 

desenvolvimento, manutenção e/ou reforma de unidades de determinados imóveis e/ou 

empreendimentos imobiliários a serem descritos na Escritura de Emissão ("Imóveis 
Destinação"), e (li) observados os termos e condições a serem previstos na Escritura de 

Emissão, reembolso de gastos, custos e despesas, de natureza imobiliária e predeterminadas, 

já incorridos pela Vitamedic e pela N&L Indústria, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 

anteriores à data de encerramento da oferta pública dos CRI, diretamente atinentes à 
aquisição, construção, manutenção e/ou reforma de unidades de negócios localizadas nos 

imóveis a serem descritos na Escritura de Emissão ("Imóveis Reembolso" e, quando em 
conjunto com os Imóveis Destinação, os "Imóveis Lastro"), observada a forma de utilização 

e a proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Imóveis Lastro, 

conforme os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, e o cronograma 
indicativo da destinação dos recursos a ser previsto na Escritura de Emissão. Os recursos 
acima mencionados referente.s aos Imóveis Destinação e aos Imóveis Reembolso, se for o 

caso, serão transferidos pela Companhia à Vitamedic e à N&L Indústria, por meio de (a) 
aumento de capital da Vitamedic e/ou da N&L Indústria; (b) adiantamento para futuro aumento 

de capital-AFAC da Vitamedic e/ou da N&L Indústria; (e) mútuos para a Vitamedic e/ou N&L 

Indústria; ou (d) qualquer outra forma permitida em lei; 

(vi) Forma e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma 
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nominativa, escriturai, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo "extrato da conta de depósito" 
emitido pelo Escriturador; 

(vii) Colocação: as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando sujeitas, 
portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, conforme em vigor, e ao registro perante a Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA"); 

(viii) Vinculação aos CRI: as Debêntures serão vinculadas aos CRI objeto da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão da Securitizadora, nos termos da Lei 9.514 e da 
Medida Provisória nº 1.103, a serem distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Instrução 
CVM 400 e das demais disposições legais e regulamentares vigentes e aplicáveis; 

(ix) Procedimento de Bookbuilding: no âmbito da oferta pública dos CRI, será adotado o 
procedimento de coleta de intenções de investimento de potenciais investidores nos CRI , 
organizado pelos Coordenadores, sem lotes mínimos ou máximos, para (a) definição da 
remuneração para cada uma das respectivas séries dos CRI e, consequentemente, das 
Debêntures; (b) do número de séries da emissão dos CRI e a quantidade de CRI a ser emitida 
em cada série e, consequentemente, o número de séries da Emissao e a quantidade de 
Debêntures a ser efetivamente emitida em cada série da Emissão, conforme o Sistema de 
Vasos Comunicantes ("Procedimento de Bookbuilding"). Nos termos do artigo 23, parágrafo 
1°, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidirão a fixação da remuneração dos 
CRI de cada série serão os seguintes: (i) foi estabelecida uma taxa máxima para remuneração 
dos CRI de cada série no prospecto preliminar e no aviso ao mercado; (ií) no âmbito da Oferta, 
os investidores indicarão nos pedidos de reserva dos CRI um percentual mínimo de 
remuneração dos CRI, observada a taxa máxima estabelecida para remuneração dos CRI de 
cada série; e (iii) serão atendidas as intenções de investimento que indicarem a menor taxa 
para a remuneração dos CRI , sendo que serão adicionadas as intenções de investimento que 
indicarem taxas superiores até que seja atingida a taxa final da remuneração dos CRI, que é 
a taxa fixada no Procedimento de Bookbuilding. O resultado do Procedimento de Bookbuilding 

será ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de nova 
aprovação societária pela Companhia e/ou pelas Fiadoras, ou de qualquer deliberação pela 
Securitizadora ou pelos titulares de CRI; 

(x) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será 
de R$1 .000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário"); 

(xi) Data de Emissão: para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será aquela a ser 
estabelecida na Escritura de Emissão ("Data de Emissão"); 

(xii) Data de Vencimento: as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vigência de 2.555 (dois 
mil, quinhentos e cinquenta e cinco) contados da Data de Emissão ("Data de Vencimento 
Primeira Série"), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado 

das Debêntures, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão. As Debêntures da Segunda Série terão prazo de vigência de 3.649 (três mil, 
seiscentos e quarenta e nove) dias contados da Data de Emissão ("Data de Vencimento 
Segunda Série" e, em conjunto com a Data de Vencimento Primeira Série, "Datas de 
Vencimento" ou, individual e indistintamente, "Data de Vencimento"), ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, de acordo com os 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão; 

(xiii) Conversibilidade: as Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da 
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Companhia; 

(xiv) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das 

Sociedades por Ações, ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou 

geral a seus titulares. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantia adicional 

fidejussória representada pela Fiança (conforme abaixo definida), nos termos a serem 

estabelecidos na Escritura de Emissão; 

(xv) Atualização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado mensalmente, 

pela variação acumulada do f ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, a partir da 
primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida), calculada de forma pro rata 

temporis por dias úteis até a integral liquidação das Debêntures, sendo o produto da 

atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, automaticamente, calculada de acordo 

com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão ("Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures"); 

(xvi) Remuneração: a partir da primeira Data de Integralização, (a) sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, 

sendo o maior entre (1) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede 

mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro 

IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-8), com vencimento em 15 de agosto de 2028, a ser 

apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,30% 

(um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; ou (li) 7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias úteis; e (b) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 

da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, sendo o maior entre: 

(1) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de 

computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 

Juros Semestrais (NTN-8), com vencimento em 15 de agosto de 2030, a ser apurada no 

fechamento do dia útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,50% (um inteiro e 

cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
ou (li) 7,40% (sete inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias úteis ("Remuneração"), observados os termos abaixo e as demais 

condições a serem previstas na Escritura de Emissão: 

(a) A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 

por dias úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 

Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, o 

que ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada 
Período de Capitalização (conforme abaixo definido), obedecida a fórmula a ser 

estabelecida na Escritura de Emissão; 

(b) Os valores relativos à Remuneração serão pagos, sem prazo de carência, conforme 

as Datas de Pagamento da Remuneração a serem previstas na Escritura de 

Emissão; e 

(c) Considera-se "Período de Capitalização" o período que se inicia (1) a partir da 

5 

454



DocuSign Envelope ID: 745104FC-8AB0-4A52-A27E-85354«JC618•.:B 

primeira Data da Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 
da Remuneração (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização; e (li) em 
cada Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), no caso 
dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de Pagamento da 
Remuneração do respectivo período (exclusive), tudo conforme as datas de 
pagamento da Remuneração a serem estabelecidas na Escritura de Emissão ("Data 
de Pagamento da Remuneração"). Cada Período de Capitalização sucede o anterior 
sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento ou a data do resgate ou do 
vencimento antecipado das Debêntures, conforme o caso. Para o primeiro Período de 
Capitalização, será adicionado prêmio de 2 (dois) Dias úteis ao DP; 

(xvii) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; 

(xviii) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão subscritas nas 
respectivas Datas de Integralização, mediante a celebração, pela Securitizadora, do Boletim 
de Subscrição, na forma a ser prevista na Escritura de Emissão. As Debêntures serão 
integralizadas a qualquer tempo, durante o período da Oferta, conforme ocorra a 
integralização dos CRI (sendo cada data, uma "Data de Integralização"), observados os 
termos e condições a serem previstos no Termo de Securitização. As Debêntures serão 
integralizadas (a) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e 
(b) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Primeira Série, para as Debêntures Primeira Série, e pelo Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Segunda Série, para as Debêntures Segunda Série, acrescido da 
respectiva Remuneração, contada desde a primeira Data de Integralização ou desde a Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
respectiva Data de Integralização (exclusive), que poderá resultar em deságio; 

(xix) Amortização: o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures (a) da Primeira Série será 
amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, conforme as datas a serem previstas na 
Escritura de Emissão; e (b) da Segunda Série será amortizado em 3 (três) parcelas 
consecutivas, conforme as datas a serem previstas na Escritura de Emissão; 

(xx) Encargos Moratórias: ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, calculados desde 
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago, acrescido da 
Remuneração e da Atualização Monetária devidas, que continuará a incidir sobre o valor 
original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial; 

(xxi) Aquisição Facultativa: a Companhia não poderá adquirir as Debêntures da presente 
Emissão, nos termos do artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações; 

(xxii) Amortização Extraordinária Facultativa: não haverá amortização extraordinária facultativa 

das Debêntures; 
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(xxiii) Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos: a Companhia poderá optar por 
realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures ("Resgate Antecipado por 
Evento de Retenção de Tributos") na ocorrência de um Evento de Retenção de Tributos, 
assim entendido como (a) eventuais alterações na legislação tributária, criando ou elevando 
alíquotas do imposto de renda incidentes sobre as Debêntures; ou (b) a criação de novos 
tributos; ou (c) mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos 
tribunais ou autoridades governamentais; ou (d) a interpretação de tribunais ou autoridades 
sobre a estrutura de outras emissões semelhantes às das Debêntures anteriormente 
realizadas, de acordo com a qual a Companhia, a Debenturista, ou terceiros responsáveis pela 
retenção de tributos fiquem obrigados a realizar o recolhimento de tributos relacionados a 
essas operações anteriores; ou (e) outras exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à 
estruturação, emissão, colocação, custódia ou liquidação das Debêntures, que resulte na 
obrigação de retenção de tributos que não seriam incidentes caso o Evento de Retenção de 
Tributos não tivesse ocorrido, de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão. O valor a ser pago pela Companhia a título de Resgate Antecipado por 
Evento de Retenção de Tributos deverá corresponder ao Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures da Primeira Série e ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado por Evento de Retenção 
de Tributos, sem acréscimo de qualquer prêmio ("Preço de Resgate Antecipado"). As 

Debêntures resgatadas nos termos deste item serão canceladas pela Companhia; 

(xxiv) Resgate Antecipado Facultativo Parcial: não será admitido o resgate antecipado facultativo 
parcial das Debêntures; 

(xxv) Oferta de Resgate Antecipado Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, 
a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das Debêntures, sendo assegurado a 
todas as Debêntures igualdade de condições para o resgate antecipado ("Oferta de Resgate 

Antecipado"), de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão. O valor proposto para o resgate das Debêntures corresponderá (a) ao Preço de 
Resgate Antecipado; e (b) de eventual prêmio de resgate que poderá ser oferecido aos 
titulares de Debêntures pela Companhia, a seu exclusivo critério, o qual não poderá ser 
negativo. As Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente 
canceladas; 

(xxvi) Oferta de Resgate Antecipado Parcial: não será admitida Oferta de Resgate Antecipado 
parcial das Debêntures; 

(xxvii) Garantia: como garantia do fiel , pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia por meio da 
Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos financeiros, multas, juros de mora 
e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela Companhia 
na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e recomposição de eventual 
fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e encargos oriundos da Escritura 
de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com relação à constituição, ao 
aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, incluindo despesas judiciais e/ou 
administrativas, além de eventuais tributos, taxas e comissões aplicáveis de acordo com os 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão ("Obrigações Garantidas"), a 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado de Goiás ("JUCEG") sob o NIRE 52.2.0344152-7 ("Refrescos 
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Bandeirantes"), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 30.222.814/0001-31 , com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob 
o NIRE 52.200.825.936 ("Vitamedic"), a Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. , 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01 .370.480/0001-45, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCEG sob o NIRE 52.201 .317.365 ("Rebic Embalagens"), a Rebic Comercial 

Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob 
o NIRE 33.207.508.892 ("Rebic Comercial"), a JJM Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 05.441 .369/0001-53, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (" JJM Participações"), a Atlanta Locadora de Veículos 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 ("Atlanta Locadora"), a 
GJA Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 ("GJA 
Participações" e, em conjunto com a Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic Embalagens, 
Rebic Comercial, JJM Participações e Atlanta Locadora, as "Fiadoras"), prestarão fiança em 
favor da Debenturista, obrigando-se, por meio da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, 
irretratável e solidária, como fiadoras e principais pagadoras, sem qualquer divisão, pelo 
pagamento das Obrigações Garantidas ("Fiança"), com expressa renúncia aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos 
da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, conforme em vigor, e nos artigos 130 e 794 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor: 

(xxviii) Liquidez e Estabilização: não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado 
contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures; 

(xxix) Fundo de Amortização: não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão; 

(xxx) Vencimento Antecipado: na ocorrência de determinadas hipóteses a serem previstas na 
Escritura de Emissão, todas as obrigações a serem estabelecidas na Escritura de Emissão 
deverão ou poderão, conforme o caso, ser declaradas antecipadamente vencidas, pelo que 
se exigirá da Companhia o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Preço 
de Resgate Antecipado, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia em razão da Escritura de Emissão, observados eventuais prazos de cura 
aplicáveis; e 

(xxxi) Demais Características: as demais características e condições da Emissão e das 
Debêntures serão aquelas a serem especificadas na Escritura de Emissão. 

6.2 A autorização da prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, 
de todo e qualquer ato necessário à implementação e à realização da Emissão e da Oferta, bem como 
à formalização das matérias tratadas no item 6.1 acima, incluindo, mas sem limitação, (a) a 
contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços necessários para a realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, as instituições financeiras integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, na qualidade de instituições intermediárias da 
Oferta ("Coordenadores"), a instituição prestadora dos serviços de agente de liquidação das 
Debêntures ("Agente de Líquidação"), a instituição prestadora dos serviços de escrituração das 
Debêntures ("Escriturador"), a instituição prestadora dos serviços de custódia dos documentos da 
Operação de Securitização ("Custodiante"), o agente fiduciário dos CRI, na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares dos CRI ("Agente Fiduciário dos CRI"), os assessores 
legais, dentre outros; (b) a negociação de todos os termos e condições da Escritura de Emissão, do 
contrato de distribuição da Oferta ("Contrato de Distribuição"), do aditamento à Escritura de 
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Emissão ("Aditamento à Escritura de Emissão") e/ou de qualquer outro instrumento necessário ou 

recomendável à realização da Emissão e da Oferta (tais como procurações, aditamentos aos referidos 
instrumentos e demais instrumentos relacionados, inclusive para cancelamento de Debêntures que 

não forem integralizadas na Data de Integralização), podendo, para tanto, assinar os respectivos 

instrumentos e fixar-lhes os respectivos honorários, conforme o caso; e (e) a celebração da Escritura 

de Emissão, do Contrato de Distribuição e do Aditamento à Escritura de Emissão, bem como de todos 
os demais instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, 

além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta. 

6.3 A ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus representantes 

legais no âmbito da Emissão e da Oferta. incluindo aqueles praticados para implementação dos itens 

6.1 e 6.2 acima mencionados. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 

encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos . 
Mesa: Sr. José Alves Filho - Presidente; e Sr. Almiro Esteves Júnior - Secretário. Conselheiros Presentes: 
José Alves Filho, Almiro Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, 
Andrea Alves Warde Gonzalez e Alynne Alves. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo-SP, 10 de maio de 2022 

Mesa: 
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REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ/ME nº 03.380.763/0015-07 

NIRE 52.2.03441527 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022 

 

1 Data, Horário e Local: Realizada em dia 10 de maio de 2022, às 11:30 horas, na sede 
social da Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Sociedade”), localizada 
na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, 
CEP 75.383-270. 

2 Presença e Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Sociedade. 

3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. 
Almiro Esteves Júnior para secretariá-lo. 

4 Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos da Cláusula Nona, Parágrafo Quarto, item 
“VIII”, do Contrato Social da Sociedade, (i) a outorga, em favor da Virgo Companhia de 
Securitização, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.340.949 (“Securitizadora” ou 
“Debenturista”), na qualidade de titular das Debêntures (conforme abaixo definidas), da 
Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento da 
totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas), no âmbito da 4ª 
(quarta) emissão de até 360.000 (trezentas e sessenta mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
até 2 (duas) séries, da GJA Indústrias S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886 (“Emissora”), com o valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o valor total de 
até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada perante a 
Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão 
da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
em vigor, da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, e 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-45, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCEG sob o NIRE 52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), a Rebic 
Comercial Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM 
Participações”), a Atlanta Locadora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Vitamedic, a Rebic Embalagens, a Rebic Comercial, 
a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a autorização expressa 
para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da Sociedade 
pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui presentes 
para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura de 
Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à Emissão, 
à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários e firmando 
todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas no item “(i)” 
acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou 
por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo 
aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 

Página 2 de 5

462



- 2 - 

da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-45, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCEG sob o NIRE 52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), a Rebic 
Comercial Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM 
Participações”), a Atlanta Locadora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Vitamedic, a Rebic Embalagens, a Rebic Comercial, 
a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a autorização expressa 
para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da Sociedade 
pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui presentes 
para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura de 
Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à Emissão, 
à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários e firmando 
todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas no item “(i)” 
acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou 
por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo 
aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-45, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCEG sob o NIRE 52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), a Rebic 
Comercial Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM 
Participações”), a Atlanta Locadora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Vitamedic, a Rebic Embalagens, a Rebic Comercial, 
a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a autorização expressa 
para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da Sociedade 
pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui presentes 
para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura de 
Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à Emissão, 
à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários e firmando 
todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas no item “(i)” 
acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou 
por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo 
aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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5.1 Aprovar, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, a serem assumidas pela Emissora por meio 
da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos financeiros, multas, juros 
de mora e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela 
Emissora na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e 
recomposição de eventual fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e 
encargos oriundos da Escritura de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com 
relação à constituição, ao aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, 
incluindo despesas judiciais e/ou administrativas, além de eventuais tributos, taxas e 
comissões aplicáveis de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a outorga da fiança, em favor da 
Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures (“Fiança”), obrigando-se, por meio 
da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, irretratável e solidária, como fiadora e 
principal pagadora, sem qualquer divisão, pelo pagamento das Obrigações Garantidas, 
com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 
827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, e nos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada, nos termos e condições a serem estabelecidos na Escritura 
de Emissão. 

5.2 Autorizar expressamente os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade a praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da 
Escritura de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou 
recomendáveis à Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos 
referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos 
necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das 
deliberações previstas no item 5.1 acima. 

5.3 Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo aqueles 
praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 

6 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. José Alves Filho – Presidente; e Sr. 
Almiro Esteves Júnior – Secretário. Conselheiros Presentes: José Alves Filho, Almiro  
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Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, 
Andrea Alves Warde Gonzalez e Alynne Alves. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Trindade-GO, 10 de maio de 2022. 

Mesa: 

 

_______________________________ 

José Alves Filho 
Presidente 

__________________________________ 

Almiro Esteves Júnior 
Secretário 
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Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, 
Andrea Alves Warde Gonzalez e Alynne Alves. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Trindade-GO, 10 de maio de 2022. 

Mesa: 

 

_______________________________ 

José Alves Filho 
Presidente 

__________________________________ 

Almiro Esteves Júnior 
Secretário 
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Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, 
Andrea Alves Warde Gonzalez e Alynne Alves. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Trindade-GO, 10 de maio de 2022. 

Mesa: 

 

_______________________________ 

José Alves Filho 
Presidente 

__________________________________ 

Almiro Esteves Júnior 
Secretário 
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VITAMEDIC INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ/ME nº 30.222.814/0001-31 

NIRE 52.2.0082593-6 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022 

 

1 Data, Horário e Local: Realizada em dia 10 de maio de 2022, às 12:00 horas, na sede 
social da Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. (“Sociedade”), localizada na Cidade de 
Anápolis, Estado de Goiás, na Rua VP-R1, Quadra 2-A, Módulo 1, DAIA, CEP 75.132-
020. 

2 Presença e Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Sociedade. 

3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. 
Almiro Esteves Júnior para secretariá-lo. 

4 Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos da Cláusula Nona, Parágrafo Quarto, item 
“VIII”, do Contrato Social da Sociedade, (i) a outorga, em favor da Virgo Companhia de 
Securitização, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.340.949 (“Securitizadora” ou 
“Debenturista”), na qualidade de titular das Debêntures (conforme abaixo definidas), da 
Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento da 
totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas), no âmbito da 4ª 
(quarta) emissão de até 360.000 (trezentas e sessenta mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
até 2 (duas) séries, da GJA Indústrias S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886 (“Emissora”), com o valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o valor total de 
até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada perante a 
Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão 
da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
em vigor, da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, e 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.203.441.527 (“Refrescos Bandeirantes”), a Rebic Embalagens Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-45, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), 
a Rebic Comercial Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com 
seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM 
Participações”), a Atlanta Locadora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Rebic Embalagens, a 
Rebic Comercial, a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a 
autorização expressa para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais 
da Sociedade pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as 
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui 
presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura 
de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à 
Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos 
instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários 
e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 
no item “(i)” acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Sociedade e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da 
Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.203.441.527 (“Refrescos Bandeirantes”), a Rebic Embalagens Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-45, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), 
a Rebic Comercial Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com 
seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM 
Participações”), a Atlanta Locadora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Rebic Embalagens, a 
Rebic Comercial, a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a 
autorização expressa para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais 
da Sociedade pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as 
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui 
presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura 
de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à 
Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos 
instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários 
e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 
no item “(i)” acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Sociedade e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da 
Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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5.1 Aprovar, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, a serem assumidas pela Emissora por meio 
da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos financeiros, multas, juros 
de mora e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela 
Emissora na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e 
recomposição de eventual fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e 
encargos oriundos da Escritura de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com 
relação à constituição, ao aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, 
incluindo despesas judiciais e/ou administrativas, além de eventuais tributos, taxas e 
comissões aplicáveis de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a outorga da fiança, em favor da 
Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures (“Fiança”), obrigando-se, por meio 
da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, irretratável e solidária, como fiadora e 
principal pagadora, sem qualquer divisão, pelo pagamento das Obrigações Garantidas, 
com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 
827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, e nos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada, nos termos e condições a serem estabelecidos na Escritura 
de Emissão. 

5.2 Autorizar expressamente os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade a praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da 
Escritura de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou 
recomendáveis à Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos 
referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos 
necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das 
deliberações previstas no item 5.1 acima. 

5.3 Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo aqueles 
praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 

6 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. José Alves Filho – Presidente; e Sr. 
Almiro Esteves Júnior – Secretário. Conselheiros Presentes: José Alves Filho, Almiro  
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Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, 
Andrea Alves Warde Gonzalez e Alynne Alves. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Anápolis-GO, 10 de maio de 2022. 

Mesa: 

 

_______________________________ 

José Alves Filho 
Presidente 

__________________________________ 

Almiro Esteves Júnior 
Secretário 
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REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ/ME nº 01.370.480/0001-45 

NIRE 52.2.0131736-5 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022 

 

1 Data, Horário e Local: Realizada em dia 10 de maio de 2022, às 11:00 horas, na sede 
social da Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (“Sociedade”), localizada na 
Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, Galpão 4, Setor Barcelos, 
CEP 75.383-270. 

2 Presença e Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Sociedade. 

3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. 
Almiro Esteves Júnior para secretariá-lo. 

4 Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos da Cláusula Nona, Parágrafo Quarto, item 
“VIII”, do Contrato Social da Sociedade, (i) a outorga, em favor da Virgo Companhia de 
Securitização, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.340.949 (“Securitizadora” ou 
“Debenturista”), na qualidade de titular das Debêntures (conforme abaixo definidas), da 
Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento da 
totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas), no âmbito da 4ª 
(quarta) emissão de até 360.000 (trezentas e sessenta mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
até 2 (duas) séries, da GJA Indústrias S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886 (“Emissora”), com o valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o valor total de 
até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada perante a 
Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão 
da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
em vigor, da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, e 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.203.441.527 (“Refrescos Bandeirantes”), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic 
Comercial Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM 
Participações”), a Atlanta Locadora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Vitamedic, a Rebic 
Comercial, a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a autorização 
expressa para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as 
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui 
presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura 
de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à 
Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos 
instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários 
e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 
no item “(i)” acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Sociedade e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da 
Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.203.441.527 (“Refrescos Bandeirantes”), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic 
Comercial Limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM 
Participações”), a Atlanta Locadora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Vitamedic, a Rebic 
Comercial, a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a autorização 
expressa para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as 
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui 
presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura 
de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à 
Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos 
instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários 
e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 
no item “(i)” acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Sociedade e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da 
Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à 
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instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários 
e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 
no item “(i)” acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Sociedade e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da 
Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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5.1 Aprovar, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, a serem assumidas pela Emissora por meio 
da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos financeiros, multas, juros 
de mora e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela 
Emissora na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e 
recomposição de eventual fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e 
encargos oriundos da Escritura de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com 
relação à constituição, ao aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, 
incluindo despesas judiciais e/ou administrativas, além de eventuais tributos, taxas e 
comissões aplicáveis de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a outorga da fiança, em favor da 
Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures (“Fiança”), obrigando-se, por meio 
da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, irretratável e solidária, como fiadora e 
principal pagadora, sem qualquer divisão, pelo pagamento das Obrigações Garantidas, 
com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 
827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, e nos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada, nos termos e condições a serem estabelecidos na Escritura 
de Emissão. 

5.2 Autorizar expressamente os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade a praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da 
Escritura de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou 
recomendáveis à Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos 
referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos 
necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das 
deliberações previstas no item 5.1 acima. 

5.3 Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo aqueles 
praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 

6 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. José Alves Filho – Presidente; e Sr. 
Almiro Esteves Júnior – Secretário. Conselheiros Presentes: José Alves Filho, Almiro  

Página 3 de 5

479



- 4 - 

Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, 
Andrea Alves Warde Gonzalez e Alynne Alves. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Trindade-GO, 10 de maio de 2022. 

Mesa: 

 

_______________________________ 

José Alves Filho 
Presidente 

__________________________________ 

Almiro Esteves Júnior 
Secretário 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AASSSSIINNAATTUURRAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA

Certificamos que o ato da empresa REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDOO((SS))  AASSSSIINNAANNTTEE((SS))

CPF/CNPJ Nome

18660312872

56401710810
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOSE ALVES FILHO

ALMIRO ESTEVES JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2022 15:46 SOB Nº 20220727775.
PROTOCOLO: 220727775 DE 13/05/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206168558. CNPJ DA SEDE: 01370480000145.
NIRE: 52201317365. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/05/2022.
REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI
SECRETÁRIA-GERAL

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: REBIC COMERCIAL LTDA
NIRE: 332.0750889-2 Protocolo: 00-2022/383924-8 Data do protocolo: 16/05/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2022 SOB O NÚMERO 00004890706 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 80C03773904EBC8D95744BAE96C380D5674C81098ABA9A2AFF7F81D22F0533FD
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00004890706 00.004.227/0001-05 Avenida Alfredo Balthazar da Silveira 
0550

Recreio dos 
Bandeirantes

Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR THIAGO GOMES DIAS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 16/05/2022 e arquivado em 16/05/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0750889-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004744931 - 28/01/2022
NIRE: 33.2.0750889-2
REBIC COMERCIAL LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 5715CC0E-1DAF-4BF3-918B-9E5EE9D104A3

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/383924-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

REBIC COMERCIAL LTDA
Código Ato Eventos

021 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2022/383924-8

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0750889-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

16/05/2022 13:36:36

JUCERJA
Último arquivamento:

REBIC COMERCIAL LTDA

NIRE: 33.2.0750889-2

Boleto(s): 104046719
Hash: 5715CC0E-1DAF-4BF3-918B-9E5EE9D104A3

00004744931 - 28/01/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 3 8 3 9 2 4 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

REBIC COMERCIAL LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

021

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Presidência da República
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Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0750889-2
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Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial
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Nº do Protocolo

16/05/2022 13:36:36

JUCERJA
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REBIC COMERCIAL LTDA

NIRE: 33.2.0750889-2

Boleto(s): 104046719
Hash: 5715CC0E-1DAF-4BF3-918B-9E5EE9D104A3

00004744931 - 28/01/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 3 8 3 9 2 4 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00
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REBIC COMERCIAL LTDA. 
CNPJ/ME nº 00.004.227/0001-05 

NIRE 33.207.508.892 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022 

 

1 Data, Horário e Local: Realizada em dia 10 de maio de 2022, às 10:30 horas, na sede 
social da Rebic Comercial Ltda. (“Sociedade”), localizada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, 
Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710. 

2 Presença e Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Sociedade. 

3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. 
Almiro Esteves Júnior para secretariá-lo. 

4 Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos da Cláusula Nona, Parágrafo Quarto, item 
“VIII”, do Contrato Social da Sociedade, (i) a outorga, em favor da Virgo Companhia de 
Securitização, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.340.949 (“Securitizadora” ou 
“Debenturista”), na qualidade de titular das Debêntures (conforme abaixo definidas), da 
Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento da 
totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas), no âmbito da 4ª 
(quarta) emissão de até 360.000 (trezentas e sessenta mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
até 2 (duas) séries, da GJA Indústrias S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886 (“Emissora”), com o valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o valor total de 
até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada perante a 
Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão 
da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
em vigor, da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, e 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.203.441.527 (“Refrescos Bandeirantes”), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic 
Embalagens Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-
45, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 
52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), a JJM Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM Participações”), a Atlanta Locadora de 
Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.111.422/0001-22, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” e, em 
conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Vitamedic, a Rebic Embalagens, 
a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a autorização expressa 
para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da Sociedade 
pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui presentes 
para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura de 
Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à Emissão, 
à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários e firmando 
todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas no item “(i)” 
acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou 
por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo 
aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.203.441.527 (“Refrescos Bandeirantes”), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic 
Embalagens Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-
45, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 
52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), a JJM Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM Participações”), a Atlanta Locadora de 
Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.111.422/0001-22, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
sob o NIRE 33.208.894.621 (“Atlanta Locadora”), e a GJA Participações Ltda., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” e, em 
conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Vitamedic, a Rebic Embalagens, 
a JJM Participações e a Atlanta Locadora, as “Fiadoras”); (ii) a autorização expressa 
para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da Sociedade 
pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui presentes 
para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura de 
Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à Emissão, 
à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e 
demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários e firmando 
todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas no item “(i)” 
acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou 
por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo 
aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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5.1 Aprovar, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, a serem assumidas pela Emissora por meio 
da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos financeiros, multas, juros 
de mora e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela 
Emissora na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e 
recomposição de eventual fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e 
encargos oriundos da Escritura de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com 
relação à constituição, ao aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, 
incluindo despesas judiciais e/ou administrativas, além de eventuais tributos, taxas e 
comissões aplicáveis de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a outorga da fiança, em favor da 
Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures (“Fiança”), obrigando-se, por meio 
da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, irretratável e solidária, como fiadora e 
principal pagadora, sem qualquer divisão, pelo pagamento das Obrigações Garantidas, 
com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 
827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, e nos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada, nos termos e condições a serem estabelecidos na Escritura 
de Emissão. 

5.2 Autorizar expressamente os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade a praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da 
Escritura de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou 
recomendáveis à Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos 
referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos 
necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das 
deliberações previstas no item 5.1 acima. 

5.3 Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo aqueles 
praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 

6 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. José Alves Filho – Presidente; e Sr. 
Almiro Esteves Júnior – Secretário. Conselheiros Presentes: José Alves Filho, Almiro  
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Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, 
Andrea Alves Warde Gonzalez e Alynne Alves. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Rio de Janeiro-RJ, 10 de maio de 2022. 

 

Mesa: 

 

_______________________________ 

José Alves Filho 
Presidente 

__________________________________ 

Almiro Esteves Júnior 
Secretário 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA REBIC COMERCIAL LTDA, NIRE 33.2.0750889-2, PROTOCOLO 

00-2022/383924-8, ARQUIVADO EM 16/05/2022, SOB O NÚMERO (S) 00004890706, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

099.638.377-86 LEONARDO OLIVEIRA LEÃO DE SOUZA

16 de maio de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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NIRE: 332.0750889-2 Protocolo: 00-2022/383924-8 Data do protocolo: 16/05/2022
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• 

1 

2 

JUCESP PROTÔCOLO 
0.549.111 /22-0 

1111111111111111111111 IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 

J.J.M. PARTICIPAÇÕES L TDA. 

CNPJ/ME nº 05.441 .369/0001-53 
NIRE 35.217.973.964 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
REALIZADA EM 1 O DE MAIO DE 2022 

Data, Horário e Local: Realizada em dia 10 de maio de 2022, às 10:00 horas, na sede 
social da J.J .M. Participações Ltda. ("Sociedade"), localizada na Cidade de São Paulo , 

Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7° Andar, Sala 11 , Pinheiros , CEP 
05.412-001. 

Presença e Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do contrato social da 
Sociedade e do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, conforme 
alterada ("Código Civil") , considerando a presença de sócios da Sociedade que 
representam a totalidade do capital social da Sociedade, a saber, José Alves Filho, Maísa 
Tucci Alves, José Alves Neto, João Ricardo Alves , Vivian Tucci Alves Fonseca e 
Stephanie Alves Altmann. 

3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. 

4 

José Alves Neto para secretariá-lo. 

Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos da Cláusula Quinta, Parágrafo Segundo, do 
Contrato Social da Sociedade, (i) a outorga, em favor da Virgo Companhia de 
Securitização, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia ("CNPJ/ME") sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas ("NIRE") nº 35.300.340.949 ("Securitizadora" ou 
"Debenturista"), na qualidade de titular das Debêntures (conforme abaixo definidas) , da 
Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do fiel , pontual e integral pagamento da 
totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas) , no âmbito da 4ª 
(quarta) emissão de até 360.000 (trezentas e sessenta mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória , em 
até 2 (duas) séries, da GJA Indústrias S.A. , sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7° Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001 , inscrita 

no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886 ("Emissora"), com o valor nominal 
unitário de R$1 .000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário"), perfazendo o valor total de 
até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) (" Emissão" e 
"Debêntures", respectivamente) , as quais serão objeto de colocação privada perante a 
Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis 
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Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão 

da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 

em vigor, da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, e 

da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 , conforme em 

vigor ("Resolução CVM 60"), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 

os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 

nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta"), a ser prestada 

mediante a assinatura e registro do "Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A. " a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 

S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 

Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás ("JUCEG") sob o NIRE 

52.203.441 .527 ("Refrescos Bandeirantes"), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31 , com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.200.825.936 ("Vitamedic"), a Rebic 

Embalagens Indústria e Comércio Ltda. , inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01 .370.480/0001-

45, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 
52.201 .317.365 ("Rebic Embalagens"), a Rebic Comercial Limitada, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos constitutivos devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o NIRE 

33.207.508.892 (" Rebic Comercial"), a Atlanta Locadora de Veículos Ltda., inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 03.111 .422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente 

registrados na JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621 ("Atlanta Locadora"), e a GJA 

Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 ("GJA 
Participações" e, em conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Vitamedic, 

a Rebic Embalagens, a Rebic Comercial e a Atlanta Locadora, as "Fiadoras"); (ii) a 

autorização expressa para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais 

da Sociedade pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as 

medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui 

presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura 

de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à 
Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos 

instrumentos e demais instrumentos relacionados) , praticando todos os atos necessários 

e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 

no item "(i )" acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 

Sociedade e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da 
Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens "(i)" e "(ii)" acima 

mencionados. 

- 2 -
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5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. José Alves Neto para secretariar os trabalhos, tendo sido 
aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 

5.1 Aprovar, em garantia do fiel , pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias , a serem assumidas pela Emissora por meio 
da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal , encargos financeiros, multas, juros 
de mora e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela 
Emissora na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e 
recomposição de eventual fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e 
encargos oriundos da Escritura de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com 
relação à constituição, ao aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, 
incluindo despesas judiciais e/ou administrativas, além de eventuais tributos, taxas e 
comissões aplicáveis de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão ("Obrigações Garantidas"), a outorga da fiança, em favor da 
Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures ("Fiança"), obrigando-se, por meio 
da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, irretratável e solidária, como fiadora e 
principal pagadora, sem qualquer divisão, pelo pagamento das Obrigações Garantidas, 
com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821 , 824, 
827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos do Código Civil , e nos artigos 130 e 
794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada , nos termos e 
condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão. 

5.2 Autorizar expressamente os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade a praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da 
Escritura de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou 
recomendáveis à Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos 
referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados) , praticando todos os atos 

necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das 
deliberações previstas no item 5.1 acima. 

5.3 Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo aqueles 
praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 

6 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos . Mesa: Sr. José Alves Filho - Presidente; e Sr. 

- 3 -
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Mesa: 

José Alves Neto - Secretário. Sócios: José Alves Filho, Maísa Tucci Alves, José Alves 

Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca e Stephanie Alves Altmann . 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo-SP, 10 de maio de 2022. 

José Alves Filho 
Presidente 

-4-

José Alves Neto 
Secretário 
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
NIRE: 332.0889462-1 Protocolo: 00-2022/383952-3 Data do protocolo: 16/05/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2022 SOB O NÚMERO 00004890830 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 253EA3C7E3CA4E9503A0606CB6114D1CA8EE35A39245E63DE101264A39633749
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00004890830 03.111.422/0001-22 Avenida ALFREDO BALTAZAR DA 
SILVEIRA 0550

Recreio dos 
Bandeirantes

Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RODRIGO DE LIMA CAMPOS LEITE SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 16/05/2022 e arquivado em 16/05/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0889462-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004743796 - 27/01/2022
NIRE: 33.2.0889462-1
ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 991E6738-7BC2-4B63-9D2E-7CAFACBD5E69

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/383952-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Código Ato Eventos

021 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
NIRE: 332.0889462-1 Protocolo: 00-2022/383952-3 Data do protocolo: 16/05/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2022 SOB O NÚMERO 00004890830 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 253EA3C7E3CA4E9503A0606CB6114D1CA8EE35A39245E63DE101264A39633749
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2022 SOB O NÚMERO 00004890830 e demais constantes do termo de
autenticação.
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Código 
do Ato

00-2022/383952-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0889462-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

16/05/2022 13:42:01

JUCERJA
Último arquivamento:

ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

NIRE: 33.2.0889462-1

Boleto(s): 104046723
Hash: 991E6738-7BC2-4B63-9D2E-7CAFACBD5E69

00004743796 - 27/01/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 3 8 3 9 5 2 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

021

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2022/383952-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0889462-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

16/05/2022 13:42:01

JUCERJA
Último arquivamento:

ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

NIRE: 33.2.0889462-1

Boleto(s): 104046723
Hash: 991E6738-7BC2-4B63-9D2E-7CAFACBD5E69

00004743796 - 27/01/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 3 8 3 9 5 2 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

021

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Leonardo Oliveira Leão de Souza

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 997663737
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ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. 
CNPJ/ME nº 03.111.422/0001-22 

NIRE 3320889462-1 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022 

 

1 Data, Horário e Local: Realizada em dia 10 de maio de 2022, às 9:00 horas, na sede 
social da Atlanta Locadora de Veículos Ltda. (“Sociedade”), localizada na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, 
Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-220. 

2 Presença e Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Sociedade. 

3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. 
Almiro Esteves Júnior para secretariá-lo.  

4 Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos da Cláusula Nona, Parágrafo Quarto, item 
“VIII”, do Contrato Social da Sociedade, (i) a outorga, em favor da Virgo Companhia de 
Securitização, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.340.949 (“Securitizadora” ou 
“Debenturista”), na qualidade de titular das Debêntures (conforme abaixo definidas), da 
Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento da 
totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas), no âmbito da 4ª 
(quarta) emissão de até 360.000 (trezentas e sessenta mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
até 2 (duas) séries, da GJA Indústrias S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886 (“Emissora”), com o valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o valor total de 
até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada perante a 
Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão 
da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
em vigor, da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, e 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
NIRE: 332.0889462-1 Protocolo: 00-2022/383952-3 Data do protocolo: 16/05/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2022 SOB O NÚMERO 00004890830 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 253EA3C7E3CA4E9503A0606CB6114D1CA8EE35A39245E63DE101264A39633749
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 3/7

DocuSign Envelope ID: 51763F36-03A7-4769-A38C-D8555DC259F5

503



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ATLANTA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
NIRE: 332.0889462-1 Protocolo: 00-2022/383952-3 Data do protocolo: 16/05/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2022 SOB O NÚMERO 00004890830 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 253EA3C7E3CA4E9503A0606CB6114D1CA8EE35A39245E63DE101264A39633749
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 4/7

- 2 - 

da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.203.441.527 (“Refrescos Bandeirantes”), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic 
Embalagens Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-
45, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 
52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), a Rebic Comercial Limitada, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 
33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM Participações”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Vitamedic, a Rebic 
Embalagens, a Rebic Comercial, e a JJM Participações, as “Fiadoras”); (ii) a autorização 
expressa para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as 
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui 
presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura 
de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à 
Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos 
instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários 
e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 
no item “(i)” acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Sociedade e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da 
Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 
os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 17.343.682/0001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
52.203.441.527 (“Refrescos Bandeirantes”), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.200.825.936 (“Vitamedic”), a Rebic 
Embalagens Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-
45, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 
52.201.317.365 (“Rebic Embalagens”), a Rebic Comercial Limitada, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 
33.207.508.892 (“Rebic Comercial”), a JJM Participações Ltda., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 05.441.369/0001-53, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 (“JJM Participações”), e a GJA Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329 (“GJA Participações” 
e, em conjunto com a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes, a Vitamedic, a Rebic 
Embalagens, a Rebic Comercial, e a JJM Participações, as “Fiadoras”); (ii) a autorização 
expressa para que os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as 
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui 
presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da Escritura 
de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou recomendáveis à 
Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos referidos 
instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos necessários 
e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 
no item “(i)” acima; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Sociedade e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da 
Fiança, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” e “(ii)” acima 
mencionados.  

5 Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 
deliberações: 
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5.1 Aprovar, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, a serem assumidas pela Emissora por meio 
da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos financeiros, multas, juros 
de mora e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela 
Emissora na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e 
recomposição de eventual fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e 
encargos oriundos da Escritura de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com 
relação à constituição, ao aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, 
incluindo despesas judiciais e/ou administrativas, além de eventuais tributos, taxas e 
comissões aplicáveis de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a outorga da fiança, em favor da 
Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures (“Fiança”), obrigando-se, por meio 
da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, irretratável e solidária, como fiadora e 
principal pagadora, sem qualquer divisão, pelo pagamento das Obrigações Garantidas, 
com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 
827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, e nos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada, nos termos e condições a serem estabelecidos na Escritura 
de Emissão. 

5.2 Autorizar expressamente os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade a praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da 
Escritura de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou 
recomendáveis à Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos 
referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados), praticando todos os atos 
necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das 
deliberações previstas no item 5.1 acima. 

5.3 Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou por seus 
representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo aqueles 
praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 

6 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. José Alves Filho – Presidente; e Sr. 
Almiro Esteves Júnior – Secretário. Conselheiros Presentes: José Alves Filho, Almiro  
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GJA PARTICIPAÇÕES L TOA. 

CNPJ/ME nº 24.248.970/0001-79 

NIRE 35.229.715.329 

8 0.548.4 -

\ \\Ili fti 1\\ \11~ \\\11\\\\ 1\\ Ili 111\\ li\ 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2022 

Data, Horário e Local: Realizada em dia 10 de maio de 2022, às 9:30 horas, na sede 
social da GJA Participações Ltda. ("Sociedade"), localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7° Andar, Sala 06, Pinheiros, CEP 
05.412-001 . 

2 Presença e Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Sociedade. 

3 Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Alves Filho, que escolheu o Sr. 
Almiro Esteves Júnior para secretariá-lo. 

4 Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos da Cláusula Nona, Parágrafo Quarto, item 
"VIII ", do Contrato Social da Sociedade, (i) a outorga, em favor da Virgo Companhia de 
Securitização, sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º Andar, Conjunto 215, CEP 04.533-014, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia ("CNPJ/ME") sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas ("NIRE") nº 35.300.340.949 ("Securitizadora" ou 
"Debenturista"), na qualidade de titular das Debêntures (conforme abaixo definidas) , da 
Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do fiel , pontual e integral pagamento da 
totalidade das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas) , no âmbito da 4ª 
(quarta) emissão de até 360.000 (trezentas e sessenta mil) debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória , em 
até 2 (duas) séries, da GJA Indústrias S.A. , sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM , com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7° Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001 , inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886 ("Emissora"), com o valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário"), perfazendo o valor total de 
até R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais) ("Emissão" e 
"Debêntures", respectivamente) , as quais serão objeto de colocação privada perante a 
Securitizadora e servirão de lastro para a emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários integrantes da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão 
da Securitizadora, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
em vigor, da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, e 
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da Resolução da CVM nº 60 , de 23 de dezembro de 2021 , conforme em 

vigor ("Resolução CVM 60"), a ser disciplinada pelo respectivo termo de securitização, 

os quais serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da Instrução da CVM 
nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, da Resolução CVM 60 e das 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta"), a ser prestada 
mediante a assinatura e registro do "Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, 
da GJA Indústrias S.A. " a ser celebrado entre a Emissora, a Debenturista, a Pentágono 

S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 17.343.68210001-38, a Sociedade, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás ("JUCEG") sob o NIRE 
52.203.441 .527 ("Refrescos Bandeirantes"), a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31 , com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.200.825.936 ("Vitamedic"), a Rebic 

Embalagens Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-

45, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 
52.201 .317.365 ("Rebic Embalagens"), a Rebic Comercial Limitada, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o NIRE 
33.207.508.892 ("Rebic Comercial"), a JJM Participações Ltda. , inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 05.441 .369/0001-53, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964 ("JJM Participações"), e a Atlanta Locadora de 

Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.111.422/0001-22, com seus atos 

constitutivos devidamente registrados na JUCERJA sob o NIRE 
33.208.894.621 ("Atlanta Locadora" e, em conjunto com a Sociedade, a Refrescos 

Bandeirantes, a Vitamedic, a Rebic Embalagens, a Rebic Comercial , e a JJM 
Participações, as "Fiadoras"); (ii) a autorização expressa para que os diretores da 

Sociedade e/ou os representantes legais da Sociedade pratiquem todos os atos, tomem 
todas as providências e adotem todas as medidas necessárias à formalização, efetivação 
e administração das deliberações aqui presentes para a realização da Emissão e da 

Oferta, bem como a assinatura da Escritura de Emissão e de todos e quaisquer 
instrumentos necessários ou recomendáveis à Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como 

procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos 

relacionados) , praticando todos os atos necessários e firmando todos os documentos 
requeridos para efetivação das deliberações previstas no item "(i)" acima; e (iii) a 
ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou por seus 

representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança , incluindo aqueles 

praticados para implementação dos itens "(i)" e "(ii)" acima mencionados. 

Deliberações: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. José 
Alves Filho, que convidou o Sr. Almiro Esteves Júnior para secretariar os trabalhos , tendo 
sido aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes 

deliberações: 

- 2 -
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5.1 Aprovar, em garantia do fiel , pontual e integral pagamento de todas as obrigações, 

presentes e futuras, principais e acessórias, a serem assumidas pela Emissora por meio 

da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal , encargos financeiros, multas, juros 

de mora e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias a serem assumidas pela 

Emissora na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de constituição e 
recomposição de eventual fundo de despesas, e de todos os demais custos, despesas e 

encargos oriundos da Escritura de Emissão e/ou da legislação aplicável, inclusive com 
relação á constituição, ao aperfeiçoamento, à manutenção e à execução da Fiança, 

incluindo despesas judiciais e/ou administrativas, além de eventuais tributos, taxas e 
comissões aplicáveis de acordo com os termos e condições a serem previstos na 

Escritura de Emissão ("Obrigações Garantidas"), a outorga da fiança, em favor da 

Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures ("Fiança"), obrigando-se, por meio 
da Escritura de Emissão, de forma irrevogável, irretratável e solidária, como fiadora e 
principal pagadora, sem qualquer divisão, pelo pagamento das Obrigações Garantidas, 

com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821 , 824, 
827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, conforme alterada, e nos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015, conforme alterada, nos termos e condições a serem estabelecidos na Escritura 
de Emissão. 

5.2 Autorizar expressamente os diretores da Sociedade e/ou os representantes legais da 
Sociedade a praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas 

as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
aqui presentes para a realização da Emissão e da Oferta, bem como a assinatura da 

Escritura de Emissão e de todos e quaisquer instrumentos necessários ou 

recomendáveis á Emissão, à Oferta e à Fiança (tais como procurações, aditamentos aos 
referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados) , praticando todos os atos 
necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das 

deliberações previstas no item 5.1 acima. 

5.3 Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Sociedade e/ou por seus 

representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e da Fiança, incluindo aqueles 

praticados para implementação dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados. 

6 Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 

manifestação, foi encerrada a presente reun ião, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Sr. José Alves Filho - Presidente; e Sr. 
Almiro Esteves Júnior - Secretário. Conselheiros Presentes: José Alves Filho, Almiro 

- 3 -
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Mesa: 

Esteves Júnior, José Alves Neto, João Ricardo Alves, Vivian Tucci Alves Fonseca, 

Andrea Alves Warde Gonzalez e Alynne Alves . 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo-SP, 10 de maio de 2022. 

José Alves Filho 
Presidente 
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Almiro Esteves Júnior 
Secretário 

514



ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA

515



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)

516



DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro 
de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 
20.818, com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.340.949 (“Emissora”), neste ato representada nos 
termos do seu estatuto social, no âmbito da distribuição pública dos certificados de 
recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão da 
Emissora (“CRI”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), a ser realizada pela Emissora 
tendo por coordenador líder o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 2.041 e 
2.235, Bloco A, 24º andar, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 90.400.888/0001-42, DECLARA, nos termos do artigo 56 e do item 11 do Anexo II 
da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor (“Instrução 
CVM 400”), artigo 2º, inciso IX, e item VIII do Artigo 2º, do Suplemento A da Resolução 
CVM nº 60, para os fins do processo de registro da Oferta e para as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, que: 

(i) nos termos da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em 
vigor, do artigo 2º, inciso IX, e item VIII do Artigo 2º, do Suplemento A da 
Resolução CVM nº 60, será instituído regime fiduciário sobre (a) os créditos 
imobiliários utilizados como lastro para a emissão dos CRI (“Créditos 
Imobiliários”); (b) a conta corrente n.º 13010778-7, na agência 2271, do Banco 
Santander Brasil S.A., de titularidade da Emissora (“Conta Centralizadora”) e 
todo os valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, incluindo 
os valores relativos ao Fundo de Despesas; e (c) as respectivas garantias, bens e/ou 
direitos decorrentes dos itens (a) e (b) acima, conforme aplicável, que integram o 
Patrimônio Separado da presente emissão dos CRI; 

(ii) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com 
diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das 
informações prestadas no prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) 
e que venham a ser prestadas no prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto 
Definitivo”) e no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª 
(Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª (quinta) Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em 
Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” celebrado em 10 de maio 
de 2022, entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no 
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CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário e 
representando dos titulares dos CRI (“Termo de Securitização”); 

(iii) o Prospecto Preliminar contém, e o Termo de Securitização e o Prospecto 
Definitivo conterão, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores dos CRI, da Emissora, da GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por 
ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, 
Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 
35.300.490.886, na qualidade de devedora dos Créditos Imobiliários lastro dos 
CRI, de suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes às suas 
atividades e quaisquer outras informações relevantes, sendo tais informações 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com 
as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a 
Resolução CVM nº 60;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, 
do arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como 
aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(vi) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a 
Oferta; e 

(vii) seu registro de companhia aberta perante a CVM, concedido sob o n.º 20.818 
encontra-se atualizado. 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
 

 

________________________________ 
Nome: Pedro Paulo Oliveira de Moraes 
CPF: 222.043.388-93 
Cargo: Diretor de Operações 

_________________________________ 
Nome: Luisa Herkenhoff Mis 
CPF: 122.277.507-74 
Cargo: Procuradora 
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DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
 

O BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 24º andar, CEP 04543-011, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 

nº 90.400.888/0001-42, neste ato representado na forma de seu estatuto social (“Coordenador 
Líder”), na qualidade de instituição financeira intermediária líder da distribuição pública dos 
certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) séries, da 5ª (quinta) 
emissão (“CRI”), da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com 
registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, 
conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob 
o NIRE nº 35.300.340.949 (“Oferta”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), nos termos dos 

parágrafos 1º e 5º do artigo 56 da Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme em vigor (“Instrução CVM 400”), para os fins do processo de registro da Oferta e para 
as informações fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI: 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta 
perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João 
Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob 
nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP 
sob o NIRE 35.300.490.886, na qualidade de devedora dos Créditos Imobiliários lastro 
dos CRI (“Companhia”), e o Coordenador Líder constituíram assessores legais para 

auxiliá-los na implementação da Oferta (“Assessores Legais”); 

(B) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Devedora e nas 
Fiadoras, iniciada em 12 de abril de 2022, a qual prosseguirá até a divulgação do prospecto 
definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”); 

(C) foram disponibilizados pela Devedora os documentos considerados, pela Devedora, 
relevantes para a Oferta; 

(D) além dos documentos a que se refere o item (C) acima, foram solicitados pelos Assessores 
Legais, em nome do Coordenador Líder, documentos e informações adicionais relativos 
à Devedora;  

(E) a Devedora confirmou ter disponibilizado, com veracidade, consistência, qualidade, 
correção e suficiência, todos os documentos e prestado todas as informações consideradas 
relevantes sobre seus negócios para análise do Coordenador Líder e de seus Assessores 
Legais, com o fim de permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada 
sobre a Oferta; e 

(F) a Devedora, em conjunto com o Coordenador Líder, participou da elaboração do 
Prospecto Preliminar e participará da elaboração do Prospecto Definitivo, diretamente e 
por meio dos seus Assessores Legais. 

DECLARA, que: 
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(i) agiu com diligência para verificar a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos 

os seus aspectos relevantes, bem como para assegurar a veracidade, consistência, correção 

e suficiência das informações prestadas no Prospecto Preliminar, no Prospecto Definitivo 

e no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) 

Séries da 5ª (quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 

Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA 

Indústrias S.A.” (“Termo de Securitização”), celebrado em 10 de maio de 2022, que regula 

os CRI e a Emissão; 

(ii) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, as informações 

relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores dos CRI, da Emissora, de suas 

atividades, da situação econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas atividades, da 

Devedora, na qualidade de devedora dos Créditos Imobiliários lastro dos CRI, e quaisquer 

outras informações relevantes, as quais são verdadeiras, precisas, consistentes, corretas e 

suficientes para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito 

da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as 

normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Resolução 

CVM nº 60; e 

(iv) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (a) 

as informações prestadas pela Emissora são verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito 

da Oferta, e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição 

dos CRI, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro 

da Emissora que integram o Prospecto Preliminar e que venham a integrar o Prospecto 

Definitivo, são suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão 

fundamentada a respeito da Oferta. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 

terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 
 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
 

__________________________________ __________________________________ 
Nome: Eliana Dozol 
CPF: 277.460.768-07 

Nome: Roberto Gandara Gregorio 
CPF: 110.660.008-83 

Cargo: Coordenadora Cargo: Procurador 
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DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 
A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, 
CEP 22640-102, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada nos termos do 
seu estatuto social, no âmbito da distribuição pública dos certificados de recebíveis 
imobiliários da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, com sede na 
Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE nº 35.300.340.949 (“CRI”, “Oferta”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), na qualidade de representante dos titulares dos 
CRI, DECLARA, para os fins do processo de registro da Oferta e para as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos CRI, que: (i) verificou a 
legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para verificar 
a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no termo de 
securitização de créditos imobiliários que regula os CRI e a Emissão e no prospecto da 
Oferta, (ii) sob as penas de lei, não tem qualquer impedimento legal, conforme dispõe o Art. 
66, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações, para exercer a função que lhe é conferida; (iii) 
aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 
previstos na legislação específica e no Termo de Securitização; e (iv) aceita integralmente o 
Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e condições. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos 

Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.”, celebrado em 10 de maio de 2022 ("Termo 
de Securitização"). 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
 

______________________________ 
Nome: Marcelle Motta Santoro 
CPF: 109.809.047-06 
Cargo: Diretora de Operações 
Fiduciárias III 

 

MARCELLE MOTTA 
SANTORO:10980904706 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

Razão Social: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 
Endereço: Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, 
CEP 22640-102, Rio de Janeiro /RJ 
CNPJ/ME nº: 17.343.682/0001-38 
Representado neste ato por seu diretor estatutário: Marcelle Motta Santoro  
Número do Documento de Identidade: 185.511 OAB/RJ 
CPF nº: 109.809.047-06  

 
da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 
Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 
Número da Emissão: 5ª emissão 
Número da Série: 1ª e 2ª séries 
Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com 
registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º 
andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08 
Quantidade: 300.000 (trezentos mil) CRI, totalizando o valor de emissão de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) 
Espécie: N/A 
Classe: N/A 
Forma: Nominativa e Escritural 

 
Declara, nos termos da Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, a não 
existência de situação de conflito de interesses que o impeça de exercer a função de agente 
fiduciário para a emissão acima indicada, e se compromete a comunicar, formal e 
imediatamente, à CVM e à B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, 
sociedade por ações de capital aberto com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Praça Antônio Prado, 48, 7° andar, Centro, inscrita no CNPJME sob o 
n.º 09.346.601/0001-25, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar 
referida situação. 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS 
 

_______________________________ 
Nome: Marcelle Motta Santoro 

CPF: 109.809.047-06 
Cargo: Diretora de Operações Fiduciárias III 

MARCELLE MOTTA 
SANTORO:10980904706 
2022.05.10 12:31:30 
-03'00'
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DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 
 

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 
04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 36.113.876/0004-34, neste ato representada 
nos termos do seu estatuto social, na qualidade de instituição custodiante (“Instituição 
Custodiante”), nomeada nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
de Cédula de Crédito Imobiliário Integral, Sem Garantia Real Imobiliária, Em Até Duas 
Séries, Sob a Forma Escritural” por meio do qual as CCI foram emitidas para representar 
a totalidade dos Créditos Imobiliários (“CCI”), celebrado em 10 de maio de 2022 entre a 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, 
com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08 
(“Securitizadora” ou “Emissora”) e a Instituição Custodiante (“Escritura de Emissão de 
CCI”), DECLARA, para fins do parágrafo único do artigo 23 da Lei nº 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, conforme em vigor (“Lei 10.931”), que lhe foi entregue para custódia 
uma via da Escritura de Emissão de CCI e que, conforme disposto no Termo de 
Securitização (abaixo definido), as CCI se encontram devidamente vinculadas aos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª 
(quinta) emissão (“CRI” e “Emissão”, respectivamente) da Emissora, sendo que os CRI 
foram lastreados pelas CCI por meio do “Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, 
Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.”, celebrado entre 
a Securitizadora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, 
Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-
38 (“Agente Fiduciário dos CRI”), em 10 de maio de 2022 (“Termo de Securitização”), 
sendo entregue a esta instituição adicionalmente, para custódia, 1 (uma) via original 
assinada digitalmente do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até 2 (Duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da GJA 
Indústrias S.A.” celebrado em 10 de maio de 2022, e 1 (uma) via original assinada 
digitalmente do Termo de Securitização, tendo sido instituído, conforme disposto no 
Termo de Securitização, o regime fiduciário pela Securitizadora, no Termo de 
Securitização, sobre a CCI e os Créditos Imobiliários que ela representa, nos termos da 
Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, regime 
fiduciário ora registrado nesta Instituição Custodiante, que declara, ainda, que a Escritura 
de Emissão de CCI, por meio da qual as CCI foram emitidas, encontra-se custodiada nesta 
Instituição Custodiante e devidamente registrada na B3, nos termos do artigo 18, §4º, da 
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Lei 10.931, e o Termo de Securitização registrado, na forma do parágrafo único do artigo 
23 da Lei 10.931.  
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no Termo de Securitização. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. 

 
 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome: Sonia Regina Menezes 
CPF: 085.575.688-86 

Nome: Ricardo Lucas Dara da Silva 
CPF: 394.911.448-39 

Cargo: Procuradora Cargo: Procurador 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, LASTREADOS EM 

CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA GJA INDÚSTRIAS S.A. 
 
 
 

para emissão de 
 
 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÀRIOS, DA 1ª (PRIMEIRA) E DA 2ª 
(SEGUNDA) SÉRIES, DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DA 

 
 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
como Securitizadora 

 
 

celebrado com  
 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
como Agente Fiduciário 

 
 

Datado de 10 de maio de 2022. 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, DA 1ª (PRIMEIRA) E DA 
2ª (SEGUNDA) SÉRIES, DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÀRIOS DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM 
CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA GJA INDÚSTRIAS S.A. 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º 
andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 

08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.340.949, neste ato representada na forma do seu estatuto 

social (“Securitizadora” ou “Emissora”); e 
 
Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da Medida Provisória nº 1.103 e da Resolução 
CVM 17 (conforme abaixo definidas), 
  
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade 
por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.343.682/0001-38, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 
35.905.366.858, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”); 
 
RESOLVEM celebrar este “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª (Primeira) e da 
2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 
Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
(“Termo de Securitização”), de acordo com a Lei 9.514, a Medida Provisória nº 1.103, e a Resolução 
CVM 60, que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 
 
1.1. Definições: Para fins deste Termo de Securitização, os termos indicados abaixo terão o 
significado a eles atribuídos nesta cláusula, salvo se de outra forma determinado neste Termo de 
Securitização ou se o contexto assim o exigir. Todas as definições estabelecidas neste Termo de 
Securitização que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e poderão ser empregadas 
indistintamente no gênero masculino ou feminino, conforme o caso.  
 

“Agência de 
Classificação de 
Risco” 

Significa a STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros, 
CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.295.585/0001-40, ou sua 
substituta, contratada pela Emissora e responsável pela classificação e 
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atualização trimestral dos relatórios de classificação de risco dos CRI, nos 
termos do item (xxxiii) da Cláusula 3.1 e da Clausula 4.4 abaixo;  

“Agente de 
Liquidação” 

Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º 
andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 
36.113.876/0004-34, instituição responsável pela operacionalização do 
pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos 
Titulares dos CRI;  

“Agente 
Fiduciário” 

Significa a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, qualificada no preâmbulo deste Termo de 
Securitização, na qualidade de representante da comunhão dos Titulares dos 
CRI; 

“Amortização” Significa a Amortização dos CRI da Primeira Série e a Amortização dos CRI da 
Segunda Série, quando referidas em conjunto; 

“Amortização 
dos CRI da 
Primeira Série” 

Significa o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 
Primeira Série, que será paga em 2 (duas) parcelas consecutivas, sendo a 
primeira devida em 16 de junho de 2028 e a segunda devida na Data de 
Vencimento dos CRI da Primeira Série, conforme previsto na tabela da Cláusula 
6.4, observadas as hipóteses de resgate antecipado dos CRI da Primeira Série 
e/ou de liquidação do Patrimônio Separado;  

“Amortização 
dos CRI da 
Segunda Série” 

Significa o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 
Segunda Série, em 3 (três) parcelas  consecutivas, sendo a primeira devida em 
17 de junho de 2030, a segunda devida em 16 de junho de 2031 e a terceira 
devida na Data de Vencimento dos CRI da Segunda Série, conforme previsto 
na tabela da Cláusula 6.4, observadas as hipóteses de resgate antecipado dos 
CRI da Segunda Série e/ou de liquidação do Patrimônio Separado; 

“ANBIMA” Significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais, pessoa jurídica de direito privado, com estabelecimento na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo na Avenida das Nações Unidas, 8501, 21º 
andar, conjunto A, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 34.271.171/0001-77;  

“Anúncio de 
Encerramento” 

Significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado nas páginas da 
rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, dos 
Participantes Especiais, da B3 e da CVM, nos termos dos artigos 29 e 54-A da 
Instrução CVM 400; 

“Anúncio de 
Início” 

Significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, dos Participantes 
Especiais, da B3 e da CVM, nos termos dos artigos 52 e 54-A da Instrução CVM 
400; 
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“Aplicações 
Financeiras 
Permitidas” 

Instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e 
liquidez diária, de emissão de instituições financeiras de primeira linha, tais 
como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros instrumentos 
financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha 
e/ou fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições 
financeiras de primeira linha; 

“Assembleia 
Geral” ou 
“Assembleia de 
Titulares dos 
CRI” 

Significa a Assembleia Geral da Primeira Série e/ou Assembleia Geral da 
Segunda Série, indistintamente;  

“Assembleia 
Geral da Primeira 
Série” 

Significa a assembleia geral de Titulares dos CRI da Primeira Série, realizada 
nos termos da Cláusula Décima Terceira deste Termo de Securitização;  

“Assembleia 
Geral da Segunda 
Série” 

Significa a assembleia geral de Titulares dos CRI da Segunda Série, realizada 
nos termos da Cláusula Décima Terceira deste Termo de Securitização;  

“Atlanta 
Locadora” 

Significa a ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos 
Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
03.111.422/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE 33.208.894.621; 

“Atualização 
Monetária” 

Significa a atualização monetária do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, realizada nos termos da Cláusula Sexta deste Termo de 
Securitização; 

“Auditor 
Independente” 

Significa a BDO RCS Auditores Independentes, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Major Quedinho, nº 90, Centro, CEP 01050-
030, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 54.276.936/0001-79, auditor independente 
da Emissora e do Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei 
das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60.  

DocuSign Envelope ID: 43113D90-231D-4D0D-8D7A-B5FC0E69289B

540



 

7 
 

“Autoridade” Significa qualquer Pessoa, entidade ou órgão: (i) vinculada(o), direta ou 
indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder Público, incluindo, sem 
limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou 
Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e 
outras Pessoas de direito público; e/ou (ii) que administre ou esteja vinculada(o) 
a mercados regulamentados de valores mobiliários, entidades autorreguladoras 
e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou 
no exterior, entre outros; 

“Aviso ao 
Mercado” 

Significa o aviso ao mercado referente à Oferta, a ser divulgado em 11 de maio 
de 2022, nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos 
Coordenadores, dos Participantes Especiais, da B3 e da CVM, nos termos do 
artigo 53 e 54-A da Instrução CVM 400; 

“B3” Significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, sociedade 
por ações de capital aberto com sede na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Praça Antônio Prado, 48, 7° andar, Centro, inscrita no CNPJME sob 
o n.º 09.346.601/0001-25;  

“BACEN” Significa o Banco Central do Brasil; 

“BOCOM BBM” Significa o BANCO BOCOM BBM S.A., instituição financeira constituída e 
existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na 
cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua Miguel Calmon, nº 398, 7º andar, 
parte, Bairro do Comércio, CEP 40015-010, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.114.366/0001-69, por meio de sua filial localizada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 15º andar, 
CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.114.366/0003-20, na 
qualidade de coordenador da Oferta; 

“CCI” Significa, em conjunto, a CCI Primeira Série e a CCI Segunda Série;  

“CCI Primeira 
Série” 

Significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
emitida pela Emissora por meio da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com 
as normas previstas na Lei 10.931, representativa da totalidade dos Créditos 
Imobiliários da Primeira Série decorrentes das Debêntures da Primeira Série; 

“CCI Segunda 
Série” 

Significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, 
emitida pela Emissora por meio da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com 
as normas previstas na Lei 10.931, representativa da totalidade dos Créditos 
Imobiliários da Segunda Série decorrentes das Debêntures da Segunda Série.  

“CETIP21” Significa o CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3;  

“CMN” Significa o Conselho Monetário Nacional; 
“CNPJ/ME” Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia;  
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“Código Civil” Significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada e 
atualmente em vigor; 

“COFINS” Significa a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social;  
“Condições 
Precedentes” 

Significam as condições precedentes à realização da Oferta, a serem verificadas 
pelos Coordenadores, conforme estabelecidas na Cláusula 3.1 do Contrato de 
Distribuição. 

“Conta 
Centralizadora” 

Significa a conta corrente de nº 13010778-7, na agência 2271, do Banco 
Santander Brasil S.A., de titularidade da Securitizadora, atrelada ao Patrimônio 
Separado. 

“Conta de Livre 
Movimentação” 

Significa a conta corrente de nº 13065321-4, mantida na agência 2032, do Banco 
Santander (Brasil) S.A., de titularidade da Devedora;  

“Contador” Significa a LINK - CONSULTORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA LTDA., 
sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
rua Siqueira Bueno, nº 1737, Belenzinho, CEP 03173-010, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n.º 03.997.580/0001-21, contratada pela Emissora para realizar 
a contabilidade das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em 
conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações. 

“Contrato de 
Distribuição” 

Significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, sob o Regime de Garantia Firme de 
Colocação, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão 
da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários 
devidos pela GJA Indústrias S.A.”, celebrado em 10 de maio de 2022, entre a 
Emissora, os Coordenadores, a Devedora e as Fiadoras, por meio do qual a 
Emissora contratou os Coordenadores para realizarem a Oferta; 

“Contrato de 
Prestação de 
Serviços de 
Custódia” 

Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Agente Registrador e 
Custodiante de Cédula de Crédito Imobiliário”, celebrado entre o Custodiante 
e a Emissora; 

“Contrato de 
Prestação de 
Serviços de 
Escrituração e 
Liquidação” 

Significa o “Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração e Liquidação”, 
celebrado entre o Escriturador e a Emissora; 

“Contrato de 
Formador de 
Mercado” 

Significa a “Proposta para Prestação de Serviços de Formador de Mercado”, 
celebrado entre a Devedora e o Formador de Mercado;  

“Controlada” Significa, qualquer sociedade controlada (conforme definição de “Controle” 
abaixo) individualmente pela Devedora e pelas Fiadoras. Ficam excluídas da 
definição de “Controlada” as sociedades em relação às quais a Devedora e as 
Fiadoras não sejam titulares, individualmente, de direitos de sócio que lhe 
assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da 
assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da 
sociedade, e/ou não use efetivamente e individualmente seu poder para dirigir 
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as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da administração de 
tal sociedade;  

“Controlador” e 
“Controladora” 

Significa, com relação a determinada pessoa jurídica, qualquer sócio ou 
acionista controlador, pessoa física ou jurídica (conforme definição de 
“Controle” abaixo), de referida pessoa jurídica, conforme o caso;  

“Controle” Significa a titularidade de direitos de sócio ou acionista que assegurem, de modo 
permanente, direta ou indiretamente, (i) a maioria dos votos nas deliberações 
das matérias de competência das assembleias gerais ordinárias, extraordinárias 
e especiais; (ii) a eleição da maioria dos membros do conselho de administração 
e da diretoria, bem como (iii) o uso do poder para dirigir as atividades sociais e 
orientar o funcionamento dos órgãos de determinada pessoa jurídica;  

“Coordenador 
Líder” 

Significa a BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitscheck, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 24º andar, CEP 04543-011, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de coordenador líder da 
Oferta; 

“Coordenadores” Significa o Coordenador Líder e o BOCOM BBM, quando referidos em 
conjunto; 

"Créditos 
Imobiliários" 

Significam os Créditos Imobiliários da Primeira Série e os Créditos Imobiliários 
da Segunda Série, cujos termos e condições estão descritos no Anexo VIII deste 
Termo de Securitização; 

"Créditos 
Imobiliários da 
Primeira Série" 

Significam todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, 
devidos pela Devedora por força das Debêntures da Primeira Série, livres de 
quaisquer Ônus, que compõem o lastro dos CRI da Primeira Série, aos quais 
estão vinculadas em caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 
Fiduciário Primeira Série, constituído nos termos deste Termo de Securitização; 

"Créditos 
Imobiliários da 
Segunda Série" 

Significam todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, 
devidos pela Devedora por força das Debêntures da Segunda Série, livres de 
quaisquer Ônus, que compõem o lastro dos CRI da Segunda Série, aos quais 
estão vinculadas em caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime 
Fiduciário Segunda Série, constituído nos termos deste Termo de Securitização; 

“CRI” 
Significam os CRI da Primeira Série e os CRI da Segunda Série, quando 
referidos em conjunto; 

“CRI da Primeira 
Série” 

Significam os certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) série da 5ª 
(quinta) emissão da Emissora, a serem emitidos com lastro nos Créditos 
Imobiliários da Primeira Série, oriundos das Debêntures da Primeira Série, 
representados pela CCI Primeira Série, e regulados por meio deste Termo de 
Securitização; 

“CRI da Segunda 
Série” 

Significam os certificados de recebíveis imobiliários da 2ª (segunda) série da 5ª 
(quinta) emissão da Emissora, a serem emitidos com lastro nos Créditos 
Imobiliários da Segunda Série, oriundos das Debêntures da Segunda Série, 
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representados pela CCI Segunda Série, e regulados por meio deste Termo de 
Securitização; 

“CRI em 
Circulação” 

Para fins de constituição e verificação de quórum em Assembleia Geral, 
significam todos os CRI subscritos e integralizados e não resgatados, excluídos 
os CRI que a Emissora, a Devedora ou as Fiadoras eventualmente sejam 
titulares ou possuam em tesouraria, os que sejam de titularidade de empresas 
ligadas à Emissora, à Devedora ou às Fiadoras, ou de fundos de investimento 
administrados por empresas ligadas à Emissora, à Devedora ou às Fiadoras, 
assim entendidas empresas que sejam subsidiárias, coligadas, Controladas, 
direta ou indiretamente, empresas sob Controle comum ou qualquer de seus 
diretores, conselheiros, acionistas, bem como seus cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau;  

“Cronograma 
Indicativo” 

Significa o cronograma indicativo para a destinação dos recursos captados pela 
Devedora para os Imóveis Destinação, no âmbito da Escritura de Emissão, nos 
termos nela previstos e anexo ao presente Termo de Securitização como Anexo 
III;  

“CSLL” Significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 
"Custos e 
Despesas 
Reembolso" 

Tem o significado previsto na Cláusula 5.1.1 abaixo. 

“Custodiante” ou 
“Registrador” 

Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º 
andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 
36.113.876/0004-34; 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários;  

“Data de 
Emissão” 

Significa a data de emissão dos CRI, qual seja, 15 de junho de 2022; 

“Data de 
Integralização” 

Significa cada data de integralização dos CRI da Primeira Série e dos CRI da 
Segunda Série, que ocorrerá na Data de Liquidação, observados os eventos que 
ensejam o encerramento da Oferta, conforme previstos no Contrato de 
Distribuição; 

“Data de 
Integralização 
das Debêntures” 

Significa cada data de integralização das Debêntures, nos termos da Cláusula 
4.5. da Escritura de Emissão; 

“Data de 

Liquidação” 
Significa cada data de liquidação da Oferta, que ocorrerá conforme cronograma 
indicativo da Oferta, na qual serão integralizados os CRI objeto dos Pedidos de 
Reserva; 
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“Data de 
Pagamento da 
Remuneração dos 
CRI da Primeira 
Série” 

Significa cada data de pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série 
aos Titulares dos CRI, conforme estabelecido na Cláusula 6.4 deste Termo de 
Securitização;  

“Data de 
Pagamento da 
Remuneração dos 
CRI da Segunda 
Série” 

Significa cada data de pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série 
aos Titulares dos CRI, conforme estabelecido na Cláusula 6.4 deste Termo de 
Securitização; 

“Data de 
Vencimento das 
Debêntures da 
Primeira Série” 

Significa a data de vencimento das Debêntures da Primeira Série, qual seja, 13 
de junho de 2029, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate 
antecipado das Debêntures da Primeira Série, nos termos da Escritura de 
Emissão; 

“Data de 
Vencimento das 
Debêntures da 
Segunda Série” 

Significa a data de vencimento das Debêntures da Segunda Série, qual seja, 11 
de junho de 2032, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate 
antecipado das Debêntures da Segunda Série, nos termos da Escritura de 
Emissão;  

“Data de 
Vencimento dos 
CRI da Primeira 
Série” 

Significa a data de vencimento dos CRI da Primeira Série, qual seja, 15 de junho 
de 2029, ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado e/ou de 
resgate antecipado dos CRI da Primeira Série, previstas neste Termo de 
Securitização; 

“Data de 
Vencimento dos 
CRI da Segunda 
Série” 

Significa a data de vencimento dos CRI da Segunda Série, qual seja, 15 de junho 
de 2032, ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado e/ou de 
resgate antecipado dos CRI da Segunda Série, previstas neste Termo de 
Securitização; 

“Debêntures” 
Significam Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, 
quando referidas em conjunto; 

“Debêntures da 
Primeira Série” 

Significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 1ª (primeira) série da 4ª 
(quarta) emissão da Devedora, para colocação privada, realizada nos termos da 
Escritura de Emissão, representativas dos Créditos Imobiliários da Primeira 
Série, representados pela CCI Primeira Série e vinculados aos CRI da Primeira 
Série, em caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime Fiduciário 
constituído nos termos da Cláusula Oitava deste Termo de Securitização, cuja 
destinação dos recursos encontra-se prevista na Escritura de Emissão e neste 
Termo de Securitização; 
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“Debêntures da 
Segunda Série” 

Significam as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 2ª (segunda) série da 4ª 
(quarta) emissão da Devedora, para colocação privada, realizada nos termos da 
Escritura de Emissão, representativas dos Créditos Imobiliários da Segunda 
Série, representados pela CCI Segunda Série e vinculados aos CRI da Segunda 
Série, em caráter irrevogável e irretratável, por força do Regime Fiduciário 
constituído nos termos da Cláusula Oitava deste Termo de Securitização, cuja 
destinação dos recursos encontra-se prevista na Escritura de Emissão e neste 
Termo de Securitização; 

“Deliberação 
CVM 860” 

Significa a Deliberação da CVM nº 860, de 22 de julho de 2020; 

“Despesas” Significam Despesas Primeira Série e as Despesas Segunda Série, quando 
referidas em conjunto; 

“Despesas 
Primeira Série” 
 

Significam as despesas da Emissão e da Oferta dos CRI da Primeira Série, que 
deverão ser pagas com os recursos do Fundo de Despesas ou, na hipótese de sua 
insuficiência, com recursos do Patrimônio Separado, indicadas ao longo do 
presente Termo de Securitização, observado o previsto na Cláusula 15.1 deste 
Termo de Securitização; 

“Despesas 
Segunda Série” 
 

Significam as despesas da Emissão e da Oferta dos CRI da Segunda Série, que 
deverão ser pagas com os recursos do Fundo de Despesas ou, na hipótese de sua 
insuficiência, com recursos do Patrimônio Separado, indicadas ao longo do 
presente Termo de Securitização, observado o previsto na Cláusula 15.1 deste 
Termo de Securitização; 

“Devedora” ou 
“GJA Indústrias” 

Significa a GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-
001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886; 

“Dia(s) Útil(eis)” Significa todo dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional 
na República Federativa do Brasil; 

“Documentos da 
Oferta” 

Significam os seguintes documentos, quando mencionados conjuntamente: (i) 
este Termo de Securitização; (ii) a Escritura de Emissão; (iii) a Escritura de 
Emissão de CCI; (iv) o Contrato de Distribuição e termos de adesão celebrados 
com os Participantes Especiais; (v) o Aviso ao Mercado; (vi) o Anúncio de 
Início; (vii) o Anúncio de Encerramento; (viii) minuta padrão do Pedido de 
Reserva; (ix) o Prospecto Preliminar; (x) o Prospecto Definitivo; (xi) o boletim 
de subscrição das Debêntures; (xii) o Contrato de Prestação de Serviços de 
Custódia; (xiii) o Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração e 
Liquidação; e (xiv) os demais instrumentos celebrados com prestadores de 
serviços contratados no âmbito da Oferta; 

“Edital de Oferta 
de Resgate 

Significa o anúncio, a ser divulgado no jornal “O Dia”, e/ou por meio de carta, 
a ser enviada eletronicamente aos Titulares dos CRI, em ambos os casos com 
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Antecipado Total 
dos CRI” 

cópia ao Agente Fiduciário, que deverá descrever os termos e condições da 
Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, que deverá corresponder com 
termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures; 

“Emissão” Significa a 5ª (quinta) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Emissora, em até 2 (duas) séries, objeto do presente Termo de Securitização;  

“Emissora” ou 
“Securitizadora”  

Significa a VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, qualificada no 
preâmbulo deste Termo de Securitização; 

“Encargos 
Moratórios” 

Significam os encargos moratórios que, ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer quantia devida por força deste Termo de Securitização, 
quais sejam: (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde 
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória 
não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor devido e não 
pago, acrescido da Remuneração e Atualização Monetária devida, que 
continuará a incidir sobre o valor original do débito em atraso, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 

“Escritura de 
Emissão” ou 

“Escritura” 

Significa o “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 2 (Duas) Séries, para Colocação 
Privada, da GJA Indústrias S.A.”, celebrado em 10 de maio de 2022, e seus 
eventuais aditamentos; 

“Escritura de 
Emissão de CCI” 

significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédula de 
Crédito Imobiliário Integral, Sem Garantia Real Imobiliária, em Até Duas 
Séries, Sob a Forma Escritural", celebrado em 10 de maio de 2022, entre a 
Emissora, na qualidade de emitente das CCI, e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de Custodiante; 

“Escriturador”  Significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com filial na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º 
andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 
36.113.876/0004-34, que atuará como escriturador dos CRI, conforme previsto 
neste Termo de Securitização e na regulação aplicável;  

“Eventos de 
Liquidação do 
Patrimônio 
Separado” 

Significam os eventos que poderão ensejar a assunção imediata da 
administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário dos CRI e 
poderão ensejar a liquidação do Patrimônio Separado em favor dos Titulares 
dos CRI, conforme previstos neste Termo de Securitização; 

“Evento de 
Retenção de 
Tributos” 

Significam os eventos em que a Devedora poderá optar por realizar o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures, em decorrência de: (i) eventuais 
alterações na legislação tributária, criando ou elevando alíquotas do imposto de 
renda incidentes sobre as Debêntures; ou (ii) a criação de novos tributos; ou (iii) 
mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos 

DocuSign Envelope ID: 43113D90-231D-4D0D-8D7A-B5FC0E69289B

547



 

14 
 

tribunais ou autoridades governamentais; ou (iv) a interpretação de tribunais ou 
autoridades sobre a estrutura de outras emissões semelhantes às das Debêntures 
anteriormente realizadas, de acordo com a qual a Devedora, a Securitizadora ou 
terceiros responsáveis pela retenção de tributos fiquem obrigados a realizar o 
recolhimento de tributos relacionados a essas operações anteriores; ou (v) outras 
exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas à estruturação, emissão, 
colocação, custódia ou liquidação das Debêntures, que resulte na obrigação de 
retenção de tributos que não seriam incidentes caso o evento não tivesse 
ocorrido, nos termos da Cláusula Décima Segunda da Escritura de Emissão;  

“Eventos de 
Vencimento 
Antecipado” 

Significam os Eventos de Vencimento Antecipado Automático e os Eventos de 
Vencimento Antecipado Não Automáticos, quando referidos em conjunto;  

“Eventos de 
Vencimento 
Antecipado 
Automático” 

Significam os eventos descritos na Cláusula 5.1.1 da Escritura de Emissão, que 
ensejam o vencimento antecipado automático das Debêntures e pagamento, pela 
Devedora, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures ou saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido 
da respectiva remuneração das Debêntures devida e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura, e, 
consequentemente, o resgate antecipado da totalidade dos CRI pelo mesmo 
valor; 

“Eventos de 
Vencimento 
Antecipado Não 
Automático” 

Significam os eventos descritos na Cláusula 5.2.1 da Escritura de Emissão, que 
podem ensejar o vencimento antecipado das Debêntures, observada a 
deliberação prévia em Assembleia Geral e, caso declarado o vencimento 
antecipado das Debêntures, o pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido da respectiva 
remuneração das Debêntures devida e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura, e, 
consequentemente, o resgate antecipado da totalidade dos CRI pelo mesmo 
valor; 

“Fiadoras” Significa a GJA Participações, Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic 
Embalagens, Rebic Comercial, JJM Participações e Atlanta Locadora, quando 
mencionadas em conjunto; 

“Fiança” 

Significa a garantia fidejussória na modalidade de fiança prestada pelas 
Fiadoras, obrigando-se de forma irrevogável, irretratável e solidária como 
principal responsável pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nos 
termos da Escritura de Emissão; 

“Formador de 
Mercado” 

Significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Presidente Juscelino 
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Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 25º a 30º andar, Vila Nova Conceição, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-78;  

“Fundo de 
Despesas” 

Significa o fundo de despesas que integrará o Patrimônio Separado e terá como 
objetivo o pagamento das despesas de manutenção dos CRI da Primeira Série e 
dos CRI da Segunda Série, conforme disciplinado neste Termo de 
Securitização, que será mantido na Conta Centralizadora;  

“Garantia Firme” Tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 4.1 deste Termo de 
Securitização; 

“GJA 
Participações” 

Significa a GJA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 

313, 7º Andar, Sala 6, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 24.248.970/0001-79, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 

JUCESP sob o NIRE 35.229.715.329; 

“Governo 
Federal” 

Significa o Governo da República Federativa do Brasil;  
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“Grupo 
Econômico” 

Significa, em conjunto, (1) a Rebic Comercial, (2) a Refrescos Bandeirantes, 

(3) a GJA Participações, (4) a Devedora, (5) a JJM Participações, (6) a I.R. 

Participações Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 12, Pinheiros, 

inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 05.441.294/0001-00, e NIRE nº 35.217.973.921; 

(7) a I.A. Participações Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 13, 

Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 05.441.335/0001-69, e NIRE nº 

35.217.973.948; (8) a DZ Participações Ltda., sociedade limitada com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 

Andar, Sala 14, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 05.442.655/0001-33, 

e NIRE nº 35.217.973.956; (9) Centro Educacional Alves Faria Ltda., sociedade 

limitada com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida 

Perimetral Norte, nº 4.129, sala 2, Vila João Vaz, CEP: 74.445-190, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n.º 02.850.990/0001-82 (“Centro Educacional Alves Faria”), e 

NIRE nº 52.2.0151748-8; (10) a Vitamedic; (11) a Rebic Embalagens; (12) 

Atlanta Locadora; (13) a NL Negócios Imobiliários Ltda., sociedade limitada 

com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida Perimetral Norte, 

nº 3.673, Sala Administração, Fazenda Caveras, CEP 74.445-190, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n.º 09.531.384/0001-43, e NIRE nº 52.202.501.020 (“NL”), e 

(14) a Rebica Industria e Comércio Ltda., sociedade limitada com sede na 

Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Galpão 03, 

Setor Barcelos, CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 

00.969.944/0001-71, e NIRE nº 522.0127381.3 (“Rebica”); 

“IGP-M” Significa o Índice Geral de Preços ao Mercado, calculado e divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas; 

"Imóveis 
Destinação" 

Tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 

"Imóveis Lastro" Tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 
"Imóveis 
Reembolso" 

Tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 

“Instrução CVM 
400” 

Significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada e atualmente em vigor; 

“Investidores” Significam os investidores qualificados, conforme definidos nos artigos 12 e 13 
da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, atualmente em vigor; 

“IPCA” Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

“IR” Significa o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza;  
“IRRF” Significa o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte;  
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“ISS” Significa o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; 
“JJM 
Participações” 

Significa a JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 
313, 7º Andar, Sala 11, Pinheiro, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 05.441.369/0001-53, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35.217.973.964; 

“JUCEG” Significa a Junta Comercial do Estado de Goiás; 

“JUCERJA” Significa a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro; 
“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo;  

“Juntas 
Comerciais” 

Significa, quando referidas em conjunto, a JUCEG, a JUCERJA e a JUCESP; 

“Legislação 
Socioambiental” 

Significa qualquer dispositivo da legislação ambiental ou trabalhista em vigor, 
inclusive a Lei nº 6.938, de 13 de agosto de 1981 (política nacional do meio 
ambiente), das resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 
Ambiente, ou das demais leis e regulamentações ambientais supletivas; 

“Lei das 
Sociedades por 
Ações” 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e 
atualmente em vigor; 

“Lei 9.514” Significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada e 
atualmente em vigor;  

“Lei 10.931” Significa a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada e 
atualmente em vigor; 

“Leis 
Anticorrupção” 

Significa, qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra a prática 
de corrupção, crimes contra a ordem econômica ou tributária, de “lavagem” ou 

ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o 
mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, 
incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade 
administrativa, civil ou criminal, nos termos das Leis nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, nº 7.492, de 16 de junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outras 
normas de licitações e contratos da administração pública), nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, o Decreto-Lei n° 
2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006 que promulgou a 
Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign Corrupt 
Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias e instruções normativas 
expedidas pela Controladoria Geral da União nos termos da lei e decreto acima 
mencionados, bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais atos 
normativos expedidos por autoridade governamental com jurisdição sobre a 
Emissora e/ou a Devedora e/ou as Fiadoras, relacionados a esta matéria; 
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“MDA” Significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3;  

“Medida 
Provisória nº 
1.103” 

Significa a Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022; 

“N&L Indústria” N&L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rodovia GO-060, s/nº, 
Km 10, Fazenda Arrozal, CEP 75.386-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.117.082/0001-60; 

“Normas” Significa qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma 
administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de 
determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de 
órgãos ou entidades governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra 
Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações; 

“Obrigações 
Garantidas” 

Significa o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas pela Devedora por meio 
da Escritura de Emissão, incluindo o valor nominal, encargos financeiros, 
multas, juros de mora e multa moratória, de todas as obrigações pecuniárias 
assumidas pela Devedora na Escritura de Emissão, incluindo as obrigações de 
constituição e recomposição do Fundo de Despesas, e de todos os demais custos, 
despesas e encargos oriundos da Escritura de Emissão e/ou da legislação 
aplicável, inclusive com relação à constituição, aperfeiçoamento, manutenção e 
à execução da Fiança, incluindo despesas judiciais e/ou administrativas, além 
de eventuais tributos, taxas e comissões aplicáveis, nos termos da Escritura de 
Emissão, garantidas pela Fiança; 

“Oferta” Significa a oferta de distribuição pública dos CRI, realizada nos termos da 
Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60, a qual (i) é destinada aos 
Investidores; (ii) será intermediada pelos Coordenadores; e (iii) dependerá de 
prévio registro perante a CVM, da divulgação do Anúncio e Início e da 
disponibilização do Prospecto Definitivo ao público investidor; 

“Oferta de 
Resgate 
Antecipado Total 
das Debêntures” 

Significa a oferta irrevogável de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures feita pela Devedora à Emissora, nos termos da Cláusula 4.9.9 e 
seguintes da Escritura de Emissão;  

“Oferta de 
Resgate 
Antecipado Total 
dos CRI” 

Significa a oferta irrevogável de resgate antecipado da totalidade dos CRI feita 
pela Emissora, em decorrência da Oferta de Resgate Antecipado Total das 
Debêntures, nos mesmos termos da Oferta de Resgate Antecipado Total das 
Debêntures, mediante publicação ou envio, conforme aplicável, do Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, com o consequente resgate dos 
CRI cujos titulares aderirem à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, 
observadas as demais condições previstas neste Termo de Securitização e na 
Escritura de Emissão; 
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“Ônus” Significam quaisquer: (i) ônus, gravames, direitos e opções, compromisso à 
venda, outorga de opção, fideicomisso, uso, usufruto, acordo de acionistas, 
cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou prioridade, 
garantias reais ou pessoais, encargos; (ii) promessas ou compromissos ou 
controvérsias ou opções ou acordos ou tributos com relação a qualquer dos 
negócios acima descritos; e/ou (iii) quaisquer litígios, feitos ajuizados, fundados 
em ações reais ou pessoais reipersecutórias, tributos (federais, estaduais ou 
municipais), de qualquer natureza, inclusive por atos involuntários, inclusive 
ações ou procedimentos judiciais, extrajudiciais, arbitrais ou administrativos; 

“Opção de Lote 
Adicional” 

Significa a opção de aumentar em até 20% (vinte por cento) a quantidade dos 
CRI originalmente ofertada, correspondendo a um aumento de, no máximo, 
60.000 (sessenta mil) CRI, equivalente a, na Data de Emissão, R$60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais), a critério da Emissora, conforme previamente 
decidido em conjunto com os Coordenadores e com a Devedora, nos termos do 
artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, nas mesmas condições dos CRI 
inicialmente ofertados. A oferta dos CRI oriundos do eventual exercício de 
Opção de Lote Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob o regime de 
melhores esforços de distribuição; 

“Partes 
Relacionadas” 

Significam os administradores, funcionários ou representantes da Devedora 
e/ou das Fiadoras; 

“Participantes 
Especiais” 

Significam as instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro, convidadas pelos Coordenadores, sujeitas aos termos e às 
condições do Contrato de Distribuição, para auxiliar na distribuição dos CRI, 
devendo, para tanto, ser celebrados termos de adesão ao Contrato de 
Distribuição;  

“Patrimônio 
Separado” 

Significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares dos CRI da Primeira 
Série e dos CRI da Segunda Série após a instituição dos Regimes Fiduciários, 
administrado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, conforme o 
caso, e composto (i) pelos Créditos Imobiliários, (ii) pela Fiança, e (iii) pelos 
valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora. O Patrimônio 
Separado não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e se destina 
exclusivamente à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos respectivos 
custos e obrigações fiscais relacionadas à Emissão, nos termos deste Termo de 
Securitização e da Medida Provisória nº 1.103;  

“Pedidos de 
Reserva” 

Significa o pedido de reserva por meio do qual os Investidores subscreverão os 
CRI durante o Período de Reserva e formalizarão sua adesão aos termos e 
condições deste Termo de Securitização, de forma irrevogável e irretratável, de 
acordo com os seus respectivos termos e condições, observadas as limitações 
aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Nos termos da 
Deliberação CVM 860, no caso de a reserva antecipada efetuada pelo referido 
Investidor vir a ser efetivamente alocada no contexto da Oferta, o Pedido de 
Reserva preenchido por referido Investidor passará a ser o documento de 
aceitação de que trata a Deliberação CVM 860 por meio do qual referido 
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Investidor aceitou participar da Oferta e subscrever e integralizar os CRI que 
vierem a ser a ele alocadas; 

“Período de 
Capitalização” 

Significa o período de tempo que se inicia: (i) a partir da primeira  Data de 
Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI da Primeira Série e Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI da Segunda Série  (exclusive), no caso do primeiro Período de 
Capitalização; e (ii) na Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
Primeira Série e Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série 
imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de 
Capitalização, e termina na Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
Primeira Série e Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série 
do respectivo período (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o 
anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento ou até a data 
do Resgate Antecipado dos CRI, conforme o caso;  

“Período de 
Colocação” 

Significa o prazo de até 6 (seis) meses, no qual a Oferta deverá ser concluída, 
contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, para a colocação 
dos CRI e para a conclusão da Oferta;  

“Período de 
Reserva” 

Significa o período compreendido entre 19 de maio de 2022 e 07 de junho de 
2022, no qual haverá a coleta de Pedidos de Reserva dos CRI; 

“Período de 
Verificação” 

Tem o significado previsto na Cláusula 5.4 abaixo. 

“Pessoa” Significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou 
privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de investimento, 
comunhão de recursos ou qualquer organização que represente interesse 
comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive previdência privada 
patrocinada por qualquer pessoa jurídica. 

“Pessoa(s) 
Vinculada(s)” 

Significa qualquer pessoa que seja: (i) administrador ou acionista controlador 
da Emissora, da Devedora, das Fiadoras, e/ou de outras sociedades sob controle 
comum; (ii) administrador ou controlador dos Coordenadores e dos 
Participantes Especiais; (iii) clubes e fundos de investimento administrado por 
sociedades integrantes do grupo econômico da Devedora ou das Fiadoras, ou 
que tenha sua carteira de investimentos gerida por sociedades integrantes do 
grupo econômico da Devedora ou das Fiadoras; (iv) os empregados, os 
representantes, os operadores e os demais prepostos da Emissora, da Devedora, 
das Fiadoras, dos Coordenadores e dos Participantes Especiais; (v) agentes 
autônomos que prestem serviços aos Coordenadores e/ou aos Participantes 
Especiais; (vi) demais profissionais que mantenham, com os Coordenadores 
e/ou Participantes Especiais, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional; (vii) 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelos Coordenadores e/ou 
pelos Participantes Especiais ou por pessoas a eles vinculadas; ou (viii) os 
respectivos cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais 
até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens “i” a “vi” acima; 
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“PIS” Significa o Programa de Integração Social;  

“Preço de 
Resgate 
Antecipado” 

Significa o valor a ser pago pela Emissora a título de resgate dos CRI, no âmbito 
do Resgate Antecipado dos CRI, que deverá ser calculado conforme o disposto 
na Cláusula 17.1.1 deste Termo de Securitização;  

“Preço de 
Integralização” 

Os CRI serão integralizados, à vista e em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, por intermédio dos procedimentos operacionais estabelecidos pela 
B3, da seguinte forma: (i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor 
Nominal Unitário, e (ii) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, para os CRI da Primeira Série, 
e pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, para os 
CRI da Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneração, contada desde a 
primeira Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a respectiva data de 
integralização dos CRI (exclusive), nos termos da Cláusula 4.3 deste Termo de 
Securitização.  

“Procedimento 
de Bookbuilding” 

Significa o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 
investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, artigo 44 e artigo 45 da 
Instrução CVM 400, por meio do qual os Coordenadores verificarão a demanda 
do mercado pelos CRI para a definição (i) da quantidade de CRI alocada em 
cada Série, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes, e (ii) da taxa da 
Remuneração aplicável a cada uma das Séries;  

“Prospecto 
Definitivo” 

Significa o prospecto definitivo da Oferta, a ser disponibilizado aos Investidores 
após a obtenção do registro da Oferta na CVM, quando da divulgação do 
Anúncio de Início; 

“Prospecto 
Preliminar” 

Significa o prospecto preliminar da Oferta, a ser disponibilizado aos 
Investidores quando da divulgação do Aviso ao Mercado; 

“Prospectos” Significam, conjuntamente, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, 
disponibilizados ao público, referidos em conjunto ou individual e 
indistintamente, exceto se expressamente indicado o caráter preliminar ou 
definitivo do documento, conforme o caso; 

“Rebic 
Comercial” 

Significa a REBIC COMERCIAL LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 
22.790-710, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.004.227/0001-05, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCERJA sob o NIRE 33207508892; 

“Rebic 
Embalagens” 

Significa a REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de 
Goiás, na Rua 2, Quadra 17, nº 255, Galpão 4, CEP 75.383-270, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 01.370.480/0001-45, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.2.0131736-5; 
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“Reestruturação 
dos CRI” 

Significa qualquer alteração das características dos CRI após a Emissão, desde 
que sejam relacionadas a ou decorram de: (i) condições essenciais dos CRI, tais 
como datas de pagamento, remuneração e índice de atualização, data de 
vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, 
carência ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) aditamentos à Escritura 
de Emissão e aos demais documentos referentes à Oferta e realização de 
Assembleias Gerais; e (iii) declaração de um dos Eventos de Vencimento 
Antecipado; 

“Refrescos 
Bandeirantes” 

Significa a REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, 
Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, CEP 75.383-
270, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.380.763/0015-07, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 52.2.0344152-7; 

“Regime 
Fiduciário 
Primeira Série” 

Significa o regime fiduciário, constituído pela Emissora em favor dos Titulares 
dos CRI da Primeira Série, instituído sobre o Patrimônio Separado, nos termos 
da Medida Provisória nº 1.103, conforme previsto na Cláusula Nona deste 
Termo de Securitização; 

“Regime 
Fiduciário 
Segunda Série” 

Significa o regime fiduciário, constituído pela Emissora em favor dos Titulares 
dos CRI da Segunda Série, instituído sobre o Patrimônio Separado, nos termos 
da Medida Provisória nº 1.103, conforme previsto na Cláusula Nona deste 
Termo de Securitização; 

“Regimes 
Fiduciários” 

Significa o Regime Fiduciário Primeira Série e o Regime Fiduciário Segunda 
Série, quando referidos em conjunto; 

"Relatório de 
Verificação" 

Tem o significado previsto na Cláusula 5.4 abaixo. 

“Remuneração” Significa a Remuneração dos CRI da Primeira Série e a Remuneração dos CRI 
da Segunda Série, indistintamente; 

“Remuneração 
das Debêntures” 

Significa a Remuneração das Debêntures da Primeira Série e a Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série, indistintamente; 

“Remuneração 
das Debêntures 
da Primeira 
Série” 

Significa a remuneração que será paga ao titular das Debêntures da Primeira 
Série, incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 
Primeira Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, sendo o maior entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 
Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2028, a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização 
do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa 
(spread) de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,20% (sete inteiros e vinte 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou data de 
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pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente 
anterior, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo pagamento, 
observado o respectivo Período de Capitalização, de acordo com a fórmula 
constante na Escritura de Emissão;  

“Remuneração 
das Debêntures 
da Segunda 
Série” 

Significa a remuneração que será paga ao titular das Debêntures da Segunda 
Série, incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, sendo o maior entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 
Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização 
do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa 
(spread) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,40% (sete inteiros e 
quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
ou data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série  
imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo 
pagamento, observado o respectivo Período de Capitalização, de acordo com a 
fórmula constante na Escritura de Emissão;  

“Remuneração 
dos CRI da 
Primeira Série” 

Significa a remuneração que será paga aos Titulares dos CRI da Primeira Série, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira 
Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo 
o maior entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página 
na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna 
de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento 
em 15 de agosto de 2028, a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,30% (um inteiro e trinta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
ou (ii) 7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a partir da 
primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a fórmula constante neste Termo de Securitização;  

“Remuneração 
dos CRI da 
Segunda Série” 

Significa a remuneração que será paga aos Titulares dos CRI da Segunda Série, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda 
Série, conforme o caso, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, sendo o maior entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 
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Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, a ser 
apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização 
do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa 
(spread) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,40% (sete inteiros e 
quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de 
Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
Segunda Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo 
com a fórmula constante neste Termo de Securitização; 

“Resgate 
Antecipado 
Obrigatório Total 
dos CRI” 

Significa o resgate antecipado obrigatório total dos CRI, a ser realizado na 
ocorrência de (i) Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos das 
Debêntures, (ii) vencimento antecipado das Debêntures, e (iii) Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI que obtenha a adesão de 95% (noventa e cinco 
por cento) ou mais dos CRI em Circulação, conforme previsto nesse Termo de 
Securitização;  

“Resgate 
Antecipado por 
Evento de 
Retenção de 
Tributos” 

Significa o resgate antecipado total das Debêntures, nos termos da Cláusula 
4.9.3 e seguintes da Escritura de Emissão, na hipótese de um Evento de 
Retenção de Tributos.  

“Resolução CVM 
17” 

Significa a Resolução da CVM n° 17, de 9 de fevereiro de 2021, em vigor; 

“Resolução CVM 
44” 

Significa a Resolução da CVM n° 44, de 23 de agosto de 2021, em vigor; 

“Resolução CVM 
60” 

Significa a Resolução da CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021, em vigor; 

“Resolução CVM 
81” 

Significa a Resolução da CVM n° 81, de 29 de março de 2022, em 
vigor; 

“RFB” Significa a Receita Federal do Brasil; 

“Séries” ou 

“Série” 
Significam os CRI da Primeira Série e os CRI da Segunda Série, em conjunto 
ou individualmente; 

“Sistema de 
Vasos 
Comunicantes” 

Significa o sistema de vasos comunicantes, por meio do qual (i) a quantidade 
de CRI, definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, será 
alocada em cada Série, sendo a quantidade de CRI alocada em uma Série 
subtraída da quantidade total de CRI; e (ii) a quantidade de Debêntures, definida 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, será alocada entre as 
Debêntures da Primeira Série e entre as Debêntures da Segunda Série, sendo a 
quantidade de Debêntures alocada em uma das séries de Debêntures subtraída 
da quantidade total de Debêntures; 
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“Taxa de 
Administração” 

Significa a taxa de administração à qual a Emissora fará jus, correspondente a 
(i) uma parcela única inicial de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), líquida 
de todos e quaisquer tributos, a ser paga na primeira Data de Integralização, e 
(ii) remuneração mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), líquida de 
todos e quaisquer tributos, atualizada anualmente pelo IPCA deste a Data de 
Emissão, calculada pro rata die, sendo a primeira devida em até 5 (cinco) dias 
após a primeira Data de Integralização;  

“Titulares dos 
CRI da Primeira 
Série” 

Significam os Investidores que venham a subscrever e integralizar os CRI da 
Primeira Série da presente Oferta, bem como os investidores que venham a 
adquirir os CRI da Primeira Série no mercado secundário após o encerramento 
da Oferta; 

“Titulares dos 
CRI da Segunda 
Série” 

Significam os Investidores que venham a subscrever e integralizar os CRI da 
Segunda Série da presente Oferta, bem como os investidores que venham a 
adquirir os CRI da Segunda Série no mercado secundário após o encerramento 
da Oferta; 

“Titulares dos 
CRI” 

Significam os Titulares dos CRI da Primeira Série e os Titulares dos CRI da 
Segunda Série, quando referidos em conjunto; 

“Valor Inicial da 
Emissão” 

Significa o valor total inicial da Emissão, correspondente a R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), sem considerar a possibilidade do exercício da Opção 
de Lote Adicional; 

“Valor Mínimo 
do Fundo de 
Despesas” 

Significa o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que deverá ser mantido 
no Fundo de Despesas;  

“Valor Nominal 
Unitário” 

Significa o valor nominal unitário dos CRI que corresponderá a R$1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão;  

“Valor Nominal 
Unitário 
Atualizado” 

Significa o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
atualizado a partir da primeira Data de Integralização dos CRI, inclusive, pela 
variação acumulada do IPCA, conforme fórmula prevista na Cláusula 6.1 deste 
Termo de Securitização; 

“Valor Total da 
Emissão” 

Significa o valor total a que poderá chegar a emissão dos CRI, na Data de 
Emissão, correspondente ao Valor Inicial da Emissão aumentado em até 20% 
(vinte por cento), conforme o exercício total ou parcial da Opção de Lote 
Adicional;  

“Valor Total do 
Fundo de 
Despesas” 

Significa o montante equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais), necessário para o pagamento das despesas de manutenção dos CRI;  

“Vitamedic” Significa a VITAMEDIC INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, na Rua VP R1, s/nº, quadra 02-A Módulo 01, Distrito Agroindustrial de 
Anápolis, CEP 75.132-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, 
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com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCEG sob o NIRE 
52.2.0082593-6; 

 
1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se expressamente 
indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia Útil, haverá 
prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade. 
 
1.3. A Emissão e a Oferta foram devidamente aprovadas de acordo com as deliberações tomadas 
na reunião do conselho de administração da Emissora, realizada em 04 de março de 2021, cuja ata foi 
registrada na JUCESP sob o nº 170.414/21-8, em sessão de 15 de abril de 2021, e publicada no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”) e no jornal “O Dia SP” na edição de 29 de abril de 2021, 

a qual foi rerratificada por meio da reunião do conselho de administração da Emissora realizada em 10 
de março de 2022, cuja ata foi registrada na JUCESP, e após deferimento do registro, publicada no 
jornal “O Dia SP” na edição de 02, 03 e 04 de abril de 2022, na qual foi aprovada, por unanimidade de 

votos, a autorização para a emissão de certificados de recebíveis imobiliários e certificados de 
recebíveis do agronegócio até R$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais) (“RCA da Emissora”), 

que se refere tanto à ofertas públicas com amplos esforços de colocação, conforme rito da Instrução 
CVM 400, quanto para aquelas com esforços restritos de acordo com o rito da Instrução CVM 476 
sendo que, até a presente data, a Emissora já emitiu certificados de recebíveis do agronegócio e 
certificados de recebíveis imobiliários (inclusive já considerando os CRI objeto desta Emissão), no 
valor de R$ R$ 41.811.111.697,00 (quarenta e um bilhões e oitocentos e onze milhões e cento e onze 
mil e seiscentos e noventa e sete reais), não tendo, portanto, atingido o limite estabelecido. 
 
1.4. A emissão das Debêntures, bem como sua vinculação aos CRI, a outorga da Fiança e a 
assinatura dos demais Documentos da Oferta pela Devedora e pelas Fiadoras, conforme aplicável, 
foram aprovados com base nas deliberações tomadas (i) na assembleia geral extraordinária da 
Devedora realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata será arquivada na JUCESP (“AGE da Devedora”); 
(ii) na reunião do conselho de administração da Devedora realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata 
será arquivada na JUCESP (“RCA da Devedora”); (iii) na reunião do conselho de administração da 

Refrescos Bandeirantes realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata será arquivada na JUCEG (“RCA 

Refrescos Bandeirantes”), (iv) na reunião do conselho de administração da Vitamedic, realizada em 

10 de maio de 2022, cuja ata será arquivada na JUCEG (“RCA Vitamedic”), (v) na reunião do conselho 

de administração da Rebic Embalagens, realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata será arquivada na 
JUCEG (“RCA Rebic Embalagens”), (vi) na reunião do conselho de administração da Rebic 

Comercial, realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata será arquivada na JUCERJA (“RCA Rebic 

Comercial”), (vii) na reunião de sócios da JJM Participações, realizada em 10 de maio de 2022, cuja 
ata será arquivada na JUCESP (“ARS JJM”), (viii) na reunião do conselho de administração da Atlanta 

Locadora, realizada em 10 de maio de 2022, cuja ata será arquivada na JUCERJA (“RCA Atlanta”), e 

(ix) na reunião do conselho de administração da GJA Participações, realizada em 10 de maio de 2022, 

cuja ata será arquivada na JUCESP (“RCA GJA Participações” e, em conjunto com a RCA Refrescos 

Bandeirantes, a RCA Vitamedic, a RCA Rebic Embalagens, a RCA Rebic Comercial, a ARS JJM e a 

RCA Atlanta, “Atos Societários das Fiadoras”, sendo estes, quando referidos em conjunto com a AGE 

da Devedora, a RCA da Devedora e a RCA da Emissora, os “Atos Societários da Emissão”).  
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CLÁUSULA SEGUNDA – CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 
 
2.1. Créditos Imobiliários: Os Créditos Imobiliários da Primeira Série e os Créditos Imobiliários 
da Segunda Série vinculados aos CRI da Primeira Série e aos CRI da Segunda Série de que trata este 
Termo de Securitização são oriundos das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda 
Série, respectivamente, representados integralmente pelas CCI, cujas características detalhadas 
encontram-se descritas no Anexo VIII a este Termo de Securitização, nos termos do artigo 2º, do 
Suplemento A da Resolução CVM 60, em adição às características descritas neste Termo de 
Securitização. Os Créditos Imobiliários serão segregados do restante do patrimônio da Emissora, 
mediante instituição dos Regimes Fiduciários, na forma prevista na Cláusula Oitava abaixo, nos termos 
da Medida Provisória nº 1.103. 
 

2.1.1. Os Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures e representados integralmente 
pelas CCI, servirão como lastro dos CRI da presente Emissão, estando vinculados aos CRI 
em caráter irrevogável e irretratável, segregadas do restante do patrimônio da Emissora, 
mediante instituição de Regimes Fiduciários, na forma prevista pela Cláusula Oitava abaixo. 
 
2.1.2. O valor total dos Créditos Imobiliários, na data de emissão das Debêntures, qual seja 
15 de junho de 2022, equivalerá a R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais).  

 
2.1.3. Por força da vinculação de que trata a Cláusula 2.1 acima, os Créditos Imobiliários:  

 
(i) constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da 

Emissora em nenhuma hipótese; 
 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pagamento 
integral da totalidade dos CRI; 

 
(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos da administração 

nos termos deste Termo de Securitização, bem como das Despesas; 
 

(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da 
Emissora; 

 
(v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por 

quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a 
ser; e 

 
(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados. 

 
2.1.4. Até a quitação integral das Obrigações Garantidas, a Emissora obriga-se a manter os 
Créditos Imobiliários vinculados aos CRI agrupados no Patrimônio Separado, constituído 
especialmente para esta finalidade, nos termos da Cláusula Nona abaixo. 
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2.2. Custódia e Registro: O Custodiante será responsável pela manutenção, em perfeita ordem, 
custódia e guarda física de 1 (uma) via original da Escritura de Emissão e 1 (uma) via original da 
Escritura de Emissão de CCI, bem como seu(s) eventual(is) aditamento(s)até a Data de Vencimento 
ou até a data de liquidação total do Patrimônio Separado. Os referidos documentos serão encaminhados 
ao Custodiante quando da assinatura deste Termo de Securitização. Observado o disposto no artigo 3º 
do Suplemento A da Resolução CVM 60, o presente Termo de Securitização, bem como seus eventuais 
aditamentos, serão registrados (i) no Custodiante, nos termos do parágrafo único do artigo 23 da Lei 
10.931, e (ii) na B3, nos termos do §1º do artigo 25 da Medida Provisória 1.103. O Custodiante assinará 
a declaração constante do Anexo XIII ao presente Termo de Securitização, incluindo o desempenho 
das seguintes funções, entre outras: (i) fazer a custódia das vias originais da Escritura de Emissão de 
CCI; e (ii) realizar o registro das CCI no sistema da B3; e (iii) diligenciar para que o registro das CCI 
seja atualizado, em caso de eventual alteração da Escritura de Emissão de CCI. 

 
2.2.1. Os documentos mencionados na Cláusula 2.2 acima deverão ser mantidos pelo 
Custodiante, para que este: (i) receba os referidos documentos, que evidenciam a existência 
dos Créditos Imobiliários e faça a custódia e guarda dos referidos documentos até a Data de 
Vencimento ou a data de liquidação total do Patrimônio Separado; e (ii) diligencie para que 
sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem. 
 
2.2.2. O Custodiante deverá permitir o acesso, nas suas dependências, às vias dos 
documentos mencionados na Cláusula 2.2 acima pela Securitizadora e/ou quaisquer terceiros 
por ela indicados, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitação da Securitizadora nesse 
sentido, ou prazo inferior, (i) no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, 
com a finalidade de realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, de 
modo a garantir o pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série e da amortização 
do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série aos Titulares de CRI da 
Primeira Série, e a Remuneração dos CRI da Segunda Série e da amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série aos Titulares de CRI da Segunda 
Série, (ii) caso seja necessário usar de toda e qualquer medida prevista em lei e neste Termo 
de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRI, ou 
(iii) caso a Securitizadora seja compelida a apresentar tais documentos, em decorrência de 
decisão judicial ou administrativa, sendo que, em qualquer caso, o Custodiante compromete-
se a envidar seus melhores esforços para que a Securitizadora consiga cumprir o prazo 
determinado por lei ou pela autoridade judicial ou administrativa. 

 
2.2.3. O Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos por 
escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação da 
documentação comprobatória dos direitos creditórios.  
 
2.2.4. Os documentos comprobatórios que representam os CRI são aqueles que a Emissora 
e o Custodiante julguem necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas 
decorrentes da titularidade dos ativos, sendo capaz de comprovar a origem e a existência do 
direito creditório e da correspondente operação que o lastreia. 
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2.2.5. Pelo desempenho dos seus deveres e atribuições previstos neste Termo de 
Securitização, o Custodiante fará jus a uma remuneração, que será paga pela Emissora, por 
conta e ordem da Devedora, por meio dos recursos disponíveis no Patrimônio Separado, no 
valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais) por ano, líquido de todos e quaisquer tributos, valor 
este que será atualizado a cada período de 12 (doze) meses, a partir da data do primeiro 
pagamento, pela variação positiva do IPCA verificada no período, equivalente a 0,006% do 
Valor Inicial da Emissão ao ano.  

 
2.2.6. O Custodiante poderá ser substituído, mediante deliberação em Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI, (i) em caso de descumprimento de suas obrigações junto à Emissora não 
sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento de notificação enviada 
pela Emissora ao Custodiante para sanar tal descumprimento; (ii) na superveniência de 
qualquer normativo ou instrução das Autoridades, que impeça a contratação objeto do 
Contrato de Prestação de Serviços de Custódia; (iii) caso o Custodiante encontre-se em 
processo de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em 
caso de seu descredenciamento para o exercício da atividade de custodiante de valores 
mobiliários; (v) se o Custodiante suspender suas atividades por qualquer período de tempo 
igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde que impacte negativamente 
os Titulares dos CRI; (vi) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo 
Custodiante ou pela Emissora; e (vii) se não houver o pagamento da remuneração devida ao 
Custodiante, desde que tal inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da sua ocorrência. Nesses casos, o novo Custodiante deve ser contratado pela 
Emissora.  

 
2.3. Aquisição dos Créditos Imobiliários: Os Créditos Imobiliários, representados pelas 
Debêntures, serão adquiridos pela Emissora, mediante subscrição da totalidade das Debêntures, as 
quais serão integralizadas durante o Período de Colocação, conforme ocorra a integralização dos CRI, 
observadas as condições previstas na Escritura de Emissão. 
 

2.3.1. A Emissora, por conta e ordem da Devedora, está autorizada por meio da Escritura 
de Emissão a reter parcela do valor destinado à integralização das Debêntures, na primeira 
Data de Integralização, para (i) pagamento das comissões devidas aos Coordenadores e a 
eventuais Participantes Especiais, nos termos do Contrato de Distribuição; (ii) pagamento das 
despesas iniciais da Operação; e (iii) constituição do Fundo de Despesas, que integrará o 
Patrimônio Separado e terá como objetivo o pagamento das despesas de manutenção dos CRI.   

 
2.3.2. Adicionalmente, conforme autorizado nos termos da Escritura de Emissão, as 
despesas com distribuição dos CRI e dos Coordenadores, devidos até a respectiva Data de 
Integralização, serão descontados dos recursos integrantes do valor do preço de integralização 
das Debêntures e serão pagas diretamente aos respectivos prestadores de serviços, pela 
Emissora, por conta e ordem da Devedora, nos termos da Cláusula Décima Quinta abaixo. 
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2.3.3. As Debêntures, representativas dos Créditos Imobiliários, foram totalmente 
subscritas pela Emissora e serão integralizadas durante o Período de Colocação, observados 
os termos e condições da Escritura de Emissão. 

 
2.3.4. Os pagamentos decorrentes das Debêntures deverão ser realizados pela Devedora na 
Conta Centralizadora, observado o previsto na Cláusula 2.3.7, abaixo. 

 
2.3.5. Até a quitação integral das Obrigações Garantidas, a Emissora obriga-se a manter os 
Créditos Imobiliários, e a Conta Centralizadora, bem como todos os direitos, bens e 
pagamentos, a qualquer título, deles decorrentes, agrupados no Patrimônio Separado, 
constituído especialmente para esta finalidade, na forma descrita no presente Termo de 
Securitização.  

 
2.3.6. Na hipótese de a instituição financeira fornecedora da Conta Centralizadora ter a sua 
classificação de risco rebaixada, a Emissora deverá abrir uma nova conta, em até 45 (quarenta 
e cinco) dias contados da data em que tal rebaixamento se der, em uma instituição financeira 
que possua classificação de risco maior ou igual àquela da instituição financeira da Conta 
Centralizadora à época do rebaixamento, observados os procedimentos abaixo previstos.  

 
2.3.7. Na hipótese de abertura da nova conta referida na Cláusula 2.3.6, acima, a Emissora 
deverá notificar, em até 3 (três) Dias Úteis contados da abertura da nova conta referida na 
Cláusula 2.3.6, acima: (i) o Agente Fiduciário dos CRI, para que observe o previsto na 
Cláusula 2.3.8, abaixo; e (ii) a Devedora, para que realize o depósito de quaisquer valores 
referentes aos Créditos Imobiliários somente na nova conta referida na Cláusula 2.3.6, acima. 

 
2.3.8. O Agente Fiduciário dos CRI e a Emissora deverão celebrar um aditamento a este 
Termo de Securitização, para alterar as informações da Conta Centralizadora a fim de prever 
as informações das novas contas referidas na Cláusula 2.3.6 acima, as quais passarão a ser 
consideradas, para todos os fins, “Conta Centralizadora”, em até 2 (dois) Dias Úteis após a 
realização da notificação ao Agente Fiduciário dos CRI prevista na Cláusula 2.3.7 acima, 
sendo que tal alteração deverá ser aprovada em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI.   

 
2.3.9. Todos os recursos da Conta Centralizadora deverão ser transferidos às novas contas 
referidas na Cláusula 2.3.6 acima, e a elas atrelados em Patrimônio Separado em até 2 (dois) 
Dias Úteis após a celebração do aditamento ao Termo de Securitização previsto na Cláusula 
2.3.8 acima. 

 
2.4. Procedimentos de Cobrança e Pagamento. O pagamento dos Créditos Imobiliários deverá 
ocorrer nas respectivas datas de pagamento previstas no Anexo I deste Termo de Securitização. As 
atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, perdas, 
falências e recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme procedimentos previstos 
na legislação cível e falimentar aplicáveis e de acordo com o quanto aprovado pelos Titulares dos CRI 
em Assembleia convocada especialmente para esse fim. Adicionalmente, nos termos da Resolução 
CVM 17 e da Medida Provisória nº 1.103, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos 
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CRI, o Agente Fiduciário dos CRI deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei e neste Termo 
de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRI, caso a 
Emissora não o faça, realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, de modo a 
realizar o pagamento da Remuneração e da amortização do Valor Nominal Unitário aos Titulares dos 
CRI. Os recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos créditos serão depositados diretamente 
na Conta Centralizadora, permanecendo segregados de outros recursos. Eventuais despesas 
relacionadas à cobrança judicial e administrativa dos Créditos Imobiliários da Primeira Série e dos 
Créditos Imobiliários da Segunda Série inadimplentes deverão ser arcadas diretamente pela Devedora 
ou, em caso de não pagamento, pelo Patrimônio Separado, até o limite de recursos do Patrimônio 
Separado.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 
3.1. Identificação dos CRI: A emissão dos CRI observará as condições e características descritas 
nos itens abaixo.  
 

(i) Número da Emissão — Os CRI representam a 5ª (quinta) emissão de certificados de 
recebíveis imobiliários da Emissora. 

 
(ii) Número de Séries — A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, que 

correspondem à 1ª (primeira) e à 2ª (segunda) Séries da 5ª (quinta) emissão de 
certificados de recebíveis imobiliários da Emissora, sendo que a existência de cada 
Série e a quantidade de CRI alocada em cada Série será definida por meio do Sistema 
de Vasos Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
observado que o somatório dos CRI da Primeira Série e dos CRI da Segunda Série 
não poderá exceder o Valor Total da Emissão. De acordo com o Sistema de Vasos 
Comunicantes, a quantidade de CRI emitida em uma das Séries será abatida da 
quantidade total de CRI e, consequentemente, da quantidade de CRI emitida na outra 
Série. Os CRI serão alocados entre as Séries de forma a atender a demanda verificada 
no Procedimento de Bookbuilding. Serão levadas em consideração para 
determinação final da quantidade de CRI alocada em cada Série e fixação da 
respectiva Remuneração dos CRI a demanda agregada dos Investidores para as 
Séries de CRI correspondente à taxa de juros mínima de remuneração para os CRI e 
a quantidade requerida pelos Investidores nos Pedidos de Reserva para os CRI da 
Primeira Série e os CRI da Segunda Série ou nas respectivas ordens de investimento 
dadas pelos Investidores. Não haverá quantidade mínima ou máxima de CRI ou valor 
mínimo ou máximo para alocação entre as Séries, sendo que qualquer das Séries 
poderá não ser emitida, caso em que a totalidade dos CRI seria emitida na Série 
remanescente, nos termos acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding. 

 
(iii) Lastro dos CRI — Os Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures, representados 

pelas CCI. 
 

(iv) Valor Total da Emissão — O valor da Emissão será de, inicialmente, 
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R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão, observado que o 
valor originalmente ofertado poderá ser aumentado em até 20% (vinte por cento), 
conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional, chegando, neste 
caso, ao volume de até R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais). 

 
(v) Quantidade de CRI — Serão emitidos, inicialmente, 300.000 (trezentos mil) CRI, 

observado que a quantidade de CRI originalmente ofertada poderá ser aumentada em 
até 20% (vinte por cento), conforme o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote 
Adicional. 

 
(vi) Procedimento de Bookbuilding — Será realizado procedimento de coleta de intenções 

de investimento, com recebimento de reservas dos Investidores, a ser conduzido pelos 
Coordenadores nos termos do artigo 23 e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, 
por meio do qual os Coordenadores verificarão a demanda do mercado pelos CRI para 
a definição (i) da quantidade de CRI alocada em cada Série, conforme o Sistema de 
Vasos Comunicantes, e (ii) da taxa da Remuneração aplicável a cada uma das Séries. O 
recebimento de reservas iniciar-se-á no Período de Reserva. O resultado do 
Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento a este Termo de 
Securitização sem a necessidade de qualquer deliberação societária adicional da 
Securitizadora ou assembleia geral de Titulares dos CRI. Nos termos do artigo 23, 
parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidirão a fixação 
da Remuneração dos CRI de cada Série serão os seguintes: (i) foi estabelecida uma 
taxa máxima para Remuneração dos CRI de cada Série no Prospecto Preliminar e no 
Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito da Oferta, os Investidores indicarão nos Pedidos 
de Reserva um percentual mínimo de Remuneração dos CRI, observada a taxa 
máxima estabelecida para Remuneração dos CRI de cada Série; (iii) serão atendidas 
as intenções de investimento que indicarem a menor taxa para a Remuneração dos 
CRI, sendo que serão adicionadas as intenções de investimento que indicarem taxas 
superiores até que seja atingida a taxa final da Remuneração dos CRI, que é a taxa 
fixada no Procedimento de Bookbuilding. 

 
(vii) Opção de Lote Adicional — A Emissora, conforme previamente decidido em conjunto 

com os Coordenadores e com a Devedora, poderá optar por aumentar a quantidade de 
CRI originalmente ofertados, em até 20% (vinte por cento), nos termos e conforme os 
limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400 (“CRI 
Adicionais”). 

 
(viii) Local e Data de Emissão — Para todos os efeitos legais, os CRI serão emitidos na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com data de emissão em 15 de junho de 
2022.  

 
(ix) Valor Nominal Unitário — Os CRI terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil 

reais), na Data de Emissão. 
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(x) Atualização Monetária — O Valor Nominal Unitário dos CRI, ou seu saldo, será 
atualizado a partir da primeira Data de Integralização dos CRI, inclusive, pela variação 
acumulada do IPCA, conforme fórmula prevista na Cláusula 6.1 abaixo. 

 
(xi) Tipo e Forma — Os CRI serão emitidos de forma nominativa e escritural, sem 

emissão de certificados. Sua titularidade será comprovada pelo extrato emitido pela 
B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. Adicionalmente, 
serão admitidos os extratos expedidos pelo Escriturador com base nas informações 
prestadas pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3.  

 
(xii) Garantia — Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 

CRI, os quais gozam das garantias que integram as Debêntures. Os CRI não contarão 
com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito 
integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado da Emissão, 
não será utilizado para satisfazer as obrigações decorrentes da emissão do CRI. As 
Debêntures contam com a Fiança solidária prestada pelas Fiadoras, nos termos da 
Escritura de Emissão. 

 
(xiii) Coobrigação da Emissora – Não há.  

 
(xiv) Regime Fiduciário – Nos termos da Medida Provisória nº 1.103, serão instituídos os 

Regimes Fiduciários sobre os Créditos Imobiliários, bem como sobre quaisquer 
valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, com a consequente 
constituição do Patrimônio Separado. 

 
(xv) Regime de Colocação – Os CRI serão objeto de distribuição pública, com 

intermediação dos Coordenadores, nos termos da Lei nº 6.835, da Instrução CVM 
400, da Resolução CVM 60 e demais leis e regulamentações aplicáveis, sob regime 
de garantia firme de colocação, individual e não solidária, na proporção e valores 
estabelecidos na Cláusula Quinta e seguintes do Contrato de Distribuição, para o 
Valor Total da Emissão. 

 
(xvi) Prazo de Vencimento — Os CRI da Primeira Série terão prazo de vencimento de 

2.557 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete) dias, a contar da Data de Emissão, 
vencendo, portanto, em 15 de junho de 2029, e os CRI da Segunda Série terão prazo 
de vigência de 3.653 (três mil, seiscentos e cinquenta e três) dias, a contar da Data 
de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de junho de 2032, ressalvadas as hipóteses 
de vencimento antecipado e resgate antecipado dos CRI previstas neste Termo de 
Securitização. 

 
(xvii) Remuneração dos CRI da Primeira Série — Os CRI da Primeira Série farão jus a 

remuneração, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira 
Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo o maior 
entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial 
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de computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2028, a 
ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 
1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a partir da 
primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a 
fórmula constante neste Termo de Securitização.  

 
(xviii) Remuneração dos CRI da Segunda Série — Os CRI da Segunda Série farão jus a 

remuneração, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda 
Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo o maior 
entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial 
de computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, a 
ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 
1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,40% (sete inteiros e quarenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata 
temporis a partir da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI da Segunda Série, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, de acordo com a fórmula constante neste Termo de Securitização.  

 
(xix) Destinação dos Recursos — Os recursos obtidos com a subscrição e integralização 

dos CRI serão utilizados (a) pela Emissora, nesta ordem, para realizar o pagamento 
de Despesas e custos adicionais relacionados com a Emissão e a Oferta, inclusive 
para a criação do Fundo de Despesas, cujo pagamento não tenha sido antecipado, 
reembolsado ou pago pela Devedora, e para integralização das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão; (b) pela Devedora, diretamente ou por meio de suas 
controladas diretas Vitamedic e N&L Indústria, e independentemente da ocorrência 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão das 
Debêntures ou do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, 
até a data de vencimento das Debêntures da respectiva série; ou até que a Devedora 
comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das 
Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado 
ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Devedora e as 
obrigações do Agente Fiduciário referentes à destinação dos recursos perdurarão até 
a data de vencimento das Debêntures ou até a destinação da totalidade dos recursos 
ser efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para o (i) pagamento de gastos, 
custos e despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, 
expansão, desenvolvimento, manutenção e/ou reforma Imóveis Destinação, e 
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(ii) reembolso de gastos, custos e despesas, de natureza imobiliária e 
predeterminadas, já incorridos pela Vitamedic e pela N&L Indústria, nos 24 (vinte e 
quatro) meses imediatamente anteriores à data de encerramento da oferta pública dos 
CRI (conforme definido abaixo), diretamente atinentes à aquisição, construção, 
manutenção e/ou reforma de unidades de negócios localizadas nos Imóveis 
Reembolso, observada a forma de utilização e a proporção dos recursos captados a 
ser destinada para cada um dos Imóveis Lastro, conforme destinação de recursos 
prevista na Cláusula Quinta abaixo. 
 

(xx) Imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários — Os Imóveis Lastro listados no 
Anexo II ao presente Termo de Securitização. 

 
(xxi) Os Imóveis Lastro objeto do crédito têm "habite-se"? — Conforme tabela 

constante do Anexo II ao presente Termo de Securitização. 
 

(xxii) Os Imóveis Lastro estão sob regime de incorporação nos moldes da Lei 4.591? 
— Conforme tabela constante do Anexo II ao presente Termo de Securitização. 

 
(xxiii) Encargos Moratórios — Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 

quantia devida por força deste Termo de Securitização, serão devidos pela Emissora, 
com recursos do Patrimônio Separado, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento dos 
valores inadimplidos pelo respectivo devedor, e multa moratória não compensatória 
de 2% (dois por cento) sobre o saldo do valor devido e não pago, acrescido da 
Remuneração e da Atualização Monetária devidas, que continuará a incidir sobre o 
valor original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
(xxiv) Vantagens e Restrições dos CRI — Não haverá qualquer tipo de preferência, 

prioridade ou subordinação entre os Titulares dos CRI. A cada CRI em Circulação 
caberá um voto nas deliberações da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI. 

 
(xxv) Prorrogações dos Prazos de Pagamento — Considerar-se-ão prorrogados os prazos 

referentes ao pagamento de qualquer obrigação pela Emissora até o 1º (primeiro) Dia 
Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, com exceção da Data de Vencimento 
dos CRI. 

 
(xxvi) Periodicidade de Pagamento de Amortização e Remuneração — (i) a Remuneração 

será paga conforme as datas previstas na Cláusula 6.4 e no Anexo I deste Termo de 
Securitização, sendo o primeiro pagamento em 15 de julho de 2022 e o último em 
cada Data de Vencimento; (ii) a Amortização dos CRI da Primeira Série será 
realizada em 2 (duas) parcelas consecutivas, sendo a primeira devida em 16 de junho 
de 2028 e a segunda devida na Data de Vencimento dos CRI da Primeira Série, 
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conforme as datas previstas na Cláusula 6.4 e no Anexo I deste Termo de 
Securitização, e (iii) a Amortização dos CRI da Segunda Série será realizada em 3 
(três) parcelas consecutivas, sendo a primeira devida em 17 de junho de 2030, a 
segunda devida em 16 de junho de 2031 e a terceira devida na Data de Vencimento 
dos CRI da Segunda Série, conforme as datas previstas na Cláusula 6.4 e no Anexo 
I deste Termo de Securitização.  

 
(xxvii) Público-Alvo — Oferta será destinada a investidores qualificados, conforme definido 

nos artigos 12 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada.  

 
(xxviii) Publicidade — Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer 

forma, vierem a envolver interesses dos Investidores serão divulgados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora, da CVM e da B3, bem como poderão 
ser publicados no jornal “O Dia”, conforme o caso. Caso a Emissora altere seu jornal 
de publicação após a Data de Emissão, deverá comunicar a alteração do jornal de 
publicação aos Titulares dos CRI no jornal de publicação utilizado até então. 

 
(xxix) Formador de Mercado – O Formador de Mercado foi contratado pela Devedora para 

desenvolver atividades de formador de mercado em relação aos CRI, garantindo a 
existência e a permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda dos CRI 
durante o período mínimo de 12 (doze) meses, renováveis, nos termos da legislação 
aplicável e conforme o Contrato de Formador de Mercado. A contratação do 
Formador de Mercado tem por finalidade (i) a realização de operações destinadas a 
fomentar a liquidez dos CRI por meio da inclusão de ordens firmes de compra e 
venda dos CRI nas plataformas administradas na B3; e (ii) proporcionar um preço de 
referência para a negociação dos CRI. O Formador de Mercado deverá desempenhar 
suas atividades dentro dos princípios éticos e da mais elevada probidade, tudo de 
acordo com as regras e instruções pertinentes. Adicionalmente, a parte dos CRI 
destinada ao Formador de Mercado não está sujeita às regras de cancelamento de 
Pessoas Vinculadas em caso de excesso de demanda se o Formador de Mercado se 
caracterizar como Pessoa Vinculada.  

 
(xxx) Integralização dos CRI — A integralização dos CRI ocorrerá na Data de 

Liquidação, observados os eventos que ensejam o encerramento da Oferta, conforme 
estabelecidos no Contrato de Distribuição. 

 
(xxxi) Local de Pagamento – Os pagamentos dos CRI serão efetuados por meio da B3. Caso, 

por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente 
na B3, a Emissora deixará, em sua sede, o valor correspondente ao respectivo pagamento 
à disposição do respectivo Titular de CRI, hipótese em que, a partir da referida data, não 
haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição 
do Titular de CRI na sede da Emissora. 
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(xxxii) Atraso no Recebimento dos Pagamentos – O não comparecimento do Titular de CRI 
para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela 
Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado 
publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo 
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos 
até a data do respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados 
pontualmente. 

 
(xxxiii) Classificação de Risco — Foi contratada como agência de classificação de risco dos 

CRI a STANDARD & POOR'S RATINGS DO BRASIL LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros, CEP 05426-
100, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 02.295.585/0001-40, sendo que a Agência de 
Classificação de Risco atribuiu o rating preliminar “brAA(sf)” aos CRI. Durante todo 
o prazo de vigência dos CRI, a Emissora deverá manter contratada a Agência de 
Classificação de Risco para a atualização trimestral da classificação de risco (rating) 
dos CRI, nos termos do artigo 33, parágrafo 11º, da Resolução CVM 60, sendo que, 
em caso de substituição, deverá ser observado o procedimento previsto neste Termo 
de Securitização.  

 
(xxxiv) Código ISIN – BRIMWLCRIBY1 (CRI da Primeira Série) e BRIMWLCRIBZ8 (CRI 

da Segunda Série). 
 

(xxxv) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e 
Liquidação Financeira – B3. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRI 

 
4.1. Procedimento de Distribuição: Os CRI serão objeto de distribuição pública nos termos da 
Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e demais leis e regulamentações aplicáveis, sob o regime 
de garantia firme de colocação, desde que cumpridas as Condições Precedentes. Os Coordenadores 
realizarão a distribuição pública dos CRI para o volume inicialmente ofertado de até R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), em regime de garantia firme de distribuição, na proporção e nos valores 
estabelecidos na Cláusula 4.1.3 abaixo, de forma individual e não solidária, observado que, caso os 
Coordenadores exerçam a garantia firme de distribuição, seu exercício se dará sobre o saldo de CRI 
não distribuídos, na proporção descrita na Cláusula 4.1.3 abaixo e limitado ao volume indicado na 
mesma Cláusula, e a alocação dos CRI a serem integralizados em razão da garantia firme será realizada 
em qualquer das Séries, a exclusivo critério dos Coordenadores, considerando a respectiva taxa teto da 
Série alocada (“Garantia Firme”). Os Coordenadores envidarão seus melhores esforços para que a 
Devedora receba, na Data de Liquidação, o montante total da Oferta. 

 
4.1.1. O montante total da Emissão poderá ser aumentado em até 20% (vinte por cento) em 
virtude do acionamento da Opção de Lote Adicional. A oferta dos CRI oriundos do eventual 
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exercício de Opção de Lote Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob o regime de 
melhores esforços de distribuição.  
 
4.1.2. A prestação da Garantia Firme somente será exercida na hipótese de não haver 
demanda de mercado para a Emissão e após o atendimento cumulativo das Condições 
Precedentes e de todos os termos e condições do presente Contrato, incluindo o atingimento 
do rating mínimo “AA-” para a Oferta. 
 
4.1.3. A Garantia Firme é prestada de forma individual e não solidária entre os 
Coordenadores, respeitados os volumes individuais previstos abaixo: 

 
(a) Coordenador Líder: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); e 

 
(b) BOCOM BBM: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). 

 
4.1.4. Caso a Garantia Firme seja exercida pelos Coordenadores, os CRI adquiridos 
poderão ser revendidos no mercado secundário por meio do CETIP21, por valor acima ou 
abaixo do seu Valor Nominal Unitário, sem qualquer restrição, portanto, à sua negociação. 

 
4.1.5. Para fins de esclarecimento: (i) a Garantia Firme é válida durante todo o período de 
distribuição dos CRA; (ii) todas as condições para a implementação da Garantia Firme serão 
verificadas pelos Coordenadores antes do registro da Oferta na CVM; e (iii) a Garantia Firme 
será independente de qualquer condição após o registro da Oferta na CVM e que a não 
implementação de quaisquer condições para o exercício da Garantia Firme antes do registro 
da Oferta na CVM será configurada como modificação da Oferta, caso tenha sido divulgada 
publicamente, aplicando-se o disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 

 
4.2. Procedimento de Colocação: Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os 
Coordenadores deverão realizar a distribuição pública dos CRI de forma a assegurar: (i) que o 
tratamento conferido aos Investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil 
de risco dos seus clientes; e (iii) recebimento prévio, pelos representantes de venda, de exemplar dos 
Prospectos para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada 
pelos Coordenadores para tal fim.  
 

4.2.1. Os Investidores preencherão e assinarão Pedidos de Reserva dos CRI durante o 
Período de Reserva, que serão irrevogáveis e irretratáveis, observados os termos e condições 
estabelecidos nos Pedidos de Reserva. No contexto da Oferta, e conforme dispõe a 
Deliberação CVM 860, a subscrição dos CRI deverá ser formalizada mediante ato de 
aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual deverá ser realizado junto aos Coordenadores e o 
Participante Especial com o qual tiver efetuado sua ordem de investimento e, nos termos da 
Deliberação CVM 860, deverá, no mínimo, (i) conter as condições de subscrição e de 
integralização dos CRI, (ii) dispor sobre as condições aplicáveis à distribuição parcial da 
Opção de Lote Adicional, (iii) conter esclarecimento sobre a condição de Pessoa Vinculada 
(ou não) à Oferta, e (iv) conter declaração de que obteve cópia dos Prospectos. O Pedido de 
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Reserva preenchido por referido Investidor passará a ser o documento de aceitação de que 
trata a Deliberação CVM 860 por meio do qual referido Investidor aceitou participar da Oferta 
e subscrever e integralizar os CRI que vierem a ser a ele alocados. 
 
4.2.2. Os Coordenadores e os Participantes Especiais recomendarão aos Investidores 
interessados na formalização dos Pedidos de Reserva que: (i) leiam cuidadosamente os termos 
e condições estipulados no Pedido de Reserva, conforme o caso, especialmente os 
procedimentos relativos à liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as informações 
constantes do Prospecto Preliminar e do Definitivo, especialmente na seção “Fatores de 
Risco”, que trata, dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; e (ii) entrem 
em contato com os Coordenadores ou com os Participantes Especiais, conforme o caso, para 
obter informações mais detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a realização do 
cadastro nos Coordenadores ou nos Participantes Especiais, conforme o caso, tendo em vista 
os procedimentos operacionais adotados pelos Coordenadores e pelos Participantes Especiais. 

 
4.2.3. A colocação dos CRI será realizada conforme o seguinte procedimento:  

 
(i) após o protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM e anteriormente à concessão 

do registro da Oferta pela CVM, os Coordenadores disponibilizarão o Prospecto 
Preliminar com a divulgação do Aviso ao Mercado, e poderão ser realizadas 
apresentações para potenciais investidores, conforme determinado pelos 
Coordenadores; 

 
(ii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais 

investidores eventualmente utilizados serão encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia 
Útil após sua utilização, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM 400 e da 
Deliberação da CVM nº 818, de 30 de abril de 2019, ou encaminhados à CVM 
previamente à sua utilização, na hipótese prevista no artigo 50, § 5º, da Instrução CVM 
400; 

 
(iii) observado o disposto no Contrato de Distribuição e nos Prospectos, a Oferta somente 

terá início após (a) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) a divulgação do 
Anúncio de Início; e (c) a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores;  

 
(iv) durante o período compreendido entre a data de divulgação do Aviso ao Mercado e a 

data de divulgação do Anúncio de Início, os Coordenadores organizarão o 
Procedimento de Bookbuilding, com recebimento dos Pedidos de Reserva, para 
verificação da demanda pelos CRI em diferentes níveis de taxa de juros, de forma a 
definir, de comum acordo com a Emissora e a Devedora: (i) a quantidade de Séries; 
(ii) a aplicação do Sistema de Vasos Comunicantes e, por sua vez, a quantidade de 
CRI alocados em cada série; (iii) a taxa final dos juros remuneratórios da Primeira 
Série, caso sejam emitidos CRI da Primeira Série; (iv) a taxa final dos juros 
remuneratórios da Segunda Série, caso sejam emitidos CRI da Segunda Série; (v) a 
alocação dos CRI entre os Investidores da Oferta, e (vi) a colocação, ou não, dos CRI 
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Adicionais, bem como a(s) respectiva(s) Série(s) na(s) qual(is) será(ão) alocado(s) os 
CRI Adicionais e, consequentemente, a quantidade de CRI a ser alocada em cada uma 
das Séries. Os Pedidos de Reserva recebidos pelos Coordenadores ou Participantes 
Especiais durante o Período de Reserva serão liquidados na Data de Liquidação, 
observadas as regras de cancelamento dos Pedidos de Reserva e rateio proporcional 
na alocação de CRI em caso de excesso de demanda estabelecidas nos Prospectos e 
no Contrato de Distribuição; 

 
(v) o Investidor Pessoa Vinculada indicará, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva, 

sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de cancelamento de seu Pedido de 
Reserva, pelos Coordenadores ou Participante Especial que o receber, nos termos 
estabelecidos no Pedido de Reserva, neste Termo de Securitização e nos Prospectos, 
conforme aplicável; 

 
(vi) caso haja excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI (sem considerar os 

CRI objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não será permitida a colocação 
de CRI perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas e os Pedidos de Reserva 
celebrados por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente 
cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, exceto com relação à 
colocação dos CRI para o Formador de Mercado; e 

 
(vii) a Data de Liquidação ocorrerá conforme cronograma indicativo no Prospecto e 

abrangerá a totalidade dos CRI objeto dos Pedidos de Reserva recebidos pelos 
Coordenadores e não cancelados até tal data, observadas as regras estabelecidas nos 
Prospectos e no Contrato de Distribuição.  

 
4.2.4. Caso não haja excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI, sem considerar 
os CRI objeto de exercício da Opção de Lote Adicional, será admitida a participação de 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding até o percentual máximo de 100% 
(cem por cento). 
 
4.2.5. A eventual colocação dos CRI oriundos do exercício total ou parcial de Opção de 
Lote Adicional será conduzida sob o regime de melhores esforços. 
 
4.2.6. Nos termos do Contrato de Distribuição, os CRI poderão ser colocados com ágio ou 
deságio, a ser definido, se for o caso, na data de integralização, utilizando-se 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento, desde que aplicado de forma igualitária entre os CRI em cada 
Data de Integralização. 
 

4.3. Integralização: Os CRI serão integralizados, à vista e em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, da seguinte forma: (i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; 
e (ii) para as demais integralizações, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira 
Série, para os CRI da Primeira Série, e pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda 
Série, para os CRI da Segunda Série, acrescido da respectiva Remuneração, contada desde a primeira 
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Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a respectiva data de integralização dos CRI (exclusive).  

 
4.3.1. A liquidação dos CRI será realizada por meio do sistema de compensação e 
liquidação da B3, observados os procedimentos da B3.  
 
4.3.2. A transferência pela Emissora à Devedora, dos valores obtidos com a colocação dos 
CRI no âmbito da Oferta, será realizada em cada Data de Integralização dos CRI, caso os 
recursos sejam pagos pelos Investidores até às 16:00 de tal data, ou no Dia Útil imediatamente 
subsequente, caso após tal hora, de acordo com os procedimentos da B3 para liquidação da 
Oferta, no mesmo Dia Útil da integralização dos CRI, sem a incidência de quaisquer encargos, 
penalidades, tributos ou correção monetária.  

 
4.3.3. Cada Investidor deverá efetuar o pagamento, à vista e em moeda corrente nacional, 
do valor dos CRI por ele subscritos aos Coordenadores e aos Participantes Especiais, caso 
venham a ser contratadas, de acordo com os procedimentos da B3. Os Coordenadores, e os 
Participantes Especiais, caso venham a ser contratados, serão responsáveis pela transmissão 
das ordens acolhidas à B3, observados os procedimentos adotados pela B3 para liquidação da 
ordem.  

 
4.4. Classificação de Risco: Os CRI serão objeto de classificação de risco pela Agência de 
Classificação de Risco, devendo essa classificação de risco ser atualizada trimestralmente. 
 

4.4.1. A nota de classificação de risco será objeto de revisão a cada período de 3 (três) 
meses, tendo como base a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, nos termos do 
parágrafo 11º do artigo 33, da Resolução CVM 60. A Emissora deverá colocar os respectivos 
relatórios à disposição do Agente Fiduciário, da B3 e dos Titulares dos CRI, em seu site 
(www.virgo.inc, neste website, acessar “Securitização”, depois acessar “Acesse a página de 

emissões”, digitar no campo de busca “GJA”, acessar a página da emissão, localizar 

“Relatório de Rating” e clicar em “Download”), no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da data de seu recebimento, dar ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de risco 
atualizada, nos termos da legislação e regulamentação aplicável, e ainda entregar tais 
relatórios à CVM em até 15 (quinze) dias contados da data de seu recebimento.  
 
4.4.2. A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída, a qualquer tempo, 
independentemente de Assembleia dos Titulares dos CRI, por qualquer uma das seguintes 
empresas: (i) a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência classificadora de risco especializada, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 7º andar, 
inscrita no CNPJ/ME sob n.º 01.813.375/0002-14; ou (ii) a Moody's América Latina Ltda., 
sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 02.101.919/0001-05, com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.551, 16º andar, 
conjunto 1.601, ou as respectivas sociedades que as sucederem; caso: (i) descumpra a 
obrigação de revisão da nota de classificação de risco no período de 3 (três) meses; (ii) 
descumpra quaisquer outras obrigações previstas na sua contratação; (iii) haja renúncia da 

DocuSign Envelope ID: 43113D90-231D-4D0D-8D7A-B5FC0E69289B

575



 

42 
 

Agência de Classificação de Risco ao desempenho de suas funções nos termos previstos em 
contrato; (iv) em comum acordo entre as partes; e a critério da Devedora, desde que não haja 
majoração na remuneração total destinada à Agência de Classificação de Risco. 

 
4.5. Período de Colocação: A Oferta deverá ser concluída em até 6 (seis) meses contados a partir 
da data da divulgação do Anúncio de Início, nos termos da regulamentação aplicável.  
 

4.5.1. Os Investidores participarão da Oferta por meio da apresentação de Pedidos de 
Reserva, durante o Período de Reserva, conforme indicado no cronograma da Oferta 
divulgado no Aviso ao Mercado, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, aos 
Coordenadores ou Participantes Especiais. 

 
4.5.2. A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento do 
Período de Colocação; (ii) colocação de CRI equivalentes ao Valor Total da Emissão, seguido 
do Anúncio de Encerramento; (iii) não cumprimento de quaisquer das Condições Precedentes, 
a critério dos Coordenadores, até o Dia Útil imediatamente anterior à Data de Liquidação; ou 
(iv) caso o presente Termo de Securitização e/ou a Escritura de Emissão sejam resilidos, 
rescindidos ou por qualquer outra forma, extintos.  

 
4.5.3. O Anúncio de Encerramento será divulgado nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, das Participantes Especiais, da B3 e da CVM, 
nos termos dos artigos 29 e 54-A da Instrução CVM 400. 

 
4.6. Depósito para Distribuição e Negociação: Os CRI serão depositados: (i) para distribuição no 
mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira das negociações, 
dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 
 

4.6.1. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, 
nos seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos 
de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se 
for cassada sua autorização para execução dos serviços contratados; e/ou (iii) a pedido dos 
Titulares dos CRI, mediante aprovação na respectiva Assembleia Geral. Nos casos acima 
previstos, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a contratação de 
nova câmara de liquidação e custódia autorizada para registro dos CRI. 

 
4.7. Escrituração: O Escriturador atuará como agente escriturador dos CRI, os quais serão 
emitidos sob a forma nominativa e escritural. Serão reconhecidos como comprovante de titularidade 
do CRI: (i) o extrato de posição de custódia expedido pela B3, em nome de cada Titular dos CRI, 
quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3; ou (ii) o extrato emitido pelo 
Escriturador em nome de cada Titular dos CRI, com base nas informações prestadas pela B3, quando 
os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. 
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4.7.1. O Escriturador poderá ser substituído, mediante deliberação em Assembleia Geral 
de Titulares dos CRI, (i) em caso de inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora não 
sanada no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada para o 
Escriturador para sanar a falta; (ii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das 
autoridades competentes, notadamente do BACEN, que impeça a contratação objeto do 
contrato de escrituração; (iii) caso a Emissora ou o Escriturador encontrem-se em processo 
de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu 
descredenciamento para o exercício da atividade de escriturador de valores mobiliários; (v) 
se o Escriturador suspender suas atividades por qualquer período de tempo igual ou superior 
a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde que impacte negativamente os Titulares dos 
CRI; (vi) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Escriturador ou pela 
Emissora; e (vii) se não houver o pagamento da remuneração devida ao Escriturador, desde 
que tal inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência. Nesses 
casos, o novo Escriturador deve ser contratado pela Emissora. 
 
4.7.2. Pelo desempenho dos seus deveres e atribuições, o Escriturador fará jus a uma 
remuneração, que será paga pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, com recursos 
disponíveis do Fundo de Despesas, no valor anual de R$22.800,00 (vinte e dois mil e 
oitocentos reais), líquido de todos e quaisquer tributos, atualizado a cada período de 12 (doze) 
meses pela variação positiva do IPCA a partir da data do primeiro pagamento, equivalente 
0,008% do Valor Inicial da Emissão ao ano.  

 
4.8. Agente de Liquidação: O Agente de Liquidação foi contratado pela Emissora para 
operacionalizar o pagamento e a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares 
dos CRI, executados por meio da B3. A remuneração do Agente de Liquidação será arcada pela 
Emissora com recursos próprios. 
 

4.8.1. O Agente de Liquidação poderá ser substituído, mediante deliberação em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI, caso, entre outras hipóteses: (i) seja descumprida 
qualquer obrigação prevista no contrato de prestação de serviços de Agente de Liquidação, 
(ii) se o Agente de Liquidação requerer recuperação judicial ou extrajudicial, entrar em estado 
de insolvência, tiver sua falência ou liquidação requerida; e (iii) haja a edição de norma legal 
ou regulamentar que inviabilize, direta ou indiretamente, a realização da prestação de serviços 
objeto de Agente de Liquidação, bem como na hipótese de alteração na legislação que 
modifique as responsabilidades ou a forma de liquidação. Nesses casos, o novo Agente de 
Liquidação deve ser contratado pela Emissora. 

 
4.9. Auditor Independente. O Auditor Independente foi contratado pela Emissora para auditar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60. Pela prestação dos seus serviços, o Auditor 
Independente receberá a remuneração de R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais) anuais, 
líquida de todos e quaisquer tributos, a qual corresponde a aproximadamente 0,001% do Valor Inicial 
da Emissão ao ano, a ser paga com recursos do Patrimônio Separado, observada a ordem de prioridade 
de pagamento prevista na Cláusula 7.5 abaixo.  
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4.9.1. O Auditor Independente poderá ser substituído mediante deliberação em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI.  
 
4.9.2. A Emissora pode substituir os auditores independentes em razão da regra de rodízio 
na prestação desses serviços, por qualquer dos seguintes auditores independentes: 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes (CNPJ/ME 61.562.112/0001-20), Ernst & 
Young Auditores Independentes S/S (CNPJ/ME 61.366.936/0001-25), Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes (CNPJ/ME 49.928.567/0001-11) ou KPMG Auditores 
Independentes (CNPJ/ME 57.755.217/0001-29), ou as empresas que vierem a sucedê-las em 
razão de qualquer operação de reestruturação societária. A Emissora deverá atualizar as 
informações da operação de securitização e, se for o caso, aditar o presente Termo de 
Securitização. 

 

4.9.3. A substituição dos auditores independentes deve ser informada pela Emissora ao 
Agente Fiduciário, às entidades administradoras dos mercados regulamentados em que os 
valores mobiliários por ela emitidos sejam admitidos à negociação e à Superintendência de 
Supervisão de Securitização da CVM. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 
5.1. Destinação dos Recursos: Observado o previsto na Escritura de Emissão, os recursos obtidos 
com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados: 
 

(i) pela Emissora, nesta ordem, (a) para realizar o pagamento de Despesas e custos 
adicionais relacionados com a Emissão e a Oferta, inclusive para a criação do Fundo de 
Despesas, cujo pagamento não tenha sido antecipado, reembolsado ou pago pela Devedora; e 
(b) para integralização das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; e 

 
(ii) pela Devedora, diretamente ou por meio de suas controladas diretas Vitamedic e N&L 
Indústria, e independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes da Escritura de Emissão das Debêntures ou do resgate antecipado das Debêntures 
e, consequentemente, dos CRI, (i) até a data de vencimento das Debêntures da respectiva 
série; ou (ii) até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com 
a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate 
antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Devedora e as 
obrigações do Agente Fiduciário referentes à destinação dos recursos perdurarão até a data de 
vencimento das Debêntures ou até a destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o que 
ocorrer primeiro, exclusivamente para o (i) pagamento de gastos, custos e despesas ainda não 
incorridos diretamente atinentes à aquisição, construção, expansão, desenvolvimento, 
manutenção e/ou reforma de unidades de determinados imóveis e/ou empreendimentos 
imobiliários descritos no Anexo II, item 1 deste Termo de Securitização ("Imóveis 
Destinação"), e (ii) observada as Cláusulas 5.1.1 e 5.1.2 abaixo, reembolso de gastos, custos 
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e despesas, de natureza imobiliária e predeterminadas, já incorridos pela Vitamedic e pela 
N&L Indústria, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 
encerramento da oferta pública dos CRI (conforme definido abaixo), diretamente atinentes à 
aquisição, construção, manutenção e/ou reforma de unidades de negócios localizadas nos 
imóveis descritos no Anexo II, item 2 deste Termo de Securitização ("Imóveis Reembolso" 
e, quando em conjunto com os Imóveis Destinação, os "Imóveis Lastro"), observada a forma 
de utilização e a proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Imóveis 
Lastro, conforme previsto no Anexo III, e o Cronograma Indicativo (conforme definido 
abaixo) da destinação dos recursos previsto no Anexo IV deste Termo de Securitização. 

 
5.1.1. Os Imóveis Reembolso e os gastos, custos e despesas referentes aos Imóveis Reembolso 
("Custos e Despesas Reembolso") encontram-se devidamente descritos no Anexo II deste 
Termo de Securitização, com (i) identificação dos valores envolvidos; (ii) detalhamento dos 
Custos e Despesas Reembolso, conforme relatório constante do Anexo II; (iii) especificação 
individualizada dos Imóveis Reembolso, vinculados aos Custos e Despesas Reembolso; e (iv) 
a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que os Imóveis Reembolso estão 
registrados e suas respectivas matrículas. 
 
5.1.2. Os Custos e Despesas Reembolso descritos no Anexo III deste Termo de Securitização 
não foram objeto de destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários lastreados em dívidas da Devedora, da Vitamedic e/ou da N&L Indústria, bem 
como os gastos, custos e despesas a serem incorridos em relação aos Imóveis Destinação com 
recursos obtidos através da emissão das Debêntures, conforme descritos no Anexo III deste 
Termo de Securitização, não foram objeto de destinação no âmbito de outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Devedora, da Vitamedic e/ou 
da N&L Indústria. Ademais, a Emissora assinará declaração, conforme modelo constante do 
Anexo V deste Termo de Securitização, certificando que as despesas a serem objeto de 
reembolso não estão vinculadas a qualquer outra emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários lastreado em créditos imobiliários na destinação. 

 
5.1.3. Os recursos acima mencionados, referentes aos Imóveis Destinação e aos Imóveis 
Reembolso, se for o caso, serão transferidos pela Devedora à Vitamedic e à N&L Indústria, 
por meio de (i) aumento de capital da Vitamedic e/ou da N&L Indústria; (ii) adiantamento 
para futuro aumento de capital – AFAC da Vitamedic e/ou da N&L Indústria; (iii) mútuos 
para a Vitamedic e/ou N&L Indústria; ou (iv) qualquer outra forma permitida em lei. 

 
5.2. A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, alterar os percentuais 
da proporção dos recursos captados com a Emissão a ser destinada a cada Imóvel Destinação, indicados 
no Anexo III deste Termo de Securitização, independentemente da anuência prévia da Emissora e/ou 
dos Titulares de CRI. 
 

5.2.1. A alteração dos percentuais indicados no Anexo III deste Termo de Securitização, 
nos termos da Cláusula 5.2 acima, deverá ser (i) informada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
por meio do envio de notificação pela Devedora, substancialmente na forma do Anexo VI 
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deste Termo de Securitização; e (ii) refletida por meio de aditamento ao presente Termo de 
Securitização, à Escritura e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 30 
(trinta) Dias Úteis contados do recebimento da referida notificação pela Emissora e pelo 
Agente Fiduciário, de forma a prever os novos percentuais para cada Imóvel Destinação, 
sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da 
destinação de recursos em questão. 

 
5.3. Os recursos captados por meio da presente Emissão deverão seguir a destinação prevista nesta 
Cláusula e na Escritura de Emissão, até a data de vencimento da respectiva Série dos CRI, ou até que 
a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro, conforme 
Cronograma Indicativo estabelecido, de forma indicativa e não vinculante, no Anexo VII da Escritura 
e no Anexo III deste Termo de Securitização, sendo que, caso necessário, a Devedora , diretamente ou 
por meio de suas controladas diretas Vitamedic e N&L, poderá destinar os recursos provenientes da 
integralização das Debêntures em datas diversas das previstas no Cronograma Indicativo, observada a 
obrigação desta de realizar a integral destinação dos recursos até a data de vencimento das Debêntures. 
Por se tratar de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou 
antecipação do Cronograma Indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente Fiduciário dos CRI, 
bem como tampouco aditar a Escritura de Emissão ou quaisquer outros documentos da Emissão; e (ii) 
não será configurada qualquer hipótese de vencimento antecipado ou resgate antecipado das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão das Debêntures e deste Termo de Securitização, desde 
que a Devedora realize a integral destinação dos recursos até a data de vencimento das Debêntures.  
 
5.4. A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, inserir novos 
imóveis dentre aqueles identificados como Imóveis Lastro, para que sejam também objeto de 
destinação de recursos, além daqueles inicialmente previstos no Anexo II, itens 1 e 2, deste Termo de 
Securitização, mediante prévia anuência da Emissora, conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos 
em Assembleia Geral, observadas as regras de convocação e instalação previstas na Cláusula Décima 
Terceira abaixo. Caso proposta pela Devedora, tal inserção será aprovada conforme orientação dos 
Titulares de CRI em Assembleia Geral, que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 
1 (um) dos CRI em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) dos Titulares 
de CRI presentes na Assembleia Geral mais 1 (um), desde que presentes à Assembleia Geral, no 
mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, se em segunda convocação.  
 

5.5. A inserção de novos Imóveis Lastro, nos termos da Cláusula 5.4 acima, (i) deverá ser 
solicitada à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio do envio de comunicação pela Devedora nesse 
sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a Emissora deverá convocar Assembleia 
Geral em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal Assembleia Geral ocorrer no menor prazo possível; e 
(iii) caso aprovada em Assembleia Geral na forma da Cláusula 5.4 acima, a mesma deverá ser refletida 
por meio de aditamento ao presente Termo de Securitização, à Escritura de Emissão das Debêntures e 
à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis após a realização 
da Assembleia Geral ou da data em que tal Assembleia Geral deveria ter ocorrido em caso de sua não 
instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração 
da destinação de recursos em questão.  
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5.6. A Devedora encaminhou ao Agente Fiduciário comprovantes de notas fiscais e outros 
documentos que comprovam os desembolsos realizados e justificam os reembolsos de gastos e 
despesas de natureza imobiliária em relação aos Imóveis Reembolso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses imediatamente anteriores à data de encerramento da oferta pública dos CRI. Com base em 
referida documentação, o Agente Fiduciário confirmou o recebimento dos comprovantes relativos a 
despesas incorridas com os Imóveis Reembolso, no total de R$ 92.568.873,93 (noventa e dois milhões, 
quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e setenta e três reais, e noventa e três centavos).  
 

5.7. Sem prejuízo do disposto acima, a Emissora ou o Agente Fiduciário poderão, a qualquer 
tempo, solicitar à Devedora quaisquer documentos (contratos, notas fiscais, faturas, recibos, dentre 
outros) e informações necessárias relacionadas à destinação dos recursos atinentes aos Imóveis 
Reembolso, devendo tais documentos serem disponibilizados pela Devedora em até 10 (dez) Dias 
Úteis contados da respectiva solicitação da Emissora e/ou do Agente Fiduciário dos CRI, desde que 
com a devida justificativa, sendo certo que a Devedora não poderá se negar a disponibilizar os referidos 
documentos e informações necessárias relacionadas à destinação dos recursos atinentes aos Imóveis 
Reembolso injustificadamente.  
 
5.8. Caso os documentos referidos na Cláusula 5.7 acima sejam solicitados por Autoridades em 
prazo inferior ao mencionado acima, a Devedora deverá disponibilizar tais documentos e informações 
ora referidos no prazo solicitado por tal Autoridade de modo a possibilitar o cumprimento tempestivo 
pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário de quaisquer solicitações efetuadas por Autoridades ou 
órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, administrativas e/ou arbitrais. 
 

5.9. Nos termos da Escritura de Emissão, a Devedora deverá prestar contas, ao Agente Fiduciário, 
sobre a destinação dos recursos obtidos com a Emissão aplicados aos Imóveis Destinação, conforme 
descrito na Cláusula 3.5 da Escritura de Emissão, exclusivamente, por meio da apresentação de 
relatório de comprovação de aplicação dos recursos captados por meio das Debêntures, nos termos do 
Anexo X à Escritura de Emissão e do Anexo VII deste Termo de Securitização (“Relatório de 
Verificação"), informando o valor total dos recursos oriundos da Emissão efetivamente destinado pela 
Devedora, diretamente ou por meio de suas controladas diretas Vitamedic e N&L, para cada um dos 
Imóveis Destinação durante o Período de Verificação imediatamente anterior à data do respectivo 
Relatório de Verificação, acompanhado, conforme o caso, de cópia de notas fiscais e/ou outros 
documentos comprobatórios que o Agente Fiduciário julgar necessários para acompanhamento da 
utilização dos recursos , na seguinte periodicidade: (i) a cada 6 (seis) meses a contar da primeira Data 
de Integralização das Debêntures (“Período de Verificação”), até a data de vencimento da respectiva 
série de Debêntures e, consequentemente, a data de vencimento final dos CRI ou até que se comprove 
a aplicação da totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro. No caso de vencimento 
(ordinário ou antecipado) das Debêntures ou nos casos de resgate previstos na Escritura de Emissão, 
as obrigações da Devedora e, eventualmente, do Agente Fiduciário com relação à destinação de 
recursos perdurarão até o vencimento final dos CRI ou até que a destinação da totalidade dos recursos 
seja efetivada, o que ocorrer primeiro; e (ii) sempre que solicitado por escrito por Autoridades, pela 
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Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento às Normas e exigências de órgãos 
reguladores e fiscalizadores, a Devedora deverá encaminhar os documentos de comprovação em até 
10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer 
Autoridade ou determinado por Norma. Em qualquer caso aqui previsto, o Agente Fiduciário e a 
Securitizadora deverão tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos deste item em caráter 
sigiloso (sem prejuízo de disponibilizar as informações para os Titulares do CRI e/ou Autoridades 
competentes, se solicitado), com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de recursos 
aqui estabelecida. 
 
5.10. O Agente Fiduciário deverá verificar, semestralmente, ao longo do prazo de duração dos CRI, 
ainda que haja resgate ou vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente dos CRI, ou até 
a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos das Debêntures, o que ocorrer primeiro, o 
efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos na emissão das Debêntures, a partir, 
exclusivamente, do Relatório de Verificação, bem como das demais informações e/ou documentos 
fornecidos nos termos da Cláusula 5.4 acima. Adicionalmente, o Agente Fiduciário deverá envidar os 
seus melhores esforços para obter os documentos comprobatórios que julgar necessários a fim de 
proceder com a verificação da destinação dos recursos da Oferta.  

 
5.11. Uma vez atingido o valor da destinação dos recursos das Debêntures, que será verificado pelo 
Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão, a Devedora e o Agente Fiduciário dos CRI 
ficarão desobrigados com relação às comprovações de que trata a Cláusula 5.4 acima, exceto se em 
razão de determinação de Autoridades ou atendimento a Normas for necessária qualquer comprovação 
adicional. 

 
5.12. Sem prejuízo do dever de diligência, o Agente Fiduciário dos CRI, os Coordenadores e a 
Securitizadora assumirão, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, conforme aplicável, que as 
informações e os documentos encaminhados pela Devedora ou por terceiros a seu pedido são verídicos 
e não foram objeto de fraude ou adulteração. 
 
5.13. A Devedora deverá destinar todo o valor relativo aos recursos decorrentes da Emissão na 
forma acima estabelecida independentemente da realização do resgate antecipado e/ou do vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, cabendo ao Agente Fiduciário 
verificar o emprego de tais recursos, conforme estabelecidos na Cláusula 3.5 da Escritura de Emissão. 

 

5.14. A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que 
comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures pelo período em que os CRI estiverem 
vigentes, caso a Devedora não tenha comprovado a aplicação da totalidade dos recursos obtidos às 
suas atividades imobiliárias, nos termos da Escritura de Emissão. 
 

CLÁUSULA SEXTA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REMUNERAÇÃO DOS CRI 
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6.1. Atualização Monetária dos CRI: O Valor Nominal Unitário dos CRI ou seu saldo será 
atualizado mensalmente, pela variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE, a partir 
da primeira Data de Integralização dos CRI, calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis até 
a integral liquidação dos CRI, de acordo com a fórmula abaixo, sendo o produto da atualização 
incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, ou seu saldo, conforme o caso, 
automaticamente: 
 

VNa =VNe C 
onde: 
“VNa” = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
“VNe” = Valor Nominal Unitário dos CRI, na primeira Data de Integralização dos CRI ou seu saldo 
após amortização ou incorporação, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
”C” = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
onde: 
“n” = número total de números-índices do IPCA considerados na atualização monetária, sendo ‘n’ um 

número inteiro; 
 
“NIk” = valor do número-índice do IPCA divulgado no mês de atualização, referente ao mês anterior 
ao mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário. 
Após a Data de Aniversário, ‘NIk’ corresponderá ao valor do número-índice do IPCA referente ao mês 
de atualização;  
 
“NIk-1” = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês ‘k’;  
 
“dup” = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização dos CRI ou a Data de 
Aniversário imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, e a data de cálculo, exclusive, limitado 
ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA, sendo ‘dup’ um número inteiro; 

e 
 
“dut” = número de Dias Úteis entre a Data de Aniversário imediatamente anterior, inclusive, e a Data 
de Aniversário imediatamente subsequente, exclusive, sendo ‘dut’ um número inteiro. Exclusivamente 
para o primeiro período, “dut” será 21 (vinte e um) Dias Úteis.  
 


= −
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Observações: 
 
A aplicação da Atualização Monetária incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, 
sem necessidade de ajuste nos documentos da Oferta ou qualquer outra formalidade. 
 
Os fatores resultantes das expressões são considerados com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento. O produtório é executado a partir do fator mais recente, 
acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 
 
O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais 
daquele divulgado pelo IBGE. 
 
Considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês, ou o Dia Útil subsequente, 
caso o dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil.  
 
Considera-se como mês da atualização o período mensal compreendido entre duas Datas de 
Aniversário consecutivas. 
 
Caso o número-índice do IPCA referente ao mês de atualização não esteja disponível, deverá ser 
utilizado um número índice projetado, calculado com base na última projeção disponível, divulgada 
pela ANBIMA da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir: 
 

NIkp = NIk-1 x (1+Projeção) 
 

onde: 
 
“NIkp” = número índice projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com casas 
decimais, com arredondamento; 
 
“NIk-1” = conforme definido acima; e 
 
“Projeção” = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de atualização. 
 

6.1.1. O número índice projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido 
divulgado o número-índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida 
nenhuma compensação entre a Emissora e os Titulares dos CRI quando da divulgação 
posterior do IPCA que seria aplicável. 

 
6.1.2. O número índice do IPCA, bem como as projeções de variação deverão ser utilizados 
considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu 
cálculo/apuração. 
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6.1.3. Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil 
subsequente.  

 
6.2. Remuneração dos CRI da Primeira Série: Os CRI da Primeira Série farão jus a juros 
remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, de 
acordo com a taxa a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo o maior entre: (i) a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 
(NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2028, a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a partir 
da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira 
Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 
 

6.2.1. A Remuneração dos CRI da Primeira Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRI ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série 
imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos 
ao final de cada Período de Capitalização, obedecida a seguinte fórmula:  

 
𝐽 =  𝑉𝑁𝐴 × (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 − 1) 

onde: 
“J” = valor unitário da Remuneração dos CRI da Primeira Série acumulada, devida no final 
de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento;  
 
“VNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = (
𝑇𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

 

 
Onde: 
 
“Taxa”: taxa de juros fixa, na forma nominal, informada com 4 (quatro) casas decimais, a ser 
definido no Procedimento de Bookbuilding; e 
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 “DP”: corresponde ao número de Dias Úteis entre a Data da Integralização, no caso do 
primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
Primeira Série imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, 
inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo “n” um número inteiro. 
 

6.3. Remuneração dos CRI da Segunda Série: Os CRI da Segunda Série farão jus a juros 
remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, de 
acordo com a taxa a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo o maior entre: (i) a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 
(NTN-B), com vencimento em 15 de agosto 2030, a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 7,40% (sete inteiros e quarenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata 
temporis a partir da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI da Segunda Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 

 
6.3.1. A Remuneração dos CRI da Segunda Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização dos CRI ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série 
imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos 
ao final de cada Período de Capitalização, obedecida a seguinte fórmula:  

 
𝐽 =  𝑉𝑁𝐴 × (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 − 1) 

 
Onde: 
 
“J” = valor unitário da Remuneração dos CRI da Segunda Série acumulada, devida no final 
de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento;  
 
“VNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = (
𝑇𝑎𝑥𝑎

100
+ 1)

𝐷𝑃
252

 

 
Onde: 
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“Taxa”: taxa de juros fixa, na forma nominal, informada com 4 (quatro) casas decimais, a ser 
definido no Procedimento de Bookbuilding; e 
 
 “DP”: corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização, no caso 
do primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
Segunda Série imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, 
inclusive, e a data de cálculo, exclusive, sendo “n” um número inteiro. 

 
6.3.1.1 No caso de indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por 
mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou 
divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua aplicação por 
imposição legal ou determinação judicial, deverá ser aplicada, em sua substituição: (i) a taxa 
que vier legalmente a substituí-la; ou (ii) no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o 
IGP-M; ou (iii) exclusivamente na ausência do IGP-M, o Agente Fiduciário ou a Emissora 
deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento 
de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a qual terá 
como objeto a deliberação pelos Titulares dos CRI, de comum acordo com a Emissora e a 
Devedora, sobre o novo parâmetro de Remuneração. Tal Assembleia Geral de Titulares dos 
CRI deverá ser realizada dentro dos prazos de convocação estabelecidos na Cláusula 13.2 
abaixo. 
 
6.3.1.2 Até a deliberação da Taxa Substitutiva será utilizada, para o cálculo do valor de 
quaisquer obrigações previstas no Termo de Securitização, o último IPCA divulgado 
oficialmente, até a data da definição ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os Titulares dos CRI 
quando da divulgação posterior da taxa/índice de Remuneração/atualização que seria 
aplicável. 
 
6.3.1.3 Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI, a referida Assembleia Geral não será mais realizada, e o IPCA divulgado 
passará novamente a ser utilizado para o cálculo da Remuneração. 

 
6.3.1.4 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora, a Devedora e 
os Titulares dos CRI ou caso não seja realizada a Assembleia Geral ou por falta de quórum 
de instalação, em segunda convocação, ou por falta de quórum de deliberação, na forma 
prevista no Termo de Securitização, a Emissora deverá informar à Devedora, o que acarretará 
o resgate antecipado obrigatório das Debêntures pela Devedora em conformidade com os 
procedimentos descritos na Escritura e, consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRI, 
no prazo de: (i) 30 (trinta) dias (a) da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral, 
(b) da data em que tal Assembleia deveria ter ocorrido ou (c) em outro prazo que venha a ser 
definido em referida assembleia, ou (ii) na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo 
Preço de Resgate Antecipado, não sendo devido qualquer prêmio ou aplicação de taxa de 
desconto. O IPCA a ser utilizado para cálculo da Remuneração nesta situação será o última 
IPCA disponível.  
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6.4. Pagamento da Remuneração e da Amortização dos CRI: A Remuneração e a Amortização 
dos CRI serão devidas conforme disposto na tabela do Anexo I ao presente Termo de Securitização, a 
qual também identifica os percentuais da Amortização. 
 

6.4.1. Os pagamentos da Remuneração e da Amortização dos CRI serão realizados, pela 
Emissora, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela B3. 

 
6.5. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
quaisquer obrigações referentes aos CRI, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento 
coincidir com dia que não seja Dia Útil. Observado o previsto na Escritura de Emissão, os recursos 
deverão ser recebidos na Conta Centralizadora até às 15:00 horas do dia do pagamento dos CRI, não 
havendo qualquer remuneração dos valores recebidos pela Emissora durante a prorrogação ora 
mencionada.  

 
6.6. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração e da Atualização Monetária previstas 
acima, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos 
CRI, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos dos Encargos Moratórios sobre o valor original 
do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
6.7. Atraso no Recebimento dos Pagamentos: O não comparecimento do Titular dos CRI para 
receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas 
previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado divulgado pela Emissora, não lhe dará 
direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.  
 
6.8. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes à Amortização e à Remuneração, ou 
quaisquer outros valores a que fazem jus os Titulares dos CRI, incluindo os decorrentes de antecipação 
de pagamento, serão efetuados pela Emissora, em moeda corrente nacional, por meio da B3. Caso por 
qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente na B3, nas datas 
de pagamento, a Emissora deixará, em sua sede, o respectivo pagamento à disposição do respectivo 
Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da referida data de pagamento, não haverá qualquer tipo de 
atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI na sede da 
Emissora. 
 

6.8.1. Os pagamentos de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI 
realizados por meio da B3 – serão operacionalizados por meio do Agente de liquidação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – EVENTOS DE VENCIMENTO ANTECIPADO  
 
7.1. Eventos de Vencimento Antecipado: 
 
7.2. Vencimento Antecipado Automático  
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7.2.1. Observado o previsto na Escritura de Emissão, são considerados Eventos de 
Vencimento Antecipado Automático das Debêntures: 
 
(i) inadimplemento, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, de quaisquer de suas obrigações 

pecuniárias, principais ou acessórias, relacionadas à Escritura de Emissão e às 
Debêntures, não sanadas no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data do 
respectivo inadimplemento; 
 

(ii) ocorrência de: (i) cessação das atividades empresariais pela Devedora ou Fiadoras, 
conforme aplicável, e/ou pelas Controladas e/ou pelas sociedades do Grupo 
Econômico ou adoção de medidas voltadas à sua respectiva liquidação, dissolução 
ou extinção, exceto se em decorrência de Operação Societária Aprovada (conforme 

definida abaixo); (ii) pedido de autofalência formulado pela Devedora ou Fiadoras 
e/ou pelas sociedades do Grupo Econômico; (iii) pedido formulado por terceiros de 
falência da Devedora ou das Fiadoras e não elidido no prazo legal; (iv) pedido de 
recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Devedora ou das Fiadoras, 
pelas próprias companhias ou por terceiros, independentemente do processamento 
do respectivo pedido; (v) abertura de qualquer outra espécie de concurso de credores; 
ou (vi) qualquer evento análogo que caracterize comprovado estado de insolvência 
da Devedora ou das Fiadoras, nos termos da legislação aplicável;  
 

(iii) transformação do tipo societário da Devedora, nos termos dos artigos 220 a 222 da 
Lei das Sociedades por Ações; 

 
(iv) ocorrência de incorporação, inclusive de ações (nesse caso, somente quando as ações 

de emissão da Devedora forem incorporadas), fusão, cisão, ou qualquer forma de 
reorganização societária conforme aplicável, da Devedora, das Fiadoras e/ou 
sociedades do Grupo Econômico (exceto a Rebica (conforme acima definida), exceto 
se (a) previamente aprovada por Titulares de CRI reunidos em Assembleia Geral 
convocada para esse fim; ou (b) se a referida incorporação, inclusive de ações, fusão, 
cisão, ou qualquer forma de reorganização societária, for realizada exclusivamente 
com sociedades Controladas pela Devedora, pelas Fiadoras e/ou entre sociedades do 
Grupo Econômico, conforme aplicável; e (c) se a referida incorporação, inclusive de 
ações, fusão, cisão, ou qualquer forma de reorganização societária não cause um 
Efeito Adverso Relevante (conforme definido abaixo) e a sociedade sobrevivente ou 
resultante da referida incorporação, inclusive de ações, fusão, cisão, ou qualquer 
forma de reorganização societária, conforme aplicável, assuma todas as obrigações 
assumidas pela Devedora e/ou pelas Fiadoras na Escritura de Emissão;  
 

(v) mudança ou transferência, a qualquer título, do controle acionário da Devedora e/ou 
das Fiadoras, conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações, exceto se previamente aprovada por Titulares de CRI 
reunidos em Assembleia Geral convocada para esse fim;  
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(vi) redução do capital social da Devedora ou das Fiadoras sob qualquer forma, exceto 

se (a) implementado exclusivamente para absorção de prejuízos acumulados, ou (b) 
previamente aprovado por Titulares de CRI reunidos em Assembleia Geral 
convocada para esse fim; 
 

(vii) vencimento antecipado em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) de quaisquer obrigações financeiras assumidas 
no mercado financeiro ou de capitais, no mercado local ou internacional pela 
Devedora, Fiadoras ou Afiliadas (conforme abaixo definidas); 
 

(viii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Devedora ou pelas 
Fiadoras na Escritura de Emissão, conforme o caso, seja falsa, incompleta, 
inconsistente, inexata ou incorreta; 
 

(ix) a Devedora e as Fiadoras, conforme aplicável, deixarem de ter suas demonstrações 
financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM; 

 
(x) invalidade, nulidade ou inexequibilidade deste Termo de Securitização, da Escritura 

de Emissão, dos demais Documentos da Oferta ou de qualquer uma de suas 
disposições; 
 

(xi) na ocorrência de quaisquer hipóteses contidas nos artigos 333 e 1.425 do Código 
Civil, conforme aplicáveis; 
 

(xii) descumprimento da obrigação relacionada à destinação dos recursos captados por 
meio das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; 
 

(xiii) (a) comprovada violação, por decisão judicial de primeira instância, cujos efeitos não 
estejam suspensos (a.i) de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra 
a prática de corrupção, crimes contra a ordem econômica ou tributária, de “lavagem” 

ou ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o 
mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, incluindo, 
sem limitação, atos ilícitos que possam ensejar responsabilidade administrativa, civil 
ou criminal, nos termos das Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 
16 de junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (ou outras normas de licitações e contratos 
da administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 
2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada 
pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias e instruções 
normativas expedidas pela Controladoria Geral da União nos termos da lei e decreto 
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acima mencionados, bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais atos 
normativos expedidos por autoridade governamental com jurisdição sobre a 
Devedora e/ou as Fiadoras, relacionados a esta matéria, pela Devedora e pelas 
Fiadoras, por sua controladora, qualquer de suas Controladas ou sociedade sob 
controle comum, bem como pelos respectivos administradores, funcionários ou 
representantes desde que, em qualquer caso, agindo em nome ou em benefício da 
Devedora ou das Fiadoras; (a.ii) de qualquer dispositivo da legislação ambiental ou 
trabalhista em vigor, inclusive, da Lei nº 6.938, de 13 de agosto de 1981 (política 
nacional do meio ambiente), das resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do 
Meio Ambiente, ou das demais leis e regulamentações ambientais supletivas; ou (b) 
uso ou incentivo, em suas atividades, de mão-de-obra infantil, prostituição, trabalho 
em condição análoga à de escravo, silvícola ou qualquer espécie de trabalho ilegal, 
direta ou indiretamente;  
 

(xiv) se for proposta ou iniciada, contra a Devedora, as Fiadoras, Afiliadas ou 
administradores, estes últimos desde que agindo em nome ou em benefício da 
Devedora, Fiadoras, Afiliadas qualquer procedimento administrativo ou judicial 
relacionado à prática de atos lesivos à administração pública ou ao sistema financeiro 
nacional ou ao meio ambiente, crimes contra a ordem tributária, lavagem de dinheiro, 
trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou prostituição, nos termos da 
legislação aplicável; 
 

(xv) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de 
transferência a terceiros, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, das obrigações 
assumidas na Escritura de Emissão, exceto se (a) previamente aprovada por Titulares 
dos CRI reunidos em Assembleia Geral convocada para esse fim; ou (b) em 
decorrência de Operação Societária Aprovada que não constitua um Evento de 
Vencimento Antecipado na forma do inciso (iv) desta Cláusula; e 

 
(xvi) se a existência, validade, eficácia ou as obrigações deste Termo de Securitização e 

da Escritura de Emissão, incluindo a Fiança, e dos demais documentos da Emissão 
forem objeto de questionamento de ordem litigiosa, judicial, arbitral ou 
administrativo instaurados pela Emissora e/ou pelas Fiadoras. 

 
7.3. Vencimento Antecipado Não Automático 

 
7.3.1. Observado o previsto na Escritura de Emissão, são considerados Eventos de 
Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures:  

 
(i) descumprimento, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, de quaisquer de suas 

obrigações não pecuniárias, principais ou acessórias, relacionadas à Escritura, às 
Debêntures e/ou os demais instrumentos relacionados à emissão dos CRI, não 
sanadas no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contado do referido descumprimento, 
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sendo que este prazo de cura não se aplicará às obrigações para as quais tenha sido 
estipulado prazo de cura específico na Escritura de Emissão; 
 

(ii) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, 
nacionalizar, confiscar, desapropriar, intervir (incluindo, sem limitação, requisição, 
tombamento e servidão), ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, 
totalidade ou parte substancial dos ativos da Devedora ou das Fiadoras, que, a 
exclusivo critério da Emissora, possa impor entrave relevante à manutenção do curso 
ordinário de seus negócios; 

 
(iii) cessão, promessa de cessão, venda ou alienação, pela Devedora, por qualquer meio, 

seja de forma gratuita ou onerosa, de ativos permanentes que representem, de forma 
individual ou agregada, valor igual ou superior ao equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor total do ativo permanente da Devedora, conforme verificado nas últimas 
demonstrações financeiras da Devedora, em reais ou seu equivalente em moeda 
estrangeira, exceto: 

 
(a) se previamente autorizado por Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral 

convocada para esse fim; ou 
 

(b) a alienação de até 100% (cem por cento) do capital social da Rebica.  
 

(iv) inadimplemento em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) de quaisquer obrigações financeiras 
assumidas no mercado financeiro ou de capitais, no mercado local ou internacional 
pela Devedora, pelas Fiadoras ou quaisquer sociedades que lhes sejam ligadas, 
coligadas, que sejam por eles Controladas ou que sejam suas Controladoras, que 
estejam sob controle comum ou que tenham administradores comuns e/ou qualquer 
agrupamento societário, associação ou consórcio de qualquer dos anteriores façam 
parte (todas em conjunto, “Afiliadas”); 
 

(v) descumprimento de qualquer decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada 
em julgado ou laudo arbitral final contra a Devedora, as Fiadoras e/ou qualquer 
Afiliada que contenha a obrigação de pagar o valor, individual ou agregado, igual ou 
superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou seu valor equivalente em 
moeda estrangeira; 
 

(vi) se, a partir da presente data, a Devedora, as Fiadoras, ou qualquer Afiliada tiver sua 
qualidade de crédito deteriorada, o que se verificará, inclusive mas sem limitação, 
através de inserção de restrições nos sistemas de informações financeiras, ou ainda, 
se for proposta ou iniciada contra a Devedora, as Fiadoras, ou qualquer Afiliada, ou 
seus administradores, de qualquer procedimento investigativo, administrativo, 
judicial, extrajudicial, ou de qualquer natureza que possa comprometer o crédito 
decorrente das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a exclusivo critério 
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da Emissora, após consulta aos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral 
convocada para esse fim; 
 

(vii) caso ocorra qualquer Efeito Adverso Relevante (conforme definido abaixo); 
 

(viii) distribuição e/ou pagamento, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, de dividendos 
(lucros), juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros, 
exceto pelos dividendos (lucros) obrigatórios previstos no estatuto social da 
Devedora e/ou das Fiadoras vigente na Data de Emissão, caso (a) a Devedora e/ou 
as Fiadoras estejam em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias e não 
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão; ou (b) tenha ocorrido e esteja vigente 
qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 
 

(ix) não manutenção, pela Devedora, de seguro para seus ativos operacionais relevantes, 
conforme as melhores práticas correntes em seus mercados de atuação, não sanado 
no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do inadimplemento; 
 

(x) se a existência, validade, eficácia ou as obrigações deste Termo de Securitização e 
da Escritura de Emissão, incluindo a Fiança, e dos demais documentos da Emissão 
forem objeto de questionamento de ordem litigiosa, judicial, arbitral ou 
administrativo instaurados pelas sociedades do Grupo Econômico, que não a 
Devedora e/ou as Fiadoras, e/ou por qualquer terceiro, com relação ao qual a 
Devedora não tenha tomado as medidas necessárias para contestar referido 
questionamento ou não tenha suspendido os efeitos do pedido de tutela provisória 
(se houver) no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data em que a Devedora 
tomar ciência do ajuizamento de tal questionamento judicial; 

 

(xi) constituição de qualquer Ônus (constituição ou gravame, judicial ou extrajudicial, 
sobre ativos relevantes da Devedora e/ou qualquer Controlada (exceto pela Centro 
Educacional Alves Faria (acima definido), pela NL (acima definido) e pela Rebica 
(acima definido)), exceto se: (a) previamente autorizado por Titulares dos CRI 
reunidos em Assembleia Geral convocada para esse fim; (b) por ônus existentes na 
data de emissão das Debêntures; (c) por ônus constituídos em decorrência de 
renovações ou substituições ou repactuações, totais ou parciais, de dívidas existentes 
na data de emissão das Debêntures, desde que o ônus seja constituído exclusivamente 
sobre o ativo que garante a dívida renovada, substituída ou repactuada; (d) por ônus 
existentes sobre qualquer ativo de qualquer sociedade no momento em que tal 
sociedade se torne uma Controlada e que não tenha sido criado em virtude ou em 
antecipação a esse evento; ou (e) por ônus constituídos em garantia de dívidas em 
valor, individual ou agregado, limitado, a qualquer tempo, a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da data de emissão das 
Debêntures, pela variação positiva acumulada do IPCA, ou seu equivalente em 
outras moedas; 
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(xii) ocorrência de qualquer fato, operação ou evento que caracterize desvio de finalidade 

e/ou modificação/violação do objeto social da Devedora e/ou das Fiadoras, 
estabelecidas nos respectivos estatutos ou contratos sociais, conforme aplicável; 

 
(xiii) caso seja cassado qualquer documento, licença, autorização ou outorga ambiental 

necessário ao regular desempenho das atividades da Devedora, exceto se se (i) a 
referida autorização ou licença estiver comprovadamente em processo tempestivo de 
renovação; e (ii) dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de tal não 
renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Devedora comprove a 
existência de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das 
atividades até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização, enquanto 
tal provimento estiver em vigor; 
 

(xiv) protesto de títulos contra a Devedora e/ou as Fiadoras, em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) atualizados 
anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva acumulada do IPCA 
ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo legal tiver sido 
validamente comprovado ao credor que o(s) protesto(s) foi(ram) cancelado(s) ou 
suspenso(s); 

 
(xv) não observância, pelo Cluster de Bebidas, de qualquer dos índices financeiros abaixo 

(em conjunto, “Índices Financeiros”), a serem verificados anualmente, pela 
Securitizadora, com base nas Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais 
Auditadas do Setor de Bebidas da Refrescos Bandeirantes relativas ao exercício 
social encerrado no ano imediatamente anterior, e disponibilizadas pela Devedora à 
Securitizadora e ao Agente Fiduciário, incluindo a memória de cálculo, para 
verificação, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da divulgação das 
demonstrações financeiras Combinadas Anuais em questão: 

 
(a) Dívida Líquida Ajustada Refrescos Bandeirantes pelo EBITDA Refrescos 

Bandeirantes: 
 

Igual ou Inferior a: Em 31 de dezembro com relação ao 
exercício social encerrado em: 

2,80 2022 
2,50 2023 até 2031 

 
(b) Dívida Líquida Ajustada Refrescos Bandeirantes pelo PL Refrescos 

Bandeirantes: 
 

Igual ou Inferior a: Em 31 de dezembro de: 
1,50 2022 
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1,40 2023 até 2031 
 

(c) EBITDA Refrescos Bandeirantes pelas Despesas Financeiras Refrescos 

Bandeirantes (conforme definido abaixo): 
 

Igual ou Superior a: Com relação ao exercício social 
encerrado em: 

2,75 2023 até 2031 
 

(d) Dividendos do Cluster de Bebidas iguais ou inferiores a 40% (quarenta por 

cento) do Lucro Líquido Refrescos Bandeirantes (conforme definido abaixo), 

limitados a 10% (dez por cento) do PL Refrescos Bandeirantes, tendo como base as 

Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da 

Refrescos Bandeirantes do respectivo exercício social, exceto se, com relação a 

qualquer exercício social, os dividendos (lucros) obrigatórios previstos no respectivo 

estatuto social da Refrescos Bandeirantes forem superiores aos Índices Financeiros, 

oportunidade em que a Refrescos Bandeirantes poderá distribuir exclusivamente tais 

dividendos (lucros) obrigatórios sem que haja a ocorrência de um Evento de 

Vencimento Antecipado.   
 

Sendo que: 
 

(i) “Cluster de Bebidas” significa a Rebic Comercial, a Refrescos Bandeirantes, a 
Rebic Embalagens e a Atlanta; 
 
(ii) “Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de 
Bebidas da Refrescos Bandeirantes” significam as demonstrações financeiras 
combinadas da Rebic Comercial, da Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens 
e da Atlanta relativas a cada exercício social, de acordo com a Lei das Sociedades 
por Ações e com as regras emitidas pela CVM, a qual será utilizada para os cálculos 
dos Índices Financeiros. Tais demonstrações financeiras possuem revisão limitada a 
cada período de 6 (seis) meses encerrado em 30 de junho de cada exercício social, 
de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM, 
sendo certo que a revisão limitada não é utilizada para os cálculos dos Índices 
Financeiros. 

 

(iii) “Despesas Financeiras Refrescos Bandeirantes” significa (+) Despesas 

Financeiras (-) Receitas Financeiras, apurado ao longo dos últimos 12 (doze) meses, 

com base, nas Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor 

de Bebidas da Refresco Bandeirantes; 

 

(iv) “Dívida Líquida Ajustada Refrescos Bandeirantes” significa, em conjunto, com 

base nas Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de 

Bebidas da Refrescos Bandeirantes referentes ao encerramento do exercício social 
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imediatamente anterior mais recentes, o saldo de empréstimos, financiamentos e 

descontos de duplicatas, incluindo REFIS (programa de parcelamento ou 

refinanciamento de débitos tributários federais), refinanciamentos de tributos e 

dívidas tributárias inscritas em dívida ativa ou com exigibilidade suspensa da Rebic 

Comercial, da Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens e da Atlanta, resultados 

negativos e/ou positivos, das operações de proteção patrimonial (Hedge), líquido do 

saldo de caixa e aplicações financeiras da Rebic Comercial, da Refrescos 

Bandeirantes, Rebic Embalagens e da Atlanta, inclusive, toda e qualquer garantia 

fidejussória prestada pela Refrescos Bandeirantes; 

 

(v) “Dividendos do Setor de Bebidas” significam, em conjunto, com base nas 

Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da 

Refrescos Bandeirantes referentes ao encerramento do exercício social 

imediatamente anterior mais recentes, os lucros distribuídos pela Rebic Comercial, 

pela Refrescos Bandeirantes, Rebic Embalagens e pela Atlanta, nos termos do 

Código Civil e dos respectivos contratos sociais, da Rebic Comercial, da Refrescos 

Bandeirantes, da Rebic Embalagens e da Atlanta; 

 

(vi) “EBITDA Refrescos Bandeirantes” significa, em conjunto, com base nas 

Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da 

Refrescos Bandeirantes referentes ao encerramento do exercício social 

imediatamente anterior mais recentes, o resultado líquido da Rebic Comercial, da 

Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens e da Atlanta Locadora, acrescido dos 

tributos sobre o lucro, das despesas financeiras, das receitas financeiras e das 

depreciações, amortizações e exaustões da Rebic Comercial, da Refrescos 

Bandeirantes, da Rebic Embalagens e da Atlanta, calculado nos termos da Instrução 

da CVM n.º 527, de 4 de outubro de 2012; 

 

(vii) “Efeito Adverso Relevante” significa qualquer evento ou situação que possa 

causar qualquer efeito adverso relevante (1) na situação (financeira ou de outra 

natureza), nos negócios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou nas perspectivas 

da Devedora e/ou de quaisquer das Fiadoras; ou (2) na capacidade da Devedora de 

executar suas obrigações relativas à Emissão e/ou à Oferta;  

 

(viii) “Lucro Líquido Refrescos Bandeirantes” significa, com base nas 

Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da 

Refrescos Bandeirantes referentes ao encerramento do exercício social 

imediatamente anterior mais recentes, o lucro líquido da Rebic Comercial, da 

Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens, da Rebic Embalagens e da Atlanta 

Locadora; 

 

(ix) “Operação Societária Aprovada” significa qualquer operação que, nos termos 

da Cláusula 7 deste Termo de Securitização, não constitua um Evento de Vencimento 
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Antecipado, seja em razão do fato de compreender uma exceção já prevista nesta 

Escritura ou por ter sido previamente aprovada pela Emissora, conforme orientação 

dos Titulares dos CRI 

 

(x) “PL Refrescos Bandeirantes” significa, em conjunto, com base nas 

Demonstrações Financeiras Combinadas Anuais Auditadas do Setor de Bebidas da 

Refrescos Bandeirantes referentes ao encerramento do exercício social 

imediatamente anterior mais recentes, o patrimônio líquido da Rebic Comercial, da 

Refrescos Bandeirantes, da Rebic Embalagens, da Rebic Embalagens e da Atlanta 

Locadora. 

 
7.3.2. A ocorrência de qualquer dos eventos descritos nas Cláusulas 7.2 e 7.3 acima deverá 
ser prontamente comunicada à Emissora pela Devedora em até 2 (dois) Dias Úteis da ciência 
de sua ocorrência. O descumprimento de quaisquer destes deveres pela Devedora não 
impedirá a Emissora de, a seu exclusivo critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões 
previstas na Escritura de Emissão e/ou nos demais documentos relacionados aos CRI, 
inclusive de declarar o vencimento antecipado da Escritura de Emissão, conforme o caso, 
observados os procedimentos previstos na Escritura de Emissão e neste Termo de 
Securitização.  
 
7.3.3. Na ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, a 
NÃO declaração pela Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, do vencimento 
antecipado das Debêntures e, consequentemente, a não ocorrência do resgate antecipado dos 
CRI, dependerá de deliberação prévia de Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 
especialmente convocada para essa finalidade, observados os prazos e procedimentos 
previstos na Cláusula Décima Terceira deste Termo de Securitização. Caso referida 
Assembleia Geral não se instale, em primeira convocação, por qualquer motivo, inclusive por 
falta de verificação do quórum mínimo de instalação de 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(um) dos CRI em Circulação, será realizada uma segunda convocação, podendo neste caso a 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI ser instalada com qualquer número. O NÃO 
vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, o não resgate antecipado dos 
CRI, estará sujeito à aprovação de (i) 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRI em 
Circulação mais 1 (um), em primeira convocação, ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
Titulares dos CRI presentes mais 1 (um), desde que presentes à Assembleia Geral, no mínimo, 
30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, observados os 
procedimentos previstos na Cláusula 7.3.4 abaixo, bem como na Cláusula Décima Terceira 
deste Termo de Securitização. Na hipótese de não obtenção do quórum de instalação em 
segunda convocação ou de ausência do quórum necessário para a deliberação em segunda 
convocação para aprovar a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, será 
declarado o vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, o resgate 
antecipado dos CRI.  
 
7.3.4. Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures (tanto o automático, quanto 
o não automático), a Devedora deverá realizar o pagamento do Preço de Resgate Antecipado 
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e de quaisquer outros valores eventualmente por ela devidos, inclusive Encargos Moratórios, 
em até 5 (cinco) Dias Úteis contados: (i) com relação aos Eventos de Vencimento Antecipado 
Automático, da data em que ocorrer o evento ali listado; ou (ii) com relação aos Eventos de 
Vencimento Antecipado Não Automático, da data em que não for aprovada, pela Emissora, a 
não declaração do vencimento antecipado, na forma da Escritura de Emissão ou da data em 
que deveria ter ocorrido a Assembleia Geral de Titulares dos CRI, em segunda convocação. 
Em decorrência do vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos Créditos 
Imobiliários que constituem lastro dos CRI, os valores recebidos pela Emissora em 
decorrência da declaração do vencimento antecipado das Debêntures deverão ser destinados 
ao resgate antecipado total dos CRI, para pagamento do Preço de Resgate Antecipado, nos 
termos previstos na Cláusula 17.1 abaixo. 

 
7.3.5. A ocorrência do resgate antecipado total dos CRI, nos termos da Cláusula 7.3.4 
acima, deverá ser prontamente comunicada, à B3, pela Emissora, com antecedência mínima 
de 3 (três) Dias Úteis de sua ocorrência.   

 
7.4. Além dos encargos moratórios estabelecidos na Escritura de Emissão, a Emissora poderá, em 
caso de inadimplência, cobrar da Devedora todas as despesas devidamente comprovadas de cobrança 
judicial ou extrajudicial, acrescidas das custas e quaisquer outras despesas judiciais e/ou processuais e 
os honorários de sucumbência, arbitrados em juízo.  

 
7.5. Caso os recursos recebidos em pagamento das Debêntures não sejam suficientes para quitar 
simultaneamente todos os valores devidos, tais recursos deverão ser alocados na seguinte ordem: (i) 
Despesas e honorários dos prestadores de serviços; (ii) Encargos Moratórios decorrentes de qualquer 
atraso de pagamento pela Devedora, se houver; (iii) Remuneração; e (iv) Valor Nominal Unitário 
Atualizado. Exceto por eventuais Despesas de sua responsabilidade, nos termos da Cláusula Décima 
Quinta abaixo, a Devedora não será responsável por qualquer pagamento adicional que seja devido 
pela Emissora aos Titulares dos CRI caso a Devedora tenha adimplido integral e pontualmente com as 
obrigações oriundas as Debêntures. 

 
7.6. No caso de insolvência da Emissora ou insuficiência dos bens do Patrimônio Separado, será 
convocada uma Assembleia Geral de Titulares dos CRI em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
em que a Securitizadora ou o Agente Fiduciário tomar conhecimento do evento, para deliberar sobre a 
(i) assunção da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, fixando-se as 
condições, os termos e a remuneração para sua administração durante o prazo em que este permanecer 
atuando na administração do Patrimônio Separado, ou (ii) pela eventual liquidação do Patrimônio 
Separado, nos termos da Cláusula Nona deste Termo de Securitização. Referida Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI deverá ser realizada conforme Cláusula Décima Terceira deste Termo de 
Securitização.  
 

7.6.1. A Assembleia Geral dos Titulares dos CRI que delibere sobre quaisquer medidas ou 
normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado, inclusive, mas não se 
limitando, à transferência dos bens e direitos dele integrantes, deverá observar os requisitos 
estabelecidos na Medida Provisória nº 1.103. 
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CLÁUSULA OITAVA – REGIME FIDUCIÁRIO 

 
8.1. Vinculação dos Créditos Imobiliários: Os Créditos Imobiliários são, neste ato, vinculados à 
Emissão dos CRI descrita neste Termo de Securitização.  
 
8.2. Regimes Fiduciários: Nos termos do artigo 24 da Medida Provisória nº 1.103, será instituído 
regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, as CCI, e a Conta 
Centralizadora e sobre qualquer valor que venha a ser depositado na Conta Centralizadora, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado. 
 

8.2.1. Nos termos dos artigos 24 a 31 da Medida Provisória nº 1.103, a Emissora institui os 
Regimes Fiduciários para constituição do Patrimônio Separado sobre: 

 
(i) os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI; 
 
(ii) a Fiança; 
 
(iii) o Fundo de Despesas; 
 
(iv) os valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora; 
 
(v) os valores referentes à integralização dos CRI; e 
 
(vi) os bens e/ou direitos, acessórios ou não, decorrentes dos bens e/ou direitos 

indicados nos itens (i) a (iv) acima, conforme aplicável. 
 

8.2.2. Os bens e direitos sujeitos aos Regimes Fiduciários ora instituído: (i) são destacados do 
patrimônio da Emissora e passam a constituir Patrimônio Separado, destinando-se 
especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas aos Regimes 
Fiduciários, nos termos do artigo 26 da Medida Provisória nº 1.103; e (ii) responderão apenas 
pelas obrigações inerentes aos CRI e pelo pagamento das despesas de administração do 
Patrimônio Separado e respectivos custos tributários, conforme previsto neste Termo de 
Securitização, estando isentos de qualquer ação ou execução de outros credores da Emissora 
que não sejam os Titulares dos CRI, não sendo passíveis de constituição de outras garantias 
ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto neste Termo de 
Securitização.  

 
8.3. Em atendimento ao artigo 56 e do item 11 do Anexo II da Instrução CVM 400, ao artigo 2º, 
inciso IX, e item VIII do Artigo 2º, do Suplemento A da Resolução CVM 60, é apresentada, 
substancialmente na forma do Anexo XI ao presente Termo de Securitização, a declaração assinada da 
Emissora para instituição do regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários e para declaração do 
dever de diligência da Emissora. 
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8.4. São apresentadas, substancialmente na forma dos Anexos X e XII ao presente Termo de 
Securitização, declarações assinadas emitidas pelo Coordenador Líder e pelo Agente Fiduciário, 
respectivamente.  

 
8.5. As Partes declaram que entendem que não há qualquer conflito de interesses existentes entre 
elas e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão e da Oferta no momento da Emissão. 
 

CLÁUSULA NONA – ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO E DA 
LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

 
9.1. Administração do Patrimônio Separado: A Emissora, em conformidade com a Lei 9.514, a 
Resolução CVM 60 e a Medida Provisória nº 1.103: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído 
para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; 
(iii) manterá o registro contábil segregado e independentemente do restante de seu patrimônio; e (iv) 
elaborará e divulgará suas respectivas demonstrações financeiras. Para os fins aqui previstos, o 
encerramento do exercício social do Patrimônio Separado dar-se-ão no dia 30 de junho de cada ano. 
 

9.1.1. A Emissora responderá comprovadamente pelos prejuízos que causar por dolo, 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência, imprudência, imperícia ou 
administração temerária ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado; 

 
9.1.2. A Emissora fará jus ao recebimento da Taxa de Administração, calculada pro rata 
die, se necessário. 
 
9.1.3. A Taxa de Administração será custeada diretamente pelo Fundo de Despesas, ou pela 
Devedora em caso de insuficiência do mesmo, e será paga mensalmente, sendo a primeira 
parcela devida em até 10 (dez) Dias Úteis da data da primeira integralização dos CRI e as 
demais nas mesmas datas dos meses subsequentes, durante o período da Oferta. 
 
9.1.4. A Taxa de Administração continuará sendo devida, pelos Titulares dos CRI, mesmo 
após o vencimento dos CRI, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares dos 
CRI, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. 
 
9.1.5. A Taxa de Administração será acrescida de todos os tributos incidentes, os quais 
serão recolhidos pelos respectivos responsáveis tributários, nos termos da legislação vigente. 

 
9.1.6. O Patrimônio Separado, especialmente o Fundo de Despesas, serão utilizados pela 
Emissora para o pagamento de todas as despesas incorridas com relação ao exercício de suas 
funções, tais como contratação de especialistas, auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria legal 
aos Titulares dos CRI, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRI ou 
para realizar os Créditos Imobiliários.    

 
9.1.7. Adicionalmente, em caso de inadimplemento das Debêntures e/ou dos CRI, ou 
Reestruturação dos CRI, será devido à Emissora, pela Devedora, caso a demanda seja 
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originada por essa, ou pelos Titulares dos CRI, caso a demanda seja por eles originada, 
remuneração adicional no valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) por hora de 
trabalho dos profissionais da Emissora, que representa, considerando cada hora, 0,00025% do 
Valor Inicial da Emissão, atualizado anualmente a partir da Data da Integralização, pela 
variação acumulada do IPCA no período anterior, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, dedicado à: (i) execução 
de garantias dos CRI; e/ou (ii) participação em Assembleias Gerais e a consequente 
implementação das decisões nelas tomadas, paga em 15 (quinze) Dias Úteis após a 
comprovação da entrega, pela Emissora, de “relatório de horas” à parte que originou a 
demanda adicional, acompanhada da respectiva nota fiscal. Referido valor deverá ser igual a, 
no máximo, R$20.000,00 (vinte mil reais) por evento, o qual corresponde ao percentual de 
0,007% do Valor Inicial da Emissão ao ano. 

 
9.1.7.1. O pagamento da remuneração prevista nesta cláusula ocorrerá sem prejuízo 
da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de 
serviços acessórios àqueles prestados pela Securitizadora, desde que previamente 
autorizados pela Devedora. 
 

9.1.8. Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do 
Patrimônio Separado não podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos 
financeiros derivativos, exceto se tais operações forem realizadas exclusivamente com o 
objetivo de proteção patrimonial. Em caso de constituição de Patrimônio Separado, os 
derivativos utilizados para fins da proteção patrimonial devem contar com o mesmo Regime 
Fiduciário dos direitos creditórios que lastreiam a Emissão. 

 
9.2. Insuficiência dos Bens: A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à 
declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário convocar Assembleia Geral 
de Titulares dos CRI, mediante edital de convocação publicado por 3 (três) vezes, com antecedência 
de 20 (vinte) dias, no jornal de grande circulação editado no local de emissão indicado no item 3.1 
(xxviii) acima, para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 
A Emissora somente responderá por prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso 
de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária 
ou, ainda, por desvio da finalidade do mesmo patrimônio, bem como em caso de descumprimento das 
disposições previstas neste Termo de Securitização, desde que devidamente comprovado.  
 

9.2.1. Os créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações 
inerentes aos CRI e pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado 
e respectivos custos e obrigações fiscais, conforme previsto neste Termo de Securitização; 
(ii) estão isentos de qualquer ação ou execução de outros credores da Emissora que não sejam 
os Titulares dos CRI; e (iii) não são passíveis de constituição de outras garantias ou excussão, 
por mais privilegiadas que sejam, exceto conforme previsto neste Termo de Securitização. 
 
9.2.2. Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio 
Separado, nos termos, da Medida Provisória nº 1.103, caso o Patrimônio Separado seja 
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insuficiente para arcar com as despesas mencionadas neste Termo de Securitização, tais 
despesas serão suportadas pelos Titulares de CRI, na proporção dos CRI titulados por cada 
um deles, caso não sejam pagas pela Devedora, parte obrigada por tais pagamentos. Ainda 
que tais despesas sejam pagas pelos Titulares de CRI, as mesmas deverão ser acrescidas ao 
conceito de Obrigações Garantidas, compondo o montante total devido pela Devedora quando 
de eventual execução dos Créditos Imobiliários e da Fiança. 

 
9.3. Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado: A ocorrência de qualquer um dos seguintes 
eventos poderá ensejar a assunção imediata da administração do Patrimônio Separado pelo Agente 
Fiduciário: 
 

(i) pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 
independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente; 

 
(ii) pedido de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial formulado por terceiros em 

face da Emissora e não devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o 
caso, no prazo legal; 

 
(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 

 
(iv) não observância pela Emissora dos deveres e das obrigações previstas nos Documentos 

da Oferta, celebradas com os prestadores de serviço da Emissão, tais como Banco 
Liquidante, Custodiante e Escriturador, desde que, tenha recebido pontualmente os 
recursos advindos dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, ou comunicada para sanar 
ou justificar o descumprimento, não o faça nos prazos previstos no respectivo 
Documento da Oferta;  

 
(v) desvio de finalidade do Patrimônio Separado devidamente comprovado;  

 
(vi) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias 

previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a assunção da 
administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário poderá ocorrer desde 
que tal inadimplemento perdure por mais de 30 (trinta) dias contados do 
descumprimento;  

 
(vii) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias 

previstas neste Termo de Securitização não sanadas no prazo de 2 (dois) Dias Úteis, 
caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente a 
ela imputado, sendo que o prazo ora estipulado será contado da data do 
descumprimento; e 
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(viii) violação de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo 
à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 
limitação, às Leis Anticorrupção ou violação da Legislação Socioambiental. 

 
9.3.1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente 
comunicada ao Agente Fiduciário e à Devedora, pela Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis.  
 
9.3.2. Verificada a ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
em que tomar conhecimento do evento, Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) assunção 
transitória do Patrimônio Separado; (ii) liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, 
hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (iii) a não 
liquidação do Patrimônio Separado, sendo certo que na ocorrência das hipóteses acima deverá 
ser deliberada em Assembleia Geral a administração do Patrimônio Separado por outra 
securitizadora ou pela manutenção da Securitizadora, fixando, em ambos os casos, as 
condições e termos para sua administração, bem como sua respectiva remuneração. Caso seja 
deliberada a liquidação do Patrimônio Separado, o liquidante será a Emissora caso esta não 
tenha sido destituída da administração do Patrimônio Separado. 
 
9.3.3. Caso a Emissora venha a ser destituída, caberá ao Agente Fiduciário, em caráter 
transitório, ou à referida instituição administradora nomeada: (i) administrar os créditos do 
Patrimônio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização 
dos Créditos Imobiliários, bem como de suas garantias, caso aplicável; (iii) ratear os recursos 
obtidos entre os Titulares dos CRI na proporção dos CRI detidos, observado o disposto neste 
Termo de Securitização; e (iv) transferir os créditos oriundos dos Créditos Imobiliários e 
garantias eventualmente não realizados aos Titulares dos CRI, na proporção dos CRI detidos.  

 
9.4. Liquidação do Patrimônio Separado: No caso de resgate antecipado dos CRI, ou insuficiência 
do Patrimônio Separado para arcar com o pagamento dos CRI na sua Data de Vencimento, os bens, 
direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio Separado, resultado da satisfação dos procedimentos e 
execução/excussão dos direitos e garantias, a exclusivo critério da Emissora, serão entregues, em favor 
dos Titulares dos CRI, observado que para fins de liquidação do patrimônio separado a cada Titular 
dos CRI será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, na proporção em 
que cada CRI representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-se, no momento 
da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do regime fiduciário.  
 
9.5. Custódia e Cobrança: A Emissora declara que a arrecadação, o controle e a cobrança ordinária 
dos Créditos Imobiliários são atividades que serão efetuadas pela Emissora. 
 

9.5.1. Com relação à administração dos Créditos Imobiliários, compete à Emissora: 
 

(i) controlar a evolução da dívida de responsabilidade da Devedora no âmbito dos 
Créditos Imobiliários, observadas as condições estabelecidas na Escritura de 
Emissão; 

DocuSign Envelope ID: 43113D90-231D-4D0D-8D7A-B5FC0E69289B

603



 

70 
 

 
(ii) apurar e informar à Devedora o valor das parcelas dos Créditos Imobiliários 

devidas; e 
 
(iii) diligenciar para que sejam tomadas todas as providências extrajudiciais e judiciais 

que se façam necessárias à cobrança dos Créditos Imobiliários inadimplidos, 
observado o disposto na Cláusula 9.4 acima. 

 
9.6. Procedimento para Verificação do Lastro: O Custodiante será o responsável pela custódia dos 
documentos mencionados na Cláusula 2.2 acima. 
 
9.6.1. Os Titulares dos CRI têm ciência que, no caso de decretação do vencimento antecipado das 
Debêntures ou liquidação do Patrimônio Separado, obrigar-se-ão a, conforme o caso: (i) submeter-se 
às decisões exaradas em Assembleia Geral de Titulares dos CRI; e (ii) possuir todos os requisitos 
necessários para assumir eventuais obrigações inerentes aos CRI emitidos, bens e garantias inerentes 
ao Patrimônio Separado.  

 
9.7. Transferência da Administração do Patrimônio Separado: Nos termos do artigo 39 da 
Resolução CVM 60, a destituição ou substituição da Securitizadora da administração do Patrimônio 
Separado poderá ocorrer nas seguintes situações: 
 

(i) insuficiência dos bens do patrimônio separado para liquidar a Emissão; 
 

(ii) decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou liquidação da 
Securitizadora; 

 
(iii) nos casos expressamente previstos neste Termo de Securitização, que podem ser de 

aplicação automática ou sujeitos à deliberação da Assembleia Geral, nos termos 
deste Termo de Securitização; 

 
(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde que conte com 

a concordância da Securitizadora, observado o disposto na Cláusula 9.7.3 abaixo. 
 
9.7.1. Na hipótese prevista no item (i) da Cláusula 9.7 acima, caberá ao Agente Fiduciário 
convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a administração ou liquidação do Patrimônio 
Separado. 
 
9.7.2. Na hipótese prevista no item (ii) da Cláusula 9.7 acima, caberá ao Agente Fiduciário 
assumir imediatamente a custódia e a administração do Patrimônio Separado e, em até 15 
(quinze) dias, convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a substituição da 
Securitizadora ou a liquidação do Patrimônio Separado. 

 
9.7.3. Observado o disposto na Cláusula 9.7 acima, caso a Securitizadora descumpra os 
deveres e obrigações estabelecidos no presente Termo de Securitização, ou preste os serviços 
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aqui descritos de forma não satisfatória, esta poderá ser destituída ou substituída da 
administração do Patrimônio Separado mediante deliberação pela Assembleia Geral, sem a 
necessidade de concordância da Securitizadora para tanto.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES E DECLARAÇÕES DA SECURITIZADORA 
 
10.1. Obrigações da Securitizadora: Sem prejuízo das obrigações decorrentes de lei ou das normas 
expedidas pela CVM, assim como das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a 
Securitizadora, em caráter irrevogável e irretratável, obriga-se, adicionalmente, a:  
 

(i) utilizar os recursos decorrentes dos pagamentos dos Créditos Imobiliários 
exclusivamente para o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI, 
conforme ordem de pagamento descrita na Cláusula 7.5 acima ou 12.2 abaixo, 
conforme aplicável; 

 
(ii) administrar o Patrimônio Separado, mantendo registro contábil próprio, 

independente de suas demonstrações financeiras; 
 

(iii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora 
diretamente ao Agente Fiduciário, por meio de comunicação por escrito, bem como 
aos participantes do mercado, conforme aplicável, observadas as regras da CVM;  

 
(iv) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

 
(a) dentro de 10 (dez) Dias Úteis da data em que tiverem sido encaminhadas à 

CVM, por qualquer meio, cópias de todos os seus demonstrativos financeiros 
e/ou contábeis, auditados ou não, inclusive dos demonstrativos do Patrimônio 
Separado, assim como de todas as informações periódicas e eventuais 
relatórios, comunicados ou demais documentos que devam ser entregues à 
CVM; 

 
(b) dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, relatório 

anual de gestão e posição financeira dos Créditos Imobiliários, acrescido de 
declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora atestando (1) que 
permanecem válidas as disposições contidas no Termo de Securitização, e (2) 
acerca da não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado 
e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os 
Titulares dos CRI e o Agente Fiduciário. 

 
(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis de seu recebimento, cópias de todos os 

documentos e informações, inclusive financeiras e contábeis, fornecidas pela 
Devedora e desde que por esta entregues, nos termos da legislação vigente; 
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(d) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, qualquer informação ou cópia de quaisquer 
documentos que, razoavelmente, lhe sejam solicitados, permitindo que o 
Agente Fiduciário (ou o auditor independente por este contratado às expensas 
do Patrimônio Separado), por meio de seus representantes legalmente 
constituídos e previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros 
contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão e posição 
financeira referentes ao Patrimônio Separado; 

 
(e) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de notificação enviada 

pelo Agente Fiduciário, cópia de todos os demais documentos e informações 
que a Securitizadora, nos termos e condições previstos neste Termo de 
Securitização, comprometeu-se a enviar ao Agente Fiduciário; 

 
(f) na mesma data em que forem publicados, cópias dos avisos de fatos relevantes 

e atas de assembleias gerais, reuniões do conselho de administração e da 
diretoria da Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos 
Titulares dos CRI, bem como cópia de qualquer notificação judicial, 
extrajudicial ou administrativa recebida pela Securitizadora relacionada a esta 
Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias Úteis contados da data de seu 
recebimento; 

 
(g) no mesmo prazo previsto para apresentação das informações trimestrais, 

relatório elaborado pela Securitizadora contendo informações sobre o 
cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  

 
(h) cópia de qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida 

pela Securitizadora relacionada a esta Emissão, no máximo, em 3 (três) Dias 
Úteis contados da data de seu recebimento; 

 
(i) relatório de gestão mensal até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, contendo 

(1) saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI devidamente acrescidos da 
Remuneração; (2) valor atualizado de todos os Créditos Imobiliários; (3) o 
valor dos Créditos Imobiliários recebido no mês anterior, eventual índice de 
inadimplência (se houver); e  

 
(j) o organograma do seu grupo societário, todos os dados financeiros e atos 

societários necessários à realização do relatório anual do Agente Fiduciário, 
conforme Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente 
Fiduciário, em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para 
disponibilização do referido relatório. O referido organograma do grupo 
societário da Securitizadora deverá conter, inclusive, controladores, 
controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no 
encerramento de cada exercício social. 
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(v) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive aquelas 
relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame por empresa de auditoria 
independente, registrada na CVM, cujo relatório deverá, inclusive: (a) identificar e 
discriminar quaisquer ações judiciais e/ou administrativas movidas em face da 
Securitizadora, os valores envolvidos nas respectivas ações, bem como quaisquer 
passivos e/ou potenciais passivos de natureza fiscal, trabalhista e/ou previdenciária; 
e (b) confirmar que todos os tributos devidos pela Securitizadora foram corretamente 
calculados e pagos; 

 
(vi) efetuar, com recursos do Fundo de Despesas, o pagamento de todas as despesas 

razoavelmente incorridas e comprovadas pelo Agente Fiduciário, que sejam 
necessárias para proteger os direitos, garantias e prerrogativas dos Titulares dos CRI 
ou para a realização de seus créditos, desde que devidamente comprovadas; as 
despesas a que se refere esta alínea compreenderão, inclusive, as despesas 
relacionadas com: 

 
(a) publicação de relatórios, avisos e notificações previstos neste Termo de 

Securitização e outras exigidas ou que vierem a ser exigidas por lei; 
 

(b) extração de certidões; 
 

(c) despesas com viagens, incluindo custos com transporte, hospedagem e 
alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e 

 
(d) eventuais auditorias ou levantamentos periciais que venham a ser 

imprescindíveis em caso de omissões e/ou obscuridades nas informações 
devidas pela Emissora, pelos prestadores de serviço contratados em razão da 
Emissão, e/ou da legislação aplicável. 

 
(vii) manter sempre vigente e atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM; 

 
(viii) não realizar negócios e/ou operações: (a) alheias ao objeto social definido em seu 

estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstas e autorizadas em seu 
estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizadas com a estrita 
observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo 
do cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e regulamentares 
aplicáveis; 

 
(ix) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, este Termo de 

Securitização e/ou com os demais Documentos da Oferta, em especial os que 
possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das 
obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 
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(x) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, a 
ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do 
homem ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela Securitizadora, de seus 
direitos, prerrogativas, privilégios e garantias que possam, direta ou indiretamente, 
afetar negativamente os interesses da comunhão dos Titulares dos CRI conforme 
disposto no presente Termo de Securitização; 

 
(xi) não pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado; 

 
(xii) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador 

de serviço especializado, a fim de atender às exigências contábeis impostas pela 
CVM às companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios fundamentais da contabilidade do Brasil; 

 
(xiii) manter: 

 
(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 

necessárias ao regular funcionamento da Securitizadora, efetuando todo e 
qualquer pagamento necessário para tanto; 

 
(b) na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ações, pela legislação tributária 

e pelas demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita 
ordem, seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados 
na JUCESP; 

 
(c) atualizados os registros de titularidade referentes aos CRI que eventualmente 

não estejam vinculados aos sistemas administrados pela B3; e  
 

(d) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual 
ou Municipal ou discutindo-os administrativa ou judicialmente; 

 
(xiv) manter contratada instituição financeira habilitada para prestação dos serviços de 

agente pagador da Securitizadora e liquidante dos CRI, às expensas da Devedora, na 
hipótese de rescisão do contrato celebrado com o Agente de Liquidação;  

 
(xv) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento serviço de 

atendimento aos Titulares dos CRI ou, às suas expensas, contratar com terceiros a 
prestação desse serviço; 

 
(xvi) na mesma data em que forem publicados, enviar à CVM cópias dos avisos de fatos 

relevantes e atas de Assembleias Gerais, reuniões do Conselho de Administração e 
da Diretoria que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares dos CRI ou 
informações de interesse do mercado; 
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(xvii) informar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do 
Patrimônio Separado ou quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, no prazo 
de até 2 (dois) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

 
(xviii) elaborar e divulgar aos Titulares dos CRI, as informações relativas aos Créditos 

Imobiliários e/ou informações previstas em regulamentação específica aplicável, no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da respectiva solicitação ou 
no prazo informado na regulamentação específica aplicável;  

 
(xix) informar ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis de seu conhecimento, 

qualquer descumprimento pela Devedora e/ou eventuais prestadores de serviços 
contratados em razão de Emissão, de obrigação constante deste Termo de 
Securitização e dos demais Documentos da Oferta; 

 
(xx) convocar, sempre que necessário, a sua empresa de auditoria ou quaisquer terceiros 

para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRI; 
 

(xxi) calcular diariamente, em conjunto com o Agente Fiduciário, o valor unitário dos 
CRI; 

 
(xxii) contratar, remunerar com recursos do Patrimônio Separado e manter contratados e 

fiscalizar os prestadores de serviços da Emissão durante todo o prazo de vigência 
dos CRI, quais sejam, o Agente Fiduciário, o Custodiante, o Escriturador, o Agente 
de Liquidação e a Agência de Classificação de Risco; 

 
(xxiii) não praticar qualquer ato em desacordo com este Termo de Securitização, em 

especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 
cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 

 
(xxiv) convocar Assembleia Geral quando do interesse dos Titulares dos CRI; 

 
(xxv) cumprir integralmente as leis, regulamentos e demais normas ambientais e relativas 

ao direito do trabalho, segurança e saúde ocupacional, bem como obter todos os 
documentos (laudos, estudos, relatórios, licenças, entre outros, conforme aplicáveis) 
exigidos pela legislação e necessários para o exercício regular e seguro de suas 
atividades; 

 
(xxvi) envidar os melhores esforços para que seus clientes e prestadores de serviço adotem 

as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde 
do trabalho, inclusive no tocante a não utilização de trabalho infantil ou análogo ao 
escravo, se possível mediante condição contratual específica; 

 
(xxvii) comunicar os Coordenadores e o Agente Fiduciário sobre eventual autuação pelos 

órgãos responsáveis pela fiscalização de normas ambientais e trabalhistas no que 
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tange a saúde e segurança ocupacional, trabalho em condições análogas a escravo e 
trabalho infantil, bem como sobre a revogação, cancelamento ou não obtenção de 
autorizações ou licenças necessárias para o seu funcionamento; 

 
(xxviii) cumprir os dispositivos da legislação ambiental ou trabalhista em vigor, inclusive, 

da Lei nº 6.938, de 13 de agosto de 1981 (política nacional do meio ambiente), das 
resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, ou das demais 
leis e regulamentações ambientais supletivas (“Legislação Socioambiental”), 

devendo, ainda (a) proteger e preservar o meio ambiente, bem como corrigir e evitar 
práticas danosas ao meio ambiente, buscando executar seus serviços em observância 
à legislação vigente no que tange à Política Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes 
Ambientais, bem como dos atos legais, normativos e administrativos relativos à área 
ambiental e correlata, emanados das esferas Federal, Estadual e Municipal; e (b) 
manter todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes para o seu 
funcionamento, inclusive no que se refere aos seus bens imóveis; 

 
(xxix) não realizar e não permitir que suas controladas, Controladoras e as demais pessoas 

agindo em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou 
terceiros contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais) realizem 
contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas 
ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer pagamento de propina, 
abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, “caixinha” ou 
outro pagamento ilegal;  

 
(xxx) não violar e não permitir que suas controladas, Controladoras e as demais pessoas 

agindo em seu nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou 
terceiros contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais) violem 
qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra 
prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, às Leis Anticorrupção, conforme aplicável;  

 
(xxxi) adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento, 

comunicação, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para garantir o fiel 
cumprimento das Leis Anticorrupção por seus empregados, executivos, diretores, 
representantes, procuradores e demais partes relacionadas; 

 
(xxxii) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora e do Patrimônio 

Separado, conforme disposto na regulamentação específica;  
 
(xxxiii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos 

termos da Resolução CVM 60.;  
 
(xxxiv) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: (a) os registros 

de Investidores e de transferência dos CRI; (b) controles de presença e das atas das 
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Assembleias Gerais; (c) os relatórios dos auditores independentes sobre as 
demonstrações contábeis; (d) os registros contábeis referentes às operações 
realizadas e vinculadas à Emissão; e (e) cópia da documentação relativa às operações 
vinculadas à Emissão; 

 
(xxxv) diligenciar para que sejam defendidos os direitos inerentes à Emissão; 
 
(xxxvi) manter os Créditos Imobiliários e demais ativos vinculados à Emissão custodiadas 

no Custodiante; 
 
(xxxvii) cumprir as deliberações das Assembleias Gerais; 
 
(xxxviii) arquivar anualmente as demonstrações financeiras da Devedora e o respectivo 

parecer independente na CVM, até (a) a Data de Vencimento ou (b) a data em que 
os Créditos Imobiliários de responsabilidade da Devedora deixem de representar 
mais de 20% (vinte por cento) do lastro da Emissão;  

 

(xxxix) –adotar os procedimentos necessários para a execução das garantias envolvidas, 
quando for o caso;  

 

(xl) adotar diligências para verificar se os prestadores de serviços contratados para si ou 
em benefício do Patrimônio Separado possuem (i) recursos humanos, tecnológicos e 
estrutura adequados e suficientes para prestar os serviços contratados; (ii) quando se 
tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas de liquidação, validação, 
controle, conciliação e monitoramento de informações que assegurem um tratamento 
adequado, consistente e seguro para os direitos creditórios nele custodiados ou 
registrados; e (iii) regras, procedimentos e controles internos adequados à operação 
de securitização;  

 

(xli) fiscalizar os serviços prestados por terceiros contratados que não sejam entes 
regulados pela CVM, sendo responsável perante a CVM pelas condutas de tais 
prestadores de serviços no âmbito da Oferta; e 

 

(xlii) cumprir e fazer cumprir todas as disposições previstas neste Termo de Securitização. 
 

10.1.1 Sem prejuízo das demais obrigações legais da Emissora, é obrigatória a elaboração 
de: 

 
(i) balanço refletindo a situação do Patrimônio Separado; 

 
(ii) relatório de descrição das despesas incorridas no respectivo período;  
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(iii) relatório de custos referentes à defesa dos direitos, garantias e prerrogativas dos 
Titulares dos CRI, inclusive a título de reembolso ao Agente Fiduciário;  

 
(iv) relatório contábil a valor de mercado dos ativos integrantes do Patrimônio Separado, 

segregados por tipo e natureza de ativo, observados os termos e as condições deste 
Termo de Securitização. 

 
10.1.2 A Securitizadora é responsável pelas atividades de monitoramento, controle, 
processamento e liquidação dos ativos e compromissos vinculados à Emissão. A 
Securitizadora pode contratar prestadores de serviços para tais atividades, sem se eximir de 
suas responsabilidades. 

 
10.2. Declarações da Securitizadora: Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas 
na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Oferta, a 
Emissora, neste ato declara que:  
 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente de acordo com as 
leis brasileiras, e está devidamente autorizada a conduzir os seus negócios, com 
plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens; 
 

(ii) é uma companhia securitizadora devidamente registrada na CVM, nos termos da 
Resolução CVM 60, e em funcionamento de acordo com a legislação e 
regulamentação em vigor; 

 

(iii) encontra-se técnica, legal e operacionalmente habilitada a executar a securitização 
dos Créditos Imobiliários, contando com todos os sistemas necessários ao pleno e 
satisfatório exercício de suas funções, nos termos deste Termo de Securitização, da 
Escritura de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, sem limitação, a Lei 9.514, 
a Medida Provisória nº 1.103 e a Resolução CVM 60; 

 
(iv) tem capacidade jurídica, está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e 

autorizações necessárias, inclusive as societárias, à celebração deste Termo de 
Securitização e dos demais Documentos da Oferta de que é parte, da Emissão e ao 
cumprimento de suas obrigações aqui e lá previstas, tendo sido satisfeitos todos os 
requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 
(v) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 

estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

(vi) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 
Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
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(vii) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 

Emissora, exequível de acordo com seus termos e condições;  
 

(viii) a celebração e o cumprimento de suas obrigações previstas neste Termo de 
Securitização não infringem ou contrariam: (a) qualquer contrato ou documento do 
qual a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades 
estejam vinculados, nem irá resultar em (1) vencimento antecipado de qualquer 
obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) criação de 
qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora, ou (3) rescisão de qualquer 
desses contratos ou instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou regulamento a que a 
Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer 
ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral em face da Emissora 
e que a afete ou afete quaisquer de seus bens e propriedades; 

 
(ix) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 

qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, 
adicional aos já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas 
obrigações nos termos deste Termo de Securitização; 

 
(x) não tem conhecimento, na data de assinatura deste Termo de Securitização, de 

qualquer ação judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de 
investigação governamental, que possa vir a afetar de forma adversa e material a 
capacidade da Emissora de cumprir com suas obrigações previstas neste Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Oferta; 

 
(xi) inexiste (a) descumprimento, pela Emissora, de qualquer disposição contratual, legal 

ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; e (b) qualquer 
processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de 
investigação governamental, em qualquer dos casos deste inciso, visando a anular, 
alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar a Emissão e a Oferta; 

 
(xii) que não se utiliza de trabalho infantil ou escravo para a realização de suas atividades;  

 
(xiii) é a legítima e única titular dos Créditos Imobiliários;  

 
(xiv) os Créditos Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer Ônus, 

gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não existindo qualquer 
fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este Termo de 
Securitização; 

 
(xv) o Patrimônio Separado não responderá pelo pagamento de quaisquer verbas devidas 

pela Emissora aos seus respectivos auditores independentes;  
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(xvi) não teve sua falência ou insolvência requerida ou decretada até a respectiva data, 
tampouco está em processo de recuperação judicial e/ou extrajudicial; 

 
(xvii) não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, e que possa 

resultar em impacto em suas atividades ou situação econômico-financeira; e  
 

(xviii) a Securitizadora, suas controladas, Controladoras e as demais pessoas agindo em seu 
nome (incluindo gerentes, conselheiros, diretores, empregados ou terceiros 
contratados, subcontratados, assessores ou parceiros comerciais): (a) não realizaram 
contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas 
ilegais relativas a atividades políticas e/ou qualquer pagamento de propina, 
abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, “caixinha” ou 
outro pagamento ilegal; e (b) não violaram qualquer dispositivo de qualquer lei ou 
regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à 
administração pública, incluindo, mas não se limitando, às Leis Anticorrupção, 
conforme aplicável. 

 
(xix) (a) cumpre de forma regular e integral as normas e leis de proteção ambiental 

aplicáveis a sua atividade e as normas e leis trabalhistas e relativas à saúde e 
segurança do trabalho, incluindo a Legislação Socioambiental, possuindo todas as 
licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes para o seu funcionamento, 
inclusive no que se refere aos seus bens imóveis, (b) não se utiliza de trabalho infantil 
ou análogo a escravo, e (c) não existe, nesta data, contra si ou empresas pertencentes 
ao seu grupo econômico processos judiciais ou administrativos relacionados a 
infrações ou crimes ambientais ou ao emprego de trabalho escravo ou infantil; e 

 
(xx) está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 

dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus 
negócios e que sejam relevantes para a execução das suas atividades, inclusive com 
o disposto na legislação e regulamentação trabalhista, previdenciária e relativa à 
proteção do meio-ambiente aplicáveis à condução de seus negócios e que sejam 
relevantes para a execução das suas atividades, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 
decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social. 

 
10.2.1. A Emissora compromete-se a notificar imediatamente o Agente Fiduciário e a 
Devedora caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente 
inverídicas, incompletas ou incorretas. 
 
10.2.2. A Securitizadora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações ora 
prestadas ao Agente Fiduciário e aos participantes do mercado de capitais, inclusive, sem 
limitação, aos Titulares dos CRI, ressaltando que analisou diligentemente os documentos 
relacionados com os CRI, restando claro que permanecerá responsável pela veracidade, 
consistência, qualidade e suficiência das informações por ela prestadas, nos termos do art. 56 
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da Instrução CVM 400. A Securitizadora declara que foi contratado assessor legal para a 
elaboração de opinião legal para verificação de sua legalidade, legitimidade, existência, 
exigibilidade, validade, veracidade, ausência de vícios, consistência, correção e suficiência 
das informações disponibilizadas aos Investidores e ao Agente Fiduciário, declarando que os 
mesmos encontram-se perfeitamente constituídos e na estrita e fiel forma e substância 
descritos pela Emissora neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Oferta.  

 
10.3. Vedações aplicáveis à Emissora: Sem prejuízo das vedações expressamente previstas na 
regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Oferta, fica 
vedado à Emissora:  
 

(i) adquirir direitos creditórios ou subscrever títulos de dívida originados ou emitidos, 
direta ou indiretamente, por partes a ela relacionadas com o propósito de lastrear suas 
emissões, salvo quando: 

 
(a) os títulos de securitização sejam de colocação exclusiva junto a investidores 

qualificados; 
 

(b) os títulos de securitização sejam de colocação exclusiva junto a sociedades que 
integram o grupo econômico da Securitizadora; 

 
(c) as partes relacionadas forem instituições financeiras e a cessão observar os 

normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central 
do Brasil; ou 

 
(d) houver a prática de warehousing (aquisição gradual de direitos creditórios 

visando a montar carteira que contenha ativos com diferentes relações de 
risco/retorno e que possam lastrear diferentes operações); ou 

 
(e) houver gestão de inadimplência por meio de operação de cessão dos direitos 

creditórios inadimplidos a outras partes relacionadas em troca de novos 
direitos creditórios aderentes à operação. 

 
(ii) prestar garantias em benefício próprio ou de outro patrimônio separado, utilizando 

os bens ou direitos sob regime fiduciário; 
 
(iii) receber recursos provenientes dos ativos vinculados em conta corrente não vinculada 

à Emissão, sem prejuízo do disposto no Artigo 37 da Resolução CVM 60; 
 

(iv) adiantar rendas futuras aos Investidores, sem prejuízo da possibilidade de resgate 
antecipado, amortização extraordinária, ou outra forma de liquidação adiantada, 
desde que prevista neste Termo de Securitização ou aprovada em Assembleia Geral; 

 
(v) aplicar no exterior os recursos captados com a Emissão;  
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(vi) contrair ou efetuar empréstimos em nome do Patrimônio Separado; e 

 
(vii) negligenciar, em qualquer circunstância, a defesa dos direitos e interesses dos 

Titulares dos CRI. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
11.1. Nomeação do Agente Fiduciário: Por meio deste Termo de Securitização, a Securitizadora 
nomeia e constitui a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, acima qualificada, que expressamente aceita a nomeação e assina o presente Termo 
de Securitização, para, nos termos da Medida Provisória nº 1.103, da Resolução CVM 17 e da 
Resolução CVM 60, representar a comunhão dos Titulares dos CRI descritas neste Termo de 
Securitização, incumbindo-lhe:  
 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares 
dos CRI; 

 
(ii) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando no 

exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega 
na administração dos próprios bens, acompanhando a atuação da Securitizadora na 
administração do Patrimônio Separado; 

 
(iii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses 

após o fim do exercício social da Securitizadora, relatório anual descrevendo, para a 
Emissão, os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos aos CRI, o qual 
deverá conter, no mínimo, as informações previstas no texto da Resolução CVM 17; 

 
(iv) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 

qualquer outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação da 
Assembleia Geral para deliberar sobre sua substituição, na forma prevista no texto 
da Resolução CVM 17; 

 
(v) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos 

Titulares dos CRI, bem como à realização dos Créditos Imobiliários, afetados e 
integrantes do Patrimônio Separado, caso a Securitizadora não o faça; 

 
(vi) promover a liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, na forma prevista 

neste Termo de Securitização e nas deliberações da Assembleia Geral dos Titulares 
dos CRI; 

 
(vii) conservar em boa guarda toda documentação relativa ao exercício de suas funções; 
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(viii) exercer, na hipótese de insolvência ou inadimplemento de quaisquer obrigações da 
Emissora com relação às obrigações contraídas em razão dos Documentos da Oferta, 
nos termos da Cláusula Nona, a administração do Patrimônio Separado, observado o 
disposto neste Termo de Securitização; 

 
(ix) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Securitizadora, e alertar os 

Titulares dos CRI, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha 
conhecimento; 

 
(x) acompanhar a atuação da Securitizadora na administração do Patrimônio Separado 

por meio das informações divulgadas pela Securitizadora sobre o assunto; 
 

(xi) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Securitizadora ou do 
Patrimônio Separado; 

 
(xii) diligenciar junto à Securitizadora para que este Termo de Securitização, e seus 

aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da 
omissão da Securitizadora as medidas eventualmente previstas em lei; 

 
(xiii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação 

das condições dos CRI; 
 

(xiv) comparecer à Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, a fim de prestar as 
informações que lhe forem solicitadas; 

 
(xv) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da 

função, todo o cuidado e a diligência inerente à sua posição; 
 

(xvi) disponibilizar, diariamente, o valor unitário dos CRI calculado em conjunto com a 
Emissora, aos Investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua central 
de atendimento e/ou de seu website; 

 
(xvii) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relacionadas 

às garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de 
Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou 
defeitos de que tenha conhecimento;  

 
(xviii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer; 
 

(xix) solicitar, quando considerar necessário e desde que autorizado por Assembleia Geral, 
auditoria extraordinária na Emissora ou no Patrimônio Separado, a custo do 
Patrimônio Separado ou dos próprios Titulares dos CRI, devendo ser a referida 
auditoria, necessariamente, realizada por auditor externo e independente;  
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(xx) exercer, na ocorrência de qualquer evento de liquidação do Patrimônio Separado, a 

administração transitória do Patrimônio Separado, caso assim venha a ser deliberado 
pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral; 

 
(xxi) manter atualizada a relação dos Titulares dos CRI e seus endereços, inclusive 

mediante gestões junto à Emissora, à B3 e ao Escriturador; 
 

(xxii) coordenar o sorteio dos CRI a serem resgatados, se aplicável; 
 

(xxiii) comunicar os Titulares dos CRI sobre qualquer inadimplemento, pela Securitizadora, 
de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo as 
obrigações relativas a garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o 
interesse dos Titulares dos CRI e que estabelecem condições que não devem ser 
descumpridas pela Securitizadora, indicando as consequências para os Titulares dos 
CRI e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo 
de 7 (sete) Dias Úteis a contar de sua ciência, conforme previsto no texto na 
Resolução CVM 17; 

 
(xxiv) prestar contas à Securitizadora das despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e 

interesses dos Titulares dos CRI, que serão imputadas ao Patrimônio Separado;  
 

(xxv) uma vez satisfeitos os créditos dos Titulares dos CRI e extinto os Regimes 
Fiduciários, o Agente Fiduciário fornecerá, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, à 
Securitizadora, termo de quitação que servirá para baixa, nos competentes registros 
que tenha instituído o regime fiduciário;  

 
(xxvi) convocar, quando necessário, Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, nos termos e 

nos casos previstos neste Termo de Securitização, incluindo, sem limitação, na 
hipótese de insuficiência dos bens do Patrimônio Separado, para deliberar sobre a 
forma de administração ou liquidação do Patrimônio Separado, bem como a 
nomeação do liquidante, caso aplicável; 

 
(xxvii) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI, 

conforme estipulado neste Termo de Securitização; 
 

(xxviii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de 
protesto, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, onde se 
localiza o bem dado em garantia ou o domicílio ou a sede da Emissora, da Devedora, 
do cedente, do garantidor ou do coobrigado, conforme o caso; 

 
(xxix) examinar eventual proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando 

sua opinião a respeito do assunto de forma justificada;  
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(xxx) verificar a regularidade da constituição das garantias reais, flutuantes e fidejussórias, 

se houver, bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção 
de sua suficiência e exequibilidade nos termos aqui estabelecidos;  

 
(xxxi) nos termos da Escritura de Emissão, por meio de relatório a ser encaminhado pela 

Devedora, verificar, semestralmente a contar da Data da Integralização até a 
utilização total dos recursos oriundos da Escritura de Emissão, previstos para ocorrer 
durante o prazo dos CRI, a destinação dos recursos oriundos da Escritura de Emissão, 
lastro dos CRI, nas atividades relacionadas setor imobiliário, desenvolvidas nos 
Imóveis Lastro, nos termos da Cláusula Quinta acima; 

 
(xxxii) intimar, conforme o caso, o emissor, o cedente, o garantidor, o coobrigado, a 

Devedora e/ou as Fiadoras a reforçar a garantia dada, na hipótese de sua deterioração 
ou depreciação, se aplicável;  

 
(xxxiii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 

integridade das CCI e das Debêntures que lastreiem a operação de securitização, 
inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta 
finalidade;  

 
(xxxiv) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 

incidentes sobre as CCI e Debêntures que lastreiam a operação de securitização, 
inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta 
finalidade, não sejam cedidos a terceiros; e 
 

(xxxv) fornecer nos termos do §1º do artigo 31 da Medida Provisória 1.103 à Emissora, no 
prazo de 3 (três) Dias Úteis, contado da data do evento do resgate dos CRI pela 
Emissora, o relatório de encerramento (termo de liberação), que servirá para baixa 
do registro dos Regimes Fiduciários. 

 
11.2. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares dos CRI pelos prejuízos que lhes causar 
por culpa ou dolo no exercício de suas funções.  
 
11.3. Declarações do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário, nomeado neste Termo, declara: 
 

(i) sob as penas de lei, não ter qualquer impedimento legal, conforme dispõe o artigo 
66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 6º da Resolução CVM 
17, para exercer a função que lhe é conferida; 

 
(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e neste Termo de Securitização; 
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(iii) aceitar integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e 
condições; 

 
(iv) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas no 

artigo 6º da Resolução CVM 17, por analogia conforme disposta na declaração 
descrita no Anexo XII deste Termo de Securitização;  

 
(v) atua, na qualidade de agente fiduciário, nas seguintes emissões de valores 

mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, 
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo do emissor, nos termos da 
Resolução CVM 17, conforme descritas e caracterizadas no Anexo XIV deste Termo 
de Securitização;  

 
(vi) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 

 
(vii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com 

suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

 
(viii) não possui qualquer relação com a Emissora e/ou com a Devedora que o impeça de 

exercer suas funções de forma diligente; 
 

(ix) ter verificado a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além da veracidade, 
consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela Securitizadora 
neste Termo de Securitização; 

 
(x) que assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 6 da Resolução CVM 

17, tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis 
imobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, coligadas, controladas, 
controladoras ou integrantes do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na 
qualidade de agente fiduciário. 

 
11.4. Início das Atividades: O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da 
data da assinatura deste Termo de Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo 
permanecer no exercício de suas funções até a celebração de aditamento tratando do seu sucessor e/ou 
liquidação dos CRI objeto da Emissão. 
 
11.5. Substituição do Agente Fiduciário: O Agente Fiduciário poderá ser substituído e continuará 
exercendo suas funções até que um novo agente fiduciário assuma, nas hipóteses de impedimento 
temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência, ou qualquer outro caso de vacância, devendo 
ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, uma 
Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário. 
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11.5.1. A Assembleia a que se refere a Cláusula 11.5 acima poderá ser convocada pelo 
Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares dos CRI que representem 
10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulação, ou pela CVM. Se a convocação não 
ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do termo final do prazo referido na Cláusula acima, 
caberá à Emissora efetuá-la. 
 
11.5.2. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação de Assembleia Geral 
para escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório. 

 
11.5.3. A substituição do Agente Fiduciário será comunicada à CVM, no prazo de até 7 
(sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo e à sua manifestação 
acerca do atendimento aos requisitos prescritos na Resolução CVM 17. 
 
11.5.4. Os Titulares dos CRI podem substituir o Agente Fiduciário e indicar seu eventual 
substituto a qualquer tempo após o encerramento da distribuição, em Assembleia Geral, 
especialmente convocada para esse fim. 

 
11.6. Renúncia: Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário deverá permanecer no exercício de suas 
funções até sua substituição por novo agente fiduciário, na forma do artigo 7º da Resolução CVM 17. 
 

11.6.1. Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário se obriga a restituir, no prazo de 2 (dois) 
Dias Úteis da efetivação da renúncia, a parcela da remuneração correspondente ao período 
entre a data da efetivação da renúncia e a data do próximo pagamento, cujo valor será 
calculado pro rata temporis com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias.  

 
11.7. Remuneração do Agente Fiduciário: Pelo desempenho dos seus deveres e atribuições, o 
Agente Fiduciário fará jus a uma remuneração, que será paga pela Emissora, com recursos do 
Patrimônio Separado, de (i) parcelas anuais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo a 
primeira devida em até 5º (quinto) Dia Útil a contar da primeira Data de Integralização, e as seguintes 
na mesma data dos anos subsequentes, até a liquidação final dos CRI, e (ii) parcelas semestrais no 
valor de R$ 900,00 (novecentos reais), à título de verificação da destinação dos recursos pela 
Devedora, sendo o primeiro pagamento devido no 5º (quinto) Dia Útil após a data prevista para 
primeira verificação e os seguintes na mesma data dos semestres subsequentes, até que ocorra a 
comprovação da totalidade dos recursos captados, equivalente a 0,006% do Valor Inicial da Emissão 
ao ano. 
 

11.7.1. A primeira parcela de honorários será devida, ainda que a operação não seja 
integralizada, a título de estruturação e implantação 
 
11.7.2. Caso ocorra o resgate antecipado dos CRI, se assim previsto nos documentos da 
Operação, ou caso ocorra o vencimento antecipado dos CRI, e não tenha sido comprovada a 
destinação da totalidade dos recursos captados, observado o Ofício Circular nº 1/2021 CVM 
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SRE, a Devedora passará a ser a responsável pelo pagamento da parcela anual subsequente, à 
título de verificação da destinação dos recursos. 

 
11.7.3. Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais 
relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional 
equivalente à R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por homem-hora dedicado às 
atividades relacionadas à emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após a entrega, 
pelo Agente Fiduciário, à Emissora do relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI engloba-se todas as atividades relacionadas à assembleia e não 
somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual da Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (i) análise de 
edital; (ii) participação em conference calls ou reuniões; (iii) conferência de quórum de forma 
prévia a assembleia; (iv) conferência de procuração de forma prévia a assembleia e (v) 
aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de 
horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada 
(por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do colaborador 
do Agente Fiduciário, do tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo. 
 
11.7.4. A remuneração do Agente Fiduciário não inclui as despesas que sejam consideradas 
necessárias ao exercício da função do Agente Fiduciário, durante a implantação e vigência do 
serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respetivas cobranças, 
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou 
mediante reembolso, após, sempre que possível, prévia aprovação, tais como, 
exemplificativamente: publicações em geral (por exemplo, edital de convocação de 
Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, ata da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, 
entre outros), notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, despesas com viagens e estadias, transportes e alimentação de seus agentes, 
contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, contatos telefônicos e/ou 
conference call, assessoria legal ao Agente Fiduciário, bem como custas e despesas cartorárias 
em geral.  

 
11.7.5. As remunerações definidas acima continuarão sendo devidas e calculadas pro rata 
die, mesmo após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário esteja exercendo atividades 
inerentes à sua função na Emissão. 
 
11.7.6. As parcelas acima mencionadas serão atualizadas pela variação positiva acumulada 
do IPCA, a partir da data de assinatura do presente Termo de Securitização ou na falta deste, 
ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da 
data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se 
necessário. 
 
11.7.7. As parcelas acima serão acrescidas dos seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, e 
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Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, CSLL (Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário nas alíquotas 
vigentes nas datas de cada pagamento. 
 
11.7.8. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os 
débitos em atraso estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do 
débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito 
em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data da inadimplência 
até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die.  
 
11.7.9. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, 
em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares dos 
CRI deverão ser previamente aprovadas, sempre que possível, e adiantadas pelos Titulares 
dos CRI e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora, com recursos 
oriundos do Fundo de Despesas ou, em caso de insuficiência deste, com recursos oriundos do 
Patrimônio Separado. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRI, 
correspondem a depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente 
Fiduciário, enquanto representante da comunhão dos Titulares dos CRI. Os honorários de 
sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados pelos Titulares dos CRI, bem 
como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer em 
inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, 
podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco 
de sucumbência. 
 

11.8. Administração do Patrimônio Separado: Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir 
a administração do Patrimônio Separado, incluindo, mas não se limitando a casos de Eventos de 
Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para 
proteger direitos ou defender interesses dos Titulares dos CRI. 
 

11.8.1. No caso de insolvência da Securitizadora, o Agente Fiduciário deve assumir 
imediatamente a administração do Patrimônio Separado e convocar a Assembleia Geral dos 
Titulares dos CRI para deliberar sobre a forma de administração do Patrimônio Separado ou 
liquidação dos CRI.  

 
11.9. Vedações às Atividades do Agente Fiduciário: É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele 
relacionadas atuar como Custodiante ou prestar quaisquer outros serviços no âmbito deste Emissão, 
devendo a sua participação estar limitada às atividades diretamente relacionadas à sua função. 
 

11.9.1. Fica vedado ao Agente Fiduciário e ao Custodiante, bem como a partes a ele 
relacionada, ceder ou originar, direta ou indiretamente direitos creditórios para os certificados 
nos quais atue.  
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11.10. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e da Resolução 
CVM 60, conforme alterada e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, bem como do 
previsto no presente Termo, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 
responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável e do referido documento. 

 
11.11. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que 
os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por 
terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer 
hipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob 
obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – COBRANÇA DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 
 
12.1. Cobrança dos Créditos Imobiliários: A Emissora efetuará a cobrança dos Créditos 
Imobiliários vencidos e não pagos em sua respectiva data de vencimento, observado o disposto na 
Cláusula 2.4 acima. 
 
12.2. Ordem de Alocação dos Recursos: A partir da Data da Integralização e até a liquidação 
integral dos CRI, a Emissora obriga-se a utilizar os recursos financeiros decorrentes da integralização 
dos CRI e/ou de quaisquer pagamentos relacionados aos lastros do CRI em observância, 
obrigatoriamente, à seguinte ordem de alocação:  
 

(i) encargos Moratórios, se houver; 
 

(ii) remuneração; 
 

(a) juros capitalizados em períodos anteriores e não pagos; e 
 

(b) juros vincendos na respectiva data de pagamento. 
 

(iii) amortização; e 
 

(iv) recomposição do Fundo de Despesas, por conta e ordem da Devedora, observado o 
disposto na Cláusula Décima Quinta abaixo, caso aplicável. 

 
12.3. Níveis de Concentração dos Créditos do Patrimônio Separado. Os Créditos Imobiliários são 
concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de emissora das Debêntures. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DOS 

CRI 
 
13.1. Assembleia Geral: Os Titulares dos CRI desta Emissão poderão, a qualquer tempo, reunir-se 
em Assembleia Geral, a fim de deliberarem sobre a matéria de interesse da comunhão dos Titulares 
dos CRI, que deverá ser individualizada por Série ou conjunta, nos termos abaixo: 
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(i) a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI será realizada separadamente entre as 

séries, computando-se em separado os respectivos quóruns de convocação, 
instalação e deliberação, quando as matérias a serem deliberadas se referirem a 
interesses específicos a cada uma das séries, quais sejam (a) alterações nas 
características específicas da respectiva série, incluindo mas não se limitando, a (a.1) 
Remuneração da respectiva série e sua forma de cálculo; (a.2) amortização ordinária, 
sua forma de cálculo e as datas de pagamento da respectiva série; e (a.3) Valor 
Nominal Unitário; (b) alteração na espécie das Debêntures da respectiva série;; e (c) 
demais assuntos específicos a uma determinada série; e  

 
(ii) a Assembleia Geral dos Titulares dos CRI será realizada conjuntamente, 

computando-se, em conjunto, os respectivos quóruns de convocação, instalação e 
deliberação, quando as matérias a serem deliberadas não abrangerem qualquer dos 
assuntos indicados na alínea (i) acima, incluindo, mas não se limitando, (a) a 
quaisquer alterações relativas aos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado ou 
Resgate Antecipado dos CRI, conforme previstos neste Termo de Securitização; (b) 
os quóruns de instalação e deliberação em Assembleia Geral, conforme previstos 
neste Termo de Securitização; (c) obrigações da Emissora previstas nesta Cláusula 
Décima Terceira do Termo de Securitização; (d) não declaração do vencimento 
antecipado das Debêntures; (e) a renúncia ou perdão temporário (waiver) para o 
cumprimento de obrigações da Emissora; (f) obrigações do Agente Fiduciário, 
conforme previstas neste Termo de Securitização; e (g) criação de qualquer evento 
de repactuação.  

 
13.1.1. Competência da Assembleia Geral: Além das matérias indicadas neste Termo de 
Securitização, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre:  

 
(i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 

acompanhadas do relatório dos auditores independentes, em até 120 (cento e vinte) 
dias após o término do exercício social a que se referirem; 

 
(ii) alterações no Termo de Securitização; 

 
(iii) destituição ou substituição da Securitizadora na administração do Patrimônio 

Separado, nos termos da Cláusula 9.7 deste Termo de Securitização; 
 

(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio 
Separado, nos casos de insuficiência de recursos para liquidar a Emissão ou de 
decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Securitizadora, nos 
termos da Cláusula Nona deste Termo de Securitização, podendo deliberar inclusive: 
(a) a realização de aporte de capital por parte dos Investidores; (b) a dação em 
pagamento aos Investidores dos valores integrantes do Patrimônio Separado; (c) o 
leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou (d) a transferência da 
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administração do Patrimônio Separado para outra companhia securitizadora ou para 
o Agente Fiduciário, se for o caso; 

 
(v) alteração na remuneração dos prestadores de serviço descritos no Termo de 

Securitização;  
 

(vi) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Geral; 
 

(vii) substituição do Agente Fiduciário ou da B3 por uma nova câmara de liquidação e 
custódia dos CRI; 
 

(viii) as matérias previstas na Cláusula 9.3.2 acima na ocorrência dos Eventos de 
Liquidação do Patrimônio Separado;  
 

(ix) alteração da remuneração dos CRI;  
 

(x) as matérias previstas na Cláusula 13.6 abaixo; e 
 

(xi) o voto a ser proferido pela Emissora nas assembleias gerais de titulares das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 6 da Escritura de Emissão. 

 
13.2. Convocação: A Assembleia Geral será convocada, a qualquer tempo, sempre que a Emissora, 
o Agente Fiduciário, a CVM e/ou os Titulares dos CRI julguem necessária.  
 

13.2.1. A Assembleia Geral pode ser convocada por iniciativa própria da Emissora, do 
Agente Fiduciário ou mediante solicitação de investidores que detenham, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) do Patrimônio Separado ou da parcela da classe de CRI que estiver sendo 
convocada, se for o caso. 

 
13.2.2. A convocação da Assembleia Geral mediante solicitação dos Titulares dos CRI, nos 
termos da Cláusula 13.2.1 acima, deve: (i) ser dirigida à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contato do recebimento da referida 
solicitação, realizar a convocação da Assembleia Geral às expensas dos Titulares dos CRI 
requerentes; e (ii) conter eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto 
dos demais Titulares dos CRI. 
 
13.2.3. A convocação da Assembleia Geral deve ser encaminhada pela Emissora aos 
Titulares dos CRI e disponibilizada na seguinte página que contém as informações do 
Patrimônio Separado: www.virgo.inc (neste website, acessar “Securitização”, depois acessar 

“Acesse a página de emissões”, buscar por “GJA” clicar em “CRI GJA” localizar 

“Pagamentos”). A referida convocação deverá ser feita com 20 (vinte) dias de antecedência, 
no mínimo, da data de sua realização. 
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13.2.4. Da convocação da Assembleia Geral deve constar, no mínimo: (i) dia, hora e local 
em que será realizada a Assembleia Geral, sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia 
Geral ser realizada parcial ou exclusivamente de modo digital; (ii) ordem do dia contendo 
todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais 
haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia Geral; e (iii) indicação da página 
na rede mundial de computadores em que os Titulares dos CRI podem acessar os documentos 
pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da assembleia. 

 

13.2.5. Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Medida Provisória nº 
1.103, na Resolução CVM 81, na Resolução CVM 60, e na Lei das Sociedades por Ações, a 
respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos representantes dos Titulares 
dos CRI, que poderão ser quaisquer procuradores, Titulares dos CRI ou não, devidamente 
constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato válido e eficaz.  

 
13.2.6. Caso os Titulares dos CRI possam participar da Assembleia Geral à distância, por 
meio de sistema eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as regras e os 
procedimentos para o voto à distância, incluindo informações necessárias e suficientes para 
acesso e utilização do sistema pelos Titulares dos CRI, assim como se a Assembleia Geral 
será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. 

 

13.2.7. Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 
desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Geral. 

 
13.2.8. A presidência da Assembleia Geral caberá ao Titular dos CRI eleito pelos demais 
Titulares dos CRI presentes, ao representante do Agente Fiduciário ou ao representante da 
Emissora. 

 
13.2.9. A Securitizadora e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar representantes dos 
prestadores de serviço contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer terceiros para 
participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for 
relevante para a deliberação da ordem do dia. 

 
13.2.10. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais e prestar aos 
Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

 
13.2.11. Observado o disposto na Cláusula 9.1 acima, as demonstrações contábeis do 
Patrimônio Separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a Assembleia Geral de Titulares dos CRI correspondente não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de quaisquer Titulares dos CRI.  

 
13.3. Voto: Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto, sendo admitida a constituição de 
mandatários, observadas as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 126 da Lei das 
Sociedades por Ações. 
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13.3.1. Não podem votar nas assembleias gerais e nem fazer parte do cômputo para fins de 
apuração do quórum de aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e 
respectivas partes relacionadas; (ii) a Devedora e as Fiadoras, seus sócios, diretores e 
funcionários e respectivas partes relacionadas; (iii) os prestadores de serviços da Emissão, 
seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; e (iv) qualquer Titular 
de CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado no assunto 
a deliberar.  

 
13.3.2. Não se aplica a vedação descrita na Cláusula 13.3.1 acima quando (i) os únicos 
Titulares dos CRI forem as pessoas mencionadas acima; e (ii) houver aquiescência expressa 
da maioria dos demais Titulares dos CRI, manifestada na própria Assembleia Geral, ou em 
instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral em que se dará 
a permissão de voto. 

 
13.3.3. A Emissora ou o Agente Fiduciário devem disponibilizar aos Titulares dos CRI todas 
as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de 
convocação da Assembleia Geral.  

 
13.4. Instalação: A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 
Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável, e, em segunda 
convocação, com qualquer número, exceto se de outra forma prevista no presente Termo de 
Securitização.  
 
13.5. Deliberação: Toda e qualquer matéria submetida à deliberação dos Titulares dos CRI deverá 
ser aprovada pelos votos favoráveis de Titulares dos CRI que representem: (i) em primeira convocação, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRI em Circulação ou dos CRI em 
Circulação da respectiva Série, conforme aplicável; ou (ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos Titulares dos CRI presentes à assembleia ou dos CRI presentes da respectiva 
Série, conforme aplicável, desde que presentes à assembleia, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos 
Titulares dos CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável,, 
exceto com relação às deliberações previstas na Cláusula 13.6 abaixo, sendo que somente poderão 
votar na Assembleia Geral os Titulares dos CRI inscritos nos registros dos CRI na data de convocação 
da respectiva Assembleia Geral, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há 
menos de 1 (um) ano. 
 
13.6. As deliberações para: (i) a modificação das condições das Debêntures e dos CRI, assim 
entendidas as relativas: (a) às alterações da Amortização das Debêntures e dos CRI; (b) às alterações 
do prazo de vencimento das Debêntures e dos CRI; (c) às alterações da Remuneração das Debêntures 
e dos CRI; (d) à alteração ou exclusão dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; (e) ao 
resgate antecipado das Debêntures e/ou dos CRI, que não seja em decorrência das hipóteses de Resgate 
Antecipado por Evento de Retenção de Tributos das Debêntures e da Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures; e/ou (f) à alteração dos quóruns de deliberação previstos nesse Termo de 
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Securitização; (g) à alteração ou exclusão dos eventos de vencimento antecipado automáticos e não 
automáticos, seja em primeira convocação da Assembleia Geral ou em qualquer convocação 
subsequente, serão todas tomadas por Titulares dos CRI que representem 90% (noventa por cento) dos 
CRI em Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável; e (ii) sem 
prejuízo dos quóruns previstos para deliberação acerca da não declaração do vencimento antecipado, 
caso ocorra quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático, a não adoção de 
qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de Securitização, que vise à defesa dos direitos e 
interesses dos Titulares dos CRI, incluindo a renúncia definitiva ou temporária de direitos (waiver) 
(ainda que previamente à efetiva ocorrência do descumprimento), seja em primeira convocação da 
Assembleia Geral ou em qualquer convocação subsequente, serão tomadas por Titulares dos CRI que 
representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRI presentes à assembleia, 
desde que presentes na referida Assembleia Geral, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Titulares dos 
CRI em Circulação. 
 

13.6.1. Ainda, a Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada especificamente para fins 
de declaração da não liquidação do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 9.3.2 acima, 
será convocada nos termos da Cláusula 13.2 deste Termo de Securitização, com antecedência 
de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data de sua realização. A Assembleia Geral será considerada 
instalada com a presença de qualquer número de Titulares dos CRI, sendo válidas as 
deliberações tomadas pela maioria absoluta de Titulares dos CRI em Circulação.  

 
13.6.2. Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação 
da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI em Circulação, os votos em branco também 
deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Geral, observado 
o previsto na Cláusula 13.3.2 acima. 

 
13.6.3. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Oferta poderão ser 
alterados, independentemente de deliberação de Assembleia Geral ou de consulta aos 
Titulares dos CRI, em qualquer caso sempre com a anuência do Agente Fiduciário e desde 
que comunicado aos Titulares dos CRI no prazo de até 7 (sete) dias contato da data em que a 
respectiva alteração tenha sido implementada, sempre que e somente quando: (i) tal alteração 
decorra exclusivamente da necessidade de atendimento de exigências expressas da CVM, 
ANBIMA, B3 e/ou demais reguladores, ou em consequência de normas legais 
regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 
organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) da correção de erro formal e desde que tal 
alteração não acarrete alteração na remuneração, no fluxo de pagamentos e garantias dos CRI; 
(iii) em virtude da atualização dos dados cadastrais da Securitizadora ou do Agente Fiduciário, 
ou dos demais prestadores de serviços, tais como alteração na razão social, endereço e 
telefone, entre outros, desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os 
Titulares dos CRI; (iv) para refletir a colocação dos CRI ao final do Período de Colocação; 
e/ou (v) envolver redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos neste Termo 
de Securitização. 
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13.6.4. Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem os titulares de todos os CRI, nos termos do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 

 
13.6.5. A Assembleia Geral pode ser realizada: (i) de modo exclusivamente digital, caso os 
Titulares dos CRI somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou 
sistema eletrônico; ou (ii) de modo parcialmente digital, caso os investidores possam 
participar e votar tanto presencialmente quanto a distância por meio de comunicação escrita 
ou sistema eletrônico. No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deve adotar meios 
para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os 
votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros meios igualmente 
eficazes para assegurar a identificação dos Titulares dos CRI. 

 

13.6.6. Os Titulares dos CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, sem 
necessidade de Assembleia Geral, observado que nesse caso deve ser concedido aos Titulares 
dos CRI prazo mínimo de 10 (dez) dias para manifestação. 

 
13.6.7. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem 
responsabilidade para os Titulares dos CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares dos 
CRI reunidos em Assembleia Geral. 

 
13.6.8. As atas lavradas das Assembleias Gerais serão encaminhadas somente à CVM via 
Sistema EmpresasNet, não sendo necessário a sua publicação em jornais de grande circulação, 
desde que a deliberação em assembleia não seja divergente a esta disposição.  

 
13.6.9. Sem prejuízo do disposto acima, para efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns de 
instalação e/ou deliberação da Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, serão excluídos os 
CRI que a Emissora e a Devedora eventualmente possuam em tesouraria.  

 
13.6.10. Também deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia 
Geral: (i) os votos em branco ou em abstenção; e (ii) os votos dados por Titulares dos CRI 
em conflito de interesses. 

 
13.7. Vinculação: As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Gerais de 
Titulares dos CRI no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de 
Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRI em Circulação, 
independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Titulares dos CRI ou do voto 
proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FATORES DE RISCO 
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14.1. Fatores de Risco: Os fatores de risco relacionados à Emissão e à Oferta estão devidamente 
descritos no Anexo XV do Termo de Securitização e nos Prospectos.  
 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DESPESAS 
 
15.1. Despesas: Serão de responsabilidade:  
 

(i) da Emissora, diretamente ou mediante a composição ou recomposição do Fundo de 
Despesas, ou com recursos do Patrimônio Separado no caso de insuficiência no 
Fundo de Despesas e não pagamento diretamente pela Devedora, sem prejuízo das 
demais despesas enumeradas na Resolução CVM 60, independentemente de 
qualquer aprovação por parte dos Titulares dos CRI:  

 
(a) todos os custos e Despesas incorridos para salvaguardar os direitos e 

prerrogativas dos Titulares dos CRI, as Despesas descritas no Escritura de 
Emissão de Debêntures, incluindo as remunerações e Despesas recorrentes e 
eventuais extraordinárias devidas ao Custodiante, ao Agente Fiduciário, ao 
Escriturador, à Emissora, B3 e entre outras; 
 

(b) despesas decorrentes da adoção e manutenção, direta ou indireta, de 
procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à defesa dos direitos, 
interesses e prerrogativas da Securitizadora, na qualidade de titular das 
Debêntures e representante dos Titulares de CRI, que vierem a ocorrer ao longo 
do prazo da Oferta, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer renegociações 
que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na 
realização de Assembleias de Titulares dos CRI, bem como a remuneração 
adicional, pelo trabalho de profissionais da Securitizadora e/ou do Agente 
Fiduciário dos CRI dedicados a tais atividades. Todos os custos e as despesas 
decorrentes dos procedimentos listados acima, inclusive, mas não se limitando, 
àqueles relativos a honorários advocatícios devidos ao assessor legal escolhido 
a critério da Securitizadora, acrescido das despesas e custos devidos a tal 
assessor legal; 
 

(c) todas as Despesas com prestadores de serviços contratados para a Emissão, tais 
como a Emissora, o Custodiante, o Escriturador, o Agente Fiduciário e a B3;  
 

(d) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para 
procedimentos extraordinários especificamente previstos nos Documentos da 
Oferta e que sejam atribuídos à Emissora; 

 
(e) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à 

prestação de serviços de administração do Patrimônio Separado, agente 
fiduciário, liquidação e custódia, escrituração, câmaras de compensação e 
liquidação, juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, 
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conforme o caso, dos Documentos da Oferta, bem como de seus eventuais 
aditamentos; 
 

(f) das eventuais Despesas com terceiros especialistas, sejam empresas de 
classificação de risco, advogados, auditores, fiscais, empresas especializadas 
em cobrança relacionados, com a B3 e com procedimentos legais incorridas 
para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e realização dos Créditos 
Imobiliários e dos recursos oriundos da Conta Centralizadora integrantes do 
Patrimônio Separado;  
 

(g) as Despesas com a gestão, realização e administração do Patrimônio Separado 
e na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, incluindo, sem limitação, 
o pagamento da Taxa de Administração; 
 

(h) de Despesas, diretamente ou indiretamente por meio de reembolso, previstas 
na Escritura de Emissão, inclusive, mas sem se limitar, as eventuais despesas, 
depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais; 
 

(i) das Despesas de registro nos competentes cartórios, inclusive cartórios de 
registro de imóveis, cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais, bem 
como de eventuais aditamentos deste Termo de Securitização e dos demais 
Documentos da Oferta, transporte de documentos, reconhecimento de firmas, 
impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas 
previstas em regulamentação específica;  

 
(j) despesas com a elaboração e divulgação das demonstrações contábeis do 

Patrimônio Separado e dos informes periódicos, nos termos da legislação em 
vigor; 

 
(k) quaisquer taxas, tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados 

por lei ao Patrimônio Separado;  
 

(l) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência 
em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos 
Titulares dos CRI e a realização dos créditos do Patrimônio Separado, 
inclusive em caso de inadimplemento pela Devedora das obrigações por ela 
assumidas no âmbito da Escritura de Emissão;  
 

(m) caso aplicável, honorários de agente de cobrança judicial ou extrajudicial 
contratado para realizar a cobrança dos direitos creditórios inadimplidos; e 
 

(n) quaisquer outros honorários, custos e despesas expressamente previstos neste 
Termo de Securitização e atribuídos ao Patrimônio Separado. 

. 
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15.1.1. Constituirão despesas de responsabilidade dos Titulares dos CRI, que não incidem 
no Patrimônio Separado, os tributos previstos no Anexo IX ao presente Termo de 
Securitização, bem como quaisquer encargos decorrentes de alterações em referida tributação.  

 
15.1.2. Em caso de vencimento antecipado, de insuficiência de recursos e/ou não 
recebimento de recursos da Devedora, as Despesas serão suportadas pelo Fundo de Despesas 
e, caso este não seja suficiente, a Emissora deverá convocar uma Assembleia Geral, nos 
termos da Cláusula 13.2 deste Termo de Securitização, para deliberar a respeito do aporte, 
pelos Titulares dos CRI, dos recursos necessários para o pagamento das Despesas e 
manutenção dos CRI. Se os Titulares dos CRI, por meio da Assembleia Geral, aprovarem o 
aporte de recursos para pagamento das Despesas, tal aporte terá prioridade de reembolso com 
os recursos do Patrimônio Separado. Caso, por outro lado, a Assembleia Geral não seja 
realizada por falta de quórum de instalação, ou, em sendo instalada, na forma prevista neste 
Termo de Securitização, os Titulares dos CRI não aprovem o aporte dos recursos, tal fato 
configurará uma hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, nos termos das Cláusulas 
9.3 e 9.4 deste Termo de Securitização, com a entrega dos bens, direitos e garantias 
pertencentes ao Patrimônio Separado aos Titulares dos CRI, observado que, para fins de 
liquidação do Patrimônio Separado, a cada Titular dos CRI será dada a parcela dos bens e 
direitos integrantes do Patrimônio Separado, na proporção em que cada CRI representa em 
relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-se, no momento da referida dação, 
a quitação dos CRI e liquidação do regime fiduciário. As Despesas que eventualmente não 
tenham sido saldadas pela Devedora e que tenham sido pagas com recursos aportados pelos 
Titulares dos CRI, na forma deste item, serão acrescidas à dívida dos Créditos Imobiliários, e 
poderão ser cobradas diretamente da Devedora, nos termos da Escritura de Emissão.  

 
15.1.3. A Emissora, deverá reter do pagamento do preço de integralização das Debêntures, 
o montante equivalente a R$ 324.986,56 (trezentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta 
e seis reais e cinquenta e seis centavos), referente às despesas iniciais da Oferta e ao Valor 
Total do Fundo de Despesas, para constituir um Fundo de Despesas na Conta Centralizadora. 
O Fundo de Despesas integrará o Patrimônio Separado e terá como objetivo o pagamento das 
despesas de manutenção dos CRI, sem prejuízo da parcela retida para pagamento dos 
comissionamentos devidos, observados os termos estabelecidos na Cláusula 10.3 da Escritura 
de Emissão. 

 
15.1.4. Sempre que os recursos do Fundo de Despesas somarem valor inferior ao Valor 
Mínimo do Fundo de Despesas, a Emissora deverá encaminhar notificação à Devedora, 
acompanhada da comprovação do valor existente no Fundo de Despesas, devendo a Devedora 
(i) recompor, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação, o 
Fundo de Despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de 
Despesas, após a recomposição, sejam, no mínimo, iguais ao Valor Total do Fundo de 
Despesas, mediante transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente 
para a Conta Centralizadora. Caso, em até 5 (cinco) Dias Úteis após o recebimento pela 
Devedora da comunicação enviada pela Emissora, o Valor Total do Fundo de Despesas não 
seja recomposto pela Devedora, a Emissora ficará autorizada a utilizar os recursos do 
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Patrimônio Separado, incluindo, mas não se limitando aos valores vincendos de pagamento 
das Debêntures, para pagamento das referidas despesas, desde que observado o previsto neste 
Termo de Securitização. Na insuficiência do Patrimônio Separado, a Emissora deverá 
convocar uma Assembleia Geral para deliberar a respeito do aporte, pelos Titulares dos CRI, 
dos recursos necessários para o pagamento das Despesas e manutenção dos CRI, nos termos 
do disposto nas Cláusulas 15.1.2 e 15.3 deste Termo de Securitização. 
 
15.1.5. Se, após o pagamento da totalidade dos CRI e dos custos do Patrimônio Separado, 
sobejarem Créditos Imobiliários seja na forma de recursos ou de créditos, tais recursos e/ou 
créditos devem ser restituídos pela Emissora à Devedora ou a quem esta indicar, sendo que 
os créditos na forma de recursos líquidos de tributos deverão ser depositados (incluindo seus 
rendimentos líquidos de tributos) pela Emissora em conta corrente de titularidade da 
Devedora ou de quem esta indicar, ressalvados os benefícios fiscais oriundos destes 
rendimentos. 

 
15.1.6. Quaisquer despesas não previstas neste Termo de Securitização serão imputadas à 
Emissora, no âmbito de suas competências, salvo se: (i) tratar de encargos não previstos e que 
sejam, no entender da Emissora, próprios ao Patrimônio Separado e exigíveis para sua boa 
administração; e (ii) houver ratificação posterior em deliberação da respectiva Assembleia 
Geral.  

 
15.1.7. Os recursos do Fundo de Despesas deverão ser aplicados, pela Emissora, nas 
Aplicações Financeiras Permitidas, passíveis de liquidação imediata conforme demandado 
para o pagamento de Despesas. Os resultados decorrentes desse investimento integrarão 
automaticamente o respectivo Fundo de Despesas. 

 
15.1.8. Não serão constituídas provisões ou fundos de reserva para a cobrança judicial ou 
extrajudicial dos Créditos Imobiliários inadimplidos. 

 
15.2. Impostos: Os impostos diretos e indiretos de responsabilidade dos Titulares dos CRI estão 
descritos no Anexo IX deste Termo de Securitização. 
 
15.3. Aporte de Recursos: Caso o Patrimônio Separado e/ou a Devedora não tenham recursos 
suficientes para arcar com as Despesas mencionadas na Cláusula 15.1 acima, a Emissora deverá 
convocar uma Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 13.2 deste Termo de Securitização, para 
deliberar a respeito do aporte, pelos Titulares dos CRI, dos recursos necessários para o pagamento das 
Despesas e manutenção dos CRI. Se os Titulares dos CRI, por meio da Assembleia Geral, aprovarem 
o aporte de recursos, tal aporte terá prioridade de reembolso com os recursos do Patrimônio Separado, 
após o pagamento e reembolso dos prestadores de serviços eventualmente pendentes de quitação. Caso, 
por outro lado, a Assembleia Geral não seja realizada por falta de quórum de instalação, ou, em sendo 
instalada, na forma prevista neste Termo de Securitização, os Titulares dos CRI não aprovem o aporte 
dos recursos, tal fato configurará uma hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, nos termos das 
Cláusulas 9.3 e 9.4 deste Termo de Securitização, com a entrega dos bens, direitos e garantias 
pertencentes ao Patrimônio Separado aos Titulares dos CRI, observado que, para fins de liquidação do 
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Patrimônio Separado, a cada Titular dos CRI será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do 
Patrimônio Separado, na proporção em que cada CRI representa em relação à totalidade do saldo 
devedor dos CRI, operando-se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do 
regime fiduciário.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICIDADE 
 
16.1. Local de Publicação dos Fatos e Atos Relevantes: Todos os atos e decisões decorrentes desta 
Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Titulares dos CRI deverão ser 
veiculados, na forma de aviso, pela Emissora no seu website e por meio da plataforma eletrônica do 
Fundos.Net, devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização de qualquer publicação em 
até 5 (cinco) dias antes da sua ocorrência.  
 

16.1.1 A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas caso notifique 
todos os Titulares dos CRI e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos 
atos e decisões. O disposto nesta cláusula não inclui “atos e fatos relevantes”', que deverão 
ser divulgados na forma prevista na Resolução CVM 44, tampouco a convocação de 
Assembleias Gerais de Titulares de CRI. 

 
16.1.2 As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, 
nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema Fundos.Net ou Empresas.Net da 
CVM, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 

 
16.1.3 Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá 
enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESGATE ANTECIPADO DOS CRI E OFERTA DE 

RESGATE ANTECIPADO DOS CRI 
 
17.1. A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, de forma 
unilateral, seguindo os procedimentos operacionais da B3, na ocorrência: (i) de Resgate Antecipado 
por Evento de Retenção de Tributos das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.9.3 e seguintes da 
Escritura de Emissão; (ii) da declaração de vencimento antecipado das Debêntures, observados os 
procedimentos relacionados aos Eventos de Vencimento Antecipado; e (iii) da Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI que obtenha a adesão de 95% (noventa e cinco por cento) ou mais dos CRI em 
Circulação.  
 

17.1.1. O valor a ser pago pela Emissora a título de Resgate Antecipado Obrigatório Total 
dos CRI em decorrência dos itens (i), (ii) e (iii) da Cláusula 17.1 acima, por meio dos 
procedimentos adotados pela B3, deverá corresponder ao Valor Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI da Primeira Série ou dos CRI da 
Segunda Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série ou Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série imediatamente anterior, conforme 
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o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, sem acréscimo 
de qualquer prêmio (“Preço de Resgate Antecipado”). 
 

17.2. Os pagamentos decorrentes de Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI serão 
realizados de forma pro rata entre todos os Titulares dos CRI e alcançarão, indistintamente, todos os 
CRI por meio de procedimento adotado pela B3, para os ativos custodiados eletronicamente na B3. 

 
17.3. O Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI deverá ser comunicado à B3, com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de 
correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do Resgate Antecipado dos CRI. 

 
17.4. A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer 
momento a partir da primeira Data de Integralização, realizar o Resgate Antecipado Total dos CRI, 
caso a Devedora realize Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos, nos termos da 
Cláusula 4.9.3 e seguintes da Escritura de Emissão.  
 
17.5. A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer 
momento a partir data de divulgação do Anúncio de Encerramento, realizar Oferta de Resgate 
Antecipado Total dos CRI, caso a Devedora realize uma Oferta de Resgate Antecipado Total das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 4.9.9 da Escritura de Emissão. A Oferta de Resgate Antecipado 
Total dos CRI deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para a Oferta de Resgate 
Antecipado Total das Debêntures e será operacionalizada na forma descrita abaixo, observado o 
previsto na Escritura de Emissão.  

 
17.5.1. A Emissora deverá comunicar todos os Titulares dos CRI, por meio do Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, sobre a realização da Oferta de Resgate 
Antecipado Total das Debêntures e, consequentemente, a Oferta de Resgate Antecipado Total 
dos CRI dela decorrente, descrevendo os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado 
Total dos CRI, que devem reproduzir os termos apresentados no âmbito da Oferta de Resgate 
Antecipado Total das Debêntures. 

 
17.5.2. A Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI deve ser endereçada a todos os 
Titulares de CRI, sem distinção, em até 5 (cinco) dias corridos contados do recebimento, pela 
Emissora, da notificação de Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures, e deverá 
incluir, no mínimo, as seguintes informações: (i) o valor proposto para o resgate dos CRI; (ii) 
a data em que se efetivará o resgate, que deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias corridos a contar da data de envio da notificação de Oferta de Resgate Antecipado Total 
das Debêntures; (iii) a menção de que o montante total a ser pago pela Emissora a título de 
resgate corresponderá ao valor pago pela Devedora no âmbito da respectiva Oferta de Resgate 
Antecipado Total das Debêntures atrelada à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI em 
questão; (iv) que o efetivo resgate antecipado dos CRI está condicionado à adesão da 
totalidade ou de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de CRI à Oferta de Resgate 
Antecipado e que, no caso de adesão dos 95% (noventa e cinco por cento) de CRI, os 5% 
(cinco por cento) restantes dos CRI serão objeto de resgate antecipado obrigatoriamente, nos 
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termos da respectiva Oferta de Resgate Antecipado; (v) a forma e prazo para manifestação do 
Titular de CRI em relação à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, que não poderá 
exceder a 15 (quinze) dias corridos da data de envio da notificação de Oferta de Resgate 
Antecipado Total das Debêntures; e (vi) demais informações relevantes para a realização do 
resgate dos CRI, inclusive as demais informações fornecidas pela Devedora no âmbito da 
Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures. 

 
17.5.3. A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta de 
Resgate Antecipado Total dos CRI, confirmar ao Agente Fiduciário e à Devedora a adesão 
dos Titulares dos CRI à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI; e (ii) com antecedência 
mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do resgate antecipado comunicar, por meio 
do envio de correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do resgate 
antecipado. O resgate antecipado, caso ocorra, seguirá os procedimentos operacionais da B3, 
sendo todos os procedimentos de aceitação e validação dos Investidores realizados fora do 
âmbito da B3. Observados os procedimentos operacionais da B3 aplicáveis, a Securitizadora 
deverá realizar o resgate antecipado dos CRI em até 1 (um) Dia Útil contado da liquidação da 
Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures. 

 
17.5.4. A adesão de 95% (noventa e cinco) por cento ou mais dos Titulares dos CRI à Oferta 
de Resgate Antecipado Total dos CRI vinculará os demais Titulares dos CRI não aderentes 
aos termos da Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI e, consequentemente, resultará no 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures, pela Devedora, nos termos da Oferta de 
Resgate Antecipado Total das Debêntures, e da totalidade dos CRI, pela Emissora, nos 
mesmos termos. 

 
17.6. A Emissora deverá conduzir o Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI em caso de 
declaração do vencimento antecipado das Debêntures, observados os procedimentos previstos na 
Cláusula Sétima acima. 
 

CLÁUSULA DEZOITO – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Comunicações: Todos os documentos e comunicações, que deverão ser sempre feitos por 
escrito e/ou por correio eletrônico, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 
comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos deste Termo de Securitização 
deverão ser encaminhados para os seguintes endereços:  
 

Se para a Securitizadora:  
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi 
CEP 04533-004, São Paulo – SP 
At.: Departamento Jurídico/ Departamento de gestão 
Tel.: (11) 3320-7474  
E-mail: gestao@virgo.inc e juridico@virgo.inc 
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Se para o Agente Fiduciário: 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304 
CEP 22640-102 – Rio de Janeiro, RJ 
At.: Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e Karolina Vangelotti 
Tel.: 11 4420-5920  
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

 
18.1.1. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com este Termo de 
Securitização, devam ser feitos por escrito serão considerados entregues quando recebidos 
sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos – ECT, ou por correio eletrônico, quando da mensagem eletrônica, nos endereços 
indicados na Cláusula 18.1, acima. Sempre que solicitado, os originais dos documentos 
enviados por correio eletrônico deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 5 
(cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem. A Securitizadora e o Agente Fiduciário deverão 
comunicar um ao outro a mudança de seu endereço, ficando responsável a parte que não 
receba quaisquer comunicações em virtude desta omissão. 

 
18.2. Validade, Legalidade e Exequibilidade: Se uma ou mais disposições contidas neste Termo de 
Securitização forem consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis 
aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou 
prejudicadas a qualquer título. 
 
18.3. Tributação: A tributação aplicável ao CRI, nesta data, encontra-se no Anexo IX deste Termo 
de Securitização.  
 
18.4. Irrevogável e Irretratável: Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando a Securitizadora e o Agente Fiduciário e seus sucessores ou cessionários. 
 
18.5. Cessão: É vedada a cessão, tanto pela Securitizadora quanto pelo Agente Fiduciário, dos 
direitos e obrigações aqui previstos, sem expressa e prévia concordância da dos Titulares dos CRI. 
 
18.6. Assinaturas. Na forma do inciso X, do caput do artigo 3º e no artigo 18 da Lei nº 13.874, de 
20 de setembro de 2019, no artigo 2º-A, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, nos artigos 104 e 107, 
do Código Civil, o presente Termo de Securitização será considerado assinado, exigível e oponível 
entre as Partes e perante terceiros, independentemente da aposição de rubricas em cada página, desde 
que: (i) seja celebrado exclusivamente sob a forma física; ou (ii) seja celebrado exclusivamente sob a 
forma digital, desde que as assinaturas (a) sejam certificadas por entidade credenciada da ICP-Brasil; 
ou (b) sejam realizadas por meio do e-CPF (certificado digital de pessoa física). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 
 
19.1. Legislação Aplicável: Os termos e condições deste Termo de Securitização devem ser 
interpretados de acordo com a legislação vigente na República Federativa do Brasil. 
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19.2. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, como o único 
competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Termo de Securitização, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, a Securitizadora e o Agente Fiduciário assinam este Termo 
de Securitização de forma digital, na presença de 2 (duas) testemunhas.  
 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 
 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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Página de assinatura 1/3 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª 
(Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 
Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
 
 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Emissora 

 

___________________________________ 

Nome: Pedro Paulo Oliveira de Moraes 
CPF: 222.043.388-93 
Cargo: Diretor de Operações 

___________________________________ 

Nome: Luisa Herkenhoff Mis 
CPF: 122.277.507-74 
Cargo: Procuradora 
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Página de assinatura 2/3 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 1ª (Primeira) e da 2ª 
(Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 
Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
 
 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Agente Fiduciário 

 
 
 

Nome: Marcelle Motta Santoro 
CPF: 109.809.047-06 
Cargo: Diretora 
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Página de assinatura 3/3 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª 
(Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 
Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
  
 
Testemunhas: 
 
________________________________ _________________________________ 
Nome: Giovane Duarte Moreno Nome: Ulisses Fernando da Silva Santos 

Antonio 
CPF: 449.995.968-30 CPF: 419.395.988-00 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 
 

 

CRI 1ª Série 

Nº Data de Pagamento 
Taxa de 

Amortização Juros 
1 15/07/2022 0,0000% SIM 
2 15/08/2022 0,0000% SIM 
3 15/09/2022 0,0000% SIM 
4 17/10/2022 0,0000% SIM 
5 16/11/2022 0,0000% SIM 
6 15/12/2022 0,0000% SIM 
7 16/01/2023 0,0000% SIM 
8 15/02/2023 0,0000% SIM 
9 15/03/2023 0,0000% SIM 
10 17/04/2023 0,0000% SIM 
11 15/05/2023 0,0000% SIM 
12 15/06/2023 0,0000% SIM 
13 17/07/2023 0,0000% SIM 
14 15/08/2023 0,0000% SIM 
15 15/09/2023 0,0000% SIM 
16 16/10/2023 0,0000% SIM 
17 16/11/2023 0,0000% SIM 
18 15/12/2023 0,0000% SIM 
19 15/01/2024 0,0000% SIM 
20 15/02/2024 0,0000% SIM 
21 15/03/2024 0,0000% SIM 
22 15/04/2024 0,0000% SIM 
23 15/05/2024 0,0000% SIM 
24 17/06/2024 0,0000% SIM 
25 15/07/2024 0,0000% SIM 
26 15/08/2024 0,0000% SIM 
27 16/09/2024 0,0000% SIM 
28 15/10/2024 0,0000% SIM 
29 18/11/2024 0,0000% SIM 
30 16/12/2024 0,0000% SIM 
31 15/01/2025 0,0000% SIM 
32 17/02/2025 0,0000% SIM 
33 17/03/2025 0,0000% SIM 
34 15/04/2025 0,0000% SIM 
35 15/05/2025 0,0000% SIM 
36 16/06/2025 0,0000% SIM 
37 15/07/2025 0,0000% SIM 
38 15/08/2025 0,0000% SIM 
39 15/09/2025 0,0000% SIM 
40 15/10/2025 0,0000% SIM 
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41 17/11/2025 0,0000% SIM 
42 15/12/2025 0,0000% SIM 
43 15/01/2026 0,0000% SIM 
44 18/02/2026 0,0000% SIM 
45 16/03/2026 0,0000% SIM 
46 15/04/2026 0,0000% SIM 
47 15/05/2026 0,0000% SIM 
48 15/06/2026 0,0000% SIM 
49 15/07/2026 0,0000% SIM 
50 17/08/2026 0,0000% SIM 
51 15/09/2026 0,0000% SIM 
52 15/10/2026 0,0000% SIM 
53 16/11/2026 0,0000% SIM 
54 15/12/2026 0,0000% SIM 
55 15/01/2027 0,0000% SIM 
56 15/02/2027 0,0000% SIM 
57 15/03/2027 0,0000% SIM 
58 15/04/2027 0,0000% SIM 
59 17/05/2027 0,0000% SIM 
60 15/06/2027 0,0000% SIM 
61 15/07/2027 0,0000% SIM 
62 16/08/2027 0,0000% SIM 
63 15/09/2027 0,0000% SIM 
64 15/10/2027 0,0000% SIM 
65 16/11/2027 0,0000% SIM 
66 15/12/2027 0,0000% SIM 
67 17/01/2028 0,0000% SIM 
68 15/02/2028 0,0000% SIM 
69 15/03/2028 0,0000% SIM 
70 17/04/2028 0,0000% SIM 
71 15/05/2028 0,0000% SIM 
72 16/06/2028 50,0000% SIM 
73 17/07/2028 0,0000% SIM 
74 15/08/2028 0,0000% SIM 
75 15/09/2028 0,0000% SIM 
76 16/10/2028 0,0000% SIM 
77 16/11/2028 0,0000% SIM 
78 15/12/2028 0,0000% SIM 
79 15/01/2029 0,0000% SIM 
80 15/02/2029 0,0000% SIM 
81 15/03/2029 0,0000% SIM 
82 16/04/2029 0,0000% SIM 
83 15/05/2029 0,0000% SIM 
84 15/06/2029 100,0000% SIM 

 

 

DocuSign Envelope ID: 43113D90-231D-4D0D-8D7A-B5FC0E69289B

644



 

111 
 

 

CRI 2ª Série 

Nº Data de Pagamento 
Taxa de 

Amortização Juros 
1 15/07/2022 0,0000% SIM 
2 15/08/2022 0,0000% SIM 
3 15/09/2022 0,0000% SIM 
4 17/10/2022 0,0000% SIM 
5 16/11/2022 0,0000% SIM 
6 15/12/2022 0,0000% SIM 
7 16/01/2023 0,0000% SIM 
8 15/02/2023 0,0000% SIM 
9 15/03/2023 0,0000% SIM 
10 17/04/2023 0,0000% SIM 
11 15/05/2023 0,0000% SIM 
12 15/06/2023 0,0000% SIM 
13 17/07/2023 0,0000% SIM 
14 15/08/2023 0,0000% SIM 
15 15/09/2023 0,0000% SIM 
16 16/10/2023 0,0000% SIM 
17 16/11/2023 0,0000% SIM 
18 15/12/2023 0,0000% SIM 
19 15/01/2024 0,0000% SIM 
20 15/02/2024 0,0000% SIM 
21 15/03/2024 0,0000% SIM 
22 15/04/2024 0,0000% SIM 
23 15/05/2024 0,0000% SIM 
24 17/06/2024 0,0000% SIM 
25 15/07/2024 0,0000% SIM 
26 15/08/2024 0,0000% SIM 
27 16/09/2024 0,0000% SIM 
28 15/10/2024 0,0000% SIM 
29 18/11/2024 0,0000% SIM 
30 16/12/2024 0,0000% SIM 
31 15/01/2025 0,0000% SIM 
32 17/02/2025 0,0000% SIM 
33 17/03/2025 0,0000% SIM 
34 15/04/2025 0,0000% SIM 
35 15/05/2025 0,0000% SIM 
36 16/06/2025 0,0000% SIM 
37 15/07/2025 0,0000% SIM 
38 15/08/2025 0,0000% SIM 
39 15/09/2025 0,0000% SIM 
40 15/10/2025 0,0000% SIM 
41 17/11/2025 0,0000% SIM 
42 15/12/2025 0,0000% SIM 
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43 15/01/2026 0,0000% SIM 
44 18/02/2026 0,0000% SIM 
45 16/03/2026 0,0000% SIM 
46 15/04/2026 0,0000% SIM 
47 15/05/2026 0,0000% SIM 
48 15/06/2026 0,0000% SIM 
49 15/07/2026 0,0000% SIM 
50 17/08/2026 0,0000% SIM 
51 15/09/2026 0,0000% SIM 
52 15/10/2026 0,0000% SIM 
53 16/11/2026 0,0000% SIM 
54 15/12/2026 0,0000% SIM 
55 15/01/2027 0,0000% SIM 
56 15/02/2027 0,0000% SIM 
57 15/03/2027 0,0000% SIM 
58 15/04/2027 0,0000% SIM 
59 17/05/2027 0,0000% SIM 
60 15/06/2027 0,0000% SIM 
61 15/07/2027 0,0000% SIM 
62 16/08/2027 0,0000% SIM 
63 15/09/2027 0,0000% SIM 
64 15/10/2027 0,0000% SIM 
65 16/11/2027 0,0000% SIM 
66 15/12/2027 0,0000% SIM 
67 17/01/2028 0,0000% SIM 
68 15/02/2028 0,0000% SIM 
69 15/03/2028 0,0000% SIM 
70 17/04/2028 0,0000% SIM 
71 15/05/2028 0,0000% SIM 
72 16/06/2028 0,0000% SIM 
73 17/07/2028 0,0000% SIM 
74 15/08/2028 0,0000% SIM 
75 15/09/2028 0,0000% SIM 
76 16/10/2028 0,0000% SIM 
77 16/11/2028 0,0000% SIM 
78 15/12/2028 0,0000% SIM 
79 15/01/2029 0,0000% SIM 
80 15/02/2029 0,0000% SIM 
81 15/03/2029 0,0000% SIM 
82 16/04/2029 0,0000% SIM 
83 15/05/2029 0,0000% SIM 
84 15/06/2029 0,0000% SIM 
85 16/07/2029 0,0000% SIM 
86 15/08/2029 0,0000% SIM 
87 17/09/2029 0,0000% SIM 
88 15/10/2029 0,0000% SIM 
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89 16/11/2029 0,0000% SIM 
90 17/12/2029 0,0000% SIM 
91 15/01/2030 0,0000% SIM 
92 15/02/2030 0,0000% SIM 
93 15/03/2030 0,0000% SIM 
94 15/04/2030 0,0000% SIM 
95 15/05/2030 0,0000% SIM 
96 17/06/2030 33,3333% SIM 
97 15/07/2030 0,0000% SIM 
98 15/08/2030 0,0000% SIM 
99 16/09/2030 0,0000% SIM 
100 15/10/2030 0,0000% SIM 
101 18/11/2030 0,0000% SIM 
102 16/12/2030 0,0000% SIM 
103 15/01/2031 0,0000% SIM 
104 17/02/2031 0,0000% SIM 
105 17/03/2031 0,0000% SIM 
106 15/04/2031 0,0000% SIM 
107 15/05/2031 0,0000% SIM 
108 16/06/2031 50,0000% SIM 
109 15/07/2031 0,0000% SIM 
110 15/08/2031 0,0000% SIM 
111 15/09/2031 0,0000% SIM 
112 15/10/2031 0,0000% SIM 
113 17/11/2031 0,0000% SIM 
114 15/12/2031 0,0000% SIM 
115 15/01/2032 0,0000% SIM 
116 16/02/2032 0,0000% SIM 
117 15/03/2032 0,0000% SIM 
118 15/04/2032 0,0000% SIM 
119 17/05/2032 0,0000% SIM 
120 15/06/2032 100,0000% SIM 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS LASTRO 

 
DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS DESTINAÇÃO 

Imóvel Destinação Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel Destinação objeto de 
destinação de recursos de 

outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Quinhão nº 04 

 
Fazenda Arrozal 

e São José, na 
Cidade de 
Trindade, 

Estado de Goiás 
 

46.122 

 
Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Trindade, 

Estado de Goiás 
 

Não N/A Não Não 

Prédio Industrial 

 
Módulos nº 01 e 
01-A da Quadra 
02-A do Distrito 
Agroindustrial 
de Anápolis-

DAIA, na 
Cidade de 
Anápolis, 

Estado de Goiás 
 

52.965 

 
Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Circunscrição 
da Comarca de 

Anápolis, 
Estado de Goiás 

 

Não N/A Sim Não 
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Imóvel Destinação Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel Destinação objeto de 
destinação de recursos de 

outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Indústria  

 
Parte da chácara 

Margarida, às 
margem 

esquerda da 
Rodovia GO-
060 (sentido 

Goiânia-
Trindade, Km 
10), situada na 

Fazenda 
Arrozal, na 
Cidade de 
Trindade, 

Estado de Goiás 
 

27.691 

 
Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Trindade, 

Estado de Goiás 
 

Não N/A Sim Não 
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DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS REEMBOLSO 

Imóvel Reembolso Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel Reembolso 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro Possui habite-se? Está sob o regime 

de incorporação? 

Prédio Industrial 

 
Módulos nº 01 e 
01-A da Quadra 
02-A do Distrito 
Agroindustrial de 
Anápolis-DAIA, 

na Cidade de 
Anápolis, Estado 

de Goiás 
 

52.965 

 
Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Circunscrição da 

Comarca de 
Anápolis, Estado 

de Goiás 
 

Não N/A Sim Não 

Indústria  

 
Parte da chácara 

Margarida, às 
margem esquerda 
da Rodovia GO-

060 (sentido 
Goiânia-Trindade, 
Km 10), situada 

na Fazenda 
Arrozal, na 
Cidade de 

Trindade, Estado 
de Goiás 

 

27.691 

 
Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 

Trindade, Estado 
de Goiás 

 

Não N/A Sim Não 
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ANEXO III - FORMA DE UTILIZAÇÃO E PROPORÇÃO DOS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA EMISSÃO A SER 
DESTINADA PARA CADA UM DOS IMÓVEIS LASTRO 

 

IMÓVEIS DESTINAÇÃO 

Imóvel Destinação 

Uso dos 
recursos 

da 
presente 
Emissão 

Orçamento total 
previsto por Imóvel 

Destinação (R$) 

Gastos já 
realizados 
em cada 
Imóvel 

Destinação 
até a Data de 
Emissão (R$) 

Valores a 
serem gastos 
no em cada 

Imóvel 
Destinação 

(R$) 

Valores a serem 
destinados em cada 
Imóvel Destinação 

em função de outros 
CRI emitidos (R$) 

Capacidade de 
alocação dos recursos 
da presente Emissão 
a serem alocados em 

cada Imóvel 
Destinação (R$) 

Valor estimado de 
recursos dos CRI da 
presente Emissão a 
serem alocados em 

cada Imóvel 
Destinação conforme 

cronograma 
semestral constante 

do Anexo VII abaixo 
(Destinação) (R$) 

Percentual do valor 
estimado de recursos 
dos CRI da presente 
Emissão dividido por 

Imóvel Destinação 
(*) 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
75.000.000,00 00,00 75.000.000,00 00,00 75.000.000,00 75.000.000,00 25,00% 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
150.000.000,00 62.823.001,03 87.176.998,97 00,00 87.176.998,97 87.176.998,97 29,05% 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
75.000.000,00 29.745.872,90 45.254.127,10 00,00 45.254.127,10 45.254.127,10 15,08% 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários representados por debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em até 2 (duas) séries, integrantes da 4ª (quarta) emissão, para colocação privada, da GJA Indústrias S.A. Caso haja o exercício, total 
ou parcial, da opção de aumentar em até 20% (vinte por cento) a quantidade dos CRI originalmente ofertada, a tabela aqui prevista terá que ser ajustada para prever o valor final da emissão dos CRI.  

IMÓVEIS REEMBOLSO 

 Imóveis Reembolso Uso dos recursos 
Valor estimado de recursos dos CRI a serem alocados em cada Imóvel 

Reembolso (R$) 
Percentual do valor estimado de recursos dos CRI dividido por Imóvel 

Reembolso (%) (*) 

Prédio Industrial Obras e Reformas 62.823.001,03 20,94% 

Indústria  Obras e Reformas 29.745.872,90 9,93% 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários representados por debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em até 2 (duas) séries, integrantes da 4ª (quarta) emissão, para colocação privada, da GJA Indústrias S.A. 
Caso haja o exercício, total ou parcial, da opção de aumentar em até 20% (vinte por cento) a quantidade dos CRI originalmente ofertada, a tabela aqui prevista terá que ser ajustada para prever o valor final 
da emissão dos CRI.   
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ANEXO IV - CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS DA EMISSÃO AOS IMÓVEIS DESTINAÇÃO 
 
A Devedora estima que os recursos captados por meio da Emissão para destinação aos Imóveis Destinação serão utilizados de acordo com o seguinte 

cronograma. 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ABAIXO NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA DEVEDORA DE UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS AQUI INDICADOS. 

 

Quinhão nº 04 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 3.409.090,909090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
6.818.181,818181818 00,00 75.000.000,00 

 

Prédio Industrial 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 3.962.590,862272727 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

7.925.181,724545455 00,00 87.176.998,97 
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Indústria 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 2.057.005,777272727 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
4.114.011,554545455 00,00 45.254.127,10 
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Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Imóveis Destinação em cada semestre (R$) 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2022 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2023 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2024 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2025 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2026 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2027 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2028 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2029 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2030 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2031 9.428.687,548636364 9.428.687,548636364 18.857.375,09727273 

2032 18.857.375,09727273 00,00 18.857.375,09727273 

Total (R$) 207.431.126,07 
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Divisão do Total dos Recursos da Emissão 

Total Imóveis Destinação Imóveis Reembolso 

R$300.000.000,00 R$207.431.126,07 R$92.568.873,93 

100% 69,14% 30,86% 

 

O cronograma acima é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, 
(i) não será necessário aditar qualquer Documentos da Operação; e (ii) não implicará em qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures e, 
consequentemente, resgate antecipado dos CRI. 
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ANEXO V - MODELO DA DECLARAÇÃO RELATIVA ÀS DESPESAS OBJETO DE 
REEMBOLSO 

 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º 

andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 

08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.340.949, neste ato representada na forma do seu estatuto 

social, na qualidade de companhia emissora dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) 

e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão da Securitizadora (“CRI”), que serão objeto de oferta 

pública de distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 

alterada (“Instrução CVM 400”), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que as despesas a serem 

objeto de reembolso não estão vinculadas a qualquer outra emissão de CRI lastreado em créditos 

imobiliários na destinação. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração terão 

o significado previsto no "Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª (Primeira) e da 2ª 
(Segunda) Séries, da 5ª (quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 
Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.". 

São Paulo, [=] de [=] de 2022. 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  

 

 

Por: Por: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO VI - MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL DOS 
RECURSOS DA EMISSÃO A SER DESTINADO A CADA UM DOS IMÓVEIS 

DESTINAÇÃO 
 

[dia] de [mês] de [ano] 

À  
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  

Ref. Notificação para Alteração de Percentual dos Recursos da Emissão a ser destinado aos 
Imóveis Destinação – 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para 
Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A., lastro dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão da Virgo Companhia de 
Securitização 

Prezados Senhores, 
 
No âmbito dos termos e condições acordados no "Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A.” 

datado de 10 de maio de 2022, conforme aditado de tempos em tempos ("Escritura", "Emissão" e 
"Debêntures", respectivamente) ficou estabelecido que parte dos recursos líquidos obtidos pela GJA 

INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, 
CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28 ("Emissora") por meio da Emissão 
seriam destinados pela Emissora, diretamente ou por meio de suas controladas diretas, VITAMEDIC 
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 
Anápolis, Estado de Goiás, na Rua VP R1, s/nº, quadra 02-A Módulo 01, Distrito Agroindustrial de 
Anápolis, CEP 75.132-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.222.814/0001-31, e N&L INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de 
Goiás, na Rodovia GO-060, s/n, km 10, CEP 75.386-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
08.117.082/0001-60, para o pagamento de custos e despesas relacionados à aquisição, construção e/ou 
reforma dos imóveis descritos no Anexo IV da Escritura de Emissão ("Imóveis Destinação"). 
 
A Emissora vem, por meio desta, notificar à VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rua Tabapuã, nº 
1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08, e à PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 
22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de representante dos 
Titulares de CRI, sobre a alteração dos percentuais indicados como proporção dos recursos captados a 
ser destinada a cada Imóvel Destinação, conforme disposto na tabela abaixo: 
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Imóvel Destinação 

Valor estimado de recursos 
da Emissão a serem 
alocados no Imóvel 

Destinação (R$) 

Percentual do valor 
estimado de recursos da 
Emissão para o Imóvel 

Destinação 

[=]  [=]  [=]  

[=]  [=]  [=]  

[=]  [=]  [=]  

[=]  [=]  [=]  

[=]  [=]  [=]  

 

Portanto, os percentuais indicados como proporção dos recursos captados a ser destinada a cada Imóvel 
Destinação, passarão, a partir da celebração dos aditamentos previstos na Cláusula 3.5.6 da Escritura, 
a ser lido nos termos da planilha acima. 

As informações constantes da presente notificação são confidenciais, prestadas exclusivamente 
ao Agente Fiduciário do CRI, não devendo ser de forma alguma divulgadas a quaisquer 
terceiros, seja total ou parcialmente, sem a prévia e expressa aprovação pela Emissora, exceto à 
Securitizadora e aos Titulares dos CRI ou em decorrência de ordem administrativa ou judicial. 
 
Os termos em letras maiúsculas utilizados, mas não definidos neste instrumento, terão os significados 
a eles atribuídos na Escritura. 
 
Permanecemos à disposição. 
 

GJA PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO VII - MODELO DE RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO 
 

[dia] de [mês] de [ano] 

À  
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  

Ao 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  

Ref. Relatório de Verificação da Destinação de Recursos – 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A., lastro 
dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª 
(Quinta) Emissão da Virgo Companhia de Securitização 

GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 

NIRE 35.300.490.886, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Emissora"), em 
cumprimento ao disposto na Cláusula 3.5 do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A", 
celebrado entre a Emissora, a Virgo Companhia de Securitização, a Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda., a Vitamedic 
Indústria Farmacêutica Ltda., a Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda., a Rebic Comercial 
Ltda., a JJM Participações Ltda., Atlanta Locadora de Veículos Ltda. e a GJA Participações Ltda., 
datado de 10 de maio de 2022, conforme aditado de tempos em tempos ("Escritura de Emissão", 
"Emissão" e "Debêntures", respectivamente), por meio do presente, DECLARA que:  

(i) os recursos obtidos pela Emissora em virtude da integralização das Debêntures foram 
utilizados, até a presenta data, para a finalidade prevista na Cláusula 3.5 da Escritura de 
Emissão, conforme descrito abaixo, nos termos das notas fiscais ou documentos 
equivalentes anexos ao presente relatório1; e 

(ii) neste ato, de forma irrevogável e irretratável, que as informações e os eventuais 
documentos apresentados são verídicos e representam o direcionamento dos recursos 
obtidos por meio da Emissão. 

 
1 No caso de notas fiscais, favor elencar o n.º das mesmas. 
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2 Por empreendimento/fornecedor 

 
Empreendimento/Fornecedor 

Valor dos recursos 
captados alocados durante 

o período (R$) 

% Total acumulado dos 
recursos captados que 

foram alocados 
[A] [R$] [%] 
[B] [R$] [%] 
[C] [R$] [%] 

Total [R$] [%] 
 

3 Por despesa 

Nome do 
Empreendimento/Fornecedor 

Nº de 
identificação de 
pagamento (NFe 

etc.) 

 
Tipo de Despesa 

 
Valor (R$) 

[A] [•] [Obra] [R$] 
[B] [•] [Manutenção]  [R$] 
[C] [•] [Eletricista] [R$] 

  Total [R$] 
 

Os termos em letras maiúsculas utilizados, mas não definidos neste instrumento, terão os significados 
a eles atribuídos na Escritura. 

Permanecemos à disposição. 

GJA INDÚSTRIAS S.A. 

 

Por: Por: 

Cargo: Cargo: 
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ANEXO VIII - CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS VINCULADOS 
 

1. A Emissora apresenta as características dos Créditos Imobiliários que compõem o 
Patrimônio Separado. 

 
2. As tabelas indicadas abaixo apresentam as principais características dos Créditos 

Imobiliários. 
 

3. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas neste 
documento terão o significado previsto neste Termo de Securitização e/ou na Escritura de 
Emissão. 

 
Devedora: GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de 

companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 

05.412-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 

sob o NIRE 35.300.490.886. 

Debenturista  

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações 
com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
sob o NIRE nº 35.300.340.949. 

Valor Total da Emissão: Inicialmente, R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), na 
data de emissão das Debêntures (“Valor Total da Emissão”). O Valor Total 

da Emissão e o montante a ser alocado na 1ª (primeira) série de Debêntures 
(“Debêntures da Primeira Série”) e na 2ª (segunda) série de Debêntures 
(“Debêntures da Segunda Série”, e, em conjunto com as Debêntures da 
Primeira Série, “Debêntures”), serão definidos em Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme definido abaixo), após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo). 

Quantidade de 
Debêntures: 

360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo), 
observado que a quantidade de Debêntures a ser emitida para cada uma 
das séries será definida em sistema de vasos comunicantes, onde a 
quantidade de Debêntures emitida em cada uma das séries deverá ser 
abatida da quantidade total de Debêntures prevista, de 360.000 (trezentas 
e sessenta mil) Debêntures, definindo a quantidade a ser alocada na outra 
série, de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das 
séries efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade total de 
Debêntures objeto da Emissão, após a conclusão do o procedimento de 
coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores, nos 
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termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos da Instrução da 
CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, a ser 
organizado pelos Coordenadores (“Procedimento de Bookbuilding”). A 
quantidade de Debêntures alocada em cada série e a quantidade de séries 
será objeto de aditamento à Escritura de Emissão, nos termos da Escritura 
de Emissão. Serão canceladas as Debêntures que eventualmente não forem 
subscritas e integralizadas na forma prevista na Escritura, ou caso a 
Securitizadora manifeste, previamente à sua subscrição, que não tem a 
intenção de subscrever determinada quantidade de Debêntures, observado 
o resultado do Procedimento de Bookbuilding. O cancelamento das 
Debêntures não subscritas e integralizadas será formalizado por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de nova aprovação 
societária pela Devora e/ou pelas Fiadoras, ou de qualquer deliberação pela 
Securitizadora ou pelos Titulares de CRI, para consignar a quantidade de 
Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas e, consequentemente, 
o Valor Total da Emissão, observado o disposto na Escritura e neste Termo 
de Securitização. 

Número de Séries A Emissão das Debêntures será realizada em até 2 (duas) séries, observado 
que a existência de cada série, bem como a quantidade de Debêntures a ser 
alocada em cada série, será definida em Sistema de Vasos Comunicantes, 
de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão Valor Nominal Unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
na data de emissão das Debêntures. 

Data de Emissão: 15 de junho de 2022. 
Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira 
Série: 

13 de junho de 2029. 
 

Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda 
Série: 

11 de junho de 2032. 
 

Subscrição e 
Integralização: 

As Debêntures serão subscritas pela Emissora por meio da assinatura do 
Boletim de Subscrição, conforme modelo constante do Anexo II da 
Escritura de Emissão, devendo a Emissora assinar, a cada Data de 
Integralização das Debêntures, o recibo de integralização das Debêntures, 
conforme modelo constante do Anexo III à Escritura de Emissão. 

Amortização do Valor 
Nominal Unitário: 

O Valor Nominal Unitário Atualizado será pago na forma prevista no 
Anexo I da Escritura de Emissão. 

Atualização do Valor 
Nominal Unitário das 
Debêntures 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado mensalmente, 
pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de 
Integralização das Debêntures, calculada de forma pro rata temporis por 
Dias Úteis até a integral liquidação das Debêntures, sendo o produto da 
atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao 
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saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
automaticamente, calculada de acordo com a fórmula descrita na Escritura 
de Emissão. 

Remuneração das 
Debêntures da Primeira 
Série: 

A remuneração que será paga ao titular das Debêntures, da Primeira Série, 
incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 
Primeira Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, sendo o maior entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 
com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 
2028, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à 
data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,30% (um inteiro e trinta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; ou (ii) 7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 
desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme 
definidas na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, o que ocorrer 
por último, até a data do seu efetivo pagamento, observado o respectivo 
Período de Capitalização, de acordo com a fórmula constante na Escritura 
de Emissão.  

Remuneração das 
Debêntures da Segunda 
Série: 

A remuneração que será paga ao titular das Debêntures da Segunda Série, 
incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, sendo o maior entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 
com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 
2030, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à 
data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; ou (ii) 7,40% (sete inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 
desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme 
definidas na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, o que ocorrer 
por último, até a data do seu efetivo pagamento, observado o respectivo 
Período de Capitalização, de acordo com a fórmula constante na Escritura 
de Emissão.  
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Pagamento da 
Remuneração: 

Os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos semestralmente, na 
forma prevista no Anexo I da Escritura de Emissão, a partir da data de 
emissão das Debêntures.  

Vencimento Antecipado 
Automático: 

Todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão declaradas 
antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação extrajudicial, ou mesmo de assembleia de titulares de 
Debêntures ou de CRI, pelo que se exigirá da Devedora o pagamento 
integral, com relação a todas as Debêntures, do Preço de Resgate 
Antecipado, nas hipóteses previstas na Cláusula 5.1.1 da Escritura de 
Emissão, observados eventuais prazos de cura aplicáveis. 

Vencimento Antecipado 
Não Automático: 

Na ocorrência de qualquer um dos eventos descritos na Cláusula 5.2.1 da 
Escritura de Emissão não sanados no prazo de cura eventualmente 
aplicável, a Securitizadora deverá convocar Assembleia Geral de Titulares 
dos CRI para deliberar a respeito do não vencimento antecipado das 
Debêntures. Caso não seja deliberado o não vencimento antecipado das 
Debêntures, por qualquer das hipóteses previstas na Escritura de Emissão, 
será declarado o vencimento antecipado das Debêntures, pelo que se 
exigirá da Devedora o pagamento integral, com relação a todas as 
Debêntures, do Preço de Resgate Antecipado.  

Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis, calculados desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois 
por cento) sobre o valor original do débito em atraso, acrescido da 
Remuneração e da Atualização Monetária devidas, que continuará a incidir 
sobre o valor original do débito em atraso, conforme o caso, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

Imóveis vinculados aos 
Créditos Imobiliários 

Os Imóveis Lastro listados nos Anexos IV e V da Escritura de Emissão. 

Os Imóveis Lastro objeto 
do crédito têm "habite-
se"? 

Conforme tabela constante nos Anexos IV e V da Escritura de Emissão. 

Os Imóveis Lastro estão 
sob regime de 
incorporação nos moldes 
da Lei 4.591? 

Conforme tabela constante nos Anexos IV e V da Escritura de Emissão. 

Demais termos e 
condições: 

Os demais termos e condições das Debêntures seguem descritos e 
detalhados na Escritura de Emissão. 
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ANEXO IX - TRIBUTAÇÃO DOS CRI 
 
Os Titulares dos CRI não devem considerar unicamente as informações contidas neste Termo de 
Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo 
consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, inclusive 
quanto a outros tributos que não o imposto de renda eventualmente aplicáveis a esse investimento ou 
a ganhos porventura auferidos em transações com CRI.  
 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 
 
Como regra geral, os ganhos e rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras 
estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, 
aplicadas em função do prazo do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento 
e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento 
e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 
(trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e 
cinco décimos por cento); e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por 
cento). 
 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação 
como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, 
seguradoras, por entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, corretoras e 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil ou investidor 
estrangeiro. 
 
O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o 
direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado em cada período de apuração. O rendimento 
também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ 
correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10%, (dez por cento) sendo o adicional 
calculado sobre a parcela do lucro tributável que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) por ano. Já alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde 
a 9% (nove por cento). 
 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por 
pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da COFINS estão sujeitos à incidência 
dessas contribuições às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por 
cento), respectivamente.  
 
Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, 
seguradoras, por entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar 
abertas, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e 
sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do IRRF.  
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Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimentos em CRI por 
essas entidades, via de regra, e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à 
alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, à alíquota de 
20% (vinte por cento) no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 
2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. No caso das cooperativas de crédito, 
a alíquota da CSLL é de 17% (dezessete por cento) para o período entre 1º de outubro de 2015 e 31 de 
dezembro de 2018, sendo reduzida a 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019. Ademais, 
no caso dessas entidades, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI estão sujeitos à 
contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% 
(quatro por cento), respectivamente. As carteiras de fundos de investimentos não estão, em regra, 
sujeitas a tributação. 
 
Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão atualmente isentos de 
imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 
11.033. De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da IN RFB 1.585, 
tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. 
 
Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, 
o imposto não é compensável (conforme previsto no artigo 76, II, da Lei 8.981). As entidades imunes 
estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que declarem sua condição à fonte pagadora, 
nos termos do artigo 71 da Lei 8.981, com a redação dada pela Lei nº 9.065.  
 
Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 85, parágrafo 4º da IN RFB nº. 1.585/15, os 
rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior que 
invistam em CRI no País de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, inclusive as 
pessoas físicas residentes em JTF, estão atualmente isentos do IRRF.  
 
Os demais investidores, residentes, domiciliados ou com sede no exterior, que invistam em CRI no 
País de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373, estão sujeitos à incidência do IRRF 
à alíquota de 15% (quinze por cento). Os demais investidores que sejam residentes em JTF estão 
sujeitos à tributação conforme alíquotas regressivas aplicadas em função do prazo do investimento 
gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois 
inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: 
alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos 
e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento).  
  
Conceitualmente, são entendidos como JTF aqueles países ou jurisdições que não tributam a renda ou 
que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), sendo que no dia 12 de dezembro 
de 2014, a RFB publicou a Portaria 488, reduzindo o conceito de JTF para as localidades que tributam 
a renda à alíquota máxima inferior a 17%. Em princípio as alterações decorrentes da Portaria 488 não 
seriam aplicáveis para as operações em geral envolvendo investidores que invistam no país de acordo 
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com as normas previstas na Resolução do CMN 4.373 (podendo haver exceções). De todo modo, a 
despeito do conceito legal e das alterações trazidas pela Portaria 488, no entender das autoridades 
fiscais são atualmente consideradas JTF os lugares listados no artigo 1ª da IN RFB nº. 1.037, de 04 de 
junho 2010 (não atualizada após a publicação da Portaria 488). 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio  
 
Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 
mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas pela Resolução 
CMN 4.373, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações de câmbio 
relacionadas aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no 
ingresso dos recursos no Brasil e à alíquota zero no retorno dos recursos ao exterior, conforme dispõe 
o Decreto 6.306 e alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 
 
Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários 
 
As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 6.306 e 
alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer 
tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
 

O BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitscheck, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 24º andar, CEP 04543-011, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 90.400.888/0001-42, 
neste ato representado na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”), na qualidade de 
instituição financeira intermediária líder da distribuição pública dos certificados de recebíveis 
imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) séries, da 5ª (quinta) emissão (“CRI”), da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a CVM, com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE nº 35.300.340.949 (“Oferta”, “Emissora” 
e “Emissão”, respectivamente), nos termos dos parágrafos 1º e 5º do artigo 56 da Instrução da CVM 
n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor (“Instrução CVM 400”), para os fins do 
processo de registro da Oferta e para as informações fornecidas ao mercado durante todo o processo 
de distribuição dos CRI: 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a 
CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 
Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.490.886, 
na qualidade de devedora dos Créditos Imobiliários lastro dos CRI (“Companhia”), e o 

Coordenador Líder constituíram assessores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta 
(“Assessores Legais”); 

(B) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Devedora e nas Fiadoras, 
iniciada em 12 de abril de 2022, a qual prosseguirá até a divulgação do prospecto definitivo da 
Oferta (“Prospecto Definitivo”); 

(C) foram disponibilizados pela Devedora os documentos considerados, pela Devedora, relevantes 
para a Oferta; 

(D) além dos documentos a que se refere o item (C) acima, foram solicitados pelos Assessores 
Legais, em nome do Coordenador Líder, documentos e informações adicionais relativos à 
Devedora;  

(E) a Devedora confirmou ter disponibilizado, com veracidade, consistência, qualidade, correção e 
suficiência, todos os documentos e prestado todas as informações consideradas relevantes sobre 
seus negócios para análise do Coordenador Líder e de seus Assessores Legais, com o fim de 
permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e 

(F) a Devedora, em conjunto com o Coordenador Líder, participou da elaboração do Prospecto 
Preliminar e participará da elaboração do Prospecto Definitivo, diretamente e por meio dos seus 
Assessores Legais. 
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DECLARA, que: 

(i) agiu com diligência para verificar a legalidade e ausência de vícios da Emissão, em todos os 

seus aspectos relevantes, bem como para assegurar a veracidade, consistência, correção e 

suficiência das informações prestadas no Prospecto Preliminar, no Prospecto Definitivo e no 

“Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 

5ª (quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de 

Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” (“Termo 

de Securitização”) que regula os CRI e a Emissão; 

(ii) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, as informações relevantes 

necessárias ao conhecimento pelos investidores dos CRI, da Emissora, de suas atividades, da 

situação econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas atividades, da Devedora, na 

qualidade de devedora dos Créditos Imobiliários lastro dos CRI, e quaisquer outras informações 

relevantes, as quais são verdadeiras, precisas, consistentes, corretas e suficientes para permitir 

aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Resolução CVM 60; e 

(iv) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (a) as 

informações prestadas pela Emissora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, 

permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta, e (b) as 

informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição dos CRI, inclusive 

aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora que integram 

o Prospecto Preliminar e que venham a integrar o Prospecto Definitivo, são suficientes, 

permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão 

o significado previsto no Termo de Securitização. 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 
 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 

__________________________________ __________________________________ 
Nome: Eliana Dozol 
CPF: 277.460.768-07 

Nome: Miguel Almada Diaz 
CPF: 330.640.038-60 

Cargo: Coordenadora Cargo: Procurador 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, com sede na Rua 

Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob 

o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.340.949 (“Emissora”), neste ato representada nos termos do 
seu estatuto social, no âmbito da distribuição pública dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª 
(primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão da Emissora (“CRI”, “Emissão” e “Oferta”, 

respectivamente), a ser realizada pela Emissora tendo por coordenador líder o BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitscheck, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 24º andar, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 90.400.888/0001-42, DECLARA, nos termos do artigo 56 e do item 11 do Anexo II da Instrução 
da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor (“Instrução CVM 400”), artigo 2º, 
inciso IX, e item VIII do Artigo 2º, do Suplemento A da Resolução CVM 60, para os fins do processo 
de registro da Oferta e para as informações fornecidas ao mercado durante todo o processo de 
distribuição dos CRI, que: 

(i) nos termos da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, do 

artigo 2º, inciso IX, e item VIII do Artigo 2º, do Suplemento A da Resolução CVM 60, será 

instituído regime fiduciário sobre (a) os créditos imobiliários utilizados como lastro para a 

emissão dos CRI (“Créditos Imobiliários”); (b) a conta corrente n.º 13010778-7, na agência 

2271, do Banco Santander Brasil S.A., de titularidade da Emissora (“Conta Centralizadora”) e 

todo os valores que venham a ser depositados na Conta Centralizadora, incluindo os valores 

relativos ao Fundo de Despesas; e (c) as respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes 

dos itens (a) e (b) acima, conforme aplicável, que integram o Patrimônio Separado da presente 

emissão dos CRI; 

(ii) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para 

assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no 

prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) e que venham a ser prestadas no 

prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”) e no “Termo de Securitização de 

Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª (quinta) Emissão de 

Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em 

Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” a ser celebrado entre a Emissora e a 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário e 

representando dos titulares dos CRI (“Termo de Securitização”); 
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(iii) o Prospecto Preliminar contém, e o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo conterão, 

as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores dos CRI, da 

Emissora, da GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta 

perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, 

nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 

24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o 

NIRE 35.300.490.886, na qualidade de devedora dos Créditos Imobiliários lastro dos CRI, de 

suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes às suas atividades e 

quaisquer outras informações relevantes, sendo tais informações verdadeiras, consistentes, 

corretas e suficientes para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a 

respeito da Oferta; 

(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400 e a Resolução CVM 60;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião do registro da Oferta, do 

arquivamento do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, bem como aquelas fornecidas 

ao mercado durante a Oferta, respectivamente, são e serão verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Oferta; 

(vi) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas 

por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; e 

(vii) seu registro de companhia aberta perante a CVM, concedido sob o n.º 20.818 encontra-se 

atualizado. 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
 

 

___________________________________ 

Nome: Pedro Paulo Oliveira de Moraes 
CPF: 222.043.388-93 
Cargo: Diretor de Operações 

___________________________________ 

Nome: Luisa Herkenhoff Mis 
CPF: 122.277.507-74 
Cargo: Procuradora 
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ANEXO XII - DECLARAÇÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

Razão Social: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 
Endereço: Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-
102, Rio de Janeiro /RJ 
CNPJ/ME nº: 17.343.682/0001-38 
Representado neste ato por seu diretor estatutário: Marcelle Motta Santoro  
Número do Documento de Identidade: RG nº 020.791.620-6  
CPF nº: 109.809.047-06  

 
da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 
Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 
Número da Emissão: 5ª emissão 
Número da Série: 1ª e 2ª séries 
Emissora: VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, 
CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
08.769.451/0001-08 
Quantidade: 300.000 (trezentos mil) CRI, totalizando o valor de emissão de R$300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais) 
Espécie: Sem garantia real 
Classe: N/A 
Forma: Nominativa e Escritural 

 
Declara, nos termos da Instrução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, a não existência de situação 
de conflito de interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima 
indicada, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à CVM e à B3 S.A. – BRASIL, 
BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, sociedade por ações de capital aberto com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, 48, 7° andar, Centro, inscrita no CNPJME sob o 
n.º 09.346.601/0001-25, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar referida 
situação. 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
 

_______________________________ 
Nome: Marcelle Motta Santoro 

CPF: 109.809.047-06 
Cargo: Diretora 
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DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 
A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 17.343.682/0001-38, 
neste ato representada nos termos do seu estatuto social, no âmbito da distribuição pública dos 
certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, com sede na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na 
JUCESP sob o NIRE nº 35.300.340.949 (“CRI”, “Oferta”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), 

na qualidade de representante dos titulares dos CRI, DECLARA, para os fins do processo de registro 
da Oferta e para as informações fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos 
CRI, que: (i) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência 
para verificar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no termo de 
securitização de créditos imobiliários que regula os CRI e a Emissão e no prospecto da Oferta, (ii) sob 
as penas de lei, não tem qualquer impedimento legal, conforme dispõe o Art. 66, § 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, para exercer a função que lhe é conferida; (iii) aceita a função que lhe é 
conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e no 
Termo de Securitização; e (iv) aceita integralmente o Termo de Securitização, todas as suas cláusulas 
e condições. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão 
o significado previsto no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª 

(Segunda) Séries da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 

Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.”, 
celebrado em 10 de maio de 2022 ("Termo de Securitização"). 

 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 

 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 
______________________________ 
Nome: Marcelle Motta Santoro 
CPF: 109.809.047-06 
Cargo: Diretora 
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ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 
 

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, n.º 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 
36.113.876/0004-34, neste ato representada nos termos do seu estatuto social, na qualidade de 
instituição custodiante (“Instituição Custodiante”), nomeada nos termos do “Instrumento Particular 
de Escritura de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário Integral, Sem Garantia Real Imobiliária, 
Em Até Duas Séries, Sob a Forma Escritural” por meio do qual as CCI foram emitidas para representar 
a totalidade dos Créditos Imobiliários (“CCI”), celebrado em 10 de maio de 2022 entre a VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, com sede na Rua Tabapuã, nº 

1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Securitizadora” ou “Emissora”) e a Instituição 

Custodiante (“Escritura de Emissão de CCI”), DECLARA, para fins do parágrafo único do artigo 23 
da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor (“Lei 10.931”), que lhe foi entregue para 

custódia uma via da Escritura de Emissão de CCI e que, conforme disposto no Termo de Securitização 
(abaixo definido), as CCI se encontram devidamente vinculadas aos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 5ª (quinta) emissão (“CRI” e “Emissão”, 

respectivamente) da Emissora, sendo que os CRI foram lastreados pelas CCI por meio do “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries da 5ª (Quinta) 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados 
em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e a 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade 
por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário dos CRI”), em 10 de maio de 2022 (“Termo de 
Securitização”), sendo entregue a esta instituição adicionalmente, para custódia, 1 (uma) via original 
assinada digitalmente do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até 2 (Duas) Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A.” celebrado em 10 de maio 
de 2022, e 1 (uma) via original assinada digitalmente do Termo de Securitização, tendo sido instituído, 
conforme disposto no Termo de Securitização, o regime fiduciário pela Securitizadora, no Termo de 
Securitização, sobre a CCI e os Créditos Imobiliários que ela representa, nos termos da Medida 
Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor, regime fiduciário ora registrado nesta 
Instituição Custodiante, que declara, ainda, que a Escritura de Emissão de CCI, por meio da qual as 
CCI foram emitidas, encontra-se custodiada nesta Instituição Custodiante e devidamente registrada na 
B3, nos termos do artigo 18, §4º, da Lei 10.931, e o Termo de Securitização registrado, na forma do 
parágrafo único do artigo 23 da Lei 10.931.  
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão 
o significado previsto no Termo de Securitização. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 
 

______________________________ ______________________________ 
Nome: Sonia Regina Menezes 
CPF: 085.575.688-86 

Nome: Ricardo Lucas Dara da Silva 
CPF: 394.911.448-39 

Cargo: Procuradora Cargo: Procurador 
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ANEXO XIV - OPERAÇÕES AGENTE FIDUCIÁRIO 
 

DECLARAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EMISSÕES DE VALORES 
MOBILIÁRIOS, PÚBLICOS OU PRIVADOS, FEITAS PELO EMISSOR, POR SOCIEDADE 

COLIGADA, CONTROLADA, CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO MESMO 
GRUPO DA EMISSORA ATUA COMO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

Série e Emissão 
158ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$500.000.000,00 

Taxa de Juros 113,55% da Taxa DI 

Quantidade  1 
Data de Vencimento 31/10/2026 

Garantias Alienação Fiduciária de Ações, Alienação Fiduciária de Imóveis e 
Fiança  

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
165ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$317.069.680,00 
Taxa de Juros TR + 6,38% a.a. 

Quantidade  1 
Data de Vencimento 01.12.2031 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis (exclusivamente na hipótese de 
averbação do contrato de cessão) 

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
166ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$688.821.166,80 

Taxa de Juros TR + 6,38% a.a. 
Quantidade  1 

Data de Vencimento 01.12.2031 

Garantias 
Alienação Fiduciária de Imóveis e Hipoteca (exclusivamente na 
hipótese de averbação do contrato de cessão) 

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
184ª e 185ª séries da 2ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - 
Companhia Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$110.323.226,00 
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Taxa de Juros TR + 6,5685% a.a. / Sem remuneração (respectivamente em relação 
as séries) 

Quantidade  100 

Data de Vencimento 01.07.2032 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis e Hipoteca (exclusivamente na 
hipótese de averbação do contrato de cessão) 

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
188ª e 189ª séries da 2ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - 
Companhia Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$40.735.107,05 

Taxa de Juros IGP-M +11,00%% a.a. /IGP-M + 27,56%% a.a. (respectivamente 
em relação as séries) 

Quantidade  121 

Data de Vencimento 28.12.2019 

Garantias 
Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, Fiança, Aval e Hipoteca 

Enquadramento  Inadimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
192ª e 193ª séries da 2ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - 
Companhia Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$19.630.806,66 

Taxa de Juros 
IGP-M + 6,5%% a.a. /IGP-M + 71,7521% a.a. (respectivamente em 
relação as séries) 

Quantidade  58 
Data de Vencimento 22.07.2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel  

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
217ª e 218ª séries da 2ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - 
Companhia Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$6.071.578,24 

Taxa de Juros IGP-M + 8,50% a.a. 
Quantidade  2 

Data de Vencimento 10.12.2023 e 28.04.2024 (respectivamente em relação as séries)  

Garantias Alienação Fiduciária de Unidades  
Enquadramento  Adimplência pecuniária 
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Série e Emissão 
220ª e 221ª séries da 2ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - 
Companhia Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$17.597.184,64 

Taxa de Juros IGP-M + 9,50% a.a./ IGP-M + 18,29877471%a.a. 
Quantidade  52 

Data de Vencimento 26.04.2017 
Garantias Fiança e Hipoteca 

Enquadramento  Inadimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
232ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$2.349.721.484,39 

Taxa de Juros TR + 9,50% a.a. 

Quantidade  7.049 
Data de Vencimento 26.02.2031 

Garantias Hipoteca 
Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
233ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$6.869.149,60 
Taxa de Juros TR + 9,00% a.a. 

Quantidade  20 

Data de Vencimento 28.12.2023 
Garantias Cessão Fiduciária, Fiança e Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
234ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$1.649.721.485,09 

Taxa de Juros TR + 9,50% a.a. 
Quantidade  4.949 

Data de Vencimento 26.03.2031 

Garantias Hipoteca 
Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
239ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

DocuSign Envelope ID: 43113D90-231D-4D0D-8D7A-B5FC0E69289B

681



 

148 
 

Valor Total da Emissão R$191.580.692,00 

Taxa de Juros TR + 9,40% a.a. 
Quantidade  191 

Data de Vencimento 15.01.2030 
Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel e Aval  

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
251ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$700.000.000,00 
Taxa de Juros TR + 8,80% a.a. 

Quantidade  700 
Data de Vencimento 20.04.2022 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel e Aval 
Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
255ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$8.527.590,76 
Taxa de Juros IGP-M + 10,50% a.a. 

Quantidade  25 

Data de Vencimento 04.05.2027 
Garantias Cessão Fiduciária, Fiança e Hipoteca  

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
258ª e 259ª séries da 2ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - 
Companhia Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$33.185.707,67 

Taxa de Juros 
TR + 10,03% a.a./ TR + 10,91% a.a. (respectivamente em relação as 
séries) 

Quantidade  32 

Data de Vencimento 28.04.2041 e 28.10.2040 (respectivamente em relação a séries)  

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel e Hipoteca 
Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
260ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$12.050.708,70 
Taxa de Juros IPCA + 11,35% a.a. 
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Quantidade  12 

Data de Vencimento 28.01.2031 
Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, Cessão Fiduciária e Fiança  

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  
  

Série e Emissão 
272ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$300.000.000,00 

Taxa de Juros 95% da Taxa DI a.a. 

Quantidade  300.000 
Data de Vencimento 15.12.2022 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
288ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$300.000.000,00 
Taxa de Juros 95% da Taxa DI a.a. 

Quantidade  300.000 
Data de Vencimento 14.06.2023 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 

Enquadramento  Adimplência pecuniária 
  

Série e Emissão 
303ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - Companhia 
Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$349.822.256,20 

Taxa de Juros  IPCA + 9% a.a. 
Quantidade  3.500 

Data de Vencimento 15/05/2028 
Garantias Penhor de Cotas e Penhor de direitos creditórios 

Enquadramento  Adimplência pecuniária 

 
 

Emissão 26ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários 
Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

Valor Total da Emissão 26.600.000,00 
Quantidade  26.600 

Espécie Quirografária 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Data de Vencimento 22.10.2026 
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Remuneração IPCA + 8,60% 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
1ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (antiga SCCI -  Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A.) 

Valor Total da Emissão 36.193.178,64 

Quantidade  120 
Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de direitos creditório, Alienação Fiduciária de 
Quotas,  fiança e fundo de liquidez 

Data de Vencimento 01.02.2024 
Remuneração IPCA + 9,2500% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
6ª  série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (antiga SCCI -  Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A.) 

Valor Total da Emissão 8.886.361,25 

Quantidade  29 
Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Imóvel, 
Alienação Fiduciária de quotas, fiança e fundo de liquidez 

Data de Vencimento 15/05/2024 

Remuneração IGP-M + 9,75% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
7ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (antiga SCCI -  Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A.) 

Valor Total da Emissão 24.834.283,81 

Quantidade  23 
Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de quotas 
Data de Vencimento 30/08/2024 

Remuneração IGP-M + 9,5% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
8ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (antiga SCCI -  Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A.) 

Valor Total da Emissão 20.000.000,00 

Quantidade  62 
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Espécie Com garantia real  

Garantias 
Cessão Fiduciária de Recebíveis, cessão fiduciaária de direitos 
creditórios,  Alienação Fiduciária de Imóvel, alienação fiduciária de 
quotas e fiança. 

Data de Vencimento 15/05/2024 

Remuneração IPCA + 9,75% a.a. 
Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
19ª e 20ª séries da 1ª emissão de certificado de recebíveis 
imobiliários da Virgo Cia de Securitização (antiga SCCI -  
Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.) 

Valor Total da Emissão 53.300.000,00 
Quantidade  3.731 (19ª série)  e 1.599 (20ª série) 

Espécie Com garantia real  
Garantias  Alienação Fiduciária de quotas e fiança 
Data de Vencimento 20/10/2023 

Remuneração IPCA + 8% (19ª série) e IGP-M + 10,6% a.a. (20ª série) 
Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
31ª  séries da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (antiga SCCI -  Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A.) (31ª Série vigentes) 

Valor Total da Emissão 75.457.000,00 
Quantidade  11.107 

Espécie Com garantia real  

Garantias 
Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Imóvel, 
Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Fiança 

Data de Vencimento 15.12.2026 (31ª série) 

Remuneração IGP-M + 12% a.a. (31ª série) 
Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 60ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

Valor Total da Emissão R$ 35.000.000,00 
Quantidade  35.000 

Espécie com garantia real 

Garantias Alieação Fidciária de Imóvel 
Data de Vencimento 20/01/2023 

Remuneração 

 (i) IPCA + 10% a.a., desde a Data de Integralização até 20/05/2020 
(exclusive); (ii) IPCA + 11,00% a.a., desde 20/05/2020 (inclusive), 
até 19/02/2021 (exclusive); e (iii) IPCA + 12,68% a.a., a partir de 
19/02/2021 (inclusive). 
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Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 64ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

Valor Total da Emissão R$ 140.000.000,00 
Quantidade  140.000 

Espécie Com garantia real 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Data de Vencimento 15/12/2034 
Remuneração IPCA + 5,06 a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

 
 

Emissão 
14ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (antiga SCCI -  Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. 

Valor Total da Emissão R$ 43.235.000,00 

Quantidade  40 
Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária do Imóvel 
Data de Vencimento 10/10/2018 
Remuneração IPCA + 12,00% a.a. 

Enquadramento  Inadimplência financeira 

 
 

  

Emissão 9ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (Antiga SCCI) 

Valor Total da Emissão R$ 40.000.000,00 
Quantidade  40 

Espécie N/A 
Garantias Alienação Fiduciária do Imóvel 
Data de Vencimento 10/01/2019 
Remuneração IPCA + 10% a.a. 
Enquadramento  Inadimplência financeira 

  

Emissão 5ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

Valor Total da Emissão 25.000.000,00 

Quantidade  25 
Espécie Com garantia real  

Garantias Cessão Fiduciária de Recebíveis e Alienação Fiduciária de Imóvel 
Data de Vencimento 07.11.2025 

Remuneração IGP-M + 8% a.a. 
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Enquadramento  Inadimplência financeira 

  

Emissão 6ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários Virgo 
Cia de Securitização (Antiga Nova Securitizadora)  

Valor Total da Emissão 178.635.000,00 
Quantidade  178 

Espécie N/A 

Garantias Penhor de quotas; Cessão Fiduciária; Fiança 
Data de Vencimento 21/03/2038 

Remuneração IGPM + 6,25% a.a. 
Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Emissão 
7ª série e 8ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis 
imobiliários Virgo Cia de Securitização (Antiga Nova 
Securitizadora)  

Valor Total da Emissão 19.807.074,00 
Quantidade  59 (1ª Série) e 06 (8ª Série) 

Espécie N/A 

Garantias Cessão Fiduciária e Alienação Fiduciária de Cotas 
Data de Vencimento 20/09/2023 (7ª Série) ; 20/05/2024 (8ª Série) 

Remuneração IPCA + 7,45% a.a. (ambas séries) 
Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Emissão 19ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários 
Virgo Cia de Securitização (Antiga Nova Securitizadora)  

Valor Total da Emissão 66.000.000,00 

Quantidade  220 
Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel 
Data de Vencimento 12/11/2026 

Remuneração IPCA + 7,40% a.a. 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

  

Emissão 30ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários 
Virgo Cia de Securitização (Antiga Nova Securitizadora)  

Valor Total da Emissão 83.000.000,00 

Quantidade  83.000 

Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel e Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios 

Data de Vencimento 18/06/2031 
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Remuneração 
100% da Taxa DI + 2,00% a.a. ate 19/04/2021 e 100% da Taxa DI + 
3,00% a.a. até o vencimento 

Enquadramento  Adimplência Financeira 

 
 

Emissão 
306ª série e 307ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis 
imobiliários da Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec 
Securitizadora S.A.) 

Valor Total da Emissão R$ 329.399.000,00 

Quantidade  148.978 (1ª Série); 180.421 (2ª Série) 
Espécie N/A 

Garantias N/A 
Data de Vencimento 15/10/2026 (306ª Série); 15/10/2028 (307ª Série) 
Remuneração IPCA + 6,4803% (306ª Série); IPCA + 6,9809% a.a (307ª Série) 

Enquadramento  adimplência financeira 

 
 

Emissão 16ª e 17ª série da 1ª emissão de certificado de recebíveis 
imobiliários da Virgo Cia de Securitização (Antiga SCCI) 

Valor Total da Emissão R$ 39.000.000,00 
Quantidade  39 

Espécie N/A 

Garantias 
Alienação Fiduciária do Imóvel, Alienação Fiduciária de Ações e 
Aval 

Data de Vencimento 05/01/2021 
Remuneração 100% da Taxa DI + 5% a.a. 
Enquadramento  Inadimplência financeira 

 
 

Série e Emissão 
161ª e 162ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - 
Companhia Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$8.318.316,94 

Taxa de Juros 
IGP-M + 10,77% a.a. (161ª Série) e IGP-M + 20,560446% a.a.(162ª 
Série) 

Quantidade  2 
Data de Vencimento 31/10/2020 

Garantias Fiança e Alienação Fiduciária de Unidades 

Enquadramento  Inadimplência financeira 

 
 

Série e Emissão 
163ª e 164ª série da 2ª emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Virgo II Cia de Securitização (antiga CIBRASEC - 
Companhia Brasileira de Securitização) 

Valor Total da Emissão R$26.145.408,52 

Taxa de Juros 
IGP-M + 8,58% a.a. (163ª Série) e IGP-M + 33,317511% a.a. (164ª 
Série) 

Quantidade  77 
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Data de Vencimento 15/04/2019 

Garantias Fiança; Alienação Fiduciária e Hipoteca 
Enquadramento  Inadimplência financeira 

 
 

Emissão 444ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

Valor Total da Emissão R$ 40.000.000,00 

Quantidade  40.000 
Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária e Cessão Fiduciária 
Data de Vencimento 18/01/2034 
Remuneração IPCA + 7,15% 

Enquadramento  adimplência financeira 

 
 

Emissão 442ª série da 4ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

Valor Total da Emissão R$ 700.000.000,00 
Quantidade  700.000 

Espécie N/A 

Garantias 
Alienação Fiduciária de Imóvel e Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios 

Data de Vencimento 15/02/2029 
Remuneração IPCA + 6,5954% 

Enquadramento  adimplência financeira 

Série  
7ª e 8ª séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis do agronegócio 

Virgo II Cia de Securitização (Antiga Cibrasec - Companhia Brasileira de 
Securitização) 

Valor Total 
da Emissão R$ 142.200.000,00 

 
Remuneraçã
o 

106,50% da Taxa DI para a 7ª série; 110% da Taxa DI para a 8ª série  

Quantidade  142.200  

Data de 
Vencimento 

02.08.2022 para a 7ª série; 01.08.2023 para a 8ª série  

Garantias alienação fiduciária de imóvel  

Enquadrame
nto  

adimplência pecuniária  

  
 

Série  
9ª, 10ª e 11ª séries da 1ª emissão de certificados de recebíveis do agronegócio 
da Virgo II Cia de Securitização (Antiga Cibrasec - Companhia Brasileira de 

Securitização) 

 

R$ 961.773.000,00  
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Valor Total 
da Emissão  
Remuneraçã
o 

98% da Taxa DI para a 9ª série; 100% da Taxa DI para a 10ª série; e IPCA + 
5,5914% a.a. para a 11ª série 

 

Quantidade  961.773  

Data de 
Vencimento 

15.07.2022 para a 9ª série; 15.07.2024 para a 10ª série; e 15.07.2025 para a 
11ª série 

 

Garantias N/A  

Enquadrame
nto  

adimplência pecuniária  

  
 

Emissão 1ª série da 2ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio  da Virgo 
Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

 

Valor Total 
da Emissão R$ 70.000.000,00  

Quantidade  70.000  

Espécie com garantia real com garantia adicional fidejussória  

Garantias alienação fiduciária de imóveis; cessão fiduciária de recebíves; aval; fiança; e 
cessão fiduciária da conta investimento 

 

Data de 
Vencimento 19.10.2022  

Remuneraçã
o 100% da Taxa DI + 2,0% a.a.  

Enquadrame
nto  

adimplência financeira  

  
 

Emissão 1ª série da 6ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio  da Virgo 
Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

 

Valor Total 
da Emissão R$ 162.056.000,00  

Quantidade  162.056  

Espécie N/A  

Garantias alienação fiduciária de imóveis; hipoteca; alienação fiduciária de ações; 
cessão fiduciária de recebíveis 

 

Data de 
Vencimento 17.12.2024  

Remuneraçã
o 

115% da Taxa DI a.a.  

Enquadrame
nto  

adimplência financeira  
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Emissão 1ª série da 19ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio  da Virgo 
Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

 

Valor Total 
da Emissão 

R$ 65.550.000,00  

Quantidade  65.550  

Espécie N/A  

Garantias alienação fiduciária de imóveis; hipoteca; alienação fiduciária de ações; 
cessão fiduciária de recebíveis 

 

Data de 
Vencimento 

26/11/2025  

Remuneraçã
o 100% Taxa DI + 3,7% a.a.  

Enquadrame
nto  

adimplência financeira  

  
 

Emissão 2ª série da 19ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da Virgo 
Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

 

Valor Total 
da Emissão R$ 84.450.000,00  

Quantidade  84.450  

Espécie N/A  

Garantias alienação fiduciária de imóveis; hipoteca; alienação fiduciária de ações; 
cessão fiduciária de recebíveis 

 

Data de 
Vencimento 26/11/2025  

Remuneraçã
o IPCA + 5,18% a.a.  

Enquadrame
nto  

adimplência financeira  

  
 

Emissão 1ª série e 2ª série da 34ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio  
da Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

 

Valor Total 
da Emissão R$ 480.000.000,00  

Quantidade  290.198 (1ª Série) e 189.802 (2ª Série)  

Espécie N/A  

Garantias N/A  

Data de 
Vencimento 15/05/2028 (1ª Série) e 15/05/2031 (2ª Série)  

Remuneraçã
o 

IPCA + 4,9221% a.a (1ª Série) e IPCA + 5,2476% a.a (2ª Série)  
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Enquadrame
nto  

adimplência financeira  

  
 

Emissão 1ª série da 37ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da Virgo 
Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

 

Valor Total 
da Emissão R$ 500.000.000,00  

Quantidade  500.000  

Espécie N/A  

Garantias Aval e Cessão Fiduciária  

Data de 
Vencimento 

15/05/2028  

Remuneraçã
o 

IPCA + 5,2893% a.a  

Enquadrame
nto  adimplência financeira  

  
 

Emissão 1ª série e 2ª série da 56ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio 
da Virgo Cia de Securitização (Antiga Isec Securitizadora S.A.) 

 

Valor Total 
da Emissão 

R$ 433.447.000,00  

Quantidade  290.638 (1ª Série); 142.809 (2ª Série)  

Espécie N/A  

Garantias N/A  

Data de 
Vencimento 

15/10/2026 (1ª Série);  16/10/2028 (1ª Série)  

Remuneraçã
o IPCA + 5,0653% (1ª Série); IPCA + 5,3628% a.a (2ª Série)  

Enquadrame
nto  adimplência financeira  

  
 

Emissão Série Única da 82ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da 
Virgo Cia de Securitização  

 

Valor Total 
da Emissão 

R$ 80.000.000,00  

Quantidade  80.000  

Espécie N/A  

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis; Alienação Fiduciária de Ativos Industriais; 
Alienação Fiduciária de Soqueiras; e Cessão Fiduciária 

 

Data de 
Vencimento 

04/12/2028  
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Remuneraçã
o 

100% da Taxa DI + 5,50% a.a  

Enquadrame
nto  adimplência financeira  

  
 

Emissão Série Única da 83ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da 
Virgo Cia de Securitização  

 

Valor Total 
da Emissão 

R$ 80.000.000,00  

Quantidade  80.000  

Espécie N/A  

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis; Alienação Fiduciária de Ativos Industriais; 
Alienação Fiduciária de Soqueiras; e Cessão Fiduciária 

 

Data de 
Vencimento 

04/12/2028  

Remuneraçã
o 100% da Taxa DI + 5,50% a.a  

Enquadrame
nto  adimplência financeira  

  
 

Emissão Série Única da 84ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da 
Virgo Cia de Securitização  

 

Valor Total 
da Emissão 

R$ 80.000.000,00  

Quantidade  80.000  

Espécie N/A  

Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis; Alienação Fiduciária de Ativos Industriais; 
Alienação Fiduciária de Soqueiras; e Cessão Fiduciária 

 

Data de 
Vencimento 04/12/2028  

Remuneraçã
o 100% da Taxa DI + 5,50% a.a  

Enquadrame
nto  

adimplência financeira  

  
 

Emissão Série Única da 85ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da 
Virgo Cia de Securitização  

 

Valor Total 
da Emissão R$ 80.000.000,00  

Quantidade  80.000  

Espécie N/A  
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Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis; Alienação Fiduciária de Ativos Industriais; 
Alienação Fiduciária de Soqueiras; e Cessão Fiduciária 

 

Data de 
Vencimento 

04/12/2028  

Remuneraçã
o 

100% da Taxa DI + 5,50% a.a  

Enquadrame
nto  adimplência financeira  
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ANEXO XV - FATORES DE RISCO 
 
 
 
Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão 
considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, 
os fatores de risco descritos abaixo, bem como as demais informações contidas no Prospecto e neste 
Anexo XV do Termo de Securitização e em outros documentos da Oferta, devidamente assessorados 
por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 
 
Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Securitizadora, da Devedora, das 
Fiadoras e dos demais participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados 
por quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas aqui descritos 
se concretize, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da Securitizadora, da 
Devedora, das Fiadoras e dos demais participantes da presente Oferta e, portanto, a capacidade da 
Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras de adimplir os Créditos Imobiliários e demais obrigações 
previstas no Termo de Securitização e na Escritura de Emissão poderá ser adversamente afetada 
sendo que, nesses casos, a capacidade da Securitizadora de efetuar o pagamento dos CRI poderá ser 
afetada de forma adversa. 
 
Para os efeitos deste Termo de Securitização, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema 
poderá produzir, poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Securitizadora, a 
Devedora e as Fiadoras, quer se dizer que o risco, incerteza poderá, poderia produzir ou produziria 
um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou 
as perspectivas da Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras, conforme o caso, exceto quando 
houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender 
expressões similares neste Anexo como possuindo também significados semelhantes. 
 
Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, uma vez que outros riscos e incertezas ainda não 
conhecidos, ou que hoje sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre 
a Securitizadora, sobre a Devedora e sobre as Fiadoras. Na ocorrência de qualquer das hipóteses 
abaixo, os CRI podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o 
investidor. 
 
Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas controladoras, 
seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referência, nos 
itens “4.1 Descrição dos Fatores de Risco” e “4.2 Descrição dos Principais Riscos de Mercado”.  
 
Riscos da Operação 
 

O recente desenvolvimento da securitização de créditos imobiliários pode gerar riscos judiciais e/ou 

financeiros aos investidores de CRI 
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A securitização de créditos imobiliários é uma operação recente no mercado de capitais brasileiro. A 

Lei 9.514, que instituiu os certificados de recebíveis imobiliários, foi editada em 1997. Entretanto, só 

houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis imobiliários nos últimos 10 (dez) 

anos. Atualmente, a Medida Provisória nº 1.103, editada em 15 de março de 2022, dispõe sobre as 

regras gerais aplicáveis à securitização de direitos creditórios e à emissão de Certificados de 

Recebíveis, e a flexibilização do requisito de instituição financeira para a prestação do serviço de 

escrituração e de custódia de valores mobiliários. Além disso, a securitização é uma operação mais 

complexa que outras emissões de valores mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que objetivam 

a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário (a Securitizadora), de seu devedor (no caso, a 

GJA Indústrias), das Fiadoras (GJA Participações, Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic 

Embalagens, Rebic Comercial, JJM Participações e Atlanta Locadoras) e créditos que lastreiam a 

emissão. Dessa forma, por ser recente no Brasil, o mercado de securitização ainda não se encontra 

totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda não 

existam regras que o direcione, gerando assim um risco de insegurança jurídica aos Investidores, uma 

vez que o Poder Judiciário poderá, ao analisar a Oferta e os CRI e interpretar as normas que regem o 

assunto, proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. 

 

Inexistência de jurisprudência firmada acerca da securitização 

 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto 

de obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo por diretriz 

a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado 

de capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação financeira, em situações de conflito, dúvida 

ou estresse poderá haver perdas por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio de tempo e 

recursos na eventual necessidade de buscar o reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais e/ou 

extrajudiciais de quaisquer termos e condições específicos dos CRI e/ou das Debêntures. 

 

Risco decorrente da pandemia da COVID-19 

 

Recentemente, o mundo tem vivido os efeitos da pandemia causada pela COVID-19, com isolamento 

populacional, proibição temporária de abertura de determinados estabelecimentos comerciais, 

desaceleração econômica, desemprego, queda na arrecadação de tributos e necessidade de 

implementação de programas de governo para socorrer determinados setores. Os efeitos econômicos 

da pandemia têm atingido com maior ou menor intensidade as empresas de todos os tamanhos e setores, 

não são totalmente conhecidos e podem vir a se intensificar significativamente no futuro próximo. 

Caso os efeitos da pandemia sobre a economia brasileira sejam maiores do que os atualmente previstos, 

os ativos, as atividades e os resultados operacionais da Emissora, da Devedora e das Fiadoras serão 

negativamente afetados, o que poderá por em risco o integral e pontual pagamento dos Créditos 

Imobiliários e dos CRI. 
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Risco de resgate antecipado dos CRI na hipótese de indisponibilidade do IPCA 

 

No caso de indisponibilidade temporária ou ausência de apuração do IPCA por mais de 10 (dez) Dias 

Úteis consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua 

extinção ou impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou determinação judicial, deverá ser 

aplicada, em sua substituição: (i) a taxa que vier legalmente a substituí-la; ou (ii) no caso de inexistir 

substituto legal para o IPCA, o IGP-M; ou (iii) exclusivamente na ausência deste, o Agente Fiduciário 

ou a Emissora deverá convocar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar 

conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a 

qual terá como objeto a deliberação pelos Titulares dos CRI, de comum acordo com a Emissora e a 

Devedora, sobre o novo parâmetro de Remuneração, parâmetro este que deverá preservar o valor real 

e os mesmos níveis da Remuneração. Tal Assembleia Geral de Titulares dos CRI deverá ser realizada 

dentro do prazo estabelecido no Termo de Securitização. 

 

Até a deliberação da taxa substitutiva será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 

previstas no Termo de Securitização, o último IPCA divulgado oficialmente, até a data da definição 

ou aplicação, conforme o caso, do novo parâmetro, não sendo devidas quaisquer compensações 

financeiras entre a Emissora e os Titulares dos CRI quando da divulgação posterior da taxa/índice de 

Remuneração/atualização que seria aplicável. 

 

Caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva entre a Emissora, a Devedora e os Titulares dos CRI ou 

caso não seja realizada a Assembleia Geral por falta de quórum de instalação, ou por falta de quórum 

de deliberação, na forma prevista no Termo de Securitização, a Emissora deverá informar à Devedora, 

o que acarretará o resgate antecipado das Debêntures pela Devedora, em conformidade com os 

procedimentos descritos na Escritura, e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRI. 

 

Caso ocorra o resgate antecipado dos CRI na hipótese descrita acima, os Titulares dos CRI terão seu 

horizonte original de investimento reduzido, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos 

com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em 

decorrência do prazo de aplicação dos recursos investidos. Adicionalmente, a inadimplência da 

Devedora poderá resultar na inexistência de recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a 

Securitizadora proceda ao pagamento integral dos valores devidos em caso de resgate antecipado dos 

CRI.   

 

Riscos dos CRI e da Oferta 
 

Riscos gerais 

 

Tendo em vista as obrigações previstas para a Devedora e para as Fiadoras nos Documentos da Oferta, 

a deterioração da situação financeira e patrimonial da Devedora e/ou das Fiadoras de sociedades 
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relevantes de seu grupo econômico, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderá afetar de 

forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRI. Os riscos a que estão sujeitos os Titulares dos CRI 

podem variar significativamente, e podem incluir, sem limitação, perdas em decorrência de condições 

climáticas desfavoráveis ou outros fatores naturais, comerciais e/ou mercadológicos que afetem 

negativamente os preços de açúcar, medicamentos e matérias primas do setor de atuação das Fiadoras, 

nos mercados nacional e internacional, bem como de sua comercialização, e outros eventos que possam 

afetar as atividades, o faturamento e/ou despesas da Devedora, das Fiadoras e/ou das suas Controladas 

e, consequentemente, a sua condição econômico-financeira e capacidade de pagamento dos CRI. 

Crises econômicas também podem afetar o setor imobiliário a que se destinam os CRI, objeto da 

captação de recursos viabilizada pela Emissão. Adicionalmente, falhas na constituição ou na 

formalização do lastro da Emissão e das garantias, inclusive, sem limitação, dos Créditos Imobiliários, 

também podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI. 
 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRI para pessoas físicas ou na interpretação das 

normas tributárias podem afetar o rendimento dos CRI  

 

Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto 

de renda, por força do artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033. Alterações na legislação tributária que levem 

à eliminação da isenção acima mencionada, criação ou elevação de alíquotas do imposto de renda 

incidentes sobre os CRI, criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação 

da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar 

negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares, que poderão sofrer perdas financeiras 

decorrentes das referidas mudanças. A Securitizadora e os Coordenadores recomendam que os 

interessados na subscrição dos CRI consultem seus assessores tributários e financeiros antes investir 

nos CRI. 

 

Interpretação da legislação tributária aplicável à negociação dos CRI em mercado secundário 

 

Não há unidade de entendimento da Receita Federal do Brasil quanto à tributação aplicável sobre os 

ganhos decorrentes de alienação dos CRI no mercado secundário. Existem pelo menos duas 

interpretações correntes a respeito do imposto de renda incidente sobre a diferença positiva entre o 

valor de alienação e o valor de aplicação dos CRI, quais sejam: (i) a de que os ganhos decorrentes da 

alienação dos CRI estão sujeitos ao imposto de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda fixa, 

em conformidade com as alíquotas regressivas previstas no artigo 1º da Lei 11.033; e (ii) a de que os 

ganhos decorrentes da alienação dos CRI são tributados como ganhos líquidos nos termos do artigo 

52, parágrafo 2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, conforme alterada, com a redação dada 

pelo artigo 2º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, conforme alterada, sujeitos, portanto, ao 

imposto de renda a ser recolhido pelo alienante até o último Dia Útil do mês subsequente ao da 

apuração do ganho, à alíquota de 15% (quinze por cento) estabelecida pelo artigo 2º, inciso II da Lei 

11.033. Não há jurisprudência consolidada sobre o assunto. Divergências no recolhimento do imposto 
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de renda devido podem ser passíveis de sanção pela Receita Federal do Brasil. Alterações na 

interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 

governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI para seus titulares. A 

Securitizadora e os Coordenadores recomendam que os interessados na subscrição dos CRI consultem 

seus assessores tributários e financeiros antes investir nos CRI. 

 

Baixa liquidez dos certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário 

 

O mercado secundário de certificados de recebíveis imobiliários apresenta baixa liquidez e não há 

nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua 

alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Não há 

qualquer garantia ou certeza de que o titular do CRI conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus 

CRI no mercado secundário, tampouco pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual 

alienação dos CRI poderá causar prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou 

adquirir os CRI deve estar preparado para manter o investimento nos CRI até a Data de Vencimento.  

 

Risco de Estrutura  

 

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma e pelas características 

inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um 

conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou 

privados tendo por diretriz a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição 

e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a operações de CRI, em situações de 

stress, poderá haver perdas por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

eficácia do arcabouço contratual. 

 

Restrição de negociação até o encerramento da oferta e cancelamento da Oferta 

 

Não haverá negociação dos CRI no mercado secundário até a divulgação do anúncio de Encerramento. 

Considerando que o Período de Colocação aplicável à Oferta poderá ser estender a até 6 (seis) meses 

contados da divulgação do Anúncio de Início, os Investidores que subscreverem e integralizarem os 

CRI poderão ter que aguardar, durante toda a duração deste período, para realizar negociação dos CRI. 

Nesse sentido, a indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado secundário poderá 

afetar negativamente a liquidez dos Investidores. Ainda, a Emissão está condicionada ao cumprimento 

de determinadas condições precedentes pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, nos termos do Contrato de 

Distribuição e da Escritura de Emissão. O Investidor deverá considerar a indisponibilidade de 

negociação temporária dos CRI no mercado secundário e o público restrito com o qual os CRI poderão 

ser negociados, bem como possibilidade de cancelamento da emissão pelos eventos aqui descritos, 

como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. 
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A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá ocasionar efeitos negativos sobre a liquidez 

dos CRI no mercado secundário 

 

As Pessoas Vinculadas poderão participar da Oferta mediante apresentação de Pedidos de Reserva, 

sem fixação de lotes mínimos ou máximos, a uma Instituição Participante da Oferta. A participação de 

Pessoas Vinculadas na Oferta poderá reduzir a quantidade de CRI para os Investidores, reduzindo a 

liquidez desses CRI posteriormente no mercado secundário. Os Coordenadores não têm como garantir 

que o investimento nos CRI por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas 

não optarão por manter os CRI que subscreverem e integralizarem fora de circulação. Para fins da 

Oferta, serão consideradas “Pessoas Vinculadas”, conforme indicado por cada um dos Investidores nos 

respectivos Pedidos de Reserva dos CRI, quaisquer das seguintes pessoas: (i) controladores, 

administradores ou empregados da Emissora, da Devedora, das Fiadoras ou de outras pessoas 

vinculadas à Emissão ou à Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores ou administradores dos Coordenadores e/ou 

de qualquer dos Participantes Especiais; (iii) empregados, operadores e demais prepostos dos 

Coordenadores e/ou de qualquer das Participantes Especiais diretamente envolvidos na estruturação 

da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços aos Coordenadores e/ou a qualquer das 

Participantes Especiais; (v) demais profissionais que mantenham, com os Coordenadores e/ou qualquer 

das Participantes Especiais, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 

intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) pessoas naturais que sejam, direta 

ou indiretamente, controladoras ou participem do controle societário dos Coordenadores e/ou das 

Participantes Especiais; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas 

aos Coordenadores e/ou a qualquer das Participantes Especiais, desde que diretamente envolvidos na 

Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens (ii) a (v) 

acima; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, 

salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados.  

 

A Oferta será realizada em até duas séries, sendo que a alocação dos CRI entre as séries será 

efetuada com base no Sistema de Vasos Comunicantes, o que poderá afetar a liquidez de eventual 

série com menor demanda 

 

A quantidade de CRI alocada em cada Série da Emissão será definida de acordo com a demanda dos 

CRI pelos Investidores, apurada em Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocação dos CRI 

entre as Séries da Emissão será realizada por meio do Sistema de Vasos Comunicantes. Eventual série 

em que for verificada uma demanda menor poderá ter sua liquidez no mercado secundário afetada 

adversamente. 

 

Dessa forma, os Titulares de CRI de tal Série poderão enfrentar dificuldades para realizar a venda 

desses CRI no mercado secundário ou até mesmo podem não conseguir realizá-la e, consequentemente, 

podem vir a sofrer prejuízo financeiro. Adicionalmente, os titulares de CRI de tal Série poderão 
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enfrentar dificuldades para aprovar matérias de seu interesse em Assembleias Gerais de Titulares de 

CRI das quais participem tanto Titulares dos CRI da Primeira Série quanto os Titulares dos CRI da 

Segunda Série.  

 

Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

 

As deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas com base nos quóruns 

estabelecidos no Termo de Securitização. O Titular de CRI minoritário será obrigado a acatar decisões 

da maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não havendo mecanismos de resgate de CRI no 

caso de dissidência em Assembleias Gerais. Além disso, em razão da existência de quóruns mínimos 

de instalação e deliberação das Assembleias Gerais, a operacionalização de convocação e realização 

de Assembleias Gerais poderá ser afetada negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o 

que poderá resultar em impacto negativo para os Titulares dos CRI no que se refere à tomada de 

decisões relevantes relacionadas à emissão dos CRI. 

 

Não será emitida carta de conforto no âmbito da Oferta 

 

O Código ANBIMA para Ofertas Públicas, em vigor desde 6 de maio de 2021, em seu artigo 9º, inciso 

X, prevê a necessidade de manifestação escrita por parte dos auditores independentes acerca da 

consistência das informações financeiras constantes no Prospecto com as demonstrações financeiras 

publicadas pela Securitizadora, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras. No âmbito desta Emissão, não será 

emitida carta conforto para as informações financeiras da Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras 

constantes no Prospecto ou no Formulário de Referência da Emissora com as demonstrações 

financeiras por elas publicadas, bem como sobre os Índices Financeiros da Devedora e das Fiadoras. 

Consequentemente, os auditores independentes da Securitizadora, da Devedora e das Fiadoras não se 

manifestarão sobre a consistência das informações financeiras da Securitizadora, da Devedora e das 

Fiadoras constantes no Prospecto e, portanto, as informações fornecidas sobre a Devedora, a 

Securitizadora e as Fiadoras constantes do Prospecto e/ou do Formulário de Referência da Emissora 

podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão. 

 

Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRI pode dificultar a captação de recursos 

pela Devedora e pelas Fiadoras, bem como acarretar redução de liquidez dos CRI para negociação 

no mercado secundário e impacto negativo relevante na Devedora 

 

A realização da classificação de risco (rating) dos CRI leva em consideração certos fatores relativos à 

Emissora e/ou à Devedora e/ou às Fiadoras, tais como sua condição financeira, administração e 

desempenho. São analisadas, também, as características dos CRI, assim como as obrigações assumidas 

pela Emissora e/ou pela Devedora e/ou pelas Fiadoras e os fatores político-econômicos que podem 

afetar a condição financeira da Emissora e/ou da Devedora e/ou das Fiadoras. Dessa forma, a 

classificação de risco representa uma opinião quanto às condições da Devedora e/ou das Fiadoras de 
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honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado, 

relativos à amortização e remuneração das Debêntures, as quais lastreiam os CRI, sendo que, no 

presente caso, a classificação de risco será atualizada trimestralmente. Caso a classificação de risco 

originalmente atribuída aos CRI seja rebaixada, a Devedora e as Fiadoras poderão encontrar 

dificuldades em realizar novas captações de recursos por meio de emissões de títulos e valores 

mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e nas 

operações da Devedora e das Fiadoras, e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas às 

Debêntures, o que, consequentemente, impactará negativamente os CRI.  

 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de 

ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 

regulamentações específicas que restringem seus investimentos a valores mobiliários com 

determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com 

relação aos CRI pode obrigar esses investidores a alienar seus CRI no mercado secundário, podendo 

afetar negativamente o preço dos CRI e sua negociação no mercado secundário. 

 

Possibilidade de a Agência de Classificação de Risco ser alterada sem Assembleia Geral 

 

Conforme previsto no Termo de Securitização, a Agência de Classificação de Risco poderá ser 

substituída, a qualquer tempo, independentemente de Assembleia Geral, por qualquer uma das 

seguintes empresas: (i) a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência classificadora de risco especializada, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 7º andar, inscrita no 

CNPJ/ME sob n.º 01.813.375/0002-14; ou (ii) a Moody's América Latina Ltda., sociedade limitada 

inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 02.101.919/0001-05, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.551, 16º andar, conjunto 1.601, ou as respectivas 

sociedades que as sucederem; caso: (i) descumpra a obrigação de revisão da nota de classificação de 

risco no período de 3 (três) meses; (ii) descumpra quaisquer outras obrigações previstas na sua 

contratação; (iii) haja renúncia da Agência de Classificação de Risco ao desempenho de suas funções 

nos termos previstos em contrato; (iv) em comum acordo entre as partes; e (v) a critério da Devedora, 

desde que não haja majoração na remuneração total destinada à Agência de Classificação de Risco. 

Portanto, caso a Agência de Classificação de Risco seja substituída sem a realização de Assembleia 

Geral, por força de uma das hipóteses acima, os Titulares dos CRI terão que aceitar a escolha da nova 

Agência de Classificação de Risco escolhida, ainda que discordem, não havendo mecanismos de 

resgate de CRI para tal situação.  

 

Esta substituição poderá não ser bem sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora, bem 

como criar ônus adicionais ao patrimônio separado, o que poderá afetar negativamente as operações e 

desempenho referentes à Emissão. 
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Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos 

decorrentes dos Créditos Imobiliários 

 

A Securitizadora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, nos termos 

do artigo 12 da Resolução CVM 17 e da Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, são 

responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, de modo a garantir 

a satisfação do crédito dos Titulares dos CRI.  

 

A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários por parte da 

Securitizadora ou do Agente Fiduciário, conforme o caso, em desacordo com a legislação ou 

regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI.  

 

Adicionalmente, a capacidade de satisfação dos Créditos Imobiliários também poderá ser afetada: (i) 

pela morosidade do Poder Judiciário brasileiro, caso necessária a cobrança judicial dos Créditos 

Imobiliários; ou (ii) pela eventual perda de documentos comprobatórios, afetando negativamente o 

fluxo de pagamentos dos CRI.  

 

Risco de aquisição dos CRI com ágio 

 

Os CRI, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer responsabilidade, 

controle ou participação da Securitizadora e/ou dos Coordenadores, poderão ser adquiridos pelos 

novos Investidores com ágio, calculado em função da rentabilidade esperada por esses Investidores ao 

longo do prazo de amortização dos CRI originalmente programado. Em caso de antecipação do 

pagamento dos Créditos Imobiliários nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão, os recursos 

decorrentes dessa antecipação serão imputados pela Securitizadora no Resgate Antecipado Obrigatório 

Total dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido 

pelos Investidores poderá não ser suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado, 

frustrando a expectativa de rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o 

Patrimônio Separado, nem a Securitizadora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos 

interesses dos Titulares dos CRI. 

 

Riscos relativos ao pagamento condicionado e descontinuidade do fluxo esperado 

 

As fontes de recursos da Securitizadora para fins de pagamento aos Investidores decorrem direta e 

indiretamente dos pagamentos dos Créditos Imobiliários. O recebimento dos recursos decorrentes dos 

Créditos Imobiliários pode ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento da Remuneração 

dos CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRI. Após o recebimento 

de referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a 

cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários, caso o valor recebido não seja suficiente 
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para quitar integralmente as obrigações assumidas no âmbito dos CRI, a Securitizadora não disporá de 

quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Investidores. 

 

Risco de concentração de devedor e dos Créditos Imobiliários 

 

Os Créditos Imobiliários serão concentrados em apenas 1 (uma) devedora, qual seja a GJA Indústrias, 

na qualidade de emissora das Debêntures. A ausência de diversificação da devedora dos Créditos 

Imobiliários traz risco para os Investidores, uma vez que qualquer alteração na capacidade de 

pagamento da Devedora e/ou das Fiadoras pode prejudicar o pagamento da integralidade dos Créditos 

Imobiliários. 

 

Uma vez que os pagamentos de Remuneração dos CRI e de Amortização dependem do pagamento 

integral e tempestivo, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, dos valores devidos no âmbito das 

Debêntures, os riscos a que a Devedora e/ou as Fiadoras estão sujeitas podem afetar adversamente a 

capacidade de adimplemento da Devedora e/ou das Fiadoras na medida em que afete suas atividades, 

operações e situação econômico-financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou externos, 

poderão afetar o fluxo de pagamentos dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, dos CRI. 

Adicionalmente, os recursos decorrentes da execução das Debêntures podem não ser suficientes para 

satisfazer o pagamento integral da dívida decorrente das Debêntures. Portanto, a inadimplência da 

Devedora e/ou das Fiadoras pode ter um efeito material adverso no pagamento dos Créditos 

Imobiliários e, consequentemente, dos CRI. 

 

A Emissora, a Devedora e as Fiadoras poderão estar sujeitas à falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial 

 

Ao longo do prazo de duração das Debêntures e dos CRI, a Emissora, a Devedora e/ou as Fiadoras 

poderão estar sujeitas a eventos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, 

eventuais contingências da Emissora, da Devedora e/ou das Fiadoras, em especial as fiscais, 

previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os Créditos Imobiliários, principalmente em razão da 

falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar 

negativamente a capacidade da Emissora, da Devedora e/ou das Fiadoras de honrar as obrigações 

assumidas junto aos Titulares dos CRI. 

 

Vinculação de todos os Titulares dos CRI em caso de Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI 
 

Caso a Emissora realize uma Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, em decorrência do 

recebimento de uma Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures, e obtenha a adesão de 95% 

(noventa e cinco por cento) ou mais dos Titulares dos CRI, a totalidade das Debêntures e, 

consequentemente, a totalidade dos CRI deverão ser resgatados. Ou seja, caso 95% (noventa e cinco 

por cento) ou mais dos Titulares dos CRI adiram à Oferta de Resgate Antecipado Total dos CRI, todos 
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Titulares dos CRI estarão vinculados ao Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, inclusive os 

Titulares dos CRI que, eventualmente, não tenham aderido à Oferta de Resgate Antecipado Total dos 

CRI. Caso ocorra o Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI em decorrência da adesão de, no 

mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) ou mais dos Titulares dos CRI à Oferta de Resgate 

Antecipado Total dos CRI, os Titulares dos CRI que, eventualmente, não tenham aderido à Oferta de 

Resgate Antecipado Total dos CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não 

conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer 

prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência do prazo de aplicação dos recursos 

investidos.  

 

Riscos decorrentes da potencial ausência de registro dos Atos Societários da Emissão e da Escritura 

de Emissão perante as Juntas Comerciais 

 
Nos termos do artigo 62, incisos I e II, da Lei das Sociedades por Ações, nenhuma emissão de 
debêntures será feita sem que tenham sido satisfeitos os seguintes requisitos: (i) o arquivamento, na 
junta comercial, da ata da assembleia-geral ou do conselho de administração da emissora, que 
deliberou sobre a emissão das debêntures e (ii) a inscrição, na junta comercial, da escritura de emissão 
e seus aditamentos. Ainda, como regra geral, atos e documentos societários são válidos entre as partes 
desde a data de sua assinatura. Todavia, para que tenham efeitos contra terceiros desde a data da sua 
celebração, tais atos e documentos societários devem ser arquivados nas juntas comerciais competentes 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contatos da sua assinatura. A disseminação de doenças 
transmissíveis, como a pandemia da Covid-19, implicou e pode implicar no fechamento de 
estabelecimentos privados e repartições públicas (incluindo as juntas comerciais), bem como na 
suspensão de atendimentos presenciais /ou na realização do atendimento de forma restrita. 
Especificamente com relação à pandemia de Covid-19, o Presidente da República publicou a Medida 
Provisória nº 931, de 30 de março de 2020, convertida na Lei 14.030/20, a qual, dentre outros, estendeu 
referido prazo para arquivamento de atos e documentos societários assinados a partir de 16 de fevereiro 
de 2020, assim como suspendeu a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de 
emissões de valores mobiliários e para outros negócios jurídicos, a partir de 1º de março de 2020, 
enquanto perdurarem as medidas restritivas de funcionamento normal das juntas comerciais 
decorrentes, exclusivamente, da pandemia da COVID-19, devendo o arquivamento ser realizado no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que a junta comercial competente restabelecer a prestação 
regular dos seus serviços. Não há garantias de que os Atos Societários da Emissão e/ou a Escritura de 
Emissão serão registrados na Juntas Comerciais competentes até a data de liquidação da Oferta. Caso 
os Atos Societários da Emissão e/ou a Escritura de Emissão, por qualquer razão, inclusive por conta 
das medidas restritivas adotadas pelos governos e autoridades competentes, incluindo as Juntas 
Comerciais, em decorrência da pandemia da Covid-19, não sejam registrados nas Juntas Comerciais 
competentes até a data de liquidação da Oferta, ou no prazo requerido pela legislação aplicável, ou, 
ainda, caso o governo tenha emitido novas normas ou leis estendendo tal prazo, terceiros, incluindo 
credores, poderão questionar os efeitos das deliberações tomadas no ato societário em questão, assim 
como a validade e/ou a eficácia das Debêntures, da Fiança e da Escritura de Emissão, enquanto estes 
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não estiverem ou não sejam arquivados em junta comercial, o que que poderá acarretar um impacto 
negativo relevante aos Titulares dos CRI. 
 

Riscos das Debêntures e dos Créditos Imobiliários 
 

O risco de crédito da Devedora e das Fiadoras e a inadimplência das Debêntures pode afetar 

adversamente os CRI  

 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão de CRI 

depende do adimplemento, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, das Debêntures. O Patrimônio 

Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRI, não conta com qualquer garantia ou coobrigação 

da Securitizadora. Assim, o recebimento integral e tempestivo, pelos Titulares dos CRI, dos montantes 

devidos dependerá do adimplemento das Debêntures, pela Devedora, em tempo hábil para o 

pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI. Ademais, é importante salientar que não há 

garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos Imobiliários e/ou 

excussão da Fiança serão bem-sucedidos, e mesmo no caso dos procedimentos de cobrança judicial ou 

extrajudicial terem um resultado positivo, não há garantia que a excussão da Garantia será suficiente 

para a integral quitação dos valores devidos pela Devedora sob e de acordo com os Créditos 

Imobiliários. Portanto, uma vez que o pagamento da Remuneração e da Amortização dos CRI depende 

do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, das Debêntures, a ocorrência 

de eventos internos e externos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e/ou das 

Fiadoras, e suas respectivas capacidades de pagamento, poderá afetar negativamente o fluxo de 

pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme 

estabelecidas no Termo de Securitização. 

 
Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-
Pagamento 
 
Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito 
da emissão dos CRI e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, 
perdas ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado. Referida 
inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam 
negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures 
e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência das Debêntures e, consequentemente, dos 
CRI, podendo afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, gerar um 
impacto negativo para o investidor. 
 

Risco relativo à situação financeira e patrimonial da Devedora e das Fiadoras 
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A deterioração da situação financeira e patrimonial da Devedora e/ou das Fiadoras, em decorrência de 

fatores internos/externos, poderá afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos das Debêntures e, 

consequentemente, dos CRI. 

 

Com base nas respectivas Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2021, anexas ao Prospecto, o patrimônio líquido consolidado da Devedora é de 

R$833.174.000,00 (oitocentos e trinta e três milhões, cento e setenta e quatro mil reais), da GJA 

Participações é de R$998.776.000,00 (novecentos e noventa e oito milhões, setecentos e setenta e seis 

mil reais), da Refrescos Bandeirantes é de R$645.227.000.00 (seiscentos e quarenta e cinco milhões, 

duzentos e vinte e sete mil reais), da Vitamedic é de R$424.186.000,00 (quatrocentos e vinte e quatro 

milhões, cento e oitenta e seis mil reais), da Rebic Embalagens é de R$62.768.000,00 (sessenta e dois 

milhões, setecentos e sessenta e oito mil reais), da Rebic Comercial é de R$92.069.000,00 (noventa e 

dois milhões, sessenta e nove mil reais), da JJM Participações é de R$867.286.000,00 (oitocentos e 

sessenta e sete milhões, duzentos e oitenta e seis mil reais), e da Atlanta Locadora é de 

R$53.010.000,00 (cinquenta e três milhões e dez mil reais). É possível que existam, ou venham a 

existir no futuro, contingências não materializadas na presente data, que venham a reduzir de forma 

relevante o patrimônio líquido da Devedora e/ou das Fiadoras, inclusive em razão de garantia 

fidejussória prestada pelas Fiadoras a terceiros. 
 

Riscos de formalização do lastro da Emissão e constituição da Fiança  

 

O lastro dos CRI é composto pelas Debêntures, as quais contam com a Fiança prestada pelas Fiadoras. 

Falhas na elaboração e formalização da Escritura de Emissão, de acordo com a legislação aplicável, e 

no seu registro na junta comercial competente e nos competentes cartórios de registro de títulos e 

documentos, podem afetar o lastro dos CRI e a constituição da Fiança e, por consequência, afetar 

negativamente a emissão dos CRI, inclusive, conforme o caso, resultando em seu vencimento 

antecipado. 

 

Considerando que o pagamento do preço das Debêntures poderá ser realizado pela Securitizadora após 

o protocolo da Escritura de Emissão na JUCESP, e nos competentes cartórios de registro de títulos e 

documentos, observado o disposto na Cláusula 2.2 da Escritura de Emissão, haverá o risco da 

apresentação de eventuais exigências pelos referidos órgãos. Desta forma, os recursos poderão ser 

liberados à Devedora sem o efetivo registro da Escritura de Emissão na JUCESP, e nos competentes 

cartórios de registro de títulos e documentos. A falha na formalização do registro da Escritura de 

Emissão pode afetar o lastro dos CRI, e por consequência, afetar negativamente a emissão dos CRI. 

Para mais informações acerca dos riscos decorrentes da potencial ausência de registro dos Atos 

Societários da Emissão e da Escritura de Emissão perante as Juntas Comerciais, veja o fator de risco 

“Riscos decorrentes da potencial ausência de registro dos Atos Societários da Emissão e da 

Escritura de Emissão perante as Juntas Comerciais”, deste Anexo de Fatores de Risco.  
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Risco de Liquidação do Patrimônio Separado, Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI, 

Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos das Debêntures, Oferta de Resgate 

Antecipado Total das Debêntures e de pré-pagamento e/ou vencimento antecipado das Debêntures 

 

Na ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, poderá não haver recursos 

suficientes no Patrimônio Separado para que a Securitizadora proceda ao pagamento antecipado 

integral dos CRI. Na hipótese de a Securitizadora ser destituída da administração do Patrimônio 

Separado, o Agente Fiduciário deverá assumir a custódia e administração do Patrimônio Separado. Em 

Assembleia Geral, os Titulares dos CRI deverão deliberar sobre as novas normas de administração do 

Patrimônio Separado, inclusive para os fins de receber os Créditos Imobiliários, bem como suas 

respectivas garantias, ou optar pela liquidação do Patrimônio Separado, que poderá ser insuficiente 

para a quitação das obrigações perante os Titulares dos CRI. Além disso, em vista dos prazos de cura 

existentes e das formalidades e prazos previstos para cumprimento do processo de convocação e 

realização de referida Assembleia Geral, não é possível assegurar que a deliberação acerca da eventual 

liquidação do Patrimônio Separado ocorrerá em tempo hábil para que o pagamento antecipado dos 

CRI se realize tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares dos CRI. 

 

Adicionalmente, os CRI serão resgatados antecipadamente, nos termos da Cláusula 17 deste Termo de 

Securitização, em caso de: (i) Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos das Debêntures, 

nos termos da Cláusula 4.9.3 e seguintes da Escritura de Emissão; (ii) declaração de vencimento 

antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; e (iii) Oferta de Resgate Antecipado 

Total dos CRI que obtenha a adesão de 95% (noventa e cinco por cento) ou mais dos CRI em 

Circulação, conforme previsto nesse Termo de Securitização. Caso ocorra o Resgate Antecipado 

Obrigatório Total dos CRI, os Titulares dos CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, 

podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI 

ou sofrer prejuízos em razão de eventual tributação em decorrência do prazo de aplicação dos recursos 

investidos. Adicionalmente, a inadimplência da Devedora poderá resultar na inexistência de recursos 

suficientes no Patrimônio Separado para que a Securitizadora proceda ao pagamento integral dos 

valores devidos em caso de Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRI.  

 

Risco de recomposição do Fundo de Reserva pela Devedora 

 

Caso a Devedora não realize o pagamento da recomposição do Fundo de Despesas para garantir o 

pagamento das despesas do Patrimônio Separado, referidas despesas serão suportadas pelo Patrimônio 

Separado, e caso este não seja suficiente, a Emissora deverá convocar uma Assembleia Geral, nos 

termos da Cláusula 13.2 do Termo de Securitização, para deliberar a respeito do aporte, pelos Titulares 

dos CRI, dos recursos necessários para o pagamento das Despesas e manutenção dos CRI. Se os 

Titulares dos CRI, por meio da Assembleia Geral, aprovarem o aporte de recursos, tal aporte terá 

prioridade de reembolso com os recursos do Patrimônio Separado, após o pagamento e reembolso dos 

prestadores de serviços eventualmente pendentes de quitação. Caso a Assembleia Geral não seja 
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realizada por falta de quórum de instalação, ou, em se instalando, na forma prevista no Termo de 

Securitização, os Titulares dos CRI não aprovem o aporte dos recursos, tal fato configurará uma 

hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, nos termos das Cláusulas 9.3 e 9.4 do Termo de 

Securitização, com a entrega dos bens, direitos e garantias pertencentes ao Patrimônio Separado aos 

Titulares dos CRI, observado que, para fins de liquidação do Patrimônio Separado, a cada Titular dos 

CRI será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado, na proporção em que 

cada CRI representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRI, operando-se, no momento da 

referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do regime fiduciário. Portanto, caso a Devedora não 

aporte os recursos necessários para recomposição do Fundo de Despesas e manutenção dos CRI, a 

cada ano, existe o risco de os CRI serem resgatados, com a entrega aos seus titulares das Debêntures 

emitidas pela Devedora. 

 

Riscos do Regime Fiduciário 
 

Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158-35 podem comprometer o regime fiduciário 

sobre os créditos de certificados de recebíveis imobiliários 

 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, estabelece, em seu artigo 

76, que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de 

pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, 

previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são 

atribuídos”. Adicionalmente, o parágrafo único deste mesmo artigo prevê que “desta forma 

permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito 

passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 

afetação” (grifo nosso). Nesse sentido, as Debêntures e os Créditos Imobiliários delas decorrentes, 

inclusive em função da execução de suas garantias, não obstante comporem o Patrimônio Separado, 

poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Securitizadora e, em 

alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao 

mesmo grupo econômico da Securitizadora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e 

subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. Caso isso 

ocorra, concorrerão os titulares destes créditos com os Titulares dos CRI de forma privilegiada sobre 

o produto de realização do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, é possível os recursos do Patrimônio 

Separado não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRI após o cumprimento das 

obrigações da Securitizadora perante aqueles credores. 

 

Riscos Relacionados à Devedora e às Fiadoras 
 

Efeitos adversos na Remuneração e Amortização 
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Uma vez que os pagamentos de Remuneração e Amortização dependem do pagamento integral e 

tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos no âmbito das Debêntures, a capacidade de 

adimplemento da Devedora poderá ser afetada em função de sua situação econômico-financeira, em 

decorrência de fatores internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRI. 

 

Capacidade creditícia e operacional da Devedora 

 

O pagamento dos CRI está sujeito ao desempenho da capacidade creditícia e operacional da Devedora, 

sujeitos aos riscos normalmente associados à concessão de empréstimos e ao aumento de custos de 

outros recursos que venham a ser captados pela Devedora e que possam afetar o seu respectivo fluxo 

de caixa, bem como riscos decorrentes da ausência de garantia quanto ao pagamento pontual ou total 

do principal e juros pela Devedora. Adicionalmente, os recursos decorrentes da excussão das 

Debêntures podem não ser suficientes para satisfazer a integralidade das dívidas constantes dos 

instrumentos que lastreiam os CRI. Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito material 

adverso no pagamento dos CRI. Para mais informações veja o fator de risco “Inadimplemento ou 

Insuficiência da Garantia” deste Anexo de Fatores de Risco. 

 

Execução dos planos de negócio da Devedora, da Vitamedic e da N&L Indústria 

 

A Devedora tem por objeto social a participação na condição de sócia, acionista e/ou quotista, atuando 

como holding, em caráter permanente ou temporário, como controladora em sociedades operacionais 

no segmento industrial, componentes do Grupo José Alves. 

 

A Vitamedic tem por objeto social (i) a fabricação, o armazenamento, a distribuição e a 

comercialização de produtos farmacêuticos alopáticos, fitoterápicos, homeopáticos para uso humano, 

podendo efetuar importação de insumos e matérias primas para sua fabricação, pesquisas tecnológicas 

e científicas para seu desenvolvimento e de produtos para saúde (correlatos) e medicamentos; (ii) a 

fabricação, o armazenamento, a distribuição, a importação e a comercialização de cosméticos, produtos 

de perfumaria ou de toucador e higiene pessoal; (iii) a fabricação por si, ou por conta de terceiros, o 

comércio por atacado, o armazenamento, a distribuição, a importação e a comercialização de produtos 

alimentícios e bebidas em geral, tais como: produtos e alimentos dietéticos, complementos dietéticos, 

adoçantes naturais e artificiais; alimentos especiais enriquecidos, complementos e suplementos 

alimentares e semelhantes, entre outros alimentos conservados, e complementos nutricionais; (iv) a 

fabricação e o comércio de medicamentos para uso veterinário; (v) o comércio de instrumentos e 

materiais médico-cirúrgicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais; (vi) as atividades de 

envasamento e empacotamento (industrialização), podendo, inclusive, reembalar sais e insumos 

farmacêuticos e comercializá-los; e (vii) o armazenamento, transporte, distribuição, importação e 

exportação dos produtos fabricados e comercializados, descritos nos itens (i) a (vii) acima. 

 

A N&L Indústria tem por objeto social a exploração da indústria química, seu comércio; revenda de 
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produtos de terceiros; a fabricação de produtos de higiene e limpeza em geral; representação, 

importação e exportação de todos os produtos vinculados ao ramo, inclusive produtos de higiene; e a 

prestação de serviços, podendo ainda participar de sociedades de igual ou diversa finalidade. 

 

O resultado futuro decorrente da condução das operações da Devedora, da Vitamedic  e da N&L 

Indústria impactará de maneira relevante o desempenho financeiro destas, podendo afetá-lo 

adversamente na hipótese de a execução dos respectivos objetos sociais não alcançar o sucesso 

esperado e, consequentemente, prejudicar sua capacidade em honrar com as obrigações assumidas no 

âmbito da Emissão, conforme aplicáveis. 

 

As atividades e receitas da Refrescos Bandeirantes dependem preponderantemente dos Contratos 

de Fabricação celebrados com a The Coca-Cola Company (“TCCC”) 

 

Atualmente, a Refrescos Bandeirantes tem autorização da TCCC para fabricar bebidas preparadas com 

xaropes desenvolvidos pela TCCC, bem como possui licença de uso das marcas de titularidade da 

TCCC dentro de determinado território de atuação, nos termos dos contratos de fabricação celebrados, 

individualmente, entre Refrescos Bandeirantes e TCCC (“Contratos de Fabricação”).  

 

A receita e as atividades da Refrescos Bandeirantes são preponderantemente dependentes da fabricação 

das bebidas do portfólio TCCC, uma vez que as demais atividades desempenhadas e receitas auferidas 

pela Refrescos Bandeirantes advindas de outros tipos de bebidas que não o refrigerante, seja por meio 

de participações societárias ou acordos de distribuição envolvendo outras empresas, têm a sua 

continuidade subordinada à vigência dos aludidos Contratos de Fabricação. 

 

Os Contratos de Fabricação têm prazo de vigência determinado, com encerramento previsto, e estão 

sujeitos a hipóteses de rescisão antecipada. Caso os Contratos de Fabricação (i) não sejam renovados 

ao final do período de vigência; ou (ii) venham a ser rescindidos antecipadamente, os negócios, 

resultados operacionais e situação financeira da Refrescos Bandeirantes poderão ser impactados de 

maneira adversa. Neste caso, a capacidade da Devedora de honrar as obrigações assumidas no âmbito 

das Debêntures poderá ser comprometida. 

 

Se qualquer dos produtos da Refrescos Bandeirantes contiver defeito ou ficar constatado que contêm 

contaminantes, a Refrescos Bandeirantes poderá ficar sujeita a responsabilidades de recall do produto 

ou responsabilidades de outra natureza. 

 

As bebidas produzidas pela Refrescos Bandeirantes e os materiais de embalagem a elas associados 

(tais como garrafas, tampas, latas e outros recipientes) devem atender aos padrões regulatórios e de 

segurança alimentar exigidos.  

 

Na hipótese de eventual descumprimento dos padrões regulatórios e de segurança exigidos (tais como 
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contaminação ou defeito) ocorrer no futuro em quaisquer dos produtos da Refrescos Bandeirantes, tal 

contaminação ou defeito poderá desencadear interrupções pontuais dos negócios, recalls de produtos 

ou responsabilização da Refrescos Bandeirantes, podendo cada um deles causar efeito negativo sobre 

os negócios, reputação, perspectivas, situação financeira e resultados operacionais da Refrescos 

Bandeirantes. 

 

A Refrescos Bandeirantes depende de fornecedores externos para viabilizar sua produção, podendo 

a rescisão ou modificação dos acordos com esses terceiros prejudicar os negócios da Refrescos 

Bandeirantes 

 

A Refrescos Bandeirantes depende de fornecedores externos para ter acesso a diversas matérias-primas 

para produção de bebidas e embalagens, dentre os quais se destacam latas de alumínio, vidro e barris. 

 

A Refrescos Bandeirantes possui um número limitado de fornecedores de latas de alumínio, vidro e 

barris. A concentração do setor de latas de alumínio, vidro e barris em certos mercados em que a 

Refrescos Bandeirantes opera reduziu as alternativas de fornecimento local e aumentou o risco de 

interrupção desses suprimentos. A rescisão ou alteração de acordos com alguns fornecedores 

importantes, discordâncias com tais fornecedores quanto a condições de pagamento ou outras 

condições, ou o descumprimento por parte de um fornecedor importante em cumprir suas obrigações 

contratuais ou em entregar materiais compatíveis com o uso corrente, exigirá ou poderá exigir que a 

Refrescos Bandeirantes compre de fornecedores alternativos, em cada caso, a preços potencialmente 

mais altos do que aqueles acordados com o fornecedor em questão. Além disso, a Refrescos 

Bandeirantes pode estar sujeita a possíveis danos a sua reputação, se um de seus fornecedores violar 

as leis ou regulamentos aplicáveis. Esses fatores podem impactar de forma relevante a produção, 

distribuição e venda de refrigerantes da Refrescos Bandeirantes, bem como causar um efeito adverso 

sobre os negócios, resultados operacionais, fluxos de caixa e/ou situação financeira da Refrescos 

Bandeirantes. Caso esses fornecedores fiquem impossibilitados de continuar a atender as necessidades 

da Refrescos Bandeirantes, e caso não seja possível desenvolver fontes alternativas de suprimento, isso 

poderá causar impacto negativo sobre os negócios, resultados operacionais e situação financeira da 

Refrescos Bandeirantes. 

 

A demanda por produtos da Refrescos Bandeirantes e Vitamedic pode ser prejudicada por 

mudanças nas preferências e gostos dos consumidores 

 

A Refrescos Bandeirantes e a Vitamedic dependem da sua capacidade em atender as preferências e 

gostos dos consumidores. As preferências e gostos dos consumidores podem mudar de modo 

imprevisível devido a uma diversidade de fatores, tais como, conforme aplicável, mudanças 

demográficas, preocupações de saúde dos consumidores, atributos e ingredientes dos produtos, 

mudanças nos padrões de viagem, férias e atividades de lazer, clima, publicidade negativa decorrente 

de ação ou processo contra a Refrescos Bandeirantes e a Vitamedic ou empresas do mesmo setor, ou 
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desaceleração da economia. Os consumidores também poderão preferir os produtos de concorrentes 

ou, de modo geral, reduzir sua demanda por produtos do segmento de negócio da Refrescos 

Bandeirantes e da Vitamedic. A falha da Refrescos Bandeirantes e da Vitamedic em prever ou 

responder adequadamente às mudanças nas preferências e gostos de consumidores poderá causar 

impacto adverso sobre seus negócios, resultados operacionais e situação financeira, o que poderá 

impactar a capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras em honrar com os compromissos assumidos no 

âmbito das Debêntures. 

 

Regulamentação das atividades desenvolvidas pela Devedora e pelas Fiadoras 

 

A Devedora e as Fiadoras estão sujeitas a extensa regulamentação federal, estadual e municipal 

relacionada à proteção do meio ambiente, à saúde e segurança dos trabalhadores no âmbito de suas 

atividades, conforme aplicável, podendo estar expostas a contingências resultantes do manuseio de 

materiais perigosos e potenciais custos para cumprimento da regulamentação ambiental, as quais 

poderão afetar negativamente a capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras em honrar com os 

compromissos assumidos no âmbito da Emissão. Para mais informações veja o fator de risco 

“Penalidades ambientais” deste Anexo de Fatores de Risco.  

 

Autorizações e licenças 

 

A Devedora e as Fiadoras são obrigadas a obter licenças específicas para o desenvolvimento das suas 

atividades emitidas por autoridades governamentais, com relação a determinados aspectos das suas 

operações. A violação de tais leis e regulamentos ou licenças pode resultar em multas elevadas, sanções 

criminais, revogação de licenças de operação e/ou na proibição de exercício das atividades pela 

Devedora e/ou pelas Fiadoras, o que poderá impactar a capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras em 

honrar com os compromissos assumidos no âmbito da Emissão.  

  

Penalidades ambientais  

 

As penalidades administrativas e judiciais, incluindo criminais, impostas contra aqueles que violam a 

legislação ambiental são aplicadas independentemente da obrigação de reparar a degradação causada 

ao meio ambiente. Na esfera civil, os danos ambientais implicam responsabilidade solidária e objetiva, 

direta e indireta. Isto significa que a obrigação de reparar a degradação causada pode afetar a todos os 

envolvidos, direta ou indiretamente, independentemente da comprovação de culpa. Assim, por 

exemplo, quando a Devedora e/ou as Fiadoras contratam terceiros para proceder qualquer intervenção 

nas suas operações, como a disposição final de resíduos, a Devedora e/ou as Fiadoras não estão isentas 

de responsabilidade por eventuais danos ambientais causados por estes terceiros contratados, conforme 

aplicável. Em adição, a Devedora e/ou as Fiadoras podem ser consideradas responsáveis por todas e 

quaisquer consequências provenientes de contaminação do solo, da exposição de pessoas a substâncias 

nocivas ou de outros danos ambientais. Note-se, ainda, que a violação a normas ambientais pode 
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implicar sanções não só à Devedora e/ou às Fiadoras, como também a pessoas naturais envolvidas na 

respectiva atividade. Por todo o exposto, a violação a normas ambientais e a imposição de penalidades 

podem afetar a capacidade de a Devedora e/ou as Fiadoras cumprirem suas obrigações em geral e, em 

particular, a Escritura de Emissão, com prejuízos para os Investidores. 

 

Por fim, os custos para cumprir com a legislação atual e futura relacionada à proteção do meio 

ambiente, saúde e segurança, e as contingências provenientes de danos ambientais e terceiros afetados 

poderão ter um efeito adverso sobre os negócios da Devedora e/ou das Fiadoras, seus resultados 

operacionais e sua situação financeira, o que poderá afetar a sua capacidade de pagar os Créditos 

Imobiliários e, consequentemente, a capacidade da Securitizadora de pagar os Titulares dos CRI.  

 

Contingências trabalhistas e previdenciárias 

 

Além das contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os empregados 

contratados diretamente pela Devedora e/ou pelas Fiadoras, estas podem contratar prestadores de 

serviços que tenham trabalhadores a eles vinculados. Embora esses trabalhadores não possuam vínculo 

empregatício com a Devedora e/ou com as Fiadoras, estas poderão ser responsabilizadas por eventuais 

contingências de caráter trabalhista e previdenciário dos empregados das empresas prestadoras de 

serviços, quando estas deixarem de cumprir com seus encargos sociais. Essa responsabilização poderá 

afetar adversamente o resultado da Devedora e/ou das Fiadoras e, portanto, o fluxo de pagamentos 

decorrente dos Créditos Imobiliários. Para mais informações veja o fator de risco “Decisões 

desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar efeitos adversos à Devedora 

e/ou as Fiadoras” deste Anexo de Fatores de Risco. 
 

Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar efeitos adversos à 

Devedora e/ou as Fiadoras  

 

A Devedora e as Fiadoras são parte e poderão ser parte de processos judiciais, relacionados a questões 

de natureza cível, fiscal, trabalhista e criminal, bem como de processos administrativos, incluindo 

demandas judiciais e/ou administrativas relacionadas aos seus setores de atuação, em especial, mas 

não se limitando a, contingências judiciais de matéria fiscal em montantes substancialmente elevados, 

sendo que decisões contrárias aos seus interesses, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder 

Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem 

gerar atos de constrição sobre os ativos e/ou recursos da Devedora e/ou das Fiadoras, o que pode 

dificultar o cumprimento, pela Devedora e/ou das Fiadoras de suas obrigações de pagamento no âmbito 

da Debêntures. Adicionalmente, decisões contrárias aos interesses da Devedora e/ou das Fiadoras, bem 

como eventuais multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por 

quaisquer órgãos da Administração Pública, podem afetar seu negócio ou chegar a valores que não 

sejam suficientemente cobertos pelas suas provisões, o que impactará seu negócio, condição financeira 
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e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar negativamente a capacidade de pagamento dos 

CRI.  

 

Em especial, em termos exclusivamente de valor envolvido, destaca-se a o processo administrativo 

decorrente do Auto de Infração lavrado em 17.10.2018, contra a Refrescos Bandeirantes, para glosar 

a alíquota utilizada para calcular os créditos de IPI relativos à aquisição de insumos isentos de 

tributação (IPI) (concentrados) oriundos de fornecedor situado na Zona Franca de Manaus e utilizados 

na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes), e exigir o respectivo imposto referente ao 

período de novembro de 2013 a dezembro de 2016, com valor de R$ 162.026.231,36 (atualizado até 

abril de 2021). Na data deste Prospecto, aguarda-se decisão em 2ª (segunda) instância do recurso 

voluntário interposto pela Refrescos Bandeirantes. Referido Auto de Infração ainda está sujeito à 

discussões em esfera judicial para a sua efetiva conclusão.  

 

As últimas informações financeiras da Devedora divulgadas são relativas ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2021 e podem não refletir a situação econômica, financeira e 

patrimonial atual da Devedora.  

 

As últimas informações financeiras da Devedora divulgadas são relativas ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2021. Tais informações financeiras podem não refletir a situação econômica, 

financeira e patrimonial atual da Devedora. Não serão divulgadas ao mercado, pela Devedora, 

informações financeiras trimestrais. 

 

Falhas no funcionamento dos sistemas de tecnologia da informação da Devedora e/ou das Fiadoras 

podem comprometer suas operações e impactá-la adversamente 

 

A Devedora e as Fiadoras dependem dos sistemas de tecnologia da informação para elementos 

significativos de suas operações, incluindo o armazenamento de dados e a recuperação de informações 

críticas de negócios. Os sistemas de tecnologia da informação da Devedora e/ou das Fiadoras são 

vulneráveis a danos de várias fontes, incluindo falhas de rede, atos humanos maliciosos e desastres 

naturais. Além disso, alguns dos servidores da Devedora e/ou das Fiadoras são potencialmente 

vulneráveis a invasões físicas ou eletrônicas, vírus de computador e problemas semelhantes. Falhas ou 

interrupções significativas nos sistemas de tecnologia da informação da Devedora e/ou das Fiadoras 

ou utilizados por seus provedores de serviços terceirizados podem impedi-la de conduzir suas 

operações em geral.  

 

Qualquer interrupção ou perda de sistemas de tecnologia da informação dos quais dependem aspectos 

críticos de suas operações pode ter um efeito adverso sobre seus negócios, resultados operacionais e 

condição financeira, conforme aplicável. Além disso, a Devedora e as Fiadoras armazenam 

informações altamente confidenciais em seus sistemas de tecnologia da informação, incluindo 

informações relacionadas aos seus produtos, serviços e negócios. Se seus servidores ou servidores de 

DocuSign Envelope ID: 43113D90-231D-4D0D-8D7A-B5FC0E69289B

715



 

182 
 

terceiros nos quais seus dados estão armazenados forem atacados por uma invasão física ou eletrônica, 

vírus de computador ou outra ação humana maliciosa, suas informações confidenciais poderão ser 

roubadas ou destruídas. Qualquer violação de segurança envolvendo apropriação indébita, perda ou 

outra divulgação não autorizada ou uso de informações confidenciais dos seus fornecedores, clientes 

ou terceiros, seja pela Devedora ou por terceiros, pode (i) sujeitar a Devedora e as Fiadoras a 

penalidades civis e criminais, (ii) ter um impacto negativo em sua reputação ou (iii) expor a Devedora 

e as Fiadoras à responsabilidade perante seus fornecedores, clientes, outros terceiros ou autoridades 

governamentais, conforme aplicável. Qualquer um desses desenvolvimentos pode ter um impacto 

adverso nos negócios, condição financeira e resultados operacionais da Devedora e/ou das Fiadoras, 

conforme aplicável. 

 

A perda de pessoas chave da administração da Devedora e/ou das Fiadoras ou a inabilidade de 

atrair ou reter pessoas chave qualificadas poderá ter efeito adverso nas operações  

 

A capacidade da Devedora e/ou das Fiadoras em manter sua posição competitiva depende, em grande 

parte, do desempenho da equipe da alta administração da Devedora e/ou das Fiadoras, principalmente 

devido ao modelo de negócios e estratégias da Devedora e/ou das Fiadoras, conforme o caso. Como 

resultado de fatores como fortes condições econômicas globais, a Devedora e/ou as Fiadoras podem 

perder funcionários-chave ou enfrentar problemas na contratação de funcionários-chave qualificados. 

Para que a Devedora e/ou das Fiadoras tenham capacidade para reter essas pessoas chave em seu 

quadro de colaboradores, conforme aplicável, poderá ser necessária alteração substancial na política 

de remuneração a fim de fazer frente com eventuais propostas a serem oferecidas pelo mercado, o que 

poderá acarretar em aumento nos custos da Devedora e/ou das Fiadoras. Não há garantia de que a 

Devedora e as Fiadoras serão bem-sucedidas em atrair ou reter pessoas chave para sua administração. 

A perda dos serviços de qualquer membro da alta administração da ou a incapacidade de atrair e reter 

pessoal qualificado pode ter um efeito adverso sobre a Devedora e as Fiadoras. 

 

Ciclos de consumo sazonal e condições climáticas adversas podem acarretar flutuações na demanda 

pelos produtos da Refrescos Bandeirantes  

 
As vendas de bebidas nos mercados em que a Refrescos Bandeirantes atua são sazonais, sendo 

historicamente maiores no início do verão e nos feriados de cada região. Assim, o desempenho da 

Refrescos Bandeirantes poderá variar de acordo com a época do ano e fatores climáticos ou culturais. 

Além disso, fatores climáticos imprevistos podem frustrar expectativas de vendas de bebidas em 

determinada época do ano. Esses fatores poderão afetar negativamente seu negócio, condição 

financeira e resultados operacionais, podendo, inclusive, afetar negativamente a capacidade de 

pagamento dos CRI. 

 
Riscos Relacionados à Securitizadora  
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A Securitizadora dependente de registro de companhia aberta 

 

A Emissora foi constituída com o escopo de atuar como companhia securitizadora de créditos 

imobiliários, por meio da emissão de certificados de recebíveis imobiliários. Para tanto, depende da 

manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações 

societárias. Caso a Securitizadora não atenda aos requisitos exigidos pela CVM em relação às 

companhias abertas, seu registro poderá ser suspenso ou mesmo cancelado, afetando assim as suas 

emissões de certificados de recebíveis imobiliários. 

 

O objeto da companhia securitizadora e o patrimônio separado 

 

A Securitizadora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a 

aquisição e securitização de quaisquer créditos imobiliários passíveis de securitização por meio da 

emissão de certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Medida Provisória nº 1.103 e da 

Resolução CVM 60, cujos patrimônios são administrados separadamente. O patrimônio separado de 

cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos créditos imobiliários e suas 

garantias. Desta forma, em qualquer atraso ou falta de pagamento dos créditos imobiliários por parte 

dos devedores, a Securitizadora terá sua capacidade de honrar as obrigações assumidas junto aos 

titulares de certificados de recebíveis imobiliários reduzida.  

 

Não realização do Patrimônio Separado 

 

A Securitizadora é uma companhia destinada exclusivamente à aquisição e posterior securitização de 

créditos imobiliários, nos termos da Medida Provisória nº 1.103 e da Resolução CVM 60, por meio da 

emissão de certificados de recebíveis imobiliários. O Patrimônio Separado da presente Emissão tem 

como única fonte de recursos os respectivos Créditos Imobiliários, bem como todos os recursos deles 

decorrentes e as respectivas garantias vinculadas, na forma prevista no Termo de Securitização. Dessa 

forma, qualquer atraso ou inadimplência por parte da Devedora poderá afetar negativamente a 

capacidade da Securitizadora de honrar os pagamentos devidos aos Titulares dos CRI. 

 

Não aquisição de créditos imobiliários 

 

A Securitizadora não possui a capacidade de originar créditos para securitização, sendo suas emissões 
realizadas com créditos originados por terceiros. Portanto, o sucesso na identificação e realização de 
parcerias para aquisição de créditos é fundamental para o desenvolvimento de suas atividades. A 
Securitizadora pode ter dificuldades em identificar oportunidades atraentes ou pode não ser capaz de 
efetuar os investimentos desejados em termos economicamente favoráveis. A falta de acesso a capital 
adicional em condições satisfatórias pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros das 
atividades da Securitizadora, o que pode prejudicar sua situação financeira, assim como seus resultados 
operacionais, o que terminaria por impactar suas atividades de administração e gestão do Patrimônio 
Separado. 
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Riscos associados aos prestadores de serviços da Emissão 

 

A Securitizadora contrata prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades, como 

auditores, agente fiduciário, agente de cobrança, dentre outros. Caso, conforme aplicável, alguns destes 

prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços ou não prestem serviços com a 

qualidade e agilidade esperada pela Securitizadora, poderá ser necessária a substituição do prestador 

de serviço. Esta substituição, no entanto, poderá não ser bem-sucedida e afetar adversamente os 

resultados da Securitizadora, bem como criar ônus adicionais ao Patrimônio Separado. 

 

Riscos associados à guarda física dos documentos comprobatórios  

 

A Securitizadora contratará o Custodiante, que será responsável pela guarda das vias físicas dos 

documentos comprobatórios que evidenciam a existência dos Créditos Imobiliários. A perda e/ou 

extravio dos documentos comprobatórios poderá resultar em perdas para os Titulares dos CRI. 

 

Administração e desempenho da Securitizadora e a existência de uma equipe qualificada 

 

A capacidade da Securitizadora de manter uma posição competitiva e a prestação de serviços de 

qualidade depende em larga escala dos serviços de sua alta administração. Nesse sentido, a 

Securitizadora não pode garantir que terá sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar 

sua alta administração. 

 

A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Securitizadora de atrair e manter uma 

equipe especializada, com conhecimento técnico na securitização de recebíveis imobiliários, poderá 

ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados operacionais da 

Securitizadora, afetando sua capacidade de gerar resultados, o que poderia impactar suas atividades de 

administração e gestão do Patrimônio Separado e afetar negativamente a capacidade da Securitizadora 

de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares dos CRI. 

 

Insuficiência do patrimônio líquido da Emissora frente ao valor total da oferta 

 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, 

nessa hipótese, ao Agente Fiduciário e/ou à Securitizadora convocar Assembleia Geral de Titulares 

dos CRI para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio Separado. A 

Securitizadora somente responderá por prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso 

de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária 

ou, ainda, por desvio da finalidade do mesmo patrimônio, bem como em caso de descumprimento 

comprovado das disposições previstas no Termo de Securitização, em decisão judicial transitada em 

julgado. 
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A totalidade do patrimônio da Securitizadora responderá pelos prejuízos que esta causar por 

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência, imprudência, imperícia ou por 

administração temerária ou, ainda, por desvio de finalidade do Patrimônio Separado, praticados com 

culpa ou dolo, apurados em decisão judicial transitada em julgado. Dessa forma, o patrimônio líquido 

da Securitizadora poderá não ser suficiente para fazer frente aos prejuízos que causar, o que poderá 

afetar negativamente a capacidade da Securitizadora de honrar as obrigações assumidas junto aos 

Titulares dos CRI. 

 

Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta do 

recebimento destes pela Emissora, assim como qualquer atraso ou falha pela Emissora ou a 

insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das obrigações 

decorrentes dos CRI 

 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a 

aquisição e securitização de créditos imobiliários por meio da emissão de certificados de recebíveis 

imobiliários, cujo patrimônio é administrado separadamente do patrimônio da Securitizadora. O 

Patrimônio Separado tem como única fonte de recursos os Créditos Imobiliários. Desta forma, 

qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes valores pela Emissora poderá afetar 

negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRI. 

Caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido realizados pela Devedora e/ou pelas 

Fiadoras, na forma prevista na Escritura de Emissão, a Devedora e/ou as Fiadoras não terão qualquer 

obrigação de fazer novamente tais pagamentos. 

 

Em Assembleia Geral, os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre novas normas de administração 

do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, de forma que seu resultado poderá ser 

insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRI. 

 

A Emissora poderá estar sujeita à insolvência, falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir 

temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em assembleia geral, os Titulares dos CRI 

poderão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela 

liquidação destes, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da Emissora perante os 

respectivos Titulares dos CRI. Ademais, ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá 

estar sujeita a eventos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, eventuais 

contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais 

créditos imobiliários, principalmente em razão da falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena 

eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de 

honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares dos CRI. 
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Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Securitizadora e de 

opinião legal sobre o Formulário de Referência da Securitizadora 

 

As informações do Formulário de Referência da Securitizadora não foram objeto de diligência legal 

para fins desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das 

informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora. 

Adicionalmente, não foi obtido parecer legal dos assessores jurídicos da Oferta sobre a consistência 

das informações fornecidas no Prospecto e no Formulário de Referência da Emissora com aquelas 

analisadas durante o procedimento de diligência legal na Emissora. Consequentemente, as informações 

fornecidas no Formulário de Referência da Emissora constantes do Prospecto e/ou do Formulário de 

Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da 

tomada de decisão. 

 

 

Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos 
 

A inflação e os esforços do governo brasileiro de combate à inflação podem contribuir 

significativamente para a incerteza econômica no Brasil  

 

No passado, o Brasil registrou índices de inflação extremamente altos. A inflação e algumas medidas 

tomadas pelo governo brasileiro no intuito de controlá-las, combinada com a especulação sobre 

eventuais medidas governamentais a serem adotadas, tiveram efeito negativo significativo sobre a 

economia brasileira, contribuindo para a incerteza econômica existente no Brasil. As medidas do 

governo brasileiro para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política 

monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e 

reduzindo o crescimento econômico.  

 

Futuras medidas do governo brasileiro, inclusive redução das taxas de juros, intervenção no mercado 

de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear aumento de inflação. Se 

o Brasil experimentar inflação elevada no futuro, a Devedora e/ou as Fiadoras poderão não ser capazes 

de reajustar os preços que cobram de seus clientes e pagadores para compensar os efeitos da inflação 

sobre a sua estrutura de custos, o que poderá afetar sua condição financeira. 

 

A instabilidade cambial  

 

Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido forte oscilação com relação ao 

Dólar e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, o 

Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, 

incluindo desvalorizações repentinas, minidesvalorizações periódicas (durante as quais a frequência 
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dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de mercado de câmbio flutuante, controles cambiais e 

mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve flutuações significativas da taxa de câmbio 

entre o Real e o Dólar e outras moedas. Não se pode assegurar que a desvalorização ou a valorização 

do Real frente ao Dólar e outras moedas não terá um efeito adverso nas atividades da Securitizadora, 

da Devedora e/ou das Fiadoras. 

 

As desvalorizações do Real podem afetar, de modo negativo, a economia brasileira como um todo, 

bem como os resultados da Securitizadora, da Devedora e/ou das Fiadoras, podendo impactar o 

desempenho financeiro e o preço de mercado dos CRI de forma negativa, além de restringir o acesso 

aos mercados financeiros internacionais e determinar intervenções governamentais, inclusive por meio 

de políticas recessivas. Por outro lado, a valorização do Real frente ao Dólar pode levar à deterioração 

das contas correntes do país e da balança de pagamentos, bem como a um enfraquecimento no 

crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação. 

 

Alterações na política monetária e nas taxas de juros  

 

O Governo Federal, por meio do COPOM, estabelece as diretrizes da política monetária e define a taxa 

de juros brasileira. A política monetária brasileira possui como função controlar a oferta de moeda no 

país e as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, influenciada por fatores externos ao 

controle do Governo Federal, tais como os movimentos dos mercados de capitais internacionais e as 

políticas monetárias dos países desenvolvidos, principalmente dos Estados Unidos. Historicamente, a 

política monetária brasileira tem sido instável, havendo grande variação nas taxas definidas.  

 

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já que, com 

a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se retraem, o que pode 

causar a redução da taxa de crescimento da economia, afetando adversamente a produção de bens no 

Brasil, o consumo, a quantidade de empregos, a renda dos trabalhadores e, consequentemente, os 

negócios da Securitizadora, da Devedora e/ou das Fiadoras.  

 

Em caso de redução acentuada das taxas de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os 

investimentos em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos 

adversos ao país, podendo, inclusive, afetar as atividades da Securitizadora, da Devedora e/ou das 

Fiadoras.  

 

Redução de investimentos estrangeiros no Brasil pode impactar negativamente a Securitizadora e a 

Devedora  

 

Uma redução do volume de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de 

pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, 

tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, praticando uma taxa de juros mais 
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elevada. Uma elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e as atuais desacelerações das 

economias europeias e americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a 

afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas 

captações de recursos por empresas brasileiras, incluindo a Securitizadora, a Devedora e/ou as 

Fiadoras. 

 

Acontecimentos Recentes no Brasil 

 

O Brasil tem apresentado instabilidades econômicas causadas por distintos eventos políticos e 

econômicos observados nos últimos anos, com a desaceleração do crescimento do PIB e efeitos em 

fatores de oferta (níveis de investimentos, aumento e uso de tecnologias na produção etc.) e de 

demanda (níveis de emprego, renda, etc.). Consequentemente a incerteza sobre se o governo brasileiro 

vai conseguir promulgar as reformas econômicas necessárias para melhorar a deterioração das contas 

públicas e da economia tem levado a um declínio da confiança do mercado na economia brasileira e a 

uma crise de governo. A economia brasileira continua sujeita às políticas e aos atos governamentais, 

os quais, em não sendo bem sucedidos ou implementados, poderão afetar as operações e o desempenho 

financeiro das empresas, incluindo os da Devedora e das Fiadoras. 

 

A economia brasileira enfrentou algumas dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar, ou 

deixar de melhorar, o que pode afetar negativamente a Devedora e/ou as Fiadoras. A classificação de 

crédito do Brasil enquanto nação (sovereign credit rating), foi rebaixada pela Fitch e pela Standard & 

Poor’s de “BB” para “BB-”, e pela Moody’s América Latina de “Baa3” para “Ba2”, o que pode 

contribuir para um enfraquecimento da economia brasileira, bem como pode aumentar o custo da 

tomada de empréstimos pela Devedora. Qualquer deterioração nessas condições pode afetar 

adversamente a capacidade produtiva da Devedora e, consequentemente, sua capacidade de pagamento 

das Debêntures.  

 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora e/ou das Fiadoras, seus 

resultados e operações  

 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora e/ou das Fiadoras, seus 

resultados e operações. O ambiente político brasileiro tem influenciado historicamente, e continua 

influenciando, o desempenho da economia do país. A crise política afetou, e continuará afetando, a 

confiança dos investidores e a população em geral, o que resultou na desaceleração da economia e 

aumento da volatilidade dos títulos emitidos por empresas brasileiras.  

 

Além disso, algumas investigações atualmente em curso, conduzidas pela Polícia Federal, pela 

Procuradoria Geral da República e outras autoridades, tais como a “Operação Lava Jato” e a “Operação 

Zelotes”, podem ter um efeito negativo nos negócios da Devedora e/ou das Fiadoras. Os mercados 

brasileiros vêm registando uma maior volatilidade devido às incertezas decorrentes de tais 
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investigações. A “Operação Lava Jato”, por exemplo, investiga o pagamento de propinas a altos 

funcionários de grandes empresas estatais em troca de contratos concedidos pelo governo e por 

empresas estatais nos setores de infraestrutura, petróleo, gás e energia, dentre outros. Como resultado 

da “Operação Lava Jato” em curso, uma série de políticos e executivos de diferentes companhias 

privadas e estatais no Brasil estão sendo investigados e, em determinados casos, foram desligados de 

suas funções ou foram presos. Por sua vez, a “Operação Zelotes” investiga alegações referentes a 

pagamentos indevidos, que teriam sido realizados por companhias brasileiras a membros do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais. Alega-se que tais pagamentos tinham como objetivo induzir os 

oficiais a reduzirem ou eximirem multas relativas ao descumprimento de legislação tributária aplicadas 

pela secretaria da receita federal, que estariam sob análise do referido conselho.  

 

Essas investigações já tiveram um impacto negativo sobre a percepção geral de mercado da economia 

brasileira. Não se pode assegurar que as investigações não resultarão em uma maior instabilidade 

política e econômica ou que novas acusações contra funcionários do governo e de empresas estatais 

ou privadas não surgirão no futuro no âmbito destas investigações ou de outras. Além disso, não se 

pode prever o resultado de tais alegações, nem o seu efeito sobre a economia brasileira. O 

desenvolvimento desses casos pode afetar adversamente os negócios, condição financeira e resultados 

operacionais da Devedora e/ou das Fiadoras, portanto, sua capacidade de pagar os Créditos 

Imobiliários. 

 
O desenvolvimento e a percepção do risco em outros países e mercados, especialmente nos Estados 

Unidos da América e Europa, em relação aos mercados emergentes, podem ter um impacto negativo 

no investimento no Brasil 

 

Os investidores internacionais consideram, geralmente, o Brasil como um mercado emergente. 

Historicamente, a ocorrência de fatos adversos em economias em desenvolvimento, resultaram na 

percepção de um maior risco pelos investidores do mundo, incluindo investidores dos Estados Unidos 

e de países europeus. Tais percepções em relação aos países de mercados emergentes, afetaram 

significativamente o Brasil, o mercado de capitais brasileiro e a disponibilidade de crédito no Brasil, 

tanto de fontes de capital nacionais como internacionais, afetando a capacidade de pagamento da 

Devedora e/ou das Fiadoras e, consequentemente, podendo impactar negativamente os CRI. 

 

Adicionalmente, a economia brasileira e o valor de mercado de valores mobiliários de emissão de 

companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado 

do Brasil e de outros países, inclusive Estados Unidos, países da Europa e de economias emergentes. 

Ainda que as condições econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das condições 

econômicas no Brasil, as reações dos investidores aos acontecimentos nesses outros países podem ter 

um efeito adverso na economia brasileira e no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de 

emissores brasileiros. No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros 
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países resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos 

externos investidos no Brasil. 

 

O conflito envolvendo a Rússia e a Ucrânia, por exemplo, traz como risco uma nova alta nos preços 

do petróleo e do gás natural, ocorrendo simultaneamente a possível valorização do dólar, o que causaria 

ainda mais pressão inflacionária e poderia dificultar a retomada econômica brasileira. Referido conflito 

impacta o fornecimento global de commodities agrícolas, de modo que, havendo reajuste para cima do 

preço dos grãos devido à alta procura, a demanda pela produção brasileira aumentaria, tendo em vista 

a alta capacidade de produção e a consequente possibilidade de negociar por valores mais competitivos. 

Dessa forma, aumentam-se as taxas de exportação e elevam-se os preços internos, o que gera ainda 

mais pressão inflacionária. Por fim, importante mencionar que parcela significativa do agronegócio 

brasileiro é altamente dependente de fertilizantes, cujo principais insumos para sua fabricação são 

importados, principalmente, da Rússia, bem como de dois de seus aliados (República da Bielorrússia 

e República Popular da China), de modo que a mudança na política de exportação desses produtos 

poderá impactar negativamente a economia brasileira e, por consequência, o mercado de capitais 

brasileiro. Frise-se que, diante da invasão perpetrada no dia 24 de fevereiro de 2022, afloram-se as 

animosidades não apenas entre os países diretamente envolvidos na celeuma, mas outras nações 

indiretamente interessadas na questão, trazendo um cenário de altíssima incerteza para a economia 

global. 

 

Nesse sentido, o Brasil está sujeito a acontecimentos que incluem a crise financeira e a instabilidade 

política nos Estados Unidos; a guerra entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a invasão pela 

Rússia em determinadas áreas do território ucraniano, dando início a uma crise militar e geopolítica 

com reflexos mundiais; a disputa econômica entre os Estados Unidos e a China; bem como crises na 

Europa e em outros países, que afetaram a economia global, produzindo uma série de efeitos que 

afetaram, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as 

flutuações de preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioração da 

economia global, flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, podendo afetar negativamente 

os negócios, condição financeira e resultados operacionais da Devedora e/ou das Fiadoras e, 

consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRI. 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA GJA INDÚSTRIAS S.A. 

 
 
 

para emissão de 
 
 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DA 1ª (PRIMEIRA) E DA 2ª (SEGUNDA) 
SÉRIES, DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DA 

 
 
 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
como Securitizadora 

 
 

celebrado com  
 
 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
como Agente Fiduciário 

 
 
 
 

Datado de 10 de junho de 2022. 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, 
DA 1ª (PRIMEIRA) E DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIES, DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÀRIOS DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA GJA INDÚSTRIAS S.A. 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 
215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.340.949, neste ato 
representada na forma do seu estatuto social (“Securitizadora” ou “Emissora”); e 
 
Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da Lei 9.514 (conforme definida abaixo), da Medida 
Provisória nº 1.103 (conforme definida abaixo) e da Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, 
conforme em vigor, 
  
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por 
ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, 
Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.905.366.858, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”); 
 
CONSIDERANDO QUE:  
 
(A) em 10 de maio de 2022, as Partes celebraram o “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 
1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
(“Termo de Securitização”), para vincular as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 4ª (quarta) emissão 
da GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 
05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28 (“Devedora”), para colocação privada, realizada 
nos termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos Imobiliários (“Debêntures”) aos CRI, de 
acordo com a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor (“Lei 9.514”), a Medida Provisória 
nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor (“Medida Provisória nº 1.103”), e a Resolução da CVM 
n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, bem como das demais disposições legais aplicáveis;  
 
(B) os CRI não foram integralizados até a presente data; 

 
(C) no âmbito da Oferta foi realizado Procedimento de Bookbuilding (conforme definido no Termo de 
Securitização) para definir: (i) a quantidade de CRI alocada em cada Série e, consequentemente, a quantidade 
de Debêntures alocada em cada série de Debêntures, bem como a existência de cada Série, sendo que a emissão 
será realizada em 2 (duas) séries, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes, e (ii) da taxa da Remuneração 
aplicável a cada uma das Séries e, consequentemente, a taxa de remuneração das Debêntures aplicável a cada 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, 
DA 1ª (PRIMEIRA) E DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIES, DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÀRIOS DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA GJA INDÚSTRIAS S.A. 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 
215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.300.340.949, neste ato 
representada na forma do seu estatuto social (“Securitizadora” ou “Emissora”); e 
 
Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da Lei 9.514 (conforme definida abaixo), da Medida 
Provisória nº 1.103 (conforme definida abaixo) e da Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, 
conforme em vigor, 
  
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por 
ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, 
Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.905.366.858, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”); 
 
CONSIDERANDO QUE:  
 
(A) em 10 de maio de 2022, as Partes celebraram o “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 
1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
(“Termo de Securitização”), para vincular as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries da 4ª (quarta) emissão 
da GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 
05.412-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 24.682.682/0001-28 (“Devedora”), para colocação privada, realizada 
nos termos da Escritura de Emissão, representativas dos Créditos Imobiliários (“Debêntures”) aos CRI, de 
acordo com a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor (“Lei 9.514”), a Medida Provisória 
nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme em vigor (“Medida Provisória nº 1.103”), e a Resolução da CVM 
n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, bem como das demais disposições legais aplicáveis;  
 
(B) os CRI não foram integralizados até a presente data; 

 
(C) no âmbito da Oferta foi realizado Procedimento de Bookbuilding (conforme definido no Termo de 
Securitização) para definir: (i) a quantidade de CRI alocada em cada Série e, consequentemente, a quantidade 
de Debêntures alocada em cada série de Debêntures, bem como a existência de cada Série, sendo que a emissão 
será realizada em 2 (duas) séries, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes, e (ii) da taxa da Remuneração 
aplicável a cada uma das Séries e, consequentemente, a taxa de remuneração das Debêntures aplicável a cada 
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uma das séries de Debêntures; e (iii) o valor total da emissão dos CRI e, consequentemente, o valor total da 
emissão das Debêntures, considerando a possibilidade de exercício, total ou parcial, da Opção de Lote 
Adicional; 

 
(D) em decorrência do resultado do Procedimento de Bookbuilding, realizado em 8 de junho de 2022, (a) foi 
definida a taxa final da remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, a taxa final da remuneração 
das Debêntures de cada série, sendo (i) a taxa de 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de milésimo por 
cento) ao ano para os CRI da Primeira Série e, consequentemente, para as Debêntures da Primeira Série; e (ii) a 
taxa de 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano para os CRI da Segunda Série e, consequentemente, para as 
Debêntures da Segunda Série; (b) foi definida a quantidade de CRI a ser emitida em cada série no âmbito da 
Oferta e, consequentemente, a quantidade de Debêntures a ser emitida em cada série, sendo que serão emitidos: 
(i) 153.254 (cento e cinquenta e três mil e duzentos e cinquenta e quatro) CRI da Primeira Série e, 
consequentemente, 153.254 (cento e cinquenta e três mil e duzentas e cinquenta e quatro) Debêntures da 
Primeira Série; (ii) 206.746 (duzentos e seis mil e setecentos e quarenta e seis) CRI da Segunda Série e, 
consequentemente, 206.746 (duzentas e seis mil e setecentas e quarenta e seis) Debêntures da Segunda Série, e 
(c) a existência de cada Série, sendo que a emissão será realizada em 2 (duas) Séries. Adicionalmente, a 
quantidade de CRI originalmente ofertada, de 300.000 (trezentos mil) CRI, foi aumentada em 20% (vinte por 
cento), ou seja, em 60.000 (sessenta mil) CRI, equivalente a, na Data de Emissão, R$60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais), conforme o exercício total da Opção de Lote Adicional. Deste modo, nos termos da Escritura, 
o Valor Total da Emissão das Debêntures permanecerá inalterado, de tal forma que não haverá o cancelamento 
de quaisquer Debêntures; 
 
(E) as Partes desejam alterar o Termo de Securitização para, nos termos do item (vi) da Cláusula 3.1 do 
Termo de Securitização, refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

 
(F) as alterações objeto deste instrumento não dependem de deliberação societária adicional da Emissora, 
aprovação por Assembleia Geral de Titulares dos CRI ou consulta aos Titulares de CRI. 
 
RESOLVEM celebrar este “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª 
(Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias 
S.A.” (“Primeiro Aditamento”), que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características. 
 
1. DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÕES 
 
1.1. Definições: Para os fins deste Primeiro Aditamento, adotam-se as definições descritas no Termo de 
Securitização, sem prejuízo daquelas que forem estabelecidas neste Primeiro Aditamento. 
 
1.2. Interpretações. A menos que o contexto exija de outra forma, este Primeiro Aditamento deve ser 
interpretado conforme o Termo de Securitização é interpretado. 
 
2. ADITAMENTO 
 
2.1. Por meio deste Primeiro Aditamento, a fim de refletir no Termo de Securitização o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, que definiu: (i) a quantidade de CRI alocada em cada Série, , consequentemente, 
a quantidade de Debêntures alocada em cada série de Debêntures, bem como a existência de cada Série, sendo 
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que a emissão será realizada em 2 (duas) Séries, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes, (ii) a taxa da 
Remuneração aplicável a cada uma das Séries e, consequentemente, a taxa de remuneração das Debêntures 
aplicável a cada uma das séries de Debêntures; e (iii) o valor total da emissão dos CRI e, consequentemente, o 
valor total da emissão das Debêntures, as Partes, de comum acordo, resolvem: 
 
(i) em relação às Definições previstas na Cláusula 1.1 do Termo de Securitização, alterar as definições de 
“Escritura de Emissão” ou “Escritura”, “Procedimento de Bookbuilding”, “Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série”, “Remuneração das Debêntures da Segunda Série”, “Remuneração dos CRI da Primeira Série”, 
“Remuneração dos CRI da Segunda Série”, “Sistemas de Vasos Comunicantes”, “Termo de Securitização”, 
“Valor Total da Emissão” e o “Valor Total do Fundo de Despesas”, que passam a vigorar com a redação a 
seguir: 
 
 

“Escritura de Emissão” ou 
“Escritura” 

Significa o “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, 
para Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A.”, celebrado em 10 de 
maio de 2022, conforme aditado em 9 de junho de 2022, bem como seus 
demais e eventuais aditamentos; 

 
(...) 

 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

Significa o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 
potenciais investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, artigo 44 e 
artigo 45 da Instrução CVM 400, por meio do qual os Coordenadores 
verificaram a demanda do mercado pelos CRI para a definição (i) da 
quantidade de CRI alocada em cada Série, conforme o Sistema de Vasos 
Comunicantes, (ii) da taxa da Remuneração aplicável a cada uma das 
Séries; e (iii) do valor total da emissão dos CRI. 

 
(...) 
 

“Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série” 

Significa a remuneração que será paga ao titular das Debêntures da 
Primeira Série, incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das 
Debêntures da Primeira Série, de acordo com a taxa definida no 
Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e 
cinco mil décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures ou data de pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, o que ocorrer 
por último, até a data do seu efetivo pagamento, observado o respectivo 
Período de Capitalização, de acordo com a fórmula constante na 
Escritura de Emissão; 
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que a emissão será realizada em 2 (duas) Séries, conforme o Sistema de Vasos Comunicantes, (ii) a taxa da 
Remuneração aplicável a cada uma das Séries e, consequentemente, a taxa de remuneração das Debêntures 
aplicável a cada uma das séries de Debêntures; e (iii) o valor total da emissão dos CRI e, consequentemente, o 
valor total da emissão das Debêntures, as Partes, de comum acordo, resolvem: 
 
(i) em relação às Definições previstas na Cláusula 1.1 do Termo de Securitização, alterar as definições de 
“Escritura de Emissão” ou “Escritura”, “Procedimento de Bookbuilding”, “Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série”, “Remuneração das Debêntures da Segunda Série”, “Remuneração dos CRI da Primeira Série”, 
“Remuneração dos CRI da Segunda Série”, “Sistemas de Vasos Comunicantes”, “Termo de Securitização”, 
“Valor Total da Emissão” e o “Valor Total do Fundo de Despesas”, que passam a vigorar com a redação a 
seguir: 
 
 

“Escritura de Emissão” ou 
“Escritura” 

Significa o “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, 
para Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A.”, celebrado em 10 de 
maio de 2022, conforme aditado em 9 de junho de 2022, bem como seus 
demais e eventuais aditamentos; 

 
(...) 

 

“Procedimento de 
Bookbuilding” 

Significa o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 
potenciais investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, artigo 44 e 
artigo 45 da Instrução CVM 400, por meio do qual os Coordenadores 
verificaram a demanda do mercado pelos CRI para a definição (i) da 
quantidade de CRI alocada em cada Série, conforme o Sistema de Vasos 
Comunicantes, (ii) da taxa da Remuneração aplicável a cada uma das 
Séries; e (iii) do valor total da emissão dos CRI. 

 
(...) 
 

“Remuneração das Debêntures 
da Primeira Série” 

Significa a remuneração que será paga ao titular das Debêntures da 
Primeira Série, incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das 
Debêntures da Primeira Série, de acordo com a taxa definida no 
Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e 
cinco mil décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures ou data de pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, o que ocorrer 
por último, até a data do seu efetivo pagamento, observado o respectivo 
Período de Capitalização, de acordo com a fórmula constante na 
Escritura de Emissão; 
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“Remuneração das Debêntures 
da Segunda Série” 

Significa a remuneração que será paga ao titular das Debêntures da 
Segunda Série, incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das 
Debêntures da Segunda Série, de acordo com a taxa definida no 
Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
ou data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série  
imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo 
pagamento, observado o respectivo Período de Capitalização, de acordo 
com a fórmula constante na Escritura de Emissão; 

 
(...) 
 

“Remuneração dos CRI da 
Primeira Série” 

Significa a remuneração que será paga aos Titulares dos CRI da Primeira 
Série, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da 
Primeira Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de 
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de 
Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a fórmula constante neste Termo de Securitização;  

“Remuneração dos CRI da 
Segunda Série” 

Significa a remuneração que será paga aos Titulares dos CRI da Segunda 
Série,, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, de 
acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, equivalente 
a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data 
de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
da Segunda Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a fórmula constante neste Termo de Securitização;  

 
(...) 
 

“Sistema de Vasos 
Comunicantes” 

Significa o sistema de vasos comunicantes, por meio do qual (i) a 
quantidade de CRI, definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, foi alocada em cada Série, sendo a quantidade de CRI 
alocada em uma Série subtraída da quantidade total de CRI; e (ii) a 
quantidade de Debêntures, definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, foi alocada entre as Debêntures da Primeira Série e entre 
as Debêntures da Segunda Série, sendo a quantidade de Debêntures 
alocada em uma das séries de Debêntures subtraída da quantidade total 
de Debêntures; 

 
(...) 
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“Termo de Securitização” Significa o presente “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 

1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de 
Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA 
Indústrias S.A.”, conforme aditado em 10 de junho de 2022, bem como 
seus demais e eventuais aditamentos; 

 
(...) 

 

“Valor Total da Emissão” Significa o valor total da emissão dos CRI, na Data de Emissão, 
correspondente ao Valor Inicial da Emissão aumentado em 20% (vinte por 
cento), conforme o exercício total da Opção de Lote Adicional, equivalente 
a R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), sendo que: 
(i) o valor total dos CRI da Primeira Série é de R$ 153.254.000,00 (cento 
e cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil reais); e (ii) 
o valor total dos CRA da Segunda Série é de R$ 206.746.000,00 (duzentos 
e seis milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais); 

“Valor Total do Fundo de 
Despesas” 

Significa o montante equivalente a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), necessário para o pagamento das despesas de manutenção dos 
CRI;  

 
(ii) Em relação às características dos CRI e da Oferta previstas no Termo de Securitização, alterar os itens 
(ii), (iv), (v), (vi), (vii) (xvii), (xxviii) e (xxxiii) da Cláusula 3.1 do Termo de Securitização, que passam a vigorar 
com a nova redação transcrita abaixo: 
 

“3.1. Identificação dos CRI: A emissão dos CRI observará as condições e características descritas nos 
itens abaixo.  
 
(ii) Número de Séries — A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, que correspondem à 1ª 
(primeira) e à 2ª (segunda) Séries da 5ª (quinta) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Emissora, sendo que a existência de cada Série e a quantidade de CRI alocada em cada Série foi 
definida por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, observado que o somatório dos CRI da Primeira Série e dos CRI da Segunda Série não 
excede o Valor Total da Emissão, bem como o exercício total da Opção de Lote Adicional. De acordo 
com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI emitida em uma das Séries foi abatida da 
quantidade total de CRI e, consequentemente, da quantidade de CRI emitida na outra Série. Os CRI 
foram alocados entre as Séries de forma a atender a demanda verificada no Procedimento de 
Bookbuilding. Foram levadas em consideração para determinação final da quantidade de CRI alocada 
em cada Série e fixação da respectiva Remuneração dos CRI a demanda agregada dos Investidores 
para as Séries de CRI correspondente à taxa de juros mínima de remuneração para os CRI e a 
quantidade requerida pelos Investidores nos Pedidos de Reserva para os CRI da Primeira Série e os 
CRI da Segunda Série ou nas respectivas ordens de investimento dadas pelos Investidores. Não houve 
quantidade mínima ou máxima de CRI ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as Séries, 
sendo que qualquer das Séries poderia não ter sido emitida, caso em que a totalidade dos CRI seria 
emitida na Série remanescente, nos termos acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding. 
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“Termo de Securitização” Significa o presente “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 

1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de 
Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA 
Indústrias S.A.”, conforme aditado em 10 de junho de 2022, bem como 
seus demais e eventuais aditamentos; 

 
(...) 

 

“Valor Total da Emissão” Significa o valor total da emissão dos CRI, na Data de Emissão, 
correspondente ao Valor Inicial da Emissão aumentado em 20% (vinte por 
cento), conforme o exercício total da Opção de Lote Adicional, equivalente 
a R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), sendo que: 
(i) o valor total dos CRI da Primeira Série é de R$ 153.254.000,00 (cento 
e cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil reais); e (ii) 
o valor total dos CRA da Segunda Série é de R$ 206.746.000,00 (duzentos 
e seis milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais); 

“Valor Total do Fundo de 
Despesas” 

Significa o montante equivalente a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), necessário para o pagamento das despesas de manutenção dos 
CRI;  

 
(ii) Em relação às características dos CRI e da Oferta previstas no Termo de Securitização, alterar os itens 
(ii), (iv), (v), (vi), (vii) (xvii), (xxviii) e (xxxiii) da Cláusula 3.1 do Termo de Securitização, que passam a vigorar 
com a nova redação transcrita abaixo: 
 

“3.1. Identificação dos CRI: A emissão dos CRI observará as condições e características descritas nos 
itens abaixo.  
 
(ii) Número de Séries — A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, que correspondem à 1ª 
(primeira) e à 2ª (segunda) Séries da 5ª (quinta) emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 
Emissora, sendo que a existência de cada Série e a quantidade de CRI alocada em cada Série foi 
definida por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, observado que o somatório dos CRI da Primeira Série e dos CRI da Segunda Série não 
excede o Valor Total da Emissão, bem como o exercício total da Opção de Lote Adicional. De acordo 
com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI emitida em uma das Séries foi abatida da 
quantidade total de CRI e, consequentemente, da quantidade de CRI emitida na outra Série. Os CRI 
foram alocados entre as Séries de forma a atender a demanda verificada no Procedimento de 
Bookbuilding. Foram levadas em consideração para determinação final da quantidade de CRI alocada 
em cada Série e fixação da respectiva Remuneração dos CRI a demanda agregada dos Investidores 
para as Séries de CRI correspondente à taxa de juros mínima de remuneração para os CRI e a 
quantidade requerida pelos Investidores nos Pedidos de Reserva para os CRI da Primeira Série e os 
CRI da Segunda Série ou nas respectivas ordens de investimento dadas pelos Investidores. Não houve 
quantidade mínima ou máxima de CRI ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as Séries, 
sendo que qualquer das Séries poderia não ter sido emitida, caso em que a totalidade dos CRI seria 
emitida na Série remanescente, nos termos acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding. 
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(...) 
 
(iv) Valor Total da Emissão — O valor da Emissão é de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de reais, na Data de Emissão, observado que o valor originalmente ofertado, de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), foi aumentado em 20% (vinte por cento), conforme o 
exercício total da Opção de Lote Adicional. 
 
(v) Quantidade de CRI — Foram emitidos 360.000 (trezentos e sessenta mil) CRI, observado que a 
quantidade originalmente prevista de 300.000 (trezentos mil) CRI foi aumentada em 20% (vinte por 
cento), conforme o exercício total da Opção de Lote Adicional. 
 
(vi) Procedimento de Bookbuilding — Foi realizado procedimento de coleta de intenções de 
investimento, com recebimento de reservas dos Investidores, conduzido pelos Coordenadores nos termos do 
artigo 23 e dos artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, por meio do qual os Coordenadores verificaram a 
demanda do mercado pelos CRI para a definição (i) da quantidade de CRI alocada em cada Série, bem 
como a existência de cada Série, sendo que a emissão será realizada em 2 (duas) séries, conforme o 
Sistema de Vasos Comunicantes, (ii) da taxa da Remuneração aplicável a cada uma das Séries; e (iii) do 
valor total da emissão dos CRI. O recebimento de reservas iniciou-se no Período de Reserva. Nos termos 
do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidiram a fixação da 
Remuneração dos CRI de cada Série foram os seguintes: (i) foi estabelecida uma taxa máxima para 
Remuneração dos CRI de cada Série no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito da 
Oferta, os Investidores indicaram nos Pedidos de Reserva um percentual mínimo de Remuneração dos CRI, 
observada a taxa máxima estabelecida para Remuneração dos CRI de cada Série; (iii) foram atendidas as 
intenções de investimento que indicarem a menor taxa para a Remuneração dos CRI, sendo que foram 
adicionadas as intenções de investimento que indicaram taxas superiores até que fosse atingida a taxa final 
da Remuneração dos CRI, que foi a taxa fixada no Procedimento de Bookbuilding. 
 
(vii) Opção de Lote Adicional — A Emissora, conforme previamente decidido em conjunto com os 
Coordenadores e com a Devedora, optou por aumentar a quantidade de CRI originalmente ofertados em 
20% (vinte por cento), nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da 
Instrução CVM 400 (“CRI Adicionais”). 
 
(...) 
 
(xvii) Remuneração dos CRI da Primeira Série — Os CRI da Primeira Série farão jus a remuneração, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, de acordo com a taxa 
definida no Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos 
de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata 
temporis a partir da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRI da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula 
constante neste Termo de Securitização.  
 
(xviii) Remuneração dos CRI da Segunda Série — Os CRI da Segunda Série farão jus a remuneração, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, de acordo com a taxa 
definida no Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, 
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base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data 
de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula constante neste Termo de Securitização. 
 
(xxxiii) Classificação de Risco — Foi contratada como agência de classificação de risco dos CRI a 
STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, conjuntos 181 e 182, 
Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 02.295.585/0001-40, sendo que a Agência de 
Classificação de Risco atribuiu o rating preliminar “brAA(sf)” aos CRI e, oportunamente, irá atribuir 
também o rating definitivo. Durante todo o prazo de vigência dos CRI, a Emissora deverá manter contratada 
a Agência de Classificação de Risco para a atualização trimestral da classificação de risco (rating) dos 
CRI, nos termos do artigo 33, parágrafo 11º, da Resolução CVM 60, sendo que, em caso de substituição, 
deverá ser observado o procedimento previsto neste Termo de Securitização.” 

 
(iii) Em relação à distribuição dos CRI prevista no Termo de Securitização, alterar as Cláusulas 4.1.1, 4.2.1, 
4.2.2 e 4.2.3 do Termo de Securitização, que passam a vigorar com a redação transcrita abaixo: 
 

“4.1.1. O montante total da Emissão foi aumentado em 20% (vinte por cento) em virtude do 
acionamento da Opção de Lote Adicional. A oferta dos CRI oriundos do exercício de Opção de Lote 
Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob o regime de melhores esforços de distribuição.  
 
(...) 

 
4.2.1. Os Investidores preencheram e assinaram os Pedidos de Reserva dos CRI durante o Período 
de Reserva, que foram irrevogáveis e irretratáveis, observados os termos e condições estabelecidos nos 
Pedidos de Reserva. No contexto da Oferta, e conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos 
CRI foi formalizada mediante ato de aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual foi realizado junto aos 
Coordenadores e o Participante Especial com o qual foi efetuado sua ordem de investimento e, nos 
termos da Resolução CVM 27, contendo, (i) as condições de subscrição e de integralização dos CRI, 
(ii) as condições aplicáveis à distribuição da Opção de Lote Adicional, (iii) esclarecimento sobre a 
condição de Pessoa Vinculada (ou não) à Oferta, e (iv) declaração de que obteve cópia dos Prospectos. 
O Pedido de Reserva preenchido por referido Investidor passou a ser o documento de aceitação de que 
trata a Resolução CVM 27 por meio do qual referido Investidor aceitou participar da Oferta e 
subscrever e integralizar os CRI que vierem a ser a ele alocados. 
 
4.2.2. Os Coordenadores e os Participantes Especiais recomendaram aos Investidores interessados 
na formalização dos Pedidos de Reserva que: (i) lessem cuidadosamente os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, conforme o caso, especialmente os procedimentos relativos à 
liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as informações constantes do Prospecto Preliminar 
e do Prospecto Definitivo, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, sobre 
os riscos aos quais a Oferta está exposta; e (ii) entrassem em contato com os Coordenadores ou com 
os Participantes Especiais, conforme o caso, para obter informações mais detalhadas acerca dos 
prazos estabelecidos para a realização do cadastro nos Coordenadores ou nos Participantes Especiais, 
conforme o caso, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados pelos Coordenadores e pelos 
Participantes Especiais. 
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base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data 
de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda Série, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula constante neste Termo de Securitização. 
 
(xxxiii) Classificação de Risco — Foi contratada como agência de classificação de risco dos CRI a 
STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 201, conjuntos 181 e 182, 
Pinheiros, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 02.295.585/0001-40, sendo que a Agência de 
Classificação de Risco atribuiu o rating preliminar “brAA(sf)” aos CRI e, oportunamente, irá atribuir 
também o rating definitivo. Durante todo o prazo de vigência dos CRI, a Emissora deverá manter contratada 
a Agência de Classificação de Risco para a atualização trimestral da classificação de risco (rating) dos 
CRI, nos termos do artigo 33, parágrafo 11º, da Resolução CVM 60, sendo que, em caso de substituição, 
deverá ser observado o procedimento previsto neste Termo de Securitização.” 

 
(iii) Em relação à distribuição dos CRI prevista no Termo de Securitização, alterar as Cláusulas 4.1.1, 4.2.1, 
4.2.2 e 4.2.3 do Termo de Securitização, que passam a vigorar com a redação transcrita abaixo: 
 

“4.1.1. O montante total da Emissão foi aumentado em 20% (vinte por cento) em virtude do 
acionamento da Opção de Lote Adicional. A oferta dos CRI oriundos do exercício de Opção de Lote 
Adicional será conduzida pelos Coordenadores sob o regime de melhores esforços de distribuição.  
 
(...) 

 
4.2.1. Os Investidores preencheram e assinaram os Pedidos de Reserva dos CRI durante o Período 
de Reserva, que foram irrevogáveis e irretratáveis, observados os termos e condições estabelecidos nos 
Pedidos de Reserva. No contexto da Oferta, e conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos 
CRI foi formalizada mediante ato de aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual foi realizado junto aos 
Coordenadores e o Participante Especial com o qual foi efetuado sua ordem de investimento e, nos 
termos da Resolução CVM 27, contendo, (i) as condições de subscrição e de integralização dos CRI, 
(ii) as condições aplicáveis à distribuição da Opção de Lote Adicional, (iii) esclarecimento sobre a 
condição de Pessoa Vinculada (ou não) à Oferta, e (iv) declaração de que obteve cópia dos Prospectos. 
O Pedido de Reserva preenchido por referido Investidor passou a ser o documento de aceitação de que 
trata a Resolução CVM 27 por meio do qual referido Investidor aceitou participar da Oferta e 
subscrever e integralizar os CRI que vierem a ser a ele alocados. 
 
4.2.2. Os Coordenadores e os Participantes Especiais recomendaram aos Investidores interessados 
na formalização dos Pedidos de Reserva que: (i) lessem cuidadosamente os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, conforme o caso, especialmente os procedimentos relativos à 
liquidação da Oferta, o Termo de Securitização e as informações constantes do Prospecto Preliminar 
e do Prospecto Definitivo, especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, sobre 
os riscos aos quais a Oferta está exposta; e (ii) entrassem em contato com os Coordenadores ou com 
os Participantes Especiais, conforme o caso, para obter informações mais detalhadas acerca dos 
prazos estabelecidos para a realização do cadastro nos Coordenadores ou nos Participantes Especiais, 
conforme o caso, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados pelos Coordenadores e pelos 
Participantes Especiais. 
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4.2.3. A colocação dos CRI será realizada conforme o seguinte procedimento: 
 

(i) após o protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM e anteriormente à concessão 
do registro da Oferta pela CVM, os Coordenadores disponibilizaram o Prospecto Preliminar 
com a divulgação do Aviso ao Mercado, e puderam ser realizadas apresentações para 
potenciais investidores, conforme determinado pelos Coordenadores; 
 
(ii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais 
investidores eventualmente utilizados foram encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil após 
sua utilização, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM 400 e da Deliberação da CVM nº 
818, de 30 de abril de 2019, ou encaminhados à CVM previamente à sua utilização, na hipótese 
prevista no artigo 50, § 5º, da Instrução CVM 400; 
 
(...) 
 
(iv) durante o período compreendido entre a data de divulgação do Aviso ao Mercado e a 
data de divulgação do Anúncio de Início, os Coordenadores organizaram o Procedimento de 
Bookbuilding, com recebimento dos Pedidos de Reserva, para verificação da demanda pelos 
CRI em diferentes níveis de taxa de juros, de forma a definir, de comum acordo com a Emissora 
e a Devedora: (i) a quantidade de Séries; (ii) a aplicação do Sistema de Vasos Comunicantes 
e, por sua vez, a quantidade de CRI alocados em cada série; (iii) a taxa final dos juros 
remuneratórios da Primeira Série; (iv) a taxa final dos juros remuneratórios da Segunda Série; 
(v) a alocação dos CRI entre os Investidores da Oferta, e (vi) a colocação dos CRI Adicionais, 
bem como as respectivas Séries nas quais foram alocados os CRI Adicionais e, 
consequentemente, a quantidade de CRI alocada em cada uma das Séries. Os Pedidos de 
Reserva recebidos pelos Coordenadores ou Participantes Especiais durante o Período de 
Reserva serão liquidados na Data de Liquidação, observadas as regras de cancelamento dos 
Pedidos de Reserva e rateio proporcional na alocação de CRI em caso de excesso de demanda 
estabelecidas nos Prospectos e no Contrato de Distribuição; 
 

(v) o Investidor Pessoa Vinculada indicou, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva, sua 
qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de cancelamento de seu Pedido de Reserva, pelos 
Coordenadores ou Participante Especial que o receber, nos termos estabelecidos no Pedido de 
Reserva, neste Termo de Securitização e nos Prospectos, conforme aplicável; 

 
(vi) considerando que houve excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI (sem 

considerar os CRI objeto de exercício da Opção de Lote Adicional), não será permitida a 
colocação de CRI perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas e os Pedidos de Reserva 
celebrados por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, 
nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, exceto com relação à colocação dos CRI para 
o Formador de Mercado; e  
 
(...)” 
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(iv) Em relação à remuneração dos CRI prevista no Termo de Securitização, alterar as Cláusulas 6.2, 6.2.1, 
6.3 e 6.3.1 do Termo de Securitização para refletir a taxa final de juros remuneratórios dos CRI, conforme 
apurado no Procedimento de Bookbuilding, que passam a vigorar com a nova redação transcrita abaixo: 

 
“6.2. Remuneração dos CRI da Primeira Série: Os CRI da Primeira Série farão jus a juros 
remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, de 
acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e 
cinco mil décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 
 
6.2.1. A Remuneração dos CRI da Primeira Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série imediatamente anterior, o que 
ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de 
Capitalização, obedecida a seguinte fórmula:  
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝐴𝐴 × (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝑑𝑑𝑑𝑑 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 − 1) 
 
onde: 
 
“J” = valor unitário da Remuneração dos CRI da Primeira Série acumulada, devida no final de cada 
Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  
 
“VNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 = (𝑇𝑇𝐹𝐹𝑇𝑇𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

 

 
Onde: 
 
“Taxa”: 6,5000; e 
 
 “DP”: corresponde ao número de Dias Úteis entre a Data da Integralização, no caso do primeiro 
Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série 
imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, inclusive, e a data de cálculo, 
exclusive, sendo “n” um número inteiro. 
 
“6.3. Remuneração dos CRI da Segunda Série: Os CRI da Segunda Série farão jus a juros 
remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, de 
acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a 
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(iv) Em relação à remuneração dos CRI prevista no Termo de Securitização, alterar as Cláusulas 6.2, 6.2.1, 
6.3 e 6.3.1 do Termo de Securitização para refletir a taxa final de juros remuneratórios dos CRI, conforme 
apurado no Procedimento de Bookbuilding, que passam a vigorar com a nova redação transcrita abaixo: 

 
“6.2. Remuneração dos CRI da Primeira Série: Os CRI da Primeira Série farão jus a juros 
remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, de 
acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e 
cinco mil décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento 
da Remuneração dos CRI da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. 
 
6.2.1. A Remuneração dos CRI da Primeira Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou 
a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série imediatamente anterior, o que 
ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de 
Capitalização, obedecida a seguinte fórmula:  
 

𝐽𝐽 =  𝑉𝑉𝑉𝑉𝐴𝐴 × (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝑑𝑑𝑑𝑑 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 − 1) 
 
onde: 
 
“J” = valor unitário da Remuneração dos CRI da Primeira Série acumulada, devida no final de cada 
Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  
 
“VNA” = corresponde ao Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Primeira Série, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
“Fator Juros” = corresponde ao fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 = (𝑇𝑇𝐹𝐹𝑇𝑇𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

 

 
Onde: 
 
“Taxa”: 6,5000; e 
 
 “DP”: corresponde ao número de Dias Úteis entre a Data da Integralização, no caso do primeiro 
Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Primeira Série 
imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, inclusive, e a data de cálculo, 
exclusive, sendo “n” um número inteiro. 
 
“6.3. Remuneração dos CRI da Segunda Série: Os CRI da Segunda Série farão jus a juros 
remuneratórios incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da Segunda Série, de 
acordo com a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada pro rata temporis a 
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partir da primeira Data de Integralização ou última Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
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𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐹𝐹𝐹𝐹𝐽𝐽 = (𝑇𝑇𝐹𝐹𝑇𝑇𝐹𝐹
100 + 1)

𝐷𝐷𝐷𝐷
252

 

 
Onde: 
 
“Taxa”: 7,0000; e 
 
 “DP”: corresponde ao número de Dias Úteis entre a primeira Data da Integralização, no caso do 
primeiro Período de Capitalização, ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da Segunda 
Série imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, inclusive, e a data de 
cálculo, exclusive, sendo “n” um número inteiro.” 

 
(v) Por fim, as Partes decidem, de comum acordo, (i) alterar o Anexo VIII do Termo de Securitização, 
para alterar as características dos créditos imobiliários em vista da realização do Procedimento de Bookbuilding, 
bem como alterar o (ii) Anexo III do Termo de Securitização, que trata da forma de utilização e proporção dos 
recursos a ser destinada para cada um dos Imóveis Lastro, e (iii) Anexo IV do Termo de Securitização, que trata 
do Cronograma Indicativo (conforme definido no Termo de Securitização) da destinação dos recursos , passando 
os referidos anexos a vigorar, respectivamente, com as cópias indicadas nos Anexos A, B e C ao presente 
Primeiro Aditamento. 
 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.3. Ratificação. Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Securitização que não 
apresentem incompatibilidade com este Primeiro Aditamento, as quais são, neste ato, ratificadas integralmente, 
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obrigando-se as Partes e seus sucessores ao seu integral cumprimento. Adicionalmente, as Partes, neste ato, 
ratificam e renovam as declarações prestadas no Termo de Securitização. 
 
7.4. Independência das Cláusulas: Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento venha a ser 
julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes, em boa fé, a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível, 
produza o mesmo efeito. 
 
7.5. Assinatura. Na forma do inciso X, do caput do artigo 3º e no artigo 18 da Lei nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, no artigo 2º-A, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, nos artigos 104 e 107, do Código 
Civil, o presente Primeiro Aditamento será considerado assinado, exigível e oponível entre as Partes e perante 
terceiros, independentemente da aposição de rubricas em cada página, desde que: (i) seja celebrado 
exclusivamente sob a forma física; ou (ii) seja celebrado exclusivamente sob a forma digital, desde que as 
assinaturas (a) sejam certificadas por entidade credenciada da ICP-Brasil; ou (b) sejam realizadas por meio do 
e-CPF (certificado digital de pessoa física).  
 
7.6. Lei e Foro. O presente Primeiro Aditamento reger-se-á pelas leis brasileiras. Fica eleito o Foro da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste 
Primeiro Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Primeiro Aditamento de forma digital, na 
presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 

São Paulo, 10 de junho de 2022. 
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Página de assinatura 1/3 do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª 
(Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
 
 

 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Emissora 
 
 

___________________________________ 

Nome: Pedro Paulo Oliveira de Moraes 

CPF: 222.043.388-93 

Cargo: Diretor de Operações 

___________________________________ 

Nome: Luisa Herkenhoff Mis 

CPF: 122.277.507-74 

Cargo: Procuradora 
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Página de assinatura 2/3 do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª 
(Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
  
 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
Agente Fiduciário 

 
 

 

_______________________________ 

Nome: Marcelle Motta Santoro 

CPF: 109.809.047-06 

Cargo: Diretora 
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Página de assinatura 3/3 do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª 
(Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” 
  
 
Testemunhas: 
 
 
 

Nome: Ulisses Fernando da Silva Santos 
Antonio 

 Nome: Vitor Bonk Mesquita 

RG: 41.123.050-5 SSP/SP  RG: 54.089.720-6 SSP/SP 
CPF: 419.395.988-00  CPF: 407.686.168-08 
E-mail: ulisses.antonio@virgo.inc  E-mail: vitor.bonk@virgo.inc 
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ANEXO A 
 

ANEXO VIII - CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS VINCULADOS 
 

1. A Emissora apresenta as características dos Créditos Imobiliários que compõem o 
Patrimônio Separado. 

 
2. As tabelas indicadas abaixo apresentam as principais características dos Créditos 

Imobiliários. 
 

3. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas neste 
documento terão o significado previsto neste Termo de Securitização e/ou na Escritura de 
Emissão. 

 

Devedora: GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 
05.412-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 
sob o NIRE 35.300.490.886. 
 

Debenturista  

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações 
com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
sob o NIRE nº 35.300.340.949. 

Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta 
milhões de reais), na data de emissão das Debêntures (“Valor Total da 
Emissão”), sendo que: (i) o valor total alocado na 1ª (primeira) série de 
Debêntures (“Debêntures da Primeira Série”) é de R$ 153.254.000,00 
(cento e cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil reais); 
e (ii) o valor total alocado na 2ª (segunda) série de Debêntures 
(“Debêntures da Segunda Série”, e, em conjunto com as Debêntures da 
Primeira Série, “Debêntures”) é de R$ 206.746.000,00 (duzentos e seis 
milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais), conforme definidos em 
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo). 
 

Quantidade de 
Debêntures: 

360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo), 
observado que a quantidade de Debêntures emitida para cada uma das 
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Debêntures: 
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observado que a quantidade de Debêntures emitida para cada uma das 
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séries foi definida em sistema de vasos comunicantes, onde a quantidade 
de Debêntures emitida em cada uma das séries foi abatida da quantidade 
total de Debêntures prevista de 360.000 (trezentas e sessenta mil) 
Debêntures, definindo a quantidade alocada na outra série, de forma que a 
soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente 
emitida correspondeu à quantidade total de Debêntures objeto da Emissão, 
após a conclusão do o procedimento de coleta de intenções de investimento 
dos potenciais investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do 
artigo 44, ambos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada, organizado pelos Coordenadores (“Procedimento de 
Bookbuilding”).  
 

Número de Séries A Emissão das Debêntures será realizada em 2 (duas) séries, observado 
que a existência de cada série, bem como a quantidade de Debêntures 
alocada em cada série, foi definida em Sistema de Vasos Comunicantes, 
de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 
 

Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão Valor Nominal Unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
na data de emissão das Debêntures. 
 

Data de Emissão: 15 de junho de 2022. 
 

Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira 
Série: 

13 de junho de 2029. 
 

Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda 
Série: 

11 de junho de 2032. 
 

Subscrição e 
Integralização: 

As Debêntures serão subscritas pela Emissora por meio da assinatura do 
Boletim de Subscrição, conforme modelo constante do Anexo II da 
Escritura de Emissão, devendo a Emissora assinar, a cada Data de 
Integralização das Debêntures, o recibo de integralização das Debêntures, 
conforme modelo constante do Anexo III à Escritura de Emissão. 
 

Amortização do Valor 
Nominal Unitário: 

O Valor Nominal Unitário Atualizado será pago na forma prevista no 
Anexo I da Escritura de Emissão. 
 

Atualização do Valor 
Nominal Unitário das 
Debêntures 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado mensalmente, 
pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de 
Integralização das Debêntures, calculada de forma pro rata temporis por 
Dias Úteis até a integral liquidação das Debêntures, sendo o produto da 
atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao 
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saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
automaticamente, calculada de acordo com a fórmula descrita na Escritura 
de Emissão. 
 

Remuneração das 
Debêntures da Primeira 
Série: 

A remuneração que será paga ao titular das Debêntures, da Primeira Série, 
incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 
Primeira Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de 
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização das 
Debêntures ou data de pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série (conforme definidas na Escritura de Emissão) 
imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo 
pagamento, observado o respectivo Período de Capitalização, de acordo 
com a fórmula constante na Escritura de Emissão.  
 

Remuneração das 
Debêntures da Segunda 
Série: 

A remuneração que será paga ao titular das Debêntures da Segunda Série, 
incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 
desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme 
definidas na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, o que ocorrer 
por último, até a data do seu efetivo pagamento, observado o respectivo 
Período de Capitalização, de acordo com a fórmula constante na Escritura 
de Emissão.  

Pagamento da 
Remuneração: 

Os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos mensalmente, na 
forma prevista no Anexo I da Escritura de Emissão, a partir da data de 
emissão das Debêntures.  
 

Vencimento Antecipado 
Automático: 

Todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão declaradas 
antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação extrajudicial, ou mesmo de assembleia de titulares de 
Debêntures ou de CRI, pelo que se exigirá da Devedora o pagamento 
integral, com relação a todas as Debêntures, do Preço de Resgate 
Antecipado, nas hipóteses previstas na Cláusula 5.1.1 da Escritura de 
Emissão, observados eventuais prazos de cura aplicáveis. 
 

Vencimento Antecipado 
Não Automático: 

Na ocorrência de qualquer um dos eventos descritos na Cláusula 5.2.1 da 
Escritura de Emissão não sanados no prazo de cura eventualmente 
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saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
automaticamente, calculada de acordo com a fórmula descrita na Escritura 
de Emissão. 
 

Remuneração das 
Debêntures da Primeira 
Série: 

A remuneração que será paga ao titular das Debêntures, da Primeira Série, 
incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 
Primeira Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, equivalente a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de 
milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização das 
Debêntures ou data de pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série (conforme definidas na Escritura de Emissão) 
imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo 
pagamento, observado o respectivo Período de Capitalização, de acordo 
com a fórmula constante na Escritura de Emissão.  
 

Remuneração das 
Debêntures da Segunda 
Série: 

A remuneração que será paga ao titular das Debêntures da Segunda Série, 
incidente sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, de acordo com a taxa definida no Procedimento de 
Bookbuilding, equivalente a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 
desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou data de 
pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme 
definidas na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, o que ocorrer 
por último, até a data do seu efetivo pagamento, observado o respectivo 
Período de Capitalização, de acordo com a fórmula constante na Escritura 
de Emissão.  

Pagamento da 
Remuneração: 

Os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos mensalmente, na 
forma prevista no Anexo I da Escritura de Emissão, a partir da data de 
emissão das Debêntures.  
 

Vencimento Antecipado 
Automático: 

Todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão declaradas 
antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação extrajudicial, ou mesmo de assembleia de titulares de 
Debêntures ou de CRI, pelo que se exigirá da Devedora o pagamento 
integral, com relação a todas as Debêntures, do Preço de Resgate 
Antecipado, nas hipóteses previstas na Cláusula 5.1.1 da Escritura de 
Emissão, observados eventuais prazos de cura aplicáveis. 
 

Vencimento Antecipado 
Não Automático: 

Na ocorrência de qualquer um dos eventos descritos na Cláusula 5.2.1 da 
Escritura de Emissão não sanados no prazo de cura eventualmente 

DocuSign Envelope ID: 52D307EB-DEB7-49C3-9D5C-3C3C9CD72F0A

19 
 

aplicável, a Securitizadora deverá convocar Assembleia Geral de Titulares 
dos CRI para deliberar a respeito do não vencimento antecipado das 
Debêntures. Caso não seja deliberado o não vencimento antecipado das 
Debêntures, por qualquer das hipóteses previstas na Escritura de Emissão, 
será declarado o vencimento antecipado das Debêntures, pelo que se 
exigirá da Devedora o pagamento integral, com relação a todas as 
Debêntures, do Preço de Resgate Antecipado.  
 

Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis, calculados desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois 
por cento) sobre o valor original do débito em atraso, acrescido da 
Remuneração e da Atualização Monetária devidas, que continuará a incidir 
sobre o valor original do débito em atraso, conforme o caso, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
 

Imóveis vinculados aos 
Créditos Imobiliários 

Os Imóveis Lastro listados nos Anexos IV e V da Escritura de Emissão. 
 

Os Imóveis Lastro objeto 
do crédito têm "habite-
se"? 

Conforme tabela constante nos Anexos IV e V da Escritura de Emissão. 

Os Imóveis Lastro estão 
sob regime de 
incorporação nos moldes 
da Lei 4.591? 

Conforme tabela constante nos Anexos IV e V da Escritura de Emissão. 

Demais termos e 
condições: 

Os demais termos e condições das Debêntures seguem descritos e 
detalhados na Escritura de Emissão. 
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ANEXO B 
 

ANEXO III - FORMA DE UTILIZAÇÃO E PROPORÇÃO DOS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA EMISSÃO A SER DESTINADA 
PARA CADA UM DOS IMÓVEIS LASTRO 

 
IMÓVEIS DESTINAÇÃO 

 

Imóvel 
Destinação 

Uso dos 
recursos 

da 
presente 
Emissão 

Orçamento 
total previsto 
por Imóvel 
Destinação 

(R$) 

Gastos já 
realizados 
em cada 
Imóvel 

Destinação 
até a Data de 
Emissão (R$) 

Valores a 
serem gastos 
no em cada 

Imóvel 
Destinação 

(R$) 

Valores a serem 
destinados em 
cada Imóvel 

Destinação em 
função de 

outros CRI 
emitidos (R$) 

Capacidade de 
alocação dos 
recursos da 

presente 
Emissão a 

serem alocados 
em cada Imóvel 
Destinação (R$) 

Valor estimado 
de recursos dos 
CRI da presente 

Emissão a 
serem alocados 
em cada Imóvel 

Destinação 
conforme 

cronograma 
semestral 

constante do 
Anexo VII 

abaixo 
(Destinação) 

(R$) 

Percentual do 
valor estimado 
de recursos dos 
CRI da presente 

Emissão 
dividido por 

Imóvel 
Destinação (*) 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
90.000.000,00 00,00 90.000.000,00 00,00 90.000.000,00 90.000.000,00 25,00% 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
180.000.000,00 62.823.001,03 117.176.998,97 00,00 117.176.998,97 117.176.998,97 32,55% 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
90.000.000,00 29.745.872,90 60.254.127,10 00,00 60.254.127,10 60.254.127,10 16,74% 

 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários 

representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, integrantes da 4ª (quarta) emissão, para colocação 

privada, da GJA Indústrias S.A. 
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IMÓVEIS REEMBOLSO 

 

 Imóveis Reembolso Uso dos recursos 
Valor estimado de recursos dos CRI a serem alocados 

em cada Imóvel Reembolso (R$) 
Percentual do valor estimado de recursos dos CRI 

dividido por Imóvel Reembolso (%) (*) 
Prédio Industrial Obras e Reformas 62.823.001,03 17,45% 

Indústria  Obras e Reformas 29.745.872,90 8,26% 

 
(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários 

representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, integrantes da 4ª (quarta) emissão, 

para colocação privada, da GJA Indústrias S.A. 
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ANEXO B 
 

ANEXO III - FORMA DE UTILIZAÇÃO E PROPORÇÃO DOS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA EMISSÃO A SER DESTINADA 
PARA CADA UM DOS IMÓVEIS LASTRO 

 
IMÓVEIS DESTINAÇÃO 

 

Imóvel 
Destinação 

Uso dos 
recursos 

da 
presente 
Emissão 

Orçamento 
total previsto 
por Imóvel 
Destinação 

(R$) 

Gastos já 
realizados 
em cada 
Imóvel 

Destinação 
até a Data de 
Emissão (R$) 

Valores a 
serem gastos 
no em cada 

Imóvel 
Destinação 

(R$) 

Valores a serem 
destinados em 
cada Imóvel 

Destinação em 
função de 

outros CRI 
emitidos (R$) 

Capacidade de 
alocação dos 
recursos da 

presente 
Emissão a 

serem alocados 
em cada Imóvel 
Destinação (R$) 

Valor estimado 
de recursos dos 
CRI da presente 

Emissão a 
serem alocados 
em cada Imóvel 

Destinação 
conforme 

cronograma 
semestral 

constante do 
Anexo VII 

abaixo 
(Destinação) 

(R$) 

Percentual do 
valor estimado 
de recursos dos 
CRI da presente 

Emissão 
dividido por 

Imóvel 
Destinação (*) 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
90.000.000,00 00,00 90.000.000,00 00,00 90.000.000,00 90.000.000,00 25,00% 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
180.000.000,00 62.823.001,03 117.176.998,97 00,00 117.176.998,97 117.176.998,97 32,55% 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
90.000.000,00 29.745.872,90 60.254.127,10 00,00 60.254.127,10 60.254.127,10 16,74% 

 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários 

representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, integrantes da 4ª (quarta) emissão, para colocação 

privada, da GJA Indústrias S.A. 
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IMÓVEIS REEMBOLSO 

 

 Imóveis Reembolso Uso dos recursos 
Valor estimado de recursos dos CRI a serem alocados 

em cada Imóvel Reembolso (R$) 
Percentual do valor estimado de recursos dos CRI 

dividido por Imóvel Reembolso (%) (*) 
Prédio Industrial Obras e Reformas 62.823.001,03 17,45% 

Indústria  Obras e Reformas 29.745.872,90 8,26% 

 
(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários 

representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, integrantes da 4ª (quarta) emissão, 

para colocação privada, da GJA Indústrias S.A. 
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ANEXO C 
 

ANEXO IV - CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS DA EMISSÃO AOS IMÓVEIS DESTINAÇÃO 
 
A Devedora estima que os recursos captados por meio da Emissão para destinação aos Imóveis Destinação serão utilizados de acordo com o seguinte 
cronograma. 
 
O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ABAIXO NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA DEVEDORA DE UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS AQUI INDICADOS. 
 

Quinhão nº 04 
 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
8.181.818,181818182 00,00 90.000.000,00 

 
Prédio Industrial 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

DocuSign Envelope ID: 52D307EB-DEB7-49C3-9D5C-3C3C9CD72F0A

746



23 
 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
8.181.818,181818182 00,00 90.000.000,00 

 
Prédio Industrial 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Prédio 
Industrial 

Obras e 
Reformas 

10.652.454,45181818 00,00 117.176.998,97 

 
Indústria 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
5.477.647,918181818 00,00 60.254.127,10 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
5.477.647,918181818 00,00 60.254.127,10 

 
  

DocuSign Envelope ID: 52D307EB-DEB7-49C3-9D5C-3C3C9CD72F0A

749



26 
 

 
Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Imóveis Destinação em cada semestre (R$) 

 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2022 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2023 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2024 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2025 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2026 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2027 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2028 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2029 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2030 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2031 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2032 24.311.920,55181818 00,00 24.311.920,55181818 

Total (R$) 267.431.126,07 
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Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Imóveis Destinação em cada semestre (R$) 

 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2022 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2023 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2024 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2025 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2026 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2027 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2028 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2029 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2030 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2031 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2032 24.311.920,55181818 00,00 24.311.920,55181818 

Total (R$) 267.431.126,07 
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Divisão do Total dos Recursos da Emissão 

Total Imóveis Destinação Imóveis Reembolso 
R$360.000.000,00 R$267.431.126,07 R$92.568.873,93 

100% 74,29% 25,71% 

 
O cronograma acima é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, 
(i) não será necessário aditar qualquer Documentos da Operação; e (ii) não implicará em qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures e, 
consequentemente, resgate antecipado dos CRI. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE CÉDULAS DE 

CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAL, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM ATÉ 

2 (DUAS) SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 

 

Celebram este "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 

Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 (Duas) Séries, sob a Forma Escritural" ("Escritura 

de Emissão de CCI"), nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 

alterada ("Lei 9.514"): 

 

I. como emitente: 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua 

Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 

(“CNPJ”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro 

de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.340.949, neste ato representada na forma do seu estatuto 

social ("Emitente"); e 

 

II. como instituição custodiante: 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ 

sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma do seu estatuto social 

("Instituição Custodiante" e, em conjunto com a Emitente, "Partes" quando referidas 

coletivamente e "Parte" quando referidas individualmente);  

 

(Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Escritura de Emissão de CCI que não estiverem 

aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no "Instrumento Particular de Escritura da 4ª 

(Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Adicional Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, da GJA 

Indústrias S.A.", celebrado em 10 de maio de 2022 ("Escritura de Emissão de Debêntures"), que é 

parte integrante, complementar e inseparável desta Escritura de Emissão de CCI.) 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(A) no âmbito de suas atividades, a GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro 

de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
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na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ 

sob nº 24.682.682/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP 

sob o NIRE 35.300.490.886 ("Devedora"), emitiu 360.000 (trezentas e sessenta mil) 

debêntures simples, não conversíveis em ações, em até 2 (duas) séries, da espécie 

quirografária, com garantia adicional fidejussória, para colocação privada perante a Emitente 

(“Debêntures”), por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, perfazendo o valor total de 

R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), a ser alocado na 1ª (primeira) série 

de Debêntures (“Debêntures da Primeira Série”) e na 2ª (segunda) série de Debêntures 

(“Debêntures da Segunda Série”), de acordo com o sistema de vasos comunicantes (“Sistema 

de Vasos Comunicantes”), após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme 

definido abaixo), nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, celebrada entre a 

Devedora, a Emitente, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 

304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ nº 17.343.682/0001-38, na figura de agente fiduciário 

dos CRI, a REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, 

Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.380.763/0015-07 (“Refrescos Bandeirantes”), a VITAMEDIC INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 

Anápolis, Estado de Goiás, na Rua VP R1, s/nº, Quadra 02-A Módulo 01, Distrito 

Agroindustrial de Anápolis, CEP 75.132-020, inscrita no CNPJ sob o nº 30.222.814/0001-31 

(“Vitamedic”), a REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 2, 

Quadra 17, nº 255, Galpão 4, CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ sob o nº 01.370.480/0001-

45 (“Rebic Embalagens”), a REBIC COMERCIAL LTDA., sociedade empresária limitada, 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar 

da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ 

sob o nº 00.004.227/0001-05 (“Rebic Comercial”), a JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 11, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.441.369/0001-53 (“JJM Participações”), a ATLANTA LOCADORA DE 

VEÍCULOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio 

dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ sob o nº 03.111.422/0001-22 (“Atlanta 

Locadora”), e a GJA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 6, 

Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ sob o nº 24.248.970/0001-79 (“GJA 

Participações” e, em conjunto com Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic Embalagens, 

Rebic Comercial, JJM Participações e Atlanta Locadora, “Fiadoras”); 
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(B) no âmbito da oferta pública dos CRI, será adotado o procedimento de coleta de intenções de 

investimento de potenciais investidores nos CRI, organizado pelos coordenadores da Oferta, 

sem lotes mínimos ou máximos, para (i) definição da remuneração para cada uma das 

respectivas séries dos CRI e, consequentemente, das Debêntures; (ii) do número de séries da 

emissão dos CRI e a quantidade de CRI a ser emitida em cada série e, consequentemente, o 

número de séries da Emissão e a quantidade de Debêntures a ser efetivamente emitida em 

cada série da Emissão, conforme o sistema de vasos comunicantes (“Procedimento de 

Bookbuilding”); 

 

(C) as Debêntures, bem como todos e quaisquer demais valores devidos pela Devedora, conforme 

previsto na Escritura de Emissão de Debêntures, foram objeto de fiança prestada pelas 

Fiadoras ("Fiança"); 

 

(D) a Emitente subscreverá (i) a totalidade das Debêntures da Primeira Série, mediante assinatura 

do boletim de subscrição das Debêntures da Primeira Série, sendo titular dos direitos 

creditórios decorrentes das Debêntures da Primeira Série ("Créditos Imobiliários Primeira 

Série"), e (ii) a totalidade das Debêntures da Segunda Série, mediante assinatura do boletim 

de subscrição das Debêntures da Segunda Série, sendo titular dos direitos creditórios 

decorrentes das Debêntures da Segunda Série ("Créditos Imobiliários Segunda Série", e em 

conjunto com os Créditos Imobiliários Primeira Série, os “Créditos Imobiliários”); 

 

(E) a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, deseja emitir (i) 1 (uma) cédula 

de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, 

representativa dos Créditos Imobiliários Primeira Série ("CCI Primeira Série"), e (ii) 1 (uma) 

cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, 

representativa dos Créditos Imobiliários Segunda Série ("CCI Segunda Série", e em conjunto 

com a CCI Primeira Série, as “CCI”), com as características aqui previstas, sendo que a 

presente Escritura de Emissão de CCI será custodiada pela Instituição Custodiante;  

 

(F) a Emitente é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários devidamente registrada 

perante a CVM, e tem como principal objetivo a securitização dos Créditos Imobiliários, nos 

termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª (Primeira) e da 2ª 

(Segunda) Séries, da 5ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo 

Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA 

Indústrias S.A.”, celebrado entre a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário, e a Emitente (“Termo de Securitização”), para 

emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) série (“CRI Primeira 

Série”) e da 2ª (segunda) série (“CRI Segunda Série” e, em conjunto com os CRI Primeira 
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Série, os “CRI”) da 5ª (quinta) emissão da Emitente, na forma do artigo 8º da Lei 9.514; 

 

(G) para fins de esclarecimento, a titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 

Debêntures, será adquirida pela Emitente mediante subscrição das Debêntures por meio da 

assinatura do boletim de subscrição das Debêntures, sendo certo que tal subscrição ocorrerá 

em data anterior à data de emissão dos CRI, qual seja, 15 de junho de 2022. Considerando o 

disposto neste item, a emissão dos CRI será precedida da efetiva posse da Emitente dos 

Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as 

condições para o aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam 

os CRI, à Emitente serão observadas anteriormente à emissão e distribuição dos CRI, bem 

como ao registro da Oferta (conforme definido abaixo) dos CRI pela CVM; e 

 

(H) os CRI serão ofertados por meio de oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução da 

CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e das 

demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”). 

 

A Emitente vem, por esta e na melhor forma de direito, firmar esta Escritura de Emissão de CCI, de 

acordo com os seguintes termos e condições: 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Por esta Escritura de Emissão de CCI, a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos 

Imobiliários oriundos das Debêntures, emitirá (i) a CCI Primeira Série, representativa da totalidade 

dos Créditos Imobiliários Primeira Série oriundos das Debêntures da Primeira Série, conforme 

descrita no Anexo I a esta Escritura de Emissão de CCI, e (ii) a CCI Segunda Série, representativa da 

totalidade dos Créditos Imobiliários Segunda Série oriundos das Debêntures da Segunda Série, 

conforme descrita no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DAS CCI 

 

2.1 Série e Número. A presente emissão será realizada em até 2 (duas) séries, sendo composta 

pela CCI Primeira Série, de número CRI5VGGJA-1, conforme previsto no Anexo I a esta Escritura 

de Emissão de CCI, e pela CCI Segunda Série, de número CRI5VGGJA-2, conforme previsto no 

Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI, observado o disposto na Cláusula 2.1.1 abaixo.  

 

2.1.1. Considerando que, nos termos da Cláusula 3.3 da Escritura de Emissão de Debêntures, a 

emissão de Debêntures será realizada em até 2 (duas) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, a 

quantidade de séries das Debêntures e, consequentemente, a quantidade de CCI a ser emitida será 

definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, ressalvado que qualquer uma das séries 

das Debêntures e, consequentemente, qualquer uma das CCI, poderá ser cancelada, conforme 
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resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

 

2.2 Valor Total da Emissão. O valor total da emissão das CCI é de R$360.000.000,00 (trezentos 

e sessenta milhões de reais), que corresponde a 100,00% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários, 

na Data de Emissão das Debêntures, observado o disposto nas Cláusulas 2.2.1 a 2.2.3 abaixo. 

 

2.2.1. Após o Procedimento de Bookbuilding, na hipótese da demanda apurada junto aos 

investidores para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 360.000 (trezentos e sessenta mil) 

CRI, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) por CRI na data de emissão dos CRI, 

considerando o não exercício ou o exercício parcial da Opção de Lote Adicional, o Valor Total da 

Emissão das Debêntures e, consequentemente, o Valor Total da Emissão das CCI previsto na Cláusula 

2.2 acima, serão reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRI, com o consequente 

cancelamento das Debêntures não integralizadas, sendo certo que tal diminuição será formalizada por 

meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures e, consequentemente, à presente Escritura 

de Emissão de CCI. 

 

2.2.2. Também após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, serão identificados (i) o valor 

total da CCI Primeira Série, representativa dos Créditos Imobiliários Primeira Série, e (ii) o valor 

total da CCI Segunda Série, representativa dos Créditos Imobiliários Segunda Série.  

 

2.2.3. O valor final da emissão das CCI, assim como o valor total final da CCI Primeira Série e o 

valor total final da CCI Segunda Série serão formalizados por meio de aditamento a esta Escritura de 

Emissão de CCI, ficando desde já as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem a 

necessidade de deliberação societária adicional da Emitente ou aprovação em assembleia geral dos 

titulares dos CRI. 

 

2.3 Quantidade e Valor Nominal. A Emitente, neste ato, emitirá 2 (duas) CCI, as quais 

representarão a totalidade dos Créditos Imobiliários correspondentes às Debêntures, com valor 

nominal total de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), que corresponde a 

100,00% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários na Data de Emissão das Debêntures, sendo (i) 1 

(uma) CCI Primeira Série para representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários Primeira 

Série, decorrentes das Debêntures da Primeira Série; e (ii) 1 (uma) CCI Segunda Série para 

representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários Segunda Série, decorrentes das 

Debêntures da Segunda Série, observado o disposto nas Cláusulas 2.2.1 a 2.2.3 acima. 

 

2.4 Condições da Emissão e Custódia. As CCI são integrais, emitidas sem garantia real 

imobiliária, sob a forma escritural, sendo esta Escritura de Emissão de CCI custodiada pela Instituição 

Custodiante. 

 

2.4.1 A Instituição Custodiante será responsável pelo lançamento dos dados e informações 
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das CCI no Sistema de Negociação (conforme definido abaixo), considerando as informações 

encaminhadas pela Emitente, em planilha no formato "Microsoft Excel", no layout informado pela 

Instituição Custodiante, contendo todos os itens e informações necessários para o registro no Sistema 

de Negociação. 

 

2.4.2 A Instituição Custodiante não será responsável pela realização dos pagamentos 

devidos ao titular, pleno ou fiduciário, das CCI ("Titular das CCI"), assumindo apenas a obrigação de 

acompanhar a titularidade das CCI, mediante recebimento de declaração de titularidade, emitida pela 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 ("B3"), e enviada pelo Titular das CCI à Instituição 

Custodiante. Qualquer imprecisão na informação ora mencionada em virtude de atrasos na 

disponibilização da informação pelo Sistema de Negociação não gerará qualquer ônus ou 

responsabilidade adicional para a Instituição Custodiante. 

 

2.4.3 Ocorrendo o disposto na Cláusula 2.24 abaixo, caberá à Instituição Custodiante, 

mediante o recebimento de via original, devidamente assinada pelas Partes, dos aditamentos à 

presente Escritura de Emissão de CCI formalizando as alterações, comunicar ao Sistema de 

Negociação as correspondentes modificações e solicitar, se for o caso, a alteração do registro das CCI 

em seu sistema, sendo, neste último caso, de responsabilidade da Devedora, nos termos da Cláusula 

10 da Escritura de Emissão de Debêntures, o pagamento de eventuais custos do Sistema de 

Negociação para a realização das referidas alterações.  

 

2.5 Documentos Comprobatórios. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia de 1 

(uma) via digital desta Escritura de Emissão de CCI, devidamente assinada pelas Partes, função esta 

aceita mediante a assinatura desta Escritura de Emissão de CCI.  

 

2.6 Negociação. Para fins de negociação, as CCI serão registradas na B3 ("Sistema de 

Negociação"). 

 

2.6.1 Toda e qualquer transferência das CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade 

do negócio, ser efetuada por meio do Sistema de Negociação, sendo certo que, uma vez vinculadas 

ao CRI, as CCI não poderão mais ser negociadas isoladamente, exceto nas hipóteses de liquidação do 

patrimônio separado dos CRI. 

 

2.6.2 Sempre que houver troca de titularidade das CCI, o Titular das CCI deverá comunicar 

à Instituição Custodiante a negociação realizada, informando, inclusive, os dados cadastrais do novo 

Titular das CCI. 

 

2.7 Prazo e Data de Vencimento. O prazo e a data de vencimento (i) da CCI Primeira Série estão 

previstos no Anexo I a esta Escritura de Emissão de CCI, e (ii) da CCI Segunda Série estão previstos 

no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI.  

764



 

2.8 Pagamento do Valor Nominal. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das 

Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 

previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, (i) o saldo do Valor Nominal atualizado referente 

à CCI Primeira Série será pago em 2 (duas) parcelas consecutivas, nas datas previstas no Anexo I a 

esta Escritura de Emissão de CCI, e (ii) o saldo do Valor Nominal atualizado referente à CCI Segunda 

Série será pago em 3 (três) parcelas consecutivas, nas datas previstas no Anexo II a esta Escritura de 

Emissão de CCI.  

 

2.9 Forma. As CCI serão emitidas sob a forma escritural. 

 

2.10 Atualização Monetária, Remuneração e Pagamento. Os Créditos Imobiliários oriundos das 

Debêntures e, por consequência, as CCI, serão objeto de atualização monetária, na forma prevista na 

Escritura de Emissão de Debêntures e nos termos previstos no Anexo I e no Anexo II a esta Escritura 

de Emissão de CCI. A remuneração dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, das CCI, será 

calculada e cobrada nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, na forma prevista no Anexo 

I e no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI.  

 

2.10.1 A remuneração final dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, das CCI, será 

ratificada por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão de CCI, após a apuração no 

Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade de deliberação societária adicional da Emitente ou 

aprovação em assembleia geral dos titulares dos CRI. 

 

2.11 Pagamento Antecipado das CCI. Poderá haver o pagamento antecipado das CCI, caso o 

Titular das CCI receba, de forma antecipada, qualquer recurso em decorrência da Escritura de 

Emissão de Debêntures, seja em razão de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das 

Debêntures ou qualquer outro motivo, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

2.12 Aquisição Facultativa e Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. Não será 

permitida a aquisição facultativa ou a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, nos 

termos das Cláusulas 4.9.1 e 4.9.2 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

2.13 Resgate Antecipado por Evento de Retenção de Tributos e Vencimento Antecipado das 

Debêntures. As regras aplicáveis ao eventual resgate antecipado facultativo decorrente de um Evento 

de Retenção de Tributos (conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures) e vencimento 

antecipado dos Créditos Imobiliários são aquelas relativas às Debêntures, conforme discriminadas 

nas Cláusulas 4.9.3 e seguintes, e 5 e seus subitens, da Escritura de Emissão de Debêntures, 

respectivamente. 

 

2.14 Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures. A Devedora poderá, a seu exclusivo 
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critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das Debêntures, sendo 

assegurado a todas as Debêntures igualdade de condições para o resgate antecipado, nos termos da 

Cláusula 4.9.9 e seguintes da Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

2.15 Local e Forma de Pagamento. Os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, deverão 

ser pagos, pela Devedora, em favor do Titular das CCI, conforme previsto na Escritura de Emissão 

de Debêntures, na Conta do Patrimônio Separado (conforme definida no Termo de Securitização). 

 

2.16 Destinação dos Recursos. Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI objeto desta 

Escritura de Emissão de CCI estarão vinculados à destinação prevista na Escritura de Emissão de 

Debêntures. 

 

2.17 Encargos Moratórios. Os encargos moratórios dos Créditos Imobiliários e, 

consequentemente, das CCI, serão aqueles relativos às Debêntures, conforme discriminados na 

Escritura de Emissão de Debêntures, conforme previsto no Anexo I e no Anexo II a esta Escritura de 

Emissão de CCI. 

 

2.18 Multas e Penalidades. As multas e penalidades dos Créditos Imobiliários, representados pelas 

CCI, são aquelas relativas às Debêntures, conforme discriminadas na Escritura de Emissão de 

Debêntures. 

 

2.19 Imóveis Vinculados aos Créditos Imobiliários. Os imóveis vinculados aos Créditos 

Imobiliários estão indicados no Anexo III a esta Escritura de Emissão de CCI. 

 

2.20 Dívida Líquida e Certa. Os Créditos Imobiliários constituem dívida líquida, certa e exigível 

da Devedora e o não pagamento destes no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, ou 

eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, nos termos do disposto no artigo 784 do 

Código de Processo Civil. 

 

2.21 Compensação. Os pagamentos referentes aos Créditos Imobiliários não são passíveis de 

compensação com eventuais créditos da Devedora e o não pagamento dos Créditos Imobiliários no 

prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, ou eventuais sucessores e cessionários, pela via 

executiva, nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil. 

 

2.22 Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 

qualquer obrigação relativa a esta Escritura de Emissão de CCI, sem que haja qualquer acréscimo aos 

valores a serem pagos, até o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, caso a respectiva data de 

vencimento não seja Dia Útil. 

 

2.23 Emissão de CRI. A totalidade dos Créditos Imobiliários representado pelas CCI objeto desta 
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Escritura de Emissão de CCI servirá de lastro e será destinada à viabilização da emissão dos CRI, nos 

termos da Lei 9.514, sendo certo que a Emitente utilizará (i) a CCI Primeira Série, representativa dos 

Créditos Imobiliários Primeira Série, como lastro na emissão dos CRI Primeira Série; e (ii) a CCI 

Segunda Série, representativa dos Créditos Imobiliários Segunda Série, como lastro na emissão dos 

CRI Segunda Série. 

 

2.24 Aditamento. Ocorrendo qualquer alteração na Escritura de Emissão de Debêntures que 

implique alteração das características dos termos e condições dos Créditos Imobiliários, bem como 

inclusão de novos imóveis vinculados aos Créditos Imobiliários, nos termos da Cláusula 3.5.8 da 

Escritura de Emissão de Debêntures, será celebrado um aditamento a esta Escritura de Emissão de 

CCI, de modo a refletir as referidas alterações, bem como a proceder à respectiva alteração nos 

sistemas mantidos e administrados pela B3. 

 

2.23.1. Esta Escritura de Emissão de CCI será objeto de aditamento para refletir o resultado do 

Procedimento de Bookbuilding (conforme definido no Termo de Securitização), de modo a 

especificar o volume final da Emissão dos CRI e, consequentemente, de cada uma das CCI, sem a 

necessidade de aprovação das Partes, de deliberação societária adicional da Emitente ou aprovação 

em assembleia geral dos titulares dos CRI para celebração do referido aditamento. 

 

3. AUSÊNCIA DE GARANTIAS IMOBILIÁRIAS 

 

3.1 Emissão sem Garantia Real Imobiliária. Tendo em vista que os Créditos Imobiliários 

decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures não contam com garantia real imobiliárias, as CCI 

são emitidas sem garantia real imobiliária, nos termos do artigo 18, parágrafo 3º, da Lei nº 10.931, de 

2 de agosto de 2004, conforme alterada ("Lei 10.931"). 

 

3.2 Emissão com Garantia Fidejussória. As Debêntures são emitidas com garantia fidejussória, 

na forma da Fiança, prestada pelas Fiadoras por meio da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Todavia, a Emitente não se responsabiliza pela solvência da Devedora ou das Fiadoras.  

 

4. DESPESAS 

 

4.1 Todas as despesas referentes à emissão das CCI, tais como depósito no Sistema de 

Negociação, taxa de uso do Sistema de Negociação, honorários da Instituição Custodiante, assim 

como todas as demais despesas referentes aos Créditos Imobiliários, tais como cobrança, realização, 

administração e liquidação dos Créditos Imobiliários e a contratação de especialistas, advogados, 

auditores ou fiscais, serão de responsabilidade da Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de 

Debêntures e do Termo de Securitização.  

 

4.2 A Instituição Custodiante receberá da Devedora, como remuneração pela prestação dos 
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serviços de custódia das CCI, o valor anual de R$18.000,00 (dezoito mil reais), devendo o primeiro 

pagamento ser feito até o 5º (quinto) Dia Útil contado da primeira data de integralização dos CRI, e 

os demais na mesma data dos anos subsequentes, valor este a ser reajustado anualmente pela variação 

positiva acumulada do IGP-M, desde a data do primeiro pagamento, ou na falta deste, ou ainda na 

impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo. 

 

4.2.1 A remuneração citada acima não inclui despesas consideradas necessárias ao 

exercício da função de custodiante, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas 

dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emitente ou mediante reembolso, 

após, sempre que possível, prévia aprovação, quais sejam: publicações em geral, notificações, 

despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações e envio de documentos, viagens, alimentação e 

estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria 

legal aos titulares dos CRI e das CCI.  

 

4.2.2 No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer dos valores a que se refere a 

Cláusula 4.2 acima, os débitos em atraso ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, a (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 

pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa 

moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária pelo 

IGP-M, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do respectivo 

pagamento.  

 

4.2.3 As parcelas citadas na Cláusula 4.2 acima, serão acrescidas dos seguintes impostos: 

ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração 

Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição 

sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos que 

venham a incidir sobre a remuneração da Instituição Custodiante nas alíquotas vigentes nas datas de 

cada pagamento. 

 

4.2.4 A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRI e das CCI, caso 

a Instituição Custodiante ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à 

emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die.  

 

4.2.5 A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função 

de instituição custodiante durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela 

Emitente, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos 

comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emitente ou mediante reembolso, após, sempre que 

possível, prévia aprovação, quais sejam: publicações em geral, notificações, extração de certidões, 

despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e 

estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria 
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legal aos titulares dos CRI e das CCI. 

 

4.3 Tributos. Os tributos incidentes, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou que 

venham a incidir sobre as CCI ou sobre os Créditos Imobiliários, inclusive em decorrência de eventual 

majoração de alíquota ou base de cálculo, com base em norma legal ou regulamentar, serão arcados 

de acordo com o previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

4.4 Substituição da Instituição Custodiante. A Emitente poderá substituir a Instituição 

Custodiante e apontar nova instituição financeira devidamente autorizada para exercer as suas 

funções, (i) na hipótese de a Instituição Custodiante estar, conforme aplicável, impossibilitada de 

exercer as suas funções, independentemente de assembleia dos titulares de CRI; e (ii) por decisão da 

assembleia geral de titulares dos CRI. 

 

4.4.1 Ocorridas as hipóteses previstas na Cláusula 4.4 acima, a Instituição Custodiante obriga-se a 

celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão de CCI junto à Emitente para prever a sua 

substituição por instituição financeira devidamente autorizada. 

 

 

5. OBRIGAÇÕES DA EMITENTE E DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

 

5.1 Obrigações da Emitente. Sem prejuízo das obrigações indicadas na Cláusula 4 acima, a 

Emitente obriga-se a entregar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original desta Escritura de 

Emissão de CCI, bem como de eventuais aditamentos. 

 

5.1.1 Obrigações da Instituição Custodiante. Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações 

específicos previstos nesta Escritura de Emissão de CCI, e nos demais Documentos da Operação, são 

deveres da Instituição Custodiante: 

 

(i) efetuar o depósito e, após confirmação da Emitente, vinculação das CCI no Sistema 

de Negociação da B3, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que 

todas as informações necessárias ao lançamento das CCI no Sistema de Negociação 

sejam disponibilizadas pela Emitente à Instituição Custodiante, nos termos do layout 

disponibilizado pela Instituição Custodiante; 

 

(ii) mediante o recebimento desta Escritura de Emissão de CCI, realizar a custódia de 1 

(uma) via digital da Escritura de Emissão de CCI, nos termos estabelecidos nesta 

Escritura de Emissão de CCI; e 

 

(iii) bloquear e retirar as CCI perante o Sistema de Negociação, mediante solicitação do 

Titular das CCI, de acordo com esta Escritura de Emissão de CCI e com a Escritura 
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de Emissão de Debêntures, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da referida 

solicitação da Emitente. 

 

5.1.2 À Instituição Custodiante são conferidos poderes para depositar as CCI no Sistema 

de Negociação, na forma escritural. 

 

5.1.3 Os serviços acima relacionados serão realizados sempre respeitando os 

procedimentos descritos nos regulamentos e normativos do Sistema de Negociação, bem como na 

legislação pertinente e aplicável para o depósito, custódia, intermediação e liquidação financeira das 

CCI. 

 

5.1.4 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 

preenchimento dos requisitos formais relacionados às obrigações acima estabelecidas, nos termos da 

legislação aplicável. A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, 

validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de 

qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar 

ou ratificar as informações desta Escritura de Emissão de CCI ou dos demais Documentos da 

Operação. 

 

5.1.5 A Instituição Custodiante não será obrigada a efetuar nenhuma verificação de 

veracidade nas deliberações societárias e nos atos da administração da Emitente ou ainda em qualquer 

documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emitente, para 

se basear nas suas decisões. Não será, ainda, obrigação da Instituição Custodiante a verificação da 

regular constituição e formalização dos Créditos Imobiliários, nem, tampouco, qualquer 

responsabilidade pela sua adimplência. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela 

elaboração destes documentos, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emitente 

elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

 

6. COMUNICAÇÕES 

 

6.1. As comunicações a serem realizadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura de 

Emissão de CCI deverão ser efetuadas por escrito e enviadas para os seguintes endereços: 

 

para a Emitente:  

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi 

CEP 04533-004, São Paulo – SP 

At.: Departamento Jurídico/ Departamento de gestão 

Tel.: (11) 3320-7474  

E-mail: gestao@virgo.inc e juridico@virgo.inc 
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para a Instituição Custodiante: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Rua Joaquim Floriano, nº 1052, 13º Andar, Itaim Bibi  

São Paulo/SP - CEP 04.534-004 

At.: Sr. Ricardo Lucas Dara 

Tel.: +55 (11) 3514-8100 

E-mail: cci@oliveiratrust.com.br  

 

6.1.1. As comunicações serão consideradas entregues quando enviadas aos endereços 

acima: (i) por meio físico, sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos; ou (ii) por correio eletrônico (e-mail), na data de seu envio, desde 

que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada 

pelo remetente). 

  

6.1.2. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada às outras Partes 

pela Parte que tiver seu endereço alterado, sob pena de serem considerados entregues as 

comunicações enviadas aos endereços anteriormente indicados. Eventuais prejuízos decorrentes da 

não comunicação quanto à alteração de endereço serão arcados pela Parte inadimplente, exceto se de 

outra forma previsto nesta Escritura de Emissão de CCI. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão de CCI têm caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando a Emitente e a Instituição Custodiante e seus sucessores, a qualquer título, ao 

seu integral cumprimento. 

 

7.2 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI somente será considerada válida se 

formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

 

7.3 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura de 

Emissão de CCI não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas 

Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

 

7.4 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado 

mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, 

prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicará novação, alteração, 

transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e obrigações daqui decorrentes. 

 

7.5 Os direitos e recursos estabelecidos nesta Escritura de Emissão de CCI são cumulativos, 
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podendo ser exercidos isolada ou simultaneamente, e não excluem quaisquer direitos ou recursos 

estabelecidos em lei ou nos demais Documentos da Operação. 

 

7.6 As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão de CCI e as CCI como títulos executivos 

extrajudiciais nos termos do Código de Processo Civil, e do artigo 20 da Lei 10.931. 

 

7.7 Para os fins desta Escritura de Emissão de CCI, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, 

requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes, 

538, 806 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

7.8 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI, após a integralização dos CRI, 

dependerá de prévia aprovação dos titulares dos CRI, reunidos em assembleia geral, nos termos e 

condições do Termo de Securitização. Não obstante, as Partes, desde já, concordam que a presente 

Escritura de Emissão de CCI poderá ser alterada, sem a necessidade de qualquer aprovação dos 

Titulares de CRI, desde que a referida alteração não prejudique a validade, exigibilidade ou 

exequibilidade das Debêntures, sempre que e somente (i) quando tal alteração decorrer 

exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de adequação a 

normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 

organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) for necessária em virtude da atualização dos dados 

cadastrais das Partes ou dos prestadores de serviços contratados no âmbito da Oferta; (iii) envolver 

redução da remuneração dos prestadores de serviço contratados no âmbito da Oferta, conforme 

descritos no Termo de Securitização; (iv) modificações já permitidas expressamente nesta Escritura 

de Emissão de CCI; e (v) decorrer de correção de erro formal e desde que tal alteração não acarrete 

qualquer alteração na remuneração e no fluxo de pagamentos das Debêntures e dos CRI e que não 

haja qualquer custo ou despesa adicional para os Titulares de CRI.  

 

7.9 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes mediante assinatura digital 

presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado (i) o processo de certificação 

disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil ou (ii) outro meio de 

comprovação da autoria e integridade do documento em forma eletrônica, desde que admitido como 

válido pelas Partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, conforme admitido pelo 

artigo 10 e seus parágrafos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no 

Brasil, reconhecendo essa forma de contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida 

e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito. Na forma 

acima prevista, a presente Escritura de Emissão de CCI, e seus anexos, podem ser assinados 

digitalmente por meio eletrônico conforme disposto na presente cláusula.  

 

8. LEI DE REGÊNCIA 

 

8.1 Esta Escritura de Emissão de CCI é regida pelas leis da República Federativa do Brasil. 
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9. FORO 

 

9.1 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta 

Escritura de Emissão de CCI. 

 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta Escritura 

de Emissão de CCI em 1 (uma) via eletrônica, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo 

identificadas, que também a assinam. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2022. 

 

(restante da página intencionalmente deixado em branco)  
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Página de assinaturas do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito 

Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 (Duas) Séries, sob a Forma Escritural” 

 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

Nome:  

CPF:  

Cargo:  

 Nome:  

CPF:  

Cargo:  

 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

 

 

Nome:  

CPF:  

Cargo:  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:  

RG:  

CPF:  

 Nome:  

RG:  

CPF:  
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE 

CÉDULAS DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAL, SEM GARANTIA REAL 

IMOBILIÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 

 

ANEXO I 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI PRIMEIRA SÉRIE 

 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de junho de 2022 ("Data de 

Emissão das CCI") 

LOCAL DE EMISSÃO: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

SÉRIE 1 NÚMERO CRI5VGGJA

-1 

TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Virgo Companhia de Securitização  

CNPJ: 08.769.451/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Tabapuã, nº 1.123 

COMPLEMENTO 21º Andar, 

Conjunto 215 

CIDADE 

 

São Paulo UF SP CEP 04.533-014 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, nº 1052 

COMPLEMENTO 13º Andar, 

Sala 132 – 

parte 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.534-004 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: GJA Indústrias S.A. 

CNPJ: 24.682.682/0001-28 

ENDEREÇO: Rua João Moura, nº 313 

COMPLEMENTO 7º Andar, Sala 

8 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.412-001 

 

4. TÍTULO 

775



“Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para 

Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A.”, celebrado entre a Devedora, a Emitente, a PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, bloco 08, ala B, salas 

302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ nº 17.343.682/0001-38, a REFRESCOS 

BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 

Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, CEP 75.383-270, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.380.763/0015-07 (“Refrescos Bandeirantes”), a VITAMEDIC INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Anápolis, Estado de 

Goiás, na Rua VP R1, s/nº, quadra 02-A Módulo 01, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 75.132-020, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.222.814/0001-31 (“Vitamedic”), a REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na 

Rua 2, Quadra 17, nº 255, Galpão 4, CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ sob o nº 01.370.480/0001-45 (“Rebic 

Embalagens”), a REBIC COMERCIAL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio 

dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ sob o nº 00.004.227/0001-05 (“Rebic Comercial”), a 

JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 11, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.441.369/0001-53 (“JJM Participações”), a ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.111.422/0001-22 (“Atlanta Locadora”), e a GJA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 

Andar, Sala 6, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ sob o nº 24.248.970/0001-79 (“GJA 

Participações” e, em conjunto com Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic Embalagens, Rebic Comercial, 

JJM Participações e Atlanta Locadora, “Fiadoras”), em 10 de maio de 2022 ("Escritura de Emissão de 

Debêntures").  

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: A ser definido no Procedimento de Bookbuilding, nos termos 

da Cláusula 2.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 

Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 (Duas) Séries, sob a Forma Escritural", celebrado em 10 

de maio de 2022 (“Escritura de Emissão de CCI”).  

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

Conforme Anexo III desta Escritura de Emissão de CCI 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 2.555 (dois mil quinhentos e cinquenta e cinco) dias contados de 15 de 
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VENCIMENTO junho de 2022, vencendo-se, portanto, em 13 de junho de 2029 ("Data de 

Vencimento"). 

ATUALIZAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o 

caso, será atualizado mensalmente, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), a partir da primeira 

Data de Integralização das Debêntures da primeira série, calculada de 

forma pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação das 

Debêntures da Primeira Série, sendo o produto da atualização incorporado 

ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou ao saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o 

caso, automaticamente, calculada de acordo com a fórmula prevista na 

Cláusula 4.2.1 da Escritura de Emissão de Debêntures ("Valor Nominal 

Unitário Atualizado").  

A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da primeira série incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos 

e cinquenta e dois) Dias Úteis, sendo o maior entre: (a) a cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 

com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2028, 

a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 

realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente 

de sobretaxa (spread) de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) 

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Parâmetro 1 da 

Primeira Série"); ou (b) 7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por cento) 

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Parâmetro 2 da 

Primeira Série") ("Remuneração"). A Remuneração será calculada de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 

decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da 

primeira série ou a data de pagamento da Remuneração, conforme abaixo 

previsto, imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu 

efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização 

(conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures), de acordo com 

a fórmula prevista na Escritura de Emissão de Debêntures.  

PAGAMENTO DO 

PRINCIPAL 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Primeira Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Primeira Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da primeira série será amortizado em 2 (duas) parcelas  
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consecutivas, sendo a primeira devida em 13 de junho de 2028 e a segunda 

devida em 13 de junho de 2029, conforme as datas e percentuais indicados 

na tabela abaixo e no Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI. 

PAGAMENTO DOS JUROS Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Primeira Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Primeira Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, os valores relativos à Remuneração deverão 

conforme as datas previstas na tabela constante no Anexo IV desta 

Escritura de Emissão de CCI. 

ENCARGOS MORATÓRIOS: Multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 

pago, acrescido da Atualização Monetária e da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série devida, que continuará a incidir sobre o valor 

original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, conforme definido na Escritura de 

Emissão de Debêntures. 

JUROS DE MORA: Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis 

desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme 

definido na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

8. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE 

CÉDULAS DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAL, SEM GARANTIA REAL 

IMOBILIÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 

 

ANEXO II 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI SEGUNDA SÉRIE 

 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de junho de 2022 ("Data de 

Emissão das CCI") 

LOCAL DE EMISSÃO: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

 

 

SÉRIE 2 NÚMERO CRI5VGGJA

-2 

TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Virgo Companhia de Securitização  

CNPJ: 08.769.451/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Tabapuã, nº 1.123 

COMPLEMENTO 21º Andar, 

Conjunto 215 

CIDADE 

 

São Paulo UF SP CEP 04.533-014 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, nº 1052 

COMPLEMENTO 13º Andar, 

Sala 132 – 

parte 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.534-004 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: GJA Indústrias S.A. 

CNPJ: 24.682.682/0001-28 

ENDEREÇO: Rua João Moura, nº 313 

COMPLEMENTO 7º Andar, Sala 

8 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.412-001 
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4. TÍTULO 

Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para 

Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A., celebrado entre a Devedora, a Emitente, a PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, bloco 08, ala B, salas 

302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ nº 17.343.682/0001-38, a REFRESCOS 

BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 

Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, CEP 75.383-270, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.380.763/0015-07 (“Refrescos Bandeirantes”), a VITAMEDIC INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Anápolis, Estado de 

Goiás, na Rua VP R1, s/nº, quadra 02-A Módulo 01, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 75.132-020, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.222.814/0001-31 (“Vitamedic”), a REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na 

Rua 2, Quadra 17, nº 255, Galpão 4, CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ sob o nº 01.370.480/0001-45 (“Rebic 

Embalagens”), a REBIC COMERCIAL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio 

dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ sob o nº 00.004.227/0001-05 (“Rebic Comercial”), a 

JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 11, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.441.369/0001-53 (“JJM Participações”), a ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.111.422/0001-22 (“Atlanta Locadora”), e a GJA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 

Andar, Sala 6, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ sob o nº 24.248.970/0001-79 (“GJA 

Participações” e, em conjunto com Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic Embalagens, Rebic Comercial, 

JJM Participações e Atlanta Locadora, “Fiadoras”), em 10 de maio de 2022 ("Escritura de Emissão de 

Debêntures").  

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: A ser definido no Procedimento de Bookbuilding, nos termos 

da Cláusula 2.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 

Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 (Duas) Séries, sob a Forma Escritural", celebrado em 10 

de maio de 2022 (“Escritura de Emissão de CCI”). 

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

Conforme Anexo III desta Escritura de Emissão de CCI 
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7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 

VENCIMENTO 

3.649 (três mil, seiscentos e quarenta e nove) dias contados de 15 de junho 

de 2022, vencendo-se, portanto, em 11 de junho de 2032 ("Data de 

Vencimento"). 

ATUALIZAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o 

caso, será atualizado mensalmente, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), a partir da primeira 

Data de Integralização das Debêntures da segunda série, calculada de forma 

pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação das Debêntures 

da Segunda Série, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 

automaticamente, calculada de acordo com a fórmula prevista na Cláusula 

4.2.1 da Escritura de Emissão de Debêntures ("Valor Nominal Unitário 

Atualizado").  

A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da segunda série incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos 

e cinquenta e dois) Dias Úteis, sendo o maior entre: (a) a cotação indicativa 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 

com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, 

a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 

realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente 

de sobretaxa (spread) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por 

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 

("Parâmetro 1 da Segunda Série"); ou (b) 7,40% (sete inteiros e quarenta 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis ("Parâmetro 2 da Segunda Série") ("Remuneração"). A Remuneração 

será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 

Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das 

Debêntures da segunda série ou a data de pagamento da Remuneração, 

conforme abaixo previsto, imediatamente anterior, o que ocorrer por 

último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de cada 

Período de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão de 

Debêntures), de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão de 

Debêntures.  

PAGAMENTO DO 

PRINCIPAL 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Segunda Série e de resgate antecipado das 
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Debêntures da Segunda Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da segunda série será amortizado em 3 (três) parcelas 

consecutivas, sendo a primeira devida em 13 de junho de 2030, a segunda 

devida em 11 de junho de 2031 e a terceira devida em 11 de junho de 2032, 

conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo e no Anexo IV 

a esta Escritura de Emissão de CCI. 

PAGAMENTO DOS JUROS Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Segunda Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Segunda Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, os valores relativos à Remuneração deverão 

conforme as datas previstas na tabela constante no Anexo IV desta 

Escritura de Emissão de CCI. 

ENCARGOS MORATÓRIOS: Multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 

pago, acrescido da Atualização Monetária e da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série devida, que continuará a incidir sobre o valor 

original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, conforme definido na Escritura de 

Emissão de Debêntures. 

JUROS DE MORA: Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis 

desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme 

definido na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

8. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE 

CÉDULAS DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAL, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, 

SOB A FORMA ESCRITURAL 

 

ANEXO III 

 

DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS LASTRO 

 

DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS DESTINAÇÃO 

Imóvel Destinação Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel 
Destinação 
objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui 
habite-se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Quinhão nº 04 

 

Fazenda Arrozal 
e São José, na 

Cidade de 
Trindade, Estado 

de Goiás 

 

46.122 

 

Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Trindade, 

Estado de Goiás 

 

Não N/A Não Não 

Prédio Industrial  

Módulos nº 01 e 
52.965 

 

Cartório de 
Não N/A Sim Não 
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Imóvel Destinação Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel 
Destinação 
objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui 
habite-se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

01-A da Quadra 
02-A do Distrito 
Agroindustrial 
de Anápolis-

DAIA, na 
Cidade de 

Anápolis, Estado 
de Goiás 

 

Registro de 
Imóveis da 2ª 
Circunscrição 
da Comarca de 

Anápolis, 
Estado de Goiás 
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Imóvel Destinação Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel 
Destinação 
objeto de 

destinação de 
recursos de 

outra emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui 
habite-se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Indústria  

 

Parte da chácara 
Margarida, às 

margem 
esquerda da 

Rodovia GO-
060 (sentido 

Goiânia-
Trindade, Km 
10), situada na 

Fazenda Arrozal, 
na Cidade de 

Trindade, Estado 
de Goiás 

 

27.691 

 

Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Trindade, 

Estado de Goiás 

 

Não N/A Sim Não 
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DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS REEMBOLSO 

Imóvel Reembolso Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel Reembolso 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação 
do 

Registro 

Possui 
habite-se? 

Está sob o regime 
de incorporação? 

Prédio Industrial 

 

Módulos nº 01 e 
01-A da Quadra 
02-A do Distrito 
Agroindustrial de 
Anápolis-DAIA, 

na Cidade de 
Anápolis, Estado 

de Goiás 

52.965 

 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Circunscrição da 

Comarca de 
Anápolis, Estado 

de Goiás 

Não N/A Sim Não 

Indústria  

 

Parte da chácara 
Margarida, à 

margem esquerda 
da Rodovia GO-

060 (sentido 
Goiânia-Trindade, 
Km 10), situada 

na Fazenda 
Arrozal, na 
Cidade de 

Trindade/GO. 

27.691 

 

Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 

Trindade, Estado 
de Goiás 

 

Não N/A Sim Não 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE 

CÉDULAS DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAL, SEM GARANTIA REAL 

IMOBILIÁRIA, EM ATÉ2 (DUAS) SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 

 

ANEXO IV 

 

 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

 
 

Debêntures 1ª Série 

N Data de Pagamento 
Taxa de 

Amortização Juros 

1 13/07/2022 0,0000% SIM 

2 11/08/2022 0,0000% SIM 

3 13/09/2022 0,0000% SIM 

4 13/10/2022 0,0000% SIM 

5 11/11/2022 0,0000% SIM 

6 13/12/2022 0,0000% SIM 

7 12/01/2023 0,0000% SIM 

8 13/02/2023 0,0000% SIM 

9 13/03/2023 0,0000% SIM 

10 13/04/2023 0,0000% SIM 

11 11/05/2023 0,0000% SIM 

12 13/06/2023 0,0000% SIM 

13 13/07/2023 0,0000% SIM 

14 11/08/2023 0,0000% SIM 

15 13/09/2023 0,0000% SIM 

16 11/10/2023 0,0000% SIM 

17 13/11/2023 0,0000% SIM 

18 13/12/2023 0,0000% SIM 

19 11/01/2024 0,0000% SIM 

20 09/02/2024 0,0000% SIM 

21 13/03/2024 0,0000% SIM 
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22 11/04/2024 0,0000% SIM 

23 13/05/2024 0,0000% SIM 

24 13/06/2024 0,0000% SIM 

25 11/07/2024 0,0000% SIM 

26 13/08/2024 0,0000% SIM 

27 12/09/2024 0,0000% SIM 

28 11/10/2024 0,0000% SIM 

29 13/11/2024 0,0000% SIM 

30 12/12/2024 0,0000% SIM 

31 13/01/2025 0,0000% SIM 

32 13/02/2025 0,0000% SIM 

33 13/03/2025 0,0000% SIM 

34 11/04/2025 0,0000% SIM 

35 13/05/2025 0,0000% SIM 

36 12/06/2025 0,0000% SIM 

37 11/07/2025 0,0000% SIM 

38 13/08/2025 0,0000% SIM 

39 11/09/2025 0,0000% SIM 

40 13/10/2025 0,0000% SIM 

41 13/11/2025 0,0000% SIM 

42 11/12/2025 0,0000% SIM 

43 13/01/2026 0,0000% SIM 

44 12/02/2026 0,0000% SIM 

45 12/03/2026 0,0000% SIM 

46 13/04/2026 0,0000% SIM 

47 13/05/2026 0,0000% SIM 

48 11/06/2026 0,0000% SIM 

49 13/07/2026 0,0000% SIM 

50 13/08/2026 0,0000% SIM 

51 11/09/2026 0,0000% SIM 

52 13/10/2026 0,0000% SIM 

53 12/11/2026 0,0000% SIM 

54 11/12/2026 0,0000% SIM 
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55 13/01/2027 0,0000% SIM 

56 11/02/2027 0,0000% SIM 

57 11/03/2027 0,0000% SIM 

58 13/04/2027 0,0000% SIM 

59 13/05/2027 0,0000% SIM 

60 11/06/2027 0,0000% SIM 

61 13/07/2027 0,0000% SIM 

62 12/08/2027 0,0000% SIM 

63 13/09/2027 0,0000% SIM 

64 13/10/2027 0,0000% SIM 

65 11/11/2027 0,0000% SIM 

66 13/12/2027 0,0000% SIM 

67 13/01/2028 0,0000% SIM 

68 11/02/2028 0,0000% SIM 

69 13/03/2028 0,0000% SIM 

70 12/04/2028 0,0000% SIM 

71 11/05/2028 0,0000% SIM 

72 13/06/2028 50,0000% SIM 

73 13/07/2028 0,0000% SIM 

74 11/08/2028 0,0000% SIM 

75 13/09/2028 0,0000% SIM 

76 11/10/2028 0,0000% SIM 

77 13/11/2028 0,0000% SIM 

78 13/12/2028 0,0000% SIM 

79 11/01/2029 0,0000% SIM 

80 09/02/2029 0,0000% SIM 

81 13/03/2029 0,0000% SIM 

82 12/04/2029 0,0000% SIM 

83 11/05/2029 0,0000% SIM 

84 13/06/2029 100,0000% SIM 

 

Debêntures 2ª Série 

789



N Data de Pagamento 
Taxa de 

Amortização Juros 

1 13/07/2022 0,0000% SIM 

2 11/08/2022 0,0000% SIM 

3 13/09/2022 0,0000% SIM 

4 13/10/2022 0,0000% SIM 

5 11/11/2022 0,0000% SIM 

6 13/12/2022 0,0000% SIM 

7 12/01/2023 0,0000% SIM 

8 13/02/2023 0,0000% SIM 

9 13/03/2023 0,0000% SIM 

10 13/04/2023 0,0000% SIM 

11 11/05/2023 0,0000% SIM 

12 13/06/2023 0,0000% SIM 

13 13/07/2023 0,0000% SIM 

14 11/08/2023 0,0000% SIM 

15 13/09/2023 0,0000% SIM 

16 11/10/2023 0,0000% SIM 

17 13/11/2023 0,0000% SIM 

18 13/12/2023 0,0000% SIM 

19 11/01/2024 0,0000% SIM 

20 09/02/2024 0,0000% SIM 

21 13/03/2024 0,0000% SIM 

22 11/04/2024 0,0000% SIM 

23 13/05/2024 0,0000% SIM 

24 13/06/2024 0,0000% SIM 

25 11/07/2024 0,0000% SIM 

26 13/08/2024 0,0000% SIM 

27 12/09/2024 0,0000% SIM 

28 11/10/2024 0,0000% SIM 

29 13/11/2024 0,0000% SIM 

30 12/12/2024 0,0000% SIM 

31 13/01/2025 0,0000% SIM 

32 13/02/2025 0,0000% SIM 
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33 13/03/2025 0,0000% SIM 

34 11/04/2025 0,0000% SIM 

35 13/05/2025 0,0000% SIM 

36 12/06/2025 0,0000% SIM 

37 11/07/2025 0,0000% SIM 

38 13/08/2025 0,0000% SIM 

39 11/09/2025 0,0000% SIM 

40 13/10/2025 0,0000% SIM 

41 13/11/2025 0,0000% SIM 

42 11/12/2025 0,0000% SIM 

43 13/01/2026 0,0000% SIM 

44 12/02/2026 0,0000% SIM 

45 12/03/2026 0,0000% SIM 

46 13/04/2026 0,0000% SIM 

47 13/05/2026 0,0000% SIM 

48 11/06/2026 0,0000% SIM 

49 13/07/2026 0,0000% SIM 

50 13/08/2026 0,0000% SIM 

51 11/09/2026 0,0000% SIM 

52 13/10/2026 0,0000% SIM 

53 12/11/2026 0,0000% SIM 

54 11/12/2026 0,0000% SIM 

55 13/01/2027 0,0000% SIM 

56 11/02/2027 0,0000% SIM 

57 11/03/2027 0,0000% SIM 

58 13/04/2027 0,0000% SIM 

59 13/05/2027 0,0000% SIM 

60 11/06/2027 0,0000% SIM 

61 13/07/2027 0,0000% SIM 

62 12/08/2027 0,0000% SIM 

63 13/09/2027 0,0000% SIM 

64 13/10/2027 0,0000% SIM 

65 11/11/2027 0,0000% SIM 
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66 13/12/2027 0,0000% SIM 

67 13/01/2028 0,0000% SIM 

68 11/02/2028 0,0000% SIM 

69 13/03/2028 0,0000% SIM 

70 12/04/2028 0,0000% SIM 

71 11/05/2028 0,0000% SIM 

72 13/06/2028 0,0000% SIM 

73 13/07/2028 0,0000% SIM 

74 11/08/2028 0,0000% SIM 

75 13/09/2028 0,0000% SIM 

76 11/10/2028 0,0000% SIM 

77 13/11/2028 0,0000% SIM 

78 13/12/2028 0,0000% SIM 

79 11/01/2029 0,0000% SIM 

80 09/02/2029 0,0000% SIM 

81 13/03/2029 0,0000% SIM 

82 12/04/2029 0,0000% SIM 

83 11/05/2029 0,0000% SIM 

84 13/06/2029 0,0000% SIM 

85 12/07/2029 0,0000% SIM 

86 13/08/2029 0,0000% SIM 

87 13/09/2029 0,0000% SIM 

88 10/10/2029 0,0000% SIM 

89 13/11/2029 0,0000% SIM 

90 13/12/2029 0,0000% SIM 

91 11/01/2030 0,0000% SIM 

92 13/02/2030 0,0000% SIM 

93 13/03/2030 0,0000% SIM 

94 11/04/2030 0,0000% SIM 

95 13/05/2030 0,0000% SIM 

96 13/06/2030 33,3333% SIM 

97 11/07/2030 0,0000% SIM 

98 13/08/2030 0,0000% SIM 
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99 12/09/2030 0,0000% SIM 

100 11/10/2030 0,0000% SIM 

101 13/11/2030 0,0000% SIM 

102 12/12/2030 0,0000% SIM 

103 13/01/2031 0,0000% SIM 

104 13/02/2031 0,0000% SIM 

105 13/03/2031 0,0000% SIM 

106 10/04/2031 0,0000% SIM 

107 13/05/2031 0,0000% SIM 

108 11/06/2031 50,0000% SIM 

109 11/07/2031 0,0000% SIM 

110 13/08/2031 0,0000% SIM 

111 11/09/2031 0,0000% SIM 

112 13/10/2031 0,0000% SIM 

113 13/11/2031 0,0000% SIM 

114 11/12/2031 0,0000% SIM 

115 13/01/2032 0,0000% SIM 

116 12/02/2032 0,0000% SIM 

117 11/03/2032 0,0000% SIM 

118 13/04/2032 0,0000% SIM 

119 13/05/2032 0,0000% SIM 

120 11/06/2032 100,0000% SIM 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE 
EMISSÃO DE CÉDULAS DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAL, SEM GARANTIA 
REAL IMOBILIÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 
 
Pelo presente instrumento particular: 
 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 
21º andar, conjunto 215, CEP 04.533-014, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 
08.769.451/0001-08, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Emitente”); e 
 
e, na qualidade de instituição custodiante, 
 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira, com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, nº 1052, 13º andar, Sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Instituição 
Custodiante” e, em conjunto com a Emitente, “Partes” quando referidas coletivamente e “Parte” 
quando referidas individualmente);  
 
(a Emitente e a Instituição Custodiante, quando mencionadas em conjunto, doravante simplesmente 
denominados como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(A) a GJA INDÚSTRIAS S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante 
a CVM, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 
Andar, Sala 8, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ sob nº 24.682.682/0001-28 
(“Devedora”), emitiu 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, no valor total de 
R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), em até 2 (duas) séries (“Debêntures”), de 
acordo com os termos e condições definidos no “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em até 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, da GJA 
Indústrias S.A.”, celebrado entre a Devedora, a Emitente, as Fiadoras (conforme definido na 
Escritura de Emissão de CCI) e o Agente Fiduciário dos CRI, em 10 de maio de 2022 (“Escritura de 
Emissão”), dando origem aos créditos imobiliários (“Créditos Imobiliários”); 
 
(B) para representar os Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, a Emitente emitiu 
2 (duas) cédulas de crédito imobiliário (“CCI”), por meio do “Instrumento Particular de Escritura 
de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em até 2 
(Duas) Séries, sob a Forma Escritural” (“Escritura de Emissão de CCI”) celebrado entre as Partes, 
em 10 de maio de 2022 (“Escritura de Emissão de CCI” e “Créditos Imobiliários”), para que os 
Créditos Imobiliários sirvam de lastro para emissão dos CRI;  
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(C) a Emitente vinculou a totalidade dos créditos imobiliários representados pela CCI a uma 
operação de securitização, correspondente à 1ª (primeira) série (“CRI Primeira Série”) e à 2ª 
(segunda) série (“CRI Segunda Série” e, em conjunto com os CRI Primeira Série, os “CRI”) da 5ª 
(quinta) emissão de certificados de recebíveis imobiliários (“Emissão” e “CRI”), nos termos do 
“Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, 
Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” (“Termo de Securitização”) 
firmado entre as Partes em 10 de maio de 2022;  
 
(D) em decorrência do resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na 
Escritura de Emissão de CCI), realizado em 8 de junho de 2022, (a) foi definida a taxa final da 
remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, a taxa final da remuneração das 
Debêntures de cada série, sendo (i) a taxa de 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de milésimo 
por cento) ao ano para os CRI da Primeira Série e, consequentemente, para as Debêntures da 
Primeira Série; e (ii) a taxa de 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano para os CRI da Segunda 
Série e, consequentemente, para as Debêntures da Segunda Série; (b) foi definida a quantidade de 
CRI a ser emitida em cada série no âmbito da Oferta e, consequentemente, a quantidade de 
Debêntures a ser emitida em cada série, sendo que serão emitidos: (i) 153.254 (cento e cinquenta e 
três mil e duzentos e cinquenta e quatro) CRI da Primeira Série e, consequentemente, 153.254 (cento 
e cinquenta e três mil e duzentas e cinquenta e quatro) Debêntures da Primeira Série; (ii) 206.746 
(duzentos e seis mil e setecentos e quarenta e seis) CRI da Segunda Série e, consequentemente, 
206.746 (duzentas e seis mil e setecentas e quarenta e seis) Debêntures da Segunda Série, e (c) a 
existência de cada Série, sendo que a emissão será realizada em 2 (duas) Séries. Adicionalmente, a 
quantidade de CRI originalmente ofertada, de 300.000 (trezentos mil) CRI, foi aumentada em 20% 
(vinte por cento), ou seja, em 60.000 (sessenta mil) CRI, equivalente a, na Data de Emissão, 
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), conforme o exercício total da Opção de Lote 
Adicional. Deste modo, nos termos da Escritura, o Valor Total da Emissão das Debêntures 
permanecerá inalterado, de tal forma que não haverá o cancelamento de quaisquer Debêntures; 
 
(E) até a presente data, não foram subscritos e/ou integralizados quaisquer CRI no âmbito da 
Emissão; e 
 
(F) as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão de CCI para alterar determinadas Cláusulas, 
e os Anexos I e II da Escritura de Emissão de CCI, de modo a refletir o resultado do Procedimento 
de Bookbuilding; e 
 
(G) nos termos da Cláusula 2.24.1 da Escritura de Emissão de CCI, não se faz necessária 
deliberação societária adicional da Emitente ou aprovação em assembleia geral dos Titulares dos 
CRI, em virtude deste aditamento ocorrer em função do resultado do Procedimento de Bookbuilding. 
 
ISTO POSTO, resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integral, Sem Garantia Real Imobiliária, em até 2 (Duas) Séries, Sob a Forma Escritural” 
(“Primeiro Aditamento”), observadas as cláusulas, condições e características abaixo. 
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(C) a Emitente vinculou a totalidade dos créditos imobiliários representados pela CCI a uma 
operação de securitização, correspondente à 1ª (primeira) série (“CRI Primeira Série”) e à 2ª 
(segunda) série (“CRI Segunda Série” e, em conjunto com os CRI Primeira Série, os “CRI”) da 5ª 
(quinta) emissão de certificados de recebíveis imobiliários (“Emissão” e “CRI”), nos termos do 
“Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 5ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Companhia de Securitização, 
Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela GJA Indústrias S.A.” (“Termo de Securitização”) 
firmado entre as Partes em 10 de maio de 2022;  
 
(D) em decorrência do resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na 
Escritura de Emissão de CCI), realizado em 8 de junho de 2022, (a) foi definida a taxa final da 
remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, a taxa final da remuneração das 
Debêntures de cada série, sendo (i) a taxa de 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de milésimo 
por cento) ao ano para os CRI da Primeira Série e, consequentemente, para as Debêntures da 
Primeira Série; e (ii) a taxa de 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano para os CRI da Segunda 
Série e, consequentemente, para as Debêntures da Segunda Série; (b) foi definida a quantidade de 
CRI a ser emitida em cada série no âmbito da Oferta e, consequentemente, a quantidade de 
Debêntures a ser emitida em cada série, sendo que serão emitidos: (i) 153.254 (cento e cinquenta e 
três mil e duzentos e cinquenta e quatro) CRI da Primeira Série e, consequentemente, 153.254 (cento 
e cinquenta e três mil e duzentas e cinquenta e quatro) Debêntures da Primeira Série; (ii) 206.746 
(duzentos e seis mil e setecentos e quarenta e seis) CRI da Segunda Série e, consequentemente, 
206.746 (duzentas e seis mil e setecentas e quarenta e seis) Debêntures da Segunda Série, e (c) a 
existência de cada Série, sendo que a emissão será realizada em 2 (duas) Séries. Adicionalmente, a 
quantidade de CRI originalmente ofertada, de 300.000 (trezentos mil) CRI, foi aumentada em 20% 
(vinte por cento), ou seja, em 60.000 (sessenta mil) CRI, equivalente a, na Data de Emissão, 
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), conforme o exercício total da Opção de Lote 
Adicional. Deste modo, nos termos da Escritura, o Valor Total da Emissão das Debêntures 
permanecerá inalterado, de tal forma que não haverá o cancelamento de quaisquer Debêntures; 
 
(E) até a presente data, não foram subscritos e/ou integralizados quaisquer CRI no âmbito da 
Emissão; e 
 
(F) as Partes desejam aditar a Escritura de Emissão de CCI para alterar determinadas Cláusulas, 
e os Anexos I e II da Escritura de Emissão de CCI, de modo a refletir o resultado do Procedimento 
de Bookbuilding; e 
 
(G) nos termos da Cláusula 2.24.1 da Escritura de Emissão de CCI, não se faz necessária 
deliberação societária adicional da Emitente ou aprovação em assembleia geral dos Titulares dos 
CRI, em virtude deste aditamento ocorrer em função do resultado do Procedimento de Bookbuilding. 
 
ISTO POSTO, resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integral, Sem Garantia Real Imobiliária, em até 2 (Duas) Séries, Sob a Forma Escritural” 
(“Primeiro Aditamento”), observadas as cláusulas, condições e características abaixo. 
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1. TERMO DEFINIDOS 
 
1.1. Os termos aqui iniciados em maiúsculas, estejam no singular ou no plural, terão o 
significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão de CCI, ainda que posteriormente ao seu uso, 
exceto se de outra forma definidos neste Primeiro Aditamento. 
 
2. DAS AUTORIZAÇÕES 
 
2.1. Este Primeiro Aditamento é celebrado de acordo com a autorização da Escritura de 
Emissão de CCI. 
 
2.2. Os CRI não foram subscritos e integralizados até a presente data, de modo que não se 
faz necessária qualquer deliberação societária adicional da Emitente e/ou da Devedora, aprovação 
por Assembleia Geral de Debenturistas e/ou aprovação por Assembleia Geral de Titulares de CRI. 
 
3. DAS ALTERAÇÕES 
 
3.1. As Partes, por meio deste Aditamento, concordam em aditar a Escritura de Emissão 
de CCI, para alterar as Cláusulas 2.1, 2.1.1, 2.2, 2.3 e 2.23 da Escritura de Emissão de CCI, que 
passa a vigorar de acordo com a seguinte redação: 
 
“2.1 Série e Número. A presente emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo composta pela 
CCI Primeira Série, de número CRI5VGGJA-1, conforme previsto no Anexo I a esta Escritura de 
Emissão de CCI, e pela CCI Segunda Série, de número CRI5VGGJA-2, conforme previsto no Anexo 
II a esta Escritura de Emissão de CCI, observado o disposto na Cláusula 2.1.1 abaixo.  
 
2.1.1. Considerando que, nos termos da Cláusula 3.3 da Escritura de Emissão de Debêntures, a 
emissão de Debêntures será realizada 2 (duas) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, a 
quantidade de séries das Debêntures e, consequentemente, a quantidade de CCI emitida foi definida 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, ressalvado que qualquer uma das séries das 
Debêntures e, consequentemente, qualquer uma das CCI, poderia ter sido cancelada, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding. 
 
2.2. Valor Total da Emissão. O valor total da emissão das CCI é de R$360.000.000,00 (trezentos 
e sessenta milhões de reais), que corresponde a 100,00% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários, 
na Data de Emissão das Debêntures, sendo que: (i) o valor total da CCI Primeira Série será de 
R$ 153.254.000,00 (cento e cinquenta e três milhões e duzentos e cinquenta e quatro mil reais); e 
(ii) o valor total da CCI Segunda Série será de R$ 206.746.000,00 (duzentos e seis milhões e 
setecentos e quarenta e seis mil reais); 
 
2.3. Quantidade e Valor Nominal. A Emitente, neste ato, emitirá 2 (duas) CCI, as quais 
representam a totalidade dos Créditos Imobiliários correspondentes às Debêntures, com valor 
nominal total de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais, que corresponde a 
100,00% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários na Data de Emissão das Debêntures, sendo (i) 
1 (uma) CCI Primeira Série para representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários 
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Primeira Série, decorrentes das Debêntures da Primeira Série; e (ii) 1 (uma) CCI Segunda Série 
para representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários Segunda Série, decorrentes das 
Debêntures da Segunda Série. 
 
(...) 
 
2.23. Emissão de CRI. A totalidade dos Créditos Imobiliários representado pelas CCI objeto desta 
Escritura de Emissão de CCI servirá de lastro e será destinada à viabilização da emissão dos CRI, 
nos termos da Lei 9.514, sendo certo que a Emitente utilizará (i) a CCI Primeira Série, 
representativa dos Créditos Imobiliários Primeira Série, como lastro na emissão dos CRI Primeira 
Série; e (ii) a CCI Segunda Série, representativa dos Créditos Imobiliários Segunda Série, como 
lastro na emissão dos CRI Segunda Série. 
 
3.2. As Partes decidem, ainda, de comum acordo, excluir as Cláusulas 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 2.10.1 
e 2.23.1 da Escritura de Emissão de CCI. 
 
3.3. Por fim, alterar os Anexos I e II da Escritura de Emissão de CCI, para inclusão da 
rentabilidade definitiva conforme definida no Procedimento de Bookbuilding, passando o referido 
anexo a vigorar com as cópias indicadas no Anexo A e no Anexo B ao presente Primeiro Aditamento. 
 
4. DAS RATIFICAÇÕES  
 
4.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, itens, 
características e condições estabelecidas na Escritura de Emissão de CCI e não expressamente 
alterados por este Primeiro Aditamento. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1. Tolerância. Os direitos da Emitente e da Instituição Custodiante previstos neste 
Primeiro Aditamento: (i) são cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que 
expressamente excluídos; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. A tolerância e as 
concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório e não configurarão, em qualquer hipótese, 
renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução ou ampliação de qualquer direito, 
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos nos termos deste Primeiro Aditamento, 
assim como, quando havidos, o serão, expressamente, sem o intuito de novar as obrigações previstas 
neste Primeiro Aditamento, na Escritura de Emissão de CCI ou na Escritura de Emissão de 
Debêntures. A ocorrência de uma ou mais hipóteses referidas acima não implicará novação ou 
modificação de quaisquer disposições deste Primeiro Aditamento, da Escritura de Emissão de CCI 
ou da Escritura de Emissão de Debêntures, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor, como 
se nenhum favor houvesse ocorrido. 
 
5.2. Validade, Legalidade e Exequibilidade. Se uma ou mais disposições contidas neste 
Primeiro Aditamento forem consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das 
leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou 
prejudicadas a qualquer título. 
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Primeira Série, decorrentes das Debêntures da Primeira Série; e (ii) 1 (uma) CCI Segunda Série 
para representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários Segunda Série, decorrentes das 
Debêntures da Segunda Série. 
 
(...) 
 
2.23. Emissão de CRI. A totalidade dos Créditos Imobiliários representado pelas CCI objeto desta 
Escritura de Emissão de CCI servirá de lastro e será destinada à viabilização da emissão dos CRI, 
nos termos da Lei 9.514, sendo certo que a Emitente utilizará (i) a CCI Primeira Série, 
representativa dos Créditos Imobiliários Primeira Série, como lastro na emissão dos CRI Primeira 
Série; e (ii) a CCI Segunda Série, representativa dos Créditos Imobiliários Segunda Série, como 
lastro na emissão dos CRI Segunda Série. 
 
3.2. As Partes decidem, ainda, de comum acordo, excluir as Cláusulas 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 2.10.1 
e 2.23.1 da Escritura de Emissão de CCI. 
 
3.3. Por fim, alterar os Anexos I e II da Escritura de Emissão de CCI, para inclusão da 
rentabilidade definitiva conforme definida no Procedimento de Bookbuilding, passando o referido 
anexo a vigorar com as cópias indicadas no Anexo A e no Anexo B ao presente Primeiro Aditamento. 
 
4. DAS RATIFICAÇÕES  
 
4.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, itens, 
características e condições estabelecidas na Escritura de Emissão de CCI e não expressamente 
alterados por este Primeiro Aditamento. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1. Tolerância. Os direitos da Emitente e da Instituição Custodiante previstos neste 
Primeiro Aditamento: (i) são cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que 
expressamente excluídos; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. A tolerância e as 
concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório e não configurarão, em qualquer hipótese, 
renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução ou ampliação de qualquer direito, 
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos nos termos deste Primeiro Aditamento, 
assim como, quando havidos, o serão, expressamente, sem o intuito de novar as obrigações previstas 
neste Primeiro Aditamento, na Escritura de Emissão de CCI ou na Escritura de Emissão de 
Debêntures. A ocorrência de uma ou mais hipóteses referidas acima não implicará novação ou 
modificação de quaisquer disposições deste Primeiro Aditamento, da Escritura de Emissão de CCI 
ou da Escritura de Emissão de Debêntures, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor, como 
se nenhum favor houvesse ocorrido. 
 
5.2. Validade, Legalidade e Exequibilidade. Se uma ou mais disposições contidas neste 
Primeiro Aditamento forem consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das 
leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou 
prejudicadas a qualquer título. 
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5.3. Caráter Irrevogável e Irretratável. Este Primeiro Aditamento é firmado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando a Emitente, a Instituição Custodiante, bem como seus 
cessionários autorizados e/ou seus sucessores a qualquer título ao seu integral cumprimento, 
respondendo quem descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, 
perdas e danos a que der causa, na forma da legislação aplicável. 
 
5.4. Validade e Eficácia. Qualquer alteração deste Primeiro Aditamento somente será 
considerada válida e eficaz se feita por escrito e assinada pela Emitente. 
 
5.5. Título Executivo Extrajudicial. Para fins de execução dos Créditos Imobiliários, a 
CCI, nos termos dos artigos 784 do Código de Processo Civil e 20 da Lei nº 10.931/04, é considerada 
como título executivo extrajudicial, exigível de acordo com as cláusulas e condições pactuadas na 
Escritura de Emissão de Debêntures, ressalvadas as hipóteses em que a lei determine procedimento 
especial, judicial ou extrajudicial, para a satisfação dos Créditos Imobiliários. 
 
5.6. Aditamentos à Escritura de Emissão de CCI. A Emitente e a Instituição Custodiante 
concordam que qualquer alteração a este Primeiro Aditamento, após a emissão dos CRI com lastro 
na CCI, dependerá de prévia aprovação dos titulares dos CRI reunidos em assembleia geral, sendo 
certo, todavia, que este Aditamento poderá ser alterado, independentemente de assembleia geral dos 
titulares de CRI, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente: (i) da necessidade de 
atendimento a exigências de adequação a normas legais ou regulamentares, inclusive decorrente de 
exigências cartorárias devidamente comprovadas ou exigências da CVM ou da B3; (ii) de quando 
verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; (iii) de alterações a 
quaisquer documentos da operação para a emissão de CRI com lastro na CCI já expressamente 
permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da operação; ou, ainda, (iv) da atualização 
dos dados cadastrais da Emitente, da Devedora ou da Instituição Custodiante, tais como alteração 
na razão social, endereço e telefone, desde que tais modificações (a) não representem prejuízo aos 
titulares dos CRI emitidos com lastro na CCI; e (b) não gerem novos custos ou despesas aos titulares 
de tais CRI. 
 
5.7. Assinatura Eletrônica. A Emitente e a Instituição Custodiante desde já reconhecem a 
forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida e plenamente eficaz, 
constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, desde que com certificação 
nos padrões disponibilizados pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, e a 
intermediação de entidade certificadora devidamente credenciada e autorizada a funcionar no país, 
de acordo com o artigo 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e demais 
alterações posteriores (“ICP-Brasil”), reconhecendo, portanto, a validade da formalização do 
presente Contrato pelos referidos meios. 
 
6. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 
 
6.1. Legislação Aplicável. Os termos e condições deste Primeiro Aditamento devem ser 
regidos, interpretados e processados de acordo com a legislação vigente na República Federativa do 
Brasil. 
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6.2. Foro. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único 
competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Aditamento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam este Primeiro Aditamento em formato 
eletrônico, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 
 

São Paulo, 9 de junho de 2022. 
 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
 

(As assinaturas seguem nas páginas seguintes) 
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6.2. Foro. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único 
competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Aditamento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam este Primeiro Aditamento em formato 
eletrônico, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam. 
 

São Paulo, 9 de junho de 2022. 
 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
 

(As assinaturas seguem nas páginas seguintes) 
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(Página de Assinaturas 1/3 do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 
(Duas) Séries, sob a Forma Escritural”) 
 
 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Emitente  

 

 

__________________________________ 

Nome: Pedro Paulo Oliveira de Moraes 

CPF: 222.043.388-93 

Cargo: Diretor de Operações 

__________________________________ 

Nome: Luisa Herkenhoff Mis 

CPF: 122.277.507-74 

Cargo: Procuradora 
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(Página de Assinaturas 2/3 do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 
(Duas) Séries, sob a Forma Escritural”) 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Instituição Custodiante 

 
 

Nome: Sonia Regina Menezes  Nome: Ricardo Lucas Dara da Silva 
Cargo: Procuradora  Cargo: Procurador 
CPF/ME: 085.575.688-86  CPF/ME: 394.911.448-39 
E-mail: sonia.menezes@oliveiratrust.com.br  E-mail: scc@oliveiratrust.com.br 
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(Página de Assinaturas 2/3 do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 
(Duas) Séries, sob a Forma Escritural”) 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Instituição Custodiante 

 
 

Nome: Sonia Regina Menezes  Nome: Ricardo Lucas Dara da Silva 
Cargo: Procuradora  Cargo: Procurador 
CPF/ME: 085.575.688-86  CPF/ME: 394.911.448-39 
E-mail: sonia.menezes@oliveiratrust.com.br  E-mail: scc@oliveiratrust.com.br 
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(Página de Assinaturas 3/3 do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Até 2 
(Duas) Séries, sob a Forma Escritural”) 
 
Testemunhas: 
 
 

Nome: Ulisses Fernando da Silva Santos 
Antonio 

 Nome: Vitor Bonk Mesquita 

RG: 41.123.050-5 SSP/SP  RG: 54.089.720-6 SSP/SP 
CPF: 419.395.988-00  CPF: 407.686.168-08 
E-mail: ulisses.antonio@virgo.inc  E-mail: vitor.bonk@virgo.inc 
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ANEXO A 
 

ANEXO I 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI PRIMEIRA SÉRIE 

 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de junho de 2022 ("Data de 

Emissão das CCI") 

LOCAL DE EMISSÃO: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

SÉRIE 1 NÚMERO CRI5VGGJA

-1 

TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Virgo Companhia de Securitização  

CNPJ: 08.769.451/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Tabapuã, nº 1.123 

COMPLEMENTO 21º Andar, 

Conjunto 215 

CIDADE 

 

São Paulo UF SP CEP 04.533-014 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, nº 1052 

COMPLEMENTO 13º Andar, 

Sala 132 – 

parte 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.534-004 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: GJA Indústrias S.A. 

CNPJ: 24.682.682/0001-28 

ENDEREÇO: Rua João Moura, nº 313 

COMPLEMENTO 7º Andar, Sala 

8 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.412-001 

 

4. TÍTULO 
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ANEXO A 
 

ANEXO I 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI PRIMEIRA SÉRIE 

 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de junho de 2022 ("Data de 

Emissão das CCI") 

LOCAL DE EMISSÃO: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

SÉRIE 1 NÚMERO CRI5VGGJA

-1 

TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Virgo Companhia de Securitização  

CNPJ: 08.769.451/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Tabapuã, nº 1.123 

COMPLEMENTO 21º Andar, 

Conjunto 215 

CIDADE 

 

São Paulo UF SP CEP 04.533-014 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, nº 1052 

COMPLEMENTO 13º Andar, 

Sala 132 – 

parte 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.534-004 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: GJA Indústrias S.A. 

CNPJ: 24.682.682/0001-28 

ENDEREÇO: Rua João Moura, nº 313 

COMPLEMENTO 7º Andar, Sala 

8 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.412-001 

 

4. TÍTULO 
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“Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para 

Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A.”, celebrado entre a Devedora, a Emitente, a PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, bloco 08, ala B, salas 

302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ nº 17.343.682/0001-38, a REFRESCOS 

BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 

Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, CEP 75.383-270, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.380.763/0015-07 (“Refrescos Bandeirantes”), a VITAMEDIC INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Anápolis, Estado de 

Goiás, na Rua VP R1, s/nº, quadra 02-A Módulo 01, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 75.132-020, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.222.814/0001-31 (“Vitamedic”), a REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na 

Rua 2, Quadra 17, nº 255, Galpão 4, CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ sob o nº 01.370.480/0001-45 (“Rebic 

Embalagens”), a REBIC COMERCIAL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio 

dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ sob o nº 00.004.227/0001-05 (“Rebic Comercial”), a 

JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 11, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.441.369/0001-53 (“JJM Participações”), a ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.111.422/0001-22 (“Atlanta Locadora”), e a GJA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 

Andar, Sala 6, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ sob o nº 24.248.970/0001-79 (“GJA 

Participações” e, em conjunto com Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic Embalagens, Rebic Comercial, 

JJM Participações e Atlanta Locadora, “Fiadoras”), em 10 de maio de 2022 (“Escritura de Emissão de 

Debêntures”), conforme aditado.  

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$153.254.000,00 (cento e cinquenta e três milhões e 

duzentos e cinquenta e quatro mil reais) na Data de Emissão (conforme definida na Escritura de Emissão de 

Debêntures) das Debêntures. 

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

Conforme Anexo III desta Escritura de Emissão de CCI 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 

VENCIMENTO 

2.555 (dois mil quinhentos e cinquenta e cinco) dias contados de 15 de 

junho de 2022, vencendo-se, portanto, em 13 de junho de 2029 ("Data de 

Vencimento"). 
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ATUALIZAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o 

caso, será atualizado mensalmente, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), a partir da primeira 

Data de Integralização das Debêntures da primeira série, calculada de 

forma pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação das 

Debêntures da Primeira Série, sendo o produto da atualização incorporado 

ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou ao saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o 

caso, automaticamente, calculada de acordo com a fórmula prevista na 

Cláusula 4.2.1 da Escritura de Emissão de Debêntures (“Valor Nominal 

Unitário Atualizado”).  

A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da primeira série incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de milésimo 

por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis (“Remuneração da Primeira Série”). A Remuneração será calculada 

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 

decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da 

primeira série ou a data de pagamento da Remuneração, conforme abaixo 

previsto, imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu 

efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização 

(conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures), de acordo com 

a fórmula prevista na Escritura de Emissão de Debêntures.  

 

PAGAMENTO DO 

PRINCIPAL 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Primeira Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Primeira Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da primeira série será amortizado em 2 (duas) parcelas  

consecutivas, sendo a primeira devida em 13 de junho de 2028 e a segunda 

devida em 13 de junho de 2029, conforme as datas e percentuais indicados 

na tabela abaixo e no Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI. 

 

PAGAMENTO DOS JUROS Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Primeira Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Primeira Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, os valores relativos à Remuneração deverão 

conforme as datas previstas na tabela constante no Anexo IV desta 

Escritura de Emissão de CCI. 

 

ENCARGOS MORATÓRIOS: Multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 
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ATUALIZAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o 

caso, será atualizado mensalmente, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), a partir da primeira 

Data de Integralização das Debêntures da primeira série, calculada de 

forma pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação das 

Debêntures da Primeira Série, sendo o produto da atualização incorporado 

ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou ao saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o 

caso, automaticamente, calculada de acordo com a fórmula prevista na 

Cláusula 4.2.1 da Escritura de Emissão de Debêntures (“Valor Nominal 

Unitário Atualizado”).  

A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da primeira série incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a 6,5000% (seis inteiros e cinco mil décimos de milésimo 

por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis (“Remuneração da Primeira Série”). A Remuneração será calculada 

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 

decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da 

primeira série ou a data de pagamento da Remuneração, conforme abaixo 

previsto, imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data de seu 

efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Período de Capitalização 

(conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures), de acordo com 

a fórmula prevista na Escritura de Emissão de Debêntures.  

 

PAGAMENTO DO 

PRINCIPAL 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Primeira Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Primeira Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da primeira série será amortizado em 2 (duas) parcelas  

consecutivas, sendo a primeira devida em 13 de junho de 2028 e a segunda 

devida em 13 de junho de 2029, conforme as datas e percentuais indicados 

na tabela abaixo e no Anexo IV a esta Escritura de Emissão de CCI. 

 

PAGAMENTO DOS JUROS Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Primeira Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Primeira Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, os valores relativos à Remuneração deverão 

conforme as datas previstas na tabela constante no Anexo IV desta 

Escritura de Emissão de CCI. 

 

ENCARGOS MORATÓRIOS: Multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 
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pago, acrescido da Atualização Monetária e da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série devida, que continuará a incidir sobre o valor 

original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, conforme definido na Escritura de 

Emissão de Debêntures. 

 

JUROS DE MORA: Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis 

desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme 

definido na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

 

8. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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ANEXO B 
 

ANEXO II 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI SEGUNDA SÉRIE 

 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de junho de 2022 ("Data de 

Emissão das CCI") 

LOCAL DE EMISSÃO: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

 

 

SÉRIE 2 NÚMERO CRI5VGGJA

-2 

TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Virgo Companhia de Securitização  

CNPJ: 08.769.451/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Tabapuã, nº 1.123 

COMPLEMENTO 21º Andar, 

Conjunto 215 

CIDADE 

 

São Paulo UF SP CEP 04.533-014 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, nº 1052 

COMPLEMENTO 13º Andar, 

Sala 132 – 

parte 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.534-004 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: GJA Indústrias S.A. 

CNPJ: 24.682.682/0001-28 

ENDEREÇO: Rua João Moura, nº 313 

COMPLEMENTO 7º Andar, Sala 

8 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.412-001 

 

4. TÍTULO 
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ANEXO B 
 

ANEXO II 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI SEGUNDA SÉRIE 

 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO DATA DE EMISSÃO: 15 de junho de 2022 ("Data de 

Emissão das CCI") 

LOCAL DE EMISSÃO: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

 

 

SÉRIE 2 NÚMERO CRI5VGGJA

-2 

TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: Virgo Companhia de Securitização  

CNPJ: 08.769.451/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Tabapuã, nº 1.123 

COMPLEMENTO 21º Andar, 

Conjunto 215 

CIDADE 

 

São Paulo UF SP CEP 04.533-014 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ: 36.113.876/0004-34 

ENDEREÇO: Rua Joaquim Floriano, nº 1052 

COMPLEMENTO 13º Andar, 

Sala 132 – 

parte 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.534-004 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: GJA Indústrias S.A. 

CNPJ: 24.682.682/0001-28 

ENDEREÇO: Rua João Moura, nº 313 

COMPLEMENTO 7º Andar, Sala 

8 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.412-001 

 

4. TÍTULO 
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Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, Em Até 2 (Duas) Séries, Para 

Colocação Privada, da GJA Indústrias S.A., celebrado entre a Devedora, a Emitente, a PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, bloco 08, ala B, salas 

302, 303 e 304, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ nº 17.343.682/0001-38, a REFRESCOS 

BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 

Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na Rua 02, Quadra 17, nº 255, Setor Barcelos, CEP 75.383-270, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.380.763/0015-07 (“Refrescos Bandeirantes”), a VITAMEDIC INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Anápolis, Estado de 

Goiás, na Rua VP R1, s/nº, quadra 02-A Módulo 01, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 75.132-020, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.222.814/0001-31 (“Vitamedic”), a REBIC EMBALAGENS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Trindade, Estado de Goiás, na 

Rua 2, Quadra 17, nº 255, Galpão 4, CEP 75.383-270, inscrita no CNPJ sob o nº 01.370.480/0001-45 (“Rebic 

Embalagens”), a REBIC COMERCIAL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio 

dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ sob o nº 00.004.227/0001-05 (“Rebic Comercial”), a 

JJM PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º Andar, Sala 11, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.441.369/0001-53 (“JJM Participações”), a ATLANTA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

Alfredo Baltazar da Silveira, nº 550, Sala 301, Recreio dos Bandeirantes, CEP 22.790-710, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.111.422/0001-22 (“Atlanta Locadora”), e a GJA PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Moura, nº 313, 7º 

Andar, Sala 6, Pinheiros, CEP 05.412-001, inscrita no CNPJ sob o nº 24.248.970/0001-79 (“GJA 

Participações” e, em conjunto com Refrescos Bandeirantes, Vitamedic, Rebic Embalagens, Rebic Comercial, 

JJM Participações e Atlanta Locadora, “Fiadoras”), em 10 de maio de 2022 (“Escritura de Emissão de 

Debêntures”), conforme aditado. 

 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: R$206.746.000,00 (duzentos e seis milhões e setecentos e 

quarenta e seis mil reais) na Data de Emissão (conforme definida na Escritura de Emissão de Debêntures) das 

Debêntures. 

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

Conforme Anexo III desta Escritura de Emissão de CCI 

 

7. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

PRAZO E DATA DE 

VENCIMENTO 

3.649 (três mil, seiscentos e quarenta e nove) dias contados de 15 de junho 

de 2022, vencendo-se, portanto, em 11 de junho de 2032 (“Data de 

Vencimento”). 
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ATUALIZAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o 

caso, será atualizado mensalmente, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), a partir da primeira 

Data de Integralização das Debêntures da segunda série, calculada de forma 

pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação das Debêntures 

da Segunda Série, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 

automaticamente, calculada de acordo com a fórmula prevista na Cláusula 

4.2.1 da Escritura de Emissão de Debêntures (“Valor Nominal Unitário 

Atualizado”).  

A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da segunda série incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Segunda 

Série”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 

Integralização das Debêntures da segunda série ou a data de pagamento da 

Remuneração, conforme abaixo previsto, imediatamente anterior, o que 

ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de 

cada Período de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão 

de Debêntures), de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 

de Debêntures.  

 

PAGAMENTO DO 

PRINCIPAL 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Segunda Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Segunda Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da segunda série será amortizado em 3 (três) parcelas 

consecutivas, sendo a primeira devida em 13 de junho de 2030, a segunda 

devida em 11 de junho de 2031 e a terceira devida em 11 de junho de 2032, 

conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo e no Anexo IV 

a esta Escritura de Emissão de CCI. 

 

PAGAMENTO DOS JUROS Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Segunda Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Segunda Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, os valores relativos à Remuneração deverão 

conforme as datas previstas na tabela constante no Anexo IV desta 

Escritura de Emissão de CCI. 
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ATUALIZAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o 

caso, será atualizado mensalmente, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), a partir da primeira 

Data de Integralização das Debêntures da segunda série, calculada de forma 

pro rata temporis por Dias Úteis até a integral liquidação das Debêntures 

da Segunda Série, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 

automaticamente, calculada de acordo com a fórmula prevista na Cláusula 

4.2.1 da Escritura de Emissão de Debêntures (“Valor Nominal Unitário 

Atualizado”).  

A partir da primeira Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da segunda série incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a 7,0000% (sete inteiros por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Segunda 

Série”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 

Integralização das Debêntures da segunda série ou a data de pagamento da 

Remuneração, conforme abaixo previsto, imediatamente anterior, o que 

ocorrer por último, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos ao final de 

cada Período de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão 

de Debêntures), de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão 

de Debêntures.  

 

PAGAMENTO DO 

PRINCIPAL 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Segunda Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Segunda Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da segunda série será amortizado em 3 (três) parcelas 

consecutivas, sendo a primeira devida em 13 de junho de 2030, a segunda 

devida em 11 de junho de 2031 e a terceira devida em 11 de junho de 2032, 

conforme as datas e percentuais indicados na tabela abaixo e no Anexo IV 

a esta Escritura de Emissão de CCI. 

 

PAGAMENTO DOS JUROS Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Segunda Série e de resgate antecipado das 

Debêntures da Segunda Série, conforme os termos previstos na Escritura 

de Emissão de Debêntures, os valores relativos à Remuneração deverão 

conforme as datas previstas na tabela constante no Anexo IV desta 

Escritura de Emissão de CCI. 

 

DocuSign Envelope ID: 4BF91556-7DAD-4CA7-806A-2BE84C0C6CEA

 

 17 

ENCARGOS MORATÓRIOS: Multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 

pago, acrescido da Atualização Monetária e da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série devida, que continuará a incidir sobre o valor 

original do débito em atraso, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, conforme definido na Escritura de 

Emissão de Debêntures. 

 

JUROS DE MORA: Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis 

desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, conforme 

definido na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

 

8. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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ANEXO XVII 

ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES
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1~ HI.. MI . .N l'O PA.R"fJ I L,AR Jl t ( TRJl'UiRA DA oi IQrl IR' A~ V.MI · •.~O l1 ' 

o l Rlfi; RES IMPLI\~ JÃ.O CO~'VFRSMI I•, "-ÇÜ1~ D F.sPiE íE 

QU lROG RA)tÁHJ..""' CUI\I GARJ\Jlfl'LA A.DWC10NAL FHU!J OltlA, ll.M .A r [ . l (DU A ) 

'.t.:IU :liliA.RA C'Uil.U "A('Á:U l'M'An • llfM t;.I lNU I 1., ncli.\S ~.A. 

F'él,U ~enti: 11,~trltm1mto pJ!rtti::Lil.lir. 11.S pt.11~ tb.,a.~1) "}LJUI 1 1Ci~ (.;e.1 rtrw c~a i rid ividw1lm1."111i; W1UJ 

•p3~'' j!, l!J'fl conj□11to. ,.i..c; ... P.aflt?.'l-l. 

! , GJ.\ 1 'OÚ TRl}i. ' ,A11 ~dtll1!1fode r,t •r í1 •~. '!l::fll i '!Ji'l1fn ~L? r:n,np;mt(tn. ;3beJtt1 pallfllc 

Ctilnl"lii10 Jç VH.l••lc.'i M,d, ij; 1i~ ~"',CYMl~I C-tlllll sctii.: nil L:•clndu i.11: iln F'uolu, Est.11111 d~ S~,1 P11lllo, 
n11 R1,líl J1R o Mü~1~ rf3 I , 7" Ao..d:-1, .., ;illl ~-. ri11hl!iMia; C:El-' oSA 12--001 , 1ni~r1w M l 'adfu.1rv N111o-ilirtr.l 

dh P1,;lilitllll }Urtciii-ca l.!ri, 1ini<;tcrio da 1.!c.o1mmJn f"'~f"l i.oo 11" l uX2 ,fiUillOC)l-21C. c-om s~us 1.1:1~ 
Clloli fÍlll-\Yt>-':õ dl!'11írl1;m1cnt~ 't!!Ú~mrdo!i nil Juma C'omcr-i:ull do l:.stiida Ut! .SlL'l l1;111•ó !'•JI K' ESP') '!iob 1~ 

Nll" I: · ,j H) -1';,n xn, ~ I! ttlo, ~1'\dll na fQl'mtl dt: ~u Esf1L1 111 ► ~11.)i.fll {-1•,~1l@1rn·••· 

1. VlRGO C0~1PANl11A IIJI!: LC IU'fl7..4..ÇÃO, 510(',ooadf! ~ r .J.çóc!!i cm,t rt."gl ~I d~ 

i!()1n[Mrlhi.1 ~h1:11a r~ra11,e-~ l 1VM, i:.om :;.::de- l'JIL ~lfil 'h.ba,puií, tlu ' 1.n • .::1 11 &l~. Loojun~o 21 i . (t:P 
(l~ .-SJ l-0 I• , l')n Cidl.!ldt de-.Silõ ~aulo. ~zttlo rJe Sa rfil.ll._,, i n~rltti na CNl1J ~b ó nu US.i'tttJ • .J.:5 I /Ontl l 
n~ i.'Q,ffi ell, mos ctinsritun,,ru arqllNl!d~ na .JUtl:.!:ifl' s{lb 11 '\IIRE; n 3;5'3011.J-40.~~Q, tl~t: ~rJ. 

rc(l'~Lflda rliJ íc:,,mm Ll1 r ~i:1• - 11@11, S, ,ei~i1 , ·•o~turl;s,1,I"· "LI •~url!l1;1.dw "), 

3. .R:EFRE; CO- BA.."'i'DE.IRANºJE P•m1 Sfl'U1\ F.: COl\tÊ.IU'JO - TO ,. ~111::ill.d~!! 

t!ITT~ll lirt ll~M, L-Ltr11 ~L .!! Cidat:lf! <Se t'rind!ule, Est11d1t de Ooiá!t rui Ru1102. l,11Jaclr1l n. li'' 2~S, 
"Íl!J!tr Bn,.oo!~ EP 75381-~70. lnstnké m; (NV) sub ,, ~ 03.38(1 í'óJ/Ob·I ; ~117 ,~1c11 Sé11S z11os 

ct1~tl1lll i ','OS ~Ll\lftJjn1CJ1tc n,~ii!i-lfadn11 ne J unia Com1:r1;i11I ,ii1 F.Sl ~Q de Oohb l ".!,Ll!;:ti1' J '!.{J~ 11 XI ltF.: 
-1.1..0l-' 115:!-7, m~ste t!LU, ,~11:i;ernurJíA 11,a li r-.na ch.i !'.e'-' C['i111Lrn1 o · od<111 •• 1<.-:1j:!!f?,s. Bsnclcfroot~ "' 1: 

com se.dl., 1111 l'.1<la~ J:;> A 11air,1J ITS. F_"iladO tlc Clnhk 111J l( lj~ VP R 1 ~n", n~rn IJ:! · t M1,.,J HJ n O 1, 
D,~i,l r,1 .'\g,i ,[lldrtmii11 rl~ Anil~~ l!U• 7 ~ I Jl-1)211, in.íf ri~a no l', ~p J ~ t 11 ,f l{l.J'1,. .A 1 ,1/tl<JU 1-J 1, 

C.Otn ..-ciJi:, 1110_ ~!irl 111ti \1L~ rlevid.1rne11'i! n"!;lliLJ'Etlo • 11 1 1 uc F G 'il)ni n N11W _-.1.:1.UL.1'.Rl5~J ,(,, 111;,I~ ll..\O, 

ri1:~~ ,ia rorm J: !ii::11 C1111111tl~.1 Sl..PI: ai ("'Vítomcd,..:··1-

IR llil, Rr.ni l. fi .N~ •NDCJ ·rmA COMlmCID LTDA.~ :soe-l~i!(Jt l~t,,JWcs.ár~. 

limlr~ll. com s:,d nr1 Cl4l1\I~ ~ TJ i111fadt:.., E!itado '1~ Goi&-. 1i11a 2. (JWtdra 17, 11 j1, ,1Jp.An L, 

cer 75.J 8.3-170, ln!lc-rlte m l L "NI' J sLlh 11 11" IJ l.l1LJ. ~S()t U 1 ~\ ~ 11 ~ mos rnrul r1ub1,1~~ 

i.1tt lit!lmenw 1~t$1.rmlos 11~ Jllf t.:G soo , , MRr ;~"' O 13 1 nc,..s:, !ii:bl~ uru, l"ep1~ilii. w.1 arm11 d~ 

~l!l Conlr111u ~~,1 {""Ri!!bh- Fm balegem" l 

6. ll;f:JllC l 'OMEltC'IAL LJ'O;..., ~;c.jedi!i.le empl\.•sana •km~bfo. ~,)JJI .sede 113. Cidildt d1) Hl,1 

<:,L' l.iyu~i a, E.-midc do 'Rto de J,ane'ir('I, no A, L"T'II Jo /\ 1 Ftll:ll1 l fl.~11 .VJU du Si,, rim 1f .S,tl. <.:m~ 101, R.ec a:la 

dos "'•mdt.-1:ranl~, C~P 2.7lffi-7W, ln.-c;critll. rao l'N11J ~l~t, 11 u'" ~.kl►.DD-L.2~7/0UU l -1,1! , "~LI ~ us ::nos 

CóllStmib'Yt, s Jc, 1dwMnli: 1,:~otjl'll,d0& ns Jllllta ComcrcJnl tlú l!.,.,f, t,h11 \ltl Rif.l d11dlll1C!Jrt:1 4'" JLIÇfRJA'' l1.. 
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t:lll m1p1nlt1 i..•nm ll ll IC~P e ..1 Jl CEt.i, ai,. ~· 1 IICil5 C'nmrn:i:11r;·r1 <;Ob i] N IREJ3207.So~89 •• 11es,~1ilfl, 

~prellcnmm..li.1 ILi:1 fornr . d.:~" Co111r;310, Socia l 1•0 RcbJc lormmJ1J" 1: 

7. ,í.lM PAR"rlCI.J'AC. 1) ' LI t ., li11(:ii.:di:!rlc crnp~arua ltlflhctllu. Cntll r,cde nn Cid<1d1n!e Soo 

Pau.lu. bti1du ~ · ikl P~u•o. na ~un. Jooil Moura. 1f J 1 , ,,. A 11dõ.'lt, ~alu 1 1. Pmltdmt. Cl!r 05, l l.flíJ 1, 

in. c.nca llO ll'JPJ s.ob-iJ Tl j\_ .44"1. fo9.'fk)llh53, l:Offl CUS-SIC!!, ê tlllSl 1l L1II~,,.. dJJ~•ir11illll'.'TJlC' regl ... 1radu!) mi 

llll' ' r o;;ob ~ N IR F }.5 ,;:! 1 7 197] .%4. □i:sti: ,Uü. in:j}~S~llf Is nll 1NJliltl r.k :,:u l ..11,imi.10 m:i.1.1 ~ "Jl.M 
t'nrJ k l {!íl$ '1 l· 

'!.. TLA'N"l'A LOCA.llOKA UI:!\ i•Clíl.O, 11~0.\ •. !;U l~"tlool.'J e.111\res:ãna hm1lllldll. '"\1111 ::.eM 

J&J C lilu,I~ du Ri, d~ J,.mi;:iro, E!s18do J~1 RI u l11t1c1h, ta.a \1..-eui.:!aAU~J.,:, IJal,wn 1&s °'il\icia'I. 1111 j:50, 

Alll )01. R~cr~fo dl)s lldl1Ji;:1r.i.ul6, t'f:P ·n. 71lO-'i'lí), nscrÍliHltl CNrJ 1111 il n'' OJ, 1, 1 •• ..!:2iíl(llll -~l. 

c!l)Jt1 ~,:lJ:; · 11 ~ c:v11~tilllii\oru dt:!rid:ar:ncatr rt'..!,'1~ln do., 1111 J ICEIUA sol, , 1 N I Rf' H:?OlU~IJ 6:! 1. ne i.1i.: ili 11 

reprt:Scnli!da ntt. 'Ul'fU~i, LI,: . • r flllll'fl.lG Sacrr.I \ llt\1111! ,j oi;ndui'J" 1, 

'.l, ,,li'\ P 'U.tTJ lP ÇÔI: L; f h , ~11éae-da.ó .. l'm~,u IIML,l-d:t. com sede: a..1.t.1Ji1d #~fo "'~1 

!Pa.ulr1. l::!>t11Ju dt: i5u :uJlfl, nç1 Rua J(-is.c, M11u •, 11 1 l l , 7'' Aoduc, !!Mlld b l 'rnhcims. tt!Jo o: .-11 ~ fll) 1, 

1m.o;r-l1J 111l CNPJ soo ó Elu ~.!.~48 tJiOJ('IIJíl 1-19. oom se~ Jl u:s N1\'itil1t.r1\os d~ 1d.itm:n't;! .., ismu:l{b rui 

JUC~Sl1 roh n MRF .li.111J.715.J21-J. H~le Ll r~pre<.e:1111!.dü I i~ r, t 'ª di:! "iCU Conl!alo 5:t.lci t ("CrJ;'\ 

ritnicipai;ôc:( t', t'ITT i;(JnJ11n11t 1111 R fre!iCO: ~,md~ir-.1111c.~. JIJDJh:di • R~bfo: Emblllager R~hie 

l tJllll:'~ifll, JJM f'mnu::Lpaç-,~,: ,\11 r11n I e.odora."~ 11: 

lO. PE 'T ~o O • 1 or ' f IUD IDORA f) " TIT1.1 LOS tJ \,ºALO.ru: -

MOBHilt\.RfO • ss.x:iet1· i:1e f"llr ~çôc.,;;. C!Ll'ITI o..edt ~lR ·ttl!ldu do lill 11e J~trn, L~adv d,i t~ifi dê 

Janeut,. IJil \ICllida dll5 AmêrÍccYi. ri 4,20fl. al1.1L:to us. Ili U ~las J02, lO., e l( L • .L.1:-'1' 116-lO IH~ 

in.wnm no c~,•J/Mh ~~,b \ln 1 "~3 o8li'411h'► I ~1R. wm s~l1s olu•; L,111:;1i1• 1\1 ,!> d~ .. í,l~tílLintc neg.,!lrlldti~ 

na fllCF.SP --.ub ,.fN ll'lE j_ 905 Jl(i,í,.K5:S, m~sha e. reprc-c111ailii.11 íut 1,a Jc seu cslhlúlt\ 1>t1efa.l (''~ 

Fidui,;n1.ml+ll\' (' R n 

(i) J l•tlU!iSc a 1.-m ,,~ oojc! .a-UCJ.11 ;:i riiciJUÇOO J1.:J i;:oridiçao ik soL:lu. acJi;oj"1u r ,'ou quoii~t:i 

Jh ,klo ~· 0111 ho/ilii1g, c:m cnriul.!r pc.nnnm:nh: 111 l tem110cint'. é , !tl<i wntmlndur.1 ~m :mcicJlWL"':i 

õpcn1i.:,1)r"l-'"11 110 scµmetthJ lodlr.ilrt;ll r'1Ul r oncmc.s i.lu 1r ,,,,,,.. Ernn[ll'll lto 4L1111 lflrm e: n.l-.10,·,o 11~1it1 Ido ►. 

~onfüane :jt:,y.;r1l11 1 C(11LL1ul.n J, I 1 11lt1Lf1t11. smdl."' iil ~,-,.uroladóra r:J ~t: (li• ao. •Lumc:ifü, 1110,1 

M}C il."dadc qua illu:1 1 ;1 1 \ ,,!l Fi.bric~-3,n. no ru nv1.zen11mehlo, m1 1í[<i;tffbuiçi\o 1:: ,1;1 1.11 11i::rc1elizaçliu i.: 

J odwn~ iarmf'.ccuhNi. uJ.-p· ti~,. 111flt~re.pLC !.. J1u1m;apátieru J,iJir.1 11~1, humJ111J, dr:1 t.lt, lltctuor 

1mp, n,,~M Ue. msumos e m1,lirt~: f'I OH:i& p:rra slJu fubn~•ÇHD, pci.4.111sa.'- 1~n1õgicns: 1:l1:111ffi.oo!i pll11l 

~li dês-l'ft\•f"l.1\lioienm C! di: fITTlcluÍll p;1r11 - ,li);k P,:;orn:1111 ,.,. l'I mcdi~wnl:'1'rltfi. nootndü. m l11si\lt!, 

'Ol)'lL.'fLinJi.mr, lmp,,rt r i= i~rorwr. ( ...:, '" fabricoç.ão1 m> lltr1·azcnaa1~tr}, ttB disuibuii.Jo, lt'I 

lmp(trra~ó i: nu lUll1trc h1lí~ ~ t!asmt1J ... :tr-.1 pr IJUllt> t.!~ f1t;:tfU-01.1uf,n. au UC' ~L1,11,.~dot e nig1 • l<.l 

821



postkY: la. l • • t brf i;.ao por ,;j, oa. por rurru1 üc trn't1ro.s '"", cumon:10 p,>r i!li1é.1du, 1111 

li.Ili 1 1:t,1!1-.l!?IJt.!fllO, .JIII, ~iSD'ibui~o. nn ,m po~àu '-111.:1 ~I 1IL1K:il!l 1 ~ ó d!!! p~1dlfl li li,rh:1111~1 V~ e ni!bidas: 

l?.m geral tnh romo: 1 l I pn)d,1ros e Ílílmen,ru. dlc1ct1tus. ctlmpkmetm'5; dietl!1icos, 111!111~tcs nillurab, e 

11r1J li ,·litls (:.) ililfmcnH~ -, rcx:1ai:!i i:nnqül:\'.'.Slhl:., Ctí,ttt'l~m.,ntos _ supl,mi:nl~ 11IÍ1(1~!Hllri:11 r. 

~rndh.emcs, êalre vttlt~ nht11~rt1t,. c:O-l!.CN:1do-., e t] 1 cumph:rn~1110~ 1111 c.ionai.s; ~a.41 nl,j lubtli.:11~ 

t: 1to •nm l!in d rncrucmacntus pn.m ~ \ 1:h:rlnririn· 1 i),51 no cuinên,lu in~1n11n1.1nm~ ~ maLcrfab 

midico-clrurgicül. ltusµ ,al,m.~, 1Jct11mol,.', •l.co:s e l bun1ttmi 1i>1, h,1,6) crn r.d:ivil!n.dl'::' L.le 1.m 1--lio1111Jntll ~ 

crnrn~Q-1Dmcneo 4 ,, U'.1rl 1fli.ar,:·jn), jttíden.fo. indusi\lt'_, rcr..'1111 1 drir !!21$ ~ 11SUffitlS t,,1t11.lceu1,e.os e 

e~•, ll~f\:"illll?á•loo, I! (11, 7J r.11 rumazt:nan1~t1b11 lmlt.~l'i,1 1:, dis1r,blliçoo. ,i111"01,,i;Ji,. ~ exportação dus 

r,rodnt.o5 robdca.J~ " Ci"1riurciBli?.Sd~ d~cr11,u 11 ,5 lWr,., ,a. 11 o 411..ii u,.,-lma: i: hJ ds &IL 

l"I DÚ.ITRIA i?: ('U. 1 • ,t<(JO I TU • .SQCicdai:k empre5áti11 lim;1rufa. co111 :.cJI.! 11a Cidade d1.: 

l'nn1.li1clt, Esl,1i,Jti ti!;! Goiã.~. na Radov 1&1 QO.Oói1. ~M', 5\111 r ri , Faz(:nd~ /\ r<>7~"ll , C'EP TI.J ffci-Lf\·1(,1 

ins"'rrtn. no L...N(}J 1;1,> 1.) 11º <tK, 117,íllit:M t1rJ 1-oo t''NNl lndu~mn. .... ,. um,1 .n.1d~1d que .;itu:a na 

el(pli\n,ÇA.c> d1:1 tnd~ Lnll q,11111lc.:.i, "'ell i.:.c,1ntrL:' o; na rl!~~r,J.:i J1;: pri.,d1,1fl, de !trn:C'1rM711, fültrl~a ac 

pru<lulu-s-d1;. li•t.ií i.:nc e li n,pc-,m cm g.r1m.J. nn n.jlre..~nw , o. JnJ purWç,ao i: a:,\ Pll iaç!k'I d iodo~ os prodJIIL1<. 

\ ini::uh1dm. '"~ nr1110, l11dl!lilh í!fndUlô~ óê- htg1en~: ~ t '.1 p~.dc: ~n 1(1~ pud~t1Llô inlla pirlit ipmr 

de ":'il.l'tii::Jad.es de ig1fül nu JJ w, lia fotnlid,tdl!. 

( il I no ilm blJ u & ~uas ~i vi rlacle!'i c.: íll~ 1c-rmo~ du ,!!Lt ,,bj .!11"1 sod.aL u l:.rru:.~ra ,~11 ,n1crt":s.s-t t,Lu 

t'llli!lr det,~111cs ,,Jmpt~. núo .,;o11vcr,;\et cm e üts. cm a1é-.? (1ht~,;) ~t!nes, Ju r,t-1<- le quimE,!Ill.lJiJiJL 

L□rn gJ!ln'irtcl ~Jic11;)Alll ft~jU55ãrla. JlilTll cul • ç-ao sni"!.'llia. 11.t.J!S r111n~ i.le.st.o. E~rllurn lt,ôonf~e 

d~l1ntdo nba.lrnl • .i ~~n:ir1 -,1~l1,i:1ila!i e inL~t.iti~.1,.L1~. du f,,lll'Ul J>fl\00011 pdil i!<:U:rltiz.adnrt11 ("" 'l!ll ~são" 

e ··D!!bémW'C!'', n::speclJ'l'IWI( {I \ ; 

(1 1) ns rccwsos .i ~~-n:11 çsprad[)6 pur m.e-10 J~ Lrn t "''lo s.er.iu 1111l1t;1dor; di'fl!1Bml!l1Ci: u11 p t 11~ifl Je 

su!4s cum l::ufa,i;; diretl1!i \ 11tumdll-0 te &J. lnd1'1w-l.a, p:t.C'u 4:J) (\<IR,lmmlo 1.h: b-afü,s.. :e:ustos e~ r"' ~ 
ainda niw I n~ d irct,1mente Wm(.!IILC , 11q ul"iiçAo, •oà.!ilrt \! ~J.l, c.,par1sãu. 1:St>nY0Sv1mr.nJô w'tfü 

refQCme doll 'lmljve, ();?ssinaç:.lo" tcanluM • rl~'lnl:tn ~baui,u1; 1· (li) tci.=mb bo Jc gir;.Ms. cll.'Stos ~ 

t • flt.!'i-1-.._. dli! 11uruJ'l"'.m lmohl 1, Mia: e pn:::dctcnmtud ~. j;i i 111:omd?!- or:1 ;1 Vi,~cdk t' J"lltl &I •ndúshia. 

oo~ .:!-4 ~ ' 11,~ e q11.11to1 rn~ lmedim.1me,i.1t 3Cltcno~ A ,1 ,ta dtt cnL·err~mer11n da nf~rtn publl~a dos 

ti. RI 4~anhWmr: e: t'finidfl ahai,·01. l~lUlTltnl-:.! aliJ)ÇJllcs á ~ttis, o, oon!it..ral;ãó 1J.ICJJ1 11..:forma r.k1s 

..,111 l\~e.j:;. R,c~botso" ~1.unfm1ul! dclinid(• 1ib1rl~4JI. rnnformc Jc.shh· Ll de r«:im•~ ,rl)vism na 

Cl.â.asuJ3 3 ,_ I» 11! : 

Ü\o) nncd1a1.nmcnl~ ,1p 1 .-.uhscrii;li.o da 1, ,1 ,11id.,1dc d~ !M:bê, nms p1:fa ~ixun1l;r.adora. 11 

~ó( 1.Jril12.~lnl'il k!fll iúrn ali:' 2 (dLJ~. C&d .11 l,'1 de tn~I 141 h 1' 1h 1U:1n,;1 lnkgli'il 1 ( 1 e cr,.. 1 n~ 1(f!11 "" 1fo 

ln.rmm1L'fTll1 ,.,,,.,,, 1J/,J1 ~ f.Jqfssllo Je ( ·-:l111/;J \ d!! l'niJilu 111,11//liiu·i J frwyru/, .\.OI# Varan1;u ncc.J 

fo,1i1,,u iriu. r.'1r1 1/r lf}/M,JI) S.Iilr!.~ Suh"' l 'nrm,, ~.\(;f"l,W'u/" ,1 ~t ccl!br:::ido unlre ·1 -~be111nristt1 ~ o 

L u.111" ílrurt1! 1 cn'líamu.: ditl níJ , ,,tr.ih., 1 l'll!r.t rc!rri.~•I ,, ns Crédito~ 1 inobl lh~,k~• t con lbrme 4.l~finidos 

11.rul:tu H ""J;ij~yitur~ de t;m1.sgq d-.·_ 1 l; 

j ~ j cm re:zfu:) tl;.1 c:111J~l da'i Dcbl!'nl~, ~l;.1 F..misr,ora. e .,uli~rição da l.l:Jb!IIJooL! lbS D!bért111.rr:::, 

ri:h1 [)eh11l1wri.st,a, De: 1.'.'.n1111"15t:ii ~ li.~ unjt~ Utulrir U3,.C, [kbênl~ li! ft0/15~nrti. 11nm Vtl? i1mgrnlla11J i 
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tud.'.u. <Ili Dtb&tLll1:.!i. IÔl:1!lla & creditn .im f~~ d.il F•n i~ra. n<>s rerrm>-.s dr1:sta f. ··riu•r.i. ~m uto.:.l.)frêadll 

rla O~t;u;âo , ~ ~utlUmçilu fcunlmrac: ab:Ji:xo d? fini:,far,-

l I o Agi::lll~ lJ utC ili[() dos t ~ 1. lltl q LtllHdH.df ~ rcrrc~tmtm1U! d'» ·n ... 1-itlt;- do ( 'RJ ( C()l'JWlllle 

,11baixo d,efj nr, los), _ i:J3 wnu·ru~d~1 POC' 11 ~HJ oo '"1~mt'J J r:! Se-curm~.tJ;ãv Je' Cr~uM>.\ l,n, •hl/11irios, dJJ 

J r11r1meiraJ a ela 1• ~JlffrW) S.$i•I.,:~. JtJ j • (Qul11UJ) Elt•l5~>-t)f.J l•'•• fr!r1J°llt'{.l'f}11'1 d,c, ll1.Hli bé1.Y.1r8 

lmrin/1111..-J,~- d~, JlfrgtJ (. umpor~Mc1 rfr Se,:unJi::.açiio. !..aiiroo,do.\ eNr Cn.•JiJas Jmahiliâri.os. Je,·idm p .Ja 
G.M /ud1h1mu ,'i.A ' j l C'11t10 de c:qllili,41.C~r1.., t, e- ~011\panfrarai a d~•in.:1çAo Ju:, n::<:.UTsd\'i L':iptad1 • 

1:00'1 3 pres~n~ P.1~ü~sto. 1111~ 11m1,~ Ju ~ l~Ltsnlu .l,::i d~!íl Es,;rftW11: 

4 ,,m u et11Wo tb!:. l\ebênrklre:!l 111~-:;I! oo cm1cxm d.-! umn Ql'll!fn. eà!l de !;ec:urlf 1. ~r, do~ ~rédit~ 
lmribi ll~.-i~ ,~011fcm,I! 1 li111dt"S ul,iiiXH~ t,Jllt= ri:.1;L1llm"tt 111 r:unt.suu Jc ci:_r ,mc::ad ~t!' n;,~ttrv~is 
1mobiHdnt.!~ di.1 1 (primdm.~ ~ dnl 2-• ,:.i=~i.iaj •n:,ne.s wi j' ~QuirrmJ an i~ il d.a S1tC1,1{i 1i~om l 'CRl'1. 

QOS lHJTilÇ!!; do n11rmo de !icerrrl lf1,SÇ'lln, Ll tfl R f!h1ç:1t ~il CVM o"' t,ill ih~ 'l'J. di. , !l'Zetnhfo de ~021, 
t'(l lÍl'Wll e en4 ~·•~r ,•·, ~u@t1 l VM ófn U C"/<mlUJIJ 01.mu 1)f'lrmll q~ "1cnha IL rtVfl~I ;!At,1 

sum.ti:Ltu-la. c: ,da Lcl n" IJ...ilil, J~ 'lfl de Jl(t",lct1d tr,'1 !.li! 191n, LN h or llf ~•1..:r ciill ( .... 1 ~j '1.5111·•1 e r!.:t '"rk dld.1, 

Pmlroória n~ 1. IOl. Ili? 15 dlã' lllilj'Ji:ll ~lt.: .!.Ol.. 111·M.sfüJa J'tuvlsomtn" LJillº), lhtl y.)h1ma ó.llJl\titli!'UI~ t\ 
4 :iltlidade~ Od11101ure:s., J~quai:'i ~IJi.:ti:nl\lrc:.s sor~rn,ir i;:uladssccmtfl l!!.Stft11• na fonn.1 ,3x.crprB1r'iSI{! 
rui E.s<:ritum d~ Êmi.."-SáQ di.! CCI e nfl T,:rmo de. s,•i:11rl1iia , ~ 111000 tftli!.!- aS" CMb~.-i1111.,;g fiiCCitn1, 

Ylnc:•~I d.as t s cru~~ r,<'lt:rlm lilll separadu ('"{,l[!U:ff!ÇãU dC' \tQITlll{..He,illrC' I~ C' 

~vm, :li ~otalid.m\! do-s CRl sen\ ,thseri tii11 tli!I pur ne k~ de vfi.-rm pi.li 111,;11 ~ Jhmb, dção. '11.ll!i ~O! i.lu 
insl fd\'.11LI du. CvM nu -IUU, de ,;!SI de:! ôC;l'{!.IJlhrt• de J.011}, t;(ln fnmJI!. ~llfl.iPff~ ("' ln'11r1Jt;:Ml CVM .i,oomJ C 

úam~~ Jt1:is e ~l.i11.'tl1m1.ll,;lt~!i o!ipUd, i!l.s <' IJ le.rtlli11 1, LI íl f ~lllli! de ,1:ar ,:11,11 lb n rn1c i.jL i..:o l0t,.1!. -ilu, ÍIIJ!1 

Lcrm~ da " I 'cmfrut(J dt• i 'nnrd.•t11J,,'l°'fiJ ( ', ,(.11:,,,cJo r m~1r11t1d 1'/IJ P1iltfk<• ,li• C •rln/.i·1J1iffl ,/,• /f '(lf/,lw~ 

h1mbili~1rrm. :w,r. n lfr~im;: Jr! Unra t.Hu J.ín1JL• w L'ftJuw,.·fl11, JÍiJ 1 ~ l l 1t w,L·in.r) L' riu.~ (SeR,undu) :Scrfl!,\ , 

Ja j 1 /Quinta K,r,f.noo 00 l'Jrpt, ( '{J111,t~11tM~ d Sí."l.1Jrl/k.Jç.[io'J, / 1 HlrJWdo-., 11.•111 rrd.JJ111,'i f,wJ,JJl,,l'f•~· 
u',~~idrl~ l't!li.J fiH J1JdJ1Jlli'1'4J.\' R ' ', {I .. .;t:l~btw.Jn il.!f'bt•~ il, Se,,.;,1rl1 [•1l)I_J1va , (_I 1\.1 l~I.) "-íl• ,,J~. Bt~l 1) 
S.A, •1-'l 1U\'lll ~:Jooi= J11 t:-uOnli:nedor IM« da U(uw 4" oordt>no,d:ar t 1dic('). o Booécr !:JUCúM a 13 r,, \ _i\_ 

~ ·l nordenarmr' t ::! em l'L)J ti lJI Ih,. C('..tn l) iL. l 1Urtl~nu.-dOI" UJ~r 1 '{~~:?,, ,! l I l1 lfll !S!illí.l e ti~ J ',ar!Ota~ 

no d:mbho da.Ofcrtu t•1Cot1trntodç Pistrtfaôdl.o'"'). e-

th: • us cru ~ J~.st...kniwas o. immido~M qwiJíiieud~, co11lor111~ dúinídas nos a.rll~ 111: l3 da 

llm;ol uç,fa d.:t L V M n ] I). th: n J~ m, . Ll di;: 21111 l ti ln yt,51 !d'!>fJ;;S11 ►, O!t q lllli~. C{ISfl $11b-.SC~',/ft1ll e 
iff~8,r.1íÍ?l!rl1 11~ ('~ 1 1111 Jrrl bl lo dll 01 e-ria, li era o t!ôns1di:rnü1.,s. O!i ltlll lures tfo!> t'IU l "'.l..lliililr!-t':; úç l l~r · ,~ 

1;.ên, e~ ~bt1il' Ll r,rl!.,;,ente .Jln.,tHrintnln / i{m'lcm/ur Jl L r-trmt.1 dt1 4" f~rJrl.1) E.r,,1M.~~"io dr: D~b.entrmis

',f!,Jp/t! , NeitJ ( hnw-rn.'1 eú ~/D .Jçd.!t, J,i E.rpici~ IJ1.11r,Jgl'4ftirla C{)/Jl U.1m.,11tü1 .·ldlri•1f1c.1J fldej1L-r.!1ôrro, 

bJ .,.Jl-é ;_' fDJw:.J • frl~.~. f1t.JT•r, ·.,JtJmrii,• PJ•fwui,1 rll~ W,J l,r.-Jr' ,'ria,\· ,,~.f ,.. 1"E::,,,.:ri tur;(1, t1bs Lnad11., 
1s d. u~I~ ~ônúlçut:!i e CllDll..~rí.s:tl~a'i ,a,b,ai ~1' '. 

1. ..A11lur.lz11çio 
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I.J. /\ BmtssãO e n'8.hudti e n pr~mc &cri11.1ra e os demais Dncun1en1os Ja Ópl!l':IÇfül (confonn~ 

dbaixo dclirn<io!!·) Jo:. 1.1ua1s u 1:.rrw~~Ql"J é 1,n1te stw 1,-'l;lltbrados com bP.s~ na.-. deliberaç:ôl.!:> h)m1td~s na 

tlSStmble-i;i scraJ cxU'ao1din:tr~1t d<t &ni!!SOm rcaHi:t® ~111 1 li 1.k 111mu dt 2022 (''õGE") «: na- reunii;o 

dp cooseJOO de adtuhustraçllo da Emissorn reallada em 10 de ma~o Je 2/Y'...2 ( ... RC6...sln Emissom" e. 
C?f'\1 coujunJo com o! A06. (IS "'4t~1:;:, 5uc1ctârjo5 du Emíssora''l,. f)Ot Jndú da:. qllltis: ~t'. aprQvou, dentre 

ou1rus. :, pf~le Enfüsflô, lnt.lulodo~us TM~ui;.-e c:ôudlyõcs, eor1iormc, odisposio rio ru,igo59 d.> Ld 

n• 6A04. dt' 1~ dt dezcmhn.1 d~ i 9761 con!arme aht1ildll r•tci dti'> Sodt:d~,np; t\çÕÇl!·•• e 110 E.ilatuto 
Sóéull Oa E.mi.i&Ora.. 

l.l. A OtltOrgi.- da Fti?n~ 4cOnJunne !ibs.h.o Jrcff nid!lt btm l!t•mo· ;t cc:JcbrnçAo de.~ta t-.s(:(I IU.-:1 e 
d~ demo.is Doc:urncmos u:1 Opttr.wiro d11!1 qll3is ri1; r 1~J1.;m~ ~°') pfirtt . ~º Rsiamlos c()'11 l\:ise 11.1s 
deliberações 1<Wllllda.\ (1) na ll!'Utliâo dú c<1uSC)ho de: 001nfnistr11çio dlt Rcf~ B~rhlilr;ml~ rt:oll:z:tdn 

ç.m IQ llt 1111:11-0 d~ ~022 t" RÇA Rl!fi:eS«)$ Utio4tJmnU;f' ), (iiJ n.1. rt1111t,ro OOct•11&ll10 de udminl~ruçào 
,fa Vltunu:dic reali.1.ads· ~111 Ul de moio de 2022 t»Rt;A Yll:>me~lh;"'l, (1:11 ou reunião du conselho Jc 
!ldminis,r:1ção 1la R<bk .Embata.gens reaUzad.'i en1 10 de mnio dt 20"-2 ("RCA Rehic. flUhidto:<n.,'l, < lv) 

na reuuli\O do consêlh.o de !11.linfo&traçio d.n Rcb1c Comercial rçalil • .fülO tm 10 de 1111110 de 2022 (''RÇA 
Rcbiç C<1mcrdsl'j, (r, 1111 reumio de s~it,s da J,IM Pártiétpw,'IÕ~-s reahzad!l. ~ 10 de 1m,1<, de :0:!1 
< "'ARS JJM\I) ( \•lj n.a rctmiàQ d<, ~c_,n~lho de OOm,nisut,çac> dn ~1lama I oc-ad<,'.!1'3 rc-,.1h1..ada e.m ro de 

nu1iu tJc 1022 ('tRCA Adanfü'r), ,: l tll J n\4 rt-tJnlão do con.~lhn dd sdmi11ic:t~ç;1u Ot1 OJA PIU1iC:lpa,;&s 

re0tUzaJa cm 10 de maio lk' 2022 ('·RCA OJA Pnr1i~lwçõcl' e, ~, 'innJunlU com .:a RCJ\ Rc.l'r.:scqs 

U:.llldeir:inte.'i, n R("' 1\ Vh111nedJc. a RCA Rcbic Einl)all1~n-. l1 "l'/\ l{ebk C1Jmcrclat. a ARS JJM e ri 

RCA Arl.iu1h1. "AlOl S\1Cjettirigs da,9 f indomt'. Sendo ~es, qunnd~, rcí-erido.s c.11' cu11itmtv co1t1 0;; Atlli 
Sodctirios dn (!(ni-.o;r.,r~. NI '·Att)J SocrçJâcios dn Emii::<;i'cl"'I 

?. Requ.isit0$ da Emlssio 

2.1.1,. O 1uquivaiue11w d!1s ,1111: drei A1ru: Sflcie1blos cl.J Eu\l~~rn !il.'-rá rn1timdo pda l!misso1-.i fr-'3.nle 
11 JUCE.~r ,1e &cordo .:-om o di$prrsto "V arllgu 62. i:ndso t. J.ú td dtts Socio:Sadl.'$'t'(~r Aç,i.::s, 

1.1.2, As atru. do$ Al,~ .$0ciclátio~ du t:."tni:sso111 m'àn publict,úlk.\ llO Jnro;II .. O t,tfllJu ,Je Siip Pou/u•l 

{ .. E;,iuad.ãn''), com dlvulgaçiiO s1multdru.-a da si.Ui hu~~ 11Jt 11,tgin~ 4•1 reJêlfílJo joml\l 011 inicrnet.. com I! 
<kwicla c1:or1inct1,;.i(o digilul da :mt~u!çufaJc do dcx:umemo ma:uidu na pif&illlf pr(lf,~~ fmi\td.o por 
{ltlJl:mdaJ c c:cn.lffceilorB crt(k11~i*la ni> âmbito du lnt'(3M.trumra do. Cha,•e!. P(lbJlc:t.~ 8 r-J$ih:inaS ((CP. 

Orastl ), de AC<1n!o \i'I 11'11 o disposto no aní ~o 61. in..-Jso 1, ~ un {ge> 21.(9. 111..:f su 1. dti Loi cm.~ 5<1<:icd!wSC'Si 
por Aqõe.<t, 

li 
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2.LA. A l:.mlssc11m ~a,r; FJ~or3-5 cnmp,ítA eieru•!re./1 envl~1r '11ebi!'l1llli'lsta. çu, a_qLJl!m \li~, a ,u.ce&~I!!. 
na ~p.nil id.'ld!> de- fll 11lar J~ Od:iêntim:s. e no A~aic Fidud.iri~ d,i-,--.. ,~ 1, 1 l.l[flEI ~ ,;4'pia L!le~rÕllil,.!l~ ( pnr t 
Llii~ J.IJá!I d()5 tu:s. ·~•L'tl1.n:o!=: J::i E.mi~""'~ d~~·id.i,r11:nt~ r'lb!;!.li:1t.ld.~ n.L JIJC'~ ' 1 '·e- dos Atos Sü!!h:L:lnos 

das Fimiora~ clt.! .. "dtt1Utllll~ r1.-gE!itr11Jmi 11~ Jurna"" l urncrc.íBJ!>.. i:mnr,::1rrn~ t11')tii.!IW~I. no Jlflw'r,, il ; t.t 5 
1 dni.1.1\ Dii.i, Ut.d~ CI MI aJ as d.oi Jms d lll o4.,1.:111i;ilíl do1- 1f·\ r i:tid~'l.li rt:gistM, 

2.l,5. ('2 o. \) ll~mfo tia r!.".1Jlau(·iiu Ja proLooolo para a.rqt1l'w'::!JJll!l\10 do:. l'lí0s. ndi?1Mi.ns--da J::miss:io, 

~ J,111ras l\,m~i:IL!.. ià»lfonno -0.rilid'l'C'I , mh1~1cn1 ü1~11 ~ " r:i'rl)e~ su~ Gaf p..tJ.i.1 llns dt: 
~CL-,btmcnto do pnmicolo tse a d~ rn ma oolli ", p~!,~.nciaL ~r .:.:m-dc, -0u qun.tqucr 9utrn. fhnno~ 

~xc-l 1.Gh1111nL'1\II! em !!t• 11MJ\i la u~ pru-1i.k.•ru.i1 ih CO VI D-l IJ. ns AJos Sod~àrios rl11 Em 1s..'iiln ,SCJllo 11) 

prolcooladQ5 r,-..:t.t:i M\jUI ~mr1i1:n1-1, n pnim cic. -~ló 3° 1 cl 1100 • D;ll!. \
1

ltch ! conihm1e .a~1j,;c, dei1lnloos ► 
t:JímT~[J!I, du dn1Zr e'1n qlre ll5 ~eti'!«', J11mr1s r'om~lnis nsrabclt:~rt.:III Ili rrei;lll\'tÍU n::gnlm· de St'IJS 

~iço.'i. (r ) l'll'qUh,1dA).) l'lu pnt.!.c.1 de JQ ( Lnn'lil) ti bis 1.:□n1.1Ja..,- da._ Llm-i,i r--m q ui.: a.ir r.:.'\.'["2l"I I YltS Jun1BS 

C!ln1ert'l1.1is ri:~L~~h.tr.e.rmi pre5t.n.\;'.!itC1 r:cJ!lll Ir ~n!i ~l'!IL" ..;i:r,,·l,r..-., nns l~l'ITl , 1fo ;~1 11~,, f)• ~th,.;i:,,11 U dii 
LrJ n" H.o:m, rli!. ~.H rJ.(! lufllu ~~ ,10:;!t~ t·t ~ 1 IJJ!J."'1, ~né 11 p11s::i--h,cl ll pN 11Taga~1h Jes.'LI! pl"il.W 

11 t5;<" i 1/111,1..q•I ~ pur l~uui.li pt'rlooos. l"llliio ( a 1 !CJGm fürmul_ndns i=:... i~ociEJS pcfu J ut1fss Coti1ll!l'i:.i i,i;, 

1 eJiau,~ a p~~n1u1, ,. pulá ~is~or.:1 é 1 _bl!.1nuri~t3 .J&!' retenda ~islflr,;fa, 1n1 íh> não hi'\t~ íl• li:tlle, 

muni· ~"'1nchf Jllm.!L'i C'rl411~11~•1 stlbl'l: 1•Mimrncul,1Qll r lodu r~l~rvl,lt:14, ~r11L1mLU~t• tittmfoti 

do re(erido J'lfal.Q 

l.2. l ruicriç-&o dl!.Sta E.'íl'rifuira 

l.2.l. A prusL·nk-Escritura f! 1:yi:-rmial,c; aLll~11lt'11rn.s 'êt~, ~nrocnliidffi pam lnscrit;h, 111' .. U · F:Sf', ~,,, 

,nê 5 1 cillCí!l I Qjas U11.Cís U11LD.oo!l dl.i ~ kfu ~ fti.!s!Ú'>llJ til !> 'hUlll.L1a, lfu ill..tUillJ v1,1 1; anlg1,1 "'-~ i~,cl~t;> 11, 
flllli'!l;n1fo J' da Lr:, d,,\!> s«:-lcJ.idi:s por ~~- devendo :9:, um loo~ ~npí.m; i:lc:trõrtlims tl'tll• 1 LI• 

1.muprovimc - de JITCMacala ã, Dcb,cnt1.1ns~ nu J t:Sf'IÇC-1 i\ta rlaL:L i.11!. prnwoo lo. ,\ pi:scnt= E:;;criJu:m e 
e\•(!DW.;JJ!, ailltl!.11illnl 0!'. Ui'\ti?rnu ~t!II' r,:_gj8'~~,JtJSi Jll1 Jl IC.. • .. r llli ~ de :tf~ lo (~ri, !a i diau.-011t:lldos da 

da.e ~ 1fo ,;1 1h\C(:)lo. ~~, 1d4.1 pv:.c~i ,..r:1_ C){iJrmgll'Ç v Jestft priJfL1 rt1r 1itt.1l1i p1:tR1iJ i~ ~1, ( ) ~j1m1 

lU-"1nuJ1.~ l!.\I~ peJ.a 11 lf..:E-~ P. motlillnl.ll 11 ilflCcsl'1IIBJ !Ul. rdu mi"B!;L1fU. à .O~bc:nturi:st11., ,d~ 

rdcnàa t.:\Jl:J.óneia 0 i:1J1,1f•i l~W-1 ,t" ri!fflr Ih,'t.1 d.! i::ü~~ne-ia p:P~ n 1i~~~~- \111 m ! nfte ~~Ít! _ql.lal4u-zr 
muni I esruçãi:t dn J lJC'ES P :sob~ o claforl IJlC'f!t{l r111 nàn do rcg,imo dc~21 tscriLura àbf o tfnn1na d(; 
f'l!f~Tidri rru,(l, A F.1 11issor, ~ 1,;-0,,~pru, ic:~e ~ L'll~ w- e;.:;ru11ízatJ.or.:1 ◄~ 111i ~elite Fid11.cfbin d~ CRl 1 

h1nm 1 ,, ~rigirt d.~lil 16critum ~ ~e~ 'l"\lt.'1il Ul,li~ iillil1?.11t eJ1lilfl. dr1,, idu.rn enl ~ f"l!ghtrwJos 11JI JllCl:SI' 11,0 

praw ck 5 '(ciru::oi □·as l
1

Jt~i~ a~ e ~11.!rlt;~ct dttr'2f,fflliln l'eg1'llm, 

'?.l.2~ Cru;u_ qüru,LI da n:tdl:rai;lo t;ia prn1oa,la p11ra Tnscm;iiu desla Escrhura, a !ÜL' • l'1 a: Uv~r n.1111 

ilS operai;tJc!i S'llspcnsos p:im íin~ de ~L-a?tiinu.'.n.te d., r1,tlocolo (liej111 de farm.11 anllrn; prescm:!l uJ, pc, 

com ir, tlU fl►Jal ~utr tJUlr. furn llL \. ci,.du-si ~ ruu i,-Jffl lo!' t,t111 \Jttul 1 ~t1~lbi dJI. v11114'en1 i.fl dJl OV I D-l v, !íl~ 

F.· •ritrn··.i. :,,,.mi Ht ?J'Oh'iéulad1:1 pnra ÍTL.<::i:-1l~~D no priu ~é .:iff' 5 Lcirie-o\ Dws Lhtis c1Jnl11®:!> d11 <l.oht 1:11 

que- crn q;1~1!' li Jll ES-P r~i..~I~~ ª 1,rt$,~ o n.1i,ilw ,I~ ~, .. .s 'W'f\ Çl):O., C' <m ll\!jCJlta 1 [j pr:'J.ID de J[l 

t lmTl.11 d,ns ~otUlld~ u dllla i:,~ \jll~ IUtbl' nhlllb~li:-~ ll nre 1cJÇ"i\i) fl:'81lh!-Hku se~ ~1~~ n~ 
•ermos do nrugo ó':>_ inrua 1 !, do. L~i 1,i .OJO, sendo ~t\'cl iJ promi,gm;io e e,~ [lliliiJ,, ~it:;~ , ;1111i:n~ 

rur •f!wus ptciodo · ohs~ado o iiiiipO'iiQ rm nJbúens; 111 ~ N dn L71illsUJiJ 1...1.1 Ltmlt 

T 
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l..1,.1. 8n .J1cndim,n10 nu Jls~Lu IMJ ilr11~o 1 'J llA I c.1 n11 t,.( tl.5, J~ J I J~ ~ttmt,r,n (~ IQ7l. 

i..!1)n Ó'fTlil! ~l l •rllil..i. 1:m d;:1,."flfl'êllci.J ~.li ow argn d11 l itinfa p..-1 ,~~ 1 mrbn • nn:. r.mno• d!! l. ll\.1e,ul1-1 4 t li, 

'lMiim, i!.<illl 6c. :;rfllm1 ~ -:é!il~ t",!~1llUIIJ~ ;)lfül nI11nt.1~ de,,crzlr;t !ler pntlm:11h.tdue•, r;!H\ t .:ti~rn 11\15 

compcLcntC:2 c.nr1ârlm, i.l ~t!lblrt't ~•t lllllk>!-i t.! rloi!um,=nl s '10 .Jtitiol'íli~.i J.·r- part1~11 C!ITI me 5 \tlrn:ú) Dl 

i'lt~ls d;j díll.1. tia. s~1;:1 ro!i~dlvo. asstmttum:, qw:b. ~Ja.1n 111 í'iõade ik Soo fJ.iul,;,, ·nido ~ Sã□ Paula: 

1 H J idade du it,u ú~ J~ Iro, · ,t-:i,ln l'ln Ri-0 Jl" Janccro~ e C 111 • l Wildes •"l" 1 rtndadc:" e A 11Apull~ E!iLílOfJ 

ui.: lJtJl!s.. ' pre~ruc f.scri I IJrJ ~ i:-rent1JIJ.Í_.) -li• Ut ,,, ICfUtJC; deverão .ser f~t51 mrl1~ 110.-. C\llll retcnt.:-:. 

i:~riru dt n.:g1~11c1 lit 111111 l~ ~ ~OLl1111i.:nt11J. n,;, J)rQLo dW" ;11rL' -w (\iall'.'I ~ wntfldtJ,; 1fa d.i•n ~ 
~ rtt:H I Jr nclo po ~,\' d lJ pro~r,,ikJ ~l!Mh~ rrs~-0 por lgulU!r ,rrr 1.I ~as,J t 1 1 Sr.'.'.fiml lumt 11 ~ 

~"'•g,êm:.1~ ~111~ c:anórini. 4c. rngistro Llir- llfülo,l, i:: Ll~nrn tfiLO:, Ju J~•rmt íli~ ]p.s p3!'1C!i. medht11l~ il 

.!pre-:cnh!çilü, pel..r. · mi:i ir: à ilibcnt:nri~a. d(' n:lcmf: t!.'t1gênL'lll 11111 •prrr11~ 111 rompc!iLWó ,1u. 

e ... lgt' nc1~ f1Clll F.m l~S<"l~ oo di 1 "ªº ht,Jtt -tU~lq1.1i:r m111111 e!>tlu;liu ilv, Nfcridas- aro1àri th d ~i <;J rn J_c 

llmlos Lº doou111.:"11ll}j, 1>Llli~ 11 deforirnunJtl ou rlilr.1 ti, fi:gi:;!rn dcsm Escr1Lur11 1H~" l~mfml du ,~:hmuo 

pruLu. '\ Frni'i.,;ora ompmrocli:•~I;! 1' e., \ litt à &cll1Í1LZEJJ ,rn, JII i\~nlo f'rdu'"''' 11 lt.h CRJ e a 

Cugtodmnt,c IWIJfiWme eú!il nirl11 nbo.1 ~o 1. 1 l lllrnH \' ÍB !lTij?inJI ~~!íril faç:nlllJ'a C: SCWí e~•r:J'11~1iilb 

IU.Ul~flt!lffl)!, d~'ld.ame lt ~g~rtfflJns Lcmpcsth1urm1\c -nu r1-a1.0 d~ 5 Lt!U~t) I Oi 'l l ri.ai~ :ff'llS a Dtllctt'.;.ill 

i.ltJ refl:ndo r tSrm, 

l .J,1, A11 D ... b~rurc.i 11ãn ;i.-mo r:.-gl '1tí! ~ para d1smi111.,:~ , nf1 11li!~Ju prl1'1ldri11 ner()daçoo 111U 

11 ,cn:adD secun,djrl, 1 c.11&11 f1 lfl e:li:rr(,r,ii:!1 , \li lí 4uida~ll.f'I ~m q itJ 111'1?1 1ucrc.n.Jo ui'gu.11í~.n.1.k,. A.s 

Debfol ul't!r-. 1utç, 1l!.1d.:rl)l1 ~r. ~ut, ~11-'llLjU---!r forma. i:.t"<ll1Li,. v'efldid85. 11hc1,1)!1~ cm iransferlJ~ ~l(Cl'fil 

~messa d~ c:~-;-nlLJ.\I liquirlliçãa da ~111,:1111 jl(l~~àrsJO, Ih...., L'PllOS a sen,m pl'\!vls11,!!. Nl l cnm1 J·• 

St'curh ik~~v. As tJcbc:ulLJ~s nl1tl M.!f'ãl1 , t-gJ~trfilÍll.'i pgn1 ,icE;,i;liCiaç-.:lo cm , k!rt:.-tJ.us n.:·~\J ,_.rnienhu (1~ l 

ooo ~ nhl~ln- clt' ru:got1a~. , r,· ru.fünmi:1,u Nl 4u~J(l\lCS' fomm Lle u111; ,i. 110 pur '<~ 111,il tt~ ~e.ndo 

proibida il !,U1J I ntll~fen:im; 18, pmn t.éft:.t: 1~1.s IIIJ u HIii orrcn-.-'5ll '-'m bcncJid i.lt I l!ft:"irm. &:.'(Cl!I 113:da. 8. 

l11fo t: -prr,·1~~.t M. C' hlLLiula J 6.J, ob.:it;-.11, /\:; tunsfc:rcm ·,a~ de Ulut.irlJ.i1lt •b!t P-.t:,cnlúl\:.S. -,,l!~n 

re:dr.aJ.Jas i:nn r onn e r r-roL>~I 1111::nm.._ LlD EM-nturuJ 111 ( -.:onfünnc- .i.ba., ,, ... drtnd,11) 

.! •. u . A OLIVF:JllA tRt.. r I lSTR I BlJIDUKA r> , l'ITll LO ... F \ ' LD&rui . 101111..1 RIOS 

... ,, in:stlturi;.10 nn 111r:1?ira, cnm fHittl na Ci,1~11e J,: $iio l"Mtlti, E5LDOO dt.1 li{) Priulo, 1'.11 r nu .1 a.qu m 

fll,}-fill.tW. o" 1.052, 13u 11.mlar. ht1í1n 8ihL t•~1• r~: J,1--tlO.l. ll'l.s.t!rl1.i 110 C"NIJJ-;()b 11 11 lti . l lJJf.?'ó.'1101'4-

J.I r··Clh1$.!!I~" J foi •ontrac:11.l fl!lt" ~.;:líllzar li l·i.c-,M~ e 1 1 LJJt1ll.) •iia origirm.l , c:s.:ii í-..Saiturn t 

l'\'t.:fl l ~n.i~ edhw1W!J1tu,, 4Si:.., idl!fflL-nle rrg1~•nJ 1~ ne JUCE.SP, I\CIS Ll!nnm u( '"r1111tr,..'li) tk l'rtllíIÇJrl J._, 

,\'tt fiços d, Ct~/vl.Ílw,J[~ cdcr.,n.du ~•11tL a l:.m,~son.1, H '&llllU ili) 1 ... li l u~tuJJJ.1.tLli: 1 'CDnrrntu d 
Cl.l5lód™1

• 11 r~la ~em 11rict•n~:1lü ~,~vllim nn c. inir:ilo 1.k (. L1sci.'ldi.a, pam ~-""~r-çur as s=gulnl _ íiinçõcs, cmtn: 

Ll 111 1a,;. i I recaber 1 11 1111,d \ ío. nrlgíaa.l dt.=.llt~ t--;;..;rlt111.:1 e c~•an\tt-4t adiumtc-nt11-<1. Je,•idarnc:nll' ~l',i.'itr3.do~ 

rui JU ~- P e rcatlZIII a.1 v~rl lh tÇ'~ d1n lit~1m Lh C'RH Im f.u:1:1 .:us1od111 L g\.lBrél.l dos. doeu ,,en1os 

i!IC!imn~ 1: cm. dl ll!J,..! dar fl111I~ qu~ .. t-j,1111 1)12.ntid~. ;h SLl8$ c~p.cm, .. , .. , [lll.J&lillido '° i:m perFt:-tl oo.1~m. 

íJ dv..:ummtus ..:1,.~sq1r,,balários l!ll 1·1 1r11 a,:in, 
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l.5. lJ ic>ah.~iM I MJw;- 4h íl.ç~!;Tm mi t \'M t- ns Assuu~ u l.hasTh:lm_J. · ori@W ns Mettad:9:-i; 

h Rilil1:c1ro r 1:k WDH •~ L'ANW.M1.i':.l 

2.5.L "Lrn ' 11(, nr ~ !K?Td ohj 1f, ír ,, : i~h• ~r:uLti! a e: ~I 1.tt1 plíl!llk' 1 •\ lH~ lt\, lltlli4 v.aiq ~ 05 

Dcbêriturc.'í ~rs u~ictcH~e ~ôl1~ãu pM\'illk ~~ W I l111e1·1•1~dia.ç-:l.o dJ:. 11151.lmiçâes lnl ll!grmllc!I Ju 

i;bLcma dt JJMrThui~.Jo d~ v li t~ m11hiliàrirt'>. ,1u Il i\ qU:1.lqucr esforço di! vcóda p1:m111e iat , ~!l1idwc~ 

í11Jert.' 11im1dns, cooír.1m1e lJ tLi-.pn&ta ra Cl11usal 1.ó ubru, . 

l.6.1. A!. lx~ 1,~~ !'ieri11 uh,~hl k ~ci !t')Caçiio rm ..,Ju. "!em i 111tr,11.:1.H ~Q d iru.titw,õci!l 

l 11tc~r 1111tl!li ilf, ~1sicma de Lllstrl bW',:ii.o J~ wlorcs "',, 1 li· rllr\ nai, c111aaaõ ~11Jc1Clb, pottim10, i'\n ~gl.11rm 

de em I~ j)\;r.uuc t1 C \lf't Je ~I ul.!1 r:1uw run~ 1 Q da Lei n '6..3 85. Jl! 7 ,L1. ,Jcu:mbfo ~ 1 ~,t-, i:uu om•~ 

.o.J~rnrl:a r•Lva ;la M:í,';,TC!l,(I~ ~htt~ Mohili~[lOfi"', t: ao re,gi!.tru ~rUJL4ç!. J A ''(i31'v1 . t:□ illlJ'mlé 

prevl-i1f1 im leusula l,5, 1 acimll. 

.u. Obj1m, Soci.a.i da Emmora, d.i VJ Wlllt'il lç: \! 9ft Nt!:l I nJtr:itníl 

l, MI A l;l'()l~!'B u:m por ob1i::lt1 :SnCrll 1, l)l)!i, tcrmos dn arrlg,u ~". wll ~:,UIIUtO !fOC11d, a pul'lí ... i(',aÇM 

1111 Cô.11lliç11it, 111! rki11i acicmi!sta ~ou 4uu1ls1a nt11iind~1 comt) htJlr.Jú,~, \ltt l çs1'61er ~llt uu 

l ,m q,nrJ.río. como 1..:aoLmlJJurd cm ::11 ~i e-d _ó~ \)pe-rndnn1t1~ r o ~egJTil!!l1o mpuslrlol, cnt 11ronu11tos Ck.' 

Oru,i,t, Eoon\lm i"o i ~11 iliJrtlli! oi i:u.xo dcl'inh1o). 

J..1.2. A Vi1smcrui: tém pur ,i.;l!rn ~ .í.nl 1 n l~nnu:-. de 11~11 rn111ru.w w1\hJI, üd J "'abr1.:;açãt,, u 

.irm~num~111u, o dh,11"b1.1i .,.J'1 e 11 rnr.11:rcwl:1.flçan J.c rroJut,~ inrn ~fauioo:i nJLJ9.i.1l~ ílr;,Ll!'râp1tõs. 

hor11~opâ.1Jco:. pllr.l 1.1S11 h11.i 1 110, I" cndn -t'.tclllllr I i,J pnrtllçãa de lru 1111 ,,~ Jnlll.cffll.!o t)fl illll!i I•a !-.llil 

l..iltrii; çl!ft, rcsqlli!lll,\j Ltú1,1I ,g1 :.r e! 1..icntíüc~ piJ.Jll .sii!I' ~ruhimcolo ~ ti-.! prod111c,_s p,1h1 sat'ldo 

11,,mreletos-j e: m1:dkaI1 1...111 n,-, podendo. rnt:ll!!,t, "· e,m1crc1u.liZZJI' 1 1 rnnn.r t _:\p0I1'al u1.11 IJ tahrk:~o. 

o ttma:zennmCDW1 ú. t1~~1rlh111~1l , e, amp r!U!,."-ll e 1.1 wrnerctDliaty10 d~ r;D)imelku~, V'l ,Jd.utos d~ 

l)(rlúni.tflli ,11 de Lnui.:ti<lur ~ 11 Ígli."ne ~sSQIJ.]! 1 n..J) .i ~ f-11 icaç,lo por si, • ,11 po.r conl:J dt: li;C1Co!•~ 11 

comcn:fo p111• 11m d,), n armo11:zc11nrntnlo. a ti1~rih11ii;_fu..\. b l1ffl'fl'lil.Ç~O I! ;:i comm.lallll\ u dt! proJLlt.oz, 

nliml!r:ttldo::: t: b(:bn.la.~ t:m ~ers.1, leis 001110: 411 p1 ~1.1~ e alimi:-nlú~ Jier~rl os. cdll11'1~ 11~ 11<'--, rul:!t.c.tko~. 

f1Joy11n1es n111 Lff.lli!! e -ar1.ui1..i.us1 {Ti , ai im,:nms cs~i.;r~ 1~ i?'nrlq 1K:i.:1J,"6, •·\'I 1 ('1'1: rn l!.1itm, I! upli:m~ mOfi 

u,I im ákUII,~ i:: "<ri ,~lhan1t:!t entre- aurms ai 11•1~1\HlS CDP!ie'rváJ~'l!a, ~ f i i i l com,i&cmi::nlc.1~ m11rjc,omu:!:; (-,. ,i ► 

a. fübrica.çuio t: 11 '4.lllWrqo d-.: mof UIJTlCnt~ ·tnt u.~o ~ t1crlmu i11· ~; .. ~ 1 u l'tltn~r, ''t, e I ll'i1.I\Jmcnt1.1 

mareJiw.-i; mcdirn-onJrgkos hl~pftlllalls., t>Junlttl,._ trm -e l.iL'llr. r~, j11 i$'; \ 11..6 1 .a.1h l,!H- cs .k

cnY,~ mtrIp t! dllp otmncnlll tmdlllll l::1li:rn.•;ãu~. l"\'«1~, d, , -11dus1vt> ri:emh.1lar ,i,;Üs e l1t-,(1t111v.; 

t'am1 ci-ullco, e ~~muri..'"ll!Li-u-lt,s: r , 7) 11 mmaR11I1111ci\l01, 1r,111~0 e. d1Stt ibui~C\ ímpomçfü> i.. 

~Xpc.lrUt'lk! J tU, prrirh.11(1, f111'rlcadru C'. ,:c:rme,'~ 1.,1 ;,,'Jl.Jl"1s. dcsç,l t11s 1111-~ - h!ll5 lll. l \ ll fn. ·;i, ãcim11~ 
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.3.1 .J. A Nk.L lnJ{1st1 b tem por- o~letO .social. 01,:s 1cn11os de seu oontr.U~ -:.ótl~I. a exploração d.ti 

índus1rio qlJmicn. seu \'.umêrcio~ J'1\'enda do prod1,1loS de ltr<:ie.iros~a fnbriai('i\o dê 1,1rodu1,'IS ~ ttlg-i.cme 
e limpt!l(I em gerJ.f: i?.Ot:dcnltiçllo. 1111J)(Jrlaçi<> t. exponl!Ç!o d,: tud~ os "'nd~os ... 1nculàJ0$- rn) ramo. 

ir~tus!ve Pfo.;llllos de-. b1g11.--ne, ~ 3 rresrnç.1o de st:~1ços. IJO(ltí!do 0Jn1fa. pwtiapar de- -i;oo1edmléii 00 

igual ou di,;crso fim1füfade: 

J.l. Nlnnem da l::m1ssa1t 

J.J • 

.J.J~I, A Emissão se<á rtalizadn cm ru~ :! (du.:rrs} $Cries-, obscrva(IO ,tlli!' a i:!-.il5têndi fJ.e tud:. $mo, bern 
oon11') a qúJl.ntidatk de Debêfllu~ a ser alocada tm cnd11 !Serie. Rtf'á l1efü1idil co, sts,cl'.IU) de Vasos 

Comur11cauu.~ (cc,.nfrmne abai:w J~íln11ill). de i!OOrdo com o ~lindo do f.l'fQ(edim~nto OI: 

1Jo?>kh1tilding (conf1)f'ffli) ,fofinido a..1·,:u:(o) 

3.4. Yatgr T,oliil Jaf.missào ct.JwtnJfda® íle P;hgttu..ru 

J.:1.1.. O .,.::ih'lr l(it~1I J.1 l;millsão sent Jé, iuicialme.nte~ ltS:l60.ÕOO.OIJO,()O llfext::rlt\15' e c;ess,ent.a mdllu.!~ 
de; reais) M O.tta dC' 1?.rr1iss3ü (c01,ro;mc: abaixo Jdinllki) ("'Valor ruutl 1:hl 6n\io;sãu"1, O Volõr Total da 

EmissãlJ c. o mont.asn~ a s-:t afocado n1 1 i trrim~irnJ ~me 4,i: Oebetirurc; l .. frjmçira Sem;'') e. rlá :!" 

(segunda.) séne de ~ê,nures. \"Segun{ta 51!:cifº e. cm çOCijunlO com II Pnmcm1 Série, ·'Sêries" ol1. 
lndlvútual e- 1Jldisli111u1nen1c. 1'$.tfie~ serio JcRnlrlo..i em SislcmU. d~ Va.~" Com111uc;i1me!l (conformC' 
ubb.i).S.l .,tefinido). apO.s tt ~clusâa do Pr<>C('dimcmo de .&wkbui/dJ;,g (c,mformc:deJfoldu ,it,aixo). 

JA.l . Se~ocml1id.tl~ 1n!~ia:ht1e-nll!., J6U.UOO (tttZentas e ,;css.c111a mil) OctiêntureS. oom vnhu nominal 
uo~lt\.rio df' R.$1 noo.ot) tmU reuiíit ha ~1a de E.missão (conforme defin1do ~>::o}. obsef\'t1llo ,1uc a 

quanúdade de OCbênmr.:s a !)e.r cmidda parn e.$ uma da-, ~rle& sere clclinida em Sistema de Vasos 
Comu.nlàlt\lt.S, a(1Õ$ a coo.clusãO d<, Proccdim.r.nlo de &.,r,Hutilding (l.':ll!'IÍOr!llt dcliniJo ,,baixo). A. 

quaniidadc. de- UebênJures a!ôcada cm C!ll.dli :hie t !I quantidad~ de 'jêrics scr.i. ubjl!t,l de adl1mn.:11tu il 
pcestnte 1:$,ctill.lro, nos lmn05 da t.l!iUSlllil 3,4.4 21~b:u. 

3.4.3. Oi: :ii:ordn com o sistema dl: '-'t~sos:comunlcnn11!$, ,1 qianiidadc. tJt" fx~u,~ c.mlt.iJtl tm cadá 

uma d!IS series devt:n\ .se, Ql):ttld:i d.a qoantiJ."1i l1\1111 de l>cbêntu~ pfc.-...ista n;i Cláu~iln J .<t.:: ac.:i1t~. 
d..:611lndv II quamidadc: 11 :,e:- alo,c~d11 na mura sêfit. de fQ1tne qu.: o S(1fn:t iia5 Ocbêrnwcs U.fl.)C'3da.,; c::m 

ci1da 1Jn1.fl dl\5 Sé-ri~ efcli\'amentt émltlda di!\'crn c,,m:spo,11l~r à qudnhd~d\1 t,;.,1a1 dl.' Dc.bCOtln'ts 00,jcto 

11.t 13,níssbn. '!ilo f13vnii 4uanddaclc mínirm, ólJ mfiXimil dl· O'ebtu1urcs- QU valo!' 1ulnlmo 011 mâ:~nnu 

para :dru-.iaç~n t>1ure ns ~ies. sendo qul.' qualquer \Unn lia) ~ries Podcr:t nHo s.:t tmi!ld!! (''"Sist-em9;1 d!; 

Vttsos t'omunl\iOlue:s.''), 

l.4A._ Ser!lO cnnccladas as. De,bên1ure-s t)I~ º"emualmcnte n.110 fo~m substrilüS e io:legr3thadas 1\:1 
f<>rma prevista n.:sta Esc1iU.a'll, ou cnsu a ~ben11,ris1s manifesh:, pnwi$C"JUC: a sua Sti~fl~!\o. que nào 
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1t in e mt~tu Je. -:i~vL'r dcwrm~d.t quun1l(hl~te ele Ocbé-nlures. ob~'i:rv:'ldQ n rcsuJtado tlo 

Pro1.·iedimen10 de &1ulJi11JIIJin1,:,. U t .<h11,,--el~nh:n10 Q:lj llcbênlures rnk1 tJulis,.:rh~s e in.tc.grill1:-:lfilã) .;:er/1 

ro,malJVldo (!Or me-to dt udita1ne1110 i\ r rc!lcmt- ~ cn1ura. .s.cm a r«-=sMd.ade dê Mw1 ;{JlMVl!.Ç"ão 

societâna peta Enusrom e'ou pelas Fiudor.is.. uo óe qti:tlqll.u ~llb--:mÇào f.-Cllt Sec11rilizadu01 uu ~,~ 
' fl11.,,tsres de CRL pam consignar ~ i.1~nn1ic;bdi! de: Od1i:n1u,t;.) 1:(t.!1lvame-n1c-si1bscri1.1, t hlie~iil:lldas 
e. co1esa::q1.11!11te111etll,l:., Q Valor l 'o1al 1.lii l:.lnl~~o.. ,,h~M1Jo o dl~IW':W) 11esui Esc:ritu:ris e iu, ferino cll.! 

S,ccufjli~çfl,O, 

J;5. ~ 

3,SJ. i1,,!~nde.ntemcn1e d:a (KOIR!lldlt <l\1 \'l!f!c.imenl.O illltt"l:rpoilo dá:$ ahrigaçôt.'! d<c•:int:t1~ Jl.'.:.,n 

Esc.rlU.UU 011 do p::i~tO ~11..::i;.ipado das Dcbé1:1Hm; .. 'i..:., COf!St,qUt.lJlt tm.tr.l C.. 4us Cl(f, ns rctUl'SóI! fl(lllhrre: 

llbridos e .:aptaido.. pela lia1issorn P°' meio da presem~ emtsslo sc;rilo d~tin.)d~ in1cgrulmcmc p;!la 

Eml~r!l dir<1tin1cn1t U1.1 pur m~f..,.de $.Uas e<,ntrolbd11:i. 1.lln::111S Vh1um,cnr ê N& 1 l1}(1U,;;lf\a (i) até t1 Oai.i 

de Vt11~inw11ro lia f".:;$p00.tiva ~fie Jus- CRI; 011 (m ,:ué que .1 61111"8,11()1'.a cornpmvc u 11.pllc;:iç!lo d.u 
,.,~,kl~dc dos m:uisu:i.ot,.ui.1qs cnm e emissão dtcs O\ibê11{Urcs, t1 qu~ oo~•'l'Yimeiro. Sét1..ki j,.eno qu1:. 

OQ~nenl.1t't rt:Sgfllt' 2mec.i1,:tdo ou vcnd1m:!llfl PJ1kcíp,ado d~ Oebénnm.~. a.a; llbri~~ções d:1 F.ml:,sorn ~ 
ll$ i,bri~P.Çôes do Age11t~ ViJud4tio fl!tenmtes li dts1l~ão dt1s N:-CU~ perçlbrarão ~t A Da1n de 

Veu~i1f11?mo ou ale u. dt.sdri::i,;$0 dn irmllid1Mle- dos fl"tUl'50i ser d'eU"uJit, e, q11e ocorrrr prinu:iro1 
('X~luslt~nll!1lh:· para o (i) p11gamt,,1,• d~ ~Os. i!USIUS 1: Jl!,-.l)e,llll!. .ainl.111 ttj!t, ÍI\Çt)l"fidos- diretu.rnenle

atinema Ã i.qui~iç.àu. i;:0nstruçõo, cx-pansl\('!, de.<1anv()lvimenlV, manu:i~nlj!Bo doo rtfflnhti de unidad.c:1 

(l,e t.lc1,cnninados lmOVcis é/hll empttc:ndlmt-nlos ln,obiliário~ deKTih)S oo Anexo IV J(::$_ta Es.cnt1,1.ta 

("lmôvsts Qs;tinaç!lo''t e (ii) obscrv1dll as Cláu.5ulas J.S.2 1: l.S.3 ahai!<\), 1\-'t'fll~úlSO de .!(O.'ilOS, çUffi)S 

< desp,tMS, 41! ,wwcz.:i 1m·oblliilfh1 e predc1crminttdas, ll! íucorridgs 1Y.1l,1 Vh:imcJk e pela N&J 

lfl4üstria, o~ 2.4 l vime e quatro► fflrtd ln11.:dla1amé.'f1.lc 11tlltn0fes -a dam de e11,;..-na.i111:ruo tia nÍl.'ff~ 
p1,bllca dM-CRI (0011fom1t \lefinido u.huUo~, dic»u1menU! alllJÇQ~ à-nq1.1isfção, OOn!Yr11çRa, n1unut~·ãu 

~-0\1 1"1.?fom1a JI! umd&dt.'$ de 1iesN!!os tocall:cai.m& m,!> lmõ1i~s dc::,co1us- 1K1 Ancxr V Ji?SUI Escrimra 

e't~I~ Rççmbol§o" e\ \Jl-'ll.lKIO cm tor,junhJ ~"f,1'11 OS- hnóVci!- O~illllçào, os ºlDh\\'e;i1; 1.,tL"i'lrg'1), 
obscrvovJ.11 l'I fntma de ulllí~o t ;1 r,hlpn~ào d~ 1t."t:UJWS l!G1'11ados o :,,CT- d~!lllnoda pl!.l'O (ftl.lo 1.1m dos 

ltnóv.i:1s l,.~,;tm. c~mfonoc pn:vism no Anexo Yl. t oCrQn\.lgnmni lodk:atÍ\'O (confon,te ~linidoat\'lh:o) 

da destina~~) dos recursiu prcvish, 1w an.~ di:~tli ~erhurn. 

:t.5.l. Os l111ôvci$ Rtt:mbvll,o e ,~ M,!!S-loi;. c.unos e despesas rdt.'f'C'lllt!S ;:'tllS lmlivcj$ Rectll!,xltso 

("ÇW,11)> ç Qcs.nb~ Recmbtl)!o") i:11comram-sc dc\'tdM,~1'11~ dcstritos nu J\tw❖.fl V dt-shl t._..;critul'Sr 

cam ti) tdc11tllíc;lçli1J d-os v·aJorcs em Olvlfl(ls( (ii) dcutlhameu10 d(l.<i CU:..I.U'i> ~ L1espo.w. RccmWlw, 
co11fon11e (uln.!ório oonst<111tc Jo Anexo y1: (iii) cs~cifü:açt\o lnJJV11lu&litàds. dos hnóW•> f(amibotso. 

vlni.!ldodoSAtl).'i tur..t.os e Ocsp~s&s Ree~nhnl:;o: I.' 1,, 1 a ll~l~.iu;1'k'I do U!,11ór10 db Rc-glSU-o Je lniówi.s 
en• q1111ns lml1~ Re1:mbuJro ~lâ<J tt'..yism1.Jru.: e :,u,1$ rosptt1iv-0s t11tt.11!culas.. 

J.5.J. o, CustoS '-' O~spd~ Retmho!sõ dos,n,_,. no Anexo VJ dsta l:$.ri111r11 ~ ro111m c(ljc.m de 
desdnoi;ão fü>Amb!ln dd <KnntS emiS!IOêS de ,ertilic~O$ de rte.eblvci!i imobíll/ulQ$ tasirendutem dívidi~ 
d.l E.1nissor~ d;) VitamL'dLC e/ou Js"l No!(l lnrl(is1rin. bc-.m 001110 O!i gashiS, C:1l-~IO!i e despcs11s u .licr.:m 
foo,rridcr.;.. l!'m relaçãh 005 fttlÓ\'Cis Dcstinsç-ao cçim n:cUF.s.\-.i uh-tidos .uravê! do?Sta Emt)õsâr.tt c.:onrormc , 
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d~-..::rl l<.1.:s lfl..1 An V 1 ,,k:.til t.li1Cri111rn. n u hlfru(l obj~1'l J~ ile:i11J1.nÇ'l'l.1' r~i àtnlllh• Lle ~, 1 m<i ti!ml!IS( e-s dc-

iccr4iJurado:s di: f"L"l:-~blvt:Js lmobilinJic,.; 13scr,&.1i.101, e_o1 dlviilq.,,- J..i F liy;11r.J, dLt Vf1.1111i:ui~ ~•uu d, N~I 

lncf(~trifl A~~ai. a Di:1'1~11Urh.r;1 d..,,ltttru 11~~.hsl"oi~';Il•t, i.:u,Hoom:~. 11iodefo cu~lr do t\Jlt'-'<O VIII 

dt.':,-1.ti L.:scri1\Jm, Lu ti li e.ndP que! ~s dC;ip~ · ;-. •n!rn llt',_leto rl~ ~1:rnbolio 11~ ~sril1) , 111:.11lflü& ~ 

,tWJlllkl r Ult".111~H1L;..lt'I J.lt là lifh.Mll-s.th: rec~hh,t: is. ,rn~-.hrllmia~ lllS11rl!Ddo 't!m i:.redlt~ 1mol-illi 'rin~ Hll 

d :SI i'Al:IÇàl) 

J.S,4, us r~unos a,c:lm11, mt'!m .. 'irinaiicih feferemi::i:: ~ Jnliiv'l!•ll l i!illll;:.ç;11liê tliflS l1fü~vtii~ R~m ,1 LJ 

,;,e ro, c1 C~(:1, lkin1u tlitn:sfw-Jdi,>~ ~ lll r:nussom ., Vlm1nl!diL e I! l'J&i l11Justn1L r t•r mélQ tlf! fi f uumeril.fJ 

de c:aprt-al du Vltwncdk. cv'ou rla N&L lndás1ri.a.; t ii I adiAJttnmcm1o pn,a, Fururu .anmcritll dl! capit.al -
1 FAC" da VilM'lodic nu da &I lnll'1S1ria, 1 Ili 11 i11ntL1& p;,m A Vl;;riinet'li · íc!."1,111 N~I l!'.it11'1.~•• l'.1.1 11111 lvJ 
~U~l~li(lr 1,n,Lm lt'Tmll remi Ilido cm k h 

.l-',5. A f'•••i~rn IKt1.'IL."1, . ~ 1p1alq1h:r IC'Tlll]L.t ül~ iJ uani ••t 1yendn1c11l~1 d, .... l'HI,. lLa11r li~ l'le!L;C.lllllBiS 

d~ ptt.l(l>ó~ iJ~ rc~UiSi.tS!l!itpllíthl5 t:tim 1.1 Enüssi\o 9:'.r de:-it1mufa-11. 0.100 tm 11-tr\l:J tJdtan11~"5o. 1i'MAli.:.1Jú 

m.1 /\n~~ th:~UJ. [!.(Jfll-1.DiJ. lmll'.p:od.Im1 emi::lllt: da. mm6nci.n. prh1u do. Od:reàU.trl'.:ilu. ~/uu i.ku. ri I Ulu.~ 

dei CRI, 

3.S.6. A ultre-raçio dD!i pcn:1m1Jm.J.s 100.i ado!i m Aru:xo \li Lleslll &crlu1r~1 □~ IL-m1ú!i dii CJ~LI la 
15 • a i ma. l.l\~á :;er (i) í11foMJ111~1:a il. r)ehtnr~1rlil~ ~ F.O /\ i, lm11- ft Lldãrio dos l lill, pQT meio t1r• cawi'.'.l 

de nntllil:al.i.;JIJ pela Et111~uru .sut,s12111!1! 11t1m~.11t~ ltll lOlr['ltl 1fo Auuxu 1 ;{ dt.sta E.~(íl1 1ra;, L rn, 11Cll't.!:1 i,i.J 

por mcJD W:: adrlmn.cnio Ó presem, [sctilum. üO T,mno de !:íccunllza~ãu t 111 l:,si;,ntllrn tlc t:.n l,w..ii\ JC! 
CCI ( c()l\1,..,rme dofini-,n ~i~1H, 11 ~er ~e1tihradn nn rr;v1t d~ 11~ J 11 Bri nt 11.J bias 1 'll!'~s Ll.ltttrul\}~ Jo 

e1:cc-btlilC'□to d11. 1 ~fc-rida ooliiicaçda pdu [}cll>il:n1ruís4n e p~lo Agi:al!!' rid~!4:l!.mlt ~h~ 'l{I dL ,~ rtJ)a. .i 

fl'l~Vl!T o!i nf) •mr pt.."'l'CC[ll!WS parll tll.li! 1 m[h,c1 Ue~in;içao, ::Sc:r1dt• q11~ 11 rnn 1-11 llli!A:~n dt~ 1.111 adiL,m 1:1n1a 

tl:t:,'t!ni lô~.1 reallnnl-1 dJlle lor 11e11k ~ =ihe.· o d~ i:)~1l11ar,!?õin r.le recun,t~ ern qll;:!itfiu, 

J,.5.7. 05 l't'~lr.ili~ c:s11nidl)."õ, por n,ei[) d-, rnr~cntl'.! F.mi~ t.k\<:trfl-O !i::-gt1l1 1.1 ~:t'th·•iteâu p,~~ i"-1<1 nr.!itlll 

a1h1!i ,111 }5. 11ll I n~'4,i J.,. \/1,,.'TJi.:ht11;11111 Wti ~~•l'!CUl.'3 Série t!. C~llSc:qu~hmumli.", .1, thtli1 di.: \1Lmi:'.1tt1~ 

IÍ.n r~ec:Lhi!. scri.c dos cru i. scr d~li nl-do DO I crmu di: si:~ uridw,ç.ã~-... (11 l l'IC!: q lE!' ~ tlllÍSSOlp t •Jlll r rovl!I 
1 a~Jlc.19;1<i LI· M , li ,li lJ di'tl; 1 ~ tr-:io ,1l11id.f1~. •• q\1.e •~r prtn\d ro, co11 foru,e c 1 ~n~rarru11 

estabc-led ,.fo, ~ fürr11.:J ilklit.:.iJi\! 1 ~ 1tflo .-j11c:u1 m:~ no Allixo VII dl!sta ~nturu r·•~~ 

1 pdlu tivo '~ 5cnd() que, C3.ílJI I\L'€essãriD, D Emllisorn. dlri.!~1:nl~ L)IJ IJ mc,ll.t de s i..1s cut li miadas 
~nrer~ V lhlr'I ,tid~~ ~ 1J.1t N&-1 . r111d>~ã, iJ~Li lliJ,I ("Lij r ~urqt,s prôYl!'nítntes Uill tnti:grn li.a~(ifl, OO!i- [)d1.1!1 ,illfl!S 

am d111<h lth•~rs,;ss uas JJle'r'h,'t.h- t 1 ... , Cl\,111.Jgta1na h dic:.iti"o, obsBnin.de o: □hfi~'llt;'ilo d~.!, liJ- Ji: reall zat i\ 
1n1cpnl ~st.innçila d01> ~ L'W-Mls a.te .11i Oarn i.d~ \11'.'ndmi:ntu tc11••l11m,I! 11lt{jb(t dclínid-,J. P1lr ~ crn•:ir tlc 

cronograma tm1a11vo !:" )ooicati,•~ ~e. púr ~1.JJ!.lq~111r mçili~·õ. di.:tim:r qunhll4L!f :-tlffl'I.I) n.1. DJ111eci~au da 

f ,uw,~ ,n ll'ldi"'':lltvo.: 111 1t n ~ nti:-e~si1ín nmífi 3f n Agi.:nlc Pltlui:ltu-1', J~ CRI , l.!1;:,i1 ~€"1mn 
tampouco .Jdilinr l:'slli l:.scnt1Jm ou qwa;q~r outro!t Jor;;urru:rUt>\ ik, n,ls · ,M,:. - ( ii'l IIA.o seri C()nfigumilil 

r4LL!ilqu.-?r hiplltcs-e de Vr!ndrncnto JJ1Lc~i 11e1.fr> ou. rc:sgult 111,hCI ,1.lir ~1111 11c-bl!n1□~!i- 'llCl!I le:rmllli a.1~1.J 

fuç; rl11J1111 ~ fü1 Tl!I Ili•• d f3,.! IHll i?~ Q,, lll~dc .ijUI! E'.ml::t.sorzi rcnllz.,,: 1 lnr~mi d~rina...----!o d~ rt~1Jr~o1 

lilt ú: Lfülfl di: t!n'-Íltlt!ntr, 
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3.5.8. A. E.mi.ssoru pod1:m, a qualquer 1.cmpa oic a datil d\: vcndmcnt<> dut Ck.L. ll'btnr novo, 1,n~vels 
demre aquelé.$ idemlfkado$ como rmf;vei$ l .:wro, ,r.im que sejam lambem tJbjclo de destin~ão de 
~culSOS, a:1(1:111 daquctcs widalmtnlt prtiyi~tos IK) Al'lt.XU IV é ti-O Am:_,._1;1 V dt:Srn ~rlµ.11:1, 111L-dfanu.'.' 

previa an'uênd.11 da Debenturista. ctmformc dcdsiki dos 1"t1uJan:stk '-'"' m1111'11,s em ~~nbtcl:. gml, 
~1'\181.1.as as ~gr-,15 J: 001\\'f~Çl!O e ittSlftJl)çãO fWt'+'lSUIS 1111 Cbhl,)llht tt abaho. Clts~, prop.:i,sla pcln 

Emissora, wJ i1,~n s.."Ti"l'.provada coofürme oricnu;çâo dos 'rhulilf1.-s.J( t:.RI em asst>mblelu. gel°\il de 

rhut!ln::S de CRL que ~pn-sé:Tll\.'m. nu 111f11ln1..,. 30% (cl1)Ljltl!ll(l1 por t:~t~Y) !rtlli.S l h•ml i,lo$ CRI cm 
ejruilsçf!Q, .:im iwimciro i!lll'I\OC:a9'o, \JU 5(»\ (cinqocnru par c.cnln) ~os ri--Ullin:!, J~ CRI pTesen1~ na 

àSS!!m&ld..11 temi de 'ílrnltitti M tk.J 1,1;\,h 1 (tlJl\l , 1lesd~ \li~ pnscn1e~ ã asscmblci11 !,"t."ral de 11tultut:r 

de CRJ, n<1 minim.u. 30¾ (1rini1.1 por ccllto) dos cru cm c:lr<ul11(ic.11-llC em ~v11da co,w~o. 

J.S.9. /', frti-erç',..Q oe. niw,~ lm<,\•ei.$ 1-astn), m;i~ rt11l"lns Jn -ClfltiSlda-1,." :11,!,jmK, ti} df!\oer3 ~r 

.!Olk-ilnda a Uebc:nuuista e ao A~entt ftJ \k.i&rlo dc,s CM I fJ''r mei!'l do aivfo di:. C:(lmnnfo~ão pcl11 
f.missom. nesse SC'Otido: (ii) apôs fl rcct-bimc-rno dJ rclcrhJu ('omw1icaçAi;1., a lÀ'~llturism de\•u.1 

con,•ocar nsi:t:mblefa g.e:ral Ju 11tulon:s \le CRI ffl1 a1J 2 (dois) Dias Úlel$, JC"vcndu IAI assc:mhléi:t 
Ocorrer _no menor prazo posslvd; e (til I c.nsu a~litll.l.i ~1r1 ws_çemblcla r,elo.r; Titulares de (.,1(1 11~ lotm" 

d;; Cltu1S11\a 3,5.8 fiel ma. a mcs.mu dt'vcrá scrrtlk tidn por n•otu de n.\l il.imc.111• à presente Escritum. oo 
!'ermo d<: Securitii.'l.ç:.\O o & fucl.'i\ur.! de Etoi!SSIIQ de CCI. 11. ser cdcbrado m) prrtro '1e -sti IS (quinze) 
Dia.-. Uld$ apê:6 ~ reall.ia~i J3 t\S-StntLléfa te1'8I cl~ Ti111lares de CRI uu da Jata ijllJ que li! ;)5Se1Jlb1d a 

'1c11eria U!"I ncorrido ~ caw de sua não 1nstal~;io • .saido uuo il ío1tnaH1..a,ç!D de !al od.l~m~O deverâ 

ser rcaU:aul.a a111011ó11ne11ie ;\ altl!rtlç,'kl & d.,:s,ir1sÇ11o de rccUl'.M'ls-<m -tues1.\o, 

J .S.JO. A Enl~orn dci:lurn ler c:ncominhlid-0 lió A~~1ue ricl11>eiãrio <l.t'IS t'R1 comprovrut\<S de .notas 
l1!f<.•:illt e 111U~ J.octuni."ntos. l1Ul'<:mnprovain os dcserntx.'il~ ~~l7:adCI§" e.Ju__.o:tiOcrun o~ rt:l•mb11I~ 1k
gnstos e despes~ de nul\Jn;:1,,1 1motnll:áfiB .:i11 rehtÇÍ!<l aos hnt',v,;:,s R,ecr,1IA.1l•oô, no pt:aZõ dt: 24 (vinlc e 

quatro) mrScs lmcdiaUtmemc .tnlcrturts é Jat:l tlil cni,emuncnlu da. uli:rtii ()Uhllc.-i d~s \RI. C.om b.ise 

em ttferlckl d+.~Ult\Cl\\aç.$0, 1• .'\~t'.ntc FJduci.ttlo d~ CRI <;,;n1i1n1mu, o !\"Ccl,imcnto \ló$ "'mfH(lVSnlcs 

relativos u d.e.o,~ ttlC:1trrlJ.its OOn\ os lmóvei!I Rcembol.!io. IM> H>JàJ dt RS ~!,.:i6ll.~7J.9J (nvH•nl1t e 
d~·b, mllhQes. quinhentos e $CSscma "' uhu mlt, uiJQ(;.tnto.'t e sctC:OU, 1-: lrbs ~is, ~ nov1.ill!I e três 

Cel\l!tVOS), 

J.S.11, s~,11 prcjuU:O do dís:~o ocimu. li $é\;11;1lí1~dQra 00 O 'ASi:n•e l•ltl1tti.flc\ elos; CRI JlOCfo:ri'IU. 11 

qu11lqucr tempo :t0Hd1111 j Erni'iSOl'l'l 1,jUài~1ucr ~ocummlM (1.:·1\!llt:-11~. n<►las íisoals, foUtr-OS.. n..'C-i~ . 

4entiY utiiros) e informações: .occcssârill!I rtláeiona:®$ :\ dcsiinaçilo dos fõCU"~ atinentes aos JmOve~ 
Reembi.\ls11, dtvendo lnb dooum~nlOS serem dlsponiblltt.11\i'JS ,•.da 1!1nissorà c:m dtl 10 lJt?:) Pias l'hei!i 
c9ntadas da rcspecth-11 'iolkilaç&o dt1 Sé~ul'hi1.1f.11Ha e/ou do A.~cnli: Phh1Cíà1io doo CRI. llel!Je que .:orn 
11. l)evldA Ju.$ilficst1'ila sendo c.crtu ll,l,lt :t l!m,ssor11 o;;kl pOOnã se negor a dls",uuibilbar os rc:1criJt1:s 

doçumenló:i t 111form~l\cs ncccss.ãrl11s- rdüeionuda,- JI ll~111inaç!o dos recur.l~ 111l1l\!1\le5 S()IS lmóvcit 

Ro-."'ffl botsô inJustl tic.adillt!(ffle 

J .s~ 1 l . C.iso O$ 411C11men10~ r.clêndos mt. t.li.'tu,sula 3,;5 11 11címa 5C.'Jam .sülic.iiu,tn~ pm Au1orillnllc.~ 1;"111 

pra1.a in!Criur uo mencionado 3eJ111-1L, :;t 6"(his..wra dcverii dí.spolllhilltnr tai,; dOéUmtntu:; e inforroaçõl:$> 

ura 1~,ítrido:s oo prat.b~Oltdt~ ló Jh1r 1111 A11tohdad,: de modo o !'QS<õO'lllitar o ctimpnmii:1110 leinpcsiiVO 

pc,lo Securi1Q.adora t/ou pelo Ag_~!ll<:" ri~udâtiu dQS C R..I dt Q\J~i~U(:r solieit:.ções ~IÇ\\lll~$ por 
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Al.i!1:-ndct.lt:.?a (.'!LJ t1Jrgã~ rt'_f!;uluJur-!::.. 1 egUliil 111:11l1~ l-e11i ,,u \klamrnu~ _ n1.dl..,al!l!i_ u.J11m1i1,u11.1lt~s. !:/~ 

11Jlúr1fü: 

J.5, J.J. r 1;1C111~ 1 err, \11 ~a ~11~ a pre.~e, 1,1! F. l!.-'lào faz. parte- dn 'Ül)l'l'i.l'~àu J~ ' i:-11ri1 ZilÇOO. 11 F.111i~rn 

deY.cr-3 p-n=srar onl\&S. n.o A ~cnlc f iJuc 11.mt.1 t.llJIS l RI _ !mt f'lõi lil ,1~1 i 1111-Ç!l:1 dos recurst.'l:S 11bttJ1JS ico1n 1 

F. m ~ apl1 cad acH10'.!J hnow:-b IJe i.lctlflÇff O ei.111mrm ~ de,liíc-ric i't n,d_: làusul .iJ ·- , 1 c1ciu1 il.. e,. cl n si v .:1mcru i; 

por m~io Ju ~pr~111aç~ 1 lc ,~la1ório IJ ~'t"•l'f1Pft1\l!lçlk• d~ .iplw~l\► dns t P.C'ill"i~ ca,pt3tdo!i rarme1 u iJlu 

D;~~11Jrcs,. nos- ,ermos dQ Ai 1r::w ~ ~ ~~a f.;&.:rt1, ,ra 1-R el tttdno d~ v~n fkil ·.jv11 
~. 1 ,~l('11'1landfi º ,iatpr 

l vl.l. ,fo. ti!'-C ur,o.~ DiiLJ0.1~ :i11 Emls.soo cldl\0 iJmt.'1'1U!• \k$1 IOfl.(k, rc Is &.tTl15~0ru, ~ll"tfill'1!:í1íe rio r• mcio 

i.J- -llUi:lfi co'lll l'í'r.1J JirC1a.!'i \l'il~1:ncdio.. ~ N& L, para m!a 1111• d~1:, hnl,vd1; □r:sLi nnç.~o dur.11U<1 11 í'erlciJi.> 
J.!e Verifie..i~rJ li.:c.1ttfm1nl! abai ill d1rfi rairlt1) imt!dlutiltml:Tilé! 3111!."f'ltlT ! f)l!t'J do n:sp,:1.'.li"'it R<km'I l~i de 
'Vcmfíc: ç--lm, e.:ol11J]'iIDtmdo., o.miurmi.: 11 ~~ ~ ~,'lpÍIL dt ill'Llli: íl~,\i~ .:li,,◄ t1Jt1"F r; darcllillt.'fll\.:5 

~ompmba1ôrkl'l I t~lé 11 l\~11•c Fhhiç ilirlo do~ CRJ I ulgru ~~-.arí() 11:lJ"1i acamflllllhwni:.nl LI .111 Lllili~ç!o 

À'lli rc-cu:rsos. roi !>41\JL11L~ ,,~n1,J1,• 1 l.arle I i 1 .- catln 6 tset'il m~~ mí1tar dil prim~nl llaw il~• 

1111~1!1,ay&, 1c1~1i{om1~ hah:o dmíin:ida) 1 ' 1-'~riNY 1lv Ysttlfi ;1J&t,ç··1, ~ Onl11 tl14 Vi:r,clmc.ntu dt1 

, t!S~D Se,111: ~ 1,;0nsia.1111.mrl-'mLI\I r,: , " ~-IB•~ de Vcf),cunen, ffi I do$ C llL u u 31.~ l!llt: slil! k:fllliPfil\le .J 

spJh:~oo du 1011Jlíd1Klt, J;o', te..:ur~o,::;. l)bJic!o!l, ~ qur ocorn:r ~l1r1~m- Nn, 141si.1 J~ ~1telmi:!rn,1.1 (11tii11ârio 

t.íU anl l!Çipado) dns l'.kbiêmurt'.s I HI nl.16, \!ftl\L"lS- "Oi! frJ.!if!lll:<e pré\-·1~1,m; ,1-es&a E~rtl ura, n, ob rlg~ ,_la. 

l:.mm,on t. e-V11ntualmm1~. dó A~t-tll~ d1~~-\r]11 dos CRJ com rel~i7irr ~ dcst1p11çiID d~ r~u t&h 

peril rn.r.lo ~tl!õ o v~nc1mimlP n nal d~ CRI oo a•~ q(Jl" i! íl(:51 li\a~-tn• da 1uu1lidooi! dus 1ft!l.'..tl.f!IOS. SL-jo1 

c-t'cth·!ldn.. (\ l l\11:1 \I.COl'l'éf 1•rl1nei m: I! (i~) srinprl!' QLle" Sl111dtHJU por C::!• •rrM ~º' A w.aridruL!s ( .;.:óllf m'li! 

; bíLiXi'I dC!.fípida). 'P~la e1:-1.mu~,ra ~,, pela ~a11ti:- l· idu1.,;litt -n d•~r, C'RL paro íit't!, d-d ~rc,,idimi:n~o .!o 

· onn.wl. t tun!o1111~ 1h11.hL11 <k-li 111dl't i e L1iÚ~lt'ÚI.'> cli.! ârgllcs rugul \iL"'1 i:fi L: tisc.u.lizool.11~ •• f 1ni.'isom 
de'l'er ~n~.w,l, 1h.lt tJ!i d00ümrmif1" ili:! rnn11 l"O'°a~3a cm 1,i;:o 111 \ J U7.·1 UI:a.. Uu:i-5 i 11 n,-...:.t!ilttl , 1ti11,,l dü. 

w l l(T1!,'IÇ~17, 101.J em pnm:i 1111/ k)1. '..! .:LcsUTI .sol h.:.11 J11 tM ualtiu r ,\11t\1~ idndc' ou d ·Li:m1 1tlt'd11 par 

t,,lur111n, E.111 ljiWllqu~r 12.K' 11qil l flTC-1,i h LP, ~l /q~cn1 · nthl UrJu dO'i. CTU ,: tl S~,.1ri1l:r.w.{1tn d:,v~til!J i t ~w 
todas t qllilll,4Ui!f IAfi"lfTrnlÇ~ rt."Ci:biJ .1:. IUJf FL"ílllD!i dl!s~c lli:11 iCtl'l ,.màt~ s1gil~•.,, (S<?m pJC:J 11;lb1 d!:! 

l.hllpul ,~.-i1 lill!T ai; 1J1ÍQQ"Illll~~ p:ir.n C'l!i Ti wlu.ru~ LL cm c-lNI Au,\ J Ll~d~ com pc-knh::s. 5~ snlléitodo>, 
r:om iJ t1111 r:u::lw;ivo de Yt.::nur.ir U i.:umprim.zmó d..i IJ~L111:JÇ-!lo-J ÓI! te,:im,ó~ ilqt•i c:smbclcc du, 

J..5.]J.1 , 
;plib-li..w r,1,1 pnvadQI,, pcrnmlfü:-.ida ou 1llli;~, CüílLltJJf11 1!hJ. ,,•r1.--.t, YL"ÍC\Jlo do;: intii·~timêllto, (t•mt.1nl.fl.o d~ 

1µ?.1,u-505 oü L111lq11i:ir <'lrg1U1i7.nçAo qu~ rep-r1:&,W1i! im.eet:s...~ cor,mro. ü U grupi., ' imcr~ ru11JLIPS. 

~11 -1w~ive rm:i,i<l~1u prtv.u,.Ltt pattru:.1narln por 41J lqucr pess.(lu ~LI ldl!.'ai f'"Pc:i,;saa"I- i:ntlJ 1<l{: w•J. N~o: 

O) vtm:ul.iJ -i('lt.,, iM,. ou illdlrrol.!ll~"-~• 1111 Hr:isil ~luu nu ·1~[11r, 11.0 P<,dt:r r•íJb li~n. ioc ulrriju 
:;cm limlluo,llu, 1:11ui:,s ri:nrusc11t.nn11!'~ J _ Pollcrcs: JuJkw.t1v- Lq!.Í.sUlii,•a i:/tl11 E~tut.,.,,,, 

i:11fi.Jms dB n..lmrn1;;hu_~~tl ,,úh-ltcl! d1n:m. ll h idlt~tn.. DJJllLrl,1111 l:i e 1tl lll'a!i Pi.!!i~VíllJ d\! drrmLlJ 

p11hhi::ü; i!MLI 

H+a que. adm lnl.sl ru oo :':Sf"-,! ,~ vinc i.l.ndu.l 1ü ú 1t1e:ri;Jidos n.-;gula.tfü:nl1LJ1:1s J e: ~al~r i:s rnobl 11.arlos, 
df'll ida:dl!ii ai.uomg l ,Wt1r:tts t.' 01111':'t!, f"Essoo.s oom f'I nl!..:!t t 1Qf1Tl<1ti\10, fis1.;;úli;.~0r ~aú pllni1 h , 

lltl f}~i! L1,DU □D- l.':-.)OLmor~ ~r'llti:: l'hll I LJ.$.. 
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.3,S.IJ,.l, C '11;\tnpr,1,."tnJ~Ki PN "ND'lma•·: q1LiJqUM lel dt.!~~1ri, 1ne~l 11111 f'I\Wl:.1 -1.,. tl'g11ll\mi:o10. 

™ rm.i .idm:lnfstratJva. affoia, cania. 1a ... 1Jht,;;\o, ~tMru~·ll~ cm~ul,rr L-le>~I ~111Ll(f 1Ji.'f hrL' dt! dcrnmin.1çio, 

!UI tilrm dç ~uek1~Lcr ,,,i l l L) l'lblrumi:nlt1 uu rei;ulwm::ruaç.ln., De 1.irg.lo~ au ~ntídlldc:s ~'Vl!ffii!lm E!rl.wi.s, 

;111t111\fLIÍlb, 1rl4~1 1111:11.!i ou ~11.âlqlli!: ()LUia , Ltfirid:lde, ,,11~ i.:rl-:.! d,~fü~ i:.l<Ju ooôga(-l,~. 

3.5. i Jt, U Asii11k Fl riu 'iâ1 fo iJ f' R 1. 110 iluibíuJ l!n • )pcrn~lk, ~ ~~ urirtt.1t'°!jio, i:k,,-crn Ví:rl r'ic-0r1 

:;cm~~m-thnentt!, "º ILJllgu ,lu pruro d~ dw-eç,.li.o dn.r D.:bi'!:IJl:W'l!s L! dos cru l;JU atl! ê-OJl•f~m vaç!iQ dl!
ilpfü:.w.ilo ln,1:'_b.r,ml LI~ fll'CWSLIS- ll/h111,ti1!í d~ ~rnl~o, i1 ~~llé L1i.:1n-1~r 11tl11u.•ll11, u i:h:tlvu Jko:donum~11t!J 

Jt la dos o~ rnrntsos llb~idn.-. p,1 , •~lc., l"1 pn.·~ 111tt1 •111t1i~&i n1 lhrnv e1m1, pn:~1i;t11. ,1 panir, 

~ t.lUsÍ\'SJTlOflle, tfo Rc-hitcirl,• de \'t1T1fica~:ii111 hem nimu -.1~ 11m Ili I nfomiàçõ&:S clou iJurnrn1:11,os 

f.i1n~ii:1Jo:i1111~ •ea ius ilil l'liiu~alzi J.5.11 aC:itnil.. Adl( i,m111lmi!1,1c. 11 ,6.. 1::nlc-Fld11t iàri,, ck1,o~1ih-n'i'ida1 

os st'.'µs rodl"1ri25 í.!~forçm vara I il•li,:~ \~ d ~•1n11i.1, ,~ r.'L11r1 probütôr 1~ 41 julgar ,,~._•i:t:,,iruniJ.s 11 frm Lic1 

f)roceder ro, ,1 ..i ·i:rl iie:a,oo Lhi Li~tiruii;.31!i dos r~ urso.., oo Ofi=rta. 

J,5.1!. • •ma ~C? m[npldl, ('I v:,l, ,r lki dt11·w1t1ç.nc:. ,IIJS r~H se, Ll-s!s Dl!~11111,-:s, 411<. ~.fú veti lí.;rn.ln f~frJ 

ÂJ!,~n!~ ffd11cr;:i.rí11 ~l1J:. LICI , 11t12:: lt.:rmJJ~ de. Clausulcr3.5,1J i: c,~ntdos t'l.s r.;ril.l:n~ i.•.m!,Lonl~~ drJ 
N:-1 1.triti c:tiJ~ 111\.111.l.:lu (olh'üt i;IJm() Anexo.X II çsm ~muru.. a. Emissor I e !'\ .i\gc11lc Fid1Ji.::iánt1 (j1J-s 

Cih..L oo limbllc, tln {}pc-fllfio de s~uritiii'.,B.Ç9.('J, ftca:ràn d~mhri radC-';> mm reli!çilr, às -=i.>mpmv11.Çdcs d;! 

que fr,itr,i .i Clél,1:;;uta l.5. IJ cinlli'i, 1.:xci:10 ~ i:m mc:íi.1 clie 1l~l-:rmino~.;-. d~ i\ .ilt iri,ta~o~ ,íl[t"dh11enlo 

tt Numi~ r,~T nt'.'tl!?;!li:!rla. qL1el<J~~r cnfll prnv~lln ade io11s 1, 

J~ .16. ~i:n, rn:J ut:UJ '111 dc~r i.lr ui Llgl:!-ncna.. u A~m~ 1 lilll'.;l1trk, 1 f () l RJ , u~ l 01 ..._, !l,1k~' •~ ,~ 9 

i;n.1r,O,o,àtJuru ;:e,)11l1t1 imt1, 1k,1L; ,,.111~'1~ t.41.1 ~,rt,l~t, .56 d.i l 111.,t1.1~ç:]1~ (' VM IOtJ, .coulc;,1m~ 11iplíct.\,. . .!L. que il5 

i11 tl1rma.çr.;:s ~ ,i;,s dacumi::11ln,r..1;mi::iuninti::iJ~ pe-lJ f::m1'i-.'i~)rn '111 fltl? fcr(li'iffi.~ a ~ tJ pt!(Jicl,~ ~il~ '-'t:rfrlltoo 

~ 11ll.u f Uf.l.LIII óbjtlO ~ .Í:tillJJI::' ◄1U lkhJJl ~r.:n:&~, 

~"- .11. A hm1:.s.or.1 ye nbril!11-~ Ji\ o det.rin;, !<ido L\ v 11 !-!11t11ivn .111:'i P:cursu;,. J~.0ITT11L~ J_~ 

E,ma!ifiD no.. lpnnu odmn ffi.!beleidd.i u,tkpcnJcm.cmcutc J./1 reolll<wli1-1 ,fa Mgll l~ -111tixirwtki emu Jo 

Mt:11,i; i"l1~mt1 :111m:r;ipoou ili s DeWt 11,,~. 110 •i.:mm~ des:ta 8':;:m:um, Mticnda no A~111&: l lJuciil:ml ,IL-~ 
( RJ \mfü:.-ur 11 ~pr11,a de: h!6 n:~. 1;,1.ml'uan1' ~cat~li::ct1:hl!i 111.:!a,1 CI Ll:íUl,1 35. 

l.5. (,C. t,. E.a,1s~ ,ra ~f!. a 1~, cl pt!I 11 c.usLôJ ia ~ ~~.fa d~ U)1.k.½ d ~11wl u~t d u111 E?nlos qu[!_ 

t:OU:, prm.'l!fff . uti I i'fflÇ~ r!l)S N!l;.Ur.~m <el11ti \'O!i 1,1.'í □lilifultures pelo rawJu t:111 Lf lk fu l l( 1 ~S"• \11,:Nll) 

v lg~nle., aiw ,1 Ltmssora m3o Lc'nlm t'l:MI pmvu.rlo a itpltcai.à1, 1u1 l,d 1~ll~l11•~ rl!J!'. rc .. llr!'.t1!> <1tltldofl ru; ?;Ull!, 

.Jti idaJes imobi liruins, nos ~cir,no_i-; J~$1!1 ~ritu1 .i • 

.J.ó.1. As De.bralllro.:. ~ilu Lmitlâlli!:> -sab .:i Jorma nomim1b\'t1. ii::,1~rh1,ral , ~rn omiRSào de c:unclas. OU 

cell'&ifit.!ldra. ~ r,d, , que·. 1'11{1! Ertd.os ~ fi 11s de dlreilo.. a tilt1landad1' JA,,. llcb:!t11u1ics ~t.a eornpro:vmJa 

pelo ··~tr:a10 J(>I cuma d~ (lt:p,'bil~, .. ~11 lLILh~ pelo f~íi uniJ111 
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J.A.2_ O fl-ll~mcriUl dn ri~o de_ im,cgr111f nç~ri di,s r~n10~!': sull~Jit:a....., IK! JHfmui ra [);ira de 

1 all:grn.11:mçiq, Ob.scrvndo o \'alar rc~do rnn l.acm e Cláusuln I O .J . 1 .ilimxo, será n.:al izn.dó p:ls 
cr 1ri,1:zadon1 após o .a,ê11tl imc;'11'1 d+s ,,n,11, (1~$ rrci;t.~11~:, de~rita:s. 1113 C' tãusuta T lln:.·~i rs do 

Cam~Q tli! Dfsrrl11uiç.Oo i: ~;-.i,;l\151y 1rne111e w n, ~~ 1el!u~!h J.")J lnl.4..igffll ll.3 ~rt ~il CRI ~"CumUi,.:(xs 
~1 l~n r: ·'' 1 

l.6.l .1. O lliiO Llll tl'fHimentu d~ t'ond ir;CI!$ Pm:~011ti=s. 11t,m1::uu IL ~m q u.nl4 lk:r iJnU:, 5- l7arté~ ex_oxLO 

110 ql.lt, ~!;! 1-.!li.!,ct! JlflgtlrliP;!nt•~t1ilb ;;õrniss\\or:sde'f d 110} lr:?I r)h, d , .. rlt!l) h ... Ooc,11m:1H,06dlliOr1:.1ação. 

bf,;ffi lUmu du pa~c:FllO J.Lb t.h: s~e:, d.:1 Em i,!.:!,ilo1 cuníl.JTl'Jlle 11pll~'Yi.:t~. u ..:imc-tlHm~rtlu ú-1: -ph:no 
ll1rdli:1 da:s Dekicntu.n:-.s. 

l.:G,l, A O,,.J:k;m-.rlsta r,!Xl.:tli. ji'M'w11onrr 11 1r.miií;..'lJ:r11.:í;1, a t.l a1'1 ~ 1r1ulo, p:irt:ial uu t(lt;,11 rl.!5 

~hê11U1Tl!S ...li! ~ull LliULB.Jít.h1,du. d~ que h1Lc::Ira)Lzadas. QU Jo5 credl lt•~ dd1JJS dt!a::ut r~m~, ('l[ISi!fVttc.l{'l 

~~i.e.. el'J1111an10 ;1s 01?b.!l1111,,.~ ,es1 j..,e1-em 'illt11)1tllld;1S .io p-acrh11t)nio i;~flflr::id1,> do." CRI. lld ilmlisjl!fi~i:::t 

l;j)JI obsç:v.'Híi li rr~vi~f,) flfl 'J..;mm ,ti? Secur1117'8Ç°Sll çom rcl llç-thl ti nr::é&.s1.:i1Wre Je <lpruwç,w 

prt"- ta L' 11 !:<!t11 bl~•~ \li: r lrnl.tlri:> 14! cm: ,! 

1 bl put.kru. tk!r.;.rn:r. uti r,1.1rnL11 ~rdlill uu inkg;ruL 11.J)dl:b 11 · ~ui 11t~ llirõrl!.~ f,1) li4ui~~a da 

parrímõnici ~fC!Hdfl drrs CllL aso etn qul!! m:.arr"Cro ll tlllq-.à m 1 f'lilgrntl Mh , da,; De-t~'IIUfe!! 

110 .. 1 ,rui~ · u.: Uti, i.:unlunnec prL=!Lli lir oo 1 •mm ,te Set11rifü:nç1~n; m1 J'ii) d~l.,rai,.ão de 
, 11:n •m,.mm nnl~'ci~clº J,o;, (7U, 1 ,n ÍPJmt? p 1 ~i.!íLu 111J 1 1:.nr1(1 J~ St:..:u. i1 i tl.'l~o. -=...:.ri 41tC ~a1n 
tiqujJ.u.,_j1L1 fo1..1fü.:d rn WI!i DcbinLt1~ . 

3.6..4. 'N 11 tLt I hi ,o d~ quu lq\J~J lt."JI ,~fi,,i!"c-i:i du lld1cnl1.m~s ~ Jcsde qmt I re4•11 J,o~ e.~lát'i!!-lccLdDS- n\JIS, 
tlen~ ~nli:riLm:~ d1,_~., d ; 1,~111& i.im hil1'1 ;.1,11) flTl!rtdid~. !\.\> P.:inL"'i óbrig..un..:,;t1 11. J u1111i't~I a lrttl15fet~rteT:I 

~ Drot:-nLW"C$ 11bs....-nioo~ ~ prx~inu~, t1(lll , l,ri 1·. · r,n ir.o.dar 

l .6.~ Ci&I ti.s rkbr:nll!r:-. s~j; 111 lr.1~ Íç'ridJ:1.-,. pc'ª Sl!leuritizmk•J11 t1 t)Hll'-41', íili rll.ll-es, o t.cmm 

D.:b-.:1111ti~1111 de11•g.0Mâ ,odo:i W.. tiruhtt't::i Jc lkbê:111~. ~ qUl~i3' ,m11,t , 1i1•1lw-e:- d~ tooos CIS du·d~. 
obri~&s. r~~. füculdoi.l~s. 1,ri:rfu~.aih 1~ r:? r~ llll'lbuJdfil, padd i;ju oonlratJJ .. tL)lõ llt11 lare,; 
das Debcntwes, 

J,6.6. dec.i:i.: 1,,1S tia Ocbcmurisll:1 rio rimb,,u drsw l.:.smtllr.a, 1:rn1tlftntfJ liH1lar d ll9 Uob~ntur~ 

dNer.ãn a~'IIíll diSJJ~.Sfd n1.1 l i:nnti ~ !!.t. • ,riOZ!lçtlô eli:,11 o ~ne \'1cr Ili ~r Ui.'Obe.tãd I peJçii; T1mlilres 
d~ CRI. eollfr.irml:'"41 cs110, 

J.7. Viocul@i,ic:1 nos CR.I 

J.i, I . pr:'r.. 3. rub!>L'dç.'l.o l! 1nL ... gra.li.zsçilo dti DrbênlUn".!- t1i,!;l, 1 • i,!;l,i.'1m1n~<1. ll l..).dm,11Jri:!'I ~r!l li 

1111I~ '1111114• Ll,1.., D.?bint111es pe:;...,11wfo .i. m cttMt1ra t!C'.: ~i&HL!I ..:rhr l ·LM:~ IJN.-Wli.lirilt.'!i, pnn1.1íp~l.5- r: 

tl~ri~ ~ J~ ~-~-~ peh1 rm, ,SOt~ 1 1 111hi1• das D.!lbl.Lun:s. tqEJ k'UfI'l•• (L ílo. i! tjU.llisqlll'T ea.éurgos 

l'J'loraiõtrim. m ul,Ln.:,,_ i:it:nnl ldude!.. lnJi:n i~-õ~ 11~~~~~. LU!itlli. 1lo1wrárlm1- ~ 1.Jr~mHi.s ~llCõ!f"WlS 
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cru11ts11mis ~ l!.!g..u~ rr~ ~stus tiu !il11:1,.•urti:ule~ ôr:!'ita l:::ü:rl11m1 t.!:rn r..:Jjjç4lo ah Debt!nn,, , tt~ 1,uab 
reprcst:-ntlll11 rrcdilo:::. tonsidored1>:Ss lmobi I iârin!i p,l'r da!if,ma~o.. lll05 tcrmi:)E dl! lc..,.islaçii,o i:, 

,a:gulaml!nta~~ 11pl ~ vel f'l. 1éthm& heJ11f10j~1 l1JS"), 

l.7.2. Ocbct111 1i:;ta l'flli,lrtJ ~li C~ r~r u,1-eio ,11 E::;~iturn de E-;mi~~o de l'l' I. ~ os t'rc<l:hib 
1 t11Lttil l lÍII'iOs rrelaJj\o(i-i, ii,~ Dl!b~ll.lJ'~~ r~prõ.1.!lltt11.fo..-. ~li!,,; lC.: 1. ~~t.'.itl vi t1tulu.dus. .1ç►s C:P. I, L!Jtl 

i;11,MIÍ!JHl1 J d~ ~úDI I ólil™l~doo l U r~rtll~l Uc:' s~urili~a. P~•R fü d~ i.~•fl!l'l!j~i~o d (lf',f l (j, dll!I 
t' 1-tl ► os quru:s suão ah-Jl"ll'I d!! or-i.:ctJ püb.l í~a mo tllrtrlbmçãu. lllíl5 !~rrno:i. J L~ Jo Mr:!';wJI) 1~ V !101 

M11hili ri1'.1!. 1~ ,,~ti íl;Jl,t l VM ~ou. Llri ~e- L l,tÇ~Ll ,. V 1 6(1 t.: J~ d.d1111i!. úis111,l$içCic:s lc:-~als C' 

n:gul1,u1or11ares "'Íl#,t.!rll~ e plk:ô. ~ 1!t 

3.1'.3-. k, [k:b?11~s SL--r"dO vmmlatl.J!i or,5 ·ru olue1n J.u I ' 1 [1h1Tl~lr.tl <i! • l l.:.•1n11rir wie:; fl,1 5-4 

i L.J ui m~J ~,nir '11à• 1 d~ S-ec,111111:.idL,.t~, Uf ~ rcrr, í>S Li.11 1~ i li.l.S 1 -i e l!i 1cdldn Pro, ijsw•a rr , 1 LlJ, L'I !li:~1,1 
th~Lri b1dllo:. PIJf' 1nd.u J\I ' •r~rbl, , ,~~ 1 ~fmú~ (111 l 11• 1rl 1i;..:1.o 'V M lll.1 L' tlas demais dfliposjçoos leg.w, C' 

l't!(inl::iiT]tmmrc!í vi ll,[!fltc!I e. ar, 1 icAvel,. 

J .7.~, l'.tll ra.11.t, (fo ,i.-i•111~ Fid lltiflT u a ~ lrkSrHmr111 i,eln • 1t'uri1i7adora. na form.11. d.o.) llrtJ~a 2~ JJ 
Mrd.idJi Provisória n' 1. 1 li:~. e d.i t.oCISCqoe,n.: ,, im:;ula'rlli) dlld IJi:b!;!n\ii~ Q:í r Rl. a faüi~~rm dr:-clara 

!ar i:fl!ncia e ~o r,cnr-de LI!!! todos í!' quaisquer 11=t-1Jl:a,(.l.!i dc\100 ~ ~ei:.11tl1i-r..\41Jffl, l!m dt'~om!ocia da 

rirufaridádt' L1lli' IJ.eb&i.1 u~s. ~,i!rJb ~.\Pt-eS~:111 i:mc. ~ i ~hk)Qs. oo!í p,lg,aml!lli.US, a .sii:rcrr tdll1:lad1JS.110fl 

Ti11i1l11,,.~ doi; r'f~ 1 ç MQ o~taclo -s.u11dras n yuo.!qw.:r l~pv Jr.:: i:i)1 1,~l"~Çli(i .:L,m obrignTõcs da 

Sê!.: u rií li z ador'ít. 

3. '·-· Por ftXç..:i di. v im íil.:11rllo rias llcl:it:n, 111~lí ,I("" t 1l~J , r,u Llc!ldc J ésl,1boloi:1Jl['1 4-1.10 llebn,r 11rh1a. 

c:-:,;-eLU se r,rcvis-to di: fhrrn.1 1.tirt1rit ~ 11L~ F>~ 1·111 tJ. cJ111.1. oo Tc.rma iJ.~ &-1:urill.Gll~,W. i.11.Wi;'fã manifos.tillr

;.-e, em 9un.Jqa'T AsscmblcJB ürml J. • l>,:b:n11•ri51 . { •'1 I\i,:ltCada r:utt dalifi,.rm- ('!Dte •~U~í"'luer !t!.Sunlos 

~w, l 11os As. nebê:nl 111'.?!'i. COJI füm1i: ori,.mtJ~.o J.c-!ibcrJJ .. 1 tlll ,'\5-.,;;e, nl1léia Or:raJ fil?' r1.,ul~ J,: cru, 

~.8.1. No 1imb110 Lili uft'rla ri1'1bllr.:i1 Li ,. í"lt.1. sçrd 11d~L!ll.lo lli priJol:~dlni..;ri. • ifo colcin d" i11t,c11çõ!C!i d14 

it1',,ês!Íftl1Ju1.1,, <l,~ pelr:rn:im.s ln\1r::;cicl1Jn:-.:; uos. llJ, 1,1-r~nizsd□ pela~ Coon1~i f!QL rei;, ~cm lotes mí111m -

\►11 m, :o.írnl'l'i', (l8nl n, dl!tiniçl!D do. r'CUlillJl.'f"0\"3 pU.11' q!.(j~ llllil. d~!i rcspi,c:1h 15. i:n~ q, ,~ f'Rl ~ 

C"a~i.tu1mlit111~1c.:. ,tr, ~hJnrn11.:..'1: (fi),ifo 1\cim~t11, d~ ~rf~ clu 11rni.s6!0 do-:1 CR~ e a qunn,_I~ de ~ :ltl 
a~ emitid.l l!rn Cl.ldll ~rit e, t:011st4~11eme, i~ C' numcm d~ .s-eTU!S Jlll. 11ss.io ec .1 11i:;i111itl.ll.t:k dt 

1't-bê111Utl:l::, !! :ioer t f l}l l',,'lllfl~Otc e111ilíll11 t:m cnda s.éri~ du Lm~Lr1 cot d' ,,i1~ 11 SislC'lilU Jd \l 'l!So:,. 

Comunic:mu:s 1 "Procr.-d1m,;mtn ue- Jisl,lkk•flMiEx. 1
~. r,!(~ t-2f!nos do ooi.go ~3. r· n\graf11 1 ", da lns:tmçilo 

L ' 1 ilUIJ. ~,:;- c-ril~rT,)~ nbjct~ós que rres,J lr~ 1 1~ n !.;;_1i;.~o da r-i.::m u11crn~"iw das CLtl Ji: ' :1tl;1 ~Jrl~ st>rão 

IJ~ 5é~1 h•1~: ( l I ÍtlÍ LSI il hc l.ec.Wa urn□ [l!IX8 ,nliximB pW1l rcrn I mi:nlÇfiO d1"r.i cru de r:.,::i_da sen~ no ~ ~~1~~<1 
r•n:ll 111ln111 I;! llLl '\í l<;.(", !1.1 M1m:ad□: 1 ii I n(·, .nmh1Lt1 Llll Ui~ltd, n~ h l;'~:;tldon:s inJitadlo ltU!l, ptt:Jl'1ll il i 
f'\::;t:rvfl dos f RJ lllll pt:r i.;1;.rn uai I Ili ilfl4J d.: í!C!TJ 1111rra.çJo dtl'!: e" l, ubx.'fV;ida, Ili LPii.:ll rnooi:i:m U ~~~r~,du 
p!tm ~rmmeraç5a r..Ló.s Clt.l tk cml..i sJri~· i.1 111 M:-~n illl"fldhlrui .lS lntrrn~ 1.$- ,li! invrstiml!:ma que 

lm11csre111 !li r,;lí!ílnr ,~ parn .. rc111dnt-:re~ú .Jml tr 1, -,t!l)ffil Ljlit:l .si:i1-Ja iJcljcit'lfludíl~ U3 11111,"1~~ d~ 

•n'1-e~ínw1u1,1 4 l 11cikareuL 1to,a'I ;;uperío~ oN ~uc sc_10 ar,ngli.l 1 11, f;I J..~ flrinl da rtmun~rn._-:íü1 il(1!o. l'Rl , 
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~~ e ~ e. 11 fi:(.:l021 ,u l'roc~ 1111cmo dtl! /l1ioJ./i,riMrf1:. ( J re-ulllldl1 d4> f'r111.'ed1111i:t:11L1 ili: 1Joold.>r1:ihJ1;rg 

si,r.l ri.11illcai.lo l"P' mel11 di: oolrumcmo ~ ~ F.sci h111·a. 41.ic ~~ ~ l~•li(fo ~ n:~b.Uu ~,an~ .i 

JUCESP e L"Ofll~!~t1re-s tWttlndS de? ro,gL~tm li~ 1 hl li.r.. ~ dooumJ.!n.tos, no:;. Li?tnm, 4-JCI ChJ.u!lllla 1.2 a.cin~e. 

se,m 111,;r;;r.,-sld~é J~ mH''.!I .ii,1• •~ 1-;M ~ ,i.:,lc!~rli.J. p~li! fn1i!pl)f1! e/01 ~lu.i, l 1 deras. au dl!' qunl"!llê:( 

,~1.11llbera"y50 pela s~uriti711,.luru dU pclas- lih•l.ir~ ili.! (\J 

.a.tj. v~J}or N1,a1IJ'.IQI Unilmfo. O \1BIHf flr•mi1111l unitãr,, IÍ!t!- 0~111~. nu Dn.ta d.:i Em~ 

rcon mmi::. dClfinido n~ x"' 1. ~,à. di: llS J .Oõo.M rn1 i 1 ~akH r-·~l.ill N~.m1u1.11 b'fiJhárki' J 

~.1,1... D!;wul~~~ P.an. lmJ~ ,,~ efi:110~. e dat:L de, c:111h;~r.o das l)d'.ii!-n1utt~ SL:'n'I l:5 de jlliliho de 

20~'..'.! ~••L>.:irc: dé F.111!~"1 

4..l.,U As Ocb011h1~ Llla PrhncirnSéri~1erfln pr.1.tode ~•1gi.,11u11llt1~ 1.5:55 rdois nd~ tp.iinh,cnio 

e dnq 1enu1 i: .;im:-t11 d1e.s t_ç>litn~,s Ja nt11 "!!' Lrrtl~i4>. 1t"11c~dll. f1111'1;inro, ~,n I l •tl:j111lbu !)e 

.202q , .. OaLu. t1i: Ymlrnmm rthndra - :-ril:'7 res.,a1..,::µ.1as. ~•iµ,\1~ di: "L~J ncruo 

mkdJ1a1fo e 1\.-!S~aLc: ilinL~ipaJ.o cfü1s. lli:h~nlute~. nuis t.ttnub Uci>fu l!:-criwm. 

4.J .-4.2 /\!- nebi:!nim e:. \la ~i:-,ltllriilil. Smi:: krtlo prazo Llt vigêncfa i:1t! 3 .6'1Q 1 •~ ~,, 11, ~,~l;!'ntl'I~ 

~ qo11~nl ll l" ooYt! 1 d IB.!1 ctm l.'1.:.1,o•, ~~ Dma de- l:.mis&'li.t, \•ruiol\ndo. J'CIT'3flfL•, mi 1 1 .- J 1inh1.1 ~ 

.1(131 r·Q11111, ilc VtmçimenlL'l '.M•i:únsiü Sr~'"- !!, l"m C[IDju.roo CCll"i'I a, 0.1Til ÚI: Vt:hr.fRH:nlo 

Prlm~ina ~o!. .. ru1~ i.111 VcOCJrucruo'' 1111, md •1~1~ 1 e 1m.ll~1it.1m~tc. 'OaµJ de 

~ 1'3)111 ... J, r.:ssali.1ada."i as hipi\le ~ de ~M!m1111110 .;uücctpatlo 0 rcsgnle anlct:ipaJn dil:i 
lkb6iiuJT'H. M~ fe:;rr1Lr.l ddw brrltur.i.. 

,U.'- F.~nécl<? l\s llt:l~ntllrt:s ~ da ~pLl.cie q11lilf1~f.Arla1. r•n!, hmn ., ria i1.1r1lga .5M da LL:'i dBS 

Soç;c,J!'!ir,-tt;S J)l'lr AtlX:S.. lllLLC!jD, w. □cl11:nTI1M rlih) ~-111f.:1hnL> l,Jú~l41U:r ,~m•ilé~ro e:spedflil P11 ~crnl 11 

eui. llu.d.QJ':5. l\dicipn11l ,~nh/.& l> .. 'b..~luréscomnm com ,ar:m11n a.(!iqll)flll-1 f,cl~jU8S~\ri;,1, 11 fim, o, N!J;, 
Lcrmo;i; ~•1:sla E:11,.:muro.1. 

~ . l. ~, t1wli7.aç.t\1), 1 Vait1r Nmrt lnail Uni cm o das ~b~1111~ 11(1 11 l.i1Ml1 tflj V11IN ~o,m nC"ll llnlm.rio 

.fru D~l11?11~u1i::~, w11ru~ '-l ct1su, ~n:i ri.w,1li1l}lln ll~<dmldllli:, pd.i v,1m1ç;ilo ::1.1:umula.d,;i de tndi.c~ 

'N:!.i:'i'1111ii,I íl~ hcço~ no Consurn í 1,r t ,iplu ('"1.1:!'.A''J a -par1rr dJi pri1t1c:ir.1 D.it~ d lnlti~U.1l.la1,Ju, 

cakulJU.l.a. de torma fN~, r1ifll lt!,npóri1, par D1as lfit!'i!I atá ::i Tru2Wf!l1 li44•1•,kii,:iW d!L!- r ~b!-111ares. s1,nLJo iJ 
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11NJtlwô ti~ Utlll51 i?J:J.;M in,;nrpaml'.kr í';Ju a.li,K" NurnJ□al lJn illlrio dns Dt..--t, • 1111 troo; ,,u o sa Ido li'I \.1 ã.lm 

Nomi11.J.I I ll{Lil.fÍ•l -da.s Dr:oonturcs.. 1mntôrma ll e&-.6, 6 ,lürt'!tl flcnml{fl•i..,1 1:;nh.~utnd~ de aa,rdo om a. 

... ~~Uknli:1 romulfa 4 Valor Nom [11i-l W,11i1, rJt) Alu1tl l:yddi da!> OebénHaros"' t, 

om.lt: 

-· VNa .. - V l()r urn inu.l JnOá!ri~) 1\ULt11iz&iu ~Líis IJcb~htum,, ouculaJ1.1 i:om 8 h'l1t1J , .:asas llr?CJITTR~ 

.rern llIT01:ioad~~cntoi 

··VNç" = Vil~r;,t r,.r11m11.a.J tJoiLirilJ d~ Ckbentw'en:. •~ prlmi:ir· Diil•I 1ld' h11~,graHni,-ãn CMi o s11ld1i1 -do 

Vt11'1r Num I rui ln.hnr10 da.~ C>cben1 u~s,, tX'lt I lfi1 1J~ 0 c:tM1, .1r,:\S 11.m 1:1rtiz1lt;;.io ou mc01por~t1u. ~ n fo11111e 
'l) l MO, calrnlad.r, i:om ~ !<1lt◄, t ~ Jeci:mill!i, sem mn:::d,:,ndamcnm: 

., ,,,.. tal ar :1c1m1L1J::id,1 11 ~ ~ 11 1.rç~ 1ner,i;;1ll, /Jo fi:'-L A~ c.-ucLILot!la tóTfl H 1 ('ti to I e:..1sfili dl!:t:.111111.i~. ,,;,cri, 

arrudoni;l111n'l?fll.fi, ft j1'1tri1lu d11 see,uln1c lomuc 

.. , ,•• llfiltLitTil 10111.I de numcrC\S-lndm~s do J V<..:A \!rrnsl JCll!dos n1.1.nmnJ1z[!_Ç:io n,onc-tiu:u dll5 bel:K:11Jnrns, 

.sendo ' n' ttm numcrn i:n,1~irtL 

'"N W' ~,,Jor-Jo11umc1-p-Jndi~ dl'.I IP(.'A alVUIJ!11Li11 ilí• llTtCli de atuallzação. n:Ji..~lltc--uo-mê.... _Jfll~rior 

4n mé.í drJ ª111ali7 ça~,. C:\."l.fl a 1111 ilh~a..,,•;111 stJ:.1 ~11 1 ,1;1 a11rCTT1,r ◄ 11 1 •10 Ji.1'1rari1 fl.1~ill u~ A11i!/,'l!f~à1fo .,la! 

Ocben-t~ ,\pás u DaJn ~ Ani,.-~1sârlo, Nlk1 i:Dll"fiJXll'lil«n ZID ~aJor cio n üm~ru--indln do Lf'(',I\ 

r~teTL"Rti: aQ me,; de st1Jali1.af,A.(); 

-N1 ~I .. YLllur dt:J numcro-ht.11:c( do lPCA do mi?s antcnr1r .:10 mês ·k1
: 

""id~r· = • LIIW:~M r,k:. D,~ I IL~b cn,ri: Ili primtlll!I bilil..1. d1.. lm~r.:UC:ià\;~O ltlJ OimJ ~ 1\1~\l~~l"Íc, 

1m1xfütlumCt1LC' imtcrmr_ L~Jnfunnc ,1 cai;o. 1ncJ1'5\'olc, ,rn dnt.ui d.i c.ãJt-ula, E}I.J!J\iSi vc li inlrndo m> numc-m 

tLltdl i:kl}illS f:,~i. de ·~i,ê11c:m ~" n11r11i:1 4n1llier: 1fo l i"( '/\ , send.,i ~h p 1m1 f1 nu::ro imi"!:rro~ e 

'•àui = 1 n'ln1cr11 1.h: Ulm. 
1 

rd ~n 1 ~ od. Ui.lJJ Uc "nhol!~lllll ► 1,r11.::J Ili iJJlll t:t\l~ o.21111:Hor. 1111:h.1:sl-.·1:. ij 11 r ,k 11!1 
i.le- i\11i'°1!1":iri1• í111e,;íl&Lll111 11c J~~u,,mti::, ~1t l1Jlii"'·~ sanck\ ' LI',! ' ulu 11w1111:ro I ic..rn, f\çhrut,..~,m~ntl!._ 
péit; u prl-n1 dru pcr1udu. ·•Jm'· sera ct,nsldcrni.l~ cITT11 21 ~" 1n1e .:- um) Dli.U Út~k. 

1 r 
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f'. "~li~Ju fa iil u11I i1a,;.10 rnQ1;-cc1.i, lu, i AckHr, n,, ll1i:llOr p(lrlod01 pcrm 1i Ido p-.:fa l;;:A1Sfoç3o cm v I ur, 
li~rn n~css,1d.!ldi! .de .J_íli.r.ic t ie'Jil III f &:1111Jr..1. tJU 411:1.lq uer N1~r11 t,,m,Blidad~. 

1 
:'111, 1~ 

;,,1 1 

O:. Jal<ire!i rtSUI t.nnl .:J d~s i:. pr~~(I~~ !i.1111 i.::ull.'.Siúa:i:dUll- Lllm N I ftíl<H i.•~us diec·h ,,;,rJ~. s~ht 

W'f(!dflnd11tnenM, ü fn1Jutôrk1 ~ e-."i'.~utn(J.o li. parti, tio Íõll n I nt}i l"çç~nLc:. tR"N.Si;<:(11 11Jo-,a,é1 ern ~guidn., 

rJs m..ml- kmnlos. t~ resu•EaJos fow,ni..-dlar-•u~ ~u çnlrulaJ.os- LTJm 16, du~~) c,1'i8<; 11ecimai , s~m 
11JTCdondan1er110. 

r • nM 1Jr'O•lrl.d1c.:e do IPC.-\ ~tc'\<~rii ~f 11111 z-.idu c.:on~idtr,mdu-S': h.l nUcu 11um~m de CIISl6 dL"í!1maís-

1ÍllgUdi.! d h. u2gado Jll?'lo ~ PI.Of., 

C!,ns.JJ~J.-~t:: ct1mo llll!'!i d.i! e.tua:li~ltíl- 11 pii:rl(ld1• rm:n. .. "iil ~c,mprt!i:mlkk, lmlrC'duiis~ de Am.wraano 
CDll!l L!Cuti1,'&',. 

l..àso i.l nllimcrp-índke: di) 1 PC' I\ ,~ft.?h:n1i: iiú m~!i 114! 1L11t.1.IJ:ai.·vãu aikl t~li:j , J1spontrvL!'L d~YC'Jil 51:ll" 

utll izad.t1 um l'JUflTl;.m lnd 1~ 1,i J,m1d1;. frlk 1.d.ililu l!ótn ~ 11u uüln111 (N'Oj~IJ ~ISP''I ''"ét. 1.JJ\> i,ll!ltl!I! 
pel ANBIM/\ da varl 11;rni pc:r~ual do IPCA.. ~onfünme tó.rrnula 11 .i;c1,ml-

.. ~•·= llllh\tro lnd11:c prujclm:la Jo IF"CA para o m~s dL" .a.1ual1&1filo, c■li;ül.1d, rum ms;1.,., iti;:~111l-i1 , 

coJ11 arn=:tJ,.iod111rtl!Tito~ 

O rilim;.:n, in.Jicc prPJ~Lll.da ;ic,iii HLlrlmrlo, pr,t,VJ!i.tlrinmffllc:, cnyullnlo nó(' huu\.~ -&M<.:i i.li'lt lll.!;1 'º 4.' 

1tümcm-íw.Ji ri! co,re'Sp<ini.J~mc ~' • '" dt• ;11 tlall~ r,jn ~OOí\ r,i,r 1TJ, rlc;\•itl2l 11<n numa C'1Jm11c-nsRÇ-Aa 

~1re lfi E=.111IS$1'1r;1 ,e, ;t l)i:l)e11Lurhu1 11orulrlu w:t1rh·~1lg,ll;.ã\J po~êr1L)r,111 IPCA ,1ue- ~cd. 11-rilica,1.?I, 

ó numero lndi~ ,;lo IPC.\, h~ ni c-0111 o u:- ~, o-ie~i.:s iJc '>'ai itWilo d..:vt.!rA.o ~r utiliuulos w nsidctantla 

ld~I 1'1 l~l!íi'!l!'11l d~ e;. "-J8 d,:,c.:lmJIJ~ d hrnlgndo pela or_gjja n.:.!ípL1rtS,wel f1 rr i:I~ 1:11lil1.1•INoi1 1~11r.J1r~1. 

Cal'l:;;.ld.cm-su i:ar 111,l ''D&\.II 1k f\11il\ n~ 1 I•/' 101 h 1 , '.l!1111do Dht 1 '1,1 ;~1 r1i:ri , ~ di11:1u fo wii 'l.•~.àrlo i.Jos RL 
f1b:.cl"\-11do n iiliipi,st4} m, 11:n11~ de- :,,,~11n1i:...i,;i111 

r1ns;.l:ru-~ t;[J'!JltJ lll~ i.Jc .bJlmlim :u, a prn~□ mCJ1S111l rnmpn:mdhl,l t:!íll~ t°ill ~. da.HI!. i1e riii,oe~ã:riri 

1mn!ioc11ti'1,•~. 
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O n\llrte.10-md!oo ótl 11.1(.'.A deverii !ltr litll1aado coos1dcruruio idl!n1~ 11(1mero de 1::a.:.as d«imoi:S ao 
,li\ uJgada pelo õrgão ri:spo,1sávet J'(ll seu çã.lcti.lo, 

Excepc:101111hnrn1e. na i,rimtn.l dala de nnivmadQ d..tis Oel~ih.lres, devera ser a~re.scido ã AtuafiV1Çllo 
Moricf.ária um trimio de 2 tdO"isJ diJtS 1ltt:b ;)U "dup ... 

... 2.1. Remm11.'!QÇ&:t,,,dll$ Dcbelljwg, A (Jl'111ir d11 1,rimdrtt llnt1t de. lmearnli~1o. (i) ji~rt n Valor 

Won,innt ltnattino Aiu.:1Jizado dM O.:bé.nturl:S" d11. Pr1mulrn Sérk inddirãu Juros 1cn111nera1ó,iM 

co1T..-s~nil!3 ti um i.lêttnnfnado p~~L-n111al li◊ Ji!\1)1 ba:.t m (_di,tttolt'ls r: cinqu~nta ll' d(lii:• Di.J, l!K-li.. 

sendo o malorooltc: in) o coiaçllu i1ll.lic.lfi"ll divulgn.de pela ANRIMA cn\ sui. pajµrn, ua rede munJilil 
Ji: ~omputlldlHes (lmp://\vww nnblmn..com.bl'J da taxa: i11rtmíl /Jé ,~tomo do 1·esouro IPCA+ co1n Jure~ 

Sc-,11.::s,rAis <N'l'N~ui cem, vcnc-ilne~10 tm 15 ..ic ~ostc,, de 102:t 3 se, ~pw-J:dlt 1w feé.ha,n:.-ntó <lo rna 
ÚlU imediat:unenit :i111etkir .â tfota de reali1:iç:So do Proc~lmenlo de BoatbmJdmg, nç1'('$c[~!a 

cxponenoíàlJnl!mc de sobtctaxa (V)tt'(K(J de- I .JU% tlim ínreim e ffinla cemdsimos pOr ticOlo)aC> àrlo. 

buk 252 (duzcntO!. e dnq11-ema e dmst Dias Lltei.s c•p-:fime1ro 1 cla.fsin1t1r.~''}: ou (b,> 7.20-/6(:ielê 
inteiros e vtml! ci:1H~i11UJ!I pur ccmo} ao 'SM, t\'IS~ 1S1 (Ju«nlos l" cioqncnla e dc,i$) Dias ( lreh 

("Par:llnc,rol dll fnmc-uu SêriS'")~ 1: (líJ MJb-re o Vlllor NQ,minnl lluhArio Aoi,10â.to dM Od:>enlun:sda 
S,:gund11 Sêrie incidfrl'to ji.itc,s remunera1êiri05 t(Jlrte!tpom.le1\tt!S u mn ae1ermm11do pcrccnnl!ll no ::m~, 
base 252 (1.hrtef\10~ e dnqucma ,., deu,) OU!.\ ÚLc!, • .s.c-nd() n mu.J,,r e1lh"\!.'. (111 4 wtaçao ilk!icnlivu 
illvu.lgada pclâANBíMI\ em !IUU rdglna na red~ m11nrlhd ri~ cnmt"1ladóres (ht1p:l/ww1\ .anbim.a.com llrl 
do l\l.lW lmcnm de M11mq dl'> Tr..sourn fPCA l ,cnm Juf\-1'> 'i<fht\!t4rni:. (NTN•Ut com vcncbncntci cm 15 
de it.J;1.)Slo de 1030, .1~r làf}mada nu fc."cluuncnto do Di:l Útil iinediara,fü~l1(é f.nll'Tlor 11 data de n.·:ihzaçào 
do Procedimento <le JkmkbuildiuH, .açrcscida e.,po11(!11dnlmtntc de" sobrc1w01 l,\/'11',-aJ) rte 1,50% (um 

lmebo e cint.tuenre ccntêshllos p0r t l.'nlo) ao auo. Nl5e 152 r.tl.l'J-etttoc; e <:itG\ténlll o dois) Dias Úteis 
(ºParâmetro I J3 St;e,w1dn Série")~ ou (M 7.40% h ~ld lnlCÍTO$ ~ lJômmln ccnt..t,;imos por t:l!.rnu\ JtO l'I.IIU.. 

n.ase 151 ldLrtt.':Tltose dnquenw ~ .1.lois) Olas Uteis c"Pariimc1ro"1. d3 ~tittda Sé~") f"8tn,tn1 i:raç-llo"). 

4.2.2.J A RemuM,a~âC• será ca.lCjllitd.3 de fQmlti e"po11e11cial t:- t.:,umuJutfrit. pr·o NJo ti!IIIJX)l'IJ. 

por Dies ú 1els dtoomd~ desde e rrhnelra D:11a J~ lnkgrnll:zoção ao: a O!!ta di'. P.:is,amer110 d.1 

Rc-mlmcração (t(lílÍOl'me ill'alxo Jelinido, imcdiaramcnre llfltfflor, o q,;e úc<im.'7" por úlluno, atê 
u dti1a dé $CU e1'e1IW1 p11pmenti~.-e pagos.oo fj11al dl! c.tt.la l'crlod~ d<! C..:UplJaliuiçilo (conlornu.i 

n.b.'l ill'i' definido). obcdetiiiu a ~~11i111c:- fOCmuJ..u 

ondtt~ 

.. ,r --= vato, 011itt\r!o dü Rronmoreçi1n ncmt111l!Utl\ cle~dn l'ln 011~\ 111.! 4":lldft Penodo de 
(apililJb:.içâet, calcuk1do c0111 8 (uitv) Ct1Sil$ ikcinm~. !lr:m am:dondumtmo: 
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"'VNA'• e. <:<1rru1x.111d< uo Vtt!o, Nc1t11iual Unhâtio Ahwlirii.J('I tias Ckbci;Lt\Jl'<S. 
lntbnn3dolc.1le:uh1do ~"ffl Jj (oito) C.:,\Sas (lcdmais, ~l.'.m -atredol\damt.'ll,l.t,: 

.. F11for ,lurm·-= C<lrt\."$põnde M 131N (tt. Juro~. C!lkolado com •f (mwe) ca!íl!S delllmnls. com 

arrcdai!famcmo • .ipumi.lo cltt ~~unue l1.>r1110: 

,,. 
(
'fax« )m 

Fmm-Juros.= 
100 

+ 1 

''To.xa••: 1axa d.:jlOl>Si flx:.. l\l{\ t"XPfC.S!ill cm pe,o:~r.tul!I, cu,lfo,me. del111lda. O() P\'o1."Cdirn1:n10 de 

Dt:H.ilbuiltling. infonn .. 1da tom • h11.1auo) eu&1s d~Jrnai~, sl!ndo Ccrto l{tlt- " i.a.-:n (1) pam a 
Primeira Sede scrii a mainr cO,lSidcrando u 1-'li.ramtln) 1 da r-'nmelra Sàic e. o Parãmctto 1 dJ 

Primeira Sédc, mi. d&là de.:: Süil d..:JlnlçS\li e (ílJ pt1r.i ~ Sc,s~mda Sêrk ~â a maior 001csh.letij,t~Q 
o flaramctm I d~ Segunda Serie e o Psrâm<'lro Z da Se.J!Uf!d:! stót'. nadam de sua ddinfr;M, 

''0 1)' ' · corn:spom1i:. ;aO h\l1n~r,1 de Oillii fltt!-is cnlfc 11 pnmcmi Lfala t.li\ h1te[tt'nli1.ação, no caso 
do primeiro J>c-rlodo 1.li.: C.ãpiudlai\:â:O. U\1 11 °""t de Pagn.mcató du ~nuri~ruçM hm:diammcn1c
a11ter!or, no ~o dos-Jem.ais P.c:riodasdc C&pilnli7;)Çàn, ini.'llusivc, i: 11 d!IW d.: dl.lc:u!!J, e.,chL'-iVé!. 

si:JldQ .. n,. Um nUmrm lnitiNJ, 

.C.:1,3.. <» v--.il~ relativ~ A R1:1t1lltl1!111Çih oo.ve,&o "St"r ra;gos. liUn pr.nu de e:art.nda,_ confmrru, m 

Oma., de Pagame-mo da Rcnwncraç.fio pre.,.ls(Jl$ 110 Afl'Sl~<! j. 

-U.4. r od0$. ~pag.'lmentM dn·iõos- pcl~ l:.miSSUfli .l1óS ~1,u1au:.,; d.: Debê.nlllrri 1!i:v1::rM ixmrttr llllS 

re>:S:pcctivas d&t~ i.le puguon::1110 P(Cvlims i:,u d~I~ na. ~c11u:· Escmwu, 

4.2.5. Sem ptejuJzo das t1IWli ;i(t\e!I de pagamcntu os:s.wnklas fiela Em~uni nu!. 1-.=nnos dC!l1t1 
bkrililfà, ,. s~uridzndors se coml)(lffl1ete u wvlnr 6 F.missora, \' lu cllfreto cli:.1n.'i,1h!o, (i) :ué fu IS:00 
horas do Dill Úill lm(<ll.11ai111:11l1.111,íl~iorii cnda t1maJ.il!S Oa.1;1.~ 1lit J>a~amcnto da lkmu11CJ1Jt;i(c>, ;;Wa5 

de pllglllnento do Va]o, Xuinm.il Unhári<i A1nali1.11do das Dc~IUl'tS IJU ll:ttade Vencimento. t.'\Jl'lfóm'lé 

{l t.".a~ (cons-idcro.ndo o bomTio lot:.al dii eid11(.W dt S9o P311lt1. cnado de São f>fü1h>), uma c:Mimt1tiva du 
valor" ser fXJ&9 pe.1a Emt~Sflrn na Cooi.a Ccntr,1.lltooom tablihmdefinida_) 11 füulo IR Rd'11uncraçã,o dou 
de .amurtlzaç,;&o do Vttlo.r Nominal IJniiiltio A,iuali:I.OOu Jns O.:bêt1TUI\!~. qmtõrmc. o c:&6. C(ll"líor,nc 

i:runvy;tnta C.OU!'(lan1c d\\ Anexo I ti presente fu.urhura: ç(ii) ~t: âs 11 :00 hu~ ,t-e ctid:t ums.das Uatus 

ele Ptt.gam1:mo dti Rc:rm,•wr~. dams de fX'lgamen,o Jo V,'llot Nomimd \Jnitárlo Atu.aUZOOQ das 
Dêbênl-urcs ou Data d::-Vmcimcnfl,, conf\"'lrn,c f> csso (C!1JO$idcrlll1(10 n \1omrio looal da cid.-1~ d~ São 

1-'aulo, e..,;ladfl de- Sllo l'auto•. o Vttlor i!X-flto ~ .set pag,o pelá llinls.sotu cm rl!rerida Jat.ti m1 C,)ti,a 
Cct1!ralf1~dora, 11. úiuJo de: Rc.muncrução c:/01i \I~ ,11n~r1i1J1Ção ® Vnlor No1oinal Unihi.no Alln1lli.'tdn 

d;.s Oellênrnc~ confürmc: o e.aso. 
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.,ji,l . - ' 1 A il-1~8 Jf t'-11\ o:r díl 1.JUIUli.:a,i,:ili .. [lí-:_a\tJStil iu:ima, pcJa l!I.'. untmi..dl'!rn,, Oll o se11 (ln', rn tflrdi !1 

(n IHltJ 1:.~l1 ~Lrn d l:'.liTH!i:s.Qra dº di!Vcr ~ re111li1-..r i:,s p.-i.g.t1JIC11,l{LS •~ 1foUt ,.:m l.lllC ro~m de" id□S", (h~ 

.a1Horizarã a m T$r,nrJJ 111 il w,, J)<Jt,tL li 11b. do ~1100.m. s1.1ll!i Pf{l('1ft,s r:àfouki.s, nil!ii ,erm ns d°' 
dn umi:nJUb 'i:,iJll'Yas I! ~mL'isãn ifa5. CRI L!i A, nrerui. Sçttd!J cerw l]tlf 11 Entl~tt1 fü'ilr.11 Ul'T'Jgad!!I s pu.g.nr 

.t S~11nC1:(.adnrn qusi:;.que 1 '1l:11Ltt ~milÃe-!,C~nles c.ru; !r<:'jü 11c:rl ticmki d l\'crgi!.n 13 t.ntrl! º" t.;11011 h;r,. 
1 i;:,aJi2..l!.Su!!: 1,1,;1L:J. í:m i~rJ e: o~ dlc.11lns r~l i1~lus pela ~,,ncl'z.tdum .:iit:D1 l11dde-nda tte quiljsqu-:r 
acréscí111os rnorarórios • 

..j! • .L~. Apó~ 11 f"m,,' cdht11~r11 ú th: boo. -l,mldrnJf. ~tu E!cnt urn Jc:\/ers ~ o!I~ i,tada pera formal b7ir a 
et.1'a fittaJ d.l 1 11 u t r.1t1;nü i.lns Debém llfL"!l. · !i Pu f1:l$. th:am cl~e j li et1h izm:Jns, i: Llhrlgad l!i [) i:.i: ::bnJr 
UII ~lr.ameulu. ~rn .i nccc5-.<oida& rli! d.:!Jibemç.ru ;:;a iê\..)~.1.1 ;~cfi.:liinr1J (Jt"F F111 ír.:,-:ur,1 tíl l itr,r w._~ 111 ••ll 
rnul r~re.r; dl'.l:' C'l\l 

4 .i • Ú!rnmh::ra-sc: · Ptriodü d!! CJ1P;lwflnu;::i,n1 
_ 4l 111."l l(,cjn tt!Jt e "i11~ç;.:i 11 ~ ~\>ltllr d a prlo14!Jr ll.t1a 

dll lnt~liz.t1~i1M ~lili!I IIJ.i" ·J e ,~tmlrt.J ' prlmcm1, lr.ila. Je l'1.1gru111mlo d11 kemun~rn L\iJ 1~xcl1.1si'ír:). □13 

e:. !ill rir, ,,rim e.ir 11 l '"H1.1<lo IJ~ l 11.if.llCILI l:1.oç.lõ; ~ 1 ii) mi ~.:1 lln!a di..' PltJLl!rnent('I da r.tcm 11nc:reçno 

lm1.!d1o!tunr:ntc DJ1Lcnoqioclus1\'e)., 1w, l.:.IL'ifl dli~ t.k.•111i5 P,!rfrn;j - d.l! C3plt íi, .ai;&;, t:. 1om1,l 11a n~ ~ra ~l 
f'l!ggm~111n d:it. Rem lll!~J , , , ~:,,p~h\ic- 111:rü.1tlic 'l c;,r;.clud w: Ji I I.IIJu lldn I om1~ J S ilii~as n-1 cohm~ "l~~ 
d;!- Pa1:;a10211t•l tia li!;-11111110. ~•- ili! 1.abcla i:e1m tlt~ nfl á~%'1Q I 8 p~~ml~ t'.sc:rlllir!L tw PC!rltlifo 1.h.:-
0 1vil,dl.z.ii;íiu liucll'd~ u il!l•l'.'□1nr san .,miu~a ele cm,nnLJidsdl.!, .:i!i.\ i. Dat3 cli! V2ncimcn1i.1 □u n. dn.tn dQ 

resgate. PII dr1 venc.im., 11n ntecif)flrli:\ 1l~Si 1 1:tiefl111n:s. i.:u11C. 1 n~ H \',1 1), íl rn t) l"flm0iir, ri=ílíl\lf• ~11,; 

CopiM1ilÃlÇi'iD, Si::11\ adli:io111wu prêmio de~ ídtt !i) tfo~ 111~b Jll DP, 

,41,.lJ _ No cas,1 ~ 1 ncl l54~n l~ 11J · eh.: 1e1'1t(W1"1;lrl.1 , ,1, ; u !cnc1;t ~ 11p1 ra~r, do lPC ,I'{ 1101 •n~m: de I O dez) 
D11tS Ulcl s co,~ul hos u.pb~ 11 i.l.i1t.i csptr~I}. p.uu. !':.Ili 11pun~i11 e/ou ~U • di,rti;ilo, rMJ, 1'it 1d.t, rll' c;lSIJ dt, 

:iWL C-:\b□fàa nu I mpimsib,Hàaiia de sm. nµI lmiçAo pAr mposl.ç!I~ lJ..-gnl DIJ lki~rm l~çfiu J ULfü 111 I, dL'-,. ~Ti\ 

~r:irepli~ i::rn . l.llt: $1,i~li111iç,v, (Í i .i 1 1 q11~ , li:~f l!!~h11c111c ! :;.crn!ltltal-la.: "11i ~ il I no L,lJJ,õ de inexistir 

.:.Llbsril l.!10 lc:t11,J para (1 lf.l'{A. D lW'-M: Oll cm, ~:tdU.Sl'r'Jtlllt:nl~ rm u~111:ia ,lrJ IGP4 1\11, ., l'l~utê 
FidU1;.infio IÍll5 ('fl1 nu :. J"JehlJ111\11 ,f.~!I r1 i:--.,,,,r11 i,:t 14\'ilne.'lf l!ffi ató 5 1 C'i a I mns Ú1ci5 .::□11111.dos Llzi dom 

1.ó!l'f1 'llj htlllílf C(il 1f11!Cih~!!nlo Ll1.: qlllU~ll~r ilõ:. i:~t.: los referi(loo ;3cjn,n, t,..-,, ~,l,lt?'iu Ci@r,lll cl.:, 'ritialmr:s. 

di=. Ck l LL ritljl Lera corno ,:,bjcru 21 dclihclrnçllo peJ115Ti t11l~ de t ·~L. dlt' it,um,1111 uc1irdt•ç\lUI ~ l 1111;t--s4'1tn 

ci iJ Dcbo:awrutn. sobre □ n~111.1 r,:irãmi:tm de RQTluncrur;-.Di:,. Tal Assmrb1i:-l.D. Ueml d.é. 1 IU.l.we J~ CRI 

QC!.'r(!~ ~r (\;illi,:.11.i,1 d~'ntrú dn i,ra.J..i.> i!<:1 l h:d1lit 111~ l ~""'º d1.• St--cllti.i uç::ft1,. 

~.J.-1_ Al:~ DI lkJib.!re.çào d.1 fo.~ . llb:;tjtum-3 _;2:fà uuliz:iµa p:im a crJoula d□ , <1Jur dl.:' 41.1mst.1t1cr 

ohrl~çi\:!s r,re~ís,:, no l L!m~a dl!' ~utf1lt.~i;.~), ,~ 1dll1ffL1 ll'l · '11~lll,g.aJ, (lrii:i.i.hne.i1<:, :i1c: a dsLd d11 

~ rniç:ilA..1 ou ~p]1i;a,,;~o- confor]llc. o ~aso. d\J 1'4J~ó ponimdm, n[w ~i.!lnlo 1,dil~ -41ldislJ114:• 

c!um pc:tl!illli'ÕC's. ftoon~~•ras ~□.trl! 13 Emisgom, a □cbcnwri'il.a r=" as lfüiJl-lCL"S. Llc: C RJ 9unnJo ti,, li ,mi~~ 
(1Q:ltcrior 1111 !~:i( mrictic~ ( I!' R .,1m1PGt iieif11n i:11 rmffl.11 q1& :;erl,-i upl id: 'eL 
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,J.J, La!i~ u l!l'l"A vcrma ii ~ dhul~dr1-<uil.<!.s da rcalr~à(i d.:1 /\, ~11,bleia Geral Ut: 1 JhiJilfl!s. de 

CRJ , !!.. rtfcr:IJÁ, Â5Sl;!tn bld~ CC.llll 11nu sera n,13j~ 1 ~allhldll. ,, 01l' A dlvul~-ado fMSSat-iâ llLl\'"Jl'll~1 ll1::11 ~.c::r 

ll1 i I ir,tii:hl ~~ 1 dli.:Lllu d:a ~crmml'!l'llç!'10 , 

,1,.) ,,., tl!l!lQ Jlât~ hrij1, corda :St:Jbn! a T:t! · uhsl~IJllÍfilll e:run=: 11 l:.missma. i\ De-~111ur~t.i ~us l iwlare:,; 

d~ Cffi ou ~'ti 11iln ~J~ iv11lrni1\-a 11 r\!$(!iflblela Gi::nl T",r í:1l1JJ de 4_uOrum cli: lnstal.l.ç-ão~ ,em eRl.ln1a 
cmr,,o~çll!J, ou 101 fu ln Llc 4unmrn 11~ di.:IIL1t:r.J.Çãt).. ali lármii prçvteii~ nn Te11rm J~ Sé:rnntlZllo;íiio, a 

l~llllfi<;fil l~-'éii mJ'ormar iJ f:ltl !'l{l(,,\m, o que mlJJ~t.F , r~•e $1lté1puda dns DcbúirwL!i. 1-cl:1 
Em inprn Clll COOÍ• ,, n1 ldiii.Jt L,'.!Jlll as proc11dime1 IÍ\.b de!ll n I U 1111 rre.1enre 1:~cril Ili l e., 11 ll!it;:Qlll:nll!mf'□Le-. 
o Resg.,te '1fl;."(1pa_i.1tt J~ CRJ~ ,~r1 r,r,1n-1 t.l~ (l13U jrrirm1~ di3~ (~l d 1 , n dr ~EJ~mancmp d:1 rop ·ci\1;;1 

t\5.f,ffllblelf1 Gi:IDÍr IDJ àa d!!.w t'!ftl i1ue IJI t\s11l!mbl0i11 de-\ l!fi111 l\1" 0<;.;umdu ou 11:) c-m ool!u prll:i't1 ~ue 

~•r.mha .J ~e, àcfiuldu m 1 n:fcrlâe a.~s~111hleia, t1.1U dll i,1 bat.u de V1!1n:imt1W11 n lll i: 11L7lf"llrr prnm.::i:m, 

pdo rreoi I da l{,tl'S~~ Amcc ir,lírlrt I enr, lunne olffl~o definido h l l~ll ~~nil(, ,.,., .... , tl~l li u11lqUt1_r rremio \lia 

11pll\.'.~O iJ~ ln."3 ~ d1t!;L:11111 , , O ll1(A <1 ~r Liti lizsrl<> 1ta1~ d Jrnl<1 ct1t Rt11nllnc-ruçãonésta '.!<Ílunç:.ln -.et:í 

4\ àl Li1r1 t1 l?,C. A dl~nr"d 

.-.5.J k,, Odl~ntures st!rAo $:LI116c~lt !! r1,u ~~li,'DS Uafll:5; dL I lllC!gtflfü:ílf?l511 1 ~IJTllLrm'ILl ubah.o 

~fi111d~.11 mtJfante 11 cc-~l'i:1 ,. ;3 !:ii:1;1.Jrh.iZ11tlttm, do Boletim de .S uhscrlt;Jffl, llt1 iilr11•;1 , k.1 ó 11e,o;,, li 
1 f'1~11t: L~ lura. 

4..5,l_ A~ Ochê1,r1.1r~ scrão intc!::""nJi;;i:adas ~ Lf~ltt 1~1•~ 11.'11\p,.11 d 11rnnk n pcriodc da O(i=r1a, :t1níomic! 

'1 r.iffll /1 l nLL"gt:dtiw;!ía dns-CRI çsendn i;.itda d Lil., Ull\ilo '-ll.m, J~ ln1ey,r,11.hz::.::e,.,□"'l, ~fi'l$t?:Md~ LJ:', r~l'IO--> 

P;l i:~11J1i;fics do l 'i:rmo d s ritl7.fl ·ru 

4.S..1. A.s lkbênt11~!;i ;,ef!(, h11e~.11B:ltl.doo.. 1 i JIJ rnmcir 'Oa111 J~ ln1~~r1l l:;oa~r'> pr:lu '!ol;íl V u.Jor 
-. firnin□l lJnll, 1 io.! ,: ◄ Ih púru as, Jcm.nis lnt~~1111i7~~n ;\, ~ •~• V 111 \11110r.!' 111la.n , Atlli11iz.idt1 W1ii 

Od,.l!11t11tõ- ~, Pdmeire. êfli:. r,ani 1~ i.li:bt!alurc, Pnmil!trll ~rtc.. ic pcl,1 Val'nr o 11í11 ti l.l11f!Jric.1 
.t\JtruJlZIJ.da das DebD11u:1tes. ,,la " tt:!,!WW êrfo. J'BfD a.'I r,1c11 mu :-i!.'.!l!llllllffll Sli!.rli:. 1U.:ru!JdJ11 do 

n:spcctivéi Re1~,1ll'l!til!iii I tontndo. d.:sdl!! a. pri111ô!•t:J ~lu ,J · loL~ lltai;I1,~ llll Jcsck. 11 D,itn df! 

PJl~;11e11to I lii ll~1uner,!1;111, imcdia;t,11111-emi: mn~l'1or t 1ni;t~I 'f~) conforml! t'l ca.str, ate a rcsr-ecüv2 D.'lll!I 

~ ln1i:grafü:.11.0o ~EX.1:fo.r;n-11JI (~P:t: eo d:t: hlW!,ml jx,;ic!io'·~. qui= podor;à 1'1$Ulenr e:n11l~~~lv. 

;,L~,t '!'\11~ lt.,f111Q!5 tfo lo1,i.rn111 de Pi;;:1 lh11l~i!iu. ~1l:i ~nllm:!i poJL"Jilu i;cr cola11.sd.es ~ m :ijio n1t 

ile~gj'L\, • 1 ur o c:aso, tm Oat~ ti~ hitt-gml í lll~, u i i lí:mEJI)-~ li, i 1,it(, 1 c1~ J1.cim,1ffl, !IL.:m 

11rri:\JoliLdnm~L 1, r:le:..r.,~ q 1 • IIJII 1 .. do d~ t'llrm B lgWJlíl!lrtn Lml:rn. as Del1enture..~ ~li , qultu ll::ttiJ 1i 

lnr~wmhz.:JÇân 
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,;r-..,, fh rmM.nrl 11:11ros. rt:"Íâl!IJ(~S .l I llCr~I< i tJlçiilú dill: Déblênr~~ setJl'l Nltll ;tfllhH l!lil IJIOOOil c.'Offelli 

n11;Ciooal, m~diarur.: T ra11s.ll!fiEt1cin ltJ(ã:tf 1icu Dispour~·~t - TFD, p()f meio dn Jií;i,;, ,nl;!ia de: p~11m.cn10 

lnst.:n,ri\nl:IU crwdo ~lu ÜMl"Q l eniml du l:lrm,➔ l. ! )U par mi:i_u de tr.m ·lcli:n~•ll i;:11l l'lr..:'01\tl'l.-. ~m:~lt::. J~ 
rnesrqi!. ín5tituiçl!.{• trnsr,DI! lrn.. pcln GC.lirlti:mJpr,11. dl1 fmVPr tle Etn,ii!-.li)ra 'l\!l ('\mi :1 c,;)Tftnk ri~ 1 :ilJ(l.53'.l l

,I de. t1 t Ldat i.Jml~ !il:.d!m 1~m, n111111icl.a 1111 11,g-e1 1i.1 n ~01.! d,; ílanUQ Si-t1111u1dll:i I flta., i 1) S A f··cri,rM .l 
l,.Im!. Mn !.' lml!nl.llÇ!ki .,.t, n h!.l!l"\\'.11.Íll n diSJ)('l'llll l'Ji:I C ln.tmüe U.b , de~ ~uc .cs.LeJmn l'.umpri~ d5 

ooaJ ko~s ~r..:tlett.k!> p~v l:.l2ls 1111 lf.-JoleH m Ll't StJb~m,·ilu 11.t r pL."Ct \1 Dlt1 1 ,f ' 11\lqral 17..'-l'rlln, 

0011t~mnc pn!Yi:stJJ.:. 11.!l ~triusuAa 3,(12 .edme:. 

4.fi.'1. h ~Ll.z:;;:idtCJm 1T 1.1 i.li::.Jr.'.' á 11uturimt.l1.1 li Mi:r ,~, l'lf [Pilmento Jc, rr~9'0 de lnt~rriln~ful 

~conforme ecnne Jcflnidu ~ dJ~ lkbêmurcs, ~•) \•m L--u.J..l I Mil d I rnr!gtlll i t,~1~. 11 h!Sl'!!crliv1.1 f'll'il!pnrç.s□ 

f4: Íl:-te11te .W ~•,111~ ~5 dev-illiia. ~.s ('ul,)fl.Jc11;1Jnn.!:c, • a t:Yl!nluais ns.1iwl~iks rtmm::c:iro1J ~uJltn:aht,i.~ il 
e,p::-rar ao mut:L1J~ Jt: L:iqll1:ii1s br~lch1' 41Ji: vnili;i.111 ,'\ p11t'licir~r d'1! ü l:erta,. nos. IOJ'TJl(lS dl) (:onm.1.Lo de 

1Jitstn1'ui,i,.'ào: 1ii '!la primeira D.aJn át lnl'"IJ!àli~~füt (' ulor 101.al 1~ rle.r.::1-esa,,, ínicfai~ ~ Oiil 1111 

1•tnm:ic;i. Daw J.c I ntégtalJ~o ull , i.aso i 11~11ík i..:t)I~ MS ()Buc de J~ iDÇão ~ubSl.!q1mrtç:,. L' Vi!l-nr 
rotai da f"Ulido J-: LJ~~pesii.s, rttl 1m:n1r: 111 lijCJr'ISI II w 'r3: <to J u~o ele ~c::s.ss. ! c~nJormc 1:1~,~i• 1.1.e 11111do 1, 

ob!imndo ri dllíp~o nlli 'l~u,ml.a H1J ehai'i.(] 

-1.5.7~ O pngilmrola da pn'.'ç□ ~ lnl~ralL--:J_çã.ü ilÍ&'.:, Oe,~lltN~ -.mb:ierl laiL éln i.tltici 111,,a das d~lll is 

l'.>.ll~ Jll:' lt1f"l!,Jllli1.í1\.1 , C\l1 fü1 11 1t,-:-1pliç_ti't' l, .~!!; reallz.aJ.o • a ...i.:u11t,r.!ldc,1,3 Zlpós 1.1 aumdím~nlt11 ffll 

ca,dj umit du,, L~.u dt l111~~1í1,~~1, 11,, omlit;~J!:, p11!1:rdi.:ak~ i::slubr:I ..:id, ~ no r'nmr.nliJ de1 
Dl'<U'iba~içli;i C! nill í'li11,~U]a J .ó.:! drm.L 

J.:!i.liL O rr~t 111,c lnti.:~tallzaç.a.o dilZ Dc-be:nl iJt6 51:Tii í'11).;II ~, 1 L-3.d:i Druu d ,., tC~'TIJI i-u:ç. ,, d~ 41Jt! 

~ 1~[!;l'~li1.a~ d~ l'. l{L na'!. r-c-sp~W,~ l);1l~ ~ h1 léijtali:,-,;;1ç:!1Q, oi:erra llllê às 1(1:•111 llflrm ~1m1usir,'~ 1, 

~ure.idc-ronJ<, ti ti~rr,rln I ni!al .:la c.kl..11,ü de · a F'.ru ln, t:SHxfo c1t: .;:tio ~11111º, flll n,;, D1i:.1 l.11111~ 1'1?Jl111~rr,L!!ntL" 

pi ,sccrior, rns1.1 ;nl l1quld~lio fT mmL-(1 ir , t !til .!lp;lS ss ,16:0ll h(>1i 1t;, ... eu, a t00Jdêncm1 d11 411,11:1,\piitr

~i'"lrgíl>. ~'l.ljJad.cs., m~Jl _ ~u il:\JrToi.!,;~1 f 11 l'\1l3('t3. 

J,.5.9, A. tndit Llal.n d!!: 1 nh:_grulJ~çtio :t F.mi i;Rarn, Je-wro ,J.Si;im1 11 rec:i bo clc I c11rr,ru lst.açillo d11-:., 

Uc~,1~rJ!JI, i:nl f:l\',;\f 1fa □e:br:ml u,ilíL1L c.'óllfo1111~ f1 H°IJ~ li) ~"~ Ja A nt:: •J 111 Ll~ia f..:i.'Cfiturn. 

4,(1. L , Oti-tl1 íç.'.\o pN!~adora d u~ ~ri,,;.ço.s Jc 11.g.~11W ,Ji! fii1uidu tio I!. d~ .,tn"1~·a;r.1 ,k •f,....riturn~'llil ~ 
Dchcr.itur~ ~rà 11 OLI \ 'El RA T~ . ' T lU TRIBlll llOk D , TÍTU W ·' \1 ;fl1U'.,S 

moBI.Ll.\.R.JO " · ., ,~111oltrirt 11 na r..:..eiriii. l!1)m trli ll.J riu U<luJ!! i.1 S~ P ufo, foJu u1: · i\i i F~ulo,, 
, ,u Rw~ ,ltmqlllm Fl,~r1Efno, 1\,' 1 ()~. 1 j 11 111d.i1r. • ,1111 13:! - ~3.lll!. CL!í' u.-.5.34-0l!.fi. m<.eril.4 na L'N ~JI ~ F' 

sob o 11,11 Jó.i l~,n(l(OOll l-1 f"'1\yeuw ili: LigwidJJçBo'" i: 't,,,scrihtraJ r'", cujas ~lin ~·líus • 1.:1uem 

qualq~ .,1.11rn instituiç.iu 4u1:. vcul..:i a LI~ LI~ f• Ag;cnl~ tlc L 191.1lt];tçil\ 111J ,,, Es1.:ri1u.mdar 111t11 r~~tri.ç~ 

JLl!'.i !Cí'i'i~t'l'i 11:li.'lciV~ ~ F.niissl!..J ~ ~ !l)cbe,,111~ 1 
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" · j _.. }i. IJIOOI l.tx,j\,I da!! Di;bçnJUJC'S. 'L) \/mo, "N{ll1' ,~· l l111t, ri() A, I 1111,llL-il-do dn:, 0c . fllu:n:s fü de 

l'rlm ~m &m~ sa-B IIJll[lcti:iadfl et11 - (-du.:is) ~1r-:t·lus c:onscrufü·as, sendo :a ff1ITTC~r:J d~"lda ~m t 1 Ji!' 
Junho di.: :?O'!R 1a:g,undi1 dr: v[d rtn □211:a d\! V.;:n<:iFJ11;:r11" Prímttl m Mrh:, L! 1 li t ili1 Se-6u11d..:J. Se-ritBtrn 

qn Mti.!àd.õ t'1l1 .l tr&.1 pai~Jn,;;, e,i1,~ •Ufiv.ts. licmda li pnrn~ r.:i dcvrdn ~m l] d~ fllJIIK'I d~ 20.31), a 

r:;cll,lln1fa r.ievidai en, 11 cl~ J11r1lio ele ro1 1 e ;1 mrceira d.e'viJa D:ui.! ~ Vtncltntalo St"gcmd:i cru; 
1,;1:m forme ~ ~r,B:5 ehajxo: 

llet.êsl&an:5 tia Prlmdn Súlr. 

l rt'ltlÍI Dat:a d A1111ot1tra~11 0
/. ~1 V■Iu.- :liom.ínl l!oilirio 

At\11111hldo él'Olllliludu 

1 
1· 1) J.:oj Tlho Je 2028 i{],00~, 

2 D1m1 .,i: Vt:11dmo::n1a Prlml!'iru. 
Siri-.: l UO,t~DIJtl'¼ 

DtbhlUru d■ SPzlllld.a Sirít' 

l'llrttllll ~lii tle Â.lllurtir.ntjia '/4. d11 '\'alnl" Nom~■l l lrutir-tó 
,uw1ndn .j ,cir IUllõrtil.lldo 

1· 13 de ju~ll('I d~ ~;o 33,J.133~ 

].• li de, j unlw eh! .:lOH s,,.oom~ 
]' DatQ d( Wndrncrm• ~lWIII 

~~ri!!! ll!IJ.U MJU% 

4.8. t. Local e Hor.irio de Pal!Bmento. Os "':~n1~1111os ~ q .: fi:r.~Effl j1,15, R:::: Dch,En~urc-s ~crfüi ,e tctue,io~ 

r ~ta Em,ssora 1110:fümt.e dl!'rõ • iio t\il ,ont,1 dl) ~tri,mti,110 .s~pilirado J e R 1, d~ 1 iu1larli1Bde d~ 
e1.urnJ:zadl!FJ., qual ~i:j rnnld oorrenJc 0 11 lJOlil77S-7, na ~eocfa 2271- do Banoo Sant111adi::r Bra~iL 
A. t •·Co:nl;u. C~nlraJtze.dors""·,. nté à$ 1 ~:OU l,oras dn du!! clfl tc..=:p~h;ç, p am~to. 

4-!.l. Pt"fi:'4íl-lJ.P m,;. (:'):pr,t,,,, C-or1s.id~mr-::.r-i1,o at1t00Lltic11m«1L~ promi~1Jru. s J.n.sas de pugmntnto 
\1e- q~41Jerúbng11Çiin relsliw às. OcbmlurEs~ p.cl Emissora, m~ o p□me.rro Dia ,·,w subs~ílw:mlll. ~ a 

díi.ti:.i oo Yi,:no.hnemo do. rc~,;;tl\ a obrl~ lí:'fJ ~o-in,c;iLflr 1:()ff1 úii: 4 ~ n~u stja Di ,1. ú1 i 1 ~li".! nns de 
pogamcnm. ge,m ~1..1:]lquer acr-es-::i 1-n1i oo pcn.díJ0do:: ili.\ ,llór u ser pa~, 

-l J , Para cndM ~ fi 115 i;le.•ua ~ril1u11. Wl'IStd~r.i~si: "Qoc.únr ( f.)li ~Diai.. fr1e_is"): Í I fLxlo dia q1o.1~ 

r..áo seji-' Sflbmh), uon1k11gti u rt:ri21do de ID.'111do rr11ckmàl oo R~públkar 1-1,cl~r tm\'i'.I do fJJ'asU 
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..:,,SA. 1 c-ndu (!ill vi~ ~ \ irn:111&.Çárt Ll,15 OebiM1tJr..-~ :\Oj RJ. 11~ ltll'lllU:1 i.li.1 •lt'l.11.liulii J..7 admiJ. c:l:i:!iCI 

il.!l d:Lt:!s; fl q\Ul ... ~11,111rt1 li L1'c.:lrrL-r r"anlós 110 iirnb11,;, do JJJ, \'.'i;wform"' wcrv•~to I]□ ] LJJIW ili! 

~ urhl.roçJ!ó.r.i:Jl!m Jhts em que a 83 fl]o crm:ij111!111 funclonaml!:nt,11, l!Ofl! dl?,-ur-r,e~.\ i;rJ 110 ~ d m l.levju· 

para~ rr:ridt) ,.:.\ i:ni~ . ,lizs irti~111l1tm;,:nh: .!>1.lbscq\l.e1Hc cm que 1J lB Btrcj[! cm lumlomum~nlo • 

. l.~ Não prut1~~1 O 11tkl i:t,1npa1ecl1m.·atL1 ti~ Ckbt:rt1W1.~L11 r11ru ~~bl!f n \11 u, i,;al'fe! ~onclqnfr 

"- quaJSquCT âM" obdF,Di;1~,.:s r u111i!tiu íJ3 F11i~~1mi. 111.» 1~n11~ 111"\','Í:íi~ ,~liJ F)i...rlt.um, •.RI t:ffl 

ci'l'!Tnlnica o r,uh1iead11 f'í!l F.11'11 mil s~ ,1 r u::aw.Piiu lh_i:,il.11.1rn t.Llr,:,ho 11•l r«l!cbanroltl dumtllll~r.i :ITo 

c-JO!J t;J1i;l)J~ 1 IJIOL6rlo:s n p~oou rclmH• iw Llffilsu 110 ,-e._etiimC1JI<}. scnt1 ... Hh11:. toJ.a\da,, &-"!i4f.l1r..1~ 

O!> diri:1tu'.!é ili.lquJnd~ mtc: a dn.1a do rcsp,cctivo 'IIC!n~imrntiJ l!JOU dD l!OflUJJli~o. 

UVJ<. I:.H.t~.ui,Qi M V:tílls:ictw, Ocorfl.'ltdo cm pontual [dade: n.o pag1mum1u tk- q lllii~quer obri~ m 
p~unui:n.JtS reh:itivas as Dd'IQnturcs., ('Is ~i s ~em:idos n:10 pagos ser.~o .lere~idos i,k iut'\I~ d.e m('-1111 
dei 1 % ~ 11111 J)fll" teuh I íl mt:.:.1 a: 1.-ulil.Jlils pru r .. 1Ja umrpori..\. m i o h:idú.!> de.-Sde i:i t.lat11 de J.mdmlpl roieruu 

meu tl.u!a diJ rfcih•o po,!!J1m(f\lO. i'ictll c~1.nn Je 11n1lr.1 r~Jl compen~ t<ur[. d'-1 :?% !(k1b por tt.?11M) ~~1l)r{!. 

a \1!1or dovida I!' TiUl.O fl~ª -11,1~51::~fo dt1 ítcm1,rerr~t'lil tll'I /Uu, lif.3.~'., o ~ilrln 1ldYí1l.!'i: q~,c 

\!•tt-11 11ll.i ~. l I ç1,tlr t.06tt 41 v.:dOf 1mgiou• Ó4• ue ~o ~-:-m ulr.:iw, ln fopr:nd1mtcm·mle ,rt 11t,•1~. noliíl,.i,ç~ 

tiU I J'll~l"flClmç:ão JUJ.itlt!I diU e~l!j UdlC'rt!.I. 

..ii,1;7, !1111L['lídade Trilimf1r11 íSS:C• ~ Di:b•r1111rrlali1 ~v~I! ~ .~lgun lipll de k ru r,,fd:i. u hl!!nç:lQ 

l11butliriJL i:.!iCI! dc't'C!fâ cnt'.1Dt1int,ar Ji Emã~:-0111. nll r~ 'lllnimo J.c 1t1 dez.) IJiilll l lLds w1Lb, 1fa thltil 

fll"t!\IÍSt8 par.11 ri:cichl m.c:mn 1fo ~,·.a.lrir1:~ 1 ~~n, n!\. ;\_<; fJ~h61111.1rcs, dm: . .wru-mru;:11,(J tmmprnbotóda dessa 

1'11\lln , ult.: ôu l$i:tlljiLO I rili1Mml\', b -pcnJ dtt h:r i.lir.scorisadu ~)~ s~u. ~nl11ll1i:n1();.. n~ vaivrei i:;le\1tdffi 
1111. l u nn!l') i:lu. k!-J;i~taçtiu Lrlb11IArm ,:Jl\ "'l~rn 

-~ Al.l~'~ G•.LJ1~~td uiti\'il _ li 111ttrtiAl~nL.I.ll~i.11i1Ji 1 ;\ llli rm:ul•itCI ... rs, fü.•s~"'I! em1o!dp11do pclf 

E'Ymlll d~ Rl!lm\':io de. Tnl11,4ms C! OJl!rul cfo Rt:s.g;atr: An1.:c1pmdg_ I otaJ 

'1~9.1. A liín~:sur..i nau pot.ll!lrti th.14 t.rl rir :as D~btr1JUl':::i J.1 .J.lrê:i~t 11 Etll is.~1 1( l'i?fll11\~ JL• arit igo 55. 

parágru. o 311
, dt1 Ld rias- S!:l~iron.d-cs Jl(II' ,'i.~õcs. 

4.!il.J. A ~, ni · · n1 pudirtt op'l ,Ir p,:tt rt:,11 i/:ilr , t g;tlt 1111ecJ11adu JJJ mi::11:tJidedo cli!!:i ~bi::.nt1Jh:!-

11 ~~!; rtLi;i:I.Pll 1J ..-,.;ir t e11t1.1 '4t..llt-Lrn f\<, e 'nb tw", 1 t•t:vr1 · 111:r,, iJe urn f ~~m de Jl~ti:11çm 

de: Tntrui~. 1'.:.irn os fins d~ta E.i;rnrur11.. !?Ã:rtL cunsidi:rad,11 nm ''l.vol-1 dia! Reie•1çft.i'.l de Tributos~, n(!s 

icnmo.~ d.a (. láus.11111 12. I wix(): fi '1 ~rcntuai, allcr~c~ rJt l __! isl.1"'·~11 1rflmtllri11, crfatJd~ ou 11:h:wanclo 
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rdiqUút.n.s du i111pt1:;1ó di:- r~rida mdd~L~ soarc as Di!.b~mllt ts; OII , i II a Ln~u di:- t1ov11it 1Iili111n.:;:; Llll 

( íi i) mud.'.IJ1ç~ 1111 inlc.-pr.::tatli<I PI '1J)llt:M;ilv J.::1 1 ~gisl ação Plh-utârln p,i 1 1'"'11,.;: Jl~ rrll,111111~ ou 

, Um.idades .i;av~marP!!íllai : ~l i (1vI ;i 1n1~rr ~sç.!lo Lli:! trib11n::ijs ou arnu~filud~ .::.0b;:e :::1 ~marwli de 

()lllli15 e11n iliMI~ .!lr.:tmtll:umlcs ~~ ~a Di.'bl!in1ures ii11LetturIne111.c rc:1Hnulas;. dt1 11cMdo mm a qu..il a 

il!Imtsu ti, il IJcnellLUri51i ou 4~rcd:ms resp0163V~is µ -•11 di:rl(i1tl Llc tnbu1os nquc.m bri~'t.d.tJS ít 

l~lizru- IJ f"t!J,;U lh1n lr..'11-1~1 dC! I mutn'i ~ oclo-n~us tJ lM16 opcra~'IÕl?..'i :m1.l!ri 1"1111!5~ l'tlt j"" J OUV!LE- t".lí.lg.él'.ll,:J::J.~ 

Ü~sis, Ji qual4!M:{ ,Jtul'-', ~ ladi;mru..la::i ii l.'5'1T11t•1 ,L\"aO, th1h!)úü, c,c1JC11cllÇ~·m, cu5tódin f!U liqufd~~1• doo 
OebéJ11UFl!íi, jllt: n::,m li~ Cla ('!briga~ d!.ll tt;ler ;:in d!li Lri buh~ o.J ue nllu scri11111 in~ld<:nt~!l h 11 ,) - 't'i.-nlo 

dil! Rtti:□ção d,c ~ritm1w. n!'!.u Ch"i::ri~ ui;<imdu. nl.bl •maus Jn Clãu~ul.e •~ 11hõJ.l~11 

J.9. . s~ tl F.rn iss,ora oplilr ~ar re.s.l inr n lll!.~@Stl! "111.ací plldlJ pi-.1r f.v~lo di, ~~cn,;llo d!! ·1 ributos.. !':I 

1 1i:smi.1 ,kvcrá cné.iUTI1r,h8r i; u,m11 iiw1dü à [kbt'nwrislll, co,JJ cõpi:i. p~ra 11 t\~,e11le r kl1Jc-i.\.rio Ll!b CRI. 

o.o Es.."'rilltr:Jcl I t> "b'fflh! dt LiqqidF.Çini. ' '" p,t.W• de IO w~l Dlns . ll.~S oonlados da dato ,fa 

o.:.p~e1 J1..1 n.--s~Jl ~'O E'ili:mti1 dl! rte,~r.;!'to di: Triti 11(\S, Wf11c:nd~,: (r i 111r,8 dcscriçao do f.;'1ento de 

l{t:i::nção de rril,urn,~~ OI 1 ;e Lll.lli'.L ~ ,w II r8pmer,10 dy Pn..,ço di; R:~u~4 ,\111-·ic.ap.-ido (i:uaJorme 

Jh::lixa de.iini,illJ "'ICl1' ri.."t)l1~Ldu, 1 j,i i I n \-ill1)r dc1 Pre,,-11 de l~~.111,: A l11i.;(1p°"- \çonh:.11nm: aba1m 

di!tlnhh>J, ~ ( 1'1 1ltm,J1:r: 1 rtl~tiTlações n:ll<l'- lf)!'i r11tit J c~Uia~ dq R~~L~. ntci:ipJtló por .É •cnto dc
l'Cet.:_rtl;Jlo J, Trl but~. 

4.~'-~. O \ILJ.loc n ~r pepp pela F'1 11]11..';(1ta ,J IOuJ~ tl!J M.e!ig..1("- t\nl dplt.d~ por l::\·cnco de Rct~ 'l t'I 

l'rin11to1- di!Vé!r~ C-OlTl:!SllOÂlkt lltJ \ln.Ji:. Nmainnl Uniwi~ Atual~n tlti O\!tlônt,1.-e;· d lllri1 ~ h J.i ~érli:o, 
i.: H,.I Võjl111 N 1i1~~, 1 lnltmo A1ü.aU:r.rut1 LI~ OeM1rm1r~ ,Ji'I, ~~1111lll • rli.:-. il.1.:fi:~Ju~~ di:11 J1.?>-pl·cth1.1 

iki,,tr1tJrn.'f&;~C1. c.:n.k1o.dad::J /NV r.tlu /[?J,JJJhJ't-1 , o:11l$cli, 111 r rí111~irJ Uo1l11 de l11Lctr-U~Í111,iit,, tlú J bnm dt 
l1;_w;m11~1111 dil 1{~(1[11:fl!.Çík.J I m'-'diru!IIW~llil!.' ~ ,.ll'rl• ,, CLJl~ÍiN j Ili!' ' 1,,.1.':(1, ·•!,(: ,li d1~li1 1 l1J i:rre, l 1t11 R~wc 

Ádl~1p..ida pôr l:.\/c□tlJ eh R.::~nç!e d.e- r, il'l4~1o.~. si:I1I ~reS'I: ht1 n ,.J,: q l.il.úqui:r rnm1h1 ( 1'-'1n"'C,g d~ R'-'.fil!,L!l~ 
A1~t«1r.{ldo'1 

) , 

..f.9.5. L L llS( , não cxc~a a , ,p ~ l"f :'\o I r~ ~ l Mll.11ilil -l.11,) D1J1ma, 11 Lmw."1l'Ó Llc~ m rc:al iZill" todo~ 
us p~ento.~ dcvida.5 ã r.>eh~ri41rr~,., 111.1& 1t' mu" d.:I. rn=-sent~ l:~çrliura IWr~idus dos imp~m t .'ou 

1--eiffiÇõt:S l 1t~1ne~ ut Jorma 9 ~ a OcileJ!rurina r~c~ mi:\ r~arn eritn~ cnmn ~ o Fi.·enrn rJe 

l{t'.il.eJlÇiill d1i. f rfüllln~ nlCJ riv&.:--.se, L11,:órrld,ó • 

.t:,P.7, A ~ro 1,am ri:uJlac:~ Ji: quúl~ucr Rc~glde! Antcdp1!da pi;:w h\'Cfl!□ d!! Rolt.inçiL.1 de: TrdH o~ 

d,ev~; , ubrig.,tc:trkumm.~, ~r: 1;.m □ia I lrll 
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~. 1,1,. ~. /o. fr11lssurn podC'ra. 11o :il.!11 i.:Srll151~ c-rl1erlo. rciJll.w.r-1 .i. L1Uill4.uer leJllJIO.t ofcrte cli' ~b'.3li! 

11Dtewp.:ido lolfll d.1-. D~hêt1l1.Jreb, ~,,d(> ~~gurad.J ~ Jôdas 8:5 Dcbê11mr1?.S 1 •u111ld~c Lt f1in~ll-;,:õ~ p.rr11 

íl- irtsr:i{i, 8111<!.eipado í"'Olfda de Re.sgalc A.n1i.!c~pada 'l 

-1.9. llt. Plli , f .ll..-J1T fi Oleru d.t! Re.=.gare /\ nu: ::irKtdo, 11 Em Í!ost:Jru di:tilii::ra n□tifü:or, par e.scriCtl, 

dirê'l.imi:n~Q ~c.t.11Itrz:ii.16m. tr.i L'.c,11th~1 dC' Dc-hrmll ril'ifl{I, com cópia IJil.lil o ,g,mte- 1 Judãrto dos 
cru. 11.U LlCJ1t'1IlidlJJ e- W) Agcrlle d'e 1 14u JliiiITO. ,W UlllllO il.", l)ebi=11LUt"t;ci \!~Í\'l:Nm vi111:1 1I i.dí!SilO:.:) e,~~ 
torn 1mt1:cediintfe. ,n lnl mi\ 1111 31} UmM ~ d ÍJ:J.S do prazo m i;or.:ion.:;ào nu 110m (Ô! àhi.1ih1,11. 111 QfllilllllA, qlJ,., 

J~aj.a 1-.:. lí~t iJ ,~glll~ d!li Debt:Qturic:,. ooj i:11rnu t lc~çnc. klit\'~r'il L1111ti:r, n11 mtnrrnu t"' N_L1lílicai;-0nrlc: 

~ll~"t, 

,(lll,J u , ilúr proposto p:U11 o r •&te, "'B;, tli?W111ur·i:s. ~1,r.: Oll'l'n:spc.11\L.lc:,li ( 11 oo Prc~ú d~ f~cs.g,n.h.~ 

Amcrirado; ~ ! ll -d~ e~IIL,ul l)r=imo- di: resg;nk que ruJC'Ti ~r ,,ferceida .:.i:,s Cfl11l r=r~ dt!I 
í)cl1 111•1tc:, pelil ~ssll-.ril, il 5<.'U 1::td1,1.'iiv11 cri1érif1. 1l quJ) n!!,o pm.lcril s 1 111:~11l w.i; 

itJ 4il!I t> ~teti'r'a ~~t~.i.nr-rdpa.cto ~al! Dchénm~ p~l~ t!1Ni,1;õ.f1t11 ~ , ~lftd11:·i<".ln;\111'lr ;1,~o tia 

t.atiLIJpnde ciu tlf! n,, mlnnno r.i.S'!/4 i11i..,vie1nu r ii;iswu pm ( ,.wt'-'t i.r~ DcbL1-1m11~ á O~rUJ. tk 
R.:!lga,~ .o\U1o;X;ipt1.du e ,._ui:, ou lolb□ cfo ndi!silo dCI!> 95% !no'w'~rctn L. 1:111co ror .:.cntul lfu 

Di!b~r1LL1rés.. N 5¾ 1cl11~ prir L'.cm,\I 11!.•,t~n1e:-. d~ Piif:.enll11';!~ ~r11,, cmjclI1 1 1; ,~~te 
oati::c:il)ado obríg&e(lriami?nu.,, 1,~ l<!r11 ~ r1., retsp~lh u Oít:nit ir Ri.v..g..,l ..: 1\1n •ipJl!,,; 

(d) IÍ0'1!t!J I.! fl'i'U'-ó p.1.r.~ 1nu111ír:111 • \M da l.k-bl.'11,ur~ta cm ~ l-.1.,;.D_4:1 i1 I lcrl,1 tl~ R.c:!!l~lr: 
A n1ec.ip11<fn, •111e Mo p()Jera ~x~~d~r ói 1, ( 11 ui ru:d Jlas, iJ~ dt.11,1 ili, t'1t'V1Li J.i ~i.)111 urucn.l\·ifo: 1:-

-t9,U. A l!pre-scnt.,~.iw, d~ fll'OP~Ul de res;!,!-aJI! J.:i,a; llebe-1Jt1.1rts, 11,;u 'lttmt.'l!i aqui prcyist•>S. 'S0!11cnlC 

pod~rs 51.l!J" '11!'ali;v.1dn ~~ -:,,,1i~S4:'l111 ~ri,►.,. t\ ,, lliiWll J 1 ( 1~•nu11kooll dit ~u,:cff1'4rnenrn Ja nrert'I :'I rv 1, ~ 

, llllilquer 1r1~1u\lnlu dunu lé lll "1,g~nc.u.1 iJ115 Dcbl.!lllW11!::, • 

.L.9.U.. Rcccllírul a ,('1tf1lcafâ11 de f\es~ilLf', , ·~u1rl1l:Ladllt.'! i c-~~1:t re.iliW 111n,, oferta r:le rasg.,111! 

n1h:.clpad-O d~ CRl. ,ius me~mm t~rmo.s e i::oadlçõcs do Of«ta dt: .Flesglllc AnLc:-;:1pndo.ruiflill11Ilii111 !.Clr 

1m11bdtdda 11n Tmrw d~ Sec11riti:;:,~ç-~10, i:~d() a.'-! ura<rn rr 1<11.Ju-;, os. t71 l.:n:i de CRI j~ualdndc d1? 

coJ1ói~&;s ~nt ri.c..:irttt 011 iião ,u tê:S!;iilt: d~ UU ~or éll"S t.'rllu ,~. btlm ct11J v l11fot111nr o ,\ge11rn 
f 1Jttt:iário 1ffl,, CRU t1 IJ}. 

,l.~.13. A Sc:mJrit:iz.xlora dJ!.vc1.!l l1~for,11m 8i fl11113.)'l.iri,h'.ill) l\i,i.i;;:1140 Fid1 •Mt·in ti, - L:fH. t;.(10 1, 1011 1111i11M'1. 

5 t cini,:o I DlB!i t ' l !!.i!.. Li.:,· l~t~ nd.1 1 te. p, 1 t.ll 1111."nd(im Llv HO dt.!m ~ h ~ il i l lu 1Li,,ul ;- .ti.). l 11 lt l 1, 1,11 ~ li'tl 
a.ti fl ~d.'! ,1 ill~l:.!lliO Ju •,ti,tliúl.\'dc oLJ tl~ nP 111 (ntmç, ';}'- ~ , mwcmru e d 1Kc.1 rut t.'.e,.ttH dó:s t:~! 
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~.LO, firulnU
1
1li 

~-lD. t .SMi! !:1ara!1'11do petll Fíaf)Ça. 1 ll~ J.umo~ ,ll:b C! l~llSULa.,; a ~~ui r, o fiel, f'(,mu11I i:: rmi:gml 
i.::□111pri1mmt 1 Ué h. d~ i-lhríW!ç(',~. J •l~;,I\I~ ~ n.1tlilt1i!L prlndipats I!. i!Cl!~5rm~. as:sllinTo1ti1 J: •I~ 
E..11i SCJra p11, 11 i:cu desta l::si!rih.ua in1,.hil11tJv" vulól' nun,inui CJ1~-&r~ts 1iT~111c.~11'\',&, 1u11h,-, l11r e:, Ja 
n,onu: 111 uJtl! 1ml'l"l!!liiria. !.li. tnJ.ii,,, ~ ol:rrl~,ç,;flõ ,l'C\:tmlmias al,sumida,; tvl~ F II r ~ri 1 '1i4 I l• _strt11 l!"'t.. 

, mil u5ndo as obrí(;lJ]ç(lei; di:: ~,rH1'111~5t1 e eçomp(t~iÇll<l LI l '11ridi 11~ D ~'Jl~. r:_ d~ ,oo□S' os ilmuüs 

CIJISl[Hi, d'~ e ~Mili".!,.'i.lS uriundos dc.i;-ta. E...::ri1ura !1J1111 lt l~g\SllltÇiir\ ~ lid',,'i:-1, i111c ltmsi\'t oorn I el:iç n 

ai t-0,15-\il 11içR,;i,. ao ,_pert"r::içu...1murtiu, .i rmm tençto e=: õ cxl!t;U,;All Lia FiatJ,Ça. i11d u ludo Jespi:::.fur J uJk1eis 

é/ou adrno1is,:r~tiq1:;,, .Jlêm Ji,, C!\'ont11a1ii !rfhU 11&, l~t\S i: w1r\lsli'1t.::íi aplk'Iivds 11as rcrmJJs dcsw ~.rl lllf"a 

f "'.0.hn~ Uar,:1m ii.LJ::: ~,l 

..11.Ul..l;. ~; ~mó .g.11'81tt1a ~ lic L pnnh1. 1 !.! lnt~gfl!l ~~1111~1111 t cli: ti r lu1~ L~ Ohn~<11rU1.:s Ullnlllüdas. 

'1:l> f-'i;LJura:. l]rc~tum fümçn l:fll r~v1,11 dlti 0.:.1 u: 11 uri ~t'I, ubrlg1.1.01h.1-se. 11~1-e !l.tt\ <lr: 1 nrrml. ,rr~•og,â."e', 

irretral~o1 ~ 5'"1rk!iiria. i.:úhlu O UOr.15 t µnni:1-pw pagedol"l!S~ s~rn ~uelqul!I rlivi'iião, ru;I,, ~~dl!:ll 

~ Obrlgaç~ Gil!r..t.nLi d11s, nrn; lerm LI:; d ~ íllll'. ;~ 51.g111 r ( --~, • 

1U ,fl,2. I~ A~ Ul:irltllfrles G.nroaLides S..."'f3CI paKS,-~ rel.1.'> Fia.dara.li I rt1L.111 de a1J .! (doí ) ílill5 

Llte~ l-' IJlll'!Wr d11 d.iu. am , 1.n: l!CC!rn;:r 1, filt111 d~ fifi I tnw,i íl, d..: 111;1,hmLh:r 1.1tdltr dr:\ IJu p~l11 Ernusor.11 l!l<J<!, 

liecmag dl!st-.a Esc ritu:rn. rib-s.:!r1Jnttos ~lu!l\11.Ut.ls ~UA.6di: o.!útu 1,plit!n\'Ot!:i, ,n~JumJt,1..n. rncmtw11C'!i de\·jdos 

1.2l1- lihl 1tn J.: DtbênLurc-s a dtufo iJe, m íll'",p.,t 1.f.e.111011~~• rn 1 ~fll!JJ rl!Ll!'.-o, Llc lj~t..i lLI I mfü 1~;.,,a. 

lll~di:nlem~I~ iJo cn1fo de- qualqtJCr aaulkaçh, :ls rla~f'35, 

111':Liltiiadés til! e:-t:o1ll!raÇ:fo .:li! q1mlq 1tr.>1 fWlll! 1u.:i J1~"1'1~M , 1{Y.õ, :1.rrí~ l l 'i 11:!~f.r~fo 11c,lcQ °IM. lí,i';i, 

]6ll. 821, 8~4- ir.n. 8~1,1. ~IJ, 83~. 8 5. t! 7, 3ll!, 113éJ e 844, ltJJOb Ji, Ln n" IU.40tl. d~ Ili Lkj.in rni 
r.lc :wo-:, 1.:u, Cnr, t.: ,;Jttr~li 1 ·•Cj)tiigo l'syil'1 p e OO!i illiil!us J t) ~ 11~4. d!! L.e1 n 13 105, ÚII." 16 de l k1.Ur~o 

iJt 2U I ~ ~ t:ooÍllJJ]l!.! .:ii,1:r.:11:la ("Ü]9i □ .d0 Pmc-~,;;n q1,1i)"'J, 1 ii I L!l'n r~a,;, d11 ob1iJ'I'~ 11Jidãri1:1 da c.adR 

'f'1ooori11, ~ 11 !:mi~m.. l\!c-0111he.:eiu l.:j th• níl.'fl ti ,e~ oss•~h: 11 ll.!tn: llc 1,-. 1~ lllf'dl.!m; 1. 1 Ili) r\.!.'>punsabll IMm 
s~ S4".l!ídarJOJ'l1~1,1~ 1•ur ro<ltl!l-fl!i ~~~otios dl!i ~í\'ida.11('.!:'; :ro,111□!; dP lõl'\ip,~ lC] tio 'ódigo Civrl. 

" · U,.1.:l. lv., Jl1udu~ suo,..rogm--s~Da M!i direi to!I detido.~ pd o. ~bentwtsta: oontrn s Emu.ss□rn 

r!ls.o ver,h.Jm a ti0-11rnr. 1m11I ~,, p.=irt ltil mem "', " J' f~llç.& i.lt ê o 1~, ,,i, a prrr~ela d-Ili r..»,n~ç,{'I~ G~l'fi•~I idl!j 

pw dms cfoti 11.amqrl i:! tumrru:la . 

.f. l J).l.,1, 11\ 11~ Jll(l I i.tllç:.11. entram cm ~ igt1r nB Dai□ U~ LmlssntJ, pcrrofillc:ctmdú W\I 1..U e Vigi:nk 

tm l"'fo o~ l<~LIS r1.-mi ü!i (i: u po,gámi=ma I l'l~~J Jas a rigai;:ll~ Ganinbd.ns, ~)dmguladn-...~ IIUCE.hs:l:.a 

e ornao111LIJC11.m 1!'111e 111!!ili,111cc !W II ll1ii!,• r11,I u, 11 p, 11 11V1 ,1, •· 
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-1. 1,et.1.::- A prt:.eah~ J; WD'Ç)l poom Y~ c:tX~ tllnda ~ -c:dgule pda D~bL-riLurbw q uant.is ~z.t!!, lo.r 
n~c.c5.Sru'ic .1tc a Lnecgra.l lrq11iLlaçáo .;!{i.;i Ohri~a.çiies. íi.ir1111tida,,. 

_.J.U..:Z.6, A H~ presmda nns 1crmDs da. C liw.s.ulu. 1.1 U.:! riEw.liil as Flillloras. bem c'Drna seus 

stt~slJ , íJ q1 .J411ct IIHiJu.. lnclu-sn,---c:: 1111 lup,.Jll.:s~ d~ qwJ4ull:f rtOlgltlW'í=i'ki ::.i;x;icl.; nt~ ~,sti.o. fi ;ao. 

•n xirrm,aç n. ;i l1ena~R1, dl" rrl1Ul'i11e. q11~ 11L'<irr'f4 Mm ~ H d,,~.,. cl;!Và .. 1o i:!.'it l!$, 1l11 ... tus íJJ "ifll'C!t.. .::t 

qualquer d&uJr.,. ilS:ltlln Ir i11tCl![11lmcn1(! a= pn.lllt:JJncnte li Fl~-3 pres1,1JJ ~ Lerm JoLJ1 E.!iLJ1lllrn. 

~'fi1a hi pótl!.~í!. .a rra!i1mtc g.r;.criturs jt! Yd'â ;i!r .iditada p.11Z1 qlJ.l! r:::1msmn ns drli:ws d.n(s1 rodt'Jadt<~:s 

S\lt;;eSSOfi\(U dfl..:; f h~1lorns. 

Enrí~~aJtai ~11 ;1líf 1 >à vai u i pur c:IQ l 1urm:11J nv, t1:m10!!i iw r l-1111t::i 1:tfló:5- 11 Deb~iuri~la. ter ~ccbldo l,;..'lt.11>::; 

os v.nlo:res advl □dos dn:. Obrl~1t õcs ti.iJJ:;;tn tidos llf~ lt'rrn llS uc:-sio, ';S('.f11 ura 

4.Ul.:2.:k. 
i::.(CC'LJ ao t.111 FW.J~L .llllô l.m.sl.!-Jaril.. !io.1h lupôl~ l\c!1U.ut1i,1, 11rrd~ l)p ll(Wa~an de q!JlllqLJL!I" l\lin~m, □tJ 

racut<lndi: aqui JJr-évi.st.o_ 

.i. 11~l. ~~lk:o ~~L'wm:n1c.!j t.1 -.:-s.Ca b-i~rl111ro q t~. de q•1.1•qtH!l 1hnni ~wulw11 ~ LUL~r~ss~s dJ. 

Pcbi:111u1is B, ~er.:l.o p,Ubtic,:idas IM r.tad.fu, re<.isilh•Dl.lib '"c,111roh d'i~m.as- de pubricaç~o. A Lml:ssuru 

f,l<Jf.llen1 -i\lte'f.lt os fo 11ai~ .u:::iml! rpnr oulrn 10.raal dA!. prandt" i;rrai hu;liO y 1• • , aja ""1t1t,nl1t p:ira 'S ms 
ll'ilhllcs,Ç"Ou.s.~tf!ietárlus. m.c1.fiaate prdyia rom~r11io,l\i~•j por ,::,.çrlu, D.!boaklWEa . 

.t.n .. 1. li.o ~ CD!l511tuldD fundo di! mlillll•~n\·iiu t.l tt 11411 li.!'~ 4111 lirrnll..Jt, cnn111tw i.J,: t!l;liJilllíllli di: 
ll\lllÍih:,r; l • t.J.'IU!.híllzaç!ii) \k lltcw rara ;l5 [}c bi:nlll,re$, 

4. .t. .E.1!!!911 de AmDr1l~ 

~ .. 1. Vt"m:mu:rua .Ant1.x:1poda Aulomól~ 

s.J.I , L.JL!lli.'S ll.!> ubr-ag.:,i;O• _ oons1Hm1,;;~ J !li ~~LtLJrn !>etilo J~lnmd.i!!: 1i.n1 • :1pad~111l."-mt ~•11nci<l1JS. 
i11d~pcnd~nLrmook d.e a'\liso.,_ 1n1crpdB.çil:b Llü nuC flc~i11i t!.lnr.-j11dici.al 11u m~1111 ue ~ã.·1e11tlJ1

l.!iJ1 d.é 

1,iuh,rl".J. J~ 11thil1n rLni ,111 rle- Rl, rii::l1 1 1 ,_ :lõ cNi1dra dt!. l::rnis~ "lfõl o piw1,11entci lntegl'!ll ca:m w l,1,!11 

a 1a,dns; 45' IJc:b! nLw-~. do l'N\il <li: l't~t.! ,\ 11n.."Ci~. I! 1k •1uah,gu~r 1111!tf1!f , atares JvcintW11r11"11fi: 

~·í(IO!i; ~ la misscmrnos ~<.)s d~la h-.cthw·n t' "1r1t11Jtm.'! lkyidg Amtell)l:1d:11m1;;0C1i!''l, nas scg,wo\éll 
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1lpoloe:s:. obsçrvndos e~a:u'l&b prazns ~t' c11r,i1 ~1•llt·.'i'l/ i:o:r!o: 4'1->"~rtlm de YenélnJ:sm~, Anrt:";Jpado 
A utom.ánl:'<J"l' 

(ii) rnatlimplein1,m•ó. ~lo Eml •,ora u.'oH 1:>eJl'l.s l'it1drlrtl3, Jc ql!!Bi. fUilr 11 ,11'3 1\brl!:,itçoo 

pe't!unrãn11- , prhl(-ipab 1.lU lil!~ssóna.5, ~,a~i11r~d~ 11 ~Stl!l E ·n ilwil!. i= os. .bcb~1ilure:1. nm_~ 

Sl.JIUJ.J..i~ no r:i-:m, çfe-- 311 i I UI 11 • Diu 1., 1 U cmmufo do data çli;, ffiJJ.:Cth•o 1ll<1tlur1 plcmc1111i0; 

~íl> (l'(r,1 fffl( 1~, Je~ ( 1} ccss11 ~ d.ai:; ~ti '-'idt,i.l~ c:urprcmrleu!i pelu l!rrnssorn. 0u F'i,i~ntas, CLJJl.llJ-rmc 

apho.!e'r'c-1, t{[l\l r1t::litS u,11fl.ddd1JS i=ILIU pi:lüS <;OCÍ~1.Lm.lc.'l -:141 llf'llf1il l:;'l'Ofl itll'o ,,u 1,Jç~~Q de 

mcdida'.i , l1ttdas 1 -!.t..111 1c:!rpe1:tiyµ li4ulJai;:110, dJ.:...'!C,fll·çfü.1 ... 11 qtmçii□, C-.\.ci::lo !li!" ~ 

dec~nc:in Jt• U!Efi1Çàa SociL'bUhl ,r\pto\'ftdã (u,11J1\r 1~ del'inid!é! ah.:ú:!li;)i~ Cif I pe,;ttdv df!' 
alllot"a,léni:i, ÍOll11lkl.ad,1 pdil. l::.mmors nu Fíru!11fí1.~ ®•11 p~LH!> ~ocli:t.llíi.lcs drJ OrUpL1 

Fc 1r,t1J11ko; Oii I p!.!d1de lhnn1,Pi1.1.ltl r 1r t~eirus da ful~cu1 do Lmiss1m1. au da.e; fiad{l<fl"t=: ~ 

mã1,H.1idid.il 110 prni, ~ lqal; O\• 1 r~1.H.J~J de f«Upt-füÇàLl i 11dicis.J ()LI d~ r1~·11 l'el'f~l°t e-~, r~I 11d k: ai 

Ja F:mis!:drn ou Ulf5. 1-'"umCJrn.1. f!Cla, nróprias.e-romiprmhltis tiu rm Lêt~~ín.~ imiepe:1 dentl!llJ1::r1Le 

ó1• p~ttcs-..dlrlll!l:ll(I Jl.l r !1pccth'fl r,edi<ln l lt'! i1bf:ftt1r.1 ,,~ 111111111 r oyh11 ~~[e- de cancw:so 

J~· i;rçdórcs, uu i .. 11 4ur1l~~1 .:.'1'~1ILt1 ~uálogo qui.:: i;arui:t.cri.ai i:ompmv!l.do e:st.&.f1J Je 
mi;ol~Jl,Cifl d, ·111~sLlffl uU dil.!, J UldOl"li. □os ii!Im □S ii:dc,pislaçli.> :ip~Í~\ttd, 

~ fü) l.nmsiamu1çdo dn Lipo ~ ~itfiif v 1~~ f rími.urll., m •s lcnnu!S •J1.1 úrt1gos 2~0 u. 2~:! du Lei cl.1!, 

S.11ciçLlt1ri"' ~or l\'rút:..S: 

rh) oaménC"in d!! incoi·r(lr~, h •111'-i \'~ Ud ~õ~ f 1\1:&si! t.:-JSO, w111~nr~ 4wul:do .çücs de 
tCJ"1,i5 ÍI<' u111 Ernj, ra iorcm · 11corpiH'tJJL.s1. fusão. ds.~ 1Hf q u.alLl~li.:r l1L•r"1:. ~J.e ,-.-o,~nl:?.i~n 
'J!OOl1-'(:url C'f.1nltlnn~ 11plu:,o,,ie-4 clt.1 l!mJss1Jra. das Fl21dora!I c/01.1 rocicrlad.:s do l'.lrul)O 

.i:nriç\mko tt."'cçcn íl Renica \coi1fLlfllli'.! -1li;d~íHkílt1I ili)}h exi::et1 • - \ à/ pre h,mei~r::: aprovo1i.J,1 

par d~bctmui~til!í rcpn:scnl-U.ndo 75% k,:;dc111a e aiI1co pc•r cento J dllS 1.Jd;<":□turcs e1n 
rC't.reuh:tç-ao; llll lhl ~ 11 t,:fl!fld.'.l T1:icnip1roç..\f", inc-lui;í'-'t! tle 3,(j:&.!~ n,1.i:;. n eh:.~,. nu qwdquü 

for 11~ d~ ~~tr~• 1l:1. ~àl.• ~i.x;,i.11trl u_ 1 ur ~i1l1z-aJ1t e~,;; IIL~iviun ~ , • .-:!Jlrn M}l,.,ie\l,tdi:~ or'll !)~l1Ji.l-o1~ 
p~I II Ernhwm pc-ls.i. Hs1:km1:.s ei{lU L:11(rc- 1iOC ícd..tcll?!i Jo C lrn,ió ~,.;t1oomk-0, ctlnlbrmc 
.op□cã..-1:"~: ali. (e l SI) :1 ri:::tcrjda. il'IC4llf'Or.lçãtl, ine-l~i i,,e: di! ,:içtu:;s,. n1 o, c:i"-ftf!I, ;:1·u lifWLlqui!f fnrm:n 

ck· roornconizaç4o ~ i;;-i~cliri~ r ,~u i;;-~w.~ 1.111 E.l~ilu ~ .. i:r;i;<\ l~i:-h:v~n,~ 1 ~ll I~,, me d f1 ntdu 
i.lbt.-1'-t(l>t! a S(·ckd!!de sobrc"Vivt-ote m.1 l'C;illl1am'IC da refori-dl! lntorpor.e.çau. inclusiVédc- u~iks. 

rus.ilu, ctst1,a. 11u q~lqucr ro rn;:1 de c~1rgrui".:t.HÇ~ s ii:w,fa. t:(lnfnrmc aplic.B,..~I. lilítnd ,ucf.:ts 

.1.-. ~lh,~~•~ .i5{{ulmtlas pél-t 1:.ml'S'Sura dou pdlli ,F11do~ n[J pr-.t:r~lt< Lsi;nlc1111, 

~\) muí.lan,o nu unm'l1!f&lcu1, a qunlqul!r 'Jl llJJn. dCI eomm!I.! e~innaria d.'.J l::.mis'Wra t:/nu das 

FiaJOT!L ... C.flllflinlll! tlcflnlç1 il iii: 1· 11 mn1i: ru.w•:m ll ;1.f i~J 11 f'i .b, 1 e- d!l'> Mtl:ic1l.1~ rmr 

Açõ • ~~c-c1u-!.I!! r,~\'1~111~nlt: ""'!}"' d,1 pnr JrJ 111UrÍ"ttts rt.:.pl\!S1111•~11J,, ·p; · (:i.<!~11l,a ~ ~ 11\'.'.11 

por L:t!.nlpl i.lns llibl:nl lll15 ~ f" i~ul~íll'~ 

(\:'li) 1edu ~,J JH i;:a1iíui• ·lff4 d.1 F111lssur1' úll ~as li11.lo1~ 51.)h t1"'-l ll.lt11~ foTTl'la. 1!~«10 :i..! (a} 

l111r,l~1:nt;tdll i.::-.d11::dVllirr11:n le p .. n ·::1 'itDW~ilo ú~ pn=Jul,~lll ;-.C,11\111 ltd1•~ ,,,, ~h> l!lft.!\lfament~ 
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t19ruvuda por,dcbc1J"htriS'l.13 1-tpNSt'nláJ'tdo 751){; (setenta e ( lnc<> I"'"' CL?lltll) \hls- l)dlil:,11un:s cm 
Cln~11J;~o: 

(vii) vent.imt11lo antoc,1p;tdo cm vaJot.11\d!Vldual 011 "ágn:~d1,>. iguet.l ou supcric;s: a RS.S.000 Uf.0,00 

tcinoo mllhõc$dc. 1óliSJ <14 (tu:tÍjqu.:robrignçõc:1 linanccirns assunlídM li() ,rn.$aJ<, ti.nim:~ro 
ou de t.11pi1t1i!I, no mi:r..:ado toc.il ou inierosc.\ooal J111!)3 Btn~ont.. Fl.11dorn!I- ou A filiada~ 
(i:{111fom1~ aba:ixo tJdi11id115}, 

(viii) Cí1mr,nWaç3() <le que 1,1Uàli'j~t' dfsS J..-cl.àt~õci 11~.sl11.dw; l>t"lü l~mis:;o,a 011 pt.'4f.li fl:wlnni$ 

fltMft ~scri1u1a. canfonn~ O I.Íl:fl.11 scJo fu.lm. lncomr ldl:\, í1~·()11$it1rcm~ lm:.,.;rtc1 uu l11eumt~ 

(ixl à" Emi.iSOr.l tilS F'iàdoms. c-bnformc apJlc:h•~I, Jl'.liXM:ln de tor s.1ws-dC'monstrn9õcs limmccin:is 
;1LlÔhadas por auditor ind~nilenie reg.isi™11J na C\IM: 

(1} lnvalidsdc, t111Hdttrle uu lnei,;e.quitlll1rla,1e d~sta Estrimr.1.. dos demai:; documcmos. da n~na 
õ\1 de qualquer u111a d~ su~:; dJSposições; 

(kh nn ocorrfnd.a ck:. q\1a)si1uc.r hlpôt~es eocuidas nos arti~ol\ JJJ e- 1 Al.) do Cód{g(' t.1v1I. 
eontbtme nplk:\Wiii: 

(~U) de::;:o1m1prime:n10 tia obrigação fl!l.ru.:fomda ã cte;Jinaç~, dos ,.:,curso!> <:ap(õil.!.;,: por meío das: 
Uebênwrcs. nos 1ClnltLi dCSUI ~!!i111m: 

( tiii) (li) comrpwad" \.IQ1l1ç&1), pt.1r<kct11ào Judiei.ai de primeira 1nstimc,:i.. c.uJns cfeiws n.1.11 eiil'j*n 

!USpensos (a.i) dt: q\111111111:r •ll~po.silh(,l de qual~uct ~ei àu regul.am.:niq contra li prá1i1:s de 

COrruf)Çill)., orimt, con1ru. a ordem c:conõmlcs oo 11'\h111ãti11. ric "l;WA~ern~ 011 (l(uha'tiln de 
~ns-. dl~ilos e vufores., ou oontm q ;i.stl!&ful li ,ism,e.iru n.11.:ioti..1. 11 niert3t.lo de cllptlals vu a 
adminisuuçào púbU.;ll. n.<tci<ln,11 r.11 estrnf,gl:'-lm. m(;llilndu, !ii:m tlmhll(óó, nl l.'\S itid1os qlft. 

pos.c;am_ cnsej.u rcJponWbilid~do tKtmini~rnlÍVIL. cMI ou criminal. nos ,ermos. <lls 1.ei~ n• 

6.n.s. dé 7 de dewmt,ro de 1976, ,t i,492. de ló lle Juttho !Je 1986. ri" 8.137, de 1.7 de 
Je?;t111l,r0Je 1!>9b.n• 8.4.29,dc !de lonhvdc 19Q2, l\º 3.6(,ti,dt:.21 (Jeju,\OO dç l993 (ou 

ou1,as ,klniltu dt' lit:-iroç,õcs-e conll'S!M-,fa $1dll1lnii:tl'-1Ç/i() p1).blf.:11J, 11i, 9,t, 1 }. d~ J de m:m,.-o de 

\991S~ n• 1 :?.529. de 30 d~ IR'\ e.mhro de- .20 1 l. n~ 12.,ti.16, d< I" Je .:ig~10 Jt 20 13, o Oc:cie10 
ir' "'.42fJ, de 1~ M mt11\'<l de 101.!I ("L~c@K41(),.), o IJci:,n:to-le! nº ].8<181110, Oa:reio l'lao 

j ,687, do 1 t 4~ j,,11eíro de 2~ que promutgou n (.JJfivençao dns Nações U11l<W. 1.cin11a a 

Com1p;:ão, .:1dol:mla pcUI. AS~émhlei:u Ge.tal U~s Nw.Oi:.s Umd.1s c.m J I dt uutubro de 2003. 
U.S. ;r,., dJYI f''nrnlpl ProcH~·.\ .-J, 1. n1 J Y-.. e o l)I,. o,,11i~fl• .fc:'-1 it." pnrluriA'J e irtStrulj:Oe.5 

oorm!l\lvas cxp1.-c.l!das pc-le C\l-lllN\l:i,~ria Oet:1111.i tlni!v. nO:, 11:nnós /Ili 11:1 e: d<xrclo ~ctma 
mrndonndoir. tic.11 laj11to l~ ~ kt,. dc:eret0$. rei:,ul.amemos. e Jc:mnf!i 1uo-.-. nonn:tti\'()> 
C.'<pcdidos J)í)I' !llllrttid11tl~ ~1,..,i:m11_mc:nl,lll comJml.schçilo .sot:M-e a Emis,so,a clou 1JS Fi.adocus. 

relacionai.los I l!Sl•~ 1n.o,1órta (cm conJumo. :t!i ''Leis Anticomtpç~o·•). p:la Einiisont e pclliS 
FiMílt:b-.. por 111111 conlroh1,lorn, 1;1ualquer de suas Comro!adiu; ou ,odedad~ sob controle 

CO!l\\l!tl, l,cm cun1u pelo!'i rc:specti~-'ll ltdminis1rsd0f~ l\m<iiMátit,s ou r'1)fe.y.:11111,uts.desde-
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00aJ51111t 81Ytl~fll li); OOC-41lt!FE-Bf02:-1900,.4,l,40-~1A&Aê1\J, 

q11e, cm qualquer cai;o. agjlldo 11111110,nc •>u cm b6-taei1<;JO da. Emi$:iora ou das: 1 h1Jot'3S ( ... l"ancs 
M:elndC1naJas"): (a,íl) de q\.13lqucc di.<>posiú\o Ja lcgisl3Ç/lQ l!mb11:nt:il ou in\baU1•s1a !!m vigor, 

lrn:lush•e, da Lei ,r 6.9Jlj, de 11 Jé "gosto de 1981 (poliLk~ na1.:l\1ft11I do nu,.,o arnb1cn1c)1 Ja.1; 
reM.1!11Çôcs do CONAMA - CC'll1!telho Nadnn&) du Mtlll tvnh1tntc. ou llM Jemrils- leis e 
rcg_ulllln~lôlÇúeS ;unbie111ai;5 -s.uplcdvas l"'l&llis.laç!ü soclomn~itn11iJt!)! ou {b) uso U4i 

ruc:entivo, cm ,~w tttMdades, d~ min-de-obrn lnlímlll1 pr'P$ti1uiçi!o, 1r1\ballt1• cm condJçãu 

iltlil~ ! de i:sc.ni..,q, sil"lcola ou 41.l.llqllt:r e:sl)êdc de t.rabtdho llti~I.. illrcto ou lo.J iret:imen.c: 

($h·J k inrprnpn;,ta nu iniciada. c:ouuu,. Emi!Sflrn.. m f' iadorilS. A 1i1i11das ou lldJniuti.tr:,dnn:!i. cslCS 
i.\Jtrm~ desJt.! 111111 at:1,;ndo c01 nome AIU e!Tl t,e»eli~i(, da l:lmi~.a. Findaras, AOI~ qualquer 
p!'ncc:dimen~d iaJmlnls!rtldV<l (UI jUdíci;tl l't',uclvua~ i\ prfuk:a Jé .UO& 1c:sh ns Í! l\d01inl~ltaç~o 

'il•l.bli~ 01,1 ile> sístcma 1inaoc;1.1ir;,> uac:l1w1l õu oo meio i:ul\bicntc. crime! é01Wa a ordem 
ulbut.'\ria. tl1v~g.ain óe dinheiro, trnt>.'llho tníantiL 1mbalho (1n.\JV)!n•ao L-scravo uu pivs:1lrniç.\o. 

nos mmos-da Cc-glslí&ÇM arlicá\-d: 

txv) .cosão. ~n1111t:S$.A de. cessão ou ,1lWq11.çr form:i de mi.nsfe~ncia ou prom~ de 1mm;lbê1\C.iu 
a 1crcelros, pcM 6.,·,ussom 1.Vou relus-n..,ll()tl)5, da.-<> obrlgp~ ~ umi&s !ln4Jl E,'lcri~n. 
c::'5('i.:liJ ~ l-a) r,rcviament't' upro,•00.l por dc:bcnw..rt:ih6 f'f;)rc.11cnumdo 15¾ (,\e\entll e: ctnéO púr 

cento) das Oet,,!mw~ dO Cln.:uh.ç~n; 011 (bi e-111 deu.111êoci.1 de Optraç~ Sode1âdt1 

A11ro~aull.! 

(~\•I) se 11cxistêncill.- validade. eficãdà º"-as \)brign~aes JJ ~ lt Escrill.!NI de Emlssi11,. 1,w.1ulut1o 
;.1 Fisnça. e dos demais documcruóS J~ EtniM!o tOrem obj,e10 ,k-. qucsúomum~1110 d..- -ord:m 
litif!,iosa.judkial~ a,l)lrral QU adm·Jms1rn1lv,1 ln.<>taurado:s t«l:i f-n'!Tssora eiou ptl11s Plttdcrm; 

5.2.1, N:i: ac-c,1Têooi;i Je qua~qu..::r dos evt:nl••:. ,udicadns nc..'lM t ll111.s11l11 ('"ti).,:uto., ik Venclm1:1.11Q 
Anleçlp;>dQ Nno A11mn1âueu·· e. çm 1.1,1\jwi<o com lb E\ cmos tk Vcnc:lineuJn Amc-i,;ip,~1('1 Automático. 

··§,•i:mm de Vencunauw 1\01~jpaclo·l 1;lk1 &a113dos no prt1:u1 dl." curo. eve11wahm:~nte 11i,fic:á.vc1. a 

O?bentul'l!aa devi!.l'l\ l{lmar M proVlil~i:i'i r,rc-vis:làS 1w Clft\L:;ula .S.ZJ l'lhaixn e :1cgui111e.s: 

(1) dcscum1,fin1eolQ, pcla Emb.wra elou pcla.'i FIIWOt~s. de qu.usqutl' df sU!lS obri~IÀÇ~ ~o 

pci:uniil!las, p:noc.lp:11.$ ou occ..-sôri"5, ~l!'lcionadas- ti ~1a liscriturn. as tlcl,Cn~ c1o;. O$

dttmai$ instruine1llM 1el.a.:ionaclus 11 cmls:.ãn dos CRI. n.lo ~a11ad25 oo p·rnz.l, de :né 10 (dtz) 
Di:li lf\i=is contado d.o n:f.:rldo d!scwnprimenlo. ~t:11ru que este r,ta7-D de i:urn 1100 se arJknril, 

â.c; ilhrigãçõci-, p;m;, M qMis. tenhu.sido l:.ltlp1,11adu prnb) ,lo tül~ cspccl fico ocstt1, &c;r,1ut:t: 

(li) 11tQ de (1ualqt1~r autoddndc _g_tn'erhmnental com u ,,b)c~h•o Jç $e:tpK-sitnt. c.xp,up,iru. 

nil,djoonlizar. cónÍl!í.;a:r-, ~ss11ropri1u, ioteNir fmclulOOP. sem !lmllIIÇIID, r~qulslçao. 
romhmncncu e ~ld.11►1. ou d1: qun.Jqutr ,fU,(l1l udquirir, uJ1l11iulsorlum~hte. tnc:.\lidadt: Ot• 
l)itl\C 5,ubslancµi) do:. ulj\l(>S.. dfl kmti.soru 1,u das fl ad-0111$, qJ~, a Ci((h1'lf\lO crl!&iu, Ja 
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Dtl.l.:nturi!;ta, po5$II, ln,por 1tnl:r..'lvc releVilnlC A rMlnlltt""oção -do <:urso Ohl111.lri(\ de $ecl.l!i 

11e.9,l\l/Jo~ 

(Ui) C2$$."->, promessa Je cc.s'sii.o, i..:.rnl~ O•í alifflRÇ~o. p:IG EmiS!iOnt. por qv .. tqucr mria, st:ja de 
t'omn. g.ral\Jllil 1u1 v1\éróSà, de "1iiVc,s permanertlC:s 411(1 re~t.:ni, de forma lnd.\liJ ual ou 

ai:)'~ll<ln. vutor lguut ou superior ao ,:qu,Yaiemc a 10% (d1.7. p<...,. ccnh'I) do vlllOT m10J do 01i110 
1~1na1w1,te d1 Ern.i..'<.sôra., ~ontucmc:: Vérllii!:i11ki ríil t'iltimti dt'fllttT\$1rJÇ.Ji.(Y ílcmnrt.lre. çla 

Smlss<mL. em 1-eal~ ou s-c=.u Cl1Uii,nlc111c tm mo:-da ~ trMg~ira, ~~c~lo: 

10) ~ (ite.,.lwnt:11lt: a\lt0í,l7Jtdo f)C)r Jt"bcoUJtiStàS ~P'escnJando 75% ~iset~nm 1.111i11w p,,r 

c~ntal da:t Pi:bê.n!tiN$ tu, ('irclll t\Ç.!lo: ou 

fw) -in11lllmr,lc1Y\e:llll'l i!-m valo1. lndivltluul 1..M• l\ivegada. igual ou .súpt:ri1,; Jt RS'l l).000,ll00.00 tde1 

1nilh!'.léS dé. iuls1 Je \ju&.i~ ver ntirigaçõ::, (ln.a!i<:cirns ii~~wnidas no maO'ld" firllll•~c!i•Q i>u dl.' 
'Capitais, oo rm:rcru!o IOí;.11 1111 lh1er11acional pcltl En,i,:.Ofã, pc1~ Fiadoras oi, quaisquer 

~te,Jfldes que lt.e5 ~ iam lignda.s. ec.,Jigadas. 4~,.,. i;l·i.un por cl12 Conrrulodas ou que- 'Se-jom 
-suos COnuuta.dorns. qu~ es1ejum ~b coou-oit: «.(>tnu,n 1'lli \ll.lC icnMm adl11i111S1n1di-1res comuns 
cJnu qualquer ~ pllmi:Mlf• !iOO•elÍlfin. :1.<1sodacfto ou c.omôtci1, d~ qualquer dos. ímtetl(lrcs 

fltÇ"am ram.• (Iodas em conjunto. ,. t\fi!lai.l;u-0' ) : 

C v) d~npôm.cnlo de qualqucr\kci54'J htdleinl. IUbllniJ ou atlmlms1ra1ivu tn\n$.1h'Wl:t i!J11 j11lg11do 
011 laudo ,irbitrnl linal c.~>Jllf'll a f,1r, i~':'Ora, n.s Fiadora) l'ÍOU ,11rnlgul!f ,-\l'illlldll que i.:l11111..-nho n 

obrigWi,t,1 de: pag,u-o valor, 1rt,fü•1d1rul <111 ilgt~ado, lg,uul W~\!~,ior a RS 10.000 úOt),tJ()(dc.J 

mllhões. t!c..reaii) Oli seu \'nlnr t1JUi\lalcnté-l'tn nweda ~s1rang,oir.c 

(vi) ste, "p:ifliJ da Vfl'.~ntc da:tn, 1.1 l<;r111$_:,(nil, -lis. i:ia.-dnrns. ou ~m1l4U<r !\filiada o ver Wl'I 41.mlldrhic 
J,c çrédlto dí;leri.c)(ada. e> que ~e ,<.-riiicwá, lncllt.;-ivl.' mas sem llMili,ç.!ln-. através tlt.• ir,~rç-!io 

de te-.'!1rlçôe!i nos- sistem"s..dc lnf,01maç:iJcs ílna11Getnu. \111 itlndu.. :ie" for '1'0pusitt ◊li iniciada. 
tlHnrli .'! Em;ssora, iiS fiadora.\, ou qúal11uel' Alililldn. ou scw ttdmfois.tr:i.dores. d'.: quaiq\ier 
p1o,;cdimcnto lm.atli',.mivo. (ldminimati\10, Judl~Jat, cr,;tmJu-didüt. ou de qualquer nut.u.ra.a 

qu~ po~a com11r<>rne1a-o e.rêdito !,)~c0t,c:n1c dias Debbtlures. M!i termos !,)i,stu fi;:,qhuru., a 
tll.i.:1•61vci ~1~1'10.dl A.ss:mbltm Ullr:il íle Dchcnturb1.ru.; 

(,·iíl) tti:.1;íbuiçtiu cJOIJ ~~mcm:u, peha E111iss,.,ra e/ou pcl1r:s l'iaJt>rus, de dividcndc;,s lloor<is),juro.ç 
5tlhrc o capital prôprin ôh qusi$CjUi?t ou1ra.s dls1,lb\1içl\1t.<i de illl!Jos. éxce:1(1 riet~ tli"\'idcndos 

~lucros) obrii;nlóri(',S i,~yfsii)S 11oc> ~tnt,uto .sooi<1I \l~1 F.l'tli$S0ra e/ou lffl.s Fi:1/,l(►ras- \tg.cpte na 
O:uadc Emissão, cru.o ta) a l!t:n1ssora elC!u ns Fiudüras CMejai,1 ern mora tom 4ulilQt1er \Je sua-. 

ubrlg.~i pecunidri~ pctVi.slas uest~ Es.çrlill/1,T.; O!J (b) feil\1;, acm-ri® õ esh:]u vlg~f\1-ê 

~unl~1uer B\•e11rn de Vendmenlu Ari1eeipwk,: 
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DCC.US&;,l Eiwel~I! IO. l'.eeti06Fe-BE02-4110C-M40-VBJ71.1Aa.fflll'I 

(lx) 11Au mam,h:n-~o.1"t'1~ Eir\issorn, de seguro por<1'Si::11.1 ll1l \l'n$ or,crnclonars rclcVtlnti!s, 0011fonne 

8.$ md hon:.s prntkas cllfflmtê:s em :m,s merct1dfls õe a11111ç-:lo. n!lc> .o.anmlo 111.1 1,raz..1 (ll' 1 (1 ◄Jc:z) 

dia.,; corrhlos L°On1aJvs J.l 11:\lfl do írmditnplemcmo: 

(•> se 11c-xi-st~~'iu. vali~~ ~Jlcâc.ia ouns-ohriS,!lçõd JJ pre.sw1e l:.1ieri1ura de. Emissàu, lnclulotlo 
a Fiança, e dos Jcmab Jui.:umc:ut~ 11.1 Emi!isSo ful't':m objeto dt quesOo~),llllle1110 de onk.'ffl 

J1I igio,sa. ,i1dicbt arthntl 011 1Ld1nit1is1ralh,() lns1surados pdas iuçíi:dttt~ d~ (lrupc1 

.EconM1kó, 41~ 11Jo a Eml!!..~m d ou .ns Fiu<lor&. tlou p01 1i4ualqucr te~eiro. éOIII ~laçao ao 
qual a Emissora m1o l~l•a 1orn:-ido ª" ml'dtJas ncc~simas l):lr& curucstar re(~rtdú 

<i11es1loromcn10 nu nao tenha llú~pcnci.t.lo os efollos <ll• vcdido de rut~la _prv\llsórt3 (se hm1vcr) 

no pruzo de tttê B (~uin~) di;1.~ ci:1,nados du duto én'I q~ o E.ntlisora tomar dé:nd13 d(I 

pfuiJ:m,cnro d~ llll QUêsll01}111tlj!IHO J1111icfal \ 

t1iJ oon,titulç!O dl.' quo.lque, 1)Jrns (cQr;,.<ilmiçãn ou li!fU+.ID11 t1:~ lrntii:::1.11 NI C-\.Ufljudic\all, -1-Nbrt:, 
4IÍ\10$ rclcvitrt1cs do Em1ssoni c/oU 11u11tquer Cotuml~u (~XCt(I) i,dll Ccnim Edt1caclo1lal 

/\l,,e:- Farin {ubliixo de.füí1dn), pet11 NI (!thwxo iJe.fTnfdol t. ,,.:ta ReMca v1balxo di,1lnidn)}. 
exccm ~; ta, pn:vlmue:.1111: ,u.oOri111dU p,Jr D:bcntnrist~ l'~11en1.nndo. no ml1\Í111\1, 91)¾ 
(ttm·wta rior ccnt.u) d85" Dcb~'1Hllt$ cl'l'I Clrculllçào; tb) po1 Cinus l:Xi.S1"'1\'l~!J na Oatu Jc
Em!ss.iio: l~) pen ô+l1,111 i.~1l111idos cm ikcorrênciil <li! re110vaç.ôcs. uu iumthuiçr.es.. o~ 
repactu:t.Çôcs-. lOtaH ov N11tini11, Ui: dfvid."l..~ 1?xis11.-ntes no O,mt de Emi!t..~o. desde qu~ u ônus 
Seja <:onstiluido exi:.lusivamcnle .sobre o tiliVO que: g<1!mllC A dl\lklt, r?11.wad:L substi1uiJ.a (>u 
rcpattu~1,; {d) r,,'lf Ô'"nlL~ exi.stenlt:! !.Obft qu11lq\1er t1uw~ tli!-qualqu~r sot.le~l'lde no mumC'nlu 
cm que tul sodt:d,,Jé. ~e wn1<: ;uvu Controlnd.i_c- q,uc nil<l tenha sido (riudo em v111\td,e QU em 
arnedpnçl!(, n i:ss.e t!Vffll<'I; CII.! (~J por ónus ~othlhUtdl)!. cm gu,u.n11.iJ l.it ,uvíáiti ~m vl!Jor. 

hldivid1u1l ou l!Wl"JUKIO. limítudo, u \1Ulllq\1cr ,cmpu. 11 R$ 5 0()0,000.00 (cinco 1nilhries de 
rea1s),.ttiullli:tmlm :1n\1:ilmcme, :i. partir d11 L'k1(.I \le Emi!isii.J. pdu vt1rl.iç;lo flflliÍri\la acumulru.fa 

do IPCA. 011 seu o.1uJVZ1l i!111i: em 01u:ra.o; 1notdn'J~ 

(1.ii) owr1éneia J.~ 4W1.!q1.1cr tutu, upc:,ritÇâO o~ e-.c111<> quo cumct~i~ dc;;v10 de flnu.fülade e/ou 
mtJdlGcaçãolvioloçliO do ohjeto socml d.à l.1niui>rn clou da$ l•ldlloros, e:Slshekcidá.'i n,,s 

t't$J)CC'liV(Kl csr.unto!i ll\1 .;ouun.tos sodab. confl"irml! l'~lk.h·d 

{ tlllJ ol!'.50 seja ca:ssadó qUZlk;_Ul'r ~11cumcflto. 11c<~a, m1fmi11tÇ:ln nu-ootôrgn u111bif11t;.I Ji(.'C!."Ssário 

,u:, rqi1Jlar: desempenho dü.111l-vldt:1d~ lia Emb!mru. cx:~o ~ m .1 rcfüôda outorl:t'lç:1o ou 
llte11Çti estiver comp,ovodamcnt1: cm plíJ(:e.5-SQ tetnpi>SlM)dc n:11uvnç!in; e (iH dcncro do prol{'!' 
d~ JU (lrh110) Ji~ 11 ~:untpr da data tk- IW i1,M rernwa~. ca11c.tln111t11u:~, ril-..ogaç3.o lfü 

.. 1.1i;pcnsâl.), n Ern1s$d<.i wmprov~ a oxiSlênc-ía <k- pr•,wl111Mto jurisclicu'JC/11 áUlori7,2ndo a 

n!~úhlr t"mlrmkl~tt~ da$ ali\'ldudes- u1t: ft rem,v!l~ã(.J ou ublc:l>Çl'IO d11 referida l~cnç.i uu 

auturiznç.00, c,nc1w,ut\ lal pmvimenm csthw em 11lt11r; 

('<I\•• ptPlütO a~ li!UlllsCol\lm cl emissora e/OU J'I.$ f~br'A ÇI!! VlllOI. lndiyidunl ou ltg,r~g~J.o~ i.g~al 

i.ru su1idiot RS5.000.00U,OIJ 1dnr.õ mill~~ de reais) awullw tl~ a11uslmc-nlc-. a 1)ll:f1il' i1ft l>.tt':1: 
lk r.toif..1i!IO, pela Vllfili(lit! po!.ill\riltli:Umulh/.b 00 Ire.A ou ;i;,U i:.q11h11lemc em OUllbSUW<:tl,IS, 
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-,xc:c1t1 si!, no Pf&l.O les;ol 1h·er '!ido v11íld11111~rt11J ,co,mprcwadu_ no ct"--do, lllk OIS-) pt°'es1o{s) 

lu((~111) cunoelado<s) uu suijpensnt'f); 

(x~·l ,,~, ·nbservãncÍll, pdo ClUSler d\.". Bi:.biJa,;. <k qualQUl!t cl1\S lndío..--s linwll~ÍJU:i i.ba:ixo ícm 

co0Jun1u. -jndir:s:s. fiiJ#n« iras"), n scl't"m \'crilk,1Jos w1µahrn.·ott,, 1-da CkibcnturisUL r. 

revisados por audUor 1nd.:pendeute, 1:0111 hase ~:,e Jx-rnonstraçllcs fltlilul:elras t:omb'~s 
l\•o.i.ais- .<W,diuidns do S"--tur de Bebidas d:11. R.drc:scot O::indcl\':rntcs rctaaivas l (H!Xcrdc1Q$0l.:i(IJ 

encetradi) no n.on ·1mt'1'.lia.snmente anterior. e di$p.miblliak.1,1s 1icl$ Emissor.., A Dcb:u1ur1sti.\, 

inclUindo '1 Jllt.'ft16nn de etfü:1110, 1>11m vi:rlf~ção, oo prazn de 1:, (q11lni.ç~ ttln& N'lnlsdQS 1t11 

daln d11 diVul~çtlo d:i~ Oerimn!.iroções 1lna:ncdrru. \'.omhli~1l;15 J111u1lls em quest!«): 

fgu:11 ou Inferior li! tm 31 de dtttntbrl'I com n.-laçio u 
tnrdcioJ1Cl('Í11I cnccn-11<10 C':m: 

Z..80 2022 
2.~o !023 \lt~lOJ I 

lg1.rnl ou lníl•ri<1r M! Em 3 f dr tlt·1.cmbru dr; 

1,50 2022 

IAO 1 1023 ai,:, 103 1 

(e) CfilTOA Rclhl:scQ$ Blllldaironte~~ peJas bespi,:Slb Floanceif~ Retrescioo Ba.nJt:mtmt::i.: 
lCOmúnnc. 01:fi11ido aOOtxo>: 

tgo~l ClO Sopc:rlDr 11: CililJ rtlilÇ,10 ao tnrtido '4>dul 
~oc,errado ~mi 

:.15 !UJ:2 at,:, 21.J) I 

(dJ OiviJend0t do t.'h.&u:r 411!' OC"bld11~ ttit.t l!I ou lnfcrim-<s 1, •U1'/4 ltlLU\rcnt.t pl.lt' ('l'!IIU) ;Ju 
1 UQO I i~uld11 R4fte~to, lh.11d1.'.111211h.-s (c~uJcmns.- JeAniJa.lh.11>:o). limitadas a 10% (dl\J pol' 
éf:11101 rlo PI, Reítcsc.O!i Bandcira:ntes, tendo wmv ltase GS Otmonsiravõ::s Flnnncelras 
Con1bina.da.-. A1,uai :e.a Audilndas do SderJc. OebidllS d,1 Re-~ Bandc-itsn1es do tcs~tllV<) 
tM.n:icto soda!, t ./1.C.<I() :,e. 1.-um f\?)&\-1\0 11 q'1!1Jq1,1c-t c.~emdu "liOdHI, \'-' JMJcnl11):'i (lucros, 
nbt11!,ilto1•l(')S ll~\!lstl)1. nn respec1lvo estatuto soc:ial d..i Refresco$" f1:llldeirames íortm 
<1.1.1.ruiores 110s indkcs Fhuncciros, opoaumJade e-m que 11 ~r,~os- Bnndclmntn pod$ 
dísOibulr exc.lu!il\'IITit!ntl! luis dh•1llc1t(I~ (h1C1í>$) t1bn,ea1õrl~ -~t.!m ll\k! h;Ji3 a (}C.Om!ncia de

um l:;Vi:nfl'I 11 =: Vcm.-imt-nln A1lh.'ci~do. 
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m ''CnmmlAwi~1
- s,golhra qui..Jqui:r _ 1•cic:ct.~J1.!: ~ 1ntroL11.da1 r:oafutt11.:, d,jfifli~o d~ •1~oo1.ml," 

.:ibúxoJ lnd,vldwlm\!11.1.:c pi:l.1 E111l ;,11r:i e ['l!IAs Fbillüras_ ~h,llm ~ d 1Jldas dadi;íin1çdn ,fa '1Cun1n1harl3'' 
1lf ~(k;hJ11.fad~ c:rn ~Lnçãa ÍIS tJLLLJ 1112mi-™1f11 í.:.3 F1i!-'foras ndli> 5'-jnm lilllhmi'.!i. ill\ l~•ldLte~mc:11Le, d:! 

i.l.i~I~ ,J~ ~ó,.:i 1, HVi! lhe as~UI i:jl'I, de: modo -pennWJeJ'll 11 m~i" mi a dos ~'ótó!i •~ 11..:li~1"3'rl,\~i; da 

a.'!Stmbk·ia "' ,1 ~ 1' fJ11Lii:!I' 11t.: 1!41.!par ,1 rnsit.irill tk1~ 00111111 lSl 1<!A11'E:r. ~ ~odeclurl~ .. rlw 1riltJ usi::

efi?thmrnc11t d ndiv1duulmCJ11le ~11 p1.1iJc1 Jtiilift àifiSi , as nJt\ i{lo.<l~ 1:-0~iutll L•ric:rnrir 1 fur;L'1onüm1:11to 

do.!i ôrg~ du 114,l1nn1is-1r~~1, d~ 1ru oc1.:dn.cl<": 

(ü) •·~111~": S•l!lfllCiC.a ;;i Lftularidb)QC! ll~ Wn:i14)S t1e ;tlÚo ou ::idontSLO: QIJe- ~~e~~m:. d.e 

111L1® r,em,onc-nl i:-, dirclll ,,_,t' •11d[~r~rml11l1?, j aJ 11. 1n111iDrlu llm, \ 'L°lll1"1i llAA dc-llt.ic:,11 Cltl!!i- Ulli5 llllill~J lrt'\ <li!. 

l'lOl 1~~~111:-I:i dM .l.!i!iemt-J,w:s gc:r-,1 C!:i ti.-J~n~rf a:i. c:,i;h'o.úr-d.1Mfim;, e: 1:spli'..:i1Jis C h) D cJciç!Ja t.'ln m.u1 wia ih-.... 
rnl".mhrms do ~1111.Y.lllt,1 dl!' ~mmistra~.:io .e WJ. t11r~~,,t;i., l1t!in cnma (e~ e> ,,~) .L11 p11dcr .,ara J.iri~i• as 

t!ltjyji.ll!i.l~s ~l1t..ll!J~ t,!' rir(1mtat ~, ftmc:lnnlllllrnln L!lu~ Óf~lll.r:- 11c [tl:1~nilli'.lila ~:sr~, r,uMi~~~ 

(W~· '·Clu!ilcr d1.1 lkblt:1.l$- .!il grrsíl{; .l lt!t!bic ~ameri,• tal, a R er™,>S. BWlLJl'l~rnllh:s, 11 ~~ebit 

Embalug~ ~-a ;\llim,a. 

1 "~ " 18".111iln~I @~"'li> H m.1:11i.:~lr:tS- Çpmtil nHW!:: 1\ ULl8i-c; A ui;!JJa,di\i...ili1 !l.!é10 1 i.li! Be:bidil$ U11 

it~ t'l1;5!XiS: B!!ndcir.mte:s·· l>l:!Pll ílCrui, llS t~t.:~11 , 1rlW~~ 1 UT1mc~iit11R Lumllln1J..as. J,i R e.t,i t Comcrd al, d.l 
~ lrcsct!) IJt.1111.h:1~~,1~s, dn Ri.:!bir; Ernbal llbl=LJ:, ~ d,l ,\!la11t11 n'.'l.lll\lli'IS ;I 1;'.&lfa DlO!rt::ÍC io SCJ'lé ldl. d~ ; ~on;M 

IX!m a Ll!i da!,. ·uc.J ~de5. ?C" /\(t..efi d ~\►ma.. r!.11,r..c. em]Hdmi p,:1a t Vl\tl. i1 qu~I ~õ!T!i l!Lil1:md1 patu vs 

dl1.it1I•~ d indic.c:s fbm□c-:h1.1s foi<s. i.lomo11st:raçl n~ flnai ~i~ pos>r,ern r1;: tséQ lioiiilld.!1 a. caüa 
p;:rtoi.lr;:, LI<! 6 (<;;_i!-) rne!:,.C!i, rm:rn.1Jo ~TI 1fl 1k l\.lnlm Jc ,._ir.Ja e. i:1~ 1i;1-r1 .i,1;1dru., de illl'.õfflü t,)m 11 J ~ , dns 
• odl!dnrle!i por l\~ú~it e ~IJJU ~ rcy.rai.; m 11tir.Lis i,eJ I f'\r;\-1, 5fflda , ,:rh LJ!l!I! ;B rm,tsiio hrT111!i-l\•Q ~ t1 

1..1LIJ IL.ad.:1 r:i,ra 1"):i càlcul~)S-do!! ln.di~s fi 1,anl!~iras.~ 

~ 1 ~ '·~.i~ • lr1111i,c:.ei1 ac; RJ:fre;co-:-, Ban~~ •· ~í_yr1 i fri.:<'I 1 ► rJ~~~ Fin11m:e1r.tó 1 , 

Ke\!,d'.lllb HllilllCi:ir:ilf, epnrndn no 11:'agL, .lL~ ,ilrit110li 1 ! (du~ 1 n~, com oosc-, J!ú:! J).-,íl'IOA~il,;õr:s 

rml!llw.lrib C:.:•~rn hh1.arlar:; Am1ai:s A1.1dlJi:1JE1~ dr• ~ lorde Ekb1d!t:s JiJ rte-freSl-:'11 FJ.11.ndei!'llllt~ ; 

e '1110 .. U[y!u.:1 L l':!Yi ds AI I.ISlBtfo. Eu::f re!IC% IJ:1k1Jdr.1mle:s:" : lgn1fk:, t1 ~(! 1 ~unj umo. rum bi,~ ,(1.1~ 

De.11111n.-ctrações l· lm11nn:lr;~ f'(t1tth1nada!i 1\nu1tiJi ,\~1d 1~das tla dor d f\.!bliias ~ Rdrr"c.ú'l 

Bandl-lrunc~ •1efl:11fl!!'i : LI ~'1Ct::rtmnmto ,fo r.:, •n-k in =,r,tb .1 1mctlldfal 1,i:111,i:- 11t1,tt:Jilir 11llÜ!I- f CJlfe.r:;. a 

f.,11,11, iJe cimp~mo:ri. ·111.111i;;íai111t11t11~ e de:-; unl~ ,li: , l1pl,e:at.B.s. in1,hlu 1.Jt1 REFlS (program11 di.
ptrc:~hun'!!1 lt 1 1111 f\1.finBMianu~nlu ~ Ji!bh,1i 1,1 lnllttriu- r~d~m:.}. 'flm:mci.amt'.ntm Jt.: 1.tlb1 Ih!{< e LLi"I idil.S 
tributmll5 lns~rll.is ~n, c11 ,•ld~ llth·11 t,u &Hn L'Xig~bll J~t! rus.pcnsa Jii K~i'!: l ,~111,-C'ft'ia.l. da. l~eff cl'OS 

BandcirD-ITIC!:>. dn Rdbit r111 bal =!~~-n.ç I! da A Lllll11ll_ ~ult ~in!t nc:~e.üvo~ eiv11 ,lt')Si 1:r..-os. d.as. u~r:.IÇOO!i ti.e. 

p1~\tç~1 pa.tr1monillll tHi!~t!J. 1 iJHl,11~ d,) 'illldti de c.ai.'4 1 ~ 11111ic~ 01!5 fÍlõilJJ..:'.dr'ilS da 11.cb;;: t.u111c~I\I, 
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dli fkfrl'!S1!os B:mclck.anll?!f, 'R.chic Emhi:.ta~m, e. ,tis AOo1.11~a. lnt:IIJ.l,!\~ tmld ~ uL,lll!.fLIL"r gw-o.1nl•ll, 

f:hl~_ ~□a rrc:s,t1i:fa pçld lh.-.f ~o!> D1:11àt.ldnu:i~~ 

(,•ii11 "LJmdimdW- da Selltlr dl'! a~bt.Ju:t'' Sl!l,nlficurn. t'.'lJtl canJunlu, i;um base ri, [1,.:;m 1 'il ç~ 
l•ifl3:0Ceiras. ,,mbJooda /\11tUifl. , 11dlunt..1s il,, F-1!101 di! '81,:hlcl;!J'i d., R<:Íft!'i~L'i fl:and~r.mtf!!i rcl'cmntcs. 
n.o cncc:rmmtntc- do cxercitio -socml lm.r,.l,l..m....imr.:al(' cmkrror rnai~ n:i;.c:nw • !J!t lt~rus disaríhuT~m r,efa 

Rebic Cinmcrdl!.l1 p,;!la Rrifllcscoo Ba.nde:í.raat.es. Rcllic Embalaglttl!l ~ pi::la. AiJílnta. oos l~rmó::i'~l'ICõJllsd 

Cl"'II e i.J(Js r..:spei:rt\i'ü:í i;o111ti1.10~ 50~l11ilh. di f~itbi • í ,11111.:1i;ial, 1, Rct'rnscps B,.mde:irarite:s. Ja ltchii. .. 
~ bnleil;l\!~ e da A 1l.11n1a. 

, ,tt~ -E B 1 [P/\ R" [rgr;ÇI111 Ha□dE•rnm~s " ~•~ 1 i tT cn i:m uu;unJo., cum oos~ nas [km a115trnçil6 

Fi:rmncrlras Lornnlmiliu An.atUi:a AuJlwuilli do Sclór ~ Ut!blLL:i J.u íh!:ft'l.?:.L.~ 011td1m1,,1IQli 1-efL!'ri:11~ 

l!il'l ene~rr:unen 1ft do i?;..ercid 1 :Wii:i.sl imcdiiilta11u~111 e .a.al~rtor mal.s ~cnlcs, 11 n"JiUJtBdo I l"~O,tlil t.la Rtbk 
Coruercial. dtt R.e[h:S(:0 U.t11L,j.ft:Í iíHI!~. da ~•ów Ea11t\3.lag.en e da A,l~)t~JlCJ1:S.C d4") da!í 1ribUIDS sot-n, 

o lucro, das dt'l'-pcsa.s..finn.ocí!lmJS. lln$ rcecitas '1'!11U1ccira.s:: d.:i.s d~re;1iu.~ umurtitu,_:õ~ ~ ~lilJSLl'l :_,q 

a, Rebit ,f11mercial . da ~efres((lll ll;1ndei,n1,n1?-S ckl lr{enk l:.111~J"12n~ 1? do 1\il,.mJa. culrnl~ido ctos 

term~ did1~trw,:-àll Ja t"V:M 11,'' .521, Je .J. de 1m11.1bm t.lc- 2M .. : 

( ) ... f [tll: ~e,µ ~,:JtJ~r:JLr'' ~,~11 Ili!: u11lqui:r .:\t~mi l •1-1 t;jtua~~I') L1LI•- fNl.~~:JJ C'.11 l,l!<W-

911.11.jqUt!r cfüiw advt.Jsa ,el~\'11111tJ r I n.11 siluaç.3a 4 linnnu1rn. uu Lle u□l ra n.sLUr~..i.itl. 11u~ 11r,_gL L.!h.ri_ lilOz. 

bi4ns, llt.li O:Sl lltl'Nir.: 1Jpt;ir.idvt1i"li~ 1;,:M•• IIMJj p1m1~c.rl \11 da F.MSS\'M'II c.lpu C" ql t!I~ li(!T ,,13~ f iaJl\ra."i; ou 

í_:?~ 1at:&1p,:iciUUtk J:i tn,l,._~rj IJi:: t-r«tl.ltlir su~s- 1,h.-ig·· '1.lt:, ~Mí't'~ à F1111~u c.lrn 1 A O.t?rta, 

~) ··atu , . ~~/1111 L "t)" l~11i ílt • li I oon i untn, 1 1 J ~ 'Rcbic r t1ml!rN11I, l]l □ ~r~s ~ 
lhu:11.i':.IJrnJtl~ 3) d OJA F-nrll1;1p:iw6~. vh fll 1n1~,1irt1. l~ 1 ~I J,I 1 P:.11,dp:i.ç~ .• {&) li [Jt .. PMtii.i~l?CS 
1 Ida., ,i,1""1ticrt.i.rle li1nh'lldn tf1m if~!: na C'irl:!111? ~1 S.l\l"l P.,u10, l'.!ill!i.lLHle S,n,~ l-"1L1.t.u, •i~ Jttt:;1 JolkJ M11Uti' 
tf' Jl.3, 7 ,\11diir, S11l:1 1~. Pl11l~ln,::. 111!G"~ 1111 u1J e PI .sr,f! u n. M,,M ~.2-0-•u1<,m...1.JD, ".:lRb rl' 

n.~n IJ-n,921• ri'1 ~ 1.,, , 1JW1i..-1pL1~ tbhJ.., ~Jdt<l11\1~ 11.-.11, 111., Ll°'" ;~ ,m clde.dl.! cié ~ P:iulo. 

v.!i"~P da SaoP;_ sltl. NI R.uF. ,lalf, M'~m,a. 11." .H~. 7P Ain1fa-. ~IJ1 LJ, Pi11ht'iM. 11111cJ m uu CNP-• ,;:r,h 11 

nt O;S.~ r ,J35lil0íl I t fiQ, >lllU: 11Q Vi..l 1 '7' '}'7]_ 9,i't!.: Hn :l D7. f[lflfoj paçõcs u d!L ~rn:~ed111à1.: Llmit.JJn (i[f1T1 

s;cdc n 21 C1dn.dr d~ :!:i.ào P1111lo, Estado de. S.:!.c Pal.lilct_ no. ~ ll.il Joikt M~1 r-111 1,11 313, 7" A rii.J.-1• Sfll;t I ti, 

1-'mhdrus. his::rlro IIll C'}, r• J sub u n. 05A4~.á.S.5.IUOO 1-.n. 1 Rfi n'> J 5.217 073 .9:; • 1 tn f tmtro 

EQ.1.1.Çac.iorud l\ 1 ~ F.iri 11, r tcta •• ~11..i\!~clc--1 im ill!lil3. Cll'Tl ~cd-e ,~ idade d,: Gd1w.rui. l!.sludu de Gt.1H~. 
1111 A.\l<::[I diU'mrt1dt'dl Ntirk.' ..,1, 1 :2•~. iralll -, Y1titJQiw V~ t 'Ff'!! 74 4-l:5~ 1go in~nt!I IID CNPj .sob 

o n..ª ri.i.J!S"0,9911/íloíll-82, Nllll:: o"-'~ ílC"i 171X-8 ("Ci.:nua Educadoruil AIVL~ htnri''"l I ao, 'li 

Vir; mi..•,lli::: 4 1 1 1 a U .. el'tti:- Em hillfi~: 4 1 _J i'\ 1lm1ta 1 •'!C(}drlfíl; ( 1 , i .i NL N1:góL"tfl~ 1 rn:obi liârlos J l.tt<L. 

l:i0c.icd1Klt fümtu:d1J 'l!ól21 sede tw L.'.ii.birli.! t.J..: tíoiilniH.. ~,ut.14-1 dé- U,1.1i;h, 1 t l~\'1.!0iill, j>,::rí1u!:.n1tl Nooi; n'' 

1,67~. ~ri.la "rlrninJsimç,o. F. 1.end.J ttvoras, CEP 7..t ,+-lr;S- Llm. lnscrll,11 ,-,o LJIJ :.ab u 11,º 

IJ'J5.3 LJIS!,ilJ(:tll-lJ, --~IRL rt 5J.:!O~-~o l .íD.U ,··-1 "">,.: , 1 ~, ~l l{i:bka lnJu.slri~ 1: l.l1lfh~r'Clll I ldu .• 

~leJadt lm11tml11 rt1m !!edi:: na Ci~,acl~ cl~ 'l'ãnd!IJ~. EsJiid.(H.ldiíliá~L lliJ Ruti 01, )111~d 17, n 1'.J-. 
G, 1 p~r, ú:1, d/Jt Bu.te ·lo~, (;p 75,J.81-270, u,::-.itrlhi hLI t PJ ,ob \ln 111t,lJ69.94 ILWlr, .711 NIR 11'1 

5'2~ (.1 l '.2738 L .J , ,, rtr-hrc.n. 
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(,tlí) -'Luc:ro Líquido Rcl01~çfl!t e@di:lrnmc:s"' si~1•ift1.:11, 1.JO!ll busi: ,,as 0 ~111111~~ 

f·mancdms Combmru.lru. Anuais Au.ditadas Jµ Sci,ot di.- Bi.-b.das dG Rcfre:r.c.;,s- Bnn,dcmmks ít'fcrenles 
110 ,.~.nctmur11,into \1'1 e~t:rdclu Sodal lmi=d.!.nlwni:-nlc anlC'l"IOT mal:!,_ n•o;t-11t~. o lucru l~11!Ju J.=s Rttk 

Comercial. da Refrcsco!i Ba11dcir.:m1cs, d:i Rebk Embal.t,g:~ns.., da Rehk EITibalogffl.<i: e tia Allnnla; 

(sfü) '1Jmmaçikl Soci1,1ãn11 Aprovllde: ... sig:niOe11. quolquer-optraçào qtrt:. oos tronos do t:lãUSUl!t 
5 deSta Esc.ritura. nàq coni.1lt1111 urn Ev~llf{) de Veod .c:nenl1) lultecipadt'I, i.eja l.'.m l"All."' do ía10 de! 

co,ur,reend(Y uma e-).'(\V<iú fá IJl'tVl543 11Qta l:.scritu'ril \lU l)Ot hlf !>id,l 1-.revl11.111e111c: s11rovad:1 pela 
Sccuriiizadoca. conlbnne: orkowçtlõ· dos l1u1lsrcs doe. CRI: 

b :Jv) "P,k Rs.-(m;cos ,l3and~nan1es·· SJ~lnea, em wrJunh,1 tum base n~ Oe.n111ns-1r.-.çM$. 

Fin,mçc1mJ1 Cornhm:ld9$ ;\1lut11s Audht>l'll!I'- do Sat'lr de l)cbidi!i d.o Ref,cs.cos Stmdc,mmt.:.s- re1eten1t.-:. 

Uú ~fWIJITUIIU'IIIO 1Jo l!WWl..:lo ~i:!t-0 l111~j1u.t.m~nté 1111ti:riw mab f'é~~!lll!S,, 11 ~rllt11)1liO liquído IÚI. 

k~bl~ Comc1claL Ju Rt(~s-..011 Oru:1ddntnu.~ t111 í~etk bmti,;tta,i:1,,.>itS. 1!r. Rehlc E,11h11lu.:.~ns t 111; A1h11101, 

.5,.W. C:,asi..1 1i'iin y~1ifk,mJ1L II p;UtJr da µ1imeini l>llla 1k h1teurali7llç!i(I 11 ocorréncila ck qualquc-r 
í:.vento di:. Vcocbni:ntu Antt-cipa,Ji, Nno Aunl-fmitko, Jõde 4ur ni o sanodo nú prlllfi de 1,1urn 11plká\'el, 

a Debenwri$1a tkverã co1wot'r1rt ums-as~m'hleill t:e.rnl dos 'l'itulnr~ dt! CRI em ate 2 ldois} Oias Úteis. 
<:◊J1l0001:1 ®a:uacitncia ~t u1I e"•:rtk>,~ndi, \llli! tef\!11d3. a~mbk :ia sc1'41 de Tiwlare.s de CRJ devera 
ddlberor à onenlll:\iill ~ 4nc 1t Stcurltlaa.dcrn.. nn \jlllllldi,de 1le Oet-.?nmr'i!!ta.. clcdMc ou nàn o 
vcncimcmo a.,uccip,wfo prc\'is:10 na t lilusuta 5.2,1. sendo ctrtu q\!C! ~ ,cforidA lJS.SêJ11t,l~j4 ~l!lal eh, 

TftulaNS dt CRI: 4a> $f:râ ~aliwlla ~ 11 Cti11lorm!dadi: CIJffl II pn•visto lill C'M.usu.hs S.2A nbaL~ó é uo 
Tcnno .de. Secwitiuiçip, oh9-.:T\·ed,ot. :kl,l! proml.lmenro, \té " ,1wo.::-iç,kl, in!italaç:\n e o respectivo 
quoru.m pam 1folibeti,çto; e •bJ (lcver.:'1-deilibcmr sobn: 1, l\ll~, ô«:-f~~çtlo ._to venclme11tu ttnlttlfllidO dru,~ 

CRJ e da,,- 0.:-bcnlt.m:s, nos ltrmo:sl.!<1 ClâU!õUJ11. 5,.J..4 1:1lx\hm, 

S.2.4. A NÃO Jc.::h1ro,çll1J p!.!111 Sc.;1,1rlll~ou1, ua "]Ulll1dooc de D.-.bcmrun11t111, 1ln \11!1lCiln~n10 
anl.C'Cipllll ri t.1~ 1u 1:...-.L-nlllni í! eolb~,i11c111e1n~nlí.-, ,l nnó vrnicimcnto antccipadu dos cru. 111t 01.~rrê:m:.iu 
de q1,1nlqucr l!vcnto \!,e Vcntimenu,1 AmocipaJo \làQ (\UllJ!Mtico, dcpi,'ndetâ de dellb~m-;âó pl'êvfa di! 

Assembléia. Ge•'4l de Ti111t:,v.~s de Ç~U espcda1mcnk cnovocad& j)ara ~ finalidade~ Caso rc(cri<b 
/\5$C!mb!e1a Gemi de iltulares dci CRJ 040 se l1dtalc. e1n 11Mmcirn cmr,1acn,çâo. por qual~ucr ntU(iv(), 

lodi~h•e por falt:. na \-erifu:açà<1 do 1016rw11 minfmo-de iostu.lw;:âo 1.le. 50'~ lt inqt,ent:i por CC11lo). mui:,; 
t (um) d-,s t'RI cm t:nculoçrr.o l1..'<>ntuntw dieliníJ ... \ ,Ki 'Tl!Jlfl() de S1..-rurit.rzaçdo), sc.rli recH.awi! wna: 
segunda coJwocai,."âQ, podendo n.c-st~ a:isu ~ A::.sq,1bli:it1 Ot~I 4ft t'nuh1rcs de t:lU ser insmh1th1 t'(lfll 
q,1alq1icr Jl!)UlCJO, 0 NÃO \oetl~imc:(UO jl\lCCip!LÓo das LJcbênUl{Q., e, ~\l!JIC'quc1ui:mcntc, D ni\u tcllgi'llC 

~1cc1pt)(.io (los ( Ili. e.st.111\ -soj~ht• A ;.111r\w~1n de (i') 501).11 (dnqucntll: por 1.:cnto) <ln., 1 m1l~r~ drn. CRI 
cm C'lrculnç.io m;:u.S- I Han, , dtl prim~~ \õól1\o0t.AÇl11t, 11\1 (;t} 50¾ teJn4uc.nlu por CCIIIUI &oi,. 11l•lht.'t"' 
dos. C..:R.I or..-scnics na Assomblci11 Ocml de 11w!ttrcs de. CRI m:ih 1 (wn,. dcsdt! que ptt"Se11l~ ;\ 

As:i.cmMt lJ 01:ruJ Oé '1111.lJtm:11 do; l RI. 11u rnh!h110, \~ (trintll> por cenlp Jos Cl<I cm t'"'iruilti.;M,.-se 
em sei;uudü ro1wotaç-.ilo, ob!tcrvu.Ju 1\ p~~tfl no Tem'II\ de Sécurid1.açào Nu hll'('>te.se de 11-lio obtcnÇi'\O 
do q11ó1um de irnualuçào em sq&unda ~orwucaçilo ou i.lc cust,11,;;;; .;,, ~uôruio fl:C\!C:SSáno para 11 
delfht!~o cm se:Ruoda 0011H1cnça10 para apro1tar a níio Jr~l•u.·içio df, 'rl:Miln,mtn amecipsdo dw; 
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()d:~:ó.l~, ~ra dC':C'larndo o -..imcirncntlJI fintoclp.c!f11' rl,l!j 0-:bému:r~'! e, ,: ~ll~flU~IWlt..'lil~. , 1,L~t: 

,al'lt«ipaclit (tos CRI 

S..1.S. l'a.rJ n rti üt: llC:Olll ~w1h~t'nlll pL"l.'.1. íl'cbcnnrrJ~lu J~ 1$.\ien1u111 flWll'i!'t'it: ici .tn, E\ enlos ~e 

Venttmc:m:o A JTtocl pado, B F.111l'i.<i,t11. -s1: i\11i111,~1ri1dc- d i,)f1\t 1~ dc..-:hm1\:.f10 u1111nl \ Uc:bcnLllrk:.liL cm ntt 

12n (<:e11110 ~ \ 'lrllC) J1~ LI CmlLIJ' Llà l mn toa elo i:.uocid,a ~ la!. da Em íssora. mc!itllnda B n:l(Hll!i,lrt.!rul:i 

tlc qtr.:il.sg L~J da.~ ~'\'en1~ ~k Vun~ill 11JIIM , \ rtl~IJ dt1 ou pi:tfod,,, 

~.2:.~. Cuolut1J1t: pr.:~blu ~w. L<.ui.blnl, nrri!l .:i L!fllhs.:\n das CRt Q i.:.\cn:[i,jr, à~ [J'lllllqi-.~ 

f:Jfàf~g_l!LÍ \111 V{e,.-1ii:, f!CQ;) ES<:fl 11 í ,i f'l'.!I I n:h~hinSlil ,Lc:p--.!ndcra ,l., P~\ la 11111nUdl1J~'i1ú UIR> 
rcspcct.i'llrn. liwJares. dé (IU r~11,i1~~ i:t, iLS,!,ti11l1ld11 g~r_il, 11t1.s ten11 pri:'Ybilo.!i llfl t'c:mH !.lo 

s~urttl au.-iitl. 

R,l!'l!l'BS l)rll UO"-

5.3.J , PCUITTtlO.:IU J~ .,1fülqucr doi;. i!\,c 1,1n.i; e~rlT ,;; O!LI\ 'lill ~ufa, ~, 1 I ~ , -~- I n.cint;) ct~verl! ?'éf 

pJ\ílmi31'f1E!IUê' e ,111111~1t i D'-1~cuun~ta.. rnm c:op]a .w ~o:nl~ Hjui:1àJ'lu d1.r.;. l 'f{l, pd;2 l::m1~sun1, 1:111 

lik 2 {cfol.sJ Lltas L 1c-1s d21 cioocln. di? sua tJOOífl!nl!ra,. O ú..:Sí!UJllPfJITT~Mm eh.! · ll4isqUi:l' ~c<ilcs idt'vl!lis 

fld.l!. Emii.,.nr11 nfi,;) imr .. tini a fl;;bm1wi31 M- :i$11 ~ d 11 1vl"l i.:ntL'Õ01 ex~r..:er .wi!-'i i.x •1~1't'!:-. f~~11ldi'!rl~ 

'-' prf!ten~ 11revj<,.(,i1t n~'íl; F.sc-ri11trtk, lm: lusi',1,1.• d~ u..-i.:IJ1r11r t' ~t:ndm.1.-i,111 • 11Lrtip:1Jt, Jc~tll E..'<.trf1lrm, 

~1nfonnc LJi i:mi\ 1 '~"fVi'JdM os prt1CC'.a1ml!lnlos rrr~,. lslos nr:stn &.cr.1 um e- no T ama de 'ecuri11 mç.ilD_ 

S:-3.J. N~ ll l'flr,~1 11,:p;) do ,,. 1111C111\}flk\ lll t~i '*'l 1111 ..w ue.i;lur.1,ik1 ''" Y!!J11'Íl1ltl1l11 1111ec:ipi}d1l Lias 

De~1 m i:s c1,i1r1w u i , lluh t t111~1.1. 41.lflnJIJ u , 11lt1 illJJmàt i;u ), l 11i.l~pi:-11J1.2rm,;'Ll1~1 ,ri: 1l;1 ~011, 1111 IL."~i'.!v fl:(i:t 111, 
n;,i CIW11iul.1 5.l , 1 11c lmll. .s.1!fVt,1di) ,e, pm allm.!1111, tle as.sem li!t:-i irerul p,:u:u l::,·e-111tr.. dd Vendu~w 
Ant~apado Noo A.u;inrnêtico. ,c-ícríi;lil na ('j3usuJa :5.2.--1 ,uc.1ma.. J E:.in1ssQ'rn ~briga-s~ a crrH.1o;r □ 

~111emo dn Mn1,tl!'OI l"Je,•l(k1 1'1111.!(lpAdhnrl~I I.:.. l\.!lll 1llê • (icilk'\)' l)jl!l.5 \IJ,ij5 ◊lltM<is; m (l'{lffi 

rt1r\i;:ito aoo F"...:111 !" de ~•~n11i~11I(• An,1.-.c11~1J A 1,t~11t\L11.1\ du uaw "rt tLt'u "c rr~ 1J ,;:\•1;!111i,.1TI lís-,ai.sn, 

1111 i ii I com ~ uD!I< l:..1tt.:ntus .:le. Yc:ni;:rmi:n1t1 A.rut:d p~a Nllu A uLaauiJ.lrn, Jst u.tlct 1:111 ~ua:. ir.1IJ for 

t1prov11tltt. p,,1fa ~t11Hf'l6ta. 1 ,,rr, Jt..•ditrll\'i'íú J.õ l.'i.-11i::I r111mw iilllL' iri,1do► 1~ii fi1'1'M d;j rlflWiLI h1 - .~. -1 
11t"in111 ou d1ufal.!1 cm 4 'ckvc:ri111 L1!r occitriçtu s Asscmbl~i1t lierJu de l"it11lar.:s. du. t'.Kl, l!m sc.,g.L1nclJ 

l:.llJTV \J Ç illl, 

b-1 ' ~ ~fifi os do il i (rgll) 7 1 UII L.d ij'IIJ, S~i:-dMw. p11r' /'\ i:,..:,,, 1 UUlh:ires t1, Í},;OOl\1trres f111~rllo. 

1J q1.1ttltju-...-r ti,.,nµu, raunlr~ 1:m :is~cmhlellli sc:rnl .i lim ue. deLibt:rar 5',brc rnn1t.!:n" d~ ~11 11,L~ri:.s~e.. 

E!pJrC'.DJ\d~, o□ que c-01~ o dti;pó'St4, ,~ii 1 •1 dllS CJdooi1':!es por Aç,x.s 4"As.wrnhl~i□ bçral ~ 

~ lllr~1i"'\. 

fi.2. l\ Â551.!rnb.lcin Guu.l dl! □l!bBotutl"Ul.- .'lt'til relili7..3l1.tl na Ciàn.ic' d11 .5án P.!lllh::a, Esmdo de São 

PíiJJICl. n;t ~de: da Fm·"l~OtJI n . p11r 111ul11 ~h1 d, lt'O!S lt.:'nih).=. ,14 Ri,?litlhl\,LO ,rn VM ri' 81 1 de :!9 ~ 
mar-ç11 de ~nll 
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l>.3. A A$$1?mblc1a Cit't3l de. O!btn111ris1as poderit si;:r con\lacadt1: (i) p..:hl Etulssor.1, ou till pelos 
litnlarc. da:; Dcbt.nJurts que: n:pt~scntcm I IV'A idc7. Pof centu). nv mittill•o1 lias Ocbênturo~ 

6.4. A com·ocnç'«,u da As!f.c1110l0)!1 Gcrol dr DchcnturistM tlnr-SO-•.'i medinn10 a:nWlCiú publicl\Jo 1,1:lo 
11\eno...~ 3 (1rês) vezes-no Jol1lll.l 1:..-.tadílO, r<.-s~•hadas ornra, rtgrru; relf1cfo1t.1.j;'j:s A pubficaçào de anUnriO 

di: tunvoaiçiló d~ ~,r1hlc.fa, t1,~rais çon~an1cs dn 1.-ci LIJ! Swi-edlld'e$ por Ações. d.a rcgUJmnen13f.\1'1 

arlid1.vcl e <ksu11!,c:rltw11. 

1..5. A A:;st!mbltill Oe-ral dt ()ebent•ltbil:tS. de.vera ser ~alillld.il eitt rr.:izo mini mo de 10 \ \11111c) 'dia.;.. 

~onrndQs dn -d1u11 cb primdr:s l)llbHt.'w;S1,1 t.li'I t.llnvi-c·ai;no. )l!nJu ~uc :1 ,s.,:g\111Ja co1wucitc;iio somente 

pocJ~m 'Jl;!f ~o.li111da em., no, mfnimti, 8 (ultO) diilS \.fWIHUkl d.1 ll()'l':t publica,;IW ~ c\1,fiw,U \lê si:gunan. 

tcnvOC:.ç.ão p.,,ra a l1tSt.1faÇá,1, t11.S() R-!I<> ocorra c-m primeiro l'"m•oç~ . 

6.6.- I\ A,serotilcii Qfflll de Dcb1.-ntur4tas 'SII.': lnsiala~- 1Kt:o temms. l.to i.w~r<Afü )" do artigo 71 da 
Lei das Socuxhsda p<'.)11 Açô~. cnl 1•11mcn!l cQn,•ocaçiio. cum ll prL-s-e,~a de. 1ltulnr..:s <li: ~hbl111M quL' 
r~eiuem. no mímmo. mct11dc d!tb OeM11t\1re:s cm círculação ~- éTTl ~t1,,mrl~ com\,cação, .:011, 

qualquer nlunt:to, 

6.1. ln(lt!p::ndC'AlffllCnte. dllS forron.llW1,!11:,- l~nis po:yisln:,.. 51:r& 1!0l\$lderad:t fci;\llar u A::Sstmbleia 
GemJ d~ i)('bc."111,-isl!L<t:. qwi c,m1flU1t'ICcmn tóli<IU 1)S 111ulfll'C\ dss tkõe111url!S e111 <';r.:ulaçdo. 

6.tt s,mi i:'!C1lhtld.a e prcst:n\t\ 00'.i NJtrec:onturncs- leWUS da em1ssNa 1111 Asscmble.ia Oer{l.l de 
t')q~juri,st!ls-tx~;o (i) ~1JunJo ft [n,iS..."-Ol'tl oonvo«lr a rercrld:1 ,\s11~mbteio {kftil Ji.! ()él)e11turili1as ,,;11 

(IIJ q t.111nJQ lbrm31Mtnh.'. s:c,lic.Hado p:lll fM.k:1•1t1rl~1l~ hlf'Õlbi:S ~ 1111e a rres-nçn tlil l:.nussm-a será 
,tbrigat6Ji11. l!m nmllúS i,11 i;a'.',4,\S dlados-an,h,rlt,)fTlierlht. 4!118l1 ti Emi&soru nh,J.u asS4u1 f\ào compurtça fl 
teferiçb A$tt:nbldu Gcr.:il de ntbc11111ristl!S, <> oroc~dhm:11111 <kvcrti .segui, norm~lntl.'ntt\ sendo ~•dlidu:! 

as ddlbt;raço_e;s nelC! lomadits. 

f;,9, A fin:sidCnd11 Ja A,~mhl~a Cerni de Debmturi,.IOii Ctl.bi=.fd, a~ t.11111.ir ai: Oebênturescl~•W m; 
p:óp;riá Ass.emblein Ge111I de Ocben1Uli!!tw.1XJr maíorit! de , tJ!u:, Jos ~ tcs. 

,~10. ~as del{t,croções d.a AU1i:mbltl11 O.era• de l')~benwri:,US. as dccíi;õcs dà S:!'turi1fZSdora. no 
iunbhó ~ltl Escrimrn, tn(lt1t1nh> lilutar d~ Ocl>ê111u.re.c;, dcvc-:r5ü ~ar o dispus.10 110 T~tmo d:.

Sccuriiiza~ o o 1;11~ t-1er asar ddH,cr11do pdo!I 111Ul;ve~ 1lc C'RI 

ó.li. EKCC\1.1 !'iC d..- ouirn tonmt JJsf,(l:;to 11esra Escn1ur.t e u1,ser.·:,i0n o o,evfato ua Cl:ii.,1s;lila. f1,U 

:\baixo, :tS dclibei~ ~m Asstrnblria Geral J<- IJehei,11111-;nas.. ,oofom,.., dbsl().<(to no Clàui.,1!;1 tí.l 
ai;imt\. de-v<tllo $Cr !!provo.das por 1!1ul:nte$ de O;:,bénturcs: ti~ 1~pr,~ml.!1n., no mlmmn, i0% (d nqucn,111 
f)()r cento) d.:c;- l'>ebb'Jrn1i.~ em Circuloç5o mius 1 hm,e), Cfll pnmi:.tr.l \:OllVOcação, ou SO% tc:i11q1.1c.n1a 
pOr ~l.'1'1M} das Debê.ntun:s llfé!liCfll i:!!l na • .,.i.scmbtt1fl úi::rnl de. Ocl,cn1uri1>1as-1,ioi!t" 1 (uma), Je,M q11-t

prtsen1e;; (1 A,i;c1:11ble:hs Gemi Ue O~~n11u•bm1.'\. no minimtt, :u1,-t. (trimo fl'lr C<.·mn) das lk-betuurt:$ ~rn 

tircul.1çli'ó, se cn, i.cg,unda .:onvoc:.içt,o, 
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t>.11, l>JM dtitlis dt ljUnruIQ dcAssemblcta Geral de Dcbc~tsl:t.", c,:msidemm-sc, "Dchêm,tl'N rm 

Cjrculn,do" 1Mas: as Othên1ure:i.cn1hl\l;b. ~.s~luiJas it!-1.Uda!i-.D:hcinl1m::, qar .i lmi~rn nu as l·fodoras 

evttnu.1h11(1\lé- ~Jillf! 1i111t.a.n:-s ou pt)ssu.sm cm tesouraria, o~ qµe srjum 00- tius.lnl'idnde de empr~1s 
lignd.ns à Emissora 9u A..s f'f3Q1,ras, Uit do iU111,l\,s da l11yo;::.tí1111.11,1u twm1t1istrados por t'mpn":SU.S ligadas â 

Em!soo"' ,m .'1:, ••iWór.is. assiro enkocüd:is- empres3S que .llej:un subsidiiirias, colí~das, Coo1roladt1S, 
din.:ta ou tnrll~,aml!me, cmp~s sob C~!í(rólt COlnü.m ()U ljL11.il"41.t.::r de s-cus dlrtlores. ccmscll:1ctms,_ 
-acioni~,-. h~f,i i;.1'111\1> "'<Oi. c:Unjug.es. comp1mhcl~ asccr.dcntcs. descendentes e i:olatcrtlbl nté o 2" 

grau. 

6.1 ). Oeli!JC'rai:ffl ~m Msembfeia tkml de Oétlenuuisias p-.iru: ~il u modific:açilú dt1.'i condiçO .. "S ~ 
Dcbênru,I.'$., assim l.':nteodklas as rc:ltiliv~: (a) ã!I' atic-:rl)Ç\'\~ Jis w11r1n.i.7aç,!iµ da.e; o,.._bl/ft!un?~ (h) :\5. 

-alitraQbl.?5 d<t !)NllJ'I Je V't!t!CUl'l.etltõ das 0-.:broliJrt:s; te I às liht:r.l\>ÕC) tl-1 lt...1nllnet;1~M, ( d) A ii.lk~ÇllO 

(Ili t~éluf..\Q JúS 1.1ven1c& de veocunenm Wll~tpotfo u.uwmãticos. e nilo 1tu1omâdeo,,:: (e) ao r~ g.11c 

~ccip~ dai ~hêmurl.ll>. (IUe nt1,1 seja em decor1~11clu 1ias hlpóHl1ie5' 1.le R,_,sga,c Anleci1>ado f)('I ' 
F..\10111<> de R~,e,~o i1ê ffl."'11os das Dtbe~ e d.i OfJ.-·rha do R<:~gole AMl«:ipado t.:lus O~bl:nlllrt:I; 

t!IC!U 1n .á Mlteruç..it~ llt'S- qu6nms Ck d~Ubcraç.,o prcVislQS n~1a l:::scri lWll ser&> todm; too\&dss f>l\r 
t.iwlaNs das Dd,'éntt.ll'L'$ qu~ l\!flt't$.41t\!!1t l!l'fl 11rln1elF1.1 ou l!.11! -scgw1.,l..l ,;:rmvoaiçfl<.>, 90'tb (t1ovl!11bl 1xir 

centn) ria.~ l'lthên111res ~n ClrC:11l~ao ,10 tbs. Ut1b.:n1urt~ ~111 Cln;11h1ÇS(J d;1 ri:---.fK,.;ll\11 Sét'lt. oonihm1~ 

~JiCÂ\'t.:I, Cl~nalluu 1.hspos10 n11 t'ldusuhs 6, 10 .1boixl): e (li) .sem prcjufw Jos '4ui.\rui1s prcvi:stospnrn 

dclibc.mção itecrca da não drclilrntão do vi:.ndmenlo a~ci::ipado, c...sp acurra quru~ui::r dOs E~m, de: 

Venchnentn Afl1eclr adll Niki A111óm.6.tku1 " nÃO "°º'-ao Ji.: (j l)l1lquu oh:didn ftl'tv1sca em !ei ,1-u fle!ila 

El;C'rilura. c1ue Vise i dcfc.\11 dos' dlr~itos c. lmi:-rcssl.'"$ dos lkbcn111nsu1s. incluintlo a ft'nímCil\ tteíinltív11 
uu tcmpoliino di: dirdt~ (1Hlintf't (lrioda que rrevi,m,ei1\c ô cfütiva OCllM'<-'ncia Jn 
desi:u111rrimei1to), .seja mi primc,m convocaçiio da Assemblci:, tieraJ 011 dlTI 4i.w.lquc:r ton\l\K"ã~':âc) 

subsequcul~•. -ier-.1() h)fM•JllS' p,r 1hultHl!S (!~$ lxMntl.ln"S que Jcp1-cscn1em ;o,i (Ónqut'nta por c~Olo) 
màl5 1 tum► Jos 1huhtres das- Oêbênh.nd presentes a asscmblr.in, .desde q11e prcscnics n11 ri., ft:ritla 

Asscmbl~in Gcrul, nu mínimo. 30,,o (trinUt por cento} Jos tituhires dus Ocbcnlurcs cm c1rculaçio, 
<1b$é?rvado o dic:po:;io 11a ('!ausuln () f6 abailm 

6, L·'- C'tdi. Oehênrnte cnMerirll ,1 S<11 ti1t1blf o direh~ lt um \Joio ,ra As!lc:m~d u U~r.aJ ~ 
Debcntu.rist~. sendo ,1dmi1iJ41 ll c01i.,;11tui<;llo lk lnilJtO&Ariu,. 1lo1lttt~ J~ O-.,b.!1)l1JJti 41.i JÜl,O. 

6. 15, As. Celib:rnçOclt mmtid:ts pelos til\llMCS de Ocflcti1uros em A:ssonblch1 Gtral •,lé. Dcbl!rti11JiS~ 

110 át:nbito de sua co1•1,~W11d.; le~I. Ub!ic, va1hs Cl!S quóru~ ,'Stabelecidos oesn. &._;rhuru. -s..":filO 

e.-dst<,nt~ vdlhJ.ns e c-rirau:s pi:ranlc a. E.1ruSSOJa e obrlgarâtJ a ltidl)S ~ 1l1ulares das. nc-binture<i- cm 
Circulaçio 1ndcpendentc01rnic-dc- t~fem comparecido â Asscmbtc:ia Geral dt Del,..,,iwri~as 0,11 tli, \/Olo 

vruftrlJt> ua 1-espea.1h-a A~mM.:la Ú(nl.l li\! Dcb1mturl.$tM. 

61Ui. Fica i!l!sde JA <;cnn ~ {IJUSl&.k"J c1uc. c11(1mm10 as. Debfoturcs <:sdvcrcm vlncullkl~ ltú!i Cf.U, <.>'> 

,itulw-es JM D~11wr~ .wmem.e pv<Ji:ta,(.) ~ 111.1,11l(e.s~ill ,.,..1, /\~embti.ila Geral di: lltt,,q1tura10..,, 
..pnftinne ln:.l.rU:iJOs pl.lloS ll.tuian.b ui)$ CRI, t.lpOS ICJ '!.ldó ~3U7tidl'I rnnn a.~mblcia gtmd dns lhUJl!l'CS 

dos CRI, dcocordo com .a t' lâ1.1$Ulli OOOimo l l'rtleiraJu I emw \k! St-cu,i1l~~o. 
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7, t. A Enu ... sont e.lou as PiadOTM a,Hciomlmente ~e-f)-fHi@.flm ;,: 

(1) t1-çlus,vamcatc ('Om relaç-iio à E1tl1st,,Mll, di~11lbi117m .tm• ;:,v.1 pagiu:.1 oo ímcin.e., 
(h11~ :/tw-.h\.grnpíJjoseal\•.::t.C:lfü1 1 ou (an.-:ctr à IJ\"bi.-ntl.lru'ta, nn dil!a ein que ococre'r 

Jl,ínleim•,~fll~ l' Jerurw Je l (11:~J meses c.om:sdc,:,.dad:ua de tl.'.rminodcctida ~etckio !>Clci:d 
Ot1 o dlifo Ja cfclh•a divu!J,t.açn,Q. L'ópia Jas dê111on~lm\:ÕI.\S liuuucdr~ UUfl~>liiJudus 1.11.l 

E.mls;or:t a11~íl;111:t. 1x1r 1rntUtllr iodcpcn~mlc, rdo1i-...as oo rcspc..:th•ó cxcrcid.u social. 

rrcl)aJatlas IJeacorJo c.01n a LeJ dJts Sociedades por t\ç~c-com as regra.<; cmi1idM pela f"VM 
("'L)c:mnnslnl(.ôcs Anuai!I dü Emi11$0Jià"), 

Oi) e:l!:i:h,!1íva111é11tt: \'.um rcl211;iio á 1:.missora ;: ó Refresc()S. tlàndcir.m1cs, l\>mi."'~f â Oeben1uri.,;i:a. 
na d.ma cm qul.'óocorrer rrlmclm l!1•u-eo lkcurso Je J fln:$) mcseii contttdo.s da dà11, de 1t'nníno 
de ca(tu e.xerC-lé10:sc.'IOal uu u deita da cfoll,•a d,vulgaçãQ, cóp1a da,; Oernonstmç&s F.inancdraJt 

t'11mlinmdns. Anuah-Auditad.~ d1\ Scuv de- f3ebid.1s 11:o Refmcos 6;1n(leirame~ ;mdlrn(lttJi P'l'• 
~w::11,0, h'100pt.00~1h:. n•lntiva!I no respectivo e:<ercicio so.:tol pn:pvadas de: acordo com 1t Lei 
ri~ S<X'-iedarl~ tW A~l:3õ~ C.Om A$ regraS<'mltidas r ela L'VM; 

( iü) romcccr à Drbc:nlurista; 

(~) os \toeu1u~111os '50Ucitatl05 pcht 01:hcnt1.1ris111 cm ncC 5 (ci11coJ lillli Ú1cts cou1.ldOJ1: 
d.t J.&f~ 11c .soUchaç1iu n:slc sc-nhd\L ou ljUC. \1..•nhiUn u :,,~ e.xigid~ pt'IOS nonnlb 

vig.entcs ou. ~m razAQ ck de1er1n_in:tÇltt (IU nricrnsçân de -autoridades c()mpth?OiC$. 

no 11razo e"'i.gidv pela 110111lu uu. na ausê11du.. e11\ ij1é -S (clni:<1) 01"5 i'IM.s de 1:11.13 
reail<llçã,J: 

{h) c:i.:c.h1ilv11memi! c,,m r.• l!'l&;,'l.,l â F11\is-.nrl.l e- ã ft1!Fi~$CM Bno,d1.".ir11naes;. no pr:ll.O de rui.\ 

5 (dna:,) Dli!S t.Hcis tom:n.dos d.:as d111a,; :J lflA" -se reterem o lod.ill (í) acima. (J) 

rel1u6rlo e..~reclfieo de apur.,çllíl dó, iniii~ Flttt1neeirm, el!tbumd<'I por 2urti1or 

!1,J..:1)1:111.la,itc. co11umdo ii mtm<Xin Je dilculot:om tll(J~ n~ rnl11i 1,;~ nt:l"t$S..'1!illi ~uc 
c.1ononsuooi o dkulo dos: tndie:i:s Fln:u~c1ros, tll dccta.n.;ão nssinmlll pc,la 

Emis-sor~. ~•m em1!11m1J com~ ltefres..."Os 8:indci1"mcs, e1cscand,, (11J a a~1a \>U a 
e.~is.tê11cfa de ~,v1ury,a Oe (IUlll(IVCr o:11pêcie de ~,tmlla IT~jussótia 111'l'.$13d3 pcl:1 

Rcln:s..:os BaJ1deinu11cscm tiuidqucr lipo de iostrumc-nfoi.:ndlvldamcnlo rimmce!ro, 
indcpend.-me d.1 co,nr;~rane g:iramida. ~b pem dl' impossibilidade de 
.tCUll"\{)!Uthamtmo t11n fndirts f'immcl!iN-S peh, Uebl!111ud:.1.a.. podc:11do t:sia solh,:iw 
â c.fllissora e à Reíl'\:llc:OS B~1)cl.::ir1111h,~S.. oonfQrmc aplicável, dou ~ auditor 
lndepe1u,'k nti:, hKk,:i 1)', evetuOblS e...:ltn-.:clnu.111~ l!(lkl<>1llll$ ,,,ie ~ füç~m 

1w.<cs5:l.nus: (b1 .:i vl:'ruc,dude e 11wênc.iu dê vllhú$ 41Ji(. lrn.lkl:$ f"IH.t*l~•'•~: (.:J qu~ 
ps:r!danccrm \•ãtidM as disposições c11nüdas nesta Escrl111ra; (d~ õl ni"lü o;o1,~11tt1 ,!e 

quak;ucr Evcn10 de Vcnclmcnto Alltt"-1:ipado e ll ittcXiS1êr1ef11 dt d~.u,1primc:rito çlç 
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q11al~1ic, ohllg~;:111 j•ft\list., 11es,.i E;s(ri111N1. (e) \IUe Sela) hena fol'Ml 11tatl1idos 
d,wi.damcmc .isscgurúdus: e I t) q'Ut' não j(,rani pr$.lcados Jtos cm desacordo c-om. 

seu tontnuu S(lCial Wou ~t.auuo social. cuufurmc ,1pílt.:(m:L 

(1:) no pram .:ie. m~:: (1'~-.1sJ Oi-as. Ú1i;l.s comndos da daut de ocomtn\lla. mlorrnaçoes a 
l"CSJ)(il<► tlu (l((l(fêncta (ij de q11alquer lnadímplcmemo. pdn tmissoru e/ou t:0r 

q\l.llJsque, das Fl11doros. (1e: qllillq~r obrlg~ão pti:!Yisüt ries,~ Escritura: e/Ou {li) de 

1J1i.1li11,A-r f;vcn111 de Vmeimcnto Ant«1p.1d1'I: 

(~) \IV p(;t.;'(J lllt õ>!é 2 (Jols) Diill U~i• l:QtutiJl» du ditj~ de tidn~fa. lnfl.im,~.,- 11 

(éSl)dl<\ 11.1 11\,"finénda Jc 11ui.1l4m:r ·i::fe,ln AJ\tr~u Ri.1l~ànlt:.; 

(e) 110 p~o .Je mé; tdrn:o} Dias Üttfü, coo1a~ dd J (ll3 di: t"«ebimM\tJ da re~pec1!'1,1 
.oollcit&ç5o. fflformnc,•õcs e/ou cloçumcntoo tiuc vcnhem ll ~ !lOfü:ilndos pdn 

Oc!be111uri-s.1a: 

(0 1úd~ !.! 41.u!s4uur infomtt,1,'.ôt,c dJt Emiswru c-lóu J" Piac.lotii t1ue íorc1111 wfle:it11dits
pcla 83 à se ... uriri.zad(lra. Cfl'I' até :S (cl1ico) Oias: 1 !hús cnmrufns da .M)lkitnção ri:fo 
Oc-behhlriSlfl à E1111ss~ 1:11,11 iU. Fi:td<>i'M. t.111 Pl'fV(I menor ~ tabtlccid1'! 1:iclii B3. 

( lv) m;iOlicar .. n!I 1nec;i11.u dai.a. Q A11ci;:t11c Fiducíário dt,i; CRI e a Seruritizadora sob~ a con\'t1Cil'.,:ãO. 
i,tlil EtniM(ll'A, dt qu,1l~llcr ,,~ nblt.ii 11'"-nll .-li! Oébl!f11!1rls1.1~ 

t.-) ,,nnprh-, ,: rnz,:r ct1m que tl!i Con\rr,l~as i:::.♦ttU ..c.,d~J olld\!$ do, 1n1pú l!C(~nncó t.u.)nnrnrn. :tS 

lt.i!h ,~utamentt.lS. uonnas .itl111lnlslmth•ii.'l e Otti:nnit13Çôe5 dU$ Oftt:SO, v,\;.1\•c•1~~!L:fl't.lis, 

nul~o..las ou lnstihdas Judii:ials uptkil\icis ao dt'roklli t.11: .sull!l n1l\,ld1uil$, I;;'~~" j)1'!r 

11qud11s que 1.$lejpm ~t1fo 'IUbitiooada~ de: bo11•le nus ~ lêms adn11nimn1f"'" ou Judic.illl. t.:UJU1f 

eíeh03 m4lm ,suspi!thos, 

(vl) mR111er, -assim comn us C~mrol:idns- elau S()!!ied3dcs do (irupo bconõmleli. ~m dí:I o 

pa_gemcnto de todas .as oMgtlçtil:S de nm~ tritluttiri-11 (mtml1vlpal. esuidual 1.1 ícdi:rat), 
1rabaJIUsrs. pre.videnc,ãtia. -a.mbíctíUIJ e, dl.' quaisquer outras obn~ç.Ues- lmlJO~llS flO' ie:l. 

t!t~to póf aq1.1tlas que esttJani s~1,Jo ,1uesl.l0Md~ tle boa, í'Ó.11as c l'tlef:tS- ellministnulvn ou 
h1dlei1d, C'újos cícitos cstejcm suspensos~ 

(,•11) nti:illler, t! fa.t<r com q11t ít.\ Co111rolu(làs- c1nu ~ui:n:d11.des ~11 CJtur,o Ecouómioo ml!mcnham. 
!lctllpté \';tlidas. e.li~. em pertc!t.a órd(m 1.t ~m 11kno Vlll,úl, 100~ .:t~ hoi:i,çus. 4'.0f)Ç.t:$.."ÔliS. 

ou1bt1roçi)c:s, rçrml~ I.' al-41riis:, il)clush•e. runhierttnls, nc.~sswitts- oo excrddo i.lc ~lt.i.',. 

1tlh·idatlr..s, t'XCl."lo por oqud~ qUc eslJ::iilm scrnlo q1Jc.-;liuw1I.MV!,- 1lc ho,"l~f!! fl3..'I 1..-sl\C'ms, 
adminis1.ra1h·ll ou judklld ou que cstc,lam. tcmpcsllvumcnlt, <m ptKessu lle re11vv11,ç~,. cuµ!. 

nip.ibi!i\CI~ c.'llçjs =.us~ri~; 

863



(,,iJi} msmer, e fozcr c-0m q~•c as Controlad:ns e/ou sociedades do Gl\lpo Et:onõmicn mantenham. 

seguro adrqur,do para seus bens e. 3thos rek~vnntcs, c0Mom1c pri1tic.as correntes de mcl'(:idQ; 

(iJ) manter sempre válidas, clica1..es. em perfeita ordem e em pleno \Ji,&Ot 1oda.s as uutori1.ações 

necessári.:is ã cmiss60 das Ocbêmures e.i'ou de qualquer dos de:máis documentos da OfC'rta e 
aó r-umprimen10 d~ Iodas ns obtig_açó1:s aqui e nli 1>re,·i:stas; 

(x) remunerar e mamer conlratndos <furnnte toda a vigência desta Escritura todo e qualquer 

prestador de serviço necessário parn II comlnuld;,dc das rkbê1lhlrts.. obscr..,ados os 

prestadores de scr\·iços u scrc1t1 COlilraLudos c rcmuncrndos pela DebcmurlS.la. la.l como 
pre..,istu no Tctmo de Serurili?;.içM: 

(xi) realizar o recolhimento de todos os tributos que indd:wn ou venham a incidir sobre as 
Debênlurc.o; :lS \1oe sejam de responsabilidi!de d3 Esnissortt e. se aplicável. das Mador.is; 

(x.ii) no prazo de aiê 1 (dois) Dias Úteis COl)trufo:s da da.la cm que tomar conhec.imcmo, eomwlicar 
a Dcbcnturis-ta. caso tenh:i co,,hecim<:nlo de quaJq~r alo ou foto que \'ÍO/c as Lci~ 
Anlicorrupçào; 

(xii i) nll<> praticar qualqu..,r ato em dcsaoordo com o estanito social e com csr~ Esctirura. conforme 

aplicável. em ('Spt:eial ~ que p(lssam, di ttt.11 ou indirc1a.mcme., CO<rlprometcr o poni,W e 
integral c.umprimcnto das obrigações assumid:is pet1Utl<: a Debttlturista. nos lermos deses 
Escrhun,: 

(xJv) cumprir todas as lei$. regras. reguJamentos eord,ms aplic-á\'e:i~ em qua.lquc-r juri.sdiç:i◊ n.i qual 
realizt negc'1d0$ 01,1 possua a.1.ivos; 

(tv) c-umprir e obse-rvar c.om o dilsposto nft Lcgi.slação Socioambiem.a.l: 

(xvl) observar a legislaç:Ao em vigor. cm especial ~1 legislação 1rab .. 1lhista. prcvidendã.rfa e 
ambiental. zcJando sempre para que- (i) a Emissora e/ou fü; Fiadoras nilo u1miem. d.irct.a ou 

indiretamcn1c, 1rabalho em condições enâlogas âs de esc:ruvo ou 11abalho i11íantd; (ii) o.s 
1:rabalha<IOl'es dà Emissora <:/ou das Fisdoro.s e51ejam dcvidsmeme registrados nos 1<mnos da 
legislação em vigOC'~ (iii) o Emissora e/ou as Fiadoras eumpr:im áS obrisações deo:>1Tenlt'S dos 

resp«livos contr.llOs de trabalho e <fa Jegislaçâo tr:irnllhisu1 e prcvMcnciáría a n vigor; (iv) :t 
EmLttSori\ e/ou as Fiadoras eumprum a le~islàç.ão ap1icâvcl ã JHl)te('.10 do meio ambien1e. bt:m 
como à saôdc e segl1rança pôblicas; (..,) ti Bmissota e/ou M Fiadoras dcte.nha1n lodos as 

pennissôl$. lice11ço.s. nutorizaçõts. t apfQ\'BÇôei netesSárias p.1ra o exerçicio de suas 
atividades., em confoonid.1de oom a legisl3Çllo ,i.mbiental splk.ável: e (vi) a Emis.wra c/01.1 as 
Fiad<>tes tenham 1odos <xs ri:gistro.<;. necessários. cin confom1idade coi:n a legíslaçllo ci..,il e 

ambiental aptic.-1vi:l. cxocto nQs casos em que c,·cniu:11 descumprimento esteja sendo discutido 
na,; csfcrb OOminisuwivu e judiciaJ. cujos efeitos este-jam suspensos; 
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(X'\"ili) Jur pleno cunJlCC'irnemoa s~IIS forna:t!dorcs ctireros no que di7 ~pdto ãs Lt.:i :!'> Antiçortt1pçiio 
ã l.~sl;u;ão Soclownb1ental, il> leyjslaçôor:~ soc1lll e traba.Jhi~úL oorm~ de sande ~ scgur.mça 
ucupacinool. tr.1balh.n a.l\l'.Jlogo e.o t!SCmvo ou irironlll, cm qwtkjl.Jt:T caSl) si;:mpre epjnJo em 
nome uu bcnc tT ·io da l::mis.sOrd c:1ou das Fiadoras: 

txvtm obsel"\l~I', i;;um prlr a: füza C ump1 Í r, por ~i. U J!Or ~Wl con1f(l ]Odori1. q U1tlql1er de suas Com eludas 
oo oi:cool!ido sob control>.?- (;OJTI um, ber11 corno pcloc;, ~spcc ti '>'l~ &lm itmtradores, t uncionMios 
ou reprc~nl,mtt's de~ que. cm qu.il4U1Cr ca!-<', i1g111do Cfll not u: ou crm N!ntd1do da Em Íl).!,OrD 
c:/ou dt,S I iadora~. as Leis nttc Dmtf:liriiCl. de-vi:0011 \J) adolllr e: millllcr pnlh 1n1s e 
pr(l(~amcntos lut~mos que iilSSc-gurem inlt'.'_gral cumprirnc:-nto d.'l Ld-5 Anti,çorrupçilo, nn'l 
tt:rmos do [)ci;n:lo 8A20, ill!sim co1~1u ddS mclf!or~s pra!it'IL.<; 1mm,1i.us rel.aciv:lS 110 terna;. {b) 
dilr C'.onhe( im~to plen11 ck~ tali nonna.s 11i sua ço1itrol.:1dora. ti uai quc-r de ~ C.ontmflll;la,, ôu 
soci\:dadc: sob ~>ntrole comum. bem COfll" oos rcspeeti,•os adrninistmdoR:S. fu~i Já:rios oo 
r~prcscnlar,c~~ desde q~. em qu!l'lql1t:r c11.i;o. '1~mla cm 001ae (..i em beneficio da Emissora 
i:/ n I Jai i:iadf'.lr,l'õ.~ (e) abçt~t-:.c de praticar mos di: co1rupç .. 1o e d.e .1g,1r de tbrma les.1-'la. ã 
adminisu:i.çâo públka, ntldon!ll , u t.:::ilrun_gci-rn r.'nl ~'ioh!.çao :!!S Leis Anticorru))'i,il.o~ e, (d) 
notjticar l'I At,ren1e Ficiudàrio.. cin 1[e 3 (três , íliru; ú,ds d.a ,dal.1 e-m q tomar d~ncia. d~ qu~ 
ei Emis:iora. a.s f-induras, ~ua cc-,n1roladora. q11.•lqut'.'r de- s~1.t'i, (.ontroíndas ou sod~de ~b 
oonrrof~ comum. b('m COTl!ii os rcspcc•i"~ odminis.tTadute>, famcior,ànos ou repreSl.!nJantes 
dl!!>âe que, 1:11t qual quer easo. agindo em riomc ou t!l"lt b::adkio dJ1 Ernissorn c/t,IJ di15 Fmdorns. 
cacontr.'im-s~ i:nvoh idtM ~Ili in,~_:.tigeç~o. ln4u~rito, 11çâ1l, pruccdimen( ie.lou processo 
j~dklid ou admlrtlStraiho, conduzid~ pú~ uutoridad.e tkim ini:o.trat j-,, ,1 ou judicial na iomu ou 
~traagc,ro. relaü\>O~, pratka de .\10~ lc:sivo!; âs I ei::, Anücorrupçlio; 

{ l"l) mBDter i;ernpR vàl ida.-. • i:m v i,g1.1r a, lh:~nçe:s e a )4,riz.aç~s rBra tt ooa conduç-an d<'!i ncgóc,05, 
da. F..111 b110ra e/ou da::. fiadoras; 

(n• gar.:111tir que nenhum do,;, S<us gcr~mes. c~lhciros. clirelorcs e rcrtéSénta11te!i. agfndo l:'m 
nnrne-ou éft1 txncfkío da F.miSSUi'il. ~ Jas Fi.-idoras. bem como 11enhumn de ,uas Atihoons: (.i) 
Ih-em seus rei.;:ursos para co1nrib1Jrçôes, duações ou oosp.:~;:ts de represem~ão ik·gai!-l ou oulraS 
dcsresas ikgai~ ~ l.1tivas a ru1"id.1d~ polícica.s: (b) façam qu11 lqu~ pa;:?~mcnlo ilc:-i;al. direto 
ou ir.dirctn, ,1 ~rnprcg.adc,s ou fundonarlo!> ptihlicoc;, f13JILdt>S politicru, politicos ouc:;3n<li-Oat~ 
poiifü:o:;; (i1~lulooa .. eu.,_ li1miliar~J. nacionais ou esrnm~droi;_. te) pr~iqu~m q~1ai quc:r 11tos 
pafa obter ou manri.:r qualquer netút·to. tronsaç.11(1 uu vuntnsem 4.'0mm: i.J I ind~•ida.. (d) violem 
qualq11Cr d ir;pú~ilJvo da::; Lch Antkotrupção: ou te} façam qwi.lqtM?r p.1gam~nto dl? propUta, 
abo.timc:n,u lliéilo. rerr11.1ni:ra~o ili 1U1. r.ubomo. 11-.;tit'o de mílu~m;l.i. ' c:1111:inh " -Ou outro 
pasa:,11t:nlo ilegal; 

{:n:I) mm1ter :-eU1p~ \.'ó.lidas. efi<:azcs. em ri:rldte ord1?ff1 ~ ~ pleno víg.or 1odru. as au1orír.ações 
nC<Ccs~árlas ~ BSSinatura di:.sta E.'iiCti tura. oonformc llp 1ai.1.-cL e ml Lt.illlpnml:'nta der~ a.<t 
obrigações bKJU I e ali pre\'i!ita~. eon I Llnm: apJic:\ve 1: ~ 
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,1m} 11i1mti.:r \'fiiiut\!s I:' T IIIW-.:"'1, durar1t~ ll,)UIH1 rm11, ,Le \'lf'~Cin il IS lkbê!nfll I.~, üS d~l 1'~<,:0..~s e 
l!' ranrl"'s apn!.,~1\u,.J...1s. nc:srn Esuiruru, 

lkdanç tlu lindss,or.11 e c.f.11!<. F'h1dün1,; 

(1) 2 E1nL~1cm1. é ~ n• ~d.ide ,ie~l1;fa11h!AIL •ll~Unill!IJ , lí•l1'\IHUlda e. ~- ,scr:ntt s;ot,. ;1 IOrTflll du 
soc:ieffilAjl! ~,r 11.ÇLl(!S. Jt'- cc1p,tal fech 1do, ~I.'.! ai.:u,d11 mm" l1J1'1 bl"ilStl~h "• 

, ü1 cndl'l umc1 aáS I· t,1,Joras e .~'l!Cii:tlodc Llc,•1,lilln~tll~ onnJI 112.lJ.L cnnst i11,ldi1 -t. c>.i. tcn, !il,b a I omrn 
Lle .-.~er1:dl!de i:1npr~1m1 limito.da. ti~ aq1rd11 <e,en, ns ki;. l'l111S1kir.b.~ 

Wit <:51.\ e mle dit.• 'Ili~ li t:mi--r,(lf'a t:mltl!' a-. D~rlllirtscm liw1,rd.n Set:,11f1ia1-Úi.>ru fl,lf,1 '1111~tlrW~n 
Ji::. ,11.i;t1-,,• 1.I IJF~~" ,.h: l!i.:untj,1,; ç.fi.o qLJci 1,:,11;ul\ tr.1 o. ~mis 1\0 t.l~ 'ftl pela ",ecuribzaooru i: ol.,je,,, dJ1 ore-r1a.-il Sl'!í i;fj<..('il)llnruf.B. r'-''' 11.'rma tÍi' ;;, 'Lttrluzn.ç!ô, no~ Lmncx<- i.l~ l 1:1 '),5H. d.~ J(l:..',lhUÇOO ILVM 
r,o i: dn M~mJn Pro,·isÓ(Úl 11" 1.101, 

11, 1 está d.- \, [,tlí11Jj ei,l · r.11Lurbtb L ol,1~ v~ f~lli ;i,-. llci.-nçru- i: ru.11t,n7.i .;{)~ nucc$sárlus. 1 nrl usívi.;: .i 
>IJC id&. · ,?<'-., 1L ~k!'br:1ç10 cle5La. E;~ri I uf'i'l. n ~mi ,.ât• u.t!o Dc-oê-11110.:. 1.t .iu ~um ri, 1111<.!ot< 1 das i>l,r,ll-<1,t'' L""S 
lll;lll1 ~ ,,li p~i::1:11s, 1-Uolorme J11,lk1i,•i:l, ,eod11 l!i 1J~1 s::.üsft.!iro•, 1u.Jus 11'> reL1ul lio!i lef;OÍS e ~1.ltllltm,, 
n~ssãri{'I, parJi ,111nto: 

4, l I NFk'CS.Cntarnr:, lc~eis 411c L"~il m, ..:i~ Fv:1'11Urn 1ém p:idl!ll.!5 ~~l11t~•Ll1!10-:i ci~m k legnd.oi; ft3ra 
otSSl..lrl'llr. cm ·u mime. ~ (•hriga\õcs 11 l-11.t~kcidw t.!, 5,t!rnlo ffUllldrJÂtln~, tl\•erarn os plX'll:l~ 
1 egi Lim.11.menll!. ú1Uor~d<"-:, i:sutndo ()5 1-ie~th 111.nm;fru(>.s cm ~~ nn ~l~, •r 

(YH a ~kh1a~ mi tLíTJl11, t" rnnd1çQC5 d~~ Lsc□lllra L? 1 c:umr,nmento ,,~ 1Jbn.1;aç-lics ,_ Ili 
prt-rola5 I! ~hZllÇàll 11:i l:n1 lssàt1, da Of~ttll. e- n. ,;;cJ111S1 h1,lçiiu ili! r,· 1mç:-p rnn fnrart~ rlJirliv'tl l ,1 ! t rao 
inírlngi:m u ::5'1atwo 'iOd •I d.d Emi~r;.o e a ~.ontJ'llrr1 :,.OcíuJ Jli> íi,1i.lur,\.s; (bl aio ,1f11 g...:m qtuh.p.!Ci 
C!\)I li r.ill) -bU hui1r111ni:nl□ ~I] q_ uai 11 Lmr.550!'.J ~luu as, rforlorn.i; !il,; :11t1 1"1rt~ l!/CIU pe lt) ljll«I qual ucr Je 
~J.J:S atf~o. ~ ,eJu ~LlJPi ln: lC°) ndn 11?.,;ufr;•1'1br1 çm li 1 \a:ndmcnlo tJn111:c.111~11 d~ LJlialqULI f1hfl1r11,;ãll 
cst:ibi:l",tlil cm qual q, 1.tr L n&ruh) r111 src.trumcnm \1 , qu_.1J II Fmi,;s,ll'lJ IJ), hl ;u 1 1adorac:. .,eJar11 pnrrci o.lNt 
pe o 41J.11 qualquer 111: seus aów., ~!ili.::j!I. !iU}ajtr,, 1,;v11funnc nplic.1hil, uu (ii I r.::>tl~o !..li.: uualaucr dp~sus 
rnatra1m IIJ.l ll~LrWm~nlM' ltO nàa re..-ullílríit\ r,a i..rio~ di: 4u.alqüi! (¼111•, wbrc qual'\1111.:11 IIH,1 Ju 
Lmiss,,1-a t:lau das Fii"dLtr~. 1 • 115u mlrlni;iem I l!Jllqui:r l.1i~p0fli,~o 1-.g,nl L>IJ rct,1ula.m~,,t I Ljt.M! .:i 
Emis ·1..1ru i.!l'ou Cl,J Fl,1dorns c.:011 L1,i.1,9tt.."'1 dl!' . 11;,, .itho-., .tF.1cjn !-uJ~•h~: 13 c'f1 nlu, 111fnng~ l:pfill-.~l!f 
11rdcm, dcci->11◄• llll -s~!'IC11~ mlmlaf'it ti\'11 1udic1al tlLI 1,blarnJ que: :.M~ tt FrnlsSt'TI!I C1fri11 ,a.,:, Fj-.3,l,\ras 
, iou 4uiil-q11e, i.lc scU!i rui 1, ~; 

hiii t a h 1fül~vt III Lt?m luJ;!!:, ns: n4ilnn~6õ e I ltcJl\'flS l ln ln.sr.·i: :1 ,n llf.e-111 ah I cxi~d.'!"' reh~ 
Jlll• rhli2d1:s it!rll"rni.i;, i: (l..Jlt l-; :. 11\11 nk 1p:11s parn a ,-:<'f"C'11.!llJ de- sâ:1!I ~d ' 1.h1Jr:-.. sendo 1udn.~ i:I jCS 
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vál i~ i::x_ci:4o por aqttdi1"S que estejam ~o di :;cut idas dt boa fc nn esleru n.dmrnhnrmi\'ú i:/ou Jndi~ial. 
cu3os deito.~ ~ Lçjem sLispethOS e/ou que õleJ.=m c=m prnc-csso dt! rl!'navaç_Ao~ 

tviii, 11 Fmi~~Olllc m; FiaiJon~ i:slil€'1 cu111pr1r1do lodll5 8!; lei ... regulamcBtos. 1\unnt1S admini•m.iri .. ·as 
e determinações dos ôrgii.o.s go,crn· mc-ntais nuu,uq uÍi~ ou tribun'-i~ 3phrâvci" 8 cooouçoo de: seu. 
1 é'gÕcios, inc lulivc ~om n dispost"' rub. Lei~ Anu..;orrupç--!o e 11.1 L~gisla,;-à-o Socioombienta!. adotando 
às m~idas e ações prtvcnl h 11.... QU rep.;t;Jilôria~ dest I Bildm. a c,..itnr ou rorrii;,ir eYenruai.s dnno.11 
amt>ieniais dcoorreritt!~ do cxerc icin das ;::ru\ ici.-idcs descrita~ i,;111 ~u ob~to socíal, t!lou que o1I.O 
imp.:i.ctcm a c.ap11ddruk de ~umprir ~ citirlg.l\·õtl:i ~umid:l.5 pc:l,1 !::.missara e/ou rdas Fisdorns rtc:stn 
ücritura, tõnfonne apllcú,el: 

(u U) a~ P-~Monslrnçoc5 tmw.1i.s do. F.mis!lon.1 relafü•::i..~ oos er.;crt iCiCb saciah éllc.'~mi.dos c-:m l l ~ 
dc1emhro de 1021. 1 1 dt: de:z.cmhrn de.> 20.20 e 31 di, d..:.lcmbro de 201() r,:plbffltam L fti:litmcn'.e a 
pMl1;~a pa1rimo11lal i: tinanccirn ('(Insulidsda da Em~rn naquelas datas e para oq~I~~ pc-riodos e
foram de1Jidtunc-nt~ clabutucla5- cm c-onfo1m iuadC" e am a l 1:í Ll.iu; Sticic-dade; por A't,·ócs e- com a,; rt:~ 
éfTl i~Jdib pt!la CV M, e as Vt!tnon~rllÇO-:s Anua.i:; da r iadoras rdati v~ aos e:M:rcicias soei ai, enterrados 
i!r11 31 de ~ze:mbro de :!O~ 1, J I de d.c:zcmhro de .m~o e J 1 de d~lt':lnbro óc 2019 rc:pr~'111am 
i.:orrctamcnt<'! .1 p~ição p:11,i rnoníal e firumcoJ m coo.solidada d:is Fkicloras naq uc-las da.ta!I 1:: para a.que lcs 
pc-riodos e fonun de,• idf!ffitM te e 1:1bt~~., ~tn canl 01111 idade c<11 11 Ld das oded.'ldi:S por i\çõcs e co11t 
a, r,egros em1t id.a..r;. pela CVM. 

4i;viU) ,má acllmplcntc cum o rurnrrim~flhl das. obri~açties C0tbli111lõ dcst3 F.1; ril!Jrn r:: nii.o ornrfeu.; 
nao esta cxisti:mte tialquer E\'~n10 dt.: Vencimento At11ci:-i-pado: 

(:iúx) [nc-xi~to, intlush-c c:J11 r t,;l ,1 oo às. Cnt11Trilt}d· ... 1.1) descumprimefl10 de quolqucr di>pos1~lhi 
.contr-at1131, legi1l ou de qual~lLc:r onle1n judki.PI, m.lmínislr.!ti,.,a oi. a11hí1rnl: oo tbi qu;ilqo~r prut:~.sso_ 
j 1JdjciaJ. oclm inistraLi\'1, uu arbitml. in 11érltl• t•o qu;l14ucr i;>\JlíO li p11 de mvcst1p_3ç_!.-o go\.·~m.imcn111L, cm 
qt111lqucr clD!i casoii. d~te inciso. (j) 4111! possa c11w,;;ilf wn :I.:.fcho Ad,"Crr;(J R~le.,.ai1Le; ou (iil vi"-111111.in n 
anular, altcrJI, mva.1 idar. quesúoni1r oa dl? qullkjller fonna at~tar c$f~ C::.tri1u1u; 

(ff) Lmi pJena cienc-i,1 ~ concorda inle-~ralm~n,e com as C°'1tdiçõ~ Jc: :ncgociaçàó de.sca Cs;;titura., 
í11d11S1..,e com fom1a de cákutn do V:,Jor Nominal Un itârio. do V.üor Nomrnal LJni1~rio /\.&llilllZ.:.'ldo, 
dtl Rrm uneli'fl,çno t dn t□rma. de ilJ.'lnTWriía do IPC i'\ e- do I eimuro r PC A.,.. • .. mdo certo que a forn111 de 
cálculo füi acotcla.da cm obse.n..[mém ao princípio di.1 boa-f~: 

( J me. E.r;,.:fitum I!' cJ!i obriga ~::, a.qlli prcvis1a11 co11:;ti1u~m obn,g:ições licit8!1, ,.,ai idas, .,,.incu lentl::) 
e cificaT..cs d:'\ Einissom ~ dib FíaJOrd!:i. conforme aplkihd, ~xcquhcis de .11 ordo rom os seus cenn()S. e 
condiçf5i:~, 

( xi) os in f'ormaçô,::t pf"('sta:dll;!i pcl a Emj~sorn e: peht,;, f i dotas S;fo .,.,enfadei rsi::, w ns is,enlcs, prcd<;.es. 
C1)mplctas, correta:. e suficientes. p('nnltindo ao~ inv™ioort's umn tomll® dr: dc:üsào fundrune11t.Jilii J 
respeito dtls ~bémiucs; 
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1 1 ) m:.111111111 f"psmi, i.;1.1r&'ft1im~1110, .,~11,m1.aç;l0, prov,:11;S1u. liL~nç,1, ,1111ih:m Jc, ou ,111.c11JJ1c ·1ri 
~nl~ ~Lh1lq1.1~, autur1d111li.: _gv, i!'mru 1.'tlCiJI 11u i,rll.8-o l'L-1!,ul.ll.lõri11 k! ~--:•t,;!.1dci r,.ll 1 , 1.:umt•1 111r,=_nt1., 
IIJ~gr!ll, r,oliri l m1-.soru. (Jll loW!S ~ s.uu u'bri~(k.!li 11u-~ tcrrno; d ,~,<1 t.:scriwna. 11ü par.i t l'Ci'illltl~ eh 

Fo1 j-.~,. é.'(Leffl ◄ 11 p.:la w 4ul~t.t1m:n1t1 1h:Slcl ucri11,Iu n UICL.:. f\ c.1• rr.g1Stro i: 1;;1 t..~ri rur,1 nos 
·ompl!ll!n1e.! cartôrJo~ '!~ ~cstm dt! 1l111h,s e dL • tmr.ruos d,1 .Jci111l~flit1 da Fmb.S1.Jr-a.. d:1 ~b,;,!rl1Wl51::i, 

J.lls flllUOt<iS e. do Al:l,~ll!A! t'h1 l:it,o dos l{I, li n pC'l11 i41"\[llí\'rutlClltíl 1,.1t.1>- \ro SôLi,.;C.,,,L>!, [li] -mi,~unl 
fln li ll'.l:...t;P 1u- j:!Llbllcaç.Jlo Jll!i 1:1tàb 11v E<L11Lltlo: tl'II ) ,,dojlfqU1''3tl tt/lll•• dos Atos .x:11:1L!lfio3 dtl-. t'ladoülS 
nw r:::srl!'t'.ti 1s Juntas ( , ,m~rcta.i~ 1 \ 1,, i.k:?('lstrn doi C tlt fllllª d, .. ~rl bL11~l!i,• 1,) 111~rrado 11rimâr1t1 ntL B3 
" □el.'.vd:i.,·iio 11u tpl\!H.:ado ~111 ,Jjnn na F.i t, ~ 11;•11 l! l:ML'i:.11s[U d ,.1 l\!P,i~ t•t du. úf tt(l pdn VM, 110> 
lefl ,os tl11 lnsn11i;iln L .M ,;rKr. 

i uti~ t:111 J'!Ti:m. í:! fa-✓.i.:m ~OOl Ll t~ ~ su;i_ r.11 nU\lltlLltord, 4Unl<W1.'i dt:> sU.'15 - 111Hmladu." ,H :;och:dacl~ sóh 
i:on11 .,;ik eumtIm, bem l'omn t.1!.I rcspcC'IÍ'r'f)~ oom1nistrlltÍ11~ •JU htnd1111.ir10~ Lle!>J que. en, q~l(lll~r 
,. o. 11/!,I ndo '1!111 rl"lme 11L1 i:m C!JL!ílcfo ili1 1 m ,.,~ri,;, -:=•'Lkt 1D.? Fl:,11fora..,, -=iClli Ll'l.'\ ILI oi:r 1c TTJ1il, i:01 q.m,m 

l.ê&1'1 i.f\·.11,:, Sot'to11mbicnt:,tl. a ut,mdo tlS tnt!dldu..s e t ' 1les prt:vL!nli11a~ ,11 1 ~par.ttóntt: , Jtt!itrnarlas ~ 
O~Ílllr C Ct.lrrlbll ~l/nllW11"', d,1111~ 1Jmhíe1111ll.s . bc-m Cl)ltl( I r r,:,,cc-clend I,; rõd.ll!Hl5 diHl!l,L!th • .:ias C;\irjdu:; piliu 
n. .:wvida.Ji: du t'.Sp tdc.'.. prest:f\l~f1d 1J o m.:111 uub1r:n4! L: tl1.?ll,l4: ldt! fui dt.!11:!C'llllnlU;oos du. (l~iio:s 
1111111l~lp.rl.!,. a:st:ldlt.'1h e JhLral'.'J q,uc rubsicli ri.tmc-ntc ~cnli,1m a le~is1a1 r11) ,~u•ement 11 ~ IT'Ormas 
.imc,l~Jlfui!l ~m \ •gar. dt. f t.1rtnu. ijllc h\ 1 ,4 Emisscut1 ,, H~ ~· 1ad111~ 11, ada Li( hz.1m J ircCd ,~u 
mtllremme ,r'-.'. ,raballh• ~m condii;i'w.5 1111.ll~t,!,,!lS ;l, ili:: .:i.cr.:iv 11u w1 ~Ili~' mlilntil ; t-) t1tia 1ocen1iv-1111, 
tlc '-111.lkJU:d" forri 1a. l1 prtKliml"l3u, (b~ oc; tr~l~ll111Jmcs Ja F.ntl~rn c." das. F'f11: oras estt11., Lli.:vlàamcntc 
h:~str.!!doit f ll.:i Lc:m1os d3 ltgh.Jaçilo o,!I n \·•~ • r.. 1 :t P, l I UI .1. c 1L11 h tdMru, CLIDI ph:!111 lba IJbn~ ç-oc:.-. 
~~mrem~~ tl,is ~-11,c,s can1mro.) dt' 1rnhnl'111 Ju Lep,t,.l:n~, h,l bi1lhL'iW e r 1c • J~culrfa crn \lli,.v.n, 
td~ a Cmi:11-.or.1 i:- f-1.adDra t:umprcru ;1 ~i:11pslaçáo .:i1•lli:.H·i• I ii r 11' ll"Ç;í11 ,l\1 m~I~ amb i..:ntl!. 1 1 omo 
; fililUd.e. i: '-OglmJJ 'J -pi1ril ii.:»~; l · J tl Emi~l!IJ-rP i;. Lts Fi nd~1r, Jeto:m toda.~ ,LulA.1r1mç,-..C!í-. ç,;,1c ~i.i;õcs • 
.1lv.nn . liU w~çôe:. L! ll1,;~ç_,.u5. in, l1t,lv-i: as nmh1~1l;Jt .;,lou .us t!.tii •i~lt.-. pd s urg,il"" ,çgulU.tflí iQii 
COlll)~l~lle!. pari! ,, ri;.•~~lm- ôcr · 1~ 1) <l.:is. .ai \'id.;.1d •s J~~en1.1tl'o'í( a.s f'l!la Etms. Qfli a/1\11 pdilS r i..ido r-,t,~, 
t;)l.t.,:d i.t PQr KA1ll~L;1~ 1I ► 4 1•::i ~sll..-jmn com111c,~·1\dtu 11!11le- tm1 Jllt"l'-"-P>~ ll"ml)<!51hiu tJ,;i ri.lm\'.n.cll.<l. ü c:1 pllrà 
115 qllai> ' [mÍ!.som ,au i1 r iadúid r,11 .. ([TI rm i111e1110 ,urisdlLIOmd, ~, Ht.lo dcntt<i JQ i•lillO tlt 31) 
I1TÍnH•} Li1ls ili.: nl r Jn d:uLl d~ n6u ,.~ ,1 ;1~.i, c:ancl!.la1nL!lll11, ,,. ,ga~!ln N ! .s 1-,ptasiw. ::u.rwrin11d11 1 
n:~ular ~Orll i11uida1.k Jll.<í alh1dadc5 1,1! J 1cm~• · t111 tlll ulilcnÇ'ãó on. f t! Í~ !UI, k!UhK 2!1~,5<'1, i.;áncesailo. 
tl\'ilrá.. ~uhv . ção e Li ..:, •·a. t:'1191 11,, litl r ro\'Hl1L!!llll tslÍ\ ~r cm vi;1.1 11 ; t i (j l::rn1~snr.J e li!, Fll!JO(.a: 
l)O...~llt:rn 1Ud46 .. ~ regrSlm!, ne::.ce,s;rn, 15: L'1J1 n111r1 ,mud.uiC! n1 1 ' 1 b'Íolàd!.f• d\ 11 1: 1 mM1mlDI .3Jtl'ic, vd, 
1:11.-c.c.to pnrnqu~ks ( l I ue é:st~run co1n~ uvciJ,111ui:n1-: cim ~r.\c~ssu !.t!mpt:!lJh 11 J.:- Cflll)\a~; ~ (lt p.ir.i 
us qp. "u Lmfrsnrn lrn, u ~ iaJ• 111 pth,SWII m t 11r 1\'1111omti juris,3i\:iílrr1,1I, 11b,ld d llrt•> u, r--11.1.0 d~• 10 
i•n WJ .:liP-'i r. ;;ont.ur da di:tra ~e. 1~ ran ~·fl\-üu. ~elll111~11l(.I ,~.,.~t;ikJ 1111 ,L, p~!iilD auw, l 1i1iuclo ll 
õt:gU ar c,,mí1111 1L.lld.é d~s .i,,v lóal\k:;; ai~ i T1,."flu\•,:)~ I ou oht~a Ud referloo JL111rori:mçâo, ~ 111:.'t! ~D,. 
h· ~1 , oh\1mçlo e lí~ttr,:a. c11q,t.•111h1 tul prm i mi?tllfl esll~L'Tffl1 t~or: 1: 

(1 h) urn 11re111, ~ h1m11 1'111n qw.: .,.WJ ~• 11 tó lqt..1-.Jra, ~11;~tt1u~r <li:: :sllll5 Cn,t('4..1htdi.&S uu ~•,>I: iéd d!i! 8ll b 
•Mlltii lt IX!tnwn, •111 c.011 u ih , f' 1 ... udmin t1r;11h. ~. fllfl\.lDl'nlt I<"•:. 4.JLl rt:pF.!S{:n.1&~1;!., iJ~de qu~ 

ll!fl, qulilqUC"I casi.,, 1g.-lnda cm 110111r úU cm 111.n~ rldu J11 Eml~;;.;i,r ~1ttu Ll.:11. Fiu.dor.:i!>.. ~ 111,,rri,m Jl3 Lcis 
Aalic-0171JJti;àt1 sendt~ q 11 l:chl'ilr. , ·1olaç:.lli,:. 'J" ,,lc:!,!OÇJ!o dL:' \11c\lt1\:~t1 ~ qu.1tqul!r 11íSpt.'t'i1li,•o 1 1 ,1t1 
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rcgltl.i1orio. 11acional ou cstr.nngdro, rcl:Uivo â pri.ttac.a ~ corruP\"ão ou de atos fosivos ã dministrnç.llo 
pública, hKJll.lndo, sem hm1tmç1lo, das Lds Antíc,:mupç-ilo, cooforrn..: llplêcávcl, pelu E:mím)ra e pela!. 
fiadut~ e SU!l conlrol.sdora, q14alquer dl? suai; C'un1rt1Jad11..'i ou soc-i<.-d.ildc sob co, 1trulc com um, bem i:.omo 
Uli rcsp.-:cti",'Os rui.mi níi:;c~tdores. fünci<11 ,~\rlO!- ou rcpre~cnantc:. d~e -q\kc', em q uai quer ca.so. agindo e11\ 
nnme- ou f'm benel1i:io da Em i,suru. c,'ou das Fi,1dor,1'i. 

8.2. Caso qucisq1J.C, dM t.h:d~r"l1,;ôes aqui pro'-tOOH.s Lume.m-se mml oo pan:ialm.:,1k: in,;crídicas.. 
mcomple1J:s uu incorret..'b;, .i l:.mLc;sLll". i: as Fi.ndora-. ,i: rnrnprom~1crn ,t not.ificnr a ~bc:n1urista. cm aloi.! 
2 r doi5} IJias. Úteif< du do.ta crn 4 i..e: LiJme.r C"L1nhi:,clmen10 quo qu:,li.-1UC"r d11S de:c lr:m.1r;ões prc!11adss nesta 
Escrilwa deixou d-~ !>t:r \'crdadi:iru ou (ld~.:l ign11. a qualqu.!r mom~r11Lo e por 9 LL1rt lqu~r m aci vo, nt~ ~, LJaln. 
d,c: Vcncimcn10, 

9.1, A D1?1)cnrwrhtu.1Bm~m , • .iqu1:1lid:;1dc do: S~uriti7,nd4Jra.11C'str e.to. d-c-clr-1ra é g..mmtc ã Fmi~sorn 
e its !Fiadoras., l)~til data, que· 

(i) é uma socied'.1d< dcvídame~1r or~niza~. c(n)tiLuida e e;x1:.h.mte. de aco1.Jo «im P..."'i IBis 
brasileilfllS, ~ L"Slli dc,.idanutnLc- a:utori7rulii II t--onduzir o-,. seus nc-goci~. ç,.1111 plenos poderio!:. 
parn de1cr. possuir,;: operar s.?th bt~; 

([J~ est.ã dcvidwnentc .:i~toriadn e l'>l,l1eV\! tm.los 115 lkcnça.;;; ~ .a_utorimç?,cs flt:'(;cssária.~. incl14s,vi: 
as sm:ietaria'I.. ã cdcbra.çân ·li:slu l::scrimn, e oo cmnpri1111.:1l10 tle .!lua~ obrl~n,.:6c:s. :Lqui 
pNv,!lt-'5, Lendo -~ldu :,;itisfei Los co.-tc- !', os requisitos lcRílÍ ~ r:: ..:srlltullinos 1ie-c~~s~rios para 1an1<1: 

Hü) 05 n:p~ntanlJ.:S l..:~s que ~sinatn es.t..il 1~sentut.t !i:m pod~res estalulári-os ctou d~lega.dó.s 
para assumir,~ seu nom • u~ obn_gaçQc.., om ~lilab('t~idas e. !>rmJCJ mm1datfüios. Ll~·eJ1Im os. 
poderes lrg1Limamentt t>Ulorg.nctoi;, esc,mclo os respeeci~·~ mandato-i cm plenu- vigor:; 

(h•) a «lcbr;11rw r o cmnprim~Lo de ~uac; ob.rígo.ções prcvist· nota l:.scrimr~ JlllO lnfrin~~m 0\1 
00111mriam: ( a) 91 ... ilqu~contrntn ou i..10<..'UlTlcnLo do qlrJI II l.kben1uns•asej.a parte ou polo q 1ru 
qMísqucr de ser.IS b-.--ns o propri.:çl ,J~s.cstcjam Yllt<.:ulados. nem im ro,;:!).tlt.:ir tm 1 11 "\'cnclmr:m:o 
ante e i pado de 1..p.rat q11cr ,-.bng.iç.ão esl!tbe lec-idacm qrutlqu\!r dçsisr:s contratos ou n:i.4rumcnt~ 
(~) criar;ão ~ q11JJq1---er Õ1L~ sobre qua qu..:r âtl\D o~ 1'~111 da ~b1.mturic;ta., urr I l} rescis:lo de 
qffl\Jql.irf" desses c11r11mtos ou íns1ru1mmtos: (b) qu314uc-r lei. dccr~o uu rtgulamenu.1 .i ~11>1: il 

t>eb-cmu.nsc!l ou q1,mi qutr de ~ui:; bens ~ prúpciedndcs. ~tejl1m sujd1os; ~1~ ( r..:) quulqul!'.I' 
ordem dr~d!>ilo ou s_en1i:nçaadminL--rmtr,·;:.,judicial ou .trbitral cm focc di'I D~~nlurista e qu 
a afel~ ou afccc quah.qut"r d() q,tlF: ll,cns e propried::-rdci;: 

U') nenhum regb,;tm, oot1~nümcnfo. a\11<,rimçoo. o.;pmv:iç,\o, licença, ordem d~. uu qualificaçíl.o 
penmtc qus lqur:r ilulondar;le govl.'.'mamcntal otJ o,, tl,<ÍO ~gu laLôrio. ad ic ICH ·, I a~ já oonOL.--didci:J. 
e exigido p,1m o cumptlini:nLo. pt:[11 n~hi:lllttri!>La.. de Sll'.il!, otidgw;ri~s nos 1crmos dest~ 
Esc ritur, ; 
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(v i) n.~o tem 0011IM:CLmt'lllCt, nl) data ~i: .i.ssiMtW,t d~tJ F.!ií!rltura. de- qtt•lo.tuer aç~ Judicial, 
prac~,;a .iJnumst1"11ti\11, ou :ll'lhlltill , mq,tétiro ou ourm 1ipo de- imestig;)Çll!1 go"em11111cmr.al. 
qtbJ pos5a vir a af rlar de fonna adnrsa e m91te 1al b capa~iJiiidc da D~bl)11Luristn rli:: <:umprir 
com !illll~ obrigações prcví~fl:> nesta [,; 1lura.; 

h·II> as ~bênlurr::~. ~irn q uN:111 itlda'i. CN ls. Irão. scr!n d,: propriooade- da Dcbcrihuislu. nlh • foram 
objero de qualque<r pr.lvi:i 1fo:nBçlo, 4.:-ess~o. 1rnnskrêncie ou cornpl'61illtssu d~ slie:na.çoo. 
ccssoo ou tr1msfercoci~. ~5~0 hvr C dcsemoornçn.d.a..; Jt; qurusqu1.:r tlllllS. f!rB.\tami;::s ou 
r~lriçôc-s di: 9ualq11i:r rraturc1,t. <k moifo ~,ue ruo L!\Í~(ein quaic;quer imped11nentos que 
pOSi.'IRI ub!.tar " pli:no p;o7~i e usa. peÍíJ Uebcr,rurisw., de IOdlJC!, o~ dirc ir~ garnntia5 ~ 
p['t:Jrogati\:a.l!> relecio11a.Jo5- 11s Ot:bê11Lures, conforme d!!eloílrilçiió prcm~da pe la EinisllOrn~ 

( ,.·iii) in,;:x.istt: (a I dt.~umpdo1t'nlo. pcl11 D,.'bentwiql\ de qU.'.llq <!f dispo5tçAn c.cnLratual, l~a.l ou 
de q-ualq uer autrn ordc-mjudidnl, ru:lm inisin:ni~·11 ou arhittdl~ e (b} qualqw::r proce -.0,judtcial, 
m:l.m in trat1vo 01i i1rb1tml, ioq,rcrlto ou 1Jl1etlq11cr OIJIIO ll po de i11 .. ~1]g.içào gc ,'l.11:niUmental. 
cm qualquer dQ~ cilSCls d~lr.: mciso. itl~a a ant1J.ir, alterar, invalidar. qu~1iom1r ou de 
tJUJ.h.fUCJ f ontta afo1ar as lJC'btntute>; 

UI) cstft é1mrprindo todas 11?'- leb., rcr,ufanu~nlos, n<írmn u.dminh.tm l'Vcls e desertn i 11a,ções clOf. 
wgJos ,.,u ... ·emamcnrai ~. 1Jutarq ui ;i__, ou tri buro i& .apl icâvcf!. ,oadução de ~r.:u:s ncgói:;ic,s;: 

(, ) n:to llâ qu.alque-t d1rciao é'\11 o.-ção conita n Drbcmuri.-s1., ou qualqlfl.!r acordo cclchr; rio com 
rdaç!lio é.s Dcbi:-nt L1ré~ que tenha ,1tl.dó ou possa d,1r lugar a qual LJt.l.t!r ru-gui çao Jr: cumpcnsaç.!lo 
ou o,,Jllll forma do e\Lm,.-ffo. rad11,;ão e.lou m IR.lilnp de corld,yii.o dC' pagitmdUl.l clac; Oe-1\ffltures; 

,(rlt n~ u,ill,ou e nn◄, cc-m oonh;:c~mcnco da LJtilm1çiliro, ro parle de ~ilJJ .i.dministrt1don:s, 
i;:rnprt'glldos., p,~posms. ou rtipr<!Si:nt.,nh:s. de ~1L11 n..~os para e:on1ribuiç&.,, uow.;(K'_s °'1 
tkspc!!all Ji: n-prcscntiit,:fio 1li::gJ1b Otl outras dcsr,esas ilr~eis relati\ons a mivid3d~ polittcns, 

(.1.ii ) n[o rcali7.0i. e nAo 1em ..:onhccimemo da rcali:,.:u;i'.ill, por per,e ~ ~ a!ln1i11btradorc.s. 
em~:tdo~ prt.-,,o~rns ou rcprc ~111;u1l~ d.e q~1-1 l(l~r p.is.imcmo ali::gí!I, direto ou indireto, a 
crnptegados 011 funcionaril•', pú.bli~os. J'lílr1iJo.!i polftirl1~. político~ ou candidac115- pofü,ros 
<incluindo S.llus familiares), nacionai~ ou csr.mngeíM,- ancluindo p-opino:., eb;:-1ti1111:nlo 1lkim. 
rcmuner~iio i I icica. suborno e lruflco d=- intl ut:rn: ia: 

fxiií) rJ;ILI v10l01.1 ~ nào t.am (0Jtbccin1~ llú d~ vitllai;J , por pn:ne d!." Sl"US adm1nh1rooores. 
anpr.:gado,., pr,epor;tus ou rcpte~lantcs, de qualquer di~po:>ihvo de lei ou r~Julrunenrn, 
n..'I.Cjl,)fi,:Jl 011 c!ít~rigearo. Cflli: s~j11 uplic:tvel a mesm1t e Jo qu;JI tcntto c-mu,edmc-nto. ec,111m 
pt":irica Jc ato~ de corrup IM' ou mos li.;. ivos fl ndm1111strnçikt r1'.iblk a. na fomu1 dllS Lt-is. 
Antlcorrur,,;ili,~ 

( 1 ) nAi;) está se nti li7n ooa da 011ernç.ão de "~rnritimç.:'lo., ro11 oruhru- ou db:>,mul□r .a nan.1re.t:á. 
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ortgcm. lc, liZlli.·ão, di~f'II çiio. m1wii t--l!mw;oo ,,11 r 1urr•i.:Uad(! de hl"ll!I, d11d11~- IIÚ vn.lOflS 
rl.)vcniecl\1"'~- dm.!c~ flU in..ilreuui1e11h.• ~i: tnír.a.i.;.oli11 p,,m;1l, :'li•~ 11.:1111~ dói Lt! i o" •J.t11J. dLJ 1 ié 

man,:o dtl , g95_ ef•ll forme alt et;t(li-: 

f n I1;to utnauu nC!-llíll•ln J.utu. ri~ ulllqucr ,11m1J~.za. qu~ seia .,te, ~u r.ntlhel:11111!nLl1 ~ ~I1e pus~ 
TCSUltl\l i:m nll~.J)J :..uhs1:-tr1L"hll llll _r;i rLt.s~ao. ~O(lnótni l-iin;m~i,a nu 111ndic;: 1a 
Dê!>:, tllTISl~~ 

\ N &:Ulll rre-il~ lorrna. ror;.1 LtT C lnl~wl luda!i. llS no1,11,t ~ lêh IH hi1lll1slnb C' relarÍ\'i_t_S '1. 5.Ju.lr i; 

~ i,1-11t1t.' dl' Ir1d,,tll1u. 

j-nli~ nãa 'ili!! ullll.:i tlc 1r:i.L1 11lho rntan,11 ~ t:srnn•,, 101. wJç;io :ir, é!'IOl,l'Vú para a re:i.l t7.~Ll de, su 
1ivldaJc-s: 

iiH rLio ~:\l~tcm, ner;ta Jat.-i. ~)nt11 11 lkbcnniri sti1 11u Sil.il,"i c..1 111 uiuifaS, pmc~~•'& ttLlicial$ i 111 
J111•1!1~1111Li ti11~ ,~lr-".1 ru1.~ tt htl'rJi,;ilc!. MtM"\!"nluts refo"'8111h <.Ili crime;-. .Jmblcn!ms ou ~ 

imi prego d!! rn1 tlh\, c!\c-1,,,,.. ou h1füntil , 

4,.ui) 1í rs1.1 se:,- ;I.() ct./L), Ucbmluf\!.5 nfiu to11ti~ 111:t •r-JuJe cllll11ra e1~111 1:=s... trruJde á e;,.J.=(uçBo, írrLL'« 
~ C.'<.,..'c.uç,'tt.1 t,.,tíll MI ai nJa ITa tJ r li1 n..:mur; 

n) os rcc ursm i11.' rr;!n,cs d,J iul~ra!i7..'.1Çà(, ,las l.k~ltlul"CS na11 ~114, tle.i:til)!Ulo.-. a qr.J sqltl!• 
11nali 11:i.rli.•s qllt r,os~n ~L 111 Jaru,~ a111b,~r,t.1LS c iou ~m.:,ai. hi:m i.:orno 11.h1 ,J!f;lo dcsH mJ,ie; 
... ti' :,ii.,q IILJ n N l l h.i,uk.E c,uu, i;iw1.:.1os que I IBO ilft:r dmll rigcirusRJJtt!II 1.:: .) r , 1 hJ r•!I t ~ltCll'tl :11 ~1~ 

hilo Ambie.'lll!. 1, rlll.Lida por m,el11 da Ld n" t,,Q18, dt1 3 I dL. 11 n:mi de llJ&l l!Onfor111<.' 
•th.cr:1,.1111 ~ ,,., Ji.spc1siç1'ks das nornIn.s t' re1~i,trt1n~nl~~ q u~ trCi\i!'IJ• t~I ~('lli1ica_ 

{ni) t uma comra11f1l1t-s~r1'i:1. r1r11 J ..,,JnmenL 1,eu,-.rr~ttl~ m1 t ~ j r'h1s L1:rmosdn Rcrot,.i~oo 
C\IM 60, i: em 1unc1om1m1.,•m11 ui: ac.urd11 r,,n, 1 l i:~ilÇ~D l! :'C-1•.~1'im1L"l, L~1.Çlkl em vi ' r; 

tx:dh ~)l."'i.mLrn-.se •~t11it:", l e.i;isl 1.1 01>' ·h,,auJm..mtc h:tbíliMua .3 ~--cut r 11 !il!'rrnrlilznçan <!111:! 
t'ti-Jn~ lrn b,ll_nnos, i:-oma11J ç• '4\m l utl(h i1~ ~c.kCJU1: ne.:~5'1:\l'hA 210 pk'nP i.: ...atl:!ill'lludo 
<,i1>11;:f<:ic10 dl.'I Sll ,s IIJ□\ócs. nns retttms Jcsta 1-;,, • .-ritotil , Jo I L!r1110 de .Sfcuriüza,;;.ãr'l e ;~ 
li:gisloçJa a;,hça\'t:I fnc-l11i11\k,, xm limiuu;.So, ,, lc:í V 5 H , a ML!1I il:r t-rn., LSâri n" 1 1 M ,: 1l 
Rcsol11,i\11 t.' V~ bO, 

1s:r1n1 ilb L~lk:nrun!...- ,Hb'lcri,a!i .! h,1~grrílll..1dns dt.? n~irdo ,om ~ 8ctlni~ u~stllUlID-'il! U!iÍCU 
-:~lus:h íl~nh1 u_ 0mro1 Qt l ill!>Uó p!)ra I em•~1" dos CRI, c s.et..1~~ m,mtida,'i , ,.1 1,111rlmônlo 
separaà 1 Jc.,,s CRI. l.'."vnlormc •fi11ld I mi 'lermo di:: ecutl1 lü1ÇJ0. 3 ~r C••tl.,Lltu,til) p,!lB 
~i.~ ltnl Lz..wo~ 

l Í\'t aunpn==, bl."m camo f:Q c:úm qu~ suas i;üfl mlllda..~ 1...U(lll'fõ"ll1,, ,Ih nixm11.1 i1pfü.avt"if-i1u~ ~~ 
~hre H.lw. de u11 ttf.)i.:!\l1 e 1t,HJ~ 1 Í\•il"> ..:o(,lro e. &:lmi ni~ri1~ft1,1 pifbtie~ n fr,1111.t J·~ LC'1s 
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, litkorrupçuo, ~an f,1,i,1~ .ipl kàwll, 1111 ml:!dli. Ili tm [!U'.!. f ~ ~ llhllllC'ITT 1. L1!1J llliiS" 1n-1 • I)~ q U:c 
,JSSCifltum rm~t..U ~, mprimi:111u dl.! tni~ 11v1111ru.. !hl 111 pi~(, 00~·1111.::m,, ili! f'\1ll. normas~ 
,1 ;(jl J:, (11:i [llí\llh 11 lrJéUS Ui: ,·cnJ11.1111 ~ '¼: n:Jadomtt (l)ln 11 Se lif'1lu.auo~ o3 t 1, l llbMc~ ~ 
p,ll,licar 111\>::, ti~ \'(I li 11p :a.a e: ctli! -11~1 de •i rJ11J l.:s,\'s J :fldlllln~ tm,;~o publi 11, 11m:fon11 e 
~~ll'11.Il1:recrn, • 11 ~u m,~N~ w.1 p:lTn '11:ll ~nct'í,I,,, L:'i\clw,i.vr, 1111 Lt.'lo.>: C' 

HU, ~J.t, obs.-~m~ ~ i.1c..~r-esas ld~tir1t.::iNJa.-, llfl~ di::m;,1., Or11.::u,n~11t•'I\ w Uptru1rilu ilo~ q1,1,1"::; " 
''lll l'>"5Dra ~.,a parti: com~• d.: ~!i~t,:;alr lic!Ddi:: ~ frn" ·s~ 1 rll b:.:orn .scr{I lrfllJJmcntc ,~ .. plll\sa\-d. 
d1r~taq1a111~ ou m~lanlr ,11 co,rq,ó51çJ1.o ri11 rtit:1JJ11piY..i~~, Jà r uniJ~, ili: lksrc. ns, ~•1:llb .:,-~'Ylli11r~ 
JespQ,iu: 

m Jt"!ipc.'11'1-S decorrc111,e du 11.:foçai1 i: mnautcn~{§IJ uir'l!'I.J 1111 mJJre1a. d 11n.~dimm14V 
i wfi~ri L:, e e~trJ1Ju,ll iais 111:1.:t ârtCl~ à ilefo-.u. Jus d ircJto.,, 11 1C!~ t! fll'l:'ITI•~ati v.a.-... dtll 
"li:1;1lrifüadr11 n nn. tp.1aJi\Í-3ll~ ~ Ll.t ulru d~ Di: bcntu1 e~ ' ~~::n1a111~ Jns t lJul,m .. '!'- d~ ( RJ . 
4111:. ,,c~~11 .11 acorn:1 1111 hmg11 dn r,rfü•-'! 111.n opcrnçlli), 1ticluinJL", lfü\S não .se- li1 H,a,~o. o 
9uaii.,qucr rcn~~tl>i:ii1Ç~ q1"4! •mrl i-1ucm rn élabaruçà,1 ,.h: rt.L.11'1'\'~ ,m, ln:-.lrum.tmo~ 
,::tmtr.amrus • lHI nn 1eal mç o (l> .a~-stmbleias ,.-:- t11ul~rt'.S 1fo:1 CRI, bem ~·{mto u 
rem11111.:rn.çõa 0Jidw11I. pc 11 m1bJUm di::. rmfir.,':lfo11,a s rui ~ ttí lLmJora L!lnu 11 \gente 
1 L.lt.ciórin dr~(. R.J Jc:Jic.Jdúi:S ::1 tai.:i ll'í'i-11, ~. fodo-~ t.:Lr. l(•~ e: il!i r!l!SJ'I ,11:, d~OTT":t11,1~r, 
~ rTlK-Cdi,11cJ~L, ,:-. lh1ml\t1 !i~h11.L 1ndusi\'c-. ma.~ 11J,, ..:• límil1nJu i ~•Ide--: rctllllv(I~ o:.1 

hnnocfu'ittc; llJH1&:.111ic1or. di:ti11ctos :ao s_,_~l!...St•f l~g,uJ ..:~colhliln , 1 cmf.rlo .da .::ui;util1znd1.1r.:i. 
•~ rc~,1.h., d.i.-. d1.!s~~ ~ tlbh1f. d~·~ i.1~ 11 tnJ ª"~'' "g-al: 

,io h-4líllilitl1U')>. tk-11.[)ih.1:ir t.'.l CUS1.lk5 di' ~,.. 'lklS ~,allst:t__s. lir',;lulrado D. S:1:tll/1l"t.Jdó 111. Ai.!CIÜC" 
F du-:-1ário rlt•, l'ttl. lhi, 1 •tmo.) ort-vi51 n,~ nu te fl1ó k- ~~~u , t 16.l\~H. L':.llikld1c;.1 ,, !! 
re~S1ndur~ b~uüia, IL', .J.Luallt.a â 1l d clibSltil-açftAi J\.! m i..t'. mh"fl.>lit.1~1 11.uJium:s o 
~ 1111rc~ e--:pt;,tlill la!Jas r.:ffl c1111,r.1t11•11 l'l!l.11.Cit1,i.:id(,'., 11:l m ,procmdime.111~ l\lt:~bi inc~n'ldas 
l'iJ , n:sgUJll\'Íat 1 __ tntcrcs!IL'SI \I'"'" 1lruh1rcs dos CfH e 1,:,1lltaç~1.o \h l..> t.::~ltlh. unooillárl()
'-IL-e tflnfl-lllulmn lastra rio,.;; Cltl I!:! intcp.mrL'lll , , p.ülrl:màni~ c;c:ptirtkl, i, 4.!l,)nfom,~ " finado no 
T~rnro d~ Sc:curitiZi-,.:~i.t. 

L ITI ~ JC'Sp~~. , ,;;, 1m l"êg:J"l.1 rn e rH\\!l fllcntn \l fi ,•n.11 tlc I nshtuiç11~ 1.11 li 11ri1.Jda'\ ii 11rit~1rn;3 d.l!' 
~~us (h.• admmÍ>1n, ·:lo do perri,,u.111 v ~pm, dol) ,lo!.\ 1-tJ. ilfeni.e ílduc-iá.rlil. llltuufo,~a.u I! 

i..L1.,tt.:ioJl11, ::..'icrh11tí11,';1trJ, cãm111w,.rlL" l.""\Jmpcru:u,;:io ~ li'iuh.J1.tçil.''• ii11m1., t;úlnêr-:iws e l!llr:lun11, 
Jt 11:'g-tsu-u d.! lf l ll 0:1- e dOL.""l-lú.111!.1'10}. coJnMTíllL..i1 ~. Llt,, DocWll•.!"mrw ,fu )i,..~ár1. ht!l11 
i:ulD D d!!:! 1..1!'1. ~'1'1.!IICU ll!i eJl1:.i111..:11IO!>: 

j h l r\l,:11twrls- dL!Sµi!li" , • dt.!p · ~il<,,. ,: e u~lll:!' 1udi 1: ~ (l.::c~n:tl!s dlJ. ~11çun1 ~11da mi açf1~, 
1111.iic ia~':i ,ti li IL.UJ.u:; cçim ~, n 111d ldn.-ic. .eh~ 1 ~'>l!,1.1.lirJur os i n.1e,e, :,;~~ Jo) 1 ltulnr!!"- ,dl.)., CRI u 
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ri;;illLil(:lo dos l'f~dlt11~ '141 f11Ltn111i'lniu ttp.mido dos CRI~ i11drn1i-v11 i;im '-'1lso ti= 
irn1J 1 , l pk"lil mto pd,a r II i~'.!-01<1 Ju.~ 1>bri~,;11c.él l 'Llf ~ a ~smnltlos J1n srnhl 1,, J 11 1:.!...-!ri1 ura: 

4, , transpmw il~ um: urnenhlS.. rc-t:.1)111 ··lmcn• o di.: llrm~. , ~ 1S1 ru <l~ do.. umL•nrrn, l!IP ._:;ar1m10_ 
11nr1 ão1 aprdl.;~11 ~ ruhl,cll.fl]□ de- ,~l,1.h~rulb ~ lnfonnaç_~$ p1;rit'idlc..as ~,•ista., C1J1 
Jt'~uJ1m1ente.ç!lí\ ~sp" t hca: 

{\i} ll~pl!:;;u, ~ .:i •d&h11n11,•ãr:i t di ~•11l~n • h• dri.:, dc:m□D-~çJ,i;:- (111li'~1! ()(1 J)J1trlmr111 u 
:!!:parnrl4> ... J1!-l! l rtlormcs11crl(\l.ik!l~. U,I)', IU!llLh i.l ,11 lt~i, l.i,30 l'1ll 11\p , 

(,-'O) mio ll.1111~ v~I. hanor~1 lo:.11': u~'"111~ ui.! ull(:111i;:11 J"dku,d iUI 1.!,'<U'llh lkl11j rnnirntada pnm 
1e1111.rar CDITT:1111,'Ji do~ d I n:ihoHrMhMl"'-1> looc:11m ptl dl,lS ~ 

1( 1\ li qUJlisqu~, 11111~11:; t □JKII l'i••·"· nu,los l4~r~us 11~ lstos nos tcnno!i ~ 1 Ll,lli:.uh1 JS. I dl1 

l~rmLJ di.: ~ ·1.11t itít.aç".J.Q 

rn.:?. O.: c,1st(lS t.l~pes1t> illl1•1t,1.Jos m~!>tn. i.::111µ..,;ul.u '1crJIJ l!H.adrn1 111,;lrn1 n;.-i;,uJRI~ coo~tRlll~ ~I 1 
Patrirrtilnl,\ Sl:pilracla e. í!!l1 i;:i.l.!itt:t.h: lnsufic1~fi1 it1 de -ruklo. Jin!ta.J111!11li! p~h• Emlosorà.. i.JUl! ~'11bOl~.u 
.. \ocn1 wi i~ ~•L .. 1<.,s S.UJ')ltrts..t,r.,, dtrtl.imc:f!tô . fa s«u ri rí:mdom . .1.1 :1n 'il. ,li: r'Cl.71rm.s do r urtà, , q ~Sp(!~lts. 
ccn ,li~ ~ 4 cmrn 1 01-ti 1 '11 i:6: e. C<llltar d11 r\:',~blmrnto de. ~Ll 11.;Ííi ·;11.1 ncs.1~ se-nti1fo, t.t~v 1dJmrcntc! 
i'\l!<:mipanhad.1 .1~ ~ pro dQS° COII p;O\,J.CllC!i dr PH+:rJ•Tltn1u Jes!iC.!> CLL~LM I! ..:ópl,i Jus unte!\ n. ,1f!1 
tocrt!j;r, 1•,d~11tt"< 1!111 re:ohrnthl l1tpolest! .11 ~E'.l:OI 10 :r...1dl,l'"d Iro rcal i7J.f II p, ~Jfl\t:Otll dô di!'"f)e~ t: ~U.$1.v,S 
dJ E nll:ll,,~O c.orn 1 11.-llLSl"e. prórrift'I, 

iQJ, f und o dr 0..1tf1 ill 

Ul3. 1. A N◄1rid1 .. 'l.dum L"\ cri! re1~r ~,, P1JW!ffiC-nH1 111 rrer;v J.c lm<.~rali;1J11,cllc1 ú.1!. L.Jrb~nCllr 
rrmrrlllnl~ ~lll'llilkt.Ul«= !!. ll. 1·1 li 1M11 • •u j '' VàlllC' I• ,t,al M.9 FunJo de ~s1:f' 1 para con:""1..iw i, UI I n111,Jo 
d dl!l>p.::s.:s ( •fanrJn Uj; De~'IDCSM:l Ili! Lanl:n. c~ni 1dv1a., 4) 1 Ul d,1 de [~J1e'>ibt inLc:grará n 
p1tmm,mk, 51.:r.tr.:ida dD!. f'R,I e Ltril ~om~ ()hj~lí, o o pa~wni.-Atn dl\S d--~116.!ls. ut:! 1nanutl!f)i; "J~ CRL 
L"J f :ottne âisc irlim1~1-o na 1.1mhrh1 .:tn l t!mli.l de .!il'.?C11Jílliaç3 11 !>::m pn:JI.Ú.7o ~ p.arcd.:i ~tida pnf:fl 
P•',gilm~n,o áo·, ',Jt ,í~s101'\lJL1)Cmi;~ Lk-vldos. conforrt•~ ,,~,,~;,.) 1.i Uu.U:Sul: 4, ~ ll ~lma. 

LO.J.:'!_ (lhisi:1vodn u p "1 llJ no Tcrrnn :Ji; ~1JI1lln11,.:1l<> oon O!II\.Çi I à JtU11111Len~:1n r.líl 1 11ml, • tle 
í)i.~sp.;: u.s. ~ qut' (lo:, ft~llTSD:'i- dn F11n<lu J~ Lkspc..,;a., ~H)lar1;J 1 ~n.l ,, 111terrnr 1' R:LI IJIJ,UOUitlll t t:m 
mil remio·, f•''lilillT Mtnlm11 dt• runu11 ue ÍÀ:m:!:10'}5''1. li 'c:curiüwnm dtii. \ 1:n1..lllllrnh3r no!lrli::a li li. 

Ft , wru. a~OiTlf'!lllh~- J1J1ccmprn • i;fi~•J~• i.nl\)f e ·J~a11'1: 11u 1 1111.JuJc ~r 'ill5, ~l:~l!'J 1.h..1-111 mls~ora 
-ecrnnpoc, no rv1m1 dê ILI!!. 5 «ri llr-t)l U111S LL.:1s. 8 l:{1•1j ,. J1, l'l,-Ct.!h1mcn1" ~lt 11uUfü.:m,iio. n flltlq~ 11..: 
Ocsftl! · !:I rnm 11 mo,Fl.alt1é J"tt".lcssiirio 111'1 .~ ljlll! us ntcurso!. exi<.1~ 11~~ 111, l·1mJP ~ t).!:; ~;..."'-1~ "51º" i'3 
rci.!arn,-. ,~1t;.:l<•, sejrun, n1• r11•1ilmo. tguais P.n Vu 11 1 mui óo F 1md,\ d.ç 1 ><:.,p l!S. medi..lllli.! 1ra1,s1mn'1..i 
du~ ,•,~lorcs r;ccC!\.'iát io-. a su lt!.1.. 11q\t~1çm, Jir~amL!:mC!. l')Gra .J , 'rmln •~nm.dm1,.l(,r,a_ (\t-.o 1:m Qt..:! 5 
\ foct.Jt Oii;I. c'J1i:b ~P~ a re.;Lihl n~tlt() pd ~111i:;..,i1 ll.J t municm;.Ja e \tu,1:l 1.telu 'iitl urici;i;adnrs. o 
Vlllnr fNal t.lu l='uncr 1.k LlttS(11!51li n n \;o 111 1«oinp, ~t..• ~!11 f 111° ~!,lfrt. .:.1 ecurh.i7..actura fii... l~ 
1 llontn.de o. utili?.ir ns fe',!ursn:; , 11 'ltrl111!.'111lu .s~pamdo, inehr ... ,, 11,as 11Ju )(! limit.1n1k1 :l(li. v uri: 
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~·lncetlil • ulõ! ~iUilt."llla ~ netiêftt11~ pwu pig;e.mcr11,, d11- Ml~·i1, ~s~,;ib.. desck qlll! L '-l!'rv ,lo 
41 pre\1 isto nc, J'o.?JIUO ~ Serurrtu.açfü.>. 

lO.J.l. Cooforrac rsiabcl 'HI ,,,, ·r~mi,ó de a11rl117~ill• 1 1 uoJa de D.!sp,L :.- .5er· 11 ll1Lu.do 
i:: li Ll!if''l!m~nfl! par;1 Li p.t!;a.mcn\o Lia.e, tle:..~i!S flfl!\ 1!.tlt!:i ma ( 'l!ll t,Ufa I IU ~s 11u~is ~ de 
rc~po11sabllCLt.Jd~ illl Fmj1.~1rr1. 

I0.3.J, ()~, 111 lln.t'!> du Fundo t!i: • resl!i.: u C:nitm t \!lntidil';L1111m i.-~taroo ::sbrnn11_idos rl.ll.i ill:sLlllllçihJ 
t.11 h.~rrm:i fiduc.iàri d,,, Ckl e I Ategrnr~o n ,e:-;pl,.'ÇIH•~1 1 11 rti 1(,11m •(.1',iil'll.dfl, r• t<l,.,"'111 . •r ilJ]I :.idos pela 
s~curlti:mdom. JlB 9uul[Juu de ti1ulu d11 [ '11111 l'mlntltü1dora. i:.,,, !H li..ltf'!" ftm1f11,L!~ d 1 l 1fü1urL1, I.! 
c:m1s~l:ln do Tt tllll I Na.:-k-nal: 1 ii) Cl!rtt,T..!Jil<-s ,J ,- dcpL½it~ t!Àl'\~Sr hr.-i -.:u.it ,~llUlck:Z. Jr.nnn l.!ri.hwn r-ior 
m.~tttuj~$ fi11 m~·i:ii rm, q11c. tci1h.;111l .i i.!lilSsi li1:0ç ,11 t.h.i ri i;,rt,1 1@ht1.i. Ífil.11 ou !i.Uperinf i'Jt1 rhu.) h1mmr1 
l?!TI 1:sr.ala nn.ciannl ah ib11IJa ~J11 St1mi.13rd &- Po11r'!) Aa.U~s do Um.,il 1 4dL í il<.'11 Ru.tillg.s Bt'll:!iil I ILI 1 
ou ~lood) 's :' 11'1.a!J."'.1 Lahoo l 1ú.!1.., 1 iih .._,penitõe.s córnr~4:llnis,,;arlr,~ c11m ~Iro cm tftuJ05 1~111\U,;us Õ!-
1'1 :ido.~ e 11dexarlm, n ~1:1 IC.. dl!' mi 1:.s:lo d i fm~l!n10 l'cec:ral J.11 Smc;il i:w 11 ll4ulotL. J11!rul. ~.ia 1.1 i i,• 1 
1I1.ulo!. públic.o~ f.od.i:,u.J~ c11m li mde1 ,Mri;1 l " lmesumcnfD'."> f'1.1noílidtJi' ·,. Os resu.h.adt>-,, ili,; , ~~ 
dcs...c i.n1-'cMlm\'iõlÍCJ inicgp,ru, :~ut11riu11t<. 1111cnta O ~ b,OOlt de IJ-:.!o~~.às ~,:-wiiimdrirn ~I) ~ru 
l"Cl.flO,.-..\\'tl por qu.i.lq l...!r ~~li'ln hJ 11e rL'J1dim.::1•1c , , 111rmó, perdas ~li! 111 cJll1/~ dCt.-Orre11r~s Jos 
l II LiiUhl1:n!11!. Pe:rm itid,u::;. 

Hll.3., . ( ~o, qu1111Jo J111iq114d,1çi10 lnl!:!,rr<ll do~ RI 1r,ó'> ~L 4U1Ll!,.ãt1 di! líl'Ut: ,1:, ~p,t:ill!» prevlsl.1t'-
11u l i.:rn10 de. Stelltifii.',d -n,.,,, 11.í11J. L: . h;tan, rt:UJThQS reJTIIIDL"'i.C;el]tL-"i ' 1 l umlu Lli= 1 >~re;at,., 1 
-Sei:uritnadQf'n ,ttH·rn t.ransk,i r 11 ,w,m 11td õ(cJc[lli:!, ill~ 1 ui , 11hhi:i 1"(!1,:urso· rc 111 i ~·a, ;:;n., 111\ sLln 11mLu~ 
l'~rm i1 loos e todus t! 4 •MIL 1:1 rt:11Jifi1i.:n1•~~ , C".,;,~ht..,.~ doo 111vl!SIJ.11, L!'11 l ◄ 1~ 1 drm' 1 it.hll! 1 iqu1d1 d!! 
u ibw05, ,,,M's 13\(:Jíi!,O!\, l"ll'l~ ·! l.0nlé. de Liu~ r,.t,,.,. 11H:11Lll,80 ~llbllili:o deli111Ja, , d.e tllul..ori.dlldc-da 
E..n i~.m1 DD prv11 d«; itt~ 1 (i.lcils, Ui~::- IJ,i;:,s c,,ota~,s da liquid~io Jlll~fi 1 1~ t'RI, :i)fib rien;, ,lt: 
11 ult moratÓti.:t riu 1~0 1 i!IOCO p,1I 1,:1.,'[11~\l ~1.1bre U 'ª'º' Llo~ ,~"t'.llf"i~ rc:·11nrrcSLéO~ du rwwJu <k 
D~f11!'> , l rtoJ~•Jent~mç ,~ ili: ilvlso, nDlificoi.:r,o t•II 111t~t ao j ud icii:I 1)11 r:,-;t.;,yüd1cim. 

., .;n•11111t11cnçocs a ~o,~tf, ~n 1.itleJi. p,.")f qu ilq li~T d PIIII i:: 11rl"' i.:t 111, •:. ll~l wnLu.::, Lkv • r.o ~ 
~nr.1mlnhnd, .. ~ ~ra IJ:), !ll'gwn,,=,, l!t1fh:~,;t~ 

,J,\ I\DLS l'RI.AS • .•• 

Uíl J a&n Moura, ri" 11 3. , \n l1tr, S.il~ ~. 1'1.nhd m.~. Sán 11011 u, ~ 1' 
l'f.F ( 15 .. 11- (> . 
AL. . \'1thi•l1 ~•c:nruL Jllninr I Li:uiidro 1-aw;frw dll s;ílvt~ 
Td.: (62U?IU- l ~OR 1 (fl2) ~5hl- 1 R)~ 
1:::.-nrníl: 11\íll !ltL.p1:111Ill1'0,grop jMcah (~.i.:um, e lt:,.nJ,11. , 11p11,ui:w11 .L11n1 

J IJ 
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RANU tRAKIT. 
l,ND(,STIUA E cn rt.R<.·10 L rn .. 
Rllil ,12. rf ''í5, Qwuêrn 11 ~~lllr ll:in:et11S 
Trl nda1 le.: 1 1 

LWJ 75.l&J-l7n 

A.r.: 'ir. 1llcon P'cnn.J J11rt it'I ' Le.an hl 

F' ~u • h ~, 4l!i Stl \1:1 

Tc-1 (b:!. JJ5 Ji}. IR11ll lf62lJ;;; IO· 83::! 
- -ioail : rn iU011,r\'.'nn.,(~g,ru1 1«,s1:~ l\•cs.<,ri1n: ? 

lc:J11d1 1',) I 'iU)0(/ 1~11jp,1J~~Jj 't"S.i:,,11 

R E.B(C IEl\liR · GENS I ln ISTRL\ E 
COI\Tf.R 10 LTOA. 
ftllll :!.., Oll 1dn 11. llu :.s:. G lp:,11 
IT,11,JullcKiO FP 7SJ83-:!.70 
lu. · Sr. Millrm F~nm1 JU11io1 11 ~•tJro 
ra11sl110 Jn btlva 
TcJ <r>2J1!i lt~I OS '46111~14, 183: 

Vl'lAM Dl1í' rNPli '1'RIA 
F m J,\ Ln U.A L m 1 

k.uil \rp ,n . s/1 (flllLdrn in-,, Modula u 1. 
Dis1"11, ti~:rntndum-ut 1.k l..nároll;;, 
1\ ,1 ' ,r,I is/Gf'l 
CEP 7C. 1:!-11~0 
IH .. • Í , M lr1J111 J1t:nnll J 1111,, 1 'I '1 miro 

llU~rln \ cI.l i l '(!l 

1 c.-L t6~) J5 IIJ I Jtf1R , 16:?J.3 S l 0- I IH:! 
t -mail 111ih<'tl1 p~mu ,t~rufln-05ç· lv~,l!úfn; e 
'"•líllJI• .J:u1:ili111j 1 ,1 l,.l llfJ.!~JI~ i=.~.Clll ll 

rara a R,wic.C,-4Jffit'l"éir.l 

hí.UlC (.'0 I ER I L LlDA 
A vel'11 d.:t AJrrodo R.nl~a:t.llr d11. Si I vcir11. 11•1 50 
Srut! JU 1, Rc~r~:u, Jlb Bandcirnu~~.,, R.1u tlt 
.lam~irnllílJ l'f P 2:2 701J-1HI 
\r . r. M ltm, ren11.i IL1111r ~, 1 Lcendrn 
f aL1~,in,, 1M Si 1 ~ ú. 

l~J \6~11510- IJI.IIN l( fl,I14õilf"l- lttJ~ 
E-mail; 1 1114111 pcinlll.ugiL I ll[')vj~1st:alvei;.co111; li E-rnull: m1 tf,%p1.11n1,1•f~"l"llp0Ji)St(!alvl!ll.ç1Jfll : e 

l .:ün ... 1rn. l 11 .. li 11-l.!.JIJ.h_r11pujll!iÇjlh 1?1, .. q,t.1n 

J-lilJil n J L l Pai 1H0Jç&.-. 

JJ 1 P _RTíC[ 'AÇÕE L ll 11 LA.1'"1' 'LO \ [}01'.- U' VEi( 'Ul,O 
Rua lt,ã,r:i Mm1.m. n'' JIJ. ·Amor, _ ílla 11. LTQ;\ ., 
Pinl,e1~ "ão PauldSP A~coi,fa i\lít~u 13J tlWJr i.ltt ~ilw-mL a' 5JU .. 
t: l!P ()~. li ::!-001 
AL: r. MH11,11 •1fflt1n Ju11·11t I .'.illldr□ 

h11~1111, J.i ' fh:.n. 
l cl.! t,.:!)35M l&J8 ,, r,~\ 1"!il11. HG:!. 
~-mni 1. "1 íl1Allj:lt!íln.Jl,~1 • rt.pUj~~ilW~S . ...'.• 1 ' . 1 

.M1illJ I Mui no·il ~ t L!J.1l~Ji;t:~,,h ,..,. L ,) Ili 

~MIi .. H 11. Rcc:n!I r, dns ll1u11.kil1a1ne..-.. Rl, 1 1 i: 

Ji1r1~1ru• RJ l r:r Zl-ltl\)., rn 
At.! S.r Miltt111 111.."llllU ,1 umnr • r ,li!ll11Jtt1 
J•1Hl!>llnu da . iJva 
1 L:!l.: l6::! ) JS: ll• ISOK 116:!, 35m- LH.'\2 
E-mail · tnlll\ n.Fm,~'!'!'f,1\1 ~ll:!~ahõ.com: I? 

~ml11t. 1JSli 11tH§ IJ••l"IHIS('Ul\<1!'.:cl.J.!lli 
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I< WJ. Jn·,1r;1 rir uura, 11.i :113, 7 1\ noor. !-,ais o 
'P mi 1ros S!l.o í'taufo, S P 
t'l::.P l]j, l .'--I IU 1 

AL i;r. MTI 1\)11 P, li 1ii J LDúnr , 1 ~il11Llr(J 

F~Lin□ da Sll\>J. 
l'd, 4621 3jl fl-1 RI)& 161)1~ l 11 • 1 U'.! 

[-mad 11l.Jllcm.~.u111 ~~ll~Wlf11~al ~ t1-~.mt11~ u 
jl.!1!nriro, fam,.li1 \l>'Qlgrt.1po1• •se11 I \'~s.l,r 1n 

'\ AGU CO fllANHJ m:: ' C'lJRITf7,A. 'ÃO 
ft.U~ Tl1h:iip1.1;J J .Ln , • 1 lU!ÚILr. ~J. -:?H. ltwm 13iM 

f-11 tl-1!.SJ3-1Jíl , ü.o P:ll.lJ□ - SP 
A.L. 0 1:pUJtilmt:nLr, hlridicw Oe:panamtnlt:1 de t,:.e~5u 
Tcl , 11 t j,]20-7.\7.J 

r, 111elL: J 1trid 1~1 ,@v l(go ,ÍII ; iC!)tllü'(l\!r'111;0, 1111 L! m c1n i•11r:i1nen111•q1v,rgrt l I lt 

PE T GU O ".A, IHSl'RlBU~bOl~A DETITUI .O · - ALOR ,$ MOBLl.1,\lllO 
Ái\'i:rnJtt dll5 Amórí~i.L). 11" -1100. BlL11:1J LI , A.ln R. _al.w.JO~. :10 I! 3< 
t'i::_~: .:!:!t,.t(P.. IOl - l~lo rfe Janeiro, RJ 
AI · Mo.n:o Awél1111 emmu \.tu.ru."11.: urucm e K::u~,I 111 1'1l!t'l,ml 
l el , 1 11 J3S5-15M 
C•malL w.SL-rnbh:i a p~ 1tag<'Ofl1rUSit.!é rorn.hr 

1 tJ.l. N-, l.\11'1Ulni , üe ~r.i.11 cnn!si~,1,Qlb cntre~ll~. 1 l I qwwdo 1:m·ladQS ;!IUS t"ndert,xr?; ~din - ~•b 
,rrucr:icoli;> ~,11 (;t.U 1 111J~IA,1 dr n.._·,d:imt!J1r11"· 11u \ii I J)I.Jr t!Orfi:'io elcrrõm"'1 \,(!r5o cüt:\.c;i.dor:"ttl,1~ rt~b1Jm, 
nti Jnl:I da c011;ílrr rnçõo dl! rcce~i1nc:n10 e ctruni 11 

11. Ll. -\ 111 uJaa a dt'! 11;,IL1ua dos ~k H ' S ,u: i ll:Jli di= c-r·'1 • ~ 1nillm .:1d:.: d.'i ol,ITNI" r,J_tlt:!l 111.:fo_ P,utc 
L~lh: Üv a sc:u ~deN~'n IJI tu.lido, suh p,t/oo ik se rim, l,.'.!1)11 itJ mdus ~,Llr~l!UL!!, 1L~ c"1J11 mJco.ções- cn i~d. ~ 
ilU5 c-11di:~ç:o5 , llll-<.'OOrTnl!Jllé kllU rc. 1fos. 

ll. P'2it3mt>1n,1 i.1~ l'rih111M 

ll.L Os u lbUl1lS mcl,i.!tite-. lrObrc 11 Emi. ,J/J ' .,~ Oabé11n1r .. ~ Íl!'t'crãu :si::r l111c~raln11m11.! fli.1_!;~ rei,, 
P,mk-,Llfll, lni:tu.l11il\l, s~111 hrni1.JÇ./141, Lui.l~ os- i,:,w;,105 ,l • trll-i.uW.çllo inrl~LnlQ ~tt~ 4wijsqu~, 
p:a~u~ncos dcvl~1~ ·l ~curifü.adnra. w q1lll.lldud? ,d..• tl111lili d.l.i Oct-entwc-. i:11 Jr.:~urrêni:fa. des.t~ 
út:ritwn.. • Jt ~uliJu, n::íittl!IL f\,lgamunm de\•~f1'1.1 ~r ,ILrt"S!.JdO:i- i.106 vul1 1rt::s nl1t3is- e fururo, 
1:orrcspm1d-i:rre!! 11 qu.âsqUti;!P rfl,1,11,15 qu,_ 11,ihrt dt.s: mc,dam. ~ iliam d m tdrr cm ~jsm l'l~li!ruhJ(b 
CLt,irHJ di:i,,ki1 1 Da 111ef.111 t Íllrlllrl. i:filofl, 1 1r rur~•;j de lllll l Ili l tll ,,1,"10:m,it na :ao d.e uUtA11 lttude,, ll l:.r.i11!1Sf'l(n 
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1kcr de. rc1c1 uu drd111ir. J~ 4t..utlstjul!r pagai, t'nfltli l~t1(15 ç\dl.lsltt'lDtll!R I u 11r11b1u, dn!i De~n!'8'C$. 
\JI ldlY.jU~r trlbtt1 ,~ ~•1U lll.M!.S, ;1 -1111.i;:.arn dt: .. im\ 3t,;il&~ a l;JÍ!; pa~lilTiç![IIO~ ,·illn l"S ,,u,rll,nais de 1t10Jó 
l.jilé 8 cwr1H2'lldora.. nu q11.1l1d.u.Je dttUhil.inJJ:, IRMl'l11H'"'>• r{'..:cbn w.- n1e.1t-110.!I v.alore.5 t.UI! ~..;rlillTl rmr 
cl.1 rec~ i'5u5 cp.:-,1] l\i.nhuma ri:lc.t ~Ju ('Ili d L"dllÇ'lü) 1 ,~e ['C3lL7.-1lkJ 111m l.sr,tu, 3 rtnl~ora i:lc.,dl.': Íi 
n:C1lafil'.C\? Sl!r cu.üitri.a ..:1 OIJrlgn o aqui f!N 1::.l.u. e dc-1.!:l.ara :n:rcrn I qwdn!:>, ~t·n•ts o Ci\igiYí!l1!. 1'1dCts e 
quai ~út.!r ~.ulun'.5 4 • \ let<r1t _a. r llf'fr, enrnd05 ontl1r.1 ~1, retl! S-t:c11r~11,m1Dfil; n,:i qllí!foJ Je de titular 
Jas. DebénhIJ-:s, pC'.rlmcnrc .. il l.:'.:o!it:=s triÕlllL s ~, nM 1«rur ~ J~a ÉScritc1 r:11 s qWDs deveri1t.1 l«:'r 
1 qui.i!h.fn", ,,tld Ernis. •f'i'J, por ai.:1151 <J J_.1 ::iUtl I rc5,.11tn~uu pel<1 Sc..:urilii.adllltL 

U.2. em p,~mzo d,1 ~~lfll,~kci~h n, Cluus1fo l;:!.. I ~in1 , b Crr,iM,~,r 11.i11 ,cr.i '1$111111~ •d p~I•' 
pngsnV-fllO J~ 4ulli..qlJi:1 trl Ulus qlli! 1m, qu~Li.JU('!I' 1t101lv,1, , enhnm " 1111;1111 1:c,brc: , , f"lli111n011.P de: 
rcndimcr1•~ p-c1 $-.!Alrt lizudll(II ,1L~ Tí wtl:UU .. dl! (' 1 ..!/tiU l(11t 11ci ,111, 1,wc-r DUtm fo-i ti"' ll•L' 1Jt1111 .;lll\lt! 
1 ,. ltulllftc: ,1:i l"jtl 1:m ,·1rtwie, .. ~ t1wc-:.111111:1 1to nos CRl. 

U.li it:i =-;;-: pN!it 1n~ I!. rc11uncí.J1 11 tl\Wj~uer Jt1i:; ,tln:1Lus lfc_cO(l'eme~ Ll~sLu Licri1m1!, llo::~,., lunn~ 
nem.hum alr85•, 111b.sàt1 (' lll it:mhdool! 110 'W-1:ICIO de- q 1o:1lq11 · r d1R1lo ~u r:i~11h.kJe- -.iue C3ih:i 
~hcn11Jriffrn 1:-111 r.JZiif.l d~ uall,lu~r 1111111iJ"1l'lt..>nka1u dn. Fmí 1intt1 ,,,c.1u'11cani 11 extri.:Ldo d~ tnl ril1!:!i111 
au raculd,ltl 'tlll >Cftl •nfi!'n!rt'ln.do COlllV, 1únC'~ ~ mu,m11 ll'C'!Il rn□suwl1:t IH►\•clÇ"io l)U prtcedi:llk I ILI 

lóem:IJ(: n q wtlq 1-ef t •LL~• lrutd i111 plL•tnt:nlJJ au aim.r.o 

lJ.l. &ta &:::ii.:ri11 m ~ tÜlruli.13 .:m .:..1ramr trn.'\-•l!;ihi:1 ~ -rri:t:rmA\1,d , ,. h·v m:. lilr.',1~:,,,.: , ~ nlk> 
fllCCn<::-11111,~n,~ dos l'Cq uisil1,,'S rc_l.-icfm10Jc,;:; tlil Cl.il•~uL:t _ Bclrn.t. t..1hll~or , s l•an~!i ,i ,r ..,1 t: :,t:'U:, 

!, uc e!, 'iOR'i 

13.J, Caso qua 91 ~r J.c. Lii5Pn!!Ti;f'.lc::, ,;m .u.pmi;ad;t, \li:nh..i o.1 ~r Jul~::icla Tiet,ral. hn.uticla 011 ineílc: '-, 
~vril cccr~oiildllb 1b l!o..-mnis 111 -.pt.>"-lii,:óe!i ruld :ú~iu&J.lb p,,r c11lJuJ~111i.:1110, ~c.·,rr11rom~cmd , • .i · 1i:.trtC'~ . 
.:im i,M t'é, Li 1,,111b-ritut1\!1t1 u ,li -pt . i~l•r• 1'1'r1.iJd por out.ra QLlt' , 1 IIJl:,;lll.h.i ~• (lflr.sl'\'el t•nldlr.at a rne$1no 
e(eiro 

JJ..-1. l:.sta E!.c:tirur. i:.on5UlLli ,, 1'11111:,1 i.: t!llcpra.l 11 ·r,hl~• cnm~ .il:i P4Jll!j, '•lh1 rrfa~o oo ohJem 11el& 
1,re,1i.sttJ. 

IJ.~ J111lt1v,aci ~~ r~mosCflnstm1lc:sd~ Esi:n, 1 , ~~u1t1ã1)e'X~•11u11lcLI li:nWo.i, r, ín lus 
~ pQnUi!,I ·11.uu tm 4wil4~r ll111:tuaes1rnu ctm, b1:JJ1 rnmo qllill'i9tl.!I 11111\tlrdó linL\Lla~\¾lll lêetm.i:1 ii:Juu 
fiq;iac.eint. qut, c!-~ntu;1lrn~n1~, Ju.rnnl • o vl~C"m:iã da pr~~i:nli: bcncura, nt1 cu111pfl11w11tn uc Jfl'C!itM 
ohrlgw.·oo!i ll'viUlmrl,~ l'lllr tilllr-2!< :b part~s., 3',C ja[Jl uHf:a.11h.'1.b p1!I8 ,~w1»-i 11 T pnlt e.a de quai-51)\ftr fü •S 
uu fmo ... 1 y'milJ ~ e, ror •cmJt.do~ C! ÍOl~fprtlJJlX', 1.:JTI t:nr,'>{'ln:tul.'lu t.i,111 11:, U!ilki, e )!;1111111:::~ e praltc.lS 
dti nercad1, ~ ,21pi1.1 br.b lt:tro. 
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IJ,6. s Pari~ J~ldraITl,. mí1n i:1 t• ·:-.rr~53?Tlcn1c. 40c n pres1;1 lt: ~rlt\Jfa 1fli ~h.:brmi:t n::.111.:t l1l11,1fo• 
~ m rri,M!lp1.;11S d~ prflhrd~r.:- t' de ho1.1-f11, Jl(Jf I i y r~. LUrtSl'.:tl!llll! e fi11m t1t.1r1Hcst11çi!11 • \Cllli.:it,lç -1/l 
Pii"~.!i t: em ~rfci1,1 reola,.l\o dL \..'1.j1dJo..J::_ 

13,'7. Eis1LJ J:.sf ·mrl, ~ ~ Ikoli 1Wré!ô CL11'1Stll1 t:111 ululu:. i:-xccm,i 4,~ ~.~1mj11difiíit 10 1os tcm1li, d◄, .ililto 
78'.. rnd,1.b li ~ Il i, 111 Cõdt1,n ri • fir\K'.c.11~0 t.'i ·li. rc·ctmti,~ceu1fo l}!i p1111 i.bdt:: J.i, 911:;> 
lnJ1.-pL-ndentC1 11J1li:- Jc qlltAl~uu· ou~ Ul~~tldlb Lll.b1,•tth, ;1 ubngw,;t'ie!I !;SUl1lid:t!l OOl' ,~rmus d~t.n. 
.l!;;-c11tur:i wmporuzrn e,1;; ·,v;=ío i!"·f' •líl.:o sutimtt..irto~ (b djspçi..,~~~~ ,, Jn~ 11J1i i;:,iy, ~ 1 e ~g.uintes rtn 
CMl~ôt.k Pr,,:csso l.' \I IL sem ptt!-lult.lt il i ► thrdto ri~ J.!dru-ar ri ~.l!ni;lm~r,lo at1!L·dp:t~la d~ ~bfrr1t•t~~ 
111..1:- ri:rmo!-- de-,:t;1 L.o-\'rill-lr-3, 

.IJJt 1\, Part,c-;. COflçl..líUi1111 ~ui: 1 p~na1· f.5~111Urn., p□d.:m11 ,;e. .-~l,l'ni.Ji.. _.._.,, ,l n~1;css1dada ó~ 
q1111lqur.:--r .ipmv;11,âo ,J~ T i,,1(:tf~ UI.:! CRI outlt' 1 rr I ti 1\o 'i.:X:l~.trm da Emi,;,;'"'' · ~lvu dll.!1 ft flíh, '1 IS 
IHp,ôtc s ('\r(:v~tas nci;fü f'S{'ritur.i.. ,cn, LI tlqucrcasa '-'11111~ llulll .i ílOU1!11c-la Ju Ap,:.n.tc n .J ,,i:iiirlc, LW'i 
nu t: d . dt. 4 11, ~ u nu.1.ruc2d1t ao lltuJ.1roJ~ ri.;: U<.J ml rmvn dt!' ftfl• 1 \ --<-te I diar. 1 li alo di! 1fatJ e111 I ' li: 
li rcspci.::tl"\' li filr,·r~u Leiihn: ~ ,(., 1mpl1m1cJ1r.u.lc1.. ~ITlpn! 4111!- u •m~llle 9i.181\dt1, fi l 4LLi1&lf• 1.-il ilh:t'li ;iiu 
Jiccori~r ~. ·lusivarocri~~ J.1 11cc~idi:1~ ti l.'.: uJend1munu., .-, e.'iigtnt1ai. d1:: ~~ll••1·.io ::. Mntl 'lf. i:,gn.is:. 
~ula111c:nln.~ ou q11,;i:ndas rJn. \'M, ,\ l"JBIMA l:U c/uu .krnrus t1.·.gul,11J0re.s. ou cm \:1J1t~qu~nc.ia 
de1 I11 1nnas h:~Jl.i, r~u i11lll:111~r8'1, f\t:111 L:ornn de lh:.l11:11,das das cntldiJ nJminêst.rado~ ~;: mm:~d " 
1Jrgtmiz.aJ.• , ,~11 ,h: tn1id.!!..k,, u,,nr~giJ.i1.t~r..~; 1 li) du. crrn:~11 J • ~tr11 íilllll, 1 ~ N!i!~l1c qu~ 1st 11 lte1~,;.fu• 
não 1,;am.1~ .illcraç..10 11.J TI:IIIUl1t!fl!ÇOO, li. 1111:1:0 ~,(! ragamt.'fil.05... Llr,ifllh,•, dll::i l)cb~nltJl!l!!o. ( 1 1 .. -rn 
,ualqucr mllt , l11vtiu.~a1.111,ri2:a41aoo àmhlt1i~1 1 tscrit11r1 n11 Tl.'.rrnD :k Sr.:curim~a~ilU illml ck·11::iis 

Th11:·11mrrn~ dn O:len.'I~ t (1,0 \ i:JTI ~irt I t" dn a11.JalTn1çiln JLl's uadO!i ~tl.t,rr.11:i li ~ Pnnc_'i. , . t<i 1·111 " ' 
ai Léraç.a,J lloil ~dln wd.11- 1.-rn.lcrt:i:o : 111ll.!í1ltu~ tn"'c- , ,tlCrf!S, h.~~111: q11e no.o ha;:L a.J i,J,:,lq~lfl' e 11sLa <-u 
despesa 1111cwnaJ pare t¼ T11 ulares <:!e RI. 

U, • Us p ~lirJt::nl••~ re(ere11h:~ .t!!> beb!!111 uri.; · i: a q1C1ÍS(!U~ ('l llf1 ~ V"II L!Tb- ol!:mua,ln1e!~llt «i...io~ 
~I~ E.mb.Mlra, nos 11muC1 ~~u. b.~rh1tm. rl3.o .Y.!riiC"J tm!:1-"Í"'t!L u é1J111pe-ristl;àll Jll cvc:mna.is crtdirn, 
ÕtJ Dcti~mwin11 i;- tJ !\no p~m~11t1 oos ,•IIJr,rc~ tlt-•,•h.J,~ oo prazo acord:Wú puJr:rà sei whr, d1) r~la. 
D.:!ik!Olilf hta. ~ cVtnlla.aL !1\Ji.;essarc" ê' 1,.~~itirtiirt(.ts 1Jiel: y k1 e.~l11 va.. M"- t!ffll~ 11 s 1rligos 7ffj e 7&5 
d11 ÇoJi,go de Prnees-.t, Civi 1, 

J!.J. IU. A Fn,1~ u;r;rimsp11ft-"11Y-:I por J! lc:1.iij!:: l• 11,~turttJJI -dd Tl:'ll.i.:1s , 111 J~ -s.:is tk . un te p,•1lJ;,:b1lidHdz:
J,.!vid!m1<.:r11i: cum pro..-:11fa-. 11 I;~ Dcl>c!m11f :-t; lncnrrldm. ou -.\!rt111 111comJ1.1:, r,;tHt 111um1lcnçj_ Jn 
patri.,1,,111,, ~d11 e f11"úh . .:g.cr ns ditietlll:. e 1nter~-~ riv, l:.Lm. lriUJ F ..:rf1111 a ou f1,Hnt re.'llin 1 t"lh. 
;:-ri,dito~ mduii\ft! JmnonsrhR'!t a...r,•urnlici, e rn.11 b dc!ipc:~~ ~ L 11-;.1ü~ 1 l\corr11fos- t.1111 \ h u4'c dacohr.ar.ç1, 
di: qµl1l~llt:r unmía d~" 1J ô. b di.:n11111 ca. no ü.mbm1 d, Fn1Ii.::;iio, nu!' 11:rmo!. ,~e.srn bcntl.lJU., "t,r;;i:,r"::111, 

Ili.' 1 Em l~ J'll M1J :,,itre n:t."pruti:â~•cl J}.'X Jc~~~ÍQ rnwmda,; ..!(11 decnn-ém: 1t1 d~ ,.h,lo, n~,i; 11;~11dn. c/uu 
do d~ IJll flrtmcnfo ck oh, il,!ll,Õe.5 U.'3U1111Ul,1'> ptla 5-eclliltli'Jirl• m •101.1 lu \ C!t!:hle 1•1rl,ti,!uin o do~ ro 
n,11 timl1i•1) k,ra cmi.is.11.., J 1 )epêncu.~=> e J~~ Jocumcmo..., da i )t<rtu. (011fo11111!, ~ ·onl1oc.ido crn ~isãt1 
tl"ll[J~11aun cm _n1l=1,c1i:t.,, t(, , ttUlll. 040 c.all-t:tJ11 lflUI!, ",:mr;;.os., 
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13 .. 1 1 a forma JLl ~ni:lsu X, da c.u,m1 d.1 ;1ttli11 3· ~ M 21t1i!,,... 1 !111 Ld nu JJ .. ! :1,L. J~ 21J <lc:i ~,emhl'i , 
1l~1UP).11oarttQQ2"-A.da.L~I 11r ,~ti8~dc!ldi: julh, ~d .. .:.IJl.1, no:-.iltli 1r.1 IU t l<f7. d0Ct1dianr1\ 1, 
a píC!.'lOm:t!< E:!1cri11m1 Cl'f:j tn11rc1Jt:radri n....c:sb18.da, i:x1g'in.l ~ oponh•e~ iJrUr' \1 IP11J'to.!1 e p1!ta11ci: ltn;.eim!,~ 
ir m:p1:11J~atomcnti;. d.i apaslçiln d~ 1 tilirl..:11.!,. cm cth.l; p;,gma d~ dl} 9 IJ'-' : li) sc-ja 1!1lfoh ;:ulo 
enlm h,,llfll?111~ St1b u fürm íl11-il:a1j P ( 11) r...!ja cofdm."tio t.ll'.d 11-c;i\' tl l~)l?!i 11 i: sob II in~ dijlittl. J~ui: que-
13H1~l 1u11.u:rn.., (u.1~1011 i:~rti lk.:idJs; p, ntJtl.Jdc crooellCl.t-1.1 oJu lLl->-Srasil ()li tb) :s.,;:Jlllll. r~.'.lfi~ 
por rnci«J dL1 L'--CPJ· (c-trtlfü;,A,Jn dl~U:il 1k FJCfiS.XI fü•kaJ .. 

l~ ,l. f ica d~ Lo D forn, 1 ,, C'idwe- Jc .' ãn Ptlu lu, bsl.lldo di! ~..; r■m 111,, porn triri111 it 11 ◄ 1:s4 ltc Jitl'lliUolS 
nu 1·11,11r11vmi.3..'i ntilllt\l.To dc,SU!. E.-. r 1111'1!, {.'.IJUI rmirnci :l ~l•llhJllr."1 outro, p~)I ulal J MIL1,>iilikl l'lL 
sc-j n.. 

E pnr .i::sl i:m 3ssitn j ll~li.t.'- e t'um1a1.111.J. ~ P,1rlõ l!SSinem I i'h:S~□ri:. t.scritura d!! f<.ll 1, J (Jr g,uu. mi 
J"rt:.si::nçi de 1 caun.~ 11ote111unba._., 

1 J 
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rJ rfo,1 dtt ~1:isln,J/11ra,· dn '/t!:,,1romett1,1 PwlwuJl.11' d~ fa.;rifw•o ,la ./" t (!u.J'141/ EttJ> \,1•a, , Ji:. JJeJ,11,,11,rr!S 
,\Jmple1, Vt1ri (..'om•e,-.{J I í/15 !''71. I ç,3,•., , da Bpêd~· Qriirngraftirw, (''lfl1 LJarunh.i .~dh;wrl.ul FI.Jl.'it.s:st:riu 
J:.'m d/ ) 1 lJ1Ja.1, S?.·J,•~, J'ara CrJ/r1.1;m,:i141 l11·ii'<Jtlo d,1 (J.1,1 fodústria!t S. -1 " 

Lrn i!1so111 • 

-
Noml?: )li)~ Al~·cs rtl lG 

f'PF JI .6Dl.J 2 &-1:2 

C:.Jr o; Rcpr~s~alnnW LqJJ1I 

G.I í OÚ TR~ S , ,A. 

Ni.11111:~ :Alm110 B-1~ hlnl,,r 
(PF, 5b4.0H,l ll&-W 
r Jrgo: Repfl!!S~llilnlc: Lcµl 
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PuRfJIO Jt.1. #,)~/i IW 1/ri.t\ dn I fmtnlfl]l OI" Purff(,ºfll(Ir Ji? l!J rUurn Jr1 I r f0ülff'WI Em,ssiio ik lkliê.•1l""J'ei 

S/rnp/~1,·. J\'ãrJ Ln,n1eJ'',"IY4111 cm . ç&!i, dn l:.:,,J-L,,:.J~ {!,•rj'rfr>;rr!liirr.r. i.:oID (u,ra.,11lr1 'ui.:Jr•md f'i, f~j1f.,·s,11111, 

i:.m .-Ht 1 fi1•t1J.'IJ S.Jr1L'.f, }'ara Cr./ocar_.úo Pth•c-K.Ju, Já ü.J..J lndJt.1·1rltli. S .. -1,' 

Se i;urj I i:zad DW.:: 

\~JIHCO COM PAN lllA bE S tCOlUT17. Ç "' O 

-=~ ~u•.,.. --
1 

-----o!!!!!!!!!!!!"~ •·· e.. _ 
W WSC.W-L! 

NomiJ. PcdN., í"mllc, ( lf\'l!'i f1! de- lflí.Je.-, 

PFt l:U.iJ43.J8lf-'93 

t..n:rgQ: Dkctr~r J Op~riii;tk~ 

NomC'.'r Lu~a :H ertcri ,f!' !'viis 
pr: 1n_1n507.7~ 
iugo: JJtOcUr't11..lurdi 
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PríJ:Jria Je a:s.~tn~1m111 i.J" ·•r,r.,·1rmm.-,11u I'aniT!1.iar J~ F.n:rlJrUü drJ J " rQ11111•1t1) ~.';•rr.'i.~ii,, de Deli~,iii,,~ 

Slmr1lt!.,~. ,'\'i111 ( ym~ l'~'-';Tr\'t'fr f:!m Ai;..Ül.>~ • • ~ •~"f~·i · r}lrkugruf&ri0c ço11t Ci."ll'Wll/rJ d1t.r!rrnul FM,;;.,(Jf\'~"1rf,~, 

Em I fe 1 f L'JKil) ~''ib'it!:i , P1 .. m1 1-r.,/iJa,;çCiri Privoda, da UJ"1 l11dit,·11·#a:í. s,.-1 ,' 

1\'11t11e! J-0~(; l\.h ~ J''i llm 
lJJF· LS6hlJ;l. l 1H,.-7;;! 

a~G- R-.:,pre)j~mllmk Lc: ai 

-
l,,•ume: A!mim ~M~ \ 'CS Jun1 

t PF: 56.:l,O 17. 10!!- O 

\ 'I , A I D IC' LNDÚ !TIUA 'F A.lll'\'IACÊUTIC' L O 

Nonw; s.e , 1 v~·Í f lho 

CPF: 1 ó.61J3. 1 ZM--7~ 

N1,:,01,:.J J~ 1 ~~ hfüo 

{f)J•: ltki.603 128-7! 

Cargv: R~preS-1::01I1mc: Leuo.l 

---.:0J>T1e: J05~ A l\/r:'J fll h[J 
CH· Hl<,,(:14J l~JI...T2 

,._ 

Nome: 
PF: :S64,0 1 i , l /;81 I 11 

n.rgo: Rcprcs;arliirne L..r,gal 

N1tm~: A lm Iro E_<;LC\-"C'i J11nior 

Pf: ~6-4,!Hi, lílS 10 

R.,, fJ ( ' 'O il.Ek.C'J. L l.l' IA. 

CPF'; 5(r4.0I 7. IU$.-ltJ 

largo: lleprc:,cnto.n10 Lcgàl 
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P~t.im1 1k 1usmtuuro.1· Jn '"l1t.'fffifl11L'nlu f•cn•tit'1d ·1r J~, E.-.;:r/11J1 ,·r i/11 ./" /()lfu'n'd) t:J11í_s::.,111 rh Oe~1,iu11'1"" 

Simples. lW1', l'rm~nJi·rJ.,1; em AçD,e.\', d.1J F:.•J~ d,· t_~d1·0/i!.mtürto1 1c."ürn cJ·arurrtJt.' AdkK~N# Fi,kiu:,:s,ir-ia, 

F.1~ 111 ) 'L,litll/ SPl'Jt' PtJTif n1foúJ; 'aó t"rJl'J.JL1ill J.1 ~ ,J. lrt, ,,i,trJm, L~ 

No _ t,c, 
C-Pf: , 86.6(1). l 2.lf.. 1J 

Carga: ll~, 1:t::,e11r;1111 i:. Lcgi!J 

= -
N~mi:~ Josi:!: AI,..~ H1tJil 
c'flP: 1a6 60]. I ::!.8Ln 

1omc: Josc: A l'\'cs fln111 
CP.F• 1 "16.60~, 121 7., 

Ci~l"gü: R~,Pt\'St:nl11nle- lz~ 

JJl\1 p UI.TI. O'A(~ÔES i. ro . 

iL 

N□mê. Jost AI\•~•!; N~!• n 

r pr,. ::rn H:o.22s~in 
C.atl,t-t• ttéj)fl.,-S~I 1[ 1111L~ f C'~f 

--NQme: Almim 'E!it.cr:=s Ju11i\1r 
cpf ~ ::õiM.(ll 7 .1 Olt, l lJ 

N□m~: Almira Estc.\C'll lunior 

CPf: it,-1,017, H18-t•t 

(' rgn · R., "~",;,p1;1111~• li:~ 
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['d1,11na lk ms,nt1J1JJ·JJ-s Iia •• ÍrJ.!ilnJI/ll!11Af1 Parlrcnlilr de J:.:.ailm-·~ r/JJ ./ fQ11U,.MJ w1rb.uJ111f11 f.kbi.:JlffJTi!.'t 

• lr1rrl1 ,I, ,\ '/it, Ct1m•~1•;,+"' Í-J, rm J~-rk·.1, ,J~ l 0

,'ff"!i:. ,tJ f't.J1 p-grq_faria. C01l1 Ga1·,mti17, 1.dit:frma/ F,d~j f,/i,w,.Jri,u, 

E11, . ,rJ _- (lJ11tJ: ) ,,;;.n·(!~. Jima Cr,loe<.i,;Lki PrlwJJo. ~Ja UJ.JJ JnJ11lfrF ." \, / ' 

PENT . .\GONU S.A. Dl lS1'JUBlJIDOHA llE 1"i'l'l 1.0."i E .:\l ,ORF~ MOIJ.IU. RIO 

1omi:: 1r;m:c l lc Mo~ &m1 nro 
( PF: w~. i,i~ 1~,.1► n-Oh 

CUf!IÓ- DT~t~nl 
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Pugim:r .dr..· (W(nW!lnl.'," (ÍiJ ••fmlrPJtJJ.fYIJ.11 ra('f(ç.'u/111 d,· F,;.v{·tflrJr(,J du J • (í!Ui:trUJJ r.'mr~são de D.!benh.lre,q 

SimpJe.r. NiJ.,-. Com eJ•:f,VcL~ ~,n kwl, d,J &rpct--J'.:: t,1uin:.,gn1ir1 ia. <--1111't t.J.tra1J1it1 Au,L lr,u.d FM.:/lr..·.vc'lrfa, 

F.1n ,1 ioJ ., 11J11<3) .SéieJ, Pura Cüi~o,;J., Pt11•µdta, tl,1 G.l ·1 lmJ11.rrri'as S.,./.'' 

1or1,e. G itJviu~ Duarte \if!0.:00 

~p,.. 49}}95.%8-30 

ú'7 

-...----iu;;.,~~ 
._. --~-~ ...... Wâ " e- .. ....... ,~ ,._, 

- ~ . 
Nome: Ufo~ ~!. r~rnjLndo 
Ancorua 
t°P F: 1~ 395.qSfM}II 

-~~ iínw'~ait· YJll"t,~ ll.i 
~llt/tféQ. - NC'di' · 

~MflJi'<ll 

zifi!r~~~ ·.' 
EDOHS!il3-7 /000 
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Ut!WTiltJ U.ll 1• S.~t 
T~~ii d" 

N lml.D tk l'rulament'1! Am tlt.lil 1'.2.1 ('l,l lJ Jnl'U! 
[ IJl(l"h~.02~ O.oa~H,ll--11 SIM 

1 J 1 /{I 812 (f2] tJ.0lllH)1.,, StM 
j, 1 J /()0(202:! t!,Out~ S IIJ\1 

,i :I DIIIJJ:2012 0 .0006'c; SlM 
5 1 li[],'}():::! o.oorto¾ ~IM 
f, ., 13i l11W~2 O,OUO~ ·n srM 
1 1 ~to J ao::~ fl,ODíl~ srM 
8 1 1 ~ifi2~0ll (t00009,w SIM 

-
t,) 1 '3!031'.20!.3 o.omt0% 'i lM 
IIJ l],1H.':::Wr.:O l).(MHIO' ~ SIM _ ·-·· -
11 , 1 ;o5,1zc1JJ, - o. i.)üuo-% SLM 
l l 1 

- IJ/Oõ/20·:n º·ººº~ !ilM 
l l J/tri'/20l-1 Oi)IIUIVL, ~J M 
14 11/0~i~!l,ll 0_0000'¼ 'SIM 
[j l3/0Vl:?01::!.3 O.OOLIO¾ SIM 
lt'í l Jt lUl,,.tl,l.i - O.OOlJCY¼ .SIM 
L7 1.3(1 l /~u..!J O,O(')Ofl¾ SlM 
I S 1311 ! l~(lr!.l 0/l('lfll't'¼ SIM 
IQ 1 1 /O li':.?11::!:4 U,ÜOUll-'~ ~IM 
]I] OQ1C):,f'.!(l':!,\ 1)/ 101)(1/1,,,. "ilM .. , 11/oJ.1:mu. O iJOllfl'l-i 'SIM 
l l 1 I/O-Hl U-24 O,OOUIJ': • ~IM 
11 • 3105/~DJ,.\ 0.000()11.,. SIM 
'.!.li l .i/OtJ! ,:0,.24 - _ 0,1)1)1:J(.lll-. IM -,. ~ 1 WH/:!0::!:4 O.OOUO\"' .SIM ;:, 

-

lfi 13/U!i,'](l:!4 1 0.0!)00% SIM 
27 l2i09'21JU 0.0000% SIM 
n 1 1, 1 01~0·1.,a O.OOCIOo/. ~l.M 
llJ 1.311 112~.l:I -- O OOtl0':-4 51M 
J [ I 12112110::::«1 O.OD0($ SIM _ 

l i U/O JliZ()l~ OhlJt1{W., ~IM 
3~ l]iO~Cl.!3 U,IJI IU~ SLM 
J ) 13/ol/~íl:!5 o.oua~ SIM 
3-4 11/04.'W!S O.Olll:10¾ fi lM 
J-, 1 _ Dt0:S/.!ill5 0.00UO"" SlM 
Jri 1 ~ ~>fJ:::o-~:i 1 0,(){11)0% SIM 
p l l/07t"21n5 0,ÚilllOo/• SIM 

-
18 IJ i() !ii.2 CI ~ 0.00110';-. :sJM 
JJ,J 11/0Q,20!5 O.O000'1.a !HM 

t íJ 1 13/ 11)/1025 O,OllOo>-o SLM 
.41 1 1 jJ J l {lÜ25 (J,llllQif.1 " ~IM 

IJ1t 
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~:!.1 J l l l :Y1,)25 
1 o.un~ ~IM 

al3 I f~l(H/21.)fo o.ooutm SIM 
0Hl 1 :!fi!ll~O ~l°' -0,0011111\;; SIM 
J-5 l ::!nt l ':!U~6 u,uouna,,, "IM 
U.> l .VU◄/~ll26 IJ.tJOOLI% SiM 
-n I JIO:S!:'41~6 0.0111}[1% SIM 
I!-: l l ,CJlírW:?ti íl.0Ull0% ~LM 

I• .j 11 1 ~10;,:zou, 0,0000'! ... SIM 
.Stl ) J10,8,/ Z O 2,6 o .1)(}()011lJ '))M 
:S 1 - 1 r ,,w,~(J~(!, II_IJIJ()tl% St.M . , 
;:, ... IJ lllN'.!0~& Í1,ftíl(litD'l, Sí\I 
5) ,__ ,_ 1 ~' 1 li .O:!t:J ~l,Q(IO(r,11 Sll\.1 
~4 I/1~1::!0~G ,, IJ,iJOílJ~1 "i lM 
5S Dl'O L/:0 t? r1,1 IOI iW¼i :SIM 
~6 l 1111~litl77 IJ,Ltt;){tU1'{i 1 SlM 
:5 7 11 ILIJ/1íl'.!7 - 11.0000% s•M 
:S8 1.3 l(l,)f:10 ~1 - (1,4 111001■ SI '-1 
Si.J 13iOS~IJ27 O, OOOW.'. SIM 
f,O 11 /061:::on 0,0017~ 5 1M 
(li 1 l.ll'C)7l:;Wl7 O.IJOI.IIY_!.-u SIM 
6~ 1 _11.tS/10'.!7 0.0000% -.,1M 

= 63 IJm9:J0::!.7 (1.<JUOl 1,,., ~,.., 
tí-l ·- J J! 1 fh'2(.1~7 _ ,wooo.,,. Sl\-1 
65 1111 ~o:n 1 '• OOIJIJ',• SIM 
66 l JI l l/::!0:!:7 O,OOIJLrY. SIM 
n1 1 l 1>1/:U:!S l ►.llúUO''s1 ..;1M 
CtlS 1 11.U1ll::!& U.UOOU% SIM -
6-i 131,13 ::w:a - o.OOülJ"ltJ SJM 

'º 1 ?J~J~~n2ii o rn11M.1'Y,. S1M 
i' 1 11 'Ml::!02J 0.(tl.100% SIM 
72 l J/OtS/20'!8 sn.OOOO'Y~ srr,.1 
iJ 13/07/2028 U.OODD'¾ ~LM 
li 11.io:t.-io2 ~ 1) ílOOflll1n SIM 
75 1 J 'U'Pl202Jl 1I.UOOU':lo SIM-

-
76 1 1 i l íl/20,UI 0.0000% SJM -
71 1111 ,r.w~s ~J,0(100~ SIM 
78 1311 ~f~0:.!8 U.OOUON, SIM 
79 11 '01/20~9 I1.UOllt~. StM 
H'-0 , rlJIO }/;!IU lj n.UOIIIPl-(, SIM 
81 l l/U.3120:!~ _ IJ.UOOLJ1lto ~IM 
!il:1 ,__. 11/ll Sl20~C) O.Oflóíl'h, 1 si !l 1 
IB l 11(15l'.!Q2ll tJ.OIJllW.êi Sl.\>I 
8-i- l ~/WiC. ij2 l J IW,U000% :&lM 

6Y 
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1, ·r11 d11 
X lia ta dr- P;.1~ ffll!'llbl Ã.mortimP:i'I o Jllfll:S 

1 1 :JfrJ7 QD.l:! IJ.UilüU'X, !HM 
-.. 1 I IO!tl..:.IJ ti íl.OOOtl"n SIM -

J 1 llíl'1/ll°l.:i1 IJ.IJ000% 1 ~IM 1 .~ 1)/Jfü:!OTI .,,t1t1(H)% 7 
SIM 

> 1 LJ l l /2022 li ,«I UOOo/o 1 Sl~I 
ó IJ /1:!/102:l (tOD0~/4 SlM 
1 1 :!./411~02) fJ,0000'~\ SIM 
,g 13 /t 121:m ::!3 r t!)O IJ O' !l(, SIM -4) 1 J/01 r::o:u l)..ll0{)(}% 51M 
ln U/0411\JTI U.UOOU% SIM - -n ! ]/OS,1:!0-J íl,1.JOOíl'h1 :SlM 
l1 13.,00,•w, 3 11,IJ(l(II l'~ti :S1M 
13 !J11}7,':!(J2J ll.tJftOU% SfM 
l'-1 11 f!Ur/!1).2.J l1,U□Cl0% SIM 
15 I.JJU9'1U:2.3 _ O,uíll'..K.1 o ~ saM 
16 l lf JOl.2023 O.ODO<.r% u SkM 
17 l J ,1 l l t:~.023 ,, 

O,OlllJO¾ Sl.M 
IH l J/ 12/20~:3 O 00(10%, 'IM -

IQ 11 /{11 CO::!.C O.l.klim~ SLM 

'° U9/02/30'.!.-t O,UOUIJK. SIM 
21 IJ/Oj.l::1t'.l4 O UOOIJl:!-'o SIM 
~ 11 '04 ,'~024 O.l'OOnl¼i SlM ,. ' 

~:, 1 i /()j,':!íl2•1 tuOOO% SJM 
_ .[ 1 J1(liitJílJ4 _ U,Ull( ll.1% SIM 
J;5 11107/.W~-t íl.ll(IOC1% SJM 
_6 l "11)&.'211~4 IIJILIOIJ% SU\11 
17 1 :?lM/2ll~.J U,IJUO□% SIM 
.,.a 1 11 l tl/2tl2'-l a.onoo~ SJll.1 

~ 1 J / 11 l:!0::!~1 0JJ(il>t.J% s,M 
30 1 ~ l :!/1fl24 ll,OUOO, u SI.M 
JI 13/0 l/2{125 .,,onuo% MM 
Jl l l10~.l{IJ5 U.t1U1.MJ'-'" SIM 

.n 1 JIOJ/2(1'.!5 iJ,0000½ _ -;1M 
] -1 II IU~~fl~5 0,00IJO½ SIM -,JC l J ,'U5l2025 IJ,00003/a Str\1 
Jn !2"0fil::!0~5 f.@LIO'¾- _ -~ fl'-1 
. 37 1 1 /fPt,025 l.'W()IJO'V • SIM 
j~ IJ/4])::,lj025 11,tl(~ SIM -JYI 11 •091~:?5 O,OtiUOo/11 SIM 
m r,, r 1.11:'!01:s l),UOOO'¾ SIM 

.e 1 l3.'l 11::!(L5 1),llOlllm S-IM 
-1.2 11 1 l 11.2-0.5 ll,Lk>Ulr!,,. SIM 

-

ti 13.Ni2õ26 V◄LIOUI>''• SIM 
44 1 :!l02r.O:::ó 1 ~IJf.ilJOO., SIM 
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45 12/03/l026 0.0000% SIM 
•6 IJ/04/2016 0.0000'¼ SIM 
47 i3f05/W26 UQ000% SIM 
48 II/Oó/2036 0.000ll¾ SIM 
09 11/07/2026 OOUOO'I. SIM 
50 13/081'l026 0,0000¾ SIM 
51 11/09/2026 U 0000% SIM 
5:1 1 l/l(lllfl26 0.UUOO% Sl'M 
$3 121 llll026 0.0000% SIM 
54 1 1/121'202b O,uú00'/4 SIM 
s~ IJ/0111027 0,0000% SIM 
$6 11/02/20.?7 1101a10% SIM 
57 11/0.112027 U,OUOO"o Sl\1 
58 131fl4/2017 (),000014 S1\1 
59 1)/05/2027 0,000(>¾ SIM 
60 f 1/06/20?7 0,UOU0% SIM 
61 IJ,'U7G,027 00000% SIM 
62 1"2/0812027 O.OO(i(/% SíM 
6J 13/l.1Qr-021 Q._OOO<>'•V• SIM 
ó4 13111112027 0.0000% SIM 
65 11111/::017 U.IJOOO'¼ SIM 
61\ IJ/1~2027 0,0000% SIM 
67 IJ/0112028 i>.(,01)0% SIM 
68 11/01120!8 O.lH>00'/4 SIM 
69 f3/0JJ~018 0.0000% SIM 
iO fJ/t>-1/W:.s ó.OOilO,o SIM 
71 I IJIJS/2028 0.00003/, SIM 
71 ll/06/l018 0,00U~/4 SIM 
73 IJ/07J2<l2ij 0.0()000/4 51M 
74 11/08/!028 U,0000% SIM 
75 13/09!.!0:!3 flf/000% Sl~I 
76 11110/2028 U,0000¾ StM 
77 IJ/ 1112028 • 0,0000¼ SIM 
78 13112/1028 0.0000¾ SIM 
i9 1 J/0112019 11,U000% SIM 
811 09/0l/2029 U.0000~ .. SIM 
81 IJi:0312029 O,Oll{)OI)~ SIM 
82 12~)412029 (i.00(1()¾ SIM 
83 11/05'2()29 U.OOOCI% SIM 
,8,) l llO<.r.!029 0,0001)% SIM 
85 1 llU7f.!o29 0.0000% SIM 
86 1 JJOS/2029 00000% SíM 
87 IJ/0912029 0,0000% SIM 
88 t(VIU/20:?9 0.0000% SfM 
8? 13/ J 1/20'..9 0 0(!00% SIM 
9() 1 l /ll/20~1> O.OUOOI<> SIM 
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IJI 1 l llll l21J3(1 ',I ◄ 1,000t.1% t Sl\11 
91 u 1u2ntJlO 1 ü,ooo~ .. SJM -
IJ_j 13/011 JII li l 0,tJIIJOtY~ l:iJM 
q_4 1 J i(Ml~tlJO o.uooou,1 - SIM 
95 l .l1ít5/:?03~ 1 O~Ofl04J1ho ~1,\.1 
ili! ]J106/.'.1030 33,1333% S!M ' !;!l 11 I07C010 L), l lOIJ l 111/., SIM 
9li! l 3:U&1:0JO 11.00()0% ~JM 
~ 1 :?, 09/!030 fl.tl000% ~IM 
IIJO l l I0,'2030 0,01100~ Sl\1 
1CJ l 13/11~030 Cf,1)1111)% SlM 

-102 1 '.J/ 1 :.u:01[1 lHl•JUO% ~IM 
-

rnl 1 J/tl 1 :!03 1 O.OOULl'h, SIM -
Lo-t Ull):!."2011 UJ)Oü1J% SIM 
1115 l 3/UJ:1(!3 1 tl.UUU(,._..11 _ Sl\ 1 - -IOCJ IOi~l,l(!O! 1 0,00110"/4 SIM 
107 1 ~l'05tl0J t rl,0000% Sl M 
IM l l/0~'203 11 50,00tlCJo/o SiM 
1 U() 1 V-0712011 11.0UOO'}o SIM 
110 l l ,'0.13.'2tJ3 1 tl,OIIIJ6% ~t.\11 
I I J ,11 'll°"~l l 0}>00(~ SlM 
11: 1.311 UIWJI 0.1.MJOO% SIM -

113 t:3/ 11/.::!0l l ll
1íl00U% 1l!M 

11~ 11n11 ... m1 ll.lJUOO% 1 SIM 
l 15 LJ/111 "l{l32 e ,0000.,,... SI\ I 
li fj I :_111~()}: O,OOOO'h. SIM 
11 7 11/ttY20J2 u,rlOílO'h, SIM 
11 li 13l().lr.!IJ.1'.! o. 004) íl1Y.t SIM 
1 ]Q IJllli/.21132 11.01 IOl.111 D SIM 

l1 l~IJ • I IJU6l:?{);i ::!. 1 OO;tl000% ! s,~, 
-
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AhfXU U -Minu12 de Bolt-Cim dt Suhscrlçi.o 

GJA INUÚST.RJAS S..A •• sot'icd,lde f'(lfl aÇõõ, ~ rc;_!Jstru de companliia 11bt:na r,ermne 11 

Ct'11"1~ de Valoro$ Mobili:iriO!I (·~"). com :,edeM C'id.1~de Siio J'!1ulo. btadu clc.Sâçi Paulo, 
oa Rua J~, Mo11r.1. u" J l3. 7" Andàr, .Sala K1 Pinhditi'.R.. CE.P 05.4 12-0(H. inscrita no ("ndiwm 
Nat::1ona1 Ja Pi:swa Ju-ridica do Mlt1iSl1.!tló 1111. b«Jnom10 ("CNPJ"! sob rf ~•-~:!.,6i:?l(l()ÔJ ..28, l!Om 

~ L:t 11100 ~u~ti111:li \·os de~idan,eutt n:gilitrados 1w Ju111a toll'leN:i~I dn t.s1ado de Sãó Paulo 

t·•JUCE~P"'l ~oh o NIIU:. .35.JtX).490.881;, t1s q~fülaJc dl'. cmi!ssor!l dlt5 1Jebfn1u1-cs 1abai>:<• 
Jcfiriidns., , 1~:ik-ittO repn."Sc:lm1u::i nn inrm3 de seu e.s1.nw10 tad al (''EmiSS11n;:; 

S UBSCRrl"Qlt 

Vl RC: O COt\1 P AN UlA DF: S RC l• IU'f l ZACÃ O. sociedade por açõos, com rop;s11'<.I !!e \.'111 IMr 1.li.: 

v~IOCC!I mobiliruia!; pt:l~lll~ li ÇVM !!Ob ó rf 1U.8J~, .:oin sedC' fl.!! e.ida.de ue S,'\o Pauto, CZUl<lo dt Sit> 
PauJo. na Ruii Tah:ip,lt\, uº 1.113. 21" andar. 1X1nJm1to .!151 ÇEP 04~lJ-t.MK frucriUI oo CNPl snb u 
W' !18,7t,9,AS l/l,)00 1-UH, c,om M".u~ Q1ns c0t1s1l11olvo:i JcvlduJ11e1ue ttg_l-slrndo.\ na JUCESP-soh ô NIMf 

35.3U0.490.S!l6, o:t qWllid:1de d~ :Hlbstrlrnrn Jjs Ocbéntnn:s. º"-"l.t"'3tQ rerres,1;1r;radu 1t+1 fomh, llu ~11 
t.:.\ln.tulh WCiü), lllt \l!UiliJ.IJt de SUb!iCriturn dM Oeb~IUl'\.'5- (ílb.1U:t, 1lcíln1J ,rs) t "Qt..brnlim~@ .. J 

foram cmirid..is L=I (l= l}d~hêmurn, ~•)m val~r lk\mimll unil.Ar:ío J,t: RS l ,000,UIJ (mU rc:ai$} j'"V.olor 

Nomln'al Unftãtjo .. 1, s~11do 10> l• I tl• J) dc~ntu.rc,,.s da primdnt serie l "'Dg:bê;mun:-s (LJ Prilnoim 
~rie.''); e l i1J 1-= 1 ti • I> dtbêniurcs d.l s~~gund!i sórie ("Oébinlure.<r d:s Segtmda Sérls" e cm oon,)unto 
~om ti!! Ocbé.murcs d.<1 Prirnciró"l Série ... INNnnittf')j, u~rw,00 qu(' .. .i 11111mtidl!ldt: de Dcb~mum 

croiti® -para ~a:da uula d<1s st!rld foi <lcrmfd3 em si:Hetrut J e- vasor, comunicantes. apó$ac1 conclttsA<t 

do Procecl1menlll de IJooJ-.bMl.dinJI,-. ~do o rn00,t$1me 1mal lJie' RSl=I (l'-=I), n1.1• ltrmtlS d-., 
-'/mt,.lfme11U> P-11'1ii..'t1/ar ,li.' f.s;.•rllJ,ro 1/r. -1• ({hwrla) Kmi\~;.'k, de lNbJoluro.v Simples, Nitu 

Ct.1,11\'Cr.tfwf./t- w,,, ,iç~. t/1t &:pitl11c Q11iro,"1,Nl/<Jn:1. <!bJII V1Jr.nt1/t1 Adlc.t,múl F1dç}1".1v,rlo. /i,,1 ,41; J 

(Dik.J$f Scrli-J, /'oro lOI01.-o.,.-Ju .r, 11-udu, dü OJA fmJü..v/rf(lv S ,t, '", c:(l~bm~o cm 1~ de 1mno de 10!2. 
cunroone-ndit1•fo ("~iniss:\n e ••1;$.rifüt,.(lt J.,mh..<iió'' ) 

-: A Em1!fS8.íl 1Jt.Sd'C-St" tM,1 w111~ de 1110a 01•l••i1ç:.llo Ji:sec11l'IU11j\'iio rm" ~'t\l1!t1Ílu 'i;ão d.: lllStro plll'il 

os cenfüc-ados de tc-.::ehl\'dt imvbilillllos Jn I' (pcuneinu e lb. 1• ~cg,ul'\ÓJ,) .sêri~ & S' (qu1111Gl 

emiss:Jo 00. Virgo tompanJlill de Scouritin~'!a C'!::B.f'J 

J Os CRI .J.tr:W dl$trih11ii1~ rormdo Je O lula pübllca. OU! 1crmosda lnsu.uça·o Ja cvi1 n= ,1001 d!! 

1Q de dlQl!!JlbtlJ tle: 2003. conJ'Ofmc 61tcmda. ~b regime Je 111dhnlt'.=. ~li1,çus det'i.l lfli.;\Çfo .. e set1i0 
d~li-nado!ia inves1"111rt~qui,1ilic:ados,. contimnt- definidoJI t10sa11i~ 1'1 t! 1 J dn Res<>lu1;!'oda CVM 

11'' .30, tJe 11 OC: mato.de 1021, u)nrnrme =altc-tada. A1111r():; 1h11lnr,e1t d< G.'~1 
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1 

--- •-------- -· -----------..., 
1. ,',u Di:bê-f,iure:,; :-.eror.i 1ntcg,o.li?-~fa~ ( 11w primdr.a ilst:\ ili: 1rit~~J..l iznçso, p,;:l()S!Ju V 11•1{ C1miriil 
IJnltiuic,~ I! 1 ii\ ptua ttsi d'.!t11.rl:, -ncegra11mçL'li..:S.. ,,cio ' lur N0111li.al llnhiu1JJ AJuuJl]Jl(111 u~ 
r~lit?nlllI~~ dá J>rln1r:ir~ ~rle. para as ~ruur~-. Primeira ~e. L" pelo V~ILH Nõtnl r111I LnJlârio 

llUtlm.1 1 dili5 Dtlb~nrur~ do "t;111I1do ~êrh::. p.a,u. re. l.kbê111arcs egL1J1u.1 Scric:. a~res~hJu dis 
r~µtX1h·11 rL!mnru.!ração_ c 1J t,,d.JJ lle¼lt .1 rrhnem1 diJta Jt m1.c~n~ll2.1~n 11u de!;dc il d; 1,1 dc
pag,a111~ llu Jn íL'ffl llller.iça,:i lm..··dia,:unentt! ual1i:rior ti r,cl i,.si 't' t: 1 '<Jldonnc (] !'iO, ~lê! a fC'.~pcctiv,11 
d,ltu l.t~ tnh!µrali.t.L~~ UBS Dl.)héflhJr~ 1.cxc:Jusl"t!I, qLJL (.l{_,t.h:ni n-5Lllt1U !1ll ~lt:~111:'.)u, nos lc.1TT1r~ i.lJ_ 
( 'lt!!Lll\Ul 1 ~ , j llu Escrl'1Mfit I I,: f Ili b. .... 1(1 

'i, i\ L,11 1 llO faí rcaf ;i,•,~ ~ a 1.:.51..rilur-.i ,,i: t..m,;são rai clt!MII 1~ ~,111 ,.c,e na~ Jcllt)lt;l ·ik~ hJmildill. 
.:1>:srn1tileia ~errtl e:ttlllOrdlmi..tfa d~ J:ml:s$u,a rt::1lind11i ~ Ili LI~ maic1 de. 202~. t1 i re-11m kl de 
co11s;ell1n <le .iLlmlnistr.lç.; d.i LmLc.soru renlimd.1 ~trt 11, di! m•lil.l ,1~ W~. por mc111 dta'I 4.1uai..:. ~ 

Nonw : T~I, 
VJn.!lJ Campmhia ri.? S:.'\:unlLmQa<J •5. ! l l 1;):!0-71IN 
Lmkmfu. l· -11111II : 
ll ua Ttib.ipll~ nª 1 113, 1 1 u tndll.T. L.:Ul\h•nt" 2 1 'I 1 urid h::-<1@v l rgo.ini.;. 

!.!.l!~ l ~~1l11 \ ih!tJ J lll. 1: 

•llí•nlmríi111enlo '~"rrgc.inc 
B~1rrn ., C FP: l. l,j di: '. I ur· 
i t.llfll Bibi 045JJ..OUIJ SJr• P1111lu SP 

No_c1osa..iJidl?de, Dttlu Jr Nasci !l\c 11t11 ' btbdl) Ci't1il; 
Bmsíleim '1-..//A NI.-\ 

l]uc ~ t;: tl~tlJILWi.4:. Ôff;Üil f m i~~rr- C.PV1c:-.i>J~ 
NIA , IA, , ti .1r,n , ~ ~ 1 /tllllJ 1-0" 
Rcpr-e-;;cr.trut1c! l l.!t;. J ( se for ç, C'nsi'!>, ,. 
1 l 5~ 1.11 lj c J 

-
Doe, dt.: 1 derifülack , Em' tipn rs.5(,r; rT' f LNl'J 
f=l 1=1 1~1 

ou~, ,11~tad~ d~ Dcbl:m 1 \l'éS \'alor Nomin~I 1 hfí,ri1,: V .sJor JI!_ -mr;,J;r..ilt:lDljliCI -
~obsi.:.Nt1t!õ• R.! I.IICH ,,on I< S{ 1 
1 I[. ~do l=l f1'!~ 't lur~'- da 

Prlrrne,lr:- ~,rli:, 1:: 1=] 
[.kl-ênLUfL'S d11 "ia~ILl\1h11 Srncj 

nmcrv~do, li ~:iU1bcl1.clJl.'1 na Cl,b~d,1 -l, llus ··( 'a,·ade.l'bJIM·', J,, f;,,,1 ... ~.i,i' iJL,lnta. 
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fl 11b:;Crlltir n~!At W(t. d1,,~l;'1hl pilr.:l 1adru l)S Íl,'-3 ~Ltt i;cin Lect_ ~ de- ;.c"1~ki 1;; por isso 1Nk.rc a 

Lnda.-; R.'i drç,i, 1sl~'S l::tJFlSl!!líll~ 1k1l•t l:lule11m Ji: S1,ihSCrt(;l\O ~ d,.1 ~'l.·rí, IJlõl de t::mi.J:;;i:K,. tif'IIHl.d.i r:m 

ir.ll'~~r 1LTl!~·□@l\oi:! 11! lr1 ~lrnrn~L rofcre111 ~ r,;11'1:sSiID Ji?S Ü!l:b~m;~L!:r,, 

f) "'.xtmn1 d, ~on1 •, i.:orrenm~ ou n n I u 11rct\•1tr1tci ik Jt'pro-it;-, dós t't!~1100s t:m ooom <:O'ft'C•O'.:! d11 

Emic;, ~ J-~ l'=3 l),3bi:nt11,ista., f)Lll' Cnt1,l 1, ~ ordem do 1.1b:..: r, ').f v:rvnfü.• L-.OITTO fJNl\,i:L'i ,;I!: ~ -~l llt:lllll',;: 

~ ~, •liiftçi\ó Ja:. obr igar;l'u.;, p 1i!',•(1.Jct1•; fl~tc- Bolutim ri IIIHi.:t1~. 

U 'ubst'ritar ~ "•Pf•lfni:ri:-SC' dil'!l31m~111i:, J,:o fürma ur.:vopáYtd i! ~r~ LmJ_i11rtl, ll ~:;i i1111 .1 
11,1,;r;,·-ailla•~•fa da1:. tk1!,;!nh,11Js 11 1 qu11"1~[í~oo~ lk:im.i ill\JíC11rlr1 rtspnnJen.do J!Dr quaisqui::1 IH •j 11•1.t•:. 

q 11t pç,.!i.Se acaml!tI1r ~ Entlssora. cm1fo.m1I!! , , ~ ~o. jl lu dcscurnpnmc-111~, ài.l nhrl gi)l,:liu orn .:issum 1 :la. 
n~{'i.'t1d\l li ~ Lu.btkc.id11 ,m~ i lem 2 e: tJ115 ·•csrt1t11!ri'J;I~!! it(ll F11 i~sãn'" cll:.IIIIIJ , 

OccPrun, f!l:ll'll wdos ~ l1m,. ii) cs.tz:u• de L"r!J'd, ► 1 l i:Cliiílll. pilra Lodos os íl11s. (i) e~ ..!e ,1i.;11r1.fo l!t'I 
mm "1S .:.onJ1'itJC9 t"X('M'~jl§ 11•• r.11~l(e <IS. LWndiçi'le..'i cxtpl'C~!il'jS flfl pít'~m~ !Jl)l~Um de 

8-l)Jt:cim d~ ~ubscn~Q: i: ( 1 ~ h:.r co~lnu!mo SubsL'ric;~,; f•i) ti.: r i;onhccaml!lntQ ir,mc l'lill. 

lnu:: rnl, errr ncio;:c, ..u1LIII'", ai{kffr l:! Stl"-..::Y-e.,,1 rrfi", 1::r1'e111J~1, .imllr. :ndelrir e suhscrm-'l!t r-.,, ,emu,~ .e: 

li!m10z, i: ~ndl!iíàio!S '1f"L!l, i'fü.1!! 1111 Jsrtrtloru de condiçt'll:'S rrcv~L(t.~ ~ l~~nrurn l1c: bmu:são, ti.mi 

12rní5.S8.0. t!Ol!flõ ,,,). ... 11li.:11111i::11tt-b n:forcat~ Ôi llm i~Silllt L!. 

d t, 1 rlbt! 1~11 púbhtà dljS CRt~ ~ r iJ i 1 qui= ns too;.ir!lo-; 

111 lliwdc:. T111Tíl 1.1 fl t.i.'.'gmllz~o ct.u.s llh.!~,11U1L'.l. tt..lL• 

5ãri pro,•cn • ..::nl~. dirc1 , !"ti l mJ'iH .. "ft1m~nh.:, dk: 
Siio P.aulo, 1=1 ,;1-; [-1 J1: .lU2'.t lníraçi1n 11'li!.~I, f11i'i 0:fl lkl5 dtt •. ,;1i II Q óf], d~ .3 u.J 

1 ,;al\'o li~ t ílY K, u.m ro-m11:: :ti l1trudn.. 

T i:t.h:1111.J.fihru,; 

Nurnt:: 
r 1i1, 
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f 111ru 1ntormm;iõl!'s ~dJc1,;inais .,,nbfll: ,1 ~~<"~Cnl~ c-i116:;ã{1. o h1u:.rc.s.su.da dc1o1m Jilfl !.!ir-ao .i 1:'.inl~~-•ra !! .i 
Detienr 11rl-.li! 1111 ... i:mh::-reçllS I adic!idOS, Bilaixl). 

Em 1ss1Jr11; 

1 ' [Nll L fllH .. ~ 
Run Jollo M OW'll, n" J 1, 1 7" A rlJ ,1 t I Sult1 1-:, í1l1llio:1Jl1J": 
L EP os .. ~ 11-(~ll 

~e. P11111lotSP 

ÂI ; Sr, Ml l11Jn PennaJunl11r I L1:.11.I\IJ1 , fi.llt'Ot,to J~1 Síl'>'i 

Tc-1 ,, f(,'2iTlíJ-1 8()R l (ó2'3 W- IIU2 

F:-Ill<ill. mil t<1rt ,pem:u@srurojf'I. LI y~ .• rui! ' i:. ,jl."ill dPl. , ,.ll'IC 1111• .il!,µn1JH1!),I i: h ... ~ i cul 11 

IJi:bi:nllLristil: 

VI ll ,O Cn!rH'.\ 111 \ U ~ t.:ll,lllrf11.A O 

f~oo L~tt.IL U23, ~l'' BI1Jar, cj. :!1-, 1:mn Bahi 

e l:.P CM 51J..tl04, SJ• 1 Pn ~lfl - i;; P 

A L,, Dep.'llmn 1 (:-f\t';) J urlJJcol ~portnm~n lo d!! ~çs(ân 

r~I ., 11 1 J 3J1(>-7 l7J 
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GJA INDÚSTIUA~ S.A, '!l()dedui.lc pur -.u;ôes, SCJTI rrgi<;ln,, dt: .:omr,inMa atierti1 r,erarne .i 

Com\ssiio de ValortS Mobrlii'lriflll ('"~••,i 01.Jm .kldena. CUfaJc- dc São l':auJo, l:.stndo d~ SOO Pauh,, 

na Rwt J f,).'!(I Muuro, 11" JJ3. ~ Andar~ Sula S. Pinheiros. CEP 05.412..(101, in1;cri1a 11(\ t.:rula$11'(1 
Nadl)A:11 d4I ~a ,11.lrldica do "MinistéticJ da F..cooomí;: r-rn.r1") oob 11° :4,682.682/0001·28, com 
seu~ atos co11ilituti\10s de\lidamenU! 1eg.is.trnd01i ,,a JlMI CumerelaJ tUl l!$t8Ju de São Paula 
c•JlJÇES('") $0b u NIRC 35.JU0.49<Ul86. na qu11.lid:i.;te- Je emissor11 d11,~ r)el1Cmute:, tah,tl"«) 
C1í::IÍn11fasJ. ne:s1e aio n:-prrscn1ada l'lll farmn de seu est\ll\illJ Sociàl ( .. EmulOttf'), 

0('bentarlira 

V{R(;O COJ\1.VAN HlA OE SECURlTlZ.AÇÃO. r-MiOtlJ,le j>Of ".,"li~. ~lll rt'gJSlril Je cml.:iSIJT ,le 

valore~ mobiliários perrui1é a \VM ,;ob o n" ~0,81 R;. t(1m seOe 1w tl<l~di: dé $ttu l'\lulo. ~1:ttlo Jt> ~io 
P:mk1, na Rua Tab:i1,uA1 no> 1.1:23, 21" undm-, c.cnju,uo ZJ-5. t:EP 04533..()(W, insCl"ll.a no C~PJ sob o 

nº 08.769A5110()1) 1-08. C(l'lll seu$ aroo can~iturtv<'fi dcviíllll1cn1c ~ is1md1~ na JUCESP soh o NIR"E 
l5.300.4Qü.88.6, rui qllll1idade d~""it•bscrih,1111 Ji.~ 0\!1Jo'.!111w~ 11w,1e nHJ r<prtS1mt.u.l<1 !lil furml\ Jc ~ u 
cstemto ,;c,chtt, rw1 q11111iilo1I~ d~ wb:!critl,),rJ Jll.) lxbe.nl.we!i tubai.h.o di:finU!ns) f"Oçtg·111ilij5tg'1.. 

r or,1m lnJcsruliLldllS, ne,111 dat.n., 1=] (1=11 Jcbc11tu11:i; eutiUdas ftOS lt'JOlllli d!J ·~1,1.11, flfWlll/1 

l'at1il!.11/m• i'lt lf:H:tlllim d., I" (t.)#nJ·t,Q /:.',,,usm, de JJ.tbt111i;~, Ri111pl,·.1 \ltltl {.11m,1ffl',\'i,,11,1 t:m Açifl'.'J, 
dü &/1('1•1,, f2'-'ir1.J15-1içftiria, eon, úru'<lmia . Jdn•ft,JM/ FM.J11.J~Qrio, t:m l1J ? (/)1,u,.'j ~'éri~._ l'í!m 
Ctilóctrrâf.1 Priva&,. d:1 ti.IA /1.'.dt).wrlu.v S.A. "~ ceíebradt) t!11, l ll de milib de :!02'! (."IÃ?hê,11ur1.>s 

lntçzralj1adAA1
' e "fac-[i111r~ dç ÉahlMiillt e.Is- Os;Qêoh!i~'"', rt:;ptctlvamcnit) 

A EmiS50ra declara. que t«chcu o p.,gan\etm., f\i:1C.nmce às Dch~mw~s fnttgf1ll123d:1.S, o& fo,1111.'1 
pr<:vi$UI n& E.~1urn Je €1füs&10 de f.)ebé11u1res~ 

A 1:!.mlssorn. d.i-6" por sa:Lisfoit:1 para nads mais 1~ lama1\ s~ja a qu~ ti tulo tbr outç,l~ndo 3 mais 
piem. g~ntl, lm:,ogtlve-1 t: 1m:1nut,vd ltUlh1_çilç; dt 10Jt1:i e ,,u.:.l:,qutr obr•gs.çõett orlu11Jas ~L'!c 

Oi:h~111ures lul ... "111ll1,i1JUS. 
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~ 1:,J11gl!Jf.9 IO' 06c,ir.JBfE-BEQ2-,491JC../!.44D-!IB3'2 1A9-4B 1 

AoniJ l\l - DL~ui.çiio du lmõnii51 JD~açnl'! 

lmim1::I Ot".i.:rin.·1•1·:t1• n l1Jl' f111 ,h· 
SIU - Cnrcóri11 dc!'ítirrn~·,o cl~ rt'-r111r,,;ns 1k 

lruôn! Dit,tm;~çfü, F.ndrn."'<'tt M.1 nric u l.n de Rti:i.i,tru Ot'. llJtfln1 ,~·m•~~:io dt 
:1111 ,jnJ~. l'.l' l"lil nl, I iJ !}~ Lk ri.'ii'.t'bil'ei~ 

imohiLl.irirJs::' 

Faleu,.h1 A.rru1..d Rcg.L~ITTJ de 
~ Silu Jll~. ru rn,ri'r•ei, ç1., 

Úlllíl]'iáú 11'' 04 1 Cidu.ck dc- .,~. 11~ C-Ot'll iilf"C"oil d!:!' 1 Não 
Trinda.di!. 1 rim.fade, 

E.<;1 ado- de- Gmã-: E:mklu de tmt.h 

Mó:la1m nª íl I e: 
O 1-A d~ Quadrn Cu.r111rio d<' 
O:'.'~A rl,._ ílistJ1itJ Rcg,ts1m di::. 

l\~ol1itlLJSCn.ãl lmó\/Cti dll !" 
rrédin loou.~,iíll 1 ti< >\.1"llipllli~- 52..9(,j Ciire-un!:ai_ç.lo 1 'Nilo 

DAI,'\, na da C'C'1rn,trf:i de 
c,d::u.lc Jc. /1, 1 li1t'nl i,;;. 
Ane.r olu;, E.smJu dt: G<J.his 

f.$1,ed.o cfc Cil'li :'l,.;. 

1 

1 

!:iitm14,::iu i.lo 
Rrs:.htrn 

NIA 

NIA 

1 

1 

ru,;~ui 11,~bitir
:-.c~ 

Não 

Sim 

1 

1 

F.;,ti :'iClh 11 

fl'1!1n1L' LI L' 
lnL·11r:11m·;h,;io '.' 

Nãtt 

N.l◄l 
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DocuSl;irt Err.-c!J)l:!11 ID ~ullr6--e.Em-49l.Jt::-.riAAl>-!,11;'!:tr--t.lM4t'lfr, 

/\.DCl'IJ 1/ - IÍh:'.l(dçãa !.lati imÚ'lo'I!~ kcr.moolm 

:v1 udult,~ n· O 1 ~ 
Car'fano d(: 

U1 -A clil O imdra 
Rc:gütm dt" 

02-A do tfürrilo 
[móv~.is d.l ~• 

NIA Sim h,'lfl,·• 
1 

I A~in41.1.1.SDi11l de: S:!:.%5 C i rcumcru;llo .ui N-'t.1 

1 

Prtdia lndmttml 
Am:ipol 1,;;-DA IA, 

Ccu11.11ri;.i de 
na Cid:'.11ie çl~ 

,\ 111â pt,I i~, [stndu 
1 

!\~:i,oli:s, f..;tuú<\ 1 
~ fl-ohh 

_J Jc:001.JJS. 

; 

1 1 1 1 

' 
1 1 

1' ,.r,I!' d a i:hí.K-'llr.t 
t,.fa!l,!;:1'11.fa, llb 

HU~l.'.'ID ~ Ul!rd.:t 

da Rodovia GO-
lle~imo de OOD r,s.z11 tido 1 m Ó'l/{!1;; dü 

1 r-..'IA 1 Sim 1 N1f11 
Goiânia-Trin.,-J;Jdc. 

17.Gr.t l Com::m::~ dl!. 1 l-J;'i~• lm lüst n11 
1 Kni 1 O., "'i ruad~ 

T16ru1~. Es~.--do 
M Fa~•ida ~Glllil!i A n•o~I, rui 
CiJu.d,: i.Je 

l'rtm.bd~. ~s1ndo 
de Goi.fui 
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D..xzi&i,i &1~~ lD !ll!C4~1'E-BE0.2-«t9.DC-/s,41[JL900721AE!4.b1 A 

Á11u-11 VII - C11on01,1;~ n1■ ladjc:,U"o Ili" PcslmaÇào ili" llf'-1:-uno~ da F.mi..~!lào :101. rmô11t""Üi Dtl!Çliln1ç!ío 

I'\ Cm,2om t:.~l, 11.:. 1,1uc os: I C1.1JP:i1i.h w:ipmdos ror n1I! ,o dil Em i!:-:..1t1 para d1.-s11nr.ç~v ~,<is lmówi:- D~lrnaçjo '-l?s.it, uUlizadft.-. ili.: iico, do cn_DI n se~tntc: L n•ll!'l~lt'lml'I. 

U l..,RUNOGR.AMA ArH.ESif.NTADO NAS 'TABELAS .\FlAlXO NÃO ( 'ONSTfflH flll lUGAÇ,\O DA EMlSSORA DE llTltJZAÇÃO OUS RECURSOS NAS PROl'ORÇÕT,S, VALORJ'.f.i OU DATAS /\QlJJ (1,jOICAOOS. 

Quiob!lo Ir'" 04 

3 4,"'.m1o_yoo11cl(l'Jn9 3_,.Ul'}.(t<llJ.1)()1;)OQ090Q .l. 40~ .l hiO .•)0CJOQílCHJ9 

3 1~tc) OYU.'>IJ!JOQQ9()Q J A 09.000.c)0W1109C)Q 3 ,409.0CJO. Ll(Ji,)()Qíl91N 

J _-UN.OQ0,4't..,._'111íl\J'Og JA09.09íl,90CJOll0909 

IC 
900



ID ~Br-E-----DE02_.,QDC-M◄D--983'12t"134~1'i;, 

J .401}.09{J,909000Q09 l A 09 .090.'.1090~CW 3.400.090,9-0')(l90'Q09 3 .4ó9.U9U.9UCJ090909 

UO.CNJ 75.D00.000,0íl 

r rédfo lnd 11s1ri:II 

·-n7'"l7,7 1 3 n.,:-, •~"'I ""-,':t7,, ~ 1~-- _ ,., , ~"1..1- .-:J rL .. D U - ... -r -

nJ .3 . %2.590, Rrí::!.27.!n 7 .1 %:!.)~li .~61212711 J.9(1:!.. ,g0,J.6TI7 .:! P7 l.,lJ62-5"'().8K!l TJ.'111 

3. %:?.590.8n~ ,m1 

l.Yól.59O.~62272 727 3)162.590,.Rfil.!7:!'117 3 ,96l,59U.H62:tnn 7 J. 96J.590,S6l:rn,~1 

83 
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Oocu5iVn 6'1~ t(). oac"AOOFE,8G()z"'49,DCN,1!D-00:rr21A~ü1G 

lndusuial 

lmô''"'I 

l'rtdio 
JOOust,í.al 

Industria 

J~2032 

1.1)25.181,724S45455 I _ 

~.057.005.777272717 [ 

2S20J? ro1·A1. 

00,00 ] 87,176.998,97 J 
rndlistrfa 

2.057.005, 777272727 2.057.()\)~.711272727 

2.051 .005,777272727 1.0.S7.U05,7TI17.l.727 

114 
902



... 
N ... ·~ N 

~ ... 
N ... 

~ ... e ": o ~ e 8 
t:; 
e 
N 

• 
j 9 

~ 

i ; 
! o 
~ , 
N :;: 
:l! • ~ ·o .ê 
~ " o ., ., 
1 ] 1l 
~ 
º • j-
1 

i 903



PowSíi,; EnYdoj21 ID IIGC40l1FE-DECl-2,49PC-~D-~721.aack •n 

Ti,lni d~ Rr-rnnms du:s C lll d~ F.11U~~o .a sumi illt,~Lfcn (drstin~~"'~ uos lm ó,reill l~tin111r!io tn1 ~,d.11 !il!mHtu ~ltS• 

o ..128.15S7 ,5.;M.lrí ,6-1 1 il)Jl'J.!l:.ti81.5-l8õ] l.iJ(i4 J f ltk~7 .37) .ll'l7:!7'.!Tl, 
- - -

C)..J,!8.6~7 .S48636Jfi 1 9 .J.28 .6&7 ,...'5,Uth,36] b-.1 l IUJ57 ~75,0Q"l 7213 -
9.11 28 tíX 7,548bl ti](""1 as RS7J75.a~nnn 

O .42R.6lf7 ,SJ li ú36JM 1 &Jt5í' .37 ~,(JtJi2717J J 
9 -~:!8 -037 548636J64 1 UI 857.315,0Q?:?72"13 

1 
1 j l 8.R!i7.J7:,.U◊7::!7.l7:i ~.4 28 6~1.54861636>1 9 .!~28.687.S~ ~6Jf.36~ - --

LJ.418.687 ,:'\48fJJ6Jó-1 J ? 4~8.ólP .:5-181,3631'\..! l~ .857.HS.nQ7~727J 

YA2S.ó87.5-4g63bl 64 1 9 ,, 1g_ti~ 7 .548ó363 t,,, 18,R,'ii J75.0Q717!7:l ., ,, 
11.-l 18.Cí87,'i4gt-j(IJM 1 9.~::!~.687,.H86J63ó-4 [ ~. ~57.J 7-:i ,Oq727J7l 

1' 

1 1. 
f 9 .:.1'!8 687.548636 'l~ Q,-1'.!8,681,548b36}t'i·S 18.851 J75.0972Y~7J 

18..U 7 _J 7.S.ílQ1;:TI73 00.00 111.8.5 7 .3 75 ,fliJ7., 7ZJJ 

2'17,4J l J1(i,fí7 

f:ó 
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VtRGO COMPANIUA OE SF.CUkJ'l 12..AÇÃO+ ftOCiecl:1dl! plll .a,;i"!C$ ~onl t~ist.ro de l.'IJ!np.lOhib 
abcnM pí:rilflt,: 11 Comis:iãu Jê V.iJt~ MnbllMrlO!> t"~"). cem sede 1)11 Ruo. 'r'tlbspuA .. 1,~ 1, l'tJ, 21' 

al\dar. <:on111nto 21 ~. ~ O.t..5l l,OI.J, rt.1 C'id!.:le. de Sào Pi.ulo1 l:.sladu de Slio P11uk1. m,roritA ilQ 

Càdasm, N.'tcionnl da Pc::swi luridica do Mi11islérh1 dtt Economht r ·~"'J sob o n" OM,169.451/00014 

OS, com seus ffl'.lX:; i::onstnutivos arquív;1J0!, n:i Jw1i:1 O>merduJ dCI 1::s.tado de ~ f'uulo ( .. JUC,ESP7 
sob o NIR..E 11·1 35.JU().J,uj ,9.19, oeste ato reprcit'nlad.1 no (oona dQ ~\I estatuto !>Oclul, na qualid:1,1!: d~ 
corni,a1\tila emissora dos i=-ert.Uit·Gd06-de reret,h•el.s imOOiliãrio:: da 1•1 (primeira) e da 1• ~SC!M~a) sérlts 

d.a 3" Cqülnia) t!lll l~s.'io Ja Sec11rhi1.Mtora l"L'Rf'). que. ~,!;O OOjeto ll~ oferta 91'1blko1 Je db!niblllçllu, 
nos ccnno.-. ,1:i lnsmJçilo ao C\1l\1 ,f' .WO. de- 29 \li: dttxmbru de 20CL11 -to1'fü1m1: 1thl'flldu l"lnstruL'ãn 
CYM 4mf'), 01;,CLARA, ll,:1r/\ !od!N os fin,> e t!feilos, qtw: li:S despesa<: a ~ Nnl óbjdo dcroertlbnl!io n/k, 

a!l:Bo vlr.cul.udns-e qurtlqucr 001ra tuli.~o cli: CRJ t~1r~ en, ciiJ h,)$ imobililirfos nadts11naçio. 

As paln,·rM e! elíp~~ nici.u,dn~ ~"' h~lra mni!\.~ub que nã<> seJam ddinidl!S 111,.">Sta Jtda.11~ãa tt.'fdO \) 

.stgnHkado prcvhm no "limnn dê .. ••,et-'W#(:u,.•(k) <le. L'fer/J'trJ.'!' lmril>JllárlJ~. da JI> tJJrlme1riJJ ~ da }" 
(St•gwNÍlt} sJrJ.:.,, da .,~ l!)Jt/ntlJ) Emt.\s,io t/11 Uw(fi4.,J(~,., de Ht.;t•b;w./J, litwMIMrlw du l~irgo 

C,,11,/J'k-'nMo /Íe. Secw-il~riin. l,a,~trl'1k/fi,\' w;, ( •rM11/1v lrnnb1llorm., tlü1•1d10 p.•41 V.IA J11d:ls1r/u:1 S.A 

f or. 
( '1ut,o· 

\IIIICO C!OMPAXH 1,< ll~ SRt'Ulll'l'UAÇÃO 
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,\ 

Anuo JX- Mt>ddo dt Nmificaçb dt Alkrtçãtt do f't·rL"f:nlual do~ ~t'Cursos da Embs..io A str 

Ucstiniuf11 a C.'ldlf U111 do~ ltt1ÕVt'l!I f¼:sUnAt-ÃO 

í Oi•I d< 1 me.J do l•nol 

JS.~C1JJU1'1ZADORAI 

Rcr, XntinçaÇiq oara ,Alttlrül"llo dt Pe-rt'cn11u1I ijM Rtt!!l'SM 1IJ1 t.:.ntlJ:iillO • Jier dc!ilin:1do aO?. 

lmõ:Yçj& 04:'stln~çio - .a• (Ou•~i.á I Jtmi~'Qio de Oebtnlur~!I Simplc,, Nlo Ccuwec,:n(\'tl, tro A\ffl, 
da &péçie ()uirognif;trlg, COIV Guritnli11 A rtidon2I fíd~jtti,~óri:'lt Em ,\1'1? (Ut111~) Sêi:i1-s. J1~nt 

Colot:ado Cci''iHlff .... ~ C.JA lndústri.as S.A,, mura di» crr11nl."ndO$ d( Rcctbívci.s lmohili:irio da 

1' (Primdna) e da Z- (S,::gund111) Stric-:s.. ds S- jQuin1a) fml§dn ;h1 Vlrt,11 Companbi:! d~ 
·Seçurl1b:;1çr,,, 

No !mbilo dos ICl'IOQ$ e i:oudivões acordndos no • IIWY1'fh.:im, Pú."llà,lnr rle ~,rltld'U do -1 ., tQU<,rta) 

.EmJ/t.\'iJr, ./1! D.!.~r1,1n•s ,\'JmpJ~~, NU(] Com1t.l'.dl~~ fl!t , l~Yµ!.t, 1kl E.v,Jrlt Q11iro,:r«Jár(a, .;:om Ciaro111fo 

A<ílti(Jnul Fidtju:r.1ô-rio, !:Ai .foi. 2 <{);111,tJ Sérii.•J, Pon, (nlrJr:uçõu l'rfruaiJ. rkJ G.IA //Kfli:,rrlu.i St1 ," 

datado de IO de m111o de 202..Z. c.onfünn( aditado de l t-mros i?m temr<-,:: (•~dLMmº. '1bmlssâo* e 

ºDebênt~•, respecth•ami:me) ficou es1ahektido que pane du!i n.-cur.>1):. llquldos 001idós péh1 OJA 
Jndlis1ri11S S.A, 1 "fmi:S$Qt1() por meia d.li Emissio~ert11m WS.1i,1:i,los pila Enii~rJ. dirctlimcnte ou pc,r 
meJQ d,:; $1,1:l,SQ)llllOll'lda.,;di~as. VO'AM[OIClNDÚSTIUA .f~lACÊUTICA L TOA., wt\i.:-d:lde 
~ rprcsárb limitada. com Sêd~ rui Cidádc de- An:ipc)lis, Es1adn de Cini!i_,;;, M Run VP n L s/o~. Quadra 

Ol-A M6'1ulo -01 , Olslnro Aj'..'l'oindusuial de Arillpolis, CE.P 7$, 132'-020. lnsi:rita Ml CNl>J sob a n"' 
l0,221,J$1410001-3 l cda N& 1. INDÚSTRL\ E COMÍcRCJO LTDA., soricdadl.' cmi,~s.."iri:> limilAC!á. 

com sede na CidOO.: de Ttlndad4!. r~1..ido de-Goiás. na Rodo,..ia. 00-060, s/rf'. Kin I ti. Fll1..:nda A1To1.aJ. 
CEr 75..JS:6..00CJ. Jreséri:l!l nq c,:,.,,PJ :iob o n11 OS.1 11,0821000 J •6'i. p.,rn o pí!!;Umenm de custos e<lesp<$US 
rcbciooadM il :iqulsl('ãO.. oonsuução 1!/Qu N:IOrn1a d•.1s tmôve-is d.escrito,.,; no Anexo IV da Escl'ilott'; dé 
Emissãct (•lmó-.•çjs DW~11

) 

A Emissora vem, t,0r f!leto ffitu. notifkar ít S«:llrilir.tdom e aa Ag-eme f iduc:wio, n.i qunl..idadi: de 
rcpresen1an1e- di>s r itulnrcs de CRI, SfJhr~ IJ a11~rn~OO dos pen:entwtis indicndos comn pmporçâú d!A 
recursos '1.'apltli:los o ser .desiinMia a clilda: ln'l(h d OestlnuçlSo. conforme dis~lO nt,1 IJbí:la W.,i1'o: 

907



!•] 

Portanto, O!i pcrcen11&11is. indlca«,s ,como proput"(,'ãp-dos- n.-curso, cnpudn$ a ~r dei.1inãd1 \\ c11d!t Jmó"cl 
Q1:,5{iuaçao, f,l~SàlttO, a ptlrtir da C'debrl\Çao dO& tdlt.'l.!Tleruos pn.-Yl:,h,s til! Clâusula 3.S.6 da Escriuu:t, a 
st! Udó nos \C.rrl1c:>$ da pla11ilt\a uciu,a. 

A.~ informai;üe& oonSIJUllt;\ da pn'Sl'Otl.' ootiílb\'J() Si\1,1 t;•J!I tllltt!\"lilÍS, lll't'SUH.lilli t!XdoiiY:tmcnte- 110 

.A~enrt Fh.llJdliriCl do l"RJ, alio d t>Vt111do ~et' dt form11 illgumn dh·11lgadas a tfUaisque:r le.rc-e.lms. 

~ja 101-nl 110 purd:alml!!lft_ .<1eru a prévb1 t t1p~sllll 11pruvaçAo IJ<'la t:!missará. e.xc.rtó -; 

StruriUudon e s.05 Tltul11res •I~ cru ou r:ro dc~orrfnl.'i.:t ar.ordem 111.tmlulstra1l,•11 ou Juditi~I. 

Os ,~'Tfll~-em ltlras mail.iscvlas ,,1ílizados. mas 11ão Jc,llnidu~ 116le iltlitrumentn, H!nlo Oi Si~iílcrtdos 
a clts atrit,uirt~ m1 ~,hum 

PatnMCCt:.;tlflS il Jispusi~Ao. 

l'vr 
Cru-_gw 

.,, 
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1-ECS lU lt..ADORAI 

\a 

1 Gl!:Nl'Jr FIDll IÁRIOI 

l(.d. ttelatõo•wfr Vicri:lk:oç3Q \~ llL":Jtin:sdo 1kJlL'1:U(M15 - .,1• j0011rj:HJTmi11dla de l}!::t~gJ11rro, 
• lmnl~i;, Jio C no <-csh·,iru- em Asõc:s, cfu Egdt! Ordnignfiria,â com Qu30ÜJl Adlçh,~el 
t,ic:flcjn. .. ~órl:a, Em A lt' 1 IIlhHJ~) $ rir§. P:111:1 C'ó11,ei!!ld4p ,f~rfr=id.:i . d~ G,tàlmhhiria ScA.. lH;s•rrLdOIS 
C trilQ 111.tm dt! R ceb );'cf~ tmabili:irb) •I 1í Wrimeir:1! ç fil l ' (Sgt-tl adal ~ ciN, t,111 S: [Onlnta1~ 
Elitbdo da. \r rgu C,umpauhfa de• fÇ"Otitlud1li 

t;;I 1 .l> • ;TRL\, ... -A~ ?« icdad<: l 'U'f II at:s, ~ m rq1,b11 l • d~ companhia 11.b(rt:1_ i:icrnoC~ .o om i,i;Jlo 
tlc: Va.Jorc.c:; \,l1,bllld.nos 1 "C\<fl.1'',, ront s_cdà llfl r,dlRl~ de .Ss Pnul11, f ..11 d~• d~ Sli.1 P~nal >, nu Kua Joru, 
Mú111 11, 11" :J 1.3, 7° ,\ nJ-Jt. ·aJ11 ~- Pinh~ir ,.s. t: t:=P ,,~-➔ 1: -uo 1 , ,,~::ntn nci . ad:15-lro N i.:t11n11l da Pli::l:iúJ 
Jliridic:ukJ MI nist.êno d:!1 F "111KJm•fl l"t'NP".I'') !.t1b n~ ~4.M2.h~~JU ► 1 -~H., com .sta~ 1t11h i:01K1 1tl ti,·tts 
il,:,11d.:unt:11 "-' ,,..41,blrad~ na J 1111ti! 1\ ,mcr~i.ll tio I· lildo d~ S u Pa.ul11 l"'JUCESP ') :.11h a NIRC 
jj_j J. l11íl-'iH6, ncs\c wo '"-'J'n:scnlDda q,n. fflJ ,w Jc SCl.l 1."JIJhfM · , ·~ill i ·cmlssorn"), a 111 o mpri metil\J 
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Comunicado à Imprensa 

Rating 
séries da 5ª emissão de CRIs da Virgo 
Companhia de Securitização (Risco 
GJA) 
10 de junho de 2022 

Resumo 

− As 1ª e 2ª séries da 5ª emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) da Virgo 
Companhia de Securitização (Virgo) serão lastreadas por debêntures devidas pela GJA 

Indústrias S.A. (GJA) e representadas por duas Cédulas de Crédito Imobiliário (CCI). 

− A S&P Global Ratings atribuiu hoje o rating   e 2ª séries 

da 5ª emissão de CRIs da Virgo. 

− O rating indica nossa opinião de crédito sobre as debêntures, que possuem a GJA como única 

devedora. Entendemos que as debêntures possuem a mesma senioridade que as demais 

dívidas senior unsecured da GJA.  

Ação de Rating 

São Paulo (S&P Global Ratings), 10 de junho de 2022  A S&P Global Ratings atribuiu hoje o 

rating  Virgo 

Companhia de Securitização. 

Os instrumentos serão lastreados por debêntures devidas pela GJA. O rating da operação é 

amparado por nossa opinião de crédito sobre as debêntures, a qual indica a qualidade de crédito 

da GJA como devedora das obrigações assumidas com relação aos títulos. Entendemos que as 

debêntures que lastreiam os CRIs possuem a mesma senioridade que as demais dívidas senior 

unsecured da GJA.  

A GJA é uma holding brasileira que atua no segmento de fabricação, comercialização e 

distribuição de produtos Coca-Cola nos estados brasileiros de Goiás e Tocantins por intermédio 

da Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda., e no segmento farmacêutico por mei o da 

Vitamedic, adquirida em 2015. A GJA é controlada pelo grupo GJA Participações Ltda. Para mais 

imprensa.  

O montante total da emissão será de R$ 360 milhões, dividido em duas séries, sendo o valor total 

da 1ª série de R$153,254 milhões e o da 2ª série de R$206,746 milhões. O valor unitário de ambas 

as séries terá atualização monetária pelo IPCA. A remuneração da 1ª série será equivalente a 

6,5% ao ano. Por sua vez, a remuneração da 2ª série será equivalente a 7,0% ao ano.  

O pagamento dos juros de ambas as séries será mensal. O pagamento do principal, para a 1ª 

série, será efetuado em duas parcelas anuais nos dois anos finais da transação, com vencimento 
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previsto para 2029. Para a 2ª série, o principal será amortizado em três parcelas anuais nos três 

anos finais da transação, com vencimento previsto para 2032.  

 

RESUMO DA AÇÃO DE RATING 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Instrumento De Para Montante (em R$) Vencimento Legal Final 
1ª série da 5ª 
emissão de CRIs 

brAA (sf) 
prelim. brAA (sf)  

153,254 milhões 
7 anos após a emissão 

2ª série da 5ª 
emissão de CRIs 

brAA (sf) 
prelim. brAA (sf)  206,746 milhões 10 anos após a emissão 

 
A Escala Nacional Brasil de ratings de crédito da S&P Global Ratings atende emissores, seguradores, terceiros, intermediários e 

investidores no mercado financeiro brasileiro para oferecer tanto ratings de crédito de dívida (que se aplicam a instrumentos específicos de 

dívida) quanto ratings de crédito de empresas (que se aplicam a um devedor). Os ratings de crédito na Escala Nacional Brasil utilizam os 

financeiro brasileiro. A Escala Nacional Brasil de ratings de crédito não é diretamente comparável à escala global da S&P Glo bal Ratings ou 

a qualquer outra escala nacional utilizada pela S&P Global Ratings ou por suas afiliadas, refletindo sua estrutura única, desenvolvida 

exclusivamente para atender as necessidades do mercado financeiro brasileiro. 
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Certos termos utilizados neste relatório, particularmente certos adjetivos usados para expressar nossa visão sobre os fatores 

que são relevantes para os ratings, têm significados específicos que lhes são atribuídos em nossos Critérios e, por isso, devem 

ser lidos em conjunto com tais Critérios. Consulte os Critérios de Rating em www.standardandpoors.com.br para mais 

informações. Informações detalhadas estão disponíveis aos assinantes do RatingsDirect no site www.capitaliq.com. Todos os 

ratings afetados por esta ação de rating são disponibilizados no site público da S&P Global Ratings em 

www.standardandpoors.com. Utilize a caixa de pesquisa localizada na coluna à esquerda no site. 

Critérios e Artigos Relacionados 

Critérios 

− Princípios dos Ratings de Crédito, 16 de fevereiro de 2011. 

− Critérios de investimento global para investimentos temporários em contas de transação, 31 de 

maio de 2012. 

− Metodologia global para atribuição de ratings a títulos empacotados, 16 de outubro de 2012. 

− Estrutura Global de Avaliação de Riscos Operacionais em Operações Estruturadas , 9 de 

outubro de 2014. 

− Critério Legal: Operações Estruturadas: Metodologia de avaliação de isolamento de ativos e de 

sociedades de propósito específico, 29 de março de 2017. 

− Metodologia de ratings de crédito nas escalas nacionais e regionais , 25 de junho de 2018. 

− Estrutura de risco de contraparte: metodologia e premissas, 8 de março de 2019. 

− Estrutura global para a análise da estrutura de pagamento e fluxo de caixa de operações 

estruturadas, 22 de dezembro de 2020. 

− Princípios ambientais, sociais e de governança nos ratings de crédito, 10 de outubro de 2021. 

Artigos 

− Definições de Ratings da S&P Global Ratings 

− Global Structured Finance Scenario And Sensitivity Analysis 2016: The Effects Of The Top Five 

Macroeconomic Factors, 16 de dezembro de 2016 

− Latin American Structured Finance Scenario And Sensitivity Analysis: The Effects of Regional 

Market Variables, 28 de outubro de 2015 

− Economic Outlook Latin America Q2 2022: Conflict Abroad Amplifies Domestic Risks; 29 de 

março de 2022 

− Latin America Structured Finance Outlook 2022: Expectations Are For Flat Issuance And Stable 

Collateral Performance, 31 de janeiro de 2022 

− Rati , 19 de maio de 2021 

− ão de CRIs da Virgo 

Companhia de Securitização (Risco GJA), 9 de maio de 2022 

 

INSTRUMENTO DATA DE ATRIBUIÇÃO DO RATING 

INICIAL 

DATA DA AÇÃO ANTERIOR DE 

RATING 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

1ª série da 5ª emissão de CRIs 9 de maio de 2022 9 de maio de 2022 

2ª série da 5ª emissão de CRIs 9 de maio de 2022 9 de maio de 2022 
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INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS ADICIONAIS 
 

Outros serviços fornecidos ao emissor 
Não há outros serviços prestados a este emissor. 

 

S&P Global Ratings não realiza due diligence em ativos subjacentes 
Quando a S&P Global Ratings atribuiu ratings a um instrumento de operações estruturadas, esta 

recebe informações sobre ativos subjacentes, as quais são fornecidas por terceiros que 

acreditamos tenham conhecimento dos fatos relevantes. Tais terceiros são normalmente 

instituições financeiras que estruturaram a transação e/ou instituições que originaram os ativos 

ou estão vendendo os ativos aos emissores e/ou uma empresa de contabilidade reconhecida e/ou 

um escritório de advocacia, cada qual agindo em nome da instituição financeira ou originador ou 

vendedor dos ativos. Além disso, a S&P Global Ratings pode se apoiar em informações presentes 

nos prospectos de oferta das transações, emitidos de acordo com as leis de valores mobiliários 

da jurisdição relevante. Em alguns casos, a S&P Global Ratings pode se apoiar em fatos gerais 

(tais como índices de inflação, taxas de juros dos bancos centrais, índices de default) que são de 

domínio público e produzidos por instituições privadas ou públicas. Em nenhuma circunstância a 

S&P Global Ratings realiza qualquer processo de due diligence sobre ativos subjacentes. A S&P 

Global Ratings também pode receber a garantia por parte da instituição que está estruturando a 

transação ou originando ou vendendo os ativos para o emissor, (a) o qual vai fornecer à S&P 

Global Ratings todas as informações requisitadas pela S&P Global Ratings de acordo com seus 

critérios publicados e outras informações relevantes para o rating de crédito e, se aplicável, para 

o monitoramento do rating de crédito, incluindo informações ou mudanças materiais das 

informações anteriormente fornecidas e (b) a informações fornecidas à S&P Global Ratings 

relativas ao rating de crédito ou, se aplicável, ao monitoramento do rating de crédito, de que 

estas não contêm nenhuma afirmação falsa sobre um fato material e não omitem um fato 

material necessário para fazer tal afirmação, em vista das circunstâncias nas quais foram 

fornecidas, e não enganosa. 

 

A precisão e completude das informações revisadas pela S&P Global Ratings em conexão com 

sua análise, pode ter um efeito significativo nos resultados de tais análises. Embora a S&P Global 

Ratings colete informações de fontes que acredita serem confiáveis, quaisquer imprecisões ou 

omissões nessas informações poderiam afetar significativamente a análise de crédito da S&P 

Global Ratings, tanto positiva quanto negativamente. 

 

Atributos e limitações do rating de crédito 
A S&P Global Ratings utiliza informações em suas análises de crédito provenientes de fontes 

consideradas confiáveis, incluindo aquelas fornecidas pelo emissor. A S&P Global Ratings não 

realiza auditorias ou quaisquer processos de due diligence ou de verificação independente da 

informação recebida do emissor ou de terceiros em conexão com seus processos de rating de 

crédito ou de monitoramento dos ratings atribuídos. A S&P Global Ratings não verifica a 

completude e a precisão das informações que recebe. A informação que nos é fornecida pode, de 

fato, conter imprecisões ou omissões que possam ser relevantes para a análise de crédito de 

rating.  

 

Em conexão com a análise deste (s) rating (s) de crédito, a S&P Global Ratings acredita que há 

informação suficiente e de qualidade satisfatória de maneira a permitir-lhe ter uma opinião de 

rating de crédito. A atribuição de um rating de crédito para um emissor ou emissão pela S&P 

Global Ratings não deve ser vista como uma garantia da precisão, completude ou tempestividade 

da (i) informação na qual a S&P Global Ratings se baseou em conexão com o rating de crédito ou 
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(ii) dos resultados que possam ser obtidos por meio da utilização do rating de crédito ou de 

informações relacionadas. 

 

Fontes de informação 
Para atribuição e monitoramento de seus ratings a S&P Global Ratings utiliza, de acordo com o 

tipo de emissor/emissão, informações recebidas dos emissores e/ou de seus agentes e 

conselheiros, inclusive, balanços financeiros auditados do Ano Fiscal, informações financeiras 

trimestrais, informações corporativas, prospectos e outros materiais oferecidos, informações 

históricas e projetadas recebidas durante as reuniões com a administração dos emissores, bem 

como os relatórios de análises dos aspectos econômico-financeiros (MD&A) e similares da 

entidade avaliada e/ou de sua matriz. Além disso, utilizamos informações de domínio público, 

incluindo informações publicadas pelos reguladores de valores mobiliários, do setor bancário, de 

seguros e ou outros reguladores, bolsas de valores, e outras fontes públicas, bem como de 

serviços de informações de mercado nacionais e internacionais.  

Aviso de ratings ao emissor 
O aviso da S&P Global Ratings para os emissores em relação ao rating atribuído é abordado na 

Notificações ao Emissor (incluindo Apelações)  

Frequência de revisão de atribuição de ratings 
O monitoramento da S&P Global Ratings de seus ratings de crédito é abordado em: 

– Descrição Geral do Processo de Ratings de Crédito (na seção de Regras, Procedimentos e 

Controles Internos) 

– Política de Monitoramento 

Conflitos de interesse potenciais da S&P Global Ratings    

A S&P Global Ratings publica a lista de conflitos de interesse reais ou potenciais na seção 

Potenciais Conflitos de Interesse https://www.spglobal.com/ratings/pt. 

Faixa limite de 5%   

A S&P Global Ratings Brasil publica em seu Formulário de Referência, disponível em 

https://www.spglobal.com/ratings/pt/regulatory/content/disclosures, o nome das entidades 
responsáveis por mais de 5% de suas receitas anuais. 

 

As informações regulatórias (PCR - Presentation of Credit Ratings em sua sigla em inglês) da S&P 

Global Ratings são publicadas com referência a uma data específica, vigentes na data da última 

Ação de Rating de Crédito publicada. A S&P Global Ratings atualiza as informações regulatórias 

de um determinado Rating de Crédito a fim de incluir quaisquer mudanças em tais informações 

somente quando uma Ação de Rating de Crédito subsequente é publicada. Portanto, as 

informações regulatórias apresentadas neste relatório podem não refletir as mudanças que 

podem ocorrer durante o período posterior à publicação de tais informações regulatórias, mas 

que não estejam de outra forma associadas a uma Ação de Rating de Crédito. Observe que pode 

haver casos em que o PCR reflete uma versão atualizada do Modelo de Ratings em uso na data da 

última Ação de Rating de Crédito, embora o uso do Modelo de Ratings atualizado tenha sido 

considerado desnecessário para determinar esta Ação de Rating de Crédito. Por exemplo, isso 

pode ocorrer no caso de revisões baseadas em eventos (event-driven) em que o evento que está 

sendo avaliado é considerado irrelevante para aplicar a versão atualizada do Modelo de Ratings. 

Observe também que, de acordo com as exigências regulatórias aplicáveis, a S&P Global Ratings 

avalia o impacto de mudanças materiais nos Modelos de Ratings e, quando apropriado, emite 

Ratings de Crédito revisados se assim requerido pelo Modelo de Ratings atualizado.  
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ANEXO XIX 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA DEVEDORA REFERENTES AOS EXERCÍCIOS 

SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021, 2020 E 2019
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras  
individuais e consolidadas 
 
 
Aos Administradores e Acionistas 
GJA Indústrias S.A. 
 
 
 
 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da GJA Indústrias S.A. ("Companhia"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da GJA Indústrias S.A. 
e suas controladas ("Consolidado"), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de 
dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações 
elucidativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da GJA Indústrias S.A. e da GJA Indústrias S.A. e 
suas controladas em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas". 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor 

 
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. 
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
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Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas 

 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas.  
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• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. 

 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. 

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. 

 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 

entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da 
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 
 
Goiânia, 31 de março de 2022 
 
 
 
 
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 
 
 
 
 
Marcos Magnusson de Carvalho 
Contador CRC 1SP215373/O-9 
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Relatório da Administração 
 
Em 31 de dezembro de 2021, a GJA Indústrias S.A. (“Companhia”) tinha as seguintes participações 
societárias diretas em empresas controladas (“Grupo” ou “consolidado”) e que são consolidadas à GJA 
Indústrias S.A., cujos contextos operacionais são resumidos a seguir: 
 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Band”) – 99,99%: Com sede na Rua 2, 
quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e o 
comércio de bebidas em geral. 
 
A Band mantém por prazo determinado do contrato renovável com as seguintes empresas: 
 

• Coca-Cola Indústrias Ltda. para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com as marcas Coca-
Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 

• SABB – Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda. para comercialização e distribuição das marcas 
Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 Hidrotônico e Mais Suco. 

• Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e distribuição de cervejas com 
as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos Equis, Edelweiss, Birra Moretti e 
Heineken. 

• Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.:  para comercialização e distribuição de energéticos 
da marca Monster. 

 
A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes. 
 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (“Rembal”) – 99,99%: Com sede na Rua 2, 
quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, foi constituída com o objetivo de fabricação, comércio, 
importação e quaisquer outras atividades relacionadas com produção e venda de embalagens plásticas 
e/ou de seus componentes de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros 
acessórios e prestação de serviços em geral, bem como participação no capital de outras sociedades como 
quotista ou acionista. A Rembal mantém contrato por prazo determinado com a Refrescos Bandeirantes 
Indústria e Comércio Ltda. e Rebica Indústria e Comércio Ltda., para fabricação de embalagens. 
 
FJA Empreendimentos e Participações Ltda. (“FJA”) – 99,99%: Com sede na Av. São Luiz, nº 
86, 10º andar, cj. 101, Sl. 11, Ed. Comte. Linneu Gomes, Consolação, São Paulo/SP., tem por objeto social a 
participação de 58,77% na condição de sócia controladora da Rebica Industria e Comercio Ltda., acionista 
e/ou cotista, atuando como Holding. 
 
Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. (“Vitamedic”) – 99,99%: Com sede na Rua VPR 01, 
Quadra 2A - Módulo 01 - do Distrito Agroindustrial de Anápolis (DAIA) em Anápolis – Goiás, tem por 
objeto social a fabricação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de produtos farmacêuticos 
alopáticos, fitoterápicos, nutracêuticos/suplementos alimentares, produtos para saúde, correlatos e 
dermocosméticos para uso humano, podendo efetuar importação de insumos e matérias primas para sua 
fabricação e para pesquisas tecnológicas e científicas visando o desenvolvimento de novos produtos. Pode 
inclusive, comercializar, importar, exportar e fabricar por si ou por conta de terceiros.  
 
Rebica Indústria e Comércio Ltda. (“Rebica”) – 41,23%: Com sede na Rua 2, S/N Trindade – GO, 
inscrita no CNPJ sob o número 00.969.944/0001-71 e tem como objeto social a fabricação, o 
engarrafamento e o comércio de bebidas em geral.  
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N & L Industria e Comercio Ltda. - 99,99%: Com sede comercial na Avenida Juscelino 
Kubitschecks/n°, KM 10, Trindade, registrada sob CNPJ 08.117.082/0001-60 tem como principais 
objetivos a fabricação de produtos químicos, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
 
Tempero & Sabor Indústria de Alimentos Ltda - 99,99%: Com sede comercial na Rua 11 de Janeiro, 
n° 380, qd. 100 lt 1/23, VI Aurora Oeste, Goiânia, Goiás, registrada sob CNPJ 09.494.753/0001-75, tem 
como atividade preponderante a fabricação de produtos alimentícios. 
 
A GJA Indústrias S.A. possui participação inferior a 2% nas empresas a seguir, decorrente de aquisição 
societária realizada pela sua controlada Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.: 
 
-  Atlanta Locadora de Veículos Ltda.  
-  Cervejaria Kaiser S.A. 
-  Cooperativa JV 
- Banco do Estado de Goiás 
- Amarantina Participações e Leão Jr. 

 
Contexto Financeiro  
 
O ano de 2021 se mostrou um ano bastante desafiador no qual possibilitou ao Grupo mais uma vez rever 
suas estratégias de crescimento, sempre alinhadas aos fluxos das operações e ao seu plano de negócios 
previstos para o ano corrente, de forma a garantir maior eficiência dos seus meios de produção e maior 
rentabilidade ao negócio dentro do seu ramo de atuação. 

O país vivenciou aumentos da taxa Selic em percentuais expressivos quando comparados com as taxas 
históricas, encerrando 2021 em 9,25%. Conforme o Banco Central do Brasil (Bacen), essa estratégia faz 
parte da contenção da inflação no cenário econômico brasileiro. Esse aumento causou impactos 
significativos junto as empresas, como (i) redução da demanda por determinados produtos, (ii) aumento 
de juros sobre o crédito, principalmente em setores mais alavancados, tornando mais alto o custo da 
dívida para a empresas, e (iii) impactos na tomada de novos recursos para reinvestimento. 

 

Com a retomada do cenário econômico do início de 2021, elencamos abaixo alguns fatores de destaque que 
contribuíram para o aumento da taxa Selic: 

• A recuperação da economia global mais rápido do que o esperado, tendo em vista a pandemia de 
Covid-19 e também a variante Ômicron, que contribuíram diretamente para o aumento do preço 
das commodities; 
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• Como consequências da pandemia, houve uma desorganização da cadeia global de produção, 
logística e suprimentos, fazendo com que bens intermediários para a indústria também subissem 
de preço; 

 

• No caso específico do Brasil, incertezas políticas e a crise institucional pressionavam a taxa de 

câmbio, fator que contribuiu para uma inflação mais alta. 
 
Abaixo segue a evolução dos números da GJA Indústrais S.A: 

 
 
Caixa e Equivalentes de Caixa 

Em relação ao caixa e equivalentes de caixa, que incluem dinheiro em espécie em caixa, depósitos 
bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, o grupo apresentou uma evolução de 68,0% (sessenta e oito por cento) em relação ao 
exercício anterior, apresentando o montante de R$ 399,9 milhões no final do exercício de 2021 (2020 R$ 
238,3 milhões), aumento de R$ 161,6 milhões em relação ao exercício anterior. 

Em 2021 como principal captação financeira, o Grupo realizou a emissão de um CRA (Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio) pela ICVM 400, no montante de R$ 400,0 milhões de reais, onde havia a 
possibilidade de exercício do lote adicional (Green Shoe) de 20% (vinte por cento) sobre o valor ofertado a 
mercado, capitalizando o grupo em R$ 480,0 milhões (vide nota 13.d das Demonstrações Financeiras), 
valor este para fazer frente aos investimentos estratégicos, tais como aquisição de bens para o ativo 
imobilizado no valor de R$ 305,8 milhões em 2021 (vide nota 11.b das Demonstrações Financeiras), 
visando o ganho de eficiência e a modernização do parque frabril das empresas controladas pela GJA 
Indústrias S.A., juntamente com a manutenção de um caixa técnico, que atualmente perfaz o valor de R$ 
100,0 milhões. 
 
Receita Líquida 

Em 2021 a receita líquida do Grupo foi bem similar ao ano passado, sendo que para o referido ano, a 
receita líquida fechou em R$ 1.769,0 milhões, contra R$ 1.821,9 milhões em 2021, queda de 2,9% (dois 
vírgula nove por cento) em R$ 52,7 mil (vide nota 20 das Demonstrações Financeiras). Para manutenção 
desse número, o seguimento de bebidas teve grande destaque, com aumento da receita líquida em 11% 
(onze por cento), já o seguimento farmacêutico, apresentou queda de receita em 2021, devido ao 
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arrefecimento das vendas de alguns dos produtos do seu portífolio, principalmente os voltados a 
imunização. 
 
Lucro Bruto 

O Grupo apresentou um lucro bruto de R$ 750,2 milhões no exercício de 2021 (2020 R$ 920,2 milhões), 
redução de R$ 169,9 milhões em relação ao exercício anterior. Essa redução de 18% (dezoito por cento) 
está em linha com a expectativa do plano de negócios do Grupo, sendo uma redução esperada, levando em 
consideração o cenário econômico ainda em recuperação, a situação financeira da população em função da 
pandemia de Covid-19/Ômicron e o arrefecimento das vendas de alguns produtos do portfólio Vitamedic. 
 
Margem Bruta 

A margem bruta ficou levemente pressionada, apresentando uma redução de 8,1% (oito virgula um por 
cento) em 2021, com números percentuais de 42,41% (quarenta de dois vírgula quarenta e um por cento) 
no exercício, quando comparados aos percentuais de 50,51% (cinquenta vírgula cinquenta e um por cento) 
no ano de 2020. Essa redução tem como base o aumento dos custos (vide nota 21 e 22 das Demonstrações 
Financeiras), onde a Administração do grupo realizou o reposicionamento de preços dos produtos e 
revisão dos custos, minimizando assim estes efeitos econômicos. 

Despesas Operacionais 

As despesas operacionais apresentaram um aumento de 6,5% (seis vírgula cinco por cento) e montantes de 
R$ 27,5 milhões em 2021. O montante total de despesas operacionais do exercício de 2021 foi R$ 454,2 
milhões (2020 R$ 426,6 milhões), também reflexo do aumento dos custos de produção, conforme 
comentado anteriormente. 

Lucro Líquido 

O Lucro Líquido apresentado pelo grupo no ano de 2021, é inferior em R$ 138,5 milhões, 40% (quarenta 
por cento) quando comparado ao ano anterior, com valor total de R$ 208,8 milhões frente a R$ 347,4 
milhões no ano de 2020, refletindo o arrefecimento das vendas de alguns produtos com alta margem de 
lucratividade do portfólio da Vitamedic, bem como o aumento dos custos de produção e despesas que 
serão apresentado nas Demonstrações Financeiras que se seguem o presente Relatório da Administração.  

Margem Ebitda 

A margem Ebitda apresentou redução de 10,0% (dez por cento) no ano de 2021, com percentuais de 
21,41% em relação aos percentuais de 31,69% demonstrados no ano de 2020, reflexo da redução do 
faturamento, aumento dos custos de produção e da leve pressão na margem bruta. 

Dívida Bruta 

A dívida bruta do Grupo aumentou em 60% (Sessenta por cento) de R$ 562,6 milhões em 2020, para R$ 
901,1 milhões em 2021, reflexo da emissão do um CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio) pela 
ICVM 400 no montante de R$ 400,0 milhões de reais, onde havia a possibilidade de exercício de lote 
adicional (Green Shoe) de 20% (Vinte por cento) sobre o valor ofertado a mercado, capitalizando o grupo 
em R$ 480,0 milhões. 
 
A captação do CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio) teve como principais características, o 
alongamento do perfil da dívida do grupo, e foi dividido em duas tranches com vasos comunicantes de 7 e 
10 anos, sendo que na tranche de 7 anos, há carência para pagamento do principal de 5 (cinco) anos, a 
partir de junho de 2021, sendo devidas parcelas no sexto e sétimo ano. Na tranche de 10 anos, há carência 
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para pagamento do principal de 7 (sete) anos, sendo que os pagamentos serão realizados no oitavo, nono e 
décimo anos. Os juros serão pagos semestralmente a contar de junho de 2021. 
 
Com a emissão do CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio), o Grupo passou a ter um perfil de 
dívida mais alongado e com menor pressão sobre o caixa, tendo em vista o prazo de carência da referida 
emissão. Por se tratar de uma dívida a mercado de capitais, o spread da dívida é bem mais barato quando 
comparado à operações bilaterais. Essa captação também tem o benefício de não ser necessário dar bens 
em garantia (garantias reais), apenas fiança de algumas das empresas do conglomerado GJA. 
 
Importante mencionar que em 2019, o Grupo carregava a dívida bruta a um alto custo financeiro. Com 
toda a gerencia sobre os passivos financeiros do grupo ao logo do tempo, que contempla a migração de 
grande parte das suas dívidas para o mercado de capitais, principalmente a emissão do CRA (Certificado 
de Recebíveis do Agronegócio) em 2021, o custo financeiro da dívida bruta do Grupo passa ao novo 
patamar com redução muito significativa, ou seja, dívidas bem mais baratas, com perfil alongado, o que 
faz com que o Grupo tenha um modelo totalmente reformulado de dívida, garantindo maior segurança 
financeira das suas operações, menor pressão sobre o caixa, e o mercado precificando suas tomadas de 
recursos a taxas bem mais baratas, pela melhoria contínua do perfil de risco do grupo junto aos agentes 
financeiros e investidores.  
 
Dívida Líquida 

Em 2021, o Grupo demonstrou aumento da dívida líquida em 55% (cinquenta de cinco por cento) de R$ 
176,8 milhões, no valor de R$ 501,1 milhões contra 324,3 milhões em 2020. Esse aumento conforme 
mencionado no parágrafo acima, é decorrente da emissão do um CRA (Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio) pela ICVM 400, no valor de R$ 480,0 milhões, item também comentado no tópico “Caixa e 
Equivalente de Caixa”. 

Além de vários investimentos estratégicos, como por exemplo, a aquisição de bens para o ativo imobilizado 
no valor de R$ 305,8 milhões (Vide Nota 11.b) no ano de 2021, o Grupo através de algumas de suas 
controladas, realizou o pré pagamento de dívidas, com reflexo na liberação de garantias reais ligadas aos 
contratos liquidados antecipadamente. 

Principais estratégias financeiras adotadas no ano de 2021 

• Pré-pagamento de dívidas; 

• Liberação de garantias reais. 
 
A redução do endividamento líquido das empresas segue como uma das principais metas da 
Administração. 

É também importante mencionar que 96% (noventa e seis por cento) dos empréstimos contraídos pelo 
Grupo José Alves (controlador da Companhia) possuem apenas garantias clean. 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

   Controladora  Consolidado     Controladora  Consolidado 

Ativo 2021  2020  2021  2020  Passivo  2021  2020  2021  2020                      
Circulante         Circulante        
 Caixa e equivalentes a caixa (Nota 3) 183.879   27.329   399.974   238.301    Fornecedores (Nota 12) -   -          199.080          149.655  

 Contas a receber de clientes (Nota 4)          -            -           151.752            242.704    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13) 61.603  34.748          146.496          208.317 

 Estoques (Nota 5) -   -   174.553   123.921    Impostos a recolher (Nota 14.a) 1  -            15.096             55.540  

 Impostos a recuperar (Nota 6) 10.254  366  126.647   45.514    Contribuições a recolher (Nota 14.b) 4.039  4            16.280             27.880  

 Despesas antecipadas -  157  4.422  4.991   Impostos parcelados (Nota 14.c)                       -                         -               -               5.095  

 Adiantamentos a fornecedores e funcionários (Nota 7) -   -   19.652   15.525    Obrigações trabalhistas (Nota 15)                       -                         -             23.398            18.597  

 Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.d) 154.509   112.544             -             -    Outras contas a pagar (Nota 17) -   -   56.340  51.541  

 Outras contas a receber -                      -   2.092   1.443    Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.e) 116.840  153.327   116.840  153.327  

                    

   

          
348.642  140.396          879.092          672.399     182.483  188.079          573.530           669.952 

                     
Não circulante         Não circulante        
 Impostos a recuperar (Nota 6)                    -                      -   42.892   32.691    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13) 573.996  328.678   754.635  354.324  

 Impostos diferidos (Nota 18.d)                    -                      -               5.463               33.761    Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.f) 2.727   2.727   15.523  19.283  

 Aplicações financeiras (Nota 3)                    -                      -                13.805                 14.277    Fornecedores (Nota 12) -   -   19.441  9.294  

 Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.a) 22.627   50.667  329.070  333.140    Programa fomentar (Nota 23) -   -   818  2.720  

 Direitos com operações de derivativos 25.012  -  25.012  -   Impostos parcelados (Nota 14.d)                       -                         -             685            5.096  

 Imóveis destinados a venda                    -                      -                    170                    170    Impostos diferidos (Nota 18.d) 573  1.540              4.199              5.070  

 Títulos e valores mobiliários (Nota 8.d) 5.205  -              44.659              38.973    Outras contas a pagar (Nota 17)                       -                      -   48.360   58.850  

 Depósitos judiciais                    -                      -                 3.948                3.916    Provisão para demandas judiciais (Nota 16)                       -                      -   4.139  3.092  

 Outras contas a receber -  -  563  660             

 Despesas antecipadas                    -                      -                    6 7                    7     577.296  332.945  847.800           457.729 

                     

   52.844  50.667          465.649  457.595  Total do passivo 759.779 
 

521.024 
 

1.421.330 
 

1.127.681 

                   

                    

          Patrimônio líquido         

 Propriedades para investimentos (Nota 9)                    -                      -                 7.369                8.028    Capital social (Nota 19)          280.683           280.683           280.683           280.683  

 Participações societárias (Nota 10) 1.191.463  971.319              28.471              29.944    Ajuste de avaliação patrimonial               (675)          (678)               (675)          (678) 

 Imobilizado (Nota 11.a)                    -                      -   789.015   528.479    Reserva de incentivos fiscais       433.432           330.808   433.432           330.808  

 Intangível (Nota 11.c)               4                     -   84.908  72.594    Reservas de lucros 119.734  30.545  119.734  30.545                      

   

 
1.244.311 

 
 

1.021.986 

 
 

1.375.412 

 
 

1.096.640  Total do patrimônio líquido 833.174  641.358  833.174  641.358                      

Total do ativo 1.592.953  

              
1.162.382      2.254.504  1.769.039  Total do passivo e do patrimônio líquido 

       
1.592.953  1.162.382      2.254.504  1.769.039 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2021  2020  2021  2020 

        
        

Receita operacional líquida (Nota 20) -  -  1.769.249  1.821.963 

        
Custo de vendas (Nota 21) -  -  (1.018.972)  (901.715) 

        
Lucro bruto -  -  750.277  920.248 

        
        

 Despesa com pessoal (Nota 22.a) -  -  (228.403)  (189.185) 
 Despesas comerciais (Nota 22.b) -  -  (48.137)  (66.401) 
 Despesas com distribuição (Nota 22.c) -  -  (71.498)  (60.700) 
 Despesas administrativas e gerais (Nota 22.d) (545)  (843)  (100.586)  (89.658) 
 Despesas tributárias (Nota 22.e) (4.420)  (43)  (21.125)  (19.473) 
 Outras receitas (despesas) operacionais (Nota 22.f) (1)  -  15.541  (1.209) 

        
Lucro (prejuízo) operacional (4.966)  (886)  296.069  493.622 

        
 Receitas financeiras (Nota 22.g) 10.378  873  52.870  17.606 
 Despesas financeiras (Nota 22.g) (39.599)  (12.838)  (89.099)  (70.946) 

        
Despesas financeiras, líquidas (29.221)  (11.965)  (36.229)  (53.340) 

        
 Equivalência patrimonial (Nota 10) 242.107  359.943  -  - 

        
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 207.920  347.092  259.840  440.282 

        
 Imposto de renda e contribuição social - correntes -  -  (23.524)  (90.137) 
 Imposto de renda e contribuição social - diferidos 969  338  (27.427)  (2.715) 

        
Lucro líquido do exercício 208.889  347.430  208.889  347.430 

 

 

DocuSign Envelope ID: 607317FD-CDE2-460B-8895-67D25B83C71D

960



GJA Indústrias S.A. 
 

Demonstração do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro  
Em milhares de reais 

 
 
 

4 de 48 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2021  2020  2021  2020 

        
        
Lucro líquido do exercício 208.889               347.430  208.889  347.430 

        
Outros componentes do resultado abrangente 3  52  3  52 

        
Resultado abrangente do exercício 208.892  347.482  208.892  347.482 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    Ajuste de avaliação patrimonial    Reservas de lucros     

  Capital social  

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial  

Resultado  
não realizado 

de hedge  

Reserva de 
incentivos 

fiscais  Reserva legal  

Reserva de 
liquidez  

Lucros 
acumulados  Total                                   

Saldos em 1 de janeiro de 2020 

        
280.683           (675)  

                     
(55)         170.615            8.457        (12.654)                       -         446.371  

                 
 Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                      -                    -                    -     347.430            347.430  

 Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                      -     17.371                  -               (17.371)                    -  

 Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -     160.193                  -                    -            (160.193)                    -  

 Constituição de reserva de liquidez                  -                            -                            -                      -                    -     17.371  (17.371)                     -  

 Outros resultados abrangentes                  -                            -                    52                   -                    -                      -                        -                 52 
 Dividendos propostos -  -  -  -  -  -  (152.495)              (152.495)             
                 

Saldos em 31 de dezembro de 2020 

        
280.683           (675)                       (3)  

       
330.808   25.828       4.717                -  641.358 

                
Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                            -     -  -  208.889  208.889 
Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                            -     10.244  -  (10.244)  - 
Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -     102.624  -  -  (102.624)  - 
Constituição de reserva de liquidez                  -                            -                            -                            -     -  78.945  (78.945)  - 
Outros resultados abrangentes            -                    -                      3                           -     -        -     -  3 
Dividendos propostos -  -  -  -  - -  (17.076)  (17.076) 

Saldos em 31 de dezembro de 2021 280.683          (675)   -  
 

433.432         36.072  83.662     -  833.174 
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    Controladora  Consolidado 

    2021  2020  2021  2020 

           
Fluxo de caixa das atividades operacionais        

 Lucro líquido do exercício 208.889        347.430               208.889              347.430 

 Ajustes:         

  Impostos diferidos (969)  (338)  27.427   2.715  

  Depreciação e amortização (Nota 11.e)                         -                           -                 82.804                 83.130  

  Baixa do ativo imobilizado e intangível (Nota 11)                         -                           -   3.296                16.384  

  Baixa de imposto a recuperar -  -  1.142  - 

  Provisão para demandas judiciais                          -                           -   1.047                    1.551 

  Provisão para perdas estimada no recebimento de clientes (Nota 4.c)                         -                           -   (1.809)                     3.475 

  Provisão para perda de estoque                         -                           -   21.981                  (819) 

  Resultado de equivalência patrimonial (Nota 10.b) (242.107)  (359.943)                          -                         -  

  Provisão de juros e atualização monetária (Nota 13.b)                   64.303                        12.815                  85.573               45.693 

  Direitos com operações de derivativos (25.012)  -  (25.012)  - 

  Resultado não realizados de derivativos -  -  3  80 

           

                    5.104                   (36)                      405.341  499.639 

 Variação nos ativos e passivos        
  Contas a receber                          -                           -                  92.755                 (97.233) 

  Estoques                         -                           -                  (72.613)              (46.833) 

  Impostos a recuperar (3.501)   (277)                    (86.087)                 (22.110) 

  Despesas antecipadas e adiantamentos 157  (102)   (3.616)                 (7.536) 
  Dividendos e juros sobre capital próprio a receber 5.648  -  -  - 

  Outras contas a receber e depósitos judiciais                        -                          -   (588)                   (419) 

  Fornecedores  -  (54)  48.442                  40.317  

  Obrigações trabalhistas                        -                          -                   4.801                275 

  Obrigações tributárias 4.036  (56)   (28.485)               94.902 

  Outras obrigações a pagar -                           -                    (12.527)                  14.076 

           
Caixa gerado (aplicado) nas operações 11.444  (525)  347.423  475.078 

           

 Imposto de renda e contribuição social pagos -  (2)  (41.356)              (42.339) 

           
Fluxo de caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades 
operacionais 11.444  (527)  306.067  432.739 

           
Fluxo de caixa de atividades de investimento        

 Aquisição de ativo imobilizado (Nota 11.b) -                          -                 (305.875)             (157.595) 

 Empréstimos concedidos a partes relacionadas (30.725)       (22.333)                 (75.248)              (32.794) 

 Aquisição de propriedades para investimentos (Nota 9.a) -                          -   -                        -  

 Participações societárias (Nota 10.a)  (32.035)                          -                       1.473                      (2) 

 Amortização de contrato a pagar para controlada - Vitamedic -                          -   (1.212)                    (2.034) 

 Aquisição de ativo intangível (Nota 11.b) (4)                          -                  (16.922)                (8.900) 

 Aplicação financeira -  -  473  2.085 

              
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento      (62.764)       (22.333)              (397.311)  (199.240) 

           
Fluxo de caixa atividades de financiamento        

 Captação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d) -     25.000   50.560              172.144  

 Liquidação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d) (39.791)                          -               (151.887)             (250.800) 

 Captação através de debentures 480.000  -  480.000  - 

 Liquidação de Debentures (171.135)  -  -  - 

 Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (61.204)         (11.822)  (125.756)              (57.547) 

           
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de 
financiamento     207.870      13.178               252.917                (136.203) 

              

Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa                156.550  (9.682)                161.673                 97.296 

           

 Caixa e equivalentes no início do exercício 27.329  37.011  238301  141.005 

 Caixa e equivalentes no final do exercício 183.879  27.329  399.974  238.301  
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1 Contexto operacional 
 
1.1  Informações gerais 

 
A GJA Indústrias S.A. (“Companhia”) e suas controladas (“Grupo” ou “consolidado”) foi constituída em 
30 de janeiro de 2016, na forma de sociedade anônima de capital fechado, cuja sede está situada no 
município de São Paulo - SP, na Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 8 no bairro de Pinheiros e tem 
como atividade principal a participação como sócia ou acionista, em outras sociedades. A constituição 
se deu por meio da integralização a valor contábil das empresas listadas a seguir e mencionadas no 
item 1.2 a seguir. 
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1.2  Participações societárias 

 
Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia tinha as seguintes participações societárias diretas em 
empresas controladas e que são consolidadas à GJA Indústrias S.A. (“Grupo”), cujos contextos 
operacionais são resumidos a seguir: 
 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Band”) – 99,99%: Com sede na Rua 2, 

quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e 
o comércio de bebidas em geral. 

 
A Band mantém por prazo determinado do contrato renovável com as seguintes empresas: 
 

• Coca-Cola Indústrias Ltda.: para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com as 
marcas Coca-Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 

• SABB – Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda.: para comercialização e 
distribuição das marcas Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 
Hidrotônico e Mais Suco; 

• Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e 
distribuição de cervejas com as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos 
Equis, Edelweiss, Birra Moretti e Heineken; 

• Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.:  para comercialização e distribuição 
de energéticos da marca Monster. 

 
A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes. 
 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (“Rembal”) – 99,99%: Com sede na Rua 2, 
quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, foi constituída com o objetivo de fabricação, comércio, 
importação e quaisquer outras atividades relacionadas com produção e venda de embalagens plásticas 
e/ou de seus componentes de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros 
acessórios e prestação de serviços em geral, bem como participação no capital de outras sociedades 
como quotista ou acionista. 
 
 

Composição Acionária Holdings

GJA 

Paticipações 

LTDA

J.J.M 

Participações 

LTDA

I.R 

Participações 

LTDA

I.A 

Participações 

LTDA

DZ 

Partcipações 

LTDA

TOTAL

GJA Indústrias  S.A 99,999999% 0,0000004% 0,0000004% 0,0000004% 0,0000004% 100,00%

Composição Acionária Empresas Operacionais

GJA 

Paticipações 

LTDA

GJA Indústrias 

S.A

FJA 

Empreend.e 

Participações 

Ltda

J.J.M 

Participações 

LTDA

I.R 

Participações 

LTDA

I.A 

Participações 

LTDA

DZ 

Partcipações 

LTDA

TOTAL

Refresco Bandeirantes  Ind.e Com.Ltda 0,0000003% 99,9999987% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 100,00%

REMBAL-Rebic Emb. Ind.e Com.Ltda 0,0000158% 99,9999208% 0,0000158% 0,0000158% 0,0000158% 0,0000158% 100,00%

Vitamedic Ind. Farmaceutica  Ltda 0,0000003% 99,9999983% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 100,00%

N & L Industria  e Comercio Ltda 0,0000015% 99,9999926% 0,0000015% 0,0000015% 0,0000015% 0,0000015% 100,00%

Tempero e Sabor Ind.de Al imentos  Ltda 0,0000028% 99,9999861% 0,0000028% 0,0000028% 0,0000028% 0,0000028% 100,00%

Rebica  ind.e Comercio Ltda 41,2299298% 58,7699298% 0,0000351% 0,0000351% 0,0000351% 0,0000351% 100,00%

FJA Empreend.e Participações  Ltda 0,0001000% 99,9999208% 100,00%

% Participação por Acionista

% Participação por Acionista
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FJA Empreendimentos e Participações Ltda. (“FJA”) – 99,99%: Com sede na Av. São Luiz, nº 
86, 10º andar, cj. 101, Sl. 11, Ed. Comte. Linneu Gomes, Consolação, São Paulo/SP., tem por objeto 
social a participação de 58,77% na condição de sócia controladora da Rebica Industria e Comercio 
Ltda., acionista e/ou cotista, atuando como Holding.. 
 
Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. (“Vitamedic”) – 99,99%:- Com sede na Rua VPR 01, 
Quadra 2A - Módulo 01 - do Distrito Agroindustrial de Anápolis (DAIA) em Anápolis – Goiás, tem por 
objeto social a fabricação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de produtos 
farmacêuticos alopáticos, fitoterápicos, nutracêuticos/suplementos alimentares, produtos para saúde, 
correlatos e dermocosméticos para uso humano, podendo efetuar importação de insumos e matérias 
primas para sua fabricação e para pesquisas tecnológicas e científicas visando o desenvolvimento de 
novos produtos. Pode inclusive, comercializar, importar, exportar e fabricar por si ou por conta de 
terceiros.  
 
Rebica Indústria e Comércio Ltda. (“Rebica”) – 41,23%: Com sede na Rua 2, S/N Trindade – 
GO, inscrita no CNPJ sob o número 00.969.944/0001-71 e tem como objeto social a fabricação, o 
engarrafamento e o comércio de bebidas em geral. A Rebica possui participação inferior a 2% nas 
empresas a seguir, decorrente de aquisição societária realizada pela sua controlada Refrescos 
Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.: 
 
-  Atlanta Locadora de Veículos Ltda.  
-  Cervejaria Kaiser S.A. 
-  Cooperativa JV 
- Banco do Estado de Goiás 
-  Amarantina Participações e Leão Jr. 
 
N & L Industria e Comercio Ltda. (“N & L”) – 99,99%: com sede comercial na Avenida 
Juscelino Kubitschecks/n°, KM 10, Trindade, registrada sob CNPJ 08.117.082/0001-60 tem como 
principais objetivos a fabricação de produtos químicos, produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. 
 
Tempero & Sabor Indústria de Alimentos Ltda. (“Tempero & Sabor”) – 99,99%: com sede 
comercial na Rua 11 de Janeiro, n° 380, qd. 100 lt 1/23, VI Aurora Oeste, Goiânia, Goiás, tem como 
atividade preponderante a fabricação de produtos alimentícios. 
 
A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pela Diretoria 
em 31 de março de 2022. 

 
 

2 Resumo das principais políticas contábeis 
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em 
todos os exercícios apresentados. 

 
a. Base de preparação 

 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e os pronunciamentos, orientações e 
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interpretações técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, as quais estão consistentes com 
as utilizadas pela administração na sua gestão. 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto se indicado de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
 
Consolidação 
 
As seguintes políticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras 
consolidadas. 
 
(i) Controladas 
 
Controladas são todas as entidades (incluindo as entidades estruturadas) nas quais o Grupo detém o  
controle. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é transferido 
para o Grupo. A consolidação é interrompida a partir da data em que o Grupo deixa de ter o controle. 
 
Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contingentes assumidos para a aquisição de  
controladas em uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data 
da aquisição. O Grupo reconhece a participação não controladora na adquirida, tanto pelo seu valor 
justo como pela parcela proporcional da participação não controlada no valor justo de ativos líquidos 
da adquirida. A mensuração da participação não controladora é determinada em cada aquisição 
realizada. Custos relacionados com aquisição são contabilizados no resultado do exercício conforme 
incorridos. 

 
Transações, saldos e ganhos não realizados em transações entre empresas do Grupo são eliminados. Os 
prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de uma 
perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas, quando 
necessário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas pelo Grupo. 
 
(ii) Transações com participações de não controladores 
 
O Grupo trata as transações com participações de não controladores como transações com 
proprietários de ativos do Grupo. Para as compras de participações de não controladores, a diferença 
entre qualquer contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da 
controlada é registrada no patrimônio líquido. Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações 
de não controladores também são registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta "Ajustes de 
avaliação patrimonial". 
 
(iii) Perda de controle em controladas 
 
Quando o Grupo deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é remensurada ao seu, 
valor justo, sendo a mudança no valor contábil reconhecida no resultado. Os valores reconhecidos 
previamente em outros resultados abrangentes são reclassificados para o resultado. 
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(iv) Coligadas e empreendimentos controlados em conjunto 
 
Coligadas são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem influência significativa, mas não o 
controle, geralmente por meio de uma participação societária de 20% a 50% dos direitos de voto.  
 
Acordos em conjunto são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem controle compartilhado com 
uma ou mais partes. Os investimentos em acordos em conjunto são classificados como operações em 
conjunto (joint operations) ou empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) 
dependendo dos direitos e das obrigações contratuais de cada investidor. 
 
As operações em conjunto são contabilizadas nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
para representar os direitos e as obrigações contratuais do Grupo. Dessa forma, os ativos, passivos, 
receitas e despesas relacionados aos seus interesses em operação em conjunto são contabilizados 
individualmente nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Os investimentos em coligadas e joint ventures são contabilizados pelo método de equivalência 
patrimonial e são, inicialmente, reconhecidos pelo seu valor de custo. O investimento do Grupo em 
coligadas e joint ventures inclui o ágio identificado na aquisição, líquido de qualquer perda por 
impairment acumulada. 
 
A participação do Grupo nos lucros ou prejuízos de suas coligadas e joint ventures é reconhecida na  
demonstração do resultado e a participação nas mutações das reservas é reconhecida nas reservas do 
Grupo. Quando a participação do Grupo nas perdas de uma coligada ou joint venture for igual ou 
superior ao valor contábil do investimento, incluindo quaisquer outros recebíveis, o Grupo não 
reconhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em obrigações ou efetuado pagamentos em 
nome da coligada ou controlada em conjunto. 
 
Os ganhos não realizados das operações entre o Grupo e suas coligadas e joint ventures são eliminados 
na proporção da participação do Grupo. As perdas não realizadas também são eliminadas, a menos que 
a operação forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis 
das coligadas são alteradas, quando necessário, para assegurar consistência com as políticas adotadas 
pelo Grupo. 
 
Se a participação societária na coligada for reduzida, mas for retida influência significativa, somente 
uma parte proporcional dos valores anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes será 
reclassificada para o resultado, quando apropriado. 
 
Os ganhos e as perdas de diluição, ocorridos em participações em coligadas, são reconhecidos na 
demonstração do resultado. 
 
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas são as seguintes: 
 

b. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em R$, que é a moeda 
funcional do Grupo. As operações com moedas estrangeiras e os direitos e obrigações sujeitos à 
variação monetária são convertidos para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas 
datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. 
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Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e outros são apresentados na 
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 
 

c. Uso de estimativas contábeis 
 
A preparação de demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração se baseie em estimativas para o registro de 
certas transações que afetam os ativos, os passivos, as receitas e as despesas do Grupo, bem como a 
divulgação de informações sobre dados das suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Os resultados finais dessas transações e informações, quando de sua efetiva realização em períodos 
subsequentes, podem diferir dessas estimativas. As principais estimativas relacionadas às 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas referem-se à análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa, vida útil dos ativos imobilizado e 
intangível, provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e provisão para recuperação dos ativos de 
longo prazo (“impairment”).  
 
O Grupo revisa suas estimativas e premissas no mínimo anualmente, ou quando eventos ou mudanças 
de circunstâncias assim o exijam. 
 
Essas estimativas estão relacionadas principalmente ao registro de: 
 
(i) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa – Nota 4;  

 
(ii) Depreciação do imobilizado – Nota 11; 

 
(iii) Realização dos impostos diferidos – Nota 18; e 

 
(iv) Provisão para demandas judiciais – Nota 16. 
 

d. Caixa e equivalente de caixa 
 
Compreendem saldos de caixa e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão 
demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos e da respectiva variação monetária até as 
datas de encerramento dos exercícios, possuem vencimentos inferiores há 90 dias na data de aquisição 
ou sem prazos fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de 
mudança de valor.  
 

e. Ativos financeiros 
 
Classificação 
 
O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: 
 

• Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

• Mensurados ao custo amortizado. 
 
A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os 
termos contratuais dos fluxos de caixa. 
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Reconhecimento e desreconhecimento 
 
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual 
o Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos 
quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e o Grupo 
tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
 
Mensuração 
 
No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de 
um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são registrados como despesas no resultado. 
 
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de negócio do Grupo para gestão do 
ativo, além das características do fluxo de caixa do ativo. O Grupo classifica seus títulos de dívida como 
mensurados ao custo amortizado, que são os ativos mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais 
quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros. As receitas com 
juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método 
da taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos 
diretamente no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e 
perdas cambiais. As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na 
demonstração do resultado. 
 
Impairment 
 
O Grupo avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não 
um aumento significativo no risco de crédito. 
 
Para as contas a receber de clientes, o Grupo aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo 
IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do 
reconhecimento inicial dos recebíveis. 
 
Compensação de instrumentos financeiros 
 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em 
uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser 
contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 
inadimplência, insolvência ou falência do Grupo ou da contraparte. 
 
Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge 
 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de 
derivativos é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para 
reconhecer o ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um 
instrumento de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Apesar de 
utilizar derivativos com o objetivo de proteger o Grupo contra as variações cambiais, o Grupo não adota 
a contabilidade de hedge (hedge accounting). 
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Dessa forma, as variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos". 
 

f. Contas a receber 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades do Grupo. O Grupo mantém as contas a receber 
de clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para perdas. Se o prazo de 
recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
 

g. Estoques 
 
Os estoques estão demonstrados pelo custo de aquisição e/ou produção que não excede o valor 
realizável líquido. A determinação do preço unitário dos itens na data do balanço é a média ponderável 
móvel baseada no histórico de compra ou de produção, que não excede o custo de reposição, deduzido 
dos impostos recuperáveis. O método de custeio utilizado é o custo por absorção. Quando aplicável, é 
constituída provisão para perda na realização dos estoques ao seu valor de reposição conforme Nota 5. 
 

h. Impostos a recuperar 
 
Decorrentes substancialmente de antecipações de tributos e créditos originados na aquisição de 
insumos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais, reduzidos de provisão para realização, 
quando necessário. A classificação no circulante e não circulante reflete a expectativa de utilização dos 
referidos tributos. 
 

i. Benefícios a empregados 
 
(i) Participação nos lucros 
 
O Grupo reconhece um passivo e uma despesa de participação nos resultados com base em critérios 
que também considera o lucro atribuível aos acionistas do Grupo após certos ajustes. O Grupo 
reconhece uma provisão quando está contratualmente obrigada ou quando há uma prática passada que 
criou uma obrigação não formalizada. 
 
(ii) Benefícios de curto prazo a empregados 

 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se espera 
que será pago se o Grupo tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. 
 

j. Propriedades para investimento 
 
A propriedade para investimento é mensurada pelo custo e menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável, quando aplicável. 
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Ganhos e perdas na alienação de uma propriedade para investimento (calculado pela a diferença entre 
o valor líquido na venda e o valor contábil do item) são reconhecidos no resultado. 
 
A receita de aluguel de propriedades para investimento, quando aplicável, é reconhecida como receita 
pelo método linear ao longo prazo do arrendamento. A receita de aluguel de outras propriedades é 
reconhecida como outras receitas. 
 

k. Imobilizado 
 
(i) Reconhecimento e mensuração 

 
Os itens de ativos imobilizados são mensurados ao custo menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável do ativo, quando aplicável.  
  
Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem todos aqueles gastos que sejam 
diretamente atribuíveis à aquisição ou formação do ativo. Os custos de ativos construídos pela próprio 
Grupo incluem o custo de materiais e de salários de funcionários diretamente envolvidos nos projetos 
de construção ou formação desses ativos, assim como quaisquer outros custos diretamente atribuíveis a 
esse ativo até que este tenha condições de ser utilizado para seus fins, incluindo ainda os custos de 
empréstimos quando os ativos são classificados como qualificáveis nos termos do CPC 20 (R1) – Custos 
de Empréstimos.  
 
O Grupo optou por adotar o custo atribuído de seus terrenos, edificações e máquinas na data de 
abertura do exercício de 2010 (1º de janeiro de 2010). 
 
Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo são originados pela diferença apurada na 
confrontação do valor de alienação e do valor líquido resultante do valor de custo deduzido do valor 
residual e da depreciação acumulada desse ativo e são reconhecidos pelo valor líquido desta diferença 
diretamente no resultado do exercício. 
 
(ii) Custos subsequentes 
 
Os gastos incorridos com reparos, manutenções ou trocas de partes de um ativo imobilizado são 
reconhecidos nos saldos correntes desses ativos imobilizados, desde que seja esperado um incremento 
dos benefícios econômicos futuros por parte de tais reparos, manutenções ou trocas, seja por aumento 
de vida útil, seja por aumento de produtividade, e desde que os custos dessas partes possam ser 
mensurados de forma confiável. 
 
(iii) Depreciação 
 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável. A depreciação é reconhecida no resultado do 
exercício, sendo calculada pelo método linear através das vidas úteis estimadas do ativo imobilizado, 
desde que tais estimativas demonstrem o consumo do ativo e a geração futura de benefícios 
econômicos desse ativo. 
 
Os métodos de depreciação e as vidas úteis são revisados a cada exercício social e ajustados quando 
apropriado. Em 2019 a Administração não identificou necessidade de ajuste nas vidas úteis estimadas 
dos bens do ativo imobilizado, conforme demonstrado a seguir: 
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Imobilizado  Vida útil média do Grupo (em anos) 
       
 Descrição: 2021   2020 

        
 Edifícios  60   60 
 Instalações  26   26 
 Máquinas e equipamentos  15   15 
 Equipamentos de informática  5   5 
 Veículos  10   10 
 Móveis e utensílios  10   10 

 
Os valores de recuperação dos ativos imobilizados do Grupo, através de suas operações futuras, são 
periodicamente acompanhados com o objetivo de verificar se o valor de recuperação está inferior ao 
valor líquido contábil. Quando isso ocorre, o valor líquido contábil é ajustado ao valor de recuperação. 
 

l. Intangível 
 
As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de gestão empresarial adquiridas 
são mensuradas pelo seu valor de custo. Os gastos com aquisição e implementação de sistemas de 
gestão empresarial são capitalizados como ativo intangível, quando é provável que os benefícios 
econômicos futuros por ele gerados sejam superiores ao seu respectivo custo, considerando sua 
viabilidade econômica e tecnológica. 
 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados com base na sua utilização efetiva ou em 
método que reflita o benefício econômico do ativo correspondente. A amortização é calculada sobre o 
valor de custo desse ativo intangível. As amortizações são reconhecidas no resultado do exercício 
através do método linear, com base na vida útil estimada dos ativos intangíveis. 
 
As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis para o período corrente, assim como para os períodos 
comparativos, são de cinco anos. 
 

m. Redução ao valor recuperável 
 

(i) Ativos financeiros 
 
O Grupo avalia internamente no final de cada período se há evidência de perdas futuras para os ativos 
financeiros. O reconhecimento ocorre somente se há evidência objetiva de impairment como resultado 
de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos e se aquele evento de perda 
tem um impacto nos fluxos de caixa futuros do ativo financeiro que possa ser estimado de maneira 
confiável. 
 
Os critérios que o Grupo usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem: 
 

• Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. 

• Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal. 

• Probabilidade que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos maiores clientes da carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais. 
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(ii) Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não monetários (imobilizado e intangível) são revistos a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas para apurar se há indicação de 
perda no seu valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é 
determinado.  
 
Os fatores considerados pelo Grupo incluem resultados operacionais de curto prazo, tendências e 
perspectivas, assim como os efeitos de obsolescência, demanda, concorrência e outros fatores 
econômicos. Nenhuma evidência de irrecuperabilidade foi registrada nos períodos apresentados. 
 

n. Incentivos fiscais (Programa Fomentar) 
 
Os incentivos fiscais são reconhecidos no resultado ao longo do período, confrontados com as despesas 
a compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições do CPC 07 (R1) - Subvenções e 
Assistências Governamentais. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no 
resultado, a contrapartida dos incentivos fiscais é registrada no passivo ajustado ao seu valor presente. 
 

o. Arrendamentos 
 
O Grupo avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, 
se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo 
em troca de contraprestação. O Grupo aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração 
para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de 
baixo valor. O Grupo reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de 
arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes.  
 
Ativos de direito de uso: O Grupo reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito 
de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução 
ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O 
custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos 
diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os 
eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados 
linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Em 
determinados casos, se a titularidade do ativo arrendado for transferida para o Grupo ao final do prazo 
do arrendamento ou se o custo representar o exercício de uma opção de compra, a depreciação é 
calculada utilizando a vida útil estimada do ativo. 
 
Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, o Grupo reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados 
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos 
(incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a 
receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem 
ainda o preço de exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pelo Grupo e 
pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o Grupo 
exercendo a opção de rescindir o arrendamento. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não 
dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para 
produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. Após a 
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data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e 
reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, 
uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros 
resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de 
arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
 
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: O Grupo aplica a isenção de 
reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e 
equipamentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a 
partir da data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção 
de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escritório 
considerados de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de 
ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do 
arrendamento. 
 

p. Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se o Grupo tem uma obrigação legal ou 
construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
exigido para liquidar a obrigação.  
 
Especificamente nos processos judiciais do Grupo, estes são avaliados e revisados periodicamente, com 
base em pareceres de advogados internos e externos, sendo registrados contabilmente de acordo com 
as regras estabelecidas pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, que 
estabelece que uma provisão deva ser reconhecida quando: 
 

• O Grupo tem uma obrigação legal ou não formalizada presente como consequência de um 
evento passado; 

• É provável que recursos sejam exigidos para liquidar a obrigação;  

• O montante da obrigação é possível de ser estimado com suficiente segurança.  
 
Se qualquer uma dessas condições não for atendida, a provisão não deve ser reconhecida. 
 

q. Reconhecimento da receita 
 
A receita é mensurada pelo valor justo da compensação recebida ou a receber, deduzida dos impostos 
de venda, devoluções, descontos comerciais e/ou abatimentos concedidos e outras deduções similares e 
está condicionado ao atendimento das seguintes condições: 
 

• O Grupo cumprir com a obrigação pactuada com o cliente que ocorre normalmente com a 
entrega do produto e a titularidade legal e transferida. 

• Ser provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam para o Grupo. 
 

As receitas são reconhecidas no momento da emissão da nota fiscal e, no período próximo ao 
fechamento do exercício, o Grupo analisa se ocorreu o reconhecimento de receita de produtos para os 
quais o controle não tenha sido transferido aos clientes. Caso existam saldos materiais de receita 
reconhecida sem a transferência do controle dos produtos, o Grupo realiza o estorno das vendas. 
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r. Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem preponderantemente a remuneração de juros sobre aplicações 
financeiras que é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos e/ou com base no 
valor da cota quando for aplicação em fundos de investimentos. 
 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, e são reconhecidas ao 
resultado de acordo com a fluência do prazo contratual quando aplicável. 
 

s. Imposto de renda e contribuição social 
 
(i) Companhias tributadas com base no lucro real: 
 
-  Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
-  Rebica Indústria e Comércio Ltda. 
-  Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 
-  N&L Industria e Comercio Ltda. 
-  Tempero & Sabor Industria de Alimentos Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda 
é computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder R$ 
240 anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável.  
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. 

 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxa de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas e qualquer ajuste aos impostos a pagar em 
relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto 
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando 
estas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data 
de apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, o Grupo considera o impacto de incertezas 
relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tem de ser 
realizado. O Grupo acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em relação 
a todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo 
interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e 
premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações 
podem ser disponibilizadas, o que levaria o Grupo a mudar o seu julgamento quanto à adequação da 
provisão existente; tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem 
realizadas. 
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Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar 
passivos e ativos fiscais correntes, e estes se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma 
autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 

 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, créditos 
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos 
à tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferidos são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que 
sua realização não seja mais provável. 
 
(ii) Companhias tributadas com base no lucro presumido 
 
-  Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. 
-  FJA Empreendimentos e Participações Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda 
é computado sobre o lucro estimado (32% do faturamento bruto) pela alíquota de 15%, acrescido de 
10% sobre o que exceder R$ 240 anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o 
lucro estimado (32% do faturamento bruto). 
 

t. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 
 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 
 
As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de 
janeiro de 2021:  
 
Reforma da IBOR - Fase 2: alterações ao IFRS 9/CPC 48, IAS 39/CPC 38 e IFRS 7/CPC 40 -
"Instrumentos Financeiros", ao IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos, ao IFRS 4/CPC 11 "Contratos 
de Seguros". A Fase 2 da reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação das 
referidas normas, que foram adotadas pelo Grupo, com relação a: 

 
(i) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos financeiros: permitido mudanças na base de 

determinação dos fluxos de caixa contratuais sem ocasionar em desreconhecimento do contrato e, 
consequentemente, sem efeito imediato de ganho ou perda no resultado do exercício, desde que 
diretamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e substituição da taxa de juros, e 
que a nova base seja considerada economicamente equivalente a base anterior.  
 

(ii) Relações de hedge: a designação formal da relação de proteção deve ser alterada apenas para 
designar a taxa de referência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do item protegido 
e/ou alterar a descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na designação formal da relação de 
proteção não constitui descontinuação da relação de proteção e nem nova relação de proteção, portanto 
sem efeitos imediatos no resultado do exercício.  

 
Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 
Arrendamento: alterações ao IFRS 16/CPC 06(R2) "Arrendamentos": prorrogação da aplicação do 
expediente prático de reconhecimento das reduções obtidas pelo Grupo nos pagamentos dos 
arrendamentos diretamente no resultado do exercício e não como uma modificação de contrato, até 30 
de junho de 2022. 
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As alterações mencionadas acima não tiveram impactos materiais para o Grupo. 
 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 
 
As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB, mas não estão em vigor para o exercício 
de 2021. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, 
pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). 
 

• Alteração ao IAS 16 "Ativo Imobilizado": em maio de 2020, o IASB emitiu uma alteração 
que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os valores recebidos da venda de 
itens produzidos enquanto o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais 
receitas e custos relacionados devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva 
de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IAS 37 "Provisão, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes": em 
maio de 2020, o IASB emitiu essa alteração para esclarecer que, para fins de avaliar se um 
contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contrato inclui os custos incrementais de 
cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacionam diretamente 
ao cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IFRS 3 "Combinação de Negócios": emitida em maio de 2020, com o 
objetivo de substituir as referências da versão antiga da estrutura conceitual para a mais 
recente. A alteração ao IFRS 3 tem vigência de aplicação a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

• Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: em maio de 2020, o IASB emitiu as 
seguintes alterações como parte do processo de melhoria anual, aplicáveis a partir de 1º de 
janeiro de 2022:  
 
(i) IFRS 9 - "Instrumentos Financeiros" - esclarece quais taxas devem ser incluídas no 

teste de 10% para a baixa de passivos financeiros. 
 
(ii) IFRS 16 - "Arrendamentos" - alteração do exemplo 13 a fim de excluir o exemplo de 

pagamentos do arrendador relacionados a melhorias no imóvel arrendado. 
 
(iii) IFRS 1 "Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros" - 

simplifica a aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela 
primeira vez após a sua controladora, em relação à mensuração do montante 
acumulado de variações cambiais. 

 
(iv) IAS 41 - "Ativos Biológicos" - remoção da exigência de excluir os fluxos de caixa da 

tributação ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos e produtos agrícolas, 
alinhando assim as exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de outras 
normas IFRS. 

 

• Alteração ao IAS 1 "Apresentação das Demonstrações Contábeis": emitida em maio 
de 2020, com o objetivo esclarecer que os passivos são classificados como circulantes ou não 
circulantes, dependendo dos direitos que existem no final do período. A classificação não é 
afetada pelas expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório (por exemplo, o 
recebimento de um waiver ou quebra de covenant). As alterações também esclarecem o que se 

DocuSign Envelope ID: 607317FD-CDE2-460B-8895-67D25B83C71D

978



GJA Indústrias S.A. 
 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

21 de 48 
 

  

refere "liquidação" de um passivo à luz do IAS 1. As alterações do IAS 1 tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2023. 

 

• Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas 
contábeis: em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre divulgação de 
políticas contábeis "materiais" ao invés de políticas contábeis "significativas". As alterações 
definem o que é "informação de política contábil material" e explicam como identificá-las. 
Também esclarece que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, 
mas caso o sejam, que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. Para apoiar 
esta alteração, o IASB também alterou a "IFRS Practice Statement 2 Making Materiality 
Judgements" para fornecer orientação sobre como aplicar o conceito de materialidade às 
divulgações de política contábil. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 
2023. 

 

• Alteração ao IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir 
as mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que 
mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e 
outros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas 
retrospectivamente a transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período 
atual. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023.  
 

Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio de 2021 requer que as 
entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhecimento inicial, dão 
origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se 
aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e 
obrigações de descomissionamento e restauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos 
e passivos fiscais diferidos adicionais. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 
2023. 
 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam 
ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
 
 

3 Caixa e equivalentes de caixa 
 
  Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021  2020 
          
Caixa (i) -  -  6.385  5.871  
Banco conta movimento 5  11  6.176  13.558 
Aplicação financeiras (ii) 183.874  27.318  387.413  218.872 
 
Total 183.879  27.329                    399.974  238.301 

  
(i) Os valores mantidos em caixa referem-se a recebimentos nos pontos de venda, aos quais são substancialmente depositados 

no dia subsequente. 

(ii) Compreende aplicações financeiras de curto prazo, alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante de caixa 
e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. As referidas aplicações são remuneradas pela taxa dos 
depósitos interbancários - CDI. 
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4 Contas a receber de clientes 
 

a. Composição do saldo 
 Consolidado 
  2021  2020 
Contas a receber - Partes relacionadas (nota 9.b) 
Duplicatas a receber 

- 
156.650 

           -                                             
249.990 

Cheques em cobrança 2.865  2.281 
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (7.763)  (9.567) 
     
Total 151.752  242.704 

 
Não existem títulos a receber dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2021 e 2020. 
 
Composição por vencimento Consolidado 

  2021  2020 
A vencer      
Entre 0 e 30 dias 96.255  99.689  
Entre 31 e 60 dias 16.561  58.793  
Entre 61 e 90 dias 13.301  58.963      
Entre 91 e 365 dias 5.937  15.772 
Acima de 365 dias -  - 
     
Subtotal 132.054    233.217 
       
Vencidos     
Entre 1 e 30 dias 6.228  4.091  
Entre 31 e 60 dias 3.364  2.134  
Entre 61 e 90 dias 1.277    5.584  
Entre 91 e 180 dias 6.245      2.017  
Acima de 180 dias 10.347 

 
5.228      

     
Subtotal 27.461  19.054 
    
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (7.763)  (9.567) 
 

151.752 
 

242.704 Total  

 
A provisão para perdas estimadas no recebimento de clientes é fundamentada em análise do histórico 
de perdas monitorado pela Administração, sendo constituída em montante considerado suficiente para 
cobrir as perdas esperadas na realização das contas a receber. A análise histórica realizada pelo Grupo 
aponta para uma maior probabilidade de perdas para os títulos vencidos há mais de seis meses. 
 

b. Movimentação das perdas estimadas no recebimento de clientes 
 
       2020  Recuperação   Adições   2021 
Perdas estimadas  (9.567)  11.594  (9.790)  (7.763) 

  
(9.567)  11.594  (9.790)  

 
(7.763) 

 
 

2019  Recuperação   Adições   2020 

Perdas estimadas  (6.089)  5.668  (9.146)  (9.567) 

  (6.089)  5.668  (9.146)  (9.567) 
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5 Estoques 
  Consolidado 
  2021  2020 
       
Mercadorias para revenda  31.653  13.104  
Produtos acabados 27.472  19.177  
Matérias-primas  67.241  64.657  
Material de embalagens  28.831     20.270  
Materiais de consumo e reposição  19.356  6.713  

Total 174.553 

  

 123.921 

 
Não existem estoques dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2021. 
 
 

6 Impostos a recuperar 
  Consolidado 
  2021  2020 
       
COFINS sobre faturamento a recuperar (iii) 79.451  30.279  
ICMS a recuperar sobre o imobilizado (ii) 35.026  20.669  
INSS a recuperar  9.518  9.518 
ICMS a recuperar (ii) 4.312  8.780 
PIS sobre faturamento a recuperar (iii) 17.266  6.345  
IRRF a recuperar 10.135  1.030 
CSLL a recuperar 3.865  1.024 
IRPJ a recuperar  9.374   349  
IPI a recuperar (i) 36  69  
Outros  556  142 
      
Total 169.539  78.205 

      
Circulante 126.647  45.514  
Não circulante 42.892  32.691  

 
(i) Refere-se, em sua maioria, a créditos oriundos acumulados após a mudança da legislação a partir de maio de 2015 onde 

houve uma redução dos débitos sobre as saídas. Adicionalmente, o Grupo também possui créditos de notas fiscais emitidas 
pela Recofarma relacionadas à aquisição de concentrado. Os saldos foram integralmente compensados em 2018. 

 
(ii) Refere-se, principalmente, a créditos de ICMS antecipação, que está classificado no ativo circulante e não circulante, de 

acordo com a Instrução Normativa 1.208/2015 – Sefaz-GO. 
 

(iii) Em 15 de março de 2017, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento do mérito do Recurso Extraordinário 
("RE") no 574.706, com efeitos de repercussão geral, no qual foi assegurado aos contribuintes o direito à exclusão do ICMS 
da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS. A ação judicial da controladora sobre esse tema transitou em 
julgado em 17 de outubro de 2020, e reconheceu o direito de exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e 
COFINS. O valor do crédito tributário foi registrado como outras receitas operacionais e também impactou o resultado 
financeiro. Em 13 de maio de 2021, o STF julgou os embargos de declaração opostos pela PGFN contra o acórdão do referido 
RE. 
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7 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 
  Consolidado 
  2021   2020 
        
Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Industrial 9.138      9.221  
Indústrias Romi 3.036  - 
SIPA SPA Sociedade Di Industrializza 2.503  - 
Adiantamento de férias e ordenados 1.522   1.327 
Associação para desenvolvimento do estado de Goiás - ADIAL 1.116   1.092 
Gardner Denver 696  - 
Sociedade Beneficente Israelita 483   483 
KHS Industria de Máquinas -  2.371 
Outros 1.158  1.031 
 
Total 19.652   15.525 

 
 

8 Transações com partes relacionadas  
 
A Administração identificou como partes relacionadas ao Grupo outras companhias ligadas aos 
mesmos acionistas do Grupo, seus administradores, Conselheiros e demais membros do pessoal-chave 
da Administração e seus familiares, conforme definições contidas no Pronunciamento CPC 5 (R1) - 
Divulgação sobre partes relacionadas. As principais transações com partes relacionadas e seus efeitos 
estão descritos a seguir: 
 

a. Contas a receber com controladores e companhias ligadas 
 
O Grupo possui créditos a receber com controladores no montante de R$ 322.456 (R$ 319.704 em 
2020) e companhias ligadas no montante R$ 6.614 (R$ 13.436 em 2020) totalizando o montante de 
R$ 329.070 (R$ 333.140 em 2020), conforme demonstrado abaixo.  A realização desses créditos ocorre 
quando da apuração de lucro e distribuição de cada companhia inclusa no consolidado e está suportada 
por laudo de avaliação do valor justo das companhias do Grupo, o qual é superior ao valor dos 
respectivos créditos. 
 
 Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021  2020 
Companhias ligadas -       
Rebic Comercial Ltda. -  -  -  - 
GJA Serviços S.A. 1  1  3  1 
GJA Negócios Imobiliários S.A. 1  1  768  3.246 
GJA Participações Ltda. 2  -  47  42 
NL-Negócios Imobiliários Ltda. -  -  -  2.794 
Casas Uberlândia S.A. Imp. e Exp. -  -  3.324  3.292 
N&L Industria Com. Ltda. -  425  -  - 
Sevla 3-T Sistemas de Rastreamento e Monitoramento -  -  1.419  1.660 
Tempero & Sabor Ind.de Alimentos Ltda. -  -  -  847 
Outras companhias ligadas 418  418  1.053  1.554 
Subtotal 422  845  6.614  13.436 
        
Controladores        
M. Dilda Alves Participações -  -  33.078  33.067 
J M Participações Ltda.  9.588  21.174  124.330  122.952 
I R Participações Ltda. 4.474  9.626  54.974  54.231 
I A Participações Ltda. 3.120  9.511  55.126  55.842 
DZ Participações Ltda. 5.023  9.511  54.948  53.612 
Subtotal 22.205  49.822  322.456  319.704 
         
Total 22.627  50.667  329.070  333.140 
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Os referidos mútuos não possuem remuneração e não possuem datas de vencimento estabelecidas. 
 

b. Outras contas a receber 
 
  Consolidado 
    2021   2020 
Companhias ligadas         
Rebic Com. Ltda.   33   112 

 Total    
 

33   112 

 
c. Títulos e valores imobiliários 

 
A Refrescos Bandeirantes Industria e Comercio Ltda. adquiriu debentures no valor total de R$ 38.956 
em 2016, advindas da GJA Negócios Imobiliários S.A. e GJA Serviços S.A., companhias controladoras, 
tendo como prazo de subscrição e integralização dois anos, sendo que em 2019 integralizou R$ 38.973 
(R$ 38.937, em 2019) por meio de sessão de direitos (mútuos) existentes junto às companhias ligadas, 
NL-Negócios Imobiliários Ltda. (“NL”), Rebic Comercial Ltda. (“Rebic”), ALFA-Centro Educacional 
Alves Faria Ltda. (“Alfa”), Fadisp-Centro de Ensino Nossa Senhora de Fatima Ltda. (“Fadisp”) e Tecno 
3-T Sistemas de Rastreamento e Monitoramento Ltda. (“3-T”). 
 
A GJA Indústrias S.A. adquiriu debentures no valor de R$ 10.000 em 2021, advinda da GJA Negócios 
Imobiliários S.A., tendo como prazo de subscrição e integralização até 31 de dezembro de 2022, sendo 
que em 2021 promoveu integralização de R$ 5.205 por meio de recursos destinado para investimentos 
na NL Negócios Imobiliários Ltda. 
 
    2021   2020 
          
GJA Negócios Imobiliários S.A.   30.280     24.957  
GJA Serviços S.A.   14.379     14.016 
 
Total   44.659   38.973 

 
Movimentação          
       2020  Aquisição  Pagamentos  Rendimentos  2021 
           

GJA Negócios Imobiliários S.A. 24.957  5.205  -  118  30.280 
GJA Serviços S.A. 14.379  -  -  -  14.379 

 
Títulos debentures 39.336  

 
5.205 

 
-  118  44.659 

 
         

GJA Serviços S.A. (363)  -  363  -  - 
 
Debentures a pagar (363)  

 
- 

 
363  -  - 

          
Total geral 38.973  5.205  363  118  44.659 

 
       
       2019  Pagamentos  Rendimentos  2020 
         

GJA Negócios Imobiliários S.A. 24.921  -  36  24.957 
GJA Serviços S.A. 14.379  -  -  14.379 

 
Títulos debentures 39.300  -  36  39.336 
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GJA Serviços S.A. (363)  -  -  (363) 
 
Debentures a pagar (363)  -  -  (363) 

        
Total geral 38.937  -  36  38.973 

 
 
As principais características das 1ª emissão de debêntures privadas conversíveis em ações emitidas em 
2016 pelas companhias acima mencionadas são: 
 
Classificação da emissão:  1ª emissão 
Data da emissão: 30 de dezembro de 2016 
Data final da liquidação: 30 de dezembro de 2028 
Quantidade: 214.686 
Valor total da emissão: R$214.686 
Espécie: Subordinadas 
Forma: Nominativas 
Remuneração mensal: 2% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, advindos de suas controladas 

Pagamento da remuneração:            
A partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2017 

Pagamento do principal: 

A partir do 6º ano, sendo; 8% sexto ano, 10% sétimo ano, 12% oitavo ano, 14% 
nono ano, 16% decimo ano, 18% decimo primeiro ano e saldo remanescente 
no decimo segundo ano. 

Garantias: Emissão privada pelos controladores 

 
As principais características das 2ª emissão de debêntures privadas não conversíveis em ações emitidas 
em 2021 pelas companhias acima mencionadas são: 
 
Classificação da emissão:  2ª emissão 
Data da emissão: 31 de agosto de 2021 
Data final da liquidação: 31 de agosto de 2033 
Quantidade: 10.000 
Valor total da emissão: R$10.000 
Espécie: Subordinadas 
Forma: Nominativas 
Remuneração mensal: 2% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, advindos de suas controladas 

Pagamento da remuneração:            
A partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2022 

Pagamento do principal: 

A partir do 6º ano, sendo; 8% sexto ano, 10% sétimo ano, 12% oitavo ano, 14% 
nono ano, 16% decimo ano, 18% decimo primeiro ano e saldo remanescente 
no decimo segundo ano. 

Garantias: Emissão privada pelos controladores 

 
A administração não tem expectativa de converter as debêntures em ações. 
 

d. Fornecedores 
 
O Grupo possui débitos com fornecedores no montante de R$ 45.296 (R$ 35.165 em 2020), conforme 
demonstrado abaixo. 

 
  

Consolidado 
  2021   2020 
Companhias ligadas     
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 45.296   34.165 
      
Total 45.296   34.165 
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e. Outras contas a pagar 

 
O Grupo possui débitos com controladores no montante de R$ 83.130 (R$ 77.535 em 2020), sem prazo 
de liquidação determinado, conforme demonstrado a seguir. 
 
  Consolidado 
  2021  2020 
Pessoas ligadas    
Membros acionistas do Grupo 15.176  15.173 
Rebic Comercial Ltda. (i) 53.848  62.362 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. (i) 14.106  - 
     
Total 83.130  77.535 

 
(i) Valores referentes ao passivo de arrendamento, firmados entre a Refrescos Bandeirantes e a Rebic Comercial, amortizado 

mensalmente conforme contrato de arrendamento.  

 
f. Empréstimos com partes relacionadas 

 
O Grupo possui débitos com controladores no montante R$ 15.523 (R$ 19.283 em 2020), conforme 
demonstrado a seguir. 
  Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021  2020 
Pessoas ligadas          
Atlanta Loc. de Veículos Ltda. -  -  9.600  10.000 
GJA Participações Ltda. -  -  1  1 
N&L Indústria Com. Ltda -  -  -  847 
Rebic Comercial Ltda. -  -  2.923  5.436 
DZ Participações Ltda. -  -  272  272 
GJA Serviços S.A. 2.727  2.727  2.727  2.727 
           
Total 2.727  2.727   15.523  19.283  

 
g. Transações comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves) 

 
As empresas mencionadas na Nota 1 efetuam diversas transações entre si que foram eliminadas no 
processo de consolidação no exercício de 2021 totalizaram R$ 75.587 (R$ 58.362 em 2020) e referem-
se, preponderantemente, as seguintes operações: 
 

• Prestação de serviços de sopro de embalagens pela Rembal para a Band, onde totalizou em 
2021 o valor de R$ 20.484 (R$ 20.505 em  2020). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Rebica para a Band, onde totalizou em 2021 o valor 
de R$ 53.094 (R$ 37.181 em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo da Band para a Rebica, onde totalizou em 2021 o valor 
de R$ 541 (R$ 268 em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para Vitamedic, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 208 (R$ 163 em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 1.215 
(R$ 233 em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rembal, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 3 
em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rebica, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 4 
em 2020). 
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• Venda de ativo imobilizado da Vitamedic para a NL Industria, onde em 2021 não houve (R$ 5 
em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para NL Industria, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 39 (R$ 0 em 2020). 
 

h. Transações comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves 
para outros segmentos do Grupo José Alves) 
 

• Prestação de serviços de aluguel de veículos pela Atlanta Locadora de Veículos Ltda. para a 
Band, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 14.106 (R$ 14.106 em 2020). 

• Prestação de serviços de aluguel de imóveis da Rebic Comercial para a Band, onde totalizou em 
2021 o valor de R$ 13.340 (R$ 12.776 em 2020). 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela Sevla para a Band, onde totalizou em 
2020 o valor de R$ 62 (R$ 34 em 2020). 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela 3-T para a Band, onde em 2021 não 
houve serviço prestado (R$ 6 em 2020) 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela 3-T para a Vitamedic, onde em 2021 não 
houve prestação de serviço (R$ 5 em 2020).  

• Venda de produto da Vitamedic para a Rebic Comercial, onde totalizou em 2021 o valor de 
R$ 21 (R$ 4 em 2020). 

• Prestação de serviços referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Band, onde totalizou 
em 2021 o valor de R$ 136 (R$ 77 em 2020). 

• Prestação de serviços referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Rembal, onde 
totalizou em 2021 o valor de R$ 4 (R$ 4 em 2020). 

• Prestação de serviços referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Vitamedic, onde 
totalizou em 2021 o valor de R$ 21 (R$ 2 em 2020). 

• Aluguel de imóvel da Band para a Alfa (Nota 12). Em 2021, a Band recebeu o montante de 
R$ 357, sendo R$ 340 inerente ao aluguel (R$ 424 em 2020, sendo R$ 340 inerente ao 
aluguel). 

• Prestação de serviço referente a convenio pela Alfa para a Vitamedic, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 21 (R$ 2 em 2020) 

• Venda de produtos da Vitamedic para a Alfa, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 18 (R$ 8 em 
2020). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para NL Imobiliária, onde totalizou em 2021 
o valor de R$ 1 (R$ 1 em 2020). 

• Venda de imóvel pela Rebic Comercial para Band, onde em 2021 não houve (R$ 186 em 2020). 
 
As referidas transações não possuem prazos definidos de vencimentos. 
 

i. Remuneração do pessoal-chave da Administração 
 
Em 2021, a remuneração do pessoal-chave da Administração, que contempla a Direção e o Conselho de 
Administração do Grupo, totalizou R$ 8.162 (R$ 5.191 em 2020), incluindo salários, honorários e 
benefícios variáveis. Os beneficiários finais do Grupo são os acionistas da GJA Participações Ltda., 
conforme demonstrado na Nota 1. 
 
 

9 Propriedades para investimentos 
 
Refere-se ao prédio situado na Avenida Perimetral alugado para a Alfa e que está registrado pelo valor 
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de custo deduzido da depreciação calculada linearmente pela taxa de 4%.  
 
  Consolidado 
  2021  2020 
       
Terrenos 1.315  1.315 
Edificações 6.054  6.713 
 
Total 7.369  8.028    

 
O valor justo desses ativos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 é de R$ 96 milhões e foi calculado por 
especialista com competência e registro profissional que emitiu laudo de avaliação em dezembro de 
2021 definindo o referido valor. 
 
A avaliação considerou para os terrenos o método comparativo direto de dados de mercado definidos 
na NBR 14653-2, as edificações pelo método de custo definidos na NBR 14653-1. 
 
A Administração avalia que não houve mudanças significativas nas premissas tais como melhorias na 
infraestrutura e desenvolvimento regional que são consideradas para o cálculo do valor justo 
considerando a data base de 31 de dezembro de 2021. 
 

a. Movimentação dos investimentos 
   Consolidado 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2019        8.687 

Depreciação         (659) 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2020   8.028 

Depreciação   (659) 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2021   7.369      

 
 

10 Participações societárias 
  Controladora  Consolidado 
  2021   2020  2021  2020 
 
Refresco Bandeirantes Ind. Com. Ltda. 645.226  522.548  -  - 
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 424.186  365.303  -  - 
Rembal-Rebic Emb. Ind. e Com. Ltda. 62.769  40.569  -  - 
Rebica Ind. e Comercio Ltda. 25.182  22.093  -  - 
FJA Empreend. e Participações Ltda. 23.925  19.678  -  - 
Tempero e Sabor Industria de Alimentos -  296  -  - 
N&L Industria e Comercio Ltda. 11.004  1.880  -  - 
Resultado não realizado (829)   (1.048)   -   - 
Amarantina Participações e Leão Jr. (i)  -  -  21.945  27.381 
Trop Frutas do Brasil Ltda. (i) -  -  4.567  - 
Ades (i) -  -  1.853  2.396 
Cervejaria Kaiser (ii) -        -  60  60 
Banco do Estado de Goiás -  -  20  20 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. (ii) -        -  15  16 
Cooperativa JV (ii) -        -  11  11 
Cooperativa Sicoob -  -  -  60 
 
Total 1.191.463  

 
971.319  28.471  

  
29.944 
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(i) Referem-se, a participações inferiores a 2% nas referidas companhias avaliadas pelo custo de aquisição. As companhias em 
referência têm por objetivo a produção e a comercialização de sucos, energéticos, isotônicos, chás e bebidas à base de soja. No 
exercício de 2020 a Refrescos Bandeirantes Ind. e Comércio Ltda., não promoveu aquisição de participação acionária.  
 

(ii) Devido ao fato de o valor justo desses investimentos não poder ser mensurado confiavelmente, o Grupo mantém como base o 
custo. 
 

a. Movimentação 
 Controladora   Consolidado 
       
Saldo em 31 de dezembro 2019 705.798     29.942  
        
Aquisição de inv. – N&L Indl, Tempero & Sabor e Sicoob  2.728    2  
Resultado de equivalência patrimonial 359.943    -    
Dividendos propostos       (97.202)                     -   
Resultado de hedge 52  - 
       
Saldo em 31 de dezembro 2020  971.319     29.944  

      
Afac- Rembal, NL Ind e Tempero e Sabor 32.035  - 
Aquisição de investimento - Trop fruta -  4.567 
Realização de inv.Amarantina, Ades e Sicoob -  (6.040) 
Resultado de equivalência patrimonial 199.531  - 
Dividendos propostos (17.075)  - 
Pagamento de dividendos 5.650  - 
Resultado de hedge 3  - 
      
Saldo em 31 de dezembro 2021  1.191.463  28.471 

 
b. Informações de investidas 

  2021 
  Ativos  Patrimônio  Receitas 
          
Refrescos Bandeirantes Ind. e Com Ltda. 1.080.807   645.226  1.467.229 
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 697.416   424.186   314.171  
Rembal-Rebic Emb. Ind. e Com. Ltda. 96.622  62.768  18.526 
FJA Empreend. e Participações Ltda. 54.109  23.926   -  
Rebica Indústria e Comércio Ltda. 84.368   61.076  44.297 
N&L Industria e Comercio Ltda. 58.831  11.003   -  
Tempero & Sabor Industria de Alimentos Ltda. -  -  - 
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11 Imobilizado e intangível 
 

a. Composição do saldo – Imobilizado 
  
 Taxa 

Anual 

 
Consolidado 

   2021  2020 

  
 

      
 Terrenos 0%  7.484  7.484  
 Edificações 2%  66.811  66.819  
 Instalações 4%  20.802  20.874  
 Máquinas e equipamentos 7%  417.826  289.997  
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 7%  29.164  28.616  
 Móveis e utensílios 10%  113.138  95.448  
 Garrafas e garrafeiras 20%  65.308  56.584  
 Equipamentos de processamentos de dados 20%  19.951  16.563  
 Veículos 10%  34.244  28.411 
 Máquinas Post Mix 10%  8.107  7.519  
 Vending Machine 10%  394  394  
 Racks 33%  12.623  10.721  
 Ferramentas 20%  987  987  
 Cilindros de CO2 20%  1.689  1.617 
 Fachadas 50%  940  940 
 Obras em andamento 0%  148.660  27.459 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 2%  91.029  63.621  
 Adiantamentos/compra futura 20%  19.521  35.686 
 Projeto de tecnologia LED 20%  2.071  2.071 
 Direito de uso - contrato de aluguéis 0%  157.477  122.155 
 Outros 7% a 10%  44.782          44.782 
 Depreciação acumulada   (473.993)  (400.269) 
        
Imobilizado líquido   789.015  528.479      

 
b. Movimentação - Imobilizado  

 
  2020   Adições   Baixas   Transferências   2021 

            

 Terrenos 7.484    -    -    -  7.484  
 Edificações 66.819    -  (8)  -  66.811 
 Instalações 20.874    -  (72)  -  20.802 
 Máquinas e equipamentos 289.997    98.190  (2.096)  31.735  417.826 
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 28.616    548  -  -  29.164 
 Móveis e utensílios 95.448    18.489  (785)  (14)  113.138 
 Garrafas e garrafeiras 56.584    9.686  (962)  -  65.308 
 Equipamentos de processamentos de dados 16.563    5.360  (2.142)  170  19.951 
 Veículos 28.411   6.691  (858)  -  34.244 
 Máquinas Post Mix 7.519    592  (4)  -  8.107 
 Vending Machine 394    -  -  -  394 
 Racks 10.721    1.902  -  -  12.623 
 Ferramentas 987    -  -  -  987 
 Cilindros de CO2 1.617   72  -  -  1.689 
 Fachadas 940   -  -  -  940 
 Obras em andamento 27.459   122.252  (5)  (1.046)  148.660 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 63.621    24.342  -  3.066  91.029 
 Adiant. ativo imobilizado/compra futura 35.686  17.746  -  (33.911)  19.521 
 Projeto de tecnologia LED 2.071  -  -  -  2.071 
 Direito de uso - contrato de aluguéis 122.155  35.488  (166)  -  157.477 
 Outros 44.782   -  -    44.782 
             
 Subtotal 928.748  341.358  (7.098)  -  1.263.008  

           
 Depreciação acumulada (400.269)  (78.716)  4.992  -  (473.993) 
             
Imobilizado líquido 528.479   262.642  (2.106)  -  789.015 
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2019 

   
Adições 

   
Baixas 

   
Transferências 

   
2020 

                   
 Terrenos 4.556    -    (133)   3.061   7.484  
 Edificações 58.753    304    -   7.762   66.819  
 Instalações 20.879    -    (5)   -   20.874  
 Máquinas e equipamentos 213.598    57.435    (2.603)   21.567   289.997  
 Custo atribuído de máquinas e equip. 29.164    -  

 
(548)   -   28.616  

 Móveis e utensílios 85.483    10.043    (794)   716   95.448  
 Garrafas e garrafeiras 58.152    2.713   (4.281)   -   56.584  
 Equipamentos de processamentos de dados 14.269    2.029   -   265   16.563  
 Veículos 28.170   241   -   -   28.411 
 Máquinas Post Mix 7.500    51    (32)   -   7.519  
 Vending Machine 397    -   (3)   -   394  
 Racks 8.675    2.046    -   -   10.721  
 Ferramentas 987    -    -   -   987  
 Cilindros de CO2 1.485   132    -   -   1.617 
 Fachadas 940   -    -   -   940 
 Obras em andamento 14.324   18.012   (406)   (4.471)   27.459 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 61.316    308    (57)   2.054   63.621  
 Adiant. ativo imobilizado/compra futura 17.869  58.360  (12.157)  (28.386)  35.686 
 Projeto de tecnologia Led 2.071  -  -  -  2.071 
 Direito de uso - contrato de aluguéis 117.696  4.459  -  -  122.155 
 Outros 44.567    174   (1.344)   1.385   44.782 
                    
 Subtotal 790.851   156.307     (22.363)                         3.953   928.748 
                    

 Depreciação acumulada (333.924)   (70.317)     6.617   (2.645)   (400.269) 
                    

 Imobilizado líquido 456.927   85.990    (15.746)   1.308   528.479 

 
c. Composição do saldo – Intangível 

    Consolidado 
  Taxa 

Anual 
 

2021  2020 
  

 
     

Software  20%  35.969   34.972  
Registros, desenvolvimento, marcas e patentes  20%  74.273  66.097 
Direitos e licenças de uso 20%  8.679  2.416  
Carteira de clientes  20%  3.400  3.400  
Ágio por rentabilidade futura goodwill  20%  46.685  46.685  
   (84.098)  (80.976) 
        
Intangível líquido   84.908  72.594      

 
d. Movimentação - Intangível 

 
  2020   Adições   Baixas   Transf.   2021 
          
Software  34.972    1.304  (307)  -  35.969 
Registros, marcas patentes.  66.097    9.315  (1.139)  -  74.273 
Direitos e licenças de uso 2.416    6.303  (40)  -  8.679 
Carteira de clientes  3.400    -  -  -  3.400 
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  46.685    -  -  -  46.685 
             
Subtotal 153.570   16.922  (1.486)  -  169.006 
             
Amortização acumulada (80.976)   (3.429)  307  -  (84.098) 
          
Intangível líquido 72.594   13.493  (1.179)  -  84.908 

 

DocuSign Envelope ID: 607317FD-CDE2-460B-8895-67D25B83C71D

990



GJA Indústrias S.A. 
 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

33 de 48 
 

  

 
  2019   Adições   Baixas   Transf.   2020 
          
Software  33.290    764         -      918   34.972  
Registros, marcas patentes.  58.951    7.921        (775)        -   66.097  
Direitos e licenças de uso 2.201    215      -         -   2.416  
Carteira de clientes  3.400    -    -   -   3.400  
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  46.685    -    -        -   46.685  
                    
Subtotal 144.527   8.900    (775)       918      153.570 
                    
Amortização acumulada (68.040)   (12.154)   136          (918)   (80.976) 
          
Intangível líquido 76.487   (3.254)    (639)   -    72.594 

 
e. Despesa com depreciação e amortização 

  Consolidado  Consolidado 
   2021   2020 
         
Despesa de depreciação e amortização - Custo  (22.530)   (18.321) 
Despesa de depreciação e amortização - Comerciais  (18.859)   (16.425) 
Despesa de depreciação e amortização - Administrativa(i)  (24.758)   (31.631) 
Despesa de depreciação e amortização - Distribuição(i)  (16.657)    (16.753) 
         
Total   (82.804)   (83.130) 

 
(i) Decorrentes dos arrendamentos firmados pela Refrescos Bandeirantes junto a Rebic Com. e a Atlanta.  

 
f. Teste de imparidade (ágio por rentabilidade goodwill da Vitamedic) 

 
O ágio goodwill e outros ativos intangíveis foram submetidos a teste de recuperabilidade em 31 de 
dezembro de 2021 por meio do fluxo de caixa descontado, dando origem ao valor em uso. Os resultados 
obtidos foram comparados com o valor contábil e como resultado. A Vitamedic não identificou perdas 
em relação ao valor recuperável. 
 
As premissas adotadas nos testes de redução ao valor recuperável dos intangíveis estão de acordo com 
as projeções internas, para o período de cinco anos e para o período após cinco anos é extrapolado 
utilizando uma taxa de crescimento de perpetuidade, e com os planos operacionais, ambos analisados e 
aprovados pela administração da Vitamedic, conforme demonstrado a seguir: 
 
- Demanda: a eficiência de mercado é o principal input para a projeção de crescimento da demanda da 
Vitamedic.  
- Custos operacionais associados ao negócio: baseados em seu custo histórico e atualizados por 
indicadores, como inflação, relação com a oferta, demanda e variação da moeda norte-americana. 
- Crescimento na Perpetuidade: 8,82% a.a. 
- Taxa de Desconto: WACC 13,2% a.a. 
 
Este ágio foi amortizado fiscalmente por um período de 5 anos, finalizando a apropriação no ano de 
2020. 
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12 Fornecedores 
 Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021   2020 
            
Matéria prima  -    -   59.083 

 
35.422 

Mercadoria para revenda  -    -   35.681 
 

 32.218  
Ativo imobilizado  -    -   49.053   40.381  
Fornecedores manutenção industrial -   -   10.637  4.240  
Prestação de serviços  -    -   3.556  5.009  
Partes Relacionadas (nota 10.d)  -    -   45.296  34.165  
Atividade de mercado  -    -   2.035  2.705  
Manutenção de frota  -    -   1.874 

 
 2.104 

Hardwares/Software -   -   516  202  
Outros fornecedores -  -  10.790 

 
2.503  

              
Total -   -  218.521   158.949 

        
Circulante -    -   199.080   149.655  
Não circulante -   -   19.441  9.294  

 
 

13 Empréstimos e financiamentos e debêntures 
 

a. Composição do saldo 
         Controladora  Consolidado 

   Taxa média  Vencimento  2021  2020  2021  2020 

Modalidade (Moeda R$)                   
Capital de giro  CDI + 5,49%aa   01/2017 a 04/2023  16.866  25.000   176.019   256.646  

Operação a merc. de cap.(i)  CCDI + 5,40%aa  03/2017  617.501  166.020  674.129   253.641 

Financ.Maq.e Equiptos Industriais  12,87%aa  08/2028  -  -  47.530  42.696 

FCO  8,5% aa   02/2017  -   -   -   283  

FINAME  6,60% aa   06/2017 a 10/2021  -   -   -   831 

CDC  17,23% aa   04/2018 a 07/2021  -   -   216  2.654 
Leasing  CDI + 6,58%aa   08/2017  -  -   3.237  5.885 

Títulos de debentures  2% aa s/lucro  01/2023 a 01/2028  1.232  172.406  -  - 

Hedge a Apropriar  CDI + 3,70 aa    -  -  -  5 

                   

Total         635.599   363.426  901.131  562.641 

                   

Circulante         61.603   34.748   146.496   208.317  

Não circulante         573.996  328.678  754.635   354.324 

 
(i) Refere-se substancialmente a um Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA), no montante total 

de R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões) emitidos em 7 de abril de 2021 através da 
Virgo Companhia de Securitização, bem como contratos de Notas Promissórias Comerciais e 
debêntures. 
 

b. Covenants 
 
O Grupo possui em determinados contratos de empréstimos e financiamentos cláusulas de limitação de 
transferência de recursos entre partes relacionadas, limitação com distribuição de dividendos similar 
ao ato estatutário e de atendimento a determinados índices relacionados ao EBTIDA. Todas essas 
exigências foram cumpridas com êxito. 
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c. Garantias 
 
As operações de financiamento contratadas na modalidade Leasing e Finame, têm como garantia, 
alienação fiduciária ou penhora dos próprios bens adquiridos. As demais operações estão garantidas 
por aval ou cessão fiduciária de direitos de créditos.  
 

d. Conciliação da movimentação patrimonial 
 
 
Consolidado 

Saldo 
inicial 

2020 

 

Contratações 

 
Encargos 

financeiros 

 
Pagamento 

principal 

 
Provisão 

juros 

 
Saldo final 

2021 
            
Empréstimos e 
financiamentos 562.641 

 
530.560 

 
(125.756) 

 
(151.887) 

 
85.573 

 
901.131 

 
 
 
Consolidado 

Saldo inicial 
2019  Contratações  

Encargos 
financeiros  

Pagamento 
principal  

Provisão 
juros  

Saldo 
final 

2020 
            
Empréstimos e 
financiamentos 653.150 

 
172.144 

 
(45.725) 

 
(250.800) 

 
33.872 

 
562.641 

 
e. Cronograma de pagamentos 

  Controladora  Consolidado 
 2021  2021 
2023 49.613  117.087 
2024 48.571   108.111  
2025 e anos posteriores 475.812  529.437 
      
Total 573.996  754.635 

 
 

14 Impostos e contribuições a recolher 
 
Passivo circulante: 
 
  Consolidado 
  2021   2020  
a. Impostos a recolher       
IRPJ 216   37.207  
ICMS 3.710  7.748  
ICMS substituto 1.579  4.732  
IPI 79  2.287  
Protege 710  1.708 
IRRF 8.419   1.476  
ISSQN 262   101  
IOF 15   6  
Outros 106  275 
 
Total 15.096   55.540  
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Consolidado 

  2021   2020  
b. Contribuições a recolher    
CSLL 104 

 
 12.519  

PIS/COFINS 9.456   10.075  
INSS 4.852   3.693  
FGTS 1.479  1.262  
SESI e SENAI 273 

 
 251 

Contribuição sindical 7 
 

9 
Outros 109 

 
71  

       
Total 16.280 

 
27.880  

       
   Consolidado 
 2021  2020 
c. Impostos parcelados    
REFIS IV (i) -   5.095 
    
Total -   5.095 

  
Passivo não circulante: 

          

  Consolidado 
  2021    2020 
        
d. Impostos parcelados      
INCRA a recolher 685   685  
REFIS IV (i) -   4.411  
       
Total 685 

 
 5.096 

 
(i) Programa de parcelamento das dívidas fiscais vencidas até 30 de novembro de 2018, o qual é 

atualizado pela taxa TJLP, com pagamento em 180 parcelas, entretanto a administração deliberou 
pela liquidação antecipada em 2021. 

 
 

15 Obrigações trabalhistas 
  Consolidado 
   2021    2020 

        
Provisão de férias 17.075 

 
13.936  

Encargos sobre férias provisionadas 4.744 
 

 3.887  
Ordenados e salários 1.567   770  
Pró-labore 1 

 
1  

Rescisões a pagar  11  3 
       
Total 23.398 

 
 18.597  

 
 

16 Provisão para demandas judiciais  
 

O Grupo é parte em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões tributárias, 
trabalhistas, cíveis e outros assuntos, que estão avaliados como segue. 
 

As demandas judiciais são avaliadas e revisadas periodicamente, com base em pareceres de advogados 
e são registradas contabilmente de acordo com as regras mencionadas na Nota 3. 
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a. Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “provável” e provisionadas 
 
  Consolidado 
  2021   2020 
        
 Ações trabalhistas 3.103 

 
2.611    

 Ações cíveis 1.023  481 
 Ações fiscais 13 

 
- 

     
Total  4.139 

 
 3.092  

 
 

b. Principais características das ações 
 
       2020  Adições  Baixas   2021 
         
Perdas estimadas  2.611  492  -  3.103 
Perdas estimadas  481  542  -  1.023 
Perdas estimadas  -  13  -  13 

  
 

3.092  1.047  -  4.139 

 
c. Principais características das ações 

 
Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “provável” e provisionadas: 
 

• Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros. 

• Ações cíveis: Referem-se basicamente a ações de reparação de danos morais.  

• Ações tributárias: Referem-se a ações oriundas de utilização de títulos públicos, execuções 
fiscais. 
 

Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “possível” e não 
provisionadas: 
 
  Consolidado 
  2021   2020 
        
Ações trabalhistas  8.731 

 
6.977 

Ações cíveis 3.878  3.073 
Ações tributarias 83.357 

 
10.059 

       
Total 95.966   20.109 

 

• Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros, classificadas como possíveis e que somam R$ 8.731 (R$ 6.977 em 2020), a 
Administração do Grupo está fundamentada na opinião de seus consultores jurídicos. 

• Ações tributárias: Autos de infração referentes a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas, 
exclusão da receita de incentivos fiscais da base de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e suposta 
ausência de recolhimento de IOF sobre remessas efetuas para partes relacionadas. 
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17 Outras contas a pagar 
    Consolidado 
    2021  2020 
        
Partes relacionadas (Nota 8.e)   83.130  77.535  
Apropriação de comissão s/vendas  3.818  13.912 
Obrigações por arrendamentos - CPC 06  4.029  3.814 
Provisão para garantia (Escrow) (ii)  7.142  7.725 
Contingência regulatórias (i)  3.786   4.415  
Adiantamento de clientes   1.812  1.251  
Convênio Banco Bradesco/Good Card   736   368 
Energia, telefone e outros   -  282  
Leão Alimentos e Bebidas Ltda. (Band)  -  870 
Outros   247  219  
        
Total   104.700  110.391  

             
Circulante          56.340  51.541  
Não circulante          48.360   58.850 

 
(i) Refere-se ao saldo para garantia regulatória a redesenvolvimento de produtos em renegociação ocorrida em 2018. 
(ii) Refere-se a garantia (Escrow) do contrato de aquisição da Vitamedic para resguardar eventuais passivos contingências de 

responsabilidade da Administração antecessora, tal valor está sendo mantida em conta de aplicação pelo prazo de cinco anos 
após a data de aquisição, ocorrida em abril de 2015. A referida aplicação apresenta saldo de R$ 7.621 em 31 de dezembro de 
2021 (R$ 8.093 em 2020). 

 
 

18 Tributos diferidos 
 

a. Composição do ativo fiscal diferido 
 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são como segue: 
 

  Consolidado 
  2021  2020 
Crédito fiscal sobre prejuízo fiscal:      

Prejuízos fiscais 172.780  198.557 
Alíquota aplicável 25%  25% 

     
  43.195  49.639 
Crédito fiscal sobre base negativa:    

Base negativa de contribuição social 172.780  198.557 
Alíquota aplicável 9%  9% 
     

  15.550  17.870 
     
Total do ativo fiscal  58.745  67.509 

 
Com base nas projeções consideradas no laudo de avaliação emitido por empresa terceira para fins de 
avaliação do valuation do Grupo, a realização dos impostos diferidos se dará em até 20 (vinte) anos. 
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b. Movimentação do ativo fiscal diferido 
  Consolidado 
  2021   2020 
        
 Saldo inicial  67.509 

 
64.532 

       
(+) Constituição 2.496   17.855  
(-) Utilização (11.260)  (14.878)  
       
 Saldo final  58.745 

 
 67.509  

 
c. Passivo fiscal diferido 

 
As obrigações com impostos diferidos das diferenças temporárias e dos ajustes de avaliação 
patrimonial estão descritas a seguir: 
  Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021   2020 
           
Ajuste de avaliação patrimonial -  -  36.848 

 
36.848 

Ágio goodwill – compra Vitamedic -  -  46.685  46.685 
Outras diferenças temporárias 1.685  4.530  110.587  54.878 
        
Total dos tributos diferidos 1.685  4.530  194.120      138.411 
Realização acumulada -  -  (25.058) 

 
(24.240)  

        
Base de cálculo dos tributos diferidos 
(custo atribuído) 

1.685  4.530  169.062 
 

114.171  

Alíquota aplicável - IRPJ e CSLL 34%  34%  34%   34% 
           
Total do passivo fiscal  573  1.540  57.481 

 
38.818 

 
d. Saldo líquido entre ativo e passivo fiscal diferido 

 
 Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021   2020 
            
(+) Ativo fiscal diferido -  -  58.745  67.509 
(-) Passivo fiscal diferido (573)  (1.540)  (57.481)  

 
(38.818) 

        
Saldo final  (573)  (1.540)  1.264 

 
28.691 

           
Impostos diferidos (ativo) -  -  5.463  33.761 
Impostos diferidos (passivo) (573)  (1.540)  (4.199)  (5.070) 
        
Saldo final  (573)  (1.540)   1.264 

 
28.691 

 
Os saldos não compensados no balanço patrimonial referem-se aos impostos diferidos de entidades 
distintas, para as quais a compensação não é legalmente permitida. 
 
 

19 Patrimônio líquido 
 

a. Capital social  
 
Em 31 de dezembro de 2020, o capital social, subscrito e integralizado, é de R$ 280.683, dividido em 
280.683 quotas, com valor nominal de R$ 1. 
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Acionistas   Participação   Capital social 
     
GJA Participações Ltda.   99,99995%      280.683  
M. Dilda Alves Participações Ltda.  0,00001%  - 
JJM Participações Ltda.   0,00001%     -  
IR Participações Ltda.   0,00001%       -  
IA Participações Ltda.   0,00001%       -  
DZ Participações Ltda.   0,00001%       -  
          
    100,00000%   280.683 

 
b. Reserva de incentivos fiscais 

 
Refere-se ao resultado reflexo de suas controladas, Band, Rembal, FJA, Rebica, Vitamedic, NL 
Industria e Tempero & Sabor, apurados nos leilões de liquidação da dívida do programa Fomentar, que 
é registrado como redutor da conta de impostos sobre vendas (ICMS). Posteriormente, esse valor é 
destinado para “Reserva de Incentivos Fiscais”.  
 

c. Reserva legal 
 
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
 

d. Reserva de retenção de lucros 
 
O montante de lucros retidos no exercício, adicionado à reserva de lucros, será utilizado para suprir a 
necessidade de capital de giro e possibilitar investimentos destinados ao aumento e à modernização da 
capacidade produtiva e à introdução de novos produtos e investimentos em controladas, conforme 
plano de investimentos aprovado pelos órgãos da Administração a ser submetido à Assembleia Geral 
Ordinária. 
 

e. Dividendos distribuídos das investidas 
 
Será resguardado aos cotistas o dividendo mínimo de 40% (vinte por cento), calculado com base no 
resultado do exercício, limitado a 10% (dez por cento) do valor do patrimônio líquido do exercício 
anterior, distribuído entre os quotistas, quando a condição financeira da sociedade assim o permitir. 
Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o percentual do resultado 
obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como sócia acionista ou quotista 
deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros. 
 
No exercício de 2021, a Refrescos Bandeirante Indústria e Comércio Ltda. distribuiu juros sobre capital 
próprio no montante de R$ 21.285 (valor líquido de imposto de renda), juntamente com dividendos 
complementares no montante de R$ 1.657 (0,00 em 2020). A Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. 
distribuiu juros sobre capital próprio no montante de R$ 14.905 (valor líquido de imposto de renda), 
juntamente com dividendos complementares no montante de R$ 5.433 (87.972 de dividendos em 
2020). A Rebica Indústria e Comércio Ltda. distribuiu o montante de R$ 1.210 (R$ 1.015 em 2020), a 
FJA Empreendimentos e Participações Ltda. distribuiu R$ 1.629 (R$ 1.324 em 2020) e a Rebic 
Embalagens Indústria e Comércio Ltda. distribuiu R$ 1.495 (R$ 6.890 em 2020), totalizando assim 
uma distribuição de R$ 47.614 (R$ 97.201 em 2020). 
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f. Dividendos distribuídos aos controladores 
 
Será resguardado aos acionistas o dividendo mínimo de 20% (vinte por cento), calculado com base no 
resultado do exercício, distribuído entre os acionistas, quando a condição financeira da sociedade assim 
o permitir. Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o percentual 
do resultado obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como sócia 
acionista ou quotista deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros. Em 30 de 
dezembro de 2020 a administração deliberou a distribuição de 100% do lucro distribuível. 
 
No exercício de 2021, a GJA Indústrias S.A. distribuiu R$ 17.075 (R$ 152.495 em 2020). 
 
 

20 Receita operacional líquida 
 
  Consolidado 
    2021   2020 

        
Receita operacional bruta 2.200.262 

 
2.224.716  

(-) Reversão de faturamento não entregue (i) 15.327  (15.327) 
Impostos incidentes sobre vendas (372.926)  (354.720) 
(-) Prov.Imp. s/faturamento não entregue (i) (1.684)  1.684 
Descontos, abatimentos e devoluções (ii) (71.730) 

 
 (34.390) 

       
Total 1.769.249 

 
 1.821.963  

 
(i) Conforme evidenciado na política contábil, seguindo a norma do CPC 47, a administração realizou uma provisão no 

montante de R$ 15.327 e seus referidos impostos, relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado ao 
consumidor final (entrega) até o final do exercício de 2020. 

(ii) O aumento nas devoluções foi decorrente do recolhimento dos produtos em função das medidas impostas nas 
resoluções 1.387/21 e 1.722/21 publicadas pela ANVISA (Nota 26). 
 

 
21 Custo de vendas 

  Consolidado 
     2021   2020 
        
Custo das mercadorias vendidas (618.534)       (538.593) 
(-) Rev_custo matérias s/fatur. não entregues (i) (1.847)  1.847 
Custo de materiais (318.331) 

 
    (278.888) 

Custo de mão de obra (37.251)   (41.512) 
Gastos gerais de fabricação (20.479)   (26.248) 
Depreciação (22.530)        (18.321) 
       
Total (1.018.972) 

 
 (901.715) 

 
(i) Conforme evidenciado na política contábil, seguindo a norma do CPC 47, a administração realizou uma provisão 

relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado ao consumidor final (entrega) até o final do exercício de 
2020, com reflexo também no reconhecimento do custo destes produtos. 

 
A Administração do Grupo classificou os custos com o descarte das devoluções de vendas decorrentes 
do recolhimento dos produtos em função das medidas impostas nas resoluções publicadas pela 
ANVISA, bem como os custos incorridos no setor de utilidades, reflexo de capacidade produtiva não 
alcançada na nova planta fabril para outras despesas operacionais (Nota 22 f.).   
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22 Outros desdobramentos das demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
 

a.  Despesas com pessoal 
  Consolidado  

 2021   2020  
        

Despesas com salários  (112.814)   (93.327) 
Despesas com encargos sociais (49.654)   (40.031) 
Despesas com benefícios (30.671)   (25.720) 
Despesas com férias (13.983)   (11.031) 
Despesas com 13º Salário (9.622)   (8.439) 
Mao de obra terceirizada (4.613)   (4.390) 
Despesas com aviso prévio e indenizações (3.645)   (3.174) 
Despesas com material de EPI e uniforme (1.663)   (1.506) 
Despesas com treinamento de pessoal (726)   (476) 
Outros (1.012)   (1.091) 

       

Total (228.403)   (189.185) 

 
b.  Despesas comerciais 

 Consolidado  
   2021    2020 

  
 

    

Comissões sobre vendas (17.682)   (35.366) 
Contrato de exclusividade (15.769) 

 
 (9.003) 

Brindes e bonificações (6.454) 
 

 (9.221) 
Promoções nacionais e regionais (6.891) 

 
 (7.030) 

Mídia institucional e promocional (5.526) 
 

 (13.639) 
Publicidade e marketing (4.207) 

 
 (2.214) 

PAC (2.993)   (2.074) 
Locação de espaço (242) 

 
 (2.179) 

Projeto cultural e sustentabilidade (194) 
 

 (251) 
Patrocínio (fomentar)/incentivo (141) 

 
 (40) 

Pesquisa de mercado (16) 
 

 (1) 
Manutenção equipamentos de mercado (4) 

 
 (5) 

Desconto comercial 2.249 
 

 (7.015) 
Multas com invasão de território (i) 2.678 

 
17.259 

Reembolso promoções propaganda CCIL (ii) 28.604 
 

 22.483  
Depreciações e amortizações (18.859)  (16.425) 
Outras despesas comerciais (2.690)    (1.680) 

        

Total (48.137) 
 

 (66.401) 

 
(i) Recebimento de multa que foi aplicada pela CCIL a outras franquias do sistema Coca-Cola por terem vendidos produtos 

no território de cobertura da Refrescos Bandeirantes. 
(ii) Refere-se a reembolso de despesas com propaganda e marketing e incentivos promovidos por alcance de vendas. 
 

c. Despesas com distribuição 
 Consolidado  

2021    2020 
        

Combustíveis (20.138) 
 

 (14.017) 
Fretes e carretos (13.820) 

 
 (13.444) 

Manutenção de veículos – serviços (7.467) 
 

 (6.082) 
Manutenção de veículos – peças (7.202) 

 
 (6.011) 

Pneus (2.866) 
 

 (2.122) 
Licenciamento de veículos (2.168) 

 
 (1.743) 

Pedágio (722) 
 

 (150) 
Lubrificantes (458) 

 
 (378) 

Depreciações c/partes relacionadas – Atlanta (Nota 9 e.) (14.106)  (14.106) 
Depreciações e amortizações (2.551)  (2.647) 
       

Total (71.498) 
 

 (60.700) 
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d. Despesas administrativas e gerais 
 Consolidado  

2021    2020 
        

Depreciações e amortizações (11.418)  (18.855) 
Depreciações c/partes relacionadas – Atlanta e Rebic (13.340)  (12.776) 
Aluguéis e arrendamentos (1.851) 

 
 (1.397) 

Materiais de uso e consumo (14.732) 
 

 (9.863) 
Manutenção e conservação (12.359) 

 
 (9.754) 

Perdas com industrialização (4.492)   (4.408) 
Serviços de terceiros (10.116) 

 
 (6.197) 

Processamento de dados (8.398) 
 

 (6.190) 
Legais e jurídicas (6.058) 

 
 (4.866) 

Contribuição associação de classe (2.894)  (2.502) 
Comunicação e informação (2.466) 

 
 (2.016) 

Viagens (1.728) 
 

 (1.707) 
Encargos não dedutíveis (1.689) 

 
 (1.996)  

Perdas com clientes (1.780) 
 

 (719) 
Diretoria  (1.418) 

 
 (1.298) 

Lanches e refeições (1.038)   (826) 
Despesa com condução (679)   (448) 
Convênios (643) 

 
 (401) 

Seguros (579) 
 

 (525) 
Outros (2.908) 

 
(2.914) 

       

Total (100.586) 
 

 (89.658) 

 

e. Despesas tributárias 
 Consolidado 
      2021        2020 
  

      

Contribuição PROTEGE (12.479)   (16.133) 
Emolumentos Fomentar - 

 
 (1.877) 

COFINS sobre receita financeira (4.116) 
 

 (136) 
Impostos e taxas diversas (1.797) 

 
 (202) 

ICMS diferencial de alíquota (1.209) 
 

 (655) 
PIS sobre receita financeira (846) 

 
 (22) 

Taxas ANVISA (428)  (225) 
Imposto predial e territorial urbano (250) 

 
 (223) 

       

Total (21.125) 
 

 (19.473) 

 
f. Outras receitas (despesas) operacionais 

  Consolidado 
  2021           2020         
        

Custo de ociosidade (iii) (17.545)  (5.058) 
Custos de descarte Recall (i) (18.822)  - 
Provisão para obsolescência  (2.465)  - 
Venda de ativo imobilizado 581  - 
Outras 1.361  3.849 
Vendas de materiais promocionais 1.285  - 
Recuper. Créditos PIS/COFINS sobre ICMS (ii) 51.146  - 
 

Total 
 

15.541 
   

(1.209) 

 
(i) Refere-se a custos com o descarte na empresa Vitamedic das devoluções de vendas decorrente do recolhimento dos produtos em 

função das medidas impostas nas resoluções 1.387/21 e 1.722/21 publicadas pela ANVISA (Nota 26). 
(ii)  Refere-se a créditos tributários relacionados à decisão do Supremo Tribunal Federal (Nota 6). 

(iii) Refere-se a custos incorridos no setor de utilidades, segregados para outras despesas operacionais, reflexo de capacidade 
produtiva não alcançada na nova planta fabril. 
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g. Resultado financeiro 
  Consolidado 
    2021    2020 
Despesas financeiras:        
Encargos financeiros sobre empréstimos (63.719)                    (50.103) 
Variação monetária passiva (12.350)   (8.339) 
Ajuste a valor presente – Fomentar (6.836)   (6.860) 
Despesas bancárias (4.424)   (3.420) 
Juros sobre Fomentar (1.167)   (1.274) 
Juros sobre financiamento e leasing (548)   (708) 
Descontos concedidos (21)   (217) 
Encargos sobre atraso de pagamento (34)   (25) 

      

Subtotal (89.099)  (70.946) 
    

Receitas financeiras:     
Variação monetária ativa 14.493   13.236  
Receita de juros 21.277   4.242  
Descontos obtidos 17   92  
Remuneração Debentures 118                           36  
Atualização dos Créditos PIS/COFINS 16.965     
Subtotal 52.870  17.606  
     
Total (36.229)  (53.340) 

 
 

23 Programa Fomentar 
 
A Band, Rembal, Rebica e a Vitamedic em função de suas atividades produtivas, gozam de incentivo 
relacionado ao ICMS, denominado Programa Fomentar. Esse programa consiste no recolhimento de 
30% do ICMS devido e financiamento do restante em até 10 (dez) anos com taxas subsidiadas. 
Oportunamente, as companhias podem optar pela liquidação desse tributo antecipadamente com 
histórico de desconto de 89% da dívida. Esse programa vencerá em 2040 e as companhias vêm 
cumprindo todos os requisitos exigidos contratualmente. 
 

Em 2021, as empresas participaram de dois leilões oferecidos pelo Estado e liquidaram parte da dívida 
do ICMS Fomentar utilizando o saldo da Bolsa Garantia, obtendo um deságio de R$ 78.126, que foi 
reconhecido no resultado na rubrica “impostos sobre venda” e, posteriormente, foi constituída uma 
reserva para subvenções fiscais nos termos da Lei nº 11.941/09, até o limite do lucro apurado no 
exercício conforme demonstrado a seguir. Adicionalmente, as companhias devem, quando apurar lucro 
suficiente, constituir reserva para os saldos não constituídos de incentivos obtidos de exercícios 
anteriores. 
 

Leilões em 2021   Band   Rembal   Rebica   Vitamedic   Total 
 
Saldo devedor 

  
       

59.084               172    
          

2.887           22.819    
          

84.962  
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantida   (6.499)        (19)     (318)       -    (6.836)  
 
Deságio – redutora das deduções de vendas 

  
      

52.585               153    
         

2.569            22.819             78.126  

                      
Lucro do exercício    149.376    4.095    10.427   81.848    245.746  
(-) Reserva de liquidez   (7.469)    (205)    (521)    (4.092)      (12.287)  
(-) Reserva legal   (7.469)   -   -    (4.092)   (11.561) 
(=) Limite – Constituição de reserva   134.438    3.890    9.906    73.664    221.898  
                      
Reserva de incentivo fiscal constituída   77.083           153    2.569    22.819         102.624  
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24 Instrumentos financeiros 
 
Gestão de riscos 
 
O Grupo está exposto a riscos de mercado decorrentes de suas atividades. Esses riscos envolvem, 
principalmente, a possibilidade da realização de contas a receber de clientes, de oscilações dos preços 
dos produtos e de taxas de juros, que podem impactar os resultados operacionais e a condição 
financeira, sendo os principais os seguintes: 
 
Risco de crédito 
 
O principal fator de risco de mercado que afeta o negócio é a concessão de crédito aos clientes. Para 
reduzir as possíveis perdas com inadimplência, é adotada uma política de gestão na concessão de 
crédito, que consiste em análises do perfil dos clientes, bem como em monitoramento dos saldos a 
receber. Também deve ser destacado que as vendas, pelas características dos produtos comercializados 
e pela dispersão de clientes, não apresentam concentrações relevantes, existindo natural diluição de 
riscos de realização de contas a receber com consequente redução de perdas individuais. 
 
Risco de variação do preço  
 
Os produtos comercializados pelo Grupo estão sujeitos a oscilações em razão da compra de matéria-
prima. Para mitigar os riscos, o Grupo monitora permanentemente os preços, buscando antecipar-se a 
movimentos de preços. 
 
Risco de oscilação das taxas de juros 
 
Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas em razão de oscilações de taxas de 
juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de risco, o 
Grupo busca diversificar as aplicações e as captações de recursos em termos de taxas prefixadas ou pós-
fixadas. 
 
Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez decorre da Administração do capital de giro e dos encargos financeiros e 
amortização principal dos instrumentos de dívida. É o risco de o Grupo encontrar dificuldades em 
cumprir com suas obrigações financeiras conforme elas vençam. A Administração busca assegurar que 
sempre terá caixa suficiente para permitir o cumprimento de suas responsabilidades quando se 
tornarem devidas. Para atingir esse objetivo, o Grupo pretende manter saldos de caixa (ou linhas de 
crédito contratadas) que atendam às exigências esperadas.  
 
Classificação dos instrumentos financeiros 
 
 2021  2020 

Ativos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 
      
Caixa e equivalentes de caixa 399.974  238.301  
Aplicações financeiras 13.805  14.277  
Contas a receber 151.752  242.704  
Empréstimos com partes relacionadas 329.070   333.140  
Títulos e valores mobiliários (debêntures) 44.659   38.973  
Outras contas a receber 2.655  2.103  
 
Total 941.915  869.498 
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2021  
 

2020 
Passivos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 

       
Fornecedores 218.521   158.949  
Empréstimos e financiamentos 901.131   562.641  
Empréstimos com partes relacionadas 15.523  19.283  
Outras contas a pagar 104.700   110.391  
 
Total 1.239.875  851.264 

 
Análise de sensibilidade 
 
O Grupo está exposto a riscos e oscilações de taxas de juros em seus empréstimos com taxas pós-
fixadas. Em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, o Grupo realizou análise de 
sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos. 
Consideraram-se cenários definidos com base na expectativa da Administração para as variações das 
taxas de juros dos respectivos contratos sujeitos a esses riscos. As práticas contábeis adotadas no Brasil 
determinaram que fossem apresentados mais dois cenários, sendo apresentado, nesse caso, cenários 
com deterioração e apreciação das taxas em 25% da variável do risco considerado, além dos cenários 
prováveis. 
 
Risco de taxa de juros sobre empréstimos com taxas pós-fixadas 
 
O principal risco ao qual os passivos financeiros estão expostos está relacionado à variação de taxas de 
juros na data das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.  
 
As operações do Grupo são indexadas, preponderantemente, com taxas prefixadas, atreladas à variação 
do CDI. 
 
O Grupo está exposto com seus empréstimos a taxas pós-fixadas no montante de R$ 853.385 à variação 
do CDI. Os cenários exposição dos empréstimos e financiamentos indexados às taxas de juros foram 
montados com base nas curvas apuradas em 31 de dezembro de 2021, averiguando-se o impacto nas 
demonstrações para o caso da variável de risco de CDI, no período de um ano. A tabela abaixo 
demonstra a análise de sensibilidade efetuada com base em alterações hipotéticas de riscos 
considerados relevantes pela Administração e que podem gerar impacto adverso nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: 
 
      Efeito no Resultado sobre variação do CDI em 2021 

Descrição 
 

Risco 
 Saldo 

Contábil 

 Cenário 
Provável 

10% 
Cenário Possível 

25% 
Cenário Remoto 

50%       

Empréstimos e 
Financiamentos 

 Aumento do CDI  853.385  3.772              5.658  9.430 

  Diminuição do CDI      (3.772) (5.658) (9.430) 

 
 

25 COVID-19 
 
Em 2020 a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o surto de Coronavírus (COVID-19) como 
uma emergência de saúde global. A situação de pandemia desencadeou uma série de medidas adotadas 
pelos governos e entidades do setor privado, e juntamente com o potencial impacto causado pelo 
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Coronavírus, houve um aumento no grau de incerteza para os agentes econômicos, que podem gerar 
impactos relevantes nas demonstrações financeiras. 
 
Em março de 2020 foi criada a Central de Risco e definido um comitê de Gestão de Crise, com 
encontros diários para monitorar os riscos e orientar os colaboradores e suas familiares, bem como 
tomar medidas para colaborar com o bem estar de todos envolvidos direta e indiretamente nas 
atividades do Grupo. 
 
Para minimizar o impacto de caixa das empresas, o Governo Federal divulgou a MP 927/928 de 2020 e 
a portaria 139/2020 prorrogando as contribuições do FGTS, INSS parte patronal, PIS e COFINS. Essas 
medidas foram adotadas pelo Grupo. 
 
No caso da Vitamedic, o segmento farmacêutico é considerado atividade essencial e, assim, não teve 
suas operações interrompidas. A Vitamedic segue as determinações das legislações municipais e/ou 
estaduais em todo seu parque fabril. 
 
Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são de uso obrigatórios em diversos segmentos em que 
o Grupo atua e são utilizados pelos colaboradores no curso normal das atividades operacionais. 
Todavia houve uma intensificação do uso de máscaras e da higienização constante das mãos. Pra isso, o 
Grupo reforçou sua equipe de Saúde Corporativa e passou a condicionar a entrada em suas instalações 
mediante a verificação de temperatura corporal com termômetros infravermelhos. 
 
Em virtude de uma boa gestão da cadeia de suprimentos, os níveis dos estoques das empresas do Grupo 
permaneceram em patamares adequados e capazes de manter a capacidade produtiva dentro da 
normalidade, não sendo observadas quaisquer interrupções no fornecimento de insumos e produtos 
para revenda durante o ano. Em relação às vendas, não houve aumento da inadimplência e também 
não houve alongamento de prazos ou dos vencimentos, não gerando assim impactos nos recebíveis. 
 
Visando minimizar aglomerações, o Grupo adotou o trabalho remoto (home office) para todos os 
colaboradores que fazem parte do grupo de risco do COVID-19, bem como rodízio dos demais 
colaboradores nas instalações administrativas. 
 
Como mediadas econômicas, o Grupo adotou a redução de jornada de trabalho, suspensão do contrato 
de trabalho de alguns colaboradores mediante medidas tomadas pelo Governo para pagamento direto 
de parte dos vencimentos e também pagamento de férias sem acréscimos nos termos da Medida 
Provisória 927. 
 
Continuam sendo tomadas todas as medidas adequadas para prevenir a disseminação do COVID-19, 
bem como assegurar a continuidade dos negócios durante o período de pandemia. 
 
Sendo assim, os principais pontos da Administração foram: 
 
(i) Proteger a saúde e a segurança de seus colaboradores e clientes; 
(ii) Preservar a liquidez financeira do Grupo para superar a Pandemia do COVID-19 em uma possível 
crise financeira; e 
(iii) Promover a evolução da geração de caixa de forma equilibrada a patamares ao longo da Pandemia, 
mantendo o Grupo bem posicionado para aumentar sua participação nos mercados de atuação. 
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26 Outros assuntos 
 
Sendo a Vitamedic um dos maiores produtores de Ivermectina no Brasil, medicamento que teve uma 
alta demanda no contexto da pandemia, a Vitamedic foi convocada pela CPI da COVID-19 instalada em 
abril de 2021, para prestar esclarecimento pelo alto volume de vendas de Ivermectina, com o objetivo 
de apurar se houve falhas por parte do Governo Federal no enfrentamento da pandemia. 
 
Em outra situação, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que tem por finalidade 
institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da 
produção e consumo de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, emitiu resoluções em 
2021, solicitando o recolhimento de medicamentos. A ação ocorreu devido à utilização de área de 
embalagem que naquele momento ainda não estava homologada pela ANVISA em apenas alguns lotes. 
Os demais lotes dos produtos puderam continuar sendo comercializados normalmente (Nota 20 e Nota 
22 f.).  
 
A Vitamedic entrou em contato com os clientes e efetuou os recolhimentos dos medicamentos 
elencados nas resoluções e está sendo realizado o descarte dos referidos lotes.  
 
 

* * * 
 
 
 
 

José Alves Filho 
Presidente 

 
 
 
 

Edwaldo Aparecido de Oliveira e Silva  Milton Penna Junior 
Diretor de controladoria  Diretor-financeiro 

 
 
 
 

Luciclaudio Soares 
CRC-GO SP-192694/O-8 T-GO 
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras  
individuais e consolidadas 
 
 
Aos Administradores e Acionistas 
GJA Indústrias S.A. 
 
 
 
 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da GJA Indústrias S.A. ("Companhia"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da GJA Indústrias S.A. 
e suas controladas ("Consolidado"), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de 
dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da GJA Indústrias S.A. e da GJA Indústrias S.A. e 
suas controladas em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 
Base para opinião 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas". 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor 

 
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. 
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
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Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa 

responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 

forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 

auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 

realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 

comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 

 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas 

 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. 
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Relatório da Administração 
 
Em 31 de dezembro de 2020, a A GJA Indústrias S.A. (“Companhia”) tinha as seguintes participações 
societárias diretas em empresas controladas (“Grupo” ou “consolidado”) e que são consolidadas à GJA 
Indústrias S.A., cujos contextos operacionais são resumidos a seguir: 
 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Band”) – 99,99%: Com sede na Rua 2, 
quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e o 
comércio de bebidas em geral. 
 
A Band mantém por prazo determinado do contrato renovável com as seguintes empresas: 
 

• Coca-Cola Indústrias Ltda. para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com as marcas Coca-
Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 

• SABB – Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda. para comercialização e distribuição das marcas 
Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 Hidrotônico e Mais Suco. 

• Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e distribuição de cervejas com 
as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos Equis, Edelweiss, Birra Moretti e 
Heineken. 

• Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.:  para comercialização e distribuição de energéticos 
da marca Monster. 

 
A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes. 
 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (“Rembal”) – 99,99%: Com sede na Rua 2, 
quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, foi constituída com o objetivo de fabricação, comércio, 
importação e quaisquer outras atividades relacionadas com produção e venda de embalagens plásticas 
e/ou de seus componentes de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros 
acessórios e prestação de serviços em geral, bem como participação no capital de outras sociedades como 
quotista ou acionista. A Rembal mantém contrato por prazo determinado com a Refrescos Bandeirantes 
Indústria e Comércio Ltda. e Rebica Indústria e Comércio Ltda., para fabricação de embalagens. 
 
FJA Empreendimentos e Participações Ltda. (“FJA”) – 99,99%: Com sede na Av. São Luiz, nº 
86, 10º andar, cj. 101, Sl. 11, Ed. Comte. Linneu Gomes, Consolação, São Paulo/SP., tem por objeto social a 
participação de 58,77% na condição de sócia controladora da Rebica Industria e Comercio Ltda., acionista 
e/ou cotista, atuando como Holding. 
 
Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. (“Vitamedic”) – 99,99%: Com sede na Rua VPR 01, 
Quadra 2A - Módulo 01 - do Distrito Agroindustrial de Anápolis (DAIA) em Anápolis – Goiás, tem por 
objeto social a fabricação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de produtos farmacêuticos 
alopáticos, fitoterápicos, nutracêuticos/suplementos alimentares, produtos para saúde, correlatos e 
dermocosméticos para uso humano, podendo efetuar importação de insumos e matérias primas para sua 
fabricação e para pesquisas tecnológicas e científicas visando o desenvolvimento de novos produtos. Pode 
inclusive, comercializar, importar, exportar e fabricar por si ou por conta de terceiros.  
 
Rebica Indústria e Comércio Ltda. (“Rebica”) – 41,23%: Com sede na Rua 2, S/N Trindade – GO, 
inscrita no CNPJ sob o número 00.969.944/0001-71 e tem como objeto social a fabricação, o 
engarrafamento e o comércio de bebidas em geral.  
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N & L Industria e Comercio Ltda. - 99,99%: Com sede comercial na Avenida Juscelino 
Kubitschecks/n°, KM 10, Trindade, registrada sob CNPJ 08.117.082/0001-60 tem como principais 
objetivos a fabricação de produtos químicos, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
 
Tempero & Sabor Indústria de Alimentos Ltda - 99,99%: Com sede comercial na Rua 11 de Janeiro, 
n° 380, qd. 100 lt 1/23, VI Aurora Oeste, Goiânia, Goiás, registrada sob CNPJ 09.494.753/0001-75, tem 
como atividade preponderante a fabricação de produtos alimentícios. 
 
A GJA Industrias S.A. possui participação inferior a 2% nas empresas a seguir, decorrente de aquisição 
societária realizada pela sua controlada Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.: 
 
-  Atlanta Locadora de Veículos Ltda.  
-  Cervejaria Kaiser S.A. 
-  Cooperativa JV 
- Banco do Estado de Goiás 
- Amarantina Participações e Leão Jr. 

 
Contexto Financeiro  
 
As operações do Grupo não foram impactadas de forma relevante em relação à pandemia do COVID-19 e 
sim o oposto, apresentando melhores resultados quando comparados aos exercícios anteriores. Houve um 
aumento de 126% no Ebtida em 2020, no montante de R$ 577,3 milhões (2019 no montante de R$ 254,9 
milhões). O segmento de atuação do Grupo é considerado atividade essencial, assim, não teve suas 
operações interrompidas e estão sendo seguidas todas as determinações das legislações municipais e/ou 
estaduais em todo seu parque fabril. 
 
Mesmo o mercado mundial vivenciando momentos de tantos desafios decorrentes da pandemia do 
COVID-19 no ano de 2020, a administração do Grupo, apresentou uma sólida posição de caixa e adotou 
uma série de medidas administrativas que contribuíram de forma positiva para os resultados neste 
exercício. 
 
Decorrente das iniciativas e boa estratégia adotada pelo Grupo, observou-se um aumento do caixa de 69% 
quando comparado ao exercício anterior. A receita líquida apresentou um aumento de 29% em 2020 
quando comparado ao exercício anterior, o que refletiu no aumento de 419% no lucro líquido em 2020. 
 
Em relação a investimentos, ao longo do ano foram realizados apenas os considerados necessários ao bom 
desenvolvimento e desempenho das atividades do Grupo e que não comprometessem a capacidade 
produtiva e operacional. 
 
Em 2020 o Grupo captou algumas de linhas de créditos disponíveis a custos compatíveis com o mercado e 
conseguiu também prorrogar o vencimento de parcelas com vencimentos entre abril e junho de 2020 para 
o final do contrato junto a algumas instituições financeiras. Essa ação contribuiu para o fortalecimento da 
posição de caixa do Grupo. 
 
Ainda em relação ao passivo financeiro, foi possível ao Grupo liquidar dívidas antecipadamente pela forte 
posição de caixa apresentada. Com essa ação, houve uma redução do saldo dos empréstimos e 
financiamentos do exercício de 2020 em R$ 90,5 milhões, proporcionando assim uma redução 
significativa da dívida líquida do Grupo quando comparada ao exercício anterior. A redução do 
endividamento líquido do Grupo segue como uma das principais metas da Administração. 
 
A redução do endividamento líquido do Grupo segue sendo a principal meta da Administração. 
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As principais operações efetuadas no ano foram: 
(i) Banco do Brasil - R$ 50,0 milhões em abril de 2020 
(ii) Banco Itaú- R$ 40,0 milhões  
(iii) Helaba – Financiamento de máquinas – Eur 7,6 milhões, em R$ 49,0 milhões, com seguro de crédito 
da ECA – Euler Hermes 
 
Resumo dos Resultados 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

   Controladora  Consolidado     Controladora  Consolidado 

Ativo 2020  2019  2020  2019  Passivo  2020  2019  2020  2019                      
Circulante         Circulante        
 Caixa e equivalentes a caixa (Nota 3) 27.329             37.011   238.301           141.005    Fornecedores (Nota 12) -                   54           149.655            106.879  

 Contas a receber de clientes (Nota 4)          -                      -            242.704           149.029    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13) 34.748            13.793           208.317           261.366  

 Estoques (Nota 5) -                      -   123.921             76.269    Impostos a recolher (Nota 14.a) -                  15             55.540             14.171  

 Impostos a recuperar (Nota 6) 366                  89   45.514             25.019    Contribuições a recolher (Nota 14.b) 4                  46             27.880             13.409  

 Despesas antecipadas 157                  56   4.991              2.128    Impostos parcelados (Nota 14.c)                       -                      -               5.095               5.027  

 Adiantamentos a fornecedores e funcionários (Nota 7) -                      -   15.525             10.857    Obrigações trabalhistas (Nota 15)                       -                      -             18.597             18.314  

 Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.d) 112.544             15.343             -                      -    Outras contas a pagar (Nota 17) -                      -   51.541             51.789  

 Outras contas a receber -                      -   1.443                  573    Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.e) 153.327                  832   153.327                  832  

                    

            140.396  52.499          672.399  404.880     188.079  14.740          669.952           471.787 

                     
Não circulante         Não circulante        
 Impostos a recuperar (Nota 6)                    -                      -   32.691             29.850    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13) 328.678           323.639   354.324            391.784  

 Impostos diferidos (Nota 18.d)                    -                      -               33.761             37.032    Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.q) 2.727                   86   19.283                  564  

 Aplicações financeiras                    -                      -                 14.277             16.362    Fornecedores (Nota 12) -                      -   9.294                      -  

 Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.a) 50.667             28.418   333.140           295.391    Programa fomentar (Nota 23) -                      -   2.720               1.040  

 Imóveis destinados a venda                    -                      -                    170                  170    Impostos parcelados (Nota 14.d)                       -                      -             5.096             10.066  

 Títulos e valores mobiliários (Nota 8.d)                 38.973             38.937    Impostos diferidos (Nota 18.d) 1.540               1.879               5.070               5.599  

 Depósitos judiciais                    -                      -                 3.916               4.308    Outras contas a pagar (Nota 17)                       -                      -   58.850             70.931  

 Outras contas a receber     660                  707    Provisão para demandas judiciais (Nota 16)                       -                      -   3.092               1.541  

 Despesas antecipadas                    -                      -                     7                    4             

              332.945          325.604    457.729           481.525 

   50.667            28.418          457.595  422.761          
           Total do passivo 521.024  340.344  1.127.681  953.312 

                    

          Patrimônio líquido         

 Propriedades para investimentos (Nota 9)                    -                      -                 8.028               8.687    Capital social (Nota 19)          280.683           280.683           280.683            280.683  

 Participações societárias (Nota 10) 971.319   705.798               29.944             29.942    Ajuste de avaliação patrimonial               (678)          (730)               (678)               (730) 

 Imobilizado (Nota 11.a)                    -                      -   528.479           456.926    Reserva de incentivos fiscais       330.808           170.615   330.808            170.615  

 Intangível (Nota 11.c)                    -                      -   72.594             76.487    Reservas de lucros 30.545  (4.197)  30.545             (4.197) 
           Lucros (prejuizos) acumulados -  -   -           -                       

   

 
1.021.986 

 
 

734.216 

 
 

1.096.640 

 
 

994.803  Total do patrimônio líquido 641.358  446.371  641.358  446.371                      

Total do ativo 1.162.382  

              
786.715      1.769.039      1.399.683  Total do passivo e do patrimônio líquido 

       
1.162.382  786.715      1.769.039  1.399.683 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2020  2019  2020  2019 

        
        

Receita operacional líquida (Nota 20) -  -  1.821.963  1.410.501 

        
Custo de vendas (Nota 21) -  -  (901.715)  (854.952) 

        
Lucro bruto -  -  920.248  555.549 

        
 Despesa com pessoal (Nota 22.a) -  -  (189.185)  (190.256) 
 Despesas comerciais (Nota 22.b) -  (1)  (66.401)  (32.919) 
 Despesas com distribuição (Nota 22.c) -  -  (60.700)  (51.115) 
 Despesas administrativas e gerais (Nota 22.d) (843)  -  (89.658)  (95.426) 
 Despesas tributárias (Nota 22.e) (43)  -  (19.473)  (11.116) 
 Outras receitas (despesas) operacionais (Nota 22.f) -  -  (1.209)  1.415 

        
Lucro (prejuízo) operacional (886)  (1)  493.622  176.132 

        
 Receitas financeiras (Nota 22.g) 873  19  17.606  10.127 
 Despesas financeiras (Nota 22.g) (12.838)  (166)  (70.946)  (77.999) 

        
Despesas financeiras, líquidas (11.965)  (147)  (53.340)  (67.872) 

        
 Equivalência patrimonial (Nota 10.a) 359.943  68.724  -  - 

        
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 347.092  68.576  440.282  108.260 

        
 Imposto de renda e contribuição social  - correntes -  (5)  (90.137)  (20.458) 
 Imposto de renda e contribuição social  - diferidos 338  (1.691)  (2.715)  (20.922) 

        
Lucro líquido do exercício 347.430  66.880  347.430  66.880 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2020  2019  2020  2019 

        
        
Lucro líquido do exercício 347.430               66.880  347.430               66.880 

        
Outros componentes do resultado abrangente 52                    (55)   52                    (55)  

        
Resultado abrangente do exercício 347.482              66.825  347.482              66.825 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    Ajuste de avaliação patrimonial    Reservas de lucros     

  Capital social  

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial  

Resultado  
não realizado 

de hedge  

Reserva de 
incentivos 

fiscais  Reserva legal  

Reserva de 
liquidez  

Lucros  
acumulados  Total                                   

Saldos em 01  de janeiro de 2019         280.683   (675)                           -            91.093            5.113            3.332                        -         379.546  
                 
 Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                      -                    -                    -                  66.880            66.880  

 Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                      -               3.344                  -                  (3.344)                    -  

 Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -                79.522                  -                    -                (79.522)                    -  

 Constituição de reserva de liquidez                  -                            -                            -                      -                    -            (15.986)               15.986                     -  

 Outros resultados abrangentes                  -                            -                    (55)                   -                    -                      -                        -                 (55) 
                 

Saldos em 31 de dezembro de 2019         280.683           (675)                       (55)         170.615            8.457        (12.654)                       -         446.371  

                
Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                      -                    -                    -     347.430            347.430  
Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                      -     17.371                  -                  (17.371)                    -  
Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -                160.193                  -                    -             (160.193)                    -  
Constituição de reserva de liquidez                  -                            -                            -                      -                    -     17.371  (17.371)                     -  
Outros resultados abrangentes                  -                            -     52                   -                    -                     -           -                 52 
Dividendos propostos           (152.495)              (152.495)             

Saldos em 31 de dezembro de 2020         280.683           (675)                       (3)         330.808   25.828       4.717                -  641.358 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    Controladora  Consolidado 

    2020  2019  2020  2019 

           
Fluxo de caixa das atividades operacionais        

 Lucro líquido do exercício 347.430         66.880  

             
347.430               66.880 

 

 
Ajustes:         

  Impostos diferidos (338)             1.691   2.715                 20.921  

  Depreciação e amortização (Nota 11.e)                         -                           -                 83.130                 78.836  

  Baixa do ativo imobilizado e intangível (Nota 11)                         -                           -   16.384                12.760  

  Provisão para demandas judiciais                          -                           -   1.551                    160  

  Provisão para perdas estimada no recebimento de clientes (Nota 4.c)                         -                           -   3.475                     929  

  Provisão para perda de estoque                         -                           -   (819)                  1.248  

  Resultado de equivalência patrimonial (Nota 10.b) (359.943)  ( 68.724)                          -                         -  

  Provisão de juros e atualização monetária (Nota 13.d)                  12.815                     -                  45.693                55.208  

  Resultado não realizados de derivativos                         -                           -   80                      (84) 

           

                     (36)                   (153)             499.639  236.858 

 Variação nos ativos e passivos        

  Contas a receber                          -                           -   

               
(97.233)              (41.334) 

  Estoques                         -                           -             (46.833)              (15.746) 

  Impostos a recuperar (277)                 (5)              (22.110)                 (9.735) 

  Despesas antecipadas e adiantamentos (102)               (57)  (7.536)                  4.184  

  Outras contas a receber e depósitos judiciais                        -                           -   (419)                   (734) 

  Fornecedores  (54)                54   40.317                  2.182  

  Obrigações trabalhistas                        -                           -                    275                 (4.018) 

  Obrigações tributárias (56)                60   94.902                16.902  

  Outras obrigações a pagar -                           -                 14.076                    (743) 

           

Caixa gerado (aplicado) nas operações (525)  (101)  475.078  187.876 

           

 Imposto de renda e contribuição social pagos (2)   2  (42.339)              (19.405) 

           
Fluxo de caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais (527)  (99)  432.739  168.411 

           
Fluxo de caixa de atividades de investimentos        

 Aquisição de ativo imobilizado (Nota 11.b) -                          -              (157.595)             (158.514) 

 Empréstimos concedidos a partes relacionadas (22.333)       (27.916)              (32.794)              (17.857) 

 Aquisição de participações societárias -                          -                       (2)                      (6) 

 Amortização de contrato a pagar - Vitamedic -                          -   (2.034)                      98  

 Aporte de capital em controladas -  (100.000)  -  - 

 Aquisição de ativo intangível (Nota 11.d) -                          -                (8.900)                (5.906) 

 Aplicações financeiras -                          -                2.085                (6.433) 

              

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos      (22.333)       (127.916)         (199.240)  (188.618) 

           
Fluxo de caixa atividades de financiamentos        

 Captação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d) 25.000     170.000   172.144              419.617  

 Liquidação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d) -                          -            (250.800)             (271.965) 

 Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (11.822)         (4.974)  (57.547)              (57.044) 

           
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamento     13.178      165.026          (136.203)               90.608 

Aumento (redução) líquido em caixa e equivalentes de caixa  
              

(9.682)  37.011             97.296                70.401 

           

 Caixa e equivalentes no início do exercício 37.011                          -   141.005                70.604  

 Caixa e equivalentes no final do exercício 27.329       37.011   238.301               141.005  
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1 Contexto operacional 
 
1.1  Informações gerais 

 
A GJA Indústrias S.A. (“Companhia”) e suas controladas (“Grupo” ou “consolidado”) foi constituída em 
30 de janeiro de 2016, na forma de sociedade anônima de capital fechado, cuja sede está situada no 
município de São Paulo - SP, na Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 8 no bairro de Pinheiros e tem 
como atividade principal a participação como sócia ou acionista, em outras sociedades. A constituição se 
deu por meio da integralização a valor contábil das empresas listadas a seguir e mencionadas no item 1.2 
a seguir. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

1023



GJA Indústrias S.A. 
 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2020 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

8 de 47 
 

 
 
 
1.2  Participações societárias 

 
Em 31 de dezembro de 2020, a Companhia tinha as seguintes participações societárias diretas em 
empresas controladas e que são consolidadas à GJA Indústrias S.A., cujos contextos operacionais são 
resumidos a seguir: 
 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Band”) – 99,99%: Com sede na Rua 2, 

quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e o 
comércio de bebidas em geral. 

 
A Band mantém por prazo determinado do contrato renovável com as seguintes empresas: 
 

• Coca-Cola Indústrias Ltda.: para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com as 
marcas Coca-Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 

• SABB – Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda.: para comercialização e 
distribuição das marcas Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 
Hidrotônico e Mais Suco; 

• Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e distribuição 
de cervejas com as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos Equis, Edelweiss, 
Birra Moretti e Heineken; 

• Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.:  para comercialização e distribuição 
de energéticos da marca Monster. 

 
A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes. 
 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (“Rembal”) – 99,99%: Com sede na Rua 2, 
quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, foi constituída com o objetivo de fabricação, comércio, 
importação e quaisquer outras atividades relacionadas com produção e venda de embalagens plásticas 
e/ou de seus componentes de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros 
acessórios e prestação de serviços em geral, bem como participação no capital de outras sociedades 
como quotista ou acionista. 
 
FJA Empreendimentos e Participações Ltda. (“FJA”) – 99,99%: Com sede na Av. São Luiz, nº 
86, 10º andar, cj. 101, Sl. 11, Ed. Comte. Linneu Gomes, Consolação, São Paulo/SP., tem por objeto social 

Composição Acionária Holdings

GJA 

Paticipações 

LTDA

J.J.M 

Participações 

LTDA

I.R 

Participações 

LTDA

I.A 

Participações 

LTDA

DZ 

Partcipações 

LTDA

TOTAL

GJA Indústrias  S.A 99,999999% 0,0000004% 0,0000004% 0,0000004% 0,0000004% 100,00%

Composição Acionária Empresas Operacionais

GJA 

Paticipações 

LTDA

GJA Indústrias 

S.A

FJA 

Empreend.e 

Participações 

Ltda

J.J.M 

Participações 

LTDA

I.R 

Participações 

LTDA

I.A 

Participações 

LTDA

DZ 

Partcipações 

LTDA

TOTAL

Refresco Bandeirantes  Ind.e Com.Ltda 0,0000003% 99,9999987% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 100,00%

REMBAL-Rebic Emb. Ind.e Com.Ltda 0,0000158% 99,9999208% 0,0000158% 0,0000158% 0,0000158% 0,0000158% 100,00%

Vitamedic Ind. Farmaceutica  Ltda 0,0000003% 99,9999983% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 100,00%

N & L Industria  e Comercio Ltda 0,0000015% 99,9999926% 0,0000015% 0,0000015% 0,0000015% 0,0000015% 100,00%

Tempero e Sabor Ind.de Al imentos  Ltda 0,0000028% 99,9999861% 0,0000028% 0,0000028% 0,0000028% 0,0000028% 100,00%

Rebica  ind.e Comercio Ltda 41,2299298% 58,7699298% 0,0000351% 0,0000351% 0,0000351% 0,0000351% 100,00%

FJA Empreend.e Participações  Ltda 0,0001000% 99,9999208% 100,00%

% Participação por Acionista

% Participação por Acionista
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a participação de 58,77% na condição de sócia controladora da Rebica Industria e Comercio Ltda., 
acionista e/ou cotista, atuando como Holding.. 
 
Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. (“Vitamedic”) – 99,99%:- Com sede na Rua VPR 01, 
Quadra 2A - Módulo 01 - do Distrito Agroindustrial de Anápolis (DAIA) em Anápolis – Goiás, tem por 
objeto social a fabricação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de produtos 
farmacêuticos alopáticos, fitoterápicos, nutracêuticos/suplementos alimentares, produtos para saúde, 
correlatos e dermocosméticos para uso humano, podendo efetuar importação de insumos e matérias 
primas para sua fabricação e para pesquisas tecnológicas e científicas visando o desenvolvimento de 
novos produtos. Pode inclusive, comercializar, importar, exportar e fabricar por si ou por conta de 
terceiros.  
 
Rebica Indústria e Comércio Ltda. (“Rebica”) – 41,23%: Com sede na Rua 2, S/N Trindade – 
GO, inscrita no CNPJ sob o número 00.969.944/0001-71 e tem como objeto social a fabricação, o 
engarrafamento e o comércio de bebidas em geral. A Rebica possui participação inferior a 2% nas 
empresas a seguir, decorrente de aquisição societária realizada pela sua controlada Refrescos 
Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.: 
 
-  Atlanta Locadora de Veículos Ltda.  
-  Cervejaria Kaiser S.A. 
-  Cooperativa JV 
- Banco do Estado de Goiás 
-  Amarantina Participações e Leão Jr. 
 
N & L Industria e Comercio Ltda. (“N & L”) – 99,99%: com sede comercial na Avenida Juscelino 
Kubitschecks/n°, KM 10, Trindade, registrada sob CNPJ 08.117.082/0001-60 tem como principais 
objetivos a fabricação de produtos químicos, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
 
Tempero & Sabor Indústria de Alimentos Ltda. (“Tempero & Sabor”) – 99,99%: com sede 
comercial na Rua 11 de Janeiro, n° 380, qd. 100 lt 1/23, VI Aurora Oeste, Goiânia, Goiás, tem como 
atividade preponderante a fabricação de produtos alimentícios. 
 
A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pela Diretoria em 
25 de março de 2021. 

 
 

2 Resumo das principais políticas contábeis 
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos 
os exercícios apresentados. 

 
a. Base de preparação 

 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e os pronunciamentos, orientações e 
interpretações técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. 
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As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto se indicado de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
 
Consolidação 
 
As seguintes políticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras 
consolidadas. 
 
(i) Controladas 
 
Controladas são todas as entidades (incluindo as entidades estruturadas) nas quais o Grupo detém o  
controle. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é transferido 
para o Grupo. A consolidação é interrompida a partir da data em que o Grupo deixa de ter o controle. 
 
Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contingentes assumidos para a aquisição de  
controladas em uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data 
da aquisição. O Grupo reconhece a participação não controladora na adquirida, tanto pelo seu valor 
justo como pela parcela proporcional da participação não controlada no valor justo de ativos líquidos da 
adquirida. A mensuração da participação não controladora é determinada em cada aquisição realizada. 
Custos relacionados com aquisição são contabilizados no resultado do exercício conforme incorridos. 

 
Transações, saldos e ganhos não realizados em transações entre empresas do Grupo são eliminados. Os 
prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de uma 
perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas, quando 
necessário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas pelo Grupo. 
 
(ii) Transações com participações de não controladores 
 
O Grupo trata as transações com participações de não controladores como transações com proprietários 
de ativos do Grupo. Para as compras de participações de não controladores, a diferença entre qualquer 
contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da controlada é 
registrada no patrimônio líquido. Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações de não 
controladores também são registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta "Ajustes de 
avaliação patrimonial". 
 
(iii) Perda de controle em controladas 
 
Quando o Grupo deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é remensurada ao seu, 
valor justo, sendo a mudança no valor contábil reconhecida no resultado. Os valores reconhecidos 
previamente em outros resultados abrangentes são reclassificados para o resultado. 
 
(iv) Coligadas e empreendimentos controlados em conjunto 
 
Coligadas são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem influência significativa, mas não o controle, 
geralmente por meio de uma participação societária de 20% a 50% dos direitos de voto.  
 
Acordos em conjunto são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem controle compartilhado com 
uma ou mais partes. Os investimentos em acordos em conjunto são classificados como operações em 
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conjunto (joint operations) ou empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) dependendo 
dos direitos e das obrigações contratuais de cada investidor. 
 
As operações em conjunto são contabilizadas nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
para representar os direitos e as obrigações contratuais do Grupo. Dessa forma, os ativos, passivos, 
receitas e despesas relacionados aos seus interesses em operação em conjunto são contabilizados 
individualmente nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Os investimentos em coligadas e joint ventures são contabilizados pelo método de equivalência 
patrimonial e são, inicialmente, reconhecidos pelo seu valor de custo. O investimento do Grupo em 
coligadas e joint ventures inclui o ágio identificado na aquisição, líquido de qualquer perda por 
impairment acumulada. 
 
A participação do Grupo nos lucros ou prejuízos de suas coligadas e joint ventures é reconhecida na  
demonstração do resultado e a participação nas mutações das reservas é reconhecida nas reservas do 
Grupo. Quando a participação do Grupo nas perdas de uma coligada ou joint venture for igual ou 
superior ao valor contábil do investimento, incluindo quaisquer outros recebíveis, o Grupo não 
reconhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em obrigações ou efetuado pagamentos em 
nome da coligada ou controlada em conjunto. 
 
Os ganhos não realizados das operações entre o Grupo e suas coligadas e joint ventures são eliminados 
na proporção da participação do Grupo. As perdas não realizadas também são eliminadas, a menos que a 
operação forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das 
coligadas são alteradas, quando necessário, para assegurar consistência com as políticas adotadas pelo 
Grupo. 
 
Se a participação societária na coligada for reduzida, mas for retida influência significativa, somente 
uma parte proporcional dos valores anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes será 
reclassificada para o resultado, quando apropriado. 
 
Os ganhos e as perdas de diluição, ocorridos em participações em coligadas, são reconhecidos na 
demonstração do resultado. 
 
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas são as seguintes: 
 

b. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em R$, que é a moeda 
funcional do Grupo. As operações com moedas estrangeiras e os direitos e obrigações sujeitos à variação 
monetária são convertidos para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das 
transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. 

 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e outros são apresentados na 
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 
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c. Uso de estimativas contábeis 
 
A preparação de demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração se baseie em estimativas para o registro de 
certas transações que afetam os ativos, os passivos, as receitas e as despesas do Grupo, bem como a 
divulgação de informações sobre dados das suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Os resultados finais dessas transações e informações, quando de sua efetiva realização em períodos 
subsequentes, podem diferir dessas estimativas. As principais estimativas relacionadas às 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas referem-se à análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa, vida útil dos ativos imobilizado e 
intangível, provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e provisão para recuperação dos ativos de 
longo prazo (“impairment”).  
 
O Grupo revisa suas estimativas e premissas no mínimo anualmente, ou quando eventos ou mudanças 
de circunstâncias assim o exijam. 
 
Essas estimativas estão relacionadas principalmente ao registro de: 
 
(i) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa – Nota 4;  

 
(ii) Depreciação do imobilizado – Nota 11; 

 
(iii) Realização dos impostos diferidos – Nota 18; e 

 
(iv) Provisão para demandas judiciais – Nota 16. 
 

d. Caixa e equivalente de caixa 
 
Compreendem saldos de caixa e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos e da respectiva variação monetária até as datas de 
encerramento dos exercícios, possuem vencimentos inferiores há 90 dias na data de aquisição ou sem 
prazos fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança 
de valor.  
 

e. Ativos financeiros 
 
Classificação 
 
O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: 
 

• Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

• Mensurados ao custo amortizado. 
 
A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos 
contratuais dos fluxos de caixa. 
 
Reconhecimento e desreconhecimento 
 
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual o 
Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos quando os 
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direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e o Grupo tenha 
transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
 
Mensuração 
 
No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de um 
ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são registrados como despesas no resultado. 
 
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de negócio do Grupo para gestão do 
ativo, além das características do fluxo de caixa do ativo. O Grupo classifica seus títulos de dívida como 
mensurados ao custo amortizado, que são os ativos mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais 
quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros. As receitas com 
juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método da 
taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos diretamente 
no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e perdas cambiais. 
As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. 
 
Impairment 
 
O Grupo avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não 
um aumento significativo no risco de crédito. 
 
Para as contas a receber de clientes, o Grupo aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo 
IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do 
reconhecimento inicial dos recebíveis. 
 
Compensação de instrumentos financeiros 
 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser 
contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 
inadimplência, insolvência ou falência do Grupo ou da contraparte. 
 
Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge 
 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos 
é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para reconhecer o 
ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um instrumento 
de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Apesar de utilizar 
derivativos com o objetivo de proteger o Grupo contra as variações cambiais, o Grupo não adota a 
contabilidade de hedge (hedge accounting). 
 
Dessa forma, as variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos". 
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f. Contas a receber 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades do Grupo. O Grupo mantém as contas a receber de 
clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para perdas. Se o prazo de 
recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
 

g. Estoques 
 
Os estoques estão demonstrados pelo custo de aquisição e/ou produção que não excede o valor realizável 
líquido. A determinação do preço unitário dos itens na data do balanço é a média ponderável móvel 
baseada no histórico de compra ou de produção, que não excede o custo de reposição, deduzido dos 
impostos recuperáveis. O método de custeio utilizado é o custo por absorção. Quando aplicável, é 
constituída provisão para perda na realização dos estoques ao seu valor de reposição conforme Nota 5. 
 

h. Impostos a recuperar 
 
Decorrentes substancialmente de antecipações de tributos e créditos originados na aquisição de 
insumos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais, reduzidos de provisão para realização, 
quando necessário. A classificação no circulante e não circulante reflete a expectativa de utilização dos 
referidos tributos. 
 

i. Benefícios a empregados 
 
(i) Participação nos lucros 
 
O Grupo reconhece um passivo e uma despesa de participação nos resultados com base em critérios que 
também considera o lucro atribuível aos acionistas do Grupo após certos ajustes. O Grupo reconhece 
uma provisão quando está contratualmente obrigada ou quando há uma prática passada que criou uma 
obrigação não formalizada. 
 
(ii) Benefícios de curto prazo a empregados 

 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se espera 
que será pago se o Grupo tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. 
 

j. Propriedades para investimento 
 
A propriedade para investimento é mensurada pelo custo e menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável, quando aplicável. 
 
Ganhos e perdas na alienação de uma propriedade para investimento (calculado pela a diferença entre o 
valor líquido na venda e o valor contábil do item) são reconhecidos no resultado. 
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A receita de aluguel de propriedades para investimento, quando aplicável, é reconhecida como receita 
pelo método linear ao longo prazo do arrendamento. A receita de aluguel de outras propriedades é 
reconhecida como outras receitas. 
 

k. Imobilizado 
 
(i) Reconhecimento e mensuração 

 
Os itens de ativos imobilizados são mensurados ao custo menos as depreciações acumuladas e provisões 
ao valor recuperável do ativo, quando aplicável.  
  
Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem todos aqueles gastos que sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição ou formação do ativo. Os custos de ativos construídos pela próprio Grupo incluem 
o custo de materiais e de salários de funcionários diretamente envolvidos nos projetos de construção ou 
formação desses ativos, assim como quaisquer outros custos diretamente atribuíveis a esse ativo até que 
este tenha condições de ser utilizado para seus fins, incluindo ainda os custos de empréstimos quando os 
ativos são classificados como qualificáveis nos termos do CPC 20 (R1) – Custos de Empréstimos.  
 
O Grupo optou por adotar o custo atribuído de seus terrenos, edificações e máquinas na data de abertura 
do exercício de 2010 (1º de janeiro de 2010). 
 
Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo são originados pela diferença apurada na 
confrontação do valor de alienação e do valor líquido resultante do valor de custo deduzido do valor 
residual e da depreciação acumulada desse ativo e são reconhecidos pelo valor líquido desta diferença 
diretamente no resultado do exercício. 
 
(ii) Custos subsequentes 
 
Os gastos incorridos com reparos, manutenções ou trocas de partes de um ativo imobilizado são 
reconhecidos nos saldos correntes desses ativos imobilizados, desde que seja esperado um incremento 
dos benefícios econômicos futuros por parte de tais reparos, manutenções ou trocas, seja por aumento 
de vida útil, seja por aumento de produtividade, e desde que os custos dessas partes possam ser 
mensurados de forma confiável. 
 
(iii) Depreciação 
 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável. A depreciação é reconhecida no resultado do 
exercício, sendo calculada pelo método linear através das vidas úteis estimadas do ativo imobilizado, 
desde que tais estimativas demonstrem o consumo do ativo e a geração futura de benefícios econômicos 
desse ativo. 
 
Os métodos de depreciação e as vidas úteis são revisados a cada exercício social e ajustados quando 
apropriado. Em 2019 a Administração não identificou necessidade de ajuste nas vidas úteis estimadas 
dos bens do ativo imobilizado, conforme demonstrado a seguir: 
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Imobilizado  Vida útil média do Grupo (em anos) 
       
 Descrição: 2020   2019 

        
 Edifícios  60   60 
 Instalações  26   26 
 Máquinas e equipamentos  15   15 
 Equipamentos de informática  5   5 
 Veículos  10   10 
 Móveis e utensílios  10   10 

 
Os valores de recuperação dos ativos imobilizados do Grupo, através de suas operações futuras, são 
periodicamente acompanhados com o objetivo de verificar se o valor de recuperação está inferior ao 
valor líquido contábil. Quando isso ocorre, o valor líquido contábil é ajustado ao valor de recuperação. 
 

l. Intangível 
 
As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de gestão empresarial adquiridas são 
mensuradas pelo seu valor de custo. Os gastos com aquisição e implementação de sistemas de gestão 
empresarial são capitalizados como ativo intangível, quando é provável que os benefícios econômicos 
futuros por ele gerados sejam superiores ao seu respectivo custo, considerando sua viabilidade 
econômica e tecnológica. 
 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados com base na sua utilização efetiva ou em 
método que reflita o benefício econômico do ativo correspondente. A amortização é calculada sobre o 
valor de custo desse ativo intangível. As amortizações são reconhecidas no resultado do exercício através 
do método linear, com base na vida útil estimada dos ativos intangíveis. 
 
As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis para o período corrente, assim como para os períodos 
comparativos, são de cinco anos. 
 

m. Redução ao valor recuperável 
 

(i) Ativos financeiros 
 
O Grupo avalia internamente no final de cada período se há evidência de perdas futuras para os ativos 
financeiros. O reconhecimento ocorre somente se há evidência objetiva de impairment como resultado 
de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos e se aquele evento de perda 
tem um impacto nos fluxos de caixa futuros do ativo financeiro que possa ser estimado de maneira 
confiável. 
 
Os critérios que o Grupo usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem: 
 

• Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. 

• Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal. 

• Probabilidade que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos maiores clientes da carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais. 
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(ii) Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não monetários (imobilizado e intangível) são revistos a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas para apurar se há indicação de 
perda no seu valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é 
determinado.  
 
Os fatores considerados pelo Grupo incluem resultados operacionais de curto prazo, tendências e 
perspectivas, assim como os efeitos de obsolescência, demanda, concorrência e outros fatores 
econômicos. Nenhuma evidência de irrecuperabilidade foi registrada nos períodos apresentados. 
 

n. Incentivos fiscais (Programa Fomentar) 
 
Os incentivos fiscais são reconhecidos no resultado ao longo do período, confrontados com as despesas a 
compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições do CPC 07 (R1) - Subvenções e 
Assistências Governamentais. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado, 
a contrapartida dos incentivos fiscais é registrada no passivo ajustado ao seu valor presente. 
 

o. Arrendamentos 
 
O Grupo avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, 
se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo 
em troca de contraprestação. O Grupo aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração 
para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de 
baixo valor. O Grupo reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento 
e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes.  
 
Ativos de direito de uso: O Grupo reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito 
de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao 
valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo 
dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos 
iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais 
incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo 
menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Em determinados casos, 
se a titularidade do ativo arrendado for transferida para o Grupo ao final do prazo do arrendamento ou 
se o custo representar o exercício de uma opção de compra, a depreciação é calculada utilizando a vida 
útil estimada do ativo. 
 
Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, o Grupo reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados 
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos 
(incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a 
receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem 
ainda o preço de exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pelo Grupo e 
pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o Grupo 
exercendo a opção de rescindir o arrendamento. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não 
dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para 
produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. Após a 
data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e 
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reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, 
uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros 
resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de 
arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
 
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: O Grupo aplica a isenção de 
reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e 
equipamentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a 
partir da data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção 
de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escritório 
considerados de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de 
ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do 
arrendamento. 
 

p. Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se o Grupo tem uma obrigação legal ou 
construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
exigido para liquidar a obrigação.  
 
Especificamente nos processos judiciais do Grupo, estes são avaliados e revisados periodicamente, com 
base em pareceres de advogados internos e externos, sendo registrados contabilmente de acordo com as 
regras estabelecidas pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, que 
estabelece que uma provisão deva ser reconhecida quando: 
 

• O Grupo tem uma obrigação legal ou não formalizada presente como consequência de um 
evento passado; 

• É provável que recursos sejam exigidos para liquidar a obrigação;  

• O montante da obrigação é possível de ser estimado com suficiente segurança.  
 
Se qualquer uma dessas condições não for atendida, a provisão não deve ser reconhecida. 
 

q. Reconhecimento da receita 
 
A receita é mensurada pelo valor justo da compensação recebida ou a receber, deduzida dos impostos de 
venda, devoluções, descontos comerciais e/ou abatimentos concedidos e outras deduções similares e 
está condicionado ao atendimento das seguintes condições: 
 

• O Grupo cumprir com a obrigação pactuada com o cliente que ocorre normalmente com a 
entrega do produto e a titularidade legal e transferida. 

• Ser provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam para o Grupo. 
 

As receitas são reconhecidas no momento da emissão da nota fiscal e, no período próximo ao 
fechamento do exercício, o Grupo analisa se ocorreu o reconhecimento de receita de produtos para os 
quais o controle não tenha sido transferido aos clientes. Caso existam saldos materiais de receita 
reconhecida sem a transferência do controle dos produtos, o Grupo realiza o estorno das vendas. 
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r. Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem preponderantemente a remuneração de juros sobre aplicações 
financeiras que é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos e/ou com base no valor 
da cota quando for aplicação em fundos de investimentos. 
 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, e são reconhecidas ao 
resultado de acordo com a fluência do prazo contratual quando aplicável. 
 

s. Imposto de renda e contribuição social 
 
(i) Companhias tributadas com base no lucro real: 
 
-  Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.; 
-  Rebica Indústria e Comércio Ltda.; 
-  Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 
-  N & L Industria e Comercio Ltda. 
-  Tempero & Sabor Industria de Alimentos Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder R$ 240 
anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável.  
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. 

 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxa de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas e qualquer ajuste aos impostos a pagar em relação 
aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto 
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando 
estas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, o Grupo considera o impacto de incertezas 
relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tem de ser 
realizado. O Grupo acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em relação a 
todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo 
interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e 
premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações 
podem ser disponibilizadas, o que levaria o Grupo a mudar o seu julgamento quanto à adequação da 
provisão existente; tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem 
realizadas. 
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Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos 
e ativos fiscais correntes, e estes se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade 
tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 

 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, créditos 
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à 
tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferidos são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que 
sua realização não seja mais provável. 
 
(ii) Companhias tributadas com base no lucro presumido 
 
-  Rebic Embalagens Ind. e Com. Ltda. 
-  FJA Empreendimentos e Participações Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro estimado (32% do faturamento bruto) pela alíquota de 15%, acrescido de 10% 
sobre o que exceder R$ 240 anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro 
estimado (32% do faturamento bruto). 
 

t. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 
 
Alterações adotadas pelo Grupo 
 
As normas elencadas a seguir foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de 
janeiro de 2020, mas não tiveram impactos materiais para o Grupo: 
 

• Definição de material: alterações ao IAS 1/CPC 26 “Apresentação das Demonstrações Contábeis” 
e IAS 8/CPC 23 “Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro” 

• Definição de negócio: alterações ao IFRS 3/CPC 15 “Combinação de Negócios” 

• Reforma da IBOR: alterações ao IFRS 9/CPC 48, IAS 39/CPC 38 e IFRS 7/CPC 40 -
“Instrumentos Financeiros” 

• Estrutura Conceitual Revisada para Relatórios Financeiros 

• Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 
Arrendamento: alterações ao IFRS 16/CPC 06(R2) “Arrendamentos”  

 
As alterações mencionadas acima não tiveram impactos materiais para o Grupo. 
 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 
 
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão 
das demonstrações financeiras do Grupo, estão descritas a seguir. O Grupo pretende adotar essas 
normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.      
 

• Alteração ao IAS 16 “Ativo Imobilizado”: em maio de 2020, o IASB emitiu uma alteração 
que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os valores recebidos da venda de 
itens produzidos enquanto o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais 
receitas e custos relacionados devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva 
de aplicação dessa alteração é 1º. de janeiro de 2022.  
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• Alteração ao IAS 37  Provisão, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes: em 
maio de 2020, o IASB emitiu essa alteração para esclarecer que, para fins de avaliar se um 
contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contrato inclui os custos incrementais de 
cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacionam diretamente ao 
cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alteração é 1º. de janeiro de 2022.  
 

• Alteração ao IFRS 3 Combinação de Negócios: emitida em maio de 2020, com o objetivo 
de substituir as referências da versão antiga da estrutura conceitual para a mais recente. A 
alteração ao IFRS 3 tem vigência de aplicação a partir de 1º. de janeiro de 2022.  
 

• Aprimoramentos anuais – ciclo 2018-2020: em maio de 2020, o IASB emitiu as seguintes 
alterações como parte do processo de melhoria anual, aplicáveis a partir de 1º. de janeiro de 
2022:  
 

(i) IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros” - esclarece quais taxas devem ser incluídas no teste 
de 10% para a baixa de passivos financeiros. 

(ii) IFRS 16 - “Arrendamentos” - alteração do exemplo 13 a fim de excluir o exemplo de 
pagamentos do arrendador relacionados a melhorias no imóvel arrendado. 

(iii) IFRS 1 “Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros” - 
simplifica a aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela 
primeira vez após a sua controladora, em relação à mensuração do montante acumulado 
de variações cambiais. 

(iv) IAS 41 - “Ativos Biológicos” - remoção da exigência de excluir os fluxos de caixa da 
tributação ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos e produtos agrícolas, 
alinhando assim as exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de outras 
normas IFRS. 

 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
 
 

3 Caixa e equivalentes de caixa 
 
  Controladora  Consolidado 
  2020  2019  2020  2019 
           
Caixa (i) -  -  5.871   8.277  
Banco conta movimento 11  1  13.558  19.573 
Aplicação financeiras (ii) 27.318  37.010  218.872  113.155 
        

238.301  
   

Total 27.329  37.011   141.005 

 
(i) Os valores mantidos em caixa referem-se a recebimentos nos pontos de venda, aos quais são substancialmente depositados no 

dia subsequente. 

(ii) Compreende aplicações financeiras de curto prazo, alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante de caixa e 
estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. As referidas aplicações são remuneradas pela taxa dos depósitos 
interbancários - CDI e por Certificados de Depósito Bancário. 
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4 Contas a receber de clientes 
 

a. Composição do saldo 
 Consolidado 
  2020  2019 
  

 
 

 

Contas a receber - Partes relacionadas (nota 9.b) 
Duplicatas a receber 

- 
249.990 

 79 
150.552 

Cheques em cobrança 2.281  4.487 
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (9.567)  (6.089) 
     
Total 242.704  149.029 

 
Não existem títulos a receber dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2020 e 2019. 
 

b. Composição por vencimento 
 Consolidado 
  2020  2019 
A vencer      
Entre 0 e 30 dias 99.168   121.123  
Entre 31 e 60 dias 11.064   19.624  
Entre 61 e 90 dias 5.536       3.991      
Entre 91 e 365 dias 1.913  1.411 
Acima de 365 dias 4.623  - 
      
Subtotal    122.304  146.149 
        
Vencidos      
Entre 1 e 30 dias 4.612   2.665  
Entre 31 e 60 dias 49.863   553  
Entre 61 e 90 dias   59.011       420  
Entre 91 e 180 dias     15.876   540 
Acima de 180 dias 605      

 
4.791      

      
Subtotal    129.967       8.969  
    
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (9.567)  (6.089) 
 

242.704 
 

149.029 
Total  

 
A provisão para perdas estimadas no recebimento de clientes é fundamentada em análise do histórico de 
perdas monitorado pela Administração, sendo constituída em montante considerado suficiente para 
cobrir as perdas esperadas na realização das contas a receber. A análise histórica realizada pelo Grupo 
aponta para uma maior probabilidade de perdas para os títulos vencidos há mais de seis meses. 
 

c. Movimentação das perdas estimadas no recebimento de clientes 
 
       2019  Recuperação   Adições   2020 
         
Perdas estimadas  (6.089)  5.668  (9.146)  (9.567) 

  
 

(6.089)  5.668  (9.146)  (9.567) 

 
 
 

2018  Recuperação   Adições   2019 
         
Perdas estimadas  (4.583)  3.096  (4.602)  (6.089) 

  (4.583)  3.096  (4.602)  (6.089) 
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5 Estoques 
  Consolidado 
  2020  2019 
       
Mercadorias para revenda  13.104     24.752  
Produtos acabados 19.177     9.002  
Matérias-primas  64.657      25.334  
Material de embalagens     20.270      10.557  
Materiais de consumo e reposição  6.713      6.624  

Total 123.921 

  

 76.269 

 
Não existem estoques dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2020. 
 
 

6 Impostos a recuperar 
 
  Consolidado 
  2020  2019 
       
COFINS sobre faturamento a recuperar (iii) 30.279   20.595  
ICMS a recuperar sobre o imobilizado (ii) 20.669   10.124  
INSS a recuperar  9.518  9.518 
ICMS a recuperar (ii) 8.780  8.315  
PIS sobre faturamento a recuperar (iii) 6.345   4.288  
IRRF a recuperar 1.030  340 
CSLL a recuperar 1.024  683 
IRPJ a recuperar   349    942 
IPI a recuperar (i) 69    51 
Outros  142  13  

       
Total 78.205      54.869  

       
Circulante 45.514   25.019  
Não circulante 32.691   29.850  

 
(i) Refere-se, em sua maioria, a créditos oriundos acumulados após a mudança da legislação a partir de maio de 2015 onde houve 

uma redução dos débitos sobre as saídas. Adicionalmente, o Grupo também possui créditos de notas fiscais emitidas pela 
Recofarma relacionadas à aquisição de concentrado. Os saldos foram integralmente compensados em 2018. 

 
(ii) Refere-se, principalmente, a créditos de ICMS antecipação, que está classificado no ativo circulante e não circulante, de acordo 

com a Instrução Normativa 1.208/2015 – Sefaz-GO. 
 
(iii) Refere-se, principalmente, a créditos de PIS e COFINS, calculado sobre o ICMS na saída. 

 
 

7 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 
  Consolidado 
  2020   2019 
        
Associação Brasileira Pró-desenvolvimento Industrial    9.221       7.492  
Adiantamento de férias e ordenados 1.327   1.286 
Associação para desenvolvimento do estado de Goiás -ADIAL 1.092   809 
Sociedade Beneficente Israelita 483   483 
KHS Industria de Maquinas 2.371  - 
Outros 1.031    787  
        
Total 15.525    10.857  

 

1039



GJA Indústrias S.A. 
 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2020 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

24 de 47 
 

 
8 Transações com partes relacionadas  

 
A Administração identificou como partes relacionadas à Companhia e suas controladas outras 
companhias ligadas aos mesmos acionistas do Grupo, seus administradores, Conselheiros e demais 
membros do pessoal-chave da Administração e seus familiares, conforme definições contidas no 
Pronunciamento CPC 5 (R1) - Divulgação sobre partes relacionadas. As principais transações com partes 
relacionadas e seus efeitos estão descritos a seguir: 
 

a. Contas a receber com controladores e companhias ligadas 
 
O Grupo possui créditos a receber com controladores no montante de R$ 319.703 (R$ 283.811 em 2019) 
e companhias ligadas no montante R$ 13.436 (R$ 11.580 em 2019) totalizando o montante de 
R$ 333.139 (R$ 283.811 em 2019), conforme demonstrado abaixo.  A realização desses créditos ocorre 
quando da apuração de lucro e distribuição de cada Companhia inclusa no consolidado e está suportada 
por laudo de avaliação do valor justo das companhias do Grupo, o qual é superior ao valor dos 
respectivos créditos. 
 Controladora  Consolidado 
  2020  2019  2020  2019 
Companhias ligadas        
Rebic Comercial Ltda. -  -  -  400 
GJA Serviços S.A. 1  -  1  - 
GJA Negócios Imobiliários S.A. 1  -  3.246  3.222 
GJA Participações Ltda. -  -  42  30 
NL-Negócios Imobiliários Ltda. -  -  2.794  2.771 
Casas Uberlândia S.A. Imp. e Exp. -  -  3.292  3.267 
N&L Industria Com. Ltda. 425  -  -  - 
Sevla 3-T Sistemas de Rastreamento e Monitoramento -  -  1.660  - 
Tempero & Sabor Ind.de Alimentos Ltda. -  -  847  178 
Outras companhias ligadas 418  418  1.554  1.712 
  

845 
 

418 
 

13.436 
 

11.580  Subtotal    
        
Controladores        
M. Dilda Alves Participações -  -  33.067  33.057 
J M Participações Ltda.  21.174  11.900  122.952  107.601 
I R Participações Ltda. 9.626  5.410  54.231  47.304 
I A Participações Ltda. 9.511  5.345  55.842  49.132 
DZ Participações Ltda 9.511  5.345  53.612  46.717 
         
 Subtotal 49.822  28.000  319.704  283.811 
         
Total 50.667  28.418  333.140  295.391 
 

Os referidos mútuos não possuem remuneração e não possuem datas de vencimento estabelecidas. 
 
 

b. Contas a receber 
 
       Consolidado 
        2020   2019 
Companhias ligadas           
Rebic Com. Ltda.    -   79 
 
    -   79 
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c. Outras contas a receber 

 
  Consolidado 
    2020   2019 
Companhias ligadas         
Rebic Com. Ltda.   112   112 

     
 

112   112 

 
d. Títulos e valores imobiliários 

 
A Refrescos Bandeirantes Industria e Comercio Ltda. adquiriu debentures no valor total de R$ 38.956 
em 2016, advindas da GJA Negócios Imobiliários S.A. e GJA Serviços S.A., companhias controladoras, 
tendo como prazo de subscrição e integralização dois anos, sendo que em 2019 promoveu integralização 
de R$ 38.973 (R$ 38.937, em 2019) por meio de sessão de direitos (mútuos) existentes junto às 
companhias ligadas, NL-Negócios Imobiliários Ltda. (“NL”), Rebic Comercial Ltda. (“Rebic”), ALFA-
Centro Educacional Alves Faria Ltda. (“Alfa”), Fadisp-Centro de Ensino Nossa Senhora de Fatima Ltda. 
(“Fadisp”) e Tecno 3-T Sistemas de Rastreamento e Monitoramento Ltda. (“3-T”). 
 
    2020   2019 
          
GJA Negócios Imobiliários S.A.     24.957      24.921 
GJA Serviços S.A.     14.016     14.016 

    
 

 38.973    38.937 

 
Movimentação        
       2019  Pagamentos  Rendimentos  2020 
         

GJA Negócios Imobiliários S.A. 24.921  -  36  24.957 
GJA Serviços S.A. 14.379  -  -  14.379 

 
Títulos debentures 39.300  -  36  39.336 
 

       
GJA Serviços S.A. (363)  -  -  (363) 

 
Debentures a pagar (363)  -  -  (363) 

        
Total geral 38.937  -  36  38.973 

 
       
       2018  Pagamentos  Rendimentos  2019 
         

GJA Negócios Imobiliários S.A. 24.866  -  55  24.921 
GJA Serviços S.A. 14.296  -  83  14.379 

 
Títulos debentures 39.162  -  138  39.300 
 

       
GJA Serviços S.A. (363)  -  -  (363) 

 
Debentures a pagar (363)  -  -  (363) 

        
Total geral 38.799  -  138  38.937 
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As principais características das debêntures privadas conversíveis em ações emitidas pelas companhias 
acima mencionadas são: 
 
Classificação da emissão:  1ª emissão 
Data da emissão: 30 de dezembro de 2016 
Data final da liquidação: 30 de dezembro de 2028 
Quantidade: 214.686 
Valor total da emissão: R$214.686 
Espécie: Subordinadas 
Forma: Nominativas 
Remuneração mensal: 2% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, advindos de suas controladas 

Pagamento da remuneração:            
A partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2017 

Pagamento do principal: 

A partir do 6º ano, sendo; 8% sexto ano, 10% setimo ano, 12% oitavo ano, 14% 
nono ano, 16% decimo ano, 18% decimo primeiro ano e saldo remanescente no 
decimo segundo ano. 

Garantias: Emissão privada pelos controladores 

 
A administração não tem expectativa de converter as debêntures em ações. 
 

e. Fornecedores 
 
O Grupo possui débitos com fornecedores no montante de R$ 34.165 (R$ 22.412 em 2019), conforme 
demonstrado abaixo. 

 
  

Consolidado 
  2020   2019 
Companhias ligadas     
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 34.165   22.412 
      
Total 34.165   22.412 

 
f. Outras contas a pagar 

 
O Grupo possui débitos com controladores no montante de R$ 90.682 (R$ 101.917 em 2019), sem prazo 
de liquidação determinado, conforme demonstrado a seguir. 
 
  Consolidado 
  2020  2019 
Pessoas ligadas    
Membros acionistas do Grupo 15.173  14.977 
Rebic Comercial Ltda. (i) 62.362  72.835 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. (i) -  14.105 
     
Total 77.535  101.917 

 
(i) Valores referentes ao passivo de arrendamento, firmados entre a Refrescos Bandeirantes e a Rebic Comercial, amortizado 

mensalmente conforme contrato de arrendamento.  

 
g. Empréstimos com partes relacionadas 

 
O Grupo possui débitos com controladores no montante R$ 19.283 (R$ 564 em 2019), conforme 
demonstrado a seguir. 
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  Controladora  Consolidado 
  2020  2019  2020  2019 
Pessoas ligadas          
Atlanta Loc. de Veículos Ltda. -  -  10.000  - 
Centro Educacional Alves Faria -  -  -  - 
GJA Participações Ltda. -  -  1  - 
N&l Industria Com. Ltda -  -  625  - 
Rebic Comercial Ltda. -  -  5.658  387 
DZ Participações Ltda. -  -  272  177 
GJA Serviços S.A. 2.727  -  2.727  - 
Refresco Bandeirantes Ind. Com. Ltda. -  86  -  - 
             
Total 2.727   86   19.283   564  

 
h. Transações Comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves) 

 
As empresas mencionadas na Nota 1 efetuam diversas transações entre si que foram eliminadas no 
processo de consolidação no exercício de 2020 totalizaram R$ 58.362 (R$ 57.339 em 2019) e referem-
se, preponderantemente, as seguintes operações: 
 

• Prestação de serviços de sopro de embalagens pela Rembal para a Band, onde totalizou em 2020 
o valor de R$ 20.505 (R$ 20.278 em  2019). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Rebica para a Band, onde totalizou em 2020 o valor 
de R$ 37.181 (R$ 36.919 em 2019). 

• Venda de produto para uso e consumo da Band para a Rebica, onde totalizou em 2020 o valor de 
R$ 268 (R$ 0 em 2019). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para Vitamedic, onde totalizou em 2020 o 
valor de R$ 163 (R$ 142 em 2019). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Band, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 233 (R$ 0 
em 2019). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rembal, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 3 (R$ 
0,00 em 2019). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rebica, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 4 (R$ 0,00 
em 2019). 

• Venda de ativo imobilizado da Vitamedic para a NL, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 5 (R$ 
0,00 em 2019). 

 
i. Transações comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves 

para outros segmentos do Grupo José Alves) 
 

• Prestação de serviços de aluguel de veículos pela Atlanta Locadora de Veículos Ltda. para a 
Band, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 14.106 (R$ 14.106 em 2019). 

• Prestação de serviços de aluguel de imóveis da Rebic para a Band, onde totalizou em 2020 o 
valor de R$ 12.776 (R$ 12.814 em 2019). 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela Sevla para a Band, onde totalizou em 2020 
o valor de R$ 34 (R$ 0,00 em 2019). 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela 3-T para a Band, onde totalizou em 2020 o 
valor de R$ 6 (R$ 30 em 2019) 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela 3-T para a Vitamedic, onde totalizou em 
2020 o valor de R$ 5 (R$ 0,00 em 2019).  

• Venda de produto da Vitamedic para a Rebic, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 4 (R$ 0,00 
em 2019). 
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• Prestação de serviços referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Band, onde totalizou 
em 2020 o valor de R$ 77 (R$ 58 em 2019). 

• Prestação de serviços referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Rembal, onde totalizou 
em 2020 o valor de R$ 4 (R$ 3 em 2019). 

• Aluguel de imóvel da Band para a Alfa (Nota 12). Em 2020, a Band recebeu o montante de R$ 
424, sendo R$ 340 inerente ao aluguel (R$ 358 em 2019, sendo R$ 340 inerente ao aluguel). 

• Prestação de serviço referente a convenio pela Alfa para a Vitamedic, onde totalizou em 2020 o 
valor de R$ 2 (R$ 0 em 2019) 

• Venda de produtos da Vitamedic para a Alfa, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 8, (R$ 0 em 
2019). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para NL, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 
1 (R$ 3 em 2019). 

• Venda de imóvel pela Band para Rebic, onde totalizou em 2020 o valor de R$ 186 (R$ 400 em 
2019). 

 
As referidas transações não possuem prazos definidos de vencimentos. 
 

j. Remuneração do pessoal-chave da Administração 
 
Em 2020, a remuneração do pessoal-chave da Administração, que contempla a Direção e o Conselho de 
Administração do Grupo, totalizou R$ 5.191 (R$ 4.532 em 2019), incluindo salários, honorários e 
benefícios variáveis. Os beneficiários finais do Grupo são os acionistas da GJA Participações Ltda., 
conforme demonstrado na Nota 1. 
 
 

9 Propriedades para investimentos 
 
Refere-se ao prédio situado na Avenida Perimetral alugado para a Alfa e que está registrado pelo valor de 
custo deduzido da depreciação calculada linearmente pela taxa de 4%.  
 
  Consolidado 
  2020  2019 
       
Terrenos 1.315  1.315 
Edificações 6.713  7.372 
       
Total 8.028     8.687     

 
O valor justo desses ativos, em 31 de dezembro de 2020, é de R$ 96 milhões (R$ 96 milhões em 2019) e 
foi calculado, em dezembro de 2020, por especialista com competência e registro profissional que emitiu 
laudo de avaliação definindo o referido valor. 
 
A avaliação considerou para os terrenos o método comparativo direto de dados de mercado definidos na 
NBR 14653-2, as edificações pelo método de custo definidos na NBR 14653-1. 
 
A administração avalia que não ocorreram mudanças significativas nas premissas tais como melhorias 
na infraestrutura e desenvolvimento regional que são considerados para cálculo do valor justo de 31 de 
dezembro de 2020. 
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a. Movimentação dos investimentos 
   Consolidado 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2018   9.346  

Depreciação         (659) 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2019        8.687 

Depreciação         (659) 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2020        8.028 

 
 

10 Participações societárias 
 
  Controladora  Consolidado 
  2020   2019   2020  2019 
 
Refresco Bandeirantes Ind. Com. Ltda. 522.548  411.675  -  - 
Rembal-Rebic Emb. Ind. e Com. Ltda. 40.569  39.942  -  - 
Rebica Ind. e Comercio Ltda. 22.093  19.339  -  - 
FJA Empreend. e Participações Ltda. 19.678  15.954  -  - 
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 365.303  219.618  -  - 
Tempero e Sabor Industria de Alimentos 296  -  -  - 
N&L Industria e Comercio Ltda. 1.880  -  -  - 
Resultado não realizado  (1.048)    (730)    -  - 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. (ii)       -        -  16  16 
Cervejaria Kaiser (ii)       -        -  60  60 
Cooperativa JV (ii)       -        -  11  11 
Banco do Estado de Goiás -  -  20  20 
Amarantina Participações e Leão Jr. (i)  -  -  27.381  27.381 
Ades (i) -  -  2.396  2.396 
Cooperativa Sicoob -  -  60  58 
 
Total 

 
971.319  

 
705.798  

  
 29.944   

  
29.942  

 
(i) Referem-se, a participações inferiores a 2% nas referidas companhias avaliadas pelo custo de aquisição. As companhias em 

referência têm por objetivo a produção e a comercialização de sucos, energéticos, isotônicos, chás e bebidas à base de soja. No 
exercício de 2020 a Refrescos Bandeirantes Ind. e Comércio Ltda., não promoveu aquisição de participação acionária.  

(ii) Devido ao fato do valor justo desses investimentos não poder ser mensurado confiavelmente, o Grupo mantém como base o custo. 
 

a. Movimentação 
 Controladora   Consolidado 
       
Saldo em 31 de dezembro 2018 528.648   29.937 
        
Aquisição de inv. – Vitamedic e Sicoob  113.338     5  
Resultado de equivalência patrimonial  68.724    -    
Dividendos propostos       (4.857)                     -   
Resultado de Hedge (55)  - 
       
Saldo em 31 de dezembro 2019  705.798     29.942  

      
Aquisição de inv. – N&L Indl, Tempero & Sabor e Sicoob  2.728    2  
Resultado de equivalência patrimonial 359.943    -    
Dividendos propostos       (97.202)                     -   
Resultado de Hedge 52   
      
Saldo em 31 de dezembro 2020  971.319     29.944  

 
  

1045



GJA Indústrias S.A. 
 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2020 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

30 de 47 
 

b. Informações de investidas 
  2020 
  Ativos  Patrimônio  Receitas 
          
Refrescos Bandeirantes Ind. e Com Ltda. 1.038.853   522.549  1.319.536  
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 702.495   365.303   509.638  
Rembal-Rebic Emb. Ind. e Com. Ltda. 69.867   40.569   18.655  
FJA Empreend. e Participações Ltda. 48.398  19.678   -  
Rebica Indústria e Comércio Ltda. 70.863   53.583   32.088 
N&L Industria e Comercio Ltda. 2.410  1.880   -  
Tempero & Sabor Industria de Alimentos Ltda. 1.143   295  - 

 
 

11 Imobilizado e intangível 
 

a. Composição do saldo – Imobilizado 
  
 Taxa 

Anual 

 
Consolidado 

   2020  2019 
  

 
      

 Terrenos 0%  7.484   4.556  
 Edificações 2%  66.819   58.753  
 Instalações 4%  20.874   20.879  
 Máquinas e equipamentos 7%  289.997   213.598  
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 7%  28.616   29.164  
 Móveis e utensílios 10%  95.448   85.483  
 Garrafas e garrafeiras 20%  56.584   58.152  
 Equipamentos de processamentos de dados 20%  16.563   14.269  
 Veículos 10%  28.411  28.170 
 Máquinas Post Mix 10%  7.519   7.500  
 Vending Machine 10%  394   397  
 Racks 33%  10.721   8.675  
 Ferramentas 20%  987   987  
 Cilindros de CO2 20%  1.617  1.485 
 Fachadas 50%  940  940 
 Obras em andamento 0%  27.459  14.324 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 2%  63.621   61.316  
 Adiantamentos/compra futura 20%  35.686  17.869 
 Projeto de tecnologia Led 20%  2.071  2.071 
 Direito de uso - contrato de aluguéis 0%  122.155  117.696 
 Outros 7% a 10%          44.782          44.566 
Depreciação acumulada   (400.269)  (333.924) 
         
Imobilizado líquido   528.479       456.926 
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b. Movimentação - Imobilizado  
 

  2019   Adições   Baixas   Transferências   2020 
                   
 Terrenos 4.556    -    (133)   3.061   7.484  
 Edificações 58.753    304    -   7.762   66.819  
 Instalações 20.879    -    (5)   -   20.874  
 Máquinas e equipamentos 213.598    57.435    (2.603)   21.567   289.997  
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 29.164    -  

 
(548)   -   28.616  

 Móveis e utensílios 85.483    10.043    (794)   716   95.448  
 Garrafas e garrafeiras 58.152    2.713   (4.281)   -   56.584  
 Equipamentos de processamentos de dados 14.269    2.029   -   265   16.563  
 Veículos 28.170   241   -   -   28.411 
 Máquinas Post Mix 7.500    51    (32)   -   7.519  
 Vending Machine 397    -   (3)   -   394  
 Racks 8.675    2.046    -   -   10.721  
 Ferramentas 987    -    -   -   987  
 Cilindros de CO2 1.485   132    -   -   1.617 
 Fachadas 940   -    -   -   940 
 Obras em andamento 14.324   18.012   (406)   (4.471)   27.459 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 61.316    308    (57)   2.054   63.621  
 Adiant. ativo imobilizado/compra futura 17.869  58.360  (12.157)  (28.386)  35.686 
 Projeto de tecnologia Led 2.071  -  -  -  2.071 
 Direito de uso - contrato de aluguéis 117.696  4.459  -  -  122.155 
 Outros 44.567    174   (1.344)   1.385   44.782 

                    
 Subtotal 790.850   156.307     (22.363)                           3.954   928.748 
                    
 Depreciação acumulada (333.924)   (70.317)     6.617   (2.645)   (400.269) 
                    
Imobilizado líquido 456.926   85.990    (15.746)   1.309   528.479 

          

   
2018 

   
Adições 

   
Baixas 

   
Transferências 

   
2019 

                   
 Terrenos 4.556    194    -   (194)   4.556  
 Edificações 38.806    -    (2.179)   22.126   58.753  
 Instalações 20.879    -    -   -   20.879  
 Máquinas e equipamentos 186.339    22.682    (279)   4.856   213.598  
 Custo atribuído de máquinas e equip. 29.164    -  

 
-   -   29.164  

 Móveis e utensílios 67.151    18.991    (660)   -   85.483  
 Garrafas e garrafeiras 53.461    5.701   (1.010)   -   58.152  
 Equipamentos de processamentos de dados 12.264    1.502   (9)   513   14.269  
 Veículos 21.322    7.092   (244)   -   28.170 
 Máquinas Post Mix 7.238    324    (62)   -   7.500  
 Vending Machine 260    144   (7)   -   397  
 Racks 7.380    1.295    -   -   8.675  
 Ferramentas 987    -    -   -   987  
 Cilindros de CO2 1.377    108    -   -   1.485 
 Fachadas 940    -    -   -   940 
 Obras em andamento 29.339    43.964   (3.850)   (55.131)   14.324 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 61.316    -    -   -   61.316  
 Adiant. ativo imobilizado/compra futura 2.283   28.902  (6.054)  (7.262)  17.869 
 Projeto de tecnologia Led 2.071   -  -  -  2.071 
 Direito de uso - contrato de aluguéis -  117.696      117.696 
 Outros 9.516     -   (41)   35.092   44.567 
                    

 Subtotal 556.649   248.595     (14.395)                           -   790.850 
                    
 Depreciação acumulada (271.441)   (64.314)     1.831   -   (333.924) 
                    

 Imobilizado líquido 285.208   184.281    (12.564)   -   456.926 
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c. Composição do saldo – Intangível 
 
     Consolidado 
  Taxa 

Anual 
 

2020  2019 
  

 
      

Software  20%  34.972   33.290  
Registros, desenvolvimento, marcas e patentes  20%  66.097  58.951 
Direitos e licenças de uso 20%  2.416   2.201  
Carteira de clientes  20%  3.400   3.400  
Ágio por rentabilidade futura goodwill  20%  46.685   46.685  
   (80.976)  (68.043) 
         
Intangível líquido   72.594       76.487      

 
d. Movimentação - Intangível 

 
  2019   Adições   Baixas   Transf.   2020 
          
Software  33.290    764         -      918   34.972  
Registros, marcas patentes.  58.951    7.921        (775)        -   66.097  
Direitos e licenças de uso 2.201    215      -         -   2.416  
Carteira de clientes  3.400    -    -   -   3.400  
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  46.685    -    -        -   46.685  
                    
Subtotal 144.527   8.900     (775)       918      153.570 
                    
Amortização acumulada (68.040)   (12.154)   136          (918)   (80.976) 
          
Intangível líquido 76.487   (3.254)    (639)   -    72.594 

 
 

  2018   Adições   Baixas   Transf.   2019 
          
Software  32.890    400         -      -   33.290  
Registros, marcas patentes.  54.090    5.115        (254)        -   58.951  
Direitos e licenças de uso 1.810    391      -         -   2.201  
Carteira de clientes  3.400    -    -   -   3.400  
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  46.685    -    -        -   46.685  
                    
Subtotal 138.875   5.906     (254)       -      144.527 
                    
Amortização acumulada (54.193)   (13.862)   15          -   (68.040) 
          
Intangível líquido 84.682   (7.956)    (239)   -    76.487 

 
e. Despesa com depreciação e amortização 

  Consolidado  Consolidado 
   2020   2019 
         
Despesa de depreciação e amortização - Custo  (18.321)   (13.156) 
Despesa de depreciação e amortização - Comerciais  (16.425)   (16.765) 
Despesa de depreciação e amortização - Administrativa(i)  (31.631)   (37.966) 
Despesa de depreciação e amortização - Distribuição(i)   (16.753)    (10.948) 
          
Total   (83.130)   (78.835) 

 
(i) Decorrentes dos arrendamentos firmados pela Refrescos Bandeirantes junto a Rebic.  
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f. Teste de imparidade (ágio por rentabilidade goodwill da Vitamedic) 
 
O ágio goodwill e outros ativos intangíveis foram submetidos a teste de recuperabilidade em 31 de 
dezembro de 2020 por meio do fluxo de caixa descontado, dando origem ao valor em uso. Os resultados 
obtidos foram comparados com o valor contábil e como resultado. A Empresa não identificou perdas em 
relação ao valor recuperável . 
 
As premissas adotadas nos testes de redução ao valor recuperável dos intangíveis estão de acordo com as 
projeções internas, para o período de cinco anos e para o período após cinco anos é extrapolado 
utilizando uma taxa de crescimento de perpetuidade, e com os planos operacionais, ambos analisados e 
aprovados pela administração da Empresa, conforme demonstrado a seguir: 
 
• Demanda: a eficiência de mercado é o principal input para a projeção de crescimento da demanda da 

Empresa.  
• Custos operacionais associados ao negócio: baseados em seu custo histórico e atualizados por 

indicadores, como inflação, relação com a oferta, demanda e variação da moeda norte-americana. 
• Crescimento na Perpetuidade: 4,2% a.a. 
• Taxa de Desconto: WACC 15,9% a.a. 
 
Este ágio foi amortizado fiscalmente por um período de 5 anos, finalizando a apropriação no ano de 
2020. 

 
 

12 Fornecedores 
 

  Controladora  Consolidado 
  2020  2019  2020   2019 
            
Matéria prima  -    -   35.422 

 
 28.795  

Mercadoria para revenda  -    -    32.218  
 

 31.657  
Ativo imobilizado  -    -    40.381    8.323  
Fornecedores manutenção industrial -    -   4.240   7.277  
Prestação de serviços  -    -   5.009    3.250  
Partes Relacionadas  -    -   34.165    22.412  
Atividade de mercado  -    -   2.705    1.819  
Manutenção de frota  -    -    2.104 

 
 965  

Hardwares/Software  -   -   202    145  
Outros fornecedores -   54   2.503  

 
2.236  

               
Total -   54  158.949   106.879 

        
Circulante  -   54    149.655    106.879  
Não circulante -    -   9.294   -  
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13 Empréstimos e financiamentos e debêntures 
 

a. Composição do saldo 
 

         Controladora  Consolidado 

   Taxa média   Vencimento  2020  2019  2020  2019 

Modalidade (Moeda R$)                    

Capital de giro  CDI + 4,80%aa   01/2017 a 04/2023  25.000    -    256.646    296.346  
Operação a merc. de cap.(i)  CDI + 4,30%aa  03/2017  166.020  165.026   253.641   326.450 

Financ.Maq.e Equiptos Industriais  12,87%aa  08/2028  -  -  42.696  - 

FCO  8,5% aa   02/2017   -    -    283    1.871  

FINAME  10,62% aa   06/2017 a 10/2021   -    -    831   1.909 

CDC  17,23% aa   04/2018 a 07/2021   -    -   2.654   17.678 

Leasing  CDI + 6,04%aa   08/2017  -   -   5.885  8.812  
Títulos de debentures  2% aa s/lucro  01/2016 a 01/2021  172.406  172.406  -  - 

Hedge a Apropriar  CDI + 3,70 aa    -  -  5  84 

                     

Total 
 

      
  

363.426   337.432 
 

562.641   653.150  

                     

Circulante          34.748    13.793    208.317    261.366  

Não circulante         328.678  323.639   354.324   391.784 

 
(i) Refere-se aos contratos de Notas Promissórias Comerciais, Certificado de recebíveis do Agronegocio 

(CRA) e debêntures. 
 

b. Covenants 
 
O Grupo possui em determinados contratos de empréstimos e financiamentos cláusulas de limitação de 
transferência de recursos entre partes relacionadas, limitação com distribuição de dividendos similar ao 
ato estatutário e de atendimento a determinados índices relacionados ao EBTIDA. Todas essas 
exigências foram cumpridas com êxito. 
 

c. Garantias 
 
As operações de financiamento contratadas na modalidade Leasing e Finame, têm como garantia, 
alienação fiduciária ou penhora dos próprios bens adquiridos. As demais operações estão garantidas por 
aval ou cessão fiduciária de direitos de créditos.  
 

d. Conciliação da movimentação patrimonial 
 
 
Consolidado 

Saldo 
inicial 2019 

 
Contratações 

 Encargos 
financeiros 

 Pagamento 
principal 

 Provisão 
juros 

 Saldo final 
2020 

            
Empréstimos e 
financiamentos 653.150 

 
172.144 

 
(45.725) 

 
(250.800) 

 
33.872 

 
562.641 

 
 
 
Consolidado 

Saldo inicial 
2018  Contratações  

Encargos 
financeiros  

Pagamento 
principal  

Provisão 
juros  

Saldo final 
2019 

            
Empréstimos e 
financiamentos 507.334 

 
419.617 

 
(57.044) 

 
(271.965) 

 
55.208 

 
653.150 
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e. Cronograma de pagamentos 
  Controladora  Consolidado 
 2020  2020 
2022 73.869   138.845  
2023 65.860   99.520  
2024 e anos posteriores 188.949   115.959 
      
Total 328.678  354.324 

 
14 Impostos e contribuições a recolher 

 
  Consolidado 
Passivo circulante  2020   2019  
        
a. Impostos a recolher       
    
IRPJ  37.207    2.115  
ICMS 7.748   5.266  
ICMS substituto 4.732   5.071  
IPI 2.287    58  
Protege 1.708  41 
IRRF  1.476    1.326  
ISSQN  101    100  
IOF  6    86  
Outros 275  108  
 
Total  55.540    14.171  

 

b. Contribuições a recolher Consolidado 
  2020   2019  
    
CSLL  12.519  

 
 838  

PIS/COFINS  10.075    7.411  
INSS  3.693    3.579  
FGTS 1.262    1.166  
SESI e SENAI  251 

 
 216  

Contribuição sindical 9 
 

13 
Outros 71  

 
186  

        
Total 27.880  

 
13.409  

 
c. Impostos parcelados 

      

    
REFIS IV (i) 5.095   5.027 
    
Total 5.095   5.027 

            
  Consolidado 
Passivo não circulante  2020    2019 
        
d. Impostos parcelados       
    
INCRA a recolher  685    685  
REFIS IV (i)  4.411   9.381 
        
Total  5.096 

 
10.066 

 
(i) Programa de parcelamento das dívidas fiscais vencidas até 30 de novembro de 2018, o qual é 

atualizado pela taxa TJLP, com pagamento em 180 parcelas. 
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15 Obrigações trabalhistas 
  Consolidado 
   2020    2019 

        
Provisão de férias 13.936  

 
 13.667  

Encargos sobre férias provisionadas  3.887  
 

 3.986  
Ordenados e salários  770    650  
Pró-labore 1  

 
3  

Provisão 13o Salário -     6    
Rescisões a pagar  3  - 
Encargos Sobre 13o Salário -  2 
        
Total  18.597  

 
18.314  

 
16 Provisão para demandas judiciais  

 

O Grupo é parte em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões tributárias, 
trabalhistas, cíveis e outros assuntos, que estão avaliados como segue. 
 

As demandas judiciais são avaliadas e revisadas periodicamente, com base em pareceres de advogados e 
são registradas contabilmente de acordo com as regras mencionadas na Nota 3. 
 

a. Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda  “provável” e provisionadas 
 
  Consolidado 
  2020   2019 
        
 Ações trabalhistas 2.611    

 
1.505    

 Ações cíveis 481  24 
 Ações fiscais - 

 
 12  

     
Total   3.092  

 
 1.541  

 
b. Principais características das ações 

 
       2019  Adições  Baixas   2020 
         
Perdas estimadas  1.505  1.487  (381)  2.611 
Perdas estimadas  24  457  -  481 
Perdas estimadas  12  -  (12)  - 

  
 

1.541  1.944  (393)  3.092 

 
c. Principais características das ações 

 
Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “provável” e provisionadas: 
 

• Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros. 

• Ações cíveis: Referem-se basicamente a ações de reparação de danos morais.  

• Ações tributárias: Referem-se a ações oriundas de utilização de títulos públicos, execuções 
fiscais. 
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Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “possível” e não provisionadas: 
 
  Consolidado 
  2020   2019 
        
Ações trabalhistas  6.962 

 
5.523 

Ações Cíveis 116  267 
Ações tributarias 10.059 

 
15.868 

        
Total 17.137   21.658 

 

• Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros, classificadas como possíveis e que somam R$ 6.962 (R$ 5.523 em 2019), a 
Administração do Grupo está fundamentada na opinião de seus consultores jurídicos. 

• Ações cíveis: Referem-se a ações de reparação de danos morais, danos materiais motivados 
por um a acidente de trânsito e somam R$ 116 (R$ 267 em 2019).  

• Ações tributárias: Autos de infração referentes a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas, 
exclusão da receita de incentivos fiscais da base de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e suposta 
ausência de recolhimento de IOF sobre remessas efetuas para partes relacionadas. 

 
 

17 Outras contas a pagar 
    Consolidado 
    2020  2019 
        
Partes relacionadas (Nota 8.f)   77.535    101.917  
Apropriação de comissão s/vendas  13.912  1.533 
Obrigações por arrendamentos - CPC 06  3.814  3.097 
Provisão para garantia (escrow) (ii)  7.725  8.754 
Contingência regulatórias (i)   4.415    5.420  
Adiantamento de clientes   1.251    1.479  
Convênio Banco Bradesco/Good Card    368   267 
Energia, telefone e outros   282    108  
Leão Alimentos e Bebidas Ltda-Band  870  - 
Outros   219   145  
         
Total   110.391    122.720  

              
Circulante            51.541    51.789  
Não circulante            58.850    70.931  

 
(i) Refere-se ao saldo para garantia regulatória a redesenvolvimento de produtos em renegociação ocorrida em 2018. 
(ii) Refere-se a garantia (escrow) do contrato de aquisição da Vitamedic para resguardar eventuais passivos contingências de 

responsabilidade da Administração antecessora, tal valor está sendo mantida em conta de aplicação pelo prazo de cinco anos 
após a data de aquisição, ocorrida em abril de 2015. A referida aplicação apresenta saldo de R$ 8.093 em 31 de dezembro de 
2020 (R$ 9.178 em 2019). 

 
 

18 Tributos diferidos 
 

a. Composição do ativo fiscal diferido 
 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são como segue: 
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  Consolidado 
  2020  2019 
Crédito fiscal sobre prejuízo fiscal:      

Prejuízos fiscais  186.763    189.801  
Alíquota aplicável 25%  25% 

       
   46.691   47.450 
Crédito fiscal sobre base negativa:      

Base negativa de contribuição social  186.763    189.801  
Alíquota aplicável 9%  9% 
       

   16.809  17.082 
       
Total do ativo fiscal   63.499     64.532 

 
Com base nas projeções consideradas no laudo de avaliação emitido por Companhia terceira para fins de 
avaliação do valuation do Grupo, a realização dos impostos diferidos se dará em até 20 (vinte) anos. 
 

b. Movimentação do ativo fiscal diferido 
 
  Consolidado 
  2020   2019 
        
 Saldo inicial   64.532  

 
 65.983  

        
(+) Constituição  13.845    6.131  
(-) Utilização (14.878)   (7.582)  
        
 Saldo final   63.499  

 
 64.532  

 
c. Passivo fiscal diferido 

 
As obrigações com impostos diferidos das diferenças temporárias e dos ajustes de avaliação patrimonial 
estão descritas a seguir: 
 
  Controladora  Consolidado 
  2020  2019  2020   2019 
            
Ajuste de avaliação patrimonial -  -  36.848 

 
36.848 

Ágio goodwill – compra Vitamedic -  -  46.685  38.209 
Outras diferenças temporárias 4.530  5.527  43.081  45.268 
        
Total dos tributos diferidos 4.530  5.527   126.614       120.325  
Realização acumulada -  -  (24.240)  

 
(22.975)  

        
Base de cálculo dos tributos diferidos 
(custo atribuído) 

4.530  5.527   102.374  
 

 97.350  

Alíquota aplicável - IRPJ e CSLL 34%  34%  34%   34% 
            
Total do passivo fiscal  1.540  1.879   34.807 

 
33.099 
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d. Saldo líquido entre ativo e passivo fiscal diferido 
 
  Controladora  Consolidado 
  2020  2019  2020   2019 
            
(+) Ativo fiscal diferido -  -   63.499    64.532  
(-) Passivo fiscal diferido 1.540  1.879  (34.807)  

 
(33.099)  

        
Saldo final  1.540  1.879  28.692 

 
31.433 

            
Impostos diferidos (ativo) -  -   33.761    37.032  
Impostos diferidos (passivo) 1.540  1.879  (5.070)  (5.599) 
        
Saldo final  1.540  1.879   28.691  

 
31.433 

 
Os saldos não compensados no balanço patrimonial referem-se aos impostos diferidos de entidades 
distintas, para as quais a compensação não é legalmente permitida. 
 

19 Patrimônio líquido 
 

a. Capital social  
 
Em 31 de dezembro de 2020, o capital social, subscrito e integralizado, é de R$ 280.683, dividido em 
280.683 quotas, com valor nominal de R$ 1. 
 
Acionistas   Participação   Capital social 
     
GJA Participações Ltda.   99,99995%      280.683  
M. Dilda Alves Participações Ltda.  0,00001%  - 
JJM Participações Ltda.   0,00001%     -  
IR Participações Ltda.   0,00001%       -  
IA Participações Ltda.   0,00001%       -  
DZ Participações Ltda.   0,00001%       -  
          
    100,00000%   280.683 

b. Reserva de incentivos fiscais 
 
Refere-se ao resultado reflexo de suas controladas, Band, Rembal, FJA, Rebica, Vitamedic, NL e 
Tempero & Sabor, apurados nos leilões de liquidação da dívida do programa Fomentar, que é registrado 
como redutor da conta de impostos sobre vendas (ICMS). Posteriormente, esse valor é destinado para 
“Reserva de Incentivos Fiscais”.  
 

c. Reserva legal 
 
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
 

d. Reserva de retenção de lucros 
 
O montante de lucros retidos no exercício, adicionado à reserva de lucros, será utilizado para suprir a 
necessidade de capital de giro e possibilitar investimentos destinados ao aumento e à modernização da 
capacidade produtiva e à introdução de novos produtos e investimentos em controladas, conforme plano 
de investimentos aprovado pelos órgãos da Administração a ser submetido à Assembleia Geral 
Ordinária. 
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e. Dividendos distribuídos das investidas 

 
Será resguardado aos cotistas o dividendo mínimo de 40% (vinte por cento), calculado com base no 
resultado do exercício, limitado a 10% (dez por cento) do valor do patrimônio líquido do exercício 
anterior, distribuído entre os quotistas, quando a condição financeira da sociedade assim o permitir. 
Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o percentual do resultado 
obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como sócia acionista ou quotista 
deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros.Em 30 de dezembro de 2020 a 
administração deliberou para o presente exercício a distribuição de 100% do lucro distribuível. 
 
No exercício de 2020, a Rebica Industria e Comercio Ltda. distribuiu o montante de R$ 1.015 (R$ 908 
em 2019), a FJA Empreendimentos e Participações Ltda., distribuiu R$ 1.324 (R$ 1.145 em 2019). A 
Refrescos Bandeirante Indústria e Comercio Ltda. não distribuíu dividendos em 2020 e 2019. 
 
Em 30 de dezembro de 2020 a administração deliberou para o presente exercício a distribuição de 100% 
do lucro distribuível, junto as empresas Rebic Embalagens Ltda. Portanto a Rebic Embalagens Indústria 
e Comércio Ltda. distribuiu R$ 6.890 (R$ 2.805 em 2019) e Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. 
Portanto a Vitamedic Indústria Farmaceutica Ltda. distribuiu R$ 87.972 (R$ 0,00 em 2019), totalizando 
R$ 97.201 (R$ 4.858 em 2019). 
 

f. Dividendos distribuídos aos controladores 
 
Será resguardado aos acionistas o dividendo mínimo de 20% (vinte por cento), calculado com base no 
resultado do exercício, distribuído entre os acionistas, quando a condição financeira da sociedade assim 
o permitir. Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o percentual do 
resultado obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como sócia acionista ou 
quotista deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros. Em 30 de dezembro de 
2020 a administração deliberou para o presente exercício a distribuição de 100% do lucro distribuível. 
No exercício de 2020, a GJA Indústrias S.A. distribuiu R$ 152.495 (R$ 0 em 2019). 
 
 

20 Receita operacional líquida 
 
  Consolidado 
    2020   2019 

        
Receita operacional bruta 2.224.716  

 
 1.744.492  

(-) Reversão de faturamento não entregue (i) (15.327)  - 
Impostos incidentes sobre vendas (354.720)  (330.924) 
(-) Prov.Imp.s/faturamento não entregue (i) 1.684  - 
Descontos, abatimentos e devoluções  (34.390) 

 
 (3.067) 

        
Total  1.821.963  

 
  1.410.501 

 
(i) Conforme evidenciado na politica contábil, seguindo a norma do CPC 47, a administração realizou uma provisão no 

montante de R$ 15.327  e seus referidos impostos, relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado ao 
consumidor final (entrega) até o final do exercício de 2020. 
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21 Custo de vendas 
  Consolidado 
     2020   2019 
        
Custo das mercadorias vendidas     (538.593)       (521.110) 
(-) Rev_custo materias s/fatur.não entregues (i) 1.847  - 
Custo de materiais     (278.888)       (260.546) 
Custo de mão de obra (41.512)   (37.285) 
Gastos gerais de fabricação (26.248)   (22.855) 
Depreciação      (18.321)        (13.156) 
        
Total  (901.715) 

 
(854.952) 

 
(i) Conforme evidenciado na politica contábil, seguindo a norma do CPC 47, a administração realizou uma provisão 

relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado ao consumidor final (entrega) até o final do exercício de 2020, 
com reflexo também no reconhecimento do custo destes produtos. 

 
 

22 Outros desdobramentos das demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
 

a.  Despesas com pessoal 
  Consolidado  

 2020    2019  
        
Despesas com salários   (93.327)   (90.460) 
Despesas com encargos sociais  (40.031)   (39.930) 
Despesas com benefícios  (25.720)   (27.774) 
Despesas com férias  (11.031)   (11.294) 
Despesas com 13º Salário  (8.439)   (8.121) 
Despesas com aviso prévio e indenizações  (3.174)   (3.657) 
Mao de obra terceirizada  (4.390)   (4.650) 
Despesas com material de EPI e uniforme  (1.506)   (1.678) 
Despesas com treinamento de pessoal  (476)   (1.446) 
Outros  (1.091)   (1.246) 

        
Total  (189.185)  (190.256) 

 
b.  Despesas comerciais 

 Consolidado  
   2020    2019 

        
Comissões sobre vendas  (35.366)   (7.082) 
Mídia institucional e promocional  (13.639) 

 
 (6.796) 

Brindes e bonificações  (9.221) 
 

 (3.402) 
Contrato de exclusividade  (9.003) 

 
 (8.506) 

Promoções nacionais e regionais  (7.030) 
 

 (14.114) 
Desconto comercial  (7.015) 

 
 (3.018) 

Publicidade e marketing  (2.214) 
 

 (2.561) 
Locação de espaço  (2.179) 

 
 (2.795) 

PAC  (2.074)   (1.485) 
Projeto cultural e sustentabilidade  (251) 

 
 (374) 

Patrocínio (fomentar)/incentivo  (40) 
 

 (40) 
Manutenção equipamentos de mercado  (5) 

 
 (11) 

Pesquisa de mercado  (1) 
 

 (163) 
Multas com invasão de território (i) 17.259 

 
433 

Reembolso promoções propaganda CCIL (ii)  22.483  
 

 36.265  
Depreciações e amortizações (16.425)  (16.765) 
Outras despesas comerciais  (1.680)   (2.505) 

        
Total  (66.401) 

 
(32.919) 
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(i) Recebimento de multa que foi aplicada pela CCIL a outras franquias do sistema Coca-Cola por terem vendidos produtos no 

território de cobertura da Refrescos Bandeirantes. 
(ii) Refere-se a reembolso de despesas com propaganda e marketing e incentivos promovidos por alcance de vendas. 
 

c. Despesas com distribuição 
 Consolidado  

2020    2019 
        
Combustíveis  (14.017) 

 
 (14.585) 

Fretes e carretos  (13.444) 
 

 (8.050) 
Manutenção de veículos – peças  (6.011) 

 
 (6.563) 

Manutenção de veículos – serviços  (6.082) 
 

 (6.744) 
Pneus  (2.122) 

 
 (1.940) 

Licenciamento de veículos  (1.743) 
 

 (1.770) 
Lubrificantes  (378) 

 
 (339) 

Pedágio  (150) 
 

 (176) 
Depreciações c/partes relacionadas – Atlanta (Nota 9 e.) (14.106)  (8.228) 
Depreciações e amortizações (2.647)  (2.720) 
        
Total  (60.700) 

 
(51.115) 

 

d. Despesas administrativas e gerais 
 Consolidado  

2020    2019  
        
Depreciações c/partes relacionadas – Atlanta e Rebic (12.776)  (18.292) 
Aluguéis e arrendamentos  (1.397) 

 
 (1.733) 

Materiais de uso e consumo  (9.863) 
 

 (6.530) 
Manutenção e conservação  (9.754) 

 
 (9.051) 

Processamento de dados  (6.190) 
 

 (5.273) 
Serviços de terceiros  (6.197) 

 
 (5.308) 

Legais e jurídicas  (4.866) 
 

 (9.072) 
Perdas com industrialização  (4.408)   (3.825) 
Contribuição associação de classe (2.502)   (3.265) 
Comunicação e informação  (2.016) 

 
 (2.284) 

Viagens  (1.707) 
 

 (2.964) 
Encargos não dedutíveis  (1.996)  

 
 (632)  

Diretoria  (1.298) 
 

 (1.229) 
Lanches e refeições  (826)   (1.337) 
Perdas com clientes  (719) 

 
 (1.512) 

Seguros  (525) 
 

 (532) 
Despesa com condução  (448)   (696) 
Convênios  (401) 

 
 (236) 

Depreciações e amortizações (18.855)  (19.674) 
Outros (2.914) 

 
 (1.981) 

        
Total  (89.658) 

 
  (95.426) 

 

e. Despesas tributárias 
 Consolidado 
      2020        2019 
        
Contribuição PROTEGE  (16.133)   (7.716) 
Emolumentos Fomentar  (1.877) 

 
 (1.874) 

ICMS diferencial de alíquota  (655) 
 

 (558) 
Imposto predial e territorial urbano  (223) 

 
 (207) 

Impostos e taxas diversas  (202) 
 

 (123) 
COFINS sobre receita financeira  (136) 

 
 (276) 

PIS sobre receita financeira  (22) 
 

 (45) 
Taxas ANVISA (225)  (317) 

        
Total  (19.473) 

 
(11.116) 
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f. Outras receitas (despesas) operacionais 
  Consolidado 
  2020           2019         
        
Reembolso CCIL (i)  -     7.446  
Custo de Ociosidade (5.058)  (5.189) 
Outras  3.849    (842) 
        
Total (1.209)   1.415 

 
(i) Refere-se a reembolso de gastos relacionados à aquisição de concentrado, os quais são reconhecidos conforme critérios 

estabelecidos e apuração realizada pela CCIL. 

 
g. Resultado financeiro 

  Consolidado 
    2020    2019 
Despesas financeiras:        
Encargos financeiros sobre empréstimos                     (50.103)                   (60.982) 

Variação monetária passiva  (8.339) 
 

 (3.052) 
Ajuste a valor presente – Fomentar  (6.860) 

 
 (7.365) 

Despesas bancárias  (3.420) 
 

 (4.879) 
Juros sobre Fomentar  (1.274) 

 
 (817) 

Juros sobre financiamento e leasing  (708) 
 

 (795) 
Descontos concedidos  (217) 

 
 (29) 

Encargos sobre atraso de pagamento  (25)   (80) 
        

Subtotal  (70.946) 
 

 (77.999) 
    

Receitas financeiras:     
Variação monetária ativa  13.236    2.504  
Receita de juros  4.242    7.466  
Descontos obtidos  92    19  
Remuneração Debentures                          36                            138  

        
Subtotal 17.606    10.127      
     
Total (53.340)  (67.872) 

 
 

23 Programa Fomentar 
 
A Band, Rembal, Rebica e a Vitamedic em função de suas atividades produtivas, gozam de incentivo 
relacionado ao ICMS, denominado Programa Fomentar. Esse programa consiste no recolhimento de 
30% do ICMS devido e financiamento do restante em até 10 (dez) anos com taxas subsidiadas. 
Oportunamente, as companhias podem optar pela liquidação desse tributo antecipadamente com 
histórico de desconto de 89% da dívida. Esse programa vencerá em 2040 e as companhias vêm 
cumprindo todos os requisitos exigidos contratualmente. 
 

Em 2020, as Empresas participaram de dois leilões oferecidos pelo Estado e liquidaram parte da dívida 
do ICMS Fomentar utilizando o saldo da Bolsa Garantia, obtendo um deságio de R$ 97.914, que foi 
reconhecido no resultado na rubrica “impostos sobre venda” e, posteriormente, foi constituída uma 
reserva para subvenções fiscais nos termos da Lei nº 11.941/09, até o limite do lucro apurado no 
exercício conforme demonstrado a seguir. Adicionalmente, as companhias devem, quando apurar lucro 
suficiente, constituir reserva para os saldos não constituídos de incentivos obtidos de exercícios 
anteriores. 
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Leilões em 2020   Band   Rembal   Rebica   Vitamedic   Total 
 
Saldo devedor 

  
       

59.253               282              2.841            42.399    
          

104.775  
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantida   (6.518)        (31)     (312)       -    (6.861)  
 
Deságio – redutora das deduções de vendas 

  
      

52.735               251    
         

2.529            42.399             97.914  

                      
Lucro do exercício    110837    7.517    9.140   233.641    361.135  
(-) Absorção de prejuizo  -  -  -  (71.826)  (71.826) 
(-) Reserva de liquidez   (5.542)    (376)    (457)    (8.091)      (14.466)  
(-) Reserva legal   (5.542)   -   -    (8.091)   (13.633) 
(=) Limite – Constituição de reserva   99.753    7.141    8.683    145.633    261.210  
                      
Reserva de incentivo fiscal constituída   99.753           7.141    2.529    42.399         151.822  

 
 

24 Instrumentos financeiros 
 
Gestão de riscos 
 
O Grupo está exposto a riscos de mercado decorrentes de suas atividades. Esses riscos envolvem, 
principalmente, a possibilidade da realização de contas a receber de clientes, de oscilações dos preços 
dos produtos e de taxas de juros, que podem impactar os resultados operacionais e a condição 
financeira, sendo os principais os seguintes: 
 
Risco de crédito 
 
O principal fator de risco de mercado que afeta o negócio é a concessão de crédito aos clientes. Para 
reduzir as possíveis perdas com inadimplência, é adotada uma política de gestão na concessão de 
crédito, que consiste em análises do perfil dos clientes, bem como em monitoramento dos saldos a 
receber. Também deve ser destacado que as vendas, pelas características dos produtos comercializados e 
pela dispersão de clientes, não apresentam concentrações relevantes, existindo natural diluição de riscos 
de realização de contas a receber com consequente redução de perdas individuais. 
 
Risco de variação do preço  
 
Os produtos comercializados pelo Grupo estão sujeitos a oscilações em razão da compra de matéria-
prima. Para mitigar os riscos, o Grupo monitora permanentemente os preços, buscando antecipar-se a 
movimentos de preços. 
 
Risco de oscilação das taxas de juros 
 
Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas em razão de oscilações de taxas de 
juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de risco, o 
Grupo busca diversificar as aplicações e as captações de recursos em termos de taxas prefixadas ou pós-
fixadas. 
 
Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez decorre da Administração do capital de giro e dos encargos financeiros e amortização 
principal dos instrumentos de dívida. É o risco de o Grupo encontrar dificuldades em cumprir com suas 
obrigações financeiras conforme elas vençam. A Administração busca assegurar que sempre terá caixa 
suficiente para permitir o cumprimento de suas responsabilidades quando se tornarem devidas. Para 
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atingir esse objetivo, o Grupo pretende manter saldos de caixa (ou linhas de crédito contratadas) que 
atendam às exigências esperadas.  
 
Classificação dos instrumentos financeiros 
 
 2020  2019 
Ativos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 

      
Caixa e equivalentes de caixa 238.301    141.005  
Aplicações financeiras 14.277   16.362  
Contas a receber 242.704    149.029  
Empréstimos com partes relacionadas  333.140    295.391  
Outras contas a receber 2.103   1.280  
Títulos e valores mobiliários (debêntures)  38.973    38.937  

 
Total 869.498  642.004 

 
 

2020  
 

2019 
Passivos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 

       
Fornecedores  158.949    106.879  
Empréstimos e financiamentos  562.641    653.150  
Empréstimos com partes relacionadas 19.283    564  
Outras contas a pagar  110.391    122.720  
 
Total 851.264  883.313 

 
Análise de sensibilidade 
 
O Grupo está exposto a riscos e oscilações de taxas de juros em seus empréstimos com taxas pós-fixadas. 
Em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, o Grupo realizou análise de sensibilidade 
dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos. Consideraram-se cenários 
definidos com base na expectativa da Administração para as variações das taxas de juros dos respectivos 
contratos sujeitos a esses riscos. As práticas contábeis adotadas no Brasil determinaram que fossem 
apresentados mais dois cenários, sendo apresentado, nesse caso, cenários com deterioração e apreciação 
das taxas em 25% da variável do risco considerado, além dos cenários prováveis. 
 
Risco de taxa de juros sobre empréstimos com taxas pós-fixadas 
 
O principal risco ao qual os passivos financeiros estão expostos está relacionado à variação de taxas de 
juros na data das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.  
 
As operações do Grupo são indexadas, preponderantemente, com taxas prefixadas, atreladas à variação 
do CDI. 
 
O Grupo está exposto com seus empréstimos a taxas pós-fixadas no montante de R$ 516.176 à variação 
do CDI. Os cenários exposição dos empréstimos e financiamentos indexados às taxas de juros foram 
montados com base nas curvas apuradas em 31 de dezembro de 2019, averiguando-se o impacto nas 
demonstrações para o caso da variável de risco de CDI, no período de um ano. A tabela abaixo 
demonstra a análise de sensibilidade efetuada com base em alterações hipotéticas de riscos considerados 
relevantes pela Administração e que podem gerar impacto adverso nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: 
 
 
 

1061



GJA Indústrias S.A. 
 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2020 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

46 de 47 
 

      Efeito no Resultado sobre variação do CDI em 2020 

Descrição 
 

Risco 
 Saldo 

Contábil 

 Cenário 
Provável 

10% 
Cenário Possível 

25% 
Cenário Remoto 

50%       

Empréstimos e 
Financiamentos 

 Aumento do CDI  516.177   1.425              2.137  3.562 

  Diminuição do CDI      (1.425) (2.137) (3.562) 

 
 

25 COVID-19 
 
Em 2020 a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o surto de Coronavírus (COVID-19) como 
uma emergência de saúde global. A situação de pandemia desencadeou uma série de medidas adotadas 
pelos governos e entidades do setor privado, e juntamente com o potencial impacto causado pelo 
Coronavírus, houve um aumento no grau de incerteza para os agentes econômicos, que podem gerar 
impactos relevantes nas demonstrações financeiras. 
 
As atividades do Grupo relacionadas a área farmacêutica sofreram impactos relevantes com o aumento 
significativo de demanda da Ivermectina. A área de bebidas não sofreu impacto significativo. Ambas 
áreas de atividade são consideradas atividades essenciais e, assim, não tiveram suas operações 
interrompidas. O Grupo está seguindo as determinações das legislações municipais e/ou estaduais 
apliváceis em cada parque fabril. 
 
Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são de uso obrigatórios no Grupo e são utilizados pelos 
colaboradores no curso normal das atividades operacionais. Todavia houve uma intensificação do uso de 
máscaras e da higienização constante das mãos. Pra isso, o Grupo reforçou sua equipe de Saúde 
Corporativa e passou a condicionar a entrada em suas instalações mediante a verificação de temperatura 
corporal com termômetros infravermelhos. 
 
Em virtude de uma boa gestão da cadeia de suprimentos, os níveis dos estoques do Grupo 
permaneceram em patamares adequados e capazes de manter a capacidade produtiva dentro da 
normalidade, não sendo observadas quaisquer interrupções no fornecimento de insumos e produtos 
para revenda durante o ano. Em relação às vendas não houve aumento da inadimplência e também não 
houve alongamento de prazos ou dos vencimentos, não gerando assim impactos nos recebíveis. 
 
Visando minimizar aglomerações, o Grupo adotou o trabalho remoto (home office) para todos os 
colaboradores que fazem parte do grupo de risco do COVID-19, bem como rodízio dos demais 
colaboradores nas instalações administrativas. 
 
Como mediadas econômicas, o Grupo adotou a redução de jornada de trabalho, suspensão do contrato 
de trabalho de alguns colaboradores mediante medidas tomadas pelo Governo para pagamento direto de 
parte dos vencimentos e também pagamento de férias sem acréscimos nos termos da Medida Provisória 
927. 
 
Continuam sendo tomadas todas as medidas adequadas para prevenir a disseminação do COVID-19, 
bem como assegurar a continuidade dos negócios durante o período de pandemia. 
 
Sendo assim, os principais pontos da Administração foram: 
 
(i) Proteger a saúde e a segurança de seus colaboradores e clientes; 
(ii) Preservar a liquidez financeira da Empresa para superar a Pandemia do COVID-19 em uma possível 
crise financeira; e 
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(iii) Promover a evolução da geração de caixa de forma equilibrada a patamares ao longo da Pandemia, 
mantendo a Empresa bem posicionada para aumentar sua participação nos mercados de atuação. 
 
 

26 Eventos Subsequentes 
 

Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. - “Band”  
 
O Sistema Coca-Cola Brasil e o Grupo Heineken no Brasil, renovaram em 24 de fevereiro de 2021 o 
contrato de distribuição de cervejas com algumas alterações. Neste novo contrato, as partes iniciarão 
uma transição suave das marcas Heineken e Amstel para a rede de distribuição do Grupo Heineken a 
partir do início do segundo semestre de 2021. 
 
O Sistema Coca-Cola Brasil continuará a oferecer Kaiser, Bavaria e Sol, e complementará este portfólio 
com a marca premium Eisenbahn e outras marcas internacionais do portfólio do Grupo Heineken. 
 
Com o novo acordo, os Grupos concordaram com uma duração inicial até 31 de dezembro de 2026, com 
possibilidade de renovação automática por mais 5 anos, observando certas condições.  
 
A Administração avaliou estas mudanças e entende que não haverá impacto significativo nas suas 
operações. 

 
 
 

* * * 
 
 
 
 

José Alves Filho 
Presidente 

 
 
 
 

Edwaldo Aparecido de Oliveira e Silva  Milton Penna Junior 
Diretor de Controladoria  Diretor-financeiro 

 
 
 
 

Luciclaudio Soares 
CRC-GO SP-192694/O-8 T-GO 
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras  
individuais e consolidadas 
 
 
Aos Administradores e Acionistas 
GJA Indústrias S.A. 
 
 
 
 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da GJA Indústrias S.A. ("Companhia"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da GJA Indústrias S.A. 
e suas controladas ("Consolidado"), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de 
dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da GJA Indústrias S.A. e da GJA Indústrias S.A. e 
suas controladas em 31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 
Base para opinião 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas". 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 
 
 
Outros assuntos  

 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
 
O exame das demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2018 foi conduzido sob a responsabilidade de outros auditores independentes, que emitiram relatório 
de auditoria, com data de 31 de outubro de 2019, com ressalva sobre o não cumprimento de cláusulas 
contratuais (covenants). 
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Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas 

 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações feitas pela administração. 
 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

   Controladora  Consolidado     Controladora  Consolidado 

Ativo 2019  2018  2019  2018  Passivo  2019  2018  2019  2018                      
Circulante         Circulante        
 Caixa e equivalentes a caixa (Nota 3)           37.011                      -           141.005               70.604    Fornecedores (Nota 12)                 54                         -            106.879           100.552  

 Contas a receber de clientes (Nota 4)                    -                      -           149.029             109.194    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13)           13.793                         -            261.366           237.541  

 Estoques (Nota 5)                    -                      -             76.269               61.773    Impostos a recolher (Nota 14.a)                 15                         -             14.171             12.708  

 Impostos a recuperar (Nota 6)                 89                   84             25.019               34.047    Contribuições a recolher (Nota 14.b)                 46                         -             13.409             12.950  

 Despesas antecipadas                 56                      -               2.128                 4.290    Impostos parcelados (Nota 14.c)                    -                         -               5.027               4.881  

 Adiantamentos a fornecedores e funcionários (Nota 7)                    -                      -             10.857               12.872    Obrigações trabalhistas (Nota 15)                    -                         -             18.314             22.329  

 Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.d)           15.343             10.486                      -                        -    Outras contas a pagar (Nota 17)                    -                         -             51.789             24.522  

 Outras contas a receber                    -                      -                  573                    287    Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.e)                832                     832                  832                  832  

                    

             52.499             10.570           404.880             293.067                14.740                     832            471.787           416.315  

                     
Não circulante         Não circulante        
 Impostos a recuperar (Nota 6)                    -                      -             29.850               11.087    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13)         323.639              159.070            391.784           269.793  

 Impostos diferidos (Nota 18.d)                    -                      -             37.032               56.223    Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.q)                 86                         -                  564               6.361  

 Aplicações financeiras (Nota 3)                    -                      -             16.362                 9.930    Fornecedores (Nota 12)                    -                         -                      -                  444  

 Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.a)           28.418                  418           295.391             279.317    Programa fomentar (Nota 23)                    -                         -               1.040                  997  

 Imóveis destinados a venda                    -                      -                  170                    170    Impostos parcelados (Nota 14.d)                    -                         -             10.066             14.681  

 Títulos e valores mobiliários (Nota 8.d)               38.937               38.799    Impostos diferidos (Nota 18.d)             1.879                     188               5.599               3.898  

 Depósitos judiciais                    -                      -               4.308                 3.839    Outras contas a pagar (Nota 17)                    -                         -             70.931               8.354  

 Outras contas a receber                    707                    152    Provisão para demandas judiciais (Nota 16)                    -                         -               1.541               1.381  

 Despesas antecipadas                    -                      -                     4                     13             

                      325.604              159.258            481.525           305.909  

             28.418                  418           422.761             399.530           
           Total do passivo 340.344  160.090  953.312  722.224 

                    

          Patrimônio líquido         

 Propriedades para investimentos (Nota 9)                    -                      -               8.687                 9.346    Capital social (Nota 19)         280.683              280.683            280.683           280.683  

 Participações societárias (Nota 10)  705.798   528.648             29.942               29.937    Ajuste de avaliação patrimonial         (730)                  (675)               (730)               (675) 

 Imobilizado (Nota 11.a)                    -                      -           456.926             285.208    Reserva de incentivos fiscais         170.615                91.093            170.615             91.093  

 Intangível (Nota 11.c)                    -                      -             76.487               84.682    Reservas de lucros (4.197)                 8.445              (4.197)              8.445                       

   

 
734.216 

 
 

529.066 

 
 

994.803 

 
 

808.703  Total do patrimônio líquido         446.371              379.546            446.371           379.546                       

Total do ativo        786.715   

       
539.636       1.399.683         1.101.770   Total do passivo e do patrimônio líquido        786.715             539.636       1.399.683       1.101.770  
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2019  2018  2019  2018 

        
        

Receita operacional líquida (Nota 20) -  -  1.410.501  1.142.864 

        
Custo de vendas (Nota 21) -  -  (854.952)  (716.884) 

        
Lucro bruto -  -  555.549  425.980 

        
        

 Despesa com pessoal (Nota 22.a) -  -  (190.256)  (176.199) 
 Despesas comerciais (Nota 22.b) (1)  (1)  (32.919)  (35.549) 
 Despesas com distribuição (Nota 22.c) -  -  (51.115)  (43.995) 
 Despesas administrativas e gerais (Nota 22.d) -  -  (95.426)  (90.062) 
 Despesas tributárias (Nota 22.e) -  -  (11.116)  (5.125) 
 Outras receitas (despesas) operacionais (Nota 22.f) -  (1)  1.415  47.230 

        
Lucro (prejuízo) operacional (1)  (2)  176.132  122.280 

        
 Receitas financeiras (Nota 22.g) 19  -  10.127  6.738 
 Despesas financeiras (Nota 22.g) (166)  (39)  (77.999)  (76.622) 

        
Despesas financeiras, líquidas (147)  (39)  (67.872)  (69.884) 

        
 Equivalência patrimonial (Nota10) 68.724  45.094  -  - 

        
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 68.576  45.053  108.260  52.396 

        
 Imposto de renda e contribuição social  - correntes (5)  -  (20.458)  (4.201) 
 Imposto de renda e contribuição social  - diferidos (1.691)  -  (20.922)  (3.142) 

        
Lucro líquido do exercício 66.880  45.053  66.880  45.053 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2019  2018  2019  2018 

        
        
Lucro líquido do exercício              66.880               45.053                66.880               45.053  

        
 Outros componentes do resultado abrangente                   (55)                       -                     (55)                       -  

        
Resultado abrangente do exercício             66.825              45.053               66.825              45.053  
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    Ajuste de avaliação patrimonial    Reservas de lucros     

  Capital social  

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial  

Resultado  
não realizado 

de hedge  

Reserva de 
incentivos 

fiscais  Reserva legal  

Reserva de 
liquidez  

Lucros  
acumulados  Total                  

Saldos em 1 de janeiro de 2018         280.683         (675)                           -            45.050            2.860            6.575                        -         334.493  
                 
 Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                      -                    -                    -                  45.053            45.053  

 Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                      -               2.253                  -                  (2.253)                    -  

 Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -                46.043                  -                    -                (46.043)                    -  

 Constituição de reserva de liquidez                  -                            -                            -                      -                    -             (3.243)                 3.243                     -                   
Saldos em 31 de dezembro de 2018         280.683   (675)                           -            91.093            5.113            3.332                        -         379.546  

                 
 Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                      -                    -                    -                  66.880            66.880  

 Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                      -               3.344                  -                  (3.344)                    -  

 Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -                79.522                  -                    -                (79.522)                    -  

 Constituição de reserva de liquidez                  -                            -                            -                      -                    -            (15.986)               15.986                     -  

 Outros resultados abrangentes                  -                            -                    (55)                   -                    -                      -                        -                 (55)                  
Saldos em 31 de dezembro de 2019         280.683           (675)                       (55)         170.615            8.457        (12.654)                       -         446.371  
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    Controladora  Consolidado 

    2019  2018  2019  2018 

           
Fluxo de caixa das atividades operacionais        

 Lucro líquido do exercício       66.880   45.053               66.880                 45.053  

 Ajustes:         

  Impostos diferidos            1.691                          -                 20.921                    3.142  

  Depreciação e amortização (Nota 11.e)                         -                          -                 78.836                  50.582  

  Baixa do ativo imobilizado e intangível (Nota 11)                         -                          -                 12.760                    1.471  

  Provisão para demandas judiciais                          -                          -                     160                     (631) 

  Provisão para perdas estimada no recebimento de clientes (Nota 4.c)                         -                          -                     929                    1.045  

  Provisão para perda de estoque                         -                          -                   1.248                        18  

  Resultado de equivalência patrimonial (Nota 10.b) ( 68.724)  ( 45.094)                        -                           -  

  Provisão de juros e atualização monetária (Nota 13.b)                         -                          -                 55.208                  60.385  

  Ajuste de avaliação patrimonial                         -                          -                      (84)                          -  

           

    (153)                     (41)              236.858                161.065  

 Variação nos ativos e passivos        

  Contas a receber                          -                          -               (41.334)                 (9.362) 

  Aplicações financeiras                         -                          -                 (6.433)                 (8.745) 

  Estoques                         -                          -               (15.746)                 (8.249) 

  Impostos a recuperar               (5)                         -                 (9.735)                   6.172  

  Despesas antecipadas e adiantamentos             (57)                         -                   4.184                  (4.922) 

  Outras contas a receber e depósitos judiciais                         -                          -                    (734)                   1.703  

  Fornecedores                54                          -                   2.182                 (16.743) 

  Obrigações trabalhistas                         -                          -                 (4.018)                   6.680  

  Obrigações tributárias              60                          -                 16.902                       956  

  Outras obrigações a pagar                         -                         1                    (743)                   2.806  

           

Caixa gerado (aplicado) nas operações (101)  (40)  181.383  131.361 

           

 Imposto de renda e contribuição social pagos                        2   -              (19.405)                          -  

           
Fluxo de caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades 
operacionais            (99)  (40)             161.978               131.361  

           
Fluxo de caixa de atividades de investimento        

 Aquisição de ativo imobilizado (Nota 11.b)                         -   -             (158.514)                (69.989) 

 Empréstimos concedidos a partes relacionadas      (27.916)  1              (17.857)                 (4.142) 

 Aquisição de propriedades para investimentos (Nota 9.a)                         -   -                        -                       (34) 

 Aquisição de participações societárias                         -   -                      (6)                      (33) 

 Amortização de contrato a pagar - Vitamedic                         -   -                      98                 (12.743) 

 Aporte de capital em controladas (100.000)  -  -  - 

 Aquisição de ativo intangível (Nota 11.b)                         -   -                (5.906)                 (4.964) 

              
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de 
investimento      (127.916)  1           (182.185)              (91.905) 

           
Fluxo de caixa atividades de financiamento        

 Captação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d)    170.000   -              419.617                279.912  

 Liquidação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d)                         -   -             (271.965)              (247.492) 

 Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos        (4.974)  39              (57.044)                (46.744) 

           
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de 
financiamento     165.026   39               90.608               (14.324) 

              

Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa                37.011                          -                70.401                 25.132  

           

 Caixa e equivalentes no início do exercício                         -   -                70.604                  45.472  

 Caixa e equivalentes no final do exercício      37.011   -              141.005                  70.604  
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1 Contexto operacional 
 
1.1  Informações gerais 

 
A GJA Indústrias S.A. (“Companhia”) e suas controladas (“Grupo” ou “consolidado”) foi constituída em 
30 de janeiro de 2016, na forma de sociedade anônima de capital fechado, cuja sede está situada no 
município de São Paulo - SP, na Avenida São Luís, nº 86, e tem como atividade principal a participação 
como sócia ou acionista, em outras sociedades. A constituição se deu por meio da integralização a valor 
contábil das empresas listadas a seguir e mencionadas no item 1.2 a seguir. 
 

 
 

 
  

Composição Acionária Holdings
M. Dilda Alves 

Participações LTDA

J.J.M 

Participações 

LTDA

I.R Participações 

LTDA

I.A Participações 

LTDA

DZ Partcipações 

LTDA

GJA 

Paticipações 

LTDA

TOTAL

GJA Indústrias  S.A 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 0,0000003% 99,9999983% 100,00%

Composição Acionária Empresas Operacionais
GJA Paticipações 

LTDA

GJA Indústrias 

S.A

FJA Empreend.e 

Participações 

Ltda

GJA Industrias 

S.A
TOTAL

Refresco Bandeirantes  Ind.e Com.Ltda 0,01% 99,99% 100,00%

REMBAL-Rebic Emb. Ind.e Com.Ltda 0,01% 99,99% 100,00%

FJA Empreend.e Participações  Ltda 0,01% 99,99% 100,00%

Vitamedic Ind. Farmaceutica  Ltda 0,01% 99,99% 100,00%

Rebica  ind.e Comercio Ltda 58,77% 41,23% 100,00%

% Participação por Acionista

% Participação por Acionista
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1.2  Participações societárias 
 
Em 31 de dezembro de 2019, a Companhia tinha as seguintes participações societárias diretas em 
empresas controladas e que são consolidadas à GJA Indústrias S.A., cujos contextos operacionais são 
resumidos a seguir: 
 
-  Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (Band) – 99,99% - Com sede na Rua 2, 

quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e o 
comércio de bebidas em geral. 

 
A Band mantém por prazo determinado do contrato renovável com as seguintes empresas: 
 
-  Coca-Cola Indústrias Ltda. para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com as marcas 

Coca-Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 
-  SABB – Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda. para comercialização e distribuição das 

marcas Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 Hidrotônico e Mais Suco. 
-  Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e distribuição de cervejas 

com as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos Equis, Edelweiss, Birra Moretti e 
Heineken. 

-  Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.:  para comercialização e distribuição de 
energéticos da marca Monster.  

 
A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes. 
 
- Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (Rembal) – 99,99% - Com sede na Rua 2, 
quadra 17, Setor Barcelos, Trindade – GO, foi constituída com o objetivo de fabricação, comércio, 
importação e quaisquer outras atividades relacionadas com produção e venda de embalagens plásticas 
e/ou de seus componentes de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros 
acessórios e prestação de serviços em geral, bem como participação no capital de outras sociedades 
como quotista ou acionista.  
 
A Rembal mantém contrato por prazo determinado com a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda. e Rebica Indústria e Comércio Ltda., para fabricação de embalagens. 
 
- FJA Empreendimentos e Participações Ltda. (FJA) – 99,99% - Com sede na Av. São Luiz, nº 
86, 10º andar, cj. 101, Sl. 11, Ed. Comte. Linneu Gomes, Consolação, São Paulo/SP., tem por objeto social 
a participação de 58,77% na condição de sócia controladora da Rebica Industria e Comercio Ltda., 
acionista e/ou cotista, atuando como Holding. 
  
- Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. (Vitamedic) – 99,99% - Com sede na Rua VPR 01, 
Quadra 2A - Módulo 01 - do Distrito Agroindustrial de Anápolis (DAIA) em Anápolis – Goiás, tem por 
objeto social a fabricação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de produtos 
farmacêuticos alopáticos, fitoterápicos, nutracêuticos/suplementos alimentares, produtos para saúde, 
correlatos e dermocosméticos para uso humano, podendo efetuar importação de insumos e matérias 
primas para sua fabricação e para pesquisas tecnológicas e científicas visando o desenvolvimento de 
novos produtos. Pode inclusive, comercializar, importar, exportar e fabricar por si ou por conta de 
terceiros.  
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- Rebica Indústria e Comércio Ltda. (Rebica) – 41,23% - Com sede na Rua 2, S/N Trindade – GO, 
inscrita no CNPJ sob o número 00.969.944/0001-71 e tem como objeto social a fabricação, o 
engarrafamento e o comércio de bebidas em geral. A Rebica possui participação inferior a 2% nas 
empresas a seguir, decorrente de aquisição societária realizada pela sua investida Refrescos 
Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.: 
 
-  Atlanta Locadora de Veículos Ltda.  
-  Cervejaria Kaiser S.A. 
-  Cooperativa JV 
- Banco do Estado de Goiás 
-  Amarantina Participações e Leão Jr. 

 
A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pela Diretoria em 
20 de março de 2020. 

 
Endividamento  
 
O ano de 2019 iniciou com um aquecimento forte nos mercados de atuação do Grupo, aquecimento esse 
que se sustentou ao longo de todo o ano e proporcionou ao Grupo um crescimento de 23,42% na receita 
líquida, 44,04% no lucro operacional.  
 
Esse resultado positivo possibilitou que o Grupo mantivesse a estratégia de alongamento do passivos 
onerosos, melhorias nos custos de captação e fortalecimento dos índices de liquidez.  
 
O Grupo José Alves manteve o processo de alongamento do passivo bancário iniciado em 2015, mesmo 
com o cenário ainda  adverso, e com a piora sensível observada nos mercados de renda fixa. 
 
Dando continuidade a estratégia de diversificar fontes de recursos diminuindo custos iniciada em 2017 
com a emissão das Notas promissórias, o Grupo fez a 1ª emissão de CRAs no valor R$120.000, pelo 
prazo de 5 anos. 
 
Mesmo com mercado adverso e fechado as emissões de renda fixa no final de 2019, o Grupo concluiu 
com sucesso a 2ª Emissão de Debentures via resolução 476 em dezembro de 2.019 no valor de 
R$ 170.000, pelo prazo de 5 anos. 
 
 

2 Resumo das principais políticas contábeis 
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos 
os exercícios apresentados. 

 
a. Base de preparação 

 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e os pronunciamentos, orientações e 
interpretações técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. 
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As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto se indicado de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
 
Consolidação 
 
As seguintes políticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras 
consolidadas. 
 
(i) Controladas 
 
Controladas são todas as entidades (incluindo as entidades estruturadas) nas quais o Grupo detém o  
controle. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é transferido 
para o Grupo. A consolidação é interrompida a partir da data em que o Grupo deixa de ter o controle. 
 
Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contingentes assumidos para a aquisição de  
controladas em uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data 
da aquisição. O Grupo reconhece a participação não controladora na adquirida, tanto pelo seu valor 
justo como pela parcela proporcional da participação não controlada no valor justo de ativos líquidos da 
adquirida. A mensuração da participação não controladora é determinada em cada aquisição realizada. 
Custos relacionados com aquisição são contabilizados no resultado do exercício conforme incorridos. 

 
Transações, saldos e ganhos não realizados em transações entre empresas do Grupo são eliminados. Os 
prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de uma 
perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas, quando 
necessário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas pelo Grupo. 
 
(ii) Transações com participações de não controladores 
 
O Grupo trata as transações com participações de não controladores como transações com proprietários 
de ativos do Grupo. Para as compras de participações de não controladores, a diferença entre qualquer 
contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da controlada é 
registrada no patrimônio líquido. Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações de não 
controladores também são registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta "Ajustes de 
avaliação patrimonial". 
 
(iii) Perda de controle em controladas 
 
Quando o Grupo deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é remensurada ao seu, 
valor justo, sendo a mudança no valor contábil reconhecida no resultado. Os valores reconhecidos 
previamente em outros resultados abrangentes são reclassificados para o resultado. 
 
(iv) Coligadas e empreendimentos controlados em conjunto 
 
Coligadas são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem influência significativa, mas não o controle, 
geralmente por meio de uma participação societária de 20% a 50% dos direitos de voto.  
 
Acordos em conjunto são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem controle compartilhado com 
uma ou mais partes. Os investimentos em acordos em conjunto são classificados como operações em 
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conjunto (joint operations) ou empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) dependendo 
dos direitos e das obrigações contratuais de cada investidor. 
 
As operações em conjunto são contabilizadas nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
para representar os direitos e as obrigações contratuais do Grupo. Dessa forma, os ativos, passivos, 
receitas e despesas relacionados aos seus interesses em operação em conjunto são contabilizados 
individualmente nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Os investimentos em coligadas e joint ventures são contabilizados pelo método de equivalência 
patrimonial e são, inicialmente, reconhecidos pelo seu valor de custo. O investimento do Grupo em 
coligadas e joint ventures inclui o ágio identificado na aquisição, líquido de qualquer perda por 
impairment acumulada. 
 
A participação do Grupo nos lucros ou prejuízos de suas coligadas e joint ventures é reconhecida na  
demonstração do resultado e a participação nas mutações das reservas é reconhecida nas reservas do 
Grupo. Quando a participação do Grupo nas perdas de uma coligada ou joint venture for igual ou 
superior ao valor contábil do investimento, incluindo quaisquer outros recebíveis, o Grupo não 
reconhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em obrigações ou efetuado pagamentos em 
nome da coligada ou controlada em conjunto. 
 
Os ganhos não realizados das operações entre o Grupo e suas coligadas e joint ventures são eliminados 
na proporção da participação do Grupo. As perdas não realizadas também são eliminadas, a menos que a 
operação forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das 
coligadas são alteradas, quando necessário, para assegurar consistência com as políticas adotadas pelo 
Grupo. 
 
Se a participação societária na coligada for reduzida, mas for retida influência significativa, somente 
uma parte proporcional dos valores anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes será 
reclassificada para o resultado, quando apropriado. 
 
Os ganhos e as perdas de diluição, ocorridos em participações em coligadas, são reconhecidos na 
demonstração do resultado. 
 
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas são as seguintes: 
 

b. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em R$, que é a moeda 
funcional do Grupo. As operações com moedas estrangeiras e os direitos e obrigações sujeitos à variação 
monetária são convertidos para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das 
transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. 

 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e outros são apresentados na 
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 
 

c. Uso de estimativas contábeis 
 
A preparação de demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração se baseie em estimativas para o registro de 
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certas transações que afetam os ativos, os passivos, as receitas e as despesas do Grupo, bem como a 
divulgação de informações sobre dados das suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Os resultados finais dessas transações e informações, quando de sua efetiva realização em períodos 
subsequentes, podem diferir dessas estimativas. As principais estimativas relacionadas às 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas referem-se à análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa, vida útil dos ativos imobilizado e 
intangível, provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e provisão para recuperação dos ativos de 
longo prazo (“impairment”).  
 
O Grupo revisa suas estimativas e premissas no mínimo anualmente, ou quando eventos ou mudanças 
de circunstâncias assim o exijam. 
 
Essas estimativas estão relacionadas principalmente ao registro de: 
 
(i) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa – Nota 5;  

 
(ii) Depreciação do imobilizado – Nota 13; 

 
(iii) Realização dos impostos diferidos – Nota 17; e 

 
(iv) Provisão para demandas judiciais – Nota 18. 
 

d. Caixa e equivalente de caixa 
 
Compreendem saldos de caixa e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos e da respectiva variação monetária até as datas de 
encerramento dos exercícios, possuem vencimentos inferiores há 90 dias na data de aquisição ou sem 
prazos fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança 
de valor.  
 

e. Ativos financeiros 
 
Classificação 
 
O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: 
 
. Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 
 
. Mensurados ao custo amortizado. 
 
A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos 
contratuais dos fluxos de caixa. 
 
Reconhecimento e desreconhecimento 
 
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual o 
Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos quando os 
direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e o Grupo tenha 
transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
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Mensuração 
 
No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de um 
ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são registrados como despesas no resultado. 
 
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de negócio do Grupo para gestão do 
ativo, além das características do fluxo de caixa do ativo. O Grupo classifica seus títulos de dívida como 
mensurados ao custo amortizado, que são os ativos mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais 
quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros. As receitas com 
juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método da 
taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos diretamente 
no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e perdas cambiais. 
As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. 
 
Impairment 
 
O Grupo avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não 
um aumento significativo no risco de crédito. 
 
Para as contas a receber de clientes, o Grupo aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo 
IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do 
reconhecimento inicial dos recebíveis. 
 
Compensação de instrumentos financeiros 
 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser 
contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 
inadimplência, insolvência ou falência do Grupo ou da contraparte. 
 
Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge 
 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos 
é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para reconhecer o 
ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um instrumento 
de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Apesar de utilizar 
derivativos com o objetivo de proteger o Grupo contra as variações cambiais, o Grupo não adota a 
contabilidade de hedge (hedge accounting). 
 
Dessa forma, as variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos". 
 

f. Contas a receber 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades do Grupo. O Grupo mantém as contas a receber de 
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clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para perdas. Se o prazo de 
recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
 

g. Estoques 
 
Os estoques estão demonstrados pelo custo de aquisição e/ou produção que não excede o valor realizável 
líquido. A determinação do preço unitário dos itens na data do balanço é a média ponderável móvel 
baseada no histórico de compra ou de produção, que não excede o custo de reposição, deduzido dos 
impostos recuperáveis. O método de custeio utilizado é o custo por absorção. Quando aplicável, é 
constituída provisão para perda na realização dos estoques ao seu valor de reposição conforme Nota 6. 
 

h. Impostos a recuperar 
 
Decorrentes substancialmente de antecipações de tributos e créditos originados na aquisição de 
insumos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais, reduzidos de provisão para realização, 
quando necessário. A classificação no circulante e não circulante reflete a expectativa de utilização dos 
referidos tributos. 
 

i. Benefícios a empregados 
 
(i) Participação nos lucros 
 
O Grupo reconhece um passivo e uma despesa de participação nos resultados com base em critérios que 
também considera o lucro atribuível aos acionistas do Grupo após certos ajustes. O Grupo reconhece 
uma provisão quando está contratualmente obrigada ou quando há uma prática passada que criou uma 
obrigação não formalizada. 
 
(ii) Benefícios de curto prazo a empregados 

 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se espera 
que será pago se o Grupo tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. 
 

j. Propriedades para investimento 
 
A propriedade para investimento é mensurada pelo custo e menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável, quando aplicável. 
 
Ganhos e perdas na alienação de uma propriedade para investimento (calculado pela a diferença entre o 
valor líquido na venda e o valor contábil do item) são reconhecidos no resultado. 
 
A receita de aluguel de propriedades para investimento, quando aplicável, é reconhecida como receita 
pelo método linear ao longo prazo do arrendamento. A receita de aluguel de outras propriedades é 
reconhecida como outras receitas. 
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k. Imobilizado 
 
(i) Reconhecimento e mensuração 

 
Os itens de ativos imobilizados são mensurados ao custo menos as depreciações acumuladas e provisões 
ao valor recuperável do ativo, quando aplicável.  
  
Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem todos aqueles gastos que sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição ou formação do ativo. Os custos de ativos construídos pela próprio Grupo incluem 
o custo de materiais e de salários de funcionários diretamente envolvidos nos projetos de construção ou 
formação desses ativos, assim como quaisquer outros custos diretamente atribuíveis a esse ativo até que 
este tenha condições de ser utilizado para seus fins, incluindo ainda os custos de empréstimos quando os 
ativos são classificados como qualificáveis nos termos do CPC 20 (R1) – Custos de Empréstimos.  
 
O Grupo optou por adotar o custo atribuído de seus terrenos, edificações e máquinas na data de abertura 
do exercício de 2010 (1º de janeiro de 2010). 
 
Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo são originados pela diferença apurada na 
confrontação do valor de alienação e do valor líquido resultante do valor de custo deduzido do valor 
residual e da depreciação acumulada desse ativo e são reconhecidos pelo valor líquido desta diferença 
diretamente no resultado do exercício. 
 
(ii) Custos subsequentes 
 
Os gastos incorridos com reparos, manutenções ou trocas de partes de um ativo imobilizado são 
reconhecidos nos saldos correntes desses ativos imobilizados, desde que seja esperado um incremento 
dos benefícios econômicos futuros por parte de tais reparos, manutenções ou trocas, seja por aumento 
de vida útil, seja por aumento de produtividade, e desde que os custos dessas partes possam ser 
mensurados de forma confiável. 
 
(iii) Depreciação 
 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável. A depreciação é reconhecida no resultado do 
exercício, sendo calculada pelo método linear através das vidas úteis estimadas do ativo imobilizado, 
desde que tais estimativas demonstrem o consumo do ativo e a geração futura de benefícios econômicos 
desse ativo. 
 
Os métodos de depreciação e as vidas úteis são revisados a cada exercício social e ajustados quando 
apropriado. Em 2019 a Administração não identificou necessidade de ajuste nas vidas úteis estimadas 
dos bens do ativo imobilizado, conforme demonstrado a seguir: 
 
Imobilizado  Vida útil média do Grupo (em anos) 
       
 Descrição: 2019   2018 

        
 Edifícios  60   60 
 Instalações  26   26 
 Máquinas e equipamentos  15   15 
 Equipamentos de informática  5   5 
 Veículos  10   10 
 Móveis e utensílios  10   10 
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Os valores de recuperação dos ativos imobilizados do Grupo, através de suas operações futuras, são 
periodicamente acompanhados com o objetivo de verificar se o valor de recuperação está inferior ao 
valor líquido contábil. Quando isso ocorre, o valor líquido contábil é ajustado ao valor de recuperação. 
 

l. Intangível 
 
As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de gestão empresarial adquiridas são 
mensuradas pelo seu valor de custo. Os gastos com aquisição e implementação de sistemas de gestão 
empresarial são capitalizados como ativo intangível, quando é provável que os benefícios econômicos 
futuros por ele gerados sejam superiores ao seu respectivo custo, considerando sua viabilidade 
econômica e tecnológica. 
 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados com base na sua utilização efetiva ou em 
método que reflita o benefício econômico do ativo correspondente. A amortização é calculada sobre o 
valor de custo desse ativo intangível. As amortizações são reconhecidas no resultado do exercício através 
do método linear, com base na vida útil estimada dos ativos intangíveis. 
 
As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis para o período corrente, assim como para os períodos 
comparativos, são de cinco anos. 
 

m. Redução ao valor recuperável 
 

(i) Ativos financeiros 
 
O Grupo avalia internamente no final de cada período se há evidência de perdas futuras para os ativos 
financeiros. O reconhecimento ocorre somente se há evidência objetiva de impairment como resultado 
de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos e se aquele evento de perda 
tem um impacto nos fluxos de caixa futuros do ativo financeiro que possa ser estimado de maneira 
confiável. 
 
Os critérios que o Grupo usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem: 
 

• Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. 

• Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal. 

• Probabilidade que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos maiores clientes da carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais. 
 
(ii) Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não monetários (imobilizado e intangível) são revistos a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas para apurar se há indicação de 
perda no seu valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é 
determinado.  
 
Os fatores considerados pelo Grupo incluem resultados operacionais de curto prazo, tendências e 
perspectivas, assim como os efeitos de obsolescência, demanda, concorrência e outros fatores 
econômicos. Nenhuma evidência de irrecuperabilidade foi registrada nos períodos apresentados. 
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n. Incentivos fiscais (Programa Fomentar) 

 
Os incentivos fiscais são reconhecidos no resultado ao longo do período, confrontados com as despesas a 
compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições do CPC 07 (R1) - Subvenções e 
Assistências Governamentais. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado, 
a contrapartida dos incentivos fiscais é registrada no passivo ajustado ao seu valor presente. 
 

o. Arrendamentos 
 
O Grupo mudou a política contábil para arrendamentos nos quais o Grupo é a arrendatária. O impacto 
da mudança está descrito na Nota 17. 
 
Até 31 de dezembro de 2018, os arrendamentos nos quais o Grupo detinha substancialmente todos os 
riscos e benefícios da propriedade, eram classificados como arrendamentos financeiros. Estes eram 
capitalizados no início do arrendamento pelo menor valor entre o valor justo do bem arrendado e o valor 
presente dos pagamentos mínimos do arrendamento. Cada parcela paga do arrendamento era alocada, 
parte ao passivo e parte aos encargos financeiros, para que, dessa forma, fosse obtida uma taxa 
constante sobre o saldo da dívida em aberto. As obrigações correspondentes, líquidas dos encargos 
financeiros, eram incluídas em empréstimos. Os juros das despesas financeiras eram reconhecidos na 
demonstração do resultado durante o período do arrendamento. O ativo imobilizado adquirido em 
arrendamentos financeiros era depreciado ao longo da vida útil do ativo ou ao longo da vida útil do ativo 
e o prazo do arrendamento, dos dois o menor, se não houvesse certeza razoável de que O Grupo iria 
obter a posse sobre o ativo no final do prazo do arrendamento. 
 
Os pagamentos efetuados para arrendamentos operacionais, quando O Grupo não detinha 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade, (líquidos de quaisquer incentivos 
recebidos do arrendador) eram reconhecidos na demonstração do resultado pelo método linear, durante 
o período. 
 

p. Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se o Grupo tem uma obrigação legal ou 
construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
exigido para liquidar a obrigação.  
 
Especificamente nos processos judiciais do Grupo, estes são avaliados e revisados periodicamente, com 
base em pareceres de advogados internos e externos, sendo registrados contabilmente de acordo com as 
regras estabelecidas pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, que 
estabelece que uma provisão deva ser reconhecida quando: 
 

• O Grupo tem uma obrigação legal ou não formalizada presente como consequência de um 
evento passado; 

• É provável que recursos sejam exigidos para liquidar a obrigação;  

• O montante da obrigação é possível de ser estimado com suficiente segurança.  
 
Se qualquer uma dessas condições não for atendida, a provisão não deve ser reconhecida. 
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q. Reconhecimento da receita 
 
A receita é mensurada pelo valor justo da compensação recebida ou a receber, deduzida dos impostos de 
venda, devoluções, descontos comerciais e/ou abatimentos concedidos e outras deduções similares e 
está condicionado ao atendimento das seguintes condições: 
 

• O Grupo cumprir com a obrigação pactuada com o cliente que ocorre normalmente com a 
entrega do produto e a titularidade legal e transferida. 

• Ser provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam para o Grupo. 
 

As receitas são reconhecidas no momento da emissão da nota fiscal e, no período próximo ao 
fechamento do exercício, o Grupo analisa se ocorreu o reconhecimento de receita de produtos para os 
quais o controle não tenha sido transferido aos clientes. Caso existam saldos materiais de receita 
reconhecida sem a transferência do controle dos produtos, o Grupo realiza o estorno das vendas. 
 

r. Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem preponderantemente a remuneração de juros sobre aplicações 
financeiras que é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos e/ou com base no valor 
da cota quando for aplicação em fundos de investimentos. 
 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, e são reconhecidas ao 
resultado de acordo com a fluência do prazo contratual quando aplicável. 
 

s. Imposto de renda e contribuição social 
 
(i) Companhias tributadas com base no lucro real: 
 
-  Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.; 
-  Rebica Indústria e Comércio Ltda.; 
-  Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder R$ 240 
anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável.  
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. 

 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxa de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas e qualquer ajuste aos impostos a pagar em relação 
aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto 
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando 
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estas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, o Grupo considera o impacto de incertezas 
relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tem de ser 
realizado. O Grupo acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em relação a 
todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo 
interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e 
premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações 
podem ser disponibilizadas, o que levaria o Grupo a mudar o seu julgamento quanto à adequação da 
provisão existente; tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem 
realizadas. 

 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos 
e ativos fiscais correntes, e estes se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade 
tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 

 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, créditos 
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à 
tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferidos são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que 
sua realização não seja mais provável. 
 
(ii) Companhias tributadas com base no lucro presumido 
 
-  Rebic Embalagens Ind. e Com. Ltda. 
-  FJA Empreendimentos e Participações Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro estimado (32% do faturamento bruto) pela alíquota de 15%, acrescido de 10% 
sobre o que exceder R$ 240 anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro 
estimado (32% do faturamento bruto). 
 

t. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 
 
Alterações adotadas pelo Grupo 
 
As seguintes normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de janeiro de 2019 
e tiveram impactos materiais para o Grupo:  
 
. IFRS 16/CPC 06(R2) - "Arrendamentos": com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que 

reconhecer o passivo dos pagamentos futuros e o direito de uso do ativo arrendado para praticamente 
todos os contratos de arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, podendo ficar fora do 
escopo dessa nova norma determinados contratos de curto prazo ou de baixo valor. Os critérios de 
reconhecimento e mensuração dos arrendamentos nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas dos arrendadores ficam substancialmente mantidos. Os contratos de arrendamento são 
substancialmente realizados com partes relacionadas e foram reafirmados a partir de 2019. Dessa 
forma, não houve efeitos de adoção inicial desta nova norma em 1º de janeiro de 2019. 
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. IFRIC 23/ICPC 22 - "Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre a Renda": essa interpretação 
esclarece como mensurar e reconhecer ativos e passivos de tributos sobre o lucro (IR/CS) correntes e 
diferidos, à luz do IAS 12/CPC 32, nos casos em que há incerteza sobre tratamentos aplicados nos 
cálculos dos respectivos tributos. A administração avaliou os principais tratamentos fiscais adotados 
pelo Grupo nos períodos em aberto sujeitos a questionamento pelas autoridades tributárias e 
concluiu que não há impacto significativo a ser registrado nas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas. 

 
As normas elencadas a seguir também foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 
1º de janeiro de 2019, mas não tiveram impactos materiais para o Grupo: 
 
Norma  Principais alterações 
   
Aprimoramento 
anual Ciclo 2015-
2017 

 IAS 12/CPC 32 - "Tributos sobre o Lucro" - esclarece que os efeitos tributários (impostos 
sobre a renda) sobre distribuições de dividendos relacionados a instrumentos financeiros 
classificados no patrimônio líquido, devem seguir a classificação das transações ou eventos 
passados que geraram os lucros distribuíveis. Este requerimento é aplicável para todos os 
efeitos de imposto de renda relacionadas a dividendos, incluindo distribuições cujos 
tratamentos contábeis sejam similares a dividendos, como exemplo: juros sobre capital 
próprio. 

   
  IAS 23/CPC 20 - "Custos de Empréstimos": a alteração esclarece que, se um empréstimo 

específico permanecer em aberto após o correspondente ativo qualificável estar pronto 
para o uso ou venda (conforme o caso), ele se tornará parte dos empréstimos gerais para 
fins de determinação dos custos de empréstimos elegíveis para capitalização em outros 
ativos qualificáveis, para os quais não existam empréstimos específicos. 

   
Alterações no IAS 
19/CPC 33 - 
"Benefícios a 
Empregados" 

 A alteração especifica que, quando ocorrer um evento de alteração, redução ou liquidação 
de um plano de benefício definido, a entidade deve atualizar as premissas anteriormente 
utilizadas e remensurar o custo de serviço corrente e os juros líquidos pelo período 
remanescente, após as modificações. 

 
u. Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 

 
As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB, mas não estão em vigor para o exercício 
de 2019. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo 
Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). 
 
. Estrutura Conceitual: em março de 2018, o IASB emitiu a revisão da Estrutura Conceitual para 

Relatórios Financeiros, substituindo a versão anterior, emitida em 2010. As principais mudanças 
foram: 

 
. aumento da proeminência da gestão no objetivo da preparação de relatórios financeiros; 
. restabelecimento da prudência como um componente de neutralidade; 
. definição de entidade;  
. revisão das definições de ativo e passivo; 
. remoção do parâmetro de probabilidade para reconhecimento e inclusão de orientações sobre 

desreconhecimento; 
. inclusão de orientações sobre bases diferentes de mensuração; e 
. afirmação de que o resultado é o principal indicador de desempenho e que, em princípio, as 

receitas e despesas em outros resultados abrangentes deveriam ser reciclados quando isso 

1088



GJA Indústrias S.A. 
 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2019 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 
 

21 de 46 
 

aprimorar a relevância ou a apresentação fiel das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas. 

 
Nenhuma mudança será feita nas normas atuais. Contudo, as entidades que utilizarem a Estrutura 
Conceitual para determinar suas políticas contábeis para transações, eventos ou condições que não 
sejam abordados por nenhuma norma específica deverão aplicar a Estrutura Conceitual revisada a 
partir de 1o de janeiro de 2020. As entidades devem considerar se suas políticas contábeis continuam 
adequadas de acordo com a Estrutura Conceitual revisada. 

 
.  Alterações ao IAS 1 "Presentation of Financial Statements" e IAS 8 "Accounting 

Policies, Changes in Accounting Estimates and Errors": em outubro de 2018, o IASB emitiu 
a definição de "material" e fez alterações pertinentes no IAS 1 e IAS 8, cuja versão revisada possui 
data efetiva de aplicação a partir de 1o de janeiro de 2020. A definição de "material" ajuda as 
entidades a determinarem se as informações sobre um item, transação ou um outro evento qualquer, 
devem ser fornecidas aos usuários das demonstrações financeiras. No entanto, nem sempre essa 
definição é objetiva, sendo necessário fazer julgamentos sobre a materialidade na preparação das 
demonstrações financeiras. As alterações efetuadas alinham a redação da definição de material em 
todas as normas do IFRS, incluindo a Estrutura Conceitual. 

 
. Alterações ao IFRS 3 "Business Combinations": em outubro de 2018, o IASB emitiu alteração 

ao IFRS 3 sobre a definição de "negócio", que possui data efetiva a partir de 1o de janeiro de 2020. 
A alteração efetuada (i) confirma que um negócio deve incluir inputs e processos relevantes, que em 
conjunto contribuem de forma significativa para a criação de outputs; (ii) disponibiliza teste que 
auxilia na análise sobre se uma empresa adquiriu um grupo de ativos e não um negócio; e 
(iii) estreita as definições de outputs, cujo foco passa a ser geração de retorno por meio de produtos 
fornecidos e serviços prestados a clientes, excluindo geração de retornos sob a forma de redução de 
custos e outros benefícios econômicos. 

 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do Grupo. 
 
 

3 Caixa e equivalentes de caixa 
 
  Controladora  Consolidado 
  2019  2018  2019  2018 
           
Caixa (i) -  -  8.277   8.449  
Banco conta movimento 1  -  19.573  32.285 
Aplicação financeiras (ii) 37.010  -    113.155    29.870 
        

141.005  
   

Total 37.011  -   70.604 

 
(i) Os valores mantidos em caixa referem-se a recebimentos nos pontos de venda, aos quais são substancialmente depositados no 

dia subsequente. 

(ii) Compreende aplicações financeiras de curto prazo, alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante de caixa e 
estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. As referidas aplicações são remuneradas pela taxa dos depósitos 
interbancários - CDI e por Certificados de Depósito Bancário. 
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4 Contas a receber de clientes 
 

a. Composição do saldo 
 
 Consolidado 
  2019  2018 
  

 
 

 

Contas a receber - Partes relacionadas (nota 9.b) 
Duplicatas a receber 

79 
150.552 

 73 
109.710 

Cheques em cobrança 4.487  3.994 
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (6.089)  (4.583) 
     
Total 149.029  109.194 

 
Não existem títulos a receber dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2019 e 2018. 
 

b. Composição por vencimento 

 
 Consolidado 
  2019  2018 
A vencer      
Entre 0 e 30 dias 121.123   88.779  
Entre 31 e 60 dias 19.624   14.468  
Entre 61 e 90 dias 3.991       6      
Entre 91 e 365 dias 1.411  1.654 
Acima de 365 dias -  73 
      
Subtotal    146.149  104.980 
        
Vencidos      
Entre 1 e 30 dias 2.665   3.934  
Entre 31 e 60 dias 553   863  
Entre 61 e 90 dias    420       97  
Entre 91 e 180 dias     540       1.406  
Acima de 180 dias 4.791      

 
2.498      

      
Subtotal     8.969       8.798  
    
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (6.089)  (4.583) 
 

149.029 
 

109.194 Total  

 
A provisão para perdas futuras é fundamentada em análise do histórico de perdas monitorado pela 
Administração, sendo constituída em montante considerado suficiente para cobrir as perdas esperadas 
na realização das contas a receber. A análise histórica realizada pelo Grupo aponta para uma maior 
probabilidade de perdas para os títulos vencidos há mais de seis meses. 
 

c. Movimentação das perdas estimadas no recebimento de clientes 
 
       2018  Recuperação   Adições   2019 
         
Perdas estimadas  (4.583)  3.096  (4.602)  (6.089) 

  
 

(4.583)  3.096  (4.602)  (6.089) 
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2017  Recuperação   Adições   2018 

         
Perdas estimadas  (3.034)  4.224  (5.773)  (4.583) 

  (3034)  4.224  (5.773)  (4.583) 

 
 

5 Estoques 
 
  Consolidado 
  2019  2018 
       
Mercadorias para revenda    24.752     17.879  
Produtos acabados   9.002     16.122  
Matérias-primas     25.334      13.404  
Material de embalagens     10.557      7.611  
Materiais de consumo e reposição     6.624      6.757  

Total   76.269 

  

 61.773 

 
Não existem estoques dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2019. 
 
 

6 Impostos a recuperar 
 
  Consolidado 
  2019  2018 
       
COFINS sobre faturamento a recuperar (iii) 20.595   17.245  
INSS a recuperar  9.518  9.518 
ICMS a recuperar (ii) 8.315   8.401  
ICMS a recuperar sobre o imobilizado (ii) 10.124    4.312  
PIS sobre faturamento a recuperar (iii) 4.288   3.635  
CSLL a recuperar 683  664 
IRPJ a recuperar   942    933  
IRRF a recuperar 340  321 
IPI a recuperar (i) 51    94  
Outros  13   11  

       
Total     54.869       45.134  

       
Circulante 25.019   34.047  
Não circulante 29.850   11.087  

 
(i) Refere-se, em sua maioria, a créditos oriundos acumulados após a mudança da legislação a partir de maio de 2015 onde houve 

uma redução dos débitos sobre as saídas. Adicionalmente, o Grupo também possui créditos de notas fiscais emitidas pela 
Recofarma relacionadas à aquisição de concentrado. Os saldos foram integralmente compensados em 2018. 

 
(ii) Refere-se, principalmente, a créditos de ICMS antecipação, que está classificado no ativo circulante e não circulante, de acordo 

com a Instrução Normativa 1.208/2015 – Sefaz-GO. 
 
(iii) Refere-se, principalmente, a créditos de PIS e COFINS, calculado sobre o ICMS na saída. 
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7 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 
 
  Consolidado 
  2019   2018 
        
Associação Brasileira Pró-desenvolvimento Industrial    7.492       7.696  
Adiantamento de férias e ordenados 1.286   1.507 
E2PS Engenharia e Equipamentos -  1.337 
Associação para desenvolvimento do estado de Goiás -ADIAL 809   619 
Sociedade Beneficente Israelita 483   483 
Facchini S/A -  306 
First -  - 
Outros   787      924  
        
Total    10.857       12.872  

 
 

8 Transações com partes relacionadas  
 
A Administração identificou como partes relacionadas à Companhia e suas controladas outras 
companhias ligadas aos mesmos acionistas do Grupo, seus administradores, Conselheiros e demais 
membros do pessoal-chave da Administração e seus familiares, conforme definições contidas no 
Pronunciamento CPC 5 (R1) - Divulgação sobre partes relacionadas. As principais transações com partes 
relacionadas e seus efeitos estão descritos a seguir: 
 

a. Contas a receber com controladores e companhias ligadas 
 
O Grupo possui créditos a receber com controladores no montante de R$ 283.811 (R$ 269.610 em 2018) 
e companhias ligadas no montante R$ 11.580 (R$ 9.707 em 2018) totalizando o montante de R$ 295.391 
(R$ 279.317 em 2018), conforme demonstrado abaixo.  A realização desses créditos ocorre quando da 
apuração de lucro e distribuição de cada Companhia inclusa no consolidado e está suportada por laudo 
de avaliação do valor justo das companhias do Grupo, o qual é superior ao valor dos respectivos créditos. 
 
 Controladora  Consolidado 
  2019  2018  2019  2018 
Companhias ligadas        
Rebic Comercial Ltda. -  -  400  3.302 
GJA Negócios Imobiliários S.A. -  -  3.222  3.173 
NL-Negócios Imobiliários Ltda. -  -  2771  239 
Casas Uberlândia S.A. Imp. e Exp. -  -  3.267  1.478 
Outras companhias ligadas 418  418  1.920  1.515 
  

418 
 

418 
 

11.580 
 

9.707  Subtotal    
        
Controladores        
M. Dilda Alves Participações -  -  33.057  33.044 
J M Participações Ltda.  11.900  -  107.601  101.045 
I R Participações Ltda. 5.410  -  47.304  44.644 
I A Participações Ltda. 5.345  -  49.132  46.729 
DZ Participações Ltda 5.345  -  46.717  44.148 
         
 Subtotal 28.000    283.811  269.610 
         
Total 28.418  418  295.391  279.317 

 

Os referidos mútuos não possuem remuneração e não possuem datas de vencimento estabelecidas. 
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b. Contas a receber 

 
       Consolidado 
        2019   2018 
Companhias ligadas           
Rebic Com. Ltda.    79   73 
 
    79   73 

 
c. Outras contas a receber 

 
  Consolidado 
    2019   2018 
Companhias ligadas         
Rebic Com. Ltda.   112    151  

     
 

112   151 

 
d. Títulos e valores imobiliários 

 
A Refrescos Bandeirantes Industria e Comercio Ltda. adquiriu debentures no valor total de R$ 38.956 
em 2016, advindas da GJA Negócios Imobiliários S.A. e GJA Serviços S.A., companhias controladoras, 
tendo como prazo de subscrição e integralização dois anos, sendo que em 2019 promoveu integralização 
de R$ 38.937 (R$ 38.799, em 2018) por meio de sessão de direitos (mútuos) existentes junto às 
companhias ligadas, NL-Negócios Imobiliários Ltda. (“NL”), Rebic Comercial Ltda. (“Rebic”), ALFA-
Centro Educacional Alves Faria Ltda. (“Alfa”), Fadisp-Centro de Ensino Nossa Senhora de Fatima Ltda. 
(“Fadisp”) e Tecno 3-T Sistemas de Rastreamento e Monitoramento Ltda. (“3-T”). 
 
    2019   2018 
          
GJA Negócios Imobiliários S.A.     24.921      24.866 
GJA Serviços S.A.     14.016      13.933 

    
 

 38.937    38.799 

 
Movimentação        
       2018  Pagamentos  Rendimentos  2019 
         

GJA Negócios Imobiliários 
S.A. 24.866  -  55  24.921 

GJA Serviços S.A. 14.296  -  83  14.379 
 
Títulos debentures 39.162  -  138  39.300 
 

       
GJA Serviços S.A. (363)  -  -  (363) 

 
Debentures a pagar (363)  -  -  (363) 

        
Total geral 38.799  -  138  38.937 
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       2017  Pagamentos  Rendimentos  2018 
         

GJA Negócios Imobiliários S.A. 24.789  -  77  24.866 
GJA Serviços S.A. 14.167  -  129  14.296 

 
Títulos debentures 38.956  -  206  39.162 
 

       
GJA Serviços S.A. (363)  -  -  (363) 

 
Debentures a pagar (363)  -  -  (363) 

        
Total geral 38.593  -  206  38.799 

 
As principais características das debêntures privadas conversíveis em ações emitidas pelas companhias 
acima mencionadas são: 
 
Classificação da emissão:  1ª emissão 
Data da emissão: 30 de dezembro de 2016 
Data final da liquidação: 30 de dezembro de 2026 
Quantidade: 214.686 
Valor total da emissão: R$214.686 
Espécie: Subordinadas 
Forma: Nominativas 
Remuneração mensal: 2% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, advindos de suas controladas 

Pagamento da remuneração:            
A partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2017 

Pagamento do principal: 

A partir do 4º ano, sendo; 8% quarto ano, 10% quinto ano, 12% sexto ano, 14% 
sétimo ano, 16% oitavo ano, 18% nono ano e saldo remanescente no decimo 
ano. 

Garantias: Emissão privada pelos controladores 

 
A administração não tem expectativa de converter as debêntures em ações. 
 

e. Fornecedores 
 
O Grupo possui débitos com fornecedores no montante de R$ 22.412 (R$ 18.710 em 2018), conforme 
demonstrado abaixo. 
 
    Consolidado 
  2019   2018 
Companhias ligadas     
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 22.412   18.710 
      
Total 22.412   18.710 

 
f. Outras contas a pagar 

 
O Grupo possui débitos com controladores no montante de R$ 101.917 (R$ 14.524 em 2018), sem prazo 
de liquidação determinado, conforme demonstrado a seguir. 
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    Consolidado 
  2019  2018 
Pessoas ligadas    
Membros acionistas do Grupo 14.977  14.524 
Rebic Comercial Ltda. (i) 72.835  - 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. (i) 14.105  - 
     
Total 101.917  14.524 

 
(i) Adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16, a Refrescos Bandeirantes reconheceu os passivos por arrendamento. Esses passivos foram 

registrados de acordo com os pagamentos de arrendamentos em 1º de janeiro de 2019. 

 
g. Empréstimos com partes relacionadas 

 
O Grupo possui débitos com controladores no montante R$ 554 (R$ 6.361 em 2018), conforme 
demonstrado abaixo. 
 
  Controladora  Consolidado 
  2019  2018  2019  2018 
Pessoas ligadas          
Atlanta Loc. de Veículos Ltda. -  -  -  2.760 
Centro Educacional Alves Faria -  -  -  1.384 
Red & White IT Solutions -  -  -  1.232 
Mutuo Companhia TECNO 3T -  -  -  851 
Rebic Comercial Ltda. -  -  386  - 
DZ Participações Ltda. -  -  168  133 
FADISP – Fac. de Direito SP -  -  -  1 
Refresco Bandeirantes Ind. Com. Ltda. 86  -  -  - 
             
Total 86   -   554   6.361  

 
h. Transações Comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves) 

 
As empresas mencionadas na Nota Explicativa nº 1 efetuam diversas transações entre si que foram 
eliminadas no processo de consolidação no exercício de 2019 totalizaram R$ 57.339 (R$ 51.005 em 
2018) e referem-se, preponderantemente, as seguintes operações: 
 
• Prestação de serviços de sopro de embalagens pela Rembal para a Band, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 

20.278 (R$ 19.233 em  2018). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Rebica para a Band, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 36.919 
(R$ 31.688 em 2018). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para Rebica, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 0 (R$ 3 
em 2018). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para Vitamedic, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 142 
(R$ 81 em 2018). 

 
i. Transações comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves 

para outros segmentos do Grupo José Alves)  
 
• Prestação de serviços de aluguel de veículos pela Atlanta para a Band, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 

14.106 (R$ 16.755 em 2018). 

• Prestação de serviços de aluguel de imóveis da Rebic para a Band, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 12.814 
(R$ 7.071 em 2018). 

• Prestação de serviços pela R&W para a Band, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 0 (R$ 18 em 2018). 

• Prestação de serviços pela R&W para a Vitamedic, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 0 (R$ 1 em  2018). 
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• Prestação de serviços pela 3T para a Band, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 30 (R$ 33 em 2018). 

• Prestação de serviços referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Band, onde totalizou em 2019 o valor 
de R$ 58 (R$ 81 em 2018). 

• Prestação de serviços referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Rembal, onde totalizou em 2019 o 
valor de R$ 3 (R$ 3 em 2018). 

• Prestação de serviços referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Rebica, onde totalizou em 2019 o 
valor de R$ 0 (R$ 3 em 2018). 

• Aluguel de imóvel da Band para o Centro Educacional Alves de Faria (Nota 12). Em 2019, a Band recebeu o 
montante de R$ 351, sendo R$ 340 inerente ao aluguel (R$ 358 em 2018, sendo R$ 340 inerente ao aluguel). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para NL, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 3 (R$ 3 em 
2018). 

• Venda de Imóvel pela Rebic para NL, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 569 (R$ 0 em 2018). 
• Venda de Imóvel pela Band para Rebic, onde totalizou em 2019 o valor de R$ 400 (R$ 0 em 2018). 

 
As referidas transações não possuem prazos definidos de vencimentos. 

 
j. Remuneração do pessoal-chave da Administração 

 
Em 2019, a remuneração do pessoal-chave da Administração, que contempla a Direção e o Conselho de 
Administração do Grupo, totalizou R$ 4.532 (R$ 3.975 em 2018), incluindo salários, honorários e 
benefícios variáveis. Os beneficiários finais do Grupo são os acionistas da GJA Participações Ltda., 
conforme demonstrado na Nota 1. 
 

9 Propriedades para investimentos 
 
Refere-se ao prédio situado na Avenida Perimetral alugado para a Universidade Alfa e que está 
registrado pelo valor de custo deduzido da depreciação calculada linearmente pela taxa de 4%.  
 
  Consolidado 
  2019  2018 
       
Terrenos 1.315  1.315 
Edificações 7.372  8.031 
       
Total 8.687      9.346     

 
O valor justo desses ativos, em 31 de dezembro de 2019, é de R$ 96 milhões (R$ 96 milhões em 2018) e 
foi calculado por especialista com competência e registro profissional que emitiu laudo de avaliação 
definindo o referido valor. 
 
A avaliação considerou para os terrenos o método comparativo direto de dados de mercado definidos na 
NBR 14653-2, as edificações pelo método de custo definidos na NBR 14653-1. 
 
A administração avalia que não ocorreram mudanças significativas nas premissas tais como melhorias 
na infraestrutura e desenvolvimento regional que são considerados para cálculo do valor justo de 31 de 
dezembro de 2019. 
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a. Movimentação dos investimentos 
   Consolidado 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2017   9.970  

Benfeitorias em imóveis   34 
Depreciação         (658) 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2018        9.346 
 
Depreciação   

      (659) 

      
Saldos em 31 de dezembro de 2019        8.687 

 
 

10 Participações societárias 
 

Composição 
  Controladora  Consolidado 
  2019   2018   2019   2018  
 
Refresco Bandeirantes Ind. Com. Ltda. 411.675  326.529  -  - 
Rembal-Rebic Emb. Ind. e Com. Ltda. 39.942  34.716  -  - 
Rebica Ind. e Comercio Ltda. 19.339  16.740  -  - 
FJA Empreend. e Participações Ltda. 15.954  12.493  -  - 
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 219.618  138.944  -  - 
Resultado não realizado  (730)    (774)    -   - 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. (ii)       -        -  16  16 
Cervejaria Kaiser (ii)       -        -  60  60 
Cooperativa JV (ii)       -        -  11  11 
Banco do Estado de Goiás -  -  20  20 
Amarantina Participações e Leão Jr. (i)  -  -  27.381  27.381 
Ades (i) -  -  2.396  2.396 
Cooperativa Sicoob -  -  58  53 
 
Total 

 
705.798  

 
528.648  

  
 29.942   

  
 29.937  

 
(i) Referem-se, a participações inferiores a 2% nas referidas companhias avaliadas pelo custo de aquisição. As companhias em 

referência têm por objetivo a produção e a comercialização de sucos, energéticos, isotônicos, chás e bebidas à base de soja. No 
exercício de 2019 a Refrescos Bandeirantes Ind. e Comércio Ltda., não promoveu aquisição de participação acionária.  

(ii) Devido ao fato do valor justo desses investimentos não poder ser mensurado confiavelmente, o Grupo mantém como base o custo. 
 

a. Movimentação 
 
 Controladora   Consolidado 
        
Saldo em 31 de dezembro 2017 468.332   29.904 
        
Aquisição de inv. – Vitamedic e Sicoob 19.363   33 
Resultado de equivalência patrimonial 45.094  - 
Dividendos propostos        (4.141)     
        
Saldo em 31 de dezembro 2018  528.648   29.937 

      
Aquisição de inv. – Vitamedic e Sicoob  113.338     5  
Resultado de equivalência patrimonial  68.724    -    
Dividendos propostos       (4.857)                     -   
Resultado de Hedge (55)   
      
Saldo em 31 de dezembro 2019  705.798     29.942  
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b. Informações de investidas 
 
  2019 
  Ativos  Patrimônio  Receitas 
          
Refrescos Bandeirantes Ind. e Com Ltda. 1.071.651   411.675  1.312.302  
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 337.063   219.619   106.294  
Rembal-Rebic Emb. Ind. e Com. Ltda. 52.369   39.943   18.485  
FJA Empreend. e Participações Ltda. 43.027   15.955    -  
Rebica Indústria e Comércio Ltda. 61.673   46.907   30.708  

 
 

11 Imobilizado e intangível 
 

a. Composição do saldo – Imobilizado 
 
  Taxa 

Anual 
 Consolidado 

   2019  2018 
  

 
      

 Terrenos 0%  4.871   4.556  
 Edificações 2%  58.753   38.806  
 Instalações 4%  20.879   20.879  
 Máquinas e equipamentos 7%  213.598   186.339  
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 7%  29.164   29.164  
 Móveis e utensílios 10%  85.483   67.151  
 Garrafas e garrafeiras 20%  58.152   53.461  
 Equipamentos de processamentos de dados 20%  14.269   12.264  
 Veículos 10%  28.170  21.322 
 Máquinas Post Mix 10%  7.500   7.238  
 Vending Machine 10%  397   260  
 Racks 33%  8.675   7.380  
 Ferramentas 20%  987   987  
 Cilindros de CO2 20%  1.485  1.377 
 Fachadas 50%  940  940 
 Obras em andamento 0%  14.009  29.339 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 2%  61.316   61.316  
 Adiantamentos/compra futura 20%  17.869  2.283 
 Projeto de tecnologia Led 20%  2.071  2.071 
 Direito de uso - contrato de aluguéis 0%  117.696  - 
 Outros 7% a 10%          44.566            9.516 
Depreciação acumulada   (333.924)  (271.441) 
         
Imobilizado líquido   456.926       285.208      

 
  

1098



GJA Indústrias S.A. 
 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2019 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 
 

31 de 46 
 

b. Movimentação - Imobilizado  
 

  2018   Adições   Baixas   Transferências   2019 
                   
 Terrenos 4.556    194    -   -   4.871  
 Edificações 38.806    -    (2.179)   22.126   58.753  
 Instalações 20.879    -    -   -   20.879  
 Máquinas e equipamentos 186.339    22.682    (279)   4.856   213.598  
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 29.164    -  

 
-   -   29.164  

 Móveis e utensílios 67.151    18.991    (660)   -   85.483  
 Garrafas e garrafeiras 53.461    5.701   (1.010)   -   58.152  
 Equipamentos de processamentos de dados 12.264    1.502   (9)   513   14.269  
 Veículos 21.322    7.092   (244)   -   28.170 
 Máquinas Post Mix 7.238    324    (62)   -   7.500  
 Vending Machine 260    144   (7)   -   397  
 Racks 7.380    1.295    -   -   8.675  
 Ferramentas 987    -    -   -   987  
 Cilindros de CO2 1.377    108    -   -   1.485 
 Fachadas 940    -    -   -   940 
 Obras em andamento 29.339    43.964   (3.850)   (55.325)   14.009 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 61.316    -    -   -   61.316  
 Adiant. ativo imobilizado/compra futura 2.283   28.902  (6.054)  (7.262)  17.869 
 Projeto de tecnologia Led 2.071   -  -  -  2.071 
Direito de uso - contrato de aluguéis -  117.696      117.696 
 Outros 9.516     -   (41)   35.092   44.567 

                    
 Subtotal 556.649   248.595     (14.395)                           -   790.850 

                    
 Depreciação acumulada (271.441)   (64.314)     1.831   -   (333.924) 
                    
Imobilizado líquido 285.208   184.281    (12.564)   -   456.926 

   
2017   Adições   Baixas   Transferências   2018 

                   
 Terrenos 4.556    -    -   -   4.556  
 Edificações 38.658    148    -   -   38.806  
 Instalações 14.890    42    -   5.947   20.879  
 Máquinas e equipamentos 174.505    11.573    (62)   323   186.339  
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 29.164    -  

 
-   -   29.164  

 Móveis e utensílios 62.793    5.303    (947)   2   67.151  
 Garrafas e garrafeiras 46.642    8.164   (1.345)   -   53.461  
 Equipamentos de processamentos de dados 11.370    907   (13)   -   12.264  
 Veículos 15.056    6.486   (220)   -   21.322  
 Máquinas Post Mix 5.631    1.755    (148)   -   7.238  
 Vending Machine 350    -   (90)   -   260  
 Racks 5.569    1.811    -   -   7.380  
 Ferramentas 961    28    -   (2)   987  
 Cilindros de CO2 1.280    97    -   -   1.377  
 Fachadas 919    21    -   -   940  
 Obras em andamento 9.126    27.777   (353)   (7.211)   29.339  
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 60.421    -    -   895   61.316  
 Adiant. ativo imobilizado/compra futura 1.341   1.922  (657)  (323)  2.283  
 Projeto de tecnologia Led 2.071   -  -  -  2.071  
 Outros 5.192     3.955   -   369   9.516  
                    
 Subtotal 490.495   69.989     (3.835)                           -   556.649 

                    
 Depreciação acumulada (237.725)   (36.116)     2.400   -   (271.441) 

                    
Imobilizado líquido 252.770   33.873    (1.435)   -   285.208 
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c. Composição do saldo – Intangível 
 
     Consolidado 
  Taxa 

Anual 
 

2019  2018 
  

 
      

Software  20%  32.890   32.890  
Registros, desenvolvimento, marcas e patentes  20%  58.951  54.090 
Direitos e licenças de uso 20%  2.204   1.810  
Carteira de clientes  20%  3.400   3.400  
Ágio por rentabilidade futura goodwill  20%  46.685   46.685  
   (68.043)  (54.193) 
         
Intangível líquido   76.487       84.682      

 
d. Movimentação - Intangível 

 
  2018   Adições   Baixas   Transf.   2019 
          
Software  32.890    400         -      -   32.290  
Registros, marcas patentes.  54.090    5.115        (254)        -   58.951  
Direitos e licenças de uso 1.810    391      -         -   2.201  
Carteira de clientes  3.400    -    -   -   3.400  
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  46.685    -    -        -   46.685  
                    
Subtotal 138.875   5.906     (254)       -      144.530 
                    
Amortização acumulada (54.193)   (13.862)   15          -   (68.040) 
          
Intangível líquido 84.682   (7.956)    (239)   -    76.487 

 
 2017   Adições   Baixas   Transf.   2018 
 
Software  32.148    742         -      -   32.890  
Registros, marcas patentes.  50.094    4.053        (57)        -   54.090  
Direitos e licenças de uso 1.641    169      -         -   1.810  
Carteira de clientes  3.400    -    -   -   3.400  
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  46.685    -    -        -   46.685  
                    
Subtotal 133.968   4.964     (57)       -      138.875 
                    
Amortização acumulada (40.403)   (13.810)   20          -   (54.193) 
          
Intangível líquido 93.565   (8.846)    (37)   -    84.682 

 
e. Despesa com depreciação e amortização 

 
  Consolidado  Consolidado 
   2019   2018 
         
Despesa de depreciação e amortização - Custo  (13.156)   (12.997) 
Despesa de depreciação e amortização – Comerciais  (16.765)   (16.775) 
Despesa de depreciação e amortização – Administrativa(i)  (37.966)   (18.719) 
Despesa de depreciação e amortização – Distribuição(i)   (10.948)    (2.091) 
          
Total   (78.835)   (50.582) 
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(i) Adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16, A Empresa reconheceu um Direito de Uso sobre os contratos por arrendamento. Esses ativos 
foram registrados em 1º de janeiro de 2019 e serão depreciados de acordo com prazo de arrendamentos.  

 
f. Teste de imparidade (ágio por rentabilidade goodwill da Vitamedic) 

 
O ágio goodwill e outros ativos intangíveis foram submetidos a teste de recuperabilidade em 31 de 
dezembro de 2019 por meio do fluxo de caixa descontado, dando origem ao valor em uso. Os resultados 
obtidos foram comparados com o valor contábil e como resultado. O Grupo não identificou perdas em 
relação ao valor recuperável. 
 
As premissas adotadas nos testes de redução ao valor recuperável dos intangíveis estão de acordo com as 
projeções internas, para o período de cinco anos e para o período após cinco anos é extrapolado 
utilizando uma taxa de crescimento de perpetuidade, e com os planos operacionais, ambos analisados e 
aprovados pela administração do Grupo, conforme demonstrado a seguir: 
 

• Demanda: a eficiência de mercado é o principal input para a projeção de crescimento da 
demanda da Vitamedic.  

• Custos operacionais associados ao negócio: baseados em seu custo histórico e atualizados por 
indicadores, como inflação, relação com a oferta, demanda e variação da moeda norte-
americana. 

• Crescimento na Perpetuidade: 4,2% a.a. 

• Taxa de Desconto: WACC 15,9% a.a. 
 
 

12 Fornecedores 
 
  Controladora  Consolidado 
  2019  2018  2019   2018 
            
Matéria prima  -    -    28.795  

 
 30.883  

Mercadoria para revenda  -    -    31.657  
 

 21.560  
Ativo imobilizado  -    -    8.323    12.439  
Fornecedores manutenção industrial -    -   7.277    8.357  
Prestação de serviços  -    -    3.250    2.476  
Partes Relacionadas  -    -    22.412    18.710  
Atividade de mercado  -    -    1.819    1.203  
Manutenção de frota  -    -    965  

 
 1.134  

Hardwares/Software  -   -    145    243  
Outros fornecedores 54    -   2.236  

 
 3.991  

               
Total 54   -  106.879   100.996 

        
Circulante  -    -    106.879    100.552  
Não circulante -    -   -    444  
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13 Empréstimos e financiamentos e debêntures 
 

a. Composição do saldo 
 

         Controladora  Consolidado 

   Taxa média   Vencimento  2019  2018  2019  2018 

Modalidade (Moeda R$)                    

Capital de giro  CDI + 4,80%aa   01/2017 a 04/2023   -    -    296.346    244.560  

Operação a merc. de cap.(i)  CDI + 4,30%aa  03/2017  165.026   -    326.450   231.059  
FCO  8,5% aa   02/2017   -    -    1.871    3.460  

FINAME  10,62% aa   06/2017 a 10/2021   -    -    1.909   3.765  

CDC  17,23% aa   04/2018 a 07/2021   -    -    17.678   16.535  

Leasing  CDI + 6,04%aa   08/2017  -   -   8.812    7.955  

Títulos de debentures  2% aa s/lucro  01/2016 a 01/2021  172.406  159.070  -  - 

Hedge a Apropriar  CDI + 3,70 aa    -  -  84  - 

                     
Total          337.432   159.070   653.150   507.334  

                     

Circulante          13.793    -    261.366    237.541  
Não circulante         323.639  159.070   391.784   269.793  

 
(i) Refere-se aos contratos de Notas Promissórias Comerciais. 

 
b. Covenants 

 
O Grupo possui em determinados contratos de empréstimos e financiamentos cláusulas de limitação de 
transferência de recursos entre partes relacionadas, limitação com distribuição de dividendos similar ao 
ato estatutário e de atendimento a determinados índices relacionados ao EBTIDA. 
 

c. Garantias 
 
Os empréstimos e financiamentos estão garantidos por aval e alguns leasings estão garantidos por 
máquinas e estoques. 
 

d. Conciliação da movimentação patrimonial 
 
 
Consolidado 

Saldo 
inicial 2018 

 
Contratações 

 Encargos 
financeiros 

 Pagamento 
principal 

 Provisão 
juros 

 Saldo final 
2019 

            
Empréstimos e 
financiamentos 507.334 

 
419.617 

 
(57.044) 

 
(271.965) 

 
55.208 

 
653.150 

 
 
Consolidado 

Saldo inicial 
2017  Contratações  

Encargos 
financeiros  

Pagamento 
principal  

Provisão 
juros  

Saldo final 
2018 

            
Empréstimos e 
financiamentos 461.196  279.912  (46.744)  (247.492)  60.462  507.334 

 
e. Cronograma de pagamentos 

  Controladora  Consolidado 
 2019  2019 
2021 41.527   136.946  
2022 69.260   117.831  
2023 e anos posteriores 212.852   137.007 
      
Total 323.639  391.784 
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14 Impostos e contribuições a recolher 

 
  Consolidado 
Passivo circulante  2019     2018  
        
a. Impostos a recolher       
    
ICMS 5.266    4.734  
ICMS substituto 5.071    3.924  
IRPJ  2.115    1.364  
IRRF  1.326    1.124  
IPI  58    1.282  
ISSQN  100    80  
IOF  86   73  
Outros 149    127  
 
Total  14.171    12.708  

 

b. Contribuições a recolher Consolidado 
  2019     2018  
    
PIS/COFINS  7.411    7.741  
INSS  3.579    3.200  
FGTS  1.166    1.250  
CSLL  838  

 
 542  

SESI e SENAI  216  
 

 184  
Contribuição sindical 13 

 
-  

Outros 186  
 

 33  
        
Total  13.409  

 
 12.950  

 
c. Impostos parcelados 

      

    
REFIS IV (i) 5.027   4.881 
    
Total 5.027   4.881 

            
  Consolidado 
Passivo não circulante  2019     2018  
        
d. Impostos parcelados       
    
INCRA a recolher  685    685  
REFIS IV (i)  9.381    13.996  
        
Total  10.066  

 
 14.681  

 
(i) Programa de parcelamento das dívidas fiscais vencidas até 30 de novembro de 2018, o qual é 

atualizado pela taxa TJLP, com pagamento em 180 parcelas. 
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15 Obrigações trabalhistas 
 

  Consolidado 
   2019     2018  

        
Provisão de férias  13.667  

 
 12.465  

Ordenados e salários  650    6.006  
Encargos sobre férias provisionadas  3.986  

 
 3.803  

Pró-labore 3  
 

 55  
Provisão 13o Salário 6      -    
Encargos Sobre 13o Salário 2  - 
        
Total  18.314  

 
 22.329  

 
 

16 Provisão para demandas judiciais  
 

O Grupo é parte em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões tributárias, 
trabalhistas, cíveis e outros assuntos, que estão avaliados como segue. 
 

As demandas judiciais são avaliadas e revisadas periodicamente, com base em pareceres de advogados e 
são registradas contabilmente de acordo com as regras mencionadas na Nota 3. 
 

a. Resumo das ações classificadas como “risco provável” e provisionada 
 
  Consolidado 
  2019   2018 
        
 Ações trabalhistas 1.505    

 
1.381    

 Ações cíveis 24   
 Ações fiscais  12  

 
 -  

     
Total   1.541  

 
 1.381  

 
b. Principais características das ações 

 
Resumo das ações classificadas como “risco provável” e provisionadas: 
 

• Ações trabalhistas - Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros. 

• Ações cíveis - Referem-se basicamente a ações de reparação de danos morais.  

• Ações tributárias - Referem-se a ações oriundas de utilização de títulos públicos, execuções 
fiscais. 

 
Resumo das ações classificadas como “risco possível” e não provisionadas: 
  Consolidado 
  2019   2018 
        
Ações trabalhistas  5.523 

 
5.840 

Ações Cíveis 267  803 
Ações tributarias 15.868 

 
83.897 

        
Total 21.658   90.540 
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• Ações trabalhistas - Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros, classificadas como possíveis e que somam R$ 5.523 (R$ 5.840 em 2018), a 
Administração do Grupo está fundamentada na opinião de seus consultores jurídicos. 

• Ações cíveis – Referem-se a ações de reparação de danos morais, danos materiais motivados 
por um a acidente de trânsito e somam R$ 267 (R$ 803 em 2018).  

• Ações tributárias – Autos de infração referentes a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas, 
exclusão da receita de incentivos fiscais da base de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e suposta 
ausência de recolhimento de IOF sobre remessas efetuas para partes relacionadas. 

 
 

17 Outras contas a pagar 
 
    Consolidado 
    2019  2018 
         
Obrigações por arrendamentos - CPC 06  3.097  - 
Partes relacionadas (Nota Explicativa nº 8.f)    101.917    14.524  
Provisão para garantia (escrow) (ii)  8.754  8.354 
Contingência regulatórias (i)   5.420    5.722  
Adiantamento de clientes    1.479    3.013  
Convênio Banco Bradesco/Good Card    267   582  
Energia, telefone e outros    108    26  
Outros   1.678   655  
         
Total   122.720    32.876  

              
Circulante            51.789    24.522  
Não circulante            70.931    8.354  

 
(i) Refere-se ao saldo para garantia regulatória a redesenvolvimento de produtos em renegociação ocorrida em 2018. 
(ii) Refere-se a garantia (escrow) do contrato de aquisição da Vitapan para resguardar eventuais passivos contingências de 

responsabilidade da Administração antecessora, tal valor está sendo mantida em conta de aplicação pelo prazo de cinco anos 
após a data de aquisição, ocorrida em abril de 2015. A referida aplicação apresenta saldo de R$ 9.178 em 31 de dezembro de 
2019 (R$ 8.745 em 2018). 

 
 

18 Tributos diferidos 
 

a. Composição do ativo fiscal diferido 
 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são como segue: 
 

  Consolidado 
  2019  2018 
Crédito fiscal sobre prejuízo fiscal:      

Prejuízos fiscais  189.801    194.069  
Alíquota aplicável 25%  25% 

       
   47.450    48.517  
Crédito fiscal sobre base negativa:      

Base negativa de contribuição social  189.801    194.069  
Alíquota aplicável 9%  9% 
       

   17.082    17.466  
       
Total do ativo fiscal   64.532    65.983  
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Com base nas projeções consideradas no laudo de avaliação emitido por Companhia terceira para fins de 
avaliação do valuation do Grupo, a realização dos impostos diferidos se dará em até 20 (vinte) anos. 
 

b. Movimentação do ativo fiscal diferido 
 
  Consolidado 
  2019   2018 
        
 Saldo inicial   65.983  

 
 66.420  

        
(+) Constituição  6.131    252  
(-) Utilização (7.582)   (689)  
        
 Saldo final   64.532  

 
 65.983  

 
c. Passivo fiscal diferido 

 
As obrigações com impostos diferidos das diferenças temporárias e dos ajustes de avaliação patrimonial 
estão descritas a seguir: 
 
  Controlador  Consolidado 
  2019  2018  2019   2018 
            
Ajuste de avaliação patrimonial -  -  36.848 

 
36.848 

Ágio goodwill – compra Vitamedic -  -  38.209  28.872 
Outras diferenças temporárias 5.527  553  45.268  (3.868) 
        
Total dos tributos diferidos 5.527  553   120.325       61.852  
Realização acumulada -  -  (22.975)  

 
(21.680)  

        
Base de cálculo dos tributos diferidos 
(custo atribuído) 

5.527  553   97.350  
 

 40.172  

Alíquota aplicável - IRPJ e CSLL 34%  34%  34%   34% 
            
Total do passivo fiscal  1.879  188   33.099  

 
 13.658  

 
d. Saldo líquido entre ativo e passivo fiscal diferido 

 
  Controladora  Consolidado 
  2019  2018  2019   2018 
            
(+) Ativo fiscal diferido -  -   64.532    65.983  
(-) Passivo fiscal diferido 1.879  188  (33.099)  

 
(13.658)  

        
Saldo final  1.879  188   31.433  

 
 52.325  

            
Impostos diferidos (ativo) -  -   37.032    56.223  
Impostos diferidos (passivo) 1.879  188  (5.599)  (3.898) 
        
Saldo final  1.879  188   31.433  

 
 52.325  

 
Os saldos não compensados no balanço patrimonial referem-se aos impostos diferidos de entidades 
distintas, para as quais a compensação não é legalmente permitida. 
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19 Patrimônio líquido 
 

a. Capital social  
 
Em 31 de dezembro de 2019, o capital social, subscrito e integralizado, é de R$ 280.683, dividido em 
280.683 quotas, com valor nominal de R$ 1. 
 
Acionistas   Participação   Capital social 
     
GJA Participações Ltda.   99,99995%      280.683  
M. Dilda Alves Participações Ltda.  0,00001%  - 
JJM Participações Ltda.   0,00001%     -  
IR Participações Ltda .   0,00001%       -  
IA Participações Ltda.   0,00001%       -  
DZ Participações Ltda.   0,00001%       -  
          
    100,00000%   280.683 

 
b. Reserva de incentivos fiscais 

 
Refere-se ao resultado reflexo de suas controladas, Band, Rebic, Rebica e Vitamedic, apurados nos 
leilões de liquidação da dívida do programa Fomentar, que é registrado como redutor da conta de 
impostos sobre vendas (ICMS). Posteriormente, esse valor é destinado para “Reserva de Incentivos 
Fiscais”.  
 

c. Reserva legal 
 
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
 

d. Reserva de retenção de lucros 
 
O montante de lucros retidos no exercício, adicionado à reserva de lucros, será utilizado para suprir a 
necessidade de capital de giro e possibilitar investimentos destinados ao aumento e à modernização da 
capacidade produtiva e à introdução de novos produtos e investimentos em controladas, conforme plano 
de investimentos aprovado pelos órgãos da Administração a ser submetido à Assembleia Geral 
Ordinária. 
 

e. Dividendos distribuídos da investidas 
 
Será resguardado aos cotistas o dividendo mínimo de 40% (vinte por cento), calculado com base no 
resultado do exercício, limitado a 10% (dez por cento) do valor do patrimônio líquido do exercício 
anterior, distribuído entre os quotistas, quando a condição financeira da sociedade assim o permitir. 
Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o percentual do resultado 
obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como sócia acionista ou quotista 
deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros. 
 
No exercício de 2019, a Rebic Embalagens Ind. E Com. Ltda distribuiu R$ 2.805 (R$ 2.888 em 2018), a 
Rebica Industria e Comercio Ltda distribuiu o montante de R$ 908 (R$ 555 em 2018), a FJA 
Empreendimentos e Participações Ltda, distribuiu R$ 1.145 (R$ 698 em 2018). A Refrescos Bandeirante 
Ind. Comercio Ltda e Vitamedic Industria Farmacêutica Ltda, não distribuíram dividendos em 2019.  
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f. Dividendos distribuídos aos controladores 
 
Será resguardado aos acionistas o dividendo mínimo de 20% (vinte por cento), calculado com base no 
resultado do exercício, distribuído entre os acionistas, quando a condição financeira da sociedade assim 
o permitir. Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o percentual do 
resultado obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como sócia acionista ou 
quotista deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros. No exercício de 2019, a 
GJA Indústrias S.A. não distribuiu dividendos (R$ 0 em 2018). 
 
 

20 Receita operacional líquida 
 
  Consolidado 
    2019     2018 

        
Receita operacional bruta  1.744.492  

 
 1.441.647  

Impostos incidentes sobre vendas (330.924)  (296.756) 
Descontos, abatimentos e devoluções  (3.067) 

 
 (2.027) 

        
Total  1.410.501  

 
 1.142.864  

 
 

21 Custo de vendas 
 
  Consolidado 
     2019      2018 
        
Custo das mercadorias vendidas     (521.110)       (407.936) 
Custo de materiais     (260.546)       (246.113) 
Custo de mão de obra (37.285)   (32.430) 
Gastos gerais de fabricação (22.855)   (17.408) 
Depreciação      (13.156)        (12.997) 
        
Total  (854.952) 

 
 (716.884) 

 
 

22 Outros desdobramentos das demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
 

a.  Despesas com pessoal 
 
  Consolidado  

 2019     2018  
        
Despesas com salários   (90.460)   (83.948) 
Despesas com encargos sociais  (39.930)   (36.542) 
Despesas com benefícios  (27.774)   (26.293) 
Despesas com férias  (11.294)   (10.485) 
Despesas com 13º Salário  (8.121)   (7.492) 
Despesas com aviso prévio e indenizações  (3.657)   (4.309) 
Mao de obra terceirizada  (4.650)   (3.840) 
Despesas com material de EPI e uniforme  (1.678)   (1.232) 
Despesas com treinamento de pessoal  (1.446)   (964) 
Outros  (1.246)   (1.094) 

        
Total  (190.256)   (176.199) 
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b.  Despesas comerciais 
 
  Consolidado  

   2019       2018  
        
Promoções nacionais e regionais  (14.114) 

 
 (14.621) 

Mídia institucional e promocional  (6.796) 
 

 (9.848) 
Contrato de exclusividade  (8.506) 

 
 (5.425) 

Comissões sobre vendas  (7.082)   (3.720) 
Publicidade e marketing  (2.561) 

 
 (2.094) 

Desconto comercial  (3.018) 
 

 (2.240) 
Brindes e bonificações  (3.402) 

 
 (1.697) 

PAC  (1.485)   (1.542) 
Locação de espaço  (2.795) 

 
 (1.151) 

Pesquisa de mercado  (163) 
 

 (567) 
Projeto cultural e sustentabilidade  (374) 

 
 (329) 

Multas com invasão de território 433 
 

 (175) 
Patrocínio (fomentar)/incentivo  (40) 

 
 (39) 

Manutenção equipamentos de mercado  (11) 
 

 (9) 
Reembolso promoções propaganda CCIL (i)  36.265  

 
 26.436  

Depreciações e amortizações (16.765)  (16.775) 
Outras despesas comerciais  (2.505)   (1.753) 

        
Total  (31.919) 

 
 (35.549) 

 
(i) Refere-se a reembolso de despesas com propaganda e marketing e incentivos promovidos por alcance de vendas. 

 
a. Despesas com distribuição 

 
  Consolidado  

2019    2018  
        
Combustíveis  (14.585) 

 
 (14.252) 

Fretes e carretos  (8.050) 
 

 (9.754) 
Manutenção de veículos – peças  (6.563) 

 
 (7.113) 

Manutenção de veículos – serviços  (6.744) 
 

 (6.639) 
Pneus  (1.940) 

 
 (2.072) 

Licenciamento de veículos  (1.770) 
 

 (1.614) 
Lubrificantes  (339) 

 
 (307) 

Pedágio  (176) 
 

 (153) 
Depreciações c/partes relacionadas – Atlanta (Nota 9 e.) (8.228)  - 
Depreciações e amortizações (2.720)  (2.091) 
        
Total  (51.115) 

 
 (43.995) 
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b. Despesas administrativas e gerais 
 Consolidado  

2019    2018  
        
Aluguéis c/partes relacionadas- Atlanta e Rebic Com -  (23.824) 
Depreciações c/partes relacionadas – Atlanta e Rebic (18.292)  - 
Aluguéis e arrendamentos  (1.733) 

 
 (2.303) 

Manutenção e conservação  (9.051) 
 

 (8.393) 
Legais e jurídicas  (9.072) 

 
 (6.088) 

Materiais de uso e consumo  (6.530) 
 

 (5.561) 
Processamento de dados  (5.273) 

 
 (5.518) 

Serviços de terceiros  (5.308) 
 

 (4.283) 
Comunicação e informação  (2.284) 

 
 (2.850) 

Viagens  (2.964) 
 

 (2.522) 
Contribuição associação de classe  (3.265)   (1.934) 
Perdas com clientes  (1.512) 

 
 (1.730) 

Perdas com industrialização  (3.825)   (1.739) 
Lanches e refeições  (1.337)   (1.259) 
Diretoria  (1.229) 

 
 (982) 

Despesa com condução  (696)   (695) 
Seguros  (532) 

 
 (535) 

Convênios  (236) 
 

 (102) 
Encargos não dedutíveis  (632)  

 
 120  

Depreciações e amortizações (19.674)  (18.719) 
Outros  (1.981) 

 
 (1.145) 

        
Total  (95.426) 

 
 (90.062) 

 
e. Despesas tributárias 

 Consolidado 
      2019        2018  
        
Emolumentos Fomentar  (1.874) 

 
 (1.906) 

IOF - 
 

 (1.345) 
Contribuição PROTEGE  (7.716)   (1.000) 
Impostos e taxas diversas  (123) 

 
 (323) 

COFINS sobre receita financeira  (276) 
 

 (217) 
Imposto predial e territorial urbano  (207) 

 
 (162) 

ICMS diferencial de alíquota  (558) 
 

 (131) 
PIS sobre receita financeira  (45) 

 
 (35) 

Juros, multa e correção monetária  - 
 

 (6) 
Taxas ANVISA (317)   

        
Total  (11.116) 

 
 (5.125) 

 
f. Outras receitas (despesas) operacionais 

  Consolidado 
  2019           2018         
        
Reembolso CCIL (i)  7.446     47.644  
Custo de Ociosidade (5.189)  - 
Outras   (842)    (414) 
        
Total 1.415   47.230 

 
(i) Refere-se a reembolso de gastos relacionados à aquisição de concentrado, os quais são reconhecidos conforme critérios 

estabelecidos e apuração realizada pela CCIL. 
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g. Resultado financeiro 
  Consolidado 
    2019      2018  
Despesas financeiras:        
Encargos financeiros sobre empréstimos                     (60.982)   (65.934) 
Ajuste a valor presente – Fomentar  (7.365) 

 
 (5.610) 

Despesas bancárias  (4.879) 
 

 (2.302) 
Variação monetária passiva  (3.052) 

 
 (1.507) 

Juros sobre financiamento e leasing  (795) 
 

 (628) 
Juros sobre Fomentar  (817) 

 
 (463) 

Encargos sobre atraso de pagamento  (80)   (145) 
Descontos concedidos  (29) 

 
 (33) 

        
Subtotal  (77.999) 

 
 (76.622) 

    
Receitas financeiras:     
Receita de juros  7.466    5.786  
Variação monetária ativa  2.504    716  
Descontos obtidos  19    30  
Remuneração Debentures                          138   206    

        
Subtotal  10.127    6.738     
     
Total (67.872)  (69.884) 

 
 

23 Programa Fomentar 
 
A Band, Rembal, Rebica e a Vitamedic em função de suas atividades produtivas, gozam de incentivo 
relacionado ao ICMS, denominado programa FOMENTAR. Esse programa consiste no recolhimento de 
30% do ICMS devido e financiamento do restante em até 10 (dez) anos com taxas subsidiadas. 
Oportunamente, as companhias podem optar pela liquidação desse tributo antecipadamente com 
histórico de desconto de 89% da dívida. Esse programa vencerá em 2040 e as companhias vêm 
cumprindo todos os requisitos exigidos contratualmente. 
 

Em 2019, as Empresas participaram de dois leilões oferecidos pelo Estado e liquidaram parte da dívida 
do ICMS Fomentar utilizando o saldo da Bolsa Garantia, obtendo um deságio de R$ 65.239, que foi 
reconhecido no resultado na rubrica “impostos sobre venda” e, posteriormente, foi constituída uma 
reserva para subvenções fiscais nos termos da Lei nº 11.941/09, até o limite do lucro apurado no 
exercício conforme demonstrado a seguir. Adicionalmente, as companhias devem, quando apurar lucro 
suficiente, constituir reserva para os saldos não constituídos de incentivos obtidos de exercícios 
anteriores. 
 

Leilões em 2019   Band   Rembal   Rebica   Vitamedic   Total 
 
Saldo devedor 

  
       

63.740               315    
          

2.896            5.653    
          

72.604  
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantida   (7.011)        (35)     (319)       -    (7.365)  
 
Deságio – redutora das deduções de vendas 

  
      

56.729               280    
         

2.577            5.653    
         

65.239  

                      
Lucro do exercício    85.182    8.031    8.508    (32.646)    69.075  
(-) Reserva de liquidez   (4.259)    (402)    (425)    -      (5.086)  
(-) Reserva legal   (4.259)   (337)   -    -   (4.596) 
(=) Limite – Constituição de reserva   76.664    7.292    8.083    -    92.039  
                      
Reserva de incentivo fiscal constituída   76.664           280    2.577    -         79.521  

24 Instrumentos financeiros 
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Gestão de riscos 
 
O Grupo está exposto a riscos de mercado decorrentes de suas atividades. Esses riscos envolvem, 
principalmente, a possibilidade da realização de contas a receber de clientes, de oscilações dos preços 
dos produtos e de taxas de juros, que podem impactar os resultados operacionais e a condição 
financeira, sendo os principais os seguintes: 
 
Risco de crédito 
 
O principal fator de risco de mercado que afeta o negócio é a concessão de crédito aos clientes. Para 
reduzir as possíveis perdas com inadimplência, é adotada uma política de gestão na concessão de 
crédito, que consiste em análises do perfil dos clientes, bem como em monitoramento dos saldos a 
receber. Também deve ser destacado que as vendas, pelas características dos produtos comercializados e 
pela dispersão de clientes, não apresentam concentrações relevantes, existindo natural diluição de riscos 
de realização de contas a receber com consequente redução de perdas individuais. 
 
Risco de variação do preço  
 
Os produtos comercializados pelo Grupo estão sujeitos a oscilações em razão da compra de matéria-
prima. Para mitigar os riscos, o Grupo monitora permanentemente os preços, buscando antecipar-se a 
movimentos de preços. 
 
Risco de oscilação das taxas de juros 
 
Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas em razão de oscilações de taxas de 
juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de risco, o 
Grupo busca diversificar as aplicações e as captações de recursos em termos de taxas prefixadas ou pós-
fixadas. 
 
Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez decorre da Administração do capital de giro e dos encargos financeiros e amortização 
principal dos instrumentos de dívida. É o risco de o Grupo encontrar dificuldades em cumprir com suas 
obrigações financeiras conforme elas vençam. A Administração busca assegurar que sempre terá caixa 
suficiente para permitir o cumprimento de suas responsabilidades quando se tornarem devidas. Para 
atingir esse objetivo, o Grupo pretende manter saldos de caixa (ou linhas de crédito contratadas) que 
atendam às exigências esperadas.  
 
Classificação dos instrumentos financeiros 
 
 2019  2018 
Ativos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 

      
Caixa e equivalentes de caixa  141.005   70.604 
Aplicações financeiras 16.362   9.930 
Contas a receber  149.029   109.194 
Empréstimos com partes relacionadas  295.391   279.317 
Outras contas a receber 1.280   439 
Títulos e valores mobiliários (debêntures)  38.937   38.799 

 
Total 642.004  508.283 
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2019 2018 
Passivos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 

       
Fornecedores  106.879    100.996  
Empréstimos e financiamentos  653.150    507.334  
Empréstimos com partes relacionadas  564    6.361  
Outras contas a pagar  122.720    32.876  
 
Total 883.313  647.567 

 
Análise de sensibilidade 
 
O Grupo está exposto a riscos e oscilações de taxas de juros em seus empréstimos com taxas pós-fixadas. 
Em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, o Grupo realizou análise de sensibilidade 
dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos. Consideraram-se cenários 
definidos com base na expectativa da Administração para as variações das taxas de juros dos respectivos 
contratos sujeitos a esses riscos. As práticas contábeis adotadas no Brasil determinaram que fossem 
apresentados mais dois cenários, sendo apresentado, nesse caso, cenários com deterioração e apreciação 
das taxas em 25% da variável do risco considerado, além dos cenários prováveis. 
 
Risco de taxa de juros sobre empréstimos com taxas pós-fixadas 
 
O principal risco ao qual os passivos financeiros estão expostos está relacionado à variação de taxas de 
juros na data das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.  
 
As operações do Grupo são indexadas, preponderantemente, com taxas prefixadas, atreladas à variação 
do CDI. 
 
O Grupo está exposto com seus empréstimos a taxas pós-fixadas no montante de R$ 631.692 à variação 
do CDI. Os cenários exposição dos empréstimos e financiamentos indexados às taxas de juros foram 
montados com base nas curvas apuradas em 31 de dezembro de 2019, averiguando-se o impacto nas 
demonstrações para o caso da variável de risco de CDI, no período de um ano. A tabela abaixo 
demonstra a análise de sensibilidade efetuada com base em alterações hipotéticas de riscos considerados 
relevantes pela Administração e que podem gerar impacto adverso nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: 
 
      Efeito no Resultado sobre variação do CDI em 2019 

Descrição 
 

Risco 
 Saldo 

Contábil 

 Cenário 
Provável 

10% 
Cenário Possível 

25% 
Cenário Remoto 

50%       

Empréstimos e 
Financiamentos 

 Aumento do CDI  631.692   3.765              5.647  9.412 

  Diminuição do CDI      (3.765) (5.647) (9.412) 

 
* * * 
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras 
 
 
Aos Administradores e Quotistas  
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
 
 
 
 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações financeiras da Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
("Empresa"), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.  
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Refrescos Bandeirantes Indústria e 
Comércio Ltda. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 
Base para opinião 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos independentes em 
relação à Empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório  
do auditor 

 
A administração da Empresa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. 
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 
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Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 

 
A administração da Empresa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Empresa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa. 
 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. 

 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras   
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ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter em continuidade 
operacional. 

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 

divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 
 
Goiânia, 18 de março de 2022 
 
 
 
 
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 
 
 
 
 
Marcos Magnusson de Carvalho 
Contador CRC 1SP215373/O-9 
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Relatório da Administração  
 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Band” ou “Empresa”) - Com sede na Rua 2, 
quadra 17, Setor Barcelos, Trindade - GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e o comércio 
de bebidas em geral. 
 
A Band mantém por prazo determinado contrato renovável com as seguintes empresas: 
 

• Coca-Cola Indústrias Ltda.: para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com as marcas 
Coca-Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 
 

• SABB - Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda.: para comercialização e distribuição 
das marcas Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 Hidrotônico e Mais 
Suco. 
 

• Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e distribuição de 
cervejas com as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos Equis, Edelweiss, Birra 
Moretti e Heineken. 
 

• Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.: para comercialização e distribuição de 
energéticos da marca Monster.  
 

• A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes. 
 
Contexto Financeiro  
 
Introdução 
 
O ano de 2021 se mostrou bastante desafiador no qual possibilitou a Empresa, mais uma vez, rever suas 
estratégias de crescimento, sempre alinhadas com as operações e com o plano de negócios previstos para o 
exercício, de forma a garantir maior eficiência dos seus meios de produção e maior rentabilidade ao negocio 
dentro do seu ramo de atuação. 
 
O país vivenciou aumentos da taxa Selic em percentuais expressivos quando comparados com as taxas 
históricas, encerrando 2021 em 9,25%. Conforme o Banco Central do Brasil (Bacen), essa estratégia faz parte 
da contenção da inflação no cenário econômico brasileiro. Esse aumento causou impactos significativos junto 
as empresas, como (i) redução da demanda por determinados produtos, (ii) aumento de juros sobre o crédito, 
principalmente em setores mais alavancados, tornando mais alto o custo da dívida para a empresas, e (iii) 
impactos na tomada de novos recursos para reinvestimento. 
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Com a retomada do cenário econômico do início de 2021, elencamos abaixo alguns fatores de destaque que 
contribuíram para o aumento da taxa Selic: 
 

• A recuperação da economia global mais rápido do que o esperado, tendo em vista a pandemia de 
Covid-19 e também a variante Ômicron, que contribuíram diretamente para o aumento do preço das 
commoditites; 

 

• Como consequências da pandemia, houve uma desorganização da cadeia global de produção, 
logística e suprimentos, fazendo com que bens intermediários para a indústria também subissem de 
preço; 

 

• No caso específico do Brasil, incertezas políticas e a crise institucional pressionavam a taxa de 
câmbio, fator que contribuiu para uma inflação mais alta. 

 
Abaixo segue a evolução dos números da Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.: 
 

 
Fonte: Demonstrações Financeiras da Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.   

 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 
Em relação ao caixa e equivalentes de caixa, que incluem dinheiro em espécie em caixa, depósitos bancários, 
investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de 
valor, a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. apresentou uma evolução de 80% (oitenta por 
cento) em relação ao exercício anterior, apresentando o montante de R$ 210,3 milhões no final do exercício 
de 2021 (2020 R$ 116,7 milhões), um aumento de R$ 93,6 milhões em relação ao exercício anterior. 
 
Esse aumento das disponibilidades é reflexo do repasse das debentures para relacionada Vitamedic Indústria 
Farmacêutica Ltda. no valor de R$ 200,1 milhões (vide Nota 8.b das Demonstrações Financeiras), onde R$ 
101,9 milhões, foram utilizados na compra de ativo imobilizado, visando o ganho de eficiência e melhoria dos 
processos fabris da Empresa (vide Nota 11.a das Demonstrações Financeiras). 
 
Receita Líquida 
 
Em 2021 houve crescimento da receita líquida em 11% (onze por cento) em relação ao exercício anterior, 
apresentando o montante de R$ 1.467,2 milhões no final do exercício (2020 1.319,5 milhões), um aumento de 
R$ 147,7 milhões em relação ao exercício anterior. 
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Para manutenção desse crescimento, a Empresa apresentou 64,8% (sessenta e quatro vírgula oito por cento) 
do share médio do mercado de refrigerantes no exercício, mercado esse que cresceu no ano de 2021, segundo 
a Ac/Nielsen, 6,6% (seis vírgula seis por cento).  Esse crescimento foi absolvido pelas marcas de refrigerantes 
que fazem parte do portfólio Coca-Cola (mercado de atuação da Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda.). Em relação ao mercado de cervejas comercializadas pela Empresa, houve um crescimento de 0,4% 
(zero vírgula quatro por cento) no ano de 2021, que comercializou aproximadamente 916 mil hectos, frente a 
912 mil hectos no ano de 2020. 
 
O volume de água comercializado pela Empresa apresentou resultado positivo quando comparado ao 
histórico, apresentando um aumento de 36,3% (trinta e seis vírgula três por cento) no ano de 2021, um 
volume total de 42,5 milhões de litros (2020 31,2 milhões de litros). 
 
Na linha de Bebidas Não Carbonatados (bebidas esportivas, energéticos, chás, águas saborizadas, etc), a 
Empresa também apresentou resultados positivos, com um aumento de 31,0% (trinta e um por cento) no ano 
de 2021, um volume total comercializado de 21,3 milhões de litros (2020 16,3 milhões de litros) 
 
Lucro Bruto 
 
A Empresa apresentou um lucro bruto de R$ 481,4 milhões no exercício de 2021 (2020 472,9 milhões), um 
aumento de R$ 8,3 milhões em relação ao exercício anterior. Esse aumento está em linha com a expectativa 
de crescimento do plano de negócios da Refrescos Bandeirantes indústria e Comércio Ltda. e, um aumento 
expressivo levando em consideração o cenário econômico ainda em recuperação em e a situação da população 
em função da pandemia de Covid-19. 
 
Margem Bruta 
 
A margem bruta ficou levemente pressionada, apresentando uma redução de 3,03% (três virgula três por 
cento) em 2021, com números percentuais de 32,81% (trinta e dois vírgula oitenta e um por cento) no 
exercício, quando comparados aos percentuais de 35,84% (trinta e cinco vírgula oitenta e quatro por cento) 
no ano de 2020. Essa redução tem como base o aumento dos custos de produção, onde a Administração da 
Empresa realizou o reposicionamento de preços dos produtos e revisão dos custos, minimizando assim os 
estes efeitos econômicos.  
 
Despesas Operacionais 
 
As despesas operacionais apresentaram um aumento de 4,0% (quatro por cento) e montantes de R$ 12,1 
milhões em 2021. O montante total de despesas operacionais do exercício de 2021 foi R$ 299,9 milhões 
(2020 R$ 287,8 milhões), também reflexo do aumento dos custos de produção, conforme comentado 
anteriormente. 
 
Lucro Líquido 
 
O Lucro Líquido apresentado pela Empresa no ano de 2021 é superior em R$ 38,5 milhões quando 
comparado ao ano anterior, com valor total de R$ 149,3 milhões frente a R$ 110,8 milhões no ano de 2020, 
reflexo do bom desempenho operacional da Empresa conforme apresentado nas Demonstrações Financeiras 
que se seguem o presente Relatório da Administração.  
 
Ebitda 
 
A margem Ebitda apresentou irrelevante redução de 2,0% (dois por cento) no ano de 2021, apresentando 
percentuais de 16,89% em relação aos percentuais de 18,85% apresentados no ano de 2020, reflexo do 
aumento dos custos de produção e da leve pressão na margem bruta, todavia, sem maiores reflexos nos 
resultados apresentados pela Empresa no ano de 2021. 
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Dívida Bruta 
 
Com alto nível de gerenciamento sobre o passivo financeiro da Empresa e forte geração de caixa apresentado 
no ano de 2021, foi possível reduzir o volume das dívidas em R$ 112,7 milhões, uma redução de 47,0% 
(quarenta e sete por cento) quando comparada ao ano de 2020, sendo que em 2020, a dívida bruta 
apresentava o montante de R$ 238,7 milhões frente a redução para R$ 126,0 milhões em 2021. 
 
Dívida Líquida 
 
Em 2021 a Empresa também apresentou superávit de R$ 84,3 milhões quando comparado a 2020, resultado 
da forte geração de caixa da Empresa e também pelo repasse de debentures de R$ 200,1 milhões junto a 
empresas ligadas (vide Nota 8.b das Demonstrações Financeiras). 
 
Principais estratégias financeiras adotadas no ano de 2021 
 
A estratégia de redução do passivo financeiro da Empresa, iniciada em 2018, é reflexo do plano de 
reestruturação da dívida, tendo como premissas: 
 

• Substituição de dívidas com taxas altas por dívidas com taxas mais baratas junto ao mercado financeiro; 

• Pré-pagamento de dívidas; 

• Liberação de garantias reais. 
 
A redução do endividamento bruto da Empresa segue como uma das principais metas da Administração. 
 
È também importante mencionar que 96% (noventa e seis por cento) dos empréstimos contraídos pelo Grupo 
José Alves (controlador da Empresa) possuem apenas garantias clean. 
 
Resumo dos Resultados 
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Ativo Notas  2021  2020  Passivo e patrimônio líquido Notas  2021  2020 
               
Circulante       Circulante      
         Fornecedores 12  157.195   116.310  
 Caixa e equivalentes a caixa 3  210.375   116.705    Empréstimos e financiamentos 13  65.870   130.899  
 Contas a receber 4   96.237    106.902    Impostos a recolher 14 a.  10.247   18.347  
 Estoques 5  74.210   37.747    Contribuições a recolher 14 b.  9.737   15.450  
 Impostos a recuperar 6  90.085   19.409    Impostos parcelados 14 c.  -   4.991  
 Outras contas a receber   7   8    Obrigações trabalhistas   15.595   13.276  
 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 7  12.616   14.388    Dividendos e juros sobre capital próprio   22.942  - 
 Despesas antecipadas   2.250   1.909    Outras contas a pagar 16  34.350   18.702  

   
 

485.780   297.068      
 

315.936   317.975  
              
              
Não circulante              
 Impostos a recuperar 6  17.868   16.215   Não circulante      
 Impostos diferidos 15  2.907   23.060          
 Aplicações financeiras   6.184   6.184    Empréstimos com partes relacionadas 8 e.  12.795   30.708  
 Empréstimos com partes relacionadas 8 a.  185.378   191.323    Empréstimos e financiamentos 13  60.172   107.844  
 Títulos e valores mobiliários 8 b.  14.378   210.961    Programa fomentar 22  717   1.471  
 Depósitos judiciais   3.564   3.656    Impostos parcelados 14 c.  685   4.838  
 Outras contas a receber   530   548    Outras contas a pagar 16  41.219   50.376  
         Provisão para demandas judiciais 17  4.056   3.092  
    230.809   451.947          
            119.644   198.329  
               
        Total do passivo    435.580   516.304 
              
               
        Patrimônio líquido      
        Capital social 18 a.  374.860   374.860  
 Propriedades para investimentos 9  7.369   8.028    Reserva de incentivos fiscais 18 b.  187.120   110.037  
 Participações societárias 10  28.471   29.884    Ajuste de avaliação patrimonial 18 c.  409   862  
    Imobilizado 11 a.  322.062   248.833    Reserva de lucros  18 d.   48.665   33.727  
    Intangível 11 b.  6.316   3.093    Lucros acumulados   34.173   3.063  
               
    595.027   741.785   Total do patrimônio líquido   645.227   522.549 
               
Total do ativo   1.080.807   1.038.853  Total do passivo e do patrimônio líquido  1.080.807  1.038.853  

               

DocuSign Envelope ID: E021BBB6-4863-4A81-81A9-6BEF6179A3CD

1127



Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
 
Demonstração do resultado  
Exercícios findos em 31 de dezembro  
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma     
 
 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 

 
3 de 39 

 

   Notas  2021  2020 
        

Receita operacional líquida  19            1.467.229             1.319.536  
       
Custo dos produtos vendidos  20          (985.858)          (846.553) 
        
Lucro bruto            481.371   472.983 
        

Despesas com pessoal  21 a.            (185.731)            (162.220) 
Despesas comerciais  21 b.              (22.926)              (5.705) 
Despesas com distribuição  21 g.            (64.489)            (50.871) 
Despesas administrativas e gerais  21 c.            (72.845)            (62.828) 
Despesas tributárias  21 d.              (8.886)              (10.547) 
Outras receitas operacionais, líquidas  21 e.               54.879                4.336  

          
Lucro operacional               181.373   185.149 
        

Receitas financeiras  21 f.               28.257                2.420  
Despesas financeiras  21 f.            (27.348)            (40.920) 

        
Despesas financeiras, líquidas             909           (38.500) 
        

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social              182.282             146.649 
        

Imposto de renda e contribuição social - correntes                (12.753)              (26.761) 
Imposto de renda e contribuição social - diferidos                  (20.153)                (9.051) 

        
Lucro líquido do exercício              149.376             110.837 
       
Quotas em circulação no final do exercício (em milhares)    374.860  374.860 
       
Lucro por quota no final do exercício - em reais    0,40  0,30 
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    2021  2020 
       
Lucro líquido do exercício              149.376              110.837  
      
 Outros componentes do resultado abrangente                      -                       37  
       
Resultado abrangente do exercício             149.376             110.874  

DocuSign Envelope ID: E021BBB6-4863-4A81-81A9-6BEF6179A3CD

1129



 

Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido  
Exercícios findos em 31 de dezembro 
Em milhares de reais 
 
 
 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 

 
5 de 39 

 

      
Ajuste de avaliação 

patrimonial  Reserva de lucros     

  
Capital  
social  

Reserva de 
incentivos 

fiscais  

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial 

 Resultado  
não 

realizado 
de hedge  

Reserva  
legal  

Reserva de 
liquidez  

Lucros 
acumulados  Total 

                 
Saldo em 1º de janeiro de 2020     374.860   10.284  1.610  (37)  9.180    13.463   2.315  411.675 
                 
  Lucro líquido do exercício  -              -         -     -    -      -     110.837   110.837 
  Realização do ajuste de avaliação patrimonial  -  -  (748)  -  -  -  748  - 
  Constituição da reserva de incentivos fiscais -  99.753  -  -  -  -  (99.753)  - 
  Constituição da reserva legal -  -  -  -  5.542  -  (5.542)  - 
  Constituição da reserva de liquidez -  -  -  -  -  5.542  (5.542)  - 
  Outros resultados abrangentes        -                  -       -   37  -  -  -  37 

                 
Saldo em 31 de dezembro de 2020     374.860   110.037  862  -  14.722  19.005  3.063  522.549 

                 
                 

  Lucro líquido do exercício  -              -         -     -    -      -     149.376   149.376 
  Realização do ajuste de avaliação patrimonial   -  -  (453)  -  -  -  453  - 
  Constituição da reserva de incentivos fiscais  -  77.083  -  -  -  -  (77.083)  - 
  Constituição da reserva legal  -  -  -  -  7.469  -  (7.469)  - 
  Constituição da reserva de liquidez  -  -  -  -  -  7.469  (7.469)  - 
  Dividendos e juros sobre capital próprio        -                  -       -   -  -  -  (26.698)  (26.698) 

                 
Saldo em 31 de dezembro de 2021     374.860   187.120  409  -  22.191  26.474  34.173  645.227 
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  2021  2020 
Fluxos de caixa das atividades operacionais    

Lucro líquido do exercício              149.376                110.837  
Ajustes: 

Impostos diferidos 20.153   9.051 
Depreciação e amortização               66.447   63.521 
Baixa de ativo imobilizado                  1.158   280  
Provisão para demandas judiciais                      964                          1.931  
Provisão de perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa                     446                   (416)  
Provisão de perda para estoque  684  (1.008) 
Provisão de encargos financeiros                15.447                 26.402  
Resultado não realizados de derivativos  -                         56  

     
                254.675   210.654  
Redução (aumento) nos ativos    

Contas a receber                 10.222                 21.681  
Estoques              (37.147)                  6.644  
Impostos a recuperar                (72.328)                  4.289  
Despesas antecipadas e adiantamentos                 1.431                  (4.724) 
Outras contas a receber                    116                    42 

 (97.706)  27.932 
Redução (aumento) nos passivos    

Fornecedores               28.211                2.963 
Obrigações trabalhistas                  2.319                  (558)  
Obrigações tributárias              (4.988)                 27.553 
Outras obrigações a pagar                  (1.557)                   15  
  23.985  29.973 

     
Caixa gerado nas operações 180.954               268.559 

     
Imposto de renda e contribuições social pagos                 (22.481)               (23.109) 

     
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 158.473                              245.450  

     
Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento     

Aquisição de ativo imobilizado              (101.999)                 (20.539) 
Aplicações financeiras             -              1.000  
Partes relacionadas               169.841               9.096 
Participações societárias  1.413  - 
Aquisição de ativo intangível                  (5.910)                  (764) 

     
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de investimento              63.345               (11.207) 

     
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos  

 
 

Captação de empréstimos e financiamentos              -               54.823  
Liquidação de empréstimos e financiamentos            (66.908)             (201.720) 
Juros sobre empréstimos e financiamentos               (61.240)               (40.355) 

     
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (128.148)                (187.252)  

     
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa                93.670                 46.991  

     
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício                116.705                 69.714  
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício                210.375                 116.705  

     
                93.670                 46.991  
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1 Contexto operacional 
 
A Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Empresa” ou “Band”), controlada pela GJA 
Participações Ltda. (“Grupo José Alves” ou “Grupo”) com sede na Rua 2, quadra 17, Setor Barcelos, 
Trindade - GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e o comércio de bebidas em 
geral. 
 
A Empresa mantém por prazo determinado contrato renovável com as seguintes empresas: 
 

• Coca-Cola Indústrias Ltda.: para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com 
as marcas Coca-Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 

 

• SABB - Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda.: para comercialização e 
distribuição das marcas Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 
Hidrotônico e Mais Suco. 

 

• Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e 
distribuição de cervejas com as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos 
Equis, Edelweiss, Birra Moretti e Heineken. 

 

• Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.: para comercialização e 
distribuição de energéticos da marca Monster.  

 
A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes e a Empresa tem um 
histórico de renovação de todos esses contratos. 
 
 

2 Resumo das principais políticas contábeis 
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios 
apresentados. 
 

(a) Aprovação para conclusão das demonstrações  
 financeiras  

 
A autorização para a conclusão dessas demonstrações financeiras foi dada pela Diretoria em 11 de 
março de 2021. 
 

(b) Base de preparação 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas e estão apresentadas em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e os pronunciamentos, orientações e interpretações técnicos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua 
gestão. 
 

DocuSign Envelope ID: E021BBB6-4863-4A81-81A9-6BEF6179A3CD

1132



 

Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
 

Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 
 

8 de 39 
 

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se indicado de 
outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado 
no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
 
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras são as 
seguintes: 
 

(c) Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em real que é a moeda funcional da Empresa. As 
operações com moedas estrangeiras e os direitos e obrigações sujeitos à variação monetária são 
convertidos para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou 
nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. 

 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e outros são apresentados na 
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 
 

(d) Uso de estimativas contábeis 
 
A preparação de demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
requer que a Administração se baseie em estimativas para o registro de certas transações que afetam os 
ativos, os passivos, as receitas e as despesas da Empresa, bem como a divulgação de informações sobre 
dados das suas demonstrações financeiras. Os resultados finais dessas transações e informações, 
quando de sua efetiva realização em períodos subsequentes, podem diferir dessas estimativas. As 
principais estimativas relacionadas às demonstrações financeiras referem-se à análise do risco de 
crédito para determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa, vida útil dos ativos 
imobilizado e intangível, provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e provisão para recuperação 
dos ativos de longo prazo (“impairment”).  
 
A Empresa revisa suas estimativas e premissas no mínimo anualmente, ou quando eventos ou 
mudanças de circunstâncias assim o exijam. 
 
Essas estimativas estão relacionadas principalmente ao registro de: 
 
(i) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa - Nota 4;  

 
(ii) Depreciação do imobilizado - Nota 11; 

 
(iii) Realização dos impostos diferidos - Nota 15; e 

 
(iv) Provisão para demandas judiciais - Nota 17. 
 

(e) Caixa e equivalente de caixa 
 
Compreendem saldos de caixa e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão 

demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos e da respectiva variação monetária até as 

datas de encerramento dos exercícios, possuem vencimentos inferiores há 90 dias na data de aquisição 

ou sem prazos fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de 

mudança de valor.  
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(f) Ativos financeiros 
 

Classificação 

 

A Empresa classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: 

 

• Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

• Mensurados ao custo amortizado. 
 

A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os 

termos contratuais dos fluxos de caixa. 

 

Reconhecimento e desreconhecimento 

 

Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual 

a Empresa se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos 

quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e a Empresa 

tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 

 
Mensuração 

 

No reconhecimento inicial, a Empresa mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de 

um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 

diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao 

valor justo por meio do resultado são registrados como despesas no resultado. 

 

A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de negócio da Empresa para gestão 

do ativo, além das características do fluxo de caixa do ativo. A Empresa classifica seus títulos de dívida 

como mensurados ao custo amortizado, que são os ativos mantidos para coleta de fluxos de caixa 

contratuais quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros. As 

receitas com juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras 

usando o método da taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são 

reconhecidos diretamente no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os 

ganhos e perdas cambiais. As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na 

demonstração do resultado. 

 

Impairment 

 

A Empresa avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 

registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não 

um aumento significativo no risco de crédito. 

 

Para as contas a receber de clientes, a Empresa aplica a abordagem simplificada conforme permitido 

pelo IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do 

reconhecimento inicial dos recebíveis. 
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Compensação de instrumentos financeiros 

 

Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 

quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em 

uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser 

contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 

inadimplência, insolvência ou falência da empresa ou da contraparte. 

 
Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge 

 

Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de 

derivativos é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para 

reconhecer o ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um 

instrumento de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Apesar de 

utilizar derivativos com o objetivo de proteger a Empresa contra as variações cambiais, a Empresa pode 

adotar a contabilidade de hedge (hedge accounting). 

 

Dessa forma, as variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 

reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos". 

 

(g) Contas a receber 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades da Empresa. A Empresa mantém as contas a 
receber de clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para perdas. Se o prazo de 
recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
 

(a) Estoques 
 
Os estoques estão demonstrados pelo custo de aquisição e/ou produção que não excede o valor 
realizável líquido. A determinação do preço unitário dos itens na data do balanço é a média ponderável 
móvel baseada no histórico de compra ou de produção, que não excede o custo de reposição, deduzido 
dos impostos recuperáveis. O método de custeio utilizado é o custo por absorção. Quando aplicável, é 
constituída provisão para perda na realização dos estoques ao seu valor de reposição conforme Nota 5. 
 

(b) Impostos a recuperar 
 
Decorrentes substancialmente de antecipações de tributos e créditos originados na aquisição de 
insumos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais, reduzidos de provisão para realização, 
quando necessário. A classificação no circulante e não circulante reflete a expectativa de utilização dos 
referidos tributos. 
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(c) Benefícios a empregados 
 

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se espera 
que será pago se a Empresa tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante 
em função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. 
 

(d) Propriedades para investimentos 
 
As propriedades para investimentos são mensuradas pelo custo e menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável, quando aplicável. 
 
Ganhos e perdas na alienação de uma propriedade para investimento (calculado pela a diferença entre 
o valor líquido na venda e o valor contábil do item) são reconhecidos no resultado.  
 
A receita de aluguel de propriedades para investimentos, quando aplicável, é reconhecida como receita 
pelo método linear ao longo prazo do arrendamento. A receita de aluguel de outras propriedades é 
reconhecida como outras receitas. 
 

(e) Imobilizado 
 
(i) Reconhecimento e mensuração 

 
Os itens de ativos imobilizados são mensurados ao custo menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável do ativo, quando aplicável.  
  
Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem todos aqueles gastos que sejam 
diretamente atribuíveis à aquisição ou formação do ativo. Os custos de ativos construídos pela própria 
Empresa incluem o custo de materiais e de salários de funcionários diretamente envolvidos nos 
projetos de construção ou formação desses ativos, assim como quaisquer outros custos diretamente 
atribuíveis a esse ativo até que este tenha condições de ser utilizado para seus fins, incluindo ainda os 
custos de empréstimos quando os ativos são classificados como qualificáveis nos termos do CPC 20 
(R1) - Custos de Empréstimos.  
 
A Empresa optou por adotar o custo atribuído de seus terrenos, edificações e máquinas em 1º de 
janeiro de 2010. 
 
Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo são originados pela diferença apurada na 
confrontação do valor de alienação e do valor líquido resultante do valor de custo deduzido do valor 
residual e da depreciação acumulada desse ativo e são reconhecidos pelo valor líquido desta diferença 
diretamente no resultado do exercício. 
 
(ii) Custos subsequentes 
 
Os gastos incorridos com reparos, manutenções ou trocas de partes de um ativo imobilizado são 
reconhecidos nos saldos correntes desses ativos imobilizados, desde que seja esperado um incremento 
dos benefícios econômicos futuros por parte de tais reparos, manutenções ou trocas, seja por aumento 
de vida útil, seja por aumento de produtividade, e desde que os custos dessas partes possam ser 
mensurados de forma confiável. 
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(iii) Depreciação 
 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável. A depreciação é reconhecida no resultado do 
exercício, sendo calculada pelo método linear através das vidas úteis estimadas do ativo imobilizado, 
desde que tais estimativas demonstrem o consumo do ativo e a geração futura de benefícios 
econômicos desse ativo. 
 
Os métodos de depreciação e as vidas úteis são revisados a cada exercício social e ajustados quando 
apropriado. Em 2021 a Administração não identificou necessidade de ajuste nas vidas úteis estimadas 
dos bens do ativo imobilizado, conforme demonstrado a seguir:  
 
Imobilizado  Vida útil média da Empresa (em anos) 
       
 Descrição: 2021   2020 

        
 Edifícios  60   60 
 Instalações  26   26 
 Máquinas e equipamentos  15   15 
 Equipamentos de informática  5   5 
 Veículos  10   10 
 Móveis e utensílios  10   10 

 
Os valores de recuperação dos ativos imobilizados da Empresa, através de suas operações futuras, são 
periodicamente acompanhados com o objetivo de verificar se o valor de recuperação está inferior ao 
valor líquido contábil. Quando isso ocorre, o valor líquido contábil é ajustado ao valor de recuperação. 
 

(f) Intangível 
 
As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de gestão empresarial adquiridas 
são mensuradas pelo seu valor de custo. Os gastos com aquisição e implementação de sistemas de 
gestão empresarial são capitalizados como ativo intangível, quando é provável que os benefícios 
econômicos futuros por ele gerados sejam superiores ao seu respectivo custo, considerando sua 
viabilidade econômica e tecnológica. 
 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados com base na sua utilização efetiva ou em 
método que reflita o benefício econômico do ativo correspondente. A amortização é calculada sobre o 
valor de custo desse ativo intangível. As amortizações são reconhecidas no resultado do exercício 
através do método linear, com base na vida útil estimada dos ativos intangíveis. 
 
As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis para o período corrente, assim como para os períodos 
comparativos, são de cinco anos. 
 

(g) Redução ao valor recuperável 
 
(i) Ativos financeiros 
 
A Empresa avalia internamente no final de cada período se há evidência de perdas futuras para os 
ativos financeiros. O reconhecimento ocorre somente se há evidência objetiva de impairment como 
resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos e se aquele evento 
de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros do ativo financeiro que possa ser estimado de 
maneira confiável. 
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Os critérios que a Empresa usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem: 
 

• Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. 

• Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal. 

• Probabilidade que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos maiores clientes da carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais. 
 
(ii) Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não monetários (imobilizado e intangível) são revistos a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras para apurar se há indicação de perda no seu valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado.  
 
Os fatores considerados pela Empresa incluem resultados operacionais de curto prazo, tendências e 
perspectivas, assim como os efeitos de obsolescência, demanda, concorrência e outros fatores 
econômicos. Nenhuma evidência de irrecuperabilidade foi registrada nos períodos apresentados. 
 

(h) Incentivos fiscais (Programa Fomentar) 
 
Os incentivos fiscais são reconhecidos no resultado ao longo do período, confrontados com as despesas 
a compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições do CPC 07 (R1) - Subvenções e 
Assistências Governamentais. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no 
resultado, a contrapartida dos incentivos fiscais é registrada no passivo ajustado ao seu valor presente. 
 

(i) Arrendamentos 
 
A Empresa avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou 
seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de 
tempo em troca de contraprestação. A Empresa aplica uma única abordagem de reconhecimento e 
mensuração para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos 
de ativos de baixo valor. A Empresa reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos 
de arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes.  
 
Ativos de direito de uso: A Empresa reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito 
de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução 
ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O 
custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos 
diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os 
eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados 
linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Em 
determinados casos, se a titularidade do ativo arrendado for transferida para a Empresa ao final do 
prazo do arrendamento ou se o custo representar o exercício de uma opção de compra, a depreciação é 
calculada utilizando a vida útil estimada do ativo. 
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Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, a Empresa reconhece os passivos 
de arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados 
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos 
(incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a 
receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem 
ainda o preço de exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pela Empresa e 
pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir a Empresa 
exercendo a opção de rescindir o arrendamento. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não 
dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para 
produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. Após a 
data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e 
reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, 
uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros 
resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de 
arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
 
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: A Empresa aplica a isenção de 
reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e 
equipamentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a 
partir da data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção 
de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escritório 
considerados de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de 
ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do 
arrendamento. 
 

(j) Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Empresa tem uma obrigação legal 
ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico 
seja exigido para liquidar a obrigação.  
 
Especificamente nos processos judiciais da Empresa, estes são avaliados e revisados periodicamente, 
com base em pareceres de advogados internos e externos, sendo registrados contabilmente de acordo 
com as regras estabelecidas pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, que 
estabelece que uma provisão deva ser reconhecida quando: 
 

• A Empresa tem uma obrigação legal ou não formalizada presente como consequência de um 
evento passado; 

• É provável que recursos sejam exigidos para liquidar a obrigação;  

• O montante da obrigação é possível de ser estimado com suficiente segurança.  
 
Se qualquer uma dessas condições não for atendida, a provisão não deve ser reconhecida. 
 

(k) Reconhecimento da receita 
 
A receita é mensurada pelo valor justo da compensação recebida ou a receber, deduzida dos impostos 
de venda, devoluções, descontos comerciais e/ou abatimentos concedidos e outras deduções similares e 
está condicionado ao atendimento das seguintes condições: 
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• A Empresa cumprir com a obrigação pactuada com o cliente que ocorre normalmente com a 
entrega do produto e a titularidade legal e transferida. 

• Ser provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam para a Empresa. 
 

As receitas são reconhecidas no momento da emissão da nota fiscal e, no período próximo ao 
fechamento do exercício, a Empresa analisa se ocorreu o reconhecimento de receita de produtos para 
os quais o controle não tenha sido transferido aos clientes. Caso existam saldos materiais de receita 
reconhecida sem a transferência do controle dos produtos ou o cumprimento de todas as obrigações de 
desempenho, a Empresa realiza o estorno das vendas. 
 

(l) Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem preponderantemente a remuneração de juros sobre aplicações 
financeiras que é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos e/ou com base no 
valor da cota quando for aplicação em fundos de investimentos. 
 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, e são reconhecidas ao 
resultado de acordo com a fluência do prazo contratual quando aplicável. 
 

(m) Imposto de renda e contribuição social 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda 
é computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder R$ 
240 mil anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável.  
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. 
 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxa de impostos decretados ou substantivamente decretados na data de apresentação das 
demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar em relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto 
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando 
estas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data 
de apresentação das demonstrações financeiras. 
 
Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, a Empresa considera o impacto de incertezas 
relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tem de ser 
realizado. A Empresa acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em 
relação a todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo 
interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e 
premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações 
podem ser disponibilizadas, o que levaria a Empresa a mudar o seu julgamento quanto à adequação da 
provisão existente; tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem 
realizadas. 
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Os ativos e fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos 
fiscais correntes, e estes se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária 
sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 
 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, créditos 
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos 
à tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferido são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que 
sua realização não seja mais provável. 
 

(n) Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 
 
Alterações adotadas pela Empresa 
 
As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de 
janeiro de 2021:  
 
Reforma da IBOR - Fase 2: alterações ao IFRS 9/CPC 48, IAS 39/CPC 38 e IFRS 7/CPC 40 -
"Instrumentos Financeiros", ao IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos, ao IFRS 4/CPC 11 "Contratos 
de Seguros". A Fase 2 da reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação das 
referidas normas, que foram adotadas pela Empresa, com relação a: 

 
(i) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos financeiros: permitido mudanças na base de 

determinação dos fluxos de caixa contratuais sem ocasionar em desreconhecimento do contrato e, 
consequentemente, sem efeito imediato de ganho ou perda no resultado do exercício, desde que 
diretamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e substituição da taxa de juros, e 
que a nova base seja considerada economicamente equivalente à base anterior.  
 

(ii) Relações de hedge: a designação formal da relação de proteção deve ser alterada apenas para 
designar a taxa de referência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do item protegido 
e/ou alterar a descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na designação formal da relação de 
proteção não constitui descontinuação da relação de proteção e nem nova relação de proteção, portanto 
sem efeitos imediatos no resultado do exercício.  

 
Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 
Arrendamento: alterações ao IFRS 16/CPC 06(R2) "Arrendamentos": prorrogação da aplicação do 
expediente prático de reconhecimento das reduções obtidas pela Empresa nos pagamentos dos 
arrendamentos diretamente no resultado do exercício e não como uma modificação de contrato, até 30 
de junho de 2022. 
 
As alterações mencionadas acima não tiveram impactos materiais para a Empresa. 
 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 
 
As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício 
de 2021. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, 
pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). 
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• Alteração ao IAS 16 "Ativo Imobilizado": em maio de 2020, o IASB emitiu uma alteração 
que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os valores recebidos da venda de 
itens produzidos enquanto o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais 
receitas e custos relacionados devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva 
de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IAS 37 "Provisão, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes": em 
maio de 2020, o IASB emitiu essa alteração para esclarecer que, para fins de avaliar se um 
contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contrato inclui os custos incrementais de 
cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacionam diretamente 
ao cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IFRS 3 "Combinação de Negócios": emitida em maio de 2020, com o 
objetivo de substituir as referências da versão antiga da estrutura conceitual para a mais 
recente. A alteração ao IFRS 3 tem vigência de aplicação a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

• Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: em maio de 2020, o IASB emitiu as 
seguintes alterações como parte do processo de melhoria anual, aplicáveis a partir de 1º de 
janeiro de 2022:  
 
(i) IFRS 9 - "Instrumentos Financeiros" - esclarece quais taxas devem ser incluídas no 

teste de 10% para a baixa de passivos financeiros. 
 
(ii) IFRS 16 - "Arrendamentos" - alteração do exemplo 13 a fim de excluir o exemplo de 

pagamentos do arrendador relacionados a melhorias no imóvel arrendado. 
 
(iii) IFRS 1 "Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros" - 

simplifica a aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela 
primeira vez após a sua controladora, em relação à mensuração do montante 
acumulado de variações cambiais. 

 
(iv) IAS 41 - "Ativos Biológicos" - remoção da exigência de excluir os fluxos de caixa da 

tributação ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos e produtos agrícolas, 
alinhando assim as exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de outras 
normas IFRS. 

 

• Alteração ao IAS 1 "Apresentação das Demonstrações Contábeis": emitida em maio 
de 2020, com o objetivo esclarecer que os passivos são classificados como circulantes ou não 
circulantes, dependendo dos direitos que existem no final do período. A classificação não é 
afetada pelas expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório (por exemplo, o 
recebimento de um waiver ou quebra de covenant). As alterações também esclarecem o que se 
refere "liquidação" de um passivo à luz do IAS 1. As alterações do IAS 1 tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2023. 

 

• Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas 
contábeis: em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre divulgação de 
políticas contábeis "materiais" ao invés de políticas contábeis "significativas". As alterações 
definem o que é "informação de política contábil material" e explicam como identificá-las. 
Também esclarece que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, 
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mas caso o sejam, que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. Para apoiar 
esta alteração, o IASB também alterou a "IFRS Practice Statement 2 Making Materiality 
Judgements" para fornecer orientação sobre como aplicar o conceito de materialidade às 
divulgações de política contábil. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 
2023. 

 

• Alteração ao IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir 
as mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que 
mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e 
outros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas 
retrospectivamente a transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período 
atual. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023.  
 

Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio de 2021 requer que as 
entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhecimento inicial, dão 
origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se 
aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e 
obrigações de descomissionamento e restauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos 
e passivos fiscais diferidos adicionais. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 
2023. 
 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam 
ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Empresa. 
 
 

3 Caixa e equivalentes de caixa 
 
    2021   2020 

          
Caixa (i)            6.383             5.870  
Banco conta movimento  5.258  9.957 
Aplicações financeiras (ii)           198.734            100.878  

     
            210.375            116.705  

     
(i) Os valores mantidos em caixa referem-se a recebimentos nos pontos de venda, aos quais são substancialmente depositados no 

dia subsequente. 
(ii) Compreende aplicações financeiras de curto prazo, alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante de caixa e 

estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. As referidas aplicações são remuneradas pela taxa dos depósitos 
interbancários - CDI e por Certificados de Depósito Bancário. 

 
 

4 Contas a receber de clientes 
 

4.1 Composição do saldo 
 
   2021   2020 

          
Contas a receber de clientes   94.417    105.217  
Cheques em cobrança            2.865             2.280  
( - ) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa            (1.045)            (595) 

     
            96.237    106.902  
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4.2 Composição por vencimento 
 
Classificação   2021   2020 
     
A vencer       
Entre 0 e 30 dias         88.823          95.911  
Entre 31 e 60 dias  2.817  9.022 
Entre 61 e 90 dias  -  12 
Entre 91 e 365 dias        -         -  
     
Subtotal         91.640          104.945  
 
 
 

    

Vencidos     

Entre 1 e 30 dias            3.607            1.691 
Entre 31 e 60 dias               585                92  
Entre 61 e 90 dias               365                60  
Entre 91 e 180 dias              429               104  
Acima de 180 dias           656            605  
     
Subtotal           5.642   2.552  
      
Total  97.282  107.497 

 
4.3 Movimentação das perdas estimadas no recebimento de clientes 

 
A provisão é fundamentada em análise de perdas monitoradas pela Administração, sendo constituída 
em montante considerado suficiente para cobrir as perdas esperadas na realização das contas a receber. 
A análise histórica realizada pela Empresa aponta para uma maior probabilidade de perdas para os 
títulos vencidos há mais de seis meses. 
 
 2020  Recuperação  Adições   2021 
        

Perdas estimadas  (595)  1.330  (1.780)  (1.045) 

        
  (595)  1.330  (1.780)  (1.045) 

 
 

5 Estoques 
 
    2021   2020 
          
Mercadorias para revenda           30.394           11.623  
Produtos acabados            15.094            9.100 
Matérias-primas             11.695             7.928  
Material de embalagens             8.629             5.747  
Materiais de consumo e reposição             8.398             3.349  
     
         74.210        37.747 
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6 Impostos a recuperar 
 
  2021   2020 
     
COFINS a recuperar (iii)  68.752  13.003 
PIS a recuperar (iii)          14.817           2.761  
ICMS a recuperar (ii)            10.455             10.342  
INSS sobre verbas indenizatórias a recuperar         9.518          9.518  
IRPJ a recuperar            3.152             -  
CSLL a recuperar               1.181                -  
IRRF a recuperar  17  - 
IPI a recuperar (i)  4  - 
Outros            57             -  
     

         107.953          35.624  
     
Circulante          90.085          19.409  
Não circulante          17.868           16.215   

 
(i) Refere-se, em sua maioria, a créditos oriundos acumulados após a mudança da legislação a partir de maio de 2015 onde 

houve uma redução dos débitos sobre as saídas. Adicionalmente, a Empresa também possui créditos de notas fiscais emitidas 
pela RECOFARMA relacionadas à aquisição de concentrado.  

(ii) Refere-se, principalmente, a créditos de ICMS antecipação, que está classificado no ativo circulante, de acordo com a 
Instrução Normativa 1.208/2015 - Sefaz-GO. 

(iii) Em 15 de março de 2017, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento do mérito do Recurso Extraordinário 
("RE") no 574.706, com efeitos de repercussão geral, no qual foi assegurado aos contribuintes o direito à exclusão do ICMS 
da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS. A ação judicial da controladora sobre esse tema transitou em 
julgado em 17 de outubro de 2020, e reconheceu o direito de exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e 
COFINS. O valor do crédito tributário foi registrado como outras receitas operacionais e também impactou o resultado 
financeiro. Em 13 de maio de 2021, o STF julgou os embargos de declaração opostos pela PGFN contra o acórdão do referido 
RE. 

 
 

7 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 
 

  2021   2020 
        

Associação Brasileira Pró-desenvolvimento Industrial  9.036     8.289  
Adiantamento de férias e ordenados 1.253  1.122 
Associação para desenvolvimento do Estado de Goiás - Adial              1.116                1.092 
Sociedade Beneficente Israelita  483     483  
KHS Indústria de Máquinas.              -                 2.371  
Outros 728    1.031  

  
 

 12.616    
 

 14.388  

 
 

8 Transações com partes relacionadas  
 
A Administração identificou como partes relacionadas à Empresa e suas controladas outras empresas 
ligadas aos mesmos acionistas da Empresa, seus administradores, Conselheiros e demais membros do 
pessoal-chave da Administração e seus familiares, conforme definições contidas no CPC 5 (R1) - 
Divulgação sobre partes relacionadas. As principais transações com partes relacionadas e seus efeitos 
estão descritos a seguir: 
 

(a) Contas a receber com controladores e empresas ligadas 
 
A Empresa possui créditos a receber com controladores no montante de R$ 180.641 (R$ 180.628 em 
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2020) e empresas ligadas no montante R$ 4.737 (R$ 10.695 em 2020) totalizando o montante de 
R$ 185.378 (R$ 191.323 em 2020), conforme demonstrado abaixo. A realização desses créditos ocorre 
quando da apuração de lucro e distribuição da Empresa e está suportada por laudo de avaliação do 
valor justo das demais empresas do Grupo, o qual é superior ao valor dos respectivos créditos. 
 

   2021   2020 
     
Empresas ligadas         
GJA Negócios Imobiliários S.A.   767           3.245  
NL Negócios Imobiliários Ltda.  -  2.794 
Red & White IT Solutions  -  222 
GJA Participações Ltda.  46  42 
Casa Uberlândia S/A  3.324  3.292 
Outras empresas ligadas   600        1.100      
         4.737           10.695  

Controladores         
DZ Participações Ltda.   27.636    27.636  
M. Dilda Alves Participações Ltda.          33.077           33.067  
J J M Participações Ltda.          62.642           62.642  
I R Participações Ltda.          27.720           27.719  
I A Participações Ltda.           29.566            29.564  
       180.641       180.628 

      
   185.378  191.323 

 
(b) Títulos e valores imobiliários 

 

A Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. adquiriu em 2016 debêntures no valor total de R$ 
R$ 211.268, advindas da GJA Indústrias S.A., GJA Negócios Imobiliários S.A. e GJA Serviços S.A., 
companhias controladoras pelo Grupo José Alves, tendo como prazo de subscrição e integralização dois 
anos, sendo que em junho de 2021 ocorreu uma compra antecipada da GJA Indústria S.A. no valor de 
R$ 120.000 e em agosto de 2021 revendeu R$ 80.107 para a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
deixando um saldo remanescente em 31 de dezembro de 2021 de R$ 14.378 (R$ 210.961 em 2020) dos 
títulos que possuía da GJA Indústria S.A. e GJA Imobiliária S.A. para a Vitamedic Indústria 
Farmacêutica Ltda. e que até dezembro de 2021 o Grupo José Alves realizou a integralização total, por 
meio de sessão de direitos (mútuos) existentes junto às empresas ligadas Vitamedic Indústria 
Farmacêutica Ltda. (“Vitamedic”), Rembal-Rebic Embalagens Industria e Comercio Ltda. (“Rembal”), 
NL-Negócios Imobiliários Ltda. (“NL”), Rebic Comercial Ltda. (“Rebic Comercial”), Alfa-Centro 
Educacional Alves Faria Ltda. (“Alfa”), Fadisp-Centro de Ensino Nossa Senhora de Fatima Ltda. e 
Tecno 3-T sistemas de Rastreamento e Monitoramento Ltda (“3-T"). 
 
    2021   2020 
          
GJA Indústria S.A.        -         171.989  
GJA Imobiliária S.A.          -           24.957  
GJA Serviços S.A.          14.378           14.015  

    
   

  14.378   
   

  210.961 

 
Movimentação        
       2020  Pagamentos  Rendimentos  2021 
             

GJA Indústria S.A.    171.989                    (175.032)                         3.043       -  
GJA Imobiliária S.A.      24.957    (25.075)                         118        -  
GJA Serviços S.A.      14.378                    -                       -         14.378  

Debentures a receber   211.324                    (200.107)                       3.161      14.378  
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       2020  Pagamentos  Recebimentos  2021 
             

GJA Indústria S.A. -  -                      -     - 
GJA Serviços S.A. (363)                   363                          -      - 

Debentures a pagar (363)           363                        -      - 

        
Total geral 210.961           (199.744)    3.161   14.378 

 
As principais características das debêntures privadas conversíveis em ações emitidas pelas companhias 
acima mencionadas são: 
 
Classificação da emissão:  1ª emissão 
Data da emissão: 30 de dezembro de 2016 
Data final da liquidação: 30 de dezembro de 2028 
Quantidade: 214.686 
Valor total da emissão: R$214.686 
Espécie: Subordinadas 
Forma: Nominativas 
Remuneração: 2% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, advindos de suas controladas 
Pagamento da remuneração:                                            A partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2017 
Pagamento do principal: A partir do 6º ano, sendo; 8% sexto ano, 10% sétimo ano, 12% oitavo ano, 14% 

nono ano, 16% decimo ano, 18% decimo primeiro ano e saldo remanescente 
no decimo segundo ano. 

Garantias: Emissão privada pelos controladores 
  
A Administração não tem expectativa de converter as debêntures em ações. 
 

(c) Fornecedores 
 
    2021   2020 
          
Atlanta Locadora de Veículos Ltda.  45.297  34.165 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda.  537  3.190 
Rebica Industria e Comércio Ltda.          8.476           4.280  

     
 

    54.310    
 

    41.635 

 

(d) Outras contas a pagar 
    2021   2020 
          
Passivo de arrendamento (i)  67.954  62.362 
Aluguel  1.192  1.095 
Pessoas ligadas  446  539 

    
 

    69.592    
 

        63.996 

 
Circulante  30.050  14.781 
Não circulante.   39.542   49.215 

 
(i) Houve 2º Termo de renovação contratual de locação de veículo, junto a relacionada, Atlanta Locadora de Veículos Ltda. com 

vigência de 24 meses, com início em 02 de janeiro de 2021 e término em 01 de janeiro de 2023.  
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(e) Obrigações com partes relacionadas 
 

A Empresa possui débitos com empresas ligadas no montante de R$ 12.795 em 2021 (R$ 30.708 em 
2020), conforme demonstrado abaixo: 
 
   2021   2020 
     
Atlanta Locadora de Veículos Ltda.  9.600  10.000 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda.   -   15.000 
Rebic Comercial Ltda.   2.923   5.436 
DZ Participações Ltda.   272   272 

    
         

  12.795    
         

  30.708 

Transações comerciais  
 
- Prestação de serviços de sopro de embalagens pela Rembal para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 20.484(R$ 20.505 em 2020). 
- Prestação de serviços de aluguel de veículos pela Atlanta para a Band, onde totalizou em 2021 o valor 
de R$ 14.106 (R$ 14.106 em 2020). 
- Prestação de serviços de aluguel de imóveis da Rebic Comercial para a Band, onde totalizou em 2021 
o valor de R$ 13.340 (R$ 12.776 em 2020). 
- Prestação de serviço pela Rebica para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 53.094              
(R$ 37.181 em 2020). 
- Venda de produto para uso e consumo da Band para a Rebica, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 
541 (R$ 268 em 2020). 
- Aluguel de imóvel e venda de produtos da Band para a Alfa, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 357, 
sendo R$ 340 inerente ao aluguel (R$ 424 em 2020, sendo 340 inerente ao aluguel). 
- Prestação de serviço referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Band, onde totalizou em 2021 
o valor de R$ 136 (R$ 77 em 2020). 
- Prestação de serviço referente a monitoramento pela 3-T para a Band, onde em 2021 não houve 
serviço prestado (R$ 6 em 2020).  
- Prestação de serviço referente a monitoramento pela Sevla para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 62 (R$ 34 em 2020). 
- Venda de produto para uso e consumo da Band para Vitamedic, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 
208 (R$ 163 em 2020). 
- Venda de produto da Vitamedic para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 1.215 (R$ 233 em 
2020). 
- Venda de produto para uso e consumo da Band para NL Imobiliária, onde totalizou em 2021 o valor 
de R$ 1 (R$ 1 em 2020). 
- Venda de produto da Band para a N&L Industria, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 39 (R$ 0,00 
em 2020). 
 

As referidas transações não possuem prazos definidos de vencimento. 
 

(f) Remuneração do pessoal-chave da Administração 
 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2021, a remuneração do pessoal-chave da Administração, que 
contempla a Direção e o Conselho de Administração da Empresa, totalizou R$ 2,4 milhões (R$ 2,2 
milhões em 31 de dezembro de 2020), incluindo salários, honorários e benefícios variáveis.  
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9 Propriedades para investimentos 
 
Refere-se ao prédio situado na Avenida Perimetral alugado para a Alfa e que está registrado pelo valor 
de custo deduzido da depreciação calculada linearmente pela taxa de 4%. 
 
  Movimentação 
    
Saldo em 31 de dezembro de 2020           8.028  

Depreciação               (659) 
  
Saldo em 31 de dezembro de 2021 7.369  

 
O valor justo desses ativos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 é de R$ 96 milhões e foi calculado por 
especialista com competência e registro profissional que emitiu laudo de avaliação em dezembro de 
2021 definindo o referido valor. 
 
A avaliação considerou para os terrenos o método comparativo direto de dados de mercado definidos 
na NBR 14653-2, as edificações pelo método de custo definidos na NBR 14653-1. 
 
A Administração avalia que não houve mudanças significativas nas premissas tais como melhorias na 
infraestrutura e desenvolvimento regional que são consideradas para o cálculo do valor justo 
considerando a data base de 31 de dezembro de 2021. 
 
 

10 Participações societárias 
    2021   2020 
          
Amarantina Participações e Leão Jr. (i)   21.945   27.381  
Trop Frutas do Brasil  4.567  - 
Ades           1.853           2.397  
Cervejaria Kaiser                 60                  60  
Transportadora Atlanta                 15                  15  
Cooperativa JV                  11                   11  
Banco do Estado de Goiás                  20                   20  

    
      

  28.471           29.884  

 
(ii) Referem-se a participações inferiores a 2% nas referidas empresas avaliadas pelo custo de aquisição. As empresas em referência 

têm por objetivo a produção e a comercialização de sucos, energéticos, isotônicos, chás e bebidas à base de soja. No exercício de 
2021 a Band não promoveu aquisição de participação acionaria. 
 

Devido ao fato do valor justo desses investimentos não puder ser mensurado confiavelmente, a 
Empresa mantém como base o custo. 
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11 Imobilizado e intangível 
 

(a) Imobilizado 
 

Composição do saldo -- Imobilizado 
 

 
Taxa 
anual 

 
2021  2020 

 

       
 Terrenos -  775    775   

 Edificações 2%  11.329    11.329   

 Instalações 4%  17.162    17.234   

 Máquinas e equipamentos 7%  153.169    139.720   

 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 7%  19.913    19.366   

 Móveis e utensílios 10%  108.503    90.950   

 Garrafas e garrafeiras 20%  65.309    56.585   

 Equipamentos de processamentos de dados 20%  13.062    11.414   

 Veículos 10%  31.964    27.703   

 Máquinas post mix 10%  8.107    7.519   

 Vending machine 10%   394     394   

 Equipamentos de mercado 33%  12.512    10.610   

 Ferramentas 20%   948     948   

 Cilindros de CO2 20%  1.689    1.617   

 Fachadas 50%   940     940   

 Lâmpadas LED 20%  1.525    1.525   

 Obras em andamento -  49.726   3.649  

 Benfeitorias em imóveis de terceiros 2%   66.566     63.500   

 Direito de uso - contrato de aluguéis -  155.843  120.355  

 Depreciação acumulada -   (397.374)    (337.300)  

   
 

  
322.062   248.833 

 

 
Movimentação -- Imobilizado 
 
 2020    Adições     Baixas    Transferências    2021 

               

 Terrenos 775     -      -      -    775  
 Edificações 11.329     -       -               -        11.329  
 Instalações 17.234     -      (72)      -    17.162 
 Máquinas e equipamentos 139.720    15.302    (1.937)   84   153.169 
 Custo atribuído máquinas e equipamentos  19.366     547       -     -    19.913 
 Móveis e utensílios 90.950    18.012   (375)    (84)    108.503 
 Garrafas e garrafeiras  56.585    9.686   (962)   -    65.309 
 Equipamentos de proc. de dados 11.414    1.700   (52)   -    13.062 
 Veículos 27.703    5.043   (782)   -    31.964 
 Máquinas post mix 7.519    592   (4)   -    8.107 
 Vending machine  394     -     -   -     394  
 Equipamentos de mercado  10.610    1.902    -      -    12.512 
 Ferramentas  948     -       -      -     948  
 Cilindros de CO2 1.617    72    -      -    1.689 
 Fachadas   940     -       -     -     940  
 Lâmpadas LED  1.525    -      -    -  1.525  
 Obras em andamento  3.649   49.143    -      (3.066)   49.726 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros  63.500    -    -   3.066    66.566 
 Direito de uso - contrato de aluguéis 120.355  35.488  -  -  155.843 

          
 Subtotal   586.133    137.487   (4.184)   -    719.435 
          
 Depreciação (337.300)   (63.101)   3.025   -    (397.374)           
  248.833    74.386   (1.158)   -    322.062 
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 2019    Adições     Baixas    Transferências    2020 

               

 Terrenos 909     -       (134)      -    775  
 Edificações 11.264     -       -               65        11.329  
 Instalações 17.238     -       (4)      -    17.234  
 Máquinas e equipamentos 137.877     1.843     -    -    139.720  
 Custo atribuído máquinas e equipamentos  19.913     -       (547)      -    19.366  
 Móveis e utensílios 82.227     9.507     (784)    -    90.950  
 Garrafas e garrafeiras  58.151     2.714     (4.280)   -    56.585  
 Equipamentos de proc. de dados 11.343     71     -      -    11.414  
 Veículos 27.567     136     -   -    27.703  
 Máquinas post mix 7.500     51     (32)   -    7.519  
 Vending machine  396     -     (2)   -     394  
 Equipamentos de mercado  8.565     2.045     -      -    10.610  
 Ferramentas  948     -       -      -     948  
 Cilindros de CO2 1.485     132     -      -    1.617  
 Fachadas   940     -       -     -     940  
 Lâmpadas LED  1.525    -      -    -  1.525  
 Obras em andamento  6.161    1.162     (2)       (3.672)   3.649 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros  59.731     219     (57)   3.607     63.500  
 Direito de uso - contrato de aluguéis 117.696  2.659  -  -  120.355 

          
 Subtotal   571.436     20.539    (5.842)   -     586.133  
          
 Depreciação (282.817)   (60.044)    5.561    -    (337.300)           
  288.619     (39.505)   (281)   -    248.833  

 
(b) Intangível 

 

Composição do saldo -- Intangível  
 
  Taxa anual  2021   2020 
      
 Software 5%  34.634   33.336 
 Direitos de comercialização 5%  4.606  - 
 Amortização acumulada -   (32.924)    (30.243) 
          
    6.316   3.093 

 

Movimentação - Intangível 
 
 2020    Adições     Baixas    Transferências    2021 
               
Software 33.336     1.305     (8)    -    34.634  
Direitos de comercialização -  4.606  -  -  4.606 
Amortização  (30.243)   (2.688)    8    -     (32.924) 
  3.093     3.223     -    -    6.316  

 
 2019    Adições     Baixas    Transferências    2020 
               
Software 32.572     764     -    -    33.336  
Amortização  (27.426)   (2.817)    -    -     (30.243) 
  5.146     (2.053)     -    -    3.093  
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Despesas com depreciação e amortização 
 
   2021   2020 
         
Despesa de depreciação e amortização - Custo  (10.783)   (10.410) 
Despesa de depreciação e amortização - Comerciais  (18.829)  (16.393) 
Despesa de depreciação e amortização - Administrativa (i)  (20.177)  (19.965) 
Despesa de depreciação e amortização - Distribuição   (16.657)    (16.752) 
          
    (66.446)   (63.520) 

 
(i) Adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16, a Empresa reconheceu um Direito de Uso sobre os contratos por arrendamento. Esses ativos 
foram registrados em 1º de janeiro de 2021 e serão depreciados de acordo com prazo de arrendamentos.  
 
 

12 Fornecedores 
 
  2021   2020 
         
Fornecedores de matéria prima  42.583           25.433  
Fornecedores mercadoria para revenda         35.464          31.640  
Partes Relacionadas (Nota 8 c.)            54.310            41.635 
Fornecedores manutenção industrial            9.251             3.406  
Fornecedores ativo imobilizado           4.861            5.098  
Fornecedores de prestação de serviços              2.520               1.787  
Fornecedores atividade de mercado            1.930             2.704  
Fornecedores manutenção de frota  1.799  2.099 
Fornecedores hardwares/software           515            201  
Outros fornecedores            3.962            2.307 

         
157.195  

  
      

116.310 

 
Circulante  157.195           116.310  

 
 

13 Empréstimos e financiamentos 
 

(a) Composição do saldo 
 
Modalidade  Taxa média  Vencimentos  2021   2020 
 
Capital de giro  CDI + 4,60% a.a.  01/2021 a 05/2025  67.722   149.567  
Operação de mercado de capital (i)  CDI + 4,70% a.a.  04/2022 a 12/2024  56.628  83.329 
FCO  8,50% a.a.  Fev/2021  -   283  
FINAME  9,28% a.a.  05/2021 a 10/2021   -    513  
CDC  12,08% a.a.  12/2023   216    2.654  
Leasing  CDI + 4,57% a.a.  08/2023  1.476  2.397 

         

      126.042  238.743 

          
Circulante      65.870  130.899 
Não circulante      60.172  107.844 

 
(i) Refere-se aos contratos de Notas Promissórias Comerciais e Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA). 
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(b) Covenants 
 
A Band possui em três de seus contratos vigentes, cláusulas de limitação de transferência de recursos 
entre partes relacionadas, limitação com distribuição de dividendos similar ao ato estatutário e de 
atendimento a determinados índices relacionados ao EBITDA. Todas essas exigências foram cumpridas 
com êxito. 
 

(c) Garantias 
 
Os empréstimos e financiamentos estão garantidos por aval, dos quais algumas operações de leasings 
estão garantidas por máquinas. 
 

(d) Conciliação da movimentação patrimonial 
 

 Saldo inicial 
2020 Contratações 

Encargos 
financeiros 

Pagamento 
principal 

Provisão 
juros 

Saldo final 
2021 

       
Empréstimos e financiamentos 238.743 - (61.240) (66.908) 15.447 126.042 
       

 
 Saldo inicial 

2019 
 

Contratações 
Encargos 

financeiros  
Pagamento 

principal  
Provisão 

juros  
Saldo final 

2020 
       
Empréstimos e 
financiamentos 399.593 54.823 (40.355) (201.720) 26.402 238.743 

 
(e) Cronograma de pagamentos 

 
O cronograma de pagamentos é o seguinte:   
  Valor  
 
2023 27.721 
2024 19.047 
2025 e anos posteriores    13.404 
  
Total 60.172 

 
 

14 Impostos e contribuições a recolher 
 
    2021  2020 
a. Impostos a recolher        
IRRF                 4.817                 925  
ICMS              3.124              5.705  
ICMS substituto              1.579              4.732  
PROTEGE  523  753 
ITBI  99  99 
ISSQN  91  48 
IOF                  14                  7  
IPI   -   2.202  
IRPJ               -               3.876  
    10.247        18.347  
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b. Contribuições a recolher        
PIS/COFINS              5.350              9.992  
INSS              3.084              2.658  
FGTS   1.000   966  
SESI e SENAI                263                243  
CSLL                 -                 1.548  
Outros                  40                  43  
          9.737         15.450  
 
  

  
     

c. Impostos parcelados         
Circulante        
REFIS IV              -              4.991  
             -            4.991  

Não circulante        
REFIS IV            -            4.153  
INCRA a recolher                685                685  
  685   4.838  

 
15 Tributos diferidos 

 
(a)   Composição do ativo fiscal diferido 

 
 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são como segue: 
 
    2021  2020 
Crédito fiscal sobre prejuízo fiscal e diferenças temporárias:         

Prejuízos fiscais (i)    60.980     77.503  
Diferença Temporárias  31.700  25.061 
  92.680  102.564 
     
Alíquota aplicável   25%   25% 

         23.170          25.641  
          
Crédito fiscal sobre base negativa e diferenças temporárias:         

Base negativa de contribuição social (i)         60.980          77.503  
Diferença Temporária  31.700  25.061 
  92.680  102.564 
     
Alíquota aplicável   9%   9% 

    8.341    9.230  
          
Total do ativo fiscal   31.511            34.871  

 
(i) A expectativa para realização do prejuízo fiscal é de 12 meses contados a partir de janeiro de 2021. 

 
 

(b)   Movimentação do ativo fiscal diferido 
 
    2021   2020 
          
 Saldo inicial    34.871    43.024  
 (+) Constituição    2.258    3.140  
 (-) Utilização   (5.618)   (11.563)  

 Saldo final    31.511  34.601 
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(c)  Passivo fiscal diferido 
 
As obrigações com impostos diferidos das diferenças temporárias e dos ajustes de avaliação 
patrimonial estão descritas a seguir: 
 
    2021  2020 
          
Ajuste de avaliação patrimonial (Nota 18 c.)   19.913    19.913  
Realização acumulada e diferenças temporárias    64.218    14.827 

Base de cálculo dos tributos diferidos (custo atribuído) 
  

  
84.131    

  
34.740  

Alíquota aplicável - IRPJ e CSLL   34%   34% 
          
Total do passivo fiscal diferido    28.605    11.811 

 
(d)  Compensação entre ativo e passivo 

 
  2021  2020 
         
Ativo fiscal diferido  31.511    34.871 
Passivo fiscal diferido       (28.605)        (11.811) 
Saldo líquido          2.906            23.060  

 
Os saldos não compensados no balanço patrimonial referem-se aos impostos diferidos de entidades 
distintas, para as quais a compensação não é legalmente permitida. 
 
 

16 Outras contas a pagar 
  2021   2020 
         
Partes relacionadas (Nota 8 d.)  446   539  
Passivo de arrendamento com Partes relacionadas (Nota 8 d.)  67.954  62.362 
Passivo de arrendamento com terceiros          3.279          2.165  
Adiantamento de clientes           1.801            1.237  
Aluguel Partes Relacionadas (Nota 8 d.)  1.192  1.095 
Leão Alimentos e Bebidas Ltda.  -  870 
Convênio Banco Bradesco/Good Card              700               338  
Energia, água e telefone  197   282  
Outros             -            190 

         
75.569  

  
      

69.078  

 
Circulante          34.350           18.702  
Não Circulante  41.219   50.376  
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(a) Composição dos arrendamentos mercantis 
 
 Circulante   2021  2020 
     
Aluguel Filial de Morrinhos  321  - 
Aluguel Filial de Porangatu  300  300 
Aluguel CD Aparecida de Goiânia  637  580 
Aluguel Parque Fabril Trindade  11.269  10.175 
Aluguel Filial de Anápolis  675  610 
Aluguel Filial de Itumbiara  420  420 
Aluguel CD Rio Verde  420  420 
Aluguel CD São Luís  240  240 
Aluguel Fazenda Arrozal  757  757 
Aluguel Fazenda Jardim Marista  225  225 
Aluguel Filial de Rialma   219   188  
Aluguel Filial de Gurupi                 425                 236  
Aluguel Locação de Veículos                  14.106                  -  
    30.014   14.151  

     

 
Não Circulante 

  
 

 

     
Aluguel Filial de Morrinhos  107  - 
Aluguel Filial de Porangatu  1.650  1.950 
Aluguel CD Aparecida de Goiânia  531  1.062 
Aluguel Parque Fabril Trindade  33.804  40.701 
Aluguel Filial de Anápolis  2.026  2.440 
Aluguel Filial de Itumbiara  420  840 
Aluguel CD Rio Verde  420  840 
Aluguel CD São Luís  240  480 
Aluguel Fazenda Arrozal  757  1.513 
Aluguel Fazenda Jardim Marista  225  451 
Aluguel Filial de Rialma   439   -  
Aluguel Filial de Gurupi                 600                 99  
    41.219   50.376  

 
Arrendamentos com partes relacionadas   2021  2020 

     
Aluguel Filial de Porangatu  1.950  2.250 
Aluguel Parque Fabril Trindade  45.073  50.876 
Aluguel Filial de Anápolis  2.701  3.050 
Aluguel Filial de Itumbiara  840  1.260 
Aluguel CD Rio Verde  840  1.260 
Aluguel CD São Luís  480  720 
Aluguel Fazenda Arrozal  1.514  2.270 
Aluguel Fazenda Jardim Marista  450  676 
Aluguel Locação de Veículos                  14.106                  -  

    
      

  67.954  

      
  62.362 

 
Arrendamentos com terceiros   2021  2020 

     
Aluguel Filial de Morrinhos  428  - 
Aluguel CD Aparecida de Goiânia  1.169  1.642 
Aluguel Filial de Rialma  658  188 
Aluguel Filial de Gurupi                 1.024                 335  

    
      

    3.279  

      
        2.165 
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17 Provisão para demandas judiciais 
 
A Empresa é parte em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões tributárias, 
trabalhistas, cíveis e outros assuntos, que estão avaliados como segue.  
 
As demandas judiciais são avaliadas e revisadas periodicamente, com base em pareceres de advogados 
e são registradas contabilmente de acordo com as práticas contábeis da Empresa. 
 

(a) Resumo das ações classificadas como “risco provável” e provisionadas 
 
  2021  2020 
        
 Ações trabalhistas           3.021             2.611  
 Ações cíveis              1.023                481  
 Ações tributarias 12  - 

  
 

4.056  
  

 
3.092 

(b) Movimentação da provisão 
 

  
Saldo 

  Adições    Baixa   
Saldo 

 em 2020  em 2021 
Trabalhistas 2.611   410                 -      3.021 
Cíveis  481   542               -      1.023 
Tributarias -  12  -  12 
  3.092   964   -   4.056 

 
(c) Principais características das ações 

 
Resumo das ações classificadas como “risco provável” e provisionadas: 
 
Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas rescisórias e 
outros. 
 
Ações cíveis: Referem-se basicamente a ações de reparação de danos morais.  
 
Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda como “possível” e não 
provisionadas: 
 
  2021  2020 
        
 Ações trabalhistas  8.606   6.872 
 Ações cíveis  843   116 
 Ações tributárias 75.110   1.812 

  
 

84.559 
  

 
8.800 

 
Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas rescisórias e 
outros, classificadas como possíveis e que somam R$ 8.606 (R$ 6.872 em 2020). 
 
Ações tributárias: Autos de infração referentes a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas, exclusão 
da receita de incentivos fiscais da base de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e suposta ausência de 
recolhimento de IOF sobre remessas efetuadas para partes relacionadas. 
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A redução no saldo de ações tributárias possíveis referem-se aos autos de infração para exigir IPI 
supostamente recolhido a menor no período de julho de 2008 a julho de 2011, em razão do credito de 
insumos oriundos da Zona Franca de Manaus e elaborado com base na matéria-prima agrícola 
adquirida de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao 
IPI (refrigerantes), para quitar por compensação de débitos de IRRF, IOF, PIS, COFINS e CRSF, onde 
ambos em 2015 estavam classificadas como risco possível e, por reflexo dos eventos incorridos no 
exercício para 2016, foram classificadas para risco remoto. Em maio de 2016 foi julgado o Recurso 
Extraordinário nº 592.891 no qual houve o reconhecimento da repercussão geral dessa matéria e foram 
proferidos três votos pelos ministros do Superior Tribunal Federal no sentido de assegurar o direito ao 
crédito ficto de IPI para o adquirente de produto isento oriundo da Zona Franca de Manaus. Em 10 de 
junho de 2021, o processo foi remetido ao arquivo. 
 
 

18 Patrimônio líquido 
 
(a) Capital social  

 
Em 31 de dezembro de 2021, o capital social da Empresa está representado por R$ 374.860 dividido 
em 374.860.413 de cotas, com valor nominal de R$ 1,00. 
 

(b) Reserva de incentivos fiscais 
 
Refere-se ao resultado apurado nos leilões de liquidação da dívida do programa Fomentar, que é 
registrado como redutor da conta de impostos sobre vendas (ICMS). Posteriormente, esse valor é 
destinado para “Reserva de Incentivos Fiscais”, exceto aos resultados dos leilões ocorridos até 31 de 
dezembro de 2007, que foram reconhecidos diretamente no Patrimônio Líquido em cumprimento ao 
disposto na legislação específica. Em 31 de dezembro de 2021 não há saldo (R$ 24.498 em 2020), de 
reserva de incentivo fiscal a ser constituída em exercícios futuros. 
 
Saldo não constituído em exercícios anteriores                71.516  
Deságio apurado com o leilão do Fomentar no exercício de 2020                 52.735  
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2020               (99.753) 

 
Saldo a ser constituído em exercícios seguintes - antes de qualquer distribuição 

 
               24.498  

Deságio apurado com o leilão do Fomentar no exercício de 2021  52.585               
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2021  (77.083) 

 
Total a ser constituído em exercícios futuros apurado em dezembro de 2021 

 
              -  

 
(c) Ajuste de avaliação patrimonial 

 

Em 2009, foram atribuídos novos custos aos ativos imobilizados, alocados nas classes de máquinas e 
equipamentos e terrenos, no montante de R$ 19.913 (R$ 13.143 - líquidos dos efeitos tributários). Em 
31 de dezembro de 2021, o saldo remanescente corresponde a R$ 409 (R$ 862 em 2020), cuja 
movimentação entre a data de avaliação e o encerramento do exercício está demonstrada a seguir:  
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   2021  2020  
        
Ajuste de avaliação patrimonial             19.913             19.913  
          
Realização avaliação patrimonial    (19.293)  (18.607) 
       

 

Avaliação patrimonial líquida       620     1.306 
       

 

Alíquota combinada dos tributos (34%)  (211)           (444) 
       

 

Efeito líquido       409      862  

 
A Empresa pode adotar hedge accounting como prática de contabilização dos derivativos que são 
contratados para proteção de fluxo de caixa e que se qualificam para tal classificação de acordo com o 
CPC 48 - “Instrumentos Financeiros” (IFRS 9). Em 31 de dezembro de 2021, a Empresa não possuía 
operações de hedge em aberto. 
 

(d) Reservas de lucros 
 
A reserva de lucros está composta pelas seguintes reservas: 
 
Legal: Composta pela reserva legal, a qual é constituída com base em 5% do lucro do exercício e 
limitada a 20% do capital social.  
 
Liquidez: Composta pela reserva de liquidez, a qual é constituída com base em 5% do lucro do 
exercício. 
 
Lucros acumulados: O montante de lucros retidos no período, adicionado à reserva de lucros, será 
utilizado para suprir a necessidade de capital de giro e possibilitar investimentos destinados ao 
aumento e à modernização da capacidade produtiva e à introdução de novos produtos e investimentos 
em controladas, conforme plano de investimentos aprovado pelos órgãos da Administração a ser 
submetido à Assembleia Geral Ordinária. 
 

(e) Dividendos 
 
Será resguardado aos quotistas o dividendo mínimo de 40% (quarenta por cento), calculado com base 
no resultado do exercício, limitado a 10% (dez por cento) do valor do Patrimônio Líquido do exercício 
anterior, distribuído entre os quotistas, quando a condição financeira da sociedade assim o permitir.  
 
A Refrescos Bandeirantes Indústria e Comercio Ltda. deliberou em 31 de dezembro de 2021, juros 
sobre capital próprio no montante de R$ 21.285 (valor líquido de Imposto de Renda), juntamente com 
dividendos complementares, no montante de R$ 1.657 (R$ 0 em 2020), totalizando assim uma 
distribuição total no montante de R$ 22.942. 
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19 Receita operacional líquida 
 
  2021   2020 

        
Receita operacional bruta  1.813.868     1.640.270  
Impostos incidentes sobre as vendas  (345.543)    (319.510) 
Descontos, abatimentos e devoluções (1.096)   (1.224) 

  
 

1.467.229    
 

1.319.536  

 
20 Custo de vendas 

  2021   2020 
        
Custo de materiais  (247.207)    (212.547) 
Partes relacionadas - Rembal (Nota 8 e.) (20.484)  (20.505) 
Custo de mão de obra (17.345)   (15.921) 
Depreciação  (10.783)    (10.410) 
Gastos gerais de fabricação  (19.988)    (16.890) 
Custo das mercadorias vendidas (670.051)   (570.280) 

 

 
 (985.858)   

 
 (846.553) 

 
 

21 Outros desdobramentos das demonstrações financeiras 
 

(a) Despesas com pessoal 
 2021   2020 
        

Despesas com salários  (88.913)    (79.066) 
Despesas com encargos sociais  (39.202)    (33.823) 
Despesas com benefícios  (26.995)    (22.471) 
Despesas com férias (11.430)   (9.338) 
Despesas com 13º salário  (7.844)    (7.206) 
Despesas com aviso prévio e indenizações (3.561)  (3.067) 
Mão de obra terceirizada (4.613)  (4.390) 
Despesa com material de EPI e uniforme (1.544)  (1.454) 
Despesa com treinamento de pessoal (671)  (449) 
Outros  (958)    (956) 

  (185.731)   (162.220) 

 

(b) Despesas comerciais 
 2021   2020 
        

Depreciações e amortizações (18.829)  (16.393) 
Contrato de exclusividade (15.769)  (9.003) 
Promoções nacionais e regionais  (6.891)    (7.030) 
Desconto comercial (5)   (3.124) 
Brindes e bonificações (4.296)   (2.674) 
Locação de espaço (242)   (2.176) 
PAC  (2.993)    (2.074) 
Publicidade e marketing  (3.102)    (1.566) 
Projeto cultural e sustentabilidade (194)   (251) 
Patrocínio (fomentar)/incentivo a (20)    (20)  
Mídia institucional e promocional  (8)    (7) 
Manutenção equipamentos de mercado (4)   (5) 
Pesquisa de mercado (16)   (1) 
Reembolso promoções propaganda CCIL 28.604    22.483  
Multas com invasão de território (i)  2.678     17.259  
Outras despesas comerciais  (1.839)    (1.123) 

 

  

(22.926)   
  

(5.705) 
 

(i) Recebimento de multa que foi aplicada pela CCIL a outras franquias do sistema Coca-Cola por terem vendidos produtos no 
território de cobertura da Refrescos Bandeirantes Industria e Comércio Ltda. 
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(c) Despesas administrativas 
 2021   2020 
        

Depreciações c/partes relacionadas - Atlanta e Rebic (13.340)  (12.777) 
Depreciações e amortizações (6.837)  (7.188) 
Materiais de uso e consumo  (12.187)    (7.212) 
Processamento de dados (6.180)   (4.950) 
Manutenção e conservação  (5.559)    (4.839) 
Legais e jurídicas  (5.515)    (4.464) 
Perdas com industrialização  (4.467)    (4.449) 
Contribuição p/ associação de classe (2.796)   (2.360) 
Encargos não dedutíveis  (1.521)    (2.296) 
Serviços de terceiros  (2.247)    (2.273) 
Comunicação e informação  (2.136)    (1.823) 
Viagens  (1.589)    (1.668) 
Aluguéis e arrendamentos  (1.742)    (1.343) 
Diretoria (1.191)   (1.136) 
Lanches e refeições  (1.015)    (829) 
Perda com clientes  (1.780)    (719) 
Seguros (535)   (415) 
Despesa c/ condução (335)   (340) 
Convênios (428)   (302) 
Outros  (1.446)    (1.445) 

  

 

(72.845)   (62.828) 

(d) Despesas tributárias 
 2021  2020 
    

Contribuição PROTEGE  (8.042)    (8.412) 
Emolumentos fomentar  -    (1.877) 
Imposto predial e territorial urbano (163)   (181) 
COFINS s/ receita financeira (442)   (101) 
PIS s/ receita financeira (72)   (16) 
ICMS diferencial de alíquota (125)   64 
Impostos e taxas diversas (42)   (24) 

 

 

 (8.886)   
 

 (10.547) 
 

(e) Outras receitas e despesas operacionais 
  2021   2020 
        

Vendas de materiais promocionais 1.285  2.327 
Vendas de Sucatas e Materiais Diversos 1.438  358 
Receitas com Aluguel 340  340 
Recuperação de Despesas -  605 
Vendas de Insumos 232  578 
Vendas de ativo permanente 552  194 
Recuperação de créditos s/ PIS e COFINS (i) 50.363  - 
Outras          669            (66)  

  

 

54.879            4.336     

 
(i) Refere-se a créditos tributários relacionados à decisão do Supremo Tribunal Federal (Nota 6). 

 
(f) Resultado financeiro 

  2021   2020 
 Despesas financeiras:        

 Juros sobre empréstimos (20.159)   (31.553) 
 Ajuste a valor presente - FOMENTAR  (6.499)   (6.518) 
 Despesas bancárias   (2.290)     (1.812)  
 Juros s/ FOMENTAR   (597)    (565) 
 Juros - financiamento - leasing   (286)    (298) 
 Variação monetária passiva   2.493    (161) 
 Multas e juros sobre atraso de pagamento (10)   (13) 

  
 

(27.348)   
 

(40.920) 
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 Receitas financeiras:        
 Atualização dos créditos PIS e COFINS 16.732  - 
 Receitas de juros  8.358    2.384  
 Remuneração Debentures 3.162    36  
 Descontos obtidos 5  - 

  
 

28.257    
 

2.420  
       

Resultado financeiro, líquido 909  (38.500) 

 

(g) Despesas com distribuição 
 2021  2020 
    

Combustíveis e lubrificantes (20.596)   (14.395) 
Fretes e carretos  (6.847)    (3.655) 
Manutenção de veículos - Peças (7.202)   (6.012) 
Manutenção de veículos - Serviços (7.432)   (6.041) 
Pneus  (2.866)    (2.122) 
Licenciamentos de veículos  (2.168)    (1.743) 
Pedágios (721)   (150) 
Depreciações c/partes relacionadas - Atlanta (Nota 8 e.) (14.106)  (14.106) 
Depreciações e amortizações (2.551)   (2.647) 
   

(64.489)    (50.871) 

22 Programa Fomentar 
 
A Band, em função de suas atividades produtivas, goza de incentivo relacionado ao ICMS, denominado 
programa FOMENTAR. Esse programa consiste no recolhimento de 30% do ICMS devido e 
financiamento do restante em até 10 (dez) anos com taxas subsidiadas. Oportunamente, as empresas 
podem optar pela liquidação desse tributo antecipadamente com histórico de desconto de 89% da 
dívida. Esse programa vencerá em 2040 e a Empresa vêm cumprindo todos os requisitos exigidos 
contratualmente. 
 

Em 2021, a Empresa participou de dois leilões oferecidos pelo Estado e liquidaram parte da dívida do 
ICMS Fomentar utilizando o saldo da Bolsa Garantia, obtendo um deságio de R$ 52.585, que foi 
reconhecido no resultado na rubrica “impostos sobre venda” e, posteriormente, será constituída uma 
reserva para subvenções fiscais nos termos da Lei nº 11.941/09, até o limite do lucro apurado no 
exercício conforme demonstrado a seguir. Adicionalmente a Empresa constituiu toda a reserva de 
incentivos para os saldos não constituídos de períodos anteriores. 
 
Leilões em 2021     2021 
 
Saldo devedor     59.084  
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantia     (6.499) 

      
Deságio- redutora das deduções de vendas      52.585  
      
Lucro líquido do exercício      124.335  
(-) Reserva de liquidez     (7.469) 
(-) Reserva legal     (7.469) 
(=) Limite - constituição de reserva      109.397 

      
Reserva de incentivo fiscal constituída     77.083  
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23 Instrumentos financeiros 
 
Gestão de riscos 
 
A Empresa está exposto a riscos de mercado decorrentes de suas atividades. Esses riscos envolvem, 
principalmente, a possibilidade da realização de contas a receber de clientes, de oscilações dos preços 
dos produtos e de taxas de juros, que podem impactar os resultados operacionais e a condição 
financeira. 
 
Não houve nenhuma alteração substancial na exposição aos riscos de instrumentos financeiros da 
Empresa, seus objetivos, suas políticas e seus processos para a gestão desses riscos ou dos métodos 
utilizados para mensurá-los em relação às demonstrações financeiras, combinadas do exercício em 31 
de dezembro de 2021. 
 
Classificação dos instrumentos financeiros 
 
   2021  2020 

Ativos financeiros 

  Custo 
amortizado  

 Custo 
amortizado    

 
   

   
Caixa e equivalentes de caixa   210.375  116.705 
Aplicações financeiras   6.184  6.184 
Contas a receber   96.237  106.902 
Empréstimos com partes relacionadas   185.378  191.323 
Outras contas a receber   537  556 
Títulos e valores mobiliários (debêntures)   14.378  210.961 

   

 
513.089  

 
632.631 

 
   2021  2020 

Passivos financeiros 

  Custo 
amortizado  

 Custo 
amortizado    

 
 

  
   

Fornecedores   157.195  116.310 
Empréstimos e financiamentos   126.042  238.743 
Empréstimos com partes relacionadas   12.795  30.708 
Outras contas a pagar   75.569  69.078 

   

 
371.601  

 
454.839 

 
Análise de sensibilidade 
 
A Empresa está exposta a riscos e oscilações de taxas de juros em seus empréstimos com taxas  
pós-fixadas. Em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Empresa realizou análise 
de sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos. 
Consideraram-se cenários definidos com base na expectativa da Administração para as variações das 
taxas de juros dos respectivos contratos sujeitos a esses riscos. As práticas contábeis adotadas no Brasil 
determinaram que fossem apresentados mais dois cenários, sendo apresentado, nesse caso, cenários 
com deterioração e apreciação das taxas em 25% da variável do risco considerado, além dos cenários 
prováveis. 
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Risco de taxa de juros sobre empréstimos com taxas pós-fixadas 
 
O principal risco ao qual os passivos financeiros encontram-se expostos está relacionado à variação de 
taxas de juros na data das demonstrações financeiras. 
 
As operações da Empresa são indexadas, preponderantemente, com taxas prefixadas, atreladas à 
variação do CDI. 
 
A Empresa está exposta com seus empréstimos a taxas pós-fixadas no montante de R$ 125.826 à 
variação do CDI. Os cenários de exposição dos empréstimos e financiamentos indexados às taxas de 
juros foram montados com base nas curvas apuradas em 31 de dezembro de 2021, averiguando-se o 
impacto nas demonstrações para o caso da variável de risco de CDI, no período de um ano. A tabela 
abaixo demonstra a análise de sensibilidade efetuada com base em alterações hipotéticas de riscos 
considerados relevantes pela Administração e que podem gerar impacto adverso nas demonstrações 
financeiras: 
 
 
      Efeito no Resultado sobre variação do CDI em de 2021 

Descrição 
 

Risco 
 Saldo 

Contábil 
 Cenário Provável 

10% 
Cenário Possível 

25% 
Cenário Remoto 

50%       

Empréstimos e 
Financiamentos 

 Aumento do CDI  
125.826 

                      556                      834  1.390 
  Diminuição do CDI                         (556)                    (834)                     (1.390) 

 
 

 
* * * 

 
 
 
 

José Alves Filho 
Presidente 

 
 
 
 

 Milton Penna Junior Sebastião Profeta do Amaral Neto 
 Diretor Financeiro CRC-GO 018.960/O-5 
 
 
 
 
Edwaldo Aparecido de Oliveira e Silva Luciclaudio Soares 
 Diretor de Controladoria CRC 1SP192694/O-8 T-GO 
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ANEXO XXI 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA VITAMEDIC REFERENTES AO EXERCÍCIO SOCIAL 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
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PricewaterhouseCoopers, Av. 136, 797, 10º, Salas A-1005 a A-1008, Setor Sul, Cond. New York Square Business 
Evolution Goiânia, GO, Brasil, 74093-250 T: 4004-8000, www.pwc.com.br 

Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras 

Aos Administradores e Quotistas  
Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras da Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. ("Empresa"), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas
contábeis significativas e outras informações elucidativas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Vitamedic Indústria Farmacêutica 
Ltda. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos 
independentes em relação à Empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
do auditor 

A administração da Empresa é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
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Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 

A administração da Empresa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Empresa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de
continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter em
continuidade operacional.
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• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive
as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e 
da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas 
durante nossos trabalhos. 

Goiânia, 31 de março de 2022

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 

Marcos Magnusson de Carvalho 
Contador CRC 1SP215373/O-9 
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Relatório da Administração 
 
Localizada no Distrito Agroindustrial de Anápolis (DAIA) em Goiás, em uma região que é considerada o 
3º maior polo farmacêutico do país e que abriga a fabricação e distribuição de grandes indústrias 
farmacêuticas nacionais e multinacionais, a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. (“Vitamedic” ou 
“Empresa”) obteve junto à SED – Secretaria de Desenvolvimento do Estado, a aprovação ao projeto de 
investimentos que a enquadra como beneficiária do Incentivo Fiscal denominado FOMENTAR. 
 
A Empresa emprega diretamente aproximadamente 950 funcionários e possui em seu portfólio 
medicamentos genéricos, similares, OTCs, e está presente em importantes programas de governo, como 
por exemplo a “Farmácia Popular”, que abrange importantes terapias como hipertensão, diabetes e 
asma. 
 
Em continuidade ao plano de investimentos implementado em 2016, a Empresa realizou em 2021 
investimentos de R$ 124 milhões e pretende investir em 2022 R$ 136 milhões, investimentos estes que 
contemplam a ampliação da planta fabril com a montagem de uma nova linha de produtos antibióticos 
Cefalosporínicos, aquisição de máquinas com novas tecnologias, e aproximadamente R$ 12 milhões de 
investimento no laboratório de Pesquisa & Desenvolvimento (P&D), visando intensificar o ritmo de 
lançamento de novos produtos. 
 
A Empresa em 2021 ocupou a 17ª posição no ranking das corporações farmacêuticas em unidades 
(fonte: Close-Up International). A Empresa figurava na 58ª posição até 2015, quando foi adquirida pelo 
Grupo José Alves. Como consequência, vários produtos fabricados pela Vitamedic ocupam posição de 
liderança no mercado brasileiro, como Ivermectina, com 71,06%, 
de marketshare, Butacid (Fenilbutazona) com 99,93%, Miocardil (Nimodipino) com 43,59% 
e Aceclofenaco com 28,47%. 
  
Em 2021 foram lançadas 03 apresentações de Risperidona (antipsicótico) nas concentrações de 1mg, 
2mg e 3mg em parceria com a Accord (Índia) e produtos suplementares da linha FORDAY, como 
Betaglucana. 
 
Em 2022 foram eleitos produtos como família Algy-Flanderil, Beritin BC, Colanflex Ultra, Hemodase, 
Lorasliv e família Vitdera com o objetivo de aumentar o  marketshare  e fixar a marca Vitamedic no 
coração dos brasileiros. 
 
Para o ano de 2022, a Empresa planeja continuar renovando e ampliando seu portfólio com o 
lançamento de novos produtos, destacando: Dipirona 1g (analgésico e antitérmico), Diosmina + 
Hesperina (anticoagulante), Reparasono (calmante) e Rivaroxabana (anticoagulante), este em parceria 
com a MPI Farmacêutica, da Alemanha; Ciclobenzaprina (analgésico), Cetoconazol (antimicótico), 
Simeticona (antiémitico), Ibuprofeno 100mg solução  (aninflamatório), além de polivitamínicos 
complementares como Vitamina D, cálcio, ferro, etc. 
  
Esses lançamentos anuais devem representar no mínimo 8% do faturamento anual líquido planejado 
para a Vitamedic. 
 
Ainda em 2022, a Empresa se submeterá a Certificação Técnico Operacional (CTO) por parte do sistema 
regulatório SUVISA, de três novas fases da expansão industrial, o que permitirá a ampliação da sua 
produção superior a 50% dos volumes atualmente atingidos, bem como iniciará, a partir das 
homologações de novas áreas, o processo de entrada no segmento de antibiótico cefalosporínicos, que 
resultará, num prazo de 02 anos, na colocação de produtos no mercado, reforçando sua participação no 
setor hospitalar público e privado.  
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Contexto Financeiro  
 
O ano de 2021 se mostrou um ano bastante desafiador no qual possibilitou ao Grupo mais uma vez rever 
suas estratégias de crescimento, sempre alinhadas aos fluxos das operações e ao seu plano de negócios 
previstos para o ano corrente, de forma a garantir maior eficiência dos seus meios de produção e maior 
rentabilidade ao negócio dentro do seu ramo de atuação. 

O país vivenciou aumentos da taxa Selic em percentuais expressivos quando comparados com as taxas 
históricas, encerrando 2021 em 9,25%. Conforme o Banco Central do Brasil (Bacen), essa estratégia faz 
parte da contenção da inflação no cenário econômico brasileiro. Esse aumento causou impactos 
significativos junto as empresas, como (i) redução da demanda por determinados produtos, (ii) aumento 
de juros sobre o crédito, principalmente em setores mais alavancados, tornando mais alto o custo da 
dívida para a empresas, e (iii) impactos na tomada de novos recursos para reinvestimento. 

 

Com a retomada do cenário econômico do início de 2021, elencamos abaixo alguns fatores de destaque 
que contribuíram para o aumento da taxa Selic: 

• A recuperação da economia global mais rápido do que o esperado, tendo em vista a pandemia 
de Covid-19 e também a variante Ômicron, que contribuíram diretamente para o aumento do 
preço das commodities; 

 

• Como consequências da pandemia, houve uma desorganização da cadeia global de produção, 
logística e suprimentos, fazendo com que bens intermediários para a indústria também 
subissem de preço; 

 

• No caso específico do Brasil, incertezas políticas e a crise institucional pressionavam a taxa de 

câmbio, fator que contribuiu para uma inflação mais alta. 
 

Abaixo segue demonstrativo dos números da Vitamedic: 

 
Fonte: Demonstrações Financeiras Vitamedic. 
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Todos desafios apresentados durante o ano de 2021, foram imediatamente mapeados e com a força de 
trabalho utilizada para mitigar esses desafios, a empresa fechou a ano de 2021, ocupando a 17º posição 
do ranking das corporações farmacêuticas em unidades (fonte: Close-Up International). A Empresa 
figurava na 58ª posição até 2015, quando foi adquirida pelo Grupo José Alves. 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Em relação ao caixa e equivalentes de caixa, que incluem dinheiro em espécie em caixa, depósitos 
bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, a Vitamedic apresentou uma queda de 99,0% (noventa e nove por cento) em relação 
ao exercício anterior, apresentando o montante de R$ 917,0 mil no final do exercício de 2021 (2020 R$ 
93,1 milhões), redução de R$ 92,2 milhões em relação ao exercício anterior, devidamente justificável 
nos parágrafos abaixo:. 

Parte dos valores que estavam em caixa no ano de 2020, mais a geração de caixa em 2021, no presente 
ano, aquisição de ativo intangível no valor de R$ 7,7 milhões, aquisição de bens para o ativo imobilizado 
no valor de R$ 110,8 milhões, sendo destes investidos no laboratório de P&D R$ 12,0 milhões, 
modernizando ainda mais o complexo fabril da empresa, possibilitando o aumento da capacidade 
produtiva e a produção de novas linhas de medicamentos, que irão agregar ainda mais valor a empresa, 
atingindo maior número clientes e consumidores. (Vide demonstração dos fluxos de caixa das atividades 
de investimentos, grupo aquisição de imobilizado 2021). 
 
Conforme mencionado na Nota 7.b, houve por parte da Vitamedic a aquisição títulos de direitos de 
debêntures no valor de R$ 80,1 milhões, emitidos em 2016, tendo como Interveniente anuente as 
empresas GJA Indústrias S.A. e GJA Negócios Imobiliários S.A., companhias controladas pelo Grupo 
José Alves, sendo que em 30 de setembro de 2021, ocorreu uma AGE, em que os controladores 
aprovaram o resgate antecipado do título emitido pela GJA Indústrias S.A. Valor registrado no Balanço 
Patrimonial da Vitamedic, no grupo Não Circulante, rubrica Títulos e valores mobiliários, com saldo em 
31/12/2021 de R$ 26,3 milhões. 
 
Receita Líquida 

A Fonte de receita da empresa advém das seguintes linhas: 

• Genéricos 

• Similar 

• MIP’s/OTC (Remédios disponíveis e vendidos livremente em farmácias e drogarias. Não há 
necessidade de apresentação de receita médica) 

• Suplementos 

• Produtos para saúde 

A receita líquida da empresa em 2020, foi de R$ 509,6 milhões, beneficiada pela grande demanda de 
seus produtos voltados para a elevação de imunidade. Em 2021 a demanda por esses produtos teve uma 
leve arrefecida, à medida em que a população ia sendo vacinada e a redução dos casos de contaminação 
por Covid-19/Ômicron, fechando o ano de 2021 com a receita líquida de R$ 314,2 milhões.  

O Mercado varejista farmacêutico, segundo da Febrafar, no ano de 2021, apresentou resultado recorde, 
e observando o mercado como um todo, a Vitamedic vem se estabelecendo como umas das empresas de 
maior destaque no seu mercado de atuação, com fortes investimentos em pesquisa, como foco em 
desenvolvimento de novos produtos e também modernizando o seu parque fabril que já figura entre os 
mais modernos do segmento industrial farmacêutico. Essas são partes das estratégias da empresa, para 
elevar seu faturamento, apresentar share cada vez maior nos mercados de atuação e também a abertura 
de novos mercados, agregando valor aos seus produtos e melhor qualidade de vida ao consumidor final. 
 
Lucro Bruto 

A empresa apresentou um lucro bruto de R$ 234,2 milhões no exercício de 2021 (2020 414,2 milhões), 
redução de R$ 180,1 milhões em relação ao exercício anterior. Essa redução está em linha com a 
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expectativa do plano de negócios da empresa, sendo uma redução esperada, levando em consideração o 
cenário econômico ainda em recuperação, a situação financeira da população em função da pandemia de 
Covid-19/Ômicron e o arrefecimento das vendas de alguns produtos do portifólio da Vitamedic. 

Margem Bruta 

A margem bruta ficou levemente pressionada, apresentando uma redução de 6,7% (seis virgula sete por 
cento) em 2021, com números percentuais de 74,54% (setenta e quatro vírgula cinquenta e quatro por 
cento) no exercício, quando comparados aos percentuais de 81,29% (oitenta e um vírgula vinte e nove 
por cento) no ano de 2020. Essa redução tem como base o aumento dos custos de produção, onde a 
Administração da empresa realizou o reposicionamento de preços dos produtos e revisão dos custos, 
minimizando assim estes efeitos econômicos. 

Despesas Operacionais 

As despesas operacionais apresentaram um aumento de 5,5% (cinco virgula cinco por cento) e 
montantes de R$ 6,9 milhões em 2021. O montante total de despesas operacionais do exercício de 2021 
foi R$ 131,8 milhões (2020 R$ 124,9 milhões), também reflexo do aumento dos custos de produção, 
conforme comentado anteriormente. 

Lucro Líquido 

O Lucro Líquido apresentado pela empresa no ano de 2021 é inferior em R$ 151,8 milhões quando 
comparado ao ano anterior, com valor total de R$ 81,8 milhões frente a R$ 233,6 milhões no ano de 
2020, refletindo o arrefecimento das vendas de alguns produtos do portifólio da Vitamedic, bem como 
outros fatores que serão apresentado nas Demonstrações Financeiras que se seguem o presente 
Relatório da Administração.  

Margem Ebitda 

A margem Ebitda apresentou redução de 23,0% (vinte e três por cento) no ano de 2021, com percentuais 
de 36,95% em relação aos percentuais de 60,12% demonstrados no ano de 2020, reflexo da redução do 
faturamento, aumento dos custos de produção e da leve pressão na margem bruta. 

Dívida Bruta 

Com alto nível de gerenciamento sobre o passivo financeiro da empresa, no ano de 2021 foi possível 
reduzir o volume das dívidas em R$ 32,7 milhões, uma redução de 27% (vinte e sete por cento) quando 
comparada ao ano de 2020, sendo que em 2020, a dívida bruta apresentava o montante de R$ 120,4 
milhões frente a redução para R$ 87,6 milhões em 2021. 

Dívida Líquida 

Em 2021 a empresa demonstrou aumento da dívida líquida de R$ 59,5 milhões quando comparado a 
2020, impactado pela redução dos valores mantidos em caixa e equivalentes de caixa, em função de todo 
o exposto no item “Caixa e Equivalentes de Caixa” acima, todavia, conforme já mencionado, a dívida 
bruta da empresa teve forte redução, inclusive com pré pagamento de dívidas, que ao momento do 
pagamento, demonstravam excelentes condições para ser liquidadas de forma antecipada.  

Principais estratégias financeiras adotadas no ano de 2021 

• Pré-pagamento de dívidas; 

• Liberação de garantias reais. 
 
A redução do endividamento líquido das empresas segue como uma das principais metas da 
Administração. 

É também importante mencionar que 96% (noventa e seis por cento) dos empréstimos contraídos pelo 
Grupo José Alves (controlador da empresa) possuem apenas garantias clean. 
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Ativo Nota  2021   2020  Passivo  Nota  2021  2020 

                
Circulante       Circulante  

     
 Caixa e equivalentes de caixa 3                      917            93.133    Fornecedores  9             34.391              37.631  
 Contas a receber de clientes 4                  55.522   134.867   Empréstimos e financiamentos   10             18.976              41.402  
 Estoques 5                  98.449            84.811    Impostos a recolher  11.a  4.298              36.360  
 Impostos a recuperar 6                  25.185            24.516    Contribuições a recolher  11.b             1.938              11.887  

 Adiantamentos a fornecedores e funcionários  334   1.089    Obrigações trabalhistas  
               6.746   4.752  

 Despesas antecipadas                       594              2.043    Outras contas a pagar  12             8.426              19.264  

 Outras contas a receber                       141                 202    Dividendos a distribuir  15 e.  103.086              87.972  
 Programa Fomentar                    1.949              1.238                    177.861              239.268  

    183.091          341.899           
Não circulante      

 Não circulante  
     

 Impostos a recuperar 6                  22.942            15.059    Fornecedores  9               19.441                9.294  

 Impostos diferidos 13                   2.556              10.701    Empréstimos e financiamentos 10  68.627  78.957 

 Aplicações financeiras                    7.621              8.093    Programa Fomentar    76  1.198 

 Contas a receber com partes relacionadas 7 a.                  28.609              3.400    Provisão para demandas judiciais       14  83  - 

 Títulos e valores mobiliários  7 b.                    26.308                   -    Outras contas a pagar  12  7.142  8.475 

 Depósitos judiciais                       219                   86           

 Despesas antecipadas                         67                     7    
                   95.369              97.924  

 Imóveis destinados a venda                       170                 170           

             88.492            37.516   Total do passivo    273.230              337.192  

        
  

     

        Patrimônio líquido  
     

 Investimentos                   -                   60    Capital social  15           289.610            289.610  

 Imobilizado 8                350.468          253.628    Reserva de incentivos fiscais                   82.333              59.514  

 Intangível 8  75.365           69.392    Reserva de lucros  
             52.243              16.182  

 
   514.325          360.596   

 Ajustes de avaliação patrimonial    -  (3) 

        
 
Total do patrimônio líquido             424.186            365.303  

        
        

Total do ativo          697.416               702.495  Total do passivo e do patrimônio líquido           697.416            702.495  
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 Notas  2021   2020  
      

Receita operacional líquida 16                    314.171                    509.638  
      

Custos dos produtos vendidos 17  (79.975)                    (95.362) 
      

Lucro bruto                     234.196                    414.276  
      

Despesas operacionais      
Despesas com pessoal 18 a.   (35.900)                    (21.489) 
Despesas comerciais 18 b.   (25.182)                    (60.668) 
Despesas com distribuição 18 c.   (6.999)                      (9.820) 
Despesas administrativas e gerais 18 d.   (18.511)                    (19.377) 
Despesas tributárias 18 e.   (5.840)                      (8.409) 
Outras despesas operacionais, líquidas 18 f.   (39.329)                      (5.101) 

      
Lucro operacional   102.435  289.412 

      
Receitas financeiras 18 g.                    17.211                        14.287  
Despesas financeiras 18 g.                  (23.287)                    (16.314) 

      
Despesas financeiras, líquidas                       (6.076)                      (2.027) 

      
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social                    96.359                   287.385 

      
Imposto de renda e contribuição social - correntes                     (6.366)  (59.551) 
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 13                    (8.144)                      5.807 

      
Lucro líquido do exercício                    81.849                   233.641 
      
Quotas em circulação no final do exercício (em milhares)   289.610  289.610 
      
Lucro por quota no final do exercício – R$   0,28  (0,81) 
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       2021   2020  
          

Lucro líquido do exercício     81.849  233.641 
          
Outros resultados abrangentes                          -                       (3) 
          
Resultado abrangente do exercício                  81.849           233.638 
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Ajuste de 
avaliação 

patrimonial  Reserva de lucros 

 

   

 
Capital 
social  

Reserva de 
incentivos 

fiscais  

Resultados não 
realizado de 

Hedge  
Reserva 

legal  
Reserva de 

liquidez 

 
Prejuízos 

acumulados  Total 
               

Saldos em 31 de dezembro de 2019 
           

289.610               1.853                     (18)  
                  

-                    - 
            

(71.826)            219.619  
              
Lucro líquido do exercício -  -  -  -  -  233.641  233.641 
              
Constituição de reservas -  57.661  -  8.091  8.091  (73.843)  - 

Outros resultados abrangentes -  -                    15  
                  

-                    - 
                       

-                     15 

Distribuição de lucros 
                      

-     -                         -   
                      

-                         -  
 

(87.972)                     (87.972) 
              

Saldos em 31 de dezembro de 2020 
           

289.610   
            

59.514                     (3)  
                  

8.091                    8.091 
 

           -            365.303  

              
Lucro líquido do exercício -  -  -  -  -  81.849  81.849 
              
Constituição de reservas -  22.819  -  4.092  31.969  (58.880)  - 

Outros resultados abrangentes -  -                    3  
                  

-                    - 
                       

-                     3 

Distribuição de lucros e juros sobre capital próprio 
                      

-     -                         -   
                      

-                         -  
 

(22.969)                     (22.969) 
              

Saldos em 31 de dezembro de 2021 
           

289.610   
            

82.333                     -  
                  

12.183  
                  

40.060 
 

           -            424.186  
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  2021   2020  
     

Fluxo de caixa proveniente das operações     
Lucro líquido do exercício  81.849                          233.641 
Ajustes:     

Depreciação e amortização                  13.646                16.970  
Baixas do ativo imobilizado e intangível                  2.136                  14.411  
Provisão para demandas judiciais                        83   - 
Provisão para perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa                  (2.254)                 3.891  
Provisão para perdas de estoques                  21.297                       189  
Impostos diferidos                   8.145                  (5.807)  
Provisão de encargos financeiros                   6.034                  6.104  
Resultado não realizados de derivativos                          3                     23 

                 130.939                  269.422  
Variação nos ativos e passivos     
     Contas a receber de clientes                  81.599                  (118.001)  
     Estoques                (34.935)              (53.244) 
     Despesas antecipadas e adiantamentos                   2.144                  (2.382)  
    Tributos a recuperar                   (8.552)                 (26.412) 
    Outros ativos                     (783)                  (460) 
    Fornecedores                    6.907                 36.464 
    Obrigações trabalhistas                   1.994                     843  
    Obrigações tributárias                (31.651)                     63.717 
    Outras obrigações                (10.959)                  14.057  

     
Caixa gerado nas operações             136.703             184.004 

     
Impostos de renda e contribuições social pagos  (14.113)  (16.006) 
     
Caixa liquido gerado pelas atividades operacionais  122.590  167.998 

     
Fluxo de caixa das atividades de investimentos     
   Partes relacionadas                (51.517)                  4.958 
   Dividendos                  (5.224)  - 
   Aplicações financeiras  472                  1.085 
   Aquisições de participações societárias  60                       (2) 
   Amortização de contrato a pagar                  (1.212)                     (2.034)  
   Aquisição de imobilizado          (110.798)              (133.912) 
   Aquisição de intangível              (7.797)                (8.137) 

     
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos             (176.016)             (138.042) 

     
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos     
   Captação de empréstimos e financiamentos                  10.560                82.321  
   Liquidação de empréstimos e financiamentos                (43.808)              (48.060) 
   Juros sobre empréstimos e financiamentos                  (5.542)                (5.243) 

     
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamento            (38.790)             29.018  

     
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa              (92.216)              58.974  

     
   Caixa e equivalentes no início do exercício  93.133                     34.159  
   Caixa e equivalentes no final do exercício               917                93.133  
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1 Contexto operacional 
 
A Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. (“Empresa” ou “Vitamedic”), controlada pela GJA 
Participações Ltda. (“Grupo José Alves”), tem por objeto social a fabricação, o armazenamento, a 
distribuição e a comercialização de produtos farmacêuticos alopáticos, fitoterápicos, 
nutracêuticos/suplementos alimentares, produtos para saúde, correlatos e dermocosméticos para uso 
humano, podendo efetuar importação de insumos e matérias primas para sua fabricação e para pesquisas 
tecnológicas e científicas visando o desenvolvimento de novos produtos. Pode inclusive, comercializar, 
importar, exportar e fabricar por si ou por conta de terceiros.  
 
A sede da Empresa está localizada na Rua VPR 01, Quadra 2A - Módulo 01 - do Distrito Agroindustrial de 
Anápolis (DAIA) em Anápolis – Goiás. 
 
A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 31 de março de 2022. 
 
 

2 Resumo das principais políticas contábeis  
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios 
apresentados. 
 

a. Base de preparação 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas e estão apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e os pronunciamentos, orientações e interpretações técnicos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC 
e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as 
quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se indicado de outra 
forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor 
justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 

 
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes. 
 

b. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
A preparação de demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
requer que a Administração se baseie em estimativas para o registro de certas transações que afetam os 
ativos, os passivos, as receitas e as despesas da Empresa, bem como a divulgação de informações sobre 
dados das suas demonstrações financeiras. Os resultados finais dessas transações e informações, quando 
de sua efetiva realização em períodos subsequentes, podem diferir dessas estimativas. As principais 
estimativas relacionadas às demonstrações financeiras referem-se à análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa, vida útil dos ativos imobilizado e 
intangível, provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e provisão para recuperação dos ativos de 
longo prazo (“impairment”). 
 

c. Uso de estimativas contábeis e julgamentos 
 
A preparação das demonstrações financeiras requer que a administração faça julgamentos, estimativas e 
adote premissas que impactam os valores de receitas, despesas, ativos e passivos, assim como as 
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divulgações de passivos contingentes. Contudo, imprecisões inerentes ao processo de sua determinação 
podem resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras 
no momento da liquidação das correspondentes transações.  
 
A Empresa revisa suas estimativas e premissas no mínimo anualmente, ou quando eventos ou mudanças 
de circunstâncias assim o exijam. 
 
Essas estimativas estão relacionadas principalmente ao registro de: 
 
(i) Provisão para perdas futuras estimadas – Nota 4;  
 
(ii) Vida útil do ativo imobilizado – Nota 8; 
 
(iii) Realização dos impostos diferidos – Nota 13; e 
 
(iv) Provisão para demandas judiciais – Nota 14. 
 
Mensuração do valor justo 
 
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Empresa usa dados observáveis de mercado, 
tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada 
nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma. 
 

• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos. 

• Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou o 
passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). 

• Nível 3: inputs, para o ativo ou o passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado 
(inputs não observáveis). 

 
A Empresa não divulgou os valores justos para os instrumentos financeiros, tais como contas a receber, 
fornecedores e contas a pagar e empréstimos e financiamentos, uma vez que seus valores contábeis são 
próximos de seus valores justos. 
 

d. Caixa e equivalentes de caixa 
 
Compreendem saldos de caixa e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos e da respectiva variação monetária até as datas de 
encerramento dos exercícios, possuem vencimentos inferiores a 90 dias na data de aquisição ou sem 
prazos fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança 
de valor.  
 

e. Ativos financeiros 
 
Classificação 
 
A Empresa classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: 
 

• Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

• Mensurados ao custo amortizado. 
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A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos 
contratuais dos fluxos de caixa. 
 
Reconhecimento e desreconhecimento 
 
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual A 
Empresa se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos quando 
os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e a Empresa tenha 
transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
 
Mensuração 
 
No reconhecimento inicial, a Empresa mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de 
um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são registrados como despesas no resultado. 
 
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de negócio da Empresa para gestão 
do ativo, além das características do fluxo de caixa do ativo. A Empresa classifica seus títulos de dívida 
como mensurados ao custo amortizado, que são os ativos mantidos para coleta de fluxos de caixa 
contratuais quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros. As 
receitas com juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando 
o método da taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos 
diretamente no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e perdas 
cambiais. As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do 
resultado. 
 
Impairment 
 
A Empresa avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não 
um aumento significativo no risco de crédito. 
 
Para as contas a receber de clientes, a Empresa aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo 
IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do 
reconhecimento inicial dos recebíveis. 
 
Compensação de instrumentos financeiros 
 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser 
contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 
inadimplência, insolvência ou falência da empresa ou da contraparte. 
  
Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge 
 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos 
é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para reconhecer o 
ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um instrumento 
de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Apesar de utilizar 
derivativos com o objetivo de proteger a Empresa contra as variações cambiais. 
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Dessa forma, as variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos". 
 

f. Contas a receber 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades da Empresa. A Empresa mantém as contas a 
receber de clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com 
o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para perdas. Se o prazo de recebimento 
é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso 
contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
 

g. Estoques 
 
Os estoques estão demonstrados pelo custo de aquisição e/ou produção que não excede o realizável 
líquido. A determinação do preço unitário dos itens na data do balanço é a média ponderável móvel 
baseada no histórico de compra ou de produção, que não excede o custo de reposição, deduzido dos 
impostos recuperáveis. O método de custeio utilizado é o custo por absorção. Quando aplicável, é 
constituída provisão para perda na realização dos estoques ao seu valor de reposição.  
 

h. Impostos a recuperar 
 
Decorrentes de antecipações de tributos e créditos originados na aquisição de insumos, atualizados 
monetariamente pelos índices oficiais, reduzidos de provisão para realização, quando necessário. A 
classificação no circulante e não circulante reflete a expectativa de utilização dos referidos tributos. 
 

i. Benefícios a empregados 
 
(i) Participação nos lucros 
 
A Empresa reconhece um passivo e uma despesa de participação nos resultados com base em critérios 
que também considera o lucro atribuível aos acionistas da Empresa após certos ajustes. A Empresa 
reconhece uma provisão quando está contratualmente obrigada ou quando há uma prática passada que 
criou uma obrigação não formalizada. 
 
(ii) Benefícios de curto prazo a empregados 
 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se espera 
que será pago se a Empresa tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. 
 

j. Imobilizado 
 
(i) Reconhecimento e mensuração 
 
Os itens de ativos imobilizados são mensurados ao custo menos as depreciações acumuladas e provisões 
ao valor recuperável do ativo, quando aplicável.  
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Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem todos aqueles gastos que sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição ou formação do ativo. Os custos de ativos construídos pela própria Empresa 
incluem o custo de materiais e de salários de funcionários diretamente envolvidos nos projetos de 
construção ou formação desses ativos, assim como quaisquer outros custos diretamente atribuíveis a esse 
ativo até que este tenha condições de ser utilizado para seus fins, incluindo ainda os custos de 
empréstimos quando os ativos são classificados como qualificáveis nos termos do CPC 20 (R1) – Custos 
de Empréstimos.  
 
Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo são originados pela diferença apurada na confrontação 
do valor de alienação e do valor líquido resultante do valor de custo deduzido da depreciação acumulada 
desse ativo e são reconhecidos pelo valor líquido desta diferença diretamente no resultado do exercício. 
 
(ii) Custos subsequentes 
 
Os gastos incorridos com reparos, manutenções ou trocas de partes de um ativo imobilizado são 
reconhecidos nos saldos correntes desses ativos imobilizados, desde que seja esperado um incremento 
dos benefícios econômicos futuros por parte de tais reparos, manutenções ou trocas, seja por aumento de 
vida útil, seja por aumento de produtividade, e desde que os custos dessas partes possam ser mensurados 
de forma confiável. 
 
(iii) Depreciação 
 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável. A depreciação é reconhecida no resultado do 
exercício, sendo calculada pelo método linear através das vidas úteis estimadas do ativo imobilizado, 
desde que tais estimativas demonstrem o consumo do ativo e a geração futura de benefícios econômicos 
desse ativo. 
 
Os métodos de depreciação e as vidas úteis são revisados a cada exercício social e ajustados quando 
apropriado. Em 2021 a Administração não identificou necessidade de ajuste nas vidas úteis estimadas 
dos bens do ativo imobilizado. 
Os valores de recuperação dos ativos imobilizados da Empresa, através de suas operações futuras, são 
periodicamente acompanhados com o objetivo de verificar se o valor de recuperação está inferior ao valor 
líquido contábil. Quando isso ocorre, o valor líquido contábil é ajustado ao valor de recuperação. 
 

k. Intangível e ágio 
 
Ativos intangíveis com vida útil definida adquiridos separadamente são registrados ao custo, deduzido da 
amortização. A amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil estimada. Compreendem: 
(i) marcas; (ii) cessão de direito de uso comercial; (iii) licenças de uso de sistemas computadorizados 
(softwares), incluindo os correspondentes gastos com implementação; (iv) carteiras de clientes 
adquiridas de terceiros.  
 
(i) Desenvolvimento de Produtos 
 
Os gastos com desenvolvimento são capitalizados somente se os custos puderem ser mensurados de 
maneira confiável, se o produto ou processo for tecnicamente e comercialmente viável, se os benefícios 
econômicos futuros forem prováveis, e se a Empresa tiver a intenção e recursos suficientes para concluir 
o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os demais gastos com desenvolvimento são reconhecidos no 
resultado conforme incorridos. Após o reconhecimento inicial, os gastos com desenvolvimento 
capitalizados são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e quaisquer perdas por 
redução ao valor recuperável.  
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Os ativos com vida útil definida são amortizados de acordo com os prazos descritos na Nota 9. 
 
 
(ii) Ágio (goodwill) 
 
O ágio (goodwill) é representado pela diferença positiva entre o valor pago e/ou a pagar pela aquisição de 
um negócio e o montante líquido do valor justo dos ativos e passivos da controlada adquirida. O ágio de 
aquisições de controladas é registrado como “ Intangível” no consolidado e como investimento na 
controladora. O ágio é testado anualmente para verificar perdas (impairment). O ágio é contabilizado 
pelo seu valor de custo menos as perdas acumuladas por impairment. Perdas por impairment 
reconhecidas sobre ágio não são revertidas. Os ganhos e as perdas da alienação de uma entidade incluem 
o valor contábil do ágio relacionado com a entidade vendida. 
 
(iii) Outros ativos intangíveis 
 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados com base na sua utilização efetiva ou em 
método que reflita o benefício econômico do ativo correspondente. A amortização é calculada sobre o 
valor de custo desse ativo intangível. As amortizações são reconhecidas no resultado do exercício através 
do método linear, com base na vida útil estimada dos ativos intangíveis. 
 
As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis para o período corrente, assim como para os períodos 
comparativos, são de cinco anos. 
 

l. Redução ao valor recuperável 
 
(i) Ativos financeiros (incluindo recebíveis) 
 
A Empresa avalia internamente no final de cada período se há evidência de perdas futuras para os ativo 
financeiros. O reconhecimento ocorre somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de 
um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos e se aquele evento de perda tem 
um impacto nos fluxos de caixa futuros do ativo financeiro que possa ser estimado de maneira confiável. 
 
As perdas futuras são estimadas com base no histórica de inadimplência dos clientes. 
 
(ii) Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não monetários (imobilizado e intangível) são revistos a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras para apurar se há indicação de perda no seu valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado.  
 
Os fatores considerados pela Empresa incluem resultados operacionais de curto prazo, tendências e 
perspectivas, assim como os efeitos de obsolescência, demanda, concorrência e outros fatores 
econômicos. Nenhuma evidência de irrecuperabilidade foi registrada nos exercícios apresentados. 
 

m. Incentivos fiscais 
 
Os incentivos fiscais são reconhecidos no resultado ao longo do período, confrontados com as despesas a 
compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições do CPC 07(R1) - Subvenções e 
Assistências Governamentais. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado, a 
contrapartida dos incentivos fiscais é registrada no passivo ajustado ao seu valor presente. O ganho 
originado por meio da subvenção governamental é registrado na demonstração do resultado, sob o título 
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de “Subvenção governamental ICMS/ Fomentar” e posteriormente reclassificado para o patrimônio 
líquido, na conta de reserva de incentivos fiscais. 
 

n. Arrendamentos 
 
A Empresa avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, 
se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em 
troca de contraprestação. A Empresa aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para 
todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo 
valor. A Empresa reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento e 
ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes.  

Ativos de direito de uso: A Empresa reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito 
de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao 
valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo 
dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos 
iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais 
incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo 
menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Em determinados casos, 
se a titularidade do ativo arrendado for transferida para a Empresa ao final do prazo do arrendamento ou 
se o custo representar o exercício de uma opção de compra, a depreciação é calculada utilizando a vida 
útil estimada do ativo. 

Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, a Empresa reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados 
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos 
(incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, 
pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem 
pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem ainda o preço de 
exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pela Empresa e pagamentos de 
multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o Grupo exercendo a opção de 
rescindir o arrendamento. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem de um índice 
ou taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para produzir estoques) no período 
em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. Após a data de início, o valor do passivo 
de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de 
arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento é remensurado se 
houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do 
arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um 
índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na avaliação 
de uma opção de compra do ativo subjacente. 

Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: A Empresa aplica a isenção de 
reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e 
equipamentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a 
partir da data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção 
de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escritório considerados 
de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de ativos de baixo 
valor são reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. 
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o. Provisões  
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Empresa tem uma obrigação legal ou 
construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
exigido para liquidar a obrigação. 
 
Especificamente nos processos judiciais da Empresa, estes são avaliados e revisados periodicamente, com 
base em pareceres de advogados internos e externos, sendo registrados contabilmente de acordo com as 
regras estabelecidas pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, que 
estabelece que uma provisão deva ser reconhecida quando: 
 

i. A Empresa tem uma obrigação legal ou não formalizada presente como consequência de um evento 
passado; 

ii. É provável que recursos sejam exigidos para liquidar a obrigação;  

iii. O montante da obrigação é possível de ser estimado com suficiente segurança.  
 
Se qualquer uma dessas condições não for atendida, a provisão não deve ser reconhecida.  
 

p. Reconhecimento da receita 
 
A receita é mensurada pelo valor justo da compensação recebida ou a receber, deduzida dos impostos de 
venda, devoluções, descontos comerciais e/ou abatimentos concedidos e outras deduções similares e está 
condicionado ao atendimento das seguintes condições: 
 

• A Empresa cumprir com a obrigação pactuada com o cliente que ocorre normalmente com a 
entrega do produto e a titularidade legal e transferida. 

• Ser provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam para a Empresa. 
 
As receitas são reconhecidas no momento da emissão da nota fiscal e, no período próximo ao fechamento 
do exercício, a Empresa analisa se ocorreu o reconhecimento de receita de produtos para os quais o 
controle não tenha sido transferido aos clientes. Caso existam saldos materiais de receita reconhecida 
sem a transferência do controle dos produtos, a Empresa realiza o estorno das vendas. 
 

q. Custos de ociosidade 
 
Os custos relacionados à depreciação, energia, água e demais custos fixos para manter o setor de 
Utilidades que abastece o novo parque fabril, estão sendo retirados do custo dos produtos em função da 
ociosidade, até que os equipamentos adquiridos atinjam a capacidade produtiva nominal e também 
porque ainda há linhas produtivas a serem fabricadas e instaladas. Os valores segregados dos Gastos 
Gerais de Fabricação (GGF) são apropriados em “Outras receitas (despesas) operacionais”, não 
participam dos custos dos medicamentos e não são transferidos para o estoque. 
 

r. Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem preponderantemente a remuneração de juros sobre aplicações 
financeiras que é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos e/ou com base no valor 
da cota quando for aplicação em fundos de investimentos, descontos obtidos e variações monetárias. 
 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, descontos concedidos e 
variações monetárias, e são reconhecidas ao resultado de acordo com a fluência do prazo contratual 
quando aplicável. 
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s. Imposto de renda e contribuição social 

 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder R$ 240 
anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável.  
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. 
 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxa de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das 
demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar em relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido 
é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando estas 
revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de 
apresentação das demonstrações financeiras. 
 
Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, a Empresa considera o impacto de incertezas 
relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tem de ser 
realizado. A Empresa acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em relação 
a todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo 
interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e premissas 
que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações podem ser 
disponibilizadas, o que levaria a Empresa a mudar o seu julgamento quanto à adequação da provisão 
existente; tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem realizadas. 
 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e 
ativos fiscais correntes, e estes se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade 
tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto de renda e contribuição 
social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não 
utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação estarão disponíveis e contra os quais 
serão utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de 
relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja mais provável. 
 

t. Benefício – Dispêndios com pesquisa e desenvolvimento de inovação tecnológica Lei 
11.196/05 
 
Os incentivos fiscais são uma forma do Governo estimular o crescimento tecnológico no país. A Lei nº 
11.196/2005 chamada Lei do Bem concede benefícios fiscais para Pesquisa e Desenvolvimento de 
Inovação Tecnológica com o objetivo de contribuir no avanço tecnológico das empresas. Referida lei 
permite a dedução diretamente na apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social de 
até 60% dos dispêndios, observadas suas as regras. A base utilizada está discriminada na Nota 8 d 
(Intangível) e Nota 18 a (Despesas com pessoal). 
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u. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 
 
Alterações adotadas pela Empresa 
 
As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de 
janeiro de 2021:  
 
Reforma da IBOR - Fase 2: alterações ao IFRS 9/CPC 48, IAS 39/CPC 38 e IFRS 7/CPC 40 -
"Instrumentos Financeiros", ao IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos, ao IFRS 4/CPC 11 "Contratos de 
Seguros". A Fase 2 da reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação das referidas 
normas, que foram adotadas pela Empresa, com relação a: 

 
(i) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos financeiros: permitido mudanças na base de 

determinação dos fluxos de caixa contratuais sem ocasionar em desreconhecimento do contrato e, 
consequentemente, sem efeito imediato de ganho ou perda no resultado do exercício, desde que 
diretamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e substituição da taxa de juros, e 
que a nova base seja considerada economicamente equivalente à base anterior.  
 

(ii) Relações de hedge: a designação formal da relação de proteção deve ser alterada apenas para designar 
a taxa de referência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do item protegido e/ou alterar 
a descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na designação formal da relação de proteção não 
constitui descontinuação da relação de proteção e nem nova relação de proteção, portanto sem efeitos 
imediatos no resultado do exercício.  

 
Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 
Arrendamento: alterações ao IFRS 16/CPC 06(R2) "Arrendamentos": prorrogação da aplicação do 
expediente prático de reconhecimento das reduções obtidas pela Empresa nos pagamentos dos 
arrendamentos diretamente no resultado do exercício e não como uma modificação de contrato, até 30 
de junho de 2022. 
 
As alterações mencionadas acima não tiveram impactos materiais para a Empresa. 
 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 
 
As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício de 
2021. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo 
Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). 
 

• Alteração ao IAS 16 "Ativo Imobilizado": em maio de 2020, o IASB emitiu uma alteração 
que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os valores recebidos da venda de 
itens produzidos enquanto o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais receitas 
e custos relacionados devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva de 
aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IAS 37 "Provisão, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes": em 
maio de 2020, o IASB emitiu essa alteração para esclarecer que, para fins de avaliar se um 
contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contrato inclui os custos incrementais de 
cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacionam diretamente ao 
cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
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• Alteração ao IFRS 3 "Combinação de Negócios": emitida em maio de 2020, com o 
objetivo de substituir as referências da versão antiga da estrutura conceitual para a mais recente. 
A alteração ao IFRS 3 tem vigência de aplicação a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

• Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: em maio de 2020, o IASB emitiu as seguintes 
alterações como parte do processo de melhoria anual, aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 
2022:  
 
(i) IFRS 9 - "Instrumentos Financeiros" - esclarece quais taxas devem ser incluídas no teste 

de 10% para a baixa de passivos financeiros. 
 
(ii) IFRS 16 - "Arrendamentos" - alteração do exemplo 13 a fim de excluir o exemplo de 

pagamentos do arrendador relacionados a melhorias no imóvel arrendado. 
 
(iii) IFRS 1 "Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros" - simplifica 

a aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela primeira vez 
após a sua controladora, em relação à mensuração do montante acumulado de variações 
cambiais. 

 
(iv) IAS 41 - "Ativos Biológicos" - remoção da exigência de excluir os fluxos de caixa da 

tributação ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos e produtos agrícolas, 
alinhando assim as exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de outras 
normas IFRS. 

 

• Alteração ao IAS 1 "Apresentação das Demonstrações Contábeis": emitida em maio de 
2020, com o objetivo esclarecer que os passivos são classificados como circulantes ou não 
circulantes, dependendo dos direitos que existem no final do período. A classificação não é 
afetada pelas expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório (por exemplo, o 
recebimento de um waiver ou quebra de covenant). As alterações também esclarecem o que se 
refere "liquidação" de um passivo à luz do IAS 1. As alterações do IAS 1 tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2023. 

 

• Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas contábeis: 
em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre divulgação de políticas 
contábeis "materiais" ao invés de políticas contábeis "significativas". As alterações definem o que 
é "informação de política contábil material" e explicam como identificá-las. Também esclarece 
que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, 
que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. Para apoiar esta alteração, o 
IASB também alterou a "IFRS Practice Statement 2 Making Materiality Judgements" para 
fornecer orientação sobre como aplicar o conceito de materialidade às divulgações de política 
contábil. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

• Alteração ao IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir as 
mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que 
mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e 
outros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas 
retrospectivamente a transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período 
atual. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023.  
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Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio de 2021 requer que as 
entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhecimento inicial, dão origem 
a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a 
transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e obrigações de 
descomissionamento e restauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos e passivos 
fiscais diferidos adicionais. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Empresa. 
 
 

3 Caixa e equivalentes de caixa 
 
 2021   2020 
    

Caixa 1  1 
Bancos 766  2.734 
Aplicações financeiras (i) 150  90.398 
    
Total 917  93.133 
 

As aplicações financeiras são remuneradas pela taxa de 90% do Certificado de Depósito Interbancário 
(CDI). 
 
 

4 Contas a receber de clientes 
 

4.1 Composição dos saldos por tipo de operação 
 

 2021  2020 
    
Contas a receber de clientes privados 61.957  142.878 
Contas a receber de clientes públicos 1  679 
Cheques devolvidos 282  282 

Total 
 

62.240  

 
143.839 

    
(-) Provisão para perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (6.718)  (8.972) 
     
Recebíveis, líquido 55.522  134.867 

 

4.2 Composição por vencimento 
 
  2021  2020 

     

Vincendos                          40.414   127.376  
Até 30 dias                            7.432   2.882 
De 31 a 60 dias s                         13.744   49.771 
De 61 a 90 dias                          13.301   58.951 
De 91 a 180 dias                            5.937   15.772 
     
Vencidos                          21.826   16.463  
Até 30 dias V 30 d                           2.626    2.361  
De 31 a 60 dias                             2.779    2.042  
De 61 a 90 dias                                912    5.524  
De 91 a 180 dias                            5.816    1.913  
Entre 181 e 360 dias                            4.125    112  
Acima de 360 dias                            5.568   4.511 

     

Total   62.240  143.839  
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4.3 Provisão para perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa 

 

A movimentação dos saldos de provisão para esperadas é como segue: 
 
 2021  2020 

    

Saldo em 1º de janeiro 8.972  5.081  
    

Complemento 7.389  5.188 
Reversão, estornados  (10.264)   (4.213) 
Provisão para perdas de crédito esperadas  621    2.916  

    

Saldo em 31 de dezembro 6.718   8.972  

 

A provisão é fundamentada em análise do histórico de perdas monitorado pela Administração e avaliação 
prospectiva dos cenários econômicos e da carteira de clientes, sendo constituída em montante 
considerado suficiente para cobrir as perdas esperadas na realização das contas a receber. A análise 
histórica realizada pela Empresa aponta para uma maior probabilidade de perdas para os títulos vencidos 
há mais de seis meses. 
 
 

5 Estoques 
 
Descrição 2021  2020 
    
Matéria prima 45.223  48.159 
Produtos acabados 33.542  10.311 
Material de embalagem 18.671  12.955 
Almoxarifado 10.805  3.249 
Material em poder de terceiros 5.422  2.364 
Estoques em elaboração 4.872  6.190 
Produtos para revenda 1.884  2.256 
    
Estoques 120.419  85.484 
 
Provisões (i) 

                          
(21.970)                            (673) 

    
Total 98.449  84.811 

 
(i) A provisão para perdas de estoques é revisada anualmente e é calculada considerando a validade dos produtos, obsolescência 

ou baixo giro avaliando a expectativa de comercialização. 

 
 

6 Impostos a recuperar 
 

  2021  2020 

     
COFINS a recuperar (i) 1             10.136    16.624  
ICMS a recuperar (ii) 2             26.493    18.531  
IPI a recuperar  3                    32    69 
PIS a recuperar (i) 4               2.386    3.516 
IRPJ a recuperar 5               6.222    282  
CSLL a recuperar 6               2.684   413  
Outros impostos a recuperar 8  174    140  
     
Total  48.127  39.575 

     
Circulante   25.185   24.516 
Não circulante   22.942   15.059 
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(i) Refere-se, principalmente, a créditos de PIS e COFINS não cumulativos na aquisição de insumos, créditos sobre edificações. 
 
(ii) Refere-se, principalmente, a crédito de ICMS sobre ativo permanente  
 
 

7 Transações com partes relacionadas  
 
A Administração identificou como partes relacionadas à Empresa outras empresas ligadas aos mesmos 
acionistas da Vitamedic, seus administradores, Conselheiros e demais membros do pessoal-chave da 
Administração e seus familiares, conforme definições contidas no Pronunciamento CPC 5 (R1) – 
Divulgação sobre partes relacionadas. O controlador final da Empresa é a GJA Participações Ltda. As 
principais transações com partes relacionadas e seus efeitos estão descritos a seguir: 
 

a. Contas a receber com controladores e empresas ligadas 
 
A Empresa possui créditos a receber de mútuos com controladores e empresas, totalizando o montante 
de R$ 28.609(R$ 3.400 em 2020). 
 
   2021   2020 
Controladores         
DZ Participações Ltda.   5.461   649 
J.J.M. Participações Ltda.   12.159   1.445 
I.R. Participações Ltda.   5.527   657 
I.A. Participações Ltda.   5.462   649 

    
 

28.609   
 

3.400 

      
Total   28.609  3.400 

 
Os valores a receber de partes relacionadas não possuem correção monetária e não possuem data 
estabelecida para liquidação. 
 

b. Títulos e valores imobiliários 
 

A Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. adquiriu da Refresco Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
em 12 de agosto de 2021, títulos de direito de debêntures no valor total de R$ 80.108 que haviam sido 
emitidos em 2016, tendo como Interveniente anuente as empresas GJA Indústrias S.A. e GJA Negócios 
Imobiliários S.A., companhias controladoras pelo Grupo José Alves, sendo que em 30 de setembro de 
2021 ocorreu uma AGE, tendo como evento aprovado pelos controladores o resgate antecipado do título 
emitido pela GJA Indústrias S.A.  
 

    2021   2020 

GJA Indústria S.A.   1.232         -  

GJA Negócios Imobiliários S.A.   25.076   -  

    
   

26.308   
   

- 
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Movimentação          
       2020  Aquisições  Pagamentos  Rendimentos  2021 

                
GJA Indústria S.A.    -              55.032    (53.800)   -   1.232 
GJA Negócios Imobiliários S.A.      -              25.076                    -                       -    25.076 

Debentures a receber -            80.108    (53.800)   -   26.308           

Total geral 
                                   

-               80.108    (53.800)                   -                   26.308  

 

As principais características das debêntures privadas conversíveis em ações emitidas pelas companhias 
acima mencionadas são: 
 
Classificação da emissão:  1ª emissão 
Data da emissão: 30 de dezembro de 2016 
Data final da liquidação: 30 de dezembro de 2028 
Quantidade: 80.108 
Valor total da emissão: R$214.686 
Espécie: Subordinadas 
Forma: Nominativas 
Remuneração: 2% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, advindos de suas controladas 
Pagamento da remuneração:                                            A partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2017 
Pagamento do principal: A partir do 6º ano, sendo; 8% sexto ano, 10% sétimo ano, 12% oitavo ano, 14% 

nono ano, 16% decimo ano, 18% decimo primeiro ano e saldo remanescente no 
decimo segundo ano. 

Garantias: Emissão privada pelos controladores 
  
A Administração não tem expectativa de converter as debêntures em ações e pretender realizar resgate 
antecipado parcial, conforme AGE de 30 de setembro de 2021. 
 

c. Transações comerciais com partes relacionadas 
 
A Empresa mantém saldos e operações comerciais de aquisição de mercadorias para consumo e serviços 
com partes relacionadas. Essas transações seguem determinados procedimentos internos de aprovação e 
tem as suas condições de preços e pagamentos determinados pelas políticas do Grupo José Alves.  
 
No exercício de 2021, a Empresa realizou as seguintes transações comerciais com coligadas: 
 
  2021   2020 

  
   

Venda de produtos para uso/consumo/imobilizado  1.259   258  
Refrescos Bandeirantes Industria e Comércio Ltda.   1.214  233 
Centro Educacional Alves Faria Ltda.  18  8 
N & L Indústria e Comércio Ltda.  0  5 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda.  3  4 
Rebic Comercial Ltda.  21  4 
Rebica Indústria e Comércio Ltda.  3  4 
     
Compra de produtos para uso/consumo   (208)    (163)  
Refrescos Bandeirantes Industria e Comércio Ltda.   (208)  (163) 
     
Aquisição de serviços  (21)  (2) 
Centro Educacional Alves Faria Ltda.  (21)   (2)  
     
 
Total transações realizadas 

 
 1.030    93  

 
  

DocuSign Envelope ID: 67F84D78-24D1-4873-AB9E-54A6BFF78B63

1199



Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda.  
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 

 

22 de 39 
 

d. Remuneração do pessoal-chave da Administração 
 
Em 2021, a remuneração do pessoal-chave da Administração, que contempla a Diretoria e o Conselho de 
Administração da Empresa, totalizou R$ 5.762 (R$ 2.991 em 2020) incluindo salários, honorários e 
benefícios variáveis.  
 
 

8 Imobilizado e intangível 
 
Os bens registrados na Empresa referem-se principalmente aos maquinários e equipamentos utilizados 
na produção, reconhecidos pelo custo histórico e depreciados pela utilização das taxas definidas logo a 
seguir. 
Composição do saldo – imobilizado  

 

% a.a. –  
Taxas de depreciação  2021  2020 

     
Terrenos -   3.097    3.097  
Edificações 2 a 4,23%                      46.588    46.596  
Máquinas e equipamentos  7 a 12%                    194.824    114.639  
Veículos 20%                        1.126    707  
Móveis e utensílios 6 a 10%                        3.946    3.414  
Equipamentos de informática 15 a 20%                        5.341    2.968  
Outros (sistemas de utilidades)  7 a 10%                      44.782    44.782  
Imobilizações em andamento -  65.284  23.533  
Adiantamento ativo imobilizado   19.521  35.686  
Projeto de tecnologia LED    340    340  
Benfeitorias em imóveis de terceiros   953  120 
Ativos de direito de uso 50%  1.634  1.800 
Depreciação acumulada   (36.968)  (24.054) 
      
Total   350.468  253.628  

 

O saldo de imobilizações em andamento em 2021 refere-se principalmente à importação de máquinas 
para produção. 
 

No saldo de “Outros” estão classificados os sistemas de utilidades: água, ar, vapor e outros que abastecem 
a nova planta fabril. 
 

a. Movimentação – imobilizado  
 
 Saldos em  

Adições 
 

Baixas 
 

Transferências 
 Saldos em 

 2020     2021 
 

         
Terrenos  3.097    -    -    -    3.097  
Edificações 46.596                   -   (8)   -   46.588  
Máquinas e equipamentos  114.639              48.626    (91)   31.650   194.824  
Veículos  707                    496   (77)    -    1.126  
Móveis e utensílios 3.414                   463    (2)  71   3.946  
Equipamentos de informática 2.968                 2.894   (691)  170  5.341  
Outros (sistemas de utilidades) 44.782                     -   -  -   44.782  
Imobilizações em andamento 23.533   39.740  (9)  2.020  65.284  
Adiantamento ativo imobilizado 35.686     17.746  -  (33.911)  19.521  
Projeto de tecnologia LED  340    -    -    -    340  
Benfeitorias em imóveis de terceiros 120  833  -  -  953 
Ativos de direito de uso 1.800   -    (166)   -   1.634  
          
Total 277.682   110.798   (1.044)   -   387.436  

          
Depreciação (24.054)  (13.006)  92  -  (36.968) 
          
Imobilizado líquido 253.628  97.792   (952)   -   350.468 
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 Saldos em  

Adições 
 

Baixas 
 

Transferências 
 Saldos em 

 2019     2020 
 

         
Terrenos  36    -    -    3.061    3.097  
Edificações 40.523                   164   -    5.909   46.596  
Máquinas e equipamentos  41.905              54.192    (2.603)   21.145   114.639  
Veículos  601                    106    -    -    707  
Móveis e utensílios 2.857                   396    (10)   171   3.414  
Equipamentos de informática 2.725                  1.959    -   (1.716)  2.968  
Outros (sistemas de utilidades) 44.569                     174    (52)   91   44.782  
Imobilizações em andamento 7.171   16.672  (4)  (306)  23.533  
Adiantamento ativo imobilizado 17.869    58.360  (12.157)  (28.386)  35.686  
Projeto de tecnologia LED  340    -    -    -    340  
Benfeitorias em imóveis de terceiros -  89  -  31  120 
Ativos de direito de uso -   1.800    -   -   1.800  

          
Total  158.596   133.912   (14.826)   -   277.682  
          
Depreciação (17.340)  (7.768)  1.054  -  (24.054) 
          
Imobilizado líquido 141.256  126.144   (13.772)   -   253.628 

 
 

b. Composição do saldo – intangível 
 

 

% a.a. – 
Taxas de 

amortização 

    

 2021  2020 

      
      
Registro de produtos 20%   49.451    49.369  
Direitos e licenças de uso 20%   4.073    2.419  
Marcas e patentes 10%   83    83  
Carteira de clientes    3.400    3.400  
Ágio por expectativa rentabilidade futura (goodwill)    46.686    46.686  
Desenvolvimento de produtos    21.261    16.341  
Adiantamento    251    295  
Amortização acumulada   (49.840)  (49.201) 
      
Total   75.365  69.392 

 
c. Movimentação – Intangível 

 
 Saldos em   

Adições 
 

Baixas 
 Saldos em 

 2020    2021 
 

       
Registro de produtos  49.369   94    (12)   49.451  
Direitos e licenças de uso  2.419   1.697  (43)    4.073  
Marcas e patentes  83    -    -    83  
Carteira de clientes  3.400    -    -    3.400  
Ágio por exp. rentabilidade futura (goodwill)  46.686    -    -    46.686  
Desenvolvimento de produtos (i)  16.341    6.006    (1.086)   21.261  
Adiantamento   295   -   (44)    251  
 
Total geral  118.593   7.797    (1.185)   125.205  
 
Amortização (49.201)  (640)  1  (49.840) 
        

Intangível líquido  69.392   7.157   (1.184)   75.365  
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 Saldos em   
Adições 

 
Baixas 

 Saldos em 
 2019    2020 
 

       
Registro de produtos 49.268  286    (185)   49.369  
Direitos e licenças de uso 2.202  217   -    2.419  
Marcas e patentes 83   -    -    83  
Carteira de clientes 3.400   -    -    3.400  
Ágio por exp.rentabilidade futura (goodwill) 46.686   -    -    46.686  
Desenvolvimento de produtos (i) 9.341   7.591    (591)   16.341  
Adiantamento  252  43    -    295  
 
Total geral 

  
111.232   8.137    (776)   118.593  

 
Amortização 

 
(40.136)  (9.202)  137  (49.201) 

  
      

Intangível líquido  71.096   (1.065)   (639)   69.392  

 
(i) Em 2021 houve o aproveitamento de R$ 5.330 (2020 R$ 7.242 ), referente ao benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.196/05, que 

permite a dedução diretamente na apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social do valor correspondente a 60% 
do total dos gastos com pesquisa e inovação tecnológica, observadas as regras estabelecidas na referida Lei. 

 
No exercício de 2021 a Empresa apresentou os seguintes montantes de despesas com depreciação e 
amortização: 
 
   2021   2020 
         
Despesa de depreciação e amortização – Custo   (10.396)    (6.554) 
Despesa de depreciação e amortização – Comercial   (20)    (22) 
Despesa de depreciação e amortização – Administrativa   (3.230)    (10.394) 
          
 Total   (13.646)   (16.970) 

 
Registro de produtos e gastos com desenvolvimento 
 
Os ativos intangíveis registrados na Empresa referem-se principalmente ao custo com Registro de 
produtos junto à ANVISA e gastos com desenvolvimento de produtos, que são indispensáveis para 
geração de caixa, são ativados e a amortização deste intangível, leva em característica o retorno 
financeiro deste investimento, atualmente a Empresa utiliza o prazo de 5 anos linear, tendo como o mais 
inerente ao evento. 
 
A Empresa possui uma política para reconhecimento de um ativo intangível com base no CPC 04, desde 
que demonstre que ele atenda aos requisitos estabelecidos nos itens 21 a 23, os gastos com 
desenvolvimento de medicamentos vêm sendo ativados, após viabilidade econômica e aprovações 
pertinentes, inicia-se a fase de desenvolvimento junto ao Departamento de P&D, onde serão 
desenvolvidos os métodos de controle de qualidade e a formulação, posteriormente são submetidos aos 
testes de equivalência/bio e a finalização se dá com o dossiê que é submetido à ANVISA para apreciação e 
deferimento do registro. O reconhecimento dos custos no valor contábil de ativo intangível cessa quando 
esse ativo está nas condições operacionais pretendidas pela administração. Caso um item não atenda à 
definição de ativo intangível, o gasto incorrido na sua aquisição ou geração interna deve ser reconhecido 
no resultado como despesa quando apurado tal evento. Ao menos uma vez ao ano ou ao final do 
exercício, a vida útil é revisada e a Empresa também avalia se há qualquer indicação de desvalorização 
para fins de impairment. 
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Teste de impairment do ágio (goodwill) 
 
O ágio goodwill e outros ativos intangíveis foram submetidos a teste de recuperabilidade em 31 de 
dezembro de 2021 por meio do fluxo de caixa descontado, dando origem ao valor em uso. Os resultados 
obtidos foram comparados com o valor contábil e como resultado. A Empresa não identificou perdas em 
relação ao valor recuperável. 
 
As premissas adotadas nos testes de redução ao valor recuperável dos intangíveis estão de acordo com as 
projeções internas, para o período de cinco anos e para o período após cinco anos é extrapolado 
utilizando uma taxa de crescimento de perpetuidade, e com os planos operacionais, ambos analisados e 
aprovados pela administração da Empresa, conforme demonstrado a seguir: 
 
- Demanda: a eficiência de mercado é o principal input para a projeção de crescimento da demanda da 
Empresa.  
- Custos operacionais associados ao negócio: baseados em seu custo histórico e atualizados por 
indicadores, como inflação, relação com a oferta, demanda e variação da moeda norte-americana. 
- Crescimento na perpetuidade: 8,82% a.a. 
- Taxa de desconto: WACC 13,2% a.a. 
 
Este ágio foi amortizado fiscalmente por um período de 5 anos, finalizando a apropriação no ano de 
2020. 
 
 

9 Fornecedores 
 
Descrição 2021  2020 

 
   

Fornecedores de matéria-prima              4.658    3.848  
Fornecedores revenda                    -      578  
Fornecedores de serviços                 797    2.973  
Fornecedores consumo/ativo imobilizado            11.723    18.201  
 
Fornecedores mercado interno 17.178  25.600 

 
   

Fornecedores de matéria-prima              6.796   4.244 
Fornecedores revenda                 217   - 
Fornecedores consumo/ativo imobilizado 29.641  17.081 
 
Fornecedores mercado externo 36.654  21.325 
 

   
Total 53.832  46.925 

    
Circulante 34.391  37.631 
Não circulante 19.441  9.294 
 
 

10 Empréstimos e financiamentos 
 

a. Composição do saldo 
 
Descrição  Vencimento  Taxa   Garantias  2021  2020 

           
Financiamento de equip. industriais (Eur)  28/08/2028  12,87% a.a.                                   Garantia Hermes e Garantidores PJ e PF.  47.530  42.696 
Capital de giro  27/11/2024  CDI + 4,80% a.a.  Aval e cessão fiduciária de direitos de crédito  40.073  72.066 
Leasing  30/09/2021  CDI + 7,91% a.a.  Alienação/penhora de bens móveis  -  981 
Finame/BNDES  15/09/2021  12,87% a.a.  Alienação/penhora de bens móveis  -  318 
Operação de mercado de capital(Eur Swap)  12/09/2021  CDI + 4,10% a.a.  Cessão fiduciária de direitos de crédito  -  4.298 

       .    
Total        87.603  120.359 
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Circulante        18.976  41.402 
Não circulante        68.627  78.957 
           
           

b. Covenants 
 
A Vitamedic possui em dois de seus contratos vigentes, cláusulas de limitação de transferência de 
recursos entre partes relacionadas, limitação com distribuição de dividendos similar ao ato estatutário e 
de atendimento a determinados índices relacionados ao EBITDA. Todas essas exigências foram 
cumpridas com êxito. 
 

c. Garantias 
 
As operações de financiamento contratadas na modalidade Leasing e Finame, têm como garantia, 
alienação fiduciária ou penhora dos próprios bens adquiridos. As demais operações estão garantidas por 
aval ou cessão fiduciária de direitos de créditos.  
 
Conciliação da movimentação patrimonial 
 
 Saldo em 

2020 
 Adições    Amortização  Amortização  Saldo em 

2021   principal  Juros  principal  juros  
            
Leasing  981   -   45   (846)   (180)  -  
Finame/BNDES 318  -   13   (314)   (17)  - 
Capital de giro  72.066   -   4.631    (32.173)  (4.451)  40.073  
Operação de mercado de capital 4.298  -  68  (4.286)   (80)  - 
Financiamento máquinas moeda 
estrangeira (Eur) 42.696  10.560  1.277  (6.189)  (814)  47.530 
 
 120.359   10.560   6.034    (43.808)  (5.542)  87.603  

 
 Saldo em 

2019 
 Adições    Amortização  Amortização  Saldo em 

2020   principal  Juros  principal  juros  
            
Leasing  2.144   -   177   (1.129)   (211)   981  
Finame/BNDES 783   -   65   (455)   (75)  318 
Capital de giro  72.268   40.000   5.258    (40.762)  (4.698)   72.066  
Operação de mercado de capital  

10.042  -  229  (5.714)   (259)  4.298 
Financiamento máquinas moeda 
estrangeira (Eur) 

- 
 42.321  375  -  -  42.696 

 
 

 
85.237   82.321   6.104    (48.060)  (5.243)  120.359  

 
d. Cronograma de pagamentos (longo prazo) 

 
Ano 2021  2020 

    

2022 -  19.256 
2023 21.338  19.849 
2024 20.125  18.636 
2025 6.791  5.304 
2026 6.791  5.304 
2027 6.791  5.304 
2028 6.791  5.304 
    
Passivo não circulante 68.627  78.957 
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11 Impostos e contribuições a recolher 

 

a. Impostos a recolher  2021  2020 

     
IRPJ  1  -    32.803  
ICMS 2  505    1.884  
PROTEGE 3 156    926  
IRRF  4 3.531    520  
ISSQN 5 99    52  
Outros 8 7   175  
     
Total  4.298  36.360 

     
Circulante   4.298   36.360 

 
 

b. Contribuições a recolher  2021  2020 

     
CSLL  1  -    10.742  
INSS 2 1.469    877  
FGTS 3  399    241  
Outros 8 70   27  
     
Total  1.938  11.887 

     
Circulante   1.938   11.887 

 
 

12 Outras contas a pagar 
 2021  2020 
    
Contingências regulatórias (i) 3.786  4.415 
Provisão para garantia (escrow) (ii) 7.142  7.725 
Passivo de arrendamento CPC 06 750  1.650 
Provisão de comissão sobre vendas 3.818  13.912 
Outras contas a pagar 72  37 
    

 15.568  27.739 
    

Circulante 8.426  19.264 

Não circulante 7.142  8.475 

 
(i) Refere-se ao saldo para garantia regulatória para redesenvolvimento de produtos em renegociação ocorrida em 2018. 
 
(ii) Refere-se a garantia (escrow) do contrato de aquisição da Vitapan para resguardar eventuais passivos contingentes de 

responsabilidade da Administração antecessora, tal valor está sendo mantido em conta de aplicação pelo prazo de cinco anos 
após a data de aquisição, ocorrida em abril de 2015. A referida aplicação apresenta saldo de R$ 7.621 em 31 de dezembro de 
2021 (R$ 8.093 em 2020). 

 
 

13 Impostos diferidos 
 

a. Composição dos impostos diferidos 
 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são como segue: 
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Descrição 2021  2020 

    

Ativo 25.235  30.877 
Provisão para perda estimada em créditos de liquidação duvidosa 660   1.819  
Provisão para perda nos estoques 7.470   229  
Prejuízos fiscais e bases negativas 13.502  15.318  
Provisão para pagamento de comissão sobre vendas 1.311  4.723 
Provisão para pagamento fretes sobre vendas 83  402 
Provisão para pagamento de campanhas  1.019  2.595 
Provisão de devolução sobre vendas 1.162  1.779 
Provisão ajuste faturado não entregue -  4.010 
Diferença temporária resultado operações mercado de capital 28  2     
    

Passivo 22.679   20.176  
Diferença temporária ágio (goodwill) 15.873  15.873 
Diferença temporária depreciação societária 5.246  3.259 
Diferença temporária leasing 827  610 
Diferença temporária tributos/custos sobre devoluções 700  429 
Diferença temporária direito de uso 33  5 
 

Total  2.556   10.701  

 
b. Movimentação do ativo fiscal diferido 

 
Descrição 2021  2020 

 
   

Saldo em 1º de janeiro 30.877   20.066  
    
Provisão para perda estimada em créditos de liquidação duvidosa (1.159)   1.114  
Provisão para perda nos estoques  7.241   64 
Provisão para pagamento de comissão sobre vendas (3.412)  4.212 
Provisão para pagamento fretes sobre vendas (319)  361 
Provisão para pagamento de campanhas  (1.576)  2.595 
Provisão de devolução sobre vendas (1.246)  1.779 
Provisão ajuste faturado não entregue (4.010)  4.010 
Diferença temporária compensação prejuízo fiscal e base negativa (1.189)  (3.316) 
Diferença temporária resultado operações mercado de capital 28  (8) 
    
Saldo em 31 de dezembro 25.235   30.877  

 
c. Movimentação do passivo fiscal diferido 

 
As obrigações com impostos diferidos das diferenças temporárias e dos ajustes de avaliação patrimonial 
estão descritas a seguir: 
 
Descrição 2021  2020 

    
Saldo em 1º de janeiro 20.176   15.164  
    
Diferença temporária ágio (goodwill) -   2.881  
Diferença temporária depreciação societária 1.987  1.418 
Diferença temporária leasing 217  279 
Diferença temporária tributos/custos sobre devoluções 271  429 
Diferença temporária direito de uso 28  5 
 
Saldo em 31 de dezembro 22.679   20.176  
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d. Compensação entre ativo e passivo 

 
 

2021  2020 
         
Ativo fiscal diferido  25.235   30.877 
Passivo fiscal diferido        (22.679)         (20.176) 
 
Saldo líquido 

 
2.556    10.701  

 

 
14 Provisão para demandas judiciais 

 
A Empresa é parte em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões tributárias, 
trabalhistas, cíveis e outros assuntos, que estão avaliados como segue.  
 
As demandas judiciais são avaliadas e revisadas periodicamente, com base em pareceres dos assessores 
jurídicos da Empresa. 
 

a. Resumo das ações classificadas como “risco provável” e provisionadas 
 
 2021  2020 
    
Ações trabalhistas 83  - 
    

 83  - 

 
b. Movimentação da provisão 

 
 Saldos em  

Adições 
 

Baixas 
 Saldos em 

 2020    2021 
 

       
Trabalhistas -  83   -   83  
  

      
 -   83   -  83  

 
c. Principais características das ações 

 
Resumo das ações classificadas como “risco provável” e provisionadas: 
 
Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas rescisórias e 
outros. 
 
Resumo das ações classificadas como “risco possível” e não provisionadas: 
 
  2021  2020 
        
 Ações trabalhistas  87   82 
Ações cíveis 78  - 
 
 

165  82 

 
 
Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas rescisórias e 
outros, classificadas como possíveis, a Administração da Empresa está fundamentada na opinião de seus 
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consultores jurídicos.  
 
 

15 Patrimônio líquido 
 

a. Capital social  
 
O capital social autorizado, subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 289.610 e está 
representado por 289.609.835 quotas, com valor nominal de 1. 
 

b. Reserva de incentivos fiscais 
 
Refere-se ao resultado apurado nos leilões de liquidação da dívida do Programa Fomentar, que é 
registrado como redutor da conta de impostos sobre vendas (ICMS). Posteriormente, esse valor é 
destinado para “Reserva de Incentivos Fiscais”. Em 31 de dezembro de 2021, foi apurado saldo de R$ 
22.819, em 2020 (R$ 57.661) e a reserva de incentivo fiscal foi constituída em sua totalidade. 

  
 
Total a ser constituído em exercícios futuros apurado até 2019 

 
15.262 

Deságio apurado no exercício de 2020  42.399 
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2020  57.661 
   
Saldo não constituído em exercícios anteriores  - 
Deságio apurado no exercício de 2021  22.819 
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2021    22.819  
 
Total a ser constituído em exercícios futuros  

 
- 

 
c. Reserva legal 

 
Constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social.  
 

d. Reserva de liquidez 
 
O montante de lucros retidos no período, adicionado à reserva de liquidez, será utilizado para suprir a 
necessidade de capital de giro e possibilitar investimentos destinados ao aumento e à modernização da 
capacidade produtiva e à introdução de novos produtos e investimentos em controladas, conforme plano 
de investimentos aprovado pelos órgãos da Administração a ser submetido à Assembleia Geral Ordinária. 
 

e. Dividendos e juros sobre capital próprio 
 
Será resguardado aos quotistas de cada empresa o dividendo mínimo de 40% (quarenta por cento), 
calculado com base no resultado do exercício, distribuído entre os quotistas, quando a condição 
financeira da sociedade assim o permitir.  
A Vitamedic. deliberou em 31 de dezembro de 2021, juros sobre capital próprio no montante de R$ 
14.905 (valor líquido de Imposto de Renda), juntamente com dividendos complementares, no montante 
de R$ 5.433 (R$ 87.972 em 2020), totalizando assim uma deliberação no montante de R$ 20.338. 
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16 Receita operacional líquida 
 
 2021  2020 

    

Receita bruta de vendas (i) 383.737  581.404 
Provisão para produtos faturados e não entregue (ii) 15.327  (15.327) 

    
(-) Deduções da receita (84.893)  (56.439) 

 
   

ICMS  (33.288)   (62.486) 
(-) Subvenção governamental ICMS Fomentar  22.819    42.399  
COFINS  (1.735)   (4.014) 
PIS  (370)   (856) 
Reversão de imposto por produto faturado e não entregue (ii) (1.684)  1.684 
Devoluções (iii)  (70.635)   (33.166) 
 
Total 314.171   509.638  

 
(i) O aumento nas receitas foi decorrente da alta demanda de Ivemectina no exercício 2020, devido à pandemia de COVID-

19 (Nota 22). 
(ii) Conforme evidenciado na política contábil, seguindo a norma do CPC 47, em 2020 a administração realizou uma provisão 

no montante de R$ 15.327 e seus referidos impostos, relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado ao 
consumidor final (entrega) até o final do exercício. Provisão revertida em 2021. 

(iii) O aumento nas devoluções foi decorrente do recolhimento dos produtos em função das medidas impostas nas resoluções 
1.387/21  e 1.722/21 publicadas pela ANVISA (Nota 22). 

 
 

17 Custo dos produtos vendidos 
 
 2021  2020 

    

Custo de mão de obra                     (15.744)   (22.148) 
Custo matéria-prima                     (30.899)   (32.984) 
Custo material de embalagem                     (18.635)   (20.892) 
Depreciação e amortização                     (10.396)   (6.554) 
Gastos gerais de fabricação                          (489)   (9.359)  
Custo das revendas  (1.965)   (5.272) 
Reversão de custo sobre produtos não entregues (i)  (1.847)   1.847 
 
Total  (79.975)   (95.362) 

 
(i) Conforme evidenciado na política contábil, seguindo a norma do CPC 47, a administração realizou uma provisão 

relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado ao consumidor final (entrega) até o final do exercício de 2020, 
com reflexo também no reconhecimento do custo destes produtos, reversão realizada em 2021. 

 
A Administração da Vitamedic classificou os custos com o descarte das devoluções de vendas decorrentes 
do recolhimento dos produtos em função das medidas impostas nas resoluções publicadas pela ANVISA, 
bem como os custos incorridos no setor de utilidades, reflexo de capacidade produtiva não alcançada na 
nova planta fabril para outras despesas operacionais (Nota 18 f.).   
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18 Outros desdobramentos das demonstrações financeiras 
 

a. Despesas com pessoal 
 
 2021   2020 
        
Despesas com salários (i)  (20.495)    (12.000) 
Despesas com encargos sociais (i)  (8.980)    (5.240) 
Provisões férias e 13º salário (i)  (3.612)    (2.437) 
Despesas com benefícios  (2.572)    (1.648) 
Outras (241)   (164) 
 
Total  (35.900)    (21.489) 

 
(i) Do total somado, o montante de R$ 6.465 refere-se ao aproveitamento do benefício fiscal instituído pela Lei nº 11.196/05, que 
permite a dedução diretamente na apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social do valor correspondente a 60% 
do total dos gastos com mão de obra aplicada à atividades de pesquisa e ao desenvolvimento de inovação tecnológica, observadas as 
regras estabelecidas na referida Lei. 

 
b. Despesas comerciais 

 
 2021   2020 
        

Comissões sobre vendas  (17.682)    (35.366) 
Campanha promocional  (5.519)    (13.632) 
Brindes e bonificações  (2.159)    (6.548) 
Propaganda e publicidade  (1.105)    (648) 

 Perda com clientes                   2.255    (3.891) 
Despesas com viagens   (852)    (458) 
Feiras e congressos -    (3) 
Indenizações representantes -    (100) 

 Patrocínios  (100)      -    
Depreciações e amortizações (20)  (22) 

Total 
 

(25.182)   
 

(60.668) 

 
c. Despesas com distribuição 

 
   2021   2020 
          
Fretes sobre vendas    (6.964)    (9.780) 
Gastos com veículos    (35)    (40) 
 
Total 

  
(6.999)   (9.820) 
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d. Despesas administrativas e gerais 
 
   2021   2020 

          

Depreciações e amortizações                 (3.230)   (10.394) 

Serviços de terceiros    (6.518)    (1.993) 

Materiais para P&D    (1.947)    (2.234) 

Comunicação e informação   (2.459)   (1.424) 

Manutenção e conservação   (1.078)   (870) 

Materiais de uso e consumo   (604)   (425) 

Legais e jurídicas   (284)   (103) 

Viagens   (117)   (35) 

Energia e agua   (546)   (486) 

Despesas confraternização, alimentação e atividades sociais   (301)   (262) 

Despesa com condução   (343)   (107) 

Seguros   (22)   (87) 

Dispêndios indedutíveis  (167)     (80)    

Patrocínios Lei Rouanet   (400)   (750) 

Dispêndios Lei do Bem (indedutíveis)  (307)  - 

Outras   (188)   (127) 

 
Total  (18.511)  (19.377) 

 
e. Despesas tributárias 

 
 2021   2020 
        

 Contribuição PROTEGE     (4.016)  (7.290) 
Impostos e taxas diversas  (1.308)    (852) 
Taxas ANVISA  (428)    (225) 
Imposto predial e territorial urbano  (88)    (42) 
 
Total (5.840)   (8.409) 

 
f. Outras receitas (despesas) operacionais 

 
 2021   2020 
        
Custos descarte Recall (i)  (18.822)    - 
Custos de ociosidade (ii)  (17.545)    (5.058) 
Perdas de produtos (2.465)  41 
Outras despesas operacionais  (1.503)    (629) 
Recuperação de créditos s/ PIS e COFINS  783  - 
Venda de ativo imobilizado  30    525  
Outras receitas operacionais  193    20  
 
Total (39.329)   (5.101) 

 
 
 

(i) Refere-se a custos com o descarte das devoluções de vendas decorrente do recolhimento dos produtos em função das medidas 
impostas nas resoluções 1.387/21  e 1.722/21 publicadas pela ANVISA. 

 
(ii) Refere-se a custos incorridos no setor de utilidades, segregados para outras despesas operacionais, reflexo de capacidade produtiva 

não alcançada na nova planta fabril. 
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g. Resultado financeiro 
 2021  2020 

    

Despesas financeiras    
Variação cambial passiva  (14.572)   (8.077) 
Juros sobre empréstimos e financiamentos  (5.599)   (5.375) 
Despesas bancárias  (1.570)   (806) 
Encargos – Programa Fomentar  (541)   (681) 
Juros passivos sobre multas  (496)   (220) 
IOF sobre operações financeiras  (443)   (762) 
Juros, financiamento e leasing  (45)   (177) 
Descontos concedidos  (21)   (216) 

  

(23.287)  

 

(16.314) 
Receita financeira    
Variação cambial ativa 14.493    13.236  
Juros ativos 2.475    959  
Descontos obtidos  11    92  
Atualização créditos de PIS/COFINS sobre ICMS 232  - 

  
17.211   

 
14.287  

    

Despesas financeiras, líquidas (6.076)  (2.027) 

 
 

19 Programa Fomentar 
 
A Vitamedic, em função de suas atividades produtivas, goza de incentivo relacionado ao ICMS, 
denominado programa Fomentar. Esse programa consiste no recolhimento de 30% do ICMS devido e 
financiamento do restante em até 10 (dez) anos com taxas subsidiadas. Oportunamente, as empresas 
podem optar pela liquidação desse tributo antecipadamente com histórico de desconto de 89% da dívida. 
Este programa vencerá em 2032 e a Empresa vêm cumprindo todos os requisitos exigidos 
contratualmente. 
 
Em 2021, a Empresa participou de leilão oferecido pelo Estado e liquidou parte da dívida do ICMS 
Fomentar utilizando o saldo da Bolsa Garantia, obtendo um deságio de R$ 61.672, que foi reconhecido no 
resultado na rubrica “ impostos sobre venda” e, posteriormente, constituída uma reserva de incentivos 
fiscais referente às subvenções para investimentos conforme preceitua o art. 195-A da Lei 6.404/76 
incluído pela Lei nº 11.638/07, até o limite do lucro apurado no exercício conforme demonstrado a 
seguir. Adicionalmente as empresas devem, quando apurar lucro suficiente constituir reserva para os 
saldos não constituídos de incentivos obtidos de períodos anteriores. 
 
Leilão em 2021 

 

  
Saldo devedor  69.294 
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantia (7.622) 

Deságio Leilão 61.672 
 
Saldo não constituído em exercícios anteriores 

- 
  
Benefício no exercício  

Saldo devedor  25.639 
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantia (2.820) 

Deságio no ano - redutora das deduções de vendas 22.819 
  

Lucro líquido do exercício  81.848 
(-) Absorção prejuízo -  
(-) Reserva legal (4.092) 
(-) Reserva legal (4.092) 
(=) Limite - Constituição de reserva 73.664 

  
Reserva de incentivo fiscal constituída 22.819 
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20 Instrumentos financeiros 
 

Gestão de riscos 
 

A Empresa está exposta a riscos de mercado decorrentes de suas atividades. Esses riscos envolvem, 
principalmente, a possibilidade da realização de contas a receber de clientes, de oscilações dos preços dos 
produtos e de taxas de juros, que podem impactar os resultados operacionais e a condição financeira. 
 

Risco de crédito 
 

O principal fator de risco de mercado que afeta o negócio é a concessão de crédito aos clientes. Para 
reduzir as possíveis perdas com inadimplência, é adotada uma política de gestão na concessão de crédito, 
que consiste em análises do perfil dos clientes, bem como em monitoramento dos saldos a receber. 
Também deve ser destacado que as vendas, pelas características dos produtos comercializados e pela 
dispersão de clientes, não apresentam concentrações relevantes, existindo natural diluição de riscos de 
realização de contas a receber com consequente redução de perdas individuais. 
 

Risco de variação do preço  
 

Os produtos comercializados pela Empresa estão sujeitos a oscilações em razão da compra de matéria-
prima. Para mitigar os riscos, a Empresa monitora permanentemente os preços, buscando antecipar-se a 
movimentos de preços. 
 

Risco de oscilação das taxas de juros 
 

Decorre da possibilidade de a Empresa sofrer ganhos ou perdas em razão de oscilações de taxas de juros 
incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de risco, a Empresa 
busca diversificar as aplicações e as captações de recursos em termos de taxas prefixadas ou pós-fixadas. 
 

Risco de liquidez 
 

O risco de liquidez decorre da Administração do capital de giro e dos encargos financeiros e amortização 
principal dos instrumentos de dívida. É o risco de a Empresa encontrar dificuldades em cumprir com 
suas obrigações financeiras conforme elas vençam.  
 

A Administração busca assegurar que sempre terá caixa suficiente para permitir o cumprimento de suas 
responsabilidades quando se tornarem devidas. Para atingir esse objetivo, a Empresa pretende manter 
saldos de caixa (ou linhas de crédito contratadas) que atendam às exigências esperadas, assim como a 
obtenção de créditos com alongamento de prazos para pagamento.  
 

Classificação dos instrumentos financeiros  
 
 2021   2020  
Ativos financeiros Custo amortizado     Custo amortizado   
          
Caixa e equivalentes de caixa  917     93.133   
Aplicações financeiras  7.621     8.093   
Contas a receber  55.522     134.867   
Contas a receber partes relacionadas  28.609     3.400   
Valores e créditos imobiliários 26.308   -  
Outras contas a receber  141     202   
Programa Fomentar  1.949     1.238   
 
Total 

 
121.067   

 
240.933 
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 2021 2020 
Passivos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 
        
Fornecedores  53.832    46.925  
Empréstimos e financiamentos  87.603    120.359  
Outras contas a pagar  15.568    27.739  
 
Total 157.003  195.023 

 
Análise de sensibilidade 
 
A Empresa está exposta a riscos e oscilações de taxas de juros em seus empréstimos com taxas pós-
fixadas e risco cambial proveniente de oscilação das taxas de câmbio sobre os saldos de adiantamentos e 
contas a pagar à fornecedores. Em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a Empresa 
realizou análise de sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão 
expostos. Consideraram-se cenários definidos com base na expectativa da Administração para as 
variações das taxas de juros dos respectivos contratos sujeitos a esses riscos e variações nas taxas de 
câmbio. As práticas contábeis adotadas no Brasil determinaram que fossem apresentados mais dois 
cenários, sendo apresentado, nesse caso, cenários com deterioração e apreciação das taxas em 25% da 
variável do risco considerado, além dos cenários prováveis. 
 
Risco de taxa de juros sobre empréstimos com taxas pós-fixadas 
 
       Efeito no Resultado sobre variação do CDI, em 2021 

Descrição 
 

Risco 

 Saldo 
contábil 

 Cenário provável 
10% 

 Cenário possível 
25% 

 Cenário remoto 
50%        

Empréstimos e 
Financiamentos 

 Aumento do CDI  

40.073 
 177  266      443 

  Diminuição do CDI    (177)           (266)     (443) 

 
Risco cambial 
 
A Empresa está exposta basicamente ao risco de flutuação do dólar norte-americano e euro. 

 
 2021  2020 
    
Ativos expostos à variação cambial 2.240  2.932 
Adiant. fornecedores imobilizado EUR 2.023  2.684 
Adiant. fornecedores diversos CHF 105   
Adiant. fornecedores diversos USD 7  128 
Adiant. fornecedores diversos EUR 105  120 

    
Passivos expostos à variação cambial (14.209)   (12.204)  

Fornecedores de matéria-prima importada USD (341)   (754)  
Fornecedores de imobilizado USD -  (4) 
Fornecedores de imobilizado EUR (5.460)  (2.716) 
Fornecedores diversos USD (3)  (260) 
Fornecedores diversos EUR (35)  (2) 
Financiamento imobilizado EUR (8.370)  (8.468) 
 
Exposição líquida (11.969)   (9.272)  
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Exposição 

   

Cenário provável - 
10% 

 

Cenário possível        
- 25% 

 

Cenário remoto 
+25%  

Taxa 
cambial 

2021    
 

         
  USD             5,0225           4,1854         6,9756  
 CHF            5,6889           4,7408         7,9013  

  EUR             5,5089           4,5908         7,6513  
 

         
Ativos expostos          
Fornecedores - USD           112   5,5805               564                470              783  
Fornecedores - CHF           105   6,1210               578                482              803  
Fornecedores - EUR        2.023   6,3210          11.505             9.588         15.980  

Total 2.240     

  
12.647    10.540    17.566 

          
Passivos expostos          
Fornecedores - USD  (344)   5,5805               (1.727)               (1.439)             (2.399) 
Fornecedores - EUR (5.495)  6,1210             (31.261)             (26.051)           (43.418) 
Financiamento - EUR (8.370)  6,3210             (47.616)             (39.680)           (66.133) 
 
Total  (14.209)     (80.604)   (67.170)   (111.950)  

          
Exposição liquida (11.969)    (67.957)   (56.630)   (94.384) 

 
 

21 COVID-19 
 
Em 2020 a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o surto de Coronavírus (COVID-19) como 
uma emergência de saúde global. A situação de pandemia desencadeou uma série de medidas adotadas 
pelos governos e entidades do setor privado, e juntamente com o potencial impacto causado pelo 
Coronavírus, houve um aumento no grau de incerteza para os agentes econômicos, que podem gerar 
impactos relevantes nas demonstrações financeiras. 
 
Em março de 2020 foi criada a Central de Risco e definido um comitê de Gestão de Crise, com encontros 
diários para monitorar os riscos e orientar os colaboradores e suas familiares, bem como tomar medidas 
para colaborar com o bem estar de todos envolvidos direta e indiretamente nas atividades da empresa. 
 
Para minimizar o impacto de caixa das empresas, o Governo Federal divulgou a MP 927/928 de 2020 e a 
portaria 139/2020 prorrogando as contribuições do FGTS, INSS parte patronal, PIS e COFINS. Essas 
medidas foram adotadas pela Empresa. 
 
O segmento farmacêutico é considerado atividade essencial e, assim, não teve suas operações 
interrompidas. A Empresa segue as determinações das legislações municipais e/ou estaduais em todo seu 
parque fabril. 
 
Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são de uso obrigatórios no segmento da Empresa e são 
utilizados pelos colaboradores no curso normal das atividades operacionais. Todavia houve uma 
intensificação do uso de máscaras e da higienização constante das mãos. Para isso, a Empresa reforçou 
sua equipe de Saúde Corporativa e passou a condicionar a entrada em suas instalações mediante a 
verificação de temperatura corporal com termômetros infravermelhos. 
 
Visando minimizar aglomerações, a Empresa adotou o trabalho remoto (home office) para todos os 
colaboradores que fazem parte do grupo de risco do COVID-19, bem como rodízio dos demais 
colaboradores nas instalações administrativas. 
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Continuam sendo tomadas todas as medidas adequadas para prevenir a disseminação do COVID-19, bem 
como assegurar a continuidade dos negócios durante o período de pandemia. 
 
Sendo assim, os principais pontos da Administração foram: 
 
(i) Proteger a saúde e a segurança de seus colaboradores e clientes; 
(ii) Preservar a liquidez financeira da Empresa para superar a Pandemia do COVID-19 em uma possível 
crise financeira; e 
(iii) Promover a evolução da geração de caixa de forma equilibrada a patamares ao longo da Pandemia, 
mantendo a Empresa bem posicionada para aumentar sua participação nos mercados de atuação. 
 
 

22 Outros assuntos 
 
Sendo a Vitamedic um dos maiores produtores de Ivermectina no Brasil, medicamento que teve uma alta 
demanda no contexto da pandemia (Nota 16), a Empresa foi convocada pela CPI da COVID-19 instalada 
em abril de 2021, para prestar esclarecimento pelo alto volume de vendas de Ivermectina, com o objetivo 
de apurar se houve falhas por parte do Governo Federal no enfrentamento da pandemia. 
 
 Em outra situação, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que tem por finalidade 
institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da 
produção e consumo de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, emitiu resoluções em 2021, 
solicitando o recolhimento de medicamentos. A ação ocorreu devido à utilização de área de embalagem 
que naquele momento ainda não estava homologada pela ANVISA em apenas alguns lotes. Os demais 
lotes dos produtos puderam continuar sendo comercializados normalmente (Nota 16 e Nota 18 f.).  
 
A Empresa entrou em contato com os clientes e efetuou os recolhimentos dos medicamentos elencados 
nas resoluções e está sendo realizado o descarte dos referidos lotes.  

 
 
 
 
 

* * * 
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ANEXO XXII 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO SEGMENTO DE BEBIDAS DO GRUPO JOSÉ ALVES 

(REFRESCOS BANDEIRANTES, REBIC EMBALAGENS, ATLANTA LOCADORA  

E REBIC COMERCIAL) REFERENTES AO EXERCÍCIO SOCIAL 

 ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras 
 
 
Aos Administradores e Quotistas  
Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
 
 
 
 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações financeiras combinadas do Grupo José Alves - Segmento de Bebidas 
(como definido na Nota 1) ("Grupo"), que compreendem o balanço patrimonial combinado em 31 de 
dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações combinadas do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações 
elucidativas.  
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras combinadas acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Grupo José Alves - Segmento de 
Bebidas em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  
 
Base para opinião 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras combinadas". Somos 
independentes em relação à Grupo, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
 
Outros assuntos 

 
Ênfase - Demonstrações financeiras combinadas 
 
Chamamos a atenção para a Nota 1 às demonstrações financeiras combinadas, que descreve que os 
negócios incluídos nessas demonstrações financeiras combinadas, os quais não operaram como uma única 
entidade legal para o exercício findo nessa data. Portanto, essas demonstrações não são, necessariamente, 
indicativas dos resultados obtidos se estas tivessem operado como única entidade legal durante o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2021, ou indicativos de resultados futuros. Nossa opinião não está ressalvada 
em função desse assunto. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras combinadas e o 
relatório do auditor 

 
A administração do Grupo é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. 
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Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras combinadas não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras combinadas, nossa responsabilidade é a de ler 
o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras combinadas ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras combinadas 

 
A administração do Grupo é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras combinadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
combinadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras combinadas, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de o Grupo continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras combinadas, a não ser que a administração pretenda liquidar o Grupo ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança do Grupo são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras combinadas. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras combinadas 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras combinadas, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras combinadas, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
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• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos do Grupo. 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações feitas pela administração. 
 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional do Grupo. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
combinadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Grupo a não mais se manter em continuidade 
operacional. 

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras combinadas, 

inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras combinadas representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. 

 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 

entidades ou atividades de negócios do Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras do Grupo. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
considerando essas entidades e, consequentemente, pela opinião de auditoria do Grupo. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 
 
Goiânia, 18 de março de 2022 
 
 
 
 
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 
 
 
 
 
Marcos Magnusson de Carvalho 
Contador CRC 1SP215373/O-9 
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Relatório da Administração  
 
As demonstrações financeiras combinadas do Grupo José Alves: Segmento de bebidas (“Grupo”) incluem 
as seguintes empresas: 
 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Band”) – Com sede na Rua 2, quadra 17, 
Setor Barcelos, Trindade – GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e o comércio de 
bebidas em geral. 
 
A Band mantém por prazo determinado contrato renovável com as seguintes empresas: 
 

• Coca-Cola Indústrias Ltda.: para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com as marcas 
Coca-Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 

 

• SABB – Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda.: para comercialização e distribuição das 
marcas Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 Hidrotônico e Mais 
Suco. 

 

• Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e distribuição de 
cervejas com as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos Equis, Edelweiss, Birra 
Moretti e Heineken. 

 

• Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.: para comercialização e distribuição de 
energéticos da marca Monster.  

 
A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes. 
 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (“Rembal”) – Com sede na Rua 2, quadra 17, Setor 
Barcelos, Trindade – GO, foi constituída com o objetivo de fabricação, comércio, importação e quaisquer 
outras atividades relacionadas com produção e venda de embalagens plásticas e/ou de seus componentes 
de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros acessórios e prestação de 
serviços em geral, bem como participação no capital de outras sociedades como quotista ou acionista. 
 
A Rembal mantém contrato por prazo determinado com a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda. e Rebica Indústria e Comércio Ltda., para fabricação de embalagens. 
 
Atlanta Locação de Veículos Ltda. (“Atlanta”) – Com sede na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, 
Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro – RJ, foi constituída com o objetivo de prestar serviços de 
aluguel de veículos para a Band e outras empresas. Atualmente 100% dos ativos (veículos) são alugados 
para a Band. 
 
Rebic Comercial Ltda. (“Comercial”) – Com sede na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, Recreio 
dos Bandeirantes, Rio de Janeiro – RJ, foi constituída em 1994 com o objetivo de prestar serviços de 
administração de imóveis e participações em outras empresas. Atualmente, sua atividade principal está 
relacionada ao aluguel da Band onde são industrializados os produtos da Coca-Cola e centros de 
distribuição. 
 
Contexto Financeiro  
 
Introdução 
 
O ano de 2021 se mostrou um ano bastante desafiador no qual possibilitou ao Grupo mais uma vez rever 
suas estratégias de crescimento, sempre alinhadas aos fluxos das operações e ao seu plano de negócios 
previstos para o ano corrente, de forma a garantir maior eficiência dos seus meios de produção e maior 
rentabilidade ao negócio dentro do seu ramo de atuação. 
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O país vivenciou aumentos da taxa Selic em percentuais expressivos quando comparados com as taxas 
históricas, encerrando 2021 em 9,25%. Conforme o Banco Central do Brasil (Bacen), essa estratégia faz 
parte da contenção da inflação no cenário econômico brasileiro. Esse aumento causou impactos 
significativos junto as empresas, como (i) redução da demanda por determinados produtos, (ii) aumento 
de juros sobre o crédito, principalmente em setores mais alavancados, tornando mais alto o custo da 
dívida para a empresas, e (iii) impactos na tomada de novos recursos para reinvestimento. 
 

 
 
Com a retomada do cenário econômico do início de 2021, elencamos abaixo alguns fatores de destaque que 
contribuíram para o aumento da taxa Selic: 
 

• A recuperação da economia global mais rápido do que o esperado, tendo em vista a pandemia de 
Covid-19 e também a variante Ômicron, que contribuíram diretamente para o aumento do preço 
das commodities; 

 

• Como consequências da pandemia, houve uma desorganização da cadeia global de produção, 
logística e suprimentos, fazendo com que bens intermediários para a indústria também subissem 
de preço; 

 

• No caso específico do Brasil, incertezas políticas e a crise institucional pressionavam a taxa de 

câmbio, fator que contribuiu para uma inflação mais alta. 

 
Abaixo segue a evolução dos números do Seguimento Bebidas: 
 

 
Fonte: Demonstrações Financeiras Seguimento Bebidas. 

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1229



Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
 
 

3 
 

 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 
Em relação ao caixa e equivalentes de caixa, que incluem dinheiro em espécie em caixa, depósitos 
bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, o Segmentos de Bebidas apresentou uma evolução de 61,0% (sessenta e um por cento) 
em relação ao exercício anterior, apresentando o montante de R$ 231,6 milhões no final do exercício de 
2021 (2020 R$ 143,4 milhões), aumento de R$ 88,2 milhões em relação ao exercício anterior. 
 
Esse aumento das disponibilidades é reflexo do repasse da debentures da Refresco Bandeirantes Indústria 
e Comércio Ltda. para relacionada Vitamedic Indústria Farmaceutica Ltda. no valor de R$ 200,1 milhões 
(vide Nota 8.c) das Demonstrações Financeiras), onde R$ 139,2 milhões, foram utilizados na compra de 
ativo imobilizado, visando o ganho de eficiência e melhoria dos processos fabris do Grupo (vide Nota 12.a 
das Demonstrações Financeiras). 
 
Receita Líquida 
 
Em 2021 houve crescimento da receita líquida em 11% (onze por cento) em relação ao exercício anterior, 
apresentando o montante de R$ 1.464,2 milhões no final do exercício (2020 1.316,7 milhões), um aumento 
de R$ 147,5 milhões em relação ao exercício anterior. 
 
Para manutenção desse crescimento, O Grupo apresentou 64,8% (sessenta e quatro vírgula oito por cento) 
do share médio do mercado de refrigerantes no exercício, mercado esse que cresceu no ano de 2021, 
segundo a Ac/Nielsen, 6,6% (seis vírgula seis por cento). Esse crescimento foi absolvido pelas marcas de 
refrigerantes que fazem parte do portfólio Coca-Cola (mercado de atuação da Refrescos Bandeirantes 
Indústria e Comércio Ltda.). Em relação ao mercado de cervejas comercializadas pelo Grupo, houve um 
crescimento de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) no ano de 2021, que comercializou aproximadamente 
916 mil hectos, frente a 912 mil hectos no ano de 2020. 
 
O volume de água comercializado pelo Grupo apresentou resultado positivo quando comparado ao 
histórico, apresentando um aumento de 36,3% (trinta e seis vírgula três por cento) no ano de 2021, um 
volume total de 42,5 milhões de litros (2020 31,2 milhões de litros). 
 
Na linha de Bebidas Não Carbonatados (bebidas esportivas, energéticos, chás, águas saborizadas, etc.), o 
Grupo também apresentou resultados positivos, com um aumento de 31,0% (trinta e um por cento) no ano 
de 2021, um volume total comercializado de 21,3 milhões de litros (2020 16,3 milhões de litros) 
 
Lucro Bruto 
 
O Grupo apresentou um lucro bruto de R$ 497,7 milhões no exercício de 2021 (2020 488,7 milhões), um 
aumento de R$ 8,9 milhões em relação ao exercício anterior. Esse aumento está em linha com a 
expectativa de crescimento do plano de negócios do Grupo e, um aumento expressivo levando em 
consideração o cenário econômico ainda em recuperação e a situação financeira da população em função 
da pandemia de Covid-19. 
 
Margem Bruta 
 
A margem bruta ficou levemente pressionada, apresentando uma redução de 3,0% (três por cento) em 
2021, com números percentuais de 33,99% (trinta e dois vírgula oitenta e um por cento) no exercício, 
quando comparados aos percentuais de 37,12% (trinta e cinco vírgula oitenta e quatro por cento) no ano 
de 2020. Essa redução tem como base o aumento dos custos de produção, onde a Administração do Grupo 
realizou o reposicionamento de preços dos produtos e revisão dos custos, minimizando assim os estes 
efeitos econômicos. 
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Despesas Operacionais 
 
As despesas operacionais apresentaram um aumento de 6,0% (quatro por cento) e montantes de R$ 15,9 
milhões em 2021. O montante total de despesas operacionais do exercício de 2021 foi R$ 290,1 milhões 
(2020 R$ 274,2 milhões), também reflexo do aumento dos custos de produção, conforme comentado 
anteriormente. 
 
Lucro Líquido 
 
O Lucro Líquido apresentado pelo Grupo no ano de 2021 é superior em R$ 33,8 milhões quando 
comparado ao ano anterior, com valor total de R$ 167,0 milhões frente a R$ 133,1 milhões no ano de 
2020, reflexo do bom desempenho operacional do Grupo conforme apresentado nas Demonstrações 
Financeiras que se seguem o presente Relatório da Administração.  
 
Ebitda 
 
A margem Ebitda apresentou irrelevante redução de 2,0% (dois por cento) no ano de 2021, apresentando 
percentuais de 17,09% em relação aos percentuais de 19,41% apresentados no ano de 2020, reflexo do 
aumento dos custos de produção e da leve pressão na margem bruta, todavia, sem maiores reflexos nos 
resultados apresentados pelo Grupo no ano de 2021. 
 
Dívida Bruta 
 
Com alto nível de gerenciamento sobre o passivo financeiro do Grupo e forte geração de caixa apresentado 
no ano de 2021, foi possível reduzir o volume das dívidas em R$ 120,3 milhões, uma redução de 41% 
(quarenta e um por cento) quando comparada ao ano de 2020, sendo que em 2020, a dívida bruta 
apresentava o montante de R$ 291,6 milhões frente a redução para R$ 171,3 milhões em 2021. 
 
Dívida Líquida 
 
Em 2021 o Grupo também apresentou superávit de R$ 60,3 milhões quando comparado a 2020, resultado 
da forte geração de caixa das empresas e também pelo repasse de debentures de R$ 200,1 milhões de 
mútuo junto a empresas ligadas (vide Nota 8.c das Demonstrações Financeiras). 
 
Principais estratégias financeiras adotadas no ano de 2021 
 
A estratégia de redução do passivo financeiro do Grupo, iniciada em 2018, é reflexo do plano de 
reestruturação da dívida, tendo como premissas: 
 

• Substituição de dívidas com taxas altas por dívidas com taxas mais baratas junto ao mercado 
financeiro; 

• Pré-pagamento de dívidas; 

• Liberação de garantias reais. 
 
A redução do endividamento bruto das empresas segue como uma das principais metas da Administração. 
 
É também importante mencionar que 96% (noventa e seis por cento) dos empréstimos contraídos pelo 
Grupo José Alves (controlador das empresas) possuem apenas garantias clean. 
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Resumo dos Resultados 
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Ativo Notas  2021  2020  Passivo  Notas  2021  2020 

               
Circulante       Circulante      
 Caixa e equivalentes a caixa 4  231.639  143.491   Fornecedores 13  116.790  80.549 

 Contas a receber 5  96.236  106.903   Empréstimos e financiamentos 14  76.687  141.040 

 Estoques 6  74.224  37.758   Impostos a recolher 15 a.  11.027  19.085 

 Impostos a recuperar 7  90.332  19.537   Contribuições a recolher 15 b.  10.300  15.995 

 Outras contas a receber   580  581   Impostos parcelados 15 c.  -  5.095 

 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 8  19.343  14.441   Obrigações trabalhistas   15.924  13.546 

 Despesas antecipadas   3.325  2.757   Dividendos e juros sobre capital próprio 19 e.  63.101  41.787 

         Outras contas a pagar 17 a.  5.811  5.361 

    515.679  325.468         
            299.640  322.458 
Não circulante              
 Impostos a recuperar 7  19.894  16.312  Não circulante      
 Impostos diferidos 16  -  246   Fornecedores 13  7.728  - 

 Aplicações financeiras   6.184  6.184   Empréstimos com partes relacionadas 9 f.  271  305 

 Empréstimos com partes relacionadas 9 b.  257.324  268.320   Empréstimos e financiamentos 14  94.625  150.609 

 Títulos e valores mobiliários 9 c.  14.378  210.961   Programa fomentar 23  717  1.478 

 Depósitos judiciais   3.700  3.792   Impostos parcelados 15 c.  685  5.097 

 Outras contas a receber   530  548   Impostos diferidos 16  19.504  34 

         Outras contas a pagar 17 a.  1.677  1.161 

    302.010  506.363   Provisão para demandas judiciais 18  4.078  3.092 

               
            129.285  161.776 

               
        Total do passivo    428.925  484.234  

               
        Patrimônio líquido      
        Capital social 19 a.  407.105  407.105  
         Reserva para aumento de capital   19.600  - 

 Propriedades para investimentos 10  30.518  21.537    Reserva de incentivos fiscais 19 b.  193.961  116.725  

 Participações societárias 11  28.471  29.884    Ajuste de avaliação patrimonial 19 c.  44.992  46.297  
     Imobilizado 12 a.  384.478  283.416    Reserva de lucros  19 d.   72.380  56.292  
     Intangível 12 b.  6.320  3.097   Lucros acumulados   100.513  59.112  

               
    751.797  844.297   Total do patrimônio líquido   838.551  685.531  

               
Total do ativo   1.267.476  1.169.765   Total do passivo e do patrimônio líquido  1.267.476  1.169.765  
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   Notas  2021  2020 

        
Receita operacional líquida  20  1.464.273  1.316.706 

       
Custo dos produtos vendidos  21  (966.524)  (827.922) 

        
Lucro bruto    497.749  488.784 

        
Despesas com pessoal  22 a.  (191.107)  (167.037) 
Despesas comerciais  22 b.  (22.930)  (5.713) 
Despesas com distribuição  22 g.  (50.393)  (36.796) 
Despesas administrativas e gerais  22 c.  (69.371)  (58.165) 
Despesas tributárias  22 d.  (9.021)  (10.698) 
Outras receitas operacionais, líquidas  22 e.  52.629  4.178 

         
Lucro operacional    207.556  214.553 

        
Receitas financeiras  22 f.  29.051  2.712 
Despesas financeiras  22 f.  (33.266)  (45.065) 

        
Despesas financeiras, líquidas    (4.215)  (42.353) 

        
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social    203.341  172.200 

        
Imposto de renda e contribuição social - correntes    (16.601)  (30.400) 
Imposto de renda e contribuição social - diferidos    (19.714)  (8.612) 

        
Lucro líquido do exercício    167.026  133.188 
        

 
 

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1235



Grupo José Alves: Segmento de bebidas 

Demonstração combinada do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro  
Em milhares de reais 
 
 
 

4 de 41 
 

    2021  2020 

       
Lucro líquido do exercício   167.026             133.188 

      
 Outros componentes do resultado abrangente   -                      37  

       
Resultado abrangente do exercício   167.026                      133.225 

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1236



 

Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
Demonstração combinada das mutações do patrimônio líquido  
Exercícios findos em 31 de dezembro  
Em milhares de reais 
 
 
 

5 de 41 
 

   

   

          

   
 

    
Ajuste de avaliação 

patrimonial  Reserva de lucros     

  

Capital  
social 

 Adiant. 
para futuro 

aumento 
de Capital  

Reserva 
de 

incentivos 
fiscais  

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial 

 Resultado  
não 

realizado 
de hedge  

Reserva  
legal  

Reserva 
de 

liquidez  

Lucros 
acumulados  Total 

                   
Saldo em 1 de janeiro de 2020  407.105   -  16.722  47.896  (37)  11.934  31.827  55.358  570.805 
                   
 Lucro líquido do exercício   -     -   -      -     -   -      -     133.188   133.188  
 Aumento de capital  -     -  -     -  -  -  -  -  - 
 Realização do ajuste de avaliação patrimonial   -     -  -  (1.599)  -   -     -     1.599  -    
 Constituição de reserva de incentivos fiscais -  -  100.003  -  -  -  -  (100.003)  - 
 Constituição da reserva legal  -     -  -     -  -  5.825     -  (5.825)  -    
 Constituição da reserva de liquidez -  -  -  -  -  -  6.705  (6.705)  - 
 Outros resultados abrangentes  -  -  -  -  37  -  -  -  37 
 Dividendos propostos -  -  -  -  -  -  -  (18.499)  (18.499) 

                   
Saldo em 31 de dezembro de 2020  407.105   -  116.725   46.297  -  17.759  38.532  59.113  685.531 

                   
 Lucro líquido do exercício  -     -           -         -     -    -      -     167.026   167.026 
 Adiamento para futuro aumento de capital  -  19.600  -  -  -  -  -  -  19.600 
 Realização do ajuste de avaliação patrimonial   -  -  -  (1.305)  -  -  -  1.305  - 
 Constituição da reserva de incentivos fiscais  -  -  77.236  -  -  -  -  (77.236)  - 
 Constituição da reserva legal  -  -  -  -  -  7.692  -  (7.692)  - 
 Constituição da reserva de liquidez  -  -  -  -  -  -  8.397  (8.397)  - 
 Dividendos e juros sobre capital próprio        -     -               -       -   -   -     -     (33.606)  (33.606) 

                   

Saldo em 31 de dezembro de 2021  

    
407.105  

 
19.600  193.961  44.992 

 
-  25.451  46.929  100.513  838.551 

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1237



 

Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
Demonstração combinada dos fluxos de caixa  
Exercícios findos em 31 de dezembro  
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 
 
 
 

6 de 41 
 

 
 2021  2020 

 
 

   
Fluxos de caixa das atividades operacionais    

Lucro líquido do exercício 167.026  133.188 
   Ajustes: 

Impostos diferidos 19.714                   8.612 
Depreciação e amortização 42.732                41.001  
Baixa de ativo imobilizado  1.162                     683  
Provisão para demandas judiciais 986                         1.914  
Provisão para perdas estimadas no recebimento de clientes  446                  (416)  
Provisão de encargos financeiros  19.980                         29.879  
Provisão para perda com partes relacionadas  (144)  (7) 
Provisão para perda de estoque  684  (1.008) 
Resultado não realizados de derivativos  -                37  

     
  252.586  213.883  

     
Redução (aumento) nos ativos    

Contas a receber 10.222                21.681  
Estoques (37.150)                  6.639  
Impostos a recuperar (74.376)                  4.294  
Despesas antecipadas e adiantamentos (5.458)                 (5.052) 
Outras contas a receber 111                   43 
 (106.651)  27.605 

Redução (aumento) nos passivos    
Fornecedores 39.775              905 
Obrigações trabalhistas 2.378                  (551)  
Obrigações tributárias (1.549)                 31.202 
Outras obrigações a pagar  (1.344)                  331  
  39.261  31.887 

     
Caixa gerado nas operações 185.196  273.375 
    
Imposto de renda e contribuições social pagos (26.229)  (26.790) 
    
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 158.967                246.585  

     
Fluxo de caixa das atividades de investimentos     

Aquisição de ativo imobilizado (139.158)                 (19.415) 
Partes relacionadas  233.041               8.056 
Propriedades para investimentos  (9.640)                     - 
Participações societárias 1.413  - 
Aquisição de ativo intangível (5.910)                   (764) 
Aplicações financeiras -  1.000 

     
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de investimentos 79.746               (11.123) 

     
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos  

 
 

Captação de empréstimos e financiamentos -              74.823  
Liquidação de empréstimos e financiamentos (75.607)             (208.318) 
Juros sobre empréstimos e financiamentos  (64.710)               (43.925) 
Adiantamento para futuro aumento de capital  19.600  - 
Pagamento de dividendos (29.848)                 (18.498) 

     
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos (150.565)                (195.918)  

     
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa  88.148                39.544  

     
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  143.491                103.947  
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  231.639                143.491  

     
  88.148                39.544  
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1 Contexto operacional  
 
As demonstrações financeiras combinadas do Grupo José Alves: Segmento de bebidas (“Grupo”) incluem 
as seguintes empresas: 
 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Band”) – Com sede na Rua 2, quadra 17, 
Setor Barcelos, Trindade – GO, tem como objeto social a fabricação, o engarrafamento e o comércio de 
bebidas em geral. 
 
A Band mantém por prazo determinado contrato renovável com as seguintes empresas: 
 

• Coca-Cola Indústrias Ltda.: para fabricação, venda e distribuição de refrigerantes com as 
marcas Coca-Cola, Fanta, Kuat, Sprite, Simba, Schweppes e Aquarius; 

 

• SABB – Sistema de Alimentos e Bebidas do Brasil Ltda.: para comercialização e 
distribuição das marcas Burn, Gladiator, Kapo, Powerade, Del Valle, Chás e Mate Leão, i9 
Hidrotônico e Mais Suco. 

 

• Cervejarias Kaiser do Brasil S.A. (Heineken Brasil): para comercialização e distribuição 
de cervejas com as marcas Kaiser, Bavaria, Sol, Xingu, Murphys, Amstel, Dos Equis, Edelweiss, 
Birra Moretti e Heineken. 

 

• Monster Energy Brasil Comércio de Bebidas Ltda.: para comercialização e distribuição de 
energéticos da marca Monster.  

 
A renovação dos contratos é realizada conforme comum acordo entre as partes. 
 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (“Rembal”) – Com sede na Rua 2, quadra 17, Setor 
Barcelos, Trindade – GO, foi constituída com o objetivo de fabricação, comércio, importação e quaisquer 
outras atividades relacionadas com produção e venda de embalagens plásticas e/ou de seus componentes 
de sua fabricação ou de terceiros, incluindo equipamentos, moldes e outros acessórios e prestação de 
serviços em geral, bem como participação no capital de outras sociedades como quotista ou acionista. 
 
A Rembal mantém contrato por prazo determinado com a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio 
Ltda. e Rebica Indústria e Comércio Ltda., para fabricação de embalagens. 
 
Atlanta Locação de Veículos Ltda. (“Atlanta”) – Com sede na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, 
Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro – RJ, foi constituída com o objetivo de prestar serviços de 
aluguel de veículos para a Band e outras empresas. Atualmente, 100% dos ativos (veículos) são alugados 
para a Band. 
 
Rebic Comercial Ltda. (“Comercial”) – Com sede na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, Recreio 
dos Bandeirantes, Rio de Janeiro – RJ, foi constituída em 1994 com o objetivo de prestar serviços de 
administração de imóveis e participações em outras empresas. Atualmente, sua atividade principal está 
relacionada ao aluguel da Band onde são industrializados os produtos da Coca-Cola e centros de 
distribuição. 
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2 Base de preparação das demonstrações financeiras combinadas 
 

(a) Base de elaboração e declaração de conformidade  
 
As demonstrações financeiras combinadas do Grupo foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 
 
Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras combinadas, e somente elas, 
estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas pela Administração. 
 
As demonstrações financeiras combinadas do Grupo José Alves: Segmento de bebidas estão sendo 
apresentadas exclusivamente com o objetivo de fornecer, por meio de uma única demonstração financeira, 
informações relacionadas ao segmento de bebidas e que estejam relacionadas à fabricação e à 
comercialização de produtos da Coca-Cola, sendo o parque industrial estabelecido em Trindade - Goiás, 
independentemente da disposição de sua estrutura societária. Portanto, estas demonstrações financeiras 
combinadas não representam as demonstrações financeiras individuais ou consolidadas de uma entidade 
e suas controladas e não devem ser consideradas para fins de cálculo de dividendos, de impostos ou para 
outros fins societários nem podem ser utilizadas como um indicativo da performance financeira que 
poderia ser obtido se as entidades consideradas na combinação tivessem operado com uma única entidade 
independente ou como indicativo dos resultados das operações dessas entidades para qualquer período 
futuro. 
 
Dessa forma, estão sendo apresentadas, por meio de uma única demonstração, as informações relativas à 
totalidade das atividades operacionais de industrialização e comercialização de bebidas. 
 
Para fins de apresentação das demonstrações financeiras combinadas do Grupo, os seguintes 
procedimentos foram observados: 
 
Avaliação de combinação e entidades consideradas  
 
As entidades sujeitas à combinação estiveram sob controle comum durante todo o período coberto pelas 
demonstrações financeiras combinadas, cuja avaliação foi baseada na definição de controle do 
Pronunciamento Técnico CPC 36 (R3). 
 

• Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. (“Band”); 

• Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. (“Rembal”); 

• Atlanta Locadora de Veículos Ltda. (“Atlanta”); e  

• Rebic Comercial Ltda. (“Comercial”). 
 
Os direitos de voto controlados das empresas combinadas estão demonstrados da seguinte maneira: 
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Critérios de elaboração das demonstrações financeiras combinadas 
 
Os princípios de consolidação do CPC 36 (R3) foram utilizados para a elaboração das demonstrações 
financeiras combinadas do Grupo, que considerou entre outros procedimentos: 
 

• Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de 
transações intragrupo, são eliminados na elaboração das demonstrações financeiras combinadas. 
Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas registradas por equivalência 
patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação do Grupo na 
investida. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma maneira como são eliminados os 
ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de perda por redução 
ao valor recuperável. 

 

• As práticas contábeis são uniformes para todas as entidades combinadas. 
 

(b) Aprovação para conclusão das demonstrações  
 financeiras combinadas 

 
A autorização para a conclusão dessas demonstrações financeiras combinadas foi dada pela Diretoria em 
11 de março de 2022. Após a sua emissão, somente os cotistas tem o poder de alterar as demonstrações 
financeiras intermediárias combinadas. 
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(c) Base de preparação 
 
As demonstrações financeiras combinadas foram elaboradas com base no custo histórico, exceto quando 
indicado o contrário.  
 

(d) Moeda funcional e transações em moeda estrangeira 
 
Os itens incluídos nas demonstrações financeiras combinadas são mensurados usando o real que é a 
moeda do principal ambiente econômico no qual as empresas do Grupo atuam (“moeda funcional”). 
 

(e) Uso de estimativas contábeis 
 
A preparação das demonstrações financeiras combinadas requer que a administração faça julgamentos, 
estimativas e adote premissas que impactam os valores de receitas, despesas, ativos e passivos, assim 
como as divulgações de passivos contingentes. Contudo, imprecisões inerentes ao processo de sua 
determinação podem resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas 
demonstrações contábeis no momento da liquidação das correspondentes transações.  
 
O Grupo revisa suas estimativas e premissas no mínimo anualmente, ou quando eventos ou mudanças de 
circunstâncias assim o exijam. 
 
Essas estimativas estão relacionadas principalmente ao registro de: 
 
(i) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa – Nota 5;  
(ii) Depreciação do imobilizado – Nota 12; 
(iii) Realização dos impostos diferidos – Nota 16; e 
(iv) Provisão para demandas judiciais – Nota 18. 

 
 

3 Sumário das práticas contábeis 
 

(a) Apresentação das demonstrações financeiras combinadas 
 
Os principais saldos de ativos, passivos e resultados das empresas incluídas nas demonstrações financeiras 
combinadas estão apresentados a seguir: 
 
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021: 
 

  

Ativo  Band  Rembal  Atlanta  Comercial  Eliminações  Combinado 
        
  Ativo circulante 485.780  8.567  45.310  23.048  (47.026)  515.679 
  Ativo não circulante 595.027  88.055  38.633  132.928  (102.846)  751.797 
               
Total do ativo 1.080.807  96.622  83.943  155.976  (149.872)  1.267.476 
               
Passivo             
   

Passivo circulante 315.937  23.510  23.706  11.925  (75.438)  299.640 
  Passivo não circulante 119.644  10.344  7.227  51.982  (59.912)  129.285 
  Patrimônio líquido 645.226  62.768  53.010  92.069  (14.522)  838.551 
               
Total do passivo 1.080.807  96.622  83.943  155.976  (149.872)  1.267.476 
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Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2020:  
 
Ativo  Band  Rembal  Atlanta  Comercial  Eliminações  Combinado 

        

  Ativo circulante  297.068   4.944  34.175  27.731   (38.450)  325.468 
  Ativo não circulante 741.785  64.923  42.904  128.400  (133.715)  844.297 

               

Total do ativo 1.038.853   69.867  77.079  156.131   (172.165)  1.169.765 

               

Passivo             

  
 
Passivo circulante 317.975   18.274  22.902  14.904   (51.597)  322.458 

  Passivo não circulante 198.329   11.024  7.383  52.005   (106.965)  161.776 
  Patrimônio líquido 522.549  40.569  46.794  89.222   (13.603)  685.531 

               

Total do passivo  1.038.853   69.867  77.079  156.131   (172.165)  1.169.765 

 
Demonstrações do resultado em 31 de dezembro de 2021: 
 
   Band  Rembal  Atlanta  Comercial  Eliminações  Combinado 

              

Receita de vendas  1.467.229  18.526  13.591  12.857  (47.930)  1.464.273 

Custo dos produtos vendidos  (985.858)  -  (1.150)  -  20.484  (966.524) 

              

Lucro bruto  481.371  18.526  12.441  12.857  (27.446)  497.749 

              
Receitas (despesas) operacionais  (299.998)  (12.593)  19  (3.710)  26.089  (290.193) 

              

Lucro (prejuízo) operacional  181.373  5.933  12.460  9.147  (1.357)  207.556 

              

Receitas financeiras  28.257  -  -  794  -  29.051 

Despesas financeiras  (27.348)  (1.231)  (869)  (3.818)  -  (33.266) 

              

Lucro antes dos impostos  182.282  4.702  11.591  6.123  (1.357)  203.341 

              

IRPJ/CSLL - corrente  (12.753)  (607)  (1.567)  (1.674)  -  (16.601) 
IRPJ/CSLL - diferidos  (20.153)  -  -  -  439  (19.714) 

              

Lucro líquido do exercício  149.376  4.095  10.024  4.449  (918)  167.026 

             

Demonstrações do resultado em 31 de dezembro de 2020: 
 
   Band  Rembal  Atlanta  Comercial  Eliminações  Combinado 

              

Receita de vendas  1.319.536  18.655  13.591  12.311  (47.387)  1.316.706 

Custo dos produtos vendidos  (846.553)  (11)  (1.863)  -  20.505  (827.922) 

              
Lucro bruto  472.983  18.644  11.728  12.311  (26.882)  488.784 

              

Receitas (despesas) operacionais  (287.834)  (10.263)  (85)  (1.574)  25.525  (274.231) 

              

Lucro (prejuízo) operacional  185.149  8.381  11.643  10.737  (1.357)  214.553 

              

Receitas financeiras  2.420  8  -  284  -  2.712 

Despesas financeiras  (40.920)  (265)  (70)  (3.810)  -  (45.065) 

              

Lucro antes dos impostos  146.649  8.124  11.573  7.211  (1.357)  172.200 

              
IRPJ/CSLL - corrente  (26.761)  (607)  (1.510)  (1.522)  -  (30.400) 

IRPJ/CSLL - diferidos  (9.051)  -  -  -  439  (8.612) 

              

Lucro líquido do exercício  110.837  7.517  10.063  5.689  (918)  133.188 
 

 
 
 

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1243



 

Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras combinadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

12 de 41 
 

(b) Caixa e equivalente de caixa 
 
Compreendem saldos de caixa e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos e da respectiva variação monetária até as datas de 
encerramento dos exercícios, possuem vencimentos inferiores há 90 dias na data de aquisição ou sem 
prazos fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança 
de valor.  
 

(c) Ativos financeiros 
 
Classificação 
 
O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: 

• Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

• Mensurados ao custo amortizado. 
 
A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos 
contratuais dos fluxos de caixa. 
 
Reconhecimento e desreconhecimento 
 
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual o 
Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos quando os 
direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e o Grupo tenha 
transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
 
Mensuração 
 
No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de um 
ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação diretamente 
atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado são registrados como despesas no resultado. 
 
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de negócio do Grupo para gestão do 
ativo, além das características do fluxo de caixa do ativo. O Grupo classifica seus títulos de dívida como 
mensurados ao custo amortizado, que são os ativos mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais 
quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros. As receitas com juros 
provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método da taxa 
efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos diretamente no 
resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e perdas cambiais. As 
perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. 
 
Impairment 
 
O Grupo avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não um 
aumento significativo no risco de crédito. 
 
Para as contas a receber de clientes, o Grupo aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo 
IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do reconhecimento 
inicial dos recebíveis. 
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Compensação de instrumentos financeiros 
 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser 
contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 
inadimplência, insolvência ou falência da empresa ou da contraparte. 
 
Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge 
 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos é 
celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para reconhecer o ganho 
ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um instrumento de hedge 
nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Apesar de utilizar derivativos com o 
objetivo de proteger o Grupo contra as variações cambiais, o Grupo pode adotar a contabilidade de hedge 
(hedge accounting). 
 
Dessa forma, as variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são reconhecidas 
imediatamente na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos". 
 

(d) Contas a receber 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades do Grupo. O Grupo mantêm as contas a receber de 
clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, inicialmente, 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para perdas. Se o prazo de recebimento é 
equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, 
estão apresentadas no ativo não circulante. 
 

(e) Estoques 
 
Os estoques estão demonstrados pelo custo de aquisição e/ou produção que não excede o valor realizável 
líquido. A determinação do preço unitário dos itens na data do balanço é a média ponderável móvel 
baseada no histórico de compra ou de produção, que não excede o custo de reposição, deduzido dos 
impostos recuperáveis. O método de custeio utilizado é o custo por absorção. Quando aplicável, é 
constituída provisão para perda na realização dos estoques ao seu valor de reposição conforme Nota 6. 
 

(f) Impostos a recuperar 
 
Decorrentes substancialmente de antecipações de tributos e créditos originados na aquisição de insumos, 
atualizados monetariamente pelos índices oficiais, reduzidos de provisão para realização, quando 
necessário. A classificação no circulante e não circulante reflete a expectativa de utilização dos referidos 
tributos. 
 
 

(g) Benefícios a empregados 
 
(i) Benefícios de curto prazo a empregados 

 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se espera 
que será pago se o Grupo tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em 
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função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. 
 

(h) Propriedades para investimento 
 
A propriedade para investimento é mensurada pelo custo e menos as depreciações acumuladas e provisões 
ao valor recuperável, quando aplicável. 
 
Ganhos e perdas na alienação de uma propriedade para investimento (calculado pela a diferença entre o 
valor líquido na venda e o valor contábil do item) são reconhecidos no resultado. 
 
A receita de aluguel de propriedades para investimento, quando aplicável, é reconhecida como receita pelo 
método linear ao longo prazo do arrendamento. A receita de aluguel de outras propriedades é reconhecida 
como outras receitas. 
 

(i) Imobilizados 
 
(i) Reconhecimento e mensuração 
 
Os itens de ativos imobilizados são mensurados ao custo menos as depreciações acumuladas e provisões 
ao valor recuperável do ativo, quando aplicável.  
  
Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem todos aqueles gastos que sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição ou formação do ativo. Os custos de ativos construídos pelo próprio Grupo incluem o 
custo de materiais e de salários de funcionários diretamente envolvidos nos projetos de construção ou 
formação desses ativos, assim como quaisquer outros custos diretamente atribuíveis a esse ativo até que 
este tenha condições de ser utilizado para seus fins, incluindo ainda os custos de empréstimos quando os 
ativos são classificados como qualificáveis nos termos do CPC 20 (R1) – Custos de Empréstimos.  
 
O Grupo optou por adotar o custo atribuído de seus terrenos, edificações e máquinas em 1º de janeiro de 
2010. 
 
Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo são originados pela diferença apurada na confrontação 
do valor de alienação e do valor líquido resultante do valor de custo deduzido do valor residual e da 
depreciação acumulada desse ativo e são reconhecidos pelo valor líquido desta diferença diretamente no 
resultado do exercício. 
 
(ii) Custos subsequentes 
 
Os gastos incorridos com reparos, manutenções ou trocas de partes de um ativo imobilizado são 
reconhecidos nos saldos correntes desses ativos imobilizados, desde que seja esperado um incremento dos 
benefícios econômicos futuros por parte de tais reparos, manutenções ou trocas, seja por aumento de vida 
útil, seja por aumento de produtividade, e desde que os custos dessas partes possam ser mensurados de 
forma confiável. 
 
(iii) Depreciação 
 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável. A depreciação é reconhecida no resultado do 
exercício, sendo calculada pelo método linear através das vidas úteis estimadas do ativo imobilizado, desde 
que tais estimativas demonstrem o consumo do ativo e a geração futura de benefícios econômicos desse 
ativo. 
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Os métodos de depreciação e as vidas úteis são revisados a cada exercício social e ajustados quando 
apropriado. Em 2021 a Administração não identificou necessidade de ajuste nas vidas úteis estimadas dos 
bens do ativo imobilizado, conforme demonstrado abaixo: 
 
Imobilizado  Vida útil média das empresas combinadas (em anos) 
        
 Descrição do Grupo 2021   2020 
        
 Edifícios  60   60 
 Instalações  26   26 
 Máquinas e equipamentos  15   15 
 Equipamentos de informática  5   5 
 Veículos  10   10 
 Móveis e utensílios  10   10 

 
Os valores de recuperação dos ativos imobilizados do Grupo, através de suas operações futuras, são 
periodicamente acompanhados com o objetivo de verificar se o valor de recuperação está inferior ao valor 
líquido contábil. Quando isso ocorre, o valor líquido contábil é ajustado ao valor de recuperação. 
 

(j) Intangível 
 
As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de gestão empresarial adquiridas são 
mensuradas pelo seu valor de custo. Os gastos com aquisição e implementação de sistemas de gestão 
empresarial são capitalizados como ativo intangível, quando é provável que os benefícios econômicos 
futuros por ele gerados sejam superiores ao seu respectivo custo, considerando sua viabilidade econômica 
e tecnológica. 
 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados com base na sua utilização efetiva ou em 
método que reflita o benefício econômico do ativo correspondente. A amortização é calculada sobre o valor 
de custo desse ativo intangível. As amortizações são reconhecidas no resultado do exercício através do 
método linear, com base na vida útil estimada dos ativos intangíveis. 
 
As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis para o período corrente, assim como para os períodos 
comparativos, são de cinco anos. 
 

(k) Redução ao valor recuperável 
 
(i) Ativos financeiros 
 
O Grupo avalia internamente no final de cada período se há evidência de perdas futuras para os ativos 
financeiros. O reconhecimento ocorre somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de 
um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos e se aquele evento de perda tem 
um impacto nos fluxos de caixa futuros do ativo financeiro que possa ser estimado de maneira confiável. 
Os critérios que o Grupo usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem: 
 

• Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. 

• Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal. 

• Probabilidade que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos maiores clientes da carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais. 
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(ii) Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não monetários (imobilizado e intangível) são revistos a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras para apurar se há indicação de perda no seu valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado.  
 
Os fatores considerados pelo Grupo incluem resultados operacionais de curto prazo, tendências e 
perspectivas, assim como os efeitos de obsolescência, demanda, concorrência e outros fatores econômicos. 
Nenhuma evidência de não recuperabilidade foi registrada nos períodos apresentados. 
 

(l) Incentivos fiscais (Programa Fomentar) 
 
Os incentivos fiscais são reconhecidos no resultado ao longo do período, confrontados com as despesas a 
compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições do CPC 07 ( R1) - Subvenções e 
Assistências Governamentais. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado, a 
contrapartida dos incentivos fiscais é registrada no passivo ajustado ao seu valor presente. 
 

(m) Arrendamentos 
 
O Grupo avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, se 
o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em 
troca de contraprestação. O Grupo aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para 
todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo 
valor. O Grupo reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos 
de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes.  
 
Ativos de direito de uso: O Grupo reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito de 
uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao 
valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo 
dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos 
iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais 
incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo 
menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Em determinados casos, 
se a titularidade do ativo arrendado for transferida para o Grupo ao final do prazo do arrendamento ou se 
o custo representar o exercício de uma opção de compra, a depreciação é calculada utilizando a vida útil 
estimada do ativo. 
 
Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, o Grupo reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados 
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos (incluindo, 
substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, pagamentos 
variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob 
garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem ainda o preço de exercício de uma 
opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pelo Grupo e pagamentos de multas pela rescisão do 
arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o Grupo exercendo a opção de rescindir o 
arrendamento. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não dependem de um índice ou taxa são 
reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para produzir estoques) no período em que ocorre 
o evento ou condição que gera esses pagamentos. Após a data de início, o valor do passivo de 
arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de 
arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento é remensurado se 
houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do 
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arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um 
índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na avaliação de 
uma opção de compra do ativo subjacente. 
 
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: O Grupo aplica a isenção de 
reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e 
equipamentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a 
partir da data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção de 
reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escritório considerados de 
baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor 
são reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. 
 

(n) Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se o Grupo tem uma obrigação legal ou 
construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
exigido para liquidar a obrigação.  
 
Especificamente nos processos judiciais do Grupo, estes são avaliados e revisados periodicamente, com 
base em pareceres de advogados internos e externos, sendo registrados contabilmente de acordo com as 
regras estabelecidas pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, que estabelece 
que uma provisão deva ser reconhecida quando: 
 

• O Grupo tem uma obrigação legal ou não formalizada presente como consequência de um evento 
passado; 

• É provável que recursos sejam exigidos para liquidar a obrigação;  

• O montante da obrigação é possível de ser estimado com suficiente segurança.  
 
Se qualquer uma dessas condições não for atendida, a provisão não deve ser reconhecida. 
 

(o) Reconhecimento receita de vendas 
 
A receita é mensurada pelo valor justo da compensação recebida ou a receber, deduzida dos impostos de 
venda, devoluções, descontos comerciais e/ou abatimentos concedidos e outras deduções similares e está 
condicionado ao atendimento das seguintes condições: 
 

• O Grupo cumprir com a obrigação pactuada com o cliente que ocorre normalmente com a entrega 
do produto e a titularidade legal e transferida. 

• Ser provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam para o Grupo. 
 

As receitas são reconhecidas no momento da emissão da nota fiscal e, no período próximo ao fechamento 
do exercício, o Grupo analisa se ocorreu o reconhecimento de receita de produtos para os quais o controle 
não tenha sido transferido aos clientes. Caso existam saldos materiais de receita reconhecida sem a 
transferência do controle dos produtos ou cumprimento de todas as obrigações de performance, o Grupo 
realiza o estorno das vendas. 
 
 

(p) Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem preponderantemente a remuneração de juros sobre aplicações 
financeiras que é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos e/ou com base no valor 
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da cota quando for aplicação em fundos de investimentos. 
 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, e são reconhecidas ao resultado 
de acordo com a fluência do prazo contratual quando aplicável. 
 

(q) Imposto de renda e Contribuição social 
 
(i) Empresa tributada com base no lucro real 
 
Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder R$ 240 
anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável.  
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. 
 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxa de impostos decretados ou substantivamente decretados na data de apresentação das 
demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar em relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. 
 
O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias 
quando estas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a 
data de apresentação das demonstrações financeiras. 
 
Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, o Grupo considera o impacto de incertezas 
relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tem de ser 
realizado. O Grupo acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em relação a 
todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo interpretações 
das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e premissas que podem 
envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações podem ser disponibilizadas, 
o que levaria o Grupo a mudar o seu julgamento quanto à adequação da provisão existente; tais alterações 
impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem realizadas. 
 
Os ativos e fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos 
fiscais correntes, e estes se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária 
sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, créditos 
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à 
tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferido são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua 
realização não seja mais provável. 
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(ii) Empresas tributadas com base no lucro presumido 
 
Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda., Atlanta Locadora de Veículos Ltda. e Rebic 
Comercial Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro estimado (32% do faturamento bruto) pela alíquota de 15%, acrescido de 10% 
sobre o que exceder R$ 240 anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro 
estimado (32% do faturamento bruto). 
 

(r) Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 
 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 
 
As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de 
janeiro de 2021:  
 
Reforma da IBOR - Fase 2: alterações ao IFRS 9/CPC 48, IAS 39/CPC 38 e IFRS 7/CPC 40 -
"Instrumentos Financeiros", ao IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos, ao IFRS 4/CPC 11 "Contratos de 
Seguros". A Fase 2 da reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação das referidas 
normas, que foram adotadas pelo Grupo, com relação a: 

 
(i) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos financeiros: permitido mudanças na base de 

determinação dos fluxos de caixa contratuais sem ocasionar em desreconhecimento do contrato e, 
consequentemente, sem efeito imediato de ganho ou perda no resultado do exercício, desde que 
diretamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e substituição da taxa de juros, e que 
a nova base seja considerada economicamente equivalente à base anterior.  
 

(ii) Relações de hedge: a designação formal da relação de proteção deve ser alterada apenas para designar a 
taxa de referência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do item protegido e/ou alterar a 
descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na designação formal da relação de proteção não 
constitui descontinuação da relação de proteção e nem nova relação de proteção, portanto sem efeitos 
imediatos no resultado do exercício.  

 
Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 
Arrendamento: alterações ao IFRS 16/CPC 06(R2) "Arrendamentos": prorrogação da aplicação do 
expediente prático de reconhecimento das reduções obtidas pelo Grupo nos pagamentos dos 
arrendamentos diretamente no resultado do exercício e não como uma modificação de contrato, até 30 de 
junho de 2022. 
 
As alterações mencionadas acima não tiveram impactos materiais para o Grupo. 
 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 
 
As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício de 
2021. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo 
Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). 
 

• Alteração ao IAS 16 "Ativo Imobilizado": em maio de 2020, o IASB emitiu uma alteração 
que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os valores recebidos da venda de 
itens produzidos enquanto o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais receitas e 
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custos relacionados devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva de aplicação 
dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IAS 37 "Provisão, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes": em 
maio de 2020, o IASB emitiu essa alteração para esclarecer que, para fins de avaliar se um 
contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contrato inclui os custos incrementais de 
cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacionam diretamente ao 
cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IFRS 3 "Combinação de Negócios": emitida em maio de 2020, com o objetivo 
de substituir as referências da versão antiga da estrutura conceitual para a mais recente. A 
alteração ao IFRS 3 tem vigência de aplicação a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

• Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: em maio de 2020, o IASB emitiu as seguintes 
alterações como parte do processo de melhoria anual, aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 2022:  
 
(i) IFRS 9 - "Instrumentos Financeiros" - esclarece quais taxas devem ser incluídas no teste 

de 10% para a baixa de passivos financeiros. 
 
(ii) IFRS 16 - "Arrendamentos" - alteração do exemplo 13 a fim de excluir o exemplo de 

pagamentos do arrendador relacionados a melhorias no imóvel arrendado. 
 
(iii) IFRS 1 "Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros" - simplifica a 

aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela primeira vez após 
a sua controladora, em relação à mensuração do montante acumulado de variações 
cambiais. 

 
(iv) IAS 41 - "Ativos Biológicos" - remoção da exigência de excluir os fluxos de caixa da 

tributação ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos e produtos agrícolas, alinhando 
assim as exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de outras normas 
IFRS. 

 

• Alteração ao IAS 1 "Apresentação das Demonstrações Contábeis": emitida em maio de 
2020, com o objetivo esclarecer que os passivos são classificados como circulantes ou não 
circulantes, dependendo dos direitos que existem no final do período. A classificação não é afetada 
pelas expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório (por exemplo, o recebimento de 
um waiver ou quebra de covenant). As alterações também esclarecem o que se refere "liquidação" 
de um passivo à luz do IAS 1. As alterações do IAS 1 tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

• Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas contábeis: 
em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre divulgação de políticas 
contábeis "materiais" ao invés de políticas contábeis "significativas". As alterações definem o que é 
"informação de política contábil material" e explicam como identificá-las. Também esclarece que 
informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, que 
não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. Para apoiar esta alteração, o IASB 
também alterou a "IFRS Practice Statement 2 Making Materiality Judgements" para fornecer 
orientação sobre como aplicar o conceito de materialidade às divulgações de política contábil. A 
referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

• Alteração ao IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir as 
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mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que mudanças 
nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e outros eventos 
futuros, mas mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas retrospectivamente a 
transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período atual. A referida alteração 
tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023.  
 

Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio de 2021 requer que as 
entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhecimento inicial, dão origem 
a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a 
transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e obrigações de 
descomissionamento e restauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos e passivos fiscais 
diferidos adicionais. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
 
 

4 Caixa e equivalentes de caixa 
 
    2021   2020 

          
Caixa (i)   6.383   5.870 
Banco conta movimento  5.396  10.898 
Aplicações financeiras (ii)   219.860   126.723 

     
    231.639           143.491         

 
(i) Os valores mantidos em caixa referem-se a recebimentos nos pontos de venda, aos quais são substancialmente depositados no dia 

subsequente. 
(ii) Compreende aplicações financeiras de curto prazo, alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante de caixa e estão 

sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. As referidas aplicações são remuneradas pela taxa dos depósitos 
interbancários – CDI e por Certificados de Depósito Bancário. 

 
 

5 Contas a receber de clientes 
 

5.1 Composição do saldo 
 
   2021   2020 

          
Duplicatas a receber   94.416   105.217 
Cheques em cobrança   2.865   2.281 
( - ) Perdas estimadas no recebimento de clientes   (1.045)   (595) 

  96.236  106.903 
        

5.2 Composição por vencimento 
 
Classificação   2021   2020 
     
A vencer       
Entre 0 e 30 dias  88.823  95.911 
Entre 31 e 60 dias  2.817  9.022 
Entre 61 e 90 dias  -  12 
Entre 91 e 365 dias  -  - 
     
Subtotal  91.640  104.945 
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Vencidos 
Entre 1 e 30 dias  3.607  1.691 
Entre 31 e 60 dias  585  92 
Entre 61 e 90 dias  365  60 
Entre 91 e 180 dias  429  104 
Acima de 180 dias  655  606 
     
Subtotal  5.641  2.553 
      
Total  97.281  107.498 

 
A provisão é fundamentada em análise de perdas monitoradas pela Administração, sendo constituída em 
montante considerado suficiente para cobrir as perdas esperadas na realização das contas a receber. A 
análise histórica realizada pelo Grupo aponta para uma maior probabilidade de perdas para os títulos 
vencidos há mais de seis meses. 
 

5.3 Movimentação das perdas estimadas no recebimento de clientes 
 
 2020  Recuperação  Adições   2021 
        

Perdas estimadas  (595)  1.330  (1.780)  (1.045) 

        
  (595)  1.330  (1.780)  (1.045) 

 
 

6 Estoques 
    2021   2020 
          
Mercadorias para revenda    30.396   11.625 
Produtos acabados   15.100   9.106 
Matérias-primas    11.695   7.928 
Material de embalagens    8.629   5.747 
Materiais de consumo e reposição    8.404   3.352 
     
    74.224   37.758 

 
7 Impostos a recuperar 

  2021   2020 
     
COFINS a recuperar (iii)  68.753  13.003 
PIS a recuperar (iii)  14.817  2.761 
ICMS a recuperar (ii)  12.726  10.566 
INSS sobre verbas indenizatórias a recuperar  9.518  9.518 
IRPJ a recuperar  3.152  - 
CSLL a recuperar  1.182  - 
IRRF a recuperar  18  - 
IPI a recuperar (i)  4  - 
Outros impostos a recuperar  56  1 
     

  110.226          35.849         
     
Circulante   90.332  19.537 
Não circulante   19.894  16.312 

 
(i) Refere-se, em sua maioria, a créditos oriundos acumulados após a mudança da legislação a partir de maio de 2015 onde houve 

uma redução dos débitos sobre as saídas. Adicionalmente, a Empresa também possui créditos de notas fiscais emitidas pela 
RECOFARMA relacionadas à aquisição de concentrado.  

(ii) Refere-se, principalmente, a créditos de ICMS antecipação, que está classificado no ativo circulante, de acordo com a Instrução 
Normativa 1.208/2015 – Sefaz-GO. 

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1254



 

Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras combinadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

23 de 41 
 

(iii) Em 15 de março de 2017, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento do mérito do Recurso Extraordinário ("RE") 
no 574.706, com efeitos de repercussão geral, no qual foi assegurado aos contribuintes o direito à exclusão do ICMS da base de 
cálculo das contribuições do PIS e da COFINS. A ação judicial da controladora sobre esse tema transitou em julgado em 17 de 
outubro de 2020, e reconheceu o direito de exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. O valor do 
crédito tributário foi registrado como outras receitas operacionais e também impactou o resultado financeiro. Em 13 de maio de 
2021, o STF julgou os embargos de declaração opostos pela PGFN contra o acórdão do referido RE. 

 
 

8 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 
 

  2021   2020 
        

Associação Brasileira Pró-desenvolvimento Industrial 9.036   8.289 
Adiantamento de férias e ordenados 1.273  1.144 
Associação para desenvolvimento do Estado de Goiás - Adial 1.116   1.092 
Sociedade Beneficente Israelita 483   483 
KHS Industria de Máquinas -   2.371 
Gardner Denver 696  - 
Indústrias Romi 3.036  - 
SIPA 2.503  - 
Outros 1.200   1.062 

  
 

19.343    
 

14.441  

 
 

9 Transações com partes relacionadas  
 
A Administração identificou como partes relacionadas ao Grupo outras empresas ligadas aos mesmos 
acionistas do Grupo, seus administradores, Conselheiros e demais membros do pessoal-chave da 
Administração e seus familiares, conforme definições contidas no CPC 5 (R1) – Divulgação sobre partes 
relacionadas. As principais transações com partes relacionadas e seus efeitos estão descritos a seguir: 
 

(a) Outras contas a receber  
 
    2021   2020 
          
NL Negócios imobiliários.   569          569  
Pessoas ligadas  4  4 

    
573   

 
    573  

 
(b) Contas a receber com controladores e empresas ligadas 

 
 
O Grupo possui créditos a receber com controladores no montante de R$ 252.587 (R$ 257.623 em 2020) e 
empresas ligadas no montante R$ 4.737 (R$ 10.697 em 2020) totalizando o montante de R$ 257 milhões 
(R$ 268 milhões em 2020), conforme demonstrado abaixo. A realização desses créditos ocorre quando da 
apuração de lucro e distribuição de cada empresa e está suportada por laudo de avaliação do valor justo 
das empresas do Grupo José Alves, o qual é superior ao valor dos respectivos créditos. 
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   2021   2020 
     
Empresas ligadas         
GJA Negócios Imobiliários S.A.   768   3.245 
Casa Uberlândia S.A.  3.324  3.292 
NL Negócios Imobiliários Ltda.  -  2.794 
Red & White IT Solutions  -  222 
GJA Participações Ltda.  46  42 
Outras empresas ligadas   599   1.102 

    
         

4.737   
         

10.697 

 
   2021   2020 
 
Controladores 

  
      

DZ Participações Ltda.   41.421   41.770 
M. Dilda Alves Participações Ltda.   33.323   36.300 
J M Participações Ltda.   92.712   93.489 
I R Participações Ltda.   41.780   42.133 
I A Participações Ltda.   43.351   43.931 
    252.587   257.623 

      
   257.324  268.320 

 
(c) Títulos e valores imobiliários 

 
A Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. adquiriu em 2016 debêntures no valor total de R$ 
R$ 211.268, advindas da GJA Indústrias S.A., GJA Negócios Imobiliários S.A. e GJA Serviços S.A., 
companhias controladoras pelo Grupo José Alves, tendo como prazo de subscrição e integralização dois 
anos, sendo que em junho de 2021 ocorreu uma compra antecipada da GJA Indústria S.A. no valor de R$ 
120.000 e em agosto de 2021 revendeu R$ 80.107 para a Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda., 
deixando um saldo remanescente em 31 de dezembro de 2021 de R$ 14.378 (R$ 210.961 em 2020) dos 
títulos que possuía da GJA Indústria S.A. e GJA Imobiliária S.A. para a Vitamedic Indústria Farmacêutica 
Ltda. e que até dezembro de 2021 o Grupo José Alves realizou a integralização total, por meio de sessão de 
direitos (mútuos) existentes junto às empresas ligadas Vitamedic Indústria Farmacêutica Ltda. 
(“Vitamedic”), Rembal-Rebic Embalagens Industria e Comercio Ltda. (“Rembal”), NL-Negócios 
Imobiliários Ltda. (“NL”), Rebic Comercial Ltda. (“Rebic Comercial”), Alfa-Centro Educacional Alves Faria 
Ltda. (“Alfa”), Fadisp-Centro de Ensino Nossa Senhora de Fatima Ltda. e Tecno 3-T sistemas de 
Rastreamento e Monitoramento Ltda (“3-T"). 
 
    2021   2020 
          
GJA Indústria S.A.   -   171.988 
GJA Imobiliária S.A.   -   24.958 
GJA Serviços S.A.   14.378   14.015 
    14.378   210.961 

 
 
 
Movimentação        
       2020  Pagamentos  Rendimentos  2021 
             

GJA Indústria S.A.    171.988    (175.032)                        3.044       -  
GJA Imobiliária S.A.      24.958    (25.075)                        118        -  
GJA Serviços S.A.      14.378                    -                       -         14.378  

 
Debentures a receber   211.324    

                
(200.107)                       3.161    14.378 
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       2020  Pagamentos  Recebimentos  2021 
             

GJA Indústria S.A. -           -                       -     - 
GJA Serviços S.A. (363)                   363                          -      - 

 
Debentures a pagar (363)           363                        -      - 

        
Total geral 210.961   (199.744)                    3.161   14.378 

 
As principais características das debêntures privadas conversíveis em ações emitidas pelas companhias 
acima mencionadas são: 
 
Classificação da emissão:  1ª emissão 
Data da emissão: 30 de dezembro de 2016 
Data final da liquidação: 30 de dezembro de 2028 
Quantidade: 214.686 
Valor total da emissão: R$214.686 
Espécie: Subordinadas 
Forma: Nominativas 
Remuneração: 2% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, advindos de suas controladas 
Pagamento da remuneração:                                            A partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2017 
Pagamento do principal: A partir do 6º ano, sendo; 8% sexto ano, 10% sétimo ano, 12% oitavo ano, 14% 

nono ano, 16% decimo ano, 18%decimo primeiro ano e saldo remanescente no 
decimo segundo ano. 

Garantias: Emissão privada pelos controladores 
  
 

A Administração não tem expectativa de converter as debêntures em ações. 
 

(d) Fornecedores 
    2021   2020 
                 
Rebica Industria e Comércio Ltda.   8.476   4.280 
     8.476   4.280 

 
(e) Outras contas a pagar 

    2021   2020 
                 
Rebica Industria e Comércio Ltda.  33  79 
Pessoas ligadas.   446   539 

     479   618 

 
(f) Obrigações com partes relacionadas 

 
O Grupo possui débitos com partes relacionadas no montante de R$ 272 em 2021 (R$ 305 em 2020), 
conforme demonstrado abaixo: 
    2021   2020 
          
Rebica Ind. e Comercio Ltda.   -   33 
DZ Participações Ltda.   271   272 
    271   305 

 
(g) Transações comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves no 

segmento de alimentos e bebidas)  
 
As empresas mencionadas na Nota 1 efetuam diversas transações entre si que foram eliminadas no 
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processo de combinação e referem-se, preponderantemente, aos seguintes serviços: 
 

• Prestação de serviços de sopro de embalagens pela Rembal para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 20.484(R$ 20.505 em 2020). 

• Prestação de serviços de aluguel de veículos pela Atlanta para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 14.106 (R$ 14.106 em 2020). 

• Prestação de serviços de aluguel de imóveis da Comercial para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 13.340 (R$ 12.776 em 2020). 

• Apenas em 2020 houve a venda de imóvel da Comercial para Band no valor de R$ 186. 
 
As referidas transações não possuem prazos definidos de vencimento. 

 
(h) Transações comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves no 

segmento de bebidas para outros segmentos do Grupo José Alves) 
 

• Prestação de serviço pela Rebica para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 53.094 (R$ 
37.181 em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo da Band para a Rebica, onde totalizou em 2021 o valor de 
R$ 541 (R$ 268 em 2020). 

• Aluguel de imóvel e venda de produtos da Band para a Alfa, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 
357, sendo R$ 340 inerente ao aluguel (R$ 424 em 2020, sendo 340 inerente ao aluguel). 

• Prestação de serviço referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Band, onde totalizou em 
2021 o valor de R$ 136 (R$ 77 em 2020). 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela 3-T para a Band, onde em 2021 não houve 
serviço prestado (R$ 6 em 2020).  

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela Sevla para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 62 (R$ 34 em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo da Band para Vitamedic, onde totalizou em 2021 o valor de 
R$ 208 (R$ 163 em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 1.215 (R$ 233 
em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rembal, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 3 em 
2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Comercial, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 21 (R$ 4 
em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo da Band para NL Imobiliária, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 1 (R$ 1 em 2020). 

• Prestação de serviço referente a convenio e capacitação pela Alfa para a Rembal, onde totalizou em 
2021 o valor de R$ 4 (R$ 4 em 2020). 

• Venda de produto da Band para a N&L Industria, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 39 (R$ 
0,00 em 2020). 

• Prestação de serviços de aluguel de imóveis da Alfa para a Comercial, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 156 (R$ 156 em 2020). 

 
As referidas transações não possuem prazos definidos de vencimento. 
 

(i) Remuneração do pessoal-chave da Administração 
 
No período de doze meses findo em 31 de dezembro de 2021, a remuneração do pessoal-chave da 
Administração, que contempla a Direção e o Conselho de Administração do Grupo, totalizou R$ 2,4 
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milhões (R$ 2,2 milhões em 31 de dezembro de 2020), incluindo salários, honorários e benefícios 
variáveis. 
 
 
 

10 Propriedades para investimentos 
 
Refere-se ao prédio situado na Avenida Perimetral alugado para a Faculdades Alfa e que está registrado 
pelo valor de custo deduzido da depreciação calculada linearmente pela taxa de 4%. 
 
  Movimentação 
    
Saldo em 31 de dezembro de 2020           21.537  

Sítio São Domingos 9.400 
240 

              (659) 
Lotes – Setor Barcelos 
Depreciação 

Saldo em 31 de dezembro de 2021           30.518  

 
O valor justo desses ativos em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 96 milhões (R$ 96 milhões em 2020) e foi 
calculado por especialista com competência e registro profissional que emitiu laudo de avaliação definindo 
o referido valor. 
 
A avaliação considerou para os terrenos o método comparativo direto de dados de mercado definidos na 
NBR 14653-2, as edificações pelo método de custo definidos na NBR 14653-1. 
 
A Administração avalia que não ocorreram mudanças significativas nas premissas tais como melhorias na 
infraestrutura e desenvolvimento regional que são consideradas para o cálculo do valor justo considerando 
a data base de 31 de dezembro de 2021. 
 
 

11 Participações societárias 
    2021   2020 
          
Amarantina Participações e Leão Jr. (i)   21.945   27.381 
Trop Frutas do Brasil  4.567  - 
Ades   1.853           2.397  
Cervejaria Kaiser   60                 60  
Transportadora Atlanta   15                 15  
Cooperativa JV   11                  11  
Banco do Estado de Goiás   20                  20  

    
28.471   

      
  29.884  

 
(i) Referem-se a participações inferiores a 2% nas referidas empresas avaliadas pelo custo de aquisição. As empresas em 

referência têm por objetivo a produção e a comercialização de sucos, energéticos, isotônicos, chás e bebidas à base de soja. No 
exercício de 2021 a Refresco Bandeirante Ind. e Comercio Ltda., não promoveu aquisição de participação acionaria. 

 

Devido ao fato do valor justo desses investimentos não puder ser mensurado confiavelmente, o Grupo 
mantém como base o custo. 
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12 Imobilizado e intangível 
 

(a) Imobilizado 
 

Composição do saldo – Imobilizado 
 Taxa anual  2021  2020  
 Terrenos -  28.892   28.892  

 Edificações 2%  89.591   89.591  

 Instalações 4%  18.292   18.365  

 Máquinas e equipamentos 7%  177.927   158.709  

 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 7%  25.241   24.694  

 Móveis e utensílios 10%  108.598   91.043  

 Garrafas e garrafeiras 20%  65.309   56.585  

 Equipamentos de processamentos de dados 20%  13.170   11.521  

 Veículos 10%  71.920   68.020  

 Máquinas post mix 10%  8.107   7.519  

 Vending machine 10%  394   394  

 Equipamentos de mercado 33%  12.512   10.611  

 Ferramentas 20%  957   957  

 Cilindros de CO2 20%  1.689   1.617  

 Fachadas 50%  940   940  

 Lâmpadas LED 20%  1.525   1.525  

 Obras em andamento -  81.116   3.649  

 Benfeitorias em imóveis de terceiros 2%  66.567   63.501  

 Direito de uso – contrato de aluguéis -  7.041  4.590  
 Depreciação acumulada -  (395.310)   (359.307)  

    384.478   283.416  

 
Movimentação – Imobilizado 
 
 2020    Adições     Baixas    Transferências    2021 

               

 Terrenos 28.892    -    -    -    28.892  
 Edificações 89.591     -     -                -        89.591  
 Instalações 18.365    -    (73)    -    18.292  
 Máquinas e equipamentos 158.709    21.071    (1.937)     84    177.927  
 Custo atribuído máquinas e equipamentos  24.694     547     -    -    25.241  
 Móveis e utensílios 91.043    18.014    (375)     (84)    108.598  
 Garrafas e garrafeiras  56.585    9.686     (962)    -    65.309  
 Equipamentos de proc. de dados 11.521    1.700    (51)    -    13.170  
 Veículos 68.020     5.042     (1.142)    -    71.920  
 Máquinas post mix 7.519    592    (4)    -    8.107  
 Vending machine  394     -     -    -     394  
 Equipamentos de mercado  10.611    1.901    -    -    12.512  
 Ferramentas  957     -     -    -     957  
 Cilindros de CO2 1.617    72    -    -    1.689  
 Fachadas   940    -    -    -     940  
 Lâmpadas LED  1.525   -  -  -  1.525  
 Obras em andamento  3.649    80.533    -     (3.066)   81.116  
 Benfeitorias em imóveis de terceiros  63.501    -    -    3.066     66.567  
 Direito de uso – contrato de aluguéis 4.590  2.451  -  -  7.041 
          
 Subtotal   642.722   141.609     (4.544)    -     779.788  
          
 Depreciação (359.306)   (39.386)   3.382   -    (395.310)           

  
 283.416    102.223    (1.162)   -    

  
384.478  
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 2019    Adições    Baixas    Transferências    2020 

               

 Terrenos 29.026    -    (134)    -    28.892  
 Edificações 89.495     -     -                96        89.591  
 Instalações 18.368    -    (3)    -    18.365  
 Máquinas e equipamentos 155.412    3.002    -     295    158.709  
 Custo atribuído máquinas e equipamentos  25.241     -     (547)    -    24.694  
 Móveis e utensílios 82.302    9.527    (786)     -    91.043  
 Garrafas e garrafeiras  58.152    2.713     (4.280)    -    56.585  
 Equipamentos de proc. de dados 11.451    70    -    -    11.521  
 Veículos 67.883     137     -    -    68.020  
 Máquinas post mix 7.500    51    (32)    -    7.519  
 Vending machine  397     -     (3)    -     394  
 Equipamentos de mercado  8.564    2.047    -    -    10.611  
 Ferramentas  957     -     -    -     957  
 Cilindros de CO2 1.485    132    -    -    1.617  
 Fachadas   940    -    -    -     940  
 Lâmpadas LED  1.525    -  -  -   1.525  
 Obras em andamento  6.887    1.161    (402)     (3.997)   3.649  
 Benfeitorias em imóveis de terceiros  59.731   219   (56)   3.607    63.501  
 Direito de uso – contrato de aluguéis 4.234   356  -  -  4.590 

          
 Subtotal   629.550    19.415     (6.243)    -     642.722  
          
 Depreciação (327.341)   (37.525)   5.560   -    (359.306)           

  
  

302.209     (18.110)    (683)   -    
  

283.416  

 

(b) Intangível 
 

Composição do saldo – Intangível  
 
  Taxa anual  2021   2020 
      
 Software 5%  34.638   33.341 
 Direitos de comercialização 5%  4.606  - 
 Amortização acumulada -  (32.924)   (30.244) 
        
    6.320   3.097 

 

Movimentação - Intangível 
  
 2020    Adições     Baixas    Transferências    2021 
               
Software 33.341     1.305    (8)    -    34.638  
Direitos de comercialização -  4.606  -  -  4.606 
Amortização  (30.244)   (2.688)    8    -     (32.924) 

  
 

3.097    3.223     -    -    6.320  

 
 2019    Adições     Baixas    Transferências    2020 
               
Software 32.577     764     -    -    33.341  
Amortização  (27.427)   (2.817)    -    -     (30.244) 

  
 

5.150     (2.053)     -    -    3.097  

 
Despesa com depreciação e amortização 
   2021   2020 

         
Despesa de depreciação e amortização – Custo  (11.933)   (12.273) 
Despesa de depreciação e amortização – Comerciais  (18.829)  (16.394) 
Despesa de depreciação e amortização – Administrativa  (9.419)  (9.687) 
Despesa de depreciação e amortização – Distribuição  (2.551)   (2.647) 
        

    (42.732)   (41.001) 
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13 Fornecedores 
  2021   2020 
         
Fornecedores de matéria prima  42.583   25.433 
Fornecedores mercadoria para revenda  35.464  31.640 
Fornecedores manutenção industrial  10.358  3.975 
Fornecedores ativo imobilizado  16.065  5.976 
Fornecedores de prestação de serviços  2.542  1.814 
Fornecedores atividade de mercado  2.034  2.705 
Fornecedores manutenção de frota  1.807  2.099 
Fornecedores hardwares/software  515  202 
Partes Relacionadas (Nota 9 d.)  8.476  4.280 
Outros fornecedores  4.674  2.425 
     

   124.518   80.549 

 
Circulante  116.790  80.549  
Não Circulante  7.728  -  

 
 

14 Empréstimos e financiamentos 
 

(a) Composição do saldo 
 
Modalidade  Taxa média  Vencimentos  2021   2020 
 
Capital de giro  CDI + 4,60% a.a.  01/2021 a 05/2025  87.044  169.446 
Operação de mercado de capital(i)  CDI + 4,70% a.a.  04/2022 a 12/2024  82.576  116.356 
FCO  8,50% a.a.  fev/2021  -  283 
FINAME  9,28% a.a.  05/2021 a 10/2021  -  513 
CDC  12.08% a.a.  01/2021 a 12/2023  216  2.654 
Leasing  CDI + 4,57% a.a.  08/2023  1.476  2.397 

         

      171.312  291.649 

         
Circulante      76.687  141.040 
Não circulante      94.625  150.609 

 
(i) Refere-se aos contratos de Notas Promissórias Comerciais, Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA) e 

Certificados de Recebíveis imobiliários (CRI). 

 
(b) Covenants 

 
A Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda. possui em três de seus contratos vigentes, cláusulas 
de limitação de transferência de recursos entre partes relacionadas, limitação com distribuição de 
dividendos similar ao ato estatutário e de atendimento a determinados índices relacionados ao Ebitda. 
Todas essas exigências foram cumpridas com êxito. 
 

(c) Garantias 
 
Os empréstimos e financiamentos estão garantidos por aval, dos quais algumas operações de leasings 
estão garantidas por máquinas. 
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(d) Conciliação da movimentação patrimonial 
 

 Saldo inicial 
2020  Contratações  

Encargos 
financeiros  

Pagamento 
principal  

Provisão 
juros  

Saldo final 
2021 

            
Empréstimos e 
financiamentos 291.649  -  (64.710)  (75.607)  19.980  171.312 
            
 Saldo inicial 

2019  
 

Contratações  
Encargos 

Financeiros  
Pagamento 

Principal  
Provisão 

Juros  
Saldo final 

2020 
            
Empréstimos e 
financiamentos 439.190  74.823  (43.925)  (208.318)  29.879  291.649 

 
(e) Cronograma de pagamentos 

 
O cronograma de pagamentos é o seguinte:   
  Valor  
 
2023 41.526 
2024 33.323 
2025 e anos posteriores     19.776 
  
 94.625 

 
 

15 Impostos e contribuições a recolher 
 
    2021  2020 
a. Impostos a recolher        
     

ICMS   3.124  5.772 
ICMS substituto   1.579  4.732 
IRPJ   733  4.528 
IPI   -  2.202 
IRRF   4.840  940 
PROTEGE  523  757 
ITBI  99  99 
ISSQN  115  49 
IOF   14  6 
    11.027  19.085 
     

b. Contribuições a recolher       
     

PIS/COFINS   5.493  10.154 
INSS   3.174  2.737 
FGTS   1.027  990 
CSLL   292  1.822 
SESI e SENAI   268  247 
Outros   46  45 
    10.300  15.995 
        

     
c. Impostos parcelados 
  

  
     

Circulante        
REFIS IV   -  5.095 
    -  5.095 

Não circulante      
REFIS IV   -  4.412 
INCRA a recolher   685  685 
 
 

 
685  5.097 
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16 Tributos diferidos 
 
(a) Composição do ativo fiscal diferido 

 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são como segue: 

 
    2021  2020 
Crédito fiscal sobre prejuízo fiscal e diferenças temporárias:         

Prejuízos fiscais   92.680        102.563  
Alíquota aplicável   25%   25% 

    
23.170   

       
 25.641  

         
Crédito fiscal sobre base negativa e diferenças temporárias:        

Base negativa de contribuição social   92.680        102.563  
Alíquota aplicável   9%   9% 

    
8.341   

    
    9.231  

         
Total do ativo fiscal   31.511          34.871  

 
(b) Movimentação do ativo fiscal diferido 

 
    2021   2020 
          
 Saldo inicial    34.871    43.024  
 (+) Constituição    2.258    3.410  
 (-) Utilização   (5.618)   (11.563)  

 Saldo final  
  

31.511  

 
 34.871  

 
(c) Passivo fiscal diferido 

 

As obrigações com impostos diferidos das diferenças temporárias e dos ajustes de avaliação patrimonial 
estão descritas a seguir: 
 
    2021  2020 
          
Ajuste de avaliação patrimonial (Nota 19)   102.643    102.643  
Realização acumulada e diferenças temporárias   47.402   (704) 

Base de cálculo dos tributos diferidos (custo atribuído) 
  

150.045   
  

101.939  
Alíquota aplicável - IRPJ e CSLL   34%   34% 
         
Total do passivo fiscal diferido   51.015    34.659  

 
(d) Compensação entre ativo e passivo 

 
  2021  2020 
         
Ativo fiscal diferido  31.511   34.871 
Passivo fiscal diferido  (51.015)        (34.659) 

Saldo líquido  
(19.504)           212  

 
Impostos diferidos ativos    -   246   
Impostos diferidos passivos   (19.504)   (34)  

 

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1264



 

Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras combinadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

33 de 41 
 

Os saldos não compensados no balanço patrimonial referem-se aos impostos diferidos de entidades 
distintas, para as quais a compensação não é legalmente permitida. 
 
 

17 Outras contas a pagar 
 
  2021   2020 
         
Arrendamento mercantis – CPC 06 (i)  3.279  2.164 
Adiantamento de clientes  2.823  2.044 
Convênio Banco Bradesco/Good Card  714  353 
Partes relacionadas (nota 9 e.)  479  618 
Leão Alimentos e Bebidas Ltda.  -  870 
Energia, telefone e outros  193  283 
Outros   -  190 

   7.488   6.522 

 
Circulante  5.811  5.361       
Não Circulante  1.677  1.161 3  

 
(i) Adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16, o Grupo reconheceu os passivos por arrendamento. Esses passivos foram registrados de acordo 
com os pagamentos de arrendamentos a partir de 1º de janeiro de 2020.  

 
(a) Composição dos arrendamentos mercantis 

 
    2021  2020 

Circulante 
Aluguel Aparecida de Goiânia  637  580 - 
Aluguel Filial de Morrinhos   321  - -  
Aluguel Filial de Gurupi   425  236               -  
Aluguel Filial de Rialma   219  188                -  

    
 

1.602  

 
1.004 

         -  

     
     
    2021  2020 

Não Circulante 
Aluguel Aparecida de Goiânia  531  1.062  
Aluguel filial de Morrinhos   107  - -  
Aluguel filial de Gurupi   600  98               
Aluguel filial de Rialma   439  - 

                
     

 
1.677  

 
1.160 

   
 

3.279  

 
2.164 

 

 
 

18 Provisão para demandas judiciais 
 
O Grupo é parte em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões tributárias, trabalhistas, 
cíveis e outros assuntos, que estão avaliados como segue.  
 
As demandas judiciais são avaliadas e revisadas periodicamente, com base em pareceres de advogados e 
são registradas contabilmente de acordo com as regras mencionadas na Nota 3. 
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(a) Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda como “provável” e provisionadas 
 
  2021  2020 
        
 Ações trabalhistas  3.021   2.611 
 Ações cíveis  1.045   481 
 Ações tributarias 12  - 

  
 

4.078 
  

 
3.092 

 
(b) Movimentação da provisão 

 

  
Saldo 

  Adições    Baixa   
Saldo 

 em 2020  em 2021 
 
Trabalhistas 2.611   410              -      3.021 
Cíveis  481                 564              -      1.045 
Tributarias -  12  -  12 

 3.092  986  -  4.078 

 
(c) Principais características das ações 

 
Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda como “provável” e 
provisionadas: 
 
Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas rescisórias e 
outros. 
 
Ações cíveis: Referem-se basicamente a ações de reparação de danos morais.  
 
Resumo das ações classificadas como “risco possível” e não provisionadas: 
 
  2021  2020 
        
 Ações trabalhistas  8.644   6.880 
 Ações cíveis  850   142 
 Ações tributárias 75.110   1.812 

  
 

84.604 
  

 
8.834 

 
Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas rescisórias e 
outros, classificadas como possíveis e que somam R$ 8.644 (R$ 6.880 em 2020). 
 
Ações tributárias: Autos de infração referentes a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas, exclusão da 
receita de incentivos fiscais da base de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e suposta ausência de recolhimento de 
IOF sobre remessas efetuas para partes relacionadas. 
 
A redução no saldo de ações tributárias possíveis referem-se aos autos de infração para exigir IPI 
supostamente recolhido a menor no período de julho de 2008 a julho de 2011, em razão do credito de 
insumos oriundos da Zona Franca de Manaus e elaborado com base na matéria-prima agrícola adquirida 
de produtor situado na Amazônia Ocidental, utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI 
(refrigerantes), para quitar por compensação de débitos de IRRF, IOF, PIS, COFINS e CRSF, onde ambos 
em 2015 estavam classificadas como risco possível e, por reflexo dos eventos incorridos no exercício para 
2016, foram classificadas para risco remoto. Em maio de 2016 foi julgado o Recurso Extraordinário nº 
592.891 no qual houve o reconhecimento da repercussão geral dessa matéria e foram proferidos três votos 
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pelos ministros do Superior Tribunal Federal no sentido de assegurar o direito ao crédito ficto de IPI para 
o adquirente de produto isento oriundo da Zona Franca de Manaus. Em 10 de junho de 2021, o processo 
foi remetido ao arquivo. 
 
 

19 Patrimônio líquido 
 

(a) Capital social  
 
Em 31 de dezembro de 2021, o capital social de cada empresa está representado da seguinte forma: 
 

• Band - R$ 374.860 dividido em 374.860.413 de cotas, com valor nominal de R$ 1,00. 

• Rebic – R$ 6.309 dividido em 6.309.000 cotas com valor nominal de R$ 1,00. 

• Atlanta – R$ 100 dividido em 100.000 cotas com valor nominal de R$ 1,00. 

• Comercial – R$ 25.836 dividido em 25.836.000 cotas, com valor nominal de R$ 1,00. 
 

(b) Reserva de incentivos fiscais 
 
Refere-se ao resultado apurado nos leilões de liquidação da dívida do programa Fomentar, que é 
registrado como redutor da conta de impostos sobre vendas (ICMS). Posteriormente, esse valor é 
destinado para “Reserva de Incentivos Fiscais”, exceto aos resultados dos leilões ocorridos até 31 de 
dezembro de 2007, que foram reconhecidos diretamente no Patrimônio Líquido em cumprimento ao 
disposto na legislação específica. Em 31 de dezembro de 2021, não há saldo (R$ 17.609 em 2020), de 
reserva de incentivo fiscal a ser constituída em exercícios futuros. 

   
Saldo não constituído em exercícios anteriores                71.517  
Deságio apurado com o leilão do Fomentar no exercício de 2020                 52.986  
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2020               (106.894) 

 
Saldo a ser constituído em exercícios seguintes - antes de qualquer distribuição 

 
               17.609  

Deságio apurado com o leilão do Fomentar no exercício de 2021  52.738               
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2021  (70.347) 

Total a ser constituído em exercícios futuros apurado em dezembro de 2021                -  

 
(c) Ajuste de avaliação patrimonial 

 
Em 2009, foram atribuídos novos custos aos ativos imobilizados, alocados nas classes de máquinas e 
equipamentos e terrenos, no montante de R$ 102.643 (R$ 67.744 - líquidos dos efeitos tributários). Em 31 
de dezembro de 2021, o saldo remanescente corresponde a R$ 44.992 (R$ 46.297 em 2020), cuja 
movimentação entre a data de avaliação e o encerramento do exercício está demonstrada a seguir:  
 
Descrição Empresa  2021  2020  
         
Ajuste de avaliação patrimonial Band  19.913            19.913  
Ajuste de avaliação patrimonial Rembal  5.328              5.328  
Ajuste de avaliação patrimonial Comercial  77.402            77.402  
         
Total     102.643          102.643 
         
Realização avaliação patrimonial    (34.473)  (32.496) 
       

 

Avaliação patrimonial líquida    68.170     70.147 
       

 

Alíquota combinada dos tributos (34%)  (23.178) 
 

(23.850)  
Efeito líquido    44.992     46.297  
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(d) Reservas de lucros 
 
A reserva de lucros está composta pelas seguintes reservas: 
 
Legal 
 
Composta pela reserva legal, a qual é constituída com base em 5% do lucro do exercício e limitada a 20% 
do capital social.  
 
Liquidez 
 
Composta pela reserva de liquidez, a qual é constituída com base em 5% do lucro do exercício. 
 
Lucros retidos 
 
O montante de lucros retidos no período, adicionado à reserva de lucros, será utilizado para suprir a 
necessidade de capital de giro e possibilitar investimentos destinados ao aumento e à modernização da 
capacidade produtiva e à introdução de novos produtos e investimentos em controladas, conforme plano 
de investimentos aprovado pelos órgãos da Administração a ser submetido à Assembleia Geral Ordinária. 
 

(e) Dividendos 
 
Será resguardado aos quotistas de cada empresa o dividendo mínimo de 40% (quarenta por cento), 
calculado com base no resultado do exercício, limitado a 10% (dez por cento) do valor do Patrimônio 
Líquido do exercício anterior, distribuído entre os quotistas, quando a condição financeira da sociedade 
assim o permitir. Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o 
percentual do resultado obtido pelas empresas operacionais das quais a sociedade participa como sócia 
acionista ou quotista deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros. As condições 
de distribuição de dividendos, constam em seus estatutos e são idênticas para as empresas do combinado 
ao Segmento de bebidas. 
 
Em 31 de dezembro de 2021 a Administração deliberou para o presente exercício a distribuição do lucro. 
Portanto, a Rebic Embalagens Indústria e Comércio Ltda. deliberou R$ 1.495 (R$ 6.890 em 2020), a 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. deliberou R$ 3.810 (R$ 9.560 em 2020), a Rebic Comercial Ltda. 
deliberou R$ 1.602 (R$ 2.048 em 2020), e a Refrescos Bandeirantes Indústria e Comercio Ltda. deliberou 
em 31 de dezembro de 2021, juros sobre capital próprio no montante de R$ 21.285 (valor líquido de 
Imposto de Renda), juntamente com dividendos complementares no montante de R$ 1.657 (R$ 0,00 em 
2020), totalizando assim uma distribuição total no montante de R$ 29.849 (R$ 18.498 em 2020). 
 

(f) Adiantamento para futuro aumento capital (AFAC) 
 
Durante o exercício de 2021, foi realizado aporte de capital em forma de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital (AFAC) de forma irretratável e irreversível, junto a Rebic Embalagens Indústria e 
Comércio Ltda. no valor de R$ 19.600 (dezenove milhões e seiscentos mil reais). 
  

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1268



 

Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras combinadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

37 de 41 
 

20 Receita operacional líquida 
  2021   2020 

        
Receita operacional bruta 1.813.868   1.640.270 
Impostos incidentes sobre as vendas (348.500)   (322.340) 
Descontos, abatimentos e devoluções (1.095)   (1.224) 

 Total 
1.464.273   

 
1.316.706 

 
 

21 Custo de vendas 
 
  2021   2020 
        
Custo de materiais (247.207)   (212.558) 
Custo de mão de obra (17.345)   (15.921) 
Depreciação (11.933)   (12.273) 
Gastos gerais de fabricação (19.988)   (16.890) 
Custo das mercadorias vendidas (670.051)   (570.280) 

Total (966.524)   
 

(827.922) 

 
 

22 Outros desdobramentos das demonstrações financeiras 
 

(a) Despesas com pessoal 
 

 2021   2020 

        
Despesas com salários (91.063)   (81.021) 

Despesas com encargos sociais (40.151)   (34.708) 

Despesas com benefícios (28.700)   (23.881) 

Despesas com férias (11.706)   (9.578) 

Despesas com 13º salário (8.040)   (7.384) 

Despesas com aviso prévio e indenizações (3.638)  (3.181) 
Mão de obra terceirizada (4.613)  (4.390) 

Despesa com material de EPI e uniforme (1.548)  (1.454) 

Despesa com treinamento de pessoal (673)  (449) 

Outros (975)   (991) 

 
Total (191.107)   (167.037) 

 
(b) Despesas de comerciais 

 
 2021   2020 
        
Depreciações e amortizações (18.829)  (16.394) 
Contrato de exclusividade (15.769)  (9.003) 
Promoções nacionais e regionais (6.891)   (7.030) 
Desconto comercial (5)   (3.124) 
Brindes e bonificações (4.296)   (2.676) 
Locação de espaço (242)   (2.176) 
PAC (2.993)   (2.074) 
Publicidade e marketing (3.102)   (1.566) 
Projeto cultural e sustentabilidade (194)   (251) 
Patrocínio (fomentar)/incentivo a (20)   (20) 
Mídia institucional e promocional (8)   (7) 
Manutenção equipamentos de mercado (4)   (5) 
Pesquisa de mercado (16)   (1) 

Multas com invasão de território (i) 2.678   17.259 
Reembolso promoções propaganda CCIL 28.604   22.483 
Outras despesas comerciais (1.843)   (1.128) 

Total (22.930)   
  

(5.713) 
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(i) Recebimento de multa que foi aplicada pela CCIL a outras franquias do sistema Coca-Cola por terem vendidos produtos no 

território de cobertura da Refrescos Bandeirantes. 

 
(c) Despesas administrativas 

 
 2021   2020 
        
Depreciações e amortizações (9.419)  (9.687) 
Manutenção e conservação (11.482)   (9.304) 
Materiais de uso e consumo (12.192)   (7.225) 
Processamento de dados (6.257)   (4.969) 
Legais e jurídicas (5.958)   (4.742) 
Perdas com industrialização (4.467)   (4.449) 
Contribuição para associação de classe (2.813)   (2.427) 
Serviços de terceiros (2.492)   (2.599) 
Encargos não dedutíveis (1.521)   (2.296) 
Comunicação e informação (2.192)   (1.875) 
Viagens (1.595)   (1.680) 
Aluguéis e arrendamentos (1.910)   (1.512) 
Diretoria (1.283)   (1.229) 
Lanches e refeições (1.019)   (832) 
Perda com clientes (1.780)   (719) 
Seguros (534)   (415) 
Despesa com condução (340)   (348) 
Convênios (486)   (302) 
Outros (1.631)   (1.555) 

Total (69.371)   
  

(58.165) 

 
(d) Despesas tributárias 

 
 2021  2020 
    
Contribuição PROTEGE (8.066)   (8.453) 
Emolumentos fomentar -   (1.877) 
Imposto predial e territorial urbano (254)   (256) 
COFINS s/ receita financeira (442)   (101) 
Impostos e taxas diversas (62)   (59) 
ICMS diferencial de alíquota (125)   64 
PIS s/ receita financeira (72)   (16) 
 
Total (9.021)   (10.698) 

 
(e) Outras receitas e despesas operacionais 

  2021   2020 
        
Venda de ativo permanente 1.285   2.408 
Vendas de materiais promocionais 552  2.327 
Vendas de Sucatas e Materiais Diversos 1.438  - 
Recuperação de créditos s/ PIS e COFINS (i) 50.363  - 
Outras  (1.009)   (557) 
 
Total 52.629   4.178 

 

(i) Refere-se a créditos tributários relacionados à decisão do Supremo Tribunal Federal que em 2017 declarou 
inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS e seus efeitos após a decisão final em 
15 de maio de 2021. 
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(f) Resultado financeiro 
  2021   2020 
 Despesas financeiras:        

 Juros sobre empréstimos (25.703)   (35.545) 
 Ajuste a valor presente – FOMENTAR  (6.518)   (6.549) 
 Despesas bancárias  (2.371)   (1.831) 
 Variação monetária passiva  2.222   (260) 
 Juros s/ FOMENTAR  (599)   (568) 
 Juros – financiamento - leasing  (286)   (298) 
 Multas e juros sobre atraso de pagamento (11)   (14) 

  (33.266)   (45.065) 

 
Receitas financeiras:       

 Receitas de juros  9.152   2.676 
 Remuneração Debentures 3.162   36 
 Atualização dos créditos PIS e COFINS (i) 16.732  - 
 Descontos obtidos 5  - 

   29.051   2.712 

      
Resultado financeiro, líquido (4.215)  (42.353) 

 
(i) Refere-se a créditos tributários relacionados à decisão do Supremo Tribunal Federal (Nota 7). 

 
(g) Despesas com distribuição 

 
 2021  2020 
    
Combustíveis e lubrificantes (20.596)   (14.395) 
Manutenção de veículos – Serviços (7.432)   (6.041) 
Manutenção de veículos – Peças (7.202)   (6.032) 
Fretes e carretos (6.856)   (3.666) 
Pneus (2.866)   (2.122) 
Licenciamentos de veículos (2.168)   (1.743) 
Pedágios (722)   (150) 
Depreciações e amortizações (2.551)   (2.647) 
  (50.393)   (36.796) 

 
 

23 Programa Fomentar 
 
A Band e a Rembal, em função de suas atividades produtivas, gozam de incentivo relacionado ao ICMS, 
denominado Programa Fomentar. Esse programa consiste no recolhimento de 30% do ICMS devido e 
financiamento do restante em até 10 (dez) anos com taxas subsidiadas. Oportunamente, as Empresas 
podem optar pela liquidação desse tributo antecipadamente com histórico de desconto de 89% da dívida. 
Esse programa vencerá em 2040 e as Empresas vêm cumprindo todos os requisitos exigidos 
contratualmente. 
 
Em 2021, as Empresas participaram de um leilão oferecidos pelo Estado e liquidaram parte da dívida do 
ICMS Fomentar utilizando o saldo da Bolsa Garantia, obtendo um deságio de R$ 52.738, que foi 
reconhecido no resultado na rubrica “impostos sobre venda” e, posteriormente, será constituída uma 
reserva para subvenções fiscais nos termos da Lei nº 11.941/09, até o limite do lucro apurado no exercício 
conforme demonstrado a seguir. Adicionalmente as empresas devem, quando apurar lucro suficiente 
constituir reserva para os saldos não constituídos de incentivos obtidos de períodos anteriores. 
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Leilões em 2021 Band  Rembal  Total 

      
 
Saldo devedor 59.084  172  59.256 
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantia (6.499)  (19)  (6.518) 

      
Deságio- redutora das deduções de vendas 52.585  153  52.738 

      
      
Lucro do período 124.335  4.095  128.430 
(-) Reserva de liquidez (7.469)  (205)  (7.674) 
(-) Reserva legal (7.469)  -  (7.469) 
(=) Limite - constituição de reserva 109.397  3.890  113.287 

      
Reserva de incentivo fiscal constituída 77.083  153  77.236 

 
 

24 Instrumentos financeiros 
 
Gestão de riscos 
 
O Grupo está exposto a riscos de mercado decorrentes de suas atividades. Esses riscos envolvem, 
principalmente, a possibilidade da realização de contas a receber de clientes, de oscilações dos preços dos 
produtos e de taxas de juros, que podem impactar os resultados operacionais e a condição financeira. 
 
Não houve nenhuma alteração substancial na exposição aos riscos de instrumentos financeiros do Grupo, 
seus objetivos, suas políticas e seus processos para a gestão desses riscos ou dos métodos utilizados para 
mensurá-los em relação às demonstrações financeiras, combinadas do exercício em 31 de dezembro de 
2021. 
 
Classificação dos instrumentos financeiros 
 
   2021  2020 

Ativos financeiros 

  Custo 
amortizado  

 Custo 
amortizado    

 
   

   
Caixa e equivalentes de caixa   231.639  143.491 
Aplicações financeiras   6.184  6.184 
Contas a receber   96.236  106.903 
Empréstimos com partes relacionadas   257.324  268.320 
Outras contas a receber   1.110  1.129 
Títulos e valores mobiliários (debêntures)   14.378  210.961 

   606.871  736.988 

 
   2021  2020 

Passivos financeiros 

  Custo 
amortizado  

 Custo 
amortizado    

 
 

  
   

Fornecedores   124.518  80.549 
Empréstimos e financiamentos   171.312  291.649 
Empréstimos com partes relacionadas   271  305 
Outras contas a pagar   7.488  6.522 

   303.589  

 
379.025 

 
  

DocuSign Envelope ID: 60EDE11B-00E2-4C5C-B2E8-8C56F26E7EFC

1272



 

Grupo José Alves: Segmento de bebidas 
Notas explicativas da administração às demonstrações  
financeiras combinadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

41 de 41 
 

Análise de sensibilidade 
 
O Grupo está exposto a riscos e oscilações de taxas de juros em seus empréstimos com taxas  
pós-fixadas. Em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, o Grupo realizou análise de 
sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos. Consideraram-
se cenários definidos com base na expectativa da Administração para as variações das taxas de juros dos 
respectivos contratos sujeitos a esses riscos. As práticas contábeis adotadas no Brasil determinaram que 
fossem apresentados mais dois cenários, sendo apresentado, nesse caso, cenários com deterioração e 
apreciação das taxas em 25% da variável do risco considerado, além dos cenários prováveis. 
 
Risco de taxa de juros sobre empréstimos com taxas pós-fixadas 
 
O principal risco ao qual os passivos financeiros encontram-se expostos está relacionado à variação de 
taxas de juros na data das demonstrações financeiras. 
 
As operações do Grupo são indexadas, preponderantemente, com taxas prefixadas, atreladas à variação do 
CDI. 
 
O Grupo está exposto com seus empréstimos a taxas pós-fixadas no montante de R$ 171.096 à variação do 
CDI. Os cenários de exposição dos empréstimos e financiamentos indexados às taxas de juros foram 
montados com base nas curvas apuradas em 31 de dezembro de 2021, averiguando-se o impacto nas 
demonstrações para o caso da variável de risco de CDI, no período de um ano. A tabela abaixo demonstra a 
análise de sensibilidade efetuada com base em alterações hipotéticas de riscos considerados relevantes 
pela Administração e que podem gerar impacto adverso nas demonstrações financeiras: 
 

      

Efeito no Resultado sobre variação do CDI em de 
2021 

Descrição 
 

Risco 
 Saldo 

Contábil 
 Cenário 

Provável 10% 
 Cenário 

Possível 25% 
 Cenário 

Remoto 50%         
           

Empréstimos e 
Financiamentos 

 Aumento do CDI  171.096  756  1.134  1.891 

  Diminuição do CDI                          (756)  
                   

(1.134)  
                    

(1.891) 

 
 

* * * 
 
 
 

José Alves Filho 
Presidente 

 
 
 

      Milton Penna Junior            Sebastião Profeta do Amaral Neto 
Diretor Financeiro CRC-GO 018.960/O-5 

 
 
 
 

Edwaldo Aparecido de Oliveira e Silva                      Luciclaudio Soares 
Diretor de Controladoria CRC: 1SP192694/O-8 T-GO 
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Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras  
individuais e consolidadas 
 
 
Aos Administradores e Quotistas 
J.J.M. Participações Ltda. 
 
 
 
 
Opinião 

 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da J.J.M. Participações Ltda. ("Empresa"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da J.J.M. 
Participações Ltda. e suas controladas ("Consolidado"), que compreendem o balanço patrimonial 
consolidado em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas 
e outras informações elucidativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da J.J.M. Participações Ltda. e da J.J.M. 
Participações Ltda. e suas controladas em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os 
seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos 
de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil.  
 
Base para opinião 

 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas". 
Somos independentes em relação à Empresa e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.  
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor 

 
A administração da Empresa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. 
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.   
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Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas 

 
A administração da Empresa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da Empresa e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas 

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa e suas controladas. 
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• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e
respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de
continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter em continuidade
operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação
adequada.

• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações
financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 

Goiânia, 31 de março de 2022 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 

Marcos Magnusson de Carvalho 
Contador CRC 1SP215373/O-9 
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J.J.M.  Participações Ltda. 
 

 

 
 

Relatório da Administração  
 
Em 31 de dezembro de 2021, a J.J.M. Participações Ltda. (“Empresa”) tinha as seguintes participações 
societárias diretas em empresas controladas (“Grupo” ou “consolidado”) e que são consolidadas à J.J.M 
Participações Ltda., cujos contextos operacionais são resumidos a seguir: 
 
M. Dilda Alves Participações Ltda. – 25%: Com sede está situada no município de São Paulo - SP, na 
Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 10 no bairro de Pinheiros, tem como objeto social a participação 
na condição de sócia, acionista e/ou cotista, em caráter permanente ou temporário na administração das 
participações em sociedades operativas componentes das Organizações Jose Alves e a administração de 
bens próprios. 
 
GJA Participações Ltda. – 32,33%: Com sede está situada no município de São Paulo - SP, na Rua João 
Moura, nº 313, andar 7º, sala 6 no bairro de Pinheiros, tem como objeto social a participação na condição 
de sócia, acionista e/ou cotista, atuando como Holding, em caráter permanente ou temporário, como 
controladora em sociedades operacionais, componentes do Grupo José Alves, resumidos a seguir: 
 
 
Contexto Financeiro  
 
O ano de 2021 se mostrou um ano bastante desafiador no qual possibilitou ao Grupo mais uma vez rever 
suas estratégias de crescimento, sempre alinhadas aos fluxos das operações e ao seu plano de negócios 
previstos para o ano corrente, de forma a garantir maior eficiência dos seus meios de produção e maior 
rentabilidade ao negócio dentro do seu ramo de atuação. 

O país vivenciou aumentos da taxa Selic em percentuais expressivos quando comparados com as taxas 
históricas, encerrando 2021 em 9,25%. Conforme o Banco Central do Brasil (Bacen), essa estratégia faz 
parte da contenção da inflação no cenário econômico brasileiro. Esse aumento causou impactos 
significativos junto as empresas, como (i) redução da demanda por determinados produtos, (ii) aumento 
de juros sobre o crédito, principalmente em setores mais alavancados, tornando mais alto o custo da 
dívida para a empresas, e (iii) impactos na tomada de novos recursos para reinvestimento. 

 

Com a retomada do cenário econômico do início de 2021, elencamos abaixo alguns fatores de destaque que 
contribuíram para o aumento da taxa Selic: 

• A recuperação da economia global mais rápido do que o esperado, tendo em vista a pandemia de 
Covid-19 e também a variante Ômicron, que contribuíram diretamente para o aumento do preço 
das commodities; 
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• Como consequências da pandemia, houve uma desorganização da cadeia global de produção, 
logística e suprimentos, fazendo com que bens intermediários para a indústria também subissem 
de preço; 

 

• No caso específico do Brasil, incertezas políticas e a crise institucional pressionavam a taxa de 

câmbio, fator que contribuiu para uma inflação mais alta. 
 
Abaixo segue a evolução dos números da JJM Participações Ltda.: 

 
 
Caixa e Equivalentes de Caixa 

Em relação ao caixa e equivalentes de caixa, que incluem dinheiro em espécie em caixa, depósitos 
bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, o Grupo apresentou uma evolução de 58,0% (cinquenta e oito por cento) em relação ao 
exercício anterior, apresentando o montante de R$ 433,8 milhões no final do exercício de 2021 (2020 R$ 
273,7 milhões), aumento de R$ 160,0 milhões em relação ao exercício anterior. 

Em 2021 como principal captação financeira, o Grupo realizou a emissão de um CRA (Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio) pela ICVM 400, no montante de R$ 400,0 milhões de reais, onde havia a 
possibilidade de exercício do lote adicional (Green Shoe) de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor ofertado 
a mercado, capitalizando o Grupo em R$ 480,0 milhões (vide nota 13.d das Demonstrações Financeiras). 
 
Parte do valor captado, foi utilizado para fazer frente aos investimentos estratégicos do Grupo, tais como 
aquisição de bens para o ativo imobilizado no valor de R$ 307,9 milhões em 2021 (vide nota 11.b das 
Demonstrações Financeiras), visando o ganho de eficiência e a modernização do parque fabril das 
empresas controladas pela GJA Indústrias S.A., que absolveram investimentos em imobilizado no valor de 
R$ 305,8 milhões, juntamente com a manutenção de um caixa técnico, que atualmente perfaz o valor de 
R$ 100,0 milhões. 
 
Receita Líquida 

Em 2021 a receita líquida do Grupo foi bem similar ao ano passado, sendo que para o referido ano, a 
receita líquida fechou em R$ 1.807,8 milhões, contra R$ 1.860,4 milhões em 2021, queda de 2,8% (dois 
vírgula oito por cento) em R$ 52,6 milhões (vide nota 20 das Demonstrações Financeiras). Para 
manutenção desse número, o seguimento de bebidas teve grande destaque, com aumento da receita 
líquida em 11,0% (onze por cento), já o seguimento farmacêutico, apresentou queda de receita em 2021, 
devido ao arrefecimento das vendas de alguns dos produtos do seu portfólio, principalmente os voltados a 
imunização. 
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Lucro Bruto 

O Grupo apresentou um lucro bruto de R$ 764,8 milhões no exercício de 2021 (2020 R$ 936,9 milhões), 
redução de R$ 172,1 milhões em relação ao exercício anterior. Essa redução de 18,0% (dezoito por cento) 
está em linha com a expectativa do plano de negócios do grupo, sendo uma redução esperada, levando em 
consideração o cenário econômico ainda em recuperação, a situação financeira da população em função da 
pandemia de Covid-19/Ômicron e o arrefecimento das vendas de alguns produtos do portfólio Vitamedic. 
 
Margem Bruta 

A margem bruta ficou levemente pressionada, apresentando uma redução de 8,0% (oito por cento) em 
2021, com números percentuais de 42,31% (quarenta de dois vírgula trinta e um por cento) no exercício, 
quando comparados aos percentuais de 50,36% (cinquenta vírgula trinta e seis por cento) no ano de 2020. 
Essa redução tem como base o aumento dos custos/despesas (vide nota 21 e 22 das Demonstrações 
Financeiras), onde a Administração do grupo realizou o reposicionamento de preços dos produtos e 
revisão dos custos, minimizando assim estes efeitos econômicos. 

Despesas Operacionais 

As despesas operacionais apresentaram um aumento de 8,4% (oito vírgula quatro por cento) e montantes 
de R$ 35,8 milhões em 2021. O montante total de despesas operacionais do exercício de 2021 foi R$ 464,3 
milhões (2020 R$ 428,5 milhões), também reflexo do aumento dos custos de produção, conforme 
comentado anteriormente. 

Lucro Líquido 

O Lucro Líquido apresentado pelo Grupo no ano de 2021, é inferior em R$ 150,1 milhões, 43,0% (quarenta 
e três por cento) quando comparado ao ano anterior, com valor total de R$ 197,2 milhões frente a R$ 
347,4 milhões no ano de 2020, refletindo o arrefecimento das vendas de alguns produtos com alta margem 
de lucratividade do portfólio da Vitamedic, bem como o aumento dos custos de produção e despesas que 
serão apresentado nas Demonstrações Financeiras que se seguem o presente Relatório da Administração.  

Margem Ebitda 

A margem Ebitda apresentou redução de 10,7% (dez vírgula sete por cento) no ano de 2021, com 
percentuais de 20,08% em relação aos percentuais de 30,81% demonstrados no ano de 2020, reflexo da 
redução do faturamento, aumento dos custos de produção e da leve pressão na margem bruta. 

Dívida Bruta 

A dívida bruta do Grupo aumentou em 50,0% (Cinquenta por cento) de R$ 684,1 milhões em 2020, para 
R$ 1.029,4 milhões em 2021, reflexo da emissão do um CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio) 
pela ICVM 400 no montante de R$ 400,0 milhões de reais, onde havia a possibilidade de exercício de lote 
adicional (Green Shoe) de 20,0% (Vinte por cento) sobre o valor ofertado a mercado, capitalizando o 
grupo em R$ 480,0 milhões. 
 
A captação do CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio) teve como principais características, o 
alongamento do perfil da dívida do Grupo, e foi dividido em duas tranches com vasos comunicantes de 7 e 
10 anos, sendo que na tranche de 7 anos, há carência para pagamento do principal de 5 (cinco) anos, a 
partir do 06/2021, sendo devidas parcelas no sexto e sétimo ano. Na tranche de 10 anos, há carência para 
pagamento do principal de 7 (sete) anos, os pagamentos serão realizados no oitavo, nono e décimo ano. Os 
juros serão pagos semestralmente a contar de 06/2021. 
 
Com a emissão do CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio), o Grupo passou a ter um perfil de 
dívida mais alongado e com menor pressão sobre o caixa, tendo em vista o prazo de carência da referida 
emissão. Por se tratar de uma dívida a mercado de capitais, o spread da dívida é bem mais barato quando 
comparado a operações bilaterais. Essa captação também tem o benefício de não ser necessário dar bens 
em garantia (garantias reais), apenas fiança de algumas das empresas do conglomerado GJA. 
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Importante mencionar que em 2019, o Grupo carregava a dívida bruta a um alto custo financeiro. Com 
toda a gerencia sobre os passivos financeiros do Grupo ao logo do tempo, que contempla a migração de 
grande parte das suas dívidas para o mercado de capitais, principalmente a emissão do CRA (Certificado 
de Recebíveis do Agronegócio) em 2021, o custo financeiro da dívida bruta do Grupo passa ao novo 
patamar com redução muito significativa, ou seja, dívidas bem mais baratas, com perfil alongado, o que 
faz com que o Grupo tenha um modelo totalmente reformulado de dívida, garantindo maior segurança 
financeira das suas operações, menor pressão sobre o caixa, e o mercado precificando suas tomadas de 
recursos a taxas bem mais baratas, pela melhoria contínua do perfil de risco do grupo junto aos agentes 
financeiros e investidores.  
 
Dívida Líquida 

Em 2021, o Grupo demonstrou aumento da dívida líquida em 45,0% (quarenta de cinco por cento) de R$ 
185,2 milhões, no valor de R$ 595,6 milhões contra 410,4 milhões em 2020. Esse aumento conforme 
mencionado no parágrafo acima, é decorrente da emissão do um CRA (Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio) pela ICVM 400, no valor de R$ 480,0 milhões, item também comentado no tópico “Caixa e 
Equivalente de Caixa”. 

Além de vários investimentos estratégicos, como por exemplo, a aquisição de bens para o ativo imobilizado 
no valor de R$ 307,9 milhões (Vide Nota 11.b) no ano de 2021, o Grupo através de algumas de suas 
controladas, realizou o pré pagamento de dívidas, com reflexo na liberação de garantias reais ligadas aos 
contratos liquidados antecipadamente. 

Principais estratégias financeiras adotadas no ano de 2021 

• Pré-pagamento de dívidas; 

• Liberação de garantias reais. 
 
A redução do endividamento líquido das empresas segue como uma das principais metas da 
Administração. 

É também importante mencionar que 96,0% (noventa e seis por cento) dos empréstimos contraídos pelo 
Grupo José Alves possuem apenas garantias clean. 

Resumo dos Resultados 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

   Controladora  Consolidado     Controladora  Consolidado 

Ativo 2021  2020  2021  2020  Passivo  2021  2020  2021  2020 
                     
Circulante         Circulante        

 Caixa e equivalentes a caixa (Nota 3)           -                      -   433.802          273.716    Fornecedores (Nota 12)                -   

                      
-   156.123           117.081  

 Contas a receber de clientes (Nota 4)                    -                      -          154.088           246.797    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13)       -                     -   180.174   242.363  

 Estoques (Nota 5)                    -                      -   174.600             123.981    Impostos a recolher (Nota 14.a) -                      -            16.448            56.634  

 Impostos a recuperar (Nota 6)                 -                   -   126.860            45.671    Contribuições a recolher (Nota 14.b)               -                      -           17.529           28.994  

 Despesas antecipadas                 -                      -              4.572               5.155    Impostos parcelados (Nota 14.c)               -                     -             -             5.095  

 Adiantamentos a fornecedores e funcionários (Nota 7)                    -                      -             20.047             15.934    Obrigações trabalhistas (Nota 15)                -                    -            26.439            21.551  

 Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.e) 23.146  24.695                      -                      -    Outras contas a pagar (Nota 17)          -                     -    30.044    40.812  

 Outras contas a receber                    -                      -   2.124                  1.482    Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.f) 43            26   51.828          64.908  

                    

             23.146   24.695           916.093             712.736      43            26           478.585           577.438 

                     
Não circulante                 
 Impostos a recuperar (Nota 6)                    -                      -   42.892            32.691   Não circulante        

 Impostos diferidos (Nota 18.d)                    -                      -             2.969            11.438    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13)      -              -   849.258                    441.758 

 Aplicações financeiras                    -                      -   13.805             14.277    Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.e) 139.520   138.920                 2.985                 2.985 

 Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.c)           23.607                  29.695          212.708          219.041   Fornecedores (Nota 12)                -                      -                     27.169                   9.294 

 Imóveis destinados a venda                    -                      -                  170                  170   Programa fomentar (Nota 23)               -                      -   817             2.720  
 Direitos com operações de derivativos -  -  25.012  -   Impostos parcelados (Nota 14.d)               -                      -            685            5.097  

 Contas a receber de clientes (Nota 4) -  -  738            1.402    Impostos diferidos (Nota 18.d)             -                    -   23.802              5.204  

 Depósitos judiciais                    -                      -               6.208               7.429    Outras contas a pagar (Nota 17)                -                      -   10.480            11.558  

 Outras contas a receber -  7.172                530                7.720   Provisão para demandas judiciais (Nota 16)                -                      -               6.600               6.233  

 Despesas antecipadas                    -                      -                     67                     7             

              139.520   138.920           921.796           484.849 

             23.607                  36.867   305.099  294.175           
           Total do passivo 139.563  138.946  1.400.381  1.062.287 

                    

          Patrimônio líquido         

 Propriedades para investimentos (Nota 9)                    -                      -   92.907                          83.705   Capital social (Nota 19.a)         2.165           2.165            2.165            2.165 

 Participações societárias (Nota 10)  414.735  314.897   28.687                      30.123    Ajuste de avaliação patrimonial    22.978    22.976  22.978                           22.976 

 Imobilizado (Nota 11.a)                    -                      -           839.330           587.557    Reserva de incentivos fiscais (Nota 19.b) 249.742    206.134            249.742           206.134 

 Intangível (Nota 11.c)                    -                      6.494   85.551            81.020   Reserva de lucros (Nota 19.d) 47.040  12.732             47.040           12.732 

                                 
   438.342 

 
358.258 

 
1.351.574 

 
1.076.580  Patrimônio líquido atribuído aos controladores 321.925     244.007  321.925                         244.007 

                   
           Participação de acionistas não controladores (Nota 19.g) -  -  545.361  483.022 

                   
           Total do patrimônio líquido 321.925  244.007  867.286  727.029 

Total do ativo 461.488                 382.953       2.267.667  1.789.316  Total do passivo e do patrimônio líquido       461.488   

          
382.953      2.267.667  1.789.316 

                 

 

DocuSign Envelope ID: 6233C03E-CC44-4EBF-88B2-60873B41D61A

1289



J.J.M. Participações Ltda. 
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Exercícios findos em 31 de dezembro  
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2021  2020  2021  2020 

        
        

Receita operacional líquida (Nota 20) -  -  1.807.853  1.860.497 

        
Custo de vendas (Nota 21) -  -  (1.042.983)  (923.515) 

        
Lucro bruto -  -  764.870  936.982 

        
        

 Despesa com pessoal (Nota 22.a) -  -   (239.210)  (202.011) 
 Despesas comerciais (Nota 22.b) -  -   (49.734)  (68.493) 
 Despesas com distribuição (Nota 22.c) -  -   (57.330)  (46.575) 
 Despesas administrativas e gerais (Nota 22.d) (1)  (1)   (101.951)  (90.684) 
 Despesas tributárias (Nota 22.e) -  -   (21.822)  (20.910) 
 Outras receitas (despesas) operacionais (Nota 22.f) (6.494)  -  5.699  176 

        
Lucro (prejuízo) operacional (6.495)  (1)  300.522  508.485 

        
 Receitas financeiras (Nota 22.g) -  -  54.030  18.205 
 Despesas financeiras (Nota 22.g) -  -  (102.910)  (83.242) 

        
Despesas financeiras, líquidas -  -  (48.880)  (65.037) 

        
 Equivalência patrimonial (Nota 10) 86.831  130.159  -  - 

        
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 80.336  130.158  251.642  443.448 

        
 Imposto de renda e contribuição social  - correntes -  -  (27.352)  (93.640) 
 Imposto de renda e contribuição social  - diferidos -  -  (27.066)  (2.402) 

        
Lucro líquido do exercício 80.336  130.158  197.224  347.406 

 
Lucro líquido do exercício atribuído a                     
      Acionistas controladores 80.336  130.158  80.336  130.158 
      Acionistas não controladores -  -  116.888  217.248 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2021  2020  2021  2020 

        
        
Lucro líquido do exercício 80.336               130.158   197.224              347.406  

        
Outros componentes do resultado abrangente 1  19   3  52  

        
Resultado abrangente do exercício           80.337              130.177              197.227              347.458 

 
Total do resultado abrangente do exercício 
atribuível a:        
Acionistas controladores 80.337  130.177  80.337  130.177 
Acionistas não controladores -  -   116.890  217.281 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    Ajuste de avaliação patrimonial    Reservas de lucros         

  Capital social  

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial  

Resultado  
não realizado 

de hedge  

Reserva de 
incentivos 

fiscais  

Reserva 
legal  

Reserva 
de 

liquidez  

Lucros 
(prejuízos) 

acumulados  

Patrimônio 
líquido 

atribuível aos 
acionistas 

controladores  

Participação 
de acionistas 

não 
controladores  

Total do 
patrimônio 

líquido 

                     
Saldos em 1 de janeiro de 2020         2.165   22.978  (21)    146.248           433  1.671    (17.135)  156.339  333.523  489.862 

                     

 Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                      -                    -                    -     130.158  130.158            217.248  347.406 

 Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                      -     -                 -              -                  -   -  - 

 Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -     59.886                 -                    -              (59.886)                    -   -  - 
 Constituição de reserva de liquidez                  -                            -                            -                      -                    -     10.628             (10.628)                     -   -  - 

 Outros resultados abrangentes                  -                            -                    19                   -                    -                  -                        -   19  33  52 

 Dividendos propostos -  -  -  -  -  -  (42.509)  (42.509)  (67.782)  (110.291) 
                     

Saldos em 31 de dezembro de 2020         2.165          22.978                       (2)  206.134           433  12.299                       -  244.007  483.022  727.029 

                     

 Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                      -                    -                    -     80.336  80.336          116.888  197.224 

 Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                      -     -  -                           -                  -   -  - 

 Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -     43.608                 -                    -     (43.608)                             -   -  - 

 Constituição de reserva de liquidez                  -                            -                            -                      -                    -     34.308             (34.308)                     -   -  - 
 Transação com acionistas não controladores -  -  -  -  -  -  26.963  26.963  (35.637)  (8.674) 

 Outros resultados abrangentes                  -                            -                   2                   -                    -                  -                        -  2  2  4 
 Dividendos propostos -  -  -  -  -  -  (29.383)  (29.383)  (18.914)  (48.297) 

                     
Saldos em 31 de dezembro de 2021 2.165  22.978                       -  249.742           433  46.607                       -  321.925  545.361  867.286 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    Controladora  Consolidado 

    2021  2020  2021  2020 

           
Fluxo de caixa das atividades operacionais        

 Lucro líquido do exercício 80.336  130.158  197.224  347.406  

 Ajustes:         

  Impostos diferidos            -                          -                 27.065                 2.402  

  Depreciação e amortização (Nota 11.e)                         -                          -                 62.517                 64.115  

  Baixa do ativo imobilizado e intangível (Nota 11)                         -                          -                 3.997                 14.926  

  Provisão para demandas judiciais                          -                          -   367                     1.848  

  Provisão para perdas estimada no recebimento de clientes (Nota 4.c)                         -                          -   (3.279)                    2.964  

  

Provisão para perda de estoque 
Provisão para perda com partes relacionadas 

                        - 
-   

                       - 
-   

21.981 
-   

                (819) 
(7)  

  Provisão para perda com investimentos 6.495  -  8.325  - 

  Resultado de equivalência patrimonial (Nota 10.b) (86.831)  (130.159)  -                         -  

  Provisão de juros e atualização monetária (Nota 13.d)                         -                          -   95.740                55.766  

  Direitos com operações de derivativos -  -  (25.012)  - 

  Baixa de imposto a recuperar -  -  1.142  698 

  Resultado não realizados de derivativos -  -  3  80 

           

    -                     (1)  390.070                           489.379             

 Variação nos ativos e passivos        

  Contas a receber                          -                          -               96.646              (94.872) 

  Estoques                         -                          -               (72.600)              (46.685) 

  Impostos a recuperar              -                         -                 (86.143)                (21.971) 

  

Despesas antecipadas e adiantamentos 
Partes Relacionadas 

            - 
-  

                       - 
-   

               (3.577) 
-   

                (7.421) 
-  

  Outras contas a receber e depósitos judiciais                         -                          -                    615                   (737) 

  Fornecedores               -                          -   56.918                  37.588  

  Obrigações trabalhistas                         -                          -                 4.889                (108) 

  Obrigações tributárias              -                          -                (24.465)                 97.995  

  Outras obrigações a pagar                         -                         -   (14.721)                   13.208 

           

Caixa gerado (aplicado) nas operações -  (1)  347.632  466.376 
           

 Imposto de renda e contribuição social pagos                        -   -  (44.983)  

                              
(45.799) 

           
Fluxo de caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades 
operacionais            -             (1)  302.649  420.577  

           
Fluxo de caixa de atividades de investimentos        

 Aquisição de ativo imobilizado (Nota 11.b)                         -   -             (307.937)             (154.580) 

 Empréstimos recebidos de (concedidos a) partes relacionadas -  1              (57.035)              (35.651) 

 Aquisição de propriedades para investimentos (Nota 9.a)                         -   -                       (10.634)                         (2.485)  

 Aquisição de participações societárias                         -   -                     1.434                     (4) 

 Amortização de contrato a pagar                         -   -  (1.212)                       (2.034)  

 Aquisição de ativo intangível (Nota 11.b)                         -   -                (17.223)                (8.900) 

 Aplicações financeiras -  -  473                2.085 

              
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de 
investimentos      -  1  (392.134)              (201.569) 

           
Fluxo de caixa atividades de financiamentos        

 Captação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d)    -   -  80.525               237.109  

 Liquidação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d)                         -   -             (175.260)             (294.361) 

 Captação através de Debentures        -  -              480.000              - 

 Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos        -  -              (135.694)              (67.566) 

           
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de 
financiamentos     -   -             249.571   (124.818) 

              

Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa                -                          -                160.086                 94.190  

           

 Caixa e equivalentes no início do exercício                         -   -  273.716                 179.526  

 Caixa e equivalentes no final do exercício      -   -              433.802              273.716  
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1 Contexto operacional 
 
1.1  Informações gerais 

 
A JJM Participações Ltda. (“Empresa” ou “Grupo” ou “Grupo José Alves”) foi constituída em 03 de 
dezembro de 2002, na forma de sociedade com cotas de responsabilidade limitada, cuja sede está 
situada no município de São Paulo - SP, na Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 6 no bairro de 
Pinheiros, tem como objeto social, a participação em outras sociedades, na condição de sócia ou  
acionista, como controladora ou minoritária, em caráter permanente ou temporário na administração 
das participações em sociedades operativas componentes das Organizações José Alves e a 

administração de bens próprios. 
 
Conforme assembleia realizada em 30 de janeiro de 2016, onde foram constituídas as Sociedades por 
ações denominadas GJA Indústrias S.A., GJA Negócios Imobiliários S.A. e GJA Serviços S.A., visando à 
reorganização das participações societárias detidas pela acionista na GJA Participações Ltda., 
pertencente a M.Dilda Alves Participações Ltda., J.J.M. Participações Ltda., I.R. Participações Ltda., 
I.A. Participações Ltda. e DZ Participações Ltda. Essa transação teve como base as informações 
contábeis a posição de 31 de dezembro de 2015, passando o Grupo a assumir a seguinte composição: 
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1.2  Participações societárias 
 
Em 31 de dezembro de 2021, o Grupo tinha as seguintes participações societárias diretas em empresas 
controladas e que são consolidadas à J.J.M. Participações Ltda., cujos contextos operacionais são 
resumidos a seguir: 
 
M. Dilda Alves Participações Ltda. – 25%: Com sede está situada no município de São Paulo - SP, 
na Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 10 no bairro de Pinheiros, tem como objeto social a 
participação na condição de sócia, acionista e/ou cotista, em caráter permanente ou temporário na 
administração das participações em sociedades operativas componentes das Organizações Jose Alves e 
a administração de bens próprios. 
 
GJA Participações Ltda. – 32,33%: Com sede está situada no município de São Paulo - SP, na Rua 
João Moura, nº 313, andar 7º, sala 6 no bairro de Pinheiros, tem como objeto social a participação na 
condição de sócia, acionista e/ou cotista, atuando como Holding, em caráter permanente ou 
temporário, como controladora em sociedades operacionais, componentes do Grupo José Alves, 
resumidos a seguir: 
 
A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pela Diretoria 
em 31 de março de 2022. 
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2 Resumo das principais políticas contábeis 
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em 
todos os exercícios apresentados. 

 

a. Base de preparação 
 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e os pronunciamentos, orientações e 
interpretações técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, as quais estão consistentes com 
as utilizadas pela administração na sua gestão. 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto se indicado de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
 
Consolidação 
 
As seguintes políticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras 
consolidadas. 
 
(i) Controladas 
 
Controladas são todas as entidades (incluindo as entidades estruturadas) nas quais o Grupo detém o  
controle. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é transferido 
para o Grupo. A consolidação é interrompida a partir da data em que o Grupo deixa de ter o controle. 
Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contingentes assumidos para a aquisição de  
controladas em uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data 
da aquisição. O Grupo reconhece a participação não controladora na adquirida, tanto pelo seu valor 
justo como pela parcela proporcional da participação não controlada no valor justo de ativos líquidos 
da adquirida. A mensuração da participação não controladora é determinada em cada aquisição 
realizada. Custos relacionados com aquisição são contabilizados no resultado do exercício conforme 
incorridos. 

 
Transações, saldos e ganhos não realizados em transações entre empresas do Grupo são eliminados. Os 
prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de uma 
perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas, quando 
necessário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas pelo Grupo. 
 
 
 (ii) Transações com participações de não controladores 
 
O Grupo trata as transações com participações de não controladores como transações com 
proprietários de ativos do Grupo. Para as compras de participações de não controladores, a diferença 
entre qualquer contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da 
controlada é registrada no patrimônio líquido. Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações 
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de não controladores também são registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta "Ajustes de 
avaliação patrimonial". 
 
(iii) Perda de controle em controladas 
 
Quando o Grupo deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é remensurada ao seu, 
valor justo, sendo a mudança no valor contábil reconhecida no resultado. Os valores reconhecidos 
previamente em outros resultados abrangentes são reclassificados para o resultado. 
 
(iv) Coligadas e empreendimentos controlados em conjunto 
 
Coligadas são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem influência significativa, mas não o 
controle, geralmente por meio de uma participação societária de 20% a 50% dos direitos de voto.  
 
Acordos em conjunto são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem controle compartilhado com 
uma ou mais partes. Os investimentos em acordos em conjunto são classificados como operações em 
conjunto (joint operations) ou empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) 
dependendo dos direitos e das obrigações contratuais de cada investidor. 
 
As operações em conjunto são contabilizadas nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
para representar os direitos e as obrigações contratuais do Grupo. Dessa forma, os ativos, passivos, 
receitas e despesas relacionados aos seus interesses em operação em conjunto são contabilizados 
individualmente nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Os investimentos em coligadas e joint ventures são contabilizados pelo método de equivalência 
patrimonial e são, inicialmente, reconhecidos pelo seu valor de custo. O investimento do Grupo em 
coligadas e joint ventures inclui o ágio identificado na aquisição, líquido de qualquer perda por 
impairment acumulada. 
 
A participação do Grupo nos lucros ou prejuízos de suas coligadas e joint ventures é reconhecida na  
demonstração do resultado e a participação nas mutações das reservas é reconhecida nas reservas do 
Grupo. Quando a participação do Grupo nas perdas de uma coligada ou joint venture for igual ou 
superior ao valor contábil do investimento, incluindo quaisquer outros recebíveis, o Grupo não 
reconhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em obrigações ou efetuado pagamentos em 
nome da coligada ou controlada em conjunto. 
 
Os ganhos não realizados das operações entre o Grupo e suas coligadas e joint ventures são eliminados 
na proporção da participação do Grupo. As perdas não realizadas também são eliminadas, a menos que 
a operação forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis 
das coligadas são alteradas, quando necessário, para assegurar consistência com as políticas adotadas 
pelo Grupo. 
 
Se a participação societária na coligada for reduzida, mas for retida influência significativa, somente 
uma parte proporcional dos valores anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes será 
reclassificada para o resultado, quando apropriado. 
 
Os ganhos e as perdas de diluição, ocorridos em participações em coligadas, são reconhecidos na 
demonstração do resultado. 
 
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas são as seguintes: 
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b. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em R$, que é a moeda 
funcional do Grupo. As operações com moedas estrangeiras e os direitos e obrigações sujeitos à 
variação monetária são convertidos para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas 
datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. 

 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e outros são apresentados na 
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 
 

c. Uso de estimativas contábeis 
 
A preparação de demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração se baseie em estimativas para o registro de 
certas transações que afetam os ativos, os passivos, as receitas e as despesas do Grupo, bem como a 
divulgação de informações sobre dados das suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Os resultados finais dessas transações e informações, quando de sua efetiva realização em períodos 
subsequentes, podem diferir dessas estimativas. As principais estimativas relacionadas às 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas referem-se à análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa, vida útil dos ativos imobilizado e 
intangível, provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e provisão para recuperação dos ativos de 
longo prazo (“impairment”).  
 
O Grupo revisa suas estimativas e premissas no mínimo anualmente, ou quando eventos ou mudanças 
de circunstâncias assim o exijam. 
 
Essas estimativas estão relacionadas principalmente ao registro de: 
 
(i) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa – Nota 4;  

 
(ii) Depreciação do imobilizado – Nota 11; 

 
(iii) Realização dos impostos diferidos – Nota 18; e 

 
(iv) Provisão para demandas judiciais – Nota 16. 
 

d. Caixa e equivalente de caixa 
 
Compreendem saldos de caixa e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão 
demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos e da respectiva variação monetária até as 
datas de encerramento dos exercícios, possuem vencimentos inferiores há 90 dias na data de aquisição 
ou sem prazos fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de 
mudança de valor.  
 

e. Ativos financeiros 
 
Classificação 
 
O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: 
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• Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

• Mensurados ao custo amortizado. 
 
A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os 
termos contratuais dos fluxos de caixa. 
 
Reconhecimento e desreconhecimento 
 
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual 
o Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos 
quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e o Grupo 
tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
 
Mensuração 
 
No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de 
um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são registrados como despesas no resultado. 
 
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de negócio do Grupo para gestão do 
ativo, além das características do fluxo de caixa do ativo. O Grupo classifica seus títulos de dívida como 
mensurados ao custo amortizado, que são os ativos mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais 
quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros. As receitas com 
juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método 
da taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos 
diretamente no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e 
perdas cambiais. As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na 
demonstração do resultado. 
 
Impairment 
 
O Grupo avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não 
um aumento significativo no risco de crédito. 
 
Para as contas a receber de clientes, o Grupo aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo 
IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do 
reconhecimento inicial dos recebíveis. 
 
Compensação de instrumentos financeiros 
 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em 
uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser 
contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 
inadimplência, insolvência ou falência do Grupo ou da contraparte. 
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Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge 
 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de 
derivativos é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para 
reconhecer o ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um 
instrumento de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Apesar de 
utilizar derivativos com o objetivo de proteger o Grupo contra as variações cambiais, o Grupo não adota 
a contabilidade de hedge (hedge accounting). 
 
Dessa forma, as variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos". 
 

f. Contas a receber 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades do Grupo. O Grupo mantém as contas a receber 
de clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para perdas. Se o prazo de 
recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
  

g. Estoques 
 
Os estoques estão demonstrados pelo custo de aquisição e/ou produção que não excede o valor 
realizável líquido. A determinação do preço unitário dos itens na data do balanço é a média ponderável 
móvel baseada no histórico de compra ou de produção, que não excede o custo de reposição, deduzido 
dos impostos recuperáveis. O método de custeio utilizado é o custo por absorção. Quando aplicável, é 
constituída provisão para perda na realização dos estoques ao seu valor de reposição conforme Nota 5. 
 

h. Impostos a recuperar 
 
Decorrentes substancialmente de antecipações de tributos e créditos originados na aquisição de 
insumos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais, reduzidos de provisão para realização, 
quando necessário. A classificação no circulante e não circulante reflete a expectativa de utilização dos 
referidos tributos. 
 

i. Benefícios a empregados 
 
(i) Participação nos lucros 
 
O Grupo reconhece um passivo e uma despesa de participação nos resultados com base em critérios 
que também considera o lucro atribuível aos acionistas do Grupo após certos ajustes. O Grupo 
reconhece uma provisão quando está contratualmente obrigada ou quando há uma prática passada que 
criou uma obrigação não formalizada. 
 
(ii) Benefícios de curto prazo a empregados 

 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se espera 
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que será pago se o Grupo tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. 
 

j. Propriedades para investimento 
 
A propriedade para investimento é mensurada pelo custo e menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável, quando aplicável. 
 
Ganhos e perdas na alienação de uma propriedade para investimento (calculado pela a diferença entre 
o valor líquido na venda e o valor contábil do item) são reconhecidos no resultado. 
 
A receita de aluguel de propriedades para investimento, quando aplicável, é reconhecida como receita 
pelo método linear ao longo prazo do arrendamento. A receita de aluguel de outras propriedades é 
reconhecida como outras receitas. 
 

k. Imobilizado 
 
(i) Reconhecimento e mensuração 

 
Os itens de ativos imobilizados são mensurados ao custo menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável do ativo, quando aplicável.  
  
Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem todos aqueles gastos que sejam 
diretamente atribuíveis à aquisição ou formação do ativo. Os custos de ativos construídos pela próprio 
Grupo incluem o custo de materiais e de salários de funcionários diretamente envolvidos nos projetos 
de construção ou formação desses ativos, assim como quaisquer outros custos diretamente atribuíveis a 
esse ativo até que este tenha condições de ser utilizado para seus fins, incluindo ainda os custos de 
empréstimos quando os ativos são classificados como qualificáveis nos termos do CPC 20 (R1) – Custos 
de Empréstimos.  
 
O Grupo optou por adotar o custo atribuído de seus terrenos, edificações e máquinas na data de 
abertura do exercício de 2010 (1º de janeiro de 2010). 
 
Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo são originados pela diferença apurada na 
confrontação do valor de alienação e do valor líquido resultante do valor de custo deduzido do valor 
residual e da depreciação acumulada desse ativo e são reconhecidos pelo valor líquido desta diferença 
diretamente no resultado do exercício. 
 
(ii) Custos subsequentes 
 
Os gastos incorridos com reparos, manutenções ou trocas de partes de um ativo imobilizado são 
reconhecidos nos saldos correntes desses ativos imobilizados, desde que seja esperado um incremento 
dos benefícios econômicos futuros por parte de tais reparos, manutenções ou trocas, seja por aumento 
de vida útil, seja por aumento de produtividade, e desde que os custos dessas partes possam ser 
mensurados de forma confiável. 
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(iii) Depreciação 
 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável. A depreciação é reconhecida no resultado do 
exercício, sendo calculada pelo método linear através das vidas úteis estimadas do ativo imobilizado, 
desde que tais estimativas demonstrem o consumo do ativo e a geração futura de benefícios 
econômicos desse ativo. 
 
Os métodos de depreciação e as vidas úteis são revisados a cada exercício social e ajustados quando 
apropriado. Em 2020 a Administração não identificou necessidade de ajuste nas vidas úteis estimadas 
dos bens do ativo imobilizado, conforme demonstrado a seguir: 
 
Imobilizado  Vida útil média do Grupo (em anos) 
       
 Descrição: 2021   2020 
        
 Edifícios  60   60 
 Instalações  26   26 
 Máquinas e equipamentos  15   15 
 Equipamentos de informática  5   5 
 Veículos  10   10 
 Móveis e utensílios  10   10 

 
Os valores de recuperação dos ativos imobilizados do Grupo, através de suas operações futuras, são 
periodicamente acompanhados com o objetivo de verificar se o valor de recuperação está inferior ao 
valor líquido contábil. Quando isso ocorre, o valor líquido contábil é ajustado ao valor de recuperação. 
 

l. Intangível 
 
As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de gestão empresarial adquiridas 
são mensuradas pelo seu valor de custo. Os gastos com aquisição e implementação de sistemas de 
gestão empresarial são capitalizados como ativo intangível, quando é provável que os benefícios 
econômicos futuros por ele gerados sejam superiores ao seu respectivo custo, considerando sua 
viabilidade econômica e tecnológica. 
 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados com base na sua utilização efetiva ou em 
método que reflita o benefício econômico do ativo correspondente. A amortização é calculada sobre o 
valor de custo desse ativo intangível. As amortizações são reconhecidas no resultado do exercício 
através do método linear, com base na vida útil estimada dos ativos intangíveis. 
 
As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis para o período corrente, assim como para os períodos 
comparativos, são de cinco anos. 
 

m. Redução ao valor recuperável 
 

(i) Ativos financeiros 
 
O Grupo avalia internamente no final de cada período se há evidência de perdas futuras para os ativos 
financeiros. O reconhecimento ocorre somente se há evidência objetiva de impairment como resultado 
de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos e se aquele evento de perda 
tem um impacto nos fluxos de caixa futuros do ativo financeiro que possa ser estimado de maneira 
confiável. 
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Os critérios que o Grupo usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem: 

• Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. 

• Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal. 

• Probabilidade que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos maiores clientes da carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais. 
 
(ii) Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não monetários (imobilizado e intangível) são revistos a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas para apurar se há indicação de 
perda no seu valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é 
determinado.  
 
Os fatores considerados pelo Grupo incluem resultados operacionais de curto prazo, tendências e 
perspectivas, assim como os efeitos de obsolescência, demanda, concorrência e outros fatores 
econômicos. Nenhuma evidência de irrecuperabilidade foi registrada nos períodos apresentados. 
 

n. Incentivos fiscais (Programa Fomentar) 
 
Os incentivos fiscais são reconhecidos no resultado ao longo do período, confrontados com as despesas 
a compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições do CPC 07 (R1) - Subvenções e 
Assistências Governamentais. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no 
resultado, a contrapartida dos incentivos fiscais é registrada no passivo ajustado ao seu valor presente. 
 

o. Arrendamentos 
 
O Grupo avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, 
se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo 
em troca de contraprestação. O Grupo aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração 
para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de 
baixo valor. O Grupo reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de 
arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes.  
 
Ativos de direito de uso: O Grupo reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito 
de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução 
ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O 
custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos 
diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os 
eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados 
linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Em 
determinados casos, se a titularidade do ativo arrendado for transferida para o Grupo ao final do prazo 
do arrendamento ou se o custo representar o exercício de uma opção de compra, a depreciação é 
calculada utilizando a vida útil estimada do ativo. 
 
Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, o Grupo reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados 
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos 
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(incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a 
receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem 
ainda o preço de exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pelo Grupo e 
pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o Grupo 
exercendo a opção de rescindir o arrendamento. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não 
dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para 
produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. Após a 
data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e 
reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, 
uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros 
resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de 
arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
 
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: O Grupo aplica a isenção de 
reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e 
equipamentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a 
partir da data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção 
de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escritório 
considerados de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de 
ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do 
arrendamento. 
 

p. Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se o Grupo tem uma obrigação legal ou 
construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
exigido para liquidar a obrigação.  
 
Especificamente nos processos judiciais do Grupo, estes são avaliados e revisados periodicamente, com 
base em pareceres de advogados internos e externos, sendo registrados contabilmente de acordo com 
as regras estabelecidas pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, que 
estabelece que uma provisão deva ser reconhecida quando: 
 

• O Grupo tem uma obrigação legal ou não formalizada presente como consequência de um 
evento passado; 

• É provável que recursos sejam exigidos para liquidar a obrigação;  

• O montante da obrigação é possível de ser estimado com suficiente segurança.  
 
Se qualquer uma dessas condições não for atendida, a provisão não deve ser reconhecida. 
 

q. Reconhecimento da receita 
 
A receita é mensurada pelo valor justo da compensação recebida ou a receber, deduzida dos impostos 
de venda, devoluções, descontos comerciais e/ou abatimentos concedidos e outras deduções similares e 
está condicionado ao atendimento das seguintes condições: 
 

• O Grupo cumprir com a obrigação pactuada com o cliente que ocorre normalmente com a 
entrega do produto e a titularidade legal e transferida. 
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• Ser provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam para o Grupo. 
 

As receitas são reconhecidas no momento da emissão da nota fiscal e, no período próximo ao 
fechamento do exercício, o Grupo analisa se ocorreu o reconhecimento de receita de produtos para os 
quais o controle não tenha sido transferido aos clientes. Caso existam saldos materiais de receita 
reconhecida sem a transferência do controle dos produtos, o Grupo realiza o estorno das vendas. 
 

r. Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem preponderantemente a remuneração de juros sobre aplicações 
financeiras que é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos e/ou com base no 
valor da cota quando for aplicação em fundos de investimentos. 
 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, e são reconhecidas ao 
resultado de acordo com a fluência do prazo contratual quando aplicável. 
 

s. Imposto de renda e contribuição social 
 
(i) Empresas e companhias tributadas com base no lucro real: 
 
-  Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.; 
-  Rebica Indústria e Comércio Ltda.; 
-  Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda.; 
-    ALFA – Centro Educacional Alves Farias Ltda.; 
-    FADISP – Centro Ensino Nossa Senhora de Fatima Ltda.; 
-    N & L Industria e Comercio Ltda.; 
-    Tempero & Sabor Indústria de Alimentos Ltda.; 
-    Sevla 3T Systems Rastreamento Monitoramento Ltda.; 
-    J.A Nendo Comercio de Supermercados Ltda.; 
-    NL Negócios Imobiliários Ltda; e 
- GJA Industrias S.A. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda 
é computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder R$ 
240 anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável.  
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. 
 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxa de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas e qualquer ajuste aos impostos a pagar em 
relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto 
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando 
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estas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data 
de apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, o Grupo considera o impacto de incertezas 
relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tem de ser 
realizado. O Grupo acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em relação 
a todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo 
interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e 
premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações 
podem ser disponibilizadas, o que levaria o Grupo a mudar o seu julgamento quanto à adequação da 
provisão existente; tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem 
realizadas. 

 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar 
passivos e ativos fiscais correntes, e estes se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma 
autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 

 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, créditos 
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos 
à tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferidos são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que 
sua realização não seja mais provável. 
 
(ii) Companhias tributadas com base no lucro presumido 
 
-  Rebic Embalagens Ind. e Com. Ltda.; 
-  FJA Empreendimentos e Participações Ltda.; 
-    Atlanta Locadora de Veículos Ltda.; 
-    Rebic Comercial Ltda.; 
-    Malbork 41 Empreendimentos Imobiliários S.A.;  
- GJA Negócios Imobiliários S.A.; 
- GJA Serviços S.A.; 
- GJA Participações Ltda.; 
-    M. Dilda Alves Participações Ltda.; e 
-    JJM Participações Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda 
é computado sobre o lucro estimado (32% do faturamento bruto) pela alíquota de 15%, acrescido de 
10% sobre o que exceder R$ 240 anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o 
lucro estimado (32% do faturamento bruto). 
 

t. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 
 
Alterações adotadas pelo Grupo 
As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de 
janeiro de 2021:  

Reforma da IBOR - Fase 2: alterações ao IFRS 9/CPC 48, IAS 39/CPC 38 e IFRS 7/CPC 40 -
"Instrumentos Financeiros", ao IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos, ao IFRS 4/CPC 11 "Contratos 
de Seguros". A Fase 2 da reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação das 
referidas normas, que foram adotadas pelo Grupo, com relação a: 
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(i) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos financeiros: permitido mudanças na base de 
determinação dos fluxos de caixa contratuais sem ocasionar em desreconhecimento do contrato e, 
consequentemente, sem efeito imediato de ganho ou perda no resultado do exercício, desde que 
diretamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e substituição da taxa de juros, e 
que a nova base seja considerada economicamente equivalente à base anterior.  
 

(ii) Relações de hedge: a designação formal da relação de proteção deve ser alterada apenas para 
designar a taxa de referência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do item protegido 
e/ou alterar a descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na designação formal da relação de 
proteção não constitui descontinuação da relação de proteção e nem nova relação de proteção, portanto 
sem efeitos imediatos no resultado do exercício.  
 
Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 
Arrendamento: alterações ao IFRS 16/CPC 06(R2) "Arrendamentos": prorrogação da aplicação do 
expediente prático de reconhecimento das reduções obtidas pelo Grupo nos pagamentos dos 
arrendamentos diretamente no resultado do exercício e não como uma modificação de contrato, até 30 
de junho de 2022. 

As alterações mencionadas acima não tiveram impactos materiais para o Grupo. 

Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 

As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB, mas não estão em vigor para o exercício 
de 2021. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, 
pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). 

• Alteração ao IAS 16 "Ativo Imobilizado": em maio de 2020, o IASB emitiu uma alteração 
que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os valores recebidos da venda de 
itens produzidos enquanto o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais 
receitas e custos relacionados devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva 
de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IAS 37 "Provisão, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes": em 
maio de 2020, o IASB emitiu essa alteração para esclarecer que, para fins de avaliar se um 
contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contrato inclui os custos incrementais de 
cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacionam diretamente 
ao cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IFRS 3 "Combinação de Negócios": emitida em maio de 2020, com o 
objetivo de substituir as referências da versão antiga da estrutura conceitual para a mais 
recente. A alteração ao IFRS 3 tem vigência de aplicação a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

• Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: em maio de 2020, o IASB emitiu as 
seguintes alterações como parte do processo de melhoria anual, aplicáveis a partir de 1º de 
janeiro de 2022:  
 

(i) IFRS 9 - "Instrumentos Financeiros" - esclarece quais taxas devem ser incluídas no 
teste de 10% para a baixa de passivos financeiros. 
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(ii) IFRS 16 - "Arrendamentos" - alteração do exemplo 13 a fim de excluir o exemplo de 
pagamentos do arrendador relacionados a melhorias no imóvel arrendado. 

(iii) IFRS 1 "Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros" - 
simplifica a aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela 
primeira vez após a sua controladora, em relação à mensuração do montante 
acumulado de variações cambiais. 

(iv) IAS 41 - "Ativos Biológicos" - remoção da exigência de excluir os fluxos de caixa da 
tributação ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos e produtos agrícolas, 
alinhando assim as exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de outras 
normas IFRS. 

• Alteração ao IAS 1 "Apresentação das Demonstrações Contábeis": emitida em maio 
de 2020, com o objetivo esclarecer que os passivos são classificados como circulantes ou não 
circulantes, dependendo dos direitos que existem no final do período. A classificação não é 
afetada pelas expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório (por exemplo, o 
recebimento de um waiver ou quebra de covenant). As alterações também esclarecem o que se 
refere "liquidação" de um passivo à luz do IAS 1. As alterações do IAS 1 tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2023. 
 

• Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas 
contábeis: em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre divulgação de 
políticas contábeis "materiais" ao invés de políticas contábeis "significativas". As alterações 
definem o que é "informação de política contábil material" e explicam como identificá-las. 
Também esclarece que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, 
mas caso o sejam, que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. Para apoiar 
esta alteração, o IASB também alterou a "IFRS Practice Statement 2 Making Materiality 
Judgements" para fornecer orientação sobre como aplicar o conceito de materialidade às 
divulgações de política contábil. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 
2023. 
 

• Alteração ao IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir 
as mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que 
mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e 
outros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas 
retrospectivamente a transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período 
atual. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023.  
 

Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio de 2021 requer que as 
entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhecimento inicial, dão 
origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se 
aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e 
obrigações de descomissionamento e restauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos 
e passivos fiscais diferidos adicionais. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 
2023. 

Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam 
ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
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3 Caixa e equivalentes de caixa 
    Consolidado 
      2021  2020 
           
Caixa (i)     6.396   5.895  
Banco conta movimento     7.287  14.612 
Aplicação financeiras (ii)       420.119    253.209 
        

433.802  
   

Total      273.716 

 
(i) Os valores mantidos em caixa referem-se a recebimentos nos pontos de venda, aos quais são substancialmente depositados 

no dia subsequente. 

(ii) Compreende aplicações financeiras de curto prazo, alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante de caixa 
e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. As referidas aplicações são remuneradas pela taxa dos 
depósitos interbancários - CDI. 

 
 

4 Contas a receber de clientes 
 

a. Composição do saldo 
 

 Consolidado 
  2021  2020 
  

 
 

 

Duplicatas a receber 159.837  257.040 
Cheques em cobrança 2.896  2.339 
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (7.907)  (11.180) 
     
Total 154.826  248.199 

   
Circulante 154.088 246.797 
Não Circulante 738 1.402 

 
Não existem títulos a receber dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2021 e 2020. 
 

b. Composição por vencimento 
 
 Consolidado 
  2021  2020 
A vencer      
Entre 0 e 30 dias 97.402   100.653  
Entre 31 e 60 dias 16.723   58.982  
Entre 61 e 90 dias 13.447       59.111      
Entre 91 e 365 dias 6.264  16.734 
Acima de 365 dias 536  1.467 
      
Subtotal   134.372  236.947 
      
Vencidos      
Entre 1 e 30 dias 6.303   4.309  
Entre 31 e 60 dias 3.414   2.347  
Entre 61 e 90 dias 1.345     5.860  
Entre 91 e 180 dias     6.556       3.792  
Acima de 180 dias 10.743     

 
6.124      

      
Subtotal 28.361      22.432  
    
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (7.907)  (11.180) 
 

154.826 
 

248.199 Total  

DocuSign Envelope ID: 6233C03E-CC44-4EBF-88B2-60873B41D61A

1309



J.J.M. Participações Ltda.  

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

22 de 47 
 

 
A provisão para perdas estimadas é fundamentada em análise do histórico de perdas monitorado pela 
Administração, sendo constituída em montante considerado suficiente para cobrir as perdas esperadas 
na realização das contas a receber. A análise histórica realizada pelo Grupo aponta para uma maior 
probabilidade de perdas para os títulos vencidos há mais de seis meses. 
 

c. Movimentação das perdas estimadas no recebimento de clientes 
 
       2020  Recuperação   Adições   2021 
         
Perdas estimadas  (11.180)  13.066  (9.793)  (7.907) 

  
 

(11.180)  13.066  (9.793)  (7.907) 

 
 

2019  Recuperação   Adições   2020 
         
Perdas estimadas  (8.212)  6.932  (9.900)  (11.180) 

  
 

(8.212)  6.932  (9.900)  (11.180) 

 
 

5 Estoques 
 
  Consolidado 
  2021  2020 
       
Mercadorias para revenda   31.664     13.115  
Produtos acabados  27.472    19.177  
Matérias-primas   67.241      64.657  
Material de embalagens   28.831      20.270  
Materiais de consumo e reposição   19.392       6.762  

Total   174.600 

  

 123.981 

 
Não existem estoques dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2021. 
 
 

6 Impostos a recuperar 
 Consolidado 
  2021  2020 
       
COFINS sobre faturamento a recuperar (iii) 79.451   30.279  
ICMS a recuperar sobre o imobilizado (ii) 35.026   20.669  
INSS a recuperar  9.518  9.518 
ICMS a recuperar (ii) 4.409   8.877  
PIS sobre faturamento a recuperar (iii) 17.266   6.345  
IRRF a recuperar 10.235  1.080 
CSLL a recuperar 3.874  1.027 
IRPJ a recuperar  9.379    353  
IPI a recuperar (i) 36  69  
Outros  558  145  
       
Total 169.752       78.362 

       
Circulante 126.860   45.671  
Não circulante 42.892   32.691  
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(i) Refere-se, em sua maioria, a créditos oriundos acumulados após a mudança da legislação a partir de maio de 2015 onde 
houve uma redução dos débitos sobre as saídas. Adicionalmente, o Grupo também possui créditos de notas fiscais emitidas 
pela Recovaram relacionadas à aquisição de concentrado. Os saldos foram integralmente compensados em 2018. 

 
(ii) Refere-se, principalmente, a créditos de ICMS antecipação, que está classificado no ativo circulante e não circulante, de 

acordo com a Instrução Normativa 1.208/2015 – Sefaz-GO. 
 
(iii) Em 15 de março de 2017, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento do mérito do Recurso Extraordinário 

("RE") no 574.706, com efeitos de repercussão geral, no qual foi assegurado aos contribuintes o direito à exclusão do ICMS 
da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS. A ação judicial da controladora sobre esse tema transitou em 
julgado em 17 de outubro de 2020, e reconheceu o direito de exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e 
COFINS. O valor do crédito tributário foi registrado como outras receitas operacionais e também impactou o resultado 
financeiro. Em 13 de maio de 2021, o STF julgou os embargos de declaração opostos pela PGFN contra o acórdão do referido 
RE. 

 
 

7 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 
 
  Consolidado 

  2021   2020 
        
Associação Brasileira Pró-desenvolvimento Industrial   9.207      9.303  
KHS Industria de Maquinas 696  2.371 
Adiantamento de férias e ordenados 1.805   1.621 
Associação para desenvolvimento do estado de Goiás -ADIAL 1.116   1.092 
Sociedade Beneficente Israelita 483   483 
Indústrias Romi 2.503  - 
Gardner Denver 3.036  - 
Adiantamento – Partes Relacionadas (nota 8.a) 43  32 
Outros   1.158      1.032  
        
Total   20.047    15.934 

 
 

8 Transações com partes relacionadas  
 
A Administração identificou como partes relacionadas ao Grupo outras companhias ligadas aos 
mesmos acionistas do Grupo, seus administradores, Conselheiros e demais membros do pessoal-chave 
da Administração e seus familiares, conforme definições contidas no Pronunciamento CPC 5 (R1) - 
Divulgação sobre partes relacionadas. As principais transações com partes relacionadas e seus efeitos 
estão descritos a seguir: 
 

a. Adiantamento a coligadas 

  Consolidado 

    2021   2020 

          
Haras Aló Brasil.       26         15  

Membros acionistas do Grupo          17           17  

 Total     43    32  

 
b. Outras contas a receber 

 
O Grupo possui créditos com controladores no montante R$ 0 (R$ 7.172 em 2020), conforme 
demonstrado abaixo. 
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  Controladora  Consolidado 
 Pessoas ligadas 2021  2020  2021  2020 
             
Adiant. pagto de cessão de direitos hereditários -  7.172  -  7.172 
        
Total -  7.172  -  7.172  

 
c. Contas a receber com controladores e companhias ligadas 

 
O Grupo possui créditos a receber com controladores no montante de R$ 23.607 (R$ 29.695 em 2020) 
e companhias ligadas no montante R$ 189.101 (R$ 189.346 em 2020) totalizando o montante de 
R$ 212.708 (R$ 219.041 em 2020), conforme demonstrado abaixo.  A realização desses créditos ocorre 
quando da apuração de lucro e distribuição de cada companhia inclusa no consolidado e está suportada 
por laudo de avaliação do valor justo das companhias do Grupo, o qual é superior ao valor dos 
respectivos créditos. 
 
 Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021  2020 
Companhias ligadas        
I R Participações Ltda. -  -  61.595  61.207 
I A Participações Ltda. -  -  61.654  62.803 
DZ Participações Ltda -  -  61.475  60.489 
Casa Uberlândia S.A. Imp. E Exp. -  -  3.324  3.292 
Transportadora Alô Brasil Ltda. -  -  421  413 
JA Nendo Com. de Supermercado -  -  -  466 
Outras empresas ligadas -  -  632  676 
  

- 
 

- 
 

189.101 
 

189.346  Subtotal    
        
Controladores        
Membros acionistas do Grupo 23.607  29.695  23.607  29.695 
         
 Subtotal 23.607  29.695  23.607  29.695 
         
Total 52.973  29.695  212.708  219.041 

 
Os referidos mútuos não possuem remuneração e não possuem datas de vencimento estabelecidas. 
 

d. Outras contas a pagar 
 
O Grupo possui débitos com controladores no montante de R$ 13.984 (R$ 14.077 em 2020), sem prazo 
de liquidação determinado, conforme demonstrado a seguir. 
 
    Consolidado 
  2021  2020 
Pessoas ligadas    
Membros acionistas do Grupo 13.984  14.077 
     
Total 13.984  14.077 

 
e. Empréstimos com partes relacionadas 

 
O Grupo possui débitos consolidados no montante R$ 2.985 (R$ 2.985 em 2020), conforme 
demonstrado abaixo. 
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  Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021  2020 
Empresas ligadas          
Refresco Bandeirantes Ind. Com. Ltda. 62.642  62.642  -  - 
REMBAL-Rebic Embalagens Ltda. 19.345  19.003  -  - 
Rebica Ind. Comércio Ltda. 15.441  13.532  -  - 
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 12.159  1.445  -  - 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 10.725  11.844  -  - 
GJA Indústrias S.A. 9.588  21.174  -  - 
DZ Participações Ltda. -  -  272  272 
Outras empresas ligadas 6.907  6.567  -  - 
        
 Subtotal 136.807  136.207  272  272 
             
Pessoas ligadas        
Membros acionistas do Grupo 2.713  2.713  2.713  2.713 
        
 Subtotal 2.713  2.713  2.713  2.713 
        

Total 139.520  138.920  2.985  2.985  

 
f. Transações comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves) 

 
As empresas mencionadas na Nota 1 efetuam diversas transações entre si que foram eliminadas no 
processo de consolidação no exercício de 2021 totalizaram R$ 103.653(R$ 85.995 em 2020) e referem-
se, preponderantemente, as seguintes operações: 
 
• Prestação de serviços de sopro de embalagens pela Rembal para a Band, onde totalizou em 2021 o 

valor de R$ 20.484 (R$ 20.505 em 2020). 
• Prestação de serviços de aluguel de veículos pela Atlanta para a Band, onde totalizou em 2021 o 

valor de R$ 14.106 (R$ 14.106 em 2020). 
• Prestação de serviços de aluguel de imóveis da Comercial para a Band, onde totalizou em 2021 o 

valor de R$ 13.340 (R$ 12.776 em 2020). 
• Venda de produto para uso e consumo pela Rebica para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de 

R$ 53.094 (R$ 37.181 em 2020). 
• Prestação de serviço referente a monitoramento pela Sevla para a Band, onde totalizou em 2021 o 

valor de R$ 62 (R$ 34 em 2020). 
• Prestação de serviço referente a monitoramento pela 3-T para a Vitamedic, onde em 2021 não houve 

prestação de serviço (R$ 5 em 2020). 
• Prestação de serviços pela 3-T para a Band, onde em 2021 não houve serviços prestado (R$ 6 em 

2020). 
• Prestação de serviços referente a convênio e capacitação pela Alfa para a Band, onde totalizou em 

2021 o valor de R$ 136 (R$ 77 em 2020). 
• Prestação de serviços referente a convênio e capacitação pela Alfa para a NL Imobiliária, onde 

totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 0,00 em 2020). 
• Prestação de serviços referente a convênio e capacitação pela Alfa para a Rembal, onde totalizou em 

2021 o valor de R$ 4 (R$ 4 em 2020).  
• Aluguel de imóvel da Band para a Alfa (Nota 12). Em 2021, a Band recebeu o montante de R$ 357, 

sendo 340 mil inerente a aluguel (R$ 424 em 2020, sendo 340 inerente a aluguel). 
• Venda de produto para uso e consumo pela Band para NL Imobiliária, onde totalizou em 2021 o 

valor de R$ 1 (R$ 1 em 2020). 
• Venda de produto para uso e consumo pela Band para Vitamedic, onde totalizou em 2021 o valor de 

R$ 208 (R$ 163 em 2020). 
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• Venda de produto para uso e consumo da Band para a Rebica, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 
541 (R$ 268 em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 1.215 (R$ 233 
em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rembal, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 3 em 
2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rebica, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 4 em 
2020). 

• Venda de ativo imobilizado da Vitamedic para a NL Industria, onde em 2021 não houve (R$ 5 em 
2020). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para NL Industria, onde totalizou em 2021 o valor 
de R$ 39 (R$ 0,00 em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rebic Comercial, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 21 
(R$ 4 em 2020). 

• Prestação de serviço referente a convenio pela Alta para a Vitamedic, onde totalizou em 2021 o valor 
de R$ 21 (R$ 2 em 2020) 

• Venda de produtos da Vitamedic para a Alfa, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 18, (R$ 8 em 
2020). 

• Venda de Imóvel pela Band para Rebic, onde em 2021 não houve (R$ 186 em 2020). 
 

As referidas transações não possuem prazos definidos de vencimentos. 

 
g. Remuneração do pessoal-chave da Administração 

 
Em 2021, a remuneração do pessoal-chave da Administração, que contempla a Direção e o Conselho de 
Administração do Grupo, totalizou R$ 8.162 (R$ 5.191 em 2020), incluindo salários, honorários e 
benefícios variáveis. Os beneficiários finais do Grupo são os acionistas da GJA Participações Ltda., 
conforme demonstrado na Nota 1. 
 
 

9 Propriedades para investimentos 
 
Refere-se ao prédio situado na Avenida Perimetral alugado para a Universidade Alfa e que está 
registrado pelo valor de custo deduzido da depreciação calculada linearmente pela taxa de 4%, 
contempla também os imóveis destinados à venda os imóveis da Republica, Pio XII estes registrados na 
NL e edificações na Malbork. 
 
  Consolidado 
  2021  2020 
       
Terrenos 38.934  29.037 
Edificações 53.973  54.668 
       
Total 92.907      83.705     

 
O valor justo desses ativos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 é de R$ 96 milhões e foi calculado por 
especialista com competência e registro profissional que emitiu laudo de avaliação em dezembro de 
2021 definindo o referido valor. 
 
A avaliação considerou para os terrenos o método comparativo direto de dados de mercado definidos 
na NBR 14653-2, as edificações pelo método de custo definidos na NBR 14653-1. 
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A Administração avalia que não houve mudanças significativas nas premissas tais como melhorias na 
infraestrutura e desenvolvimento regional que são consideradas para o cálculo do valor justo 
considerando a data base de 31 de dezembro de 2021. 
 

a. Movimentação dos investimentos 
   Consolidado 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2019   82.648  

Reclassificações de imóveis - NL 
Aquisição de Terras 
Terreno Arrozal – Benfeitorias   

138 
2.165 

182 
Depreciação         (1.428) 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2020        83.705 
Benfeitorias em imóveis 
Aquisição – Sitio São Domingos 
Aquisição – Lotes setor Barcelos 
Terreno Arrozal – Benfeitoria   

736 
9.400 

240 
258 

Depreciação        (1.432) 
   
Saldos em 31 de dezembro de 2021        92.907 

 
 

10 Participações societárias 
 

Composição 
  Controladora  Consolidado 
  2021  2020   2021  2020  
 
GJA Participações Ltda. 322.904  279.197  -  - 
M.Dilda Alves Participações Ltda. 91.831                35.700  -  - 
Transportadora Atlanta (ii) -  -  15  15 
Cervejaria Kaiser (ii)  -    -    60   60 
Cooperativa JV (ii)       -        -  11  11 
Banco do Estado de Goiás       -        -  20  20 
Amarantina Participações e Leão Jr. (i)       -        -  21.943  27.381 
Ades (i) -  -  1.853  2.396 
Cooperativa Sicoob  -  -  218  240 
Trop Frutas do Brasil Ltda. -  -  4.567  - 
 
Total 

 
414.735  

 
314.897  

  
28.687  

  
30.123  

 
(i) Referem-se, a participações inferiores a 2% nas referidas companhias avaliadas pelo custo de aquisição. As companhias em 

referência têm por objetivo a produção e a comercialização de sucos, energéticos, isotônicos, chás e bebidas à base de soja. No 
exercício de 2019 a Refrescos Bandeirantes Ind. e Comércio Ltda., não promoveu aquisição de participação acionária.  

(ii) Devido ao fato do valor justo desses investimentos não poder ser mensurado confiavelmente, o Grupo mantém como base o 
custo. 
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a. Movimentação 
 
 Controladora   Consolidado 
        
Saldo em 31 de dezembro 2019 209.991   30.118  

      
Aquisição/realização de investimento  -    5 
Resultado de equivalência patrimonial 130.159    -    
Dividendos propostos – GJA Partic. e M. Dilda (25.270)                     -   
Resultado de Hedge - controladas 17  - 
      
Saldo em 31 de dezembro 2020 314.897   30.123  

      
Transf.de cotas na M. Dilda Alves Partic. Ltda. 35.637    - 
Aquisição de investimento -    4.567 
Realização de inv. Amarantina, Ades e Sicoob -  (6.003) 
Resultado de equivalência patrimonial 86.831    -    
Dividendos propostos – GJA Participações (22.631)                     -   
Resultado de Hedge - controladas 1  - 
      
Saldo em 31 de dezembro 2021 414.735   28.687  

 

b. Informações de investidas 
  2021 
  Ativos  Patrimônio  Receitas 
          
Refrescos Bandeirantes Ind. e Com Ltda. 1.080.807   645.226  1.467.229 
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 697.416   424.186   314.171 
Rembal-Rebic Emb. Ind. e Com. Ltda. 96.922   62.768   18.526 
FJA Empreend. e Participações Ltda. 54.109   23.926   -  
Rebica Indústria e Comércio Ltda. 84.368   61.076  44.297 
N&L Indústria e Comércio Ltda. 58.831  11.003  - 
Tempero & Sabor Indústria de Alimentos Ltda. -  -  - 
ALFA – Centro Educacional Alves Farias Ltda. 77.986  418  28.768 
FADISP – Centro de Ensino Nossa Senhora de Fátima Ltda. 497  103  - 
Sevla3T Systems Rastreamento Monitoramento Ltda. 1.828  281  907 
JÁ Nendo Comércio de Supermercados Ltda 377  376  - 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 83.943  53.010  13.591 
NL Negócios Imobiliários Ltda. 
Malbork Empreendimentos Imobiliários S.A. 

58.248 
33.550 

 43.590 
14.314 

 4.776 
5.444 

Rebic Comercial Ltda. 155.976  92.069  12.857 
M.Dilda Participações Ltda. 434.456  367.324  - 
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11 Imobilizado e intangível 
 

a. Composição do saldo – Imobilizado 
 
  Taxa 

Anual 
 Consolidado 

   2021  2020 
  

 
      

 Terrenos 0%  36.833  36.833 
 Edificações 2%  154.839  154.847  
 Instalações 4%  21.515  21.587  
 Máquinas e equipamentos 7%  424.864  296.612 
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 7%  29.164  28.616  
 Móveis e utensílios 10%  117.471  99.786  
 Garrafas e garrafeiras 20%  65.308  56.584 
 Equipamentos de processamentos de dados 20%  25.363  21.122  
 Veículos 10%  74.489  68.764 
 Máquinas Post Mix 10%  8.107  7.519 
 Vending Machine 10%  394  394  
 Racks 33%  12.623  10.721  
 Ferramentas 20%  987  987  
 Cilindros de CO2 20%  1.689  1.617  
 Fachadas 50%  940  940  
 Obras em andamento 0%  148.960  27.492  
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 2%  108.872  81.196 
 Biblioteca 10%  2.596  2.597  
 Módulos comodatados e disponíveis 20%  75  75 
 Adiantamentos/compra futura 0%  19.521  35.686 
 Projeto de tecnologia LED 20%  3.295  3.295  
Direito de uso – contratos de alugueis 0%  14.465  13.587 
 Outros 7% a 10%  44.789  44.789 
Depreciação acumulada   (477.829)  (428.089) 
         
Imobilizado líquido   839.330    587.557  

 

b. Movimentação - Imobilizado  
 

 Movimentação exercício 2021 2020   Adições   Baixas   Transferências   2021 
                   
 Terrenos 36.833   -  -  - 

 
36.833 

 Edificações 154.847   -  (8)  - 
 

154.839 
 Instalações 21.587   -  (72)  - 

 
21.515 

 Máquinas e equipamentos 296.612   98.612  (2.095)  31.735 
 

424.864 
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 28.616   548  -  - 

 
29.164 

 Móveis e utensílios 99.786   18.489  (790)  (14) 
 

117.471 
 Garrafas e garrafeiras 56.584   9.686  (962)  - 

 
65.308 

 Equipamentos de processamentos de dados 21.122   6.211  (2.140)  170 
 

25.363 
 Veículos 68.764   6.943  (1.218)  - 

 
74.489 

 Máquinas Post Mix 7.519   592  (4)  - 
 

8.107 
 Vending Machine 394   -  -  - 

 
394 

 Racks 10.721   1.902  -  - 
 

12.623 
 Ferramentas 987   -  -  - 

 
987 

 Cilindros de CO2 1.617   72  -  - 
 

1.689 
 Fachadas 940   -  -  - 

 
940 

 Obras em andamento 27.492   122.608  (3)  (1.137) 
 

148.960 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 81.196   24.524  (5)  3.157 

 
108.872 

 Biblioteca 2.597  -  (1)  -  2.596 
 Módulos comodatos e disponíveis 75  -  -  -  75 
 Adiant. Ativo imobilizado/compra futura 35.686  17.746  -  (33.911)  19.521 
 Projeto de tecnologia LED 3.295  -  -  -  3.295 
 Direito de uso – contratos de alugueis 13.587  4.179  (3.301)  -  14.465 
 Outros 44.789   -  -  -  44.789 
             
 Subtotal 1.015.646   312.112  (10.599)  - 

 
1.317.159 
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 Depreciação acumulada (428.089)   (57.529)  7.789  -  (477.829) 
             
Imobilizado líquido 587.557   254.583  (2.810)    839.330 

 
Movimentação exercício 2020 2019   Adições   Baixas   Transferências   2020 

          
 Terrenos 33.906    -    (134)   3.061   36.833 
 Edificações 146.660    303    (2)   7.886   154.847 
 Instalações 21.591    -    (4)   -   21.587  
 Máquinas e equipamentos 220.023    57.481    (2.607)   21.715   296.612  
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 29.164    -  

 
(548)   -   28.616  

 Móveis e utensílios 90.354    10.063    (802)   171   99.786 
 Garrafas e garrafeiras 58.152    2.713   (4.281)   -   56.584 
 Equipamentos de processamentos de dados 20.793    2.040   5   (1.716)   21.122 
 Veículos 68.523    241   -   -   68.764 
 Máquinas Post Mix 7.500    51    (32)   -   7.519  
 Vending Machine 397    -   (3)   -   394  
 Racks 8.675    2.046    -   -   10.721  
 Ferramentas 987    -    -   -   987  
 Cilindros de CO2 1.485    132    -   -   1.617  
 Fachadas 940    -    -   -   940  
 Obras em andamento 17.071   18.438   (536)   (7.481)   27.492  
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 76.285    308    (57)   4.660   81.196  
 Biblioteca 2.597   -  -  -  2.597  
 Módulos comodatos e disponíveis 1.292   75  (1.292)  -  75 
 Adiant. Ativo imobilizado/compra futura 17.869   58.360  (12.157)  (28.386)  35.686  
 Projeto de tecnologia Led 3.295   -  -  -  3.295  
 Direito de uso – contratos de alugueis 11.428  2.156  3  -  13.587 
 Outros 44.576     174   (51)   90   44.789 
                    
 Subtotal 883.563   154.581     (22.498)                           -   1.015.646 
                    
 Depreciação acumulada (385.795)   (50.474)     8.180   -   (428.089) 

                    
Imobilizado líquido 497.768   104.107    (14.318)   -   587.557 

 

c. Composição do saldo – Intangível 
    Controlador 
  Taxa 

Anual 
 

2021  2020 
  

 
      

Ágio por rentabilidade futura goodwill  20%  -  6.494 
         
Intangível líquido   -  6.494   

 
 
    Consolidado 
  Taxa 

Anual 
 

2021  2020 
  

 
      

Software  20%  38.685  37.393  
Registros, desenvolvimento, marcas e patentes  20%  74.273  66.096 
Direitos e licenças de uso 20%  8.680  2.420  

Carteira de clientes  20%  3.400  3.400  
Ágio por rentabilidade futura goodwill  20%  46.686  54.636 

Amortização acumulada   (86.173)  (82.925) 

         
Intangível líquido   85.551  81.020   
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d. Movimentação - Intangível 
 
 Controlador 
Movimentação exercício 2021 2020   Adições   Baixas   Transf.   2021 
          
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  6.494   -    (6.494)        -   - 
                    
Subtotal 6.494   -     (6.494)       -      - 
                    
Amortização acumulada -   -   -          -   - 
          
Intangível líquido 6.494   -    (6.494)   -    - 

 
 Consolidado 
Movimentação exercício 2021 2020   Adições   Baixas   Transf.   2021 
          
Software  37.393      1.598      (306)      -      38.685 
Registros, marcas patentes.  66.096         9.319        (1.142)        -        74.273 
Direitos e licenças de uso 2.420        6.303        (43)        -        8.680 
Carteira de clientes  3.400    -   -   -   3.400 
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  54.636        -        (7.950)        -        46.686 
                    
Subtotal 163.945     17.220         (9.441)         -         171.724    
                    
Amortização acumulada (82.925)   (3.556)            308               (86.173) 
          
Intangível líquido 81.020   13.664   (9.133)   -    85.551  

 
 Controlador 
Movimentação exercício 2020 2019   Adições   Baixas   Transf.   2020 
          
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  6.494   -    -        -   6.494 
                    
Subtotal 6.494   -     -       -      6.494 
                    
Amortização acumulada -   -   -          -   - 
          
Intangível líquido 6.494   -    -   -    6.494 

 
 Consolidado 
Movimentação exercício 2020 2019   Adições   Baixas   Transf.   2020 
          
Software  36.601    764        28      -   37.393  
Registros, marcas patentes.  58.951    7.921        (776)        -   66.096  
Direitos e licenças de uso 2.204    215    1         -   2.420  
Carteira de clientes  3.400    -    -   -   3.400  
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  54.636   -    -        -   54.636 
                    
Subtotal 155.792   8.900     (747)       -      163.945 
                    
Amortização acumulada (70.843)   (12.217)   135          -   (82.925) 
          
Intangível líquido 84.949   (3.317)    (612)   -    81.020 
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e. Despesa com depreciação e amortização 
  Consolidado 
   2021   2020 
         
Despesa de depreciação e amortização - Custo  (24.633)   (21.194) 
Despesa de depreciação e amortização - Comerciais  (19.169)   (16.857) 
Despesa de depreciação e amortização - Administrativa(i)  (16.164)   (23.413) 
Despesa de depreciação e amortização - Distribuição(i)   (2.551)    (2.647) 
          
Total   (62.517)   (64.111) 

 
(i) Com a adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16, a Empresa reconheceu um Direito de Uso sobre os contratos por arrendamento. Esses 
ativos foram registrados em 1º de janeiro de 2019 e serão depreciados de acordo com prazo de arrendamentos.  

 
 

f. Teste de imparidade (ágio por rentabilidade goodwill da Vitamedic) 
 
O ágio goodwill e outros ativos intangíveis foram submetidos a teste de recuperabilidade em 31 de 
dezembro de 2021 por meio do fluxo de caixa descontado, dando origem ao valor em uso. Os resultados 
obtidos foram comparados com o valor contábil e como resultado. A Vitamedic não identificou perdas 
em relação ao valor recuperável. 
 
As premissas adotadas nos testes de redução ao valor recuperável dos intangíveis estão de acordo com 
as projeções internas, para o período de cinco anos e para o período após cinco anos é extrapolado 
utilizando uma taxa de crescimento de perpetuidade, e com os planos operacionais, ambos analisados e 
aprovados pela administração da Vitamedic, conforme demonstrado a seguir: 
 
- Demanda: a eficiência de mercado é o principal input para a projeção de crescimento da demanda da 
Vitamedic.  
- Custos operacionais associados ao negócio: baseados em seu custo histórico e atualizados por 
indicadores, como inflação, relação com a oferta, demanda e variação da moeda norte-americana. 
- Crescimento na perpetuidade: 8,82% a.a. 
- Taxa de desconto: WACC 13,2% a.a. 
 
Este ágio foi amortizado fiscalmente por um período de 5 anos, finalizando a apropriação no ano de 
2020. 

 
 

12 Fornecedores 
 
    Consolidado 
      2021   2020 
            
Matéria prima     59.083  

 
35.422  

Mercadoria para revenda     35.681  
 

 32.218  
Ativo imobilizado     57.659    41.258 
Fornecedores manutenção industrial     10.637   4.240  
Prestação de serviços     3.556    5.009  
Atividade de mercado     2.035   2.705  
Manutenção de frota     1.874  

 
 2.104  

Hardwares/Software     516    202 
Outros fornecedores     12.251  

 
3.217  

            
Total     183.292   126.375 
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Circulante     156.123   117.081 
Não circulante     27.169   9.294 

 
 

13 Empréstimos e financiamentos e debêntures 
 

a. Composição do saldo 
          Consolidado 

   Taxa media   Vencimento   2021  2020 

Modalidade (Moeda R$)               

Capital de giro  CDI + 5,49%aa   01/2017 a 04/2023    261.179    324.792  

Operação a merc. de cap.(i)  CDI + 5,40%aa  05/2031    700.077    286.669 

FCO  8,5% aa   02/2021    -    283  

FINAME  6,60% aa   06/2017 a 10/2021    -    831 

CDC  17,23% aa   12/2023    216    2.654 
Leasing  CDI + 6,58%aa   08/2023    3.237   5.885 

Cédula de credito bancário  TR + 10%aa  11/2025    17.193   20.306 

Financ. Maq. e Equiptos Industriais  12,87%aa  08/2028   47.530   42.696 

Hedge a Apropriar  CDI + 3,70 aa  09/2020 a 09/2021    -   5 

                

Total          1.029.432  684.121 

                

Circulante          180.174    242.363  

Não circulante           849.258    441.758 

 
(i) Refere-se substancialmente a um Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA), no montante total 

de R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões) emitidos em 7 de abril de 2021 através da 
Virgo Companhia de Securitização, bem como outros contratos de Notas Promissórias Comerciais e 
debêntures. 
 

b. Covenants 
 
O Grupo possui em determinados contratos de empréstimos e financiamentos cláusulas de limitação de 
transferência de recursos entre partes relacionadas, limitação com distribuição de dividendos similar 
ao ato estatutário e de atendimento a determinados índices relacionados ao EBTIDA. Todas essas 
exigências foram cumpridas com êxito. 
 

c. Garantias 
 
As operações de financiamento contratadas na modalidade Leasing e Finame, têm como garantia, 
alienação fiduciária ou penhora dos próprios bens adquiridos. As demais operações estão garantidas 
por aval ou cessão fiduciária de direitos de créditos.  
 

d. Conciliação da movimentação patrimonial 
 
 
Consolidado 

Saldo inicial 
2020 

 
Contratações 

 Encargos 
financeiros 

 Pagamento 
principal 

 Provisão 
juros 

 Saldo final 
2021 

            
Empréstimos e 
financiamentos 684.121 

 
560.525 

 
(135.694) 

 
(175.260) 

 
95.740 

 
1.029.432 

 
 
Consolidado 

Saldo inicial 
2019 

 
Contratações 

 Encargos 
financeiros 

 Pagamento 
principal 

 Provisão 
juros 

 Saldo final 
2020 

            
Empréstimos e 
financiamentos 753.173 

 
237.109 

 
(67.566) 

 
(294.361) 

 
55.766 

 
684.121 
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e. Cronograma de pagamentos 

   Consolidado 
  2021 
2023  159.493 
2024  146.586 
2025 e anos posteriores  543.179 
     
Total  849.258 

 
14 Impostos e contribuições a recolher 

 
Passivo circulante 
 
  Consolidado 
  2021    2020  
a. Impostos a recolher       
IRPJ 946    37.760  
ICMS  3.730   7.763  
ICMS substituto  1.579   4.732  
IPI 79   2.287  
IRRF  8.893    1.847 
Protege  710   1.708 
ISSQN  391    220  
IOF  15   6 
Outros  105   311  
 
Total 16.448  56.634 

  
Consolidado 

  2021    2020  
b. Contribuições a recolher    
CSLL 374  

 
 12.733  

PIS/COFINS  9.656   10.267  
INSS  5.418    4.215  
FGTS  1.665    1.436 
SESI e SENAI  273  

 
251 

Contribuição sindical  7  
 

10 
Outros  136  

 
82  

        
Total 17.529  

 
 28.994  

    
   Consolidado 
 2021  2020 
c. Impostos parcelados    
REFIS IV (i) -   5.095 
    
Total -   5.095 

 

Passivo não circulante  
          

  Consolidado 
  2021     2020  
        
d. Impostos parcelados       
    
INCRA a recolher  685    685  
REFIS IV (i)  -   4.412  
        
Total  685  

 
 5.097  
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(i) Programa de parcelamento das dívidas fiscais vencidas até 30 de novembro de 2018, o qual é 
atualizado pela taxa TJLP, com pagamento em 180 parcelas, entretanto a administração deliberou pela 
liquidação antecipada em 2021. 
 
 

15 Obrigações trabalhistas 
 

  Consolidado 
   2021     2020  

        
Provisão de férias 18.562 

 
 15.430  

Encargos sobre férias provisionadas 5.250 
 

 4.393  
Ordenados e salários 2.614   1.721  
Pró-labore 2 

 
4  

Rescisões a pagar 11  3  
        
Total 26.439 

 
 21.551 

 
 

16 Provisão para demandas judiciais  
 

O Grupo é parte em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões tributárias, 
trabalhistas, cíveis e outros assuntos, que estão avaliados como segue. 
 

As demandas judiciais são avaliadas e revisadas periodicamente, com base em pareceres de advogados 
e são registradas contabilmente de acordo com as regras mencionadas na Nota 3. 
 

a. Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “provável” e provisionadas 
 
  Consolidado 
  2021   2020 
        
 Ações trabalhistas 5.491 

 
5.686  

 Ações cíveis 1.096  547 
 Ações tributarias 13  

 
-  

     
Total   6.600  

 
 6.233  

 
 

b. Principais características das ações 
 
Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “ provável” e provisionadas: 
 

• Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros. 

• Ações cíveis: Referem-se basicamente a ações de reparação de danos morais.  

• Ações tributárias - Referem-se a ações oriundas de utilização de títulos públicos, execuções 
fiscais. 
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Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “ possível” e não 
provisionadas: 
 
 
  Consolidado 
  2021   2020 
        
Ações trabalhistas  8.906 

 
7.060 

Ações Cíveis 4.029  3.224 
Ações tributarias 83.357 

 
10.059 

        
Total 96.292   20.343 

 

• Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros, classificadas como possíveis e que somam R$ 8.906 (R$ 7.060 em 2020), a 
Administração do Grupo está fundamentada na opinião de seus consultores jurídicos. 

• Ações tributárias: Autos de infração referentes a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas, 
exclusão da receita de incentivos fiscais da base de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e suposta ausência 
de recolhimento de IOF sobre remessas efetuas para partes relacionadas que somam R$ 83.357 
(R$ 10.059 em 2020). 

 
 

17 Outras contas a pagar 
    Consolidado 
    2021  2020 
         
Partes relacionadas (Nota Explicativa nº 8.d)   13.984    14.077  
Provisão de comissão sobre vendas   3.818  13.912 
Obrigações por arrendamentos - CPC 06  7.428  7.845 
Provisão para garantia (Escrow) (ii)  7.142  7.725 
Contingência regulatórias (i)  3.786   4.415  
Adiantamento de clientes   3.208  2.415  
Leão Alimentos e Bebidas Ltda   -  870 
Convênio Banco Bradesco/Good Card   748   380 
Energia, telefone e outros   -   282  
Outros   410  449  
         
Total   40.524  52.370 

              
Circulante           30.044   40.812 
Não circulante           10.480  11.558  
 
 

(i) Refere-se ao saldo para garantia regulatória a redesenvolvimento de produtos em renegociação ocorrida em 2018. 
(ii) Refere-se a garantia (Escrow) do contrato de aquisição da Vitapan para resguardar eventuais passivos contingências de 

responsabilidade da Administração antecessora, tal valor está sendo mantida em conta de aplicação pelo prazo de cinco anos 
após a data de aquisição, ocorrida em abril de 2015. A referida aplicação apresenta saldo de R$ 7.621 em 31 de dezembro de 
2021 (R$ 8.093 em 2020). 

 
 

18 Tributos diferidos 
 

a. Composição do ativo fiscal diferido 
 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são como segue: 
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 Consolidado 
  2021  2020 
Crédito fiscal sobre prejuízo fiscal:      

Prejuízos fiscais 177.536   202.879  
Alíquota aplicável 25%  25% 

       
  44.384    50.720  
Crédito fiscal sobre base negativa:      

Base negativa de contribuição social 177.536    202.879  
Alíquota aplicável 9%  9% 
       

  15.978   18.259  
      
Total do ativo fiscal   60.362  68.979 

 
Com base nas projeções consideradas no laudo de avaliação emitido por empresa terceira para fins de 
avaliação do valuation do Grupo, a realização dos impostos diferidos se dará em até 20 (vinte) anos. 
 

b. Movimentação do ativo fiscal diferido 
  Consolidado 
  2021   2020 
        
 Saldo inicial  68.979 

 
 65.345 

        
(+) Constituição 2.692   18.678  
(-) Utilização (11.309)   (15.044)  
        
 Saldo final  60.362 

 
68.979 

 

c. Passivo fiscal diferido 
 
As obrigações com impostos diferidos das diferenças temporárias e dos ajustes de avaliação 
patrimonial estão descritas a seguir: 
   Consolidado 
   2021   2020 
         
Ajuste de avaliação patrimonial  114.250 

 
114.250 

Ágio goodwill – compra Vitamedic  46.685  46.685 
Diferença de pratica – depreciação Malbork  7.108  6.429 
Outras diferenças temporárias  110.072  54.377 
     
Total dos tributos diferidos  278.115      221.741 
Realização acumulada  (39.306) 

 
(37.198)  

     
Base de cálculo dos tributos diferidos (custo atribuído)   238.809 

 
 184.543  

Alíquota aplicável - IRPJ e CSLL  34%   34% 
         
Total do passivo fiscal   81.195 

 
62.745 
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d. Saldo líquido entre ativo e passivo fiscal diferido 
   Consolidado 
   2021   2020 
         
(+) Ativo fiscal diferido  60.362   68.979  
(-) Passivo fiscal diferido  (81.195) 

 
(62.745)  

     
Saldo final   (20.833)  

 
 6.234  

         
Impostos diferidos (ativo)  2.969   11.438  
Impostos diferidos (passivo)  (23.802)  (5.204) 
     
Saldo final   (20.833)  

 
 6.234  

 
Os saldos não compensados no balanço patrimonial referem-se aos impostos diferidos de entidades 
distintas, para as quais a compensação não é legalmente permitida. 
 
 

19 Patrimônio líquido 
 

a. Capital social  
 
Em 31 de dezembro de 2021, o capital social, subscrito e integralizado, é de R$ 2.165, dividido em 
2.164.556 quotas, com valor nominal de R$ 1. 
 
Acionistas   Participação   Capital social 
     
Membros acionistas do Grupo  100,00%  2.165 
          
    100,00%   2.165 

 
b. Reserva de incentivos fiscais 

 
Refere-se ao resultado reflexo de suas controladas, Band, Rebic, Rebica e Vitamedic, apurados nos 
leilões de liquidação da dívida do programa Fomentar, que é registrado como redutor da conta de 
impostos sobre vendas (ICMS). Posteriormente, esse valor é destinado para “Reserva de Incentivos 
Fiscais”. Em 31 de dezembro de 2021 não há saldo (R$ 24.498 em 2020), de reserva de incentivo fiscal 
a ser constituída em exercícios futuros. 
 
Saldo não constituído em exercícios anteriores 2019 86.779 
Deságio apurado com o leilão do Fomentar no exercício de 2020 97.912 
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2020 (160.193) 
Saldo a ser constituído em exercícios seguintes – antes de qualquer distribuição 24.498 
Deságio apurado com o leilão do Fomentar no exercício de 2021 78.126 
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2021 (102.624) 

Total a ser constituído em exercícios futuros apurado em 2021                                                                                                - 

 
c. Reserva legal 

 
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
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d. Reserva de retenção de lucros 
 

O montante de lucros retidos no exercício, adicionado à reserva de lucros, será utilizado para suprir a 
necessidade de capital de giro e possibilitar investimentos destinados ao aumento e à modernização da 
capacidade produtiva e à introdução de novos produtos e investimentos em controladas, conforme 
plano de investimentos aprovado pelos órgãos da Administração a ser submetido à Assembleia Geral 
Ordinária. O aumento nas reservas de lucro reference a transferência de quotas entre acionistas 
controladores e não controladores, que gerou um ganho de R$ 26.953, já consolidada nas presentes 
demonstrações financeiras. 
 

e. Dividendos distribuídos da investidas 
 
Será resguardado aos cotistas o dividendo mínimo de 40% (quarenta por cento) na GJA Participações 
Ltda. calculado com base no resultado do exercício, limitado a 10% (dez por cento) do valor do 
patrimônio líquido do exercício anterior, distribuído entre os quotistas, quando a condição financeira 
da sociedade assim o permitir e na M. Dilda Alves Participações Ltda. só será distribuído aos cotistas o 
dividendo, após que seja adotada deliberação expressa. Para a verificação da condição financeira da 
sociedade, deverá ser observado o percentual do resultado obtido pelas companhias operacionais das 
quais a sociedade participa como sócia acionista ou quotista deduzida às reservas e os demais 
provisionamentos legais e financeiros. No exercício de 2021, a GJA Participações Ltda. distribuiu R$ 
70.000 (R$ 54.735 em 2020), a M. Dilda Alves Participações Ltda. não houve distribuição (R$ 60.567 
em 2020). 
 

f. Dividendos distribuídos aos controladores 
 
Será resguardado aos acionistas o dividendo mínimo de 80% (oitenta por cento), calculado com base 
no resultado do exercício, distribuído entre os acionistas, quando a condição financeira da sociedade 
assim o permitir. Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o 
percentual do resultado obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como 
sócia acionista ou quotista deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros. No 
exercício de 2021, a JJM Participações Ltda. distribuiu dividendos R$ 29.383 (R$ 42.509 em 2020). 
 

g. Participação dos acionistas não controladores 
 
Acionistas   2021   2020 
     
Membros acionistas do Grupo  -  142.578 
IR Participações Ltda.  183.317  114.805 
IA Participações Ltda.  181.022  112.819 
DZ Participações Ltda.  181.022  112.819 
          
                        545.361   483.022 

 
 

20 Receita operacional líquida 
  Consolidado 
    2021     2020 

        
Receita operacional bruta  2.253.716  

 
 2.279.387  

(-) Reversão de faturamento não entregue 15.327  (15.327) 
Impostos incidentes sobre vendas (377.680)  (359.564) 
(-) Prov. Imp. s/ faturamento não entregue (1.684)  1.684 
Descontos, abatimentos e devoluções  (81.826) 

 
 (45.683) 

        
Total  1.807.853 

 
 1.860.497  
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(i) Houve impacto nas receitas foi decorrente da alta demanda de Ivermectina no exercício 2020, devido à pandemia de 

COVID-19 (Nota 21). 
(ii) Conforme evidenciado na política contábil, seguindo a norma do CPC 47, em 2020 a administração realizou uma 

provisão no montante de R$ 15.327 e seus referidos impostos, relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado 
ao consumidor final (entrega) até o final do exercício. Provisão revertida em 2021. 

(iii) O aumento nas devoluções foi decorrente do recolhimento dos produtos em função das medidas impostas nas 
resoluções 1.387/21 e 1.722/21 publicadas pela ANVISA (Nota 26). 

 
 

21 Custo de vendas 
  Consolidado 
  2021      2020 
        
Custo das mercadorias vendidas     (618.534)       (538.593) 
Custo de materiais     (319.555)       (279.614) 
(-) Rev custo materiais s/ fatur. não entregues (1.847)  1.847 
Custo de mão de obra (56.363)   (58.281) 
Gastos gerais de fabricação (20.478)   (26.248) 
Depreciação      (24.633)        (21.194) 
Serviços terceiros (1.573)  (1.432) 
        
Total  (1.042.983) 

 
 (923.515) 

 
(i) Conforme evidenciado na política contábil, seguindo a norma do CPC 47, a administração realizou uma provisão 

relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado ao consumidor final (entrega) até o final do exercício de 
2020, com reflexo também no reconhecimento do custo destes produtos, reversão realizada em 2021. 

 
A Administração da Vitamedic classificou os custos com o descarte das devoluções de vendas 
decorrentes do recolhimento dos produtos em função das medidas impostas nas resoluções publicadas 
pela ANVISA, bem como os custos incorridos no setor de utilidades, reflexo de capacidade produtiva 
não alcançada na nova planta fabril para outras despesas operacionais (Nota 22 f.). 
 

22 Outros desdobramentos das demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
 

a.  Despesas com pessoal 
  Consolidado  

 2021    2020  
        
Despesas com salários   (117.343)   (100.388) 
Despesas com encargos sociais  (52.689)   (43.230) 
Despesas com benefícios  (32.124)   (26.686) 
Despesas com férias  (14.783)   (11.792) 
Despesas com 13º Salário  (10.267)   (9.047) 
Mao de obra terceirizada  (4.613)   (4.390) 
Despesas com aviso prévio e indenizações  (3.655)   (3.249) 
Despesas com material de EPI e uniforme  (1.692)   (1.549) 
Despesas com treinamento de pessoal  (748)   (487) 
Outros  (1.296)   (1.193) 

        
Total  (239.210)   (202.011) 
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b.  Despesas comerciais 
  Consolidado  

   2021      2020 
        
Depreciações e amortizações (19.169)  (16.857) 
Comissões sobre vendas (17.682)   (35.366) 
Contrato de exclusividade (15.769) 

 
 (9.003) 

Promoções nacionais e regionais (6.891) 
 

 (7.030) 
Mídia institucional e promocional (6.529) 

 
 (15.023) 

Brindes e bonificações (6.459) 
 

 (9.226) 
Publicidade e marketing (4.460) 

 
 (2.465) 

PAC (2.993)   (2.074) 
Locação de espaço (246) 

 
 (2.179) 

Projeto cultural e sustentabilidade (194) 
 

 (251) 
Patrocínio (fomentar)/incentivo (141) 

 
 (40) 

Manutenção equipamentos de mercado (4) 
 

 (5) 
Pesquisa de mercado (16) 

 
 (1) 

Desconto comercial 2.249 
 

 (7.015) 
Multas com invasão de território 2.678 

 
17.259 

Reembolso promoções propaganda CCIL (i) 28.604 
 

 22.483  
Outras despesas comerciais (2.712)   (1.700) 

        
Total  (49.734) 

 
 (68.493) 

 
(i) Refere-se a reembolso de despesas com propaganda e marketing e incentivos promovidos por alcance de vendas 

 
c. Despesas com distribuição 

  Consolidado  
2021    2020  

        
Combustíveis  (20.138) 

 
 (14.017) 

Fretes e carretos  (13.758) 
 

 (13.404) 
Manutenção de veículos – serviços  (7.467) 

 
 (6.082) 

Manutenção de veículos – peças  (7.202) 
 

 (6.032) 
Pneus  (2.866) 

 
 (2.122) 

Licenciamento de veículos  (2.168) 
 

 (1.743) 
Pedágio  (722) 

 
 (150) 

Lubrificantes  (458) 
 

 (378) 
Depreciações e amortizações (2.551)  (2.647) 
        
Total  (57.330) 

 
 (46.575) 
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d. Despesas administrativas e gerais 
 Consolidado  

2021    2020  
        
Depreciações e amortizações (16.164)  (23.413) 
Materiais de uso e consumo  (13.177) 

 
 (8.149) 

Manutenção e conservação  (12.843) 
 

 (10.470) 
Serviços de terceiros  (12.499) 

 
 (8.264) 

Processamento de dados  (9.532) 
 

 (7.489) 
Legais e jurídicas   (6.439) 

 
 (5.254) 

Perda com industrialização  (4.492) 
 

 (4.408) 
Encargos não dedutíveis  (3.940)   (3.296) 
Contribuição associação de classe  (3.017)   (2.636) 
Perdas com clientes  (2.892) 

 
 (2.182) 

Comunicação e informação  (2.765)   (2.297) 
Materiais para P&D  (1.947) 

 
 (2.234) 

Viagens  (1.936) 
 

 (1.891) 
Alugueis e arrendamentos  (1.700) 

 
 (1.242) 

Diretoria  (1.599) 
 

 (1.478) 
Lanches e refeições   (1.094)   (876) 
Convênios (769)  (515) 
Seguros   (582)  

 
 (536)  

Despesa com condução  (712) 
 

 (479) 
Outros  (3.852) 

 
 (3.575) 

        
Total  (101.951) 

 
 (90.684) 

 
e. Despesas tributárias 

 Consolidado 
      2021       2020  
        
Contribuição PROTEGE  (12.479)   (16.133) 
COFINS sobre receita financeira  (4.120) 

 
 (139) 

Impostos e taxas diversas  (1.857) 
 

 (272) 
ICMS diferencial de alíquota  (1.209) 

 
 (655) 

Imposto predial e territorial urbano  (883) 
 

 (889) 
PIS sobre receita financeira  (846) 

 
 (22) 

Taxas ANVISA (428)  (225) 
Emolumentos Fomentar  - 

 
 (1.877) 

Outros -  (698) 
        

Total  (21.822) 
 

 (20.910) 

 
f. Outras receitas (despesas) operacionais 

  Consolidado 
  2021         2020        
        
Custos de descartes Recall (i) (18.822)    -  
Custo de ociosidade (iii) (17.545)  (5.058) 
Provisão para perda de investimento (8.469)  - 
Provisão para obsolescência (2.465)  - 
Venda de ativo permanente 616  2.963 
Venda de materiais promocionais 1.285  2.327 
Recuper. Créditos PIS/COFINS sobre ICMS (ii) 51.146  - 
Outras (47)  (56) 
        
Total 5.699   176 

 
(i) Refere-se a custos com o descarte na empresa Vitamedic das devoluções de vendas decorrente do recolhimento dos produtos em 

função das medidas impostas nas resoluções 1.387/21 e 1.722/21 publicadas pela ANVISA. 
(ii)  Refere-se a créditos tributários relacionados à decisão do Supremo Tribunal Federal (Nota 6). 
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(iii) Refere-se a custos incorridos no setor de utilidades, segregados para outras despesas operacionais, reflexo de capacidade 
produtiva não alcançada na nova planta fabril (Nota 26). 

 
g. Resultado financeiro 

  Consolidado 
    2021      2020  
Despesas financeiras:       
Encargos financeiros sobre empréstimos                     (75.905)                   (60.033) 
Variação monetária passiva  (12.351) 

 
 (8.338) 

Ajuste a valor presente – Fomentar  (6.836) 
 

 (6.861) 
Despesas bancárias  (5.250) 

 
 (4.677) 

Descontos concedidos  (803) 
 

 (1.326) 
Juros sobre Fomentar  (1.167) 

 
 (1.274) 

Juros sobre financiamento e leasing  (548) 
 

 (708) 
Encargos sobre atraso de pagamento  (50)   (25) 

        
Subtotal  (102.910) 

 
 (83.242) 

    
Receitas financeiras:     
Variação monetária ativa  14.492    13.236  
Receita de juros 22.556   4.877  
Atualização dos créditos PIS/COFINS 16.965  - 
Descontos obtidos 17  92 

        
Subtotal  54.030    18.205  
     
Total (48.880)  (65.037) 

 
 

23 Programa Fomentar 
 

A Band, Rembal, Rebica e a Vitamedic em função de suas atividades produtivas, gozam de incentivo 
relacionado ao ICMS, denominado Programa Fomentar. Esse programa consiste no recolhimento de 
30% do ICMS devido e financiamento do restante em até 10 (dez) anos com taxas subsidiadas. 
Oportunamente, as companhias podem optar pela liquidação desse tributo antecipadamente com 
histórico de desconto de 89% da dívida. Esse programa vencerá em 2040 e as companhias vêm 
cumprindo todos os requisitos exigidos contratualmente. 
 

Em 2021, as empresas participaram de dois leilões oferecidos pelo Estado e liquidaram parte da dívida 
do ICMS Fomentar utilizando o saldo da Bolsa Garantia, obtendo um deságio de R$ 78.126, que foi 
reconhecido no resultado na rubrica “impostos sobre venda” e, posteriormente, foi constituída uma 
reserva para subvenções fiscais nos termos da Lei nº 11.941/09, até o limite do lucro apurado no 
exercício conforme demonstrado a seguir. Adicionalmente, as companhias devem, quando apurar lucro 
suficiente, constituir reserva para os saldos não constituídos de incentivos obtidos de exercícios 
anteriores. 
 

Leilões em 2021   Band   Rembal   Rebica   Vitamedic   Total 
Saldo devedor     59.084              172              2.887           22.819            84.962  
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantida   (6.499)        (19)     (318)       -    (6.836)  
 
Deságio – redutora das deduções de vendas 

  
      

52.585              153             2.569           22.819             78.126 

                      
Lucro do exercício    149.376    4.095    10.427    81.849    245.747  
(-) Reserva de liquidez   (7.469)    (205)    (521)    (4.092)    (12.287)    
(-) Reserva legal   (7.469)   -   -    (4.092)   (11.561) 
(=) Limite – Constituição de reserva   134.438    3.890    9.906    73.664    221.898  
                      
Reserva de incentivo fiscal constituída   77.083           153    2.569    22.819         102.624  
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24 Instrumentos financeiros 
Gestão de riscos 
 
O Grupo está exposto a riscos de mercado decorrentes de suas atividades. Esses riscos envolvem, 
principalmente, a possibilidade da realização de contas a receber de clientes, de oscilações dos preços 
dos produtos e de taxas de juros, que podem impactar os resultados operacionais e a condição 
financeira, sendo os principais os seguintes: 
 
 
 
Risco de crédito 
 
O principal fator de risco de mercado que afeta o negócio é a concessão de crédito aos clientes. Para 
reduzir as possíveis perdas com inadimplência, é adotada uma política de gestão na concessão de 
crédito, que consiste em análises do perfil dos clientes, bem como em monitoramento dos saldos a 
receber. Também deve ser destacado que as vendas, pelas características dos produtos comercializados 
e pela dispersão de clientes, não apresentam concentrações relevantes, existindo natural diluição de 
riscos de realização de contas a receber com consequente redução de perdas individuais. 
 
Risco de variação do preço  
 
Os produtos comercializados pelo Grupo estão sujeitos a oscilações em razão da compra de matéria-
prima. Para mitigar os riscos, o Grupo monitora permanentemente os preços, buscando antecipar-se a 
movimentos de preços. 
 
Risco de oscilação das taxas de juros 
 
Decorre da possibilidade de a Empresa sofrer ganhos ou perdas em razão de oscilações de taxas de 
juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de risco, o 
Grupo busca diversificar as aplicações e as captações de recursos em termos de taxas prefixadas ou pós-
fixadas. 
 
Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez decorre da Administração do capital de giro e dos encargos financeiros e 
amortização principal dos instrumentos de dívida. É o risco de o Grupo encontrar dificuldades em 
cumprir com suas obrigações financeiras conforme elas vençam. A Administração busca assegurar que 
sempre terá caixa suficiente para permitir o cumprimento de suas responsabilidades quando se 
tornarem devidas. Para atingir esse objetivo, o Grupo pretende manter saldos de caixa (ou linhas de 
crédito contratadas) que atendam às exigências esperadas.  
 
Classificação dos instrumentos financeiros 
 
 2021  2020 

Ativos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 
      
Caixa e equivalentes de caixa  433.802    273.716  
Aplicações financeiras 13.805   14.277  
Contas a receber  154.826    248.199  
Empréstimos com partes relacionadas  242.074    219.041  
Outras contas a receber 2.654   9.202  
 
Total 847.161  764.435 
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2021  
 

2020 
Passivos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 

        
Fornecedores  183.292    126.375  
Empréstimos e financiamentos  1.029.432    684.121  
Empréstimos com partes relacionadas  2.984    2.985  
Outras contas a pagar 40.524     52.370  
 
Total 1.256.232  865.851 

 
 
Análise de sensibilidade 
 
O Grupo está exposto a riscos e oscilações de taxas de juros em seus empréstimos com taxas pós-
fixadas. Em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, o Grupo realizou análise de 
sensibilidade dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos. 
Consideraram-se cenários definidos com base na expectativa da Administração para as variações das 
taxas de juros dos respectivos contratos sujeitos a esses riscos. As práticas contábeis adotadas no Brasil 
determinaram que fossem apresentados mais dois cenários, sendo apresentado, nesse caso, cenários 
com deterioração e apreciação das taxas em 25% da variável do risco considerado, além dos cenários 
prováveis. 
 
Risco de taxa de juros sobre empréstimos com taxas pós-fixadas 
 
O principal risco ao qual os passivos financeiros estão expostos está relacionado à variação de taxas de 
juros na data das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.  
 
As operações do Grupo são indexadas, preponderantemente, com taxas prefixadas, atreladas à variação 
do CDI. 
 
O Grupo está exposto com seus empréstimos a taxas pós-fixadas no montante de R$ 964.493 à 
variação do CDI. Os cenários exposição dos empréstimos e financiamentos indexados às taxas de juros 
foram montados com base nas curvas apuradas em 31 de dezembro de 2021, averiguando-se o impacto 
nas demonstrações para o caso da variável de risco de CDI, no período de um ano. A tabela abaixo 
demonstra a análise de sensibilidade efetuada com base em alterações hipotéticas de riscos 
considerados relevantes pela Administração e que podem gerar impacto adverso nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: 
 
 
 
      Efeito no Resultado sobre variação do CDI em 2021 

Descrição 

 

Risco 

 
Saldo 

Contábil 

 Cenário 
Provável 

10% 
Cenário Possível 

25% 
Cenário Remoto 

50%       

Empréstimos e 
Financiamentos 

 Aumento do CDI  964.493   4.263              6.395 10.658 

  Diminuição do CDI      (4.263) (6.395) (10.658) 

 
 

25 COVID-19 
 
Em 2020 a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o surto de Coronavírus (COVID-19) como 
uma emergência de saúde global. A situação de pandemia desencadeou uma série de medidas adotadas 
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pelos governos e entidades do setor privado, e juntamente com o potencial impacto causado pelo 
Coronavírus, houve um aumento no grau de incerteza para os agentes econômicos, que podem gerar 
impactos relevantes nas demonstrações financeiras. 
 
Em março de 2020 foi criada a Central de Risco e definido um comitê de Gestão de Crise, com 
encontros diários para monitorar os riscos e orientar os colaboradores e suas familiares, bem como 
tomar medidas para colaborar com o bem estar de todos envolvidos direta e indiretamente nas 
atividades do Grupo. 
 
Para minimizar o impacto de caixa das empresas, o Governo Federal divulgou a MP 927/928 de 2020 e 
a portaria 139/2020 prorrogando as contribuições do FGTS, INSS parte patronal, PIS e COFINS. Essas 
medidas foram adotadas pelo Grupo. 
 
No caso da Vitamedic, o segmento farmacêutico é considerado atividade essencial e, assim, não teve 
suas operações interrompidas. A Vitamedic segue as determinações das legislações municipais e/ou 
estaduais em todo seu parque fabril. 
 
Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são de uso obrigatórios em diversos segmentos do 
Grupo e são utilizados pelos colaboradores no curso normal das atividades operacionais. Todavia houve 
uma intensificação do uso de máscaras e da higienização constante das mãos. Pra isso, o Grupo 
reforçou sua equipe de Saúde Corporativa e passou a condicionar a entrada em suas instalações 
mediante a verificação de temperatura corporal com termômetros infravermelhos. 
 
Em virtude de uma boa gestão da cadeia de suprimentos, os níveis dos estoques das empresas do Grupo 
permaneceram em patamares adequados e capazes de manter a capacidade produtiva dentro da 
normalidade, não sendo observadas quaisquer interrupções no fornecimento de insumos e produtos 
para revenda durante o ano. Em relação às vendas não houve aumento da inadimplência e também não 
houve alongamento de prazos ou dos vencimentos, não gerando assim impactos nos recebíveis. 
 
Visando minimizar aglomerações, o Grupo adotou o trabalho remoto (home office) para todos os 
colaboradores que fazem parte do grupo de risco do COVID-19, bem como rodízio dos demais 
colaboradores nas instalações administrativas. 
 
Como mediadas econômicas, o Grupo adotou a redução de jornada de trabalho, suspensão do contrato 
de trabalho de alguns colaboradores mediante medidas tomadas pelo Governo para pagamento direto 
de parte dos vencimentos e também pagamento de férias sem acréscimos nos termos da Medida 
Provisória 927. 
 
Continuam sendo tomadas todas as medidas adequadas para prevenir a disseminação do COVID-19, 
bem como assegurar a continuidade dos negócios durante o período de pandemia. 
Sendo assim, os principais pontos da Administração foram: 
 
(i) Proteger a saúde e a segurança de seus colaboradores e clientes; 
(ii) Preservar a liquidez financeira do Grupo para superar a Pandemia do COVID-19 em uma possível 
crise financeira; e 
(iii) Promover a evolução da geração de caixa de forma equilibrada a patamares ao longo da Pandemia, 
mantendo o Grupo bem posicionado para aumentar sua participação nos mercados de atuação. 
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26 Outros assuntos 
 
Sendo a Vitamedic um dos maiores produtores de Ivermectina no Brasil, medicamento que teve uma 
alta demanda no contexto da pandemia (Nota 20), a Vitamedic foi convocada pela CPI da COVID-19 
instalada em abril de 2021, para prestar esclarecimento pelo alto volume de vendas de Ivermectina, 
com o objetivo de apurar se houve falhas por parte do Governo Federal no enfrentamento da pandemia. 
 
Em outra situação, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que tem por finalidade 
institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da 
produção e consumo de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, emitiu resoluções em 
2021, solicitando o recolhimento de medicamentos. A ação ocorreu devido à utilização de área de 
embalagem que naquele momento ainda não estava homologada pela ANVISA em apenas alguns lotes. 
Os demais lotes dos produtos puderam continuar sendo comercializados normalmente (Nota 20 e Nota 
22 f.).  
 
A Vitamedic entrou em contato com os clientes e efetuou os recolhimentos dos medicamentos 
elencados nas resoluções e está sendo realizado o descarte dos referidos lotes.  
 
 

* * * 
 
 
 
 

José Alves Filho 
Presidente 

 
 
 
 

Edwaldo Aparecido de Oliveira e Silva  Milton Penna Junior 
Diretor de Controladoria  Diretor-financeiro 

 
 
 
 

Luciclaudio Soares 
CRC-GO SP-192694/O-8 T-GO 
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PricewaterhouseCoopers, Av. 136, 797, 10º, Salas A-1005 a A-1008, Setor Sul, Cond. New York Square Business Evolution 
Goiânia, GO, Brasil, 74093-250 
T: 4004-8000, www.pwc.com.br 

Relatório do auditor independente  
sobre as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas 

Aos Administradores e Quotistas 
GJA Participações Ltda. 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras individuais da GJA Participações Ltda. ("Empresa"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da GJA 
Participações Ltda. e suas controladas ("Consolidado"), que compreendem o balanço patrimonial 
consolidado em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas 
e outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da GJA Participações Ltda. e da GJA 
Participações Ltda. e suas controladas em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os 
seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos 
de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
"Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas". 
Somos independentes em relação à Empresa e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.  

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor 

A administração da Empresa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  

DocuSign Envelope ID: 361EA866-F65C-460D-8E92-30B10ED44617

1342



GJA Participações Ltda. 

3 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas 

A administração da Empresa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Empresa e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa e suas controladas.
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• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e
respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de
continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter em continuidade
operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação
adequada.

• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações
financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 

Goiânia, 31 de março de 2022 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC 2SP000160/O-5 

Marcos Magnusson de Carvalho 
Contador CRC 1SP215373/O-9 
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Relatório da Administração  
 
Em 31 de dezembro de 2021, a GJA Participações Ltda. (“Empresa”) tinha as seguintes participações 
societárias diretas em empresas controladas (“Grupo” ou “consolidado”) e que são consolidadas à GJA 
Participações Ltda., cujos contextos operacionais são resumidos a seguir: 
 
GJA Indústrias S.A. – 99,99%: Com sede está situada no município de São Paulo - SP, na Rua João 
Moura, nº 313, andar 7º, sala 8 no bairro de Pinheiros, tem como objeto social a participação na condição 
de sócia, acionista e/ou cotista, atuando como Holding, em caráter permanente ou temporário, como 
controladora em sociedades operacionais no segmento industrial, componentes do Grupo José Alves. 
 
GJA Negócios Imobiliários S.A. – 99,99%: Com sede está situada no município de São Paulo - SP, na 
Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 7 no bairro de Pinheiros, tem como objeto social a participação na 
condição de sócia, acionista e/ou cotista, atuando como Holding, em caráter permanente ou temporário, 
como controladora em sociedades operacionais no segmento imobiliário, componentes do Grupo José 
Alves. 
 
GJA Serviços S.A – 99,99%: Com sede está situada no município de São Paulo - SP, na Rua João Moura, 
nº 313, andar 7º, sala 5 no bairro de Pinheiros, tem como objeto social a participação na condição de sócia, 
acionista e/ou cotista, atuando como Holding, em caráter permanente ou temporário, como controladora 
em sociedades operacionais no segmento serviços, componentes do Grupo José Alves. 
 
Contexto Financeiro  
 
O ano de 2021 se mostrou um ano bastante desafiador no qual possibilitou ao Grupo mais uma vez rever 
suas estratégias de crescimento, sempre alinhadas aos fluxos das operações e ao seu plano de negócios 
previstos para o ano corrente, de forma a garantir maior eficiência dos seus meios de produção e maior 
rentabilidade ao negócio dentro do seu ramo de atuação. 

O país vivenciou aumentos da taxa Selic em percentuais expressivos quando comparados com as taxas 
históricas, encerrando 2021 em 9,25%. Conforme o Banco Central do Brasil (Bacen), essa estratégia faz 
parte da contenção da inflação no cenário econômico brasileiro. Esse aumento causou impactos 
significativos junto as empresas, como (i) redução da demanda por determinados produtos, (ii) aumento 
de juros sobre o crédito, principalmente em setores mais alavancados, tornando mais alto o custo da 
dívida para a empresas, e (iii) impactos na tomada de novos recursos para reinvestimento. 

 

Com a retomada do cenário econômico do início de 2021, elencamos abaixo alguns fatores de destaque que 
contribuíram para o aumento da taxa Selic: 

• A recuperação da economia global mais rápido do que o esperado, tendo em vista a pandemia de 
Covid-19 e também a variante Ômicron, que contribuíram diretamente para o aumento do preço 
das commodities; 
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• Como consequências da pandemia, houve uma desorganização da cadeia global de produção, 
logística e suprimentos, fazendo com que bens intermediários para a indústria também subissem 
de preço; 

 

• No caso específico do Brasil, incertezas políticas e a crise institucional pressionavam a taxa de 

câmbio, fator que contribuiu para uma inflação mais alta. 
 
Abaixo segue a evolução dos números da GJA Participações Ltda.: 

 
 
Caixa e Equivalentes de Caixa 

Em relação ao caixa e equivalentes de caixa, que incluem dinheiro em espécie em caixa, depósitos 
bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez e que estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor, o Grupo apresentou uma evolução de 58,0% (cinquenta e oito por cento) em relação ao 
exercício anterior, apresentando o montante de R$ 433,8 milhões no final do exercício de 2021 (2020 
R$ 273,7 milhões), aumento de R$ 160,0 milhões em relação ao exercício anterior. 

Em 2021 como principal captação financeira, o Grupo realizou a emissão de um CRA (Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio) pela ICVM 400, no montante de R$ 400,0 milhões de reais, onde havia a 
possibilidade de exercício do lote adicional (Green Shoe) de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor ofertado 
a mercado, capitalizando o Grupo em R$ 480,0 milhões (vide nota 13.d das Demonstrações Financeiras). 
 
Parte do valor captado, foi utilizado para fazer frente aos investimentos estratégicos do Grupo, tais como 
aquisição de bens para o ativo imobilizado no valor de R$ 307,9 milhões em 2021 (vide nota 11.b das 
Demonstrações Financeiras), visando o ganho de eficiência e a modernização do parque fabril das 
empresas controladas pela GJA Indústrias S.A., que absolveram investimentos em imobilizado no valor de 
R$ 305,8 milhões, juntamente com a manutenção de um caixa técnico, que atualmente perfaz o valor de 
R$ 100,0 milhões. 
 
Receita Líquida 

Em 2021 a receita líquida do Grupo foi bem similar ao ano passado, sendo que para o referido ano, a 
receita líquida fechou em R$ 1.807,8 milhões, contra R$ 1.860,4 milhões em 2021, queda de 2,8% (dois 
vírgula oito por cento) em R$ 52,6 milhões (vide nota 20 das Demonstrações Financeiras). Para 
manutenção desse número, o seguimento de bebidas teve grande destaque, com aumento da receita 
líquida em 11,0% (onze por cento), já o seguimento farmacêutico, apresentou queda de receita em 2021, 
devido ao arrefecimento das vendas de alguns dos produtos do seu portifólio, principalmente os voltados a 
imunização. 
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Lucro Bruto 

O Grupo apresentou um lucro bruto de R$ 764,8 milhões no exercício de 2021 (2020 R$ 936,9 milhões), 
redução de R$ 172,1 milhões em relação ao exercício anterior. Essa redução de 18,0% (dezoito por cento) 
está em linha com a expectativa do plano de negócios do Grupo, sendo uma redução esperada, levando em 
consideração o cenário econômico ainda em recuperação, a situação financeira da população em função da 
pandemia de Covid-19/Ômicron e o arrefecimento das vendas de alguns produtos do portfólio Vitamedic. 
 
Margem Bruta 

A margem bruta ficou levemente pressionada, apresentando uma redução de 8,0% (oito por cento) em 
2021, com números percentuais de 42,31% (quarenta de dois vírgula trinta e um por cento) no exercício, 
quando comparados aos percentuais de 50,36% (cinquenta vírgula trinta e seis por cento) no ano de 2020. 
Essa redução tem como base o aumento dos custos/despesas (vide nota 21 e 22 das Demonstrações 
Financeiras), onde a Administração do Grupo realizou o reposicionamento de preços dos produtos e 
revisão dos custos, minimizando assim estes efeitos econômicos. 

Despesas Operacionais 

As despesas operacionais apresentaram um aumento de 6,7% (seis vírgula sete por cento) e montantes de 
R$ 28,5 milhões em 2021. O montante total de despesas operacionais do exercício de 2021 foi R$ 456,3 
milhões (2020 R$ 427,7 milhões), também reflexo do aumento dos custos de produção, conforme 
comentado anteriormente. 

Lucro Líquido 

O Lucro Líquido apresentado pelo Grupo no ano de 2021, é inferior em R$ 142,9 milhões, 41,0% (quarenta 
e um por cento) quando comparado ao ano anterior, com valor total de R$ 205,1 milhões frente a R$ 348,1 
milhões no ano de 2020, refletindo o arrefecimento das vendas de alguns produtos com alta margem de 
lucratividade do portfólio da Vitamedic, bem como o aumento dos custos de produção e despesas que 
serão apresentado nas Demonstrações Financeiras que se seguem o presente Relatório da Administração.  

Margem Ebitda 

A margem Ebitda apresentou redução de 10,3% (dez vírgula três por cento) no ano de 2021, com 
percentuais de 20,52% em relação aos percentuais de 30,81% demonstrados no ano de 2020, reflexo da 
redução do faturamento, aumento dos custos de produção e da leve pressão na margem bruta. 

Dívida Bruta 

A dívida bruta do Grupo aumentou em 50,0% (Cinquenta por cento) de R$ 684,1 milhões em 2020, para 
R$ 1.029,4 milhões em 2021, reflexo da emissão do um CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio) 
pela ICVM 400 no montante de R$ 400,0 milhões de reais, onde havia a possibilidade de exercício de lote 
adicional (Green Shoe) de 20,0% (Vinte por cento) sobre o valor ofertado a mercado, capitalizando o 
Grupo em R$ 480,0 milhões. 
 
A captação do CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio) teve como principais características, o 
alongamento do perfil da dívida do Grupo, e foi dividido em duas tranches com vasos comunicantes de 7 e 
10 anos, sendo que na tranche de 7 anos, há carência para pagamento do principal de 5 (cinco) anos, a 
partir do 06/2021, sendo devidas parcelas no sexto e sétimo ano. Na tranche de 10 anos, há carência para 
pagamento do principal de 7 (sete) anos, os pagamentos serão realizados no oitavo, nono e décimo ano. Os 
juros serão pagos semestralmente a contar de 06/2021. 
 
Com a emissão do CRA (Certificado de Recebíveis do Agronegócio), o Grupo passou a ter um perfil de 
dívida mais alongado e com menor pressão sobre o caixa, tendo em vista o prazo de carência da referida 
emissão. Por se tratar de uma dívida a mercado de capitais, o spread da dívida é bem mais barato quando 
comparado a operações bilaterais. Essa captação também tem o benefício de não ser necessário dar bens 
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em garantia (garantias reais), apenas fiança de algumas das empresas do conglomerado GJA. 
 
Importante mencionar que em 2019, o Grupo carregava a dívida bruta a um alto custo financeiro. Com 
toda a gerencia sobre os passivos financeiros do Grupo ao logo do tempo, que contempla a migração de 
grande parte das suas dívidas para o mercado de capitais, principalmente a emissão do CRA (Certificado 
de Recebíveis do Agronegócio) em 2021, o custo financeiro da dívida bruta do Grupo passa ao novo 
patamar com redução muito significativa, ou seja, dívidas bem mais baratas, com perfil alongado, o que 
faz com que o Grupo tenha um modelo totalmente reformulado de dívida, garantindo maior segurança 
financeira das suas operações, menor pressão sobre o caixa, e o mercado precificando suas tomadas de 
recursos a taxas bem mais baratas, pela melhoria contínua do perfil de risco do Grupo junto aos agentes 
financeiros e investidores.  
 
Dívida Líquida 

Em 2021, o Grupo demonstrou aumento da dívida líquida em 45,0% (quarenta de cinco por cento) de 
R$ 185,2 milhões, no valor de R$ 595,6 milhões contra R$ 410,4 milhões em 2020. Esse aumento 
conforme mencionado no parágrafo acima, é decorrente da emissão do um CRA (Certificado de Recebíveis 
do Agronegócio) pela ICVM 400, no valor de R$ 480,0 milhões, item também comentado no tópico “Caixa 
e Equivalente de Caixa”. 

Além de vários investimentos estratégicos, como por exemplo, a aquisição de bens para o ativo imobilizado 
no valor de R$ 307,9 milhões (Vide Nota 11.b) no ano de 2021, o Grupo através de algumas de suas 
controladas, realizou o pré pagamento de dívidas, com reflexo na liberação de garantias reais ligadas aos 
contratos liquidados antecipadamente. 

Principais estratégias financeiras adotadas no ano de 2021 

• Pré-pagamento de dívidas; 

• Liberação de garantias reais. 
 
A redução do endividamento líquido das empresas segue como uma das principais metas da 
Administração. 

É também importante mencionar que 96,0% (noventa e seis por cento) dos empréstimos contraídos pelo 
Grupo José Alves possuem apenas garantias clean. 

Resumo dos Resultados 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

   Controladora  Consolidado     Controladora  Consolidado 

Ativo 2021  2020  2021  2020  Passivo  2021  2020  2021  2020 
                     
Circulante         Circulante        

 Caixa e equivalentes a caixa (Nota 3)           -                      -   433.802   273.716    Fornecedores (Nota 12)                -   

                      
-   156.123   117.081  

 Contas a receber de clientes (Nota 4)                    -                      -           154.088          246.797    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13)       -                     -   180.174  242.363  

 Estoques (Nota 5)                    -                      -   174.600  123.981    Impostos a recolher (Nota 14.a) -                      -            16.448           56.634  

 Impostos a recuperar (Nota 6)                 -                   -   126.860  45.671   Contribuições a recolher (Nota 14.b)               -                      -           17.529          28.994  

 Despesas antecipadas                 -                      -               4.572              5.155    Impostos parcelados (Nota 14.c)               -                     -             -            5.095  

 Adiantamentos a fornecedores e funcionários (Nota 7)                    -                      -             20.047            15.934    Obrigações trabalhistas (Nota 15)                -                    -            26.439           21.551  

 Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.e) 117.987  158.949                     -                      -    Outras contas a pagar (Nota 17)          -                     -    30.044   40.812  

 Outras contas a receber                    -                      -   2.124   1.482    Dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 19.f) 70.422  59.604  70.422  59.604 

                    

             117.987             158.949         916.093          712.736     70.422  59.604           497.179           572.134 

                     
Não circulante         Não circulante        
 Impostos a recuperar (Nota 6)                    -                      -   42.892   32.691    Empréstimos e financiamentos e debêntures (Nota 13)      -              -           849.258           441.758 

 Impostos diferidos (Nota 18.a)                    -                      -             2.969            11.438   Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.d) 47   44                 271                 271 

 Aplicações financeiras                     -                      -   13.805   14.277    Fornecedores (Nota 12)                -                      -                    27.169                    9.294 

 Empréstimos com partes relacionadas (Nota 8.b)           28                  28           360.077           362.700    Programa fomentar (Nota 23)               -                      -   818  2.720  

 Direitos com operações de derivativos -  -  25.012  -   Impostos parcelados (Nota 14.d)               -                      -            685           5.097  

 Imóveis destinados a venda                    -                      -                  170                  170    Impostos diferidos (Nota 18.c)             -                    -   23.802  5.204  

 Contas a receber de clientes (Nota 4) -  -  738  1.402   Outras contas a pagar (Nota 17)                -                      -   10.480  11.558  

 Depósitos judiciais                    -                      -              6.208              7.429    Provisão para demandas judiciais (Nota 16)                -                      -               6.601              6.233  

 Outras contas a receber -  -                 530                 548            

 Despesas antecipadas                    -                      -                    70                     7      47  44  919.084  482.135 

                     

             28                  28   452.471  430.662  Total do passivo 70.469 
 

59.648 
 

1.416.263 
 

1.054.269 
                   

                    

          Patrimônio líquido         

 Propriedades para investimentos (Nota 9)                    -                      -               92.907              83.705   Capital social (Nota 19)         409.593   
        

409.593            409.593            409.593  

 Participações societárias (Nota 10)  951.230  764.255            28.687            30.123   Ajuste de avaliação patrimonial   (9.518)    (9.522)               (9.518)               (9.522) 

 Imobilizado (Nota 11.a)                    -                      -          839.330          587.557    Reserva de incentivos fiscais 433.365  330.741           433.365           330.741  

 Intangível (Nota 11.c)                    -                      -   85.551   73.070    Reserva de lucros 165.336  132.772           165.336           132.772  

                                 
   951.258 

 
764.283 

 
1.498.946 

 
1.205.117  Total do patrimônio líquido 998.776     863.584           998.776           863.584 

                     

Total do ativo 1.069.245                923.232      2.415.039      1.917.853  Total do passivo e do patrimônio líquido       1.069.245  

                
923.232      2.415.039      1.917.853 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2021  2020  2021  2020 

        
        

Receita operacional líquida (Nota 20) -  -  1.807.853  1.860.497 

        
Custo de vendas (Nota 21) -  -  (1.042.983)  (923.515) 

        
Lucro bruto -  -  764.870  936.982 

        
        

 Despesa com pessoal (Nota 22.a) -  -   (239.210)   (202.011) 
 Despesas comerciais (Nota 22.b) -  -   (49.734)   (68.493) 
 Despesas com distribuição (Nota 22.c) -  -   (57.330)   (46.575) 
 Despesas administrativas e gerais (Nota 22.d) (3)  (11)   (101.939)   (90.674) 
 Despesas tributárias (Nota 22.e) (1)  (1)   (21.822)   (20.212) 
 Outras receitas operacionais (Nota 22.f) -  -  13.650  176 

        
Lucro (prejuízo) operacional (4)  (12)  308.485  509.193 

        
 Receitas financeiras (Nota 22.g) -  -  54.030  18.205 
 Despesas financeiras (Nota 22.g) -  -  (102.909)  (83.242) 

        
Despesas financeiras, líquidas -  -  (48.879)  (65.037) 

        
 Equivalência patrimonial (Nota10) 205.192  348.126  -  - 

        
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 205.188  348.114  259.606  444.156 

        
 Imposto de renda e contribuição social - correntes -  -  (27.352)  (93.640) 
 Imposto de renda e contribuição social - diferidos -  -  (27.066)  (2.402) 

        
Lucro líquido do exercício 205.188  348.114  205.188  348.114 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

 Controladora  Consolidado 

 2021  2020  2021  2020 

        
        
Lucro líquido do exercício 205.188  348.114   205.188  348.114 

        
Outros componentes do resultado abrangente 4  52  4  52 

        
Resultado abrangente do exercício 205.192              348.166   205.192              348.166  
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    

Ajuste de avaliação 
patrimonial    Reservas de lucros     

  

Capital 
social  

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial  

Resultado  
não 

realizado 
de hedge  

Reserva de 
incentivos 

fiscais  Reserva legal  

Reserva de 
liquidez  

Lucros 
acumulados  Total 

                 
Saldos em 1 de janeiro de 2020         409.593   (9.518)  (56)            170.615            8.801            8.801              (18.083)  570.153  
                 
 Lucro líquido do exercício                  -                            -                            -                      -                    -                    -     348.114  348.114           

 Constituição de reserva legal                  -                            -                            -                      -     16.502                  -               (16.502)                  -  

 Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -     160.126                  -                    -              (160.126)                    -  
 Ajuste de reservas de incentivos fiscais                  -                            -                            -                      -                    -     98.668             (98.668)                     -  

 Dividendos propostos                  -                            -                    52                   -                    -                      -                        -   52 

  -  -  -  -  -  -  (54.735)  (54.735) 

Saldos em 31 de dezembro de 2020         409.593           (9.518)  
                     

(4)  330.741           25.303        107.469                       -  863.584  
                 

 Lucro líquido do exercício                  -                      -                      -                      -                      -                      -     205.188     205.188 

 Constituição de reserva legal                  -                      -                      -                      -     10.260                                       -     (10.260)                 

 Constituição de reservas de incentivos fiscais                  -                      -                      -     102.624                                         -     (102.624)                      -    

 Constituição de reserva de liquidez                  -                      -                      -                      -                      -                      22.304     (22.304)                   -    

 Outros resultados abrangentes                  -                      -                    4                      -                      -                      -                      -                      4   
 Dividendos propostos -  -  -  -  -  -  (70.000)  (70.000) 
 
Saldos em 31 de dezembro de 2021 409.593          (9.518)  -  433.365  35.563  129.773  -  998.776 
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As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 

 

    Controladora  Consolidado 

    2021  2020  2021  2020 

           
Fluxo de caixa das atividades operacionais        

 Lucro líquido do exercício 205.188  348.114  205.188  348.114 

 Ajustes:         
  Impostos diferidos            -                          -                 27.065                 2.402  

  Depreciação e amortização (Nota 11.e)                         -                          -                 62.517                 64.115  

  Baixa do ativo imobilizado e intangível (Nota 11)                         -                          -                 3.997                 14.926  
  Baixa de imposto a recuperar -  -  1.142  - 

  Provisão para demandas judiciais                          -                          -   367   1.848  

  Provisão para perdas estimada no recebimento de clientes (Nota 4.c)                         -                          -   (3.279)  2.964 

  Provisão para perda de estoque -                     -  21.981   (819) 
  Provisão para perda com investimentos -  -  375  - 
  Provisão para perda com partes relacionadas -  -  -  (7) 

  Resultado de equivalência patrimonial (Nota 10.b) (205.192)  (348.126)  -   -  
  Provisão de encargos financeiros -  -  95.740  55.766 
  Direitos com operações de derivativos     (25.012)   
  Resultado não realizados de derivativos -  -  3  80 

           
    (4)  (12)  390.084              489.389             

 Variação nos ativos e passivos        
  Contas a receber                          -                          -               96.646              (94.872) 

  Estoques                         -                          -               (72.600)              (46.685) 

  Impostos a recuperar              -                         -                 (86.143)                (21.971) 

  Despesas antecipadas e adiantamentos             --                         --       (3.577)                   (7.421) 

  Outras contas a receber e depósitos judiciais                         -                          -                    604                   (736) 

  Fornecedores               -                          -   56.918  37.588 

  Obrigações trabalhistas                         -                          -                4.889                (108) 

  Obrigações tributárias              -                          -                 (24.465)                97.995  

  Outras obrigações a pagar                         -                         -   (14.721)  13.208 

           
Caixa gerado (aplicado) nas operações (4)  (12)  347.635  466.387 

           

 Imposto de renda e contribuição social pagos                        -   -  (44.983)  

                              
(45.799) 

           
Fluxo de caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades 
operacionais            (4)                        (12)  302.652  420.588 

           
Fluxo de caixa de atividades de investimentos        

 Aquisição de ativo imobilizado (Nota 11.b)                         -   -             (307.937)             (154.580) 

 Empréstimos recebidos de (concedidos a) partes relacionadas 4  12              (57.035)              (35.661) 

 Aquisição de propriedades para investimentos (Nota 9.a)                         -   -                       (10.634)                         (2.485)  

 Aquisição de participações societárias                         -   -                   1.434                     (4) 

 Amortização de contrato a pagar                         -   -  (1.213)   (2.034)  

 Aquisição de ativo intangível (Nota 11.b)                         -   -                (17.223)                (8.900) 
 Aplicações financeiras -  -  473  2.085 

              
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de 
investimentos      4  12  (392.135)  (201.579) 

           
Fluxo de caixa atividades de financiamentos        

 Captação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d)    -   -  80.525   237.108  

 Liquidação de empréstimos e financiamentos (Nota 13.d)                         -   -             (175.262)             (294.361) 
 Captação através de debentures -  -  480.000  - 

 Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos        -  -              (135.694)              (67.566) 

           
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de 
financiamentos     -   -              249.569  (124.819) 

              
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa                -                          -                160.086               94.190 

           
 Caixa e equivalentes no início do exercício                         -   -  273.716  179.526  

 Caixa e equivalentes no final do exercício      -   -              433.802               273.716  
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1 Contexto operacional 
 
1.1  Informações gerais 

 
A GJA Participações Ltda. (“Empresa” ou “Grupo” ou “Grupo José Alves”) foi constituída em 20 de 
janeiro de 2016, na forma de sociedade com cotas de responsabilidade limitada, cuja sede está situada 
no município de São Paulo - SP, na Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 6 no bairro de Pinheiros, e 
tem como atividade principal a participação como sócia ou acionista, em outras sociedades. A 
constituição se deu por meio da integralização a valor contábil das empresas listadas a seguir e 
mencionadas no item 1.2 a seguir. 
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1.2  Participações societárias 
 
Em 31 de dezembro de 2021, o Grupo tinha as seguintes participações societárias diretas em empresas 
controladas e que são consolidadas à GJA Participações Ltda., cujos contextos operacionais são 
resumidos a seguir: 
 
GJA Indústrias S.A. – 99,99%: Com sede na Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 8 no bairro de 
Pinheiros, São Paulo – SP, tem como objeto social a participação na condição de sócia, acionista e/ou 
cotista, atuando como Holding, em caráter permanente ou temporário, como controladora em 
sociedades operacionais no segmento industrial, componentes do Grupo José Alves. 
 
GJA Negócios Imobiliários S.A. – 99,99%: Com sede na Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 7 
no bairro de Pinheiros, São Paulo – SP, tem como objeto social a participação na condição de sócia, 
acionista e/ou cotista, atuando como Holding, em caráter permanente ou temporário, como 
controladora em sociedades operacionais no segmento imobiliário, componentes do Grupo José Alves. 
 
GJA Serviços S.A – 99,99%: Com sede na Rua João Moura, nº 313, andar 7º, sala 5 no bairro de 
Pinheiros, São Paulo – SP, tem como objeto social a participação na condição de sócia, acionista e/ou 
cotista, atuando como Holding, em caráter permanente ou temporário, como controladora em 
sociedades operacionais no segmento serviços, componentes do Grupo José Alves. 

 
A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pela Diretoria em 
31 de março de 2022. 
 
  

Composição Acionária Holdings

GJA 

Paticipações 

LTDA

M. Dilda 

Alves 

Participações 

LTDA

J.J.M 

Participaçõe

s LTDA

I.R 

Participaçõe

s LTDA

I.A 

Participações 

LTDA

DZ 

Partcipações 

LTDA

TOTAL

GJA Paticipações  LTDA 40,640000% 32,340000% 9,160000% 8,930000% 8,930000% 100,00%

GJA Indústrias  S.A 99,999999% 0,000000% 0,000000% 0,000000% 0,000000% 100,00%

GJA Serviços  S.A 99,999990% 0,000002% 0,000002% 0,000002% 0,000002% 100,00%

GJA Negócios  Imobi l iário S.A 99,999995% 0,000001% 0,000001% 0,000001% 0,000001% 100,00%

Composição Acionária Empresas Operacionais

GJA 

Paticipações 

LTDA

GJA Indústrias 

S.A

GJA Serviços 

S.A

GJA 

Negócios 

Imobiliário 

S.A

FJA 

Empreend.e 

Participações 

Ltda

NL Neg.Imob. 

Ltda

J.J.M 

Participaçõe

s LTDA

I.R 

Participações 

LTDA

I.A 

Participações 

LTDA

DZ 

Partcipações 

LTDA

TOTAL

Refresco Bandeirantes  Ind.e Com.Ltda 0,000000% 99,999999% 0,000000% 0,000000% 0,000000% 0,000000% 100,00%

REMBAL-Rebic Emb. Ind.e Com.Ltda 0,000016% 99,999921% 0,000016% 0,000016% 0,000016% 0,000016% 100,00%

Vitamedic Ind. Farmaceutica  Ltda 0,000000% 99,999998% 0,000000% 0,000000% 0,000000% 0,000000% 100,00%

N & L Industria  e Comercio Ltda 0,000001% 99,999993% 0,000001% 0,000001% 0,000001% 0,000001% 100,00%

Tempero e Sabor Ind.de Al imentos  Ltda 0,000003% 99,999986% 0,000003% 0,000003% 0,000003% 0,000003% 100,00%

Rebica  ind.e Comercio Ltda 41,229930% 58,769930% 0,000035% 0,000035% 0,000035% 0,000035% 100,00%

FJA Empreend.e Participações  Ltda 0,000100% 99,999921% 100,00%

ALFA-Centro Educacional   Alves  Farias  Ltda 0,000001% 99,999996% 0,000001% 0,000001% 0,000001% 0,000001% 100,00%

FADISP-Centro Ens ino N.Sra  de Fatima Ltda 0,000002% 99,999990% 0,000002% 0,000002% 0,000002% 0,000002% 100,00%

ATLANTA-Atlanta Loc.de Veiculos  Ltda 0,001000% 99,995000% 0,001000% 0,001000% 0,001000% 0,001000% 100,00%

Sevla  3T Systems Rastreamento Monitoramento Ltda 0,010000% 99,950000% 0,010000% 0,010000% 0,010000% 0,010000% 100,00%

J.A. Nendo Com. De  Supermercados  e Atacado Imp. E Exp.Ltda 0,000000% 99,999999% 0,000000% 0,000000% 0,000000% 0,000000% 100,00%

NL Negocios  Imobi l iários  Ltda 0,000004% 99,999982% 0,000004% 0,000004% 0,000004% 0,000004% 100,00%

REBIC - Rebic Comercia l  Ltda 0,000004% 99,999981% 0,000004% 0,000004% 0,000004% 0,000004% 100,00%

Malbork 41 Empreend.Imobi l iarios  S.A 99,990000% 99,99%

% Participação por Acionista

% Participação por Acionista
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2 Resumo das principais políticas contábeis 
 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos 
os exercícios apresentados. 

 

a. Base de preparação 
 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e os pronunciamentos, orientações e 
interpretações técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela administração na sua gestão. 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto se indicado de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
 
Consolidação 
 
As seguintes políticas contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras 
consolidadas. 
 
(i) Controladas 
 
Controladas são todas as entidades (incluindo as entidades estruturadas) nas quais o Grupo detém o  
controle. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data em que o controle é transferido 
para o Grupo. A consolidação é interrompida a partir da data em que o Grupo deixa de ter o controle. 
Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contingentes assumidos para a aquisição de  
controladas em uma combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data 
da aquisição. O Grupo reconhece a participação não controladora na adquirida, tanto pelo seu valor 
justo como pela parcela proporcional da participação não controlada no valor justo de ativos líquidos da 
adquirida. A mensuração da participação não controladora é determinada em cada aquisição realizada. 
Custos relacionados com aquisição são contabilizados no resultado do exercício conforme incorridos. 

 
Transações, saldos e ganhos não realizados em transações entre empresas do Grupo são eliminados. Os 
prejuízos não realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de uma 
perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são alteradas, quando 
necessário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas pelo Grupo. 
 
(ii) Transações com participações de não controladores 
 
O Grupo trata as transações com participações de não controladores como transações com proprietários 
de ativos do Grupo. Para as compras de participações de não controladores, a diferença entre qualquer 
contraprestação paga e a parcela adquirida do valor contábil dos ativos líquidos da controlada é 
registrada no patrimônio líquido. Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações de não 
controladores também são registrados diretamente no patrimônio líquido, na conta "Ajustes de 
avaliação patrimonial". 
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(iii) Perda de controle em controladas 
 
Quando o Grupo deixa de ter controle, qualquer participação retida na entidade é remensurada ao seu, 
valor justo, sendo a mudança no valor contábil reconhecida no resultado. Os valores reconhecidos 
previamente em outros resultados abrangentes são reclassificados para o resultado. 
 
(iv) Coligadas e empreendimentos controlados em conjunto 
 
Coligadas são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem influência significativa, mas não o controle, 
geralmente por meio de uma participação societária de 20% a 50% dos direitos de voto.  
 
Acordos em conjunto são todas as entidades sobre as quais o Grupo tem controle compartilhado com 
uma ou mais partes. Os investimentos em acordos em conjunto são classificados como operações em 
conjunto (joint operations) ou empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) dependendo 
dos direitos e das obrigações contratuais de cada investidor. 
 
As operações em conjunto são contabilizadas nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
para representar os direitos e as obrigações contratuais do Grupo. Dessa forma, os ativos, passivos, 
receitas e despesas relacionados aos seus interesses em operação em conjunto são contabilizados 
individualmente nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Os investimentos em coligadas e joint ventures são contabilizados pelo método de equivalência 
patrimonial e são, inicialmente, reconhecidos pelo seu valor de custo. O investimento do Grupo em 
coligadas e joint ventures inclui o ágio identificado na aquisição, líquido de qualquer perda por 
impairment acumulada. 
 
A participação do Grupo nos lucros ou prejuízos de suas coligadas e joint ventures é reconhecida na  
demonstração do resultado e a participação nas mutações das reservas é reconhecida nas reservas do 
Grupo. Quando a participação do Grupo nas perdas de uma coligada ou joint venture for igual ou 
superior ao valor contábil do investimento, incluindo quaisquer outros recebíveis, o Grupo não 
reconhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em obrigações ou efetuado pagamentos em 
nome da coligada ou controlada em conjunto. 
 
Os ganhos não realizados das operações entre o Grupo e suas coligadas e joint ventures são eliminados 
na proporção da participação do Grupo. As perdas não realizadas também são eliminadas, a menos que a 
operação forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das 
coligadas são alteradas, quando necessário, para assegurar consistência com as políticas adotadas pelo 
Grupo. 
 
Se a participação societária na coligada for reduzida, mas for retida influência significativa, somente 
uma parte proporcional dos valores anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes será 
reclassificada para o resultado, quando apropriado. 
 
Os ganhos e as perdas de diluição, ocorridos em participações em coligadas, são reconhecidos na 
demonstração do resultado. 
 
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas são as seguintes: 
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b. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em R$, que é a moeda 
funcional do Grupo. As operações com moedas estrangeiras e os direitos e obrigações sujeitos à variação 
monetária são convertidos para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das 
transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. 

 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos e outros são apresentados na 
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 
 

c. Uso de estimativas contábeis 
 
A preparação de demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração se baseie em estimativas para o registro de 
certas transações que afetam os ativos, os passivos, as receitas e as despesas do Grupo, bem como a 
divulgação de informações sobre dados das suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Os resultados finais dessas transações e informações, quando de sua efetiva realização em períodos 
subsequentes, podem diferir dessas estimativas. As principais estimativas relacionadas às 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas referem-se à análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para créditos de liquidação duvidosa, vida útil dos ativos imobilizado e 
intangível, provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas e provisão para recuperação dos ativos de 
longo prazo (“impairment”).  
 
O Grupo revisa suas estimativas e premissas no mínimo anualmente, ou quando eventos ou mudanças 
de circunstâncias assim o exijam. 
 
Essas estimativas estão relacionadas principalmente ao registro de: 
 
(i) Perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa – Nota 4;  

 
(ii) Depreciação do imobilizado – Nota 11; 

 
(iii) Realização dos impostos diferidos – Nota 18; e 

 
(iv) Provisão para demandas judiciais – Nota 16. 
 

d. Caixa e equivalente de caixa 
 
Compreendem saldos de caixa e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos e da respectiva variação monetária até as datas de 
encerramento dos exercícios, possuem vencimentos inferiores há 90 dias na data de aquisição ou sem 
prazos fixados para resgate, com liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança 
de valor.  
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e. Ativos financeiros 
 
Classificação 
 
O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: 
 

• Mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

• Mensurados ao custo amortizado. 
 
A classificação depende do modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos 
contratuais dos fluxos de caixa. 
 
Reconhecimento e desreconhecimento 
 
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual o 
Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos quando os 
direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos e o Grupo tenha 
transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
 
Mensuração 
 
No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no caso de um 
ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são registrados como despesas no resultado. 
 
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do modelo de negócio do Grupo para gestão do 
ativo, além das características do fluxo de caixa do ativo. O Grupo classifica seus títulos de dívida como 
mensurados ao custo amortizado, que são os ativos mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais 
quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros. As receitas com 
juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método da 
taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos diretamente 
no resultado e apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e perdas cambiais. 
As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separada na demonstração do resultado. 
 
Impairment 
 
O Grupo avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida 
registrados ao custo amortizado. A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não 
um aumento significativo no risco de crédito. 
 
Para as contas a receber de clientes, o Grupo aplica a abordagem simplificada conforme permitido pelo 
IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do 
reconhecimento inicial dos recebíveis. 
 
Compensação de instrumentos financeiros 
 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial 
quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser 
contingente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de 
inadimplência, insolvência ou falência do Grupo ou da contraparte. 
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Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge 
 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de derivativos 
é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método para reconhecer o 
ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou não como um instrumento 
de hedge nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). Apesar de utilizar 
derivativos com o objetivo de proteger o Grupo contra as variações cambiais, o Grupo não adota a 
contabilidade de hedge (hedge accounting). 
 
Dessa forma, as variações no valor justo de qualquer um desses instrumentos derivativos são 
reconhecidas imediatamente na demonstração do resultado em "Outros ganhos (perdas), líquidos". 
 

f. Contas a receber 
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou 
prestação de serviços no curso normal das atividades do Grupo. O Grupo mantém as contas a receber de 
clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas contas são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das provisões para perdas. Se o prazo de 
recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
  

g. Estoques 
 
Os estoques estão demonstrados pelo custo de aquisição e/ou produção que não excede o valor realizável 
líquido. A determinação do preço unitário dos itens na data do balanço é a média ponderável móvel 
baseada no histórico de compra ou de produção, que não excede o custo de reposição, deduzido dos 
impostos recuperáveis. O método de custeio utilizado é o custo por absorção. Quando aplicável, é 
constituída provisão para perda na realização dos estoques ao seu valor de reposição conforme Nota 5. 
 

h. Impostos a recuperar 
 
Decorrentes substancialmente de antecipações de tributos e créditos originados na aquisição de 
insumos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais, reduzidos de provisão para realização, 
quando necessário. A classificação no circulante e não circulante reflete a expectativa de utilização dos 
referidos tributos. 
 

i. Benefícios a empregados 
 
(i) Participação nos lucros 
 
O Grupo reconhece um passivo e uma despesa de participação nos resultados com base em critérios que 
também considera o lucro atribuível aos acionistas do Grupo após certos ajustes. O Grupo reconhece 
uma provisão quando está contratualmente obrigada ou quando há uma prática passada que criou uma 
obrigação não formalizada. 
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(ii) Benefícios de curto prazo a empregados 
 

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal 
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante que se espera 
que será pago se o Grupo tem uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. 
 

j. Propriedades para investimento 
 
A propriedade para investimento é mensurada pelo custo e menos as depreciações acumuladas e 
provisões ao valor recuperável, quando aplicável. 
 
Ganhos e perdas na alienação de uma propriedade para investimento (calculado pela a diferença entre o 
valor líquido na venda e o valor contábil do item) são reconhecidos no resultado. 
 
A receita de aluguel de propriedades para investimento, quando aplicável, é reconhecida como receita 
pelo método linear ao longo prazo do arrendamento. A receita de aluguel de outras propriedades é 
reconhecida como outras receitas. 
 

k. Imobilizado 
 
(i) Reconhecimento e mensuração 

 
Os itens de ativos imobilizados são mensurados ao custo menos as depreciações acumuladas e provisões 
ao valor recuperável do ativo, quando aplicável.  
  
Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem todos aqueles gastos que sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição ou formação do ativo. Os custos de ativos construídos pela próprio Grupo incluem 
o custo de materiais e de salários de funcionários diretamente envolvidos nos projetos de construção ou 
formação desses ativos, assim como quaisquer outros custos diretamente atribuíveis a esse ativo até que 
este tenha condições de ser utilizado para seus fins, incluindo ainda os custos de empréstimos quando os 
ativos são classificados como qualificáveis nos termos do CPC 20 (R1) – Custos de Empréstimos.  
 
O Grupo optou por adotar o custo atribuído de seus terrenos, edificações e máquinas na data de abertura 
do exercício de 2010 (1º de janeiro de 2010). 
 
Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo são originados pela diferença apurada na 
confrontação do valor de alienação e do valor líquido resultante do valor de custo deduzido do valor 
residual e da depreciação acumulada desse ativo e são reconhecidos pelo valor líquido desta diferença 
diretamente no resultado do exercício. 
 
(ii) Custos subsequentes 
 
Os gastos incorridos com reparos, manutenções ou trocas de partes de um ativo imobilizado são 
reconhecidos nos saldos correntes desses ativos imobilizados, desde que seja esperado um incremento 
dos benefícios econômicos futuros por parte de tais reparos, manutenções ou trocas, seja por aumento 
de vida útil, seja por aumento de produtividade, e desde que os custos dessas partes possam ser 
mensurados de forma confiável. 
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(iii) Depreciação 
 
A depreciação é calculada sobre o valor depreciável. A depreciação é reconhecida no resultado do 
exercício, sendo calculada pelo método linear através das vidas úteis estimadas do ativo imobilizado, 
desde que tais estimativas demonstrem o consumo do ativo e a geração futura de benefícios econômicos 
desse ativo. 
 
Os métodos de depreciação e as vidas úteis são revisados a cada exercício social e ajustados quando 
apropriado. Em 2021 a Administração não identificou necessidade de ajuste nas vidas úteis estimadas 
dos bens do ativo imobilizado, conforme demonstrado a seguir: 
 
Imobilizado  Vida útil média do Grupo (em anos) 
       
 Descrição: 2021   2020 

        

 Edifícios  60   60 

 Instalações  26   26 

 Máquinas e equipamentos  15   15 

 Equipamentos de informática  5   5 

 Veículos  10   10 

 Móveis e utensílios  10   10 

 
Os valores de recuperação dos ativos imobilizados do Grupo, através de suas operações futuras, são 
periodicamente acompanhados com o objetivo de verificar se o valor de recuperação está inferior ao 
valor líquido contábil. Quando isso ocorre, o valor líquido contábil é ajustado ao valor de recuperação. 
 

l. Intangível 
 
As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de gestão empresarial adquiridas são 
mensuradas pelo seu valor de custo. Os gastos com aquisição e implementação de sistemas de gestão 
empresarial são capitalizados como ativo intangível, quando é provável que os benefícios econômicos 
futuros por ele gerados sejam superiores ao seu respectivo custo, considerando sua viabilidade 
econômica e tecnológica. 
 
Os ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados com base na sua utilização efetiva ou em 
método que reflita o benefício econômico do ativo correspondente. A amortização é calculada sobre o 
valor de custo desse ativo intangível. As amortizações são reconhecidas no resultado do exercício através 
do método linear, com base na vida útil estimada dos ativos intangíveis. 
 
As vidas úteis estimadas dos ativos intangíveis para o período corrente, assim como para os períodos 
comparativos, são de cinco anos. 
 

m. Redução ao valor recuperável 
 

(i) Ativos financeiros 
 
O Grupo avalia internamente no final de cada período se há evidência de perdas futuras para os ativos 
financeiros. O reconhecimento ocorre somente se há evidência objetiva de impairment como resultado 
de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos e se aquele evento de perda 
tem um impacto nos fluxos de caixa futuros do ativo financeiro que possa ser estimado de maneira 
confiável. 
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Os critérios que o Grupo usa para determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment 
incluem: 
 

• Dificuldade financeira relevante do emissor ou devedor. 

• Uma quebra de contrato, como inadimplência ou mora no pagamento dos juros ou principal. 

• Probabilidade que o tomador declare falência ou outra reorganização financeira. 

• Mudanças adversas na situação do pagamento dos maiores clientes da carteira. 

• Condições econômicas nacionais ou locais. 
 
(ii) Ativos não financeiros 
 
Os valores contábeis dos ativos não monetários (imobilizado e intangível) são revistos a cada data de 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas para apurar se há indicação de 
perda no seu valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é 
determinado.  
 
Os fatores considerados pelo Grupo incluem resultados operacionais de curto prazo, tendências e 
perspectivas, assim como os efeitos de obsolescência, demanda, concorrência e outros fatores 
econômicos. Nenhuma evidência de irrecuperabilidade foi registrada nos períodos apresentados. 
 

n. Incentivos fiscais (Programa Fomentar) 
 
Os incentivos fiscais são reconhecidos no resultado ao longo do período, confrontados com as despesas a 
compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições do CPC 07 (R1) - Subvenções e 
Assistências Governamentais. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado, 
a contrapartida dos incentivos fiscais é registrada no passivo ajustado ao seu valor presente. 
 

o. Arrendamentos 
 
O Grupo avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. Ou seja, 
se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo 
em troca de contraprestação. O Grupo aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração 
para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de 
baixo valor. O Grupo reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento 
e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes.  
 
Ativos de direito de uso: O Grupo reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito 
de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao 
valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo 
dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos 
iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais 
incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo 
menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos. Em determinados casos, 
se a titularidade do ativo arrendado for transferida para o Grupo ao final do prazo do arrendamento ou 
se o custo representar o exercício de uma opção de compra, a depreciação é calculada utilizando a vida 
útil estimada do ativo. 
 
Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, o Grupo reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados 
durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos 
(incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer incentivos de arrendamento a 
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receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos de arrendamento incluem 
ainda o preço de exercício de uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pelo Grupo e 
pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o Grupo 
exercendo a opção de rescindir o arrendamento. Os pagamentos variáveis de arrendamento que não 
dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para 
produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. Após a 
data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e 
reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrendamento, 
uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros 
resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de 
arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
 
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: O Grupo aplica a isenção de 
reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e 
equipamentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento seja igual ou inferior a 12 meses a 
partir da data de início e que não contenham opção de compra). Também aplica a concessão de isenção 
de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escritório 
considerados de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de 
ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do 
arrendamento. 
 

p. Provisões 
 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se o Grupo tem uma obrigação legal ou 
construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
exigido para liquidar a obrigação.  
 
Especificamente nos processos judiciais do Grupo, estes são avaliados e revisados periodicamente, com 
base em pareceres de advogados internos e externos, sendo registrados contabilmente de acordo com as 
regras estabelecidas pelo CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, que 
estabelece que uma provisão deva ser reconhecida quando: 
 

• O Grupo tem uma obrigação legal ou não formalizada presente como consequência de um 
evento passado; 

• É provável que recursos sejam exigidos para liquidar a obrigação;  

• O montante da obrigação é possível de ser estimado com suficiente segurança.  
 
Se qualquer uma dessas condições não for atendida, a provisão não deve ser reconhecida. 
 

q. Reconhecimento da receita 
 
A receita é mensurada pelo valor justo da compensação recebida ou a receber, deduzida dos impostos de 
venda, devoluções, descontos comerciais e/ou abatimentos concedidos e outras deduções similares e 
está condicionado ao atendimento das seguintes condições: 
 

• O Grupo cumprir com a obrigação pactuada com o cliente que ocorre normalmente com a 
entrega do produto e a titularidade legal e transferida. 

• Ser provável que os benefícios econômicos associados à transação fluam para o Grupo. 
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As receitas são reconhecidas no momento da emissão da nota fiscal e, no período próximo ao 
fechamento do exercício, o Grupo analisa se ocorreu o reconhecimento de receita de produtos para os 
quais o controle não tenha sido transferido aos clientes. Caso existam saldos materiais de receita 
reconhecida sem a transferência do controle dos produtos, o Grupo realiza o estorno das vendas. 
 

r. Receitas financeiras e despesas financeiras 
 
As receitas financeiras abrangem preponderantemente a remuneração de juros sobre aplicações 
financeiras que é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos e/ou com base no valor 
da cota quando for aplicação em fundos de investimentos. 
 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, e são reconhecidas ao 
resultado de acordo com a fluência do prazo contratual quando aplicável. 
 

s. Imposto de renda e contribuição social 
 
(i) Empresas e companhias tributadas com base no lucro real: 
 
-  Refrescos Bandeirantes Indústria e Comércio Ltda.; 
-  Rebica Indústria e Comércio Ltda.; 
-  Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda.; 
-    ALFA – Centro Educacional Alves Farias Ltda.; 
-    FADISP – Centro Ensino Nossa Senhora de Fatima Ltda.; 
-    N & L Industria e Comercio Ltda.; 
-    Tempero & Sabor Indústria de Alimentos Ltda.; 
-    Sevla3T Systems Rastreamento Monitoramento Ltda.; 
-    J.A Nendo Comércio de Supermercados Ltda.; 
-    NL Negócios Imobiliários Ltda.; e 
- GJA Indústrias S.A. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido de 10% sobre o que exceder R$ 240 
anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável.  
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e 
diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados 
abrangentes. 

 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxa de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas e qualquer ajuste aos impostos a pagar em relação 
aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
ativos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto 
diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando 
estas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
 
Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, o Grupo considera o impacto de incertezas 
relativas a posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e juros tem de ser 
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realizado. O Grupo acredita que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada em relação a 
todos os períodos fiscais em aberto baseada em sua avaliação de diversos fatores, incluindo 
interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em estimativas e 
premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações 
podem ser disponibilizadas, o que levaria o Grupo a mudar o seu julgamento quanto à adequação da 
provisão existente; tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem 
realizadas. 

 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos 
e ativos fiscais correntes, e estes se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade 
tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 

 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas fiscais, créditos 
fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à 
tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e 
contribuição social diferidos são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na medida em que 
sua realização não seja mais provável. 
 
(ii) Companhias tributadas com base no lucro presumido 
 
-  Rebic Embalagens Ind. e Com. Ltda.; 
-  FJA Empreendimentos e Participações Ltda.; 
-    Atlanta Locadora de Veículos Ltda.; 
-    Rebic Comercial Ltda.; 
-    Malbork 41 Empreendimentos Imobiliários S.A.;  
- GJA Negócios Imobiliários S.A.; 
- GJA Serviços S.A.; e 
- GJA Participações Ltda. 
 
A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro estimado (32% do faturamento bruto) pela alíquota de 15%, acrescido de 10% 
sobre o que exceder R$ 240 anuais. A contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro 
estimado (32% do faturamento bruto). 
 

t. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações 
 
Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 

As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1º de 
janeiro de 2021:  

Reforma da IBOR - Fase 2: alterações ao IFRS 9/CPC 48, IAS 39/CPC 38 e IFRS 7/CPC 40 -
"Instrumentos Financeiros", ao IFRS 16/CPC 06(R2) - Arrendamentos, ao IFRS 4/CPC 11 "Contratos de 
Seguros". A Fase 2 da reforma da IBOR traz as seguintes exceções temporárias na aplicação das referidas 
normas, que foram adotadas pelo Grupo, com relação a: 

(i) Fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos financeiros: permitido mudanças na base de 
determinação dos fluxos de caixa contratuais sem ocasionar em desreconhecimento do contrato e, 
consequentemente, sem efeito imediato de ganho ou perda no resultado do exercício, desde que 
diretamente relacionada com a reforma da taxa de juros de referência e substituição da taxa de juros, e 
que a nova base seja considerada economicamente equivalente à base anterior.  
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(ii) Relações de hedge: a designação formal da relação de proteção deve ser alterada apenas para 
designar a taxa de referência alternativa como um risco coberto, alterar a descrição do item protegido 
e/ou alterar a descrição do instrumento de cobertura. Tal alteração na designação formal da relação de 
proteção não constitui descontinuação da relação de proteção e nem nova relação de proteção, portanto 
sem efeitos imediatos no resultado do exercício.  
 
Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos para Arrendatários em Contratos de 
Arrendamento: alterações ao IFRS 16/CPC 06(R2) "Arrendamentos": prorrogação da aplicação do 
expediente prático de reconhecimento das reduções obtidas pelo Grupo nos pagamentos dos 
arrendamentos diretamente no resultado do exercício e não como uma modificação de contrato, até 30 
de junho de 2022. 

As alterações mencionadas acima não tiveram impactos materiais para o Grupo. 

Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor 

As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB, mas não estão em vigor para o exercício de 
2021. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo 
Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC). 

• Alteração ao IAS 16 "Ativo Imobilizado": em maio de 2020, o IASB emitiu uma alteração 
que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os valores recebidos da venda de 
itens produzidos enquanto o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais receitas 
e custos relacionados devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva de 
aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IAS 37 "Provisão, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes": em 
maio de 2020, o IASB emitiu essa alteração para esclarecer que, para fins de avaliar se um 
contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contrato inclui os custos incrementais de 
cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacionam diretamente ao 
cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. 
 

• Alteração ao IFRS 3 "Combinação de Negócios": emitida em maio de 2020, com o 
objetivo de substituir as referências da versão antiga da estrutura conceitual para a mais recente. 
A alteração ao IFRS 3 tem vigência de aplicação a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

• Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: em maio de 2020, o IASB emitiu as seguintes 
alterações como parte do processo de melhoria anual, aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 
2022:  
 
(i) IFRS 9 - "Instrumentos Financeiros" - esclarece quais taxas devem ser incluídas no teste 

de 10% para a baixa de passivos financeiros. 
(ii) IFRS 16 - "Arrendamentos" - alteração do exemplo 13 a fim de excluir o exemplo de 

pagamentos do arrendador relacionados a melhorias no imóvel arrendado. 
(iii) IFRS 1 "Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros" - 

simplifica a aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote o IFRS pela 
primeira vez após a sua controladora, em relação à mensuração do montante acumulado 
de variações cambiais. 

(iv) IAS 41 - "Ativos Biológicos" - remoção da exigência de excluir os fluxos de caixa da 
tributação ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos e produtos agrícolas, 
alinhando assim as exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de outras 
normas IFRS. 
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• Alteração ao IAS 1 "Apresentação das Demonstrações Contábeis": emitida em maio 
de 2020, com o objetivo esclarecer que os passivos são classificados como circulantes ou não 
circulantes, dependendo dos direitos que existem no final do período. A classificação não é 
afetada pelas expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório (por exemplo, o 
recebimento de um waiver ou quebra de covenant). As alterações também esclarecem o que se 
refere "liquidação" de um passivo à luz do IAS 1. As alterações do IAS 1 tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2023. 
 

• Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas contábeis: 
em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre divulgação de políticas 
contábeis "materiais" ao invés de políticas contábeis "significativas". As alterações definem o que 
é "informação de política contábil material" e explicam como identificá-las. Também esclarece 
que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, 
que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. Para apoiar esta alteração, o 
IASB também alterou a "IFRS Practice Statement 2 Making Materiality Judgements" para 
fornecer orientação sobre como aplicar o conceito de materialidade às divulgações de política 
contábil. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. 
 

• Alteração ao IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir as 
mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que 
mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e 
outros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas 
retrospectivamente a transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período 
atual. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023.  
 

Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio de 2021 requer que as 
entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhecimento inicial, dão 
origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se 
aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e obrigações 
de descomissionamento e restauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos e passivos 
fiscais diferidos adicionais. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. 
Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
 
 

3 Caixa e equivalentes de caixa 
    Consolidado 
      2021  2020 
           
Caixa (i)     6.396  5.895  
Banco conta movimento     7.287  14.612 
Aplicação financeiras (ii)     420.119    253.209 
       

433.802 
   

Total      273.716 

 
(i) Os valores mantidos em caixa referem-se a recebimentos nos pontos de venda, aos quais são substancialmente depositados no 

dia subsequente. 

(ii) Compreende aplicações financeiras de curto prazo, alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante de caixa e 
estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. As referidas aplicações são remuneradas pela taxa dos depósitos 
interbancários - CDI. 
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4 Contas a receber de clientes 
 
Composição do saldo 
  Consolidado 
  2021  2020 
     
Duplicatas a receber 159.837  257.040 
Cheques em cobrança 2.896  2.339 
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (7.907)  (11.180) 
     
Total 154.826  248.199 

   
Circulante 154.088                                246.797 
Não Circulante 738                                     1.402 

 
Não existem títulos a receber dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2021 e 2020. 
 
Composição por vencimento 
 Consolidado 

  2021  2020 
A vencer      
Entre 0 e 30 dias 97.402  100.653  
Entre 31 e 60 dias 16.723  58.982  
Entre 61 e 90 dias 13.447  59.111      
Entre 91 e 365 dias 6.264  16.734 
Acima de 365 dias 536  1.467 
     
Subtotal 134.372 236.947 
     
Vencidos     
Entre 1 e 30 dias 6.303  4.309  
Entre 31 e 60 dias 3.414  2.347  
Entre 61 e 90 dias 1.345  5.860 
Entre 91 e 180 dias 6.556      3.792  
Acima de 180 dias 10.743 

 
6.124     

     
Subtotal 28.361      22.432 
    
(-) Perdas estimadas no recebimento de clientes (7.907)  (11.180) 
 

154.826 
 

248.199 Total  

 
A provisão para perdas estimadas é fundamentada em análise do histórico de perdas monitorado pela 
Administração, sendo constituída em montante considerado suficiente para cobrir as perdas esperadas 
na realização das contas a receber. A análise histórica realizada pelo Grupo aponta para uma maior 
probabilidade de perdas para os títulos vencidos há mais de seis meses. 
 

a. Movimentação das perdas estimadas no recebimento de clientes 
 
       2020  Recuperação   Adições   2021 
         
Perdas estimadas  (11.180)  13.066  (9.793)  (7.907) 

  
 

(11.180)  13.066  (9.793  (7.907) 

 
 

2019  Recuperação   Adições   2020 
         
Perdas estimadas  (8.212)  6.932  (9.900)  (11.180) 

  
 

(8.212)  6.932  (9.900)  (11.180) 
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5 Estoques 
 
 Consolidado 
  2021  2020 
       
Mercadorias para revenda  31.664   13.115  
Produtos acabados 27.472   19.177  
Matérias-primas  67.241   64.657  
Material de embalagens  28.831   20.270  
Materiais de consumo e reposição  19.392   6.762  

Total 174.600 

  

   123.981 

 
Não existem estoques dados em garantia de dívidas em 31 de dezembro de 2021. 
 
 

6 Impostos a recuperar 
 
  Consolidado 
  2021  2020 
       
COFINS sobre faturamento a recuperar (iii) 79.451  30.279  
ICMS a recuperar sobre o imobilizado (ii) 35.026  20.669  
INSS a recuperar  9.518  9.518 
ICMS a recuperar (ii) 4.409  8.877  
PIS sobre faturamento a recuperar (iii) 17.266  6.345  
IRRF a recuperar 10.235  1.080 
CSLL a recuperar 3.874  1.027 
IRPJ a recuperar  9.379   353  
IPI a recuperar (i) 36  69 
Outros  558  145 
      
Total 169.752  78.362  

      
Circulante 126.860  45.671  
Não circulante 42.892  32.691  

 
(i) Refere-se, em sua maioria, a créditos oriundos acumulados após a mudança da legislação a partir de maio de 2015 onde houve 

uma redução dos débitos sobre as saídas. Adicionalmente, o Grupo também possui créditos de notas fiscais emitidas pela 
Recofarma relacionadas à aquisição de concentrado. Os saldos foram integralmente compensados em 2018. 

 
(ii) Refere-se, principalmente, a créditos de ICMS antecipação, classificados no ativo circulante e não circulante, de acordo com a 

Instrução Normativa 1.208/2015 – Sefaz-GO. 
 

(iii) Em 15 de março de 2017, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento do mérito do Recurso Extraordinário 
("RE") no 574.706, com efeitos de repercussão geral, no qual foi assegurado aos contribuintes o direito à exclusão do ICMS da 
base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS. A ação judicial da controladora sobre esse tema transitou em julgado 
em 17 de outubro de 2020, e reconheceu o direito de exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. 
O valor do crédito tributário foi registrado como outras receitas operacionais e também impactou o resultado financeiro. Em 
13 de maio de 2021, o STF julgou os embargos de declaração opostos pela PGFN contra o acórdão do referido RE. 
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7 Adiantamentos a fornecedores e funcionários 
 
  Consolidado 

  2021   2020 
        
Associação Brasileira Pró-desenvolvimento Industrial 9.207     9.303 
KHS Industria de Máquinas 696  2.371 
Adiantamento de férias e ordenados 1.805   1.621 
Associação para desenvolvimento do estado de Goiás -ADIAL 1.116   1.092 
Sociedade Beneficente Israelita 483   483 
Adiantamento – Partes Relacionadas (nota 8.a) 43  32 
Indústrias Romi 2.503  - 
Gardner Denver 3.036  - 
Outros 1.158     1.032  
       
Total 20.047      15.934  

 
 

8 Transações com partes relacionadas  
 
A Administração identificou como partes relacionadas ao Grupo outras companhias ligadas aos mesmos 
acionistas do Grupo, seus administradores, Conselheiros e demais membros do pessoal-chave da 
Administração e seus familiares, conforme definições contidas no Pronunciamento CPC 5 (R1) - 
Divulgação sobre partes relacionadas. As principais transações com partes relacionadas e seus efeitos 
estão descritos a seguir: 
 

a. Adiantamento a coligadas 

  Consolidado 

    2021   2020 
          

Haras Alo Brasil     26        15  

Membros acionistas do Grupo   17          17  

 Total   43       32  

 
b. Contas a receber com controladores e companhias ligadas 

 
O Grupo possui créditos a receber com controladores no montante de R$ 355.701 (R$ 357.853 em 2020) 
e companhias ligadas no montante R$ 4.376 (R$ 4.847 em 2020) totalizando o montante de R$ 360.077 
(R$ 362.700 em 2020), conforme demonstrado abaixo.  A realização desses créditos ocorre quando da 
apuração de lucro e distribuição de cada companhia inclusa no consolidado e está suportada por laudo 
de avaliação do valor justo das companhias do Grupo, o qual é superior ao valor dos respectivos créditos. 
 
 Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021  2020 
Companhias ligadas        
Casa Uberlândia Ltda -  -  3.324  3.292 
Transportadora Alô Brasil Ltda. -  -  421  413 
JA Nendo Com. de Supermercado -  -  -  466 
Centro Educacional Alves Farias Ltda. 22  22  -  - 
Centro de Ensino N Sra. de Fatima Ltda. 4  4  -  - 
Outra empresas Ligadas 2  2  631  676 
  

28 
 

28 
 

4.376 
 

4.847  Subtotal    
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Controladores 
M. Dilda Alves Participações -  -  34.170  37.147 
J J M Participações Ltda.  -  -  136.807  136.207 
I R Participações Ltda. -  -  61.595  61.207 
I A Participações Ltda. -  -  61.654  62.803 
DZ Participações Ltda -  -  61.475  60.489 
         
 Subtotal -  -  355.701  357.853 
         
Total 28  28  360.077  362.700 

 
Os referidos mútuos não possuem remuneração e não possuem datas de vencimento estabelecidas. 
 

c. Outras contas a pagar 
 
O Grupo possui débitos com controladores no montante de R$ 13.984 (R$ 14.077 em 2020), sem prazo 
de liquidação determinado, conforme demonstrado a seguir. 
 
    Consolidado 
  2021  2020 
Pessoas ligadas    
Membros acionistas do Grupo 13.984  14.077 
     
Total 13.984  14.077 

 
d. Empréstimos com partes relacionadas 

 
O Grupo possui débitos com controladores no montante R$ 271 (R$ 271 em 2020), conforme 
demonstrado abaixo. 
 
  Controladora  Consolidado 
  2021  2020  2021  2021 
Pessoas ligadas         
DZ Participações Ltda. -  -  271  271 
Refresco Bandeirantes Ind. Com. Ltda. 46  44  -  - 
Outras empresas ligadas 1  -  -  - 
             
Total 47  44   271  271  

 
e. Transações comerciais (prestação de serviços entre as empresas do Grupo José Alves) 

 
As empresas mencionadas na Nota 1 efetuam diversas transações entre si que foram eliminadas no 
processo de consolidação no exercício de 2021 totalizaram R$ 103.653 (R$ 85.995 em 2020) e referem-
se, preponderantemente, as seguintes operações: 
 

• Prestação de serviços de sopro de embalagens pela Rembal para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 20.484 (R$ 20.505 em 2020). 

• Prestação de serviços de aluguel de veículos pela Atlanta para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 14.106 (R$ 14.106 em 2020). 

• Prestação de serviços de aluguel de imóveis da Comercial para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 13.340 (R$ 12.776 em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Rebica para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de 
R$ 53.094 (R$ 37.181 em 2020). 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela Sevla para a Band, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 62 (R$ 34 em 2020). 

DocuSign Envelope ID: 361EA866-F65C-460D-8E92-30B10ED44617

1374



GJA Participações Ltda. 

 

Notas explicativas da administração às demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2021 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 

 
 

25 de 45 
 

• Prestação de serviço referente a monitoramento pela 3-T para a Vitamedic, onde em 2021 não 
houve prestação de serviço (R$ 5 em 2020). 

• Prestação de serviços pela 3-T para a Band, onde em 2021 não houve serviços prestado (R$ 6 em 
2020). 

• Prestação de serviços referente a convênio e capacitação pela Alfa para a Band, onde totalizou em 
2021 o valor de R$ 136 (R$ 77 em 2020). 

• Prestação de serviços referente a convênio e capacitação pela Alfa para a NL Imobiliária, onde 
totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 0 em 2020). 

• Prestação de serviços referente a convênio e capacitação pela Alfa para a Rembal, onde totalizou em 
2021 o valor de R$ 4 (R$ 4 em 2020).  

• Aluguel de imóvel da Band para a Alfa (Nota 12). Em 2021, a Band recebeu o montante de R$ 357, 
sendo 340 mil inerente a aluguel (R$ 424 em 2020, sendo 340 inerente a aluguel). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para NL Imobiliária, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 1 (R$ 1 em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para Vitamedic, onde totalizou em 2021 o valor de 
R$ 208 (R$ 163 em 2020). 

• Venda de produto para uso e consumo da Band para a Rebica, onde totalizou em 2021 o valor de 
R$ 541 (R$ 268 em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Band, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 1.215 (R$ 233 
em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rembal, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 3 em 
2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rebica, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 3 (R$ 4 em 
2020). 

• Venda de ativo imobilizado da Vitamedic para a NL Indústria, onde em 2021 não houve (R$ 5 em 
2020). 

• Venda de produto para uso e consumo pela Band para NL Indústria, onde totalizou em 2021 o valor 
de R$ 39 (R$ 0,00 em 2020). 

• Venda de produto da Vitamedic para a Rebic Comercial, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 21 
(R$ 4 em 2020). 

• Prestação de serviço referente a convenio pela Alta para a Vitamedic, onde totalizou em 2021 o 
valor de R$ 21 (R$ 2 em 2020) 

• Venda de produtos da Vitamedic para a Alfa, onde totalizou em 2021 o valor de R$ 18, (R$ 8 em 
2020). 

• Venda de Imóvel pela Band para Rebic, onde em 2021 não houve (R$ 186 em 2020). 
 
As referidas transações não possuem prazos definidos de vencimentos. 
 

f. Remuneração do pessoal-chave da Administração 
 
Em 2021, a remuneração do pessoal-chave da Administração, que contempla a Direção e o Conselho de 
Administração do Grupo, totalizou R$ 8.162 (R$ 5.191 em 2020), incluindo salários, honorários e 
benefícios variáveis. Os beneficiários finais do Grupo são os acionistas da GJA Participações Ltda., 
conforme demonstrado na Nota 1. 
 
 

9 Propriedade para investimentos 
 
Refere-se ao prédio situado na Avenida Perimetral alugado para a Universidade Alfa e que está 
registrado pelo valor de custo deduzido da depreciação calculada linearmente pela taxa de 4%, 
contempla também os imóveis destinados à venda os imóveis da Republica, Pio XII estes registrados na 
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NL e edificações na Malbork. 
 
  Consolidado 
  2021  2020 
       
Terrenos 38.934  29.037 
Edificações 53.973  54.668 
      
Total 92.907  83.705     

 
O valor justo desses ativos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 é de R$ 96 milhões e foi calculado por 
especialista com competência e registro profissional que emitiu laudo de avaliação em dezembro de 2021 
definindo o referido valor. 
 
A avaliação considerou para os terrenos o método comparativo direto de dados de mercado definidos na 
NBR 14653-2, as edificações pelo método de custo definidos na NBR 14653-1. 
 
A Administração avalia que não houve mudanças significativas nas premissas tais como melhorias na 
infraestrutura e desenvolvimento regional que são consideradas para o cálculo do valor justo 
considerando a data base de 31 de dezembro de 2021. 
 

a) Movimentação dos investimentos 
   Consolidado 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2019        82.648 

Reclassificações de imóveis - NL 
Aquisição de Terras 
Terreno Arrozal – Benfeitoria   

138 
2.165 

182 
Depreciação         (1.428) 
      
Saldos em 31 de dezembro de 2020   83.705 
Benfeitorias em imóveis 
Sitio São Domingos 
Lotes – Setor Barcelos 
Terreno Arrozal – Benfeitoria   

736 
9.400 

240 
258 

Depreciação   (1.432) 
   
Saldos em 31 de dezembro de 2021   92.907 

 
 

10 Participações societárias 
 

Composição 
  Controladora  Consolidado 
  2021  2020   2021  2020  
 
GJA Indústrias S.A. 833.174  641.358  -  - 
GJA Negócios Imobiliários S.A. 106.124  100.908  -  - 
GJA Serviços S.A. 26.466  35.640  -  - 
Resultado não realizado (5.016)  (4.129)  -  - 
Transportadora Atlanta (ii) -  -  15  15 
Cervejaria Kaiser (ii) -   -   60   60 
Cooperativa JV (ii) -        -  11  11 
Banco do Estado de Goiás -        -  20  20 
Amarantina Participações e Leão Jr. (i) -        -  21.943  27.381 
Ades (i) -  -  1.853  2.396 
Cooperativa Sicoob  -  -  218  240 
Trop Frutas do Brasil Ltda. -  -  4.567  - 
(-) Ajuste de avaliação patrimonial  (9.518)  (9.522)  -  - 
 
Total 951.230  

 
764.255  28.687  

  
 30.123 
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(i) Referem-se, a participações inferiores a 2% nas referidas companhias avaliadas pelo custo de aquisição. As companhias em 

referência têm por objetivo a produção e a comercialização de sucos, energéticos, isotônicos, chás e bebidas à base de soja. No 
exercício de 2021 a Refrescos Bandeirantes Ind. e Comércio Ltda., não promoveu aquisição de participação acionária.  

(ii) Devido ao fato do valor justo desses investimentos não poder ser mensurado confiavelmente, o Grupo mantém como base o custo. 
 

a. Movimentação 
 
 Controladora   Consolidado 
        
Saldo em 31 de dezembro 2019 569.761   30.118 
        
Aquisição de inv. – Sicoob -  5 
Resultado de equivalência patrimonial 348.126   - 
Dividendos propostos – GJA INDL e GJA IMOB (153.684)   -    
Resultado de Hedge - controladas 52  - 
        
Saldo em 31 de dezembro 2020 764.255    30.123  

     - 
Aquisição de inv. – Trop Frutas -  4.567 
Realização de inv. Amarantina, Ades e Sicoob -  (6.003) 
Resultado de equivalência patrimonial 205.192  - 
Dividendos propostos – GJA INDL e GJA IMOB (18.220)  - 
Resultado de Hedge - controladas 3  - 
     
Saldo em 31 de dezembro 2021 951.230  28.687 

 

b. Informações de investidas 
  2021 
  Ativos  Patrimônio  Receitas 
          
Refrescos Bandeirantes Ind. e Com Ltda. 1.080.807   645.226  1.467.229 
Vitamedic Ind. Farmacêutica Ltda. 697.416   424.186  314.171  
Rembal-Rebic Emb. Ind. e Com. Ltda. 96.922   62.768  18.526 
FJA Empreend. e Participações Ltda. 54.109  23.926   -  
Rebica Indústria e Comércio Ltda. 84.368  61.076  44.297 
N&L Indústria e Comércio Ltda. 58.831  11.003  - 
Tempero & Sabor Indústria de Alimentos Ltda. -  -  - 
ALFA – Centro Educacional Alves Farias Ltda. 77.986  418  28.768 
FADISP – Centro de Ensino Nossa Senhora de Fátima Ltda. 497  103  - 
Sevla3T Systems Rastreamento Monitoramento Ltda. 1.828  281  907 
JÁ Nendo Comércio de Supermercados Ltda. 377  376  - 
Atlanta Locadora de Veículos Ltda. 83.943  53.010  13.591 
NL Negócios Imobiliários Ltda. 
Malbork Empreendimentos Imobiliários S.A. 

58.248 
33.550 

 43.590 
14.314 

 4.776 
5.444 

Rebic Comercial Ltda. 155.976  92.069  12.857 
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11 Imobilizado e intangível 
 

a. Composição do saldo – Imobilizado 
 
  Taxa 

Anual 
 Consolidado 

   2021  2020 
  

 
      

 Terrenos 0%  36.833  36.833 
 Edificações 2%  154.839  154.847  
 Instalações 4%  21.515  21.587  
 Máquinas e equipamentos 7%  424.864  296.612 
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 7%  29.164  28.616  
 Móveis e utensílios 10%  117.471  99.786  
 Garrafas e garrafeiras 20%  65.308  56.584 
 Equipamentos de processamentos de dados 20%  25.363  21.122  
 Veículos 10%  74.489  68.764 
 Máquinas Post Mix 10%  8.107  7.519 
 Vending Machine 10%  394  394  
 Racks 33%  12.623  10.721  
 Ferramentas 20%  987  987  
 Cilindros de CO2 20%  1.689  1.617  
 Fachadas 50%  940  940  
 Obras em andamento 0%  148.960  27.492  
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 2%  108.872  81.196 
 Biblioteca 10%  2.596  2.597  
 Módulos comodatados e disponíveis 20%  75  75 
 Adiantamentos/compra futura 0%  19.521  35.686 
 Projeto de tecnologia LED 20%  3.295  3.295  
Direito de uso – contratos de alugueis 0%  14.465  13.587 
 Outros 7% a 10%  44.789  44.789 
Depreciação acumulada   (477.829)  (428.089) 
         
Imobilizado líquido   839.330  587.557   
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b. Movimentação - Imobilizado  
 

 Movimentação exercício 2021 2020   Adições   Baixas   Transferências   2021 
                    
 Terrenos 36.833   -  -  -  36.833 
 Edificações 154.847   -  (8)  -  154.839 
 Instalações 21.587   -  (72)  -  21.515 
 Máquinas e equipamentos 296.612   98.612  (2.095)  31.735  424.864 
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 28.616   548  -  -  29.164 
 Móveis e utensílios 99.786   18.489  (790)  (14)  117.471 
 Garrafas e garrafeiras 56.584   9.686  (962)  -  65.308 
 Equipamentos de processamentos de dados 21.122   6.211  (2.140)  170  25.363 
 Veículos 68.764   6.943  (1.218)  -  74.489 
 Máquinas Post Mix 7.519   592  (4)  -  8.107 
 Vending Machine 394   -  -  -  394 
 Racks 10.721   1.902  -  -  12.623 
 Ferramentas 987   -  -  -  987 
 Cilindros de CO2 1.617   72  -  -  1.689 
 Fachadas 940   -  -  -  940 
 Obras em andamento 27.492   122.608  (3)  (1.137)  148.960 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 81.196   24.524  (5)  3.157  108.872 
 Biblioteca 2.597  -  (1)  -  2.596 
 Módulos comodatos e disponíveis 75  -  -  -  75 
 Adiant. Ativo imobilizado/compra futura 35.686  17.746  -  (33.911)  19.521 
 Projeto de tecnologia LED 3.295  -  -  -  3.295 
Direito de uso – contratos de alugueis 13.587  4.179  (3.301)  -  14.465 
 Outros 44.789   -  -  -  44.789 
             
 Subtotal 1.015.646   312.112  (10.599)  -  1.317.159 

             
 Depreciação acumulada (428.089)   (57.529)  7.789  -  (477.829) 

             
Imobilizado líquido 587.557   254.583  (2.810)    839.330 

 
 

Movimentação exercício 2020 2019   Adições   Baixas   Transferências   2020 

          
Terrenos 33.906    -  (134)  3.061  36.833 
 Edificações 146.660    303  (2)  7.886  154.847 
 Instalações 21.591    -  (4)  -  21.587 
 Máquinas e equipamentos 220.023    57.481  (2.607)  21.715  296.612 
 Custo atribuído de máquinas e equipamentos 29.164    -  (548)  -  28.616 
 Móveis e utensílios 90.354    10.063  (802)  171  99.786 
 Garrafas e garrafeiras 58.152    2.713  (4.281)  -  56.584 
 Equipamentos de processamentos de dados 20.793    2.040  5  (1.716)  21.122 
 Veículos 68.523    241  -  -  68.764 
 Máquinas Post Mix 7.500    51  (32)  -  7.519 
 Vending Machine 397    -  (3)  -  394 
 Racks 8.675    2.046  -  -  10.721 
 Ferramentas 987    -  -  -  987 
 Cilindros de CO2 1.485    132  -  -  1.617 
 Fachadas 940    -  -  -  940 
 Obras em andamento 17.071   18.438  (536)  (7.481)  27.492 
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 76.285    308  (57)  4.660  81.196 
 Biblioteca 2.597   -  -  -  2.597 
 Módulos comodatos e disponíveis 1.292   75  (1.292)  -  75 
 Adiant. Ativo imobilizado/compra futura 17.869   58.360  (12.157)  (28.386)  35.686 
 Projeto de tecnologia LED 3.295   -  -  -  3.295 
Direito de uso – contratos de alugueis 11.428  2.156  3  -  13.587 
 Outros 44.576    174  (51)  90  44.789 
             
 Subtotal 883.563   154.581  (22.498)    1.015.646 
             
 Depreciação acumulada (385.795)   (50.474)  8.180    (428.089) 

             
Imobilizado líquido 497.768   104.107  (14.318)    587.557 
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c. Composição do saldo – Intangível 
    Consolidado 
  Taxa 

Anual 
 

2021  2020 
  

 
      

Software  20%  38.685  37.393  
Registros, desenvolvimento, marcas e patentes  20%  74.273  66.096 
Direitos e licenças de uso 20%  8.680  2.420  
Carteira de clientes  20%  3.400  3.400  
Ágio por rentabilidade futura goodwill  20%  46.685  46.686  
Amortização acumulada   (86.172)  (82.925) 
        
Intangível líquido   85.551  73.070 

 

d. Movimentação - Intangível 
 
Movimentação exercício 2021 2020   Adições   Baixas   Transf.   2021 
          
Software  37.393    1.598  (306)  -  38.685 
Registros, marcas patentes.  66.096    9.319  (1.142)  -  74.273 
Direitos e licenças de uso 2.420    6.303  (43)  -  8.680 
Carteira de clientes  3.400    -  -  -  3.400 
Ágio por rentabilidade futura "goodwill"  46.686    -  -  -  46.686 
             
Subtotal 155.995   17.220  (1.491)  -  171.724 
             
Amortização acumulada (82.925)   (3.554)  306  -  (86.173) 
          
Intangível líquido 73.070   13.666  (1.185)  -  85.551 

 
Movimentação exercício 2020 2019   Adições   Baixas   Transf.   2020 
    -  -  -  - 
Software 36.601    764  28  -  37.393 
Registros, marcas e patentes 58.951    7.921  (776)  -  66.096 
Direitos e licenças de uso 2.204    215  1  -  2.420 
Carteira de clientes  3.400    -  -  -  3.400 
Ágio por rentabilidade futura “goodwill” 46.686    -  -  -  46.686 
 
Subtotal  147.842   8.900  (747)  -  155.995 
 
Amortização acumulada (70.843)   (12.217)  135  -  (82.925) 
 
Intangível líquido 76.999  (3.317)  (612)  -  73.070 

 

e. Despesa com depreciação e amortização 
  Consolidado 
   2021   2020 
         
Despesa de depreciação e amortização - Custo  (24.633)   (21.194) 
Despesa de depreciação e amortização - Comerciais  (19.169)   (16.857) 
Despesa de depreciação e amortização - Administrativa(i)  (16.164)   (23.413) 
Despesa de depreciação e amortização - Distribuição(i)  (2.551)    (2.647) 
          
Total   (62.517)   (64.111) 

 
(i) Com a adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16, a Empresa reconheceu um Direito de Uso sobre os contratos por arrendamento. Esses 
ativos foram registrados em 1º de janeiro de 2019 e serão depreciados de acordo com prazo de arrendamentos.  
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f. Teste de imparidade (ágio por rentabilidade goodwill da Vitamedic) 
 
O ágio goodwill e outros ativos intangíveis foram submetidos a teste de recuperabilidade em 31 de 
dezembro de 2021 por meio do fluxo de caixa descontado, dando origem ao valor em uso. Os resultados 
obtidos foram comparados com o valor contábil e como resultado. A Vitamedic não identificou perdas 
em relação ao valor recuperável. 
 
As premissas adotadas nos testes de redução ao valor recuperável dos intangíveis estão de acordo com as 
projeções internas, para o período de cinco anos e para o período após cinco anos é extrapolado 
utilizando uma taxa de crescimento de perpetuidade, e com os planos operacionais, ambos analisados e 
aprovados pela administração da Vitamedic, conforme demonstrado a seguir: 
 
- Demanda: a eficiência de mercado é o principal input para a projeção de crescimento da demanda da 
Vitamedic.  
- Custos operacionais associados ao negócio: baseados em seu custo histórico e atualizados por 
indicadores, como inflação, relação com a oferta, demanda e variação da moeda norte-americana. 
- Crescimento na perpetuidade: 8,82% a.a. 
- Taxa de desconto: WACC 13,2% a.a. 
 
Este ágio foi amortizado fiscalmente por um período de 5 anos, finalizando a apropriação no ano de 
2020. 

 
 

12 Fornecedores 
 
    Consolidado 
      2021   2020 
           
Matéria prima     59.083 

 
35.422  

Mercadoria para revenda     35.681 
 

 32.218  
Ativo imobilizado     57.659   41.258 
Fornecedores manutenção industrial     10.637  4.240  
Prestação de serviços     3.556   5.009  
Atividade de mercado     2.035  2.705  
Manutenção de frota     1.874 

 
 2.104  

Hardwares/Software     516   202 
Outros fornecedores     12.251 

 
3.217  

           
Total     183.292   126.375 

        
Circulante     156.123  117.081 
Não circulante     27.169  9.294 
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13 Empréstimos e financiamentos e debêntures 
 

a. Composição do saldo 
          Consolidado 

   Taxa media   Vencimento   2021  2020 

Modalidade (Moeda R$)               

Capital de giro  CDI + 5,49%aa   01/2017 a 04/2023   261.179   324.792  

Operação a merc. de cap.(i)  CDI + 5,40%aa  05/2031   700.077   286.669 

FCO  8,5% aa   02/2021   -   283  

FINAME  6,60% aa   06/2017 a 10/2021   -   831 

CDC  17,23% aa   12/2023   216   2.654 
Leasing  CDI + 6,58%aa   08/2023   3.237  5.885 

Cédula de credito bancário  TR + 10%aa  11/2025   17.193  20.306 

Financ. Maq.e Equiptos Industriais  12,87%aa  08/2028   47.530  42.696 

Hedge a Apropriar  CDI + 3,70 aa  09/2020 a 09/2021   -  5 

               

Total          1.029.432  684.121 

               

Circulante          180.174   242.363  

Não circulante          849.258   441.758 

 
(i) Refere-se substancialmente a um Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA), no montante total de 

R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões) emitidos em 7 de abril de 2021 através da Virgo 
Companhia de Securitização, bem como outros contratos de Notas Promissórias Comerciais e 
debêntures. 
 

b. Covenants 
 
O Grupo possui em determinados contratos de empréstimos e financiamentos cláusulas de limitação de 
transferência de recursos entre partes relacionadas, limitação com distribuição de dividendos similar ao 
ato estatutário e de atendimento a determinados índices relacionados ao EBTIDA. Todas essas 
exigências foram cumpridas com êxito. 
 

c. Garantias 
 
As operações de financiamento contratadas na modalidade Leasing e Finame, têm como garantia, 
alienação fiduciária ou penhora dos próprios bens adquiridos. As demais operações estão garantidas por 
aval ou cessão fiduciária de direitos de créditos.  
 

d. Conciliação da movimentação patrimonial 
 
 
Consolidado 

Saldo inicial 
2020 

 
Contratações 

 Encargos 
financeiros 

 Pagamento 
principal 

 Provisão 
juros 

 Saldo final 
2021 

            
Empréstimos e 
financiamentos 684.121 

 
560.525 

 
(135.694) 

 
(175.260) 

 
95.740 

 
1.029.432 

 
 
Consolidado 

Saldo inicial 
2019 

 
Contratações 

 Encargos 
financeiros 

 Pagamento 
principal 

 Provisão 
juros 

 Saldo final 
2020 

            
Empréstimos e 
financiamentos 753.173 

 
237.109 

 
(67.566) 

 
(294.361) 

 
55.766 

 
684.121 
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e. Cronograma de pagamentos 
   Consolidado 
  2021 
2023  159.493 
2024  146.586 
2025 e anos posteriores  543.179 
    
Total  849.258 

 
 

14 Impostos e contribuições a recolher 
 
Passivo circulante 
  Consolidado 
  2021     2020  
a. Impostos a recolher       
IRPJ 946   37.760  
ICMS 3.730  7.763  
ICMS substituto 1.579  4.732  
IPI 79  2.287  
IRRF 8.893   1.847 
Protege 710  1.708 
ISSQN 391   220  
IOF 15  6 
Outros 105  311  
 
Total 16.448  56.634 

  
Consolidado 

  2021     2020  
b. Contribuições a recolher    
CSLL 374 

 
 12.733  

PIS/COFINS 9.656  10.267  
INSS 5.418   4.215  
FGTS 1.665   1.436 
SESI e SENAI 273 

 
251 

Contribuição sindical 7 
 

10 
Outros 136 

 
82  

       
Total 17.529 

 
 28.994  

    
   Consolidado 
 2021  2020 
c. Impostos parcelados    
REFIS IV (i) -   5.095 
    
Total -   5.095 

  

Passivo não circulante  

          

  Consolidado 
  2021     2020  
d. Impostos parcelados       
INCRA a recolher 685   685  
REFIS IV (i) -  4.412  
       
Total 685 

 
 5.097  

 
(i) Programa de parcelamento das dívidas fiscais vencidas até 30 de novembro de 2018, o qual é 
atualizado pela taxa TJLP, com pagamento em 180 parcelas, entretanto a administração deliberou pela 
liquidação antecipada em 2021. 
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15 Obrigações trabalhistas 
 

  Consolidado 
   2021     2020  

        
Provisão de férias 18.562 

 
 15.430  

Encargos sobre férias provisionadas 5.250 
 

 4.393  
Ordenados e salários 2.614   1.721  
Pró-labore 2 

 
4  

Rescisões a pagar 11  3 

       
Total 26.439 

 
 21.551 

 
 

16 Provisão para demandas judiciais  
 

O Grupo é parte em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de operações, envolvendo questões tributárias, 
trabalhistas, cíveis e outros assuntos, que estão avaliados como segue. 
 

As demandas judiciais são avaliadas e revisadas periodicamente, com base em pareceres de advogados e 
são registradas contabilmente de acordo com as regras mencionadas na Nota 3. 
 

a. Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “provável” e provisionadas 
 
  Consolidado 
   2021     2020  
        
 Ações trabalhistas 5.491 

 
5.686  

 Ações cíveis 1.096  547 
 Ações fiscais 14 

 
-  

     
Total  6.601 

 
 6.233  

 
b. Principais características das ações 

 
Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “provável” e provisionadas: 
 

• Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros. 

• Ações cíveis: Referem-se basicamente a ações de reparação de danos morais.  

• Ações tributárias - Referem-se a ações oriundas de utilização de títulos públicos, execuções 
fiscais. 

 
Resumo das ações classificadas com prognóstico de perda “possível” e não provisionadas: 
  Consolidado 
   2021     2020  
        
Ações trabalhistas  8.906 

 
7.066 

Ações Cíveis 4.029  3.218 
Ações tributarias 83.357 

 
10.059 

       
Total 96.292   20.343 

 

• Ações trabalhistas: Referem-se a pedidos, tais como indenizações, horas extras, verbas 
rescisórias e outros, classificadas como possíveis e que somam R$ 8.906 (R$ 7.066 em 2020), a 
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Administração do Grupo está fundamentada na opinião de seus consultores jurídicos. 

• Ações tributárias: Autos de infração referentes a glosa de prejuízos fiscais e bases negativas, 
exclusão da receita de incentivos fiscais da base de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS e suposta ausência de 
recolhimento de IOF sobre remessas efetuas para partes relacionadas. 

 
 

17 Outras contas a pagar 
 
    Consolidado 
    2021  2020 
         
Partes relacionadas (Nota explicativa nº 8.c)   13.984   14.077  
Provisão de comissão sobre vendas   3.818  13.912 
Obrigações por arrendamentos - CPC 06  7.428  7.845 
Provisão para garantia (Escrow) (ii)  7.142  7.725 
Contingência regulatórias (i)  3.786   4.415  
Adiantamento de clientes   3.208  2.415  
Leão Alimentos e Bebidas Ltda.   -  870 
Convênio Banco Bradesco/Good Card   748   380 
Energia, telefone e outros   -   282  
Outros   410  449  
        
Total   40.524  52.370 

             
Circulante           30.044  40.812 
Não circulante          10.480   11.558 
 
 

(i) Refere-se ao saldo para garantia regulatória a redesenvolvimento de produtos em renegociação ocorrida em 2018. 
(ii) Refere-se a garantia (Escrow) do contrato de aquisição da Vitapan para resguardar eventuais passivos contingências de 

responsabilidade da Administração antecessora, tal valor está sendo mantida em conta de aplicação pelo prazo de cinco anos 
após a data de aquisição, ocorrida em abril de 2015. A referida aplicação apresenta saldo de R$ 7.621 em 31 de dezembro de 
2021 (R$ 8.093 em 2020). 

 
 

18 Tributos diferidos 
 

a. Composição do ativo fiscal diferido 
 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são como segue: 
 

  Consolidado 
  2021  2020 
Crédito fiscal sobre prejuízo fiscal e diferenças temporárias:      

Prejuízos fiscais 177.536   202.879  
Alíquota aplicável 25%  25% 

      
  44.384   50.720  
Crédito fiscal sobre base negativa e diferenças temporárias:     

Base negativa de contribuição social 177.536   202.879  
Alíquota aplicável 9%  9% 
      

  15.978   18.259  
      
Total do ativo fiscal  60.362   68.979 

 
Com base nas projeções consideradas no laudo de avaliação emitido por empresa terceira para fins de 
avaliação do valuation do Grupo, a realização dos impostos diferidos se dará em até 20 (vinte) anos. 
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b. Movimentação do ativo fiscal diferido 
 
  Consolidado 
  2021   2020 
        
 Saldo inicial  68.979 

 
                     65.345 

       
(+) Constituição 2.692   18.678  
(-) Utilização (11.309)  (15.044)  
       
 Saldo final  60.362 

 
68.979 

 

c. Passivo fiscal diferido 
 
As obrigações com impostos diferidos das diferenças temporárias e dos ajustes de avaliação patrimonial 
estão descritas a seguir: 
 
   Consolidado 
   2021   2020 
         
Ajuste de avaliação patrimonial  114.250 

 
114.250 

Ágio goodwill – compra Vitamedic  46.685  46.685 
Diferença de pratica – depreciação Malbork  7.108  6.429 
Outras diferenças temporárias  110.072  54.377 
     
Total dos tributos diferidos  278.115      221.741 
Realização acumulada  (39.306) 

 
(37.198)  

     
Base de cálculo dos tributos diferidos (custo atribuído)  238.809 

 
 184.543  

Alíquota aplicável - IRPJ e CSLL  34%   34% 
        
Total do passivo fiscal   81.195       62.745 

 

d. Saldo líquido entre ativo e passivo fiscal diferido 
 
   Consolidado 
   2021   2020 
        
(+) Ativo fiscal diferido  60.362   68.979  
(-) Passivo fiscal diferido  (81.195) 

 
(62.745)  

     
Saldo final   (20.833) 

 
 6.234  

        
Impostos diferidos (ativo)  2.969   11.438  
Impostos diferidos (passivo)  (23.802)  (5.204) 
     
Saldo final   (20.833) 

 
 6.234  

 
Os saldos não compensados no balanço patrimonial referem-se aos impostos diferidos de entidades 
distintas, para as quais a compensação não é legalmente permitida. 
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19 Patrimônio líquido 
 

a. Capital social  
 
Em 31 de dezembro de 2021, o capital social, subscrito e integralizado, é de R$ 409.593, dividido em 
409.592.528 quotas, com valor nominal de R$ 1. 
 
Acionistas   Participação   Capital social 
     
M. Dilda Alves Participações Ltda.  40,65%  166.499 
JJM Participações Ltda.   32,33%   132.421  
IR Participações Ltda.   9,16%       37.519  
IA Participações Ltda.   8,93%       36.577  
DZ Participações Ltda.   8,93%       36.577  
          
    100,00%   409.593 

b. Reserva de incentivos fiscais 
 
Refere-se ao resultado reflexo de suas controladas, Band, Rebic, Rebica e Vitamedic, apurados nos 
leilões de liquidação da dívida do programa Fomentar, que é registrado como redutor da conta de 
impostos sobre vendas (ICMS). Posteriormente, esse valor é destinado para “Reserva de Incentivos 
Fiscais”. Em 31 de dezembro de 2021 não há saldo (R$ 24.498 em 2020), de reserva de incentivo fiscal a 
ser constituída em exercícios futuros. 
 
Saldo não constituído em exercícios anteriores 2019 86.779 
Deságio apurado com o leilão do Fomentar no exercício de 2020 97.912 
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2020 (160.193) 

Saldo a ser constituído em exercícios seguintes – antes de qualquer distribuição 24.498 
Deságio apurado com o leilão do Fomentar no exercício de 2021 78.126 
Constituição de reserva para subvenção fiscal em 2021 (102.624) 
Total a ser constituído em exercícios futuros apurado em 2021                                                                                                  - 

 
c. Reserva legal 

 
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 
6.404/76, até o limite de 20% do capital social. 
 

d. Reserva de retenção de lucros 
 
O montante de lucros retidos no exercício, adicionado à reserva de lucros, será utilizado para suprir a 
necessidade de capital de giro e possibilitar investimentos destinados ao aumento e à modernização da 
capacidade produtiva e à introdução de novos produtos e investimentos em controladas, conforme plano 
de investimentos aprovado pelos órgãos da Administração a ser submetido à Assembleia Geral 
Ordinária. 
 

e. Dividendos distribuídos da investidas 
 
Será resguardado aos cotistas o dividendo mínimo de 40% (vinte por cento), calculado com base no 
resultado do exercício, limitado a 10% (dez por cento) do valor do patrimônio líquido do exercício 
anterior, distribuído entre os quotistas, quando a condição financeira da sociedade assim o permitir. 
Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o percentual do resultado 
obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como sócia acionista ou quotista 
deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros. 
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No exercício de 2021, a GJA Negócios Imobiliários S.A. distribuiu R$ 1.145 (R$ 1.191 em 2020), a GJA 
Indústrias S.A. distribuiu R$ 17.075 (R$ 152.494 em 2020), totalizando assim uma distribuição de 
R$ 18.220 (R$ 153.685 em 2020), enquanto a GJA Serviços S.A. não distribuiu dividendos em 2021 e 
2020. Em 30 de dezembro de 2020 a administração deliberou para o referido exercício a distribuição de 
100% do lucro distribuível da GJA Indústrias S.A. 

f. Dividendos distribuídos aos controladores

Será resguardado aos acionistas o dividendo mínimo de 40% (vinte por cento), calculado com base no 
resultado do exercício, distribuído entre os acionistas, quando a condição financeira da sociedade assim 
o permitir. Para a verificação da condição financeira da sociedade, deverá ser observado o percentual do
resultado obtido pelas companhias operacionais das quais a sociedade participa como sócia acionista ou
quotista deduzida às reservas e os demais provisionamentos legais e financeiros.  Em 20 de dezembro de
2021, a administração deliberou junto a GJA Participações Ltda. a distribuição de lucros  no valor de R$
70.000 (R$ 54.735 em 2020).

20 Receita operacional líquida 

Consolidado 
  2021   2020 

Receita operacional bruta (i) 2.253.716  2.279.387  
(-) Reversão de faturamento não entregue (ii) 15.327 (15.327) 
Impostos incidentes sobre vendas (377.680) (359.564) 
(-) Prov. imp. s/ faturamento não entregue (1.684) 1.684 
Descontos, abatimentos e devoluções (ii) (81.826)  (45.683) 

Total 1.807.853  1.860.497  

(i) Houve impacto nas receitas foi decorrente da alta demanda de Ivermectina no exercício 2020, devido à pandemia de 
COVID-19 (Nota 21). 

(ii) Conforme evidenciado na política contábil, seguindo a norma do CPC 47, em 2020 a administração realizou uma 
provisão no montante de R$ 15.327 e seus referidos impostos, relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado 
ao consumidor final (entrega) até o final do exercício. Provisão revertida em 2021.

(iii) O aumento nas devoluções foi decorrente do recolhimento dos produtos em função das medidas impostas nas resoluções 
1.387/21 e 1.722/21 publicadas pela ANVISA (Nota 26). 

21 Custo de vendas 
Consolidado 

  2021   2020 

Custo das mercadorias vendidas (618.534)     (538.593) 
Custo de materiais (319.555)     (279.614) 
(-) Rev. custo matérias s/ fatur.não entregues (i) (1.847) 1.847 
Custo de mão de obra (56.363) (58.281) 
Gastos gerais de fabricação (20.478) (26.248) 
Depreciação (24.633)      (21.194) 
Serviços terceiros (1.573) (1.432) 

Total (1.042.983)  (923.515) 

(i) Conforme evidenciado na política contábil, seguindo a norma do CPC 47, a administração realizou uma provisão 
relacionada aos produtos cujo controle não foi repassado ao consumidor final (entrega) até o final do exercício de 2020, 
com reflexo também no reconhecimento do custo destes produtos, reversão realizada em 2021. 
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A Administração do Grupo classificou os custos com o descarte das devoluções de vendas decorrentes do 
recolhimento dos produtos em função das medidas impostas nas resoluções publicadas pela ANVISA, 
bem como os custos incorridos no setor de utilidades, reflexo de capacidade produtiva não alcançada na 
nova planta fabril para outras despesas operacionais (Nota 22 f.). 
 
 

22 Outros desdobramentos das demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
 

a.  Despesas com pessoal 
  Consolidado  

 2021     2020  
        
Despesas com salários  (117.343)   (100.388) 
Despesas com encargos sociais (52.689)   (43.230) 
Despesas com benefícios (32.124)   (26.686) 
Despesas com férias (14.783)   (11.792) 
Despesas com 13º Salário (10.267)   (9.047) 
Mao de obra terceirizada (4.613)   (4.390) 
Despesas com aviso prévio e indenizações (3.655)   (3.249) 
Despesas com material de EPI e uniforme (1.692)   (1.549) 
Despesas com treinamento de pessoal (748)   (487) 
Outros (1.296)   (1.193) 

       
Total (239.210)   (202.011) 

 
b.  Despesas comerciais 

  Consolidado  
2021      2020 

       
Depreciações e amortizações (19.169)  (16.857) 
Comissões sobre vendas (17.682)   (35.366) 
Contrato de exclusividade (15.769) 

 
 (9.003) 

Promoções nacionais e regionais (6.891) 
 

 (7.030) 
Mídia institucional e promocional (6.529) 

 
 (15.023) 

Brindes e bonificações (6.459) 
 

 (9.226) 
Publicidade e marketing (4.460) 

 
 (2.465) 

PAC (2.993)   (2.074) 
Locação de espaço (246) 

 
 (2.179) 

Projeto cultural e sustentabilidade (194) 
 

 (251) 
Patrocínio (fomentar)/incentivo (141) 

 
 (40) 

Pesquisa de mercado (16) 
 

 (1) 
Manutenção equipamentos de mercado (4) 

 
 (5) 

Desconto comercial 2.249 
 

 (7.015) 
Multas com invasão de território 2.678 

 
17.259 

Reembolso promoções propaganda CCIL (i) 28.604 
 

 22.483  
Outras despesas comerciais (2.712)   (1.700) 
 
Total (49.734)   (68.493) 

 
(i) Refere-se a reembolso de despesas com propaganda e marketing e incentivos promovidos por alcance de vendas 
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c. Despesas com distribuição 
  Consolidado  

2021   2020  
       
Combustíveis (20.138) 

 
 (14.017) 

Fretes e carretos (13.758) 
 

 (13.404) 
Manutenção de veículos – serviços (7.467) 

 
 (6.082) 

Manutenção de veículos – peças (7.202) 
 

 (6.032) 
Pneus (2.866) 

 
 (2.122) 

Licenciamento de veículos  (2.168) 
 

 (1.743) 
Pedágio (722) 

 
 (150) 

Lubrificantes  (458) 
 

 (378) 
Depreciações e amortizações (2.551)  (2.647) 
 
Total (57.330)   (46.575) 

 
d. Despesas administrativas e gerais 

 Consolidado  
2021   2020  

       
Depreciações e amortizações (16.164)  (23.413) 
Materiais de uso e consumo (15.124) 

 
 (10.383) 

Manutenção e conservação (12.843) 
 

 (10.470) 
Serviços de terceiros (12.496) 

 
 (8.254) 

Processamento de dados (9.532) 
 

 (7.489) 
Legais e jurídicas  (6.438) 

 
 (5.254) 

Perda com industrialização (4.492) 
 

 (4.408) 
Encargos não dedutíveis (3.930)   (3.296) 
Contribuição associação de classe (3.017)   (2.636) 
Perdas com clientes (2.892) 

 
 (2.182) 

Comunicação e informação (2.765)   (2.297) 
Viagens (1.936) 

 
 (1.891) 

Diretoria (1.599) 
 

 (1.478) 
Alugueis e arrendamentos (1.700) 

 
 (1.242) 

Lanches e refeições  (1.094)   (876) 
Convênios (769)  (515) 
Despesa com condução (712) 

 
 (479) 

Seguros  (582) 
 

 (536)  
Outros (3.854) 

 
 (3.575) 

       
Total (101.939) 

 
 (90.674) 

 
e. Despesas tributárias 

 Consolidado 
      2021        2020  
        
Contribuição PROTEGE (12.479)   (16.133) 
Emolumentos Fomentar - 

 
 (1.877) 

Imposto predial e territorial urbano (883) 
 

 (889) 
ICMS diferencial de alíquota (1.209) 

 
 (655) 

Impostos e taxas diversas (1.857) 
 

 (272) 
Taxas ANVISA (428)  (225) 
COFINS sobre receita financeira (4.120) 

 
 (139) 

PIS sobre receita financeira (846) 
 

 (22) 
       

Total (21.822) 
 

 (20.212) 
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f. Outras receitas (despesas) operacionais 
  Consolidado 
  2021          2020        
        
Custos de descarte Recall (i) (18.822)  - 
Custo de ociosidade (iii) (17.545)  (5.058) 
Provisão para obsolescência  (2.465)  - 
Venda de ativo permanente 616  2.963 
Venda de materiais promocionais 1.285  2.327 
Recuper. Créditos PIS/COFINS sobre ICMS (ii) 51.146  - 
Outras  (565)   (56) 
       
Total 13.650   176 

 
(i) Refere-se a custos com o descarte na empresa Vitamedic das devoluções de vendas decorrente do recolhimento dos produtos em 

função das medidas impostas nas resoluções 1.387/21 e 1.722/21 publicadas pela ANVISA (Nota 26). 
(ii)  Refere-se a créditos tributários relacionados à decisão do Supremo Tribunal Federal (Nota 6). 

(iii) Refere-se a custos incorridos no setor de utilidades, segregados para outras despesas operacionais, reflexo de capacidade produtiva 
não alcançada na nova planta fabril. 
 

g. Resultado financeiro 
  Consolidado 
    2021      2020  
Despesas financeiras:       
Encargos financeiros sobre empréstimos (75.905)                   (60.033) 
Variação monetária passiva (12.350) 

 
 (8.338) 

Ajuste a valor presente – Fomentar (6.836) 
 

 (6.861) 
Despesas bancárias (5.250) 

 
 (4.677) 

Juros sobre Fomentar (1.167) 
 

 (1.274) 
Descontos concedidos (803) 

 
 (1.326) 

Juros sobre financiamento e leasing (548) 
 

 (708) 
Encargos sobre atraso de pagamento (50)   (25) 

       
Subtotal (102.909) 

 
 (83.242) 

    
Receitas financeiras:    
Receita de juros 22.556  4.877  
Atualização dos Créditos PIS/COFINS (i) 16.965  - 
Variação monetária ativa 14.492   13.236  
Descontos obtidos 17  92 

       
Subtotal 54.030   18.205  
     
Total (48.879)    (65.037) 

 
(i) Refere-se a créditos tributários relacionados à decisão do Supremo Tribunal Federal (Nota 6). 

 
 

23 Programa Fomentar 
 

A Band, Rembal, Rebica e a Vitamedic em função de suas atividades produtivas, gozam de incentivo 
relacionado ao ICMS, denominado Programa Fomentar. Esse programa consiste no recolhimento de 
30% do ICMS devido e financiamento do restante em até 10 (dez) anos com taxas subsidiadas. 
Oportunamente, as companhias podem optar pela liquidação desse tributo antecipadamente com 
histórico de desconto de 89% da dívida. Esse programa vencerá em 2040 e as companhias vêm 
cumprindo todos os requisitos exigidos contratualmente. 
 

Em 2021, as empresas participaram de dois leilões oferecidos pelo Estado e liquidaram parte da dívida 
do ICMS Fomentar utilizando o saldo da Bolsa Garantia, obtendo um deságio de R$ 78.126, que foi 
reconhecido no resultado na rubrica “impostos sobre venda” e, posteriormente, foi constituída uma 
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reserva para subvenções fiscais nos termos da Lei nº 11.941/09, até o limite do lucro apurado no 
exercício conforme demonstrado a seguir. Adicionalmente, as companhias devem, quando apurar lucro 
suficiente, constituir reserva para os saldos não constituídos de incentivos obtidos de exercícios 
anteriores. 
 

Leilões em 2021   Band   Rembal   Rebica   Vitamedic   Total 
 
Saldo devedor 

  
       

59.084               172    
          

2.887           22.819    
          

84.962  
Quitação por meio de DARE/Bolsa Garantida   (6.499)        (19)     (318)       -    (6.836)  
 
Deságio – redutora das deduções de vendas 

  
      

52.585               153    
         

2.569            22.819             78.126  

                      
Lucro do exercício    149.376    4.095    10.427   81.848    245.746  
(-) Reserva de liquidez   (7.469)    (205)    (521)    (4.092)      (12.287)  
(-) Reserva legal   (7.469)   -   -    (4.092)   (11.561) 
(=) Limite – Constituição de reserva   134.438    3.890    9.906    73.664    221.898  
                      
Reserva de incentivo fiscal constituída   77.083           153    2.569    22.819         102.624  

 

24 Instrumentos financeiros 
Gestão de riscos 
 
O Grupo está exposto a riscos de mercado decorrentes de suas atividades. Esses riscos envolvem, 
principalmente, a possibilidade da realização de contas a receber de clientes, de oscilações dos preços 
dos produtos e de taxas de juros, que podem impactar os resultados operacionais e a condição 
financeira, sendo os principais os seguintes: 
 
Risco de crédito 
 
O principal fator de risco de mercado que afeta o negócio é a concessão de crédito aos clientes. Para 
reduzir as possíveis perdas com inadimplência, é adotada uma política de gestão na concessão de 
crédito, que consiste em análises do perfil dos clientes, bem como em monitoramento dos saldos a 
receber. Também deve ser destacado que as vendas, pelas características dos produtos comercializados e 
pela dispersão de clientes, não apresentam concentrações relevantes, existindo natural diluição de riscos 
de realização de contas a receber com consequente redução de perdas individuais. 
 
Risco de variação do preço  
 
Os produtos comercializados pelo Grupo estão sujeitos a oscilações em razão da compra de matéria-
prima. Para mitigar os riscos, o Grupo monitora permanentemente os preços, buscando antecipar-se a 
movimentos de preços. 
 
Risco de oscilação das taxas de juros 
 
Decorre da possibilidade de a Empresa sofrer ganhos ou perdas em razão de oscilações de taxas de juros 
incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de risco, o Grupo 
busca diversificar as aplicações e as captações de recursos em termos de taxas prefixadas ou pós-fixadas. 
 
Risco de liquidez 
 
O risco de liquidez decorre da Administração do capital de giro e dos encargos financeiros e amortização 
principal dos instrumentos de dívida. É o risco de o Grupo encontrar dificuldades em cumprir com suas 
obrigações financeiras conforme elas vençam. A Administração busca assegurar que sempre terá caixa 
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suficiente para permitir o cumprimento de suas responsabilidades quando se tornarem devidas. Para 
atingir esse objetivo, o Grupo pretende manter saldos de caixa (ou linhas de crédito contratadas) que 
atendam às exigências esperadas.  
 
Classificação dos instrumentos financeiros 
 
 2021  2020 
Ativos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 

      
Caixa e equivalentes de caixa 433.802   273.716  
Aplicações financeiras 13.805  14.277  
Contas a receber 154.826   248.199  
Empréstimos com partes relacionadas 360.077   362.700  
Outras contas a receber 2.654  2.030  

 
Total 965.164  900.922 

 
 

2021  
 

2020 
Passivos financeiros Custo amortizado   Custo amortizado 

       
Fornecedores 183.292   126.375  
Empréstimos e financiamentos 1.029.432   684.121  
Empréstimos com partes relacionadas 271   271  
Outras contas a pagar 40.524   52.370  
 
Total 1.253.519  863.137 

 
Análise de sensibilidade 
 
O Grupo está exposto a riscos e oscilações de taxas de juros em seus empréstimos com taxas pós-fixadas. 
Em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil, o Grupo realizou análise de sensibilidade 
dos principais riscos aos quais seus instrumentos financeiros estão expostos. Consideraram-se cenários 
definidos com base na expectativa da Administração para as variações das taxas de juros dos respectivos 
contratos sujeitos a esses riscos. As práticas contábeis adotadas no Brasil determinaram que fossem 
apresentados mais dois cenários, sendo apresentado, nesse caso, cenários com deterioração e apreciação 
das taxas em 25% da variável do risco considerado, além dos cenários prováveis. 
 
Risco de taxa de juros sobre empréstimos com taxas pós-fixadas 
 
O principal risco ao qual os passivos financeiros estão expostos está relacionado à variação de taxas de 
juros na data das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.  
 
As operações do Grupo são indexadas, preponderantemente, com taxas prefixadas, atreladas à variação 
do CDI. 
 
O Grupo está exposto com seus empréstimos a taxas pós-fixadas no montante de R$ 964.493 à variação 
do CDI. Os cenários exposição dos empréstimos e financiamentos indexados às taxas de juros foram 
montados com base nas curvas apuradas em 31 de dezembro de 2021, averiguando-se o impacto nas 
demonstrações para o caso da variável de risco de CDI, no período de um ano. A tabela abaixo 
demonstra a análise de sensibilidade efetuada com base em alterações hipotéticas de riscos considerados 
relevantes pela Administração e que podem gerar impacto adverso nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: 
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      Efeito no Resultado sobre variação do CDI em 2021 

Descrição 

 

Risco 

 
Saldo 

Contábil 

 Cenário 
Provável 

10% 
Cenário Possível 

25% 
Cenário Remoto 

50%       

Empréstimos e 
Financiamentos 

 Aumento do CDI  964.493  4.263 6.395 10.658 

  Diminuição do CDI     (4.263) (6.395) (10.658) 

 
 

25 COVID-19 
 
Em 2020 a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o surto de Coronavírus (COVID-19) como 
uma emergência de saúde global. A situação de pandemia desencadeou uma série de medidas adotadas 
pelos governos e entidades do setor privado, e juntamente com o potencial impacto causado pelo 
Coronavírus, houve um aumento no grau de incerteza para os agentes econômicos, que podem gerar 
impactos relevantes nas demonstrações financeiras. 
 
Em março de 2020 foi criada a Central de Risco e definido um comitê de Gestão de Crise, com encontros 
diários para monitorar os riscos e orientar os colaboradores e suas familiares, bem como tomar medidas 
para colaborar com o bem estar de todos envolvidos direta e indiretamente nas atividades do Grupo. 
 
Para minimizar o impacto de caixa das empresas, o Governo Federal divulgou a MP 927/928 de 2020 e a 
portaria 139/2020 prorrogando as contribuições do FGTS, INSS parte patronal, PIS e COFINS. Essas 
medidas foram adotadas pelo Grupo. 
 
No vaso da Vitamedic, o segmento farmacêutico é considerado atividade essencial e, assim, não teve suas 
operações interrompidas. A Vitamedic segue as determinações das legislações municipais e/ou estaduais 
em todo seu parque fabril. 
 
Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) são de uso obrigatórios em diversos segmentos do 
Grupo e são utilizados pelos colaboradores no curso normal das atividades operacionais. Todavia houve 
uma intensificação do uso de máscaras e da higienização constante das mãos. Pra isso, o Grupo reforçou 
sua equipe de Saúde Corporativa e passou a condicionar a entrada em suas instalações mediante a 
verificação de temperatura corporal com termômetros infravermelhos. 
 
Em virtude de uma boa gestão da cadeia de suprimentos, os níveis dos estoques das empresas do Grupo 
permaneceram em patamares adequados e capazes de manter a capacidade produtiva dentro da 
normalidade, não sendo observadas quaisquer interrupções no fornecimento de insumos e produtos 
para revenda durante o ano. Em relação às vendas não houve aumento da inadimplência e também não 
houve alongamento de prazos ou dos vencimentos, não gerando assim impactos nos recebíveis. 
 
Visando minimizar aglomerações, o Grupo adotou o trabalho remoto (home office) para todos os 
colaboradores que fazem parte do grupo de risco do COVID-19, bem como rodízio dos demais 
colaboradores nas instalações administrativas. 
 
Continuam sendo tomadas todas as medidas adequadas para prevenir a disseminação do COVID-19, 
bem como assegurar a continuidade dos negócios durante o período de pandemia. 
 
Sendo assim, os principais pontos da Administração foram: 
 
(i) Proteger a saúde e a segurança de seus colaboradores e clientes; 
(ii) Preservar a liquidez financeira do Grupo para superar a Pandemia do COVID-19 em uma possível 
crise financeira; e 
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(iii) Promover a evolução da geração de caixa de forma equilibrada a patamares ao longo da Pandemia, 
mantendo o Grupo bem posicionado para aumentar sua participação nos mercados de atuação. 
 

26 Outros assuntos 
 
Sendo a Vitamedic um dos maiores produtores de Ivermectina no Brasil, medicamento que teve uma 
alta demanda no contexto da pandemia (Nota 20), a Vitamedic foi convocada pela CPI da COVID-19 
instalada em abril de 2021, para prestar esclarecimento pelo alto volume de vendas de Ivermectina, com 
o objetivo de apurar se houve falhas por parte do Governo Federal no enfrentamento da pandemia. 
 
 Em outra situação, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que tem por finalidade 
institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da 
produção e consumo de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, emitiu resoluções em 
2021, solicitando o recolhimento de medicamentos. A ação ocorreu devido à utilização de área de 
embalagem que naquele momento ainda não estava homologada pela ANVISA em apenas alguns lotes. 
Os demais lotes dos produtos puderam continuar sendo comercializados normalmente (Nota 20 e Nota 
22 f.).  
 
A Vitamedic entrou em contato com os clientes e efetuou os recolhimentos dos medicamentos elencados 
nas resoluções e está sendo realizado o descarte dos referidos lotes.  
 
 

 
* * * 

 
 
 
 

José Alves Filho 
Presidente 

 
 
 
 

Edwaldo Aparecido de Oliveira e Silva  Milton Penna Junior 
Diretor de controladoria  Diretor-financeiro 

 
 
 
 

Luciclaudio Soares 
CRC-GO SP-192694/O-8 T-GO 
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ANEXO XXV 

DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS LASTRO, FORMA DE UTILIZAÇÃO  

DOS RECURSOS NOS IMÓVEIS LASTRO E CRONOGRAMA  

INDICATIVO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DOS CRI
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ANEXO XXV - DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS LASTRO, FORMA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS  
NOS IMÓVEIS LASTRO E CRONOGRAMA INDICATIVO DA UTILIZAÇÃO  

DOS RECURSOS DOS CRI 
 

1. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS DESTINAÇÃO 
 

Imóvel Destinação Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel Destinação objeto de 
destinação de recursos de 

outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Quinhão nº 04 

 
Fazenda Arrozal 

e São José, na 
Cidade de 
Trindade, 

Estado de Goiás 
 

46.122 

 
Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Trindade, 

Estado de Goiás 
 

Não N/A Não Não 

Prédio Industrial 

 
Módulos nº 01 e 
01-A da Quadra 
02-A do Distrito 
Agroindustrial 
de Anápolis-

DAIA, na 
Cidade de 
Anápolis, 

Estado de Goiás 
 

52.965 

 
Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Circunscrição 
da Comarca de 

Anápolis, 
Estado de Goiás 

 

Não N/A Sim Não 
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Imóvel Destinação Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel Destinação objeto de 
destinação de recursos de 

outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação? 

Indústria  

 
Parte da chácara 

Margarida, às 
margem 

esquerda da 
Rodovia GO-
060 (sentido 

Goiânia-
Trindade, Km 
10), situada na 

Fazenda 
Arrozal, na 
Cidade de 
Trindade, 

Estado de Goiás 
 

27.691 

 
Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 
Trindade, 

Estado de Goiás 
 

Não N/A Sim Não 
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2. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS REEMBOLSO 
 

Imóvel Reembolso Endereço Matrícula 
SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Imóvel Reembolso 
objeto de 

destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-se? 
Está sob o regime 
de incorporação? 

Prédio Industrial 

 
Módulos nº 01 e 
01-A da Quadra 
02-A do Distrito 
Agroindustrial de 
Anápolis-DAIA, 

na Cidade de 
Anápolis, Estado 

de Goiás 
 

52.965 

 
Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Circunscrição da 

Comarca de 
Anápolis, Estado 

de Goiás 
 

Não N/A Sim Não 

Indústria  

 
Parte da chácara 

Margarida, às 
margem esquerda 
da Rodovia GO-

060 (sentido 
Goiânia-Trindade, 
Km 10), situada 

na Fazenda 
Arrozal, na 
Cidade de 

Trindade, Estado 
de Goiás 

 

27.691 

 
Registro de 
Imóveis da 
Comarca de 

Trindade, Estado 
de Goiás 

 

Não N/A Sim Não 
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3. FORMA DE UTILIZAÇÃO E PROPORÇÃO DOS RECURSOS CAPTADOS POR MEIO DA EMISSÃO A SER DESTINADA PARA 

CADA UM DOS IMÓVEIS LASTRO  

 

Imóveis Destinação 

Imóvel 
Destinação 

Uso dos 
recursos 

da 
presente 
Emissão 

Orçamento total 
previsto por Imóvel 

Destinação (R$) 

Gastos já 
realizados 
em cada 
Imóvel 

Destinação 
até a Data de 
Emissão (R$) 

Valores a 
serem gastos 
no em cada 

Imóvel 
Destinação 

(R$) 

Valores a serem 
destinados em 
cada Imóvel 

Destinação em 
função de outros 

CRI emitidos (R$) 

Capacidade de 
alocação dos 

recursos da presente 
Emissão a serem 
alocados em cada 
Imóvel Destinação 

(R$) 

Valor estimado de recursos 
dos CRI da presente Emissão 

a serem alocados em cada 
Imóvel Destinação conforme 

cronograma semestral 
constante do Anexo VII 

abaixo (Destinação) (R$) 

Percentual do valor 
estimado de recursos 
dos CRI da presente 

Emissão dividido 
por Imóvel 

Destinação (*) 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
90.000.000,00 00,00 90.000.000,00 00,00 90.000.000,00 90.000.000,00 25,00% 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
180.000.000,00 62.823.001,03 117.176.998,97 00,00 117.176.998,97 117.176.998,97 32,55% 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
90.000.000,00 29.745.872,90 60.254.127,10 00,00 60.254.127,10 60.254.127,10 16,74% 

 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários 

representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, integrantes da 4ª (quarta) emissão, para colocação 

privada, da GJA Indústrias S.A. 

 

DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS REEMBOLSO  

 

 Imóveis Reembolso Uso dos recursos 
Valor estimado de recursos dos CRI a serem alocados  

em cada Imóvel Reembolso (R$) 

Percentual do valor estimado de recursos dos CRI dividido  

por Imóvel Reembolso (%) (*) 

Prédio Industrial Obras e Reformas 62.823.001,03 17,45% 

Indústria  Obras e Reformas 29.745.872,90 8,26% 

 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários 

representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, integrantes da 4ª (quarta) emissão, 

para colocação privada, da GJA Indústrias S.A. 
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4. CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS DA EMISSÃO AOS IMÓVEIS DESTINAÇÃO 

 

A Devedora estima que os recursos captados por meio da Emissão para destinação aos Imóveis Destinação serão utilizados de acordo com o seguinte cronograma. 

 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ABAIXO NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA DEVEDORA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS PROPORÇÕES, 

VALORES OU DATAS AQUI INDICADOS. 

 

Quinhão nº 04 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 4.090.909,090909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Quinhão nº 04 
Obras e 

Reformas 
8.181.818,181818182 00,00 90.000.000,00 

 

Prédio Industrial 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 5.326.227,225909091 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Prédio Industrial 
Obras e 

Reformas 
10.652.454,45181818 00,00 117.176.998,97 

 

Indústria 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2022 2S2022 1S2023 2S2023 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2024 2S2024 1S2025 2S2025 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2026 2S2026 1S2027 2S2027 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 
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Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2028 2S2028 1S2029 2S2029 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2030 2S2030 1S2031 2S2031 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 2.738.823,959090909 

 

Imóvel 
Uso dos 

Recursos 
1S2032 2S2032 TOTAL 

Indústria  
Obras e 

Reformas 
5.477.647,918181818 00,00 60.254.127,10 
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Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Imóveis Destinação em cada semestre (R$) 

 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2022 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2023 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2024 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2025 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2026 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2027 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2028 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2029 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2030 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2031 12.155.960,27590909 12.155.960,27590909 24.311.920,55181818 

2032 24.311.920,55181818 00,00 24.311.920,55181818 

Total (R$) 267.431.126,07 
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Divisão do Total dos Recursos da Emissão 

 

Total Imóveis Destinação Imóveis Reembolso 

R$360.000.000,00 R$267.431.126,07 R$92.568.873,93 

100% 74,29% 25,71% 

 

O cronograma acima é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar 

qualquer Documentos da Operação; e (ii) não implicará em qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, resgate antecipado dos CRI. 
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PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA  
1ª (PRIMEIRA) E DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO 

DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA 

GJA INDÚSTRIAS S.A.

https://luzcapitalmarkets.com.br/
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